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GAMARA DOS SENADORES 

45a geBftão 

EM 2 DE AGOSTO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA. DO SR. VISCONDE ABAETÉ. 

S'' a^iario.—Expediente: officio do Sr. se 
hcJa.L- barão do Itaúna.—Otficios do ministé- 
rio do Império, remettendo autographos sanc- 
cionados —Offlcios do Io secretario da camara 
d s deputados, remettendo proposições.—Or 
dkm do dia —Discussão e approvação de uma 
proposição da camara dos deputados, conce 
dendo favores á comp nhia Paulista—Dis- 
cussão de outra proposição da mesma camara, 
concedendo favores á êmpreza de communi- 
cação entre a cidade alta e baixa da Bahia.— 
Discussão de outra proposição da mesma ca- 
mara, concedendo isenção de direitos á com- 
panhia de illumin» ção a gaz do Ceará —Obser- 
vações dos Srs. visconde de Itaboiahy e Pom- 
peú.—Discussão da proposição da camara dos 
deputados, concedendo isenção de direitos á 
companhia de illuminaçâo a gaz do Maranhão. 
—Observações dos Srs." visconde deltaborahy 
e Dias Vieira.—Discussão do projecto da ca- 
mara dos deputados fixando a força naval para 
1870—1871—Discurso do Sr. Zacarias — Dis- 
cussão do voto de graças.—Di.curso do Sr. 
barão do Bom Retiro. 
A's 11 horas da manhã, acharam se presentes 

43 Srs. senadores, a saber : visconde de Abaeté, 
Almeida e Albuquerque. Jobim, Dias Vieira, 
Pompeu, visconde de Sapucahy, Sayão Lobato, 
Teixeira de Souza, barão de Mamanguape, Car- 
neiro de Campos, Dantas, Mendes dos Santos, 
Chichorro, Firmino, barão das Tres Barras, 

Diniz, barão de S. Lourenço, barão do Bom Re- 
tiro, Cunha e Figueiredo, Paranaguá, visconde 
de Suassuna, visconde de Camaragibe, barão de 
Cotegipe, Dias de Carvalho, marquez de Olinda, 
Mnfra, Silveira Lobo Nunes Gonçalves, Fernan- 
des Torres. Souza Franco, barão' de Pirapama, 
visconde de Itaborahy, barão de Muritiba, Sil- 
veira da Motta, visconde de S Vicente, Nabuco, 
Zacarias, F Octaviano, Sinimbú, Saraiva, T. 
Ottoni, Furtado e Fonseca. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs barão de Antonina, barão ce Itaúna, 
duque de Cáxias, Paranhos, Souza Queiroz, Paula 
Pessoa, e visconde de Jequiiinhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. barão de Maroim, barão do Rio 
Grande e conde da B ia Vista. 

O Sr. presidente abiiu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, foi 
approvada. 

EXPEDIENTE. 
O Sr. 1° secretario deu conta dos seguintes 

offlcios: 
Do Sr. barão de Itaúna, datado de 30 de Julho 

ultimo, participando achar-se doente, e pedindo 
permissão para sahir do Império afim de tratar 
de sua saúde. 

A' commissão de constituição. 
Dous de 31 de Julho, do ministério do Império, 

r mettendo autographos sanccionados de duas 
rosoluçõis da assembléa geral, quê autorisam o 
governo para conceder um anno de licença ao 
Dr. Ji âo Ferreira de Aguiar, e para mandar ad- 
mittir a exame na faculdade de direito do Recife 
o estudante Antoniode Souza Bandeira, e outros 
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Ao archiyo os autographos, communicando-se 
á outra camara 

Quatro do 1" secetario da camara dos Srs de- 
putados, datados um de 2(5, outro de 2"! e duus 
de 2ci de Julho, remettendo as seguintes propo- 
sições . 

« A assembléa geral resolve : 
« Art. 1.* O governo fica autorisado para man- 

dar admittir á matricula e fazer acto do 1° anno 
da faculdade de medicina da Côrte o ouvinte 
desse anno Francisco Luiz Tavares, depois de 
feitos os exames de historia e geographia. 

« Art 2.° Revogam-se as diS| osições em con- 
trario. 

« Paço dt camara dos deputadra. em 26 de 
Julho de 1869 —Joaquim Oclavio Nibias. pre*i 
dente.—Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque. 
1» secretario.—Joaguim Pires Machado Porlella, 2o 

Secretario.» 
« A assembléa geral resolve : 
« Art. 1° Ficam approvadas as pensões abaixo 

mencionadas concedidas por decretos de 19 de 
Maio de 186J. 

« Pensõ-s mensaes: del8S a D.Maria Manoela 
de Mello Mendonça, mãe do Io sargento do 41° 
corpo de voluntários da patria Arisddes Rondol- 
pho de Mendonça: de 141)?, repartidamente, a 
Leoncio Antunes Gurjáo e Franci-ca Maxirnian» 
Antunes Gurjào, filhos legítimos do bngideiro 
Hilário Maximiano Antunes Gurjão, sendi, 
qumto ao primeiro, sómente até á sua maio- 
ridade. 

<t Pensões mensaes sem prejuízo do meio soldo: 
de 21]? a D. Anna Amélia Pereira de Moraes, 
viuva do tenente Luiz José de Moraes Navarro; 
de 36$ a D. Verônica Guilherme, viuv^ do alf^res 
de voluntários da patria Mathias José Guilherme; 
de 60$ a D Auta Amaro de Freitas, viuva do ca- 
pitão do e0 corpo de cavallaria da guarda nacio- 
nal do Rio Grande do Sul José Luiz de Freitas; 
de 81$ a D. Luiza Rodrigues da Cunha, viuva do 
major de commissão de infantaria AntonioLuizda 
Cunha; de 96$ a D Alexandrina da Costa Ta- 
rouco, viuva do tenente-coronel de co.umissão 
Ser phim Antonio Tarouco ; a D. Maria da Glo- 
ria Ozorio, viuva do tenente-coronel de cavallaria 
do exercito Manoel Jacintho Ozorio; a D. Josv 
phina Emilia de Carvalno Guedes, viuva do 
tenente-coronel de infantaria do exercito Gabriel 
de Souza Guedes; a D Manoela Thomazia >ia 
Silveira AlenCastro, viuva do tenente coronel do 
estado-maior de 21 classe Manoel José de Alen 
castro: a D. Francisca dc Azevedo Sá e Brito, 
viava do tenente-coronel de cavallaria do exer- 
cito Luiz Joaquim de Sá e Brito; de 120$ a 
D. Anna do Carmo de Oliveira, viuva do coronel 
de commi-<í-ão Manoel Rodrigues de OLveira. 

a Art. 2 0 Estas pensões serão pagas da data 
dos respectivos decretos. 

« Art. 3.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 27 de 
Julho de 1869.—Joaguim Octavio Nebias, presi- 
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dente —Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 1* 
secretario. — Joaquim Pires Machado Portella, 2° 
secretario » 

« A assembléa geral resolve : 
« Art. 1 ° O governo fica autorisado para man- 

dar ematriculnr na faculdade de medicina desta 
Côrts a Marcrllino Rodrigues da Costa, depois de 
feito o s exames de geometria e historia 

« Art. 2." Revogam-se as disposições em con- 
trario . 

« Paço da camara dos deputados, em 28 de 
Julho de 1869 —Joaquim Oclavio Nebtas, presi- 
dente. — Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1° secretario. —Joaquim Pires Machado Portella, 
2° secretario. » 

« A assembléa geral resolve • 
« Art 1 ° O governo fica autorisado para 

mandar admittir á matricula na faculdade de 
direito de S Paulo a José Theotonio Pacheco, 
depois de feito o exame de geometria. 

« Art. 2° Revogam se as disposições em con- 
trai io. 

« Paço da camara dos deputados, em 28 de 
Julho de 1869 —Joaguim Octavio Nebias, presi- 
dente.—Diogo Vilho ( avalcanti de Albuquerque, 
1° secretario.—Joaquim Pires Machado Porlella, 
2° secretario » 

Foram a imprimir. 
O Sr. 2» secretario leu o seguinte 

Pareeer da Mesa u. Stl de * de 
Aisost» de 1869, 

Expõe a matéria de uma Proposição da Camara 
dos Deputados, approvando mercês pecuniá- 
rias concedidas pelo Poder Executivo á Baro- 
neza do Triumpho, e a outros. 

I • 
Objecto do Parecer.—Proposição da Camara dos 

Debutados, approvando mercês pecuniárias 
concedidas por serviços de guerra.—Tabella 
explicativa.—índice dos pensionistas por or- 
dem alphabetica. 

Está sobre a Mesa, afim de entrar na ordem 
do dia, uma Proposição, que a Camara dos Se- 
nhores Deputados enviou ao Senado na fôrma 
do art. 57 da Constituição". 

A Proposição tem a data de 10 de Julho de 
1869, e o seu objecto éa approvaçào de diversas 
mercês pecuniárias que o Poder Executivo, em 
remuneração de serviços prestados na guerra 
contra o governo do Paraguay, c ncedeu, por 
Decretos de ÜO de Janeiro do corrente anuo, ou 
aos próprios, que prestaram esses serviços, ou 
a p-ssoas de familia dos que na guerra têm glo- 
riosamente succumbido. 

De conformidade Cvin os precedentes estabe- 
lecidos, mandou a Mesa organisar a tabella an- 
nexa sob n. 1. 

A tabella contém os seguintes esclareci- 
mentos ; 

1.° Os nomes dos pensionistas. 
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2." A classe, e o quantum das pensões. 
3.° A importância annunl das pensões. 
4.° A data d s Decretos de concessão. 
5 0 Os motivos justificativos. 
6." Os documentos, que acompanham a Pro- 

posição. 
No intuito de facilitar ás partes interessadas, 

por meio da publicidade, nam só o conheci- 
mento das pensões concedidas pelo Poder Exe- 
cutivo, e approvadas pela Assetnbléa Geral, mas 
também qualquer reclamação, a que porventura 
possam eüas julgar-se com direito, juncta-se 
egualmente, soo n. 2, um indice por ordem al- 
phabet ca com os nomes dos pen-ionistas, e em 
frente de cada nome a importância annual da 
peutão concedida. 

II 

Diversas informações sobre a Proposição da Ga- 
mara dos Deputados —Numero e qualidade dos 
pensionistas —Informação sobre apensão con- 
cedida á Baroneza do Triumpho. 

A Proposição, que se acha sobre a Mesa. ccm- 
prehende dós pens onistas, sendo oito os Decre- 
tos, que concederam as pensões 

A razão desta diíftrença entre o numero dos 
pensionistas e dos decretos de concessão das pen 
sões é que um dos decretos refere-se a três pen- 
sionistas. 

Entre os pensionistas contam-se; 
Viuvas   . 
Filhos menores  
Capitães de cavallaria da guarda nacional 

do Rio-Grande do Sul  
Capitães de Voluntários da Patria . . 
Primeiros sargentos  
Soldados de infanteria  
Soldados do batalhão de engenheiros . 

Total. 10 
A primeira das viuvas incluídas na Prop si- 

é a Baroneza do Triumpho. 
O marido d i agraciada era o Brigadeiro José 

Joaquim oe Andrade Neves, Barãodo Triumpho 
Pronunciar o nome deste bravo rio-grandense 

é fazer o seu elogio, 
Nam ha brasileiro, que nam tenha presentes e 

gravados na memória os extraordinários e rele- 
vantes serviços que elle prestou na carreira mi- 
litar desde 22 de Novembro de 182G, em que as- 
sentou praça de Io cadete no 5» regimento de 
cavallaria de linha até o dia do seu pa^samanto. 

O theatro das suas ultimas façanhas foi o P.i- 
ragu»y, onde elle se mostrou soldado intrépido, 
general previdente, e varão verdadeiramente 
forte. 

Pallades dizia ao filho de üllyses; a sè forte 
para que aches um panegyrista como leu pi,e » 

O Brigadeiro Barão do Triumpo pela sua forta- 
leza de animo e outras virtudes que possuia, 
achou a penna de um distincto litterato o 
Sr. Dr. Homem de Mello, que ha pouco tempo, 

escreveu em Assumpçãó a sua biogaphia, po- 
dendo á vista delia dizer-se com verdade, que 
o Brigadeiro Andrade Neves com a ponta de sua 
lança foi abrindo de victoria em vlctoria o cami- 
nhoque" devia conduzir as forçasalliadas áquella 
capital inimiga. 

Das Ordens do Dia do commando em chefe do 
exercito, e de outros documentos a que se refere 
a biographia escripta pelo Sr. Dr. Homem de 
Mello, consta a respeito do marido da agraciada: 

« Que na tomada da villa do Pilar, em Sep- 
tembro de 1867, mostrou-se elle o primeiro sol- 
dado entre os bravos que commandava, e adquriu 
ao mesmo tempo o prestigio de um chefe tam 
prudente no conselho, quanto impetuoso diante 
do inimigo: 

« Que no assalto do dia 19 de Fevereiro de 
1868 contra a posição fortificada — Estabeleci- 
mento—recebeu uma forte contusão por taco 
de peça, e perdeu o cavallo, ferido no peito por 
tres balas de metralha. 

« Que no dia 21 de Dezembro do mesmo anno, 
investindo de frente com a sua cavallaria contra 
a posição inimiga de Loma Valentina, fôra fe- 
rido por uma bala que lhe quebrou a parte ante- 
rior do pé. » 

Ao ferimento sobreveio logo a febre, a qual. 
aggravando se com rapidez, assumiu o caracter 
de perniciosa, ep í;termo á vida do Barão do 
Triumpho no dia 6 de Janeiro de 18 )9 pelas II 
horas da noite, dando=se o - eu corpo á sepul- 
tura na tarde dia 7, no cemitério da capital do 
Parsguay. 

Na Ordem do Dia do commando em chefe das 
forças brasileiras, n. 272, de 14 de Janeiro, o 
marechal do exercito o Sr. Duque de Caxias, 
exprime-se,acerca do Brigadeiro Burão do Trium ■ 
pho, nos seguintes termos: 

« Sinto confranger se de dôr meu coraeão 
vendo-me privado de citar, entre os nomes dos 
vivos, o do intrépido, bravo e destemido Briga- 
deiro Barão do Triumpho. a quem já uma vez eu 
havia chamado o bravo dos bravos do exercito bra- 
sileiro, e que de entà > para cá não perdeu urna só 
rpportunidade para ju-tiflcar naoi só o respeito 
e consideração de que gi znva em todo o exercito, 
como a escolha do titulo com que a muniflcen- 
cia imperial havia começt do a remuneração de 
seus contínuos e relevantissimos serviços. 

• E' para deplorar que Iam valente guerreiro, sa- 
bido inco ume de um sem numero de combates 
e recontros, tivesse de deixar-nos, victima de 
uma febre typhica que se tornou rebelde aos 
mais enérgicos meios que foram empregados. 

« Dando sentidos pez imes á sua família e á pro- 
víncia de S Pedro do Rio-Grande do Sul, que 
» guramente se orgulhava por pertencer-lhe 
filho tam distincto, empregarei todos os esf uços, 
para que pelo governo imperial sejam conferi los 
á viuva e filhos do illustre mono o» meios in- 
dispensáveis, para pôl-os ao abrigo dos males 
inherentes á pobreza honrosa, e orphandade. » 

Assim é que o Brigadeiro Andrade Neves, 
como varão forte que era, nam podendo deixar 

r' 
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de pagar á morte o seu tributo, escolheu, com 
o logar mais solemne para este sacriflcio, o 
campo das batalhas, e ahi, depois de quasi meio 
século te assignalados serviços, deu á patria o 
que de mais preci iso podia dar-lhe. que era a 
vida, flcando-lhe a fama de seus feitos para 
viver depois de morto na memória de seus con- 
cidadãos.- 

Por este modo nam aprouve á Divina Provi- 
dencia em seus impenetráveis mysterios que elle 
gozasse juntamente da gloria e da vida, sobre- 
vivendo ao honroso titulo de bravo dos bravos, co- 
mo Manlio ao de Torqmlo, e Cosso ao de Achiles 
romano; mas o titulo que conquistou com a 
ponta da sua invencível lança, é tam digno de 
escrever-se em festivos arcos triumphaes, como 
na campa sepulchral do heróe rio-grandense. 
quando na phrase Co panegyrista a que já se al- 
ludiu, a patria poder cumprir o sagrado dever 
de recolher, e guardar em seu seio os restos ve- 
ncrandos de um martyr da cruzada que provo- 
cados emprehendemos contra o governo do Pa- 
raguay em defeza da honra nacional, da inte- 
gridade do Império, e dos interesses essenciaes 
da civilisaeão. 

III. 

Informi ções sobre a pensão concedida á viuva, e 
dous filhos menores do coronel Fernando Ma- 
chado de Souza. 

Está incluída na proposição em segundo logar 
D. Angélica Rosa de Fontoura Machado com 
dous menores, Maria e Alfredo, sendo aquella 
viuva, e estes filhos do coronel Fernando Ma- 
chado de Souza. 

Na ordem do dia do commando em chefe das 
forças brasileiras, n. 272 de 14 de Janeiro, o ma- 
rechal do exercito o Sr. Duque de Caxias tece 
ao maiido da agraciada os mais honrosos elo- 
gios. 

Referindo-se ao combate que precedeu a occu- 
pação da p-nte do arroio Itoróró no dia (i de 
Dezembro de 186í, diz o illustre marechal: 

« No dia seguinte 6, ordenei ao Exm. mare- 
chal de campo Argolo que, á testa do 2° corpo 
sr-b seu commando, tendo por vanguarda forças 
das tres aimas confiadas ao intnpido e iahnte 
coronel Fernando Machado de Sousa, avançasse 
sobre a posição inimiga que na realioade era 
para elle summaraente vantajosa, por consistir 
em uma elevada collina coroada de espessos ca- 
pões de raattos, a que se podia abrigar e embos- 
car, fazendo nos fogo sem soffrer elle grande 
prejuízo. 

n O Exm. Sr. tenente general visconde do Her- 
val recebeu erdem para marchar á testa do 3o 

corpo por uma vereda no flanco esquerdo, ten- 
do por missão contornar por ahi o inimigo, 
cortando-lhe a retaguarda no momento em que, 
batido de frente, procurasse elle evadir-se. 

«As forças que, Sob o carnmando do Exm. ma- 
rechal de campo Argolo> tiveram de avançar ptr 
um desflladeiro estreito, guarneeido nos flancos 

ii 

por matto cerrado, e que ia terminar na ponte 
do Itoróró, começaram a soffrer ó fogo da arti- 
Jheria inimiga, desde que assomaram no ponto 
culminante do desflladeiro, sem que por isso ti- 
vesse de afrouxar a galhardia, com que avança- 
ram. O inimigo rompe também nutrido fogo de 
fu.-ilaria para evitar que o intrépido coronel Fer- 
nandes Machado de Souza possa ganhar terreno: 
mas seus esforços foram baldados, porque aquelle 
bravo officiol, avançando sempre, desaloja o inimigo 
da ponte; mas ahi eahe morto, sellando com a perda 
de sua existência sua dedicação e coragem que em 
todo o exercito eram provérbio es». 

E' notorio que este digno official superior, ta- 
lhado pela natureza para general, distinguiu-se 
naquelle memorável dia por uma serie de actos 
de bravura e intelligencia, que só a morte veio 
interromper. 

E' para lastimar que nam se designe o logar 
onde em terra estrangeira jazem os seus restos 
mortaes, para serem piedosamente inhumados, 
e cobertos com uma lapide sepulcral, em que, 
como na do émulo de Turenne e de Condé, o ge- 
neral de Mercy sepultado nas planícies de Nord- 
lingen, possa inscrever-se o hmroso epitaphio: 

« Sla, viator; heroem calcas. » 

IV. 
Informações sobre os outn s seis pensionistas.— 

Motivos justificativos das pensões.— Lesões 
com que ficaram os pensionistas.—Naturali- 
dade dos pensionistas. 

Dos outros seis pmsionistas pertencentes a 
diíferentes corpos, de que se compõe o exercito 
em operaçõ s contra ogoverno do Paraguay.pru- 
va-se quê um delles o capitão do 28° corpo de 
Voluntários da Patda Francisco Torquato de 
Souza Caldas carece de meios suficientes de 
subsistência, em conseqüência de ferimentos 
recebidos em combate, e que os outr s cinco fi- 
caram pela mesma causa impossibilitados de 
procurar meios de subsistência. 

Sam esíes cs motivos justificativos das pen- 
sões. 

Éntre os seis pensionistas, ha: 
Aleijados .... 3 
Amputados .... 1 
Com diversas lesões . 2 

Total 6 
As naturalidades doa 6 pensionistas sam ; 

Rio de Janeiro ... 1 
Minas-Gerr.es. ... 1 
Rio Grande do Sul . . 1 
Pernambuco . . . • 1 
Parahyba. ... 1 
Ric-Qrande do Norte . 1 

Total 6 
A^ informações que a Mesa acaba de prestar, 
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e que completam as da tabella annexa sob n. 1, 
releva accreacentar que a importância annual 
das pensões concedidas pelo Poder Executivo, e 
approvadas pela Proposição da Gamara dos 
Srs. Deputados que tem de entrar em discussão 
no senado, vem a ser 8:5378000. 

V. 

Parecer e seus fundamentos. 

Assim que, como resumo, e conclusão das ob- 
servações que precedem, a Mesa: 

Considerando que, conforme o artigo 102, § 11 
da Constituição, as mercês pecuniárias dependem 
da approvação da Assembléa Geral: 

Considerando que a concessão de mercês pe- 
cuniárias augmenta a despeza do Estado, e que 
á Assembléa Geral compete, em beneficio do tra- 
balho e da industria, zelar efiscalisar essa des- 
peza, protegendo assim a sorte dos contribu- 
intes : 

Considerando que as mercês pecuniárias, de 
que se trata, foram concedidas em rerauoeração 

de serviços prestados na guerra contra o gover- 
no doParaguay: 

Considerando que as Proposições,que aCama- 
ra dos Srs. Deputados envia ao Sènado na fôrma 
do art 57 da Constituição , devem ter prompta 
solução: 

Considerando, finalmente, que para deliberar 
com perfeito conhecimento de causa, acerca da 
Proposição, que se acha sobre a Mesa, pôde o Se- 
nado julgar sufflcientes as informações exhibi- 
das, ou, no caso contrario, requisitar quaesquer 
outras que tenha por necessárias: 

Offerece o seguinte 

PARECER. 

1.° Que a Proposição da Gamara dos Srs. depu- 
tados deve entrar em discussão. 

2.° Que o presente relatório deve ser impresso 
e distribuído na fôrma do estylo. 

Paço do Senaio, em 2 de Agosto de 1869.— 
Visconde de Abaeté, presidente.—Frederico de Al- 
meida e Albuquerque, 1" Secretario.—Vose Martins 
da Cruí Jobim, 2'' Secretario. — João Pedro Dias 
Vieira 3' Secretario. — Thomaz Powpeu ie Souza 
Bras l, i' Secretario. | 
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Uoeuníento IW 
índice poe ordem alphabetica., annexo ao pa- 

recer da mesa n. 2 JL de 2 agosto de 1863, 
DOS PENSIONISTAS INCLUI D S NA PROPOSIÇÃO 
DA GAMARA DOS SRS. DEPUTADOS A QUE SE RE- 
FERE O MESMO PARECER 

Nomes dos pensionistas. 

Alfredo, fillio menor do coronel 
Fernando Machado de Souza 
(Vid. D. Angélica Rosa de 
Fontoura Machado) . . . 

D. Angélica Rosa de Fontoura 
Machado, viuva do coronel 
Fernando Machado de Souza 
(repartidamente com seus 
dous filhos, e sem prejuízo 
do meio soldo)  

Baroneza do Triumpho («em 
prejuízo do meio soldo). 

Francisco Josó^Soares, solda- 
do do 4o batalhão de infan- 
teria  

Francisco Torquato de Souza 
Caldas, capitão do 23° corpo 
de Voluntários da Patria. 

José Joaquim Moreira, soldado 
do 14° batalhão de infan- 
teria. . . .... 

José Joaquim de Quadros, ca- 
pitão do 1' corpo provisorio 
da Guarda Nacional do Rio 
Grande  

Manoel Antonio dos Santos, 
1° sargento do 47l, corpo de 
Voluntários da Patria 

Maria, filha menor do coronel 
Fernando Machado de Souza 
(Vid. D. Angélica Rosa de 
Fontoura Machado) . . . 

Tiburcio José de Faria, sol- 
dado do batalhão de enge- 
nheiros   

Somma. . 

Ficou sobre a mesa para ser tomado em con- 
sideração com a proposição a que se refere. 

ORDEM DO DIA. 
Entrou em 3* discussão a proposição da ca- 

marados Srs. deputados, autorisando a concessão 
de favores á comp nhia d i Estrada de Ferro de 
Jundiahy a Campinas.—Posta a votos foi appro- 
vada para ser dirigida á sancçãw imperial 

Seguiu se em 1' discussão a proposição da 
mesma camara sobre isenção de direitos á e;n- 
Ereza de cornmunieação entre a cidade alta e a 

aixa da capital da Bahia, 

« Sr. visconde de (presi- 
dente do conselho): — O art Io desta proposi- 
ção diz: Fica o governo autorisado a conceder 
â Antonio de Lacerda, isenção de direitos dos 
materiaes e objectos que importarparaarealisa- 
ção da empreza, etc., etc. 

Ora, o que quer dizer realisação da empreza t 
E' sómente a construção da estrada que Antonio 
de Lacerda pretende estabelecer, ou também 
dispensa de direitos dos objectos necessários ao 
costeio da estrada? A resolução não é clara. Se 
se trata sómente da construção, quaes são os 
materiaes, ou objectos necessários para ella? 
Fica um vago que pôde dar logar a difierentes 
interpretraçoes. 

Este modo de legislar me parece inconvenien- 
te. Já disse em outra occasião, e repito, a pra- 
tica de se isentarem dos direitos de importação 
os objectos e matérias primas necessárias ás em- 
prezas que queremos favorecer, abre a porta a 
abusos, que se vão multiplicando, e maiores se 
tornam estes abusos pelo facto de não se preci- 
sarem os objectos, que devem ser isentos de 
direitos. 

Um Sr. senador : — Caveant cônsules. 
O Sr. presidente do conselho : — Mas estas 

resoluções são executadas nas províncias; são 
as thesourariaa que dão despacho do isenção de 
direitos, áquelles a quem ó concedida; uma po- 
derá entender a lei de uma maneira, outra en- 
tendel-a de modo différente, aqui mesmo um 
ministro pôde julgar que para um trilho de ferro 
são livres de direito as correntes, por exemplo, 
que servem de tirantes : outro poderá entender 
que não. 

Julgo pois que o projecto de que se trata, as- 
sim como outro que se acha também na ordem 
do dia, relativo a um caminho de ferro que se 
pretende construir na província de Pernambuco, 
devem ser remettidos á commissão de emprezas 
privilegiadas, para que ella considere se é con- 
veniente conceder-se a isenção de direitos que se 
pede, e no caso de julgar "que se deve fazer a 
concessão, estabeleça, co r. mais precisão, quaes 
os objectos que devem ser isentos de direitos, e 
se sómente para construcção da estrada, ou se 
para construcção e custeio delia. 

Deste modo teria o executor da lei menos 
arbítrio e estaria menos sujeito também a recla- 
mações das partes, que pretendem sempre alar- 
gadas concessões a que teem direito 

Foi apoiado e approvado o requerimento ver- 
bddoSr. visconde de Itaborahy. 

Entrou em Ia discussão a proposição da mesma 
camara , declarando a isenção de direitos conce- 
dida á empreza de illuminação a gaz, na capital , 
do Ceará. 

OSp. visconde «le Itaborahy ipresidente 
do conselho)Sr. presidente,a resolução deque se 
trata refere-se ao decreto n. 1573 de^O de Junho 
de 1868 O art. 1° destedecreto diz;—é o governo 
amtorisado a conceder aos contratadores da illu- 
minação a gaz hydrogeneo carbonato da capital 

« . o s ÍL 

s ^ 1, •s 

1:440)5000 1 

Õ;000)?000 1 

146)5000 1 

720(5000 1 

146)5000 1 

720)5000 1 

219)5000 1 

$ 1 

146)5000 1 

8;537S000 — 
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do Ceará isenção de todo e qualquer direito de 
importação para os macíunismos.utensilio^appa- 
relh.03, combustores, e matérias primasque forem 
precisas á illuminação, conforme estimulou-se 
com o governo daquella província no respectivo 
contrato. 

Esta concessão feita nos termos genéricos que 
acabo de expôr ao senado, suscita uma questão, 
e vem a ser se a companhia deve fruir as van 
tagens que se lhe concederam, desde que deu 
principio a seus trabalhos, ou da data da con- 
cessão. Parece-me claro que é desde a data da 
concessão. Foi um favor que o corpo legislativo 
fez a companhia; portanto não tem ella direito 
de exigir que se comece a contal-o de uma data 
anterior áquella em que elle foi feito. 

E' verdade que ha pouco tempo approvou o 
senado uma resolução, pouco mais ou menos, no 
mesmo sentido, e neste caso poderia não a jus- 
tiça. mas a equidade aconselnar que procedês- 
semos do mesmo modo, se as ciscumstancias 
das duas companhias fossem as mesmas; o que 
não se prova. 

Indagando que ordens haviam sido expedidas 
pelo thesouro, para execução do decreto de 30 
de Junho de 1818, que concedeu á companhia de 
illuminação a gaz do Ceará isenção de direitos, 
fui informado, que por olvido ou descuido não 
se tinha ainda expedido aviso ao presidente da- 
quella província para fazer executar o referido 
decreto. Sendo assim, nem um despacho se tem 
feito até agora, uob termos em que foi feita a 
concessão; todos os despachos devem ter pago os 
respectivos direitos de consummo 

Se o senado entende que é de equidade resti- 
tuil-os á companhia, deverá approvar a resolu- 
ção ; mas eu, que entendo que ella não tem 
direitoa esta r stituiçào, a serexecutadana pro- 
víncia a resolução, não posso votar pelo projecto, 
tanto mais porque me parece que as concessões 
feitas á companhia são tão latas, e tão illimita- 
das, que ella não precisa deste novo f ^vor. 

O Sr. Pompeu — Devo dar uma explica- 
ção ao s nado e ao nobre ministro a respeito da 
concessão de que falia o projecto. Não se trata 
de novo favor, nem de ampliar o anterior, como 
pareceu ao nobre ministro. 

O presidente do Ceará contratou com uma 
companhia a illuminação a gaz para a cidade da 
Fortaleza, e obrigou-se a obter dos poderes ge- 
raes isenção dos direitos das matérias primas 
necessárias para a empreza. Foi este contrato 
feito, creio, em 1862, a empreza realisou-se antes 
que os poderes geraes approvassem essa pro- 
messa que o presidente havia feito ; foi mis- 
ter despachare n se alguns objectos, e, como o 
pres dente se hrvia obrigado a obter a concessão 
da isenção d s direitos, a thesouraria provincial 
foi pagando os despachos que se faziam na al- 
fândega desses objectos. Quando passou a re- 
solução. que creio que foi em 1868, a thesoura- 
ria do Ceará havia pago por conta desses 
dr»pachos8ou 10 contos de réis: desde a data 

da lei em diante que concedeu a isenção, não 
pagou mais. 

O que se pede agora, portanto, é que o decreto 
do corpo legislativo do anno passado tenha 
efíéito retroaetivo até á data em que começaram 
os despachos, afim de que o dinheiro quê a fa- 
zenda provincial de Ceará pagou seja restituido 
pelo thesouro geral, visto como o decreto appro- 
vou o contrato do presidente nos termos nolle 
declarados. Julgo que não é só de equidade, 
maséde rigorosa justiça que a thesouraria do 
Ct-ará seja indemnisada da quantia que dispen- 
deu. A. resolução que se discute não aproveita á 
companhia, ella não tem mais nada com isto; 
é a thesouraria provincial do Ceará que apro- 
veita com a resolução. 

Eis a explicação que queria dar e que me 
parece satisfazer ao nobre ministro. 

O Sr. vtscomle de Itnborahy {presi- 
dente do conselho):—Como os papeis de que fallóu 
o nobre senador não acompanharam a resolu- 
ção que veio da outra camara, não estava eu in- 
teirado do que S. Fx. acaba de expôr ; julguei 
que se tratava de um favor á companhia que 
tinha c ntratado a illuminação a gaz. 

O Sb. Pompeu: —A companhia não tem mais 
nada com isto. 

O Sr. presidente do conselho ; — Não me 
opporia, portanto, que se restituisse á thesou- 
raria da província as quantias que ella tem pago 
aos cofres geraes em virtude do despacho dos 
objectos necessários para a illuminação ; apenas 
teria tolhido este meu desejo uma consideração 
que tem em meu entender alguma força e éde não 
acoroçoar os presidentes de provincia a fazerem 
contratos em que se comprometiam a pedir ao 
poder legislativo autorisação da isenção de di- 
reitos. De ordinário as comoanhias quê com elles 
contratam, contam sempre com taes isenções, e 
suppoem que os presidentes de provincia teem 
até certo ponto autorisação de fazel-o. 

Os presidente" de província não podem desta 
maneira dispôr dos rendimentos do Estado. Não 
seria, portanto, bom acoroçoal-os por este modo; 
mas como não é o presidente que fez o con- 
trato quem tem de pagar os direitos devidos 
pelos objectos despachidos, e sim a provincia 
do Ceará, não me opponho á resolução. 

Finda a Ia discussão, passou para a 2» e desta 
para a 3'. 

Seguiu-se em Ia disoussão a nroposição da 
mesma camara, declarando a isenção de direitos 
concedidos á companhia de illuminação a gaz da 
província do Maranhão. 

O Sr. Tlaiconde de Itaboraliy (presi- 
dente do conselho)O art 1° do decretou, 1567 de 
6 de Junho de 1868, a que se refere a resolução 
que se discute, diz a«8Ím —fica o governo auto- 
risado a conceder isenção de direitos por 25 an- 
nos ás machinas, apparelhos, tuljos, combusto- 
res, etc., importados pela companhia de illumi- 
nação a gaz da capital da provincia do Maranhão. 

Assim o decreto de 6 de Junho de 1868 con- 
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cedeu isençSo de direitos pelopraso de 25 annos, 
Estes 25 annos devem ser contados da data da 
execuçfio do decreto ; e o que se pretende agora 
é retrotrahir a concessão á data do contiato 
celebrado com o presidente da província ; mas 
sendo assim , quer-se que a companhia seja 
isenta de direitos de todos os objectos de que 
trata a resolução por mais de 23 annos, ou só- 
mente que sem prolongar-se este praso , co- 
mece elle a ser contado da datado contrato ? 

Neste caso, era preciso que: a resolução fosse 
redío-ida de outro modo ; nos termos em que 
está^parece que se quer alongar o pra-o de 25 
annos. K se esta não é a intenção dos autores do 
projecto. então a concessão não tem razão de 
seri porque quer o praso de 25 ennos se comece 
a contar de 1868, quer de agora, é isto indeffe- 
rente para a companhia. 

O Se Dias Vibiba:—De 1861. 
O Se. presidente do conselho. — Concedeu- 

se a isenção na fôrma do contrato pelo praso de2o 
annos; quando deve começar este praso? Da 
data em que o decreto de 1868 foi publicado; 
dahi por diante é que a companhia poderia go- 
zar da isenção de direitos e por espaço de 2.) 
annos; 

Mas se se quer que este favor comece desde 
que a companhia encetou os seus tmbalhos, ou 
que se restituam os direitos que ella pagou an- 
tes da promulgação do decreto, é preciso tam- 
bém contar dahi o praso de 25 annos ; neste 
caso a resolução deve ter outra redacçSo ; nao 
posso votar por ella como está concebida. 

«Sr. DIi»«"Vieira:—Sr presidente, já tive 
occasião de informar ao senado que no contrato 
feito pela governo provincial com a empreza da 
illuminação a gaz da capital do Maranhão se 
estipulou a isenção de direitos de importação 
para os apparelhos o outros objectos indispen- 
sáveis para a construccção o costeio da mesma 
empreza. Esta clausula aceita pelo presidente 
no contrato, foi também aceita pelo governo. 
Aconteceu, porém, que demorou-se a resolução 
da assembléa geral, approvando e«sa clausula ; 
mas o que é certo é que, em virtude delia, deu- 
se começo á obra. estabeleceu-se o gaz^metro e 
mais aparelhos, e funccionou a empreza; foi po- 
rém ella obrigada a pagar direitos dos objectos 
que mandou vir e que estava mandando vir até 
que fosse approvada pelo poder legislativo a 
mesma clausula. 

Ora, approvada a clausula pela resolução, que 
se discute parece que se deve retrotrahir ao 
tempo em que se deu principio ás condições do 
contrato Eu não tenho presente esse contrato 
mas estipulou se a condição do praso de 2d «n- 
nos, por conseqüência estes 2o annos nao de se 
contar desde esse tempo, isto e de 18 1 para ca 

Não vejo inconveniente algum em contar-se o 
praso do privilegio da data em que começou o 
contrato a ter execução. Creio mesmo que e este 
o pensamento do projecto, visto que mandou 
restituir os direitos pagos anteriormente. A em- 

preza de illuminação a gaz do Maranhão não 
está, portanto, em peiores circumstaneias dq 
que a do Ceará, só porque alli a provincia foi 
quem pagou estes dirritos, antes de approvada 
a, clausula d r isenção pelo poder Jegislativo, e 
não a empreza sob fiança, segundo a idéa que 
tenho a respeito da do Maranhão, para não me- 
recer o mesmo favor. 

Assim, não posso deixar de pugnar para que 
seja approvada a resolução vinda da outra camara, 
certo de que a intelligencia a respeito do praso, 
deve ser aquella que figurei desde a data da exe- 
cução do contrato, feito com a província e na 
conformidade da clausula inserida neste mesmo 
contrato em 1861. 

O Sr. visconde de Itaborahy (presi- 
dente do conselho]: — Peço ao nobre senador que 
note os termos do decreto de 1868 o fica o go- 
verno autorisado a conceder isenção de di- 
reitos por 2/annos.» De que data se devem 
contar esse' 25 annos? Da data do decreto? 
Só depois dessa data em diante o por espaço 
de 25 annos os objectos despachados para o ser- 
viço da companhia seriam isemptos de direitos. 
Mas vem agora esta resolução e diz: « A isen- 
ção de direitos estende-se também aos objectos 
despachados antes do decreto de 1868. » 

Assim, não só serão isentos de direitos os ob- 
jectos que forem despachados dentro dos "Aõan- 
nos, mas tombemos que o foram desde 1861até 
18138. O praso em logar de ser de 25 annos será de 
30 ou de 31. Não seria esta a intenção de quem 
redigiu o projecto,mas parece-me fóra de duvida 
que isto é o que elle diz. Ora, sendo assim, ten- 
do a companhia obtido grandes favores, e reco- 
nhecendo eu demais os inconvenientes que 
resultam de semelhantes concessões feitas em 
termos tão genéricos que podem prestar-se a 
interpretações muito diferentes, não posso votar 
pelo aocrescimo que o projecto dá ao praso mar- 
cado no decreto de 1868. 

O Sr. Dias Vieira;—Eu mando uma emenda. 
O Sr presidente do conselho : —A emenda 

de V, Ex. fará desappareccr a duvida, mas acho 
que a companhia não lucra com ella; porque, ou 
se conte de 1861 ou de 1868, ella não terá isenção 
de direitos por mais de 25 annos. 

Passou a proposição para a 2' discussão em 
que entrou o art. Io. 

O Sr. Dlnii Vieira;—Eu tinha pedido a pa- 
lavra para mandar uma emenda, mas relendo 
açora o art. Io do decreto de 6 de Junho de 18b8, 
a

Dque se refere a resolução, vejo que esta claro o 
pensamento. (Le) 

« Art. I.0 Fica o governo autorisado a conce- 
der isenção de direitos por 25 annos dos machi- 
nismos, "apparelhos, tubos, combustores e maté- 
rias primas importadas pela companhia de 'ilu- 
minação a gaz da capital da província do Mara- 
nhão," de conformidade com o art. 16 do contrato 
celebrado com o governo da provincia em data 
de lü de Março de 1861. » 
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Logo, os 25 annos são contados desta data ' 
porque foram concedidos de conformidade com ! 

a clausula que os estabeleceu. Entretanto, man- 
darer a minàa oroenda. 

Foi lida,apoiada e posta também em discussão 
a seguinte emenda : 

« Comtanto que o praso de 25 annos, a que se 
refere o decreto n. 1567 de 6 de Junho dc 1868, 
comece a ser contado da data do contrato cele- 
brado com o governo da província e de 19 de 
Mar^o de 1881.—S R - Dias Vieira » 

Finda a 2a discussão passou para a 3a a propo- 
sição com a em nda. 

Entrou em Ia discussão o projecto da mesma 
camara fixando, sob proposta do poder execu- 
, A,0, ^ força naval para o anno financeiro de 
1870—1871. 

O Sr Zacarias pronunciou um discurso 
que publicaremos no Appmdice. 

Ficou a discu-são adiada pela hora e pas- 
sou-se á 2a parte da ordem do dia. 

Froseguiu a discussão do voto de graças. 

fcarão do Bom-Retlro pronun- 
ciou um discurso que publicar, mos no Appendice. 

Ficou a discussão adiada pela hora. 
O Sr. presidente deu a ordem do dia para 3 do 

corrente. 
Ia parte.— Discussão da proposição da camara 

dos deputados, a que se refere o parecer da 
mesa n. 2„1, sobre pensões concedidas pelo go- 
verno por serviços da guerra. 

Ia discussão da proposição da camara dos de 
putados, autorisando a permissão para incorpo- 
ração da companhia da estraca de ferro da pro- 
víncia de Santa Catharina á do R o-Grande 
do Sul. 

Discussão da propo.-ição da mesma camara, a 
que se refere o parecer da mesa n. 220, sobre 
isenção de direitos para eonstruccão de uma 
linha ferrea entre o Recife e Jahoatào 

Discussão do projecto de lei, fixando a forca 
naval para o anno financeiro de 1870—1871. 

2a parte.—A's 2 horas ou antes. 
Discussão do voto de graças- 
2a discussão da proposição da camara dos de- 

putados, restabelecendo, nos casosnella designa- 
dos, o recorso á Corôa. 

Levantou se a sassso ás 4 horas e 35 minutos 
da tarde. 

posição Ja esma camara permittindo a in- 
corporação de uma companhia de estrada de 
terro. Observações e requerimento do Sr. 
oilvema da Motta.— Discussão de uma pro- 
posição da mesma camara concedendo isen- 
ção de direitos á companhia da estrada de 
terro entre o Recife e o Jabnatão.— Observa- 
ções e requerimento do Sr, visconde de Itabo- 
rahy — Discussão do requerimento.— Obser- 
vações dos Srs Silveira da Motta, visconde de 
Itaborahy, F. Oc^viano, Dantas, emarquezde 
Olinda — Discussão do projecto de lei fixando 
a íorÇa naval para o anno de 1870—1871 — 
Observações dos Srs. visconde de Itaborahy e 
Zacarias.— Discursis dos Srs. Saraiva e barão 
de totegipe. Discussão do voto de graças.— 
Discurso do Sr. Nabuco. _ 

46a sessão. 

EM 3 DE AGOSTO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR, VISCONDE DE ABAKTÉ. 

Summario.—Expediente Officio do 1» se- 
cretario da camara dos deputados enviando 
uma proposição da mesma camara.— Parecer 
da mesa m 222 — Parecer da commissão de 
constituição — Ordem do dia Discussão 
de uma proposição da camara dos deputados 
concedendo pensões -Discussão de outra pro- 

As 11 horas da manhã fez-se a chamada, e 
acharam-se presentes quarenta e trss senhores a 
sjiber : visconde de Abaeté, Almeida e Albuquer- 
que, Jobim, Dias Vieira, Pompeu, Souza Franco, 
visconde de Sapucahy, Mafra, barão de S, Lou- 
rençq, Teixeira de Souza, barão do Rio Grande 
Eirmino, barão do Bom Retiro, barão das Três 
Barras. Dantas, Chichorro, barão do Mamangua- 
pe. Cunha e Figueiredo, visconde de Suassuma 
visconde de Gtraaragibe, marquez de Olinda 
Dimz, Fonseca, visconde de Itaborahy, Sinimbú. 
Silveira Lobo, Fernandes Torres, barão de Co- 
^'P®. Zacarias, Dias de Carvalho, Saraiva, 
Sayão Lobato, barão de Pirapama, barão de An- 
tonina, Furtado, Nunes Gonçalves, Silveira da 
Motta.visconde de S Vicente,T. Ottoni, F. Octa- 
vianq, barão de Muritiba, Nabuco e Paranaguá. 

Deixaram de comparecer com causa participa- 
da os Srs. barão de Itaúna.duque de Caxias, 
Souza Queiroz, Paula Pessoa, Paranhos e viscon- 
de de Jequi inhOnha. 

oqD<íi«arEmsdea0n??are-cersem eausa Participada 
7 barão de Maroim, Carneiro de Campos, conde da Boa Vista e Mendes dos Santos. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, foi 
approvada. v ' 

EXPEDIENTE. 

9ft?i^rT secr
1
et.ario deu conta de um officio de 

mL l- j "í11?10 do 10 secretario da camara 
proposição^ ^ acomPanhando a seguinte 

« A assembléa geral resolve : 

cx' ^ ^'Carn approvadas as seguintes pen- sões dianas concedidas por decreto de 10 de Ou- 
tubro de 1808 : de 400 rs. aos soldados da com- 
paubia. de transportes Miguel dos Santos, do 7» 
corpo de voluntários da patria José Pereira de 
Paiva, do 31» João Rodrigues Seára, do 32° An- 
tônio Thomaz de Aquin o, do 42° Pelippe Rodri- 
gues de Oliveira, do 2° batalhão de infantaria 
Jose Antonio Borges, do 3» Geraldo da Motta, do 
í Carplmp Jose Ferreira, do 7» José Pereira da 

M 
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Silva, do 11° Joaquim Francisco do Espirito- 
Santo. do 12' Theortoro Leite de Oliveira Salgado, 
do !3'Francisco Felippe de Santiago, do 15° Joa- 
quim José de SanfAnna e Casimird José de 
SanfAnna, do 3° batalhão de artilharia a pé 
João Antonio da Silva; de 500rs. ao anspençada 
do corpo de pontoneiros José Amancio Pereira e 
ao cabo de esquadrado 2' corpo de cavallaria da 
guarda nacional do Rio Grande do Sul Lauren- 
tino José da Silva; todos invalidados em con- 
seqüência de ferimentos recebidos em com- 
bate. 

« Art. 2.» A pensão de 500 rs. diários concedida 
por decreto de 10 de Outubro de 1868 ao anspe- 
çada do 15° corpo de cavallaria da guarda nacio- 
nal da provincia de S. Pedro do Rio Grande do 
Sul, addidoao 5° corpo de caçadores a cavallo, 
João Vaz Bragança, a que fica elevada a de 400 rs 
diários concedida por d creto de 8 de Julho do 
mesmo anno a João Vaz Bragança na qualidade 
de soldado do 5' corpo de caçadores a cavallo, é 
também approvada, devendo esta pensão ser 
paga da data do decreto de 8 de Julho de 1868. 

« Art. 3.° E-tas pensões serão pagas da data 
dos mesmos decretos. 

« Art. 4.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 26 de 
Julho de 1869. — Joaquim Octavio Nebins, presi- 
dente. — Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerpue, 
1° secretario. — Joaquim Pires Machado Portella. 
2° secretario. 

O Sr. 2° secretario leu o seguinte 

Parecer da mesa n tt* de S de 
Agoeto de 1S60. 

Expõe a matéria de uma Proposição da Camara 
dos Deputados, auctorisando o Governo para 
mandar matricular diversos estudantes nas 
Faculdades de Direito, e de Medicina do Im- 
pério com dispensa de exames preparatórios, 
e de outras condições legaes. 

I 

Proposição da Camara dos Deputados sobre ma- 
tricula de estudantes com dispensas —Quadro 
explicativo annexo ao parecer. índice por 
ordem alphabetica annexo ao Parecer. 

Estã sobre a Mesa, afim de entrar na ordem do 
dia, uma Proposição que a Camara dos Srs De- 
putados enviou ao Senado na fórmà do art. 57 da 
Constituição. 

A Proposição tem a data de 3 de Julho do 
corrente anno, e o seu objecto é auctorisar o 
Governo para mandar matricular nas Faculdades 
de Direito, e de Medicina do Império diversos 

estudantes com dispensa de exames preparato- 
rioe, ou de outras condições legaes. 

O quadro annexo sob n. 1, que a Mesa mandou 
organisar de conformidade com os precedentes 
estabelecidos, contêm cs seguintes esclareci- 
mentos : 

1.°—Os nomes dos estudantes incluídos na 
Proposição : 

2.°—A designação das Faculdades, bem como 
os annos dos respeciivos cursos, em que se auc- 
torisa a matricula: 

3.°—A natureza das dispensas auctorisadas. 
4.' - Os documentos que acompanham a Pro 

posição; 
5.°—O numero de estudantes que a Proposição 

comprehende. 
Além deste quadro acha se também annexo 

sob n. 2 um índice por ordem alphabetica com 
os nomes dos estudantes contemplados na Pro- 
posição, declarando se em frente de cada um a 
Faculdade, bem como o anno, em que se aueto- 
risa a matricula. 

II. 

Referencia ás considerações feitas pela Mesa nos 
relatórios de 1868 e 1869.—-Numero de estu- 
dantes dispensados, e outras informações — 
Exames dispensados.—Informações sobre tres 
dos estudantes incluidrs na Proposição. 

Antes de informar sobre a Proposição de qu« 
actualmente se trata, a Mesa pede licença para 
referir-se á< idéas que tem sustentado sempre 
ácerca de dispensas concedidas a estudantes para 
matricularem-se sem qualquer das habilitações, 
que a legislação em vigor exige 

Estas idéas estam enunciadas no § 9 do Pa- 
recer n 133 da 27 de Abril de 1868, e no § 10 do 
Parecer n 173, também de 27 de Abril do anno 
de 1869. 

A convicção da Mesa é, como a de todos, que 
as leis fazem-se para executar-se,e nam para dis- 
pensar-se sem uma grande razão de publica uti- 
lidade. 

Pelo que diz respeito á Proposição, que agora 
está subjeita ao exame, e deliberação do Senado, 
a Mesa no desempenho do seu dever limitar-se- 
ha ás breves observações que se seguem. 

Primeira —O numero de estudantes, a favor 
dos quaes se auotorisam dispensas, eleva-se a 
vinte seis. 

Segunda.—Destes vinte seis estudantes nove 
nam tem requerimento, nem documento algum, 
que justifique as dispensas auctorisadas; um tem 
requerimento sem documentos que demonstrem 
a verdade e a justiça das allegações, e a respeito 
de um ha documentos sem requerimento. 
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Terceira.—Os estudantes em numero de vinte 
seis. a que a Propodção se refere, pertencem ás 
Faculd ides de Direito e de Medicina do Império, 
a saber: 
Faculdade de Medecina da Côrte. . . 
Faculdade de Medecina da Bahia, . . 
Faculdade de Direito de S Paulo, . . 
Faculdade de Direito do Recife . . 

Total. 

8 

26 
Quarta.~k.s dispensas, que a Proposição auc- 

torisa, pelo modo, e com as condições nella de- 
claradas, vem a ser com relação a cada um qos 
vinte seis estudantes: 
Philosophia 
Geome ria . 
Lati a . . 
Rhetorica . 
Geosraphia 
Historia .... 
Geometria e Geographia 
Arithmetica e Geometria 
Geographia e Historia . 
Anatomia descriptiva . 
Para matricular-se no 4o 

Faculdade da Côrte, depo 
do 3°  

Para fazer exame do 2' anno da Faculdade 
do Medecina da Côrte, depois de feito o 
do Io. . .   

Exames dispensados sem se declarar as ma- 
térias  

anno medico da 
s de feito exame 

1 

Total 26 
Entre os estudantes incluídos na Proposição 

ha tres, sobre os quaes convém dar algumas 
explicações. 

Valeriano Ramos da Fonseca pede matricu- 
lar-se no 4° anno da Faculdade de Medicina da 
Côrte, depois de fazer exame do 3o. 

Posto que nam haja documento algum, que 
esclareça a pretenção, é fácil comprehender que 
este estudante foi reprovado no-S» anno, de que 
é agora repetente, e entretanto quer evitar a 
justa perda de um anno, em que incorrêo por 
facto seu, que nam deve ser-lhe relevado. 

O exemplo, ou precedente, além de contrario 
ás leis, seria por demais pernicioso aos estímu- 
los da applicação. 

Cândido Baptista de Lacerda allega, para ma- 
tricular-se no Io anno da Faculdade de Direito de 
S. Paulo com dispensa de exame de Geometria, 
que nam fez este exame em tempo opportuno, 
nam por culpa sua, mas porque a turma, a que 
pertencia, foi chamada em dia que nam era o 
designado. 

O supplicante nam prova o que allega, e o 
facto da concessão da dispensa involverá vir- 
tualmente o reconhecimento de se lhe ter des- 
conhecido um direito com responsabilidade de 
quem devia tornai o effectivo. 

I Romualdo Martins Alves, que pede dispensa 
para fazer exame das matérias do 2» anno me- 
dico da Faculdade de Medicina da Bahia, depois 
de f-.ito o exame do 1», é um dos estudantes in- 
cluídos em uma Proposiçfto da Gamara dos Srs 
Deputados, datada de 25 de Junho de 1868. ea 
que o Senado nam deu o seu consentimento em 
sessão de 29 de Maio do corrente anno. 

Conforme a Proposição, a que acaba de allu- 
dir-se, pretendia o supplicante em 1868 matri- 
cular-se no 1" anno medico com dispensa do 
exame de inglez. 

Offerecendo á deliberação do Senado a Propo 
sieão, de que se trata, nam será inútil informar 
desde já que muitas outras existem na Secreta- 
ria. que a Gamara dos Deputados tem enviado á 
dos Senadores, durante a actual sessão legisla- 
tiva, auctorisando o Governo para eguaes dis- 
pensas em favor de outros estudantes. 

O numero destas Proposições eleva-se já a 
vinte e dous, e o dos estudantes a setenti e nove. 

- III. 

Parecer e seus fundamentos. 

Assim que, como resumo, e conclusão das 
observações que precedem, a Mesa: 

Considerando que a Proposição dispensa, em 
beneficio de pretenções individuaea. muitas dis- 
posições de lei, que regulam a instruccão supe- 
rior, e sam fundadas no principio constitucional 
de utilidade publica: 

Considerando que a dispensa de leis nam pode 
ser justificada seuam por motivos de interesse 
geral; 

Considerando que as Proposições, que a Ga- 
mara dos Srs, Deputados envia ao Senado na 
forma do art. 57 da Constituição, devem ter 
prompta solução; 

Considerando que, para resolver com perfeito 
conhecimento de causa ácerca da Proposição, 
que se acha sobre a Mesa, pôde o Senado julgar 
sufficientea as informações prestadas, ou, no 
caso contrario, solicitar quaesquer outras, que 
tenha por necessárias; 

Offerece o seguinte 

PARECER. 

l" Que a Proposição da Gamara dos Srs. Depu- 
tados deve entrar em discussão: 

2° Que o presente relatório deve ser impresso 
e distribuído na fôrma do estyío. 

Paço do Senado, em 3 de Agosto de 1869. 
Viscovde de Abaeté, presidente—Frederico de 

Almeida Albuquerque, l» secretario.—Jese Martins 
da Cruz Jobim. 2o secretario.—Táomox Pompeu de 
Souza Brazil, 4o secretario. 
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DOCUMENTO N. 2 

Tmdick por ordem alphabetica, annexo ao parecer da mesa n, 322 de 3 de agosto de 1869. 
DOS ESTUDANTES QUE A PROPOS1ÇÍO DA GAMARA DOS SRS DEPUTADOS DE 3 DE JULHO DO MESMO 
ANNO AUCToRISA 0 GOVERNO PARA MANDAB MATRICULAR COM DISPENSA DE HABILITAÇÕES LEGAES. 

Nomes 

Affonso Caetano do Valb.   
Antonio Bley    
Antonio José da Silva GuirnarSes  
Cândido Baptista de Lxcerda  
Eduardo de Almeida Magalhães    
Francisco Carneiro de Campos   • 
Franc sco de Menezes Dias da Cruz Junioi 
Francisco Pothier Rodrigues Lima  
Francisco Procopio de Souza Lobato . • • • 
Gustavo Theophilo Alves Ribeiro  
Henrique Alves de Cerqueira Lima  
João Cerqueira Mendes     • • 
João da Matta Machado Júnior   
Joaquim F. de Paula Esteves Clemente Jor 

Joaquim Soares Guimarães  
José Baotista de Lima    
José de Castro Sá Barreto  
José Fernandea Coelho ... •    
José Jeronymo de Azevedo Lima  
José Patrício de Castro  
José Pope da Silva Lopes  
Luiz Paulino da Serra Pinto . ..     
Manoel Ingacio de Ceiqueira Leite  
Pedro Arbunense dos Navegantes  
Romualdo Martins Alves  • • ■ ■ 
Yalenano Ramos da Fonseca  

Designação das Fauldades, e dos amos para 
a matricula 

Faculdade de Direito do Recife, no Io anno... 
» » de S. Paulo, no Io dito- 
» de Medicina da Bahia, no 1° dito 
» de Direito de S Paulo, no Io dito. 
» » » no 1° dito. 
» de Medicina da Côrte, no l" dito.. 
» » » no Io dito.. 
» de Direito do Recife, no Io dito. .. 
» de Medicina da Côrte, no Io dito.. 
» de Direito do Recife, no Io dito . 
» de Medicina da Bahia, no Io dito.. 
» de Direito de S Paulo, no Io dito . 
» de Medicina da Côrte, no 2° dito.. 
» de Direito de Recife, no Io dito .. 
» » de S. Paulo, no 1° dito 
» » . » no Io dito 
» » do Recife, no 1° dito . 
» » » no Io dito ... 
» de Medicina da Côrte. no Io dito. 
» de Direito do Recife, no Io dito.. 
» » » no Io dito . 
» de Medicina da Côrte, no Io dito. 
» de Direito de S. Paulo, no Io dito 
» de Medicina da Côrte, no Io dito. 
» » da Bahia, no 2o dito 
» » da Côrte, no 4o dito. 

tá 
o s J8. -r» 

< <SD 

26 

Secretaria dc Senado em 3 de Agosto de 186.) 
Ficou sobre a mesa para entrar em discussão 

com a proposição a que se refere. 
Foi ia:..bem lido o seguinte parecer da com- 

missão de constituição: 
« O Sr. senador barão de líaúna, em ofíicio 

dirigido ao Sr. 1» secretario, em data de 30 de 
Julho proxímo passado, exprime-se do modo se 

^^Aggravando se diariamente os meus sofifri- 
mentos e sendo-me por isso indispensável sahir 
do Império, em busca dos meios necessários ao 
reatab'ieoimento de minha saúde, rojioaV, Ex. 
se digne assim o fazer constarão senado, a quem 
requeiro licença, para deixar de comparecer ao 
rosto da presente sessão legislativa x 

« A commissão de constituição, a quem foi re- 
mettida osta carta, para sobre ella dar parecer, 
lamenta a causa que obriga o Sr. senador a au- 
sentar-se, mas reconhecendo que ella é atten- 

■0 offlcial-maior interino Pedro Antonio de Oliveira. 
divei, e respeitando os precedentes da casa, é 
de parecer qu-1 se conceda a licença pedida, com 
as condições do estilo. 

« Paço'do senado, em 3 de Agosto de 1889 — 
Visconde de Sapucahy.—Marquei de Olinda.— Ba- 
rão dts ires Barras. » 

Ficou sobre a mesa para entrar na ordem dos 
trabalhos. 

Foi depois lida a seguinte redacção : 
« A assembléa geral resolve: 
« Artigo único O governo mandará pagar ao 

escrivão dos africanos livres, Balbino José da 
França Ribeira, os vencimentos que lhe são de- 
vidos* e o forem, até que se declare supprimido 
o logar. 

« Paço do senado, em 3 de Agosto de 1869.— 
Visconde de Sapucahy.—Firmino Rodrigues Silva.y> 

Posta a votos, foi approvada, para ser o pro- 
jecto remettido á outra camara. 

% 
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ORDSM DO DIA. 

dofsra Trmi h CU8Sa0 a ProPos'Ç®o da camara 
u 2^ nnn P f0S' Com 0 Parecer da mesa 
roneÍ' do Trn,m í 38 penSSes concedidas á ba roneza ao Inumpho, e a outros 

^rn0SÍa a V0t0^ Passou para 2" e desta para 3« 
^ 0, lníerstici0 na «"-ma do estylo! Se0m-se em !• discussão a proposição da 
mesma camara, autorisando a permissão para 

ferro entpp'1^ Uma .C0,?PaIlh'a de estrada de 

vfí% 
Sulr diz que esta proposição 

me^tn» P fda i1111 de dous docu- 
de Jnsó Tiiaan^e3n d

T
0Ps requerimentos; um de Jose Dias da Cruz Lima, em que pede que 

o senado approve a proposição. e outro de 

nã1oObT^ngU0S Braga' cuja" leitura faz; que 
nem orçamento1 ^^rí0^^0' ^ ^ 

j.°Es" 

d«S^ a!ETSI?íNT5 :~sim' senhor; e tem a data cie lo ae Julho do corrente anno. 

^ Se ^mvEiRA DA Motta:—. . e veio com a costumada musica « fica o governo autorisado 

dorF«t«aCe prvulegrio, para conceder subddio do Estado em certa proporção » 
Mesmo a este respeito, Sr. presidente eu en 

cos^nm° Parla'?ent0 preci-a adoptar um outro 
t
e Pr?C180 que o governo seja ouvido 

6 es,:es uegocios: é elle quem 
pmnr^ ?lr 30 o01"1'0 le?lslativo, se acaso estas emprezasteem sido precedidas de estudos, e es 
tudos suficientes; é elle quem pôde informar ao 
corpo legislativo da conveniência das linhas qne 
se Pretendem construir, das condições com 3Se 
ellas devem ser favorecidas com privilegio ou 
subsidio. V. Ex. já informou ao senado quaes 
eram os documentos com que são instruídos e.tes 
projectos; entre elles não vem a prévia informa 

ti vn nSog7dern0, 6 en
J
tend0 que O Corpo legisla tivo nao i õde prescindir dessa informação 

h entendo assim, porque julgo que" em ma- 

camlnh6 co.nce.ssão de privilegio, ou favor para caminhos de ferro, nós devemos ser inglezes 

müQ h ?0Ilc®ssõfrs devem partir do parlamento mas determinativamente, quando o corpo legis- 
lativo se convencer pelos estados apresentados 

neírt "8Pectlva empreza, pela rectiflcaçào feita pelo governo que e o competente para isso. 

ceder fSy deautorisar o governo para con- 
recer ó drfe+ a qUBm melhores condições offe- 
Cões estenc^ aZ0: n0 meU enteuder: as condi- 
tabelecidis n empresa podem serprees 
ddencia do v que n!0 0 8eJam «em au- diência do g verno, mas depois de ser tlle ou- 

càíJoSs0aue elk^od'6?0'8 da linh8' 8obre 03 en- cargos que eila pode trazer ao Estado, e as con- 
dições com que deve ser favorecida. 

O contrato pertencerá ao governo fazer com 
quem se sujeitar as condições estabelecidas pelo 

p:^SSiásèssst^g''Sí 

Não me opporei, portanto, a que a proposição 

leTadLT 8 COII!.aiissao de emprezas privi- legiadas, para que ella indique quaes as condi- 
ções que se devem estabelecer para o governo 
fazer o contrato, segundo ellas, e para fue nos 

mfvioSmaCa80 0 /over
f
no já rectiflcou o estudo prévio que se costuma fazer, quando se empre- 

hende uma obra desta natureza. 
Não basta dizer: — Vamos estabelecer uma ea- 

Grande do Sul de S'Utl Cathariaa Para o Rio ürande do Sul — ; nao ha duvida que é muito 
util estabelecer estrada de ferro em toda parte 
mas nao é sobre esta base que o corpo legisla- 
tivo pôde deliberar; é preciso que se demonstre 
a necessidade e conveniência da linha, as condi- 

concedida08^03 ^ qUe a autorisaÇão P<5de ser 
Por isso me parece que estes projectos devem 

set remettidos a commissão de emprezas privi- 
legiadas, antes que o senado julgue 

O requerimento do Sr. Silveira da Motta foi 
approvado sem debate. 01 

camaía^com i,n
dÍ3eu8são

1
a proposição da mesma ' a ■parecer da mesa n.220, sobre 

isenção de direitos para construeção de uma 
hnha ferrea, entre o Recife e o Jaboatão. 

O Sr. visconde de Itnboraliv f nresi- 
dente do conselho) - Sr. presidente, a^esoCão 
que ora se discute está no mesmo caso das ou- 
tras, que foram remettidas a commissão de em- 
prezas previlegiadas No contrato a que se re- 

,0 Projecto não se determina de uma manei- ra ciara e precisa quaes são os objectos que de- 

ST. iss .d.oxsr.s.dLS% rs 

cou.trçKtnr.ie:on « 
Nestas circumstancias requeiro ao senado ohp 

sejam r-mett dos estes papeis á mesma com- 
missão, afim de que ella dê seu parecer sobre a 
conveniência da concessão, e, no caso que assim 
o entenda, determine mais claramente quaes são 
os objectos que devem ser isentos de^ireitos 

cussão 0 re,lueriment0 e entrou em dis- 

"Xrrr/' ' <1-. empte»; 
não nariL ,, ' P ^ para que este adiamento 
a esta ^utestaçâo ao favor concedido 
ao Provlncial. julgo que se deveria 
rPOTi a?08,na discussão, indicar qual é o ponto à 
commissão,q deVe 0 proJecto Stír remettido á 

O nobre presidente do conselho acha indefl 
nida a concessão do favor da isenção de direitos 
Porque no contrato feito com o presidente H« 
Pernambuco não se declarou qual era o materinl 
que ficava isento de direitos, e, pois, s 
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acha nesta lacuna algum perigo que o ighie 
abusos. O art go do contrato a que se refere 
a proposição é este: « O presidenta da provioeia 
se obriga a solicitar dos poderes geraes a isen- 
ção dos direitos para todo o material da em- 
preza, e bem assim para o carvão de pedra de 
seu consumo. » Quanto ao carvão de pedra é 
uma concessão supérflua, porque este genero já 
pela tarifa está livre de direitos. 

Quanto a isenção de direitos para o material, 
acha S. Ex que não está bem definida, e ó sus- 
ceptível de abuso ; pode-se despachar, como ob- 
jectos necessários para a estradas de ferro ou 
sou custeio, objectos que o não sejam. 

Declaro, Sr. presidente, que a respeito destas 
concessOes tenho a disposição mais liberal que 
é possível, porque entendo que as províncias 
do Império estão tão mal aquinhoadas na diatri 
buiçâp dos meios de promover a sua prosperi- 
dade que é preciso que o corpo legislativo não 
seja avaro destas concessões da favores, é um 
auxilio indirecto que se presta ás províncias. 

Agora que vae despontando nellas esse espi- 
rito de empreza para estradas e outros melhora- 
mentos, como encanamentos de agua, encana- 
mento de g.iZ para illuminacão de suas cidades, 
agora que desponta essa disposição, é preciso 
que o corpo legislativo não se mostre avaro, 
nem ponha obstáculos a essa tendenqia, a esse 
impulso das provincbis. 

Ainda ha uma razão, senhores, e é que o no- 
bre presidente do conselho, sem duvida por zelo 
muito louvável pelos interesses do flsco, quer 
que se defina alguns desses favores concedidos. 
Não deixo de dar razão ao nobre presidente do 
conselho, porque algumas destas resoluções 
teem vindo da cimarados deputados concebi- 
das em termos taes que a fiscalisação ha de ás 
vezes rer difficil pela amplitude co'm que são 
concedidas as isensões de direito. 

Mas, senhores, é justamente neste ponto que 
eu appello para o zelo do governo no modo de 
regulamentar essas concessões. Pode haver abu- 
sos, verbi gratia, em isentar de direitos os trilhos 
de ferro para uma linha; pôde uma companhia 
em logar de trilhos correspondentes a 8 ou 10 
milhas de estrada de ferro que tenha de fazer, 
querer introduzir trilhos para 20 milhas, e então 
tendo ella nos seus armazéns trilhos de mais, 
sendo ellesobj^cto de coaimercio como outro 
qualquer, pode haver abuso. Porém o nobre mi- 
nistro, que é o executor da lei da isenção, pôde 
quando a executar fazer uma espeeie de lotação, 
marcando o quantitativo do material de que as 
emprezas precisam. 

Se se tem de fazer uma estrada de 4 milhas, é 
fácil saber qual a extensão de trilhos de que se 
precisa; por equidade o governo poderá dar au- 
torignção nos casos em que se pede maior qu»n 
ttdade para concertos ou addicionamentos. Assim 
também se pó le proceder a respeito d isemprez .s 
para illuminação e para aqueductos, que as pro- 
víncias estão agora pedindo. 

Eu entendo que o corpo legislativo deve ser 

muito fácil nestas concessões para favorecer as 
províncias; não hapengo de abuso, uma vez que 
o governo faça o seu dever. Trata-se.nerãi gratia, 
de uma companhia de gaz; o governo por meio 
de seus agentes pôde saber quaes são os appa- 
relhoa necessários para o fabrico do gnz, quaes 
são os agentes e reagentes precisos, etc., etc, 

Todas estas questões estão pioflssionalmente 
conhecidas, e se podem determinar ate com 
exactidão. Por isso deve haver alguma cautela, 
quando a concessão é feita em termos taes que 
pôde ctô logar a abusos na execução, principal- 
mente quanto aos objectos para o custeio, pois 
que se pôde introduzir material que muitas vezes 
serve para o uso doeommeroio. Ha estradas com 
trilhi s de ferro, mas cujos carros são puchados 
por animaes nestas tem-se dado algum abuso 
na introdução de certos aparelhos; pôde uma 
companhiu introduzir á titulo de arreios para os 
animaes muita cousa que se-ve para outros 
usos que não sejam da em oreza, e que se po- 
derá vender sem direitos pagos. 

Mas mesmo nesta parte, se tem havido algum 
abuso, é por que não se tem feito aquillo que 
entendo que o governo tem direito de fazer, 
isto é uma lotação do material necessário para 
o custeio. 

Assim, Sr. presidenta, não me ôpponho a que 
o^irojecto vá acommissão, mas desejo que o se- 
nado tenha presente estas 2 ponderações: 1» que 
o corpo legislativo ha annos mostra-se justo 
com as províncias facilitando a isenção Ue di- 
reitos para favorecer a introducção do" material 
pa a as emprezas de utilidade provincial, o q^e 
já faz uma necessidade decoherencia no senado, 
e pois não havemos de ir agora negar a uma em- 
prt-za para a província de Pernambuco ou de 
alguma outra província cousa que já se concedeu 
a outra; seria u oa injustiça revoltante; em 
2" logar é preciso que opcorpo legislativo con- 
tinue á facilitar os melhoram ntos das proviu- 
cias, porque se a província de Pernambuco pó 'e 
dar uma subvenção de cem contos de reis, como 
consta deste contrato, para o melhoramento 
que se projecta, ha outras províncias que teem 
menos meios que a de Pernambuco e que care- 
cem ainda mais deste favor, e então se formos 
pelo perigo do abuso tornar atraz, ser avaros, 
difHcultamos esses melhoramentos, e cahimos 
na incoherencia; ó preciso evitar ambas as 
cousas. 

O Sp. visconde ile Itniioraliy (presi- 
dente do conseí/io): —Não foi minha intenção, 
quando requeri que estes papeis fossem remet- 
tidos á commissão de emprezas privilegiadas, 
oppor-me aos favores que se pretende fazer á 
companhia a que os mesmos papeis se referem; 
rainha intenção foi sómente que a illustre com- 
missão tivesse em vi-),ta os termos genéricos em 
que está cancebido o art. Io em referencia ao 
art 29 do contrato feito pela presidência da 
província, afim de precisar melhor quaes são os 
objectos que ficarão iseatos de direitos. 
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Diz-se no contíüi,u; — « O presidente da pro- 
yincia se obriga a sollicitar dos poderei geraes 
iíec.eão de direitos para todo o material da em- 
preza. » Mas o que é a empresa? E' a construo- 
ção da linha ferrea e das estações que esta es- 
trada ha de exigir? São livres de direitos as 
rQachmas. os trilhos, etc., ou são também o ferro 
em bruto, as madeiras necessárias para a eon- 
strucção da estrada ou de alguns outros edifl- 
cios ou estações ? 

Ha aqui um vago que eixa logar ao arbí- 
trio; o governo pode limitar muito a c ne-ssâo 
ou p 'de es te o dei-a também muito Se o governo 
qu'ser restingil-a, is inte.-essados julgar- ,-hão 
com direto de nclamar dirão que o po ier legis- 
lativo lhes concedeu isenção de direitos mais 
lata do que o governo lhes pe.rmitte. São diffl- 
cul lades que necessariamente se h5o de apre- 
sentir na execução, diflaculdades tanto maiores, 
quanto ellas não teem de ser resolvidas imme- 
áiatamente pelo thesouro, mas pel thesourana 
da respectiva província. 

Aproveitarei a occasião para responder a 
uma das ob-ervaçõ is do nobre senador por 
Goyaz. Eu na., me oppónho a que façamos al- 
gumas concessões e alguns favores á emprezas 
ü:; interesse real para o paiz; mas entendo que 
não é conveniente a pratica que temos seguido, 
porque cila pôde produzir o produz effectiva- 
mente abusos que cumpre evitar. 

Mas, não se truta agora desta q e=t5o ; d t que 
se trat i é de saber se a com missão deve Ser ou- 

. vida, para precisar os objectos que queremos 
isentar de direitos, ou se deve ser a-provada a 
res lução do modo porque ►stá redigida. 

O Si* F. Oetnviauo fez algumas observa- 
ções, 

O Sr. Dantas;—Eu voto para que este 
projecto vá á ominissão, e entendo que a com- 
mi-são não deve limitar-se unieimente a dizer 
se é util ou não ; se é necesst no ou não, se nos- 
sas flnenças pormittem esta concessão A com- 
missào pôde apresentar um proj-cto declarando 
quaes são os direitos de que se deve isen ar 
estas emprezas; não temos uma lei sobre isto, 
de m ineira que, se algum do nós fôr consultar 
nossa legislação á respeito de emprez s, verá 
que umas teem dispensa de taes e ties direitos, 
e outras teem dispensa em sentido contrario ou 
diverso, não conforme o que os sugeitos pedem, 

Eu desejava, pois, que a commis-ão apresen- 
tasse um projecto dizendo que direitos se devem 
dispens ir em t^es e taes pretenções. 

Senhores, o nobre senador por Goyaz disse 
uma verdade : estas emp ezas deviam sahir dos 
poderes do Estad", depois de bem estudadas as 
necessidades das provihcias. Pensam os nobres 
senadores que isto é da camara dos Srs. depu- 
tados? Estão enganados. Apresentou-se um 
pretendente e lá prssoun resolução, sem mass 
estudo. 

O Sa presidente:—Devo dar uma informa- 
ção ao nobre senador: estes papeis forem remet- 
tidos á c mura dos Srs. debutados com um 
officio do Sr. iriiiiistro da ugricultiira, commer- 
cio e obras publicas, desde MA o deste anno. 

O 3r. Dantas;- Eu desejava que o governo, 
estudando as necessidades das províncias, man- 
dasse fazer publico na Europa pelos seus ■•■gen- 
tes, que tinha do faier taes e taes estradas; taes 
" taes obras, afim de vê' se appareciam empre- 
zarios para isso, com capitães estrangeiros. Mas, 
não, s nhores: vem um pretendente, e como 
conhece que o estrangeiro tem grandes dificul- 
dades entre nós para conseguir estas cousas, 
emprega os meios, c, nsegue logo a empreza, e 
dahi a pouco vae vendel-a ao estrangeiro, porque 
não acha cnpitaes nu paiz. 

Pergunto eu : esta venda não é onerosa para 
o estrangeiro que vao fazer esse serviço ? 

Não principia e-lle já onerado ? E' o que vejo. 
Ha pouco tempo passou aqui um privilegio 
concedido a uma Companhia que queria extrahir 
carvão da pedra na província do Rio Grnn e do 
Sul: em que está isto ? 

Mandou-se pro urar compradores na Europa, 
.xiginiio-se grandes quantias, e assim tem se 
retardado, se não prejudicado a concessão de 
uma empreza tão importante como essa, pois 
que o carvão de p-dra tem entre nói muitas 
applicações e mesmo, se tivermos urna guerra 
com o estrangeiro, est .mos dependentes do car- 
vão de pedra da Europa. 

O 3r Silveira da MoxrA:—Não s i tem reali- 
sado por causa da guerra, 

0 Sa. Dantas;—Não sei porque. Todas ns 
nossas emprezas ilcatn encalhadas com esta difi- 
culdade; v ie se vender na Europa, quando nàose 
vendem, fica o piivilegio devotuto, e quando se 
vendem, ahi vem o emprezario já muito onerado. 

benhores, eu desçjo que as estradas de ferro 
progridam no Brazil, por toda a parte, c se deve 
haver di»perdicios entre nós, seja com as estra- 
das de ferro: é esse o disperdicio que tolero; 
m«s havemos de cuidar nas estradas de ferro 
para os centros do Brasil, que são as principaes, 
ernquanto houver navegação pelo litoral, que 
possa unir umas províncias ás outras. 

O Sr Silveira da Motta:—Uma estrada para 
o Paraguay. 

O Sr D. ntas:—Para Goyaz, etc. E' como faz 
a Europa; faz sua rede de estradas para o cen- 
tro, e hoje está f izendo pelas margens dos rios. 

Sr. presidente, pedi a palavra para pedir á 
CfiinTni-.são, que apresente um projecto regulan- 
do qnal a dispensa de direitos, que se pôde 
fazer a essas emprezas, para que não se conceda 
uma c 'U-a a umas e outra cousa a outr s, c imo 
tem acontecido entre nós. 

O Síp. mnptiupz «le Olistdn:—Sr. presi- 
dente, eu vi.u considerar este oijecto por um 
lado particular; entendo que esta resolução deve 
ser emendada, e vou dar a razão ; pr.sciudo das 
razões geraes, e limito-me a uma só. 

ii 
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O contraoto diz isto •— «Fiei garantido á em- f 
preza o privilegio de 40 «nãos para o uso exclu- c 
sivo, e exploração da linha projectada » Tem t 
portanto, a companhia 40 annos para gozar deste 1 
beneficio. Ora, ha uma doutrina recebida pela i 
secção do iraperi ), e que tem si . o adoptada em f 
todos os ohjectos desta natureza,eé coneeier-se i 
a isempcâo pelo tempo que se m^rca pa a a i 
conclusão das obras, e mais dez annus. Além 
disto, nunca se passa Se quer se fa er a con i 
cessão pt r 40 annos, as outras companhias virão ] 
reclamar com r«zão, pedindo o mesmo praso 
Chamo a attencão do senado, para isto. A com- i 
missão a quem°submetter se este negocio tome i 
em consideração esta ob-ervação que acabo de i 
fazer sobre o tempo da concessão, para não ha- 
ver desigualdade em relação ás outras emprezas. 
Esta regra está expre>-sa em muito» decretos. 

Eu podia fazer outras observações; tocarei 
n'ellas,mas não tomarei muito tempo ao senado : 
vem a str que, a concessão de um favor, como 
é et se suppõe que a companhia está em termos 
de censeguir os seus fins. Ora, este juiz —se 
cila es'á nos tirroos deconseguir os seus fins,— 
pertence ao governo, pela lei de 18 0 ; mas aqui 
prescindiu-se do voto do g vemo, porque esta 
resolução foi mandada pela secretaria da cama- 
ra dos deputad s e eu não vejo acto nenhum 
do governo .. 

O Su. F. Octaviano : — O proprio governo foi 
quem man iou os papeis para a câmara. 

O Sr Mabquez de Olinda:—Que não deu sua 
opinião. 

O Sr. F.Octaviano :-E' um autonsaeão ao 
governo ; não é imperativa 

O Su marquez de Olinda ; — Do modo que 
está, é imperativo. Esta questão não tem impor- 
tância, porque nas cláusulas logo se ha de fixar 
as regras da direcçãoda comp nhia e fica oare.do, 
o pôde haver muita cousa que examinar, e não 
se examinou. 

Concluo, pois, Sr. presidente, para que erta 
matéria vá á com oissão, não pela razão allegad» 
—pelos abusos qu ■ tem havido,—porque se tem 
havido abusos pe milta-me o nobre senador que 
lha diga, depende isso das autoridades tiscae» ; 
não sei se o governo tem sempre prescript a 
tabella dos objectos que hão de ser dispensados; 
se o não tem feito, é descuido seu, o se o tem 
feito, então o descuido é dos sgentes secundários 
da administração 

A rainha opinião é esta: é que não hajam des- 
igualdades relativamente a sociedad' s desta na- 
tureza, porque a desigualdade ha de lar logar 
a reclamações 

Foi approvado o requerimento. 
Proseguiu a 1* discussã" do projeeto de lei 

fixandoli força naval para o anuo financeiro de 
1870—1811. 

O Sr viecondr de Italjuwrtiy (presi 
dente do conselho): —T^n !o de retir-r-me para ir 
assistir á discussão da resposta á falia do tbron 
na camara dos deputados, apresso-me a to".; r 

a palavra, porque julgo dever dar resposta a um 
quesito que me fd ho item feito pelo nobre 
senador p la Bahia quo fallou em primeiro 
logar. Perguntou S. Ex. qual é o pensamento 
do governo sobre a guerra do Paraguay, e fez 
e.»U pergunta por estar persuadido que ^ ha 
divergência entre os membros do ministério a 
respeito desta importante questão. 

O nobre senador pensa assim, porque os Srs. 
ministr s da guerra o marinha, tratando deíte 
ponto, tiveram o cuidado de dizer que expri- 
inium sua opinião individual; e que isto junto 
ao quo eu manifestava na Europa e depois que 
chegu -ida Kurop sobre a conveniência de f-.zer- 
se a paz, indicava bem esse desaecordo. 

Sr, preside te, é u na verdade que eu antes 
de ir para a Europa, durante o tempo que lá es- 
tive, e mesmo depois que cheguei aqui, lamen- 
tava quo o g iverno do Brasil qunndo Igumas 
nações amig-s e poderosas lhe offereceram me- 
diação para pôr termo á guerra do Paraguay, 
não'tivesse procurado meios de conseguil-a com 
honn, livrando-nos assim das calamidades que 
então já soffnamos e que temos continuado a 
soffrer. 

Mas, se eu lamentava que não nos tivéssemos 
aproveitado nesse tempo dos oííereciment''s 
amigáveis para pôr termo á guerra, não se segue 
que no ponto a que eüa chegou, e depois dos 
acontecimentos de que temos sido testimunhas, 
eu entenda que devamos deixar de fazer todos 
os esforços para, por meio da» armas, conseguir 
a. plena execução do tratado quo celebram-s 
com as duas republicas do Prata. 

Para fazer a paz com Lopez nos termos em 
que as cousa» tmm chegado, seria preciso que 
directa ou indirectamente a fossemos solicitar, 
que nos humilhássemos a ponto do parec-r 
vencidos e não vencedores. [Apoiados e não 
apoiados ) 

Pnra. fizer a paz com Lopez fora preciso que 
e-tiveseerm s convenci tos de quo elle desempe- 
nharia com boa fé o tratado que coranosco e nos- 
sos alliados fizesse; seria pieciso suppôr quo 
tem interesse em que seu: paiz não continue a 
ficar exposto ás caLmilafies que tem soílrido 
até h jo (ap' iod <s) ; mas estes sentimentos re- 
pugnam c m os do dictador do Paraguay 

A paz com Lopez nas circumstancias actuaes 
não será senã uma tregoa que nos fará abando- 
nar squellas regiões, mas que no dia em que 
tivermos retirado nossas forças encontraremos 
>,111 as mesmas hostilidades que hoje encontra- 
mos. [Apoiados). 

O Sr. F. Octaviano: Sobre tudo se achas 
sumos que a p»z era um grande erro .. 

O Sr. presideente do conselho ! —Assim, ! Sr. presidente, nós estamos de perfeito accordo 
quanto a execução do tratado quo fizemos com os 
governos alliados." 

Mas. quer isto dizer que se formos obrigados 
v continuar a guerra além dc um praso r-zoavel 

.■'não devamos procurar outra solução para pôr 
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termo aos males que o paiz está soffrendo, e ha 
de snffrer ainda mais ? 

O Sb F. Octaviano Nessa occasião ha de 
se ajoelhar .. 

U Sr. presidente do conselho Essa solu- 
ção não se ha de procurar no momento em que 
for preciso adoptal a; nessa solução devemos 
desde já pensar para o caso não esperado de que 
em u u termo rasoavel não pudéssemos conse- 
guil-a pelas armas. 

Qualquer que seja, porém, a solução que ti- 
vermos de dar á questão do Paraguay, não pôde 
ella deixar de ser de accordo com os nossos al- 
liados. 

Assim, pois, o pensamento do governo é. como 
tenho dito, continuar a guerra; mas tiguro a 
hjpothese em que nossas armas não possam c . n-, 
seguir dentro de um praso rasoavel o termo 
delia; neste caso digo que cumpre procurar 
uma solução que nos seja honrosa e de accordo 
com os nossos alliados Não ha, portanto, nem- 
hum desaccordo entre os ministros. 

São estas hreve.s explicações que entendi de- 
ver dar ao senado, tanto mais quanto no extrac 
to de um discurso que hontem proferi na eam-ra 
dos deputados, e que h je apparecea em um dos 
jornaes desta Côrte, meu pensamento e minhas 
palavras se acham desfigurados. 

O Sr. Silveira da Motta : — Não ficamos sa- 
bendo qual e o praso rasoavel. 

O Sr Zacarias: —Sr. presidente, o hon- 
rado presidende do conselho não satisfez a per- 
gunta que por meu orgão lhe dirigiu hontem a 
opposiçâo nesta casa. Senhores, eu não affirmei 

ue havia divergência entre o nobre ministro 
a marinha e o nobre ministro da guerra, entre 

o nobre ministro da marinha e da guerra e o 
nobre presidente do conselho; o que disse foi 
que parecia haver divergência no ministério, 
porque o honrado ministro da marinha, quer 
nesta quer na outra camara, não cessava de di- 
flnir sua opinião individual, e de asseverar que 
conforme essa opinião jamais assignará tratado 
de pa? com Lopez, donde podia inferir se que 
tal não era a opinião do governo. 

O Sr. F. Octaviano — E não ó a do nobre 
presidente do conselho ; agora.não é. 

O Sr. Zacarias : —Agora vejo que com effeito, 
a opinião do nobre presidente do conselho di 
verge profundamente da do nobre ministro da 
marinha. 

O Sr F Octaviano:—Está se preparando para 
fazer a paz. 

O Sa. Silveira da Motta:—Quando se vir 
mais a ertado. 

O Sr. Zacarias Não era em vão, Sr. presi- 
dente que o nobre ministro da marinha e inte- 
rino de estrangeiros.a cada passo,fazia sentir sua 
antipathia contra Lopez e declarava que nunca, 
jamais, assignaria tratado de paz com elle ; os 
seus collrgas querem paz ou eousa peior. 

O m bre presidente do conselho levanta-se e 
confirmando as nossas suspeitas diz que antes 

de ir para a Europa, na Europa e depois que 
veio da Europa sentiu sempre e deplorou que 
não houvesse o governo procurado (foi sua ex- 
pressão) os meios e occasião de pôr termo á 
guerra aceitando as mediações offerecidas. 

O Sr. presidente do conselho: — Que não 
houvesse aproveitado. 

O Sr. Zacarias;—Tomei nota da expressão de 
que V. Ex se serviu, e foi: — que não se hou- 
vesse procurado—depois empregou V. Ex a pa- 
lavra— aproveitar; mas argumentemos com o 
termo que Y. Ex prefere. 

Pois no princ:pio da guerra, antes de feitos 
importantes de nossas armns, aceitar-mos a me- 
diação não era firmarmos contra nós sentença 
de indignidade ?(ylpoíO(los.) 

O Sr, F. Octaviano:— Ainda não tínhamos 
uma victoria esplendida. 

O Sr. Zacarias: — Não tínhamos ainda uma 
victoria explendida e havíamos de procurar (o no- 
b e ministro tinha dito) o termo da guerra, apro- 
veitando a mediação oue se offerecesse? Procu- 
rar ou aproveitar a mediação naquellas circuras- 
tancias. senhores, era ajuntar ignomínia á igno- 
.uinia (Apoiados.) 

O Sr. presidente do conselho ; — Era minha 
opinião, 

O Sr. Zacarias:—Essa opinião nada tinha de 
patriótica,nem a opiniào queresalta do discurso, 
que o nobre ministro acaba de proferir, revela 
patriotismo. Assim os gabinetes anteriores ao 
nobre ministro fizeram muito bem, cumpriram 
seu dever não procurando nem adherindo á pro- 
postas de mediação que importariam ao p»iz 
deshonra e ignomínia. 

O Sr. presidente do conselho:—Se trou- 
xesse ignomínia, por certo. 

O Sr Zacarias —Mas, Sr. presidente, se o 
nobre ministro na primeira parte do seu dis- 
curso nos aconselhou ura acto ignominioso; 
S. Ex. foi arahiguo, ininte.ligivel quando na 
outra parte do seu discurso nos disse; — «Se a 
guerra perdurar, se fôr além de um termo ra- 
zoável. ... 

O Sr. T. Ottoni;—Que hypothese, meu Deus! . 
O Sr. Zacarias:— .. far-se ha,não a paz, mas 

eousa peior, o abandono da guerra. 
Mas, o que é termo razoavelt 
Se o nobre presidente do conselho considera 

termo rasoavel o que lhe indicar o est ido do the- 
souro, S. Ex. está habilitado, melhor do que 
ninguém, a dizer-nus se esse praso 6 de 6 mezes 
ou se maior ou menor. .. 

O Sr. F.Octaviano :—O Sr. ministro da guerra 
marcou á camara dos Srs. deputados, 6 mezes. 

O Se. Zacarias; —Parece ser também o pen- 
samento do Sr. presidente do conselho: S. Ex. 
quer regular a conclusão da guerra pelos recur- 
sos do thesouro, e suppõe que esses recursos não 
excederão o praso calculado por seu collega da 

n 
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guerra. Se é assim, digam-no claramente por- 
que o senado pôde jà reduzir a força naval que 
vae entrar em discussão.... 

O Sr F. Octavia.no : —E Lopez tamle n ha de 
demorar a guerra 

O Sr. Zacarias:—A proposta de fixação, de 
forças de mar, Sr. presidente, tem de regular de 
1870—1871;8e o praso razoável do nobre presidente 
do conselho está áquem de Julho de 1870, esta 
proposta deve ser emendada e devolvida á ca- 
mara dos Srs. deputados. 

O que é, pois, termo razoavel? O nobre presi- 
dente do c mselho, a quem se pede uma expli- 
cação positiva, não deve usar de expressões 
vagas. Termo razoavel exprime alguma cousa? 

A guerra, senhores, não acaba, na opinião do 
ministério, senão por falta de soldados, ou por 
falta de dinheiro. Não é por falta de soldados 
porque o n <bre presidente do conselho a s ;ve- 
rou á camara dos Srs. deputados que o Sr. 
Conde d'Eu não pedia gente  

O Sr. presidente do conselho Não pedia 
10,000 homens. 

O Sr. Zacarias :—Nem 9,0001 
O Sr. presidente do conselho Nem 9 000, 

nem nada. 
O Sr. Zacarias: — E'o que eu dizia... Se- 

nhores, pedimos clareza mathematica ao nobre 
ministro que é forte em mathematicas, e S. Ex. 
a usar de subterfúgios .. 

O Sr. presidente do conselhi Se V. Ex 
quer, dou uma explicação. 

O Sr. Zacarias :Sim, senhor. 
O Sr. presidente do conselho:—Havia se 

dito, que o ■: r. conde d'Eu pedira 10,000 homens, 
para augmentar a força do exercito, aíim de se 
poder continuar as operações, e eu asseverei 
que Sua Alteza não os havia pedido, mas só- 
mente as praças necessárias para ir preenchendo 
os claros que se forem dando no exercito. 

O Sr. T. Ottoni :—Ah !.... 
O Sr. Zacarias : — Já vê Y. Ex , Sr presi- 

dente, que o nobre presidente do conselho nada 
adiantou, deu uma respo.-ta jesuitica: « O Sr. 
conde d'Eu não pediu 10.000 homens; o alga- 
rismo óinexacto; pediu 8,500, pediu 12,000 ou 
14,000, se taes forem os claros do exercito 1 » 
Ora, eu quizera que S. Ex. respondesse se o 
Sr. conde d'Eu pediu ou não reforços e que re- 
forços pediu; o nobre ministro nada diz de 
positivo. 

Pois bem! a guern ha de acabar-se, ou por 
falta de s Idados ou por falta de recursos pecu- 
niários: por falta de praças, não, porque se- 
gundo declaração do nobre presidente docon- 
telho, ha de mandar-se gente pura preencher os 
claros do exercito - logo tem de acab ir por falta 
de dinheiro, por que por falta de patriotismo, 
não, senhores. [Apoiados.) A nação tem tanto 
patriotismo hoje, como no principio da guerra 

como sempre: o patriotismo estará frio nos 
corações doe nobres ministros, mas nos corações 
dos brasileiros, nãi. 

E' repito, por falta de meios que tem de aca- 
bar a guerra e, pois, o nobre ministro da fa- 
zenda p .deria, querendo, esclarecer o paiz sobre 
a época da terminação da guena, declarando 
com segur nça : Não temos meios para a guerra, 
senão durante tantos mezes... 

O Sr. ministro da marinha •• - Queria que 
elle dissesse uma inépcia 1 

O Sr Zacarias:—Inepta já é a resposta Falia 
o presidente do conf elho de um praso rasoavel e 
não define o que é esse termo razoavel 1 São seis 
mezes, um anno, anuo e me o ou iilguos annos? 

O que sei é que o praso razoavel do nobre presi- 
dente do conselho e uma bôa noticia a Lopez; 
Lopez ha de alegrar-se com a publicação do 
discurso do nobre presid-nts do conselho; 6 
como se S Ex dissesse: « Insistiremos na guerra 
por algum tempo, não faremos paz com vosco, 
mas sôde tenazes, que nós abandonaremos a 
guerra » O nobre ministro encontrou em sua 
política um expediente melhor do que a cele- 
bração de paz com Lopez e vem a ser o dar por 
acabada a guerra, retira, do-se as forças al- 
liadas. 

O nobre ministro pensa que a paz com Lopez 
é humilhação e não podendo decentemente cele- 
bral-a com o governicho da Assumpcão, revolve 
no espirito a triste idéa do abandono da guerra .. 

Sinto, Sr. presidente, que o Sr. ministro da 
fozenda não quizesse orientar a opposição acerca 
do peiu-amento do governo cora respeito'á guerra. 
O nobre- presidente do conselho quer que se 
acabe a guerra; mas não do modo pelo qual quer 
que elja se acaba o nobre ministro da marinha 
que opina pela deposição de Lopez A divergência 
que a principio era apparente, torna-se incon- 
testável depois da revelação do nobre presi- 
dente do conselho. 

O nobre ministro da marinha tem dito, repe- 
tidas vezes, que a guerra não tem por fim so não 
depor Lopez de sua eutoridade segundo o tra- 
tado. 

O Sn. ministro da marinha :—Quí-ud) chegar 
o praso haverá discussão. 

O Sr. Zacariasi—Islo é uma argúcia; e A 
questão é tão séria que não admitte argucias. 

O Sr. ministro da marinha;—Eu não disse 
que não haveria termo honroso. 

O Sr. Zacarias:—Mas a sua opinião é que 
se deva expellir Lopez do. Paraguny, dizendo 
que deve-se observar á risca a clausula do trata- 
do, o o nobre presidente do conselho nos acena 
com uma snluçfto diversa; pensa que depois de 
u:n praso razoavel cumi re dar se por acabada a 
guerra. Isto é que eu chamo uma iguoininia. 

íáev vigccmtle de Itaftoraliy ípresi- 
denle do conselho) •—Entendo que não commetti 
uma inépcia Jizendo que, se dentro de um 
praso razoavel não podessemos pôr fim á guerra 
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e executar as estipulações do tratado por meio 
das armas, deveríamos procurar outra solução 
de accordo cora os nossos alliados; m .s não 
disse, nem podia dizer, que qualquer que f, sse 
essa solução, honrosa ou não honroea, deveria- 
mos procurai a ou acsital-a. 

O Se. F. Ogtaviano:—Peço a palavra. 
O Sr. presidente do conselho;—Se euti- 

vess; marca Io esse ptaso como entendeu o no- 
bre senador que eu deveria fazer, neste caso é 
que teria praticado uma inépcia. 

O Se. Sayão Lobato ;—Apoiado. 
O Sr. presidente do conselho  porque 

es.e praso sma impossível precisai o desde iá; 
depende dos acontecimentos, depende das ope- 
rações da guerra, depende de circumstanciag 
(jue é impossível desde já prever. 

Qua a guerra deve ter um termo: que não 
eve ser indefinida, que não podemos continuar 

no Paraguav por mais dousoutres ann ,s, comas 
despezas que temos feito e estamos fazendo, isto 
me parece saltar aos olhos do paiz e de todo o 

O Sr F. Octaviano:—Já temos um praso 
dous ou tres annos. 

O 5e. Silveira da Motta:—E'razoavel  
O Sr puesidente do conselho;—Não marco 

o-nen-' Vue aquelleaque entendem que a 
Hef^n deve terminar senão pela expuLão de Lopez, esses é que podem arriscar-se a pro- iongal-a por tão longo praso. 

1ue a í?uerra u5o pó le coniinuar por 
muito tempo, com os encargos que nos t ra 
trazido ate agora. Se isto é não ter patriotismo 
se e querer a ve gopha do eu me sub- 
meito a coedemoação dos n bres senadores O 
que encdo util para meu paiz, é que o gover 
no faça iodos os esforç -s para pôr termo á guer 
ra qunuto antes, porque não podemos conti- 
nuar por muito tempo uma luta, que nos vae 
entraquecendo e arruinando {Apoiados J 

eO Se- Silveira da Motta:—Sónui esse ei non 

O Sr Saraiva; -Sr. presidente, conheço 
nrje perieitameote a opinião do ministério em 
relação a guerra. O Sr. ministro da marinha 
disse-nos : « Não ha hjpothese. possível para 
mim, de paz com Lopez » Ent-nde S. Ex pois 
que a paz com Lopez, qumsquer que sejàm as 
CArnUI?.stanCls-s' é Impossível, porque se não pódc barmonisar co n o interesse e a dignidade 
do Bra-il ; e é pi r isso que S Ex. accrescentou 
ao que disse o seguinte: « Nunca assignarei 
paz com Lopez. » o e 

Porque, se o nobre ministro da marinha não 
julgasse que a paz com Lopez é indigna de nós 
em qu-lquer círcumstancia, seguramente nàe ee 
pronunciaria por uma fôrma tão absoluta. 
, "piniSo, pois, do nobre mini itro da marinha 
c explicita e clara. Paz com Lopez nunca Seme 

lhante opinião é extrema, e nenhum homem de 
Estado a pôde ter, se por uma meditação pro- 
tund i, por uma previdência extraordinária não 
chegar a reconhecer que em caso algum o'paiz 
poderia tratir com Lopez sem que seus interes- 
sãs. ficassem compromettidos e sua honra ul- 
trajada. 
. LemoS'Portanto, Sr- presidente, um membro 
importante do ministério affirmsndo que a guerra 
continuará ate que Lopez seja expellido do Para- 
guay Entretanto, levanta-se o Sr presidente do 
conselho e diz ao senado o seguinte; «Senhores 
érealmenteumacousa deplorável fazer a paz com 
Lopez. Eu já acreditei, coutiuúa o Sr, viscond» 
antes de ir para Europa, na Europa, e depois de 
voltar da Europa, que o ministério dedde Ago-to 
deveria ter fedo essa paz, aproveitando-se para 
isso das me Lições offerecidas pelos Estados Uni 
dos da America. » De fôrma que, S. Ex. achava 
que seus antecessores deviam ter feito a paz an- 
tes da tomada de Humaitá e de nossas esplen- 
didas victorias d-; Dezembro, e entende agora que 
« paz com Lopez 1l je é deplorável. (Apoiados ) 

As mediações foram offerecidas quando Lopez 
conservava ainda quasi todo o seu poder, e então 
o Sr. presidente do conselho achava opportuna 
a paz; hoje quo Lopez perdeu a mór parte de 
sua, forças o de seu poder, S. Ex acha deplorá- 
vel a paz. ? 

O Sr. Silveira Lobo :—E' inexplicável! 
O Sr Saraiva—E'realmmte uma opinião 

que na o pôde ser explicada convenieniem-nte 
senão p-la incerteza, pela fluetuaçã ) do espirito 
no nobre senud- r em reluçâo á gm-rra, ou em 
relação a convemenci i ou iucouvenieneia da naz 

Mas o senado não perc beu sdmcnte es-a eon- 
tra icçáo do no^re ministro do« nfgoci s da 
fazenda, e presidente do conselho; o illnstre 
visconde abriu seu coração ao senado e ao paiz 
com uma sinceridade admirável S Ex nos 
athi mou que os recursos dothesouroeramo ther- 
iLornetro pelo qual o governo devia regular seu 
procedimento em relação a Lopez. O nobre mi- 
nistro disse:—«Nós poiemos chegar amanhã, 
ou depois, e .i uma époc i mais ou menos pró- 
xima, a não ter recursos para continuar a guerra 
e ne-se caso o que faremos? 

Para o m bru ministro da marinha a paz cora 
Lopez e impossível, porque semelhante paz não 
seria mais do quo uma trégua s« não fosse a 
deshonn. do Império p.ra o illustrado presi- 

00te du conselho a paz com Lopez 6 uma ques- 
tão, cuj solução depende do estado do thoscu 
ro publico: Perguntando nós a S. Ex. por quan- 
to tempo o estado do thesouro perraittiria a 
continuação da guerra, o nobre ministro da 
marinha disse que nós queríamos obrigar o pre- 
si lente do comelho a dizer uma inépcia, preci- 
sando época em que se deveria dar por finda 
a guerra; a esse respeit; direi que o nobre pie- 
«identedo conselho pôde e deve estar habilitado 
para dízer-nos até que époci nós ter mos recur 
ses para continuar a guerra 

O senado gabo que o nobre ministro éautori- 

ii 
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sailo enitaeg inaterias.O notire ministro eonhece 
bem o estado do n ssa divida, s^be qu into gas- 
tamos por mez, e por conseqnenoia, tem os 
elementos necessários para venticar até quan- 
do teremos recursos para levar a guerra por 
diante. 

E, Sr presidente, se o n bre ministro nSo nos 
disser isto, nada terá adiantado comas justifica- 
ções que deu ao senado. 

Nós todos sabemos que nâo poderemos con- 
tinuar a guerra, se não tivermos recursos para 
isso; a este respeito o nobre inistro nSo nos 
disse uma cousa nova . desde que o Brasil não 
tiver dinheiro para pag-.r seus soldados, para 
sustentar sou exercito, a guerra n5o poderá ser 
cont nuada. M-ia quando, c porque chegaremos 
a tão desgraçada situação? Kls a que-tão que o 
senado linha rlireito a vêr esclarecida pelo Uon 
rado presidente do conselho. 

Um estadista da ordem de S Ex. pôde des- 
animar assim e receiar já o caso de ser obrigado 
pelo e-da to d / thesouro publico a não eoutinuar 
a guerra? 

Seguramente não, e principalmente decla- 
rando um membro do gabinete que a paz com 
Lopez é, além da dishonra do Imperio.uraa tré- 
gua, istoé, a cominuaçâo da guerra mais tarde. 

Mas, senhores, eu deixo esta questão, porque 
meu lim, pedindo a palavra, não foi descarre- 
gar-me de apreciaro que havia de contradictorio 
na opinião dos ministros, e nem aquilatar desde 
já todas as calamidades com que estamos amea- 
çados, pela maneira porque são dirigidas nos 
sas finanças, e nesses negocies exteriores, meu 
fim, pedindo a palavra, foi observar ao mi- 
nistério o seguinte : Vós quereis a paz, isto é in ■ 
contestável.Vós rcceiaes que em uma época mais 
ou menos aproximada... 

O Sr. F. Octaviano ; — Quer e não quer ; 
não se sabe. 

O Sa. Saraiva : — seremos obrigados a fa- 
zer a paz com Lopez. Pois bem: persuadido 
de que o ministério fará a paz. convencido de 
que os nobres ministros sabem desde já a época 
cm que hão de fazer essa paz ignnmmosa que 
o n bre ministro da marinha uão assignará 
pergunto se calculses já com paz ; se vós enten 
deis que o Brasil deve, em uma época mais ou 
menos aproximada, ceder e recuar diante a 
tenacidade de Lopez; quaes suo os meios que 
tendes previsto para defender Matto-Gròss ■ ? 
Quaes são as medidas que haveis deliberado 
para evitar que Lopez, mais audaz por termos 
abandonado o Paraguay, o convencido de noss i 
fraqueza, e de nossa debilidade torne a invadir 
a provincia de Matto Grosso, e a apossar se 
delia? 

O senado e o paizsabem que, desde que Lopez 
nos vir fugir; desde que o dictudor reconhecer 
que não temos recursos para fazer-lhe a guerra, 
retomará Assumpção, e dominara on ão, como 
nunca dominou, seu desgraçado p iz. Então 
elle reconhecerá que o Brasil abandonando a 
"raie justa das caudas por falta de recursos não 

lhe po terá mais fazer a guerra, reconquistará 
Matto Grosso, por que ha muitos snnos que 
Lopez prí jeeta fazer do Pai aguay uma grande 
potência militar, e para isto tem mCft-=sidade 
de uma grande parte da proviacra de Matto- 
Grosso. 

O senado deve saber que quando Lopez estava 
na Europa, mandou lithographar em Paris uma 
carta do l-'ar..guay e que por essa carta deu ao 
sou paiz tedo o Gião-( haco, uma grande parte 
da provincia de Matto Grosso, e alguns depàrta- 
mentos da Bolívia. 

Essa carta d-, que o Sr. Warnaglien obteve um 
exemplar, que remetteu ao Sr. Lopes Netto, 
quando nosso ministro na Bolivia, indica bem o 
propusito do Lopez, e esse propositu elle o reali- 
z iria inquestionavelmente, se abandonássemos o 
Paragu y sem que o tivéssemos dalli expellido, 
e se abai donando o Paraguay nâo tivéssemos 
t"mado_ pr ivideneias efíieazes para defender a 
provincia de Matto-Grosso e pol-a a abrigo de 
novas invaspes. 

Ora, se o pensamento de Lopez é arredondar 
seus limites com Matto-Grosso, desde que o 
Brasil^ fizer qualquer acto que tenda a mostrar 
que não tem uioheiro, que não tem mais recurso 
para continuar a guerra, Lopez invadna Matto- 
Grosso, e apossar-tc-ba da provincia; isto é 
incontestável. 

Pergunto, portanto, quaes são as medi lasque 
o ministério tem deliberado para fortificar e 
d -fender Matto Grosso no caso do uma paz ver- 
gonhosa com Loi ez? Estará d. Ex. disposto a 
abondonar Matto Grosso, porque essa provín- 
cia, como muim gente pensa, não serve senão 
para fazer o Império despender. 

Mas note V. Ex., note o paiz, que, desde que 
cedermos uma parte da provincia de Matto- 
Grosso, a ambição de Lopez augmentará. Mais 
tarde quererá «lie toda a provincia de Matto- 
Gmsso; e quem sabe se, o crescimento do seu 
poder augmentando suas pretenções, não o fará 
ter alguns desejos sobre uma parte da provincia 
de S. Paulo, ou do Paraná? 

Eu, pois, tenho o direito do conhecer quaes 
as providencias que o nobre ministro tem deli- 
berado para defender a j rovincia de Matto- 
Grosso, e abrigar-nos de novas invasões de 
Lopez. 

Eu não vejo providencia alguma tomada, Se 
consulto o relatório do ministro da marinha, 
se i onsulto o da guerra, nada observo que tenha 
relação com a defeza das províncias do Sul. 

Ora, se o nobre ministro da fazenda quer fazer 
a paz com Lopaz, só tem d )us grandes meios 
para ompr.-gar, c im o fim de manter a integri- 
dade do Império Es.-es meios sã manter um for- 
te exer. ito, e uma marinha poderosa na^ p ;rma- 
nencia da j az, ou fazer o que disse o nobre se- 
nador por Goyaz muito atilada e previdentemen- 
te em ura aparte, i to é, uma estrada estratégica 
para Matto Grosso. São e^tas as duas providen- 
cias, pelas quaes, depois de t-acrnicada a hoora 
nacional em uma paz com Lopez, o Brasil poderá 
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premunir-se contra novos altcutados do dic- 
tador. 

Mas o augrnento do exercito e armada é a 
guerra continuada, é a despeza continuada; isto 
é um expediente deplorável, e que trará então, 
e completamente, a ruína de nossas finanças. Se 
esse meio é tão p ejudicial como a continuação 
da guerra fazer a paz; lugo, o que resta? A estrada 
estratégica para Matto Grosso. 

Em 186i, antes de ir para Montevidéo, eu dis 
corri um pouco s bre o nosso exercito na cama- 
ra dos deputados; então dizia eu - não augmen- 
teis o exercito, procurae fazer do nosso exercito 
um núcleo de bons soldados, que seião aug- 
mentados era quaesquer circumstamdas pela 
população; mas flcae certos de que a paz no sul 
do Império não será Armada, sem que vós co- 
nheçaes as nossas estradas es:rategicas. 

Uma estrada estratégica de S. Paulo ou de 
Coritiba para Matto-Gross1 , para o baixo Para- 
guay, uma estrada estratégica, que leve também 
nossas forças para as fronteiras do Rio Grande 
é, wlémde ura grande elemento para o desen- 
volvimento da riqueza publica, uma necessidade 
vítal para o Império, porque iaes estradas dar- 
nos-hão a paz com as republicas vísinlias, e po- 
dem até permittir a reducção do exercito. 

Mas. Sr. presidente, quando vejo um homem 
do quilate do nobre ministro da fazenda annun- 
ciar ao senado uma deliberação grave, sem que 
nos relatórios se mencione uma só providencia 
capaz de acsutelar os perigos do futuro; o que 
devemos esperar? Senhores, estará a opposição 
apaixonada ainda neste debate? Trata-se aqui de 
algum interessa da opposição ou do governo? 

Rão; trata se de defender a honra nacional, 
de salvaguardar grandes interesses futuros, que 
ficarão compromettidi s, se >-bandonarmos o Pa- 
raguay como quer que o ab mdone nos o nobre 
ministro da fazenda, sem que tratemos com 
muita seriedade da defeza de Matto Grosso. 

Eu, pois. desejo saber se S Ex. tem pensado, 
tem meditado nas providencias a tomar para 
acautidar-nos de novas invasões da província 
de Matto Grosso 

Pergunto, portanto, ao ministério quaes são as 
providencias que tem tenção de adoptar, no ca- 
so do abandono do Paraguay, para que a nave- 
gação fluvial flque livre para o Império. São per- 
guntas a que o nubre mini-tro da marinha deve 
satisfazer ou o nobre presiden e do conselho 

Mas, Sr. presidente, me parece que, no caso 
de veriflear-se o abandono do Paiaguay, a solu- 
ção do problema da paz para o futuro está nas 
linhas estratégicas a construir; não está na es 
quadra, está no augrnento do exercito. Nós sa- 
be (pós, e a guerra aetual o demonstrou perfeita- 
mente, que a difficuldade do Brasil em fizer a 
guerra estava na distancia extraordinária que 
nossas tropas tinham de percorrer pelo Rio da 
Prata. Se nós não tivéssemos a alliança aigen- 
tiua e oriental, poaiamos ter feito a guerra do 
Paraguay? 

Clamou-se aqui contra essa alliança; entre- 

tanto se Lopez não tivesse sido tão desasisado 
a ponto de comprometter-se também cora a re- 
publica argentina, não estaria o Brasil de braços 
amarrados para fazer a guerra a Lopez? não 
estaria Lopez hoje triumphante, e dominando a 
província de Matto-Grosso ? e porque ? 

Por falta de uma estrada estratégica para 
aquella província. E não sei como pôde o Brasil 
defender uma província longínqua,como é aquel- 
la, sem ter uma estrada que conduza com rapi- 
dez suas forças, seus recursos para o interior do 
Império. 

E' esta uma questão grave, sobre a qual chamo 
especialmente a atlencão do nobre ministro da 
fazenda. Se elle receia que o Brasil se perca pelo 
descalabro de suas fluauças, S. Ex. ao menos se 
lembre de que, allívUndo o Império por esta 
forma, não deve expol o a supportar novos at- 
tentados do homem mais ambicioso, que tsm 
apparecidona America do Sul. 

Agora, Sr. presidente, peço licença ao nobre 
ministro da marinha para fizer algumas poucas 
observações acerca de sua repartição. Se o 
ministério aetual afílige a geração presente sem 
lhe fazer um só beneíicio, ao menos lembre-se 
de fazer algum beneficio á geração futura. Ao 
menos lembre-se o nobre ministro da marinha 
de realisar o pouco que disse, e vem em seu 
relatório. 

S. Ex. disse boas cousas em seu relatório. 
Desenvolveu opiniões sensatas, e indicou al- 
guns melhoramentos que eu acho também indis- 
pensáveis. 

Entretanto, depois que S. Ex escreveu o rela- 
tório nunca mais se lembra do que disse, e nem 
uma medida no senti o dos melhoramentos 
indicados tem pedido ao parlamento. 

Eu disse ha poucos dias aqui no senado que o 
nobre ministro esquecl*-se dos negocios estran» 
g dros, para occupar-se da política e só da polí- 
tica ; mas agora vejo que S Ex, tem se esque- 
cido por causa da fatal e desgraçada política até 
da repartição em que é ministro effectivo. d- Ex- 
diz nos que não tem abundancia de offlciaes 
para nossos navios ; que cada offlcial .custa ao 
Estado T contos. 

O nobre ministro diz-nos ainda que ' ão é isto 
culpa do regulamento, da reforma da marinha 
feita em 1858; que a reforma é bôa; o que é pre- 
ciso é a execução delia, é a organisação dos col- 
legios navaes que devem ser o complemento da 
escola de marinha. 

Procurei saber se S. Ex. já tinha na camara 
alguma proposta a este respeito ou procurado 
obter meios para levar avante essa pequena re- 
forma que S. Ex. acha indispensável: mas nada 
fez ainda S. Ex. aesse respeito. Entretanto, essa 
medida urge para que tenhamos abundincia de 
offlciaes, e para que não nos vejamos mais tarde 
como nos vemr s hoje, na necessidade de engajar 
para a nossa esquadra offlciaes estrangeiros sem 
habilitações quasi nenhumas, e que daqui a 4, 
5, 8 ou'10 anuos se apresentarão como mais 
antigos, e pretenderão postos superiores, o que 
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tornará a encher a nossa marinha de guerra de 
offlciaes ignorantes, e por isso mesmo propensos 
ao servilismo, mediante o qual sóbera os que 
não condam no proprio merecimento. Isso mu 
dará a physionomia actual da corporação da 
marinha brasileira hoje igual as melhores do 
mundo pela coragem, illustração, e b ias ma- 
neiras de nossos jovens offleiaes de marinha. 

Poiso nobre ministro que vê an ssa força naval 
invadida por ignorantes, que percebe a necessi- 
dade de officiaes, que assenta que é preciso dar 
complemento á reforma, não prepara nada? E' 
por isso que deplorei que o nobre ministro se 
deixasse tanto dominar pela política, que não 
tem tempo para cousa alguma. Pensei que o 
abandono dos negocios estrangeiros provinha 
de não se achar S. Ex. na effectividade do minis- 
tério: mas vejo que S. Ex se esquece de cousas 
muito graves e importantes, que correm pela 
sua própria repartição. 

Ha outro ponto no relatoro do nobre ministro 
sobre que chamo a attcnção de senado, não para 
fazer uma censura, mas uma observação ao mi- 
nistério. Está provado pelo relatório do nobre 
ministro que ch gamos a resolver o problema da 
acquisicão de força para a armada ; o nobre mi- 
nistro nos mostrou os resultados que temos ob- 
tido das companhias de menores marinheiros, 
que forneciam já metade das forças que devem 
entrar annualmente para a marinha: o nobre 
ministro observou que, augmentando no duplo 
essas companhias, nós obteriamos o numero 
de praças indispensáveis para preencher os 
claros da marinha, 

Ora, eu creio que este resultado muito util 
deve esclarecer mesmo ao governo ácerca de 
um outro sssumpto, e é poris^o que faço a ob- 
servação que estou desenvolvendo. Não pensa- 
vam os nobres membros do ministério que pela 
mesma fôrma podemos em grande parte pre 
encher os claros do exercito? Discute se na 
outra camara uma lei de conscripção, como se 
nós tivéssemos de obter 130, 40 ou o0,000 con- 
scriptos para um grande exercito; entretanto, 
nos basta obter 4 ou 5,000 conscritos dunnte 
um anno. 

Se na marinha com a instituição dos menores 
marinheiros, em mui pequena escala, póde-se 
obter mil homens; não podemos applicand') ao 
exercito esta mesma instituição, obter por meio 
delia 1, 2 ou 3.000 voluntários, s ddados perfei- 
tamente educados e bem instruídos? A lei de 
conscripção ó um melhoramento em relação ao 
recrutamento; mas ella não poderá deixar de 
ser e será um grande motivo para violências. 

O Se F. Octaviano : — E' peior que o recru- 
tamento, 

O Sr. Saraiva:—Talvez o nobre sei adm 
pelo Rio do Jan-dro tenha razão p ira dizer que é 
peior; hoje o recrutado tem, n i phrase <ie upn 
nobre deputado pelo Ceará, o recurso de dizer 
—Deusé grande e o matto é mai -r;—mas o c m- 
scripto, o alistado, o designado não tem matto 
onde se esconda; ou ha de estar escondido todo 

0 anno no matto. ou não ha remissão para elle 
Portanto, talvez que a lei de conscripção não 
seja para uós, mesmo em relação ao reeruta- 
raent ), esse melhoramento que tem sido era 
outros paizes. Mas, podemos supprir o exercito 
cora voluntarins. E' essa rainha profunda cou- 
vicçâo, e o digo, não como meio de guerra de 
que" me sirva contra o ministério. 

Entendo que podemos obter 5 ou6,000homens 
on mais, por meio do estahel cimento de compa- 
nhias de menores para o exercito e por tneio de 
voluntários, cora a condição de se abolir a chi- 
bata. e de se offerncer aos voluntários vantagens 
reaes, e capaze de os attrahir para o serviço da 
guerra 

Abolida a chibata, estabelecidas as compa- 
nhias de menores, que tão bom resultado teem 
dado em relação á marinha; reguladas as van- 
tagens offerecidas aos voluntários ; melhorada a 
carreira militar, nós poderemos be u supprir os 
ciar..a do exercito. Se a isto ajuntarmos as 
linhas estratégicas, de que fallei, nós terem, s 
uma posição ao Sul do Império muito mais fácil, 
muito mais respeitada, muito melhor do que 
aquella que temos tido. 

Limito-me por ora a estas observações. 

OSr. liarão «leCotegiiie (mmisíro da ma 
rinha):—Sr. presidente, estamos na primeira dis- 
cussão da flxiçãoda força de mar pura o anno 
de 1870—71. Sobre a matéria propriamente da 
tixação das forças, pouco se tem dito; apenas o 
nobre senador, que acaba de fallar, fez algumas 
sensatas reflexõ-s. e também hontem outro no- 
bre senador pela Bahia p. ra encabeçar assump- 
tos que quiz trazer ádiscussão, por isso que mal 
cabiam nella. Hoje sobre tudo a questão mudou 
de terreno; tratou-se de saber se o governo pre- 
tendia ou não continuar com a 1 uerrn, fazer ou 
não a paz com Lopez. As explicações dadas pelo 
nobre presidente do conselho, e mal interpreta- 
das, oc.casionaram a rnór parte das observações 
dos dons honrados senadores pela Bahia. 

Senhores, sobre este ponto é mister que olhe- 
mos para os factos : alies é que podem demon- 
strar qual o procedimento, quaes as vistas do 
governo, O que dizem os factos? Que o governo, 
depois da retirada do nobre duque de Caxias, 
nomeou para commandar o exercito a Sua Alte- 
za o .Sr. conde d^u, e que indo se preparou para 
a continuação das operações militares.Ora quem 
1 ssim procede, certamente que não pôde ter em 
vista senão a continuação da guerra; não seriam os 
nós que, pretendendo f zer a paz, e paz prompta 
mas não honrosa, como aqui pareceu dizer-se, 
encarregássemos do comraando de todas as for 
cas do Império a um membro da farnilia impe 
ri .l. Se fosse nossa intenção fazer uma paz ma 
n<is honrosa, poderiamos tomar o pretexto de 
não termos quem podesse continuar cora as ope- 
rações militares, haver difficuldadKS etc., etc. E' 
pormnto visto, a não querer-se negar a eviden- 
cia, que a política do governo actual, depois da 
retirada do nobre duque de Caxias, foi a da 
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contiuuaçfío da guerra, da execuçSo leal e fran- 
ca dr, tratado da tríplice alíiança. Estes são os 
factos. 

Diz se, porém, qne são apparencias. que o íro- 
verno no seu coração de.-eja, quer a paz, procura 
um meio de realisal-a Maa, Sr. presidente, 
qual o facto indicativo desta intenção? Por rmis 
que eu o busque, não posso encontral-o. Inven 
tou-se que Sua Alteza pediia recursos, e o go- 
verno os havia negado; li mesmo isto em uma 
eirresptmdencia do campo Se na realidade as- 
sim suceed-sse, demonstraria não só a impotên- 
cia do governo e n ministrar e,-ses recursos, 
como talvez a sua pouca vont-ide de fizel-o: mas 
a verdade é que Sua Alteza não pediu recursos 
extraordinários, como afflrmou o honrado ex- 
presidente do conselho; Sm Alteza considera a 
força até o presente alli existente como sufíicien- 
ta para levar ao cabo as operações que, tem em 
vista; sómeute quer e deseja que os cl ros, que 
são muito naturscs em todos os exercites em 
campanha, sejam preenchidos por novos contin 
gentes que daqui se enviem. 

Um Sr. senador dá um aparte. 
O Sr. ministro da marinha;—Perdoe-me o 

nodre senador, os eonungentes não podem ser 
fixados, porque necessariamente dependem do 
maior ou menor numero de baixas, que possa 
dar se no exercito, d-pende das aeções mais ou 
menos sanguinolentas que h j im etc Haverá 
alguém que de antemão se julgue habilitado para 
determinar o numero nece-sario para pre ncher 
ou completar o exercito no pé em que actual- 
mente se acha'} Não. 

Porém, senhores, as vistas, não dos nobres 
senadores, mas de outros, e-tão muito patentes, 
é tomarem sempre o lado contrario àque le, 
era que elles entendem achar-se o governo, Se 
se pede força,diz-se pede-se 10 ou 12 mil homens; 
a população rica assim aterrada; mostra se que 
nada se tem feito, nada se pôde fazer, esmorece 
se. Não somos nós que fazemos esmorecer : são 
aqueiles que augmentum ainda as difflculdades 
já grandes da guerra. Se se diz que não se txi 
ge força, não é preciso mais f rua. clama-se: 
pois quereis aband nar o Paraguay? quereia su 
jeitar a nação ao vilipendio? Assim, senh -res 
com taes mordomos uã • se pôde ser juiz 1 

O nobre senador pela Bahia que u tirnamente 
fallou, deu c mo assentado que o ministeri i 
achava-se disposto a lazer a paz em termo breve 
n nesta hypothese toda gratuita, contraria á ver- 
dade das nossas declarações, começou o nobre 
senador a apreciar as conseqüências que lhe 
aprouve. 

Perguntou me—que providencies tomaes para 
Matto-Grosso? qual o armamento que se faz par;< 
evitar que aquella provinciasi-ja invadida? quaés 
os recursos estratégicos parasoccorrel a? —Se 
nhores desde que negamos o pnncii io de que o 
n bre.senad r deduze-sas cone! sões, não temoe 
que responder a taes perguntas. 

Se existisse em nossa mente aquillo que o no- 
bre s«nador suppõe, as suas perguntas teriam 
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todo cabimento, e minhas respostas seriam um 
,ever; mas desde que não se dá esta hypothese, 
estou dispensado defazel-o 

0 Sr. minietro da fazenda não deu opinião 
contraria áquella que estou expendendo; S. Ex. 
apenas disse que a guerra devia ter um termo, 
di-se isto em geral ; tão pouco S. Ex. disse que 
faria a paz com Lopez. 

O Sr Saraiva V. Ex. é que disse que não 
faria a paz. 

O Sr. ministro da marinha ;—Portanto, Sr. 
presidente, pira que esse nç dameatn? Porque 
querer prever no futuro aquillo que nenhum de 
nós póda prever? 

O Sr. Saraiva;—Os governos que não preveem 
morrem. 

O Sr. ministro da marin-ta;—Não entendo ser 
biia política aquella que quer resolver d'autemão 
todas as questões futuras. 

O Sr. Saraiva: —Para governar é preciso 
prever. 

O Sr. presidente tange a campainha. 
0 Sr. ministro da marinha:—Ha duas esco- 

las na i olitica, uma que nada prevê, e outra que 
quer tudo prever. 

O Sr. Saraiva;—Mas governar é prever. 
O Se pre-hdente tange a campainha. 
O Sr. ministro da marinha:-Governar é 

applicar os princípios aos casos occurrentes... 
0 Sr. Saraiva: -E'prever. 
O Sr presidente tange a campainha. 
O Sr. ministro da marinha:—Então governar 

é prever ? 
O Sr. presidente tange a campainha. 
O Sr ministro da marinha:—Agora fallo eu, 

Sr. presidente. [Ililaridode.) 
O Su. FüRTAm:—Governar é prever. 
O Sr. ministro da marinha:—Isso me diziam 

e eu ia dizendo que ha certas circumstaneias de 
futuro, sobre as quaes se oóde ter uma ou nutra 
idéa, uma ou uutra previsão, mas que seria cou- 
sa impossível assentul-a de momento Cittrei um 
exemplo, mesmo em relaçã i á guerra actual: as 
previsões quando ella começou, eram que seria 
uma campanha rapi ia e gloriosa que o Para- 
guay não resistida á força combinada das tres 
nações alliaUas, e que o maior praso que teria- 
mos de gastar seria um anno, quando muito. 
Ora a política,a administração, ou governo que 
debaixo desta previsão fez ti dos os seus cálculos 
acertou, s nhores? O proprio senador, que acaba 
de dar-ma um aparte em que declarou que go- 
vernar é prever, como previu a continuação da 
guerra? Mandando dissolver os corpos de volun- 
tário^ que se reuniam nas províncias. Já se vê 
que as previsões não podem servir p ra annun- 
ciar-se de antemão um procedimento definitivo: 
este ha de adaptar-se em certos casos ás cir- 
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cumstincms. E ó por esta razão, Sr. presidente, 
que eu aceito de boa mente a censura daquelles 
que disseram, { inclusive o nobre senador ) aue 
eu não devia declarar que nunca assignaria a 
paz C itn Lopez, por que taes seriam as circum- 
stancias que me obrigassem a fazei- • 

Mas como não sou quem dinje a política do 
paiz  

O Sr. Silveira Lobo;—Não parece. 
O Sr. ministro da marinha;—, como ape- 

nas sou um contingente ii'uma pasta de pouca 
importância, que atem maior por causa da guer- 
ra, creio que posso ter minha opinião indivi mal 
e a ella saciiticar minha pessoa, e não oa graves 
interesses do E-tado, tanto mais que neste ponio 
eu não me acho em desaccor !o com os meus 
collegus. 

Eu não podia na oceasião em que fallei dar a 
opinião do rainistorio a esse respeito, por que fui 
sorpr ndido por uma interpelLção, mesmo na 
discussão das forças de mar ; e devendo dar uma 
resposta a um nobre deputado, dm-a. 

Deixarei este p mto importantíssimo e serio,( 
como diz o nobre senador pela Bahia, com uma 
simples reflexão, e é que todas estas discussões 
a respeito da guerra, e sobre o termo deli ■ são 
muito prejudiciaes ao Brasil (dpoiados). Talvez 
que destas discussões tenha nascido algum aco- 
roçoamento á resistência do inimigo, uppohdo 
que nós nos achamos em estado de não poder 
mais fazer a guerra. 

O SR. Saraiva E agora com as reflexões do 
nobre ministro da fazenda. 

O SR. F Octaviano;-O Sr. ministro da guerra 
disse que não podia durar mais de cinco mezes 

O Sr ministro da marinha :—O Sr. ministro 
da guer a disse que não podia durar mais de 
cinco mezes ? 

O Sr. F. Octaviano :—Disse. 
O Sr. ministro da marinha.'—Está escripto? 
O Sr. F. Octaviano:—Está. 
O Sr. mi vIstro da marinha ; — Pois pôde ser 

erro de imprensa, pôde ser cinco annos, em vez 
do cinco mezes. (Hilaridade). 

O Sr. Silveira da Motta ;—Oh 1 
O Se. ministro da marinha Deus nos livre 

que ella chegue la. Mas aqui em uma occa8)ão, 
quando eu me referia a uma saúde em qu-. se 
disse que os s'nadores não se vendi im , o nobre 
senador pela Bahia acudiu logo que h-via de 
ser erro de Imprensa, que havia de ser rendiam e 
não vendiam : aqui está pois como a simples sub- 
stituição de uma letra transtorna o sentido de 
uma phrase 

Quanto ás forçis de marapenas, como eu disse 
em principio, referiu-se a ellas o nobre senador 
pela Bahia,notando uma especie de contradicção 
ou mudança de opinião minha, comparado o re- 
latório de 1856 com o actual. Supponho que o 
nobre ex-presidente do conselho, senauor pela 

minha provincia, apenas trouxe essa observação 
para autorisal o a dizer que estava discutindo 
ferç .s de mar, porquanto minha opinião não se 
contradiz, nem S. Ex. iria buscar um assumpto 
ào pouco importante, como seria uma contradi- 

ção commettida por mim no espaço de 12 annos, 
i -u mudança de opinião, para ocoupar-se com 
ella. 

Deixarei, pois, sem resposta esta parte do dis- 
curso do nobre senador observanoo sómente que 
oão ha contradi -ção alguma entre o que eu disse 
entã , e o que digo hoje 

Outro ponto porém que se ligava com a discus- 
são de for as de mar, e tinha com ellas mais im- 
mediata relação, foi o que tratava do commnndo 
«uperior da esquadra pelo commandante em che- 
fe das forças hr»sileiras, o Sr. duque de Caxias. 
Este ponto parecia-mo já ter sido devidamente 
apreciado na discussão, que nós aqui tivemos; 
mas foi especialmente por esse motivo que o no- 
bre senador pediu a palavra, e gastou longos 
minutos a demonstrar uma cousa, cuja demon- 
stração por sua natureza devia ser simplissima. 
Ora,*senhores, quando se precisa empregar tan- 
tos recur.-os do talento, tanta combinação de 
documentos para provar que o Sr. duque de Ca- 
xias não commandava também a esquadra de- 
baixo de certa relação, é que o negocio não se 
acha claro. 

Nada mais fácil do que a simples leitura de 
um documento, entret nto, o nobre senador suou 
e tres-uou para demonstrar que o Sr. duque de 
Caxias não havia recebido do governo o com- 
mando superior da esquadra. 

O Sr- Zacarias :—Não suei, quanto mais tre- 
suarl 

O Sr. ministro da marinha ; —Não chegou a 
suar? 

O Sr Zacarias:-Não, senhor. 
O Sr. ministro da marinha:—Eu compre- 

hendo, Sr presidente, qual é o fim do nobre se- 
nador; elle conhece peifeitamente que praticou 
um acto que não devia, nem podia pratic-. r. e 
quer -ornar suas caut das para defeza em tempo 
competente. 

Existia no tratado da tríplice alliança, que já 
está communicado ás camaras, urna disposição 
que dava o commando independente da esquadra 
ao Sr visconde de Tamandaré, com voto no 
cooselho dns generaes; ora, pelo cnmmando su- 
perior concedido ao Sr. marquez de Caxias, im- 
plici amente tirava se o voto do almiranie no 
conselho des generaes, ia se de encontro a uma 
disposição p tente do tratado, que o nobre ex- 
ministrõ havia illudido por essa nomeação, 
usando de palavras, que elle qualificou de 
modos grammaticaes; e em suas instrucções 
reservadas praticando o contrario 

O nobre ex-ministro disse que o coramandant 
em chefe havia usurpado essa attfibuição de 
commandante em chefe de todas »s forças, na 
presumpçào de que se>.do os outros docujnentos 
reservados, delles não lançaríamos mão para 
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contrarial-o e então ficava subsistindo aaccusa- 
çào ; mas a prudência pediaque, sendo um acto 
da S. Kx., elle não contasse tanto assim com 
a bene/v. lencia de s-us contrários, que, desta 
forma viriam a ficar punidos pela sua piopria de- 
licadeza. Entretanto, esqueceu ss também de que 
demittido o Sr. duque de Caxias, não bavendo 
mais commandante em chefe de todas as forças 
allindas, as iostrucções secretas já não tinham 
cabimento, e, pois, cíellas podíamos e devíamos 
lançar mão para def-z i de U' acto do governo. 
Eis aqui como tenho sido o maior defensor do 
nobre ex presidente do conselho. 

O v"r. Zacarias Obrigado. 
O Sr ministro da marinha ;—Não me deve 

agradecer porque faço i-to de coração ; o nobre 
senador me merece muito, tanto mais que pro- 
cedo por uma especie de bairrismo; hei de, pois, 
continuar a defendei o. 

O Sr Zacarias :—Agradeço a defeza Tomara 
V. Ex. defender-se a si, que não faz pouco. 

O Sr. ministro da marinha Vejam como 
me paga {hilaridade.) 

O Sr. Silveira Lobo Os companheiros é 
que lhe dão que fazer 

O Sr, ministro da marinha : - Inquirem todos 
como é que o duque de Caxias, homem pru- 
dente, sensato, não tendo sido nomeado para 
commandar em chefe também as forças de mar, 
logo na sua primeira ordem do dia, havia de de- 
clarar que era commandante de todas as forças 
brasileiras em operações no Laraguay? In- 
quirem todos como é que apresentando elle essa 
usurpação patente, não foi contestado pelo mi- 
nistério, e nem ao menos se lhe reoommendou 
que emendasse 6s erros de grammatica da sua 
ordem do dia? I 

Disse, porém, S Ex. que entendeu que não 
devia fazel-o porque deu muito pouca impoi- 
portancia a esse acto. Oh ! o nobre ex-ministro 
que nos apura aqui. . 

O Sr Zacarias;—A paciência. 
O Sr. ministro da marinha •—A paciência 

não. Que nos apura aqui a mais pequena pa- 
lavra, que é um philologo de peso, viu um erro, 
de que podiam resultar sérias complicações, e 
tolerou o em silencio, não fez corrigir esse erro? 
E' admirável 1 

O Sr. Zacarias Não era erro. 
O Sr. ministro da marinha Mas, como é 

que o nobre senador havia de corrigir aquillo 
que elle proprio tinha determinado? S. Ex. con- 
serva em seu p .der todos os documentos que eu 
li aqui em prova do contrario; e depois quo 
S. Ex. os leu, p^ rque já estava esquecido, foi 
quo conheceu a difflcuidade em que se achava 
para defender-se daaccusacâo que eu tinha apre- 
sentado no senado; o então, com os recursos 
prnprios de sua dialética, empenhou se em de- 
monstrar que o commandante em chefe não o 
podia ser da esquadra, mas sim de outros 

it 

corpos do exercito, do 2o corpo do Sr. Porto 
Alegre, do 13° que estava-se formando no Rio 
Grande e do de Matto-Grosso. Mas, peço a todos 
quantosteem olhos para vêr que leiam o que está 
escripto nos docu-neatos que aqui apresentei e 
digarn, se o commandante em chefe do exercito 
brasileiro não foi também nomeado commandante 
da esquadra; não almirante, nós lá iremos, hei 
de assignalar a dífferença que ha entre uma 
cousa e outra. 

Se esses documentos, porém, não bastarem 
para levar a convicção ao animo de mais seeptico; 
eu aqui tenho outros, que ainda acrescentam a 
evidencia, se é que a evidencia pode ter grada- 
ção. Peço n attenção do nobre ex-preaidente do 
conselho para " seguinte ; (Lendo) «... 20 de 
Outubro de 1806 . . E' dirigido ao vice- Imi- 
rante, que então commaniava a esquadra; lerei 
somente o topico referente á nossa duvida. 
(Lendo). « Posteriormente entendeu o mesmo go- 
verno, em virtude de comrnunicações que rece- 
beu do theatro da guerra, que era indispensável 
concentrar em uma só autoridade a direcção de 
nossas forças, tanto de terra corno de marinha.» 
Concentrar em uma só autoridade a direcção de 
nossas forças, tanto dj terra como de mar; note 
o senado. « Para essa ' ommissão foi escolhido 
o Sr. marechal do exercito marquez de Caxias. » 

O Sr. Zacarias ;—De quem é isso? 
O Sr. ministro da marinha ;—V. Ex. tem lá. 
O Sr. Zacarias;—E' bom dizer. 
O Sr. mini tro da marinha E' do ministro 

da marinha, que é quem pôde dar ordens, á 
esquadra. 

O Sr. Zacarias;—Isto é no sentido das ins- 
trucções. 

O Sr. ministro da marinha Bem. Agora 
vej». V. Ex. outro documento da mesma data, 20 
de Outubro de 1866, dirigido ao nosso honrado 
collega o Sr Francisco Oetaviano de Almeida 
Rosa, enviado extraordinário, e ministro pleni- 
potenciario do Brasil no Rio da Prata; lerei so- 
mente o que diz respeito ao negocio. (Lendo): 
« Dei ao novo chefe instrucções, que o collocam 
(refere-se ao almirante) sol) as ordeus do mare- 
chal do exercito marquez de Caxias  

O Sr. F. Octaviano Não era o ministro. 
O Sr. ministro da marinha ; — Logo vi que 

V. Ex havia de reclamar, por isso fui declarando 
que se referia ao almirante ... «não só nos 
casos em que deva a esquadra concorrer para 
execução dos planos de campanha, como quando 
tiver de operar isoladamente, de harmonia com 
as conveniências do serviço. . 

O Sr Zacarias.--Isso èu li hontem. 
O Sr. ministro da marinha ;—A's vezes da- 

mos um aparte antes de tempo e ar epende- 
mo-nos, icontinuandn a ler) ... « e pela sua pa- 
teote deve o referido marechal exercer o com- 
mando superior das forças brasileiras de terra 
e de marinha em operações contra a Republica 
do Póraguay » 
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O Sr. Zacarias Nos termos das mstraceões 
do miaisterio da marinha. Isso é uma commu- 
nicaeâo, nao pôde ter mais força que as instruc- 
ções" Isso é que é o titulo í 

O Su. presidente agita a campainha. 
O Sr. ministro da marinha:—Ora á vista do 

que tenho lido, o marechal do exercito marquez 
de Caxias não exercia o commando superior, 
não só sobre o exercito como sobre a ; rraada ? 
E' fóra de duvida Se não foi declarado no de- 
creto de sua nomeação,como foi no da nomeação 
do Sr conde d^u.é porque existia ainda o com- 
mando em chefe dos exércitos allindos, e então 
o n bre ministro não queria sujeitar por tal 
modo, e centra a letra do tratado, a esquadra 
ao commando do general Mitre: e tanto assim 
se entendeu que houve interpellação, se não me 
engano, no senado ou congresso argentino, con 
siderando-se que a letra do tratado não estava 
sendo executada, desde que as forças brasileiras 
se achavam concentradas nas mãos de um só 
chefe, e não recebia comtudo a esquadra ordens 
do commandante de todas ellas, do general 
Mit e. Conforme eu 'á disse aqui, isso não im- 
plicava com a letra do tratado, mas o honrado 
ex-ministro teve receio de que assim aeonte- 
cesse. , , . . -j 

Sendo, como não pôde deixar de ser, conside- 
rado exercendo o commando superior das forças 
terrestres e marítimas do Império o Sr. duque 
de Caxias, tinha este ou não o direit de deno- 
minar-se commandante era chefe de todas as 
forças? Em minha opinião, á vista dos docu- 
mentos, á face dos factos por elle praticados 
com acquiescencia, sciencia e approvaçâo do 
governo, tinha, sem duvida esse direito. Mas, 
segue-se daqui que o Sr. duque de C ixias por 
este facto exercia o commando immediato da 
es uadra entrava na economia delia, dirigia 
as operações maritimas, próprias dos proflssio- 
naes? Não, senhores, nem o Sr. conde d'Eu 
actualmente entra também em semelhantes de- 
talhes 

Porém desde que o marechal dissesse que ti- 
nha de praticar tal ou tal operação, que preci- 
sava do apoio, do concurso da esquadra, esta era 
obrigada a prestal-o. Antes da nomeação do Sr. 
Caxias, o almirante podia rec isar. mas depois 
não podia oppor objecção, não podia recusar o 
concurso; eis aqui pois a dififerença que havia 
de commando a commando. 

E o governo de então, tanto comprehendia as 
sim como eu ôomprehendo, as ordens expedidas, 
quer reservada, quer publicamente ao nosso ge- 
neral commandante em chete das forças brasi 
leiras no Faraguay, que quando o vice-almirante 
o Sr visconde de Inhaúma, communicou ao mi- 
nistério que havia recusado passar o Humaytá 
nas circumstancias e na occasião em que o ge- 
neral em chefe pretendia que elle o fizesse, qual 
a resposta que teve? Foi approyada a resolução, 
porque havia procedido prudentemente e de 
accordo com os interesses do Impeno, mas ae- 

crescentava-se : «Se comtudo o general marquez 
de Caxias determinar que Y, Ex. passe o Hu- 
maytá, passe, ainda que todos os navios sejam 
mettidos no fundo.» Ora, senhores, não corapie- 
hendo que haja commando que tenha extensão 
maior, e de cujo subordinado sc exija obediência 
mais completa. 

Não confunda, i ois, o nobre senador o que é 
commando immediato da esquadra cona essa su- 
perintendência ou commando superior ce que foi 
incumbido o Sr. duque de Caxias. Não digo que 
fosse incumbido de fizer propostas de promoção, 
de nomear commandautes, nada disto; as ins- 
trucções são claras a este respeito, e é o mesmo 
que succede agora, como já referi; mas quiz-se 
concentrar a unidade de aceão na guerra, e isso 
foi o que se fez. Nem o Sr. duque de Caxias exor- 
bitou da autorisação que lhe conferiu o governo. 

Já referi a delegação pa a nomear comman- 
dantes para a esquad.a; o nobre senador não dá 
importância a i^so, dizendo que podia conceder- 
se essa delegação a qualquer outro. Não insisto. 

Pergunto, porém, ao nobre senador que signi- 
ficação tinha o facto da nomeação de um offlcial 
de marinha p»ra ajudante do Sr. duque de Ca- 
xias e por cujo intermédio eram expedidas as 
ordens e communicacões de S Ex. á esquadra? 
Não tem, não pôde ter senão esta significação: 
isto é, que o Sr. duque exercia uma acção qual- 
quer sobre a esquadra; não se pode explicar de 
outra fôrma; d'»ntes tal não se dava com o outro 
commandante em chefe de nossas forças ter- 
restres. , , 

Vê,pois,o senado, verá a nação que tenho razao 
para estar convencido de que o illustre senador 
não foi justo, quando accusou ainda neste ponto 
o ex-commnndante em chefe das forças brasi- 
leiras [Muitos apoiados ) 

Depois disto o nobre senador espraiou-se em 
diversas considerações sobre assumptos diíle- 
rentes, porque S. Ex. tem uma grande qualidade que ás vezes se transmuda em grande ueíeito. e 
não esquecer-se de nada e querer responder a 
tudo. Isto na opposição é uma grande quah lade; 
quando no governo, porém, lhe f z algum mal, 
porque demorava um pouco mais as discussões. 

O Sr. Zacarias Melhor para Y. Ex ; é uma 
ingratidão. 

O Sr ministro da marinha ;—Demorava as 
discussões e azedava-as um pouco. Um ministro 
deve,como disse o nobre senador Não sei se 
f aliou em bucho ou esto mago. . 

O Sr. Zacarias:—Deve embuehar muita cousa, 
O Sr. ministro da marinha ; — Ah l deve em- 

buehar ; Y. Ex. não embuchava nada. 
O Sr. Silveira da Motta; —Muito bom modo 

de ser ministro. 
O Sr. ministro da marinha:—Eu seguindo 

mais o c- nselho do cjue o exemplo, embucho 
I muita cousa. E' d'ahi que nasce deixar eu de 
responder a algumas proposições que ouço. O 

' nobre senador tem um canhenjio em que regis- 
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tra todos os assumpfc s, a que não tenho dado 
resposta Outro din dizia o nobre senador: « E' 
um dos casos, em que elie não tem respondido; 
eu tenho aqui » de sorte que havia de ter outros 
muitos. > 

O Sr Zacarias:—Quasi todos 
O Sr, ministro da marinha;—Nãose esqueceu, 

pois, de uma comparação, que flz aqui sem ne- 
nhuma maldade, Sr. pr sidente, e veio responder 
como? V. Ex sabe que aos poetas e aos orado- 
res é permittido comparar as cousas animadas 
ás inaminadas, entes racionaes com os irra- 
cionaes, e nunca isto foi tomado com injuria. 
Diz-se que um guerreiro é brioso comoo um 
cavallo, e outro pacient' como um camello; 
itso não é chamar-se a um guerreiro—cavallo a 
outro eamello ; mas o nobre senador parece que 
se aegravou da minha comparação; dou-lhe 
satisfação disso Eu não tive em* vista aggra- 

dírigiu^ PÜ1S era escusada a represália que me 
O Sr. Zacarias:—Poisentão retiremos,ficando 

todavia nos annaes 
O Sr. ministro da marinh :—S Ex, para 

tornar mais aggravantes suas expressões, disse 
que eu era semelhante a certo animalejo, em 
logar de dizer logo que era o morcego 

O Sr. Zacarias; - Que morde soprando. 
U Í5E, ministro da marinha:—Era melhor que 

restringisse um pouco mais, do que deixar no 
Vfgo da comparação com tanta desvantagem 
para mim. S. Ex. queria dizer que eu mordia e 
soprava 

fer presidente,talvez que seja isto por instincto, 
da mesma sorte que succede ao morcego. Como 
não tenho intenção de morder, tamhem não 
sopro com intenção de diminuir a dôr da ferida. 
Eu entendo que a ferida, que é feita com menos 
dor >- prefe ivel áquella na qual quem fere, não 
só enterra o punhal, como até o revolve, porque 
isto mostra um instincto um pouco crcel: é o 
que não quero que ninguém pense que succede 
ao nohre ministro dig ? ex-miniscro. Sempre 
o considero ministro, porque tem sido muitas 
vezes, e ha de ser outras tantas, quod Deus 
averíat.... 

O Sr. Zacar as.—Or. 1  
O Sr. ministro da marinha; - O que contraria 

um pouco sua natural hrandura dVlma, que é 
incapaz de f.izer mal. 

Dada esta satisfação ao nobre senador, din i 
ainda que elle não me fez a justiça que co-tum» 

r a todos, quando dis-e que* debaixo deste 
meu ar amistoso.,, brando... não estou certo 
no epitheto, era eu quem tinha aqui dito maiores 
taisidades. Ora, V. não ouviu sem duvida o 
nobre senador attribuir-mefalsidades.. , 

O Sr. Zacarias-.—a expressão foi — inexacti- 
dões. 

O Sr. ministro da marinha:— . por que teria 
lembrado ao nobre senador que a palavra falsi- 
dade traz comsigo a idéa de má fé. 

n 

O Sr, Silveira da Motta : — Não teve esse 
pensamento, faliou no sentido de inexae/idâo. 

O Sr, ministro da marinha: — Eile é philo- 
logo. 

0 Sr Zacarias:—Se permitte, explico era um 
momento. 

O Sr. ministro da marinha : — Tenho conse- 
guido meu fim. 

0 Sr. Zacarias: -Se concede eu explico, são 
duas palavras. 

O Sr. ministro da marinha;—Aceito a pala- 
vra f-lsidade como inexactidão 

O Sr. Zacarias; —Eu tinha dito; « As verda- 
des mais crue sen Sr. Silveira Lobo observou 
« Verdades », respondi eu—ou falsidades, con- 
forme o modo de quem comprehender, 

O Sr. ministro da marinha: — Em summaé 
inexactidão em logar de falsidade. Não me of- 
fendo com isso, queria sórnente mostrar que o 
nobre senador não devia ser tão severo para 
comigo, porque eu nos debates perdôo muita 
cousa; não é possivel que quem vive em uma 
luta continua, como nós vivemos, possi guar- 
dar sempre a, mesma cordura, o mesmo san- 
gue frio. Acontece comigo o mesmo, que cora 
o indivíduo que é ataca 10 de repente na rua, 
e instantaneamente repelle o insulto. Portanto, 
p-rdòo tudo isso, não tomo como injuria nunca, 
somente para que não se me lance em rosto 
depois qualquer palavra menos parlamentar que 
eu aqui diga. 

E conforme a explicação dada por S. Ex., em 
um aparte que é natural que o Sr. tachigrapho 
tenha t matlo, ninguém tem dito aqui mais du- 
ras verdades doque eu. Não sei qua.es são essas 
verdades duras que tenho dito e a que se refere 
o honrado senador; devo suppor que são aquel- 
las que podem de qualquer forma oflfender ao 
lado a que pertenço, mas quando se refere ao 
lado que representa o nobre senador saem da 
classe das verdades, passam á classe das falsi- 
dades, ou tornam se em injurias. Mas onde es 
lava, em que consistia ainjmia de que se queixa 
o nobre sen dor? Haver eu proferido o m- u ulti- 
mo discurso contra o partido em opposiçào? 

Dando-se-me daqui um aparte, que como V. 
Ex. sabe é a causa de todas as ques ões nas dis- 
cussões. . 

O Sr. Silveira da Motta :—A^ vezes. 
O Sr ministro da marinha; —... dizendo-se 

que o governo havia feito imrnensas tropelias 
com o fim de vencer a eleição... 

O Su. Silveira Lobo .-—Apoiado. 
O Sr. ministro da marinha : — Apoiado, é 

permittido... respondi eu que na raai u-parte 
das localidades,se o governo quizesse lançar mão 
dos mesmos instrumentos empregados pelas ad- 
ministrações passadas, a isso se prestariam elles 
perfeitamente. Então o nobre sanador por Minas, 
que acaba de honrar-me com um apoiado'—, 
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posto que contrario áa minhas intenções disse: 
«Nãosuccedia assim em Minas.» Resp^ndendo- 
ine e alcunhando de injuria es«a minha expre- 
Sêo disse hontem o honrado senador pela Bahia 
« Foi uma injuria ao partido liberal » Eu apui 
sorri-me, porque vi aind» o esforço que féz o 
hr^nriido senador por ligar a sua causa com a 
causa do liberalismo. 

O Sr Zacarias Porque não 7 
O Sa. ministro da marinha: — Debalde o pro- 

cura fazer, porém; as expressões não eqüivalem 
aos factos da historia, e por isso eu disse que 
não tínhamos memória, isto é, disse o de um 
m.ido ironico, porque tingimos não ter memória 
Mas, os agentes e instrumentos a que eu me re- 
feri, eram os agentes e instrumentos do gover- 
i; progressista entre os qua.es não havia um só, 
que fôsse do l ido histórico hberal; eram do 
lado progressista moderno, que ainda não tinha 
historia, começava, a aua, historia ; durou o que 
duram as rosas, nasceu e morreu! 

Pois bem, senhores, se ha injuria, injuria não, 
alguma apreciação errônea comra o lado p' liti- 
co a, que pertencia o nobre senador, nã ihivia 
contra os liberaes, que comnosco estavam arre- 
dados do poder. 

Talvez que eu errasse, mas que injuria havia 
nisso 7 

Comi poderia ser considerado injuria, se 
na mesma occasião o nobre senador responden- 
do, acrescentou: « Os conservadores quando 
estão na opposição mostram se tão mansinhos, 
teern sempre a nostalgia, saudades do p >der. » 
dando assim a entender que, quando estávamos 
debaixo, procurávamos sempre as boas graças 
do poder; se não fBziamos opposição veheinente 
como'aquella que hoje soffremos, é porque com 
bons modos queríamos subir ao poder e iaraos 
nos arranjando Ora, isto é que é propriamente 
uma injuria, porque eu não tratei nunca de ar- 
ranjos Mas se o nobre senador assim considera 
á porque experimentou ; sem duvida achou con- 
servadores, que se prestassem a esse jogo, e se 
tornassem de côra para agradar n S Ex. e esta 
é uma das queixas que tenho do nobre senador. 

O Sr Zacarias V, Ex. foi quem disse que o 
numero de nós outros —ia diminuindo. 

O Sr. ministro DA marinha:- Eis aqui uma 
í,as queixns, que tenho de S Ex , é que o nobre 
senador no seu partido progressista, tirado da 
nata dos clous, liberaes e conservadores, porque 
na realidade os conservadores que foram para o 
progresso eram a nata, as mais caras esperanças 
do partido c nservador; uma das queixas, digo, 
foi essa política, do nobre senad r de querer 
acabar com os partiuos históricos do Império, e 
f foDr tirti partido ftrtihcí^lj c não podendo 
então appellar para asidéas, appellou para a fi- 
bra dos interesses. 

O Sr. Silveira Lobo: - Foi formado com o 
concurso de todos. 

O Sr. ministro da marinha:—O partido con- 
servador, é verdade, na òpposição não proceda 
de certa fôrma, mas nàoéoor saudades do poder, 
é porque está em sua Índole ser paciente e sof- 
fredor, e não por outro motivo. 

Sr. presidente, é chegada a hora de passar- 
mos á segunda parte da ordem do dia, e eu 
não quero tomar mais tempo ao senado, que 
sch i-se ancioso por ouvir o nobre senador, que 
hontem tomou a palavra para o dia de, hoje. 

Sen io também eu um dos que ouvem com o 
mais entranh^do prazer ao nobre senador, não 
demorarei a opportunidade. 

Limito-me ao que tenho dito, deixando de 
parte as theorias :>a legitimidade do direito de 
resistência, etc , de que hontem também o nobre 
senador tratou: é um dos objeetos que adio, 
e que S. Ex. de.ve pôr em seu canhenho para 
depois chamar me á discussão. 

O Sr. Silveira Lobo:—Está mostrando que 
está de accordo. 

O Sr Zacarias:—V, Ex. é da nata que ha de 
vir para cá. 

Ficou a discussão adiada pela hora e passou- 
sa á segunda parte da ordem do dia. 

Proseguiu a discussão do voto de graças. 

O Sr. pronunciou um discurso que 
publicaremos no Appendice 

Ficou adiada a discussão pela hora. 
O Sr. presidente deu a or lem do dia para 4 

do corrente: 
l3 parte.~'3' discussão da proposição a que se 

lefere o parecer da mesa n. 211, sobre pensões 
concebidas por serviços de guerra. 

Dita da proposição do senado, restabelecendo 
a di-posição do art. 15 do codígo do commercio. 

Dita da camara dos deputados, mandando 
subsistir o auxilio concedido ao Monte Pio Geral 
dos Servidores do Estado pelo decreto n. 1226 
de 1864 

l3 discussão da proposição da camara dos de- 
putados, mandando aceitar para as mátriculas 
nas faculdades de medicina do Império, ou na 
escola central, os exames feitos nas faculdades 
de direito e vice-versa. 

Discussão do projecto de lei da camara dos 
deputados fixando, sobre proposta do poder exe- 
cutivo, a forca naval para o anuo financeiro 
de ItGO a 1871. 

2' parte —A's 2 horas ou antes : 
Discussão do voto de graças. 
23 discu^ão da prop sição da camara dos de- 

putados, restabalecendo, nos casos nella desig- 
nados, o recurso á Corôa 

Levantou se a seisão ás 4 boras e 50 minutos 
da tarde. 
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4» • «esssão. 

EM 4 DE AGOSTO DE 1869. 

PBESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ 

Summnrio —expediente ■—Officio do mi 
nisterio do Império enviando oautograplio de 
uma resolução sanccionada.—Parecer da mesa 
u. 22 5.—ordem do dia:—Discussão e approva- 
ção de uma proposição da camnra dos depu- 
tados concedendo pensões.—Discussão e ap- 
provação do projecto do senado restabele- 
cendo o art. 45 do codigo do commereio — 
D scurso dos Sr. Souza Franco e visconde de 
S. Vicente.—Discussão e approvação ua pro- 
posição da camara dos deputados, que manda 
subsistir o auxilio concedido ao Monte-pio 
Geral. Discussão do projecto de ei üxando 
a força naval para 1870—18T1.-Discursos dos 
Srs Zacarias, F.Octaviano e barão deCotegipe. 
—Discussão do voto de graças.—Discurso do 
Sr. Fonseca. 

A's onze horas da manhã fez-se a chamada, e 
acharam se presentes quarenta e dous Srs. sena 
dores, a saber: visconde de Abaeté, Almeida e 
Albuquerque, Jobim, Dias Vieira, Potnpeu, Za- 
carias, Carneiro de Campos, visconde de Sapu- 
cahy, Diniz, Finnino, Mendes dos Santos, Dan- 
tas, Teixeira de Souza, Fernandes Torres, barão 
das Tres Barras, barão do Rio Grande, barão de 
S. Lourenço, Chicorro, T Ottoni, Cunha eFiguei- 
redo, barão de Mamaroguape, barão de Cotegipe 
Sayão Lobato, marquez de Olinda, Mnfrr, barão 
do Bom Retiro, Silveira I obo, barão de Curi- 
tiba. visconde de Suassuna, visconde de Cama- 
ragibe. Dias de Carvalho, visconde de Itaborahy 
Souza Franco, barão de Antonina, Nunes Gon- 
çalves, Silveira da Motta, Sinimbú, F. Octaviano, 
visconde de S. Vicente, Saraiva, Fonseca, e Pa- 
ranaguá 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. barão de Itaúna, duque de Caxias, 
Souza Queiroz, Paranbos, Paula Pessoa, e vis- 
conde de Jequitinhonha 

Deixaram de comparecer sem Causa partici- 
pada os Srs. barão de Maroim, conde da Boa 
Vista, Furtado, e Nabuco. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, foi 
approvada. 

EXPEDIENTE. 

O Sr. Io secretario deu conta de um offlcío de 
31 de Junho, ultimo do ministério do Império, 
remettendo o autographo da resolução Ia assem- 
hléa geral, que approva pensões concedidas a 
João Bernardo de Oliveira e outro.—Ao archivo 
o autographo communicando-se á outra esmara. 

O Sr. 2o secretario leu o parecer da musa n. 
223 sobre uma proposição da camara dos Srs 
deputados. 

Parecer d» Mesa n. *93 de4 de Acosto 
de 186». 

Expõe a matéria de uma Proposição da Camara 
dos Srs. Deputados com a data de 22 de Junho 
de 1868. regulando a jubilação dos Lentes das 
Faculdade^ do Império, e"bem assim a dos 
Lentes dos Cursos preparatórios annexos ás 
Faculdades de Direito do Recife e S. Paulo 

I 

Objecto do Parecer.—Proposição da Camara dos 
Srs. Deputados sobre jubilação dos Lentes das 
Faculdades do Império.—Quadro annexo ao 
Parecer. 
Está sobre a Mesa, afim de d r-se para a or- 

dem do dia, uma Proposição datada de 22 de 
Junho ''e 1868, que a Camara dos Srs. Deputa- 
dos enviou ao Senado na fôrma do art. 57 da 
Constituição. 

A Proposição dispõe o seguinte : 
« Os Lente • das Faculdades do Império e os 

dos Cursos preparatórios annexos ás Faculdades 
de Direito do Recife e S. Paulo, que contarem 
mais de trinta anno de serviço effectivo no 
magistério, serão jubilados, quando requeiram, 
com todos os seus vencimentos. » 

Do quadro annexo a este parecer consta : 
1 o—q processo que a Proposição teve na Ca- 

mara dos Srs. Deputados, e no Senado. 
2°—A legislação que actuulnnente regula a 

jubilação dos empregados, de que trata a Pro- 
posição. 

No" intuito de se conhecerem melhor, e mais 
facilmente as alterações feitas na legislação em 
vigor pelo Projecto da Camara dos Srs Deputa- 
dos, que se acha sujeito ao exame e deliberação 
do Senado, julga a Mesa util e indispensável 
uma breve resenha desta legislação. 

II 

Legislação actualraente era vigor sobre jubila- 
ção dós Lentes das Faculdades do Império. 

A jubilação dos Lentes das Faculdades de Me- 
dicina acha se regulada pelos artigos 51 e 53 
dos Estatutos que baixaram com o Decreto n. 
1387 de 28 de Abril de 1854 

Os artigos 51, e 53 dos Estatutos dispõem: 
« Art. 51. O Lente que contar vinte e cinco an- 

nos de serviço effectivo, pederá serjubilado com 
o ordenado por inteiro. 

« Aquelle, que antes desse praso ficar impos- 
sibilitado de continuar no magistério, poderá re- 
querer a sua jubilação com o ordenado propor- 
cional ao tempo que tiver eífectivamente servido, 
nana podendo todavia gosar deste favor antes de 
haver ensinado por dez annos._ 

« Art. 53. O Lente que se jubilar aos trinta 
annos, tendo servido pelo menos vinte e cinco eí- 
fectivamente, segundo as disposições do artigo 
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52, terá, alem do ordenado, metade da gratifi- 
cação. » 

Â jubilação dof? Lentes das Faculdades de Di- 
reito acha-se regulada pelos artigos 25, e 27 dos 
Estatutos que baixaram com o Decreto n. 138d, 
também de 28 de Abril de 1854. 

O artigo 2õ corresponde ao artigo 51, e o arti- 
go 27 ao artigo 53 dos Estatutos das Faculdades 
de Medicina. 

Os citados artigos 25, e 27 contêm, a respeito 
da jubüação dos Lentes das Faculdades de Di- 
reito, disposições idênticas ás que regulam a 
dosLontes das Faculdades de Medicina, confoi- 
me os artigos 51, e 53 dos respectivos Estatutos. 

III. 

Alterações feitas na legislação em vigor pela Pro 
posição da Gamara dosSrs. Deputados. - Quan- 
to ao tempo de serviço. —Direito conferido 
pela Proposição aos lentes, o obrigação im- 
posta ao Governo.-—Vantagens da jubilação. 

Analisando a disposição do Projecto, e com- 
parando-a cora a doctriua estabelecida nos ar- 
tigos 51, o 25, aquelle dos Estatutos das Facul- 
dades da Medicina, e este das de Direito, susci- 
ta-se naturalmente uma duvida, e vem a ser, ai 
se conserva ao Governo o direito, que actual- 
mente tem, de poder jubilar com o ordenado por 
inteiro o Lente, que contar vinte cinco annos de 
serviço effectivo. 

Determinando o novo Projecto que os Lentes, 
que c ntarem mais de trinta annos de serviço 
effcetivo no magistério, serão jubilados, iuando 
o requeiram,.com todos os seus vencimentos, é 
evidente que neste ca-o a jubilação dependerá 
exclusivamente da vontade dos Lentes sem in- 
tervenção alguma da parte do Governo, pare- 
cendo logico que o mesmo principio deva reger 
os casos de jubilação dos Lentes, que contarem 
vinte cinco annos de effectivo serviço. 

Pelo que pertence aos artigos 53, e 27, aquelle 
dos Estatutos das FaculdadesdeMedicina, e este 
das do Direito, o Projecto faz a respeito delles 
diversas alterações, que se recoramendam pela 
sua justiça e utilidade. 

A' primeira refere-se ao tempo e naturesa 
do serviço, que se requer para se obter a jubi- 
lação. 

O tempo, que pelos Estatutos em vigor está 
fixado em trinta annos, sendo pelo menos vinte 
cinco de serviço effeetivo, prssa a ser de mais 
de trinta annos, iodos de serviço effeclivo no ma- 
gistério 

A segunda alteração refere-se a um direito 
que se confere aos Lentes, e a uma obrigação, 
que se impõe ao Governo. 

O direito está nas palavras—quando o requei- 
ram —e consiste em nam poderem os Lentes ser 
jubilados contra sua vontade. ^ 

A obrigação está na disposição imperativa — 
serão jubilados. 

O Governo é obrigada a conceder a jubila- 
ção, que for requerida pelos Lentes, que estive- 
rem nas con tições do Projecto. 

Accresce ainda que o Governo nam poderá ju- 
bilar os Le tes, que tiverem mais de trinta an- 
nos de serviço effectivo no magistério, si por 
ventura elles' nam requererem a jubilação. 

Esta jubilação em termos tam amplos e abso- 
lutos, pode desfavorecer gravemente em alguns 
casos t s interesses da instrucção publica. 

A terceira alteração refere-se ás vantagens da 
jubilação. 

Segundo os Estatutos em vigor os Lentes, que 
sejubilarem aos trinta annos. tendo servido pelo 
menOs vinte cinco effectivamente, têm direito 
so ordenado, e á metade da gratificação. 

Pelo Projecto a jubilação requerid • pelos Len- 
tes, que tive-em mais de trinta annos de serviço 
effectivo no mag sterio, dá-lhes direito a todos 
os vencimentos. 

E' manifesto, entretanto, que o augmênto das 
vantagens da jubilação ficará mais do que muito 
comp- asado pelo maior tempo, e pela natureza 
do serviço, que é necessário para obter-se a ju- 
bilação. ° 

IV 

Legislação em vigor sobre a jubilação dos pro- 
fessores dos Cursos preparatórios — Altera- 
ções feitas pela Proposição. — Discussão do 
Projecto na Gamara dos Srs. Deputados. 

A jubilação doa Lentes dos Cursos preparató- 
rios annexos ás Faculdades de Direito acha-se 
regulada: 

Peloart.58 dos Estatutos que baixaram com o 
Decreto n. 1380 de 28 de Abril de 1854. 

Pelos arts, 29, 31, e 94 do Regulamento, que 
baixou com o Decreto n 1331 A de 17 de Feve- 
reiro de 1854. 

O art. 58 dos Estatutos de 28 de Abril de 1854 
dispõe ; 

« O provimento dessas aulas (preparatórias 
existentes nos edifieios dos Cursos jurídicos) 
será feito, como até agora, por meio de concurso, 
que se regulará por instrucções apropriadas. 

« Os Professores, e Substitutos respectivos 
terão as mesmas vantagens, que tiverem os pro- 
fessores do collegio de Pedro II. 

« Nam poderão leccionar particularmente as 
matérias do art. 53. 

« Seus vencimentos serão marcados por Lei.» 
O art 29 do Regulamento de 17 de Fevereiro 

de 1854 diz: 
« O Professor, que contar vinte cinco annos 

de serviço effectivo, poderá ser jubilado com o 
ordenado por inteiro. » 

O art. 31 do mesmo Regulamento diz: 
« O Professor publico terá direito : 
« 1.° A augmênto da quarta parta do seu or- 
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denado, quando o Governo o conservar no ma- 
gistério sobra proposta do Inspector Geral de- 
pois de vinte cinco annos de serviço. 

« 2 ° A ser jubilado com todos os vencimentos 
mencionados no art. 2õ, si servir por mais dez 
annos além do praso mencionado no art. 29. » 

m O art. 94 do mesmo Regulamento diz : 
« Os ditos Professores (do Collegio de Pedro II) 

gosarào dos mesmos direitos, e favores concedi- 
dos aos do instrucção publica primaria ■> 

Assim que, sendo certo que os Lentes,ou Pro- 
fessores dos Cursos preparatórios annexos ás 
Faculdadades de Direito têm as mesmas vanta- 
gens, que tiverem os Professores do Collegio de 
Pedro II, vendo se que os Professores do Colle- 
gio de Pedro II gosarão dos mesmos direitos, e 
favores concedidos aos de instrucção publica 
primaria, e mostrandose finalmente que os 
Professores de instrucção publica primaria têm 
direito a ser jubilados com todos os vencimen- 
tos si servirem por mais dez annos, além de 
vinte cinco, isto é, si servirem pjr trinta e cinco 
annos, é evidente que o Projecto da Camara dos 
Srs. Deputados melhora a jubilação dos referidos 
Lentes ou Professores dos Cursos preparatórios, 
annexos ás Faculdades de Direito no sentido de 
reduzir, de 35 annos, a somente mais de trinta, o 
tempo necessário para se lhes conceder a jubi- 
lação com todo os vencimentos no caso de a re- 
quererem. 

Esta disposição, que alias poderá ser muito 
razoável ejnsta, nam evitirá a censura de ficar 
ella constituindo uma excepção noDireito Com- 
mum pelo facto de limitar-se aos indicados Len- 
tes, ou Professares dos Cursos preparatórios an- 
nexos ás Faculdades de Direito com exclusão dos 
do Collegio de Pedro II, e de todos os outros 
Professores de instrucção publica primaria- 

Além das informações que se tem prestado, 
releva accrescentar que a Proposição de que se 

trata, foi largamente discutida na Camara dos 
Srs. Deputados, em ee^são de 21 de feptembro 
de 1867, allegando-se o pró e o contra com ha- 
bilidade, c clareza 

Achando-ee aquella sessão publicada nos res- 
pectivos Annaes do Parlamento Brasileiro de 
pagina 203 a pagina 212, quem quizer consul- 
tai os encontrará alli todos os esclarecimentos, 
que possa desejar para completar os que a Mesa 
colligiu, e para fazer perfeita idéa da questão. 

Y. 

Parecer da Mesa. 

Assim que, como resumo, o conclusão das 
observações, que precedem, a Mesa; 

Considerando que convém dar prompta so- 
lução á Proposição da Camira dos idrs. Deputa- 
dos; 

Considerando que, para deliberar com per- 
feito conhecimento du causa, pôde o senado 
julgar sufflcientes as informações prestadas, ou, 
no caso contrario, solicitar quaesquer outras, 
que tenha por necessárias; 

Offerece o seguinte 

Parecer 

1.° Que a Proposição deve entrar em dis- 
cussão. 

2." Que o relatório da Mesa deve ser impresso, 
e distribuído na fôrma do estilo, 

Paço do Senado, em 4 de Agosto de 1869.— 
Visconde de Ahaeté, presidente,—Frederico de Al 
neida e Albuquerque, Io secretario.—José Martins 
da Cruz Jobim, 2o secretario. —João Pedro Dias 
1 ieira, 3o secretario.—Thomaz Pornpeu de Souza 
Brasil, 4o secretario. 
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QUADRO ANNEXO AO PARECER DA MESA N. 223 DE 4 DE AGOSTO DE 18)9 SOBRE UMA PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS SRS. DEPUTADOS, RELATIVA Á JUBILAQÃO DOS LENTES DAS FACULDADES DO IMPÉRIO, E DOS 
CURSOS PREPARATÓRIOS ANNEXOS ÃS^FACULDADES DE DIREITO DO RECIFE, E S. PAULO. 

Anno Data Disposição 

PROCESSO DISPOSIçSES RELATIVAS Á JUBILAÇÃO 

Na Gamara dos Srs. Deputados No Senado 
Dos Lentes das Facul- 

dades de Medicina 
Dos Lentes das Facul- 

dades de Direito 

Vos Lentes dos Cursos 
preparatórias annexos 
ás Faculdades de Di- 
reito. 

1868 

  

22 de Junho 

Os Lentes das Facul- 
dades do Império, e os 
dos Cursos preparató- 
rios annexos ás Facul- 
dades de Direito do 
Recife, e S. Paulo, que 
contarem mais de 30 
annos de serviço effec- 
tivo no magistério, 
serão j uhilados, quan- 
do requeiram, com 
todos os seus venci- 
mentos. 

Em sessão de 2 de Septembro de 1867 leu-se, julgou-se objecto 
de deliberação, e foi a imprimir. 

Em sessão de (5 entrou em Ia discussão. 
Em sessão de 9 procedeu-se á votação, e foi approvado para 

passar á 2a discussão. 
Approvou-se também um requerimento dispensando o inters- 

tício para veriflcar-se no dia seguinte a 2a discussão do 
projeeto. 

Em sessão de 21 entrou em 2a discussão, e offereceu-se a se- 
guinte emenda, que entrou conjunctamente em discussão: 
«Si passar o projeeto, seja o seu favor extensivo a todos os 
empregados que accumulam gratiíieações aos ordenados.» 

A discussão fleou encerrada, não se votando por falta de nu- 
^ mero legal de membros da Gamara. 

Em sessão de 22 de Maio de 1808 entrou [outra vez) em 2a dis- 
cussão,e vieram á mesa duas emendas, que entraram con- 
junctamente em discussão: 

«i.a Egual favor se conceda aos Lentes dos Cursos prepara- 
tórios annexos ás Faculdades dc Direito do Recife, e S. Paulo. 

«2.a Para jubilação dos Lentes e Substitutos das academias e 
escolas superiores do Império se contará o tempo de serviço 
a que se attende para a aposentadoria dos outros emprega- 
dos públicos. » 

Procedeu-se á votação do projeeto, que foi approvado para 
passar á 3a discussão com a 1> emenda, que foi approvada, 
sendo rejeitada a segunda. 

Em sessão de 15 de Junho entrou em 3a discussão, a qual 
ficou encerrada. 

Em sessão de 16 foi o projeeto approvado com a emenda, e 
remettido á commissão de redacção. 

Em sessão de 17 foi approvada a réclacção. 
Em sessão de 22 foi o projeeto remettido para o Senado. 

Em sessão de 25 de 
Junho de 1868 foi 
lido, e mandou-se 
imprimir. 

Arts. 51, e 53 dos Es- 
tatutos que baixaram 
como Decretou, 1387 
de 28 de Abril de 
1854, 

s 

1 
1 

Arts. 25, e 27 dos Es- 
tatutos que baixa- 
ram com o Decreto 
n, 1386 de 28 de 
Abril de 1854. 

Art. 58 dos Estatutos 
que baixaram com o 
Decreto n. 1386 de 
28 de Abril de 1854. 

Arts. 29, 31, e 94 do 
Regulamento que 
baixou como Decre- 
to n. 1331 A de 17 
dc Fevereiro de 1854 

Secretaria do Senado, em 4 de Agosto de 1869. — O Offlcial maior intbrino, Pedro Antonio de Oliveira. 
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Ficou sobre a mesa para tomar-se em consi- 
deração com a proposição a que se refere. 

OEDBM DO DIA. 

Entrou em 31 discussão, e foi approvada para 
ser dirifíida á sancção imperial, a proposição da 
catnara dos Srs. deputados, que approva as pen- 
sões concedidas á baroneza do Triumpho e a 
outros. . , , 

Seguiu-se em fl11 discussão o proiecto do se- 
nado, restabelecendo a disposição do art. áõ do 
codigo do commercio. 

O St*. Soiiíb» Frajico:—«Sinto que não es- 
teja presente o nobre senador autor deste pro- 
iecto, entretanto sendo esta a 3S discussão, não 
'posso deixar de dizer algumas palavras sobre 
sua matéria. 

Demorei-mo até agora a espera que o Sr. mi- 
nistro da fazenda tomasse parte nesta questão, 
pois que é ella não só de regimem commercial, 
como de meios, e renda publica, e o senado vê 
que o projecto vao passando sem observação 
alguma da parte do ministério. 

A questão de que se trata, senhores, pertence 
a diversos ministérios: ao da fazenda, como 
questão de renda publica; ao da agricultura, 
cominercio e obras publicas, como questão de 
commercio; ao da justiça, como questão do co- 
digo commercial, "que se tem entendido estar 
debaixo da alçada deste ministério, regulador 
também da justiça commercial. Entretanto, nen- 
hum dos Srs. ministros tem intervindo com sua 
opinião em questão tão importante: nenhum tem 
feito a menor observação a respeito da matéria 
deste projecto, proposto pelo nobre senador por 
S. Paulo, aliás muito habilitado, e elle vae pas- 
sando sem exame I , . . 

Eu disso que o questão de meios, de renda 
publica e questões de renda no tempo actual são 
vitaes para o nosso paiz, 

O Sr Dantas E' preciso explicar como é 
questão de renda. 

O Sr. Souza Franco ; — You demonstral-o. 
Segundo o projecto, libertam-se da intervenção 
dos corretores certos actos de transmissão de 
accões; em outros termos, serviços conumer- 
oiaes que dependiam deUes do ora em diante 
cada um os poderá praticar por ei Applaudo, 
vendo adoptado este principio de liberdade: 
a minha questão não está ahi. Mas, libertan to- 
se esses netos da ingerência dos corretores, 
essas operações de que elles não poderão tirar 
mais renda, não será conveniente fazer reverter 
parte dessa renda para o thesouro? 

Eu supponho que o thesouro tira cem contos 
de réis dos impostos sobra os corretores em todo 
o Império; estes impostos na importância de 
cem contos de reis a cinco por cento suppoero 
operações que lhes rendem cerca de dous mil 
contos de réis. Em conseqüência desta medida, 
muitas das operações que se fazem hoje por in- 
termédio dos corretores, vão ser praticadas pelos 
próprios indivíduos. Supponhamos, não será 

tanto aqui na Corte, mas nas províncias mais 
pequenas, oúde cada um pôde fazer seus pró- 
prios negocios que as operações sejão em grande 
parte ou na quasi totalidade dirigidas pelos pró- 
prios operante--, os corret res serão privados 
de emolumentos que calculo em cincoe/ita por 
cento ou mil contos de réis, 

Seguir-se-ha uma de duas conseqüências, ou 
seÃeminuirá o numero dos corretores, ou elles 
hão de requerer «batimento no imposto que 
nagam, e em qualquer dos casos .. {EníTa no 
salao o Sr. visconde de S. Vicente.) Estimo que 
chegue agora o nobre senador, autor do projecto; 
por ora o que estou dizendo não é propriamente 
com relação a elle, porém ao ministério da fa- 
zenda. 

Mas diminuídos os proventos dos corretores 
em metade, em cincoenta por cento sobre dons 
mil contos, ou se ha de diminuir o seu numero, 
ou hão de elles requerer abatimento nos impos- 
tos que pagam e era qualquer dos casos o the- 
souro perde nesta renda cerca de cincoenta por 
cento ou cincoenta contos de réis. 

Ora perguntarei eu, não era occasiâo de con- 
sultar ou de examinar se essa renda, que pelo 
projecto deixa de irás mãos doa corretores, po- 
deri vir em parte para o thesouro 1 

Libertado o proprietário por exemplo de ac- 
cões de porcentagem de mil réis que paga ao 
corretor na venda de cada uma, não seria occa- 
siâo, visto que elle aufere, além da vantagem da 
liberdade na transacção, o allivio da porcenta- 
gem. de fazer reverter para o thesouro, não todos 
os mil reis, mas uma parte delles? 

Eis aqui um imposto que seria suave, por que 
não seria se não a continuação de um pagamento 
já exigido, e que ficaria diminuido. 

Não é admissível em todo o caso deixar passar 
ura projecto que cercêa a renda ao thesouro sem 
audiência do Sr. ministro,da fazenda, sem uma 
só palavra d'elle, nem de qualquer dos outros 
Srs. ministros, que teem influencia directa ou 
indirecta na passagem do leis desta natureza. 

Ora, tantos a pensarem sobre uma questão 
tão pequena, ou tantos a quem incumbe pensar 
sobi e ella, sem que nem um appareç a discu- 
til-a 1 E' um facto mais em que a pratica nos 
vem demonstrar, que quanto maior é o numero 
de funccionarios públicos incumbidos de um 
acto, tanto menos esperança ha de que elle seja 
opportuna e devidamente executado (apoiados): 
tanto maior certeza devia eu dizer, que afunceão 
será mal desempenhada. Os faotos nos vão de 
monstrando por fúrrna que já devemos ter como 
certo aquillo que antes seria mera supposição. 

Assim, eu espero ver o Sr. ministro da fazen- 
da entrar na questão para modificar o projecto 
do sorte a quo o thesouro não perca toda esta 
renda; que fique com parte delia, com a menor 
parte, daquella que deixa de pertencer aos cor- 
retores. 

A minha principal questão, porém, nao e esta? 
vou mais longe; esta não se refere senão ao 
desfalque da renda do thesouro, a que o br. nu- 
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nistro da fazenda parece não prestar attenção. 
O frolpe mortal do projecto é na lei de 23 de 
Agosto de 1860; principia o elvião a operar so- 
bre ella para a demolir aos poucos. E nós que 
noa oppuzemos a essa lei, eu que a combati em 
todos os seus artigos, em todos cs seus par-gra- 
plios com alguns amigos meus,^ folgo de que 
este desmoronamento, a demolição deste edifí- 
cio de restricções e de centralisação parta dos 
próprios Srs. conservadores. 

O Sr. T, Ottoni : —Apoiado; dos seus au- 
tores. 

O Sr. Souza Franco: —E' cousa notável, se- 
nhores, que os nossos homens de Estado, que 
eu respeito muito, mas não tanto que concorde 
na idéa de que elles são os reorganisad'res do 
futuro, são os que fazem e desfazem todos os dias 
sua própria obra 1 E a desfazem para a continuar 
em outro sentido, não para voltar do caminho 
das restriccões, da compressão. Eecuam de um 
systema dé regresso para continuar em outro 
Éécuam como que para em linhas espiraes irem 
alem do ponto de que partiram em retirada São 
elles que estão demolindo a lei de 1860 ; eu reli- 
ciío o nohre senador por S. Paulo por este acto 
de abnegação, de verdadeiro patriotismo. 

Mas, dizia este nobre senador, que não se po- 
dia atinar com o motivo porque o fallecido con- 
selheiro Silva Ferraz tinha determinado que to- 
das as vendas do acções e títulos se fizessem 
pelo intermédio dos corretores, como que leva- 
do pelo desejo de pntn nato, porque a única ex- 
plicação possível era favorecer es corretores. 
Deixemos em paz a alma do follecido conse- 
lheiro ; não foi elle o autor da lei, não fui elle 
quem a redigiu, não foi se não o introduetor do 
projecto, o sou defensor offieial no senado e na 
outra camara. • 

A lei é obra da commissão de fazenda do se- 
nado, então composta dos Srs. visconde de Ita- 
horahy. marquez d&Abrantes e J. F. \ianna. E 
quem foi o principal encarregado de sua redsc- 
cfto e da do decreto n. 2,711 de 19 de de Dezem- 
bro do mesmo apno foi o nosso fallecido collega 
o Sr. Manoel Felizardo ; o Sr Ferraz não teve. 
nesse trabalho se não a defeza e esforços para 
fazer passar a lei e a referenda do-decreto. 

Havia outro pensamento nesse artigo, Sr. se- 
nador por S.Paulo; não se pretendia com elie 
favorecer os corretores; ia-se muito além: a lei 
de 1860 era a continuação do pensamento de 
concentração na Côrte de todas as forças vivas 
da sociedade; era a concentração na côrte da ch 
recçao, ou tutella de cada um dos habitantes das 
diversas províncias do Império, que se entendia 
que não tinham nem capacidade para dirigir 
Beus negócios de dinheiro. Procurando-se impe- 
dir a formação de bancos, ' tacava-se cs bancos 
chamados de decreto, principalmente no inte- 
resse do banco do Brasil; mas também para 

% melhor eseravisar o povo. A liberdade da asso- 
ciação era assim pêada, porque um paiz que se 
deixa trabalhar, enriquece, prospera, civilisa-se, 
e os paizes que enriquecem, prosperam e cmli- 

sam-se não são os mais fáceis de ser governados 
á vontade de seus governantes. 

Então o q ic era preciso? Embaraçar a forma- 
ção de sociedades pôando o movimento de seus 
cipitaes, segundo a regra de Bentlinn—proliibi- 
cãô de sahir é prohibiçâo de entrar.— Embara- 
çados cs accionistas rias tranaacções com suas 
àccões, qual era o resultado ? Não entrarem nas 
associações, não se formarem novos bancos, no- 
vas companhias Ora, para embaraçar as trans- 
accões, tornando effectivas as restrições, o meio 
mais conveniente era laztd-as chegarão conhe- 
cimento do governo, tornal-r.s publicas, tornal- 
as exeqüíveis, somente por intermédio de corre- 
tores que podiam ser multados ou demittidos, 
quando concorressem para que se vendessem 
accõss, titules ou cautelas de sociedades ainda 
não acabadas de formar ou de sociedades que 
não fossem formadas sob certas condições. 

O senado sabe que os §§ 5o e 24 do art. da 
lei n, 1013 de 22 de Agosto de. 18'0 nsaim como 
o art. 17 do decreto n. 2711 de 19 de Dezembro , 
do mosmo anno prohibem transacções em acções 
de companhias que não estejam em certas e de- 
terminadas condições e que satisfeit -s as condi- 
ções legues esigêra a intervenção dos corre- 
tores. Eis aqui a coroarão da obra; obra da 
restricção do espirito de associação ficava co- 
roada com esta disposição que as transacções 
não podessem ser feitas senão por intermédio 
dos corretores. 

Tenho dito bastante, para que qualquer tenha 
entendido ds minhas palavras que não sou con ■ 
trario ao artigo do projecto ; o que peço, o que 
proporia, se tivesse esperança de que minhas 
propostas fossam aceitas seria além da odopçlo 
de emenda que faça reverter para o thesouro 
parte dessa renda que vae desapptireoer, a addic- 
ção a este mesmo prnject) de algumas out as 
disposições Não me parece muito digno do se- 
nado, que tratando-se de alterar uma lei, que na 
opinião g ral precisa de diversas modiflca- 
cõ.8S, se venha com o systema d«s carrelilh-.s 
para modificar só mente um ponlo muito espe- 
cial. Porque se não lembra o nobre senador por 
S. Paulo (e ea invoco os seus conhecimentos) 
de propor algum artigo a respeito da prohibiçâo 
(e digo prohibiçâo, porque os embaraços podem- 
se tomar como tal) da formação de companhias 
pars estradas da f-rro. alterando o § 2°, se mo 
não engano, do ai t 2'' da lei citada n. 1033. 

Ahi se determina que nenhuma companhia 
para construir estradas de ferro possa serencor- 
porada possam seus estatutos ser approvndos, 
senão por acto legislativo. 

Senhores, ha cousas inexplicáveis neste nosso 
Brasil 1 Não sei como é que o governo pres- 
cinde por si mesmo de attrihnicões, de que es- 
tava no gozo, para as entregar ao corpo legisla- 
tivo. Não sei como veio essa lembrança de entro 
outras attribuições passar ao corpo legislativo a 
de examinar ç corrigir estatutos de companhias ! 
estando aliás corto o governo do que o corpo le- 
gislativo no nosso paiz, não tem tempo para to- 
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mar conl.ecimento de estatutos do companhias, 
discutil ose emendal-os. 

Quando se trata do exame dos estatutos, c de 
contratos com cs emprezarios ou companhias, 
ha de ordinário necessidade du int lligenria cora 
elles a respeito das condições e estipulaçôes ; e o 
corpo legislativo não as pode ter: mais uma 
razão para a inconveniência de lhe commetter 
esta attribuição. 

De onde proveio, pois, qne fosse o proprio go- 
verno o qus propoz o fez p ssar para o corpo Je- 
gialativo o exame das questões todas de estradas 
cie ferro, emprehendidas poi companhins parti- 
culares sem auxilio do thesouropublico? Veio de 
corto, do proposito do concentrar tudo na Côrte, 
o-entregar os destinos do paiz, até neste ponto, 
á maioria do senado, ou antes ao circulo que a 
dirige, (d/miados.)'Ningern, pois, senão estes do- 
minadores do paiz, licou com o direito de dotar 
o Império com novas estradas de ferro. 

D.iqui as difflculdades que so suscitaram á 
companhia que se organisava para prolongar a 
estrada de D Pedro II do Entre-Rios ao Porto 
Novo do Cunha : dithi a demora e embarace s 
oppostos á reftlisaçSò do prolongamento da es- 
trada de ferm d-!! Santos, Jundahy a Campinas. 
Naquella debalda se allegou que a eompantda 
ora apenas empreiteira, para fazer adiantar a e--- 
trada, prestando-sé a isso os fazeudinros a capi 
talistas dos districtos. Seu patriótico offereci- 
mento não foi attendido, talvez porque est vaá 
testada empreza o liberal di-dineto, que tão 
hello ren ;me adquiriu na direcção da estrada de 
ferro de D. Pedro II. A empreza não "foi avante, 
considerada como obra geral, que precisava do 
decisão do corpo legislativo. 

Com n estrada de ferro de Santos dá-se o con- 
trario ; e esta estrada construída como geral até 
Jundahy, foi agora declnrad», provincial em seu 
prolongamento dahi para Campinas, resolução 
que parece tomada para ap-essar a obra, evi 
tando a demora no exame dos estatutos e con- 
tratos pelo corpo legislativo. No entretanto esta 
estrada, traçada para atravessar a província de 
S. Paulo na direcção mais conveniente pira ir a 
Goyaz e Matto-Gro -so, percorrendo terrenos de 
Minas Gerucs, ó empn z i tanto da competência 
dos poderes geraea como a que atravessou n pro- 
vinci i do Rio de Janeiro com direcção á de Mi- 
nas Geraes 

A questão devera ter-se resolvido consideran- 
do gend esto proP.ngmento da estrada de San 
tos do Jundiahy para Campinas, embora con- 
struída cora capitães garantidos pela. assemvléa 
provincial de S Paulo. Era o meio de interessar os 
capitnes provinciaea no prolongamento das es- 
tradas geraes que atravessam rs províncias, ca- 
bendo aos poderes provinciaes regular aa condi- 
ções com quo favoreciam as em prezas, e ao 
poder central decretar 'S estatutos.^ e as regras 
precisas para que o traçado continue a dirigir- 
se no sentido da primeira intenção de uma es- 
trada para serviço de diversas províncias. 

A estrada ficou Sendo assim geral até Jun- 

diahy; provincial dahi até Campinas; e de Cam- 
pinas por diante virá a ser de novo estrada ge- 
ral 1 E porque todas estas hesitações, todas "es- 
tascontradicções ? No caso da estrada de S.Paulo 
as demoras provieram de que a presidência da 
província não mostrou compreher a questão, e 
decerto que não se pôde exigir estudos sérios 
de presidentes occupados, antes das eleições em 
vencel-ns, e agora em satisfazer os amigos cora 
as mudanças na guarda nacional, na policia, na 
organisação dos municípios e das íreguezias. 
[Apoiados]. 

A alteração do art. 2% § 2o da lei de 22 de 
Agosto, é pois de reconhecida necessidade, pa a 
que não se repita faoto igual ao que descrevi, 
embaraçados os agricultores e capitalistas dá 
província de S Paulo. E talvez seja muito geral 
a opinião em favor da revogação total da lei. Eu 
assim o pensaria, se me não convencesse dospe- 
rig< s que ha de entregar actualmente aos presi- 
dentes das províncias toda a acçao sobre as 
companhias. A lei suppondo cegos Ôs indivíduos 
entregou-os em parte á tutela de outi os cegos, 
quaes fâo em maioria os presidentes das pro- 
víncias. (.Ipoiados). 

Em fapa de melhor reforma tenha-se pelo 
meoos esta e eu me Mecito que sejam os conser- 
vodoros os que propoera a revogação de"suas 
leis de centralisação. e restricçõea, 'até mesmo 
as financeiras, quosão as que trouxeram ao paiz os 
embaraços, e ao thesouro publico a penúria ds 
nuios, com que lutam. São os ioculcados or- 
ganisadpres do futuro os que teecn feito, e os 
que vão desfazendo sua própria obra... 

O Sr. Ottoni:-Apoiado. 
O Sr. Souza Franco;—... querendo aliás 

lançar a culpa aos liberaes, dizendo:—« Esti- 
ve stes no poder. 

Senhores, duas palavras mais somente: seja- 
mos francos; alguns liberaes teem tido carta de 
mioistro-i, mas o principio iihersl não esteve 
ainda no poder, [apoiados) para erguer a política 
o as finanças do Império. [Muito bem. Muitos 
apoiados.) 

O Sr vl3C!>n«5« e'c "Vicente;—Não 
tive a disfaçao de ouvir o discurso do nobro 
senador, pois que cheguei ao findar delle. Não 
poderei r» is responder com txactidão, mas por 
apreça a S. Ex. tomarei em consideração algu- 
mas "das objecçõ- s, que me informara, terem sido 
oppostás so projecto. 

Creio quo S. Ex disse que o projecto pôde af- 
feetir a renda do Estado, porque tinha de dimi- 
nuir os direitos, que os correetores psgam; que 
revoga uma ! i eomraereial, e quo isso deman- 
da reflectido exume, que demanda providencias 
sobre ss cotações; o que eraflm é uma obra dos 
conservadores, que vao ser desfeita por um con- 
servador. São estas as informações que obtive, 
e sobre as quaes firei algumas observaçães. 

Tenha ou não o projecto do «ffectar a renda 
aliudida, creio que a questão não é essa, e sim 
outra. Isso seria secundário, o o principal é sa- 
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ber, se a disp-jsiç^o é util, se ella restitue uma 
liberdade que deve ser garantida ao commerri i, 
se importa para elle uma facilidade, e économia 
de tempo, e ds dinheiro no manejo de suas ope- 
rações mercantis. 

Seeomeffeito offerece estas conveniências, en 
tendo que deve ser approvado nesta ultima 
discussão, assim como foi na ia e 2v O desfal- 
que de renda ainda quando se désse, poderia 
ser compensado por outro imposto, que não ti- 
vesse b»se tão inconveniente. 

Quanto á revogação de uma disposição com- 
mercial importante, o que cumpre ver é se essa 
revogação é bem fun::ad i; a ser não resta ob- 
jecção, a não ser cumpre rejeitar o projecto. 

Eu creio que é bem fundida; basta dizer que 
restaura nossa lei anterior, que era igual á de 
todos os outros paizes, como se pôde ver de 
seus codigos e leis commercúes. A própria 
França, que fazia alguma excepção, entravando 
um pouco essa liberdade comrôereial, tratava 
ultimamente de franqueal-a, e croio que já ado- 
ptou esse melhoramento Ainda qusndo persis- 
tisse a sua restriceão isso não valeria, para que 
continuássemos a imi'al a. 

Ella teve outras razões excepciouaes e depois 
um interesse fiscal talvez mal calculado. 

Durante a revolução a intriga estrangeira em- 
pregava todos os meios, a simulaçà) para rebai- 
xar a cotação do valor dos fundos públicos, da 
moeda, e de todos os títulos e effcitos commer- 
ciaes, dahi resultou a lembrança da intervenção 
forçada dos corretores Depois mantendo sê a 
venalidade de certos offlcios públicos, entre os 
quaes se incluía os de corretores, perpetuou se 
a idóa, entendendo se, que quanto mais renda o 
o oílicio tivesse mais lucro resultaria para o the 
souro. Isso tudo poiém é excepcional, enão deve 
ser por nós imitado. 

Quanto ás cotações, ellas continuarão a ser 
estabelecidas, cooo eram antes da disposição 
que revogamos: e se f.r necessária alguma pro- 
videncia, haverá mais de um meio para reali- 
sai-a. Parece que em Fia ça preferia se confiar 
isro á com missão da praça do commercio ou a 
uma commissâo de negociantes de confiança 
geral, a quem os corretores dariam conta dâs 
trunsacções, em que interviesmra. 

Notou o nobre senador que fosse um conser- 
vador que propuzesse a revogação de «ma, dis- 
posição que attribue aos conservadores. 

Direi que quando se tratou delia não só votei 
contra esse parngrapho, mas que antes dissoim- 
pugnei o. Ponderei ao seu illnstre autor que além 
de julgar essa innovação muito onerosa ao com- 
mercio, e infundada, via de mais um outro grande 
inconveniente. 

Em um dos nossos artigos perpetuoos de tra- 
tado com a França está consagrada a garamia a 
favor dos francezes, para que possam fazer por 
si mesmos, e sem dependência de corretores 
todas as suas transacçõis. Assim, e desde então 
ficariam em peior condição não s.ó os outros es- 

ii 

trangeiros, como os próprios brasileiros em seu 
prnprio paiz, o que para mira era injustificável 

Não pude gerar convicção igual á minha, pelo 
contrario a ooservação "não serviu senão para 
acorescentar nos parãgraphos as palavras—safuo 
os tratados. Não faço, pois, mais do que conservar 
o mesmo pensamento 

Como não pude compreliendor o fundamento 
de utilid de da disposição que se deseja, a attribui 
essa difficuldade ao acanhamento de minha in- 
telligencia esperando que o tempo esclarecesse 
os eff itos 

As palavras do nobre senador deixemos em re- 
pouso as cinzas do illnstre autor da lei, creio que 
nãoteemapplicação algumaamim Eu certamente 
tributo lhe muito respeito, e por isso mesmo nem 
um» allusão fiz a ellas, sim á minha opinião desde 
o tempo anterior. 

Creio ter respondido ao menos conforme os 
apontamentos que pude ohter. Não toco em ou- 
tros assumptos sobre que o nobre senador ultima- 
mente fallou, porque julgo que não estão ligados 
com o projecto em discussão. 

O Si". Souza Fnmeo:—O honrado sena -or 
por S. Paulo disse que não tinha.ouvi do o meu dis- 
curso, e disse com razão porque o não combateu. 
Ninguém põe objecção, eu não as puz, á passa- 
gem da idéa do projecto, achei que dellas Se po- 
deriam tirar alguns coroilarios, achei que o pro- 
jecto podia ser accreacentado com dispo dções 
que não são rrunos necessárias do que está de 
que se trata. Cbamei a attonção do Sr. ministro 
da fazenda, o o que disse o nobre senad rres- 
pondenílo, creio eu, por d e pelo thesouro 1 Disso 
que impostos que soffrem objecção em sua ori- 
gem não devem ser continuados ou substi- 
tuídos. 

O Sa visconde de S. Vicente;-Devem as- 
sentar em outra base. 

O Sr, Souza Franco; —Ma^ ouaes são os im- 
postos que soffrem objecção? O imposto eobre 
os corretores? O nobre senador não trata de o 
reduzir; o imposto portanto continúa a ser tido 
como jus ificado, não ó pois imposto qu ; sof- 
fresse objerca). 

A questão que puz é esta: lia uma certa quota 
do produeto das negociações (vi.n.ia de acçõee) 
que antes revertia em favor do corretor inter • 
mediario, e qu • com este projecto ficará toda nas 
mãos dos p'oprietarios das acções, que as ven- 
derem sem intervenção daquelle. O governo es- 
força-se por achar meios para o thesouro, e as 
bases em que se podem assentar novas imposi- 
ções, que sejam justificadas são a maior renda. 
Desde que pois o proprietário de acções, em lo- 
gar da despeza accrescida de IjJ que fazia na sua 
venda, fica libertado dessa despeza, ganha mais 
na operação que faz; ora, ó deste produeto ou 
renda accrescida que disse; « Consultae, exa- 
minae se caberá assentar abi nova imposição, 
ou elevar alguma das imposições já 1 tnçadas 
sobre estas operações. 

O nobre senador não pode, não poderá ninguém 
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attribuir-me desejo de ser pesado a qualquer das 
induatriss, attribui Io a mim, liomem da liber 
dade de eommereio, homem da reducçãodos im- 
postos, tanto quanto seja preciso para deixar no 
bolso dos contribuintes o necessário para que as 
operações possam continuar; homem que repete 
todos oa dias: habílitae o povo para trabalhar, por- 
que é só trabalhando que ellecreará productos é 
só creando productos que terá lucros, e destes 
lucros vós irois pedir urna parte para o Estado, 
o pedir bem o devidamente.» Mas não se ouvem 
minhas palavras; não se quer— não direi que 
não se queira.. ..não se pensa em limitar os 
impostos ás rendas, ou lucros, e vão elles reca- 
hindo também sobre o capital, que se esgota em 
prejuízo do mesmo thesouro para quem irão sec- 
cando as fontes das imposições. 

Além disso aggrava-se a sorte dos que teem 
rendas fixas, como a que resulta doa juros de 
apólices, e dos ordenados dos empregados públi- 
cos. Um destes que tem o ordenado de LOOOjJ 
por anno, não recebe actualmente mais do que 
500)$, em relaçãa ao cambio de 18,e preço do ouro 
50% mais caro. Quer isto dizer que com l-.OOOjJ 
em papel, elle só obtém os mesmos objectos que 
obteria com 500/í quando o cambio eatata a 27. 
E' como se o thesouro lhe tivesse reduzido o or- 
denado 50 %. E, pois, os impostos lhe são muito 
mais pesados e sem compensação. 

Não succede o mesmo com as operações indus- 
triaes que variam segundo o valôr da moeda; os 
preços sobem, e dando a operação mais lucro, 
pelo' menos nominal, pôde soffrer imposto mais 
elevado. Tirae do vendedor de acções uma ue- 
quena quota da economia que lhe resulta de não 
pagar emolumento ao corrector, o não entrareis 
pelo seu capital, nem lançareis taxa gravosa. 
Dispensae-o, porém, embora se não precisaes do 
producto dataxa; não vá porém o thesouro, des- 
prezando este meio de renda, procurar satisfazer 
suas pieoisões com a imposição de novas taxas 
sobre as rendas fixas, sobre os parcos e re- 
duzidos vencimentos dos funccionarios pú- 
blicos. 

Eis ahi porque eu lembrei augmento de im- 
posto em compensação para o thesouro, tirado 
dessa quota, que o vendedor de acções de com- 
panhias ou de títulos de divida publica, poupa 
ou economisa com a transacção isenta da inter- 
venção de corretor. Lembrei-õ antes para allivio 
dos "capitães, sobre os quaes o thesouro vae im 
pondo taxas sem maior exame, do que para gra- 
vame dos lucros. 

E' fechar os ouvidos á comprehensão do ma- 
nejo das riquezas sociaes, da maneira porque o 
imposto opera sobre es necessidades ináividuaes. 
Ainda neste caso fiz do governista, e o Sr. mi- 
nistro da fazenda procedo de sorte a me avisar 
que o seja o monos vezes que fôr possivel. 

Votarei pelo projecto do nobre senador, para 
que também quando o alviâo começa a demolir 
q edifício restrictivo da lei de 1860, as minhas 
fracas forças açudam a ajudara derrooal-a. 

O Sr. T. Ottoni:—Apoiado. 

O Sr. Silveira, da Motta: — E' preciso acabar 
com ella. 

O Sr. Souza Franco: Creou-se essa lei para 
sustentação do Banco do Brasil, e é imis um 
dos padrões de gloria do partido conservador; 
eieou-se para regular as íinanças do Império, 
para pôr todas as bolsas do Império á disposi- 
ção de certas vozes da Corte. 

O Sr. T. Ottoni:—Apoiado. 
O Sr. Souza Franco:—Todo essemanejo vae-se 

inutilisando. c o que resta? O desengano dos 
erros em que cahiram, apezar de vozes em con- 
tmrio. Concorri para que se decretasse a cessa- 
ção dos privilégios do Banco, concorrerei tam- 
lò-m para que se revogue a lei de 1810. e se re- 
vogue até por outra razão. Senhores, ainda 
áquellas disposições que a lei de 1860 tem de 
vantajosas, não se dá execução nenhuma. Por 
exemplo, seria muiro vantajoso tornar eífectiva 
a disposição da lei que prohibs a distribuição de 
dividendos que não sejam de operações liquida- 
das dentro ao anno. 

O Sr. T. Ottoni:—Vá por ahi. 
O Sr. Souza Franco:— Qual é a companhia 

que tem feito ciso desta lei? Qual é dellas in- 
incluida essa oitava secretaria de Estado, cha- 
mada bane) do Brasil, que tem respeitado esta 
disposição da lei? A distribuição dos dividendos 
tem entrado sempre pelo capital, porque não se 
pôde, tomar como operações cffectivamente con- 
cluídas, e que deixem lucros certos, as que se 
fazem com a reforma das letras em que tem 
consistido a quasi totalidade das operações do 
banco modelo. O que resulta dahi é que para 
prehencher os dividendos, se tem distribuído 
quota do capital, e deste, e não dos lucros teem 
as directorias tirado a compensação de seus mal- 
fadados serviços. 

Neste e ainda em outros pontos a lei de 1860, 
tem sido letra morta. E o que poderia o publico 
lucrar com o estudo das questõs societárias tam- 
bém o perde, por não se publicarem os pare- 
ceres das secções do conselho de Estado. As 
delongas, as solemnidades exigidas para a 
approvação dos estatutos das companhias, são 
assim em pura perda, por não contribuírem para 
que as questões se elucidem, e a opinião se firme 
sobre os princípios que devem reger as associa- 
ções. 

Assim pois, e visto que a lei de 1860 pro- 
duziu os effeitos a que se visava de aniquilar 
os bancos chamados de decreto, e desacoroçoou 
o espirito de associação mercantil; á espera da 
s ;a total derogação ou reforma, eu votarei por 
este projecto, qu0"não é golpe sem importância, 
mas ferida profunda no coração desta lei restric- 
tiva e centralisadora. (Muito bem, muito bem.) 

Posto a votos, foi approvado e remettido á 
commissão de redacção. 

Entrou em S» discussão e foi approvada para 
ser dirigida ú sancção imperial, a proposição da 
camara dos Srs. deputados,que manda subsistir 
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o auxilio concedido ao monte , io ger-1 dos ser- 
vidores do Estado. 

Seguindo se em di.-cassã i a proposição da 
mesma camara, mandando aceitar os exam-s da 
preparatórios da umas para outras faculdades 

O Ss*. jsfesÊ«lente disse ; 
Esta proposição ds/eria entrar agora cm dis- 

cussão. 
Digo deveria, porque não é possível que en- 

tre em discussão. 
Dei-a para ordem do dia por engano, não me 

lembrando que eda foi remettida á commissão 
de instrucção publica, a cujo exarre ainda está 
sujeita. 

Continuou a Ia discussão do projecto de lei fi- 
xando a forca naval para o anno financeiro de 
1,70—1871." 

Posto a votos passou pare. a 2a em que entrou 
o art 1°. 

O Sr. Zacarias pronunciou um discurso 
que publicaremos no Appendice. 

Sendo approvado o art. 1°, entrou em discus- 
são a art. 2.° 

O Sr. ¥. Octaviano fez algumas obser- 
vações. 

O Sr. liarão «Se Coteglpe {ministro da 
marinha) ■■ — Comprehondo que o honrado sena- 
dor sentisse a necessidade de protestar contra 
algumas palavras por mim em outra occasião 
proferidas nesta casa quando, referindo-meao re- 
crutamento comparei as idéas do lado a que 
tenho a honra de pertencer com aS daquelle a 
que pertence o nohre senador. 

S. Ex. não alcançou bem o sentido das minhas 
alludidas palavras! Tratando-se da crganisação 
do exercito brasileiro, dos differentes metho- 
dcs adoptados cu preferidos pelos partidos para 
a sua composição, eu comparei as nossas idéas 
com as contidas no progamma liberal. As deste 
eram que o exercito fosse todo composto de en- 
gajados, e as nossas que se derivassse do sor- 
teio, feito entre todos os cidadãos nas circum- 
stancias designadas pela lei. 

Comparando os dons systemas, disse eu : —o 
primeiro me parece de mercenários (não sei 
mesmo se empreguei esta palavra, se a empre- 
guei foi no sentido de que se queria fazer do 
exercito uma profissão como outra qualquer), e 
não o cumprimento de um dever, ou de um ônus 
publico. 

O Sr. Silveira Lobo :—Deus queira que isto 
venha a acontecer. 

O Sr. ministro da marinha: — Nós pelo con- 
trario entendíamos que o serviço das armas era 
um ônus, que cumpria distribuir com a possível 
igualdade por todos os ciaadãos; eis o sentido 
em que fallei. Não podia eu iguorar que a In- 
glaterra, de preferencia tem Lnçado mão de 
tropas estrangeiras, ou. como dizem os seus es- 
criptores políticos, de mercenários para as suas 
guerras externas. 

O Sr. Saraiva ; — Peço a palavra. 
ii 

O Sr. ministro da marinha : — E' este entre- 
tanto um dos pontos muito atacados por todos 
os homens poliiicos daquelle paiz, embora dahi 
lhe resulte utilidade; a Inglaterra achava, prin- 
cipalmente nos pequenos Estados da Allemanha 
separados por interesses contrários, um viveiro 
de soldados, que eram como vendidos, da mes- 
ma fôrma que os regulos africanos vendem seus 
subditos, para derramar o seu smgue por uma 
política, por interesses que não lhes diziam res- 
peito em cousa nenhuma e que porventura mes- 
mo não conheciam. Não podia ignorar que nesta 
grande luta entre as duas secçoes dos Estados- 
ünidos, o Norte Lneou mão em larga escala de 
estrangeiros; mas ahi o recrntameuto dessa es- 
peeie era feito sobretudo no paiz, e dava-se prê- 
mios aos voluntários. 

São, Sr. presidente, tristes necessidades da 
sociedada; mas não ha ninguém que possa ap- 
provar ou considerar isto como meio normal e 
conveniente ; a defeza do paiz e das suas insti- 
tuições deve caber aos respectivos cidadãos; 
esta é a regra geral, a excepção, é a grande lei 
da necessidade 

Não quero com isto estygmatisar os gover- 
nos^ ou os Estados que em apuros teera lançado 
mão"de troj as estrangeiras ; mas V, Ex. hâ de 
concordar comigo em que, como acabo de dizer, é 
uma triste necessidade: todas as vezes, pois que 
tivermos de sustentar os nossos direitos, as 
nossas instituições, quer cm relação ás nações 
estrangeiras, quer em relação á ordem interna, 
devem sempre ter preferencia os próprios cida- 
dãos, que são os mais interessados, ou verdadei- 
ramente cs únicos interessados pela manuten- 
ção da dignidade própria da ordem publica no 
paiz. 

Como porém tendo vós estas idéas offereceis 
prêmios aos engajados, aos voluntários, e pre- 
tondeis mesmo obter marinhagem estrangeira, 
conforme propondes no art. 2° do projecto que se 
acha em discussão? Sr. presidente, eu me pode- 
ria defender com uquillo, que acabei de expôr ; 
isto é, que ha necessidades a que o homem 6 
forçado a sujeitar-se ; que não havendo na po- 
pulação nacional maritima, ;:uffloiente pessoal 
para" o armamento de nossos navios, era ur- 
gente, era indeclinável recorrer á marinhagem 
estrangeira. E se entendo que offerecendo prê- 
mios, fazendo contratos com estrangeiros ou 
nacionacs, posso conseguir alguma cousa, ainda 
assim não estou em contradicção com os princí- 
pios que ennunciei, prescindindo mesmo da lei 
da necessidade, a razão é, Sr. presidente, por 
que a profissão de soldado differo muito da do 
marinheiro: este exerce uma industria; é um 
operário : não está no mesmo caso que o sol- 
dado de terra, que só pôde ser o (í empregado 
no mister das armas. Ao marinheiro não suc- 
cedo o mesmo, porque o grande terreno em que 
exerce a sua industria não são as esquadras ou 
as marinhas militares, mas sim a marinha 
mercante. Creio pois que não ha paridade entre 
contratar homens, já habilitados, para tempo- 
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rariamente servirem na armada e procurar es- 
trangeiros para o exercito. 

E nem avultará o resultado que poderemos 
obter do recurso «o engajamento ou a prêmios 
aos voluntários nacionaes ou estrangeiros. 

Se o honrado senador lançar as vistas sobre o 
meu relatório ahi verá que muito pouco se tem 
conseguido deste meio. O "elemento estrangeiro 
na armada ó por tanto relativamente muito 
diminuto. 

Eu, por meio dos engajamentos- a nacionaes 
não tenho conseguido, nem meus antecessores 
conseguiram, vantagem apreciaval. Comtudo, 
como estes meios podem dar sempre alguma 
cousa, posto que pouc ), e ha necessidade, julgo 
não dever ainda prescindir delles. 

Por meio do prêmios a engajados nacionaes, 
nós tivemos por exemplo em 1865, dl voluntá- 
rios : o prêmio aos engajados sendo contratados 
marinheiros por 2 anuos era de 200jJ; por 1 anno 
lOOjj!; em 1867, esses prêmios for^m elevados, e 
só se alistaram 49 voluntários Ainda elevaram- 
se os prêmios; aquelles que se contratassem 
por 6 a unos tinham 900)?, em tres prestações; 
aos marinheiros por um anno 400$ sendo' na- 
cionaes. sendo estrangeiros 250$, aos grume 
tes 150$. Apezar de tudo isto, só se obteve 181 
voluntários, com os quaes se despendeu a somma 
de 30:000$. 

Portanto o elemento voluntário e engajados 
na marinha é muito acanhado. Eu poderia, se 
não fosse a necessidade, prescindir dalle : mas., 
como disse, por muito insignificante que seja, 
não devo desprezal o no estado em que conti- 
nuamos, isto ó, no estado de guerra. 

Agora, quanto ao recrutamento que o nobre 
senador impugnou, de,-de que se retirar este 
meio ao governo, decidi lamente não ha outro 
para supprir actualmente as forçai, pois que 
já demonstrei o que se tem colhido e pôde espe- 
rar doa engajamentos e dos contratos com es- 
trangeiros á excepção dos que se referem a 
operários, machinistas, etc. O que restava pois? 
que meios? O proprio recrutamento se tivesse- 
mos intelizmente necessidade de augmentar a 
força de m irinha, não nos daria de promptd os 
homens precisos, porquanto o honrado sena- 
dor sabe que um marinheiro não se faz com 
a mesma presteza que um soldado. Ai de 
nós, se tivéssemos de esperar que os recrutas, 
de ordinário, homens bisonhos, que pela maior 
parte nunca viram o mar, fossem habilitar-se 
para ser marinheiros 1 O recrutamento pôde dar 
alguma cousa ; será util para o batalhão naval, 
que é o que faz o serviço de infantaria a bordo ; 
ahi sim: porém para os marinheiros, não é 
possível que preste recursos de immediato pro- 
veito. 

Mas, se o problema está resolvido, como di- 
zeis no vosso relatório, se o pr iblema está na 
creação de companiiias de menores, que dão o 
pessoal preciso para o corpo de imperiaes mari- 
nheiros, como quereis o recrutamento? Como 
quereis o engajamento? Eu rogo aos nobres se- 

nadores que attendam a que não disse no relató- 
rio que as companhias de aprendizes marinhei- 
ros prestavam desde já o recurso preciso para 
preencher as guarniçòBS da esquada : o que,eu 
disse foi que o problema ficaria resolvido, aug- 
mentaudo se i numero das companhias de me- 
nores, e estendendo-se a outras províncias Mas, 
senhores, isto énegoeio de futuro, primeiroque 
se faça de um aprendiz marinheiro, um mari- 
nheiro, é mister que se passem 8, 9 e 10 annos ; 
por conseqüência, no futuro parece estar re- 
solvido o problema, mas presentemente a re- 
solução não pôde acudir ás neceesidades do 
serviço 

Do'relatório, os nobres senadores verão que 
mesmo as companhias de aprendizes actual- 
mente creadas não se acham no seu estado com- 
pleto ; ha differeuça de 1,600 praças, pouco mais 
ou menos, entre o seu estado effectivo e o com- 
pleto; e pois, nem no estado actual supprirão 
o serviço, isto é, bastarão para preencher o terço 
das vagas, que se foi em dando no corpo de im- 
periaes marinheiros. 

Já se votou o artigo fixando o numero de 
praças para circumstancias ordinárias , e para 
circumstancias extraordinárias; mas eusou obri- 
gado a referir-me a este artigo para depois res-, 
ponder ás outras observações do nobre senador 
e ás de outro que encetou a discussão. 

Osunado conheci qual é a minha opinião a 
respeito da fixação de torças, desta distineção 
entre força ordinária e força extraordinária. Eu 
entendo a consti uieão differeutemente do que 
tem sido executada neste ponto, isto é, entendo 
que em circumstancias ordinárias somente se 
pôde marcar a força ordinária, devendo-se nas 
extraordinárias determinar a que fôr então ne- 
cessária; porque, se actualmente podemos saber 
quaes são as circumstancias extraordinárias, 
nos tempos normaes esta previsão, apezar do que 
disse o honrado senador pela Bahia, é impósai- 
vel; não se poderá prever em teinpos normaes 
quaes serão as einurostaneias extraordinárias 
porvir, e então a previsão não se funda em base 
alguma. 

Mas, já que assim se tem procedido, já que 
assim se procede, nenhum inconveniente ha em 
que nas circumstancias extraordinárias, que . 
talvez s-jam men -s importantes do que as que 
previmos. se continue no mesmo procedimento, 
porque desde que cessarem as circumstancias 
extraordinárias a força ha de ser reduzida ao nu- 
mero, que está marcado para circumstancias 
ordinárias, isto é em vez de 6,000 praças, ha- 
verá 3,000. 

E teve razão o honrado senador pela Bahia 
quando notou que o serviço da esquadr . na ac- 
tualidade não exigia os mesmos acrificios, que 
autecedentemente; porque a esquadra hoje não 
tem de combater; tem apenas de fiscali ar e 
guardar certos pontos; tanto estou do aceordo 
com o nobie senador nesta parte que não só se 
tem reduzido alguma cousa, sem damno do ser- 
viço, o numero de navios, mandando vir para a 
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Côrte aquelles que precisam de maior coacerco, 
como também o numero da força. Encontrei na 
repartição da marintia um numero de força um 
pouco superior ao que se achava fixado, porque 
assim era necessário pelo maior numero de na- 
vios que éramos oorigados a conservar no Rio 
da Prata; mas desde que esta necessidade ces- 
sou, fui reduzindo a força. Ha dons mezes, que 
foi quando tive um mappa, havia diíFerençt para 
menos de novecentas e tantas praças do numero 
que existia quando tomei conta da repartição. 

Por conseqüência o governo não se descuida: 
embora tenha autorisação para conservar o nu- 
mero de 6,000 praças, irá diminuindo, desde que 
as necessidades do serviço, não exijam, não re- 
clamem o contrario. 

Ha ainda uma circurastancia, Sr presidente, 
no modo de fixar a força para a marinha, que 
merece alguma att nção do corpo legislativo 
Posto que alguém pense que quem está no go 
verno deve sempre aceitar todas as autorisoçòes 
que lhe são conferi-las; todavia, eu sigo uma 
opinião contraria, entendo que devemos regula 
risar as nossas cousas, de modo que estejamos 
sempre de nccordo com a constituição. 

Ora. a c-mstituição manda que se fixe annual- 
mente a força naval; mas nós temos setruido 
um principio que e tixar a força naval activa; 
quando o corpo legislativo, por oxemplo, supfõe 
que marca 3 ou 4,000 praças, ha muitas vezes 
6, 1 ou 8.000 Isto provêm de que a fixação de 
forças não eomprehende sómente a força naval 
activa, tuas também diff rentes c irpos de ma 
rinha ; assim é que tendo nós, no Paraguay, de 
força activa cerca de 4,000 praças, entretanto a 
forca de marinha excede de 1,0 K) 

Um Sr. senador : — O orçamenta já reconhece 
esta circumstaneia. 

O Sit ministro da marinha ; — Sim ; o orça- 
mento reconhece esta circurastancia. Por conse- 
qüência não ha perigo alerum era que ae conserve 
este numero para circumstancias exrraordina 
rias, porque, desde que ellas cessarem, o governo 
é obrigado a reduzir a força a 3,000 praças 

Supponho ter respondido ás observações feitas 
pelo honrado senador pelo Rio de Janeiro. Re 
sumindo minhas idéas; —do meio do recruta- 
mento, não posso prescindir; dos engajados, 
dos voluntários naci- naes ou estrangeiros, em- 
bora podesse pn-scind p, tod-via, como é Sem- 
pre um recurso, insisto por cllo. 

Como o senado acha-se disposto a dar ao go- 
verno todos 08 meios necessan ss para continuar 
a guerra, eu creio que não recusará mais este 
pequeno contingente, que dahi pôde tirar a ar- 
mada, quando concede outros muito maiores. 

Foi lida, appoiada e posta também em dis- 
cussão a seguinte emenda: 

« Ao a;t. 2 » 
a Supprima-se as palavras -e a recrutar. 4 de 

Agosto de 1869.—F. Octaviano » 

O Sp- Swpaiv»;—Sr presidente, ha dias o 
Sr, ministro da marinha fazendo a apologia do 

Sr. duque de Caxias, disse; o nome do Sr. duque 
passara à historia, porque elle éhomem de ac ão 
e não de palavras; e os nossos nomes, os dos 
nossos parlameotares. homens de palavra, tal- 
v z não cheguem á posteri lade 

E' rxactamente o que eu extranho ao no' re 
ministro; S. Ex. não quer ser no seu ministé- 
rio senão h- mem de palavra, não quer absolu- 
tamente ser homem de acção. 

E' assim, Sr presidente, que o nobre ministro 
em seu relatório, f-.liando do corpo do imperiaes 
marinheiros "e do batalhão naval, procurou mos- 
trar que não era possível obter-se grande nu- 
mero de voluntários para es es corpos . porque 
exigia-se muito do imperial marinheiro e do 
soldado naval S Ex. nos disse : 

« Vinte anm s de serviço ó a vida completa 
do um homem. O E-tadJ recebe um menino 
aos 7 annos, e o dev -lve á sociedade, de que 
esteve quasi segregado, aos 37 E' uma suj d cão 
muito longa, e a propia França acaba de reJu/ir, 
como já ituliquei, o praso do serviço aos (> annos, 
de modo que aos 26 de i-la le se pôde obter 
completa isenção Estou inteiramente conven- 
cido da conveniência de diminuir também o 
nosso prasu a 10 ou 12annos, tempo de sobra 
para que o imperial marinheiro pague com usura 
ao Estado a despez que lhe custou, etc , etc. » 

O n bre ministro dá a razão da ditRculdade de 
obler-se voluntários para o corpo de imperiaes 
marinhei-os; assiifnala a providencia indispen- 
sável para ser removida a difRculdade, e em vez 
de pr >p -l-a ao corpo logislativo, li-nita-se a fa- 
zer discursos, a combater, sem razões plausíveis, 
o engajamento de voluntários, qtu até qualitiea, 
com notável impropriedade, de engajamento de 
mercenários. 

Na camara dos deputados S Ex. fallou muiio, 
fez retrós -ectos políticos, mas não se lembrou 
de fazer passar uma só das providencias indica 
das por elle como indispensáveis para o melhora- 
mento de nossa marinh • de guerra. 

Tenho pois razão de dizer que o uobre ministro 
falia de mais, e n'o faz cousa alguma. Seria me- 
lhor que fos-e mais homem de acção, do que de 
palavras. S Ex diz o que é bom," o que se deve 
fazer, as não tem a menor iniciafva. E' as^m 
que denuncia no seu relatório que os nossos ar- 
senaes de provino-ias estão mortos, e sem v-da, 
por que nelles não se construiu, e não se cons- 
tme um só navio, e isto tendo-se montado, como 
no da Bahia, officinas, machinas de serraria, 
etc. S Ex. indica o mal; lamenta que em nossos 
arsenaes se não fabrique cousa alguma, mostra 
que não é bom systema de concentrar tudo no 
ar-enal da Côrt- ; e entretanto não pratica um 
só acto que indique achar-se S, Ex. disposto a 
acautelar os pr-juizos, e os males que elle mesmo 
denuncia e exagera. 

Eis pois um raini-tro que falia muito, não dis- 
cute malj, mas nada faz, e nem mesmo tenta re- 
mover os raales, qu" reconhece. 

Quando fallava o nobre ministo dei o seguinte 
aparte—governar é prever—em contraposição á 
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opiniào emittida por S. Ex. de qu ■ governar era 
resolver as questões que apparedam. Nfto quero 
dizer que os overnos possam tudo prever, por 
que só Deus sabe tudo, e prevê tud^. 

O Sr. Zacarias : — Só os cegos não veem nem 
prevem. 

O Sr. Saraiva Mas, Sr. presidente se go- 
vernar não fosse prever, nunca se poderiam 
evitar aa difficuldades e os males futuros. 

Quando se resolve uma guerra, ao deliberar a 
paz é porque o governo calcula os inales e os be- 
neíicios pi e o paiz deve auferir de taes decisões, 
Porq uerazão o nobre ministro nos diz ^ne trata já 
de diminuir as forças d s nossos navios? E1 por- 
que conta com a paz, eomqumto não o diga E 
porque reconhece que a grande missão da es- 
quadra na pre-cnte guerra es^á concluída; é por- 
que sua previdência não o leva a descobrir 
grandes difficuldades no futuro. 

O ministro previdente nunca se esquece de 
acautelar os interesses futuros ; é facto sabido 
que nossos vapores estão muito deteri1 rados. j_a 
era conseqüência dos estragos feitos pela arti 
]liaria inimiga, já pela sua estada prolongada 
em agua doce; e é também certo que temos ne 
cessidade de conservar sses navios, para que 
os tenhamos quando delles podermos neces.-i- 
tar; entretanto examinei todo o relatório do 
nobre ministro, e não achei um pedido sequer, 
uma lembrança que tendesse a scautelai a ruína 
desses navios de nossa esquadra. 

O nobre ministro não nos diz uma palavra so- 
bre a necessidade de construir-se um dique 
secco, em que se guardem os navios depois de re 
tirados do P traguay, porque nos nã-, podemos 
empregar em alto mar navios sómente eons rui- 
dos para oper .r em rios. e nem deixar que elles 
apodreçam em nossos porto-o 

O nobre ministro devia prever isto, devia ver 
que era preciso tomar qualquer pr videncia. 
para que nossa, esquadra, f-ita cora tanto custo 
paracoo)baieraL'>pez. não íique depois da guerra 
completamente perdida. 

E se perdermos a esquadra que temos no Fa- 
raguay, com que navios Hcaremos? Dei-ejo que 
o nobre ministro diga-nos ao, perdidos os nossos 
encouraçados feitos para a navegação fluvial, a 
nossa e.-qu«dra e suficiente para as necessidades 
do Brasil mesmo em tempo de paz. 

0 nobre ministro no seu discurso emittiu 
uma opinião, que eu applaudi. Disse: nada de 
paz com Lopes Realmente com L-pez nunca 
será p'Z. E' como disse o honrado senador pelo 
Maranhão, e o confirma o nobre ministro, apenas 
uma tregoa Ha amigos meus que pensara que 
se deve fazer a paz c m Lopez. mas eu pertenço 
ao numero daquelles que entendem com o nobre 
mini-.tro que a paz com Lopez, ® l)az' '' 
tregoa: já se vô que neste ponto estou de acôrdo 
com S. Ex Pens .ndo assim quero, e desejo dar 
ao nobre ministroos meios de que possa precisai 
para que nossa marinha de guerra seja bem con 
servada, e nossos navios estejam preparados 
para qualquer emergenoia. 

Sou contrario ao recrutamento, desejo que o 
recrutamento acabe para sempre; mas como o 
nobre ministro tjm necessidade de recrutar, 
votarei mesmo por soa proposta tal quol foi 
approvaóa pela camara dos deputados 

Mas desejara Sr presidente, que o nobre 
ministro fosse, previdente, que tratasse de lêr 
um pouc, no futuro, que procurasse realisar as 
o edidas que lembrou em seu relatório, e outras 
d" que precisamos,pai a não vêr pe^ didas as gran- 
de-i quantia* que iiespeudemos com nossa es- 
quadra de encouraçados 

Sr. presidente, o m bre ministro sempre que 
falia promette responder me, mas bontem deu 
a razão porque não responde. 

O Sr Zacarias;—Temos sido logrados, 
O Sr Saraiva;—S Ex. tomou o conselho do 

nobre senador pela Bahia de que as enusas a 
que nã" Lz conta responder, embucham se Não 
sei portanto se o nobre ministro respondei á ás 
observações que tenho feito e continuo a fazer. 

O Sr ministro da marinha : — Hei de res- 
ponder. 

O Sr. Silveira Lobo ;—Desta vez não falta. 
O Sr Saraiva : — Mas desejo que ainda que 

não responda tome nota dellas para iniciar os 
projectos neces.-arios p ira reali-ar as ideas que 
pubbcou em seu reNtorio, e que são boas 

Assim por exemplo eu deèejára que S. Ex. 
readsasse a idéa da creação dos collegi ia na- 
vaes. S. Ex, diz que tem autonsacão para isso ; 
acaba p >réra este anno a autorisncao, e ficará 
s. Ex mbibido de crear esses collegios navaes. 
Ora S. Ex. disse, e disse uma verdade, nossa 
escola de marinha não pôde con iderar-se com- 
pleta sem esses collegios ; o mesmo curso scien- 
tifico da escola foi organisado já na supposicão 
de que em p'>uco tempo ficariam creados os col- 
legios navaes 

S. Ex disse bem em seu relatório que, quando 
não se incluiu no primeiro anno o estudo da 
anthmetica, e exigiu-se esta como preparatório, 
foi porque suppoz-se que o alumno da escola de 
marinha devia saber arithmetica, pois a apren- 
deria nos collegios navaes. 

Organisei a escola de marinha em 1851, a re- 
forma teem sido julgada boa por todos os minis- 
tros que mo tem succedido ; o nobre ministro 
declarou que é boa, mas não está completa; S. 
Ex. accrescentou que sem os collegios navaes a 
escola de marinha não daria á armada numero 
aufficiente de officiaes. 

Tudo isso e muito bem dito, e é exacto. Mas 
entre o dizer e o fazer ha uma distancia que S. 
Ex. não quer passar. ■ , _ . 

S. Ex. escreve bem, falia bf-m, mas não taz 
nada do que diz, nada do que escreve, Estes 
collegios navaes são indispensáveis a marinha, 
esta não pôde prescindir delles : mas desde que 
S. Ex. assim escreveu, nunca mais se lembrou 
disso Se eu não lembrasse agora, se eu nao 
fallasse ntsses collegios S. Ex. atarefado como 
so acha com a política não sc lembrava mais 
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delles ; faço pois um serviço a S. Ex., lem- 
brando a execuçSo de suas próprias idéas. Nao 
me atrevo a propor emendas por que não p»s- 

• sariam, mas lembro ao nobre ministro a exe- 
cução de suas idéas, por que ellas são boas. 

O Sb. PaeanaguV: -Faça o que elle diz, não 
faça o que elie faz. 

O Sb. Saraiva;—0 nobre ministro tem maio- 
ria ua camara, e no senado faça passar suas 

O Sr. Zacarias.—Â maioria da camara está 
bamba. 

O Sb. Silveira Lobo: — Já houve um pro- 
pheta. 

O Sa. Saraiva-. --O nobre ministro disse: «O 
exercito não pôde formar-se senão pedindo-se a 
todos os cidadãos a sua parte de sacriücio para 
a formação delle; » ist e, o nobre ministro de- 
clarou-nos que não comprehendia a organisação 
re?ubr do exercito, com voluntários- e enga- 
jados. Ora, Sr. presidente, esta doutrina do no- 
bre ministro é e foi sempre repellida por tidas 
aa nações. 

O nobre ministro só acha um exe pio da sua 
opinião na Prússia, mas quem não sabe que a 
Prus-da, quead piou o systema de exigir que 
todos s cidadãos que entrassem para o exer 
cito, isto é, pagassem pessoalmente o imposto 
de sangue, foi forçada a isso por necessidades 
imperiosas que nenhuma outra nação ainda sen- 
tiu, que nós absolutamente não sentimos? 

O nobre ministro não s be que a Prússia der- 
rotada por Napoleão, qu isi distruida, teve neces- 
sidade, de tomar provid mçias para org nis-ção 
de um exercito que fosse á sua população inteii a, 
atim de poder resistir á França em um caso dado, 
e de fazer o que acaba da conseguir, a unidade 
da \llemanba por meio da força "! A conselha- 
nos o n bre ministro, que adoptemos o systema 
adoptado por uma nação militar e ambiciciosa, 
que queria crescer e dominar, até que atinai do- minoucompletàmenta a AllemanhafApplicareste 
principio ao Brasil, e ainda mais dizer que este 
principio é natural l-gitimo eadopta lo em todas 
as nações, ó seguramente d.feuder uma má dou- 
trina," é não prever. 

O Sr Zacarias:—E'não vèr. 
O Sr. Saraiva: - Sr. presidente, V. Ex. sabe 

que os engajamentos V íluutanos, sob qualquer 
fôrma, eu denominação estão introduzidos em 
quasi tod.s os paizes á excepeão -da Prússia. Se 
consultarmos a legislação da branca abi achare- 
mos estabelecida a conscripção; ma« a França 
admitte que < cnnscripto dê um homem por si. 
e o que e este homem que o cons 'ripto dá por 
si e que vae figurar no exercito francez? E' um 
mercenário na opinião do nobre ministro da ma- 
rinha. A Inglaterra, como mostrou o nobre se- 
nador por Goyaz, o« Esta ios-Unid s, a Suissa, 
a Áustria, a Italia, Portuguai, a Hespanha, to- 
dos esses paizes adraittem hoje a substituição e 
os engajamentos voluntários, aceitam em seus 

exércitos todos os cidadãos, que querem enga- 
jar se; e porque o nobre ministro ha de tef o 
direito de chamar mercenário qualqtier brasi- 
leiro que queira engajar-se no exercito? 

O Sr. Silveira Lobo :— O empregado publico 
também seria. 

O Sr. Saraiva:-Não acho que seja uma 
cousa desairosa para ninguém, mesmo quando 
se va ■ receber a gratificação ou prêmio. Eu que 
quero servir no exercito, fazer um serviço mais 
difflc.il, posso ser desairado porque o estado me 
dá dinheiro em paga desse serviço . Nao se pa- 
gam vencimentos aos empregados públicos l 
A nossa infelicidade é que se dá ao exercito os 
vencimentos que o exercito devia ter; nós e que 
devíamos pagar mais imposto (nós todos) para 
que o exercito que é pequeno no Brasil fosse 
bem pago 

Pague melhor o nobre ministro ao exercito ; 
acabe com a chibata ; e verá se governar não e 
nrever verá se o exercito do Brasil não ha de ser 
composto de voluntários. A guerra do Paraguay 
nos fez ver e por uma maneir brilhante que em 
toda a gue.rra em que a honra do paiz se achar 
empenhada, em toda a guerra justa como éaque 
fazemos a Lopez, opniz acompanhará com enthu- 
siasmo o governo. Não f i o recrutamento que 
nos deu os soldados para o Paraguay, que nos 
deu os heróes que morreram nessa guerra; foi o 
patriotismo, foi a convicção que todo o brasileiro 
leve de que a guerra em que nos empenhamos 
era uma guerra justa. [Apoiados). . . , 

Por conseguime c^mo vem o nobre ministro, 
homem illustrado, dizer-nos; « Sigamos o sys- 
tema prussiano, abandonemos o systema de 
todas as*nações ? » 

O Sb. Silveira Lobo :—Está na indole dos 
conservadores adoptar o mais fiicil, embora 
cruel. 

O Sr. ministro da marinha-.—Quer que enga- 
jemos paraguayos ? 

O Se Silveira Lobo; —Se quizerem alistar-se 
serão suissos como ha muitos no paiz. 

O Sr. Saraiva -.—Peço ao nobre ministro que 
me attenda por akuns minutos mais, pois quero 
lembrar-lhe um melhoramento que S. Kx. pôde 
muito bem realisar. S. Ex. sabe que, ha dias dis- 
cutiu-se aqui na casa um plano de melhora- 
mento do porto de Pernambuco ; eu vi esse pr - 
jecto desapparecer, e não sei se virá mais á dis- 
cussão ; porque o que é bom custa a passar e ser 
entre nós adoptado. 

Ví discutir-se o meltioramento do po/to de 
Pernambuco, melhoramento que ia ser feito por 
uma companhia, e em que o governo não gas- 
taria dinheiro: mas pergunto ao nobre ministro 
se não tem dado também alguma attenção a um 
prnjecto que existe na sua repartição acerca do 
raeíh: ramento do porto do Rio de Janeiro, 
arrasamento da ilha das Cobras, etc. Se o nobre 
ministro, apez r de atarefado cora a política,que 
lhe tira todo o tempo.... 
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O Sr. ministro da marinha: — Não é tanto 
assim. 

O Sr Saraiva ; —E' por isso que soífremos 
muito nas províncias, é exactamente porque o 
nobre ministr > trabalha pouco na repartição, e 
muito na política. Nós descansaríamos se S Ex 
fosse mais ministro da marinha do que presi- 
dente do conselho, porque realmente se S. Ex. 
tivesse muito trabalho nessa pa^ta, e na outra 
que occupa interinamente, não trataria tanto de 
eleições, etc 

O Sr Zacarias :-Aquella eleição do Ceará... 
O Sr ministro da marinha;—Foi estudo do 

anno passado. 
O Sr. Saraiva:—Repito, se o nobre ministro 

apezar de tão atarefado com a política podesae 
estudar um projecto que ha na sua secretaria a 
respeito do porto do Rio e realisar esse melho- 
ramento fazia um grande serviço ao paiz. 

Sr. presidente, creio que qu*ndo um parlido 
sobe ao poder e vem declarar ao paiz que só elle 
sabe administrar, e que só lie occupa-se dos 
grandes melhoramentos ; quando esse partido 
procura convencer a todos, que seus adversários 
são doudos, utopistas, homens que querem re 
formas absurdas, e que até querem revolucionar 
O paiz, etc,; quando se diz que estão no poder 
os homens da ordem, osjudiciosos . que os 
conservadores são os homens de juizo do Brasil, 
e os liberaes os homens . 

O Sr. Pompeu ;—Perdidos, revolucionários . 
O Sr. Saraiva ; — . utopistas. 
O Sr. Zacarias : — Ê' ainda muito favor 
O Sr. Saraiva : — . .temos o direito de ver 

surgir de todos os pontos do Império os melho- 
ramentos possíveis. Não desejo que os homens 
de juízo, mostrem que são incapazes de uma re- 
forma sensata, de um melhoramento grande, 
como vão mostrando ter incapacidade para fazer 
a guerra, para dirigir as finanças e para salva- 
guardar a honra Io Império no Paraguay. 

Mas pergunto ao nobre ministro se tem estu- 
dado esse projecto de melhoramento do porto 
do Rio de Janeiro, elaboiado pelo Sr. Law, e 
offerecido á consideração do corpo legislativo 
em 18o8, seria realmente um grande melhora- 
mento com que o nobre ministro da marinha se 
recomendaria ao paiz. se procurasse realisnl o, 
poderoso como é boje e á frente de um partido 
que quer fazer notáveis serviços ao Império. 

O Sr. ministro da marinha : Emquanto foi 
orçado isso. 

O Sr. Saraiva Era lõ,000;000ji! incluídas 
as obras de luxo, mas onze mil e tantos contos 
somente para as obras indispensáveis. 

O Sr. Silveira da Motta :—E havia uma com- 
panhia que queria fazer isso? 

O Sr. Saraiva : —Se o nobre ministro reali- 
sar esse melhoramento seu nome seguramente 
irá á posteridade como S. Ex. diz que passou e 

pasmará o nome do Sr. duque de Caxias. Segura- 
mente o desenvolvimento da riqueza publica na 
Côrte e província do Rio de Janeiro ha de trazer 
em resultado o desenvolvimento da ciyilisação 
do Império, e ha de concorrer até para a liberdade 
do povo, porqueé sabido que o desenvolvimento 
da liberdade -'e um paiz está sempre na razão do 
desenvolvimento de sua riqueza e moralidade. 

S: nobre ministro tem tendências liberaes, 
se procura sempre ostentar essas tendências, 
apezar da obstinação com que se diz conserva- 
dor; se tem, como deve ter, a justa ambição de 
recoramendar seu nome á posteridade, deve em- 
penhar se na realisação desse melhoramento. E 
não pense o nobre ministro que o projecto a que 
me refiio é irrralisavel, ou uma utopia. 

O Nr. Law orçou em 15,000:000^ tortas as obras 
inclusive o ajardinamento do largo do Paço e 
outras obras de que se pórte prescind r E' porém 
provável que com 10 a 11,000:000)} se possa fazer 
t idas as obras de que trata o projecto, e são in- 
dispensáveis ao ministério da marinha e ao me- 
Iboramento do porto, como o arrasamento da Ilha 
das Cobras, construcçào dc dique, d cas. etc- 

Calculou-se em 1858 que um impoto de i^OOO 
por tonelad i pela estada dos navios nas docas, 
daria naq uelie tempo uma renda líquida de mais 
de 900 OOOjJ por anno. 

Revela ter em vista que a navegação tem cres- 
cido muito,econ^eguintemente esteimpostodeve- 
ria elevar-se actualmeute a 1,300 ou J.,400 OOOÍJ. 
Accresce ainda que naquelle tempo o importo 
foi calculado na supposição de que cada navio 
que ntraege nas docas fizesse metade da des- 
peza que fazi" antes com a sua estada no porto ; 
de maneira que se o calculo tivesse por base 
duas terças partes de sa despeza, o que ainda 
seria uma grande vantagem, a renda seria tal- 
vez superior hoje a 2,000:000)5000. 

Ora, com o estabel cimento de docas, com o 
desenvolvimento do porto db Riq de Janeiro no 
sentido indicado por mim em 1858, poder se-hia 
effectuar a suppmssão da mór parte da despeza 
que o ministério da fazenda faz com a policia no 
porto do Rio de Janeiro. 

O Sr. Silveira da Motta —E muito imper- 
feita. 

O Su. Saraiva ;—Essa despeza, creio, que se 
eleva a 200 ou 300 contos. 

O Sr. ministro da marinha ; — E' de 300 e 
tantos. 

O Sr. Saraiva :—Um simples guarda na doca 
assistiria á carga e descarga de cada navio. O 
aluguel dos escriptori' s feitos sobre as docas e 
no cáes, porque tudo isso ficaria sendo terreno 
do governo devia dar uma renda grande Com 
taes elementos se pôde. vêr que o ministro que 
emprohendessesemelhante obra faria ao Império 
um grande serviço. Approveitei a occasião para 
chamar a attenção do nobre ministro para esse 
ponto e faço votos para que S. Ex. exa nine esse 
assumpto. . , 

Mas perguntar-me ha o nobre ministro: « For- 



50 SESSÀO EM 4 DE AGOSTO DE 1869 

que não fizestes essa obra? » Não Ibe dou a ra- 
zão porque não fiz; peço, porém, que sc ree< m- 
naende á posteridade fazendo u que não pude 
fazer. 

O Se. ministro da marinha:—Peço-lhe que 
diga porque não fez. 

O Sr. Saraiva:— E' trabalho inútil, dar a ra- 
zão disso. 

A obejeceão que se fazia não era que o orça- 
mento fosse grande, era contra a insufflciencia 
do orçamento, 8 então o Sr. Law respondia que 
se o governo não quizcs e fazer a obra por si, fa 
cilmente organisar-se-hia uma companhia que 
levase a eííeito tal melhoramento, porque sem - 
lhante emprezi devia enriquecer os que aten- 
tassem. 

Limito-me a estas observações 

O Sr. preBideníe : — O nobre senador que 
acaba de fallar disse que* tendo estado na ordem 
do dia um projeoto da camara dos dei.utados, 
autorisando o governo para contratar o melhora- 
mento do porto de Pernambuco, este proj- cto 
desapparecera da ordem do dia, e S Ex. ra s- 
trou se admirado, não sabendo a razão porque 
assim aconteceu. Vou dar a S. Ex.. a razão. 

O Sr. Saraiva : Não me referia a Y. Ex. 
O S». presidente: O senado resolveu que 

fosse convidado para resistir á discussão desse 
projecto o Sr. ministro da agricultura, commer 
cio e obras publicas. O Sr. ministro, com quem 
me entendi, respondeu-me que estava prornpto 
para assistir a esta discussão En*tpetsnto entrou 
logo em dis ussão a lei de fixação das forças de 
mar, além do projecto do voto de graças que 
também está em di-cussào desde u dia 1(3 de 
Junho proximo passado. Nestas circuinstâncias 
pareceu á mesa que coevinha esperar se que 
pas asse um dos dons pn jecb s para logo depô s 
continuar a discussão daqueile a que o nobr 
senauor se referiu. 

O Sr. fíariso dr Cotegipe [ ministro da 
marinha): —O honrado sena lor pela Bahia cha- 
mou minha attençào s 'bre difFerentes pontos da 
repartição da marinha, alguns dos quaes teriam 
melhor cabimento, quand .» discutíssemos o orça- 
mento r-spectivo Trata se agora principalmente, 
Sr. residente, de designar os meios pelos quxes 
devem ser obtidas as forças decretadas no art. 1°, 
e embora com risco de ser ainda censurado pelo 
n' bre senador por einbuchar mais <*sia resposta, 
sou t .davia obr gado a sacrificar o que tinha a 
dizer ao aproveitamento do tempo. 

Se alguém tem pouca razão para fazer-me esta 
arguição, é sem duvida c nobre senador, porque 
tenho em geral tomado em consideração seus 
argumentos, faltando-me somente responder a 
algumas interpellações, que dirigiu-me a res- 
peito dos negocios estrangeiros Não está esque- 
cida a resposta, espero tão somente occasião op 
portuna para satisfizer o nobre senador. 

E não sei, Sr. presidente, se o nobre senador 

foi completamente coherente nas duas aceusa- 
ções que me fez uma de erabuohar, outra de 
fal lar muito. 

Orn, se ipezardas respostas que deixo de dar, 
se apezar da phrase adoptada pelo nobre ex pre- 
sidente do conselho — embuebar muito—ainda 
assim sou arguido de muito fallar, o que diria o 
nobre senador se eu tivesse de responder a tudo 
quanto elle eseus collegnsteem proferido em re- 
ferencia á política, ás repartições, á guerra etc., 
etc.? Entã > co n maioria de razão teria do ar- 
guir-me por occupar me m iis com a política e 
com a guerra do que com as repartições que se 
acham a meu cargo. 

Fi lio muito,e pouco governo,na minha phrase. 
O Sr. Saraiva: -Na minha opinião. 
O Sr. ministro da marinha :—Na opinião do 

nobre senador governar ó prever; na minha go- 
vernar é applicar; m s o nobre senador não me 
accusou agora da falta de previsão, e accu- 
sou-me da falta de applieação ; ó o que acaba 
de f .zpr ch-imando minha attenção para mt-lho- 
rámeato de portos, etc Neste sentido é- que 
aceito a censura, e terei de resp n ier. 

Falio muito, escrevi no relatório muita cousa 
que não é má, o-que agradeço ao nobre senador; 
mas nada executo. Antes de tudo, perguntarei 
ao nobre senador.... Não é uma recn inação, é 
para me acobertar com autoridade superior á 
minha.. Pergunto, o nobre senador execut iria 
tudo quanto escreveu em seus relatórios por 
mais de uma vez ? 

■ O Sr. Saraiva Ao menos procurava. 
"O Sr ministro da marinha : Não executou. 
Os relatórios. Sr. presidente conteem de ordi- 

nário duas partes; urna dando coutado modo 
porque o serv ço é exeoutad", e outra dus aspi- 
rações dos projeetos, dus op niões que pôde ter 
u o ministro, ou daquillo que seria conveniente 
fizer 

Quanto á parte nã > só as opiniões divergem 
muitas vezes deum ma io exr.raord nario, c mo 
as aspirações só depois de longo praso podem 
ser executadas ; são idéas quase lançam á d s- 
cu-sào para serem exumin idas pelas oamaras, 
como fez o nobre senador : essas ideas irãr ca- 
lando no espirito e alüm chegirão a um re-ul- 
tadó. Ha outras idéas cuja execução depende da 
oceasião, taes são aquellas a que o nobre se- 
nador se referiu. 

Digo eu, p .r exemplo, que o praso marcado 
no regulamento para o serviço no corpo de im- 
V>eriaes marinheiros é demasiadamente longo, e 
que considero esse longo praso como uma das 
causas das difflculdades com que se luta para a 
obtenção de voluirarios para aquelle corpo; e 
que mui conveniente seria redozir-se o praso, 
concedendo algumas vantagens a s indivíduos, 
que se apresenta-sem. « Forque nà;) propondes 
nas leis que se discutem, ou em outro qualquer 
pnj-cto, a reducção dos prasos? » Sr. presi- 
dente, nós nos achamos em ertado de guerra, as 
forças activas da marinha estão quasi todas em 
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campanha; adinittir desde já uma refórma, que 
trará por effeito grande diminuição nesses 
corpos, e diminuição justam nte dos sol lados 
maiH disciplinados, mais habilitad1 s seria uma 
grande falta, um grande inconveniente, domo 
sub-itituir essis praças que pela reducção do 
tempo houvessem de ter baixa? 

Eu, pois, não desism da idéa, adio para tempos 
melhores. Sem que voltem as circqmstancias e 
os tempos normaes, em que essas refórmas se 
possam fazer com vant igeni para o serviço pu- 
blico, de certo não as devo propor. Perguntan- 
do se-me na camara dos Srs deputados s-e eu 
queria alguma autnrisaçfto neste sentido, de 
ciarei que nã .; sómente depois da guerra é que 
eu aceitaria taesaut ri-acSes. Eis a razã i porque 
fatio muito e não executo nada neste ponto. 

O fsB Silveira, da. Motta:—Maldita guerra! 
O Sb ministro da marinha E' verdade. 
O Sr F. Octaviano:-Esta lei que est mos 

votan ío é para depois da guerra 
O Sr ministro da marinha Eu não sei. 
Assim também posso applicar ar^s arsenais 

das províncias a mesma razão que acabo de dar 
em r. Inçã ) ao corpo de imperiaes marinheiros 
Os arsenaes das províncias acham-se no estado 
que descrevi em meu relatório ; muito tem con 
trlbuido para isso a idéa de concenir r no ar 
senal da Côrte todos os serviços, idéa um pouco 
afagada pelo honrado senador, e da qual sempre 
divergi. Começaram os difierentes minisrros a 
reduzir o serviço desses ar-enaes, e a mandar 
fazer nelles sóment?. muito pequenas obras de 
reparação;' emtirn a reduzü-os ao e-tado de 
meros "estabelecimentos de deposito, antes do 
que verda leiros arsenaes. 

O Sr, Saraiva O da Bahia é mais alguma 
cousa porque crearam-se oficinas, etc. 

O Sr ministro da marinha • —E' porisso que 
o arsenal do Pará, por exemplo, não está a par 
nem das neceSiddades reclamadas pd - pequena 
divisão, que alli temos estacionada.. 

No arsenal de Peraambuco foram mandadas 
sustar as obras, não só do melhoramento do 
porto, como até de construcçâo naval; a eon- 
strucção de um vaso de guerra, já principiada, 
foi mandada sustar. 

Na Bahia igualmente deixou-se de promover 
qualquer constru cão, mandando reduzir o 
quadro dos operários. 

Entretanto, as grandes necessidades que tinha 
o arsenal da Côrte, só poderão ser conveniente- 
mente suppridas por operários vindos do Norte, 
o que prova, Sr. presidente, que essa concen- 
tração preconisada, e que é uma aspiração de 
muitos administradores que estiveram á* testa 
da repartição da marinha, não parece a mais 
conveniente. 

O iSr. Saraiva:—A razão ora: antes um ar- 
senal bem montado, do que muitos mal mon- 
tados. 

O Sr ministro da marinha:—Mas não foi 

sómente essa a idéa que prevaleceu no espirito 
dos ministros da marinha anteriores para reduc- 
ção densas obras e para não se eroprehanderem 
li uvas ; davam t mbem a razão principal da di- 
minuição de despeza por causa do estado da 
guerra; maldita guerra! 

Todos os recursos de que a marinha pode 
dispôrsão empregados na sustentação da armada 
que se acha no Paraguay em concertos conti- 
nuados em um arsenal como o do Cernto, que é 
superior a tod s os arsenaes do norte do Im- 
pério; alli temos um grande pessoal para reparo 
de navios, temos oficinas de construcçâo, de 
fundição, de raachinas, etc. 

O Sír Silveira da Motta:—E' uma das me- 
lhores cousas que lá temos 

O Sr. F. Octaviano: —Tem prestado muito 
bons serviços. 

O Sr ministro da marinha: — Se não fosse 
esse estabelecimento não teríamos esquadra no 
Paragnay. 

O Sr. F. Octaviano-: — Apoiado. 
O Sr. Silvkirí da Motta:—Isso se deve 

muito ao Sr. Tamandaré, 
O Sr. P. Octaviano: —Até o aceusaram por 

isso. 
O Sr ministro da marinha :—Assim, Sr pn - 

dente, como posso eu atr.en ter e pr venir a todas 
e^sas variadas necessidades que tem a repar- 
tição da marinha? Emb ri não tenha a menor 
ambição de que meu nome vá ã posteridade, to- 
davia' desejo ao menos que minha presença em 
uma lepartiçâo não passe sem alguma vantagem 
para o paiz"; e vêr-me primado de fazer alguma 
cousa util nestas circumstancias, ereia V. Ex. 
que é um dos pezare-t que me acompanham. O 
nobre senador nas circumstancias em que se 
acha a repartição da marinha, estou certo que 
não procuraria" emprehender esses raelhora- 
mentos, -que dependem sobre tudo de grandes 
recursos, recursos de que não podemos dispôr 

O Sr. Saraiva Melhoramentos para con- 
servar são indispensáveis ; ó preciso guardar o 
que ficar da guerra. 

O Sr. ministro da marinha : — Sobre o colle- 
gio naval, a accusação tem a mesma resposta de 
todas as outras — falta de meios, falta de re- 
cursos. O h mrado senador declarou nos que a 
reforma da escola de marinha teve logar em 
18Õ8: V. Ex. vê que onze atmos são decorridos, 
alguns dos quites foram tempo de paz, era que 
se devia ter dado a parda reforma da escola de 
marinha, a execução doscollegios navaes. e nada 
se fez, Porque é" que eu deVia ter iinmediata- 
mente, creado esses collegios, fazendo despezas 
para que aliás não estava aurorisado? 

E porque não pedis autorisação, poderia per- 
guntar o nobre senador,, para essa despeza ? 

O Sr Saraiva ;—Y. Ex. indicou a creação 
desses collegios, como u a grande necessidade. 

O Sr. ministro da marinha :—E' uma grande 
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necessidade, mas quantas grandes necessidades 
se ach im adiadas ? 

O Se. Silveira L bo Essa despeza é pro- 
ductiva. 

O Sr ministro da marinha : -Uma das cousas 
que me sorprehendeu foram, os apartes que 
me deu o nobre senador por Minas, que também 
foi ministro da marinha. 

O Sr. Silveira Lobo Durante a guerra. 
O Sr. ministro da marinha :—E'o mesmo que 

me acontece. 
O Sr. Silveira da Motta;—Maldita guerra 1 
O Sr. ministro da marinha:—Diase bem o 

nobre senador pela Bahia—é uma grande ne- 
cessidade ; a escola de marinha sem a creação 
dos collcgios navaes náo pode progredir, o nu- 
mero de alumnos tem diminuído e a instrucçao 
como que tem baixado. 

O que tendes previsto, perguntou o nobre se- 
nador, para a conservação de nossa esquadra, a 
da fronleira fluvial depois da guerra? 

O Sr. Saraiva Não fallei em fronteira. 
O Sr. ministro da marinha :—Pelo lado de 

Matto Grosso; V. Ex. falluu neste ponto, Sr. 
presidente, a conservação e reparo de nosso ma- 
terial naval, é um dos pontos que mais me preoc- 
cupam. 

O Sr Silveira Lobo i—Como tem revelado 
isso? Vamos ver as precauções. 

O Sr presidente ;—Attenção I 
O Sr ministro da marinha Temos uma 

esquadra se nã tal com i deve ser, ao menos já 
impo'tinte, tanto pelo numero, como pela qua 
lidade dos navios; e-se material tem-nos cus- 
tado sommas enormes ; fazer com que não seja 
perdida essa despeza é um dos grandes deveres, 
uma das grandes necessidades que tem o go- 
verno. 

Terá necessariamente de realisar grandes des- 
pezas para fazerem-se em alguns dos vaâos da 
esquadra 'eparos, que quasi equivaiem a uma 
nova construcção. 

O Sr. Saraiva Então é melhor construir 
de novo. 

O Sr. ministro da marinha:—Alguns navios 
fie ;ram neste caso, isto é, não pódem mais ser 
reparadossem quasi uma construcção completa: 
a repartição di marinha, em vez de despender 
essas som as vae condemnando essas navios. 

O Sr Saraiva ; —Faz bem. 
O Sr. ministro da marinha . e todas as 

quantias de que poderia dispôr para novas con- 
strucções Ví.e reservando para o reparo dos na- 
vios que podem ser reparados. 

Estamos, por exemplo, com dous encoura 
cadoü neste porto que soffreram muito honrosas 
feridas no seu c -sco. e cujos reparos andam por 
sommas consideráveis; estamos applicando a 
esses navios os meios de que dispomos. 

n 

O anuo passado, quando aqui veio o Sr. ex- 
ministro da marinha discutir as forcas de mar, 
eu também lhe fiz algumas observações sobre a 
conservação, e lembrei como o nobre senador 
fez, a conveniência das docas, etc ; mas contra 
todos os desejos vem sempre o mesmo argu- 
mento, cuja exactidão reconheço, e por isso 
então não c nsurei, fiz apenas uma observação; 
hoje vejo que essas obras dependem não só de 
tempo, como principalmente de grandes des- 
pezas. Eu não posso estar abrindo créditos ex 
traordinarios nas circumstancias em que se 
acha o paiz para fazer essas obras, que aliás 
devem ter o caracter de permanência. 

Sobre outras medidas projectadas, e algumas 
em principio de execução para Matto Grosso, 
peço licença ao nobre senador para não res- 
ponder. 

O Sr. Saraiva Não exijo. 
O Sr. ministro da marinha Entendo que 

nem a oceasiâo nem o logar é opportuno. O go- 
verno não dorme a respeito dos meios conve- 
nientes para pôr no futuro aquella província 
a coberto de qualquer insulto, que possa sof- 
frer ; e se isto era uma previsão de tedos os go- 
vernos, antes qu,e a guerra se declarasse, depois 
da fatal experiência, que tivemos, deve ser 
em muito maior gráo, devemos ter uma previsão 
muito maior, e culpado seria qualquer governo 
que depois dessa experiência deixasse que o 
facto se podesse repe ir em qualquer tempo 

O Sr Saraiva :—Hoje seria um crime. 
O Sa. ministro da marinha ;—Quanto aos 

melhoramentos dos p rtos de Pernambuco e 
Rio de Janeiro, S. Ex permittirá que reserve 
ou eir.buche isso para a discussão do orçamento 
da marinha, onde vem a-senaes, obras de 
portos, etc. 

O Sr Saraiva —Pois não. 
O Sr ministro da marinha :—Espero que não 

me leve a mal que reserve esta parte para occa- 
sião opportuna; então satisfarei também ao 
nobre sen idnr, quanto ás considerações que fez 
sobre negocios estrangeiros. 

O Sr Saraiva—Não me zango com o embu- 
chamento, quanto mais com o adiamento, 

O Sr. ministro da marinha :—E' chegada a 
hora em que deve continuar a discussão do voto 
de graça*. 

Ninguém mais tendo pedido a palavra, e não 
se podendo votar por falta de çuorwm, ficou en 
cerrada a discussão. 

Passou-se á 2" parte da ordem do dia. 
Proseguiu a discussão do voto de graças. 

O Sr. Fousiecn pronunciou um discurso 
que publicaremos no Appendice. 

Ficou adiada a discussão pela hora. 
O Sr. presidente deu a ordem do dia para 5 do 

corrente: 
Continuação da 2' discussão do projecto de 
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lei da camara dos Srs. deputados fixando, sobre 
proposta do poder exec.tivo, a força naval para 
o anno financeiro de 1870—1871, vôtando-se pri- 
meiramente sobre o art. 2o, cuja discussão ficou 
encerrada. 

1* discussão das seguintes proposiçSes da ca- 
mara dos Srs deputados : 

!.• Autorizando a matricula de estudantes 
com o parecer da mesa n 222 ; 

2.» Regulando a jubilação dos lentes das fa- 
culdades do Império com o parecer da mesa 
n. 223. 

A's 2 horas ou antes ; 
Discussão do voto de graças. 
2' discussão da proposição da camara dos Srs. 

deputados,TestabcJecendo nos casos, nells desig- 
nados, o recurso á Corôa. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas e 45 minutos 
da tarde. 

48a Messão. 

EM 5 DE AGOSTO DE 18o9. 

PRESIDKNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETE. 
Summarlo. — Expediente: — OfHcio do mi- 

nistério do Império, accusando a recepção de 
um officio do senado.—Parecer da mesa u. 2J1. 
— Redacçào. — Discurso e lequerimento do 
Sr. Nunes Gonçalves.—Ordsm do dia: — "Vo- 
tação e approvaçáo do projeoto de lei fixando 
a força naval. —Discussão da proposição da 
camara dos Srs. deputados sobre matrículas de 
estudantes.—Observações do Sr. Johim.—Dis- 
cussão da proposição cia mesma camara,regu- 
lando a jubilação dos lentes das faculdades 
do Império —Observações e pedido de adia 
mentodoSr Jobim.—Discussão do voto ds 
graças.—Discurso do Sr. Silveira Lobo. 

A's 11 horas da manhã acharam-se presentes 
os Srs visconde de Abaeté. Almeida e Albu- 
querque, Jubim, Pompeu, visconde de Sapneahy, 
Carneiro de Campos, Diniz. Teixeira de Souz-., 
Mendes dos Santos, Nunes Gonçalves, Furtado, 
Chichorro, barão de Pirapama, "barão de Muri- 
tiba, Souza Franco, Cunha e Figueredo, Dantas, 
barão do Rio-Grande, Zacarias, barão de Ma- 
manguape, visconde de Suassuna, Fernandes 
Torres, visconde de Camaragibe, Firmino, barão 
do S. Lourenço, Saraiva, marquez de Olinda, 
visconde de Itaborahy, barão do Bom Retiro, 
Sayão Lob ito, barão dás Tres Barras, Dias de 
Carvalho, Sinimbú, visconde de 8. Vicente, Sil- 
veira da Motta, Silveira Lobo, T. Ottoni, F. 
Oetaviano e barão de Cotegipe 

Deixaram de comparecer com causa parti- 
cipada os Srs. barão de Artonina, barão de 
Itaúna, duque de Caxias, Souza Queiroz, Paula 
Pessoa, Dias Vieira, Paranhos, Mafra e vis- 
conde de Jequitlnhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 

pada os Srs. barão de Maroim, conde da Boa- 
Vista, Paranaguá e Nabuco 

O Sr. presidente abriu a sesgão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, 
foi approvada. 

EXPEDIENTE. 
O Sr. 1° secretario deu conta de um officio de 

4 do corrente do ministério do Império, decla- 
rando ter recebido o officio n. 221 sobre requi- 
sição do senado.— Inteirado. 

O Sr. 2"' secretario leu o seguinte ; 

Parecer da Mesa n. SC4 de & de 
Acosto de 1869. 

Expõe a matéria de tres Proposições da Ca- 
mara dos Srs. Deputados, concedendo" exempção 
de dirait is a diversas emprez >8 sobre o material 
necessário para levai as a effelto. 

I 
Objecto do Parecer. — Tres Proposições da 

Camara dos Srs. Deputados sobre a exempção de 
direitos a favor de diversas emprezas -• Ia Pro- 
posição.—2." Proposição.—S.3 Proposição. 

Estam sobre a Mesa, afim de entrarem na Or- 
dem do Dia, tres Proposições, que a Camara dos 
Srs. Deputados enviou ao S nado na fôrma do 
art. 57 da Constitmção. 

Todas as tres Proposições têm a data de 24 
de Julho do corrente anrio, e o seu objecto ó 
auctorisar o Governo para conceder exempção 
de direitos, a saber: 

Primeira,—A Noel Paulo Bapsista de Ornano 
sobre o material necessário para o encanamento 
de g»z nas Cidades de Porto Alegre, Rio Gran- 
de, e Pelotas, da Província de S. Pedro de Rio- 
Grande do Sul; e a Jules Villain de todo o ma- 
terial necessário para a canalisaoão de agua po- 
tável na Cidade de Pelotas da mesma Província. 

Segunda.—A' Companhia de illummaçãoa gaz 
da Cidade de Nith^rohy sobre os machinismos, 
apparelhos das offlcinas, tubos combustores, 
columnas, relogios, e matérias primas impor- 
tados para a fabricação do gaz. 

Terceira.—A Thomaz Dutton Júnior sobre os 
objectos mencionados na condição décima sé- 
tima do contracto por elle celebrado com a Ga- 
mara Municipal da Cidade de Campos para a 
illuminação a gaz da mesma Cidade. 

II. 
Falta de documentos a respeito da l» Propo- 

sição.— Documentos que acompanham- a 2* 
Proposição — Documentos que acompanham 
a 3a Proposição. 

A Ia das Proposições, que ficam mencionadas, 
nam vem acompaübada de documento algum. 

A 2a Proposição assenta nos seguiate» docu- 
mentos : 

7 
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10 Requerimento do emprezario Sebastião 
Antonio R dngueg Bratra como representante 
da Companhia ingleza The Nitherohy (Brasil) Gas 
Company Limited. 

Pede o emp-ezario que se lhe conceda, durante 
o praso do contncto, que celebrou com o Go- 
verno da Província para a illuminaeão a gaz da 
Cidade de Nitherohy, despacho livre de direitos 
de importação, e expediente para todas as ma- 
chiuas, apparelhos, utensis, canos, e mais ma- 
terial necessário á construcção, trabalho, e con 
servação das obras, que tiverem de fazer-se para 
aquelle fim na capital da Província do Rio de 
Janeiro, e bem assim a mesma exempçào de 
direitos de importação, e expediente, durante 
o tempo do privilegio, no despacho do carvão 
de pedra, agectes, e meios chirnicos, para ser- 
viço das machinas, apparelhos de producçào. e 
purificação do gaz; e por ultimo que lhe sejam 
restituidas as s rnmas que a Companhia já hnu 
ver pago nas repartições de arrecadação do Im 
perio pelo despacho de material importado antes 
da obtenção do favor que ora impetra: 

2.°. Uma collecção impressa na lypographia 
nacional com o tiiulo Pruvin-.ia do Rio de Janeiro. 
—Contractos pendentes de ixecnção 1867. 

Nesta collecçào encontra-se a p«g. 32ocon- 
traeto celebrado pelo emprezari i com a Presidên- 
cia da Província do Rio de Janeiro, em 6 de 
Agosto de 18u7. 

A condição 22.' do contracto diz: 
« Si o Governo Imperial conceder »o empreza- 

rio exempçào de direitos psla importação da 
Europ* de tod"8 os apparelhos, machinas. ( 
utensis necessários ao estabelecimento, e traba 
lho do gaz ime.tro, e combustorea, nesse caso 
pagará a Província unicamente 2ó 4 rs, por cada 
hora de illuminaeão, mesmo qnand > o numero 
de combustores se n«m eleve acima de 700. » 

A condição 2> está assim concebida: 
« Este contracto terá vigor por espaço de 

vinte annos durante os quaes só ao emprezario 
será permittido illuminar a gaz as praças, ruas, 
estabelecimentos públicos, 9 casas particulares 
de»ta Cidade. Esta disposição nam importa pro 
hibieâo de prestar-se qualquer pessoa a servir 
de apparelhador, e de venderem qualquer tempo 
lampeões, arandelas, e lustres para illuminação 
a gaz.» 

Acompanha a terceira proposição um só do- 
cumento, evem a ser a cópia do contracto cele- 
brado entre a Gamara Municipal da Cidade de 
Campos e o emprezario Ttiomaz Duttnn Júnior. 

O contracto foi celebrado no dia 19 de Março 
de 1867. 

A condição 22» está redigida nos seguintes 
termos; 

«Este contracto terá vigor pelo espaço de írinía 
annos, durante os quaes a ninguém' será per- 
mittido inuminar n gaz corrente as ruas, pra- 
ças, edificios públicos e casas particulares desta 
Cidade, comprehendidos dentro do espaço illu- 
minado em virtude deste contracto. 

III 

Parecer e seus fundamentos. 

A condição 17* diz : 
« Os machinismos, e utensis, apparelhos das 

oficinas, e bem assim os tubos combustores, 
eolumnas, ielogios, e matérias primas para a fa- 
bricação do gaz serão importados livres de di- 
reitos, obrigando-se a Gamara a solicital-o dos 
poderes competentes. » 

Assim que, como resumo, e conclusão das ob- 
servações que precedem, a Mesa: 

Considerando qu: as Prop isições, que a Ga- 
mara dos Srs Deputi dos envia á dos Senadores 
na fôrma do artigo 57 da Constituição, devem 
ter prompta suluçao: 

Considerando que. para deliberar com perfeito 
conhecimento de causa, pôde o Senado julgar 
suficientes as informações prestadas, ou, no 
caso contrario, 8< licitar"quaesquer outras, que 
tiver por necessárias. 

Offerece o seguinte 

Parecer 

!.• Que as tres Proposições, que se acham 
sobre a Mesa, devem entrar em discussão. 

2." Que o presente relatório deve ser impres- 
so e distribuído na fôrma do estylo. 

Paço do Senado, em 5 de Agosto de 1869 —Fts- 
conde deAbneté, presidente.—Tredericode Almeida 
e Albuquerque. Io secretario.—José Martins da 
rruz Jobim. z0 secretario —João Pedro Dias Vieira 
■A secretario. — Thomaz Pompeu de Souza Brasil, 
t" secretario. 

Ficou sobre a mesa para tomar-se em consi- 
deração com as proposições a que se refere. 

Foi lida a seguinte redacção; 
« A assembléa geral resolve: 
« Art único. Pica revogado o § 24 do artigo 2o 

ia lei n. 1083 da 22 de Ago-to de 1860. e resta- 
belecida a disposição do art. 45 do codigo com- 
mercial. 

i Paço do senado, em 5 de Agosto de 1869.— 
Fiscondede Sapucahy.—Fir mino Rodrigues Silva. » 

Posta a votos foi approvada para ser o projecto 
remettido á outra camara. 

O Sr. Nunes Gonçalves Peço a palavra. 
O Sr. presidente : — Tem a palavra o nobre 

senador. 

O Sp Nunes Gonçalves: — Pedi a pa- 
lavra, Sr presidente, para submetter á conside- 
ração do senauo um requerimento, que tenho de 
mandar á mesa,coro o fim de solicitar do governo 
pelo ministério dos negócios da justiça algumas 
informações ácerca de dous processos istaura- 
dos na minha província, um relativo aos acon- 
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tecimentos que pertubaram a ordem publica na 
noute be 6 de Setembro do anno passado na 
villa da S- Vicente F>-rrer, e outro sobre o as- 
sassinato de um indivíduo de nome Antonio 
Estevão da Silva, do termo de G jimarãus. 

V. Ex ha de estar lembrado de que, quando 
pela primeira vez fallou na discussão do voto de 
graças o meu honrado amigo senador pelo Ceará, 
depois de ennumerav vários factos de violência, 
perseguição e arbitrariedade, commettidos em 
sua província desde que se deu a ultima mu- 
dança política, fez allusão aos dous fact s a que 
me ref«ri, e, tendo tratado de um delles, isto é. 
do de Guimarães, com algum desenvolvimento 
disse ácerca do de S. Vicente Ferrer que não 
podia entrar em maior exposição, porque se 
sentia muito fatigrado, 6 a hora estiva adian- 
tada; nessa occasião dei o seguinte aparte.— 
pois esse também e muito interessante. 

A «Ilusão feita pelo meu nub e amigo e o meu 
aparte serviram de motivo a que um illustre de- 
putado por minha província, a quem muito res 
peito julgasse, conveniente na outra camara dar 
algumas explic-çõ"8 a respeito desses successos, 
explicações que mais tarde foram aqui reprodu 
xidas pelo honrado Sr ministro da marinha em 
um dos seus últimos Jmcarsos. 

Tanto as explicações dadas na camara pelo 
honrado deputado a que me redro, como pelo 
nobre ministro, nada mais são do que a repe- 
tição das que já tinh im sido dadas, pouco mais 
ou menos, pelo noore ministro da justiça em seu 
relatório do corrente anno Eu peço licença para 
ler o que disse S. Ex. sobre este ponto; 

« Na freguezia de S. Vicente Ferrer deu-se 
também um conflicto originado por um grupo 
de indivíduos capitaneados pelo tenente coronel 
Lourenço Justiniano da Fonseca e outros, in- 
cluído 6 vigário da freguezia. 

« Esse grupo denominado capoeiro, na noute 
do dia 6 de Se embro, pelas 10 horas, aggrediu a 
dous outros inermcs do partido opposto que 
andavam em passeatas, disparando sobre ell^s 
tiros, dos quaes resultou a morte de quatro dos 
acommettidos e o ferimento grave de onze. O 
presidente da província logo que teve sciencia 
desse deplorável acontecimento e do achar-se o 
grupo capoeira exaltado e ameaçador, indigi 
tando os cidadãos que deveriam ser assassinados, 
fez partir para o logar do delicto o chefe de po- 
licia interino, a quem reoommendou averiguasse 
dos factos e procedesse na forma da lei contra 
os delinqüentes, garantindo deste modo a se- 
gurança publica e individual Foi instaurado o 
respectivo processo que pende de decisão. » 

Foi pouco mais ou menos o que disse o nobre 
deputado pela minha província e o nobre mi- 
nistro da marinha. Mas, senhores, nada é tão 
contrario á verdade dos factos do que esta narra- 
ção! E vendo eu que as posições se rcham in- 
vertidas, a verdade alterada com o flm de aggra- 
var-ie a sorte das victimas, e de deixar impunes 
os verdadeiros delinquent s, não podia ficar si 
loncloso, som faltar aos deveres da cadeira ^ue 

occupo nesta casa {apoiados), sem faltar aos deve- 
res para com os meus próprios amigos. 

Antes, p iréra, de tratar de rectiticar os factos, 
eu. á longos traços farei o histórico da situação 
política do termo de S Vicente Ferrer, para que 
melhor se possa conhecer até que ponto proce- 
dem as informações que constam das peças of- 

E' sabido, senhores, que antes da modificação 
porque pass>ram os partidos políticos em 1862 
era todo o Império, não havia mais que dous 
partidos políticos denominados, um conserva- 
dor e outro liberal. Em S. Vicente Ferrer dava- 
se uma excepção a esta regra; além dos dous 
partidos que alii havia, dirigido um (conserva- 
dor) pelo capitão, hoje tenente-coronel Lourenço 
Justiniano da Fonseca, e o partido liberal, com- 
posto de uma fracção da família Costa Ferreira, 
dirigido pelo Dr. Manoel Alves da Costa Fer- 
reira; apparecia um terceiro grupo, posto que 
muito reduzido, de q 'e era chefe o capitão Fir- 
min > José Ferreira Marvão, homem violento, 
ardente, implacável para com seus desafTeiooa- 
dos. 

E^se grupo sen. fazer causa commum com 
qualquer dos outros, apenas era conhecido pela 
sua ligação com o grupo denominado E-trella 
em minha província, de que todos nós temos co- 
nhecimento. O grupo da Estrella, não ha quem 
ignore, nunca se achou fibado em nenhum dos 
grandes partidos que militam no Império ; só ha 
muito pouco tempo, nas vésperas da crise polí- 
tica manifestada em 16 de Julho, f»i que arvorou 
a bandeira c nservadora; até então não era 
nem conservador nem liberal. 

E se não fossem os factos tão conhecidos como 
são, bastariam duas observações para demonstrar 
esta asseveração; a primeira é que es.-e grupo da 
Estrella apoiou em todos os tempos a presiden- 
tes quer conservadores, quer liberaes, que pro- 
curavam o seu auxilio, ou que se prestavam a 
satisfazer seus interesses; até ultimamente, na 
administração de um delegado do governo pro- 
gressista, o Sr Souza Carvalho, este grupo foi o 
primeiro auxiliar com que contou S Ex. na pro- 
víncia, resultando disto que fosse feita a eleição 
de ISOT com interferência muito directa da Es- 
trella, que mandou dous de seus membros á ca- 
mara dos deputa ios. 

Outra observação é que a despeito de todos os 
esforços empregados pelas influencias conserva- 
doras da Côrte para organisação dos grêmios nas 
províncias do Império, não tinha havido força 
capaz de fazer que fosse organisado o grêmio 
conservador na província do Maranhão, por so 
recusarem a isso os que hoje se dizem chefes 
desse partido. 

Só, como já disse, nas vesperas da ~udança 
política de 16 Julho, foi que o grupo da Estrella 
se declarou partido conservador. 

Assim, jávê o nobre ministro damarinha, já vê 
o illustre deputado a quem me referi, que foi 
sem fundamento quando disseram que o te- 
nente-coronel Lourenço Justiniano da Fonseca, 
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chefe de um grupo sem significação política, 
puramente local, tinha perturbado ■< ordem 
publica, acommettendo aos dous partidos col 
ligados liberal e conservador Isto não é exaeto 
mesmo quanto á ultima parte, porque o grupo 
dirigido pelo capitão Marvão se se pôde deno- 
minar conservador é de muito pouco tempo. 

Partido conservador é cousa que não existia 
no Maranhão desde 1862, com excepção de uma 
ou ou outra localidade em que os representan- 
tes dessas idéas não quizeram adlierir á política 
progressista. Quanto ao grupo liberal, devo 
gonfessar ao nobre ministro que é verdade 
que a famüia Costa Ferreira sempre se dis- 
tinguiu como pertencendo ao partido libernl; 
mus essa fraccào da família Costa Ferreira, que 
reside no termo de S Vicente Ferrer, não era 
propriamente guiada pelo principio político, e 
Sim pelo seu odio, pela sua indisposição contra 
outra família de que é chefe o tenente-coronel 
Lourenço Justiniano da Fonseca. 

Foi por este motivo que quando em um de 
seus últimos discursos o nobre ministro procu 
rava fazer saliente o concurso dos liberaes da 
localidade em favor da política govermsta, eu 
disse—são questões de família. 

Eu reconheço que no actual partido conserva- 
dor de minha proyincia existem alguns caracte- 
res que sempre pertenceram a esta política, mas 
não é di-to que se trata, e sim de saber quem é 
o indivíduo que imprime a feição característica 
a este partido; naturalmente é o seu chefe, o Sr 
Dr. José da Silva Maia, primeiro vice presidente 
da provincia que nunca foi conservador. 

Assim, feito o histórico da situação política 
' de S. Vicente Ferrer. passo a narrar os factos, 

como elles tiveram logar. 
Logo que subiu o actual ministério, o grupo 

da Estrella. hoje denominado conservador, foi 
o escolhido para dirigir a política da provincia; 
dentre os 3 grupos que pleteiavam a eleição em 
S.-Vicente Ferrer foi montado para dirigir alli 
os negócios eleitoraes o do cpitão Marvão, 
pessoalmente dedicado ao chefe da Estrella. 

Mas este grupo por si era insignificante, não 
tinha forçi bastante para fazer a eleição, era 
preciso reunir se a um dos outros dous. A es- 
colh i não podia ser duvido»a; foi preferida para 
auxiliar o grupo, a família Costa Ferreira, e a 
raião vou expol-a. 

Quando na administração do Sr. Souza Car- 
valho se procurou fazer uma especie de convênio 
entre os progressistas eaJEstrella para a eleição, 
exigiu o chefe deste grupo que em todas as fre 
gueziaa do primeiro districto da provineia o 
ccrpo eleitoral fosse partilhado igualmente. 
Mais eu menos isto se fez em todo elle ; porém 
em S. Vicente Ferrer não, e a razão foi porque 
o tenente coronel Lourenço José da Fonseca, 
conscio da immensa força de que dispunha na 
localidade, pt-la levuima e extensa influencia 
que nella exercia desde longos annos, oppoz-se 
formalmente a tal divisão do corpo eleitoral, de- 
clarando que estava disposto por si e seus ami- 

gos a votar na chapa que lhe fosse enviada, mas 
conseivandu para si o corpo eleitoral. 

Esta reluctancia da parte do tenente-coronel 
Lourenço valeu lhe a má vontade do chefe da 
Estrella'; e a sentença do seu extermínio desde 
logo se lavrou e publicamente se disse que na pri- 
meira , pportunidade que se offerecesse, nenhum 
só meio seria poupado para aniquilal-o, arman- 
do-se contra elle os seus r ncorosos adversários. 

Nomearam-se as autoridades locaes ; não te- 
nho precisão de entrar na exposição dos factos 
que alli se deram e que foram os mesmos por 
toda parte. Seria a repetição de quanto se tem 
dito na casa ácerca de outras províncias, as 
prisões, os processos, o recrutamento, final- 
mente todos os meios de compressão foram 
postas em acção, mas o que é certo é que ao 
»proximar-se o dia T deSetembro em que devia 
t-r logar a eleição municipal, o partido que 
então se denominava governista, composto das 
duos fraeções de que tratei, convenceu-se de 
que nada" podia fazer, principalmente depois 
que pela^ 6 horas da tarde do dia 6 o tenente- 
coronel Lourenço fez a sua entrada solemne em 
S. Vicente Ferrer, trazendo comsigo todo o 
corpo eleitoral, quasí todo o povo qualificado 
votante, como é de costume nas differentes loca- 
lidades 

Era um partido numerosíssimo que assim os- 
tentava a sua força e todos os elementos que 
asseguravam um triurapho indubitavel. 

Dirigiu-se logo á igreja matriz, e achando-a 
dominada pelos denominados governistis, se- 
guiu-se um conflicto, cujos provocadores não 
posso assignalar, porque nada quero aventurar 
do que não sei; a verdade éque deu-se o con- 
flicto, do qual apenas resultou um ferimento 
leve. 

Foi bastante isto para que os governistas re- 
conhecessem que não podiam lutar com van- 
tagem, ubandonarum o campo ao tenente-coro 
nel.rest ihelecendo se immediatamente a ordem. 
Nada mais houveque podesse provocar a attençâo 
da autoridade ; o tenente cori nel Lourenço que 
se achava muito fatigado pelas excursões a que se 
tinha visto obrigado fazer durante todo o dia 
afim de reunir seus amigos, acon mettido além 
disso da agudissima dor, recolheu se a sua casa 
e foi descançar. A'31114 horas da noute em pleno 
silencio da villa, recolhido o povo, dormindo o 
tenente-coronel em sua casa, deu-se o facto de 
que passo a occupar-me, occorrido em casa do 
vigário da freguezia pad e Fahricio Alexandrino 
da Costa Leite, ancião respeitável por muitos 
títulos. 

Era sabido que o padre Fahricio era o primeiro 
amigo do tenente-coronel Lourenço, e pessoa a 
quem sempre o tenente-coronel .ouvia em todas 
as suas deliberações. O partido governista que 
se sentia fraco, vendo perdida a eleição irre- 
mediavelmente, porque não podia disputal-a 
aos seus adversários, dirigiu todas as suas vis- 
tas para a pessoa do vigário. A's 111/2 horas, 
como disse, dormia o vigário tranquillo em sua 
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casa, quando penetraram pelo quintal delia al- 
guns indivíduos, á frente dos quaes se anhavam 
o capitão Marvão, o subdelegado de policia e o 
commandanta da força, 

O Sr. ministro da marinha Pelo quintal? 
O Sr. Nunes Gonçalves ■ — Sim senhor, 
O Sr. ministro da marinha — Diz se que a 

casa só tem uma escada. 
O Sr. Nunes Gonçalves ; — Eu passo a ler o 

ofilcio que ao presidemte dirigiu o vigário da fre- 
guezia, narrando o successo oecorrido; pelo que 
consta deste offlcio e pelas communicações par- 
ticulares que me foram feitas por pessoas fide- 
dignas, não resta a menor duvida de que a en- 
trada desses indivíduos verificou se pelo quintal 
da casa .. 

O Sr. ministro da marinha : Elle disse no 
seu depoimento que bateram á porta e a mandou 
abrir. 

O Sr. Nunes. Oonçalves Es, vae ouvir; 
peço a attenção do senado para esta peça que 
é muito importante por si. e deixa bem patente 
a verdade dos acontecimentos. 

E' um ofilcio do vigário de S. Vicente Ferrer 
ao presidente da província {Lê) : 

olllm. e Exm. «r.—Julgo do meu dever levar 
ao conhecimento de V. Ex. as occurencias la- 
mentáveis que se deram na minba freguezia de 
S. Vicente Ferrer, em o dia 6 do corrente pelis 
111/2 horas da noute pouco mais ou menos. 

« No dia acima referido por tarde entraram na 
vi 11a deS. Vicente Ferrer os grupos dos partidos 
políticos, que vinham pleitear a eleição muni 
cipal, e, exceptouma pequena altercação havida 
junto di igreja, do qua apenas resultou um f ri 
mento leve, segundo constou-me, nada mais de 
importante houve, o recolheram-se os grupos 
para os seus aposentos; porém conhecendo o 
capitão Firmino José Ferreira Marvão, chefe de 
um dos partidos, que não obstante u juncção 
que fez com a familia Sá e Costa Ferreira acha- 
va se em minoria de votantes, tratou desde logo 
de pôr em pratica planos tenebrosos, taes como 
o extermínio do partido contrario por meio do 
bacamarte e aniquilação fida minha existência, 
por me considerar um dos amigos do tenente- 
coronel Lourenço Juatiniano da Fonseca e alfe- 
res Andronico José Mariano Dias, chefes do par- 
tido contendor. 

« Dormia eu trauquillamente em minha casa ao 
lado da matriz, quando ás 11 1/2 horas da noute 
pouco mais ou menos fui despertado pelo meu 
criado, que an-nunciou-me a presença do capi 
tão Marvão, Dr. Manoel Alves da Costa Ferreira 
e outros, que haviam penetrado pelo quintal de 
minha casa. Persuadido de que essas pessoas 
a essa hora só me poderiam procurar para in- 
tervir em algum convênio político, apezar da 
maneira inconveniente da entrada, immediata- 
monte abri aminha porta,e apenas introduzidos 
reconheci serem de facto o capitão Marvão ar 

mado de um bacamarte e um revolver, o Dr. 
Manoel Alves da Costa Ferreira e mais o capitão 
Felippe Antonio de Sá, o major commandante 
interino do batalhão Manoel Joaquim Serra, 
Eodolpho da Cosb Ferreira, o recrutador alte- 
res de policia José Gonçalves Ribeiro, e o sub- 
delegado de policia em exercício Dozindo Alcino 
Soares, armados todos de espadas e alguns de 
pistolas pelo que me pareceu, e além destes 
mais dous fâmulos armados de claviuas, que 
ficaram no limiar da porta e outros indivíduos, 
que não entraram e conservaram-se sempre na 
varanda da casa, 

« Mal assentaram-se declarou o Dr. Manoel 
Alves da Costa P rreira, que vinha responsabi- 
lisar-me por qualquer perturbação que houvesse 
na eleição do dia seguinte; porquanto sabendo 
eu que elle Dr. Costa Ferreira se tinha reunido 
ao capitão Marvão com o fim de aniquilarem o 
partido Capoeira embor; correndo sangue, do 

ue pouco se importavam por terem a protecção 
i governo, somente mo cumpria aconselhar'os 

meus amigos que se retirassem, visto como 
qualquer outro procedimento seria temerário ; 
ao que respondi que. quer como homem parti- 
cular, quer como sacerdote e parocho, já havia 
cumprido com o meu dever, a onseihando aos 
meus amigos toda a prudência e moderação no 
pleito eleitoral, e quanto »o mais que de mim 
pretendessem poderiam com mais vantagem re- 
correr aos chefes do partido opposiciomsta ; e 
depoisdealguns incidentes e repetições dephrases 
levantou-se quasi possesso o capitão Marvão e 
disse-me, querendo arrastar-ma pelo braço, que 
elle e seus amigos prementes me vinham buscar, 
para tere.m-me em refens durante as eleições, 
porque qualqner cousa que se dé-se durante o 
pleito eleitoral eile proprio Marvão queria ter 
o prazer de sssas-inar-me ; respondi lhe que 
para sua casa nãcfiria. só se me arrastasse, 
e que se queriam assassinar-me o poderiam 
mais c mmodamente fazer em minha c sa, 
visto achar-me completamente inden-so: a. isto 
-eplicou o capitão Marvão, que eu havia de 
ir para sua casa, ainda que fosse arrastado; 
porém, felizmente appareceram na port a os meus 
amigos o alferes Andronico José Mariano Dias. 
Antonio Manoel Mendss e Francisco de Assiz 
Pinheiro, que da praça presentiam gente em mi- 
nha casa, e havendo o alferes Dias perguntado o 
motivo porque se achavam aquelles homens ar- 
mados em o ir;ha casa, em hora tão adiantada 
da noute, deram lhe,o Dr. Costa Ferreira e Mar- 
vão, respostas bruscas, declarando este que ia 
usar de seus direitos, e aquelle que se subordi- 
nava á opinião deste mesmo Marvão. Receiando 
talvez os meus aggrassores que os meus amigos 
qnealliseapreí-eotaram,viessem acompanhados, 
desistiram immedi-tamente da intenção de ar- 
rastar-ni ■ e desceram com precipitação »s es- 
cadas. 

« fi' com a alma bastante contriatada Exm. 
Sr , que poderei relatar o seguimento desta te- 
merária e criminosa ameaça. 
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• « Apenas o capitão Marvão e seus companliei- 
ios desceram e deixaram a miuha casa, ouvi 
aquelle mandar avançar e fazer fogo sobre um 
grupo de adversários seus, que se achavam do 
outro lado da igreja p stados paciflcamete em 
frente da casa onde se aquartelavam, o que foi 
immediatamente cumprido, começando dahi a 
luta entre os dous grupos e seguindo-se um fogo 
vivo de espingardas. 

« Nesta conjunctura appareceu me precipita- 
damente o meu criado dizendo-me que fugisse 
quanto antes, porque ouvira na praça vozes 
aconselhando um dos grupos para me tirar a 
existência: em vista disto, ainda ba-tante per- 
turbado pelo que se havia passado entre mim e 
os meus eggressores, atirei me a fugir com o 
meu criado, apenas com a roupa do corpo para 
uma baixa do campo, onde nos abrigamos, dentro 
de uma, altamoiti de capim, até que deixando de 
ouvir tiros e mais barulho, foi o meu criado aeau- 
teladamenteá casa buscar cavallos aíim de reti- 
rar-me para esta villa, onde me acho refugiado 
desde hontem ás 6 horas da tarde e de onde peço 
a Y. Ex. providencias para garantia de minba 
segurança individual e dos meus parochianos, 
selvaticamente aggredidoe, visto como, exal- 
tado como se acha o capitão Marvão e seus 
coripheua, grande risco correm as vidas dos 
que não forem seus afeiçoados. 

« Pareee-me conveniente referir também á 
V. Ex os factos, que me v;eram ao conhecimen- 
to durante a minha estada nesta villa 

« O capitão Marvão depois de mandar avan r 
sobre o grupo contrario, foi o primeiro a dar um 
tiro de b camarte e em seguida trei de revol- 
ver, acontecendo que na oceasiào de disparar o 
capitão Marvão o primeiro tiro á queima roupa 
sobre um ind viduo de nome Eduardo este 
pôde desviar com a mão o bacamarte levando-lhe 
a explosão um dedo e feriado outro e indo a 
carga empregar se certeira em Marcolin >, filho 
de Antonio Marcolino da Costa, que eihiu logo 
morto; além deste morreu mais um do lado do 
tenente coronel Lourenço Fonseca, tendo sido 
já encontrados feridos 8 da mesma parcialidade, 
dos quaes tres acham se gravemente feridos e 
destes consta já ter morrido um. 

« Do lado do capitão Marvão corre que morre- 
ram dous, encontrando-ss no bolso de umdelles 
grande porção de cartuchos embalados, ficando 
também ferMos alguns desta parcialidade. 

« E' para lastimar, Exm <Sr , que todos estes 
factos sejam na maior parte devidos, segundo 
consta, ao capitão Mariano Hercnenegildo Nunes, 
que sendo escrivão desta villa fôra para a minha 
fieguezia a titulo de ajudar a seu correligioná- 
rio Marváo, levando ocoultamente para abi iO 
espingardas granadeiras das que foram distri- 
buídas pelo governo para servir contra os qui- 
lombolas. quando batidos pela tropa expedicio- 
nária desta villa. Não só as armas que levou o 
capitão Nunes, como as que se acharam na villa 
de S, Viceute foram mandadas carregar publi- 
camente na tarde do dia 6. 

li 

« Relatando estes factos a V. Ex., tenho em 
vista tornar conhecido- da primeira autorid de 
da província o t:iste estado a que se acha redu- 
zida a minha paroehia. o que só é devido á exal- 
tação do capitão Marvão e Dr. Costa Ferreira, 

ua aetualmente dirigem os destinos da villa 
e S. Vicente Ferrer. 

« A conducta, sobretudo, do capitão Marvão 
é tal, que sempre que se acha no podor serve-se 
delle para exercer vinganças mesquinhas sem 
attender aos meios que para isso emprega Deus 
guarde a V. Ex —Villa do S. Bento. 9 de Se- 
tembro de 1868.—Illm. e Exm. Sr desembar- 
gador Ambrosio Leitão da Cunha, digno presi- 
dente da província —O vigário, Fabrwio Alexun- 
drtn ) da Costa Leite. » 

Custa a crer em tanta perversidade, 
O Sr. Pompbu:—Esse capitão foi processado t 
O Sr. Nunes Gonçalves : — Como processa- 

do, se elle era o dominador da, situação ? Q'-e 
hc toda a verosirailhança na exp xsição feita 
pelo vigário é claro, desde que se attender 
a seguinte consideração: Se o partido da oppo- 
sição, dirigido pelo tenente coronel Lourenço es- 
tava senhor do c-impo se seus adversários tinham 
fugido, como tudos confessam, e o nobre depu- 
tado disse na outra camara, que necessidade 
tinha o mesmo tenente-coronel Lourenço e seus 
amigos de perturbar a ordem publicai 

Está saltando aos olhos de todos que elles não 
tinham interesse nenhum nisso pois que tinham 
é seguro o triumpho de sua causa. Não 
é mais natural suppor que o partido denomir 
nado governista, certo da derrota que o aguar- 
dava pela superioridade da opposieêo, procu- 
rasse reagir por algum plano estrondoso que 
aterrando os seus adversários os desviasse do 
pleitoi 

Bem se vê do que acabei de ler que nem por 
sombras se falia no nome do tenente coronel 
Lnurenço ; elle não se achava no logar do con- 
flicto e dormia trunquillamente quando foi dis- 
pertado pelo estrondo dos tiros, e pelos clamo.- 
res dos seus amigos. 

A idéa que lhe ocuorreu logo foi de partir 
para a capital, communicar o facto ao presi- 
dente da província e pedir lhe providencias. 
Assim o fez; chegou á capital do Maranhão no 
dia 11 á nouti, e logo no dia 12 pelas 6 horas da 
manhã, recebeu ordem de prisão, e mettido na 
cadêa, sem que ao menos se lhe desse a nota da 
culpa, expedindo o presidente ordem ao chefe 
de policia para seguir quanto antes para S. Vi- 
cente Ferrer afim de instaurar processo pelos 
acontecimentos do dia 6. 

Eu me acho s immamente acanhado, Sr. pre- 
sidente, neste ponto, em que tenho de ti atar do 
procedimento policial na villa de S. Vicente 
Farrer; o magistrado que então occupava o cargo 
de chefe de policia na minha província merece- 
me muito, pelas relações com que me honra e 
pelas finezas de que lhe sou devedor 



SESSÃO EM 5 DE AGOSTO DE 1869 59 

Felizmente para mim faltam-me informações 
minuciosas que me habilitem a entrar na ana- 
Ijve das diligencias prutioadas por S. Ex., attm 
de descobrir os verdadeiros criminosos, e pois, 
aceitando o facto consumado, isto é, o processo 
instaurado contra o tenente coronel Fonseca e 
seus amigos, sou forçado, para'salvar o caracter 
do magistrado e em abono do seu espirito de 
justiça a admittir que o chefe de policia apre- 
sentou-se emS Vicente Ferrer, debaixo de más 
impressões, seu espirito já ia prevmido pelo 
acto precipitado da prisão do tenente-coronel 
Lourenço Justiniano da Fonseca , decretada 
pelo presidente , sem outra base mais do que as 
communicações suspeitas e apaixonadas das au- 
toridades locaes vivamente interessadas em sal- 
var a sua responsabilidade ; ia já formada no 
seu espirito a convicção de que o tenente-coronel 
era o autor desses tristes acontecimentos. 

Chegando á villa de S. Vicente Ferrer, devo 
crer que o chefe de policia achou-a completa- 
mente abandonada de todos os opposicionistas 
que não t.nham a menor garantia para as suas 
pessoas depois dos factos acontecidos no dia 6; 
as únicas fontes de informações que teve foram 
as dos próprios amigos do "governo e natural 
mente a veraade lhe foi occultada e os factos 
desfigurados para se fazer recahir sobre as victi- 
mas toda culpa do horroroso plano que se pôz 
em pratica. 

E que outra cousa se podia esperar, quando 
o depoimento mais importante que se diz to- 
mado no proceso é o do Dr Manoel Alves da 
Costa Ferreira, gravementecompromettidocomo 
um dos autores ouprovocadoresdas scenaa ocor- 
ridas í 

O Sr. ministro da marinha : — Ouviu o pró- 
prio vigário e os feridos de um e outro lado. 

O Sr Nunes Gonçalves : — Tendo o tenente- 
coronel Lourenço Justiniuno da Fonseca de as- 
sistir á formação da culpa em S. Vicente Ferrer, 
veja-se a imparcialidade que guiou a autoridade 
nesta providencia. 

Da capital ao termo de S. Vicente Ferrer não 
ha maior distancia de 8 a 10 léguas, é viagem 
de 8 horas por mar ; entretanto, o tenente co- 
ronel Fonseca ó re.mettido não directamente da 
capital para S Vicente, é mandado da cpital 
para a cadô* de Alcantara, da cadêa de Alcân- 
tara para a de S. Bento, da cadêa de S. Bento 
para a de S. Vicente Ferrer, donde o fizeram 
voltar para a cadêa do S. Bento, e desta para a 
Alcantara, voltando de novo para a de S. Bento 
e deoois para a da capital, acompanhado sempre 
de 1)0 praças como se fosse um faccinoroso, elle, 
homem quasi septuagenário, de hábitos pací- 
ficos, e precedentes muito honrosos em sua vida! 

Nâo é claro que se queria dar esse homem em 
espectaculo fazendo-o s.ífrer grandes ineom- 
raodos da viagem sem a menor neces-idade e só 
com o fim de desmoralisal o ? 

E taes foram os incommodos das viagens que 
se"do processado com elle um seu sobrinho de 
nome Abel Marcellino de Souza, e outro seu 

amigo de nome Andronico Mariano Dias, cida- 
dão respeitável, que acabava de exercer o cargo 
de delegado do chefe da policia, seu sobrinho não 
pôde resistir, foi victíma de um ataque cerebral, 
e morreu na cadêa. 

Disse o nobre ministro da marinha que os de- 
poimentos do vigário e dos feridos contestam .. 

O Sr. ministro da marinha: -—Contestamnão. 
O Sr. Nunes Gonçalves; — ... alteram a nar- 

ração quo acabo de fazer; mas V. Ex. vae ver 
que além da suspeição, que naturalmente cabe 
ao Dr. Manoel Alves da Costa Ferreira para 
servir de testemunha nesse processo, o seu de- 
poimento referido na outra camara não deixa de 
ser signiflotivo. O senadi vae ouvir 

Disse o Dr Manoel Alves da Costa Ferreira 
que sahindo de ca-a do vigário ouviu um movi- 
mento de confusão e dahi a pouco o estrondo 
de tiros que partiram de casa de D. Isabel Pinto, 
etc.Vê-se. pois, que o proprio Dr. Costa Ferreira 
confessa a circumstanoia muito importante de 
que elle se achava em casa do vigário. 

Que foi elle fazer ahi ás onze horas da noute 
em companhia do capitão Marvão, do subdele- 
gado de policia e do commandante do destaca- 
mento? 

Combine-se pois esta parte do depoimento 
com o que diz o vigário, epoder-se-ha ver seha ou 
não exactidão na narração por elle feita. 

Das cartas que tenho, e de que não faço lei- 
tura para não fatigar a attenção do senado, 
consta que a primeira morte foi feita pelo pro- 
prio capitão Marvão em um indivíduo de nome 
Marcolino Antonio da Costa, assim como que a 
de outro pobre homem, pae de família chamado 
Leandro Antonio Pereira foi feita pelo subde- 
Icgado de policia üorindo Alsino Soares. 

Por estaoccasião devo dizer ao nobre minis- 
tro da marinha, que além dos acontecimentos 
que tiveram logar em 0 de Setembro, consta-me 
que pouco tempo depois falleceu um indivíduo 
de nome Valentim, cuja morte se diz devida a 
causas extraordinárias. Prço a S. Ex. que enten- 
dendo se com seu collcga da justiça, faça com 
que se expeçam as convenientes ordens afim de 
que se averigue esse negocio. 

O Sr. ministro da marínha :—Como se chama? 
O Sr. Nunes Gonçalves Valentim José de 

Souza. Este indivíduo teve a leviandade de di- 
zer qual seria o seu depoimento se porventura 
fosse chamado a jurar no processo, e pouco de- 
pois appareceu morto. Teuho aqui algumas in- 
formações de que não faço uso por não me ins- 
pirarem confiança; apenas refiro o facto, afim de 
que o governo preste s .bre elle a sua attenção. 

O nobre deputado a quem me tenho referido.não 
sei se com o fim de me collocar em tal ou qual 
constrangimento nesta mate ia, disse; «O com- 
mandante da força de policia era um alferes pa- 
rento proximo do Sr. Nunei Gonçalves.» E' ver- 
dade que q commandante da força é meu paren- 
te, mas queôaa, ignora a posição" subalterna de 
um alferes de policia? 
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Longe de mim o pensamento de que o presi- 
dente de minha província podesse conceber a 
possibilidade dos factos oecorridos em S. Vi- 
cente; mas naturalmente desejando dar apoio 
a seus amigos, disse ao commaudanto da força: 
«Marche de accordo com o subdelegado. » E 
quando eu estivesse profundamente convencido 
de que o alferes commandante da força policial 
tinha obra o por sua conta e risco, séria o pri- 
meiro a vir profligar seu procedimento; meu 
parentesco proximo com elle não me inhibiria 
desse dever. (Apoiados.) 

Ainda uma outra consideração. Se é só o es- 
pirito de justiça que guia as autoridades supe- 
riores de minha província na averiguação dos 
factos de 6 de Setembro, porque razão até hoje, 
ha quasi um anno, ainda não foi possível que o 
tenente coronel Loureaço Justiniano da Fonseca 
fosse submettido a julgamento? Parece incrivel 
isto ; remettido tantas vezes de umas para ou- 
tras cadêas ainda não pôde ser julgado. 

O Se. Zacabias:—E ainda está preso? 
O Se. Nunes Gonçalves:-Sim senhor. 
O Se. Saraiva;—E' o que acontece na Bahia 

em Inhambupe, com o tenente coronel Manoel 
Pinto, homem de bem e processado por vin- 
gança política. O Sr. ministro da marinha que 
tome nota disto. 

O Sr. Nunes Gonçalves Fez-se isto com 
um homem, como já disse, respeitável por 
muitos títulos, eminentemente pacifico, de pre- 
cedentes muito honrosos em sua vida, e acerca 
do qual o melhor abono que posso offerecer ao 
senado é o proprio testemunho do deputado 
a que me refiro ; disse elle: 

« Devo confessar que o chefe desse grupo é 
um cidadão pacifico, h mem rude m"S de bôa 
Índole, estimado no loga ; sempre teve a me- 
lhor conducta » Si va isto de caracterisar o in- 
divíduo de quem me occupo. Por esta oceasião 
eu não posso deixar de applaudir o cavalhei- 
rismo do que deu prova esse illu tre deputado, 
não duvidando render tributo de justiça devido a 
um seu adversário que tanto se recommenda 
por suas qualidades pessoaes 

Passarei agora ao facto de Guimarães. 
O Sr. presidente : — Ha de me permittir que 

diga que V.Ex. já tem excedido a hora dos re- 
querimentos. 

O Sr. Nunes Gonçalves: — Se eu parar aqui 
ficará incompleta aexposição que tenho de fazer. 

O Sr. presidente ; — Não está justificando o 
requerimento, está discutindo; não posso conti- 
nuar a palavra. 

O Sr. Nunes Gonçalves : — Não me demora- 
rei muito, Sr, presidente. 

O Sr presidente : — Quando der meio dia 
não posso deixar o nobre senador continuar. 
Y. Ex já excedeu o quarto de hora que marca 
o regi mento. 

O Sr. Nunes Gonçalves:—Pouco mais direi; 
vou resumir. 

h 

O assassinato de Antonio Estevão da Silva.em 
Guimarães, teve esactamente logar como se acha 
referido pelo nobre deputado e como loi pelo 
nobre ministro da marinha Também o nobre 
ministro da íustiça occupou-se desse facto em 
seu relatório, i as eu não posso deixar de fazer 
uma contestação á parte desse relatório e do 
discurso do nobre deputado, quando dizem que 
Antonio Estevão da Silva foi morto porque re- 
sistiu, e se achava armado de uma faca: tal 
cousa não se deu. 

Tenho uma carta de pessoa fidedigna que me 
merece toda confiança e que está bem intei- 
rada das circumstancias com que foi praticado 
esse acto de canibalismo. Eil-a; 

« Continuara as perseguições em Guimarães, 
oom a maior fúria e sem tréguas, tendo-se dado 
alli assassinatos á ordem da policia. O Pubkca- 
dor Maranhense no numero ou no prospeoto es- 
cripto para o vapor passado dá o assassinato 
praticado cm Guimarães como para evitar mal 
maior, e disse que a victima não só resistira mas 
que dera uma facada no inspeetor. 

« A' parte o meio summarissimo de possuir 
uma facada ou resistência, eu vou expor como 
se passou o facto; o inspeetor Cândido Anieeto 
Albino, iaimigo rancoroso do infeliz Antonio 
Estevão da Silva, pediu ao subdelegado solda- 
dos para recrutar a Antonio Estevão: o subdele- 
gado mandou a força, e disse no seu officio fque 
tenho por certidão em meu poder) que pren- 
desse a Antonio Estevão, pois que se o não man- 
dasse para a capital como recruta, porque era 
casado e com filhos, o conservaria nacadêa por 
muitos dias. 

« Na mesma noute em que chegaram os sol 
dados ao logar em que moravam Cândido e An- 
tonio Estevão,aquelle fú eífeotuar a prisão e en- 
controu era caminho a sua victima, deu-lhe a 
voz do prisão. Antonio Estevão obedeceu, embo- 
ra lha recusasse saber a causa da prisão. O in- 
speetor mandou que oamarrasseraeelled' clarou 
que não se deixaria amarrar, que era casado e 
com filhos, nã i podia ser recrutado, que não ti- 
nha commettido crime algum eno emtanto obe- 
decia a uma prisão injusta; que era muito co- 
nhecido por seu amor á ordem e respeito á au- 
toridade, que tinha exercido por muito tempo o 
cargo de inspeetor de quarteirão e de resto es- 
tava desarmado,e a diligencia composta de 3 ho- 
mens armados mais do que era preciso para con- 
duzir um só preso. 

« O inspeetor enfureceu-se e foi em pessoa 
amarrar o preso: começou entre elles a luta de 
braços, aquelle pretendendo amarrar e este 
opponio-se; e não podendo o inspeetor conse- 
guir o seu intento, pois que Antonio Estevão 
era mais forte, agarrou-se-lhe nas pernas para 
o derribar e foi então que Antonio Estevão 
agarrou o e atirou-o ao chão. » 

« Quando cahíu, o inspeetor gritou aos solda- 
dos; « matem esse malv-do. » Ao segundo grito 
nm dos soldados desfechou o tiro que foi cer- 
teiro. 
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« Eis a verdade, do quü existem documentos 
tirados do processo. Esse assasinato foi combi- 
nado e no plano entravam mala fkuras que em 
tempo serão conhecidas. Antonio Estevão era 
homem pobre, mas desses pobres que fazem 
alguns ricos baixarem a cabeça diante de si. Era 
homem de ordem, verdadeiro, amigo sincero e 
inabalavel: dahi o seu crime. » 

Assim se vè que a victima não se achava ar- 
mada, que nenhuma resistência houve, e que 
esta circumstanota mencionada nas peças offi. 
ciaes não pôde deixar do acoroçoar a impuni- 
dade dos autores desse crime atroz. 

O Sr. presidente -V. Ex já ouviu dar meio- 
dia ; não possj deixar proseguir a discussão. 

O Sr. Nunes Gonçalves;—Vou terminar o 
que tinha a dizer. 

O Sr. presidente :—V. Ex. deve terminar 
mandando o requerimento; não posso perrnittir 
que se estabeleça mais este máo precedente : a 
conclusão é mandar o requerimento á mesa. 

O Sb. Nunes Gonçalves:—Obedeço a V. Ex., 
sentindo que ass im não me seja permittido com- 
pletar a exposieãi que tinha de fazer ao senado 
e a dirigir um àppello ao governo em nome da 
lei e da justiça. 

Foi lido, apoiado, posto em discussão ê ap- 
provado o seguinte requerimento : 

« Requeiro que pelo ministério da justiça se 
pecam ao governo as seguintes informações ; 

« 1.° Qual o estado em que se acha o processo 
instaurado pelos acontecimentos que na noute 
de 6 do Setembro do anno proximo passado 
perturbaram a ordem publica no termo de S. 
Vicente Ferrer da província do Maranhão. 

« 2,° Qual a causa da demora que tem havido 
nojulgamento dos indivíduos pronunciados como 
autores desses acontecimentos. 

« 3,° Qual o resultado do processo instaurado 
pela morte de Antonio Estevão da Silva, perpe- 
trada a 27 de Outubro também do anno proximo 
passado no termo de Guimarães da mesma pro- 
víncia.—iVwnes Gonçalves.» 

ORDEM DO DIA. 

Votou se e foi approvado, falva a emenda, o 
art. 2o do projecto de lei fixando a força naval, 
cuja discussão ficara encerrada na sessão ante- 
cedente. T, ^ . 

Posta a votos a emenda do Sr. F. Octaviano, 
não foi approvada. 

Seguiu-se a discussão do art. 1» additivo da 
camara dos Srs deputados. 

Posta a votos foi approvada 
Entrou em discussão o art. 2o additivo, e foi 

approvado. . , 
Foram successivamente approvadas as emen- 

das de numeração dos artigos, e passou o pro- 
jecto pai a a 3a discussão. 

O Sr. 3o secretario requereu verbalmente a 
dispensa do interstício para a dita discussão, e 
assim se venceu. 

Entrou em Ia discussão com o parecer da mesa 
n. 222. a proposição da camara dos Srs. deputa- 
dos sobre matrículas em diversas faculdades, do 
estudante José Pope da Silva Lopes e .ulios. 

O Sr. «fobim;—Não éa primeira vez que 
se fazem concessões desta natureza a e»tu lan- 
tes : fizemos muitas; mas o anno passado repel- 
lirnos mais de 50, e este anno já se apresentam 
2(3 pretenções da mesma natureza 1 Como have- 
mos de ser contradictorios repellindo aquellas. e 
aprovando agora estas? Demais estas concessões 
não aproveitam, porque não podendo os estudan- 
tes que não estão matriculados oecupar os bancos 
numerados, por cuja inspecção os bedeis e con- 
tínuos conhecem immodiatamente os que faltam; 
e não os occupam, por que os estatutos o não 
permittem senão aos matriculados, o que acon- 
tece ? 

A maior parte destes estudantes deixa de com- 
parecer ás lições, não só pnrque não teera assen- 
to, como mesmo porque não lhes resulta dahi ne- 
nhum inconveniente, não ha risco de perder o 
anno; e quando elles obteem estas di-pensas, 

âo fazer exame, mas como não freqüentam, não 
estudam nada, quasi todos são reprovados, por- 
que nada sabem, como ainda o anno passado 
aconteceu á maior parte delles, vindo elles a 
perder o seu tempo, e os paes O que gastaram 
com as matrículas. Partanto, para que havemos 
de fazer es;as concessões. Ainda se fosse um 
ou outro caso, mas 26, e os mais que teem ainda 
de vir, é um escândalo! 

Ainda se o meu projecto tivesse passado, elles 
se poderiam matricular, mas sem esta condição 
não teem direito « assentos, e como a nossa moci- 
dade não se sujeita a estudar senão forcada, estes 
favores são em geral perdidos. Em outras par- 
tes nã- acontece assim, mas entre nós para que 
ella estude ó forçoso que esteja sujeita a ser cha- 
mada á lição. E'pois mello -r acabarmos com 
estas concessões, bem o sinto dizel-o, porque 
também tenho amigos a quem estimaria muito 
servir, mas o dever antes de tudo, e eu devia dar 
esta explicação ao senado, que fará o que en- 
tender. 

Posta a votos proposição, passou para a 2» 
discussão. 

Entrou em 1; discussão, com o parecer da 
mesa n. 223, a proposição da mesma camara, 
regulando a jubilação dos lentes das faculdades 
do Império e dos cursos preparatórios. 

O Sp. Joliim:—Sr. presidente, quando ve- 
mosque as nossas instituições médicas teem tan- 
tas necessidades, que o modo por que marcham 
não é o mais conveniente, apresentar-se aqui iso- 
ladamente uma medida destas, de interesse pes- 
soal, para que os lentes tenham a sua jubilação 
completa, depois de 30 annos com todos os ven- 
ci.i.entos, não me parece bem, é muito desprezo 
dos interesses geraes do paiz, nem conheço al- 
gum outro paiz, desses que nos devem servir de 
exemplo na sua marcha administrativa, onde 



62 SESSÃO EM 5 DE AGOSTO DE 1869 

haja tanta facilidade para aposentacCcs, jubila- 
ções e reformas, como acontece no Brasil. Na 
Allemanha. na França, na Inghterra, por toda 
a parte emflm, oa lentes e os empregados ser- 
vem emquanto teem saúde para servir. 

O Sr. F. Octaviano Isso é exacto. 
O Sr. Jobim — Vejo ao n esmo teo po entre 

nós tanta generos;dade em aposentadorias, re- 
formas e jubilações, que quasi iguüam-se as 
folhas destes ociosos com a dos serventuários. 
Tenho ouvido dizer que dahi resulta uma van- 
tagem, que é um meio de progresso; e porque 
será um progresso? Forque geralmente fallando 
o nosso methodo de ensinar, não é o melhor. Os 
professores nas nossas instituições medicis e 
jurídicas, começam a en-inar por um compên- 
dio, e no fim dê 20 ou 30 annr s ainda estão no 
mesmo compêndio. Diz se então, que só os moços 
que lhes succedem trazem ideas novas, e a intro- 
ducção dellas é um progresso na instituição, 
porque os velhos, agarrados ao costume desses 
compêndios, não os largam por toda a vida, e 
nada mais estudam 

Essehabitodecompendios éem verdade muito 
commodo; mas, quando os lentes são obrigados, 
pela natureza da instituição, a praticar o ensi 
no como se pratica, por exempl), na Allema 
nha, então as cousas mudam muito de figura, 
os I ntes são obrigados a andar sempre adiant 
de todos na scieneia, a fazer esforços para se 
apresentarem sempre á frente das innnvações 
úteis, de modo que são elles mesmos o verda- 
deiro compêndio,o que não acontece em Coimbra, 
de onde temos tirado os nossos costumes e os 
exemplos para as nossas instituições scienti- 

Há nos nossos estatutos de medicina um pre 
coito, ou antes uma promessa que os nossos 
governos nSo teem querido cumprir, e é que 
as faculdades tenham continuamente na Europa 
um representante dellas, que examine e estude 
o estado das sciencias e oseu methodo de ensino 
onde ellas se acham mais adiantadas ; entr>- 
tanto- ha mais de trinta annos só tivemos um 
único substituto da escola de medicina da 
Côrte, pessoa aliás muito hábil e muito digna 
deste encargo, o fallecido Dr. Marinho que 
foi á Europa estudar o estado das sciencias na 
Allemanha, na França, na Inglaterra e outros 
paizes; elle escreveu sobre o assumpto um 
livro com muito critério e talento, fazendo ver o 
atraso, era que nos achamos com as nossas in- 
stituições á maneira de Coimbra, e apresentando 
muitas idéas úteis e vantajosas; mas tudo isto 
ficou em papel e depois delle, depois do Dr Ma- 
rinho, eapezar dos bons serviços que. prest u, 
nunca mais se julgou necessário mandar alguém 
estudar o que por lá vae, e quando é certo que 
nem tudo se pôde achar nos livruS que tratam 
desta matéria. 

E se nações que estão muito mais adiantadas 
do que nós. a França, por exemplo, manda con- 
tinuadamente professores muito distinetos estu- 
dar o que se passa na Allemanha,que é o paizpro- 

totypo nestas matérias, e n&o só na Allemanha, 
comona Hollanda, na Inglaterra, na Prússia, etc, 
e se aqu lie paiz tão culto e tão adiantado na in- 
atrucção publica, julga conveniente mandar pro- 
fessores da irimeira ordem estudar o ensino su- 
perior e o inferior, como um C usin, um Villeraain 
e outros, porque i czão entendemos nós que não 
precisamos disso? Ciogimo-nos aos costumes de 
Coimbra, ao ranço dos compêndios; e nada de 
esforços pelo progresso das sciencias, nada para 
estimular os lentes como se pratica na Allemanha 
e em outros paizes do norte da Europa, onde a 
instrucçáo publica se acha muito mais adiantada 
do que "nunca se achou em tempo algum em Por- 
tugal o entrenós. 

Creio que é um erro dizer-se que nossos cos- 
tumes não pe milta n submetter a nossa moci- 
dade a esses meiho tos de ensino, praticados n v 
Allemanha e outros paize». que são hoje o exem- 
plo para todos cs paizes civdisados Nossa mo- 
cidade ó muito talentosa; nós, que fomos estu- 
dar na Europa, não nos considerámos nunca 
abaixo dos estudantes desses paizes, os acom- 
panhávamos do todos os modos, seguíamos os 
estutos da mesma maneira, e t nhamos nos exa- 
mes as mesmas notas, ou mesmo melhores do 
que elles tinham. Entretanto, essas reformas, 
que são de absoluta n-cessi tade e a favor das 
quaes mepronunciei desde o principio, teem sido 
repellidas; temos caminhado para o meio-dia da 
Europa, sempre para Coimbra 1 

Senhores, á vista dessas e de infinitas neces- 
sidades do ensino superior entre nós, perma- 
neçam as jubilações entre nós por ora da ma- 
neira porque estão actualmente. os le tes, de- 
pois de 30 annos de serviço, teem o direito de 
jubilar-sc com seu ordenado, e metade da grati- 
fle-ção ; continue por ora este estado de cousas, 
e façam-se corjunctamentc as reformas necessa- 
riai no methodo ensino, e a favor dos que 
servem, e não dos que, não querem mais servir 
podendo prestar ainda muito bons serviços. 
Cumpram-se os estatutos na parte que determi- 
nam que seja um moço escolhido por cada fa- 
culdade para todos os annos ir á Europa e man- 
dar-nos um relatório do estado de adianta- 
mento das sciencias edo sou modo de ensino. 

E' natural que as observações que elle fizer, 
comparação de nossas instituições, venham a 
fazer mo*9sa no fim de algum tempo, e que nos 
levem aos verdadeiros progressos nas sciencias 

Actualmente nada figuramos a este respeito, 
porque o nosso methodo de ensino não é pró- 
prio para estimular-nos nas investigações das 
sciencias; não sahimos do ram-ram dos com- 
pêndios a que somos até obrigados pelos nossos 
GStíltutOS 

ütn professor no norte da Europa se conside- 
raria deshonrado, se tivesse de seguir um com- 
pêndio estranho: elle é o verdadeiro compên- 
dio, elle é o primeiro representante dascienca, 
e não consente que ninguém lhe ponha o pé adi- 
ante : o que não acontece em outros paizes. 

Portanto entendo que a querer-se fazer uma 
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reforma nestas instituições seja uma reforma de 
utilidade geral; entào trate-se de uma pra- 
tica profícua, trate-se de mandar á Europa mo- 
ços intelligentes que vão estudar o estado da 
mstrucção primaria, secundaria e superior nes 
ses pnizes, onde ella se acha muito mais adi- 
antada. 

Para termos uma pi ova do quanto Portugal, 
donde tiramos os exemplos, se acha atrazado, 
basta vermos os carregamentos de colonos, que 
chegam de lá e das ilhas ; é raro o que sabe ler 
e escrever ; entretanto veem navios carregados 
de allemães, e é rarissimo fquelleque não sabe 
ler, escrever e de mais a mais alguma arte libe- 
ral, apezar do serem homens mecânicos, sim- 
plesmente operários e ofliciaes de officio. 

Quando devemos cuidar di reforma de nossas 
instituições, cuidamos sómente desses interes- 
ses possoaes; o interesse pessoal parece que é 
tudo entre nós. (Apoiados). 

Queremos a jubiliçáo com todos os vencimen- 
tos, para ficarmos na ociosidade, quando ainda 
nos achamos era estado de trabalhar, e de ser 
ainda mais úteis á sociedade. Eu contra mim 
fallo, estou jubilado ; mus porque razSo nSo ha 
via de aproveitar-me da generosidadigeral? Mas 
n5o seria melhor que a leinõo fosse tão benigna 
como é, zelássemos mais os interesses do paiz, 
como acontece em toda a parte, onde ss jubila- 
ções,aposentadorias, e reformas não se dão com 
tanta facilidade? 

Estamos vendo as ruas do Rio de Janeiro 
cheias dc flaneurs, a maior parte delles ainda 
muito bem dispostas para continuarem a servir 
nos empregos públicos, em que foram aposen- 
tados; e entr tanto estáop^iz c<rregindo com 
duas folhas quasi iguaes, uma de aposentados, 
outra do servidores. Assim parece mesmo que- 
rer-se contribuir para o incêndio geral em que 
todos nós hav raos de nos queimar, entendo pois 
que o melhor é mandar esta proposição por ora 
á commissão de inatrucção publica para a qual 
já teem ido outras proposições afim de tratarmos 
simultaneamente de todas"as reformas necessi- 
rias, 

Foi lido, apoiado e posto em disugsão o se- 
guinte requerimento: 

« Seja remettido o projecto á commissão de 
instrucção publica.—/oftím. 

Posto a votos foi aprovado. 
Proseguiu a discussão do voto de graças. 

O Sr. Silveira I.olio pronunciou ura dis- 
curso que publicaremos no Appendice. 

Ficou adiada a discussão. 
O Sr. presidente deu a ordem do dia para tl do 

corrente. 
1* Parte.—3' discutsão do projecto de lei da 

camara dos deputados, sobre proposti do poder 
executivo, fixando » força naval para o anuo fi- 
nanceiro de 1810—1871. 

Discussão do parecer da cimmissào de ocu- ti- 

tuição, sobre a licença pedida pelo Sr, senador 
barão de Itaúna. 

3a discussão das proposições da camara dos 
deputados, concedendo isenção de direito ás com- 
panhias de illuminação a gaz; 

D da capital da província do Ceará. 
2a da província do Maranhão. 
Ia discussão das seguintes proposições da mes- 

ma camara a que se refere o parecer da mesa 
n. 224, sobre isenção de direitos concedida ; 

1.a A Noel Paulo Baptista de Ornano, para 
encanamento de g«z nas cidades de Porto-AIe- 
gre, Rio Grande e Pelotas, da província de S Pe- 
dro do Rio Grande do Sul e a Julles Villain 
para canalisação de agua potável na cidade de 
Pelotas. 

2.' A' companhia de illuminação a gaz da ci- 
daie de Nitherohy. 

3.a A Thomaz Du ton Júnior para illuminação 
a gaz da cidade de Campos. 

2a parle.—A' 1 hora ou antes : 
Discussão do voto de graças. 
2a discus-ão da propo.-ição da camara dos de- 

putados restabelecendo, nos casos nella designa- 
dos, o recurso á Corôa. 

Levantou-se a sessão ás 4 horas e 27 minutos 
da tarde. 

Ací» de O de Agosto de 1869. 

PSESIDBNCIA DO SR. VISCONDE DE ABÂETÉ. 

A's li horas da manhã fez se a chamada e 
aoharam-sepresentes28 Srs. senadores, a saber: 
visconde de Abaeté, Almeida e Albuquerque, 
J' bim, Dias Vieira, viscon lede Sapucahy, Men- 
des dos Santos, Dantas, C. de Campos, Teixeira 
deSoüza, Chichorro, Cunba e Figueiredo. Firr 

mino, Furtado, Fernandes Torres, barão i.„ 
Mamanguape, barão do Bom Retiro. Silveira da 
Motta, barão do Rio Grande, barão de S. Lou- 
renço, viscmde de Suassuna, visconde de Ca- 
maragibe, Diniz, Zacarias, barão de Cotegipe, 
barão de Pirapama, Saraiva, Silveira Lobo e 
Nunes Gonçalves. 

Compareceram depois da chamada os Srs. ba- 
rão de Antonma, visconde de Itaborahy, barão 
das Tres Barras, marquez de Olinda, Pompeu, 
barão de Muritiba, Souza Franco, visconde de 
S. Vicente e T. Ottoni. 

Deixaram de comparecer com' causa partici- 
pada os Srs barão de Itaúna, duque de Caxias, 
Souza Queiroz, Paula Pessoa, Mafra, Paranhos 
e visconde de Jequitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
ida os Srs. barão de Maroim, conde da Boa 
ista, F. Octaviano, Sayão Lobato, Sinimbú, Pa- 

ranaguá, Fonseca, Dias de Carvalho e Nabuco. 
O Sr. presidente declarou que não havia ses- 

são por íalta de qu rum, mas que ia dar-se conta 
do expediente que se achava sobre a mesa. 
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O Sr. 1° secretario deu conta dos seguintes 
offlcios do 1° secretario da camara dos Srs, de- 
putados : 

Dous de 31 de Julho ultimo, quatro de 2, qua- 
tro de 3 e um de 4 do corrente mez, remettendo 
as seguintes proposições: 

« A assembléa geral resolve: 
« Art. 1.° O gove no flci autorisado paraman- 

dar que se considerem validos para a matricula 
na faculdade de direito do Eecife os exames 
preparatórios feitos pelo estudante Frederico 
Augusto Borges na de medicina da Bahia. 

« Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputadas, em 31 de 
Julho de 1869.— Joaquim Ociavto Nebins, presi- 
dente — Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1° secretario.—Joaçuím Ptres Machado Portella, 
2o secretario. » 

« A ossemhléa geral resolve: 
« Art. l/O governo fica autorisado para man- 

dar que os exames feitos pelo padre Manoel Ca- 
valcanti Bezerra de Menezes no seminário epis- 
copal de Olinda sejam validos para admittd-o á 
matricula na faculdade de direito do Recife, 
depois de feitos os outros exames que para este 
curso são exigidos. 

« Art. 2." Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 31 de 
Julho de 1869.— Joaquim Ocíavio Nebiai, presi- 
dente.— Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque. 
1° 8 cr etário.—Joaquim Pires Machado Portella, 
2o secretario. » 

« A assembléa geral resolve : 
« Art. 1 0 Fica concedida aos reverendos bis 

pos que forem a Roma afim de assistirem ao 
concilio ecumênico, que deve reunir-se breve- 
mente, uma ajuda de custo para as despezas 
^viagem e tratamento condigno de sua elevada 
posiçBo. 

« Ârt. 2.° O governo arbitrará essa ajuda de 
custo quando oa reverendos bispos tiverem de 
partir para Roma, aüm de assistirem ao con- 
cilio. 

« § Único. Para a fixação dessa ajuda de custo 
attender-se-ha ao maior ou menor rendimento 
das dioceses. 

« Art. 3.° São revogadas as disposições em 
contrario. 

« Paço da camara dos deputados, em 2 de 
Agosto'de \869.~ Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente.— Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
Io secretario. — Joaquim Pires Machado Portella, 
2* secretario. » 

« A assembléa geral resolve: 
« Art. 1.° O g ivemofica autorisado paraman 

dar matricular no 1.» anno da faculdade de me- 
dicina da Bahia ao estudante ouvinte do mesmo 
anno Francisco de Mello Coutinho de Vilhena 
Júnior, depois de feito o exame do preparatoiio 
que lhe falta. 

« Art. 2,° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

a Paço da camara dos deputados, em 2 de 
Agosto de 1869.—Joaçuim Octavio Nebias, presi- 
dente. -Rtojo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1 0 sfccreiano.—Joaquim Pires Machado Portella, 
2,° secretario.» 

« A assembléa geral resolve; 
« Art. I.0 Ficam approvadas as seguintes pen- 

sões mensaes concedidas por decreto de 2 de Ju- 
nho de Í86J: de 10$00 , correspondente á metade 
do respectivo soldo, ao 1.° sargento do corpo de 
imperiaes marinheiros Francisco Xavier Carnei- 
ro dos Anjos; de 72^000 a D Anna Mauricia de 
Bittencourt; e de l44g000, repartidamente, a D. 
Amalia, D. flmelia D. Amabelia, D' Josephina, 
eD Emilia, viuva e filhas do brigadeiro Jacm- 
tho Machado de Bittencourt, fallecido em con- 
seqüência de moléstia adquirida em campanha, 
sendo amb^s estas pensões sem prejuízo do meio 
soldo. 

« Art. 2.° Estas pensões serão pagas da data 
dos mesmos decretos. 

« Art. 3.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 2 de 
Agosto de 1869.—Joaquim Octavio Ntbias, presi- 
dente —Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
I o secretario.—Joaçttim Pires Machado Portella, 
2.° secretario. » 

« A assembléa geral resolve : 
« Art. 1 "Ficam approvadns as seguintes pen- 

sões mensaes sem prejuízo do meio soldo, conce- 
didas por decretos de 24 de Abril de 1869: de 
2IgOUO ao tenente do 3,° batalhão de infantaria 
AugustoZeydler; de 96)5000 a D. Maria Joaquina 
Côrte Real de Lima, mãe do tenente-C' ronel 
comman lante do 9.° batalhão de infantaria 
Francisco cie Li t a e Silva. 

« Art. 2.° Estas pensões serão pagas da data 
dos respectivos decretos. 

« Art. S.0- Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados em 2 de 
Agosto de 1869 —Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente.—Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 1" 
secretario —Joaquim Pires Machado Portèlla, 2.° 
secretario. » 

« A assembléa geral resolve : 
« Art. 1.° Fica approvada a pensão de 60j50"0 

mensaes, igual ao soldo de capitão, concedida 
por decreto dc 2! de Abril do 186U, repartida- 
mente, a Carolina. Emilia e Maria, lilhns meno- 
res legitimadas do capitão de cominissão do 17." 
batalhão de infantaria Henriquo José Borges 
Soido, a que foi elevada a de 211(000 mensaes, 
sem prejuízo do meio soldo, concedida ás mes- 
mas menores como íilh«s E gitimadas do tenente 
do 17° batalhão de infautariaHendque José Bor- 
ges Soido, por decreto de 13 de Fevereiro de 1867, 
approvada pelo de n. 2398 de 7 de Agosto do 
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mesmo anno ; devendo esta pensão ser paga da 
data do decreto de l i de Fevereiro de 1867. 

« Art 2 " Ficam também approvadas as re- 
giuntcs pensões mensaes, equivalentes aos res- 
pectivos soldos por inteiro, concedidas por de- 
cretos do Io de Maio de 1869 ; de 8$ ao imperial 
marinheiro de 3" classe Cândido Borges dos 
bantos; e de 131 ao imperial marinheiro de Ia 

classe Manoel do Couto Loureto; devendo am- 
bas estas pensões ser pagas da data dos mesmos 
decretos. 

« Art. 3.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

i Agosto de 1869.—Joaçuim. Octavio Nebias, presi- 
i dente, üiogo Velho (yüv^lcüuti de Albuquevque, 
; I

a secretario.—Joflçmm Pues Machado Portella' 
; 2J secretario. » 

« Paço da camara dos deputados em 3 de 
Agosto de 1869 —Joaquim (Jciavio Nebias, presi- 
dente.—Riojo Velho Cavalcanti de Albuquerque 
1» secretario. — Joaquim Pires Machado Portella, 
3° secretario. » 

« A assembléa geral resolve ; 
« Art, l.J Fica aprovada a pensão de 60)? men- 

saes concedida por decreto de 16 de Junho de 
18bJ a Alberto Daniel Pereira dos Santos, íilho 
do capitão de mar e guerra Guilherme José Pe- 
reira dos Santos, até sua maioridade. 

« Art. 2.° lista pensão será paga da data do 
referido decreto 

« Art. d." Revogam-g 
trario. 

i as disposições em con- 

« Paço da camara dos deputados, em 3 de 
Agosto de 1869.—Joaçítim Oclavio Nebias. presi- 
dente. Diogo Velho Cavalcanti de ílbuquerque, 
1° secretario. — Joaquim Pires Machado Portella 
2° secretario. » 

« A assembléa geral resolve : 
« Art. 1.° Ficam approvadas as seguintes 

pen ões, concedidas por decretos de 26 de Maio 
de 1869; 

« § 1.° Pensões diar as; de 400 rs. aos solda- 
dos do 1-1° corpo de voluntários da patria Manoel 
Rodrigues de Araújo do 27° Antonio Gomes da 
Fonseca, do 2í>0 Autonio Manoel Francisco, do 
40° Domingos Francisco do Carmo, do 13° bata- 
lhão de infantana Fransisco Ferreira dos San- 
tos; de 500 rs. ao cabo de esquadra do 14° bata- 
lhão de infantaria João Camillo deSanfAnna, e 
ao forriel do 34» co:po de voluntários da patria 
Victor Xavier de Medeiros, tudos invalidados por 
ferimentos recebidos em combate. 

« § 2.° Pensões mensaes : de 36JOOO ao alferes 
do 34° corpo de voluntários da patria José Maria 
Pacheco, ao dito, secretario do 48° José Pereira 
Maciel Sobrinho, e ao dito, aggregadoao5° Ave- 
lino Alvares de Sá ; do 60^000 ao capitão do 3° 
corpo de voluntários da patria Francisco de Sou- 
za Ferreira Rabello, todos invalidados em con- 
seqüência de ferimentos recebidos em combate. 

« Art. 2.° Estas pensões serão pagas da data 
dos mesmos decretos. 

« Art, 3." Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 3 de 

« A assembléa geral resolve ; 
« Art. 1.° Ficam approvadas as seguintes 

pensões, concedidas por decreto s de 4 de No- 
vemijro de 1868; 

« § 1° Pensões diarias: de 400 rs. aos solda- 
dos do 32° corpo de voluntários da patria Mi- 
guel Pinto da Silva, do 39a Norberto José Pinto, 
do I-l» dito de cavallaria da guarda nacional do 
Rio Grande do Sul Abel Ignacio da Silva e Cy- 
riaco Bernardo de Mattos, do 1° regimento de 
artilharia a cavallo Eduardo Peçanha de Mattos, 
do 1° bat Ihão de infantaria Viêtorino dos San- 
tos 2». do 7° Manoel da Cunha Rosa, do 13° 
Francisco Antonio da Silva, do 14° Pedro José 
Gonçalves e Nicoláo Alves de Paiva, e do 16° 
Manoel Rodrigues do Prado; de 500 rs aos ca- 
bos de esquadra do 8» batalhão de infantaria José 
Doramgues da .-ilva. e do 13° Manoel Nunes dos 
Santos, todos invalidados em conseqüência de 
ferimentos recebidos em combate. 

« § 2.° Pensões mensaes : de 365000 ao alferes 
do õl" corpo de voluntários da pat ia João King, 
invalidado em conseqüência de ferimentos rece- 
bidos em combate; e de ôOflOOO ao capitão do 39° 
corpo de voluntários da patria Luiz Antonio 
Machado Rosa, também invalidado em conse- 
quencio de ferimentos recebidos em combate. 

« Art. 2.° Estas pensõesserão pagas das datas 
dos mesmos decretos 

« Art. 3.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da c mara dos deputados, em 3 de 
Agosto de_1869.—JuaçMim Oclavio Nebias, presi- 
dente —Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 1° 
secretario.—JoaçMim Pires Machado Portella, 2° 
secretario. » 

« A assembléa geral resolve : 
« Art. 1.° Ficam approvadas as seguintes pen- 

sões concedidas por decretos de21 de Novembro 
de 1868 : 

« § 1.» Pensões diarias ; de 400 rs. aos solda- 
dos do 27° corpo de voluntários da patria Feliz 
Pereira Lima do Nascimento, do 4° batalhão de 
infantaria Luiz José de SanfAnna, do 13° Si- 
mão José Autonio do Nascimento, e do 1° regi- 
mento de artilharia a cavallo Miguel Rodrigues 
de Oliveira , oe 500 rs aos cabos de esquadra 
do 5» batalhão de infantaria Manoel Virgílio Cor- 
deiro, do 12° Eleuterio Francisco de Souza, ao 
cabo clarim do 6° corpo de cavallaria da guarda 
nacional do Rio Grande do Sul, Ismael Antonio 
de Souza, e ao forriel reformado do 14° batalhão 
de infant ria José Antonio de Mattos Fontes : e 
do 600 rs. ao 1° sargento do 53° corpo de volun- 
tarí s da patria Manoel Pessoa Pereira: todos in- 
validados por ferimentos recebidos em combate. 

« § 2.° Pensão annual sem prejuízo do meio 
soldo que lhe competir : de 48$ ab alferes do 5° 
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batalhão de infantaria Chilon José Avelino, in- 
validado em conseqüência de ferimentos recebi- 
dos em combate. 

« § 3.° Pensões annuaes : de 1418 ao imperial 
mariolieiro Emydio Mamede Vieira; e de Ulg 
também ao imper ai marinheiro reformado João 
Felix do Nascimento, ambos invalidados em 
combate. 

« Art. 2 ° Estas pensões serão pagas da data 
dos respectivos decretos; 

« Art. 3.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da cornara dos deputados, em 4 de 
Agosto de 1869.—Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente. — Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
Io secretario.—Joaquim Pires Machado Portella, 
2° secretario. » 

Foram a imprimir. 
O Sr. presidente convidou os Srs. senadores 

presentes para se oecuparem com trabalhos das 
commissões, e declarou que a ordem do dia para 
T do corrente era; 

Ia parte. — 31 discussão do projccto de lei da 
camara dos Srs. d putados, sobre proposta do 
poder, executivo, fixando a forca naval para o 
anno financeiro de 1810 a 1871. 

Discussão do parecer da commissão de eon- 
stitmção, sobre a licença pedida pelo Sr. sena- 
dor barão de Itaúna. 

3a discussão das proposições da camara dos 
Srs. deputados concedendo isenção de direitos 
ás companhias de illuminaeão a gaz : 

1.a da capital da província do Ceará. 
2." da província do Maranhão. 
l.a discussão das seguintes proposições da 

mesma camara a que se refere o parecer da mesa 
n. 224, sobre isenção de direitos concedida : 

l.a A Noel Paulo Baptista de Omano, f ara 
encanamento de gaz na cidade de Porto Ale- 
gre, Rio Grande e Pelotas, da província de S. 
Pedro do Rio Grande do Sul, e a Júlio Villiain 
para canalisação de agua potável da cidade de 
Pelotas. 

2 a A' companhia de illuminaeão a gaz da ci 
dade de Nitherohy. 

3.a A' Thomaz Dutton Júnior para illumina- 
ção a gaz da cidade de Campos. 

2a porte.—A' 1 hora ou antes. 
Requerimentos adiados que se acham sobre a 

mesa. 
Discussão do Voto de graças. 
2» discussão da proposição da camara dos Srs. 

deputado?, restabelecendo, nos casosnella desig- 
nados, o recurso á Corôa. 

Veta em 7 de Agostu de 1669. 

PBESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ 

A's 11 horas da manhã fi-z-se a chamada, e 
acharam-se presentes osSrs. visconde de Abaeté, 
Almeida e Albuquerque, Jobim, Pompeu, Nunes 

ii 

Gonçalves, Dantas, Chichorro, barão do Bom 
Retiro, barão de Muritiba, barão de Pirapama, 
barão de S. Lourenço, barão do Rio Grande, 
8ouza Franco, Silveira Lobo, Furtado, Pa.ana- 
guá, Saraiva, Fernandes Torres, Mafra.T. Ottoni, 
visconde de Sapuc>ihy e Zacnrias. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os fers. barão de Antonina, barão de Co- 
tsgipe, barão de Itanúa, Psranhos, duque de 
Caxias, Queiroz. Paula Pessoa, visconde de Ita- 
borahy. Dias Vieira, marquez de Olinda e vis- 
conde de Jequitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada cs Srs. Diniz, barão de Maroim, barão de 
Mamanguape, Firmino, barã i das Tres Barras, 
Carneiro de Campos, conde da Boa Vista, F. 
OcGviano, Sayão Lobato, Mendes dos Santos, 
Cunha e Figueiredo, Sinimbú, Silveira da Motta, 
Fonseca, Dias de Carvalho, Nabuco, Teixeira de 
Souza, visconde de Carnaragibc, visconde de 
Suassuna e visconde de S. Vicente. 

O Sr. presi lente declarou que não havia 
sessão por falta de quorum, mas que ia dar se 
conta do expediente que se achava sobre a meaa. 

O Sr. 1° secretario deu conta dos stguintes 
offieios: 

Um de (5 do corrente, do ministério do Impé- 
rio, remettendo o autographo sanccionado da 
resolução da assemblea geral que autorisa o 
governo a conceder favores á companhia de es- 
trada de ferro de Jundiahy a Campinas. — Ao 
archivo o autographo, communicando se á outra 
camara. 

Tres de õ do corrente, do 1° secretario da ca- 
mara dos Srs deputados, remettendo as se- 
guintes proposições: 
« Emendas feitas e approvadas pela camara dos 

deputados á proposta do poder executivo que 
fixa a despeza e orça a receiia geral do Im- 
pério para o exercício de 1869 a 1870. 
« A assembléa geral decreta: 

CAPITULO I. 

DESPEZA GERAI.. 

« Art. 1.° (A despeza geral do Império, etc.) 
« Em logar de 70,78tí:932P33 — diga-se — 

83,585:500g387. 
« Art. 2.° O ministro o secretario de Estado 

dos negreios do Império, etc. Em logar de 
4,932;9661)8 8-diga se—5,007:350^654. 

« § 9.° Ditos de S. A. o Príncipe D José 
e.oongooo. 

« Altere-se a numeração dos demais para- 
graphos. 

« Nc § 13, que passa a ser 14, a verba de 
275:5505 fica elevada a 278;550J)000. 

« No § 18, que passa a 19, fica elevada a verba 
de 235:030| a 2 55:2105000. 

« No S 19, que p«ssa a 20 fica elevada a verba 
de 1,103:6695900 a 1,112:0995900. 

« No 8 22, que passa a 23, fica elevada a verba 
de 202.0155 a 202 7455000. 
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« No § 23. que passa a 24, fica elevada a verba 
de 350.0U0S a 287;680í!000. 

« No § 25, que passa a 26, fica elevada a verba 
de 41:300? a 46:7188240 

« N" § 20, que a-sa a 27, fica elevada a verba 
de 18:5008 a 23.712S800. 

« No § 39, que passa a 40, fica elevada a verba 
de 100 0008 a 113:7328786. 

« Art. 3.° O ministro e secretario de Estado 
dos negocios da justiça, etc. Fica elevada a 
verba da 3,263:0598619 a 3,413:2278417. 

« No § 5 ° Fica reduzida a verba de 1,043:5108 
a 1,041:6408000. 

« O 6o é supprimido 
« No § 7o, que passa a 6o, accresoeuts se— 

dentro e íóra do Império. 
« No § 8o, que passa a 7», ücae levada a verba 

de 398:6538 a 440:5568. 
« No § 9o, que passa a80, flcareduzida a verba 

de 145;0 >68500 a 140:0008. 
« No § 12, que passa a 11, flca elevada averba 

de 378:5858702 a 420:0008. 
« No § 13 ■ ue passa a 12, íiea elevada a verba 

de 35 7:9,08 750 a 359:1408750. 
« No § 14, quepaasaa 13, fica elevada a verba 

de 100 0008 a 168:0008 
« Art. 5o (o ministro e secretario de Estado 

dos negocio: da marinha, etc). Em Ugar de 
7,715:1008716, diga-se 8,590:5888436 

« No § 2.° Fica elevada a verba de 37:5008 a 
38:0008- 

«' No § 3.° Fica elevada a verba de 14:0128199 
a 14:9728'99. 

« No g 5 o Fica elevada a verba de 59:2008 a 
110:0008000. 

« No g 6 o Fica reduzida a verba de 123:8818800 
a 85:4938500. 

« No § 8 0 Fica reduzida a verba de 572:4048 a 
561:4288000 

« No § 9 0 Fica elevada a verba de 10l;4o78080 
a 199:3888320. 

« No § 10 Fica elevada a verba de 988:80 '8116 
a 1,232:8448256. 

« No § 11. Fica elevada a verba de 10:1468766 
a 10:8878516. 

« No g 12. Fica elevada averba de 2,066:5718910 
a 2,205:7138161. 

« No g 15. Fica reduzida a verba do 33:7088800 
a 37:7258000. 

« No § 16 Fica reduzida a verba de 182:2678 a 
180:6678000 

« No § 19 Fica elevada a verba de 118;5438B52 
a 146:5218441. 

» No § 20. Fica elevada a verba de 255:0008 a 
503:6138750. 

«No§21. Diga-sedespezas extnordmams a 
even'u«es, elevaudo-se a verba de 1*.0.0008 e 
280:0008000. . . . , ^ , 

« Art. 6.° (O rainistro e secretario de Estado 
dos negocios da guer™- i 0^Q 

loÉ=ar de 

13,855:87280)1, diga ^ .1,3,935:8x38818 
« No g 1 0 Fica reduzida a verba de 210 6818 a 

209:2818000. 

« No § 2.0 Fica reduzida a verba de 42:1788 a 
40:2 578000 

« N § U) Fica elevada a verba de 1,382:8148011 
a 1,516 1068163. 

« Art. 7 0 Em logar (o ministro e secretario de 
Rstado dosneg cios da fazenda de 28,431: Í428731 
diga se 10,231:8808471 

«Nog 1 o Fica reduzida averba de 8,277:0058445 
a 8,056:5808898. 

« No § 2 o Accrescente se — incluindo dos do 
empréstimo de 30.0008000 juro sao cambio par 
de 27. ficando elevada a verba de 7,702:0088000 
12 213:1048000. 

No g 5 0 Fica elevada a verba de 1,503:4498430 
a 1,805:4*08482. 

« No § 6.° Fica reduzida a verba de 15:9933357 
a 15:4938857. 

« N > § 7,° Fica reduzida a verba de l,l08-934 
a 1,107:4708410 

« No § 8.° Fica reduzida a verba de 78:3208 a 
75:7518000. 

«No §9." Fica reduzida a verba de 3,305.2708614 
a 3,256:7398163 

No § II Fica reduzida a verba de 57:3138 a 
54:3068000. 

« No § 16 Ficaelevada a verba de3,133:8188592 
a 5,169 660S069. 

« No § i7 Fica elevada a verba de 400:0008 a 
3,526:4408272. 

« No g 18. Fica elevada a verba de 300.0008 a 
400.0008. 

« No § 19. Fica assim substituído; Obras, 
inclusive as sommss necessárias para os traba- 
lhos de exeavação e conservação dos portos de 
Pernambuco, Maranhão, Ceará. Parahyba do 
Norte, Itapemirim e Paranaguá, ficando elevada 
a verba de 950:0008 a2,460:0008. 

« No § 20. Fica elevada a verbt de 200:0008 a- 
500 0008000. 

« Art 8o Em logar (o ministro seeretario de 
ie Estado fios negocios da arrricultura) de 
11,819:6998710, diga-se 11,005:2098550. 

« No § 5.° Fica reduzida a verba de 20.0008 a 
10.0008600. 

« No § 8.° Fica reduzida a verba de 64:4138 a 
63:2138000. 

« No § 9.° Fica reduzida a verba de 570:1598:80 
a 532-9598820. 

« No § 10 Fica reduzida a verba de2,311:1258800 
a 1,517:4358100 

« No §11. Ficaelevada a verba de 1,400,0008 
a 2,000:0008000. 

« No § 13. Accrescente-se—ficando o governo 
autoris^do para despender oquefôr necessário 
para a cqnstrucção de uma estrada de ro ;agem, 
que pa tindo da Cacho urinha abaixo do Saltu- 
Grande no Jequidnhonha, província da Bahia, 
termine no Passo deSanfAnna, no mesmo rio, 
na de Minas; e bem assim para despender desde 
já asomraa de 100.0008 com a construcção de 
um edifício para o correio. 

« No § 14. Fica elevada a verba de 876:1208 a 
900:12! 8. 

« No § 15. Accrescente-se—ficando o governo 
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autorisado para conceder a uma ou mais com- 
panhias a construcção e custeio das linhas ne- 
cessárias ás communicações do norte com o 
sul do Império. 

« No § 16. Accrescents-se—incluída a quantia 
necessária para o pagamento da divida dos colo- 
nos de Santa Maria da Soledade província do 
Rio Grande do Su1, na forma do contrato cele- 
brado para execução da lei n. 1305 de 22 de Ju- 
nho de 186tí, e ficando remida a divida que 
tem para com a fazenda publica e sociedade 
Montravel Silveiro & C. na importância de 
43:600^00, proveniente dos adiantamentos feitos 
pelo governo, á referida socidade. 

No § 20. Fica elevada a verba do 14-600)5! a 
18:000 sendo: 1 000!? para a cadeira, de Caili- 
graphiae desenho linear. 

« Art. 9 0 A receita geral do Império é orçada 
para o exercício de 1869a 1870 em 79.646:4008000 
e para o de 1870 a 1871 em 86,292:0008000. 

« Art. 10: 
« No § l.0Em logarde 38:500$, diga-se 44:000$, 
« § 2.° Supprimido. 
« § 4.° Supprimido. 
« § 5 0 Supprimido. 
« §6.° Sub-stitua-se pelo seguinte: Expedien- 

te de generos livres 300 000$000. 
« Os §§ 7o, 10, 16 e 63 Armazenagem,, im- 

posto de dóca, expediente das capat. zias e ar- 
mazenagem de aguardente, são substituídos pelo 
seguinte: 

« §. Serviços de embarque, desembarque, ar- 
mazenagem nas alfandegas e trapicbes custea- 
dos pelo Estado 600:0:0$000. 

c( § 9.o Emlogar de 240:000$, diga-se 400:000$. 
« § 19. Em logar de 2,500.000$000, diga-se 

3,000.000$000. 
« § 41. Supprimido. 
« § 44. Em logar de 2,9õ0;000$0000, diga-se 

3,200;000$000. 
« § -18. Em logar de 260;000$000, diga-se 

560;000$000. 
« § 49. Supprimido. 
« Os §§ 50, 51, 52 e 53 ficam supprimidos, 

sendo substituídos pelo seguinte ; 
« §. Imposto sobre industrias e profissbes 

1,492 O00$000. 
« § 62. Supprimido. 
Supprimam-se as quantias em que são orçados 

os diversos títulos da receita. 

Additivos. 

« Art. 12 Os vencimentos fixos doa juizes de 
direito, desembarg-íd -rés e ministros do su- 
premo tribunal de justiça ficam desde já eleva- 
dos á mais metade do que actualmente peree- 
bem. e serão dous terços ordenado, e um terço 
gratificação. 

« ArG 13. O ordenado dos juizes municipaes e 
de orphãos será d« 600$ por anno ; eonde, se 
gundo as respectivas lotações, tiverem de venci- 
mentos quantia ÍQfe ior"a 1:800$. perceberão 
mais, a titulo de gratificação, a differença entre 
a lotação e esta quantia. 

n 

« O governo lhes arbitrará ajuda de custo para 
transportee primeiro estabelecimento não supe- 
rior a 1-000$, regulada pela tabella que fiea auto- 
risado a expedir. 

«Art. 14. E'applícavel a todas as provincias 
maritimas do Império em que existirem hospi- 
taes e Santa Casa de Misericórdia, a disposição 
do art. 6J8 do decreto n. 2647, de 19 de setembro 
1860 devendo o imposto estabelecido no dito ar- 
tigo ser cobrado na razão da metade de suas 
taxas. 

« Art. 15. Fica o governo autorisado para des- 
pender a quantia de 30:000$, e mais as sobras 
que reconhecer-se puderem deixar outras verbas 
do respectivo orçamento, para levar a effeito o 
recenseamento geral do Império- 

« Art 16. Fica elevado o imposto de ancora- 
gem a 500 rs. por tonellada sobre navios proce- 
dentes de portos estrangeiros, continuando em 
vigor as mais disposições do decreto n. 928 de 5 
de Março de 1852, e regulamento de 19 de Se- 
tembro de 1860, e abolidas a isenções concedidas 
ás diversas companhias de vapores, salvas as 
obrigações provenientes de ajustes internacio- 
naes que actualmente existam. 

« Art. 17. A isenção do imposto de ancoragem 
de que gosam as embarcações nacionaes que 
fazem o serviço de cabotagem, não é extensiva 
ás embarcações estrangeiras que se empregam 
no mesmo serviço. 

« Art. 18. O ministro da justiça fica autori- 
sado a distribuir créditos semestraes ao chefe 
de policia e ao director da casa de correcção da 
Côrte, prestando essas repartições suas contas 
em tempo opportuno, e ficando responsáveis por 
qualquer excesso, ou despeza não justificada. 

« Art. 19 E' o governo autorisado a conce- 
der a desapropriação do terreno necessário 
para a c mstrucção de nu, Fórum, sem dispendio 
dos cofres públicos, a isenção da décima do 
prodio, não prejudicando, todavia, o que já pa- 
garem os edificijs desaprop iados. 

« Art. 20. O governo não fará novas nomea- 
ções para comarcas emquanto existirem juizes 
de direito disponíveis da mtsma entrancia, ven- 
cendo ordenado. 

« Art. 21. As ordens regulares pagarão o im- 
posto de 6 % sobre a renda annual que derem os 
terrenos e os prédios rústicos que possuírem. O 
lançamento deste imposto, que se elevará de 
mais 3 % em cada anno, far-se-ha na fôrma do 
regulamento que o governo expedir para a sua 
arrecadação. Não comprehende o mesmo os edi- 
flcios e conventos de morada habitual dos reli- 
giosos e suas dependências Pagarão igualmente 
mais 2 % sobre a renda annual dos prédios ur- 
banos, elevando-«e o imp sto na mesma razão em 
cada anno, assim como sobre os escravos maiores 
de 12 annos, que possuírem em qualquer logar 
do Império, a taxa de que traia o art. 18 da lei 
n 1,507 de 26 de Setembro de 1867, e na mesma 
razão conforme se acharem elles a serviço ou 
em quaesquer estabelecimentos, nos municípios 
da Côrte, 'das capitães das provincias do Rio de 
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Janeiro, Bahia, Pernambuco, S. Paulo, S. Pedro, 
MaranhSo e Pará e das dem is cidades, villas e 
povoações, augmentando-se de 2jS! em cada anno. 

« Arfc. 22. tíó se tornará effectiya a cobrança 
destes impostos em relaçáo ás ordens religiosas 
que se não responsabilisarem perante o governo 
a converter os bens de que trata o artigo ante- 
cedente em apólices intransferíveis da divida 
publica interna no praso de 6 annos gozando as 
alienações que assim fizerem do abatimento da 
metade do imposto de transmissão de proprie- 
dadu. O governo regulará o modo de realisar-se 
a conversão com a maior vantagem possível para 
as mesmas ordens, bem como de fszer effectivaa 
responsabilidade destas portal concessão dentro 
do referido prazo que poderá ser proroarado até 
dez annos. 

« Art. 23. São exceptuados da taxa estabele- 
cida no art. 21 e isentos de qualquer imposto • 

« 1." As escravas possuídas pelas ditas or- 
dens, quando estas declararem ao governo que 
considerarão livres os filhos que das mesmas 
escravas nascerem. 

« 2 0 Os escravos libertados e com a clausula 
de reserva do serviços por tempo não excedente 
de dez annos. 

« Art. 24. Fica approvado com a sua respec- 
tiva tabella o decreto n. 4733 de 20 de Maio do 
anno corrente, elevando-se o vencimento do 
inspector do trafico a 10:000$ e igualando-se 
os vencimentos dos chefes de tracção e officina 
aos demais chefes de secção. 

« Art. 25 Além dos direitos de importação 
(excejJt mdos os addicionaes) que pagam as mer- 
cadorias estrangeiras despechadas para o con- 
sumo, c^brar-se-hão mais do Io de Janeiro de 
1870 em diante, 40 % da quantia em que impor- 
tirem os mesmos direitos, sendo, porém, este 
augmento cobrado na razão de 30% para as mer 
cadorias cujas taxas foram elevadas na nova 
tarifa cm virtude da autorisação da base 5'no 
art. 9o da lei de 26 de Setembro" de 1867. 

« A referida porcentagem .-erá anuualmeate 
alterada pelo governo na razão inversa da su- 
bida do cambio acima de 18, publicada a altera- 
ção com tres mezes de antecedência; cessando 
naquella época (Io de Janeiro de 1870) a auto- 
risação dada pelo § Io do art. O" da mencionada 
lei para a cobrança de 15% dos direitos de im- 
portação em moeda de ouro pelo valor legal. 

« Art. 26 Ficam abolidos os direitos de reex- 
portação eb ddeação; o do dizimo do municí- 
pio ; o expediente de 1/2 % dos generos nacio 
naes transportados de umas par i outras provín- 
cias, e o de 3 % dos generos estrangeiros despa- 
chados para consumo e navegados com carta de 
guia a começar do 1° do Janeiro de 1870. 

Art 27. Cobrar se-ha também do mesmo dia 
em diante um imposto addicional de 5"/o sobre 
generos da tabella C, que acompanha a nova ta- 
rifa; ficando igualmente elevados a 5% o im- 
posto addicional de. 2% que pagam os da ta- 
bella B, e o expediente dos generos livres de 
direitos de consumo. 

« Art. 23. Em substituição do imposto que 
pagam actualmente as mercadorias a titulo de 
doca e de capatazias, o governo fixará e cobrará 
desde já uma taxa pelo serviço de descarga e em- 
barque de mercadorias nas alfandegas e seus 
trapiches, segundo o pes ) o capacidade dos vo- 
lumes ; e poderá diminuir ou abolir as dccas de 
estadia livre para os generos armazenados, esta- 
belecendo neste ultimo caso uma taxa pela de- 
mora dos volumes nos armazéns, tendo em at- 
teneão a mesma base do peso e da capacidade. 
Estes serviços poderão ser contratados com al- 
guma companhia que ofiereea garantias. 

« Art. 29 Fi am abolidos os impostos de di- 
zima de ehancellaria, e o que creou a lei de 26 
de Setembro de 1867 sobre vencimentos, pen- 
sões, etc. A'â pessoas sujeiias a este ultimo fica 
extensivo o imposto pessoal. 

« Art. 30. O imposto a que se refere o de- 
creto n. 1689 de 10 de Dezembro de 1856, art. 1», 
ns 3 e 4, fóra dos limites da cidade demarcados 
para a cobrança da décima urbana, só sejrá 
applicada aos carros que andam a frete. 

« Art. 31. O governo expedirá novo regula- 
mento para arr cadação do imposto de indus- 
trias e profissões, excluindo da avaliação da taxa 
proporcional o valor dos instrumentos de pro- 
ducção. 

« Art. 32. O governo fica autorieado para 
durante exercieio da presente lei alterar a legis- 
lação relativa ás repartições de fazenda 

« Art. 33 E' o governo igualmente autorisado 
a alterar o regulamento do sello ultimamente 
publicado para o fim de incluir nelle novos e 
velhos direitos de mercês pecuniárias. 

« Art. 34 Fica o governo autorisado a fazer 
quaeiquer operações de credito para preencher 
o déficit que pr ssa resultar da receita arrecadada 
para a despeza votada no exercieio da presente 
lei. 

« Art. 35 Fica igualmente autorisado a fazer 
quaesquer operações de credito para o fim de 
cousolidar a pane da divida fiuctuante que jul- 
gue conveniente. 

« Art. 36 Quando a receita exceda á despeza 
serão excesso applicado á araortisação do papel- 
moeda em circulação. 

« Art. 37. O presente orçamento vigorará no 
exercieio de 1870—1871. 

« Art. 33. Fica aberto ao governo um credito 
de 300.000$ para despender dentro do praso de 
tres annos, com o estabelecimento de pharóes 
nos logares em que são mais necessários nas 
costas do Império. 

«Art. 39. Ficam em vigor todas as disposi 
ções da lei do orçamento antecedente que não 
versarem particularmente sobre a fixação de 
receita e despeza, e não tiverem sido expressa- 
mente revogadas. 

«Art. 40 Ficam revogadas as diposições em 
contrario. 

« Paco da camara dos deputados, em 5 de 
9 
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Agosto do 1859. ^ Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente.— Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
Io secretario.—Joaquim Pires Machado Portella, 
2» secretario. 

> A assembléa geral resolve. 
« Art. I.0 Para cumprimento da lei n. Í58õ de 

9 de Junho de 1859, que conferia ao Dr. Antonio 
Pereira Pinto um auxilio pecuniário pela publi- 
cação da obra—Collecção Histórica dos Tratados 
do Brasil—lica desde já conce lido ao ministério 
da fazenda o credito de 8;O00S para pagamento 
do mesmo doutor, nos termos da referida lei. 

« Art 2 ° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 5 de 
Agosto de 1839.—Joaquim Octavio Nebias. presi- 
dente.—Dwgo Velho Cavalcanti de Albuquerque, Io 

sacretario.—Joaquim Ptres Machado Portella, 2" 
secretario.» 

« A assembléa geral resolve; 
« Art. I.0 O governo ó autorisado a proceder 

ás operações de credito necessárias para pagar 
ao iiiarec*Ual de campo José da Victoria Soares 
de Andréa, e sua irmã D. Luiza Adelaide da 
Victoria Soares de Andréa a qua «tia de 26:325$ 
em execução da lei n 15áJ de 30 de Junho do 
corrente anno. 

« Art. 2 ° Revogam se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 5 de 
Agosto de 1869.—Joaquim Octavio Nibias, presi- 
dente.— Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
I.0 secretario.—Joaquim Pires Machado Portella, 
2.° secretario. » 

Foram á imprimir. 
Um de 29 do Julho ultimo, do presidente da 

província da B ihia, remeltmlo dous exempla- 
res de leis e resoluções. — A' eommissão de as- 
sembléas provinciaes. 

O Sr. 2o secretario lêu o parecer da commissão 
de fazenda, com o voto separado, 

« A commissão de fazenda examinou, como 
lhe foi incumbido, a representação de 4 do cor- 
rente em que muitos commerciantes, capitalie- 
tas, proprietários e outros residentes na cidade 
de Porto Alegre dirigiram a esta camara, contra 
o procedimento do governo imperial no modo 
por que mandou que se effectuassc, na thesoura- 
ria geral daqueila cidade substituição dus no- 
tas Io thesouro de õgOOO da 6" estampa, e de 
lOjOOO da 4.'. 

« Segundo a determinação do governo, a so- 
bredita operação do troco, da via realisar-se ain- 
da quando a thesouraria não possuísse, no mez 
em que íiudasse o praso do troco sem desconto, 
os fundos precisos para O m smo troco; devendo 
a thesouraria suppril-os por meio de recioos 
nominativos das importa cias que lhe fossem 
entregues; recibos estes que pelo seu valor, pois 
cada um correspondia a importância total das 
notas entte ui>s oor qualjuer individu ) na the- 
souraria e por não conterem pn so üxo, para 
serem embolsados, imobüisaram-se improdueti- 
vamente nas mãos dos seus possuidores, preju 

dicand os não só quanto aos respectivos juros, 
como para variadas transacções que elles neces- 
sitassem fazer, e para as quaeseram impróprios: 
sendo que, com tal expediente o único papel do 
governo que ficara na circulação para as trans- 
sacções grandes e pequenas c°ompunha-se qua- 
si que sómenie de notas de cem, duzentos e 
quinhentos mil réis. 

« Diz mais a representação que com tal pro- 
cedimento afastando-se o governo dos expe- 
dientes prescriptes pelas leis de 1835 e 1837, os 
quaes se tivessem sido pontos em pratica, ainda 
que não removessem de todo o mal, dariam aos 
possuidores de papel-moeda que o levassem ao 
troco, em troca destes títulos, letras, perfeita- 
mente negociáveis, por terem qrasos certos e 
serem sacados á vontade do portador. 

« Diz mais a representação que produzindo a 
falta de providencias adequadas gravíssimos 
embaraços e prejuízos, pedira a prnça do com- 
inercio providencia á presidência da*província, 
e não satisfeita com isso a eua directoria se di- 
rigira por telegramma ao Sr. ministro da fazenda 
requerendo-lhe prorogação do praso de troco, 
mas que esse telegramma não teve resposta. 

« Por tudo isto pedem os signatários da dita 
repre-entação que se Jhes dê reparação dos pre- 
juiZv s que justam, ate lhes teem causado a ope- 
ração o tr,;co as im praticado, como que por 
unia lei se determine que fique sem efifeitooues- 
conto feito ás n, tas apresentadas depois de ex- 
pirado o praso, dando-se este por espaçado por 
tempa sufficiente e que não tenha logar, sem 
que a thesouraria esteja de posse das notas no- 
vas que deva dar em substituição. 

« A commissão de fazenda não pôde deixar de 
fizer reparos sobre o modo desubrido porque 
Os sigaatnrios a representação se expressam 
acerca da proflscicncia e intenção do governo 
imperial e persuade se que elles levados pela 
occurrencia não pesaram bem a linguagem im- 
própria de que se servir m e que esta camara 
não devereoeber sem estranheza, como, porém, 
isso não deva influir para que se nã dêem as 
providencias sobre o motivo da representação, 
a commissão de fazend sujeitaria á approvaeão 
desta camara as providencias que lhe parec-s em 
próprias para remover os males de que se 
queixam os signatários, se essas providencias 
fossem precisas, 

« Não parece, porém, á commissão que o se- 
lam, pois pelas discussões havidas nesta e na 
outra camara se conhece que o governo imperial 
ja deu as que eram necessárias para que o troco 
fosse espaçado e feito do modo mais favorável; 
para que não se desse o prejuízo do desconto ; 
sendo que estas providencias foram dadas pelo 
governo, logo que a necessidade dellas se lhe fez 
s ntir; pois mesmo quanto á inerepação que se 
lhe faz deter deixado sem resposta o lelegruinma 
^ue lhe foi dirigido, se reconhece que pelo con- 
trario foi attendido pelo Sr, ministro daf zenda, 
o qual declarou que respondeu logo mandando 
espaçar o troco; resposta esta que se não foi re- 
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cebida em Porto-Alegre, proveio isto de não 
poder naquelles dias o telegrapho funceionar 
regularmente. ■ i i 

« Em vista de tudo isto é a commissão de pa- 
recer que n o havendo mais que providenciar se 
archive a representação. . lotsn r 

« Paço do senado, 27 de Julho de 18B9 Car- 
neiro dê Campos.—Barão do Bom Relir i. » 

« Foío stparado.— O senador Souza branco, 
membro da commissão de fazenda do senado 
não pôde concordar com a conclusão do parecer 
da maioria da mesma rommissão « que não ha 
nada mais que providenciar. » 

« Nem a elle, membro da commissão. foram 
presentes as providencias tomadas, e nem lhe 
consta que se tomassem as necessárias para pre- 
venir que se repitam na província de S. Pedro 
do Rio Grande do Sul factos idênticos aos ex- 
postos na- representação, assim como se nào 
deem iguaes em cpiasi todas as restantes do Im 
perio aos c^ue também ultimamente tiveram 
10«'a' substituição das notas do thesruro por 
moti.o de falsiíicação, ou para regular mais 
convenientemente aos mercados as sommas das 
classes de maior ou menor valor, embora ínelui- 
da nas disposições dos arts. 15 da lei de 6 de 
Outubro de 1835 o 11 da lei de 11 de Out, bro 
de 1837, não tem precisado do recurso a' s conhe- 
cimentos ou letras ao portador. O thesouro nacio- 
nal tem realisado o troco de notas por outras, 
igualmente circulantes, e de pequenos valores, 
dè que os mercados fazem maior uso. 

« As notas do thesouro, verdadeiros títulos de 
divida, com promessa de pagamento a vontade 
do portador, constituem o th-souro devedor, e 
credores seus os portadores delhis. Quando por 
tanto o thesouro, devedor, tenha de retirar da 
circulação algumas classes desses títulos para 
os substituir por outros, é adstricto a manter a 
seus credores condições igunes ás dos titulo, 
que substituo Outro não pôde ser o procedi 
mento do thesouro; e seus interesses assim o 
aconselham, especialmente na posição em que 
se collocou, da necessidade de manienlleso seu 
credito para as subsequsntes e continuadas ope 
rações de credito a que tem de recorrer. , 

« A substituição, portanto, de um titulo de 
divida de fácil transmissão, por circular como 
moeda, subdividida a divida em fracções de seu 
valor total, por outro de valor maior, nomioati 
vo o pois de, tão diffleil transmissão que em 
algumas províncias sofffeu logo rebate, não 
satisfez o dever de eauivalencia, E não só inter 
rompeu e embaraçou o gyro dos capitães com 
oreiulzos para « S possuidores, como aggravou 
esses mesmos prejuízos com a reducçào nas 
transHCÇõas por effeito da grande falta de meio 
circulante para que esses títulos serviam. 

« 1 atas e outras razões teem actuado sobre as 
administrações transactas do thesouro publico 
para tornarem effectiva» as substituições sem o 
recurso extremo a recibos ou conhecimentos, 
cujos inconvenientes são ger linente sentidos. 

E que tal recurso não foi agora o resultado de 
necessidade extrema o prova o facto da expedi • 
cão das ordens para uso dos recibos pela circular 
de 31 de Jaueiro, cinco mezes ntes do fim do 
praso marcado para a substituição das notas. 

« Na qualidade de devedor provenieme <íe 
contratos em que o thesouro entra como admi- 
nistrador da fazenda nacional (art 170 da consti- 
tuição do 'Império) não usa elle da attribuiçao 
imperativa.. F, comtudo as attenções, o re,-peito 
e a polidez nas arguições que se lhe façam por 
violação de direitos, são sempre para desejar, 
ainda" nos casos em que, como no presente, al- 
guma v vacidade mais nas expressões da queixa, 
tenha escusa na gravidade do facto, e na cii - 
cumstancia de erro indesculpável, que prejudi- 
cando os particulares, não aproveita ao thesouro 
publico. 

A respeito da província de S. Pedro do Rio 
Grande do Sul dão-se as duas circumstancias 
especiaes: 1» de maior somma de papel das 
classes de õjJ e 10$ na circulação; 2a da commu- 
nicaçào telegraphica para as mais prompías 
ordens do governo e providencias do thesouro 

« Não somente em razão de sua maior popu- 
lação e riqueza, que a colloca no 6» logar 
as* províncias do Império, a do Rio Grande do 
Sul usa de quota mais do que a média dos cento"• 
e vinte st-te mii contos em notas circulantes do 
thesouro; como que, não entrando muito em 
sua circulacão as notas do banco do Brasil, ou 
de suas caixas íiliaes, cahe-lhe maior proporção 
no uso daquellas A isto accresce a cireuinst-in- 
cia de grande m vimento de forças militares, e 
da proximidade dos campos de luta com o Para- 
guay, que lhe levou maior somma de valores do 
que a ordinária, e em moeda grandes sommas 
nos valores menores, próprios' para o pagamento 
das tropas, e para as transacções alli accres- 
cidas. 

Se a somma total das notas circulantes 
dos valores de 5$00t) e 10$000 se limitava a 
14 000 000$, segundo a informação do Sr. minis- 
tro da fazenda, ou se estendia a 24;813;987íí que 
consta da tabella n. 25 do relatório desie minis- 
tério, nem por ieao deixa de ser exacto que cerca 
de 3 000:000$ giravam na província do Rio Gran- 
de do Sul, o que foi grave o erro do thesouro no 
calculo inleri r á metade desta quantia Calcu- 
lundo tão baixo a circulação da província do 
Rio Grande do Sul era conseqüência suppor 
mrior a somma circulante em outras províncias, 
e a falta d1' providencias para o troco em todas 
revela a adopção de outro principio regulador. 

« Será muito mais avultado do que se calcula 
o numero das notas falsas de 5$ e 10$ introdu- 
zidas na circulação, que elevando demasiada- 
mente a somma, "falseasse todos os calculo» do 
thesourol Para o Rio Grande do Sul estava a 
seu serviço a communicação telegraphica, e sena 
muito pára desejar o desapparecimento da du- 
vida quanto ao serviço dos fios electncos, que 
os representantes alleg"am ter continuado, e por 
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parte do governo se informa ter-se interrompido, 
sem designação da data. 

« Em tudo o caso, o thesouro enganou-se a 
respeito da somroa que devêra calcular com 
mais approximação ser a que gyrava na provin 
cia do Rio-Grande do Sul; preferiu,e com muita 
antecedência, o troco desigual com recibos no- 
minativos áo troco devido em títulos de uso 
equivalente ao das notas recolhidas; e causou 
prejuízos reaes ao commercio e industrias da 
província de S. Pedro do Rio Grande do Sul. 
Prejuízos tanto menos merecidos quanto foram 
o thesouro e thesourarias os que mais contri- 
buíram para a demora no recolhimento das 
notas, por coniinuarem a reemittil-as, empre- 
gando-as nos seus pagamentos até os últimos 
dias do praso. 

« A.o conselheiro Souza Franco jarece, pois; 
« 1.° Que o senado exprima voto favorável á 

pratica em que a retirada das notas pbr substi- 
tuição, seja sempre por troca com outras; e em 
sua falta absoluta, com outros títulos á escolha 
dos portadores das notas. 

«20 Que a respeito da índemnisação dos 
prejuízos se requisite do governo cópia das or- 
dtns expedidas para restituição das quantias 
descontadas, e informação da execução que 
tenham tido, 

« Paço do senado, em 28 de Julho de 1869. — 
B. de Souza Franco » 

Ficou sobre a mesa para entrar na ordem dos 
trabalhos. 

O Sr. presidente convidou os Srs. senadores 
presen es para se occuparem com trabalhos das 
commissões, e declarou que a ordem do dia para 
9 do corrente era: 

Ia parte. — 31 discussão do projecto de lei da 
camara dos Srs. deputados, sobre proposta do 
poder executivo, fixando a força naval para o 
anno financeiro de 1870—1811. 

Discussão do parecer da commiasão de consti- 
tuição, sobre a licença pedida pelo Sr. senador 
barão de Ittuina. 

3» discussão das proposições da camara dos 
Srs. deputados, concedendo isenção de direitos 
ás companhias de illuminação a gaz : 

1' da capital da província do Ceará. 
2* da província do Maranhão, 
Ia discussão das seguintes proposições da 

mesma camara, a que se refere o parecer da mesà 
n. 224, sobre a isenção de direito concedida: 

l.a A Noel Paulo Baptista de Ornano- para 
encanamento de gaz nas cidadess de Porto Ale- 
gre, Rio Grande e Pelotas, da província de 
S. Pedro do Rio Grandedo Sul, e a Jules Villain 
para canalisacao de água potável na cidade de 
Pelotas. 

2a A' companhia de illuminação a giz da ci- 
dade de Niterohy. * it 

3.a AThomaz Duttou Júnior, para illuminação 
a gaz da cidade de Campos 

2a parte.—A'8 2 horas ou antes: 
Discussão do voto de graças. 
2a discussão da proposição da camara dos Srs, 

deputados, restabelecendo, nos casos nella desig- 
nados, o recurso á Corôa. 

49a sessão 

EM 9 DE AGOSTO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

SumiMarlo.—expediente: — Officios do mi- 
nistério do Império, remettendo autographos 
sanccionadós.— Parecer da mesa n. 22õ —Dis- 
curso e requerimento do Sr. Saraiva—Ordem 
do dia Discussão e approvação do projecto 
de lei da camara dos deputados, fixando a 
força naval para 1870—1811 — Discussão do 
parecer da coramissão de constituição, conce- 
dendo licença ao Sr barão de ItaúnaObser- 
vàcões e emenda do Sr. Silveira da Motta.— 
Observações dos Srs. presidente, Sinimbú, 
Sayão Lobatò, Zacarias, F. Octaviar o, Dantas, 
Dias de Carvalho, Furtado, Jobim e Silveira 
da Motta.— Discussão e approvação de propo- 
sições da camara dos deputados, concedendo 
isenção de direitos á companhias de illumina- 
ção a gaz — Discussão do voto de graças.— 
Discurso do Sr. visconde de S. Vicente. 
A's 11 horas da manhã acharam-se presentes 

44 Srs. senadores, a saber: visconde de Abaeté, 
Jobim, Almeida e Albuquerque, Dias Vieira, 
Pompeu. Teixeira de Souza, Mafra, Firmino, Car- 
neiro de Campos. Mendes doa Santos, T. Ottoni, 
barão do Bom Retiro, visconde de Sapucahy, 
Sayão Lobato, Dantas, Furtado,Chichorro, barão 
de S. Lourenço, F. Octaviano, Souza Franco, ba- 
rão do Rio Grande, visconde de Camaragibe, vis- 
conde da Suassuna, b rão de Cotegipe, Cunha e 
Figueiredo, Fernandes Turres, Saraiva, Silveira 
Louõ, barão de Mamanguape, marquez de Olinda, 
barão das Tres Barras, barão de Maroim, vis- 
conde de Itaborahy, Dias de Carvalho, barão de 
Pirapama, visconde de 3. Vicente, barão de Mu- 
ritib^, Silveira da Mottaj Nunes Gonçalves, Za- 
carias, Sinimbú, Nabuco, Paranaguá e Diniz. 

Deixaram de comparecer Com causa partici- 
pada os Srs barão de Antonina, barão de Itaúna, 
duque de Cixias, Souza Queiroz, Paula Pessoa, 
Paninhos, e visconde de Jequitinhonha. 

Deixaram de comparectr sem causa partici- 
pada os Srs. conde da Boa-Vista c Fonseca. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leram se s actas de íi, 6 e 1 do corrente; e 

não havendo quem sobre cilas fizesse observa- 
ções, foram approvadas. 
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EXPEDIENTE. 

O Sr. lc secretario deu conta dos seguintes 
officios: 

Dous de 5 do corrente, do ministério da fa- 
zenda, remettendo dous autograplios sancciona- 
dos, do decreto da assembléa geral approvando 
decretos do governo que transportaram diversas 
quantias na lei do orçamento para o exercício de 
1867—1868, e varias operações de credito, e da 
resolução autorisando a concessão de um anno 
de licenca ao 3° escripturario da alfandega da 
Côrte, C°arlos dos Santos e Oliveira Pinto. -Ao 
archivo os autographos, communicando-se á 
outra camara. 

O Sr. presidente disse que se retirava por ter 
trabalhos urgentes na secretaria, e depois de 
e nvidar o Sr. vice-presidente para occupar a 
cadeira da presidência, saliiu do salão. 

O Sr. 2o secretario leu o seguinte: 
PHrecer «l« Mesa IV. tle 9 de 

de iS69. 

Expõe a matéria de duas Proposições da Camara 
dos Srs. Deputados, approvando pensões pe- 
cuniárias, que o Poder Executivo, eoi attenção 
a serviços prestados na guerra, concedeu a 
João José Estacio, soldado do 31° corpo de 
Voluntários da Patria. e outros: e a Chrispim 
Alves de Oliveira, soldado do 32° corpo de Vo- 
iuntarios da Patria, e outros. 

' - I. 

Objecto do Parecer.—Duas Proposições da Ga- 
mara dos Srs. Deputados—1 bellas explica- 
tivas anncxas ao Parecer.—índices por ordem 
alphabetica annexos ao Parecer. 

Estam sobre a Mesa, afim de entrarem na 
ordem do dia, duas Proposições, que a Camara 
dos SrS. Deputados enviou á doa Senadores na 
formado artigo 57 da Constituição. , , , „ 

Destas duas Proposições urna tem a data de á 
e outra a de 20 do raez de Julho do corrente anno, 
e o objeoto dc mbas ellas é a approvação de 
mercês pecuniárias, que o Poder Executivo, em 
remuneração de serviços prestidos na guerra 
contra o governo do Paraguay, concedêo, ou 
aos proprios que prestaram esses serviços, ou a 
pessoas de família dos que na guerra têm glo- 
riosamente suecumbido. 

De conformidade com os precedentes estabe- 
lecidos, mandou a Mesa organisar as duas ta- 
bellas annexas sob as Letras A e «. 

As tabdllas contêm os seguintes esclareci- 
mentos: , .... 

10 Os do iigs dos pensionistas. 
2.° A classe, o (juaUiUWif e a importância an- 

nual de cada pensão. 
3.» A data dos Decretos de concessão. 
4.» Os motivos justiflcátivos. 
5.° Os documentos que acompanham as 1 re- 

posições. 

No intuito de facilitar ás partes interessadas, 
por meio da publicidade, namsó o conhecimento 
das pensões concedidas, mas também qualquer 
reclamação, á que porventura possam ellas jul- 
gar-se com direito, acham-se juntos a cada uma 
das Proposições, sob N. 2, Índices pareiaes por 
ordem alphabetica com os nomes dos pensio- 
nistas incluídos em cada uma dellas, e ultima- 
mente sob N. 3 um Índice geral, também por 
ordem alphabetica, com os nomes dos pensio- 
nistas contemplados nas duas Proposições, de- 
clarando-se em frente de cada nome, como nos 
Índices especiaes, a importância annual das 
pensões concedidas 

Cada nma das tabellas refere-se á Proposição 
correspondente da Camara dos Senhores Depu- 
tados. 

II 

1.»—Proposição com a tabella Letra A—Nu- 
mero de pensionistas com diversas declarações. 

Lesões com que ficaram os quatorze pensio- 
nistas pertencentes ao exercito.—Naturalidade 
dos pensionistas pertencentes ao exercito.— 
Informações sobre os outros cinco pensionis- 
tas—1.°*—D. Marianna Domingas Garrôcho 
de Brito.—2.°—Adelaide Carolina Eduardo, e 
dous irmãos — D. Clarinda Amalia de Men- 
donça. — Importância annual de todas as pen- 
sões* 

A Proposição, a que se refere a tabella Letra 
A, tem a data de 3 de Julho, e comprehende 
desenme pensionistas, sendo aliás desesele os De- 
cretos, que concederam as pensões. 

A rasão de differença entre o numero de pen- 
sionistas e de Decretos é—que um dos Decretos 
comprehende tres pensionistas. 

Entre os desenove pensionistas contam-se; 
Voluntários da Patria. 

Capitão . ...    1 
Segundo sargento  1 
Soldados • *' 
Capitão de cavallaria da Guarda Nacional 

do Rio Grande do Sul  1 
Soldados de infanteria . . ... 
Soldado de artilh ria   - j 
Viuva agraciada por serviços de seu mando. 1 
Filhos agraciados por serviços de seu pae 3 
Irmã agraciada por serviços de seu irmão. 1 

Total. 19 

D stes desenove pensionistas, quatorze perten- 
cem a differentes corpos, de que se compõem as 
forças em operações contra o governo do Para- 
guay, e prova-se a respeito delles que todos fi- 
caram impossibilitados de procurar meios de 
subsistência em conseqüência de ferimentos re- 
cebidos em combate, sendo este o molivo justi- 
ficativo das pensões. 
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Entre oa quatorze pensionistas ha: 
Aleijados 8 
Amputados :i 
Com differentes lesões ... 3 

As 
sam; 

naturalidades 
Total. 14 

dos quatorze pensionistas 

Ceará  4 
Rio de Janeiro •> 
Rio grande do Sul . . 2 
Pernambuco . . . . 2 
S. Paulo .... 1 
Pará  1 
Maranhão 1 
Paraná  1 

Total. . . . 14 
Os outros cinco pensionistas contemplados m 

Proposição sam: 
1.°—D. Marianna Domingas Garrôcho de Bri- 

t.), viuva do tenente coronei do 44° corpo de Vo- 
luntários da Patria Jof.o J sé de Brito, morto em 
conseqüência de moléstia adquirida em cam- 
panha. 

A agraciada instruiu o eeu requerimento com 
os documentos, de que na respectiva tabella se 
faz menção, e, sendo ouvido o Conselheiro Pro- 
curador da Corôa, observou este, em offlcie de 
7 de Janeiro do corrente anno, que o marido da 
agraciada nam morrera em combate, nem de fe- 
rimento nelle recebido , e outrosim que nam 
provava a existência de cinco filhos menores, 
nem que seu marido tivesse deixado quantia al 
guma destinada á subsistência da familía. 

2.° Adelaide Carolina Eduardo, Rosa Eugmia 
Eduardo, e Arthur Olymplo Eduardo, filhos 
legítimos do capitão de Ia linha, major em com 
missão, e commandante do corpo de pontoneiros 
José Maria Eduardo, fallecido em conseqüência 
deferimentos r cebidos em combate. 

Prova-se plenamente que o pae das agraciadas 
fora ferido gravemente no dia 3 de Novembro em 
Tuyuty, e poucos dias dep ds fallecêra gloriosa- 
mente destes honrosos ferimentos, sendo reco- 
nhecida a justiça a mercô pecuniária por todas 
as anetoridãdes, que a tal respeito informaram 
uma das quaes foi o Conselheiro Procurador da 
Corôa em offici' de 28 de Janeiro do corrente 
anfio. 

3.° D. Clarindr Amalia de Mundonci, inna 
única do capitão de fragata Augusto Netto de 
Mendonça, commandante do encouraçado Lima 
Burros, morto em combate por occasiâo de forçar 
o passo de Angustura. 

O irmêo da agraciada assentou praça de aspi- 
rante a guarda marinha i or aviso de 2 de Agosto 
de 1848. 

Em ordem do dia do vice almirante, com- 
mandante em chefe das forças n ivaes no Rio da 
Prata foi elogiado pelo modo como se condusiu no 
sitio e tomada da cidade de Paysandú, e por Aviso 
de 25 de Fevereiro de 1805 foi mandado elogiar, 

nam só p lo valor que mostrou no combate contra a 
dita cidade, como pela energia, e perseverança, com 
que resistiu ás ordem, com que quizeram arrancar 
do seu poder os prisioneiros, a quem desarmara, 
camprometkndt) se a salvar-lhes atada, o que cum- 
priu por honra sua. e do bandeira nacii nal. 

Corne commandante da canhoneira Ornnhalg, 
assistiu á passagem do exercito no dia IGde Abril 
de 1866, e tomou porte no combate que houve no 
dia 17 contra uma bateria iuimiga, seudo elo- 
giado em ordem do dia. 

Assistiu aos combates o bombardeamento de 
Curusú e Curupaity. 

Sendo commandante do encouraçado Manz c 
Barros, recebeu em combate no dia 9 de Dezem- 
bro de 1868, ao approximar-se á 2» bateria de 
Angustara,uma bala que lhefraeturou o craneo, e 
produziu a morte, sendo sepultado nesse mesmo 
dia na margem paraguaya á direita da Guarda 
Ipané. 

O capitão de fragata Augusto Notto de Men- 
donça nascera em Pernambuco, em 25 do Outu- 
bro de 1834. 

Curta foi a sua vida em duração, longa nos 
trabalhos, nos srcrifficios, e nos serviços quo 
prestou ao Estado I 

A importância annual do todas as pensões 
contempladas na Proposição, de que se trata, é 
" 1038500. 

III. 
2a Proposição com a tabella Letra—B —Nu- 

mero de pensionistas c m,diversas declarações. 
—Lesões com que ficaram 49 dos pensionistas — 
Naturalidade dos 49 pensionistas. Informações 
relativas aos outros seis pensionistas. — 1.0 

D. Joanna March Ewbank Tamborim, — 2.» D. 
Auta Ferreira Franca Carneiro de Campos.— 
3.° Catharina Forstef. — 4 0 Francisca Maria do 
Nascimento. —5.° José Dozzo,—6.° Yiscondessa 
de Inhaúma. 

A Proposição, a qu » se refere a tabella Letra 
—B -tem a data de 20 de Julho do corrente anno, 
e coraprehende cincoenta e cinco pensionistas. 

Entre estescíncotnía e cinco pensionistas con- 
tam-se : 

Voluntários da palria. 
Capitão   1 
Alfere»  • • Jí 
Cabes de esquadra 2 
Anspeçadas ...... 3 
Soldados  10 

Cavallana daguarda nacional do Rio-tírande 
do Sul. 

Cabo 1 
Soldado   1 

Batalhões de infante ria. 
Segundo sargento.  1 
Sargento espiegardeiro .... 1 
Cabn< de esquadra 2 
Soldados. ' .     13 
Musico 1 
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Batalhão de eng nheiros. 

Soldados   2 
Cavatlavia ligeira. 

Cabo 1 

Soldado 1 

Àrtilheria a pé. 

Cabos .   2 
Tambor mór 1 

Àrtilheria a cavallo. 

Soldado 1 
Armada. 

Machiaista 1 
Imperial mariuheirode Va classe 1 
Grumete reformado. ... I 

1'emionistas diversos. 

Viuvas agraciadas por serviços 
de seus maridos .... 4 

Filha agraciada por serviços de 
seupae I 

Pae agracijdo por serviços do 
seu lilho 1 

Total. . . 55 

Destes cinoenta e cinco pensionistas quarenta e 
nove pertencem a ditferentes corpos, que com 
põem as forças de terra, c de mar em operações 
contra o governo do P.iraguay, e prova-se a res- 
peito deites que todos licaram impossibilitado 
de procurar meios do subsistência cm conse- 
qüência de ferimentos recebidos em combate, 
sendo este o motivo justificativo das pensOcs. 

Fntre os quarenta c novo pensionistas ha: 

Aleijados  
AmpUtadcs  » 
Com differentea lesões . . 11 

Total.... 49 

As naturalidades destes quarenta e «ore pen- 
sionistas sam : 

Bahia .... 
Ceará .... 

' Kio-Grande do Norte 
Kio de Janeiro . . 
Pernambuco . • ■ 
Minas Geraes. . . 
S. Paulo . • ■ • 
Bio Grande do Sul, 
Parahyba do Norte. 
Pará  
MaranhSo. . • • 
Piauhy  

Sergipe 2 
Portugal  2 
Alagôas ...... 1 
Espirito-Santo .... 1 
Nam declarada .... 1 

Total ... 49 
O penrionista, cuja naturalidade nam se de- 

clara, é o grumete reformado da marinhagera da 
armada, Antonio Martins, invalidado em com- 
bate. 

Os seus assentamentos nam estam annexos á 
Proposição, como fõra para desejar que esti- 
vessem. 

Os outros seis pensionistas incluidos na Pro- 
posição, vem a ser: 

1.° D. Joanna March Ewbank Tamborim, viu- 
va do major do 10° badalhão dc infanteria Secuu- 
dinq Filátiano de Mello Tamborim, fallecido em 
conseqüência de ferimentos recebidos em com- 
bate. ■ 

Prova-se a justiça desta pensão avista dos do- 
cumentos, c .'ra que a agraciada instruiu o seu 
requerimento, tendo por ultimo mostrado, em 
virtude da requisição feita pelo Conselheiro Pro- 
curador da Corôa em officio de 17 de Abril de 
186), que seu marido lhe deixára a consignação 
mensal de UOgOoO, deduzida dos seus venci- 
mentos. 

2.° D. Aut Ferreira França Carneiro de Cam- 
pos, viuva do coronel Frederico Carneiro dc 
Campos 

E' m torio que este offlcial superior em fins do 
•mno de ISitseguiu viagem para a Província de 
Mato Grosso, de que tinoa sido nome ;do Presi- 
dente, a bordo do Vap ir Marques de Olinda, o 
qu«l por um •cto de sei vagem pirataria foi apre- 
hendido á falsa fé na Assurripção por ordem do 
Dmtador do Paraguay, que reduziu a uma espe- 
, ie de barbaro captiveiro todos os brasileiros, 
que no mesmo vapor achavam se embarcados. 

Oa documentos, que justificam .esta pensão 
consistem unicamente nas cópias de um Aviso do 
Sr. Ministro da Guerra ao do Império com data 
de 19 de Abril de 1869, e do Decreto de conces- 
são da pensão, que em conseqüência do Aviso 
foi expedido pelo ministério do Império. 

O Aviso declara ao Sr. Ministro do Império 
que se sirva providenciar para que a D. Auta 
Ferreira França Carneiro de Campos, viuva do 
Coronel Frederico Carneiro d Campos, fallecido 
nas prisões do Dictador do Paraguay, pelo 
qual foi b-trbara ente .ratado, se conceda uma 
pensão egual ao soldo da patente de seu ma- 
rido sem prejuízo do meio soldo, que possa com- 
petir lhe. 

Foi nestes mesmos termos que pelo Ministé- 
rio dn Império se expediu o Decreto de conces- 
são da pensão. . 

d.0 Cath rina Forster, viuva do machimsta da 
armada Roberto Forster, fallecido em conse- 
qüência < e moléstia adquirida em serviço. 

Prova se, á respeito do marido da agraciada, 
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que se contractára elle para o servie) dn Armada 
em 25 de Fevereiro de 1854, e fallecêra em 25 de 
Janeiro de 1868, contando portanto de tempo de 
serviço 14 annos menos um me/. 

Parte deste serviço foi prestado na guerra con- 
tra o governo do Paraguay, tendo entrado em 
rogo com o seu navio na passagem, e forçamento 
das baterias de Curupaitv em 15 de Agosto 
de 1867. b 

4 ° Prancisca Maria do Nascimento, filha le- 
gitimada do major do IS" batalhão de infanteria 
José Maria do Nascimento, falieeido em conse- 
qüência de ferimento recebido no reconheci 
mento da fortaleza de Humaitá. 

Próva-se, a respeito desia pensionista, ter ella 
sido baptisada, como filha natural do offieial 
falieeido, em 5 de Junho de 1854, e ter sido re- 
conhecida como tal por seu pae por escriptura 
publica da períilhação em 8 de Abril de 1857. 

Consta outrosim do requerimento, em que se 
solicitou uma pensão em favor da agraciada 
que seu pae casara no Maranhão antes de par- 
tir para a guerra, razão porque o Conselheiro 
Procurador da Corôa, eu offlcio de 8 de Março 
de 1868, lembra esta cireumstancia ao Governo 
para ser tomada em consideração no caso de ter 
de conceder-se a pensão. 

5.» José Pozzo, pae do practico João Baptisla 
Pozzo, morto em combate a bordo do Encoura- 
çado Brazil. 

Prova-se, a respeito do pensionista, que era 
eile sustentado por seu filho, o qual concorria 
também para ajudar a subsistência de outras 
pessoas de família do mesmo pensionista, des- 
herdadas de meios, 

Estas informações constam de um Offlcio da 
Legaçao do Brasil na Republica Argentina, datado 
de 29 de Abril de 180J, e em conseqüência dellns 
dirigiu o Sr. Ministro da Marinha ao dolmpprio 
um Aviso, com a data de 31 da Maio seguinte, 
expedmdo se depois o Decreto, que concedeu- 
lhe a pensão mensal de i2S, equivalente ao soldo 
ue 2o lenente, de cujas honras gosava o filho do 
agraciado. 

6.° Viacondessa de Inhaúma, viuva do Almi- 
rante Joaquim José Ignacio, Visconde daquelle 
titulo, tallec,do em conseqüência de moléstia 
adquirida em campanha. 

O marido da agraciada foi um dos mais illus- 
trados, e distmctos Offickes Generaes da Arma- 
da Brasileira, para a qual entrára com a praça 

broade 1822 a gU'>rda mari,lha em 20 deNovem- 
Muitos, e mui importantes foram os serviços 

0,m,arido d* agraciada prestou á Armada, ê ao Estado na sua longa carreira militar. A todos 
porem so orelevam os que prestou ultimamente 
na guerra contra o governo do Paraguay, 

O Almirante Joaquim josé Igcmcio já havia 
soffndo nesta guerra com patriótica resignação 
a perda de um hlho querido, morto em combate 
por uma bala inimiga,. 

Era elle o bravo commandante do eneouracado 

Tamandaré, o 1« tenente Antonio Carlos Mariz e 
üarros. 

Refere se que a um camarada, e intimo amigo, 
que por es e motivo lhe dava pesamei. respon- 
dera o marido da aggraeiada, como Laeena, he- 
roina de Lacedemonia, ao mensageiro que lhe 
annunciára a morte de cinco filhos em nma ba- 
talha vencida pelos seus concidadãos: 

'< Nam posso chorar a perda do filho, tendo a 
victonasido por nossa parte. Assim podesse eu, 
pelejando como meu filho, vingar a sua morte! » 

As palavras resignadas do pae estremoso, eo 
anhelo patriótico do cidadão militar subiram 
ateoCeo, e Deus dignou se de fazer-lhe a von- 
tade. 

Nomeado por Aviso de 3 de Dezembro de 1866 
para commandar interinamente a esquadra em 
operações no Paraguay, assumiu elle o com- 
mando em chefe em fronte de Curuzú no dia 22 
uo mesmo mez. sendo depois nomeado comman- 
aante em chefe effectivo por Decreto de 21 de 
Fevereiro de 1867. 

Foi sob a sua intelligente e activa direccão 
que aquella brilhante esquadra, que já se havia 
coberto de gloria no Riachuelo, Mercedes e Cue- 
vas, destruiu completamente com os seus canhões 
as fortalezas de Curupaity, Humaytá, Timbó 
8 í\n^8*ura' abateu a bandeira inimiga, que neI . 8 fluetuava, e limpou o rio Paraguay dos 
navios inimigos, que o infestavam, hostilisando 
o commercio, e impedindo a livre communicacão 
com a província de Matto-Grosso. 

Posto que acommettido desde algum tempo 
ue grave enfermidade, proveniente dos trabalhos 
da guerra, dos insanos cuidados do commando, 
e da insalubridade do clima, o almirante Joa- 
quim José Ignacio conservou se firme no seu 
P03; 0, íien? se lembrar uma só ve/, no meio dos 
sacrifica81;: soíf"mentjs. desubtrahir-se ao duro saerihcio, que lhe impunham a honra militar, e 
o, deveres de alta responsabilidade, que contra- 
lura com o commando que lhe fôra confiado 

_ No offlcio que o Almirante Joaquim José Igna- 
eio dirigiu ao governo em data de 14 de Janeiro 
de 1669, pedindo a exoneração do commando da 
esquadra, expõe elle com a lealdade e franqu za 

rq"808aracteri™ as circumstancias, era que 
acnn7plhUma 1 resolução, e os motivos que a aconselhavam, e podiam justificar. 

mri S0' em Aviso de 29 daquelle mesmo 
sim a inst; onr?so testemunho de reconhecer as- 
á Lunr fliv A pe;hdo' fluindo a elle, como 
rorído n» pp serviços prestados, remune- 
extraorrUin^1 a p°sto de Almirante no quadro 
de ffrã cmv r f- A™ada' e Clim a condecoração 

Enfrof» . ..1V0. da 0rdem da Rosa- 
rpcntbona11 0,yi.mil'ante Joaquim José Ignacio, 
oup «o n, )'8e l-drl'e, em virtude da exoneração, 
iffpu i co^csdeu, poucos 'lias resistiu aos 
_ da enfermidade que tiuha adquirido na guerra, e que minava-lhe a existência. 

■, dla d de Marçi de 1869 tinha desappare- 
lei>0 Ura d03 maiores vult03 da Armada Brasi- 
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O Almirante Visconde de Inhaúma já nam 
existia ! 

Deixou elle porém á sua família, ans seus con- 
cidadãos, e á historia, a gloria de um nome 
veneravel, que é a única cousa que nam acaba 
com a vida, mus compete egualdades com a 
eternidade pela razão de que a gloria ó do 
nome, que a morte nam tem o poder de alcançar, 
e nam do homem, que ella pôde extinguir em um 
mom nto. 

E' neste pensamento que se funda a seguinte 
maxima; 

Qucerilo virtutes, virtutum spernite laudes, 
Nominis est enim gloria, non hominis. 

A importância annual de todas as pensões 
approvadas por esta Proposição vem a ser 
T7:790)J500. 

A's informações, que a Mesa acaba de prestar, 
e que completam as das duas tabellas annex«s, 
releva accrescentar que a importância annual 
das pensões concedidas pelo Po ier Executivo, e 
approvadas pelas duas Proposições da Gamara 
dos Srs. Deputados, a que as mesmas tabellas 
se referem, vem a ser 22;£fyj|}000. 

A saber ■. 
Tahella Letra A  5 loasf-oo 

» » II  17 790800 1 

Total  22:8.4? 00 

IV. 

Parecer e seus fundamentos. 

Assim que, como resumo, e conclusão das 
observações que precedem, a Mesa: 

Considerando que, conforme o art. 102 § 11 da 
constituição, as marcês pecuniárias dependem 
da appr vação da Asremblea (Jeral; 

Considerando que a concessão de me cês pe- 
cuniárias augmenti a despeza do Estado, o que 
á Ass mblea Geral compete, em beneficio do 
trabalho e da industria, zelar e fiscalisar essa 
despsza, prottgendo assim a sorte dos contri- 
buintes ; 

Considerando que as mercês pecuniárias, de 
que se trata, furam oncedidas e n remuneração 
de serviços prestados na guerra contra o governo 
do Paraguay : 

Considerando que as Proposições que a Ga- 
mara dos Srs. Depulados envia ao Senado na 
fôrma do artigo 57 da Constituição, devem ter 
prompta solução: 

Considerando, finalmente, que para deliberar 
c^m perfeito conhecimento de causa sobre as 
Proposições, que se acham sobre a Mesa, pôde 
o Senado julgar sufficientes as informações pres- 
tadas, ou, no caso contrario, requisitar quaes- 
quer outras, que tenha por necessárias: 

Offerece o seguinte 

PARECER. 

Io.— Que as Proposições da Camara dos Sr«. 
Deputados devem entrar em discus ão. 

2° — Que o presente relatório deve ser im- 
presso, e distribuído na fôrma do estylo. 

Paço dn Senado em 9 de Agosto "e 1869.— 
Vi'C"nde de Ah'ielé, presidente.—Frederico de 
Almeida e Albuquerque, 1» secretario.— José Mar- 
tins da Crui jobim, 2° secretario —João Pedro 
Dias Viei a. 3o secretario. — Jhomaz Pompeu de 
Souza Brasil, 4o secretario. 

lü 
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Ficou sobre a mesa para ser tomado em consi- 
deração com as prop >ições a que se refere 

O Se Saea.iva;—Peço a palavra 
O Sb. presidentb :— Tem a palavra o nobre 

senador. 

O Sr. Snrniv».—Sr presidente, desejaranSo 
continuar a fazer requerimentos, mesmo porque 
os nobres ministros não os querem discutir, e 
até teem tomado o expediente de n5o compare 
corem ao senado nos sabbidos ; entretanto, não 
tenho remedio senão offerecer mais um reque- 
rimento. • , , 

V. Ex e o senado d vem estar lembrados de 
que na enumeração das violências commettidas 
em minha província pelas autori lades policiaes, 
eu disse que o juiz de direito de Itapicurii era 
um dos poucos que havia com coragem a sumido 
sua posição de juiz, pare pôr um dique ás arbri- 
tariedades e abusas coramettid s em larga es- 
cala na sua comarca Já prevm,Sr presidente, 
que as autoridades policiaes, que os homens que 
sustentam á todo transe essas aut cidades, ha- 
viam de tramar por todos os modos contra a 
pormane icia deste juiz de d reit>na sua co- 
marca 

Os meus receios so realisuram ; o senado terá 
visto que pela imprensa se tem procurado des 
considerar aquelle j dz. que na opinião da pro- 
víncia é um dos melhores que tem a B-diia. 

Agora vae o senado Siber mais um facto, que 
foi que me obrigou a tornar a palavra para din- 
gir aos nobres ministros um pedido. Eu não 
faço o requerimento para censurar; sei bem que 
não posS) ainla resp m--abilisar o ministério 
pelos faotos que se estão dando na comarca de 
Itapicurü; não é meu fim discutir um ássumpto 
que precisa de ser esclarecido por diligencias 
ofliciaes; meu fim é aproveitar-mo da disposição 
do regimento para f»z :r um requerimento e por 
essa forma ; edir aos nobres ministros que con- 
siderem com attenção o estalo da comarca de 
Itapicurú. 

Nos jornaes da província leio que o dolegado 
de Pombal, urna das autoridad>8 que mais vio- 
lências tem feito, julgou-se no direito de man- 
dar avisar ao juiz de direito da com irca de Ita- 
picurú para responder a um processo de sedição. 
V. Ex. sabe que o juiz de direito mora no ter- 
mo de Itapicurú Houve uma tirada de presos, 
se é qu : houve, no termo da Pombal ; 0 dele- 
gado de policia quer por isso processar o juiz 
de direito de Itapicurú, Eu vou lur ao senado a 
portaria pela qual elle manda intimar ao juiz de 
direito o seu c i.nparecimentono termo do Pom- 
bal. (Lendo).   

„ Mandado ex -oficio passado na delegacia desta villa 
para o que abaixo se declara. 

. «O tenente Manoel Caetano Yaz, delegado de po- 
licia nesta villa do Pombal e seu termo, por 
nomeação competente, na fór na da lei, etc. 
«Mando a qualquer oílicial do justiça desta vi.ia 

e meu juizo, a quem fôr este apresentado, indo 
por mim assignado, que dirija nesta villa e seu 
termo e intime a Prncopio Francisco de Góes, 
Antonio de Souza Amaral, o DR. JUIZ Dlí DI- 
REITO DA COMARCA José Antonio da Rocba 
Viauna, Laurenço José de Siqueira, José Fran- 
cisco de Cerqueira, Francisco Agostinho de 
Souza Júnior, José Gonçalves dos Anjos, João 
de Souza Amaral, Jeronymo de Almeida Soares, 
como ind ciados no crime de sedição por liava- 
rem tentado, ás 5 lioras da. manhd do dia 21 do 
corrente, tomar o preso Valeutím Gonçalves dos 
Santos do poder dos guardas, que o conduziam 
para a capital; assim também mtime a Manoel 
Cláudio da Conceição, Vicente B irbosa da Santa 
Ânna. José Gonçalves da Costa, Pedro Antonio 
dos Passos, José Pereira da Silva, Antonio Ale- 
xandrino e Manoel José Casimiro, aos primeiros 
como já disse, iniciados, e aos outros como tes- 
temunhas, para que compareçam perante este 
iuizo ás 10 horas da manhã. O que cumpram Sob 
as penas da lei, aos accusados de proseguir-se 
no feito ás suas revelias e ás testemunhas por 
desobediência serão punidas sob as penas da 
mesma lei. Pombal, 22 de Julho de 1861—Eu 
João Bonifácio Ferreira, escrivão da subdelegacia 
que o escrevi.—Vai. » 

Eu creio, Sr. presidente, que os nobres mi- 
nistros não dirão que o senado ainda se occup ■. 
de um facto pequenino ; é um facto digno de ser 
averiguado pelo ministério. Seguramente o se- 
nado nunca oc«upou-se destes detalhes; mas a 
verdade é também que nunca o paiz se achou 
nas circumstancias em que agora se acha..., 

Um Sb. senadob:—O Sr. ministro da marinha 
mesmi o anuo passado deu-nos uma denuncia 
neste sen ido, e nós nos occupámos com ella. 

O Sr. Sabaiva:—Ura attentado contra a se- 
gurança individual é sempre facto grave; mas 
qua ido u o* autoridade subordinada se julga no 
direito de inutilisar a primeira autoridade da 
comarca, que foi a única naquelle sertão que 
começou a pôr uma barreira ás violências de 
urna policia mal escolhida e odienta, é segura- 
mente um attentado que não pôde deixar do 
cb .mar a attenção de todos os homens, mesmo 
do partido conservador, que presam a dignidade 
e os sentimentos da justiça. Estou convencido 
do que os nobres ministros hão de tomar a este 
respeito alguma providencia. 

O Sr Silveira Lobo Está enganado. 
O Sr. Saraiva:-Limito-me, Sr. presidente, 

a estas observações,quanto ao termo deltapicurú, 
porqu", com o já disse, não qu iro censurar ao go- 
verno, quero só chamar sua attenção sobre um 
facto grave, que merece a attenção de todos os 
homens esclarecidos. 

Mas, aproveitando-me da occasião de apresen- 
tar este mou requerimento, chamarei a attenção 
do ministério sobre o município dos Lençóea. 
Este município está em' uma situaçã' grave, g. a- 
vissimajo Sr. ministro da marinha sabe muito 
bem que deu-se naquelle legar um facto grave ; 
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houve um conflicto do quel resultaram ferimen- 
tos, e crrio mesmo que mortes. O que, porém, o 
senado não sabe que talvez mesmo o nobre mi- 

istro ignore, é o seguinte ;—que as autoridades 
pretextando este factu serviram se delle para or 
ganisicàj de. um proc- sso monstro, que ninguém 
Sabe se" ^xiste ou não existe,e ame»çam de prisão 
todos os homens do partido liberal, se vierem á 
villa O processo tornou-se um phantasma, nin 
guem sabe se elle se está fazendo ou não; mas o 
que é certo é que qualqner homem do partido li- 
beral, que quer vir aos Leneóes é ameaçado de 
prisão; elles, ignorando o que se trama nas som 
bras, teem receio de vir áquella villa Eu tenho 
de pa soa fidedigna informações que vou ler ao 
senado. 

Um Sr. senador:—O governo podia dar am 
nystia. pois ]á acabou a eleição. 

O Sr. Saraiva: — Parece que se disse isto 
mesmo; mas, entretanto, o negocio continua O 
senado me desculpe, se roubo alguns minutos a 
sua attenção, lendo informações que me ioram 
fornecidas"por pessoa fidedigna ácerca do estado 
daquella localidale: peço aos nobres ministros 
que examinem; proporciono-lhes uma occasião 
para isto 

« Desdeaassençâo dapi lítica dominante quea 
importante cidade de Lençóes é theatro de atro 
cidades e perseguições vencidas contra o partido 
liberal, pelos agentes do poder: ser li eral 
nos Lençóes é peíordo que judeu nos tempos da 
inquisição em Portugtl. As famílias dos liberaes 
receiando á cada hora novas desgraças, andam 
em constante sobresalto. A sanha é tal que até 
com senhoras se exercem violências 1 Desde os 
funestos acontecimentos do ultimo de Agosto o 
1° de Setembro do anno passado, que estabele- 
ceu-se um processo monstro, e por isso fez-se 
dos Lençóes uma praça de guerra. 

O Sr. Silveira Louo: — Os factos são supe- 
riores a toda expressão. 

O Sr. Saraiva:—[continuando o Ur). «0 poder 
liberal perseguido, e dispersado aqui, acolá, não 
tem o direito de vir á cidade, porque h'>je é ella 
somente um feudo dos conservadores I S« »lgum 
liberal por ac^so teim ir em ir alli é immediata- 
mente preso, e iniciado como criminoso no pro- 
cesso mònstro, ou preso como recruta. 

«Do processo ninguém sabe,mas o numero de 
criminosos é sempre crescente, e uma extensa 
rede de perseguições! 

« E' certo que o rumor publico aponta mais de 
300 pessoas como involvidas nelle. e entre elias 
Veneranda, irmã do coronel Spínola e viuva do 
Dr. Zama, e assim a viuva do capitão Sant'Anna, 
filha do tenente-coronel José Martins da Rocha 
senhora também muito respeitável. O major 
Felisberto Augusto de Sá, caracter distincto e 
proprietário abastado, está refugiado em Santv 
Antonio, três léguas distante dos Lençóes, e 
consta que se acha proces-ado pela unciecima 
vez. O major Felisberto já foi solto por habeas- 
corpus. O Sr. senador Ottonl, e creio quo o 

Sr. Teixeira de Souza conhecem perfeitamente 
a este distincto mineiro. 

O Sr. T. Ottoni: —São pessoas da maior ca- 
pacidade; honro-me muito com a amizade desses 
proscriptos. 

O Sr. Saraiva :—[continuando a leitura) Os Srs. 
Ottoni e Teixeira de Souza que digam alguma 
cousa que de leve desabone o major Felisberto 
que é liberal, liberal decidido, pelo que soffre e 
■ offrerá. Sua popularidade é tal que tem dous 
rnil h mens hoje em suas possessões diamanti- 
nas. Entretanto esse dLtincto cidadão não pôde 
vir á cidade. O major Cândido de Souza Leão, 
um dos proprietários da comoanhi» mineralo- 
gica Caxarros, está t-imbem refugiado nas mattas 
de S João. E' criminoso porque é parente do 
coronel Spinola e genro de D Rita! 

«O tmente coronel José Martins da Rocha, 
chefe do Estado-maior da guarda nacional, pro- 
prietari , que tem prestado importantes serviços 
e mandou para o Paraguay seu proprio filho, 
commandando um contingente de 120 praças a 
expensas suas até a capital da província, está 
também rt-fugiado em sua fazenda, e não pôde 
vir á cidade. 

«Seu digno irmão ejfilhos teem a mesma sorte. 
O Dr Antonio de Souza e Silva, m dico, moço 
muito digno, está também refugiado na Bica, 
por ser genro do coronel Spinola. O capitão 
Antonio Marques de Carvalho, negociante abas- 
tado está refugiado em Santo Antonio. Em fim 
tudo quanto é liberal soffre, e soffre muito... » 

Ha um facto ainda mais moderno, Sr. presi- 
dente. Um subdelegado foi em um domingo re- 
crutar em uma freguezia, cujo nome so conhe- 
cerá pela exposição do vigário que hei de ler. 
Na occasião em que o padre acabava de celebrar 
a missa e o povo retirava-so, manifestou-se um 
recrutamento inopportuno e desabrido ; houve 
uma especie de conflicto ; dahi um processo, e a 
razão pela qual o tenente-coronel Martins Rocha 
acha-se hoje processado. Eu lerei a exposição do 
vigário que me mandaram, e onde se mostra a 
maneira porque se passou o facto. [Lê ) 

« Passo a levar ao conhe imento de V. Ex. 
Revma. um facto inqualificável, dado no dia 13 
do corrente na porta da capella de Santo An- 
toni do pequeno arraial d Pynahyba, filial da 
matriz de Nossa Senhora da '■ nceicão do Cam- 
pestre, na occasião em que celebrava eu missa 
na dita capella com assistência de para mais de 
oito eutas pessoas de diversos lugares Gomo: 
Estiva, Cravada, Cabeça de Boi, Prata, Cana- 
brava, que vieram assistir á pequena festa que 
fazem ao Orago d i capella em seu dia. 

« Tendo a capella de pequeno âmbito, apenas 
dentro se achavam mulheres, ouvindo missa os 
homens nas portas da frente e lateral, únicas que 
tem a capella. 

«Quando eu recitava o Post-communio ouvi vozes 
que na porta da capella intimavam preso a umho- 
mem para recruta, e logo ouvi também dizer «não 
me entrego á prisão porque não o conheço como 
inspector, e sim por um assassino que a pouco 
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matou um liomem em Santo Amtonio, e tra- 
vaudo-se logo uma luta entre o inspector e o pre- 
zo, seguiu-se um grande alarido dentro da ca 
pella entre as mulheres, que espavoridas e cheia-' 
da horror viam o inspector lutar com o prazo 
estando este armado de uma faca, e aquelle de 
um f mão, de cujas cutiladas resultou um gran- 
de golpe na mão do prezo, donde jorrou uma 
porção de sangue que cahiu junto ao batente 
da porta pela parte de fora, o dando um tiro 
um outro inspector, segundo dizem, foi a carga 
empregar-se em um homem que ouvia mis-a o 
qual dahi a 62 horas falleceu. 

« Foi então que sobre modo reoobrou o nlando 
entre as mulheres, que em grita de miserie mdia 
agruparam-se em roda do altar mor, único que 
tem a ca pella, valendo se das santas imagens 
aquém imploravam socorros. 

« Outros muitos factos se seguiram, que oroitto 
por não serem de minha inspecçã > e por não fa- 
tigar a paciência e causar grandes magoar ao 
paternal coração de V Ex. ReVmra, apenas re- 
tiro o occorridô na porta da capella por estar na 
duvida se ella está ou não poluta em razão da 
offusâo do sangue humano em quantidade no- 
toria. . , 

« Se bem que o ferimento não fosse dencro da 
capella, cemtudo fui na porta. 

«Receioso, pois, de incorrer na irregularidade 
fulminada pelas leia da igreja, submetto o facto 
á sabia apreciação, para que ma esclareça sobre o 
que deverei fazer —Gusrde Deus a \ . Ex. Re vma 
—Freguczia do Nossa Senhora da Conceição, 16 
de Junho de 1869. » 

Já vê, pois, V. Ex. que o estado da Bahia re- 
clama toda a attenção do ministério. 

Sr. presidente, Y.Ex. u e conhece-ha muitos 
annos: sabe que não tenho o habito de vir ocju- 
par a attenção das camaras, ou dos nobres mi- 
nistros com pequenas cousas; mas faltaria a um 
sagrado dever, se não viesse á tribuna provoca, 
o ministério a tomar providencias que façam 
desapparecer as situação anormal em que se 
acham algmas localidades da minha província. 
Algumas ha em que nunca se deram semelhan- 
tes factos de violência; outras em que, tendo se 
dado antes da eleição, cessaram hoje de todo; 
mas, porventura, o governo não tem obrigação 
rigorosa de dizer em toda a província a seus 
amigos que não procedam por semelhante ma- 
neira, contando com «. benevolência, e benevo- 
lência criminosa do ministério ? 

Eu entendo, Sr. presidente, que os homens 
que governam teem obrigação de tomar uma 
posição enérgica em relação á marcha do seu 
partido ; a honra de um partido está em quo nu 
tempo em que elle governa todos os direitos 
seiam respeitados. [Apoiado ). O conservador 
sempre disse que a sua maior gloria consistia 
em que elle reprimia, e reprimia com mais força, 
com mais efflcacia os excessos de suas autori- 
dades. Mas, hoje em dia parece que o partido 
conservador é outro; em logar do uma energia, 
que muitas vezes era qualificada de excessiva 

por saus amigos, os chefes do partido conser- 
vador no ministério mostram a mais deplorável, 
a mais criminosa fraqueza Recordo-me que em 
I8Õ3 e 1854: a luta inti-stina do partido conser- 
vador começou pela atitude ecergica que os che- 
fes deste partido tomaram em relação aos des- 
mandos do mesmo partido relativamente aos 
liberaes daqueila época; o partido achava que os 
ministros queriam proteger seus adversários com 
prejuho de seus amigos. Esta posição do minis- 
tério era gloriosa; foi a que tomou o Sr. Eusehio 
antes de sahir do ministério,_ e que foi conti- 
nuada pelo ministério do Sr. visconde de Itabo- 
rahy. Dahi nasceu a opp.isição parlamentar, que 
d zia quo queria regenerar o paiz, opposição que 
começou pelo desgosto profundo que lavrava, era 
algumas deputações, em Ci nsequencia de demis- 
sões dadas a chefes do polícia e autoridades su- 
periores. per causa de violências commettidas 
contra os liberaes daqueila época. 

Ora. se naquclla época o partido conservador, 
que tinha uma missão que elle dizia que er.i de 
ordem, procedia assim, acho que hoje tem obri- 
gação de proceder melhor ainda do que então, 
0 partido conservador nos t-.xa hoje de anar- 
ehistas; é a sua phrase mais delicada para cora- 
nosco nos seus jorn ms o na tribuna. 

O Sr. F. Octavia.no E hohtem já nos cha- 
maram de venaes. 

O Sr. Saraiva Se nos tratam de venaes, 
pouco ou nenhum mal nos fazem : receio qual- 
quer cr-nsura que possa ser acreditada; podem 
chá1- ar-me de venal quantas vezes quizerem, 
porque não me incommoda semelhante argui- 
cão ; mas de anarchista, de tender por minhas 
1 éas a trazer a anarchia ao paiz, ê uma cen- 
sura em que alguém pôde crer, por isso deve ser 
sempre tomada em consideração. A pecha de 
anarchistas (dizia eu) é uma das aocusações 
mais delicadas cara que vários adversários 
nos brindam. Pois bem ; se o partido conserva- 
dor acha que o partido liberal pelas idóasqus de- 
senvolve tende a enfraquecer o principio da au- 
toridade, por isso mesmo o partido conservador 
deve levantar o prestigio deste principio, fa- 
z ido com que as autoridades sejam amadas, 
e- limadas, respeitadas pelo povo, mesmo pelo 
povo liberal. 

Sr. presidente, V. Ex lido na historia, sabe 
que em nenhum paiz as revoluçõ s teem mais pro- 
babilidades do sucee:-ao, do que uaquelles em 
que a autoridade se enfraquece, se desmoralisa 
pelos abusos (apoiados) : lerá V. Ex. a historia de 
todos os povos, e ha de ver que todas as revolu- 
ções comêi-am 1'pois que o abuso do poder che- 
ga ao seu apogeu Ora, está-me parecendo que 
pela maneira porque se administram as nos- 
sas províncias, pela maneira por que se governa 
o Império, os nobres ministros, contra suas in- 
tenções, contra seus desejos, preparam as re 
volúções futuras. 

O Sr. Silveira Lobo; — Brincam com o togo. 
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O Sr. Saraiva Eu mnndo ámesa o requs 
rimento : 

Foi lido, apoiado e posto em discussão o se- 
guinte requerimento. 

« Requeiio que se peça ao governo, por cópia, 
qualquer communicaçfio que tenha recebido do 
presidente da Bahia acerca do processo que o 
delegado de policia do termo de Pombal está 
instaurando contra o juiz de di.eito da comarca 
do Itapicurú, Dr. José Antonio da Rocha Vian- 
na, por crime de sedicção, e tirad i de presos do 
poder da justiça.—/. >í. Saraiva. » 

Ficou adiado por pedir a palavra um Sr, se- 
nador. 

ordem do dia. 

Entrou em 3a discussão o projecto de lei da 
camara dos Srs deputados, fixando a força na- 
val para o anno financeiro de 1S70 a 1871. 

Posto a votos foi app ovado, para ser dirigido 
á sanccão imperial. 

Entrou em 1" discussão o parecer da commis- 
são de constituição, concedendo a licença pedida 
pelo Sr. barão de Itaúna 

OSr Silveira da Motta:-Sr.presidente, 
eu tenho quasi sempre votado contra estas licen- 
-ças, mas, tratando se agora da que se refere ao 
nòsso collegaoSr. barão de Itaúna, não é minha 
intenção oppor-me á concessão da licença para 
o resto do tempo da sessão, que pouca oousa é, 
pois que, póde-se dizer, estamos -já no ultimo 
mez. 

Mas quando se leva o rigor a ponto de se dar 
licença pelo resto de um me - de sessão, creio 
que é occasião de chamar a attenção do senado 
e do governo para ura facto importante, que traz 
comsigo alguma cousa de constituicional. Per- 
guntarei, portanto, ao governo porque razão não 
pediu licença p rao Sr. Paranhos, que está como 
senador do Império ( porque não está como mi- 
nistro d'Estado) em missão especial no Rio da 
Prata. O governo na i pôde empregar um sena- 
dor sem licença do senado; é preciso, por con- 
seqüência, quando estamos neste rigor de ser 
necessária uma licença ao Sr barão de Itaúna por 
alguns dias de sessão que faltam, que o governo 
nos d^a como entendo a constituição do Império 
em um artigo tão claro, tão positivo, que não 
permitte que um senador possa ser empregado 
em comm ssâ) alguma sem licença do seiado 
Não sei como é que o senado tem estado silen 
cioso até hoje, sem pugnar por esta sua grande 
prerogativa. Em que qualidade, digamos o go- 
verno, está o Sr. Paranhos no Rio da Pratat 
Está na qualidade de ministro e secretario de 
Estado dosnegocios estrangeiros? Não, seoho 
res, no Estado Oriental e na Republica Argen- 
tina oíficialmente foi recebido na qualidade de 
enviado extraordinário em missão especial, se 
acaso fosse como ministro, na recepção devia 
declarar-se isto mesmo; mas S. Ex" mesmo 
nunca se deu como tal, nem creio qpe se pode 

d r. Mas o nosso eollega o Sr. Paranhos não 
podia ser nomeado enviado extraordinário em 
missão especial no Rio dã Prata sem que fosse 
demittido da pasta dos negocies estrangeiros; 
o cargo de ministro não accumula com outra 
qualquer commissao. 

Entretanto, Sr. presidente, nós vemos esta 
anormalidade constitucional- ura senador em 
missão especial, sem licença do senado, e o 
ministério com uma pasta de estrangeiros occu- 
pada interinamente, como pôde estar por qual- 
quer motivo poliico da apreciação do governo. 
O overno pôde conservar a pasta dos negócios 
estrangeiros interinamente, e dizer que tem de 
occupal-a tal pessoa, mas isto é uma verdadeira 
anormalidade; e mesmo não comprehendo, Sr. 
presidente, esta posição em que o governo col- 
locou o seu enviado extraordinário: não com- 
prehendo, porque o enviado extraordinário 
depois de n-iufi agar nas suas tentativas do go- 
vernicho. recolheu-se ao quartel-general, em 
Pirajú. alli se conserva debaixo das azas do 
pi-incipe general em cbefe, e eu creio que um 
ministro não pôde collocar-se debaixo das azas 
de ura general em chefe. Não comprehendo a 
posiçãi que o mini tro der estrangeiros, o Sr. 
Paranhos, tem no Paraguay, nem ella é expli- 
cável, salvo alguma anormalidade que nesse 
caracter colloque S. Ex. alli. 

OSr presidente Peço ao nobre senador, 
que se cinja á matéria em discussão. 

O Sr. Silveira da Motta:— Justifico-me da 
beuevola advertência que V. Ex. me faz, deola- 
rrndo que estou na ord^m. Trata-se de conceder 
uma licença ao Sr. barão de Itaúna, eu quero pro- 
por que se? eonceda igualmente licença ao Sr. Pa- 
ranhos para continuar a estar no Rio da Prata. 
( ipoindos) Eis a razão porque me demorei em de- 
monstrar que a posiçã ) do Sr. Paranhcw não pôde 
ser a de ministro, e que, como senador, elle não 
pôde estar fora do Império sem lic-mça do senado. 
E' mais uma anormalidade, mais uma degenera- 
ção do systema representativo a que o governo 
nos quer conduzir; por isso vou mandar uma 
emenda, para que se dê licença ao Sr. Paranhos. 

Foi lida a seguinte emenda: 
« Que o senado conceda também licença ao 

Sr. senador Paranhos, para continuar na missão 
em que se acha, se o governo justificar a sua 
ausência —S. R —Silveira da Moita » 

O Sr iireuldenteA emenda que o nobre 
senador acaba de mandar á mesa é concebida 
nestes termos: [Lendn).— « O senado concede 
também licença ao nobre senador o Sr Para- 
nhos, para continuar na missão especial em 
que se acha se o governo justificar a sua au- 
sência 

Parece-me que esta emenda é extranha á ma- 
téria de que se trata, e por isso não a posso 
submetter a apoiamento. Trata-se sómente da 
licença pedida pelo Sr. senador barão de Itaúna; 
entretanto, occupando interinamente a cadeira 
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em que me ucho, não tomo a responsabilidade 
desta decisão e vou consultar o senado. 

O Sr Silveira da Motta:—E' um regimento 
novo. 

O Sr. F. Octaviano ; —E votado sem discussão. 
O Sa presidente:—Entendo que não devo 

submetter a apoiamento a emenda, por ser in 
teirnmente estranha á matéria de que se trata , 
o farei, porém, se a maioria do senado assim 
resolver. 

O Sr. S lveira da Moita- - Todos os dias 
fazemos additamentos destes e de concessão de 
licença. 

O Sr. T. Ottoni Ha uma serie. 

O Sr Cau»""»»» SiMlmtm [pela 
ordem): - Creio que V. Ex faz uma a Iteração ao 
regimento 

O Sr. presidente;—A maioria decidirá, 
O Sr. CansansÍo de Sinimbu' : — A maioria 

não pôde ser chamada a votar sobre uma parte 
do regimento. 

O Sr. Silveira da Motta Nem pôde refor 
mal-o em um dia. 

O Sr. CansansÍo de Sinimbu':—T mos muitos 
exemplos aqui no senado, de licenças concedidas 
a taes e taes pessoas, que por meio de emendas 
são ampliadas e se tornam extensivas a outras 
pe°soas Se o senado entender que a «menda é 
extemporânea, resolverá por meio de uma vo- 
tação, mas não havendo exclusão prévia deste 
mnd q-a presidente : - Parece escusada qual 
quer discussão a esse respeito, uma vez <lue

1™u 
submetter a questão á decisão do senauo. Não 
descio entrar na discussão; acho inconveniente 
entrar nella, senão diria, que nao ha mfracção 
nenhuma do regimento, porque o regimento nao 
permitte emenda, que não seja para modiBcar a 
matéria que está em discussão. 

O Sr. Zacarias E para acerescentar. 
O Sr. Silveira da Motta E para estender 
O Sr presidente Entendo que-, no caso de 

que sa trata, seria um procedimento insohto, e 
nunca praticado.... . 

O Sr T. Ottoni Não apoiado. 
O Sr. presidente -.— Peço aos nobres senado 

res que n»6 1150 interrompam. 
O Sr. F. Octaviano:—Estamos em nosso di- 

reito'dizendo apoiado. 
O Sr presidente : — Peço aos nobres sena- 

dores que me não interrompam. 
O Sr F. Octaviano :—Não apoiado, ninguém 

o interrompe. 
O Sr. presidente; — .•• seria um procedi- mento nunca praticado. • > 

O SR. Silveira Lobo; - Este que se quer 
inaugurar. 

O Sr. presidente : — ■ ■ tratar se de uma li- 
cença semelhante, sem que fosse requerida por 
aquelle a quem compete requerel-a. Para a cen- 
sura do acto teem muitos meios e occasi3es os 
uohres senadores. 

O Sr F,Octaviano : —V. Ex está discutindo, 
isto éque é contra a ordem. 

O Sr. presidente;—Se fôra um requerimento 
pedindo informações sobre este ou outro qual- 
quer assumpto e em outros termos, sem duvida 
seria submettido á eontideriição do senado, e 
este resolveria o que achasse acertado; mus, no 
caso presente, tratando-se de uma licença con- 
cedida a um nobre senador... 

O Sr T. Ottoni ; — Pedir para outro, e um 
absurdo I E' um attentado 1 1 

O Sr. presidente: —... pedir para outro que 
não requereu... 

O Sr Zacarias :— Talvez porque houve des- 
cuido. 

O Sr. presidente parece, em minha 
humilde opinião, que não é admissivel, mas, 
sujeito a nunha opinião a do senado, a quem 
vou consultar 

O Sr. Zacarias;—Temos presidente que falia 
toda a hora. 

O Sr. Cansansão de Sinimbu' ;—Peço a Y. Ex. 
que mande lêr o artigo do regimento, em que se 
funda. 

O Sr. Zacarias Peço a palavra pela ordem. 
O Sr. presidente : — Os nobres senadores 

estão interrompendo a presidência de uma ma- 
neira que não me parece justa. 

Vozes :—Ora... ora... ora... 
0 Sr. F. Octaviano Pede-se a leitura do re- 

gimento, e diz que o estamos interrompendo 1 
O Sr. presidenteSe estivesse occupada 

esta cadeira pelo illustre presidente da casa, 
creio que elle resolveria com menos hesitação. 

O Sr. Zacarias:—Peço a palavra pela ordem. 
O SR presidente :-O nobre senador não me 

pôde interromper. 
O Sr. T. Ottoni;—Não se pôde pedir, a pala- 

vra? Não estamos nas Três Barras. 
O Sr. presidente :— Em oceasião opportuna 

HFa darei. . 
O Sr. Zacarias:—Pois bem. 
O SR. presidente : — Os nobres senadores 

também não devem levar suas exigências a 
nonto de entenderem que esta cadeira, com- 
nuanto interinamente occupada, não tera a ne- 
ces-aria euergia para fazer observar o regimento 
da casa. 

O Sr F. Octaviano Deve ter t&mbem a im- 
parcialidade necessária para dirigir os nossos 
trabalhos. 

O Sr. ministro da marinha; — Tem tanta 
como qualquer outro. 
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O Se. presidente —E'tal a minha disposi- 
ção para acertar, e para não contrariar a nen- 
hum dos nobres senadores, que, se por ventura 
viesse á mesa um requerimento para se adiar 
esta discussão para amanhã, eu estimaria. .. 

O Sr. Silveira, da Motta : — Também a mesa 
não propôs adiamentos. 

O Sr presidente ■— . en:ão a cadeira esta- 
ria cceupada pelo illustre pre.-identa da casa, o 
qual resolveria a este respeito, sem duvida com 
mais acerto. 

O Sr. Siiyílo (peíaordem);—Eu en- 
tendo, Sr. presidente, que é do regimento, que a 
V. Ex. cabn decidira presente questão, indepen- 
dente de consulta do senado Evidentemente a 
emenda proposta é impertinente e inadmis- 
sível  

Tozes;—Oh! oh! h!.... 
O Sr. Silveira da Motta;—Isto só rindo. 
O Sr. SayIo Lobato:—V. Eu está no seu di- 

reito perfeitamente, repelliudo-a. 
O Sr. Silveira da Motta:—Não está tal. 
O Sr. Sayão Lobato;—E quem entender que 

Y. Ex não está em seu direito, appelle para o 
senado. 

O Sr. Zacarias (pela ordem): -Peço a V. Ex., 
que faça ler o artigo do regimento, em que se 
funda, para assim proceder. 

O Sr presidente O regimento, no titulo 8°, 
tratando das proposições, diz no srt. 61 (lendo)-. 
«. As alterações e emendas em geral, para serem 
tomadas em consideração, devem ser apoiadas 
por 5 membros, [apoiaios), quando, porém, forem 
apresentados na ulti i a discussão de qualquer 
matéria, (e esta é a ultima discussão) serão 
apoiadas por 10 senadores; e se forem emendas 
novas, (e esta é emenda nova) ficarão adiadas 
para a seguinte sessão.. 

O Sr. Pompeu—Depois de apoiadas. 
O Sr. presidente : —... «com os artigos a que 

foram offerecidas, continuando a discusssão 
quanto aos outros que não tiyerem com ellas 
relação. » 

O Sr. F. Octnvlano {pela ordem):—Eu que- 
ria dizer a mesma cousa quo o Sr. Sayão Lobato, 
mas,por outra forma. Antes V, Ex. resolva por si 
qualquer decisão, do que appelle para a maioria 
do senado. Será um horrível precedente que pe- 
sará^ sobre nós todos. O regimento não pôde ser 
feito" á feição das maiorias de momento; é uma 
regra que "tem de regular e proteger as mino- 
rias: portanto, é mais natural que aguardemos 
que a presidência da casa, na posição excepcio- 
nal em que se acha eolloeada, nos dê mais ga- 
rantia do que uma maioria de oceasião. 

Digo que ó lamentável que o governo não ti- 
vesse evitado esta questão: se elle houvesse 
cumprido o seu dever não se teria dado este in- 
cidente; Y. Ex. não teria tido este desgosto  

O Sr. ministro da marinha:— Peço a palavra. 

M 

0 Sr F. Ocxaviano:— Cedo da palavra, para 
o Sr. ministro da iriarinha mostrar que cumpriu 
com o seu dever : já obtive o meu fim 

O Sr. Silveira Lobo;— Est mi magnus Apollo. 
O Sr ministro da marinha: • Eu não pe iiá a 

palavra pela ordem. 

O Sr Uantng {pela ordem] ;~Sp. presidente, 
eu nunca quererei que V. Ex decida por si ques- 
tões desta natureza. O regimento manda que se 
consulte o senado.... 

O Sr. ministro da marinha; -Não manda tal. 
O Sr. Dantas;—.. . quando houver diver- 

gência entre a opinião de V Ex. e a dos nobres 
senadores -eahores, a questão é constitucional, 
porque ao governo pertence pedir a licença para 
que possa empregar um senador fóra do Império, 
e portanto se o governo não pedir essa licença 
ninguém nesta casa tem o direito d supprir 
essa falta, outro será o procedimento do senado-; 
portanto a emenda do nobre senador por Goynz 
é inadmissível e se o autor da emenda julga 
que ella é admissível appelle para o sanado. 

O Sr. Silveira da Motta:—O que eu digo é: 
—se o governo justificar a ausência. 

0 Sr. Dantas:—y. Ex. não podia mandar esse 
addüamento, porque, como acabo de dizer, a 
iniciativa 6 do governo, e nem mesmo um mi- 
nistro poderia mandar essa emenda porque a 
maneira de pedir dispensa para empregar um 
senador não é por uma emenda Entendo, pois, 
que V. Ex. sem hesitação alguma deve decidir 
a questão. 

Agora direi, que o governo devia ter pedido 
essa licença. (Apoiados) 

O Sn MiNisfRO da marinha ; — Não apoiado. 
O Sr Dantas : — E' verdade que a isto pôde 

o governo responder, que espera o Sr. Paranhos 
a cada momento como já ouvi dizer, todavia en- 
tendo que o governo devia ter declarado isso 
ao senado. Por tanto, não posso vjtar pela 
emenda do nobre senador, se fôr aceita e sub- 
mettída á votação. 

O Sr. Dias de Carvalho:— (pela ordem): 
—Sr. presidente, entendo que toda a discussão 
havida não pertence a esta oceasião. Se Y. Ex. 
tivesse declarado que não recebia a emenda, eu 
submetter-me-hia, não appelaria da decisão de 
y. Ex. para o senado, porque estava certo de 
que havia de ser confirmada: mas, desde que 
V. Ex. declarou que ia consultar ao senado se 
esta emenda devia ser, ou não posta em discus- 
são, entendi que cada um de nós tinha o di- 
reito de fiillar a este respeito, porque n^o sei 
como se pôde decidir uma questão que apparece 
pela primeira vez, sem cada um ter ennunciado 
sua opinião. 

Parece que não noa pôde ser recusada a dis- 
cussão desta emenda, quando ella entrar em 
discussão. Os nobres senadores podem dizer a 
respeito delia tudo o quanto lhes parecer con- 
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venioute e digno de ser apresentado. [Apoiados]. 
Tudo isto é para a discussão da matéria; mas. 
quanto á questão principal, que é saber se a em n 
da deve entrar em discussão, eu entendo que 
nem V. Ex,. nem. o senado pôde nos njgar o 
direito de oíferecér emendas relativas a matem 
que se discute. Do que s; trata Sr. presidente í 
üe conceder licença a u o senador. Pois não po- 
derá qualquer outro dizer; « Conceda-se igual- 
mente licença ao senador Fulano . » 

O Sr. Zacarias ;-â um que está illegalmente 

O Sr. ministro da marinha;—Illegalmente 1 
O Sr. Zacarias ;-Supponlio. 
O Sr. Dantas :-F&i empregado pelo governo. 
O Sr. Zacarias; - Kmquanto não houver dis- 

pensa, está illegalmente. 
O Sr Dias de Carvalho Pois pód -se pri- 

var a mim de offereeer uma emenda para que 
gaia concedida nquella licença com subsidio ads 
Srs. mnadores a b c, que estão nas respectivas 

^'osé^iado se ha d ; lembrar de um exemplo muito 
frisante : ha poucos dias tr tou-ee de uma 
proposição vinda da camara dos deputados, con- 
cedendo licença aum lente da academia de scien- 
ciás jurídicas "e sooiaes, de Pernambuco.. f 

O Sr Paranaguá; — Dr, Loureiro. 
O Sr. Dias de Carvalho: — ... e apresèn 

tou se uma emenda cuncodendo ss licença a um 
outro lente... 

O Sr. Paranaguá; —A um juiz de direito. 
O Sr. Dias de Carvalho;- ..ainda pfior, 

porque nem ao menos ora lente Ora, |» »0?: 
podemos nas próprias proposições que vem cia 
outra camara, iniciar matéria inteiramente 
nova, mas que tem relação com o objecto pnn- 
cipai da proposição, como pode ser rejeitada a 
emenda de que se tratai Portanto, sentiruo 
muito discordar da opinião de V. Ex , Sn-te*r

K' 
ouo a emenda deve ser posta em discussão ; nao 
dbm que votarei por cila. Admitto o principio 
de0 que a emenda deve ser recebida, mas nao 
comprometto o meu voto a respeito de sua 
matéria. 

« Sr. riirlailo /pela ordem):-Não praten 
do discutir a matéria da emenda ; mas, entendo 
que deve ser recebida; porque, além do que 
disse o nobre senador pela provineia de-Mm s, 
temos o art. 60 doregiment>, que diz; (lendo) 
« Aa emendas são suppressões, additamenlos ou 
correccões. » Esta emenda é exactamente um 
ariditamento, e como o parecer esta em i" dis- 
cussão V Èx. deve pol-a ao apoiamento, de 

cTr^ocou o resto do art. 61; porém est 
artigo está alterado, como se ve de uma nota ao 
mesmo artigo, que diz o seguinte, (iê) 1 or de- 
liberação do senado, em 10 de Setembro de 1841, 
deve esto artigo ser entendido do seguinte modo; 

 que as emendas novas, feitas na 3a discnesao, 
entrem logo em discussão conjunetamente com a 
matéria principal, devendo, porém no caso de 
sere n aoprov das, ficarem adiadas com os arti- 
gos a que foram off. recidas, para na seguinte 
sessão terem a ultima discussão e votação.» Ja vê 
pois V. Ex., que ern nenhum caso pode deixar 
de submetter a emenda ao apoiamento; e quer a 

ateria esteja na 1* discussão, quer na ultima, 
Ex não pôde deixar de aceitar a emenda; 

porque, se é na D, o artigo é expresso se é na 
ultima, também é expresso á vista da nota. 

O Sr. (/fia ardem) : - O regimento 
determina que o presidente seja o regulador dos 
trabalhos da casa. Se o presidente entender quo 
uma emenda apresentada não deve ser recebida, 
parece-me que temos exemplos de nao serem 
recebidas algumas emendas, mesmo contra o 
regimento que diz, por exemplo que, quando na 
occasiâo de discutir se uma redacção. foç^apre- 
sentada uma emenda, que tenha por fim sup- 
primir uma p lavra ou outra, esta em mda po- 
derá ser recebida, porém não assim quando a 
emenda tiver por fim destruir proposições in- 
teiras. Entretanto, o Sr. presidente nao quiz pôr 
a apoiamento, ha dias, uma emenda minha, que 
apenas propunha a suppi- ssão de uma palavra 
Portanto, aqui temos nós este exem-plo do modo 
como o presidente pôde dirigir os trabalhos da 

Porque razão não será agora attendido o Sr. 
presidente, quando elle entende que esta emen- 
da não deve ser nem apoiada í ± , 

E para mim (pôde ser que os Srs nao entendam 
assim) para mim o caso parece assaz grave, 
porque pôde ser considerado corno uma especie 
de acinte. Ora, ha um artigo do regimento, que 
diz muito claramente, que o presidente deve 
evitar tudo, quanto pròpenda a faltar á consi- 
deração devida á casa, ou a algum de seus 
membros, e nesta emenda, e creio que em boa 
consciência se pódeintender assim: ha uma falta 
de consideração para com o governo, uma es- 
peeie de sarea"smo. 

O Sr. Furtado;—Oh! senhores! 
O Sr. Jobim ;—Não me parece urha proposta 

sincera mas uma proposta sarcástica, e^ desta 
maneira falta-se á consideração que é devida ao 
governo. • ,, , 

He sequer conceder esta licença, conceda-se, 
mas proponha-se aparte, e não se venha nesta 
occasiâo depois de uma oensm a apresentar uma 
emenda desta natureza: parece me éuma falta 
de consid ração a membros da casa, e ao governo, 
o que é prôhibido pelo nosso regimento um 
acinte pelo menos. 

O Sr. Silveira daMotta [entrando no recinto): 
 çção admitto esta palavra, reclamò contraella; 
0 nobre senador não está na ordem: não pôde 
dizer que foi um acinte. 

O Sr Jobim:—Posso. 
1 Vozes:—Não pôde. 
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O Sç. Fürtado:—Não pode entrar nas in- 
tenções. 

O Sa. Silveira, da Motta ; — Sr. presidente, 
V. Ex. permitrò que o Sr. secretario esteja qua- 
lificando a minha emenda como um acinte? 

O Sr. Jobim:—Agora diqo quo não pódc ser 
outra cousa: está manifesto. 

O Sr. presidente Eu já. declarei ao se- 
nado.. . 

O Sr. F. Octaviano Acinte manifesto 1... 
O Sr. Silveira da Motta :—Y. Ex. deixa 

passar isto ? Ja declarei que o Sr. secretario está 
fora da ordem. V. Ex. applique o regimento. 

O Sr. Zacarias: :— Abra, leia e applique. 
O Sr. Silveira da Motta:— E' preciso sa- 

ber se o Sr. senador pela província do Espirito- 
Sapto pôde dizer isto. 

O Sjj. presidente Se elle estivesse orando, 
e V. Ex. o chamasse á ordem, então se seguiria 
o que dispõe o regimenti. 

O Sr. Silveira da Motta Ah I Elle guar- 
dou para o fim ? Eu guardo para o fim também 
dizer meus desaforos. 

O Sr. presidente:— Eu já disse ao senado, 
que s tivesse a honra de occupar effectivamente 
esti. cadeira, teria decidido a questão, não su- 
jeitando a emenda ao apoiamento do senado, e o 
f ria bem seguro de proceder aoertadamente, 
porquanto, o regimento tratando de additamen- 
tos, não teve em vista senão additamentos que 
modifiquem a matéria que está em discussão, 
mas a emenda de que se trata é inteiramente 
extranha á matéria, não altera cousa alguma. 

O Sr FuhTado:—Amplia. 
O Sr. Saraiva :—Augmenta. 
O Sr. presidente Nem mudaria de opinião 

por se achar alterado o final do art. 61. como 
consta du nota respectiva, porquanto nào.é desta 
hypothese que se trata, nem eu disse que a 
emenda devia ficar adiada: nesta sessão, ou 
deve ser aceita "para a discussão, ou deve ser 
exgluida. Eu decidiria assim, não só em vista 
das disposições do regimento. como porque 
entemo qne não coarctava o direito do nobre 
senador, que se entende que o Sr. ministro 
dos negocies estrangeiros, para continuar na 
missão em que se acha precisa de uma licenca 
do senado, fácil lhe é mandar uma indicação nes- 
te sentido, que não poderá deixar de entrar em 
discussão . 

Mas tratando-se de uma licença concedida a 
um nobre renador, por um motivo especial, tra- 
zer-se uma questão estranha á matéria, me 
parece inadmissível. 

Como notou o nobre senador pelo Rio de Ja- 
neiro, melhor seria a decisão pelo presidente do 
senado ; mas eu não me animo a tomal-a, pela 
razão de interinidade, e mesmo porque entendo 
que a deliberação que fôr tomada pelo senado 

será a mai^ acertada." Não confio bastante na mi- 
nha opinião, e portanto peço licença aos no- 
bres senadores, para consultar ao senado, se a 
emenda deve ser sujeita ao apoiamento, 

O Sr. Sllvélra ila Motta {pelaordem): — 
Quando oífereci a minha emenda contava que 
ella para s,r adoptada, ou rejeitada pelo senado 
teria o mesmo tramite que costumam ter todas 
as moções no sqnado, mas un.a vez que Y, Ex. 
não quer sujeital-a a apoiamento, que é uma 
garantia que o regimento exige para que os 
objectos sejam julgados objecto de deliberação, 
uma vez que V. Ex não quer sujeital-a a apòia- 
meitto, e quer que ella seja sentenciada... 

O Sr. Zacarias ; — Enforcada. 
O Sr. Silveira Lobo ; — Guilhotinada. 
O Sr. Silveira da Motta : — ... pela maioria, 

e condemnada em silencio sem se poder julgar o 
seu objecto, eu preciso salval-a des.e despo- 
tismo. Não peço licença para retiral-n, porque 
não foi sujeita a apoiamento, mas declaro desde 
já que ella não está em discussão. Faça o favor 
de mandar o meu papel. 

Yozes : — Muito bem, muito bem. 
O Sr. presidente : — Está retirada a emenda. 
O Sfc. T. Ottoni ; — Isto 6 que é justiça e to- 

lerância.. . com effeito I 
O Sr. presidente ;—Continua a discussão do 

parecer. 

O Sr Sllveirti I,ol>o< - Sr. presidente, não 
sei porque motivo o nosso collega o Sr. barão de 
Itaúna julgou sua viagem á Europa dependente 
de licença desta e?sa. O governo, Sr. presidente, 
é o dispensador dos artigos da constituição, 
que tratam das licenças para os senadores; 
haja vista o qus praticou, no intervallo da sessão 
com um membro desta casa. 

O Sn. ministro da marinha :—Não foi empre- 
gado. 

O Sr. Silveira Lobo Perdoe me, como mi- 
nistro de Estado o Sr. Paranhos não podia exer- 
cer jurisdieção senão no território do Brasil. 

O Sr. ministro da marinha:—Pensei que fal- 
lava do Sr. barão de Itaúna. O Sr. Paranhos está 
em discussão? 

O Sr. Silveira Lobo:—Não posso deixar de 
tomar em consideração o aparte do nobre mi- 
nistro da marinha. 

Entendo que o nosso enviado extraordinário 
no Rio da Prata não podia ser nomeado para 
essa commissão... 

O Sr. ministro da marinha :—Esta não é a 
questão. 

O Sr. Silveira Lobo:— no intervallo da 
sessão, porque a constituição expressamente o 
vedava e veda. 

O Sr. ministro da marinha ••—Está discutindo 
a emenda que já se retirou. 
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O Sr. Silveira Lobo:—E' a mesma matéria 
A constituição dispõe terminantemente que o 
eoverno não pôde, não tem poder, para no m- 
tervallo das sessões empregar, senador ajgum 
fóra do paiz, seja qual fôr a hypothese ou preci- 
são. E durante a sessão somente quando o bem 
do Estado, ou a salvação publica o exija, iudo 
isto é o mais expresso possível. Durante a sessão 
para que o governo possa, por taes motivos ais- 
trahir de Suas funcções um senador do Império, 
precisa de licença desta casa. 

Mas como V. Ex., Sr. presidente, decidiu que 
não fosse sufynettida á discussão a emenda apre- 
sentada pelo nobre senador por Goyaz, nao posso 
aloncar-me e direi só mente que isso importa um» 
coarctação ao direito que temos de apresentar 
emendas a quaesquer projectos ou pareceres. 

Posto a votos o parecer passou para a 2« dis 
cussão. 

Entrou em 3" discussão e foi approvada para 
ser dirigida á saneção imperial a proposição da 
camara dos Srs. deputados, concedendo isenção 
de direitos ás companhinhas de illuminaçao a 
gaz da capital da província do Ceará 

Entrou em S» discussão a proposição da mes.- 
ma camara, concedendo isenção de direitos á 
oropanhia de illuminação a gaz da província 
do Maranhão, com a emenda do Sr. Dias Vieira, 
approvada na 2'discussão, e foi approvada a 
proposição a qual com a emenda, e esta foi re- 
mettida á commissão de redacção. 

Seguiu em D discussão com o parecer da 
mesa n. 224. a proposição da mesma camara, 
concedendo isenção de direitos as emprezas de 
encanamento de gaz e de «gua P^avelnasci- 
dades do Porto Alegre e outras, e na de Pelotas. 

Posta a votos passou a proposí«ao para a 2» 
discussão, e desta para a 3a. 

Entrou em Ia discussão com o dito parecer da 
mesa a proposição da mesma camara, conce- 
dendo isenção de direitos á umpreza de illumi- 
nação a g»z da cidade de Nitheroby. 

Posta a votos passou para a 2» discussão, e 
desta para a 3a. - 

Entrou em Ia discussão com o dito parecer da 
mesa, a proposição da mesma camara, conce 
dendo isenção de direitos á empreza de illumi- 
nação a gaz da cidade de Campos. 

O Sr. Tlüconde «1« Itnlioraliy (mínis 
Iro da fazenda) Requeiro que estes papeis se- 
iam remettidos ^commissão de emprezas pre- 
vilegiadas com o mesmo fim para para que lhe 
foram remettidos outros nas sessões anteriores, 
isto ó para se poder conhecer os materiaes que 
flean/isentos do direitos. 

siivrira da Motta: Sr. presiden 
te, pedi a palavra unicamente para fazer uma 
observação a respeito do adiamento proposto pelo 
nobre presidente do conselho sobre esta conces- 
são feita pela camara dos deputados de isenção 
de direitos a essa companhia que pretende fazer 

o serviço da illuminação a gaz da cidade da 

O licbre ministro já requereu ha dias que 
fosse á commissão de emprezas privilegiadas 
uma resolução idêntica a esta, fundando-se em 
que estavam mal definidos « s ohjectos que de- 
viam merecer isenção de direitos. S. Ex. que- 
rendo prevenir alguns abusos que se feem prati- 
cado no despacho livra de direitos do alguns 
materiaes para essas companhias favorecidas, 
propoz que a commissão a especificasse, mas 
esta razã/J que teve 8. Ex. a respeito do contrato 
a que se referia a resolução adiada nao muita a 
respeito desta. - 

Vi agora pela primeira vez a condição a fiue 
se refere esta resolução; é a condição 17 do 
contrato. Diz esta condição «O» machinis- 
mos, utensis, aparelhos das offioinas e bem 
assim os tubos, combustores, columnas, reló- 
gios, matérias primas para a fabricação do gaz 
serão importados livres de direitos. » s 

Creio, Sr. presidente, que não póda ser mais 
restricta a concessão de isenção de direitos do 
nueaquese acha nesta condição 1do con- 
trato O único vago que ha na resolução e este 
-ohjectos para o fabrico do gaz : - mas o ob- 
jecto para 6 fabrico do gaz principalmente- é o 
carvão de pedra, que já es'a isento de direito, 
para este objecto não é a concessão-, é para ou- 
tros ingredientes empregados neste fabrico, a 
maior parte dos quaes são ingredientes do paiz, 
como a cal, a argila, etc., etc. Vejo, pois, que 0 
que está definido nesta resolução ó tao restncto 
que não julgo que se possa restringir mais; en- 
tão para que ir o projecto á commi-são'! 

Note V. Ex. que uma das razões porque 
as" províncias pedem estes favores ao gover- 
no geral (que tão avaro tem sido para ei Ias), 
é porque estes melhoramemos que vão despon- 
tando nas províncias e que devem merecer todo 
o impulso do governo geral, consistem em ra- 
maes de estradas de ferro, em caml sação de 
agoa e de gaz para a illuminação etc etc. Esses 
melhoramentos, Sr. presidente, dependem de. 
proauetos do forro importados da Europa, como 
tubos, e esses grandes canos para a transmissão 
de agôa ou de g«z; esses tubos são fnhncalos 
com muita grossura, c portanto te em muito peso. 
Ora, segundo a nossa tarifa, essas obras pagam, 
pelo seu peso bruto; daqui se segue que os di- 
reitos de taes ohjectos importam talvez"em o(J 
ou 60% do seu custo na Inglaterra. Como e que 
se pôde favorecer uma industria nacional, que 
não pôde prescindir de cettos instrumentos 
dessa matéria, quando a nossa taiifa, pelos di- 
reitos muito gravosos que impõe sobre produotos 
de ferro, inutilisa as vantagens que se podem 
tirar com a importação dos mesmos ohjectos? 

Eu vejo que o objecto principal para o fa- 
brico do gaz é o carvão de pedra, já isento de 
direitos; a maior parte das resoluções teem tra- 
zido a declaração expressa d» isenção de direi- 
tos para o carvão de pedra, o que podiam dei- 
xar do fazer, porque não ó favor que se taz, pois 



90 SESSÃO EM 9 DE AGOSTO DE 1869 

qus a tarifa já o fez. Por conseqüência, se a con- 
digSo 17» não tem o defeito que podia justificar 
o requerimento da adiimemo do nobre prosi 
dente do conselho, porque sujeitar esta resolução 
ao adiamento, e na mesma occasiao cm queaca- 
baram de passar outras em iguaes circurnstan 
cias? 

Um Sr. senador:—Quem fez o contrato ? fui 
o governo geral ou provincial? 

O Sr. Silveira da.Motta:—O provincial creio 
eu..,, {depois de folhear uns papeis) E' um contrato 

. da camara municipal da cidade de Campos cora 
Thomaz Dutton ; eu pensava que era com o go- 
verno provincial. Mas, como dizia, acabando de 
passar no senado nesta mesma sessão resoluções 
da mesma natureza, não vejo razão porque não se 
votará por esta. O meu pendor é vot-ir por estas 
concessões, porque entendo que o governo geral 
deve favorecer este primeiro desenvolvimento 
de melhoramentos nas proviucias, e um "dos 
meios que temos para isso é conceder esta 
isenção de direitos. O que o governo deve fazer 
é fiscalis&r e fiscalisar muito a exc -ueão dessas 
medidas. Eu já tive a honra de dizer ao nobre 
presidenta do conselho que não acho diflicul- 
dade alguma nesta fiscalização para evitar os 
abusos que se podem introduzir na pratica 
desta concessão: o gover vj tem em suas mãos 
o meio de fisc/ilisar efficazmente. Tr.ita se, por 
exemplo, de uma empreza para illuminação a 
gaz; o governo deve saber, pôde saber techm- 
camente quanto é necessário pira montar uma 
fabrica do gaz em taes e taes condições, qual 6 
a quantidade de carvão que ha de gastar para o 
fabrico de gaz. conforme o numero dc combus- 
tores que a illuminação tem, qual a quantidade 
do ing :i ntes precisos para o mesmo fabrico; 
dar einíii!,, uma lotação, por mció da qual uma 
Companhia, pode despachar nas alfandegas. Por 
que não faz isto? Tem h -vid > abusos da parte 
cie algumas companhias, que tem quer do des- 
pàeliar certos objectos em quantidade supe i r 
ás necessidade do eu custem ; consta me, verbi 
gratia, que essa companhia de bonde tem querido 
despachar a titulo de custeio grande quanti 
da'e de fi-rradures para as brstas e de cra- 
vos pura ferrar ; se acaso se facilitarem os 
despachos de quanto essa e outras compa- 
nhias quizerem importar, mais do que lhes 
é necessário, sem .duvida muito abuso virá, 
naaa o governo, repito, tem em suas n ãos o meio 
de estabelecer a rostricção ; é, verbi gratia, saber 
quantos são-os aniraaes empregado*, c por abi 
calcular o consumo que poderá haver desses 
generos, marcar uma quantidade, além da qual 
não poderá a companhia importar alguma cousa 
mais isenta de direitos. 

Assim, se acaso pelo perigo que ha do abuso 
nós quizermo* votar contra esta concessão és 
províncias, então será como cortar as mãos a 
quem pôde commetter crimes, então é preciso 
cortar as mãos ás províncias; (e ellasjá estão 
quãsi sem mãos.) Eu entendo que não se lhe. 

deva negar esto pequeno favor, sô porque se 
pó 1e abusar dellc; o governo que estude, que 
seja vigilante, que fiscalize, que fiça a lotação 
dos objectos para cada empreza, e assim está 
tudo remediado. 

Portanto, Sr. presidente peço licença ào nobre 
presidente do conselho para" nesta parte votar 
contra o requerimento de adiamento porque ala 
está a condição 17» do contrato, que dispenso este 
adiamento, assim como passaram as outras re- ^ 
soluções, entendo que esta tarabem deve passar. 

O Sr. viscnnite rtc ItnhoraEiy f z al- 
gumas observações. 

O senado consentiu na retirada do requeri- 
mento 

Posta a votos a proposição passou para a 2» dis- 
cussão, e desta para a 3».° 

Proseguiu a discussão do voto de graças. 

O Si-, vtarcmde de S». Vleeatet —Sr, 
presidente, a discussão do voto de graças tem 
tido notável amplitude : tem abraçauo variadas 
questõ s do governo d i administração, ria polí- 
tica externa e interna. 

Entre as ultimas tem-se apresentado algumas 
aspirações, c algumas maximas com o caracter, 
de princípios reguladores da nossa ordem con- 
stitucional. 

Porei de parte as primeiras questões, já porque 
teem sido assaz debatidas, já porque versando 
pela mor parto sobro factos, são por isso mesmo 
de natureza transitória. 

Direi porém alguma causa Sjbre as aspirações 
e maximas a que a Iludi, porque essas eutidades 
certamente não são de ura interesse passageiro, 
mas sim durad. r ou perm nente. 

Pura todo o liomern politico ura principio re 
galnâor da otdem constitucional, ou govtrna- 
montal, ó, e id--ve ser um objeeto de grave es- 
tudo e profunda meditação, pela importância de 
suas conseqüências, e pela influencia que estas 
po 'em exercir sobre os destinos public s. 

Para nós qu; somos legiskd- res, um princi- 
pio tal é a idéa matriz, é a fonte donde deve- 
rem s deduzir as inspirações quando tivermos 
do decretar leis ou aquilatar actos do governo, 
que tenham relação com a norma ou assumpto. 

Para os homens intelligentes o principio ó a 
medida, por onde olles teem de aferir não só os 
factos do poder executivo, como a nossa própria 
ccherencia de legisladores 

, Pura ò povo o principio da bandeira, é a idoa ' 
que se iecute no espirito delle, para que dahi 
derive esperónças valiosas, esperanças qus 
quan io nao serealisran, e sim volvem-se em 
decepções, fazem com que o povo perca o amor 
e a fe nas ccrasas e nos homens, o que é um 
grande mal. 

Não é portanto, senhores, na opinião de nem- 
nhum de nós uma arma de partido, ou inslru- 
mento passageiro de qui sa abra mão á vontade 
depois de implantado. 

O homem de Estado que o apresenta, ou adopta 

li 
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na tribuna deve demais lembrar-se que, quando 
chamado «o governo, tom por cohermcia de 
sustentai-o, e reflectir, s-.e querendo ser cohe 
rente ii5o se verá contrariado einhibido de servir 
bem seu paiz. 

Se tal é a importância transcendental de um 
principio, ó claro que todo o t selai ecimento das 
differentes opiniões não é por demais: e desde 
então o senado consentirá-que eu também mani- 
festo a minha a respeito. 

Náo presumo delucidar a matéria de sorte, que 
não restem duvidas ; sei porém que algumas 
vezes observações discretas suscitam em outras 
intelligencias superiores reflexões luminosas, 
que modificam as próprias idéas anteriores. 

Sr. presidente, os princípios e aspiraçôesa que 
me tenho referido, são os seguintes—O Ilci reina 
•lios não governa—Os núnislros são responsáveis 
pelot actos do poder moderador—Cumpre que não 
haja governo pessoal—São necessárias não só refor- 
mas administrativas, mas mesmo algumas conslüu- 
cionaes. 

Procurarei examinar estes importantes aesum- 
ptos, seguindo a ordem em que ficam collocndos 

O primeiro principio é - o Hei reina mas não go- 
verna—em minha opinião esta 'hese ó ou defei- 
tuosa ou inadmissivcl,' A proposição verdadeira 
segundo creio, formula-se peio seguinte modo— 
o fíei reina, tem parle no governo, mas não admi- 
nistra. 

Para demonstrar o que acabo de enunciar dei- 
xaiei de parte o vago das generalidades, e recor- 
rerei á analyse, ás verdades praticas e para 
todos claras, bem intelligiveis. 

Comecmi por examinar o que é reinar e de- 
pois o que é governar, o que é administrar Sem 
precisar bem o valor das palavras ou idéas. não é 
poesivel estabelecer a exactidão ou o accordo 

Terei a necessidade de, definir alguns tarmoi; 
embora nós todos conheçamos bem a sua signi- 
ficação, tsso não basta, pois que desejo ser en- 
tendido também pelo povo Sou seu mandatário, 
elle tem o direito do conhecer minha opinião, os 
fundamentos delia, o fazer-me, a justiça que eu 
merecer. 

A primeira parte do principio é—o Rei rema - 
estou d» ncc.mdo, mas isso não basta, é preciso 
que estejamos também de accordo nas conse- 
qüências lógicas, necessárias, que dabi pi\ ce 
dem; vejamos, pois, o que é reinar. 

Nq sasumptode que tratamos, reinar não sig- 
nifica governar, e sim exercer as funeções da 
realeza. Quaes são, porém, as funeções da rea- 
leza? , . . j i • i 

Elias não são certamente as do poder legisla- 
tivo porque o Rei por si só não faz a lei: não .•■ão 
as do poder executivo ou governamental, porque 
o Rei por si só não govem i ; não são as d i poder 
judicial, porque o Rei não julga as questões pri- 
vadas, nem impõe penas. 

Embora as funeções da realeza tenham parte 
ou influencia legal ora todos esses poderes, para 
que o Rei possa cumprir sua alta missão, todavia 
nem um delles é o poder denominado real. Este 

é o complexo de todas as funeções reaes, é pri- 
vativo do Rei, tem uma missão especial e diversa 
daquelles. 

Em verdade não hasta que um povo, estabele- 
cendo sua constituição, organise bem es.?es ou- 
tros poderes ; é demais necessário, que tenha a 
sabetoria de prevêr que entre elles pode dar-se 
o conflicto ou perturbação, desde que algum in- 
vsdir a orbita de outro, e que essa perturbação 
ha de necessariamerr e affectar muito a ordem 
publica, e os grandes interesses da vida social. 

Dabi nasce o poder, que uns chamam real, e 
outros conservador, ou moderador, que ha de 
existir na mão de alguém, e que nas monarchias 
não pôde existir senão nas mãos do Rei, que 
aliás não será monarcha. 

Esse poder é, pois, a ada autoridade, a inspec- 
ção suprema, intermediária dos outros poderes, 
e neutra por isso mesmo, que nos termos con- 
stitucionaes coopera para que os demais poderes 
desempenhem bem os seus fins, e que pondera 
para qu ■ se mantenham em epuilibrio e harmo- 
nia, fazendo com que reentrem dentro dos seus 
limites qqando delles aberrarem _ 

E' emtim o poder moderador, que a constitui- 
ção organisou com grande saljedcriii, c que com 
razão denomina a chave da organisação política, 
o seu primeiio representante, para que incessan- 
te ente vele a bem da independência, equilí- 
brio, e harmonia das outras delegações na- 
cionaes. 

Se pois taes funeções são privativas da rea- 
leza, se o poder denominado real ou moderador 
não é mais do que o complexo dellas. é claro que 
esse poder é do Rei, e não dos ministros. 

Se reinar é exercel-o por si, se todos concor- 
damos, que o Rei reina, se somos logicos, como 
devemos ser, aceitaremos sem duvida as conse- 
qüências indubitaveis do nosso proprio prin- 
cipio. , . 

Nem pudera o ministério, agente do poder exe- 
cutivo, ter enlrada nessa alta região,porque elle 
cm .(Z de moderador será talvez quem devesse 
ser o moderado; não seria juiz e parte. 

Se taes verdad s fossem contestadas,a maxima 
apresentada seria então outra, seria a seguinte ; 
 o Rei não reina, nem governa, isto é, não é Rei\ 
Ora, nem um de nós a adoptaria, todos repelle- 
riarnos. 

Eu detalharei depois as funeções reacs; exa- 
minarei porém antes o que é governar. Por agora 
basta o accordo, que o Rei reina, e o accordo do 
ene é reinar, para que deduza depois outras 
Cí nsequencias lógicas sobra cada uma dessas 
funeções, e combata as que sejam inexactas 

Diz n segunda parte da maxima ou principio 
- o Rei não governa—e eu digo q .o não estou de 
accordo, que é maxima defeituosa, ou inadmis- 
sível, visto que o Rei necessariamente tem parte 
no governo; e se não, vejamos qual a verdade 
clara • j 

O que é governar? Governar é dirigir, aar a 
impuhão, superintender alguma cousa: por- 
tanto governo é a alta direcçào, impulsao e su- 
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perintendeneia dos negócios ou interessses ge- 
raes, administrativos. E' a entidade complexa 
que estabelece o regimen, es normas ue consi 
dera as melhores, e que devem ser observadas 
pela administração no manejo dos mais impor- 
tantes negocios do Estado, tanto exteriores como 
interiores. E' o norte, o motcr e director de to- 
dos, e cada um dos ministros. 

Se pois o governo é o gênio, a intelligencia, e 
a vontade que dirige a sorte do Estado, que o 
fiscalisa, que pode decidir da prosperidade, aca- 
nhamento ou infortúnio social, como é que se 
pôde entender, que o chefe da nação não deve 
ter parte nellc? que não tenha entrada nesse 
honsonte? 

Não; o chefe do Estado pela lei, pela boa theo- 
ria, pela historia de todas as-monarchias eonsti- 
tucionaes, tem assento nelle, e o illumina tam- 
bém com suas idéas e luz. O governo compõe-se 
do Rei com o conselho dos ministros, essa é a 
verdade dictada pela razão, e pela lei expressa, 
que nos rege. 

Se assim não fosse, o Rei não poderia saber os 
motivos dos actos do governo, não poderia au- 
xiliar com a sua sabedoria e, adopção ou não das 
medidas importantes, para que se fizesse o bem 
e evitasse o mal; emfim os planos e vistas gover- 
namentaes não dependeriam de sua approvacão, 
nem reprovação! 

Elle que tem parte no poder legislativo, e in- 
fluencia constitucional no judiciário, nenhuma 
teria no executivo! 

Sr. presidente, sem que o Rei tenha parte no 
governo, elle não poderá prever os resultados 
dos actos, nem evitar os erros ou abusos, nem 
exercer a funcção real de demittir os ministros 
em tempo conveniente, e só sim depois de feito 
o mal, depois de sacrificado o interesse social. 
A maxima é pois inadmissível. 

Se ella quer dizer somente que o Rei não go- 
verna por si só. e sim com seus ministros, e por 
estes, então nada diz de novo, não é senão á re- 
petição do que está bem claro no» arts. 102, 133 
e 135 da constituição. Então ella é defeituosa, 
porque sòa, e inculca cousu diversa, e pôde por 
isso mesmo incutir no pensar do povo uma idéa 
falsa, e prejudicial, o que o homem político tem 
o dever de evitar e não occasionar. 

Senhores, o Rsi ouça ou não o conselho, exerce 
por si só, e por si mesmo, o poder moderador, 
mas não exerce por si só, nem por si me-mo o 
poder executivo; essa é a distínccão entre os 
dous poderes : naquelle tem o todo, neste so- 
mente parte conjuncta com os ministros. 

O que e verdade é que o Rei não adminhtra, 
mas administrar é cousa diversa de governar. 

Com effeito administrar na matéria de que 
tratámos e realizar as vistas, as idéas, os planos 
e resoluções do governo, e conjunctamente ob 
servar e lazer observar as leis de caracter admi- 
nistrativo isto é, de interesse geral. 

A administração, ou cada ministro em sua 
repartição coordena c detalha os serviços pú- 

blicos, instrue, põe ou faz pôr em aocão, que 
inspecckma. 

Neste terreno o Rei não tem porque fatigar-se. 
A única attribuiçâo que elle pôde ter necessidade 
e direito de exercer conjunctamente com o seu 
gabinete, ou conselho de ministros, é de iuspee- 
cionar, se os ministros nas suas repartições são 
fieis ás vistas do governo, e ás leis do Estado, se 
elles empregam a capacidade, actividade, zelo e 
acerto, que os negocios públicos e os interesses 
sociíies demandam, pois que a contrariedade ou 
retardamento pôde ser muito nocivo e demandar 
uma demissão. 

Sr. presidente, tenho exposto minha opinião 
quanto á primeira maxima, salvas as conse 
quencias que tenho ainda de deduzir; passarei 
pois a analysar a segunda: —Os mmwdros sõo 
responsáveis pelos aclos do poder moderador. 

Esta <> axima é defeituosa, e no seotido amplo 
delia mesmo inadmissível; creio que hei de 
demonstrar isso. Antes, porém, exporei qual a 
minha opinião. 

E" desnecessário recirdar de antemão a diífe- 
rença que ha entre a responsabilidade legal ou 
criminal, e a responsabilidade puramente mo- 
ral : a primeira tem por saoccão a pena, a 
segunda a censura da opinião publica cora as 
sua.s conseqüências, que no systema represen- 
tativo são, como sabemos, muito importantes 

Para expressar-me com clareza formularei 
minha opinião fazendo »s seguintes distinccões: 

1.° Pelos actos do poder moderador eraquanto 
elles se comprehendem dentro dfwlegitima lati- 
tude de apreciação, que a lei constitucional dá a 
esse poder,qs ministros não teem, nem podem ler 
rtspons ihiiidade alguma legal. 

2o Pelas circumstancias illegaes ou dolosas que 
possam afifectar esses actos, os ministros actual- 
mente não teem. mas podem por uma lei vir a 
ter responsabilidade legal, como teem os conse- 
lheiros de Estado 

3° A responsabilidade moral, sempreque possa 
dar-se, j.eza sobre elles ou sob >6 seus succeaso- 
res, ou se conservem, ou se re.irem do poder 
sem razão sufficiente. 

Esta é o preço do ministério ; por melhor que 
seja uma medida, embora ella deva ser louvada, 
não faltará quem a censure, e o ministro deve 
ter a coragem e intelligencia necessárias para 
rebater, e justificar se. 

Passemos agora, senhores, a analisar cada 
uma das funcções da realeza, e a deduzir as con- 
seqüências assim do poder ou competência do 
Rei, como da responsabilidade dos ministros 
pelos actos dessas fu- cções. 

A primeira funcção real é a do art. lol § 1° 
da constituição. E' o Imperador quem nomea o 
senador, observados os termos do art."43, 

O art. 43 declara que o Rei não poderá escolher 
o senador senão dentre os propostos pelo res- 
pectivo corpo eleitoral na sua lista tríplice, 

O art., 45 diz aos eleitores que não contem- 
plem em sua eleição senão os cidadãos brasi- 
sileiros, que além de outros "predicados, sejam 
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peaaoas de saber, virtudes, e com preferencia os 
que tiverem feito serviços a patria. 

Eis aqui toda a latitude dada á apreciaç5o do 
Rei, é a da preferencia que em seu pensar, con- 
sciencioso julgue, que lia em relação a um dos 
três eleitos. 

E' assaz limitada, ou restringida em compa- 
ração, da que teem os Rds da Inglaterra, França," 
Portugal, Hespanba, Italia etc. 

Em taes condições direi que quando esta pre- 
rogativa não fosse por sua natureza uma funcção 
da realeza, de um poder neutro, imparcial, que 
vae influir era relação a outro, eu desejaria que 
fosso attribuida ao Rei, e não ao ministro, por ou- 
tras razões de grande interesse publico. 

Ia Por amor da independência do poder legia- 
lativo em relação ao executivo. Se todos deseja- 
mos, que a influencia ministerial não domine a 
eleição, para que não disponha da camara dos 
deputados, como poderemos desconhecer que o 
senador é membro do senado, e que este é a se- 
gunda camara legislativa ? (dpoiados) 

O senador por isso mesmo quererá dever sua 
escolha antes áCorôa do que ao ministério. Pôde 
mesmo dar-se o caso de que um dos ministros 
seja candidato seu concernente, e será o minis 
terio o juiz? 

2a A apreciação da preferencia não deve fun- 
dar-se na conveniência passageira ou de mo- 
rr ento, sim no interesse durador, ou permanente, 
pois que o senador é vitalício ü interesse do mi- 
nistério pôde ser o de sua conservação, do seu 
partido, da sua influencia ou maioria. O Rei pelo 
contrario tem do attender a maior força de lu- 
zes, pois que ó uma das habilitações necessárias 
para servir bem a nação : os maiores serviços já 
prestados pois que são dignos de retribuição, as 
virtudes superiores pois que merecem attenção, 
e teem por si a veneração publica: esse é o espi- 
rito da constituição no artigo já referido. 

O principio da liberdade em vez de soífrer é 
pelo contrario mais bem garantido. O ministério 
certamente não desejabpposição, e mormente de 
homens de talentos. O Rei, porém, que não tem 
partido, pois que é Rei do todos os nacionaes 
por sua própria sabedoria, e louvável interesse 
deve desejar ouvir todas as opiniões, e por isso 
desejar ouvir todas as opiniões, e por isso de- 
sejar que todos os partidos tenham seus repre- 
sentantes nas camaras para que todas as luzes se 
contrastem, e aproveitem; a divergência, a dis- 
cussão sincera e polida é útil, e attesta a inde- 
pendência das opiniões. 

Ora se vier na lista tríplice um nome da op 
posição entre dous amigos do ministério, se 
aquoile tiver mais saber, e maiores serviços, qual 
seria preferido pelo ministério ? O que exigiria 
seu partido, seus compromissos? Não : só o Rei 
pôde ser o eleitor imparcial; e o ministério não 
terá direito de queixar-so. r , 

4a E o que ó essa. escolha? Ella nao é senão o 
terceiro gráo da eleição do senador. O povo no- 
mêa seus eleitores para que proponham homens 
dignos á Corôa, estes por mandato do povo for- 

mam a lista tríplice, que contém três nomes, 
cada um doa quaes é digno, e querido pelo povo: 
final,mente o Rei, eleitor constituído tal peia na- 
ção, desses trcs prelere um, porque não pôde 
escolher a todos : pois bem, o que dieta a lógica? 
Quereis que a eleição seja livre? Ella deve ter 
liberdade em todos os seus gráos. 

Se pois essa é a pequena latitude deixada á 
apreciação do Rei, só essa funcção ó privativa 
da reale*za, se jo Rei reina, como fazer o exercicio 
delia dependente do ministro, que não é Rei, que 
não reina? Como reconhecer um direito, e de- 
negar ou entravar o uso delle? 

Consequentemente entendo, que se por um 
acaso houver divergência de apreciação entre o 
R-i, e o ministro, é certamente a do Rei, que deve 
prevalecer. 

Não quero, Srs , dizer com isto, que não com- 
prehenda algum caso excepcional,em que o minis- 
tro se vej : em circumstancisstaes, que tenha ne- 
cessidade ou de olter do Rei a preferencia de uma 
candidato, ou aliás de retirar se do ministério. 
Elle representará então ao monarcha seu estado 
d« collisão, e se por ventura não fôr attendido 
retirar-se-ha sem qua por isso tenha o direito de 
censura. 

Esta hypothese, porém, não é se não uma ex- 
tepção:a regraéanão interferência do ministro; e 
tal êxcepcção deve mesmo ser muito rara para 
não collocaV o Rei, isto é, o seu direito em uma po- 
sição difücil. (Apoiados.) Elle ou terá de contra- 
riar sua c nvicção espontânea, e oonscienciosa, 
ou de não poder evitir a freqüente mudança de 
ministérios, o que com etfeito é prejudicial. 

Em qualquer caso, porém, Sr presidente, que 
responsabilidade pôde ter o ministro ? 

tíe a lista tríplice ora ligitima, se tinha todas 
as solemnidades legaes, se por isso mesmo não 
laborava em nnllidade alguma, se orei não Rz 
mais do que usar de um direito que a cpnsti-- 
tuioãc lhe deu, e que em tal caso não encontrava 
obstáculo algum, elje era o eleitor de um dos três 
candidatos, matéria em que o ministro não pôde 
ter voto deliberativo, e até pôde deixar de ter 
consultivo; pergunto; que responsabilidade legal 
poderá cahir sobre elle? Certamente nenhuma. 
Feios próprios actos do pi.der executivo, que são 
delle, não ha responsabilidade legal senão quando 
ha violação de lei, ou abusos previstos; como, 
pois, haveria no assumpto? 

Diversa, porém, seria a especie. se se dessem 
circumstancias ou illegaes ou dolosas que affec- 
tassem o acto; se elle por ventura fosse de en- 
contro ás correspondentes solemnidades legaes. 

Supponha-se por mera hypothese, que tendo 
fallecido um dos candidatos da lista triplica o 
Rei quer considerar, que o quarto votado reinte- 
gra a li-ta, e "escolhe-o : ou que um brasileiro 
que perdeu essa qualidade porque se naturalisou 
em paiz estrangeiro voltando a sua antiga pro- 
víncia, conseguiu ser ind lido na lista tríplice, 
e que o Rei quer escolhel-o; ou emflm preferir 
um que notoriamente tem incompatibilidade 
legal. 
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Em qualquer destes, ou outros casos seme- 
lhantes o ministro tem o dever de informar á Co- 
rôa, que ella não deve fazer essa escolha, não 
porque se duvide do seuoireito privativo de es- 
colher, sim porque os termos do processo CjUC 
antecede esse acto, ou circumstancias extrinsí- 
cas da apreciação estèo viciadas, visto que pos- 
tergaram normas, ou solemnidades legaes. 

Se por mera hypothese o Rei não attendesse 
essa representação, o ministro sem duvida deve- 
ria dar a sua demissão, e não uansmittir ao se- 
nado uma carta imperial assim viciada. Em- 
bora haja o eorrectivo da sua annullaeão pelo 
senado, isso não justifica o ministro antes o pre- 
judica. ' 

Ora se em vez de proceder assim o ministro 
transmitte o acto, a conclusão legal é que faltou 
ao seu dever de informar o Rei, que não resalvou 
o preceito da lei, e que portanto deve ser res- 
ponsável legalmente. 

O Sr. Nabuco Eis ahi. 
O Sr. visconde de S Vicente Note-se po- 

rém bem que esta responsabilidade não é pelo 
acto da apreciíição, não é pelo acto do poder mo- 
derador; mas por que faltou a seus dcveres em 
caso tal, como faltaria o conselheiro de Estado. 

Penso a este respeito como pensa Benjamin 
Constant quando se expressa nos seguintes ter- 
mos:— :V responsabili íade cahiria sobre o mi- 
nistro, não porque o acto fosse da sua nlçada, 
mas por ter conservado o seu cargo em face de 
um acto inconstitucional. 

Outro tanto direi no caso de informaçQes ma. 
nifestamente dolosas, desde que podessem ser 
provadas. Em minha opinião o ministro no ciso 
de que se trata não pôde ter responsabilidade 
menor, do que c conselheiro de Estado; este 
pôde não ser ouvido, o ministro ainda quando 
não seja ouvido antes, tem de transmUtir o 
acto, e portanto de dar o conselho. 

Recordarei todavia um facto d i Inglatena, em 
que a camara dos lords nã i foi tão austera como 
poderia ser. Em 1856 a Rainha Victoria nomeou 
par vitalício Sir James Parke A dita câmara ve- 
rificando cs poderes, considerou que eram ille- 
gaes. A Rainha, dizia ella, pôde nomear esse 
digno magistrado par hereditário, mas não pôde 
crear pares só vitalícios : éum principio não au- 
torisado pela lei, e prejudicial á independência 
do parlamento : algum abuso do tempo antigo 
não pôde estabelecer precedente valioso. 

Não valeram os argumentos de utilidade do 
ministro lordGranville, o acto não prevaleceu, e 
se depois sir James Parker veio a ter assento 
foi como par hereditário, e não vitalício. 

Entretanto, é notável, que' ninguém fallasse na 
resp msabilidade legal do ministro, por não ter 
devidamente informado a Rainha que ella não 
podia fazer essa nomeação. 

O Sr. i*. Octaviano Havia lei antiga mal 
entendida. 

O Sr. visconde de S. Vicente : —Sim, senhor, 
ealei da Inglaterra que autorisava a nomeação 
de pares não exceptua expressamente os vitãli- 

cios, mas a camara não aceitou a theoria, e 
podia «preciar a responsabilidade. Contentou se 
com a censura, que poz ero graves difflculdades 
o ministério. O sen do do Brasil tem procedido 
semelhantemente, tanto mais porque não ha lei 
especial a respeito de tal responsabilidade. 

Quanto á responsabilidade moral, não repetirei 
o que já disse, o á esse respeito creio que não ha 
divergência. 

Os principios que tenho enunciado são appli- 
c&veis as outras funeções reaes: eunão desejo fa- 
tigar o senado, mas "não posso deixar de dizer 
alguma cousa, ainda que rapidamente, sobre 
cada uma delias. 

A segunda funeção real é a de convocar a as- 
sstnbléa geral no iate vallo das sessões, quando 
assim o pedir o bem do Estado. (Art. 101 § 2°) 

E' uma reIm5o importante dos poderes polí- 
ticos, e de gravidade, conforme as circumstan- 
cias, e acho que porisso mesmo deve ser entre- 
gue á aprecia ão do chefe do Estado, quero 
ministro solicite, quer impugne, pote tratar-se 
de uma questão estrangeira, de apfehensões de 
uma guerra, ou de outras difficuldades, e ter-se 
de examinar maduramente os effeitcs da me- 
dida no exterior, e no interior. 

Se ha assentimento entre o Rei e o ministro ó 
claro que toda a responsabilidade moral recae 
sobre este; senão é, o ministro se retira; essa 
responsabilidade cahirá sobro seu successor, e 
é bastante. 

Em qualquer caso porém não é possível pre- 
tender a responsabilidade penal só porque a 
apreciação podesse ter sido melhor. 

O desejo do Rei deve ser o da convocação sem- 
pre que não for inconveniente ; o do ministro é 
que porventura será duvidoso. 

O eorrectivo está no preceito constitucional, 
que manda reunir a assembléa geral todos os 
annos. 

Desde que o systema constitucional funeciona 
entro nós aiud-i não houve motivo de queixa 
contra o-~ta disposição constitucional: e salvo o 
conselho manifestamente doloso não posso des- 
cobrir base para a accusação. 

A terceira funceáo r al é a desanccionar cs 
decretos, e resoluções da assembléa geral, para 
que tenham força de lei. (Art, 101 § 3°) 

Não reproduzirei as razões que todos temos na 
memorii para reconhecer esta funeção da rea- 
leza, e justificar a necessidade delia livre e pri- 
vativa. Sem isso não será possível manter o 
equilíbrio dos poderes, e defender as prerogati- 
vas de cada um delles. 

O eorrectivo está na constituição : o veto não 
tem effeito senão suspensivo, e ainda não houve 
caso de censura. 

A apreciação do Rei é certamente a que deve 
prevalecer, porisso mesmo que é quem exerce a 
funeção real. _ 11 

Su"pponha-se mesmo que a lei era util, e que 
o ministro concordou na apreciação contraria. 
Como impor-lhe n responsabilidade penal por 
um engano de estimação? Basta a responsa- 
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bilidade moral, e o correctivo já indicado do 

Se se désse tal responsabilidade teríamos uma 
contradicção nos princípios madura, e 
mente adoptados pela constitmção. art. üd 
não teria razão do ser; o direito conferido a Co- 
ròa ficaria entravado, e não se da um direito 
para que não se pos-a uzar delle. * t ini 

A quarta funeção real é a do § 1° do art. 101 
quanto a saneção"provisória de" resoluções d s 
conselfios piovinciaes, hoje as:-Jembleas legisla- 
tivas. Coino Ibeéapplicavel o que acabo de dizer 
acerca da saneção anterior, passarei alem 

A quinta é â de prorogar ou adiar a assem- 
bléa geral e dissolver a camara aos deputados, 
nos casos em que o.exigir a salvaçao do Estado, 
convocando im me d latamente outra, que substi 
tua. (Art. 101 § 5o.) 

Mo meoccuparei daprorogaçao ou adiamento, 
que são de menor momento, e sim da dissolução. 

Ninguém impugnará estafuneção como essen- 
cial, e indispensável á realeza, Sem ella em cer- 
tos cusos seria impossível salvar os grandes 
interesses do Estado. 

Desde que a camara dos deputados colloca-se 
om conflioto com o minsterio, fica perturbada a 
harmonia dos poderes, e ó precisa restabelecei- >, 
norone aliás o bem ser social é saenficado. 

De duas uma: o Eei ou ha de demittir o mmis- 
ni terio, ou dissolver a camara conforme a razão 
estiver de um lado ou outro Ora quem sera o 
juiz? será o ministério que é parte na luta? 

Foi, porém, o ministério que ped.u a dissolu 
çao, e entendendo que ella tinha a 'azãn d® 8^a 

parte o Rei annuiu: que responsabilidade pemi 
poderá aer imposta ao ministro? Sera pelo con- 
selho e informações manifestamente dolosas, por 
que o erro do apreciação não e crime ! 

Como prever todos os casos, e circumstancdas, 
como formular o dolo, e o preceito criminal? 

O correctivo está na consulta á nação, na im- 
mediata convocação da nova camara, e no ver 
dict desta com suas consequenc s. 

Mesmo no caso de que não oaja eonfliclo, e 
que pelo contrario o ministério ^enhí,

18
raI1 ^ 

u aioria na camara pôde, dar-se a hypothese em 
que o Rei deva dlssolyel-a conjunctamente com 
o seu ministério. [Apoiüdos) _ 

Em I7d3 o ministério de lord Nonh e Fox, quo 
tinha grande maioria na camara dos communs, 
O Rei da Inglaterra entendeu, oue esses minis- 
tros contrariando suas idéas, e não attendendo 
sua reprovação, conspiravam .ara despojai ode 
sua prerogativa real por oecasião de um biil. 
Supponha-se qu'e George 111 tinha razão, e al 
guem dirá que elle não devesse demittir o mim-r- 
teriò e dissolver a camara? Tom u somente a 
primeira medida, contando com o novo ministro 
dominar, como dominou-a, alias a dissolveria. 

Dir-se ha porém, que tudo isso pôde ser exa- 
cto mas na^pothese de eleições livres, e nós 

Não impugno, antes concordo que isso é de 

necessidade, e que sem essa liberdade o sys- 
tema representativo é puramente nominal. 

O Se. Powpeu Como o nosso. 
O Sa visconde DE S. Vicente : — A, eleição 

livre é sem duvida a base delle; mas então a 
questão é outea, não é a deTesponsabilidade 
dos ministros pelos actos do poder moderador, 
e sim de uma bem meditada reforma eleitoral. 
Apoiüdos) Creio que nisto estamos todos con- 

cordes. 
A sexta funeção real é a de nomear e demittir 

livremente as ministros de Estado, (Art. 101 § 6o.) 
E' sem duvida uma funeção da realeza, e tal 

que sem ella o Rei não poderia satisfazer sua 
alta missão. , . , . 

Desde que o Rei entende, que a marcha do 
ministério é infensa aosintere:ses públicos, qn® 
algum ministro na ado.inistrução não é fiel as 
ideas do governo, desde que ha dissentimento 
entre o Rei c os ministros em assumpto impor- 
tante, e que não se c msegue uma mesma con- 
vicção e accordo, que não ha mais a confiança 
indispensável, que outro expediente pôde haver 
senão a demissão ministerial? 

Na espectativa coutraria o Rei confiou-lhes o 
poder, vendo-a malograda retira-lhes. 

Que responsabilidade legal pôde ter o minis- 
tro, que é d ,miltido, p?lo que respeita a e-te 
acto? que responsabilidade pôde ter o seu sue- 
cessor por issa? Nenhuma, n só a dos actos que 
praticar. 

O correctivo está no pronunciamento das ca- 
maras quando examinarem a política, qu medi- 
das decnhidas e a marcha do novo ministério, e 
derem-lhe ap io ou censura. 

übjecta-se. porém, que cumpre attender se a 
demissão ministerial importará uma mudança 
de "í tua cão, uma dissolução da camara, uma 
nova politma. 

E-sa objeccão não pôde passar de um conse- 
lho para quando tiver cabimento. Nenhuma le- 
gislação eín paiz algum,do mundo poderá vêr 
a priòri tol s as circumstancias, e dominai as 
por disposições acertadas ; o legislador que tal 
pretende-se seria o primeiro a errar. 

Já citei o exemplo de George III •• a demissão 
do rr inisterio de lord North traria uma mudança 
de situação, mas essa circumstancia juslittcaria- 
a perda de uma prerogativa real instituída em 
proveito da nação ? 

A mudança de uma situação é um facto sem 
duvida grave, porém mais grave seria a perma- 
nência de uma política má. 

Co o eu disse que desejava ser entendido por 
todos c ntinuarei a usar da linguagem a mais 
simples, e clara, fugindo das regiões muito 
Itas da imaginação para as realidades cio 

^ Para dar um exemplo contra o partido a que 
pertenço, ou contra o s-u rival, supponha-se, 
oue um delles tendo-se mantido no poder, mon- 
tou o paiz officialmente no sentido de suas opi- 
niões, que tem uma camara nesse mesmo sen- 
tido, e que posteriormente começa a seguir uma 
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marcha prejudicial, ou que quer adoptar uma 
medida grave e inconveniente. 

Pois quef Para não mudar a situação o Rei lia 
de faltar ao seu dever de manter a justiça, e ze- 
lar da causa publica ? 

Não vejo isso "na Inglaterra, onde o poder por 
muitas vezes tem passado da mão dos tories 
para as dos -wbigs, e vice-versa, sem abalos, e 
altas reeriminações E' que na Inglaterr.i todos 
respeitam as prerogativas dos poderes, e são 
conseqüentes. 

A sétima funcção real é a de suspender os ma- 
gistrados nos casos do art. 154 (Art. 101 § < ') 

E' uma importante acçâo de um poder sobre 
outro, que certamente não devera ser dada ao 
ministro.- 1 

Esta funcção da realeza tem valiosos correc- 
tivos. que resguardam o seu acerto, e a indepen- 
dência judiciaria 

O magistrado não pôde ser suspenso sem que 
precedam as devidas informações, sem que elle 
seja ouvido, sem que seja consultado o conselho 
de Estado; e"quando suspenso, ps respectivos 
papeis são remettidos á relação, tribunal inde- 
pendente, que julga atinai. ., - , 

O processo que nossas leisteem estabelecido e 
tal que ainda não appareceram queixas, porque 
tivesse sitio suspenso um magistrado quando nao 
devesse ser. 

A responsabilidade legal do ministro no caso 
desta funcção da realeza não poderia ter logar 
quanto á apreciação, senão moralmente Poderia 
porém d r-se peía preterição dessas formulas, 
ou soletnnidades. 

S-i por hypothese o reiquizésse suspender um 
magistrado sem ouvil-o, uu sem as devidas in- 
formações. ousem consulta do conselho d - Es- 
tado, o ministro devia representar, q ie náo p - 
dia transmktir o acto. porque liavlam essas cir 
curnstancias ille^aes, e se fosse preciso deveria 
preferir a sua demissão. 

Restam as du«s ultimas funcções reaes as dos 
§§ 8' e 9" do art. 101; o perdão, ou moderação das 
penas, e a amnistia. 

São também funcções reaes, pois que actuam 
sobre um outro poder, e que não deliam ser 
confiadas aos ministros. , , • 

São correctivos da severidade das leis em cer- 
tas circunstancias, e da imparcialidade dos tn- 

^UE' applicaval o que acabamos de dizer quanto 
a responsabdidade ministerial Se o Reiquizesae 
dar o perdão antes da sentença passar em J"l- 
gado, ou preterindo as formulas exigidas P^'a 

lei, o ministro deveria cumprir o seu dever ube- 
deeendo a lei. 

Creio. Sr. presidente, ter demonstrado quaes 
são as funcções da realeza, que ellas pertencem 
privativamente ao Rei, que se não for m respei- 
tadas elle não reina, que em virtude mesmo 
dellas o Rei tem parte no governo, e emfim qual 
a responsabilidade que o ministro pôde ter não 
pelos actos do poder moderador, sim por occasiáo 
Mies. " 

Passarei agora a expor o que penso sobre a 
questão dle—governo pessoal. 

Como a expressão é por si mesmo grave, con- 
vém deifinil a, para que possamos comprehen- 
del-a bem, ou entendermos com exactidão. 

Go»erno pessoal creio que não pôde ser outra 
cousa senão aquelle em que os ministros em 
vez de fazerem prevalecer as idéas consciencio- 
sas, que julgam úteis ao paiz, deixam-nas de 
parte, e fazem vigorar a vontade ou opiniões 
ilo Rei, que julgam prejudiciaes á causa pu- 

Esta, a meu ver, é a única definição exacta de 
governo pessoal: outra qualquer po ierá ser de- 
finição de máo governo, mas de pessoal, não. 

Da-se por ventura isto em nosso paiz? Já tive 
a honra de ser ministro, estou vendo e conheço 
muitos brasileiros illustres, que como ministros 
toem servido o seu paiz, e por honra dos brasi- 
leiros protesto contra. [Apoiados.) Os brasileiros 
teem i .telligencia", dignidade e coragem civil, 
(^poiaáo^ ) Amam a sua pátria, enão traliem os 
seus deveres para coro ella. {Apoiüdos.) Não re- 
nunciam, pois, suas convicções sinceras para 
seguir quaesquer outras contrarias. 

Podem ser convencidos, mas nãoescravisados; 
eu lerei as seguintes palavras de Lanjuinais : 
« Os ministros poJcm ser dirigidos pelo Rei ou 
goveraar por si sós nos casos em que o Rei não 
queira exprimir o seu pensamento sobre alguma 
medida. Ou isso seja uma mera presumpção ou 
um facto. é um segredo do Rei e dos ministros. 
O que basta para todos, e portanto para a so- 
ciedade, ó que os mini-tros sejam responsáveis. 
O Rei não pó le obrigai-, s a preterir as leis, nem 
a executar qualquer medida, que julguem pre- 
judicial. » 

Na verdade se o Rei discute com seus minis- 
tros, se com a sua alta intelligcncia, o zelo de- 
seja que se esclareçam bem as matérias, e se 
adopte o que fôr melhor, de duas uma, ou che- 
ga a conveneel-os ou não. 

No primeiro caso fazendo elles seu o- pensa- 
mento executam SUS própria convicção, no se- 
irundo se executam a alheia que acham sua, ha 
com effeito governo pessoal : a culpa é desses 
ministros fracos, e também da camara dos depu- 
tados, porque não decreta sua accusação, pois 
que temos Ijí de responsabilidade [Apoiados ) 

Dir-se-ha: e as eleições? E eu responderei re- 
formemos a lei. isso é cousa diversa, e nós somos 
homens políticos que sabemos distinguir as en- 
tid des em vez de c .nfundil «s 

O que é certo é que algumas opiniões tomando 
por modelo, e sem os devidos descontos, o go- 
verno da Inglaten a estabelecem sua tinihitese,— 
senão é assim parlamentar — segue-se que é 
pessoal. , , T 

Ora, qual. em realidade, é o governo da In- 
glaterra ? Leiamos o que diz um eacri; tor pro- 
fessor de uma sua universidade e examinador 
na de Londres. 

O Sr. Kearcber dizAs prerogativas reaes 
existem, mas ellas são exercidas em toda a sua 
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extensfio pelo gabinete, o qual não é senSo uma 
cominixsSo escolhida pela maioria parlamentar. 
(E eu direi, pela maioria da camara dos com- 
muns.) 

Continua elle A celebre theoria da ponde- 
rarão dos poderes se reduz em realidade a pre- 
ponderância de um dos três. O parlamento é, 
pois, quem governa, e a Corôa apenas possue a 
faculdade de conter por algum tempo a acção 
das camaras. 

Outro tant) diz o conde Russell.e outros como 
Franqueville, de como todos sabemos. 

Quem na Inglaterra reinaegoverna óa camara 
dos co nmuns, ou emlm o parlamento, O Rei, 
ou Rainha é um idolo, que vive, de honras, de in- 
censo, e da veneração publica, mas cujo poder é 
todo nominal. 

Mo duvido que para a Inglaterra seja o me- 
lhor systema de governo, e que em identidade 
de circunstuncias pud-sse servir para o Bra-il 
Cumpre porém que de antemão tenhamos a 
me-ma população, a mesma moralidade, » mesma 
intelligencia, actividade, riqueza, a mesma ca- 
mara decomrauns um senado h-reditario, e de- 
mais condições. Mo se faz em um dia a obra de 
séculos. 

Acontece com as instituições transplantadas 
o mesmo que com as arvores : as que prosperam 
em terreno vegetal, silicioso ou calcareo, em tal 
clima e exposição, não vingam, ou não dão 
frueto na argila, clima, e exposição contraria. 

Demais não sejamos contradictorios: se dise- 
mos que a nossa camara dos deputados é 
ra do ministério, como quereremos entreg ir-ihe 
as fuucçoes reaes, e o governo? Reformemos a 
lei eleitoral. ' 

Ha aindauma outra consideração a resputode 
governo pessoal, que eu não devo deixar de ex- 
por, porque pode desfazer uma confdsão em que 
alguns espíritos, parece, laborara. E' consi- 
deração para a qual peço a attenção do senado 

Cumpre distinguir a influencia pessoal do Rei 
da Influencia do governo ou raiuistorio. Lerei o 
que diz RusselI, que ó" sem duvida de grande 
autoridade, e não suspeita. Depois de ter de 
monstrad ) a influencia crescente da Corôa. isto 
é, do governo, diz elle— Desse augmento não se 
segue que s i augraeute ainfluencia do Rei Pode 
dar-se justamente o inverso. Um ministro mor- 
mente se demorar se muito tempo no governo 
pode ser de tal sorte ligado a si, e mesmo cor- 
rompido por honras, empregos, pensões das 
principaes influencias da camara dos communs 
eque poderá diser ao Rei —embora minha ad- 
ministração vos pareça sua, deveis- manter-me 
pois só eu tenho a ma'ioria da camara dos com- 
muns Um tal estado de cousas provaria melhor 
do que tudo aquillo que pudéssemos expor qual 
a influencia crescente da Corôa. Entretanto isso 
seria contrario a legitima influencia d > Rei e ao 
verdadeiro espirito da constituição (-ipoiuaosj 

Ora meditae, e creio que é assumpto aigno de 
reflexão, sobre o que acabo de ler. 

Algumas leis nossas, e entre ellas a das elei- 

ções, são taes que subindo uma opinião política 
qualquer ao governo faz uma camara unanime 
sua. 

De quem será a culpa? Certa, ou provavel- 
mente não será do governo pessoal do Rei, por- 
que a sabedoria da realeza, e o seu louvável in- 
teresse como antes já ponderei, naturalmente de- 
sejará, que todas as opiniões sejam representa- 
das, e todas as luzes aproveitadas. 

Pôde mesmo não ser do ministério, e sim do 
seu partido, da organisação policial que temos, 
o de outras leis compressivas, pois que armado 
dessa força excessiva pôde o partido, e os agen- 
tes da policia comprimir a liberdade eleitoral. 

De que servia por v mtura na hypothese flgu- 
r ida, que o principio director do governo dese- 
jasse outro resultado? A influemcia da adminis- 
tração secundaria indébita, excessiva [nppoiados) 
seria dominante. 

Appliquemos o pensamento do conde Russel, 
e perguntemos de quem s-ria a prepumlerancia; 
do g.iverno pessoal? Não; pelo contrario essa 
outra influencia excessiva faria decrescer o pes- 
soal do Rei. , „ „ 

O Sr. Zacarias:—Já o disse aqui o Sr. Sa- 
raiva. . 

O Sr. F. Ogtaviano : — Em these assim é. 
O Sr. visconde de s. Vigente —Faço esta 

U-Rincção, e observações para esclarecer o as- 
sumpto, e porque convém que o povo compre - 
henda bem as opiniões. 

O Sr Zacarias:—Acompanho a V. Ex. 1 a 
unanimidade é obra da administração. 

O Sr. Paranagua'; — Não está uo interesse da 
Corôa. 

O Sr. viecoNDB de S. Vicente: —Minha con- 
clusão é que quando se ergue que ha governo 
pessoal, e que d'ahi provêm os males da nação, 
prmuncia-se uma inexactidão, e uma injustiça. 

O Sr. F Octaviano:— Sem duvida. 
O Sr. visconde de S. Vicente;—Então esta- 

mos de accordo, (apoiadus.) e não temos mais por 
que fallar de governo pessial, 

O Sr. F. Octaviano; — Como V. Ex. dá a sua 
definição, eu tombem darei a minha. 

O Sr visconde de S. Vicente:—V.Ex. faz o 
favor de f irmulal-a? 

O Sr. F. Octaviano:—(lewmfando se) se V.Ex. 
consente, e o Sr. presidente dá licença^. Eu me 
exprimo por este modo.., 

Vozes ; —Ohl não pôde... 
O Sr. F. Octaviano:— O nobre senador pe- 

diu.... 
Vozes—O regimento. 
O Sr F. Octaviano ;— (senfando-si) direi em 

aparte V. Ex. acaba de confessar que a Co- 
rôa pode fazer q autos ministérios queira, por- 
que tem camaras unanimes... então ó também 
influencia pessoal da Corôi. 

O Sr. visconde dk S. Vicente:—Não pude 
comprehender bem o pensamento. 

O Sr. F. Octaviano Pois eu demonstrarei. 
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O Sr. Zacarias :— Estou convencido de que 
a unanimidadj é obra da administração. 

O Sr. MINISTRO DA MARINHA Eül tbt36. 
O Sr. visconde de S. Vicente ;— Se em ul- 

tima analyse a questão é a falta de liberdade 
eleitoral, façam s uma lei que firme essa liber- 
dade, como é essencial . 

O Sr Zacarias E' o que se tem dito. 
O Sb. visconde de S. Vicente ;— Não preci- 

sam s para isso empregar a expressão governo 
pessoal. 

O Sr. F. Octaviano:— Eu hei de empregar. 
O Sr. visconde de S. Vicente No seus n- 

tido. . 
O Sr F. Octaviano í— No meu sentido. 
O Sr. visconde de S. Vicente : — Bem ; 

então eu comprehenderei me hor 
O ultimo assumpto sobre que farei breves re- 

flexões é das refermãs, direi quanto as admi- 
1 nistfativas creio, que não ha duvida, nem diver- 

gência sobre a necessidade dellas 
Cumpre diminuir a excessiva influencia admi- 

nistrativa, e resguardar os direitos, e liberda- 
des individuaes, epoliticas. A excessiva força da 
organisação e attribuíçõea policiaes,' da lei dos 
guarda nacional, e os defeitos da lei eleitoral, 
certamente comprimem em tudo, e tudo fica fal- 
seado. (Apoiados}. 

Se eu tivesse direito faria um convite a todas 
as opiniões políticas para que praticássemos em 
nosso paiz o mesmo que os inglezes íizeram 
no seu. 

Lord Russel depois oe expôr as grandes re- 
formaa, que se tem feito mormente, ha poucos 
annos na legislação da Inglaterra diz: — Estas 
reformas firam feitas medi-ate o concurso dos 
tones, nhigs e radicaes, mediante a coopera- 
ção dos homens pi liticos das difforentes opi- 
niões, e isso Sem abalo, sem sacrifícios . A in- 
capacidade de vencer assim as diííiculdades é 
quem obriga a eraprehander as reformas pela 
destruiçã - do que existe. Não é porém em des- 
truir, que está a habilidade, para isso basta 
una palavra, no que está a habilidade, é 
em melhorar, aperfeiçoar, conservando o que 
é bom. 

Porque nãu procedrremos semelhantemente? 
Porque mediante idéas bem fnndadas não vere- 
mos se cheg imos a um accordo adoptandoo 
que julgar-se bom? 

Pelo que toca, porém, a reformas constitucio- 
naes entendo, que não ha necessidade dellas. 
A constituição do Brasil tal qual é sabia e libe- 
ral, offerece larga ba e para o desenvolvimento, 
liberdade e bem ser dos brasileiros. (Apoiados ) 
Ainda ninguém demonstrou essa necessidade, 
e só sim a de .melhoramentos administrativ a. 
Não irei, pois, por essa vereda perigosa. 

Tenho, Sr. presidente, exposto minhas opi- 
niões sobre os assuraptos, que-chamaram-me á 
tribuna, opiniões talvez inexectas mas sinceras. 
[Muito -beni.) 'd 

O Sr. visconde de Abaeté occupa a cadeira da 
presidência. 

Ficou adiada a discussão pela hora. 
O Sr. presidente deu a ordem do dia para 10 

do corrente. 
1* parte —Discussão' da propo ieâo da camara 

dos deputados, a que se refere ô parecer da 
mesa n 225, sobre pensões. 

Ia discussão das seguintes proposições da 
camara dos deputados; 

Ia concedendo ao ministério da fazenda um 
credito de SiOüug para pagamento do Dr. Antô- 
nio Pereira Pinto. 

2a autorisando o governo a proceder ás opera- 
ções de credito n cessarias para pagar ao ma- 
rechal de campo José da Victoria Soares de 
Andréa e sua irmã a quantia de*26:325jj 

3.a concedendo uma ajuda de custa aos reve- 
rendos bispos para irem á Roma. 

2a discusssão da pi oposição da camara dos 
deputados restabelecendo, nos casos nella desig- 
nados, o recurso á Corôa. 

2a paríe —A's 2 horas ou antes: 
Discussão do voto de graças. 
Levantou-se a sessão ás3horas-da tarde. 

50a sessão. 

EM 10 DE AGOSTO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETE*. 

Sumiiiarlo. — Expediente i—OfBcios do !• 
secretario da camara doe deputados, remet- 
tendo diversas proposições.—Officio da presi- 
dência da província do Rio de Janeiro, envi- 
ando um exemplar do relatório e da collecçâo 
de Ms dessa província.—Ordem do' dia: — 
Discns-ão de diversas proposições da camara 
dos deputados, concedendo pensões —Discus- 
são de proposições da mesma camara, conce- 
dendo ao g' verno um credito de 8:000í>000 o 
outro do 26;2?0S000 — Discussão de uma pro- 
posição da mesma camara, concedendo ajuda 
de custo aos Revms bispos.—Observações do 
Sr. Dantas,—Emenda do Sr, Almeida e Albu- 
querque—Discussão da proposição da camara 
d s deputados, restabelecendo o recurso á 
Corôa.—Discursos dos Srs. Cunha Figueiredo 
e Nabuco —Discussão do voto de graças.— 
Discursos dos Srs. Teixeira de Souza *e Si- 
nimbfl 

AA 11 horas da manhã fez se a chamada e 
acharam-se presentes quarenta e um senhores 
senadores, a saber: visconde de Abaeté, Almeida 
e Albuquerque, Jobim, Dias Vieira, Pompeu, 
Furtado, Dias de Carvalho, T. Ottoni, Teixeira de 
Souza, barão das Três Barras, Firmino, Mendes 
dps Santos, visconde de^ Sapucahy, Sinimbú, 
Cunha e Figueiredo, barão de Cotegipe, barão 
de S. Lourenço, visconde de S Vicente, barão 
de Maroim, barão de Antonina, barão de Ma- . 
manguape, visconde de Suassuna, Fernandes 
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Torres, visconde da Catnaragibe, barão do Rio 
Grande, Chichorro, Dantas, Zacarias, visconde 
de Itaborahy, barão do Bom Retiro, ISabuco, 
Silveira Lobo, Nunes Gonçalves, barão de Mu- 
ritiba, í^iraiva, Souza Franco, Sayão Lobato, 
Fonseca, Paranaguá, Diniz e F. Octaviano. 

Deixaram de comparecer com caus& partici- 
pada os Srs. barão de Itaúna, duque de Caxias, 
Souza Queiroz, Paula Pessoa, Pa; anhos, Marra, 
visconde de Jequitinhonha,e marquezdeOlinda. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada, os Srs ; Carneiro de Campos, condi da 
Boa Vista, barão de Pirapama e Silveira da 
Motta. ■ . 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, 
foi approvada. 

EXPEDIENTE . 

o Sr. Io secretario deu conta dos seguintes 
offlcios; , , , 

Do 1° secretario da camara dos Srs deputados, 
de G do corrent , remettendo a seguinte propo 
siçào 

« A assembléa gei al resolve : 
« Art. 1°. Ficam approvadas as seguintes , en 

V^Por decretos de 21 de Março de 1869, 
pensões diarias : de 400 rs. aos soldados do 1° 
batalhão de infantaria Bartholomeu Eugênio, 
José Felix de Andrade, Joaquim Francisco 
Vieira e José Fernandes, do 3o Pedro Ferreira 
Lima, Antonio Cândido Pereira da Silva e Ma 
noel Àrcelino Diíarte; do 4° Zacarias da Cqsta, 
do5» João Dias de Abreu, do 12» Cypnano da 
Cruz Mesquita, do 13" José Esteves Baibosa ; de 
500 rs. ao cabo de esquadra Leonardo Antonio 
Carlos e ao forriel do 5° batalhão de infantaria 
Cryspim Bandeira de Amorirn; de 600 rs. ao 2° 
sargento do Ia batalhão de infantaria Dionysio 
Francisco Gomes. 

« Pensões inensaes: de 36 8000' aos alteres de 
voluntários da patria Luiz Mariano de Souza, 
do 24° corpo de voluntários da patria João Cân- 
dido Borges de Atabyde, do 4t» Pedro Gomes 
de Abreu e ao do corpo do cavallaria da 
ffU"rda nacional do Ri) Grande do Sul, Pedro da 
Cunha Silveira; de 601(000 ao capitão do 51.» 
corpo de voluntários da patria João Theodomiro 
da Costa Monteiro. . 

« Pensões mensaes,sem prejuizodo meio soldo; 
de 188000 a D. A.nna Francisca Bezerra de Mello 
o^ilvu. viuva do alferes do 8- batalhão de infan- 
taria Manoel Vieira de Mello e Silva; de 9tí]S000 

D Maria José Ferreira Freire de Carvalho, 
viuva do tenente coronel Domingos José Freire 

^.^nSÍ0 annual de 84g000 ao grumote do 
corpo do imperiaes marinheiros Ibel do Lago. 

« 8 2.® Por decretos de 10 de Abril de 1869,pen- 
sões diarins; de 400 rs. aos soldados do 9' bata- 
lhão de infantaria Antonio da Silva Espíndola, 
do 13" João Pereira do Rosário, do 14» Vicente 
de Campos Alves e Antonio Joaquim da Silva, 

do 38° corpo de voluntários da patria Innocen- 
cio José Gonçalves, do 39» Antonio Moreira Bor- 
ges e ao cometa do 41° José Francisco Pereira 
dos Santos; e de 500 rs ao cabo de esquadra do 
6" corio de cavallaria da guarda nacional do 
Rio Grande do Sul Manoel Demetrio de Oliveira. 

«Art. 2 » Estas pensões serão pagas desde a 
data dos respectivos decretos. 

«Art. 3.» Revogam se as disposições em con- 

« Paco da camara dos deputados, em 6 de 
Agosto" de 1869. -Joaquim Octavw Nebias, presi- 
dente. — Otog Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1° secretario. — Joaquim Pires Machado lortella, 
2° secretario. » 

A imprimir , , . 
Do Sr, vice-presidente da província do Rio do 

Janeiro, de igual data, remettendo o exemplar 
de um relatório e um volume da collecção das 
leis do anno proximo passado. — Ao archivo o 
relatório e á commissão de assembléas provin- 
ciaes o volume de leis. 

ORDEM DO DIA , 
Entraram successivamente em Ia discussão 

com o parecer da mesa n. 225, passaram para a 
2« e desta para a 3a com dispensa do interstício, 
na fôrma do estylo, as proposições da camara 
dos Srs. deputados, approvando pensões conce- 
didas ; , „ , . 

1a Ao soldado João Jose Estacio e outros. 
2.' Ao soldado Chrispim Alves de Oliveira e 

outros. ■ . j 
Entrou em 1» discussão a proposição da mes- 

ma camara,concedendo um crecito ao ministério 
da fazenda para pagamento ao Dr. Antonio Pe- 
reira Pinto. .. , 

Posta a votos passou para a 2a discussão e 
desta para a 3*. 

Seguiu se em Ia discussão a proposição da 
mesma camare, autorizando o governo a pro- 
ceder ás necessárias operações de credito para 
pagament > ar marechal de campo Soares de 
vndréa e sua irmã. 

Passou igualmente para a 2a discussão e desta 
para «.S1. • . „ . 

Entrou em'Ia discussão a proposição da 
mesma camara, concedendo uma ajuda de custo 
aos Revms. bispos pura irem a Roma. 

O Si*. Dantus Este projecto não envolve 
só despeza, envolve também em si um principio; 
entendo que nós não podemos discuti! o sem a 
presença do Sr. ministro do Império. 

Para oue o Hr. roioistro do Império conlieça 
quaes as duvidas que tenho permitta V. Ex que 
eu as exponha em poucas palavras, reservando- 
me V. Ex. a continuação da palavra, caso nao 
nasse o requerimento que vou mandar á mesa. 
Desejo saber a opinião de S. Ex, se os bispos 
são ou não empregados públicos; desejo saber 
de S.Ex se os bispos pediram licença para ir ao 
concilio, e se esta licença fui por escnpto ou au- 
ricular ; desejo saber se a côrte de Roma partici- 
pou a convocação do concilio ao nosso governo, 
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se teve esta deferencia por si ou por nosso dele- 
gado alli; desejo saber, sendo alguns bispos ha 
poueo noraea íüs, que quantia acharam elles em 
caixa durante a vacância da ^é: desejo saber qual 
éo renuimento das dioceses além da congrua; se 
os bispos teem meios ou não para irem ao con- 
cilio ; finalmente que mstrucgõ-.s se tem dado 
aos bispos e ao nosso delegado em Roma O se 
nado permitia que diga que quando vejo um 
bispo do Ceará dizer em um folheto, que correu 
nesta casa, que nâo tem superior no paiz e vir 
pedir dinheiro para sahirdo paiz para ir a R .ma 
sem reconhecer a autorid ide do soberano, não 
posso discutir esta matéria. 

Lendo. ir. presidente, s bullas da convocação 
do concilio de Trento, vejo ahi a supplica que 
o Summo Pontífice fez aos Reis, mostrando as 
necessidades urgentes, e quaes eram os fins da 
convocação daquello concilio, pedindo aos so- 
beranos que mandassem a elle seus delegados, e 
pedindo-lhes isto peias entranhas de Christo. 
Mas hoje vejo uma valentia, uma aniquilnção 
de todas as etiquetas, uma propaganda da i .de- 
pendência absoluta do poder temporal, e nâo 
posso, Sr. presidente, votar por este projecto 
sem esclarecimentos precisos. 

Eu paro aqui : se acaso o requerimento, que 
vou mandar á mesa não passar, peço a V. Ex. 
que me dê a palavra sobre a matéria da reso- 
lução. 

O Sr. T. Ottoni : —Muito bem t 
O Sr presidente :— Ha na mesa um requeri" 

mento, para que seja o projecto remettido á com" 
missão de negocios ecclesiasticos. 

O Sr. Dantas :—Então não mandarei agora o 
meu requerimento, mas depois que a commis- 
são apresentar o seu parecer. 

Foi lido'igualmente o seguinte requerimento. 
« Que seja c projecto remettido á commíssào 

de negocios ecclesiasticos. Paco do senado, 10 de 
Agosto de \8&^.—Almeida e Albuquerque. » 

Foi apoiado e approvado sem debate o reque- 
rimento, indo o projecto á commissão ecclesias- 
tica. 

Continuou a 2^ dTscustão.da proposição da 
camara dos-Srs. deputados, restabelecendo, nos 
casos nella designados, o recurso da Coiòa. 

O Sr. CmiliaFIguelmli*:—Sr. presiden- 
te^ aspecto do senado é sempre tão respeitável, 
que obriga ao silencio áquelle que, como eu, não 
confia bastante nos seus dòtes e recursos ora- 
tirios; e, pois, me conservaria na posição de 
mero admirador da elcquencia e sebedona dos 
nòbres campeões que sobradamente já illus- 
traram a discussão do presente projecto se o 
nobre senador pela província da B. hia, ex pre- 
sidente do Conselho, e o nobre senador pela 
província da Ceará nâo praticassem comigo uma 
especie de tjrannia, convidando-me eipre-<sa- 
mente a pelejar em um campo que não escolhi 
espontaneamente, que não explorei, que nâo 
conheço tanto como SS KEx .. 

O Sr. Pompeu -—Não apoiado. 

O Sr. Cunha Figueiredo Em consideração 
aos nobres t.en»dores farei uma violência ao meu 
acar hamento, dizendo duas palavras sobre, o 
assumpto; mas por conta delles correrão. Sr. 
presidente, tudas as faltas de minha insufflcien- 
cia, inclu-ive a ousadia de occupar a aite.nção 
do senado, ainda que por pouC' s minutos. 

Trata-se, Sr. presidente, do recurso á Corôa. 
Se eu quizesae remontar-me á natureza e origem 
deste recurso, poderia apresentar argumentos 
mui valentes p ira contestar sua legitimidade 
m absoluto-, mas, não irei tão longe, não farei 
na presença do senado uma dissertação acade- 
n ica; limitar-me-hei unicamente aos dr.us pon- 
tos a que attinge o primeiro artigo do projecto, 
mesmo para não obrigar a V. ftx. chamar me á 
ordem. • 

Os dous pontos são : recurso á corôa nos ca- 
sos em que os bispos procedem ex-infurmata 
consaentia ; recurso á corô x nus casos em que 
os prelados regalares disciplínão aos seus sub- 
ditos inlra cl-iuslra. Sobre estes dous topicos so- 
mente é ue ha de gyrâr meu fraco raciodnio. 

Smto muito pezar, Sr. presidente, de achar- 
me em divergência com o nubre senador pela 
província das Ahigôas, de quem sou amigo, e 
com o nobre senador pela província do Espirito- 
S into, a quem consagro muita estima, ambos 
sustentadores do projecto, a que devo oppor- 
me; mas tenho esperança de que elles me 
oução com benevolência, sem me considerarem 
jamais ultramontano ; não sou ultramontano... 

O Sr. Zacarias : — Isto de ultramontano é 
questão de pai vra. 

O Sr. C Figueired ■; — Partirei, Sr. presiden- 
te, de duas proposições que me parecem incon- 
cussas; mas que não demonstrarei para não 
offender a sabedoria do senado. A primeira pro- 
posição, vem a ser: que a igreja é um poder 
(apoiados], que a igreja é uma sociedade perfeita 
[apoiados] com fins permanentes, eternos, e com 
meios proprios para se desenvolver, não em um 
ou em outro estado, mas era todo o orbe; por- 
que um dos caracteres essensiaes da igreja ca- 
tholica apostólica romana é a sua universalida- 
de, ite in universum... doe ele omnrs gentes.. 
A segunda proposição é: que a igreja como um 
poder é independente do impsrio civil, quod Dei 
Deo. quod cosam casari, 

Mas ecta independência respectiva da Igreja e 
do Estado, Sr. presidente, não exclue de modo 
algum a harmonia e consònaneia que deve rein ir 
entre as duas sociedades, mesmo no interesse de 
ambas, e para boa consecução de seus fins, que 
se allium perfeitamente entre si, e que não sam 
outros senão a felicidade interna e externa»espi- 
ritual e temporal da creatura humana ; islo é, 
do homem, considerado sob a dupla relação de 
cidadão e christão. A linha que divide oa direitos, 
as obrigações e necessidades do homem cidadão, 
que é ao mesmo tempo christão, existe na ver- 
dade; mas essa linha divisória é tão delicada, 
tão tenue que em muitos casos é difflcil descre- 
minar bem aquillo que é puramente temporal, 
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cTaquillo que é puramente espiritual; porque, 
como V. Ex. sabe, Sr. presidente, e sabe o se- 
nado, o homem não é nem só matéria, nem só 
espirito: ó um mixto maravilhoso e harmônico 
que. desde que existe, acha-se logo sob a influen- 
cia benefici e simultânea dos dous poderes, tem- 
poral e espiritual. (Apoiado.'). 

A necea>idade e onveniencia da harmonia 
entre as duas sociedades, ambas ellas obra da 
Providencia, salta ao» olhes de todos, que qui- 
zerein ver e reflectír sériamente : e dahi a razão 
porque o poder temporal, e o poder espiritual se 
tem a-hado ligados por meio de concessões re- 
ciprocas, como fazem as nações independentes 
entre si. 

E' assim, por exemplo, que em conseqüência 
dessa bem entendida reciprocidade o poder 
temporal mettia a mão na ceara ecclesiastica, e 
a seu turno o poder ecclesiasiico também go- 
zava de prerogativas ttmporaes. 

Sabe V. Ex., sabe onobrs senador pelo Ceará, 
que a igreja não só julgava sobre mi teria de 
testamentos, e sobre outras questões de natu- 
reza temporal, que eram tratadas em um e 
outro fôro, segundo a connexão da causa, como 
também impunha penas temporaes, e finalmente 
tinha a Igreja o previlegio do fôro. 

Nestes casos, Sr presidente, em que a igreja 
procedia, não com jurisdicção ordinária, ou pró- 
pria, mas delegada, expl-ca se perfeitamente, o 
recurso áCorôa; porque o poder temporal como 
d elegante podia exercer a sua fiscaiisação, ou 
inspecção sobre a autoridade delegada. 

Mas desde que foram desatados os nós de 
união,' de harmonia e de reciprocidade; desde 
que o Estado, deixando a igreja como que desa- 
judada, e entregue aos seus propnos recursos; 
desde que proclamamos o principio e escreve 
mos na nossa lei brasileira, que a jurisdicção da 
igreja ficava reduzida ás causas puramente espi- 
rituaes; desde então me parece. Sr. presidente, 
que o recurso áCorôa ficou sem razão suíBçiente, 
e porque? Porque nem o poder temporal tem 
competêncianasqueslões puramente e.-pintuaes, 
ratione materios. nem o poder ecclesiastico pode 
abusar de um poder que lhe fôra cassado; não 
se pôde abusar do poder que não setem (npcnacíos); 
e por conseqüência desappfcre le a causa daop- 
pellalio ab abuso, do recurso á Corôa. 

Dandi como incontestáveis estes principios, 
e | roaufando condensar bem as minhas fieas, 
para não enfadar a paciência do senado, v u 
aproximar me o mais que fôr possível as durfs 
especies regidas pelo art 1» do project -recuse 
de ordens, suspensão de ordens ex-infurmata 
C0Então'''perguntarei a quem quizer ma fazer a 
ho^ ra d ■ responder O facto de negar o bispo 
ordens a um sübdito que as pretende ascender, 
será assumyto puramente espiritual . tem du- 
vida aSa: 'e direi ma.S , 6 matéria sacra- 
mentai ; porque a ordem é um sacramento que 
imprime caracter na alma, como o pôde dizer 

o nobre senador pelo Ceará, para cuja autoridade 
appello. 

O facto da suspensão de ordens é um assump- 
to puramente espiritual ? Certamente. 

Logo ambas as especies não podem deixar 
de ser da exclusiva c impeteneia do poder espi- 
ritual, e não do poder civil; porque sómente á 
igreja foi concedido o poder de ligar e desligar 
no céo e na terra:—Ego tibi dubo cíaves r^gnum 
ccdorum.. . et quoecvnque ligaveriles... Segue-se 
p is, que sórnente aquelle a quem compete o 
direito de ligar e desligar, é que tem o direito 
indiclmavel da conhecer das cireumstancias ou 
das condições daquelle que quer ligar ou que se 
deve desligar, e que por sua vez tem também de 
ligar ou desligar, (apoiado ) 

Mas, se nas duas hypotheses dadas a saber: 
recusa das ordens e suspensão das ordens, 
houver quem recorra para o poder temporal, 
para a Corôa; quid iniei Não far se ha nem mais 
nem menos do que collocar o poder espiritual 
em frente do poder temporal; pôl os em horrível 
c mflicto. E po terá o poder temporal dar provi- 
mento ao recurso? Não 

O que vem a ser o recurso ? 
E' a provocação do juizo inferior para o juízo 

superior legitimo, isto he,dt mesma hierarchia, 
afim de reparar uma injustiça, 

Ora, quem será, nos casos de que se tríta, o 
juiz superior legitimo, d-i mesma hierarchia? 
.-era a autoridade temporal? Nilo; é a autoridade 
superior ecclesi istica, pi rque sendo a igreja um 
poder independente em mitems espirituaes, 
como o estado o é em matérias temporãos, não 
pôde este superentender, ou limitar a acção que 
é própria daquelle, sem grande absurdo; par in 
parem non habet impenum (apoiados). 

Supponhamos agora que a autoridade tempo- 
ral tonava conhecimento do recurso, mandando 
que o bispo conferisse as ordens que havia 
recusado, ou levantasse a suupensão das ordens 
já conferidas; haveria prelado tão pusilânime, 
tão passivo, direi mesmo tão covarde, que con- 
ferisse as ordens ou levantasse a suspensão? 
haveria quem tragasse tamanho cslix de amar- 
gura  quem comettesse tal sacrilégio ?  
haveria?!.. Gredaí Judceus Apella, non ego, (illari- 
dade). Logo, Sr. presidente, o recurso á Corôa, 
sob o ponto de vista em que o considero, ou é 
uma invasão ou é uma inutillidade. Se u na 
invasão, convém repellir, se uma inutilidade, 
convém hani-l1 : por que não é bom fazer leis 
uara serem ludibriadas. 

Sr, presidente, a pedra de escândalo para 
todos aqnelles que se mostram .dver.-iarios a 
doutrina do ex-informata con-cúnlia, é a spgainte: 
elle-i allesrim tres razões, que apontarei muito 
de passagem, para não tomar tempo ao senado. 
Dizem elles que os que são castigados por tal 
modo, ex-informnt i, deixam de ser ouvidos e con- 
vencidos, sem poderem dar provas, sem terem 
recurso contra o arbítrio do bispo- Não alle- 
gam mais nada, que possa sêr tomado em consi- 
deração. 
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Mas todas estas razões o senado vai ver que 
sàn especiosas, inteiramente especiosas 

Senhores, invoco de novo a autoridade do 
nobre senador pelo Ceará queé padre: ells sabe 
que, quando os bispos denegam as ordens á 
aquello que as pretende, tem já precedido inqui- 
rição de vila et moríbus; tem indagado da vida. 
costumes e apddão do aspirante ou ordenando; 
tem havido mesmo um processo suramario, não 
sei ae no fôro gracioso: creio que até ha alguma 
sentença acêrca das habilita ões canonicas do 
pretendente, que por isso não pôde dizer-se 
excluído das ordeas sem razão suEBeiente. 

O mesmb acontece no caso em que o bispo 
suspende de ordem ; tem já precedido as admo- 
estaçõss fraternas; e só depois de relutância é 
que "o prelado commina a suspensão. Portanto 
dá-se exiigeração, senão injustiça, em dizer-se 
que nos casos'referi ms ha procedimento puni- 
tivo sem sciencia, consciência, ou audiência dos 
pacientes. 

Mas não Sam admittidos a fizer sua prova, 
dizem aindi os adversados do ex informata. 

De que provas fallaram elles Y da prova .judi- 
cial, feita em processo ordinário, com todo o 
apparato da publicidade? 

O senado e Y. Ex. sabem, Sr. presidente, que 
nos crimes manifestos, quaato mais nos occul- 

' tos, aprova em muitos casos é difücilima, senão 
impossível, já pela saeacidade e artificio do 
culpado, já pelas tortuosiiades do processo, e 
finalmente pela fraqueza das testemunhas: esfris 
difflculdades sobem de' ponto na razão directa 
da indifferenoa em matéria de religião, e do 
escrúpulo, ou repugnância invencível de depôr 
contra o eeclesiastico sobre assumptos tão deli- 
cados e recônditos como aquelles sobre que 
recahem a suspensão ex informata conscienlia 

Demais, V. Ex, sabe também que. as conse- 
qüências mas dos crimes perpetrados pelos mi- 
nistros de religião são de maior alcance, são de 
um contagio pernicirsissirao, de uma calami 
dade insondavel, como aliás não são na mesma 
escala os males resultantes dos crimes cqmmet- 
tidos por aquelles que não são o sal da terra : 
e todavia, o que vemos? / 

Na punição dos crimes temporaes a nossa le 
gislação admitte juizes de consciência, juizes 
que julgam', não por aquillo que é provado nos 
autos, ou perante o tribunal; mas por aquillo 
que o juiz sabe particularmente, de sciencia 
própria—ex v formatn conscienlia. 

O Sr. Nabuco:—O jury verbi gralia 
O Sr. Cunha FigueiredoHe verdade: e 

dar-se ha por ventura, que a consciência do juiz 
temporal seja mais pura e delicada do que a do 
juiz eclesiástico? Credaí Jiníosus ^ipeí/a, non ego. 

O Sr. Dantas.-—Estamos tratando de jure 
conslitnto e não de jure conslilumdo. 

O Sr CunhaFigueredo:—Eu não estou apor- 
tado do jure consliluto. Nos crimes oceult s 
temos mais a ponderar a conveniência de não se 
propalar o motivo da Suspensão, para evitar o 
escândalo, que sem duvida resultaria dos tcans- 

rnittes do processo; escândalo cujos resultados 
seriam talvez mais fataes, do que a própria cul- 
pa que se procura com dor corrigir sem alarde, 
e que pôde com effeito ser corrigida pelo proce- 
dimento reservado, ex-informata. 

Mas replica-se- dizendo, que o paciente fica 
sem recurso. Não ó assim; ha recurso para a 
Santa Sé, e perante ella é exhlbido o motivo 
verdadeiro da suspensão. Havemos de suppor 
que o superior eeclesiastico seja menos capaz de 
desaggravar o.aggravante, do que o juiz tempo- 
ral? Seria, Sr. presidente, uma proposição intei- 
ramente gratuita, injusta, e opposta a todos os 
principies da jurisprudência ecelesiasti a-; e até 
uma negação escandalosa do principio liberal 
de que ninguém deve ser julgado senão pelos 
seus pares. Pois não quereis que os ecclesiasti- 
eos sejam julgados por seus pares nos crimes 
de natureza espiritual? Tanta confiança em um 
poder, e tanta desconfiança em outro. * porque 
senhores ? 

Temos medo do arbítrio do bispo, clamam si da 
os inimigos da doutrina que sustentam Respon- 
do, Sr presidente, que contra o arbítrio do bispo' 
ha o corretivo da Santa Sé. Mas demos do barato 
que hsja algum aibitrio no procedimento ea; 
informata : o que ha nisBo de extranhar ? Quem 
já proscreveu de todo o arbítrio até certo ponto? 
O arbítrio saudável é ,uma e ndição obrigada 
em todos os regimens ainda os mais severos 
tanto na ordem civil comovia ordem e,eclesiás- 
tica ? Maxima lex. que minimum rclinquit arbítrio 
judieis.. maximus juiex qui minimum sibi relih- 
quit. 

A. lei que deixa minimo arbítrio é grande lei; 
o juiz que julga com piuco arbítrio, é grande 
juiz Eis como os bons princípios dc direito sanc- 
oionamo arbttrio modico, e a tempo. A nossa le 
gislação deixa arbítrio ao juiz nos espassos dos 
gráos das penas, e cm muitos outros casos"? Só 
a Igreja não pôde ter arbítrio? Segundo as leis 
,da Igreja muitas vezes é cominada a pena ou 
censura ipso fxclo incuvrenda; tal é a força e vigor 
da Igreja, que o proprio facto fulminá censura 
po si mesmo, independente de processo, ipso 

■ facto incurrenda: é o mesmo deliquente que se 
conderana: pois então, o bispo é que nada pôde 
fazer, por mais betn informada que esteja a sua 
consciência? Senhores, deixemos de subterfú- 
gios.. O senado já conhece que as razões eon- " 
tra o ex informata não procedem, são aparentes, 
são argumentos ad terrorem. 

O que me pare e incongruente, senhores, é 
que um eeclesiastico abandone seu fôro natural, 
se escuse a seus juizes n.ituraes, para ir, a titulo 
de protecção, procurar recursos perante uma 
autoridade incompetente, no caso expresso de 
que faliu. Este procedimento indica, ou uma 
Índole algum tanto aspera, ou uma certa rebel- 
dia diametralmente opposta á obediência que os 
ecclesiasticos prestam pessoal e directamente 
ao seu bispo na hora em que recebem as ordens 
sacras: Promitte mihi et successoribus reis reve- 
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rentiam, et obedienliam? Pergunta o bispo, e o 
ordenando responde: Promitto. E' depois d. 
promessa tão positiva que o prelado impõe-lhe 
as mãos, e lhe confere a ordem 

Esta, Sr presidente, é a obediência da milícia 
togala, equivalente a da milicia sagata ; obediên- 
cia em virtude da qual o militar assim como o 
ecclesiastico, deve cumprir promptamente as 
ordens para ao depois queixar-se ao superior 
legitimo, com respeito, e não com despeito, ou 
por despeito. 

O que digo acerca dos ecclesiasticos seculares, 
é com maioria de razão applicavel aos regulares; 
os regulares não só proíTessam esse principio de 
obediência, com maior rigor, como fazem voto 
de completa abnegação, renunciando todas as 
vaidades do mundo para se intregarem a Deuse 
a caridade ; perdem todos os direit s civis e po- 
líticos : são estrangeiros em sua própria terra, 
e menos do que isto. 

Pois em caso de simples correcçóes claustraas 
se ha de dar ao regular, ao cenobita.o direito de 
suscitar uma celeuma, um escândalo perante o 
juiz temporal, que na matéria sogeita considero 
incompetente? 

Outras reflexões, Sr. presidente, eu poderia 
fazer sobre o assumpto ; mas não quero alon- 
gar-me,e concluirei declarando-me não disposto 
a votar pelo projecto em discussão; porque 
vem elle íeixar, ou obstruir as duas únicas vál- 
vulas, que o decreto promulgado pelo nobre se- 
nador pela Bahia o Sr, Nabuco, deixou aos 
pobres bispos, para o bem da disciplina eccle- 
siastiea, para poderem sustentar a sua posição, 
em frente dos desvarios de seus subditos, contra 
os quaes não tem mais o direito de empregar 
meios materiaes coercetivos. 

Quando, Sr. presidente, os bispos tinham em 
seu poder o privilegio do fôro, quand tinham o 
Aljuba, como ainda alcancei, eram sem contes- 
tação mais respeitados; os ecclesiasticos mais 
trefegoa respeitavam e temíamos seus prelados ; 
mas hoje que os padres sabem que nada soffre- 
rão dos bispos senão penas espirituaes, das 
quaes, ainda assim, elles querem reccorrer, 
entendo que não se deve negar aos pobres bis- 
pos faculdadejde suspender tx informata. (Apoia- 
dos Pretendo, pois, íntar contra o projecto, e o 
senado resolverá como entender melhor em sua 
sabedoria. [Muito bem.) (Muito bem.) 

O Sn. Zacarias;—Felicito-o pelo seu discurso. 

O Sr» IValmco pronunciou um discurso 
que publicaremos no Appendice. 

Ficou adiada a discussão psla hora. 
Passou-ae á 2* parte da ordem do dia. 
Prbseguíu a discussão do voto de graças. 

O Sr. Teixeira de Souza;- Sr. presi- 
dente, senão fôra uma imputaçào diosa que me 
fez o nobre senador por Minas a ultima vez que 
fallou, eu não tomaria mais a palavra, sobre ne- 
gócios da mesma província, que considero suffi- 
cientemente elucidados, para que o senado e o 

paiz possam apreeial-os e formar um juizo se- 
guro sobre a marcha da administração delia", 
que tem sido objecto de discussão. 

Sinto, Sr presidente, que não esteja presente 
O nobre senador, porque, se recti ficasse sua pro- 
posição, eu desistiria da palavra; vejo-me, pois, 
obrigado a protestar contra o que elle disse. Ac- 
cusou me o nobre senador de ter em uma occa- 
siào em que exerci o cargo de vice-preM lente da 
província de Minas, creio que em l6'62, perdoado 
e mandado soltar um cadete que se achava con 
demnado não sei por que crime, exercendo eu 
assim attribuições do poder moderador. E' uma 
inexactidào, Sr. presidente, e admira que o no- 
bre senador fosse tão fácil em asseverar um facto 
desta ordem sem maior averiguação, sabendo 
que importa grande desar para aquelle que o 
tivesse praticado, porquanto denotava um espi- 
rito menos recto e arbitrário, como elle mesmo 
observou, para dahi deduzir que taes eram os 
meus precedentes, em virtude dos quaes procedi 
semelhantemente na ultima ad ninistração. 

O facto, Sr. presidente, a que alludiu o nobre 
senador passou se assim; estava ou exercendo o 
logar de vice presidente em 1862, era então se- 
cretario da presidência odistincto Sr. Dr. Couto 
de Magalhães; foi-me communicado pelo official 
das ordens, encarregado do expediente militar, 
que o comrnandante do corpo que fazia alll a 
guarnição havia prendido ã minha ordem um 
cadete por uma f alt i que commottera no quartel. 
Respondi ao oíflcial que ficava inteirado, pare- 
cendo-me que nada tinha com semelhante facto, 
pois que era da ordem daquelles que cabiam na 
alçada do comrnandante. Passados alguns • dias 
informou-me esse official que o comrnandante 
reclamava a soltura do cadete, cuja prisão já 
excedia o praso razoável para a punição da falta 
que tinha commettido. 

Respondi que podia autorisar a fazei o. Esse 
official, encarregado do expediente militar, em 
vez de mandar um simples recado ao comrnan- 
dante, entendeu que devia lavrar uma ordem do 
dia motivada, e o fez de modo inconveniente, 
accrcseentando que eu ordenava a soltura do 
cadete em attençâo aos serviços relevantes de 
seu pae que se achava em avançada idade, etc., 
conforme o nobre senador contou No seguinte 
dia trouxe-me o caderno das ordens para a com- 
petente rubrica, e encontrando eu essa ordem 
do dia extranhei lhe ter assim dado semelhante 
ordem, quando não tinha recebido de mim insi- 
nuação alguma em tal sentido ; elle allegou que 
era aquelle o estylo militar, que havia prece- 
dentes. etc., com o que não concordei, decla- 
rando lhe que, além de não approvar aquelle 
procedimento, prohibia que de então em diante 
expedisse ordem do dia em qualquer sentido 
antes de me ser apresentada. 

Aconteceu, porém, que deixando a presidência, 
um adversário meu, querendo molestar-me, 
andou investigando meus actos pelas reparti- 
ções, e apenas encontrou na repartição militar o 
de que se trata, creio que tirou dêlle cópia ou 
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certidão, e fez lugo uma correspondência para o 
Correio Mercantil, dizendo -jue eu tinha manifes- 
tado o meu espirito d mandão, de capitào-mór, 
etc. 

Achava se então nesta Côrte o Sr. Dr. Couto 
Magalhães e no dia seguinte ao da publicação 
d^quella correspondência appareceu no perió- 
dico Actualidade uma refutaçào, explicando o 
facto de modo a convencer que"nenhuma censura 
me cabia; cheganlo eu poíteriormente aqui, e 
estando disso informado, dirigi-me á c-isa do 
Sr. Dr. Couto de Magalhães, adm de agrad.-cer- 
Ihe a def^za, que cu lhe attribuia, e este e im sua 
custumada generosidade disse-me- que apenas 
tinha feito jnstiç i, visto ser testemunha de como 
as cousas se passaram. Eis aqui o facto quu o 
o nobre senador trouxe para provar minha ten- 
dência para o arbitno e dar a medida de rodos 
os meus actos. 

Creio, Sr presidenta, que tenho dado todas 
as necessárias explica mes a respeito dos actos 
praticados na vice-presidencia de Minas, fal- 
íando-me sómente responder ao nobre senador 
pelo Pará que me aecus m de haver anoullado 
as qualificações das ftvguezias de ■s. Sebastião 
do Anta, Piranga, Conedção do Turvo, Piedade 
da Boa Esperança, S. Caetano do Chopotó, Oli- 
veira, S, José do Chopotó e Barra do Bacalháo, 
mandando vigorar as de annos anteriores que 
estivessem válidas. 

Se o nobre senador tivesse tom ido o trabalho 
de ler as portarias transcritas no meu relatório, 
que o nobre senador disse ter em seu poder 
encontraria a explicação desses actos, e estou 
certo que não me teria feito essa accusaeào. 
Aqui estão essas portarias: (lê ) 

« Palacio do governo da província de Minas- 
Geraes, Ouro-Preto, 14 de Agosto de 186S.— 
Não tendo sido reconhecidos os poderes dos 
actuaes eleitores da freguezia de S. Sebastião do 
\nta, como consta do aviso do ministério do 

Im, erio de 15 de Maio do anno findo, não podem 
elles ser chamados para formação da mesa pa- 
roehial nas próximas eleições, e por essa mesma 
razão não deviam ter tomado parte na qualifica 
çào deste anoo, que por esse facto se acha nulla, 
devendo ser feita a chamada dos votantes na 
próxima eleição por aquella Ias qualificações 
anteriores quê não estiver viciada. Deus guarde 
a Tmc —Manoel Teixeira de Souza. — Sr. Io juiz 
de paz da parochia de S. Sebastião do Anta.— 
Conforme—IV. Galvão. » 

«Palacio do governo da província de Minas-Ge- 
raes, 19 de Agosto de 186S. Não tendo sido reco- 
nhecidos os poderes dos actuaes eleitores dessa 
parochia,e podendo acontecer que a mesada junta 
de qualificação neste anno fosse p ir elles orga 
nisada, circumstincia que sem duvida anoulla 
os trabalhos da mesma junta,cump e que Vmc , 
no caso que assim t-nha acontecido,-faç- a cha- 
mada dos votantes na próxima eleição munici- 
pal por aquella das qualificações anteriores que 
não esliver viciada. Deus guarde a Vmc. — Ma- 
noel Teixeira $e Souza —Sr. Io juiz de paz da fre- 

guezia do Piranga — Idêntico aos I" juizes de 
paz das parochias da Oliveira, Conceição do 
Turvo, S. José do Chopotó, Piedade da Boa 
Esperança, S. Caçtano do Ch motó e Barra do 
Bacalháò. — Confonue—N Galvão n 

As eleições dessas parochias, Sr. presidente, 
nào foram «pprovadas pela camara dos deputa- 
dos ; por conseguinte os eh-itores que tomarum 
pane nessas qualificações não eram competentes 
e assim nullan eram ellas. o eu não podia con- 
sentir que se fizessem eleições por qualificações 
assim viciadas. 

O nobre senador por Minas insistiu em dizer 
que eu tinha mostrado espirito arbitrado em 
todos rs actos que pratiquei; que mo tinha 
mostrado infenso ás fratiquezas provineiaes e ao 
acto a ldicional. Não sei como o nobre senador 
insiste em seme hants censura depois das expli- 
cações que tenho dafio ao senado, dos acbjS que 
pratiquei em relação á assembléa provincial. 
Se o nobre senador entende que procurar execu- 
tar prudentemente as leis provineiaes. é mos- 
trar antagonismo ás franquezas provineiaes e ao 
acto addicional, creio que então todos aquelles 
que teemcontrariado actos das assembléas pro- 
vineiaes, estão incursos na mesma censura. 

Ahi estão em todas as províncias e em épocas 
de domínio liberal procedimentos semelhant .-s 
de muitos presidentes, mesmo cm Minas. Se eu 
quizesse demorar-me em apresentar exemplos, 
poderia mostrar qus presidmms liberaes de di- 
versas províncias muitas vezes manuestaram não 
só antagonismo como feriram de frente o me- 
lindre das assembléas provineiaes. Vou apresen- 
tar alguns exemplos de Minas. 

vo rel itorio do Sr. conselheiro João Chrispi- 
niano Soares em 18(34, encontro o seguinte: (Lá). 

« Durante a reunião da assembléa que cele- 
brou como V. Ex. sabe, 29 sessões, ella elaborou 
04 leis e 11 resoluções. Estas mandei publicar, 
como me incumbe o acto addicional ; quanto 
àquellas, porém, entendi, e nisto fui de accordo 
com a opinião de um dos meus antecessores, 
com as instrucçõrs do governo imperial, e com 
as conveniências admin strativas que devia ne- 
gar como neguei, a saneção a quasi todas. » 

As razões de tão grande fertilidade legislativa não 
precizo dizer a V. Ex. que acompanhou os tra- 
balhos da assembléa. 

Creio que pelo menos de minhas palavras e 
de meus actos não resulta desrespeito igual ao 
que enchergo nestas palavras com relação á as- 
sembléa provincial. 

AindaTnais, se tem dito que os presidentes e 
vice-presidente- da situação actual negaram sane- 
ção a leis provineiaes, desrespeitando assim as 
attribuições das assembléas provineiaes, que o 
fiz-ram p ir acinte, como que para inutilisar os 
netos que ellas praticaram no exercício legitimo 
de suas attribuiçõ s. , , 

Vou ainda apresentar exemplos de que nao 
foram só os presidentes actuaes que negaram 
saneção a leis provineiaes. Em Minas, além do 
exemplo que já apresentei d ) br. conselheiro 
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Chnspiniano, que negou sancç5o de uma só vez 
a quasi cincoenta leis, merece especial menção 
o Sr. conselheiro Saldanha Marinho que negou 
tamhem sancção a 30 leis: estão aqui >S razões 
por ella produzidas para assim praticar. 

« A proposição n 1301, pela qual eram creadas 
duas freguezias, S. José de Paraopeha e Carmo 
do Campo Grande, e se alterava a divisão exis- 
tente entre as de Bom Jardim e Jacotinga, vol- 
tou igualmente á. assembléa; porquanto, não 
havendo reclamação dos povos para taes crea- 
çõbs, e estabelecendo a proposição n vos limites 
entre as freguezias do Bom Jardim e Jacotinga, 
e annexaudo ao distrioto do Taboleiro o terri- 
tório da do Rio Novo, aquelh do muuicipio do 
Pomba e este do de. Mar de Hespanha, alterava 
assim, não só a divisão ecclesiastica e munici 
pai, mas também a de collerios eleitorae , e 
quando uma semelhante alteração não se fun- 
dava em razão sufflciente. Por taes razões dei- 
xei de a sanecionar. 

« lamalmente neguei sancção a proposição 
n. 1303, que creava freguezia no districto do 
Morro Vermelho ; e assim procedi porque, além 
de não haver requisição dos povos, o Exrn. pre- 
lado oppõe se a essa creação. 

« Pela mesma razão deixei de sanccionar a pro- 
posição n. 1305, que creava uma freguezia no 
districto da Snnta Maria, com a qual só se con 
seguiu, de real, o augmentoda iespeza publica, 
e o de paroehias, que nem sufflciente rendimento 
podem dar para subsistência dos respectivos pa- 
roohos. 

« Com igual fundamento neguei mais a sancção 
ás proposições ns. i302, 130tj, 130.) e 1313, que 
creavam no districto de Santo Antonio de Mu- 
riahé uma nova freguezia, outra no de Santa 
Maria de Itabira, outra no deltambédo Serro, 
e outra no de Mercês de Arasauhy. 

«Nãoaanccionei,também, a proposiçã.i n 1319, 
pela qual era 'ransferida, do districto de S. Joa 
quim para o do Areado, a fazenda de Silvestre 
José da Silva Borges 

«Tal proposição parece que affecta interesses, 
antes desse indivíduo particularmente, do que 
públicos; entretanto que elle nem sequer o re- 
querem 

«Deixei mais de sanccionar a proposiçaon. 1321, 
que supprimia a freguezia de Nossa Senhora de 
Água Suja. 

« Além de não ter sido consultado o Exm dio- 
cesano, não mo consta que haja repr sentação 
alguma dos povos que exija a suppressão que é 
proposta 

«E' a freguezia de Nossa Senhora da Conceição 
de Água Suja uma das mais antigas da provín- 
cia, e contra a sua existência não tem havid^ 
reclamações. 

«Não conhecendo, pois, a conveniência de tal 
proposição, a devolvi à assembléa. 

«Também não sanccionei a proposição n. 1327, 
pela qual era transferido, do município de 
Lavras para o de Trcs Pontas, a freguezia da 
Cachoeira. 

«Não ó conveniente tirar do município das 
Lavras a freguezia da Cachoeira para encorpo- 
ral a ao de Tres Pontas. Longe de haver rszão 
para isso, ha, ao contrario, reclamações, que 
chegaram ao meu conhecimento, contra a encor 
poração pretendida nesta proposição. 

« O interesse da província não a exigia, 
«Fiz igualmente, voltar á assembléa provincial 

a proposição n. 1327, que transfere, do termo de 
Tres Pontas para o de Passos, as fazendas de 
Boaventura Thomaz Vileila. e outros. 

« A divisão pretendida ó inconveniente. 
« Os poucos habitantes de parocbla, perten- 

centes a um município, passam a ser municipes 
de outro 

« Subsistiriam as divisões eeelesiastícas, sub- 
sistiriam mesmo as de districto, porém não per- 
maneceriam as domunicipío. E porque? Nem os 
próprios indivíduos a que se refere a proposição, 
pediram a passagem parcial que ella estabelece. 

« Não sanccionei mais, as proposições ns 1329, 
1316. 1358, 1359 e 1360, que passavam a fazenda 
do Queiroz do districto de Iiatiaiussú para o da 
Conquista, a de Gregorio do Nascimento da 
Sdva Botelho, da freguezia do Ubá, para o curato 
de S. José do Barroso, a de Manoel de Souza 
Coelho, da capella do Senhor do Bom Fim para 
a freguezia do Senhor Bom Jesus do Carmo 
Verde, e as de José Esteves dos Reis Siiva 
Rezende, e de outros, da da Campanha para a 
de Tres Corações. 

« As divisões, quer ecclesiasticas, quer civis, 
que eram alteradas por essas proposições, affe- 
ctam, quando muito, os interesses dos indiví- 
duos a quem ellas se referem; nada teem de inte- 
resse da província; e, entretanto nem esses pró- 
prios indivíduos as requereram. 

«Igual procedimento tive acerca da proposição 
n. 1331, que transferia para a freguezia de Alfe- 
nas parte do terntorio da de 8. Joaquim ; por 
quanto, nem representação doa povos, e nem 
razão alguma conveniente, leva a aceitar essa 
alteração na divisão dessas freguezias. 

« A* proposição n 1336, mandava annexar ao 
município de Uberaba e desmembrar do do 
Araxá a freguezia do Sacramento. 

« O município de Uberaba tem presentemente 
tres freguezias e outias tantas conta o de Araxá 

« Segundo se pretendia, por essa proposição 
(leva aquelle com quatro freguezias, e este re- 
duzido a duas 

» Não havendo razão de alta c nveniencia pu- 
blica que determine tal desigualdade, não pude 
sanccionar essa proposição, e a fiz voltar á as- 
sembléa. 

« A proposição n. 1354, que desmembrava da 
freguezia de 8° Gone'lo de Rio Abaixo, e pas- 
sava para a da cidade de Itabira o terntorio 
denominado Bexiga, inclusive a fazenda do te 
nente coronel Joaquim Carlos da Cunha An- 
drade, não podia também ser sanccionada. 

« Segundo as informações existentes na secre- 
taria desta província, calcula-se a população da 
freguezia de Itabira em cerca de 10,000 almas, e 
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a de S. Gonçalo do Rio Abaixo em cerca de 3,000. 
Desmembrar, pois,desta paraaquelia uma porção 
de território, tornando as-dm paior uma fregue- 
zia já em más conçliçoes de manter-se, não será 
nunca satisfação de uma necessidade publica 

« Considerando, portanto, tal proposição in- 
conveniente, a devolvi á assembléa legislativa 
provincial. 

« Fiz voltar também á mesma assembléa a pro 
posição n , 1359, que desmembrava as fazendas 
de Joaquina Candida de Jezus, 0 de outros, do 
districto de Dores do Turvo, para a freguezia da 
cidade do Pomba. 

« Não é razão de interesse publico proporcionar 
commodo particular aos indivíduos de que trata 
esta proposição, e que aliás o não requereram, 
quando se alteram com isso divisões ecclesiasti- 
cas, municipaes e eleitoraes, o que em regra é 
prejudicial sempre. 

« Deixei, mais, de aanceionar a proposição n 
1395, pela qual se creava uma freguezia com o 
districto denominado Remedios, desmembrado 
este da freguezia de S José do Chopató. 

«Além denão ter ainda o Exm diocesano dado 
o seu parecer sobre a divisão de que trata.esta 
proposição, accresce que a freguezia de S. José 
do Cbopotó a que pertence o districto de Reme- 
dios, que se quer elevar a parochia, é pequeno 
em extensão, e sua população pouco excede a 
5,000 almas. 

«Remedios, dista da séde da freguezia apenas 
3 1/3 léguas. 

«A proposição, portanto, ao passo que sem uti- 
lidade publica augmentava a despeza da provín- 
cia, fazia de uma freguezia, já pequena, duas in- 
significantes, e, por conseguinte, difficeis de ser 
providas. 

«Não sanccionei a proposição n. 1,102,pela qual 
se alterava os limites entre as fregut-zias da Ci- 
choeira do Campo e Casa Branca, passando da- 
quolla para esta uma parte do respectivo territó- 
rio. As divisas, actualmente em vigor, não teem 
provocado duvida alguma, nem couflicto. 

A freguezia rta Cachoeira, já nos dous últimos 
anrios soffreu considerável desmembramento em 
favor das do Ouro Preto e Itabira do Campo; e 
por isso já tem o seu território muito reduzido. 

A da ( asa Branca, pelo contrario, foi no mesmo 
período consideravelmente augmentada á custa 
da de 8. Bartbolomeu, e com todo o território da 
do Rio de Pedras, que foi supprimida Sendo 
assim, e nem seçiuer havendo requerimentos dos 
povos a quem isso interessa, onde a razão da 
conveniência publica para que tal proposição 
fosse promulgada? 

« Também deixei desaccionar a proposição n. 
1403, que dava nova divisão entre as freguezias 
de Forquim, e de Ponte Nova. 

« As divisas estabelecidas entre as freguezias 
da Ponte Nova e Forquim, são as seguintes (lei 
n. 167 de 1840) : 

« Pela cordilheira que flea entre os ri- 
beirões S Fructuoso, e do Magalhães, desde o 
Poço Grande até á serra da Boa Vista, e por ella 

até o rio Píranga, acima da fazenda de Antonio 
Ribeiro, » 

« São divisas naturaes, e que até ao presente 
não produziram duvidas, nem conflictos. 

« Não ha pedido dos povos a respeito. 
« Se esta proposição prejudica a de Forquim é 

inconveniente, porque esta freguezia é já muito 
pequena ; se prejudica a da Ponte Nova, obsta a 
isso a razoável reclamação dos povos respectivos. 

« O interesse da província não actuava, pois, 
para r-ssa proposição. 

«_Nào sanccionei, igualmente, a proposição n. 
1405, que novas divisas dava á freguezia do 
Carmo, termo de Lavras. 

«A freguezia da Cachoeira do Carmo foi creada 
pela lei n. 8o5, de 1857. 

« As suas divisas, marcadas pelo art. 2" da 
mesma lei, são, c m pequenas modificações, as 
mesmas marcadas pela presente proposição. Or», 
não tendo apparecido duvidas em razão das di- 
visas actuaes. não havendo a respeito reclama- 
ções da camara, ou dos povos, não vejo conve- 
niência púbi ca na innovação. 

« Não julguei, do mesmo modo, com funda- 
mento para ser sanccionada a proposiçãon. 1406, 
que desmembrava da freguezia do Abre-Campo, 
e annexava á da Conceição do Casco d'Anta, as 
vertentes do Ribeirão Má-Yida. 

«O território de que se trata pertencia outr'ora 
a freguezia da Conceição db Casco d'Anta ; mas 
a lei n. 11Ü0 de 1864, sem duvida muito recente, 
o passou para a de Abre Campo. 

« Uma reclamação, sequer, não appareceu até 
hoje contra o que por essa lei foi estabelecido; 
e, portanto, onde a conveniência de repetidas 
alterações, especialmente quando estas enten- 
dem com a capacidade das freguezias e termos ? 

« Também neguei saneção á proposição n 1408, 
q ic altera as divisas da freguezia dos Perdões, 
e as do districto da Canna Verde, aliás perten- 
cente á mesma freguezia, e que pela projectada 
divisão fica com parte fora delia. 

« Além da nenhuma conveniência para a pro- 
mulgação desta proposição, accresce que é ob- 
scura a sua redacção. 

« De mais, decretar divisas entre uma freguezia, 
e um districto da mesma freguezia, como alli se 
fez, creando inconveniente desharmonia entre a 
divisão ecclesiastica e a civil, é preparar duvidas 
futuras, entretanto que no estado das actuaes di- 
visas não se tem dado conflictos e nem inconve- 
niente de qualquer natureza. 

« Não sanccionei, igualmente, a proposição 
n. 1109 que desmembrava da freguezia e districto 
de Catas Altas de Noroega, diversas fazendas 
para annexal as á freguezia e districto de Itave- 
rava 

« Estas fazendas pertenciam a freguezia e dis- 
tricto de Itaverava, mas a lei n. 1190 de 23 de 
Julho de 1864, art 7o as transferiu para a fre- 
guezia e districto de Catas Altas. 

« -Tansferil as agora, de novo, para a antiga 
freguezia manifesta pouco acerto na saneção 
dessa lei. 



SESSÃO EM 10 DE AGOSTO DE 1869 107 

« Mas isto não pôde proceder desde que nen- 
liuma duvida ha occorrido, e nem represen- 
tação ha que eu conheça, allega1 do contra a 
divisão, como hoje se acha feita. Portanto, para 
que este jogo incessante de umas para outras 
íreguezias, e quando nenhuma razão de utilidade 
publica o determina? 

« Deixei de sanccionar a proposição n. 1362 que 
supprimia o art 3» da lei n. 1265 de 1845, porque 
de 1815 não ha lei provincial com on. 1265. 

« Seguramente esta proposição, se refere a 
desse numero, mas de 1865, de 19 de Dezembro. 

« Se é a esta, e não constando sequer, que os 
indivíduos mencionados na mesma proposição 
e na citada lei. representassem contra o que 
nesta foi determinado, não havendo ainda decor- 
rido nem um anno de tal determinação, não 
sei qual a razão de udlidade publica que actuou 
para a revogação agor pretendida » 

Sr. presidente, a insistência do nobre senador 
em querer attribuir á minha administração df 
poucos dias em Minas o result do da eleição 
daquella i rovincia é infundada, além de injusla. 
K injusta porque já demonstrei que procedi re- 
gularmente ; infundada porque seria dar o nobre 
senador á minha pessoa uma importância e in- 
fluencia que não tenho. Os actos que pratiquei 
por si não podiam ter alcance para produzirem 
semelhante resultado; era preciso que eu sup- 
prisse com minha influencia eeu não a tenho. 

E' anda injusta, porque irroga um desar ao 
partido liberal na minha província, Quem acre- 
ditasse no que disse o nobre senador, devia con- 
cluir que o partido liberal em Minas não tem 
consistência, podendo ser supplantado em poucos 
dias por uma administração ephemera. 

E' mais uma injustiça que faz o nobre sena- 
dor ao proprio partido liberal de Minas, que 
tinha em verdade influencia bastante para plei- 
tear a sua cansa em muitos logares, como fez 
em alguns Não serei eu que venha dizer que 
não existe na minha província partido liberal: 
existe. Mas quaes as causas porque o partido li- 
beral não pleiteou a eleição? Quaes as causas 
porque este partido não ouvi na voz do combate 
que lhe dirigiu o nobre senador com aquella 
energia que costuma, no seu famoso manifesto 
de 18 de Agosto, e mesmo em pessoa, porque 
elle foi commandar a eleição de Minas pessoal- 
mente? As causas são outras, Sr. presidente: 
as verdadeiras causas são aquellas que produ- 
ziram o indifferentismo e nque o nobre senador 
achou alli os seus amigos, as queixas que elle 
ouviu de outros liberaes que já não lhe obede 
ciam. 

E porque razão se achavam os liberaes de Minas 
assim descrentes, assim queixosos? A razão 
Sr. presidente, já tem sido pro .uzida por diffe' 
rentes vozes; era a divisão em que se achava o 
partido liberal, era porque os liberaes de Mihas 
não tinham annuido á fusão tardia que aqui na 
Côrte fizeram os dous grupos, até então dissi- 
dentes, depois do acontecimento de 16 de Julho. 
A razão era ainda porque os liberaes de Minas 

tinham prestado a devida attenção as palavras 
que o illustr.ido senador pela província do Eio 
ae Janeiro, um dos mais distinetos chefes do 
partido liberal, tinha proferido nesta casa, con- 
vidando ao nobre Sr ex-presidente do conselho a 
que concorresse para a fusão do seu partido, exi- 
gindo apenas o sacriflcio da retirada do minis- 
tério de 3 de Agosto.ao que o nobre ex-presidente 
do conselho não tinha annuido, apontando an- 
tes o partido conservador como o mais apto 
para, em taes circumstancias, assumir o poder. 

Eu vou ler, Sr. presidente, trechos de discur- 
sos dos nobres senadores aos quaes me tenho re- 
ferido para autorisar minhas palavras. 

Na sessão de 27 de Junho o Sr. F. Octaviano 
no seu conhecido e notável discurso dizia;—(íê) » 

« De novo ouso dizer ao nobre presidente do 
conselho em nome das idéas que nos ligam e que 
elle proclama: é necessária uma situação mais 
regular e mais forte para o partido liberal (Apoia- 
dos). Ou o nobre presidente do conselho entende 
que está gasta a situação liberal, suppõe-se a 
chave que a abriu e que a deve fechar, e quer 
francamente passal-a aos conservadores ; ou S. 
Ex. pensa ainda e quer de coração que os liberaes 
governem. No primeiro caso faz bem de exigir 
de seus amigos na camara temporada os meios 
para que o partido conservador, sem lutas, sem 
violências prescinda do concurso da outra ca- 
mara. No segundo caso deve sacrificar se nobre- 
mente aconselhando á Corôa a organisaeão de 
um ministério, que reunindo o partido liberal, 
lhe facilite o cumprimento de sua missão e de 
suas promessas. » 

A esta parte do discurso alludiu o nobre ex- 
presidente do conselho nos seguintes períodos 
dos seus discursos de 27 e 30 de Junho : 

Na sessão de 27 de Junho, disse ; 
«Não desejo que o partido conservador desap- 

pareç;. pelo contrario, Sr. presidente, o meu in- 
tuito adherindo á liga, e depois á fusão, foi ver 
frente á frente dous partidos respeitáveis : do 
fraccionamento de cada um delles é que resul- 
tam os males que se lamentam e essa f ilta de 
franqueza, que mais de uma vez tenho no- 
tado .. 

«O Sr F. Octaviano: — Apoiado 
« O Sr. presidente do conselhoseguindo-se 

dahi que o partido conservador não pôde assu- 
mir agora o poder sem a dictadura, nem também 
os honrados amigos do nobre senador pelo Rio 
de Janeiro, porque [como bem disse bontem o 
nobre senad -.r pela província da Bahia, o Sr. 
visconde de Jequitinhonha) não teem numero, 
nem podem tel-o nas circumstancias actuaes. » 

Na sessão de 30 de Junho disse : 
« O nobre senador por S. Paulo disse que não 

podia o seu partido subir agora sem disolver a 
camara, sem demittir todos os presidentes de 
provincia, chefes de policia, etc., o que causa-lhe 
um certo receio; mas, se os acontecimentos 
exigirem isso? 

«Aqu i vou apoiar o nobre senador pela provin ■ 
cia da Bahia, o Sr. barão de Cotegipe, a quem 
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sou reconhecido por me haver apoiado tanias 
vezes. Os acontecimentos, senhjres, pódem tra 
zer a necessidade de, não obstante a dissolu ão 
da camara, e a demissão de 20 presidentes de 
provincias e outros tantos chefes de policia, o 
partido conservador, único de que posso fallar 
hoje, porque o outro está governando, as.-umir 
o poder com a responsabilidade correspondente; 
esta doutrina está na constituição. 

« O Sr. barão de Cotegipe : — Apoiado. 
« O Sr. presidente do conselho Em circurastan- 

cifts ordinárias, um part do pôde recusar o po- 
der em presença de taes e taes inconvenientes; 
mas em circamstancias extraordinária -, e por 
motivos fora do commum, não: um partido não 
pôde dizer : estou condjmnado a não servir por- 
que teria de assumir a dict^dura; porque, o que 
vinha a ser a dictadura nestas circum tancias ? 
A salvação do paiz; esta salv»çáo está acima de 
todas as conveniências, e um bill de indemni- 
dade viria opportunamente approvar quanto fi- 
zesse o governo urgido ; elas necessidades do 
piúz- » 

Aqui está, Sr. presidente, uma das razões 
porque os iiberaes de Minas não ouviram a voz 
do combate, não quizeram pleite- r a eleição. E 
foi por este proee limento dos iiberaes em mui- 
tos logares de Minas, na eleição de Setembro, 
que sem duvida os nobres senadores signatários 
do manifesto do centro liberal, aconselhnram a 
abstenção, porque conheceram que seus corre 
ligionarios não se tinham convencido do acerto 
e efflcicia do procedimento de seus chefes por 
occasião da mudança política. 

Sr. presidente, eu não sou o mais proprio para 
emittir opiniões que possam servir de normt á 
alguém (não apoiado ) Procuro estudar as daquel 
les que supponho mais habilitados, e, no empe- 
nho de seguir as melhores doutrinas, pr sto 
muita attenção aosh- mens mais eminentes do 
paiz. Assim encontrei em um dos discursos do 
nobre ex presidente do conselho o topico que 
peço licença a Y, Ex para lêr A autoridade 
valiosa do nobre senador pela Bahia, justifica 
a extranheza com que ouço tão repetidas vezes 
contestar-se a legitimidade da actual camara 
dos deputados reproduzindo se incessantemente 
as mais acres censuras a quantos se suppõe ha- 
verem influído em sua eleição [Lê): 

« Importa muito que as duas maiorias conhe 
çam a sua posição e se respeitem, pronuncian- 
do-se com franqueza.(d/miados ) 

« Neste ponto aco upanho o nobre senador por 
Goyaz. Mas como se tem havido a maioria do 
senadol Tem ás vezes pretendido desairar a da 
outra camara, duvidando da legitimidade de sua 
eleição, arrogando se o direito de apreciar os 
seus poderes (seja-me perraittido dizel-p) e re- 
baixando-a no conceito publico : com isto faz se 
um mal immenso ao paiz. O poder competente 
para declarar legitima a eleição da maioria da 
camara, já proferiu o seu verdict •, em ; aiz ne 
nhum é licito depois desse faeto, estar-se todos i í 

os dias a atacar a legitimidade da eleição da 
rai.ioria. Esta queixa para mim é profunda. » 

Sr. presidente, cumpria-me offerecer mais al- 
gumas observações sobre o discurso do nobre 
sen dor pela minha província; mas sua ausên- 
cia me acanh i, além de me achar incommodndo. 

O 3k. presidknte Não havendo mais quem 
falle.... 

O Sr Cansanção db Sinimbu'Peço a pala- 
vra. 

O Sr. presidente: — Tem a palavra o nobre 
senador. 

O Sr CAiisausào de Slnlmliú: — 
Sr. presidente eu estava obrigado a tomar a pala- 
vra pela 2a vez na discuseãu do voto de graças. 
V. Ex. e o senado f-e recordarão, sem duvtdaj do 
modo civil com que em uma das sessões passadas, 
tratando de algumas questões que teem relação 
com a nossa política, entrando na analyse da 
administração de alguns presidentes de provín- 
cia, eu me exprimi acerca da administração do 
ex presidente da província de S Paulo. 

Tratando de seus actos como admiuistrador, 
eu nem de leve toquei na sua pessoa; não é este 
o meu costume. Sei respeitar o senado e sei res- 
peitar a mim mesmo. Aconteceu, porém, que o 
nobre senador, ex-presidente de S. Paulo, apro- 
veitando se de uma circumstancia. que breve 
referirei, dirigiu-me palavras que reputo injurio- 
sas. e que me obrigam a vir nqui responder-lhe. 

Anb-s de tudo, porém, cumpre que o senado 
tenhn em lembrança que quando o ex-presidente 
deS. Paulo, que já se acha em vagem, começou 
o seu discurso, eu tendo razão de crer que se 
havia também de referir a factos da ordem da- 
quelles de que me tinha occupado, em relação á 
sua administração, esperei attento, que d-Uos 
fizes-e menção; estive seguramente na casa mais 
de uma hora; vendo, p- rém, que elle divagava 
pelo mar da grande política, sem se referir aos 
pontos, dos quaes eu me hivia occupado, en- 
tendi que elle se havia dissuadido do prop .sito 
de responder me. Obrigado por um dever a sahir 
nesse dia da casa, communiquei isto mesmo a 
alguns de m us amigos. Não foi, porém, sem 
grande sorpreza que me coustou depois que no 
mesmo momento em que eu sahia da casa o que 
talvez fosse, sentido pelo nobre senador, dirigiu- 
se elle a mim de uma maneira, cuja apreciação 
eu deixo ao critério do senado. 

E, pois, Sr. presidente, desde que me constou 
que houvera em minha ausência sido aggredido 
por esta fôrma, entendi que o dever de minha 
própria dignidade me chamava a vir dar uma 
resposta satisfactoria aquém assim me haviain 
justamente provocado. 

E' digno de reparo que na mesma occasião em 
que assim me provocava e devia saber que eu 
não despresari» o repto, o nobre senador que me 
fazia insinuações, annunciava também a sua re 
tirada, a sua ausência desta casal O senado sabe 
que não está nos meus principies prevalecer mc 
desta circumstancia para occupar-ine dnlle; e, 
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pois, presciadindo de tailai de quem n3o está 
na casa, pretendo todavia responder ás accusa- 
ções que me fez. 

Tenho alguma cousa a dizer. Naturalmente 
hei de oecupar a attençSo do senado por algum 
tempo, e Vrjoque faltam apenas 10 minutos para 
dar a hora.' Não desejo faligar o senado ; por 
isso desejava, se fosse pos. ivel, deixar de fallar 
hoje, para fallar na sessão de amanhtí, se V Ex 
me permitthse. , .... 

O Sr. presidente ; — Não é possível; já dei 
a palavra agora ao nobre senador. 

O Sr. CansansXo de Sinimbu'; - Neste caso 
Sr. presidente, limitarei o que tenho a dizer aos 
pontos da aceusução que me foi feita, mas antes 
disto peço ao senado licença para fazer unTi 
simples observação. Presumia, senhores, que 
pelo comportamento que hei tido nesta casa on- 
rante o tempo em que delia facoparte, pelo modo 
com que, usando do direito de representante da 
nação, na exposição dominhus opiniões, ou nas 
censuras que faço aos funccionarios públicos, 
não houvesse desmerecido a pinto de que al- 
guém me julgasse impróprio ou incompetente 
para continuar no uso deste direit i c ntra qual 
quer que f isse, agente ou depositário da autori- 
dade publica 1 Não podia deixar de extranhar 
que alguém se julgue em posição tão elevada 
que mo queira tirar o mesmo direito que nos 
outros reconhece 1 E quem ? O nobre senador ex- 
presidente de S. Paulo 1 O mesmo que n. sessão 
de 26 do passado aggredindo-me por modo tão 
inaoli.o, estando eu ausente, mostrou-se, não di- 
rei humilhado, acho duro o termo, mas tão 
brando e condesoondente com o nobre ex presi- 
dente do conselho, quando este respondendo a 
uma proposição lhe retorquiu cora energia ! 

A apreciação deste comportamento deixo ao 
critério do senado Em rehção á admini-tr ção 
que censurei uma só cousa desejo que fique bem 
presente, e é que por maiores esforços que fez 
para defender-se não o conseguiu o ex-presidente 
de S. Paulo. Deb-dde trouxe para a discussão 
factos de que não tinha sido aceusado; mas infe- 
lizmente fiara elle ainda nesses tem sido vanta 
josamente contestado Quanto aos que foram pr r 
mim aqui trazidos, esses constam de documentos 
que não foram negados, alguns extrahidos dos 
archivos da presidência, e outros de lavra pro 
pna da administração provincial. O paiz e o se- 
nado serão juizes competentes entre o que eu 
disse, relativamente á administração do ex-pre- 
sidente de S. Paulo, e a defeza que elle produ 
ziu. .... 

Em relação á sua pessoa nao direi uma so pa- 
lavra Lembro-me de um preceito que procuro 
sempre seguir. O famoso Péricles, refere a his- 
toria. dizia'comsigo mesmo toda vez que tinha 
de fallar em publico; -» Pensa Pendes que vaes 
fallar a homens livres, a gregos, a a hemenses >., 
e então elle pedia aos deoses que o livrassem de 
commetter o menor indecoro, de conceber o rne 
nor pensamento que fosse contaano a dignidade 
cá felicidade de sua patria.—Por minha parte es- 

forço-me para não dizer nesta casa cousa que seja 
indigna de minha educação e do profundo res- 
peito que tenho á corporação á que pertenço. 

O nobre ex-presidente de S. Paulo acha se em 
viagem ; faço votos para que seja feliz. Só de- 
sejo que em sua volta nos traga noticias interes- 
siintes, conhecimentos nteis, idéas novas, para 
não acontecer como da vez primeira em que, ex- 
pondo ao senado o frueto de suas locubrações 
no theatro da Europa eivilisada, prendeu por 
mais de uma hora a nossa attenção com a hista- 
riu do moinho de Sans Souoi, da qual não ha 
menino de escola que não tenha conhecimento. 

Sr. presideüte, quatro foram os pontos de 
accusação que me fez o nobre senador: o 
sangue derramado na villa da Atalaia, por mo- 
tivo da sedição que alli houve em 1844: o mo- 
vimento sedicioso na capital da Bahia, em Feve- 
reiro de ?8õ8, que tive de reprimir quando pre- 
sidente daquelia província, e que o nobre sena- 
dor figura como per mim provocado; a hypotheca 
das rendas do Estado por occasião do coníiieto 
com a legação ingleza, em 1862; sendo o quarto, 
finalmente," a raíss-ão diplomática q ie desempe- 
nhei, em 1843, em Montevidéo, successo infeliz, 
do qual pretende o nobre senador derivar a 
causa dos embaraços e difüculdades com que até 
hoje lutamos no Rio da Prata. 

Antes de responder a essas accusações pede o 
dever que deste logar manifeste um voto de 
agindecimento ao nobre senador pela província 
da Bahia que fallou em seguida ao meu nccu- 
sador. 

Não é a primeira vez qneesse digno cavalheiro 
a quem me refiro, porque não se acha na casa 
(o Sr. Saraiva) tem tomado a minha defeza 
quando injustament" aceusado. E'isso prt prio 
de seu elevado caracter, e desta vez, respon- 
dendo ao nobre senador pela província do Rio 
de Janeiro, o fez com tanta vantagem quando 
tratou da matéria doa factos, que me dispensaria 
dn reproduzir e>ta defeza se não entendesse que 
a isto estou obrigado por um sentimento de 
dignidade pessoal. 

A primeira accusação que me fez onobresena- • 
dor pelo Rio de Janeiro, refere-se á sedição que 
ho uve nas Ahgô-.s no anno de 1844. C nnquanto 
tenha dec irrido o longo espaço de 25 annos, e 
turante t-sse intervallo tenha eu estado sob o 

peso constante do o lio daquelles que a fizeram, 
é para mim nova, pois nunca me constou que. 
alguém se lembrasse de me fazer responsável 
pelo facto a que allude o nobre senador. 

Houve, 8r, presidente, com c-ffeito naquella 
província uma sedição. Dissolvida a camara dos 
deputados em Maio de 1844, foi encarregado da 
presidência das Alagôas um nobre senador quo 
tem assento nesta casa, e que então pertencia, 
como eu, ao numero daquelles deputados quo 
sustentaram o ministério. 

No exercício de administração, na inauguração 
de uma nova política entendeu que devia fazer 
alguma alteração no pessoal da policia que achou 
montada; não exerceu esse direito na larga 
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eseabi em que acaba de ser exercido, e sem que 
ninguém o conteste, fez pe uenss mudanças, e 
isto bastou, ou serviu de pretexto para tomarem 
armas e tentarem contra sua autoridade. Re- 
chassadoa da capital foram concentrar-se na 
Villa de Atalaia. A sedição mu^ou de aspecto 
desde que seus autores não tiveram pejo da in- 
vocar o auxilio deum facinoroso. de um bandido 
que se achava refugiado nas mattv.s de Jacuipe, 
o celebre Vicente de Paula, e que então era o terror 
daquelles logares, com elle a frente ameaçavam 
a população ordeira. O governo informado desses 
successoã mandou auxilio á presidência enviando 
tropas sob o commando de um distincto militar. 
O general Seara á frente de suas forças investiu 
sobre os sediciosos batendo-os na Villa de Ata- 
laia Tal é o suecesso a que allude o meu injusto 
accusador. Em que posso ser eu culpado ? Deploro 
que o erro lavasse meus comprovineianos a esse 
extremo, e que seu sangue corresse inutilmente. 

Mas em que posso eu ser accusado? Simples 
cidadão, unido ao representante do governo 
para sustentar o principio de autoridade, que 
responsabilidade me cabe por esses successost 
Se alguém pôde ser responsável pelo sansrue 
que então se derramou, esses devera ser alguns 
dos amigos e correligionários do nobre senador 
pela animação que deram á essas tendências 
sediciosas, e pelo modo com que justificaram, e 
justificam ainda hoje esse movimento criminoso 
lançando-o em rosto ao digno presidente então 
daquella província,flgurando-o comoprovocador 
quando é conhecido seu caracter moderado e 
justo. 

Sr. presidente, tenho até hoje soffrido grandes 
amarguras na vida publica; o odio e a calum- 
nianão me poupam.aindahoje se alimentam dos 
assumptos com que em outras épocas, quando 
eu era menos conhecido, procuravam indispor- 
me no conceito do paiz: mas eu tenho uma gran- 
de vantagem sobre meus adversários, é a de ter 
guardado coherencia em todos os meusactos, e 
é assim que deste logar posso lançar a todos 
elles um cartel de. desafio para que digam se 
alguma vez, se em alguma parte, como autori- 
dade co.iculquei os diieitos de meus subordina- 
dos, se como cidadão, j imais fui visto nas pra- 
ças publicas, ou em reuniões clandestinas ma- 
nejando ou tramando contra a ordem publica 

O segundo faeto, Sr. presidente, refere-se a 
uma sedição que houve na Bahia. Eu não po- 
dia fazer uma exposição melhor desse suecesso, 
do que lendo o officio ou parte que nessa occa- 
sião, como presidente, dirigi ao governo impe- 
rial, na qual está narrado t do o suecesso, como 
se pa sou, e então o senado verá que especie de 
dezar pôde resultar a um presidente que se 
achou em face de uma sedição sem objecto, ou 
antes em face. de um acto de selvajaria, porque 
(como já explicou o nobre sen idor pela Bahii), 
foi uma sedição, que não tinha em seu favor nem 
mesmo a prêtençâo de sedição política, porque 
era dirigida contra algumas pobres irmãs de 
caridade. Que dezar pôde resultar á autoridade, 

que no seu posto, cercada do respeito de todos 
os homens notáveis da província, pôde repellir 
essa sedição, tem derramar uma gota de san- 
gue? Onde está, pois, o dezar que disto me 
possa resultar? 

Se a hora não estivesse tão adiantada, eu de- 
sejaria ler a parte que dirigi ao governo, para 
que de hoje em diante fique este negocio liqui- 
dado ; para que outros adversários meus não 
tenham a infeliz lembrança de me darem como 
incompetente para fazer qualquer outra accusa- 
ção no futuro, a funccionarios públicos que se 
transviem da senda da justiça. Mas , a hora 
está muito adiantada, e eu não quero abusar da 
benevolência do senado ;porém peço a V. Ex. que 
o faça transcrever na publicação deste discurso. 

Como presidente da província Informei o go- 
verno da m neira seguinte : 

« Iodo no dia 28 (domingo) ultimo do mez pró- 
ximo passado a mesa da Santa Casa da Miseri- 
córdia á esse pio estabelecimento, que está col- 
locado na rua fronteii a á um angulo deste palacio, 
com o fim de executar medidas que ella já ha 
dias havia resolvido, no sentido de remover da- 
quelle edifleio para um dos conventos de religio- 
sas as recolhidas adultas da misericórdia, que 
descontentes c«m o novo regimen da casa, re- 
centemente posta sob a direcção das irmãs de 
caridade, desobedeciam aos preceitos destas, in- 
juriando as da maneira a mais insólita, foi rece- 
bida pelas ditas recolhidas na maior desordem e 
agitação. Em vão procurou o provedor do esta- 
belecimento acalmar e persuadir a essas recolhi- 
das de que se deviam submetter ás decisões da 
mesa; seus esforços e doa mesarios, seus com- 
panheiros, foram inúteis e não tiveram outro ef- 
feito que augmentar as scenas de escândalo que a 
esse tempo já ellas davam, levantando grandes 
vozerias - pedindo em altos gritos soceorro pelas 
janellas do estabelecimento ás pessoas que pas- 
savam. Era dia de domingo e grande a concur- 
rencia dos que transitavam nas ruas, além dos 
que relacion dos por diversos modos com as 
pessoas do estabelecimento adrede se tinham 
postado em frente do edifleio, aguardando o des- 
fecha do negocio. 

« Não tardou que a multidão invadisse a Santa 
Casa e tomando o partido das recolhidas pro- 
rompesse em insultos contro os mesarios e par- 
ticularmente contra as irmãs do caridade que, 
silenciosas, o resignadas, presenciavam aquella 
scena tumultuaria 

«Informado do sucesso; mandei immediata- 
mente que a guarda de palacio se fosse postar 
em frente da Santa Casa para protegel-a contra 
a invasão da multidão, fiz dar aviso ao Dr. clufe 
de policia e ordenei ao coronel commandante 
das armas que fizesse marchar uma guarda f rte 
para a praça do palacio paraser empregada como 
exigissem as circumjtaneias A es^e tempo, po 
rem, já um dos mesarios tinha avisado ao Dr. 
chefe de policia, e já essa autoridade, correndo 
ao logar do conflicto, tinha empregado inutil- 
mente os maiores esforços para acalmar a mui- 
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tidRo e fazer com que desocoupasse o edíftcio da 
Santa Casa; mas vendo que o nSo conseguia, 
veio dar-lhe parte dos factos que occorriam. 

« Em seguida, vendo-se maltratadas pela 
povo, as irmàs de caridadade, acompanhadas do 
thesoureiro de suas loterias, o Dr. Domingo 
Josó Gonçalves Ponce de Leão, de sua >-enhora 
e mais pessoas respeitáveis, sahiram da Santa 
Casa com direccão á praça do Palaeio; mas tanto 
era já o povo reunido e ás injurias que delle re- 
cebiam, que tomaram a deliberação de se abri 
garem em uma casa da mesma rua., A. multidão 
deixou então o edifício da misericórdia, já guar- 
necido pela guarda do palácio e veiu p-star-se 
em frente da casa em que se asylaram as irmãs, 
proseguindo nos mesmos insultos. Mandei-lhes 
immediatamente dizer que viessem para palá- 
cio, o que dz jr.im atravessando não sem difi- 
culdade as alas do povo que as acompanhcu até 
a frente do mesmo. 

« A esse tempo já um piquete de infantaria se 
achava postado junto á casa de palaeio. 

« Vendo os amotinadores que »s irmãs esta 
vam recolhidas a palaeio, partirão com desígnio 
de invadirem os outros est ibelecimentos dirigi 
dos tambern pelas filhas de S.. Vi -ente de Paulo 
Debalde oppozo Dr. chefe de poh., a influencia de 
sua autoridade para obstar quoum desses grupos 
penetrasse no collegio da Providencia, sito na 
baixa dos Sapateiros; suas admoestaçõas o inter- 
venção em nome da lei foram despre-adas, e os 
amotinadores forçaram uma das janellas, entra- 
ram na cast, maltrataram as irmãs e, sem conse- 
guir separal-as das meninas orphãs, porque es- 
tas preferiram expor-se antes aos máos tratos e 
ao perigo, do que abandonar as irmãs, con 
duziram a todas pelas ruas da cidade no meio 
das mesmas vaias e vozerias até este palaeio. 

« Os grupos que se dirigiram ao collegio do 
Santíssimo Coração de Jesus e ao de Nossa 
Senhora dos Anjos, fonm menos bem succedi- 
dos, porque para protegel-as tinha eu feito 
marchar o commandante do o< o palicial Do- 
mingos Josó Fr ire de Carvalho, oura piquete 
de infantaria. Os que se encaminharam ao Io 

ponto perderam o alvo, porque as orphãs e as 
irmãs de caridade já não se achavam na Igreja 
de S. José, mas sim no bairro de Nazareth, para 
onde se havia transferido o estabelecimento. 
Informados desta circumatancia, o comman- 
dante do corpo policial e o capitão de l« linha, 
Francisco Joaquim Pinto Paeca que, avisado 
por aquelle, fez reunir immediatamente e se poz 
á frente de sua companhia de cavallaria, vendo 
ambos que os desordeiros se dirigiam p ira N.i- 
zareth, para ahi seguiram o chegaram também 
cm temp.i de proteger as tres irmãs de Caridade 
do estabelecimento do Smtis-imo Coraçãa de 
Jesus, que naquella ocnasiâo acompanhavam as 
orphãs em um passeio do saúde limado Cullegio, 
c de proteger também o collegio de Nossa Se- 
nhora dos Anjos, ameaçado de ser invadido 
pelos amotinadores que ahi foram dispersos 

pela cavallaria, ficando o piquete de infantaria 
de guarda no edifício. 

« Emquanto esses sucoessos se passavam nos 
anelorese a sou turno chegavam a oalacio con- 
duiidas e i rotegidas por algumas pessoas res- 
peitáveis »s duas irmãs de caridaoe que, igno- 
rantes do que se passava, tinhun ido ao colle- 
gio dos Anjos visitaras da Misericórdia, as duas 
do Coração de Jesus que foram surprehendidas 
e a superiora dellas do collegio da Providencia 
que, spezar das ameaças, não quiz sahir senão 
por ultimo, os grupos se augmentavam ua praça 
do Palaeio, reforçados peloa que regressavam 
dos arredores. Por essa occasião já muitos ci- 
dadãos respeitáveis do todas as classe • tinham 
comparecido na residência desta presidência, o 
entre elles o coronel commandante das arrnas, o 
chefe da estação nava!, o intendente de marinha, 
o commandante superior, o Dr chefe de policia, 
o commandante do corpo policial, osmommah- 
dantes do Io e 2° batalhões da guarda nacional, 
que tiveram ordem bem como o do 4" deforma- 
rem seus corpos, mas sem estrepito, em suas 
respectivas paradâs, sendo que do 3" comman- 
dado pelo capitão Lour^nço de Souza Marques 
se compunha nesse dia a guurniçâo, inclusive a 
guarda do palaeio. 

« Por virtude das rapiias e prudentes disposi- 
ções do coronel commandante das armas, fiel- 
mente executadas pelos oficlues : eus subordi- 
nados. achavam-se já também, por cerca de 
cinco horas, postados na praç > do Palaeio um 
pi jUete composto do 2° batdhão de infantaria 
de !■ linha e ocoupando a ala direita,e outro d j 
corpo tixo e provisorio da guarda nacional, a ala 
esquerda e junto a esta a cavallaria ao mando do 
capitão Pacca. 

« Dessa hora por diante o movimente mudou 
de aspecto. Até então tinha olie sido dirigido 
sómente contra* as irmãs do c indacle: antes não 
havia quasi uma só pessoa ria praça, o palaeio 
ticou apenas guardado por uma seritinelia, por 
que a guarda foi, como disse, postada em frente 
da Casa da Misericórdia. Quando, porém, us 
irmãs se recolheram a esta residência, os grupos 
perdendo a esperança de c mlinuarainsultal-as, 
se concentrar .m na praça em frente deite mesmo 
palaeio, e agitadores de outra especie compare- 
ceram no u oíq da multidão e pretenderam diri- 
gil-a a outros fins. As vozes de queremos farinha 
barata, e queremos a revogação do acto da suspensão 
dos Camarislas, facto de cuja exposição breve- 
mente me occuparei, se deixaram ouvir. 

« Algumas pessoas que reput i bem intencio- 
nadas pretenderam ganhar as boas graças da 
população amotinada, no intuito de fizel-a eva- 
cuar a praça e se dispersar; outras, movidas 
tanto pelo des jo de servirem a-caura publica, 
como n ; intuito de ouparera á administração o 
desgpsto de uzar da força contra o povo, 
tentaram todos os esforços para o mesmo 
fim, mus não o poderão conseguir. Os amotina- 
dos, arrastados por um impulso de momento,de- 
pois de ouvirem minhas exhortações e os con- 
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selhoa de algumas pessoas influentes, mostraram 
tendências de evacuar a praça; mas eram logo 
seduzidos p ir outros que tinham calculo em pro- 
longar o movimento: fui em um desses imfietop 
que se precipitaram para a casa da earaara, sita 
na praça, a invadiram e foram ao sino ttcar re- 
bate. A confusão tornou-se estrema. Mandei-os 
intimar para que evacuassjm a casa da cam»ra 
sob pena de mandai os sibir á força ; sahiram 
com effeit) e a casa foi logo fechada* Dingiram- 
se novam-nte á frente do palacio, donde tornei- 
lhes á filiar aconselhando-os que se dispersas 
sem ; responderam que tó fariam se a força 
publica se retirasse.ecomo aisso me negasse,ten 
taram subir pela porta do palacio: a forca oppnz 
se, e foi então qu« ordenei ao eommandante das 
armas que os mandasse dispersar. Assim re- 
pellidos, lançaram um chuveiro de pedi as sobre 
a tropa e sobre todas as pessoas que sc achavam 
nas janellas do palacio; mas um tiro de espin' 
garda disparado para o ar e um movim-nto 
rápido de eavallaria executado pelo capitão 
Pacca, varreram a praça em um momemo, fu- 
gindo os amotinadores em diversas direcçõas, 
pers-guidos por algum tempo pela mesma ea- 
vallaria. 

« Ao entrar da noute a praça estava limpa de 
gente, as ruas perfeitamente d .'sembaraçadas e 
patrulhadas, e a ordem restabilecida. » 

Continuando a exposição dos acontecimentos 
de 28 de Fevereiro e passmdo a fallar dos que 
se deram no dia Io de Março, flz menção do que 
anteriormente, tinha occorrido entre a presi- 
dência da província e a nova camsra municipal 
da capital. 

Disse eu então; 
« Persuadiu se essa camara ou flzeram-a per- 

suadir de que o meio de fazer dimiuuir o preço 
da carne verde era a dipo-ta^ão de um ho- 
mem que. comquanto nascido "em Poriu^al, é 
cidadã) brasileiro, casado e com tiihos no paiz 
de nome José de Azevedo e Almeida, e cuja 
industria é comprar e matar gado para con 
sumo desta cidade A pretexto de monopo- 
lisador, propoz-rne a camara o anuo passado a 
sua deportação, que repeili por illegnl e extrava- 
gante. Persuadiu-se a mesma camara ou fize 
ratn a persuadir, que para diminuir o preço da fa- 
rinha de mandioca, o meio efficaz seria mandar 
embargar a livre vendsgem desse genero e só per- 
mittil-a em um armazém conhecido pelo titulo de 
celleiro publico ou em depósitos particulares 
por ella designados. 

« Sob esses princípios fo mutou eila em 16 
de Janeiro do anno passado uma postura que, 
para não lhe tirar,a força moral logo no começo 
de su i administração e para que ella pratica- 
mente reconhecesse a iaeflicacia, provisoria- 
mente approvei. Xão tardou muito que eila re- 
conheosse a improflcuidide do meio, e assim 
me tendo declarado, p »r acto commum de 25 
de Abril do mesmo anno, suspendemos a pos- 
tura submettendo-a ao conhecimento da assam- 

bléa provincial. Reuniu-se esta que só ligeira- 
mente cigit u da postura, approvando-a em 1' 
discu-sâo. Entendeu porém a camara que, não 
ob-tante isso, devera mandar, só, de seu motu 
proprio, fazer vig orar uma postura suspensa 
por acto commum delia e da presidência, e neste 
sentido ordenou por edital que não se vendesse 
mais faiinha senão no celleiro publico, e em de- 
pósitos por ella marcados. 

« Fiz-lhe sentir que ella estava em erro, que 
não podia mandar vigorar a postura, e que por- 
tanto mandasse cassar o edital. A essa ordem 
resiftiu elli formalmente. A vista dessa desobe- 
diência suspendi a e mandei-a responsabilisar. » 

Esta suspensão da camara julguei e julgo ainda 
ter sido o pretexto para um plano de desordens 
traçados para o dia 1° de Março, o qual abortou 
com os acontecimentos do dia antecedente (28 
de Fevereiro), occasionados pelo procedimento 
da mesa da Santa Casa, 

« Estes acontecimentos, continmi eu, vão 
sómeute produziram o effeito de pôr os ho- 
mens de bem ao lado da autoridade pela reprova- 
ção publica e manifesta que ihes corria o dever 
de dar contra scenas tão escandalosas, como 
deram logar a que a mesma autoridade pod-sse 
sem pareeer provò.ndora tomar uma posição ar- 
mada para reprimir a desordem Portanto, avi- 
sado de tudo, prevaleci-me das circumstaneias 
para no dia seguinte achar-me preparado á não 
deixar perigar a ordem publica. 

« Durante a noute de 21 de Fevereiro, de accor- 
do com o com mandante das armas, eommandante 
superior e chefe de policia, tomei as providen- 
cias precisas. Oficiei nessa mesma noute á cada 
um aos vereadores suspensos, intimando-lhes a 
suspensão e declarando Ihi-s que qualquer nova 
reunião que fizessem, a qualquer pretexto que 
fosse, seria novo crime de desobediência; orde- 
nei ao vereador mais votado dos desimpedidos 
que convocasse naquella mesma noute seus im- 
mediatos para se reunirem no dia seguinte pelas 
9 horas d i manhã, e ordenei ao porteiro da Cnsa 
que não cumprisse ordens senão dos novos ve- 
readores. 

« Rmquanto isto se passava, reuniram-se sem 
apoarato de chamadas e só por convite dos seus 
chefes os bitalhôesl", 2,,e 4o da guarda nacional 
em suas respectivas paradas; aquelle ao mando 
do tenente-coronel Manoel José de Magalhães, 
guarnecendoa praça do Terreiro; o 2'' ao mando 
do tenente-coronel Theodoro Teixeira Gomes, 
no largo da Piedade, e o 4o ao mando do 
tenente-coronel Justiniano José de Araújo, na 
Conceiç o do Boqueirão, dando guarda para os 
fortes do Brrbalho e Santo Antonio: toda aforça 
oe l" linha desponivel, tanto do 25 de infantaria, 
como do corpo fixo e prorisorios, conservaram 
suas posições primi ivas na praça do Palacio. 

« A companhia de artífice teve ordem de guar- 
dar o arsenal de guerra, conservando suas peças 
de campanha para sahirem ao primeiro signal: 
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os imoeriaes marinheiros desembarcados, foram 
encarregados de guardar o arsenal-de marinha, 
alfândega e praça do Commercio. ^ jffpza da 

Tudo quanto era possível f-zer para defeza da 
cidade á aggressão dos desordeiros, se tinha feito 
nessa noute, que aliás se passou quieta e quasi 
sem indicio de nova perturbação. 

« A.o amanhecer porém do dia seguinte e go 
cedo, começaram a concorrer novos grupos a 
nracà e ás ruas adjacentes. Notou se todavia 
fogo que nenhuma pessoa importante figurava a 
tefta desses grupos' ^^^Td^uTrd" ram tiveram ordem os batalhdes 1 e d da gu rda 
nacional de deixar suas paradas para se coocen- 
trarem na praça, occupando os diversos ângulos 
dá mesma coniunctamente com a cavallana. . 

« Cerca de li horas reuniu se a nova camara 
cnios paços foram logo invadidos pela multidão 
e porque*, manifestando siguaes de approvaç o 
e reprovaçSo ás deliberações indicasse tençào de 
perturbar a ordem, fez se marchar uma guarda 
para se postar na entrada da camara tnn,ie 

« Como a esse tempo dessem os corpos «toque 
de leunir, o commercio que ate e^se momento 
proseguia em suas operações, assustou-se e 
todas as casas se fecharam. . 

« Houve por um momento confusão nos tra- 
balhos da camara, e diss" se aproveitaram algun* 
H.áonlentns nara das janeUas da municipalidade 
SrtSm "iKçO., Io. grupos q„, „t„.m n, 

Conseiruiu porém a camar 1 fazer-se res 
peit.r e Zfç"° . d*'"., d.ndo logo.»- 

a U m e nti c (0^ Rc s pmiü-í'^ e s a 'a p r e-1 d e n d» sempre este ve disposta a providenciar pelos meios 
le^aes sobre o modo de prover a ab-tança do 
povo, eque logo que este se retirasse, de «ceordo 
com a nova camara, providenc.ana sobre o 
meios de maii eftieazmente oonseguir-se esse 
fÍ Depois de mencionar este facto e de referir 
ainda algumas exigências exageradas dos gru 
pos acompanhadas de gritos tumultuanos, pro- 
Leui e finalisei assim a minhi exposição. 

«O fim moral estava con-eguido, que era 
amnossaros novos vereadores e fazel-os tunc- 
eionar ; nada mais podia justificar a tolerân- 
cia dessas vuzenas criminosas. Ordenei ao Dr. 
chefe de policia e ás autoridades po miaes 

fizessem ao povo as intimações legaes 
^arl se dispersar; pedi mesmo ás.pessoas nue pareciam exercer alguma influencia sobre 
esses grupos que os aconselhassem a retirarem^ 
! , «srFnorém aue todos os meios brandos e se; vendo * esgotados sem que produ suasorios estavam esgo andaIlte das 

zissem efifeito, oiuenei ao 
armas que empregasse a ^^ndando rcaval- 
promptamente fez executar, esuada dea- 
laria avançar sobre esses gruP ' i,.VK?um algu- 
embainhada. Os que resistiram levaram algu 

mas espadeiradas, mas não durou isso dous mi- 
nutos porque puserara-se em preciDitada fuga 
em todas asdirecções, sendo no conflicto presos 
para recrutas os que. mais se haviam distinguido 
nessas scenas tumulmanas. A ordem restabe- 
leceu-se de novo e com a maior facilidade, sem 
que houvesse um só ferimento nas pessoas do 
P0«V A cidade, que por dous-dias esteve inquieta 
sob a pressão dessas scenas mais dl?«a8 de v^' 
gonha do que capazes de inspirar receio manifes 
tougeral satisfação com a dispersão dessasturbas 
tnmultuarias. Na tarde desse mesmo dia reco- 
lherem-se as irmãs de caridadeageus respectivos 
est belecimentes, excepto as da S»nta Casa que 
por falta de reunião e providencias da mrzapara 
expulsão das recolhidas turbulentas e «o'» r0' 
gimen d»quelle pio e tabelecimento acham-se 
provisoriamente no collegio da P™vidhn0'a-al- 
guns corpos da guarda nacional foram também 
dispensados nessa mesma tarde depois de entoa- 
rem vivas a Sua M gestade o Imperador e á 
conservação da ordem publica. 

« No dia 2 tudo se achava no seu estado nor- 
mal e no mesmo se conserva sem que a presi- 
dência rec de de nova perturbação » 

O governo imperial, lamentando q^8 80 , , 
tão desgraçadas se representassem na capital da 
província da Bahia, não teve todavia de tomar 
providencia alguma, porque, senhores, a per- 
turbacão foi momentânea, e as medidas da pre j ^ fi Hr» n p.anirito da populaça 
turbacao tox momeniauctt, o ao r 
sidencia e sobre t-do o espirito da população, 
sensata daqnella cidade foram-sufAcientes para 
fuzar restabelecer a ordem. 

A terceira accusação é de ter eu hypothecado 
as rendas publicas ao commercio do ^0 08 Ja- 
neiro, por occasiâo da questão xngleza. br. pre 
sidmte, eu desejo que as palavras que P™*®" 
na Praça do Commeicio, nessa occasiao, e que 
aSo consideradas pelo iilustre sen dor que me 
«ecusoU. como escriptura de hypotheca, fiquem 
registra d as para que por ellas se possa mt.mtar 
qualquer recurso ou processo contra quem o 
effeetuou. A questão é recente, esta no conbe 
clmeu o é na memória de todos = vejo mesmo 
no senado colNgas, que nessa occastão estavam 
a meu lado, e que dignamente me coa^juvaram 
com sua assistência nesses momentos de diffi- 

^cfgoverno tinha tratado deasesnegocioscom 
a legaçâo ingleza, sem que o puWico est vesse 
informado das circumstancma que se 
naquella occasiâo. No dia 29 de Dezembro se 
S m me recordo, tinha o meu collega, ministro 
de estrangeiros , recebido commumcaçao da 
leg-cão ingleza, de que ura bloquem se ia es- 
tabeíecer no porto do Rio de Janeiro para, fazer 
represálias nos navios do commercio .E^va 
ea então, Sr. presidente, encarregado da pasta 
da agricultura e commercio. e também da 

•da iustica ; tinha o duplo dever, como ministro 
da justiça, de manter a ordem pubUcai esP801^- 
mente.ecomo ministro do commercm de dar 
explicações ao corpo commercial dos acontec 
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meatos quí eatSo se p^.-isavfim : lembro-me que 
tiahs. (Je ir pi>ra despacho des«e dia, para dar- 
mo* conta á Sai Magésíade o Imperador do es- 
tado doá negocies; m-ia sabendo que a publica- 
ção do edital d i rninistro intrlez fazendo con- 
star ao publico o esiabeleejm-mto desse bloquem 
deveria causar grande sensação no espirito da 
população desta e • pifai, pedi a alguns amigos, 
que logo que soubessem de alguma reunião do 
povo me avisassem no logai onde eu me achava. 

Cora effeito, pelas 11 horas, ou cerca do meio 
dia, constou me, em despacho, que grande nu- 
mero de pesa as se chavam reunidas á rua Di- 
reita desta cidade, e que mariifestava-se grande 
perturbação entre os habitantes da capital Pe- 
dindo licença a quem me devia dar, e ••onferen- 
ciando com os meus cpllegas, sahi para ver o 
que havia e o que cumpria fazer em tão critica 
situação. Chegando á cidade, vi que com effeito 
havia essa reunião, que crescia e mais e mais se 
inquietava; e então entendi que me corria o 
cever de dirigir, em nome do governo, a palavra 
á populiição agglomerada, para que esta com- 
prehendesse b m a situação das causas. 

Dirigi-me á Praça do Commercio; c verifiquei 
que era extraordinária a concurrencia nessa 
occasiâo. O povo estava sobremodo impressio- 
nado. e o commercio inquieto. Eu conheci logo, 
Sr. presidente, que era esse o meio pelo qual a 
logação ingleza queri> fizer pressão sobre o go- 
verno. Tratava-se de uma reclamação pecu 
niaria; o g.iverno inglez se julgava com direito a 
ôertasommadadinheiro: o governo brasileiro lhe 
havia negado, por não a julgar devida. O mi 
nistro inglez entendeu que devia pagar-se por 
si mesmo, mandando seqüestrar nossos navios 
na importância da somma que fosse considerada 
sufflciente para sua indemnisação. 

Se a palavra do governo não fusse ouvida na- 
queJIa occasiâo, se o commercio nãopodeseter 
segurança relativamente a seus interesses, per 
gunto eu: nã > seria possível que a opinião pu- 
blica, desmaadando-se nesse momento causasse 
seria perturbação e compromette.-se o socego 
desta capital ? Foi isto o que me occorreu, o 
desde log i c nh^ci a necessidade de contrariar o 
pensamento da legacao ingleza. 

Aqui está, senhores, o que na Praça do Com- 
mercio, em presença não só de muito' negoci- 
antes es r-.ngeiros e r aciooaes, como do outras 
pessoas, julguei a proposito dizer naquellu.oc- 
casiâo: é esta, Sr.-presidenta, a escriptura dè 
hyp' theca, na phrase do nobre senador p-do Rio 
de Janeiro : — « (í-ê.) 

«Posso assegurar ao corpo do commereio.con- 
tiouou S Ex., que nesta emergencia o governo J 
Imperial tem procedido como é de seu dever, i 
com calma e moderação, mas também eotn a i 
dignidade de um governo livre e independente, 
que «abe presar o brio e pundonor nacionaes. ] 

«Tranqüilize se o commercio nacional: os pre- i 
juízos que soffrer em consequ meia das violau- i 
cias com que é ameaçado serão garantidos polo 1 
governo Imperial como divida de honra. f 

« Tranquilise-se também o commercio britan- 
nieo, p rque, benéfico como tem sido para o 
engrandecimonto deste paiz, e para a nossa pró- 
pria civilisação, vivendo com o commercio na- 
ciomil na mâis perfeita fraternidade, não deve 
temer os resultad ,s desta situação; a honra da 
nação, os s-us sentimentos de humanidade, e 
até suas sympathias pelo povo brltannico, exi- 
gomquó nenhuma injuria, nenhum desacato seja 
feito áquelles, que em nada são responsáveis 
pelos actos dos agentes de seu governo. 

«A direcção dos negocies públicos pertence ao 
governo; soceguem, portanto, os ânimos,que elle 
saberá fazer o que for compatível com suas for- 
ças, estando di-posto a não praticar senão o que 
aconselharem os altos interesses do Estado, os 
brios e dignidade da nação. 

«Eitas palavras de S. Èx. foram enthusiastica- 
mente applaudidas por todas as pessoas pre- 
sentes. » 

Seria justo que alegação ingleza tivesse de esco- 
lher dentre esses particulares aquelles que lhe 
agradasse, para exercer suas represálias? Não 
tmha o Estado, mais tarde ou mais cedo, de in- 
demnisar esses particulares? Certimento que 
sim. Onde está pois o vicio da declaração? Se 
algue entende que nisto ha erro, seha vicio na 
doutrina que sustento, estou prompto para en- 
trar na discussão; mas, afianço a V. Ex. e ao 
senado, qu-s se eu me achar segunda vez, de que 
Deus me guarde, emigu ies circumstancias, não 
terei outr i procedimento. 

Sr. presidente, censuraimse as cousas, mas 
não se quer ir nunca ás circumstancias. Esse 
acto do governo, que tão mal apreciado é hoje 
:'elo nobre senador a quem me refiro foi de um 
benefico effeito, no meio da população. Desde 
esse momento, o commercio estrangeiro, que es- 
tava receioso das represálias, porque correram 
vozes de que as mercadorias estrangeiras seriam 
seqüestradas na alfandega, trauquilisou-so, e o 
commercio nacional, que estava insciente dos 

■conteeimentoí, tranqudisou-se também diante 
das garantias do Estado. Desde esse momento, 
pó i< -se dizer que o governo tevo a vantagem de 
g izar do favor da opinião publica, e soube diri- 
gil-a d» maneira tal. . 

Senhores, não é um elogio feito a mim, é jus- 
tiça que fiço aos habitantes desta capital, que 
soube mostrar se na altura da situação mantendo 
a par de toda a energia, de todo o enthusiasmo 
pat iotico a mainr moderação, porque não consta 
que um só subdito inglez soífresse o menor des- 
acato /'Apoiados). Desde esse dia o governo pôde 
dirigir a opinião publica, de tal modo, que pôde 
levar a questão a seu termo, sem ter a deplorar 
nenhum desabafo menos reflectido, que podesse 
injuriar qs brios da nação brasileira, (ripoiados). 

Tenho respondido, Sr. presidente, aos tres 
pontos de que fui accusado pelo ex-presidente da 
província de S. Paulo, senador pelo Rio de Ja- 
neiro. Ha um quarto ponto de que devo fallar 
também, porque pareca-me que foi aquelle com 
que o nobre senador procurou mais ferir-me; — 
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A missào que desempenhei no Rio da Prata, pelo 
anno de 1843.—Mas, a exposição dessa missão 
me levaria mais longe: terei mesmo de invocar 
o testemuriho de Y. Ex., que occupando pouco 
depois dessa época a pasta dos negocios estran 
geiros. deve naturalmente recordar-se doa suc- 
cessos de então. A hora está muito adiantada ; 
não devendo fatigar a attenção do senado, posso 
reservar este ponto para outra occasião. ( Muito 
bem. Muito bem.) 

Ficou adiada a discussão pela hora. 
O Sr. presipente disse: 
Hoje distribuiu-se impresso o projecto de lei 

da camara dos Srs. deputados, fixando a despeza 
e orçan o a receita geral do Império para o 
exercicin de 1869 a 1870 e 1870 a 1871. 

Peço licença ao senado para prevenil o de que 
amanhã pretendo dar este projecto para a ordem 
do dia seguinte. 

Em seguida leu a ordem do dia para 11 do 
corrente : 

1* parte.—3' discussão das proposições da ca- 
mara dos Srs. deoutados a que se refere o pa- 
recer á mesa n. 225, sobre pensões. 

Voto de graças. 
2" parte.—A'-i 2 horas ou antes.—21 discussão 

da proposição da camara dos Srs. deputados res- 
tabelecendo, nos casos nella designados o re- 
curso á Corôa. 

Levantou-se a sessão ás 3 l/i horas da tarde 

Al* «essno. 

EM 11 DE AGOSTO DE 1869, 

PRESIDÊNCIA. DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ 

Sumimnrio.— Expediente Offlcios do Io 

secretario da camara dos deputados, remeiten 
do duas proposições.—Redacção.—Discussão 
eapprovação de proposições da cara ra dos 
deputados concedendo pensões.—Discussão do 
vuto de graças.—Discurso do Sr. barão de S 
Lourençò —Discussão da nroposiçâo da cama- 
ra dos deputados restabelecendo o recurso á 
Corda.—Discurso do Sr. Fonseca. 
A's 11 horas da manhã, acharam-se presentes 

quarenta Srs. senadores, a saber: visconde de 
A.baeté, Almeida e Albuquerque, Johim, Dias 
Vieira, Pornpcu, Furtado, visconde deSapucahy, 
barão de S Lourenço, Dias de Carvalho, Cunha 
e Figueredo, Silveira Lobo, Mendes dos Santos, 
barão de Maroim, Chichorro, barão do Rio Gran- 
de, Carneiro de Campos, barão de > otegipe, 
Fernandes Torres. Mafra, barão de Pirapama, 
barão do Bom Retiro, visponde de Camnragibe, 
visconde dc Suassuna, Teixeira de Souzii^ barão 
de Mamanguape, Dantas, Firmino, barão das 
TreaBarras,Paranaguá, T. Ottoai, Saraiva, Sapão 
Lobato, Limes Gonçalves, Zacarias, Sinimbú, 

barão de Muritiba, barão de Antonina, Fonseca, 
visconde de Itaborahy e F, Octaviano. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. barão de Itaúna, duque de Caxias, 
Souza Queiroz, Paula Pi ssoa, Paranhos, mar- 
quez da Olinda e visconde de Jequitinhcnba. 

Deixaram do comparecer sem causa participa- 
da os Srs. Diniz, Souza Franco, conde da Boa- 
Vista, Silveira da Motta, Nabuco e visconde da 
S. Vicente. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, foi 
approvada. 

O Sr. 1.° Secretario deu conta de 2 offlcios de 
0 e 9 do corrente, do 1° secretario da camara dos 
Srs deputados, acomponhando as seguintes pro- 
posições : 

« A assembléa geral resolve : 
« Art. I.0 Ficam approvadas as seguintes 

pensões concedidas por decreto de 22 de Agosto 
de 1868: 

« § 1.° Pensões diaries : de 500 réis ao forriel 
reformado do 9o corpo de voluntários da patria 
Carlos Augusto Caminha; de 600 réis a Thereza 
Muzzi de Andr-ide, viuva do sargento ajudante 
do 5o corpo de caçadores a eavallo Hercules 
César Muzzi, de 600 róis a Maria Alexandrina 
Pereira de Vasçoncelloa, viuva do 2" sargento 
do 14* batalhão de infantaria Gustavo José de 
Vasconcellos. 

a § 2 o Pensões mensaes sem prejuízo do meio 
soldo ; de '30ga D MafalriaDomingues do Couto, 
viuva do capitão do 18» batalhão de infuntaria . 
José Pedro Domingues do Couto, de 60$ a D. 
Georgina Flora Pereira Bello, repartidameme 
com suas irmãs D. Idelvlna Seluta Pereira Bello 
e D Maria Emilia Pereira Belln, filhes legitimas 
do coronel André Alves Leite de Oliveira Bello, 
fallecido em conseqüência de moléstia adqui- 
rida em campanha. 

u § 3.° Pensão annual de 1:440$ a D. Flora 
Alves de Mesquita viuva do coronel da guarda 
nacional Sezefredo Alves Coelho de Mesquita, 
fallecido da moléstia adquirida em campanha. 

« Art 2 0 Ficam também approvadas as se- 
guintes pensões, concedidas por decretos de 26 
de Agosto do mesmo anno : 

« § l.0 Pensões diarias: de 400 rs. a D. Anna 
Joaquina Machado, mãe do 2° cadete do SO" corpo 
de voluntários da patria Joaquim Lopes Ma- 
chado; de 500 rs , concedida por decreto de 16 
de Maio de 1868, ao cabo de esquadra do 16° ba- 
talhão de infantaria José Amancio Pereira, deve 
entender-se com o cabo do mesmo batalhão José 
Amancio Vieira, conforme declara b decreto de 
26 de Agosto de 18'8, que rectificou o engano 
havido no supracitado decreto-de 16 de Maio do 
mesmo anno, devendo esta pensão ser paga da 
data do mesmo ejeereto de 16 de Maio de 1868. 
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«§ 2.° Pensão mensal de 36$ ao alferes da 
guarda nacional da província do Rio Grande do 
sul, Salustiano Francisco Ilha. 

« § 3.° Pensões mensaes sem prejuízo do meio 
soldo: de 21$ a D. Margarida da Luz Bellota. 
mãe do tenente do l-l" bitalh^o de infantaria 
Josmo FrankJin Bellota ; de 21$ a D. Jo-epha 
Mana do Carmo e Silva, viuva do tenente do 
18° batalhão de infantaria José Fernandes da 
Silva. 

« Art. 3." Ficam também approvadas as se- 
guintes pensões concedidas por decretos de 29 
de Agosto do mesmo anno. 

« § 1.° Pensões diarias: de ('00 rs. a Candida 
r rancisca da Costa Reis, viuvado particular 1° 
sargento do õl" corpo de voluntários da patria 
Domingos Barbosa dos Reis. e a de 400 rs con- 
ced.ds por decreto de 13 de Fevereiro da 1867 ao 
soldado do 7» batalhão de infantaria Manoel Cae 
tano de Sant Anna a qual foi approvada pelo 
decreto n. l39d de 7 de Agosto do mesmo anno 
deve entender-se com Mmoel Caetano de Santa 
Anna, soldado do 7° corpo de voluntários da pa- 
tria, addido ao 7° batalhão de infantaria, conforme 
o que declara o decreto de 29 de Agosto de 186-i, 
devendo esta pensão de 400 rs. ser p«ga da data 
do decreto de 13 de Fevereiro de 1867. 

• tfv.§-2'0TPe,nsl0 annual de 144$ ao imperial ma- rinheiro João Baptista do Rosário 
« At. 4.» E-tas pensões serão pagas da data 

dos mesmos decretos. 
« Art. 50 Revogam-se as disposições em 

contrario. 5 

« Paço da camarn dos deputados, em 6 de 
Agosto de md—Joaquim Oitavo Nebins, presi- 
dente. Diogo \ elho Cavalcanti de Albuquerque 1° 
secretario.—Joaçwwt Pires Machado Portella ' 2° 
secretario.» ' 

« A assembléa geral resolve; 
«Art. 1 ° O governo fica autorisado para 

mandar continuar e concluir, por meio de con- 
tratos ou pelo modo que julgar mais conve- 
niente, as obras do melhoramento do porto de 
Pernambuco, consistentes em escavações, levan- 
tame,nt° e Prolongamento do Recife, dique da ilha do Nogueira e terminação do cáes. 

« Art. 2.» Cora estas obras o governo poderá 
despender dentro do praso de tres annos até a 
quantia de 3,000:000$, sendo 1,000:000$ annual- 
mente. 

trarkT' ^ Revo^am"se as disposições em con 
« Paço da eamara dos deputados, em 9 de 

Agosto de 1869^- Joaquim Oc'avio Nebias, presi- 
dente. — Díojo 1 elho Cavalcanti de Albuquerque, Io 

secretario. Joaquim P%res Machado Portella, 2° 
secretario.» 

Foram a imprimir. 
O Sr. 2' secretario leu a seguinte redacção: 

« Emenda approvada pelo senado á proposição 
da caraara dos deputados, que declara o decreto 
n, 1567 de b de Junho de 1868, pelo qual foicon- 
cedid» á companhia da illuminação a gaz da ca- 
pital do Maranhão, isenção de direitos domachi- 
nismo e outros objeotos importados porella, 

« No fim do art. Io eccrescente-se : «comtanto 
que o praso de 25 annos a que se refere o de- 
creto, seja contado da data do contrato celebrado 
com o governo da província, em 19 de Marco 
de 1861. » v 

« Paço do senado, em 11 de Agosto de 1859,— 
Vtsc nie de Sapucahy —Firmino Rodrigues Silva ■» 

íoi posta em discussão e approvada para ser 
remettida com a proposição á (utra eamara. 

ORDEM DO DIA. 
Entraram successivamente em 3* discussão e 

1 ram approvndas para serem dirigidas á sanc- 
cão imperial duas proposições da eamara dos 
Srs deputados, sobre pensões, mencionadas no 
parecer da mesa n. 225. 

Proseguiu a discussão do voto de graças. 

. 4^ Siv u rã o tle S. í,oui*^iíc;o pronun- 
ciou um discurso que publicaremos mA/fendice. 

Ficou adia Ia pela hora e passou se á 2a parte 
da ordem do dia 

Proseguiu a 2« discussão da proposição da ea- 
mara dos dspuiados, restabelecendo, nos casos 
nella designa os, o recurso á Corôa. 

O Sr. Foimeca. — Sr. presidente, eu não 
devêra foliar sobre esta matéria, já esgotada, já 
por demais, discutida por mui illusirados e 
competentes oradores; todavi», quando se trata 
de alguma matéria, que reputo de grande im- 
portuncia não querendo declinar, ou-fiW tarde 
mira a responsabilidade, sinto a necessidade de 
dizer alguma cousa, para que meu voto não 
seja meramente symbolico, mas explicito. 

Melhor do que sabe V. Ex.,8 ha o senado que 
o Império Romano, em certo tempo, abrangeu, 
senão torto, quasi todo munrto então conhecido. 
Depois da destruição do Império Romano pelos 
bárbaros, a igreja adquiriu sobre estes uma- 
immensa inflaencia. Do seculo80aoséculo 12esta 
influencia abrangia toda a sociedade. A igreja 
intervinha em quasi todos os negocios políticos 
ou civis, noa julgamentos, nos contrato», ora em 
razão das condições das pessoas, ora pela conne- 
xão ou mistura das matérias ecolesiasticas ou 
espintuaes com os actos civis. 

Mas logo, o poder leigo ou secular disso aper- 
cebendo-se, tratou de libertar-ae dessa tutela, e 
dahi uma luta de muitos séculos. L'appel comrne 
aabus, appellaeão c mo de abuso, como se dizia 
«m França, foi alli a formula da resistência á \ 
jurisdicçâo eccleaiastica, ò do recurso á autori- 
dade secular. Apenas se pensava que havia 
abuso da parte da autoridade religiosa, seappel 
lava dos seus actos para o poder civil qua os 
cassava. 
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Ao principio, Sr. presidente, esta appellaçüo 
era interposta da Santa Sé para a Santa Sé 
Apost dica: note o senado isto : não se juntava 
a palavra Apsstolica a Santa Sé como juiz a quo 
mas, tão sómente, quando se a meucionava, 
como juiz ai quem da Santa Sé para Santa é 
Apostólica queria dizer que se appellava da 
Santa é menos bem inspirada, para a Santa Sé 
melhor o verdadeiramente inspirada da primi- 
tiva tradição, c mo fez Felipoe Augusto; ou se 
appellava para o Io concilio faturo, ou do Papa 
para o mesmo Papa melhor avisado, como fez 
Felippe o Bello. 

Depois, juntou-se a esta appellaçao o protesto 
de obter a cassação dos aclos abusivos perante o 
con elho do Rei, ou perante o parlamento. No 
século XIV estava em uso na França, esta appel 
lacâo Vuppel cnmme abus Supprimida pela 
revolução, em França foi restabelecida pela lei 
de 18 do germinal do anno X. E-tas sortes de 
appellacbes. que eram julgadas ora pelo conse 
lho de listado, ora pelos tribunaes estabelecidos, 
ou que se estabeleceram para esse íi . pe deram 
boje sua antiga importância, sua razão de ser, 
ace. escentam os graves autores, de quem é este 
extracto, sobre a origem destis apuelliiçõe8,qu3 
ao depois, passaram á Portugal, Hespanha etc , 
sob o nome de recurso á Corôa. Ligo darei as 
rnzõe porque taes recursos perderam, hoje. sua 
antiga influencia, sua razão de ser, como dizem 
aquelles autores. 

O papa Pio VII, por meio do cardeal Laprara, 
fez justas queixas, fortes reclamações contra o 
estabelecimento deste recurso Leão XII quei- 
xou-se igualmente a Luiz XVIII na sua ctirta 
de 4 d« Junh i de 1821 — : Se premedita, dizia 
Leão XII a Luiz XVIII, se premedita abrir novas 
chagas no seio da Igreja, pondo em vigor, lap- 
pd cnmme d'abus, desconhecida á veneravel 
antigüidade, origem de eternas desordens e ve- 
xações continuas contra o clero, manifesta 
usürpaçâodos mais sagrados direi.tos da Igreja.» 
lato vem na historia de I .eão XII p m M Artmd. 

Com eff dto, Sr. presidente, o poder que a au- 
toridade temporal se tem arrogido de julgar as 
iufracções das leis da Igreja, e um poder usur- 
pado, e hoje inútil, anachroniCo e absurdo; 
estabelece juizes leigos interpretes das leis espi 
rituaes da Igreja Só isto é já um grand absur 
do, é usurpacão e vou demonstrai o. O po ler 
temporal e o" poder espiritual são mutuamente 
independentes. Este principio é comesinho é 
ensinado em todas as universidades e academias 
que se dizem catholicas, ainda por mais livres 
que sejam suas idéas sobre mater a de religião. 

Assim, pois. ninguém deixa de o confessir. 
Dado este principio, sendo os dous poderes, es- 
piritual o temporal, mutuamente indeuendentes 
6 consequen ia necessária que quando me-mo 
tenha o p der espiritual oommettido algum e-ro 
ou alguma falta, não pôde ser trazida perante o 
poder temporal, perante juizes leigos, exeepto 
quando elle tem tomado a si as attribuições do 
poder temporal, quando tem oílendido os direi- 

tos deste poder, ultrapassando seus limites; mas 
emquanto se contiver dentro dos limites de 
suas attribuíções, o poder temporal não tem 
nada com elle', não pode nada reprimir, ou pu- 

Todo o poder independente não depende senão 
de Deus; não pôde ser citado perante outro tri- 
bunal, senão ao da sua própria conseLncia. 

O poder temporal e o espiritual são como duas 
potências limitniphea, cujas divisas estão bem 
demarcadas; não pôde uma potência ingerir-se 
nos negocios da outra, e, menos, reprimir ou 
punir; salvo quando são offendidos os seus di- 
reitos, ou são ultrapassad is os seus limitas. 

Ou como o poder judiciário co poder adminis- 
trativo em um mesmo Estado, os quaes, cada 
um tem seus limites, e devem ficar separados ; 
a cada um cabe decidir de seus negocios, mas 
nunca intrometter-se nos negocios do outro; 
nunca repr mir factos que pertencem a outro 
poder, purque então ha aqui colisão ou invasão 
de poder. 

Quando, Sr. presidente, se apresenta uma 
questão em matéria de abuso, ha uma e simples 
cousa a examinar: é se o poder espiritual obrou 
como tal. Se este poder encerrou se dentro da 
circumscripção do suas attribuições, o poder 
temporal não tem que ingerir se ou intromet- 
ter-se em suas decisões, em seus actos. 

O Sr Jobim:—Estabeleça as divisas. 
O Sr. Fonseca ;—Estão estabelecidas, são co- 

nhecidas por todos, que teom estudado esta ma- 
téria que nellas são professos : não admira que o 
nobre senador as não conheça, porque não pôde 
saber destas enusas, como s ibe e conhece a me- 
decina, em que é professo, 

Mas, como dizia, e repito se o poder espiritual 
tem obrado como tal, tem-se encerrado nos li- 
mites de suas attribuições, elle não tem feito 
mais do que usar de um direito que tem de sua 
autoridade independente Tudo quanto não é 
isto, Sr. presidente, é usurpaçâo, e tem sido 
u8U'pacão. 

Hoje é mutil, anarchico. 
Outr'ora, Sr presidente, no tempo, em que a 

Igreja estava de posse de muitas atribuições do 
poder temporal por causa da alliança dò sacer- 
dócio e do Império ; quando era menos conhe- 
cida a independência de um e outro poder, 
seus limites confus s; quando havia tribunaes 
ec'lesiasticos, reconhecidos pelas leis, encarre- 
gados de julgar as causas mixtas e mesmo as 
causas crimes; então havia interesse, motivo le- 
gitimo da parte do poder temporal para conhe- 
cer dos negocios submettidos aos ministros ee- 
clesiasticos, porque exerciam attribuições tem- 
porãos, que se tratava de rehaver. 

Mas, hoje, Sr. presidente, que não existe mais 
a alliança do sacerdócio e do Império; que a 
independência de um e outro poder está bem 
sentida, bem conhecida seus limites bem dis- 
criminados; hoje, que não existem mais tribu- 
naes ecclesiasticos encarregados de julgar cau- 
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sas mistas e mesmo causas cms ; hoje, que 
tudo isso'cessou : hoje a Igreja, nem os bispos 
teem em si uma só attribuição do poder tempo 
ral; apontem-a os nobres senadores que apoiam 
o projecto, e digam qual é a attribuição do 
poder temporal que em si teem os bispos; hoje 
que o poder temporal, não descobrindo mais 
.attribuições suas á rehaver do poder ecdesias- 
tico ou espiritual, ou tem invadido, victimaüo 
no que muito se prejudica a si proprio, não 
tem elle mais direito de ingerir-se na boa ou 
má direcção das leis cspirituaes para que, este 
recurso a Coroa? que direito tem mais o poder 
temporal de ingerir-se nas cousas da Igreja, nas 
cousas espirituaes? 

Eis aqui as razões porque bem disseram os gra- 
ves autores, de que me servi, tratando da origem 
de lappel comme d'abus, que estas sortes de ap- 
pellaçôes teem, h-je, peruido sua antiga impor- 
tância, sua razão de ser: sim, a rasãodeser 
era estar o poder espiritual de posse das attri- 
buições do poder temporal, facto que cessou, 
absolutamente, sendo facll demonstrar que, 
ora, como que succeden inverso; para que, pois, 
agora este recurso? Hoje só produz funestis- 
simas conseqüências. 

Tenho demonstrado, Sr. presidente, que este 
recurso é uma usurpação, que, hoje é anachro- 
nico e inútil; e podia ainda demonstrar que é 
absurdo ; fácil é esta demonstração, mas, antes 
quero, ou convém, que examinemos o facto de 
achar-se a Igreja por muitos séculos na posse 
das attribuieÔBS do poder temporal. Como foi que 
se deu o facto de passarem a maior parte daí attri- 
buições do poder temporal, dos soberanos para 
os pontiftces, para a Igreja? Porventura a Santa 
Sé usou de violência para conseguir isto? Teve 
grandes exércitos para obrigar os soberanos a 
lhe entregarem quasi todas estas aUribuieões? 
Como se deu, pois,este facto? Succe leu. Sr."pre- 
sidente, de um modo muito natural e suave. 

Depois que a Europa foi invadida pelos bár- 
baros, estes como que apagaram todas as luzes 
pagãs, as luzes gregas e romanas como que 
desappareceram, queimaram bibliothecas, ficou 
a Europa como nas tre«as, só appareciauma luz, 
aquella luz que nunca se apaga, que não se ha 
de apagar, apezar de todos os esforços para isto; 
esta luz é aquella de que falia S. João no seu 
sublime Evangelho. In principium erat verbum.. 
In ipso vila erat, et vita erat lux hominum: et lux 
in tenebrü lucet, et tenebrag eum non comprehen- 
derunt .., Erat lux vera, qua illuminat omnem 
haminemvenientem ia hunc mundum In mundoerat, 
et mundus per tp*u/n factus est et mundus eum 
non cognovit » Só restou, como disíe. esta luz 
pois que as p igàa, gregas e romanas como que 
desappareceram; ficou só a luz do Evangelho, da 
Igreja. Era portanto natural que o? que se acha- 
vam nas trovas, procurassem a única que illu- 
minava o mundo, viessem á presença d'Aquelle, 
que só possuía a luz para bem decidir suas 
questões. ' . 

Eis aqui como os mesmos soberanos recorre- 

ram a Roma. entregando aos Papas a decisão 
d s suas causas, dos seus negocios, de suas 
contendaí, e por esse modo tornou-se o Papa 
como um soberano universal; punha e dispun ia 
dos Reis ou das Corôas. Foi um facto natural e 
suave, do qual proveio passar para o poder da 
Igreja grande parte de attribuiçtes do poder 
temporal. 

Mas, deste facto natural e pacifico de possuir 
a Igreja em si por muitos séculos grande parte 
de attribuicções do poder temporal, resultou 
uma reaeção que não se acaba; reverteram essas 
attribuições para o poder temporal, mas ainda 
se quer continuar, vae-se por diante por meio 
do recurso á Corôa, querendo-se arrancar a 
Igreja attribuições que são suas, que nunca 
fôram, e nem podem ser do poder temporal. 
Vamos ao absurdo 

Eu disse que era absurdo este recurso, e vou 
demonstrai o. Para julgar uma causa ó preciso 
que nquelle que a terq de julgar saiba aprecial-a; 
ninguém pôde ser juiz de uma cansa, se desco- 
nhece as leis que a regem; só póda dar uma sen- 
tença sobre uma causa aquelle que é profissional 
nas leis a respeuti ; pôde quem ignora estas leis 
senleneiar semelhantes causas? 

Decerto que não; entretanto, nós vemos, se- 
não entre nós, em outros paizes que pantheistas, 
materiabslistas, deistas protestantes, sendo mi- 
nistros ou conselheiros de Estado, teem julgado 
caudas ecclesiasticas; e tendo diante de si a 
quem? Vunexaveis, sábios e piedosos bispos, 
aquelles que são os únicos interpretes da lei, a 
serem julgaios por homens que aporreeem a re- 
ligião cttholica, que não a querem, que não per- 
tencem a ella. 

Ha nada mais absurdo? Penso que são ver- 
dalestats que basta serem enunciadas, para que 
cada um as conheça. Podia apresentar a biogea- 
phia de conselheiros de Estad©(em outros paizes) 
que nunca foram eatholicos, julgando bispos 
catholicos : mas então, acabemos com arelegião; 
para que isto ? Este recurso estabelece juizes lei- 
gos interpretes das leis espiritual s; isto importa 
um absurdo que salta aos olhos. 

Nos mostra a historia que o legislador mais 
ordinário, estabelecendo leis funetamentaes, or- 
gânicas, etc., não e-quece nunca de estabelecer 
uma autoridade que dê interps-tração authentica 
a essas leis, porque, do contrario," ío< capitai tot 
sententiae; aconteceria, como acontece com os 
protestantes, que cada um tem sua religião 
á parte ; não ha protestante que pause em tudo, 
como outro em matéria religiosa, porque o evan- 
gelho está entre elles entregue á interpretação 
individual; mas, não ha um legislad .r, por or- 
dinário que seja, que não estab leça uma auto- 
ridade para interpretar authenticamente as leis, 
afim dequHa interpretação seja justa e obrigaria. 

Ora, se faz m isto os" legisladores humanos, 
JezuaChristo, o Legislador Divino, havia de fazer 
leis no mundo o retirar-se sem deixar um po jer 
que interpretasse authenticamente essas leis ? 
Se o legislador humano não pôde fazer isso, 
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como poderia fazer o Legislador Divino? E'a 
Igreja que interpreta as leis de Christo. 

E' um principio comesinho de direito ( não 
estabeleço principio que possa ser contestado) 
que o poder de interpretar as leis pertence áquel- 
le que as fez; penso que ninguém negará isso; 
or», poderá alguém negar que o poder temporal 
não pôde fazer leis canonicas, leis espirituaes? 
Logo, nós mesmos estamos commettendo um ab- 
surdo, estamos a interpretar cousss que não nos 
pertencem; logo não pó ie o poder temporal arro- 
gar a si o direito de interpretaras leis espirituaes; 
este direito pertence aqnelle que as pôde fazer, 
pertence á Igreja ; isto é da primeira evidencia. 

Muito se tem gritado e ainda se grita contra 
as invasões da Igreja no poder temporal, como 
se taes invasões se estivessem daodo. e deves- 
sem já ter prompto remedio, Quem vê o estado 
de nossos bispo;, de nosso clero, pôde supportar 
isto de sangue frio? R' uma cousa t5o fóra da 
realidado das cousasl Tem-se gritado muito que 
o poder espiritual invade o poder temporal, 
mas nadase diz contra a invasão do temporal nas 
attribuições do ( oder espiritual, 

Para se discorrer assim, é preciso ter-se duas 
balanças, duas medidas 11 As inva^õe, do poder 
temporal no poder da Igreja não são nem mais 
legitimas nem menos funestas. Os bispos não 
podem pretender nem pretendem chamar a seus 
tribunaos os magistrados civis que prevaricam ; 
também ó preciso.éde justiça,que os juizes e mais 
autoridades civis,não chamem os bispos, as auto- 
ridades superiores, segundo a gerarchia omle- 
siastica, a seus tribunaes, porque advertiram 
ou iniílngiram alguma pena a seus inferiores, 
culpados do qualquer crime no exeroicio de um 
poder todo espiritual 

Não será o recurso á Corôa uma anomalia no 
nosso direito publico actual, que não pôde ter 
po: objecto, senão contravenções, delictos e cri- 
mes, previstos pelas leis pena'es civis ? 

Os bispos não pedem previlegios, Sr. presi- 
sidente ; pedem que não sejam opprirai los pe- 
dem para si o direito commum qu^ to los teem. 

E' também principio de direito (eu só trago 
principio de direito, que não pôde ser posto em 
duvida), é um principio de direito que quem é 
obrigado a u i; fim, tem o direito aos meios, para 
o conseguimento desse fim Os bispos estão obri- 
gados a instruir e moralisar o cLro, a educar 
religiosamente o povo, eraflm, a conduzir a todos 
pelo caminho da virtude, etc.como se quer 
tirar-lhes o único recurso que lhes resta de 
coerção, de repressão para com os máos padres? 
Como ficam elles á face dos padres, quando não 
os possam suspender ex informata conscienlia? 

Os padres entre nós em nada dependem dos 
bispos, só dependem do governo, que tem aug- 
mentado os defeitos do governo portuguez a 
este respeito. 

Também as assembléas proyineiacs, abusando 
daquelle artigo do acto addicional, que lhes deu 
a attribuição de fazer a divisão territorial eccle- 
siastica, teem tirado altvibuieões aos bispos. 

S. Paulo não é das provincias menos illustra- 
das ; deu patriarchas âiadependencia; tem uma 
academia; entretanto, a assembléa provincial em 
seu começo fez uma legislação horrorosa, inva- 
dindo todas as attribuições do bispo, fez um re- 
gulamento para a Sé, 'determinando as horas, 
dia etc , em que o bispo deve celebrar a ponti- 
ficai ; regulou todas as funeçõesda Sé, porque 

-compêndios se devia ensinar nas aulas, etc. 
O Sr. Cunhí e Figueiredo: -Isso é horroroso. 
O Sr Fonseca. ; — Felizmente essas leis não 

se executam, são leis que cahiram em desuzo; o 
desuzo é um dos meios, porque se revogam as 
leis: e quando é que ellas caem em desuzo? 
Quando ;-ão absurdas, como neste caso, ou quan- 
do teem perdido sua razão de ser 

Nós herd.m-); de Portugal tolos os defeitos 
de sua legislação e de seus costumes a respeito 
do clero.' Portugal foi o primeiro paiz que em 7 
de Junho de 1514 secularisou os dízimos sob a 
condição de que o Rei daria congruas «os padres, 
que tinham benefícios e faria as despszas do 
culto; mas não foi, Sr. presidente, eob condição 
de serem os padres considerados dalü por dian- 
te como meros ganhadores, como meros empre- 
gados civis, como se fossem offieiaes de secreta- 
ria, ou de policia; mas foi isto o que aconteceu 
e o que está acontecendo. 

Nós herdamos essa legislação, fomos adianto 
e ainda estamos querendo ir mais adiante. Fi- 
caram os sacerdotes considerados como meros 
ganhadores, como meros empregados publi 
cos. Assim tem se feito perder nos padres toda 
sua sublime, apostólica, e d.vina missão, que 
os fazia ir com os olhos fitos no céo, desejando 
até o martyrio, com o breviàrio debaixo do 
braço catechisar índios, barbaros, arrostando 
todos os maiores perigos pelo amor do proximo, 
levados á tudo isto pela força de sua missão 
sobre natural. Isto faz um ganhador? 

O Sr. Jobim Os parochos exercem funeções 
civis, fazem o registro dos haptiaados, casamen- 
tos, obitos, etc. 

O Sr. Fonseca ; -Pois um padre é como o 
empregado civil « ganhas tanto e hasde fazer 
isto ? » Ohl senhores, que miséria I Todas as 
vezes que o poder temporal mette no poder ec- 
clesiastico sua aspera mão, definha, fenece toda 
a sublimidade da nossa santa religião, que tan- 
tos bens traz a sociedade. E' á força do governo 
considera, os padres como meros empregados 
civis, estes também se consideram como taes, 
tornam-se meros ganhadores. 

Senhores, em uma das sessões passadas, em 
1858 ou 1859. o nobre senador visconde de Jcqui- 
tinhonha trouxe aqui e nos leu, para mostrar o 
estado de nosso clero, uma immensidade de leia 
portuguezas todas obsoletas, que cahiram em 
desuzo por absurdas; faziam rirl Não sei se os 
nobres senadores se lembram disso. 

O Sr. Fiem no Lembro-me. 
O Sr. Fonseca : — Taes são as leis portu- 

guezas; não posso ver que se nos traga por 
15 
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modelo em matéria de religiSo a legislacílo por- 
tugu-za; ella é a peior legislação que ha, ea 
prova é esta—ex fruchbus enrum crgnoscelts eoí— 
se essas Jeis são adequadas, são boas, como 
querem os nobres senadores pararesrer o clero, 
devem ter produzido bons resultados; mas o que 
é o clero portuguez? Está muito abaixo do nosso 
em instrucção e moralidade, salvas honrosas 
excepções 

O Sr Jobim: Porque não reformamos isso ? 
O Sr Fonseca;—Como senador devo reclamar 

contra este aparte ; isto quer d zer que a attri- 
buiçào de conferir oruens, de suspender dellas 
não é ecclesiastica, não é espiritual, pertence 
aos senadores, ao poder temporal. Pois bem ; 
vou mostrar que é espiritual Podia fazer uma 
demonstração mais subida conforme a sciencia; 
mas vou fazer de um modo mais simples. Faça- 
mos apparec r aqui um menino, (figuremos esta 
hjootbese) á cujo coração e espirito tenha des- 
cido dos lábios maternaes alguma doutrina ca- 
tholica ; pergunttmns a esse menino; menino 
quantos são os sacramentos da Igreja 7 Elle dirá. 

« São sete—Io baptitmo.2° confirmação, 3o pe- 
nintencia, 4o eucharistia ou communhão, 5° cx- 
trema-unção, (3° ordem saeerdotal, 7o matri- 
mônio. » 

— Que poderes confere a ordem saeerdotal, 
menino ? 

« Dous grandes poderes principaes. »-Quaes 
são? Elle dirá. 

« Io Poder de converter o pãoe vinho em corpo 
e sangue de Jezus Christo, pelas palavras da 
cor.sagração; e o 2" q de perdoar e remir os pec 
cados, e offen.sas feitas a Deus pelas palavras da 
absolvição sacramentai.» - Oh ! esse menino n s 
teria ensinado tudo I Pergunto eu aos nobres 
senadores, o poder de converter o pão e vinho 
em corpo e sangue de Jezus Christo pelas pa- 
lavras da consagração, o oder de perdoar e re- 
mir os p ceados pelas palavras da absolvição 
sacramentai, estes poderes são temporaes 7 

A quem deu Jezus Christo esses poderes? Aos 
apostolos, e eetes a seus successores e aos sa- 
cerdotes; nunei a algum i autoridade temporal 
Estes poderes. póde-se duvidar, que são espiri- 
tuaeslAs redações dos bispos com os pa ires, 
sob estes respeitos, são, pois, espirituaes. Du- 
vidar é blasfemar. 

E o que é saerammto? Para não dar outra 
definição dou mais breve que ora me occorre. 
« Sacramentum est signum sensibile rei sacro? sanc- 
ti/icanlis nos. 

« Sacramento e o signal sensível da cousa sa- 
grada que nos santiflea. » 

{Cruzam-se div rsos apartes) 
O Sr. prksidente tunge a campainha. 
O Sr Fonseca :— Eu desejara que déssem 

apartes; é matéria esta em que estou visto, em 
que elles me não affligem. 

O Sr presidente :— Peço a attenção do se- 
nado e rogo ao n bre senador que se cinja 

o mais que puder á matéria do artigo em dis- 
cussão. 

O Sr. Fonseca:—Mais cingido do que es- 
tou é impossível. Admiro, Sr. presidente, que 
V. Ex. me chame á ordem. 

O Sr. presidente : — Não se deve admirar 
porque não o chamei á ordem. Poço que se 
cinja o mais que puder á matéria do artigo em 
discussão. 

O Sr. Fonseca Sr. presidente, o máo estado 
do nosso clero, que já herdamos de Portugal, é 
notado até por,escriptore ■ que não são theologos 
mas financeiros; trago aqui um que falia muito 
nisso, é o conde Augusto, Le liudgel du Brésil 
liv. 1° pag 130 (iê): « As enfermidades da Igreja 
d > Brasil não são um mysterio. Elias reve- 
lam um todo e u seguiinento de conjunctu- 
ras deploráveis, nas quaes a disciplina se tem 
perdido. O tempo apontará as causas, e quanto 
a seus efifeitos, elles desappareeerâo, se algum 
soccorro vi- r aos soffrimentos, se alguma inde- 
pendência fôf dada á Igreja do Brasil, afim de 
que ella obre com toda a força do sentimento de 
sua missão. 

« A Igreja b-asileira está sujeita á autoridade 
civil o ella se acha em miséria. Estes dous 
factos teem uma importânciadominant ; fazem 
passar sobre o . oder temporal toda a presum- 
pção da responsabilidade da situação.» 

Falia também sobreoart. deeimodo aeto addi- 
cional. que conferiu ás assembléas provinciaes fa- 
zer ieis sobre a divisão eclesiástica das provín- 
cias... esta disposição e outras, diz elle, não são 
senão uma saneção do direito publicodo Império, 
que f«z do sacerdote um simples empregado— 
enumera muitas ordens do governo imperial diri 
ei ias a bispos,que invadem as suas attribuicões; 
menciona^ que um bispo brasileiro não se íióde 
ausentar sem permissão do governo; muitas li- 
cenças dadas a conegos e vigários sem depen- 
dência dos bispos. Faz vêr que os vigários e 
c ndjuetores não podem fazer que o povo assista 
aos exercícios do culto e -ao ensino da religião; 
ha parochias cD muitas léguas de extensão. 
Annos so^ passam sem que o parocho veja suas 
ovelhas. Nascem, vivem e morrem sem fazer uma 
só confissão, e sem saber o que isto é, e muitas 
outras faltis que seria longo referir. 

Pois aos bispos não é que pertence conhecer 
da economia do serviço ecclesiastico de suas 
dioceses? Eu já disse que hoje em S. Paulo ha 
uma lei provincial, que aliás não se executa re- 
gulando to la a economia do serviço da Sé Ora, 
tudo i-so são invasões do poder temporal no 
poder ecclesiastico, invasões que não devem ter 
logar. 

Sr. pr sidente, não entro na legislação poríu- 
gueza, que também é nossa a este respeito, por- 
éue iria rep itir mal o que outros disseram bem. 
Fundo me na legislação em que se fundou 
aquelle sábio p receado conselho de Estado, 
a ;signado por dez conselheiros de Estado, todos 
de conhecimentos amadurecidos, sazonados, cuja 
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conclusão foi a favor das suspensões ex ir formata 
cunsdentia. , . , , 

O n bre senador pelo Ceara fez igual demon- 
stração; e o Sr. Nabuco demonstrou ate a evi- 
dencia a legislação que temos a este respeito. O 
nobre senador pelo Maranhão citou leis para 
concluir que só na parte espiritual e mesmo na 
parte disciplinar, quando não_ vão de encontro 
ás leis portuguezas, é que estão aceitas as dis- 
posições do concilio de Trento. Isto me sei ve; 
fundo- me na mesma opinião do nobre senador. 

Pois a parte que regula este negocio não é 
espiritual? Creio, que o ■ emonstrei, ate pela 
hypothese do menino, Era-me f mil citar muitas 
leis tenho meios e alguma capacidade para o 
fazer; mas, não o faço. Arestos de invasões anti- 
gas não podem justificar novas invasões, que 
não teem razão de ser. . 

Não está aqui o meu nobre amigo o Sr. sena- 
dor pela província das Alagôas. EUe me disse 
algumas vezes que segue S Bernardo, que gosta 
deste santo padre, porque falia contra os abusos 
da Igreia; ora, em minha roça, lendo o methodo 
que S. Bernardo se impoz ao escrever a sua phi 
losophia me lembrei muito do nobre senador, 
(de quem aliás sempre me lembro pela muita 
bondade de seu coração. 

Eis o methodo de S Bernardo. — MulU multa 
sciunt et seipsos nesciunl; alios inspiciunt et seipsos 
deserml. Deum qmnmt per isto, exlerwra, des 
er entes sua interior a, qmbus interior esl Deus^Id- 
circo ab ex'erioribus redeam ad intenora et ab m- 
tenoribus ad superiora ascendam, vl posdm cogaos 
cere unde venio. aut quo vido, qnid sim vel unae 
sim: et ita. per cognitionem mei, valeam pervenire 
ad cognitionem Dei: quanto namque m cognilione 
mei proficio, tanto ad cognitionem Dei accedo. 

« Muitos estudam e sabem muitas cuusas. mas 
desconhecem a si mesmos ; vêem e estudam os 
outros, e desprezam a si mesmos ; procuram a 
Deus pelas cousas exteriores, desprezando os 
Íntimos sentimentos de seus corações, onde eslá 
Deus; por isso das cousas extericres voltarei para 
as interiores, e das interiores subirei as supe 
riores, paraqueeu possa conhecer de onde venno 
ou para onde vou, quecousa eu seja, ou de onde 
sai. • e assim, pelo conhecimento de mim mesmo 
possa chegar ao conhecimento de Deus ; pois 
ouanto m»i8 eu me adianto no conhecimento de 
mim mesmo, tanto inais eu chego do modo pos 
s-vel ao conhecimento de Deus. » 

O men collega c bom amigo está velho como 
eu- é natural que assim na velhice estejamos 
procurando a Deus, sintamos mesmo a necessi- 
dade de procurai-o, de achai o ; esta necessidade, 
que felizmente, sente o meu honrado amigo, eu 
também a sinto (graças a Deusl Eu quizera, e 
faco votos a Deus, para que o nobre senador, 
que tem tão bom coração, que tem dentro cm 
si um tão rico thesouro de bons sentimentos 
(avoiados seu-uiese o bom conselho de b Ber- 
ntrdo, não discorrendo pelas cousas exteriores, 
porque por esse caminho uào poderá achar o 
quo procura. 

Entre em si mesmo, prescrute os íntimos sen- 
timentos do seu bom coração e abi o achará. O 
coração tem nuoes, que a cabeça ou a razão des- 
conhece O que diz S. Bernardo é quasi igual ao 
que ensina o philosopho Bacon non disputando 
sed orando, Ueus quoerilur. 

Isto mesmo que acabo de dizer do meu nobre 
amigo senador pela província das Alagôas, 
applico ao nobre senador pela província do Es- 
pirito Santo, de quem também sou muito ami- 
go, e a quem sou muito obrigado; é iom excel- 
lente pessoa. EUe nos disse que era Febrociano 
em uma occasião em que orava o Sr. conselheiro 
Nabuco. Ora, esse Febronio não tinha este 
nome, seu nome era João Nicoláo de Hontheun, 
e só pseudonicamenteconhecido por Justmo Fe- 
bronio, teve duas phases bem distinetas e mes- 
mo oppostas na sua vida. 

Em qualquer dellasque o nobre senador esteja, 
não vae m»l; se na primeira, cumpre que con- 
tinue a estudal-o, que vá para diante, e ncara 
bom: seo segue na segunda, então já está com- 
1,1 jSNÍcoJáTAHontheim, theologo catholico, 
nasceu em Tréves em 1701, morreu em 1790, 
estudou primeiramente, a jurisprudência, ao 
depois a theologia, e ordenou-se; foi nomeado 
em 1748 bispo in parlibus de Myrwphite o Go&a- 
juctor da Sé de Ti eves, ao depois deão do capitulo 
de S. Simão, conselheiro de Estado e chanceller 
da universidade 

Em 1763 elle fez apparecer um livro—de Statu 
presenti ecclesire et legitima potestatc romani 
pontificis, no qual elle ataca o Pr.pa sob pre- 
texto de defender as igrejas particulares. (Esta e 
a razão porque V, Ex. ataca os bispos e defende 
os padres particulares! Desta obra deu elle uma 
segunda edição em 1765, augmentada de tres 
apêndices, em que responde aos escnptos óingi- 
ios entra elle. Esre livro tem alguma verdade, 
e muitas falsidades; é cheio de contradicçoeS-F oi 
traduzido em franeez sob o titulo de-1 E tat de 
FEglise em 1766-ao depois foi traduzido sob O de 

■Traitedu gouvernement dei Egliseem liou 
Fez esta obra muita hulha na Europa, como o 

teem feito todos os livros, cujos autores querem 
medir seus pretendidos 1 alentes pela grandeza 
das verdade» que ousam attacar, como ha pouco 
fez a obra de Renab, de quo agora ja se não 
Dlla Eis a-iui a primeira pnase da vida de Fe- 
bronio ou João Nicoláo de. Honthélm. 

Vamos á outra phase de sua vida. 
Em 1780 escreveu umaretractação solemne das 

suas heresias, de suascontradicçôes de suas ca- 
lumnias contraaSé Apo8tolic«;fpisolemnemente 
perante Pio VI fazer a sua retnictaçao ; nao toi 
acreditado, com que muito se affligm. Em 1781 
escreveu a sua ultima obra religiosa que deu o 
titulo —Commentatio in suam retraclalionem fio n 
submissam. 

O Sn. Jobim*•—Já estava caduco. 
O Sr. Fonseca.;—E'preciso queV. Ex. tam- 

bém vá llcando caduco e eu faç0 votos, paia 
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que isto succeda, quanto antes. Oito ou nove 
annos depois de publicada esta sua ultima obra, 
morreu elle em 1790.Nessa obra fallou com tanta 
força contra seus proprios erros, contra suas 
próprias calumnias e falsidades contra a Só 
Apostólica, de tal modo se mostrou arrependido 
de tudo, mostrou uma tal contricção de tudo, 
que foi acreditada como sincera a sua conversão 
ou sua retractação ; morreu como tal contricto 
e humilhado perante Pio VI, pedindo perdão dos 
seus peoeados. E' o que desejo ao nobre senador. 

Ficou igualmente adiada pela hora. 
O Sr. presidente deu a ordem do dia para 12 

do corrente: 
l1 paríe.—Continuação da discussão do voto 

de graças.. 
2« discussão da proposição da camara dos de- 

putados, restabelecendo, nos casos nella Jesig- 
nados, o recurso á Corôa 

2' parle.—A' 1 hora ou antes. 
Discussão do projecto de lei fixando a des- 

peza e orçando areceita geral do Império para os 
exercícios de 1869 a 1871. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas e 10 minutos 
da tarde. 

,íía sessão 

EM 12 DE AGOSTO DE 1869. 

PKEStDENCIA DO SR. VISCONOli DE ABAETÉ. 

Siiimmurio.—Expediente —Offlcio do 1° se- 
cretario da camaradosSrs. deputados enviando 
um » proposição da mesma camara. —Ordem 
do dia —Discussão do voto de graças.— Dis- 
cursos dos Srs marquez de Olinda e T. Ottoni. 
—Votação c approvação do projecto do,voto de 
graças e rejeição da emenda do Sr. Zacarias. 
—Discussão do projecto de lei do orçamento 
—Observações e requerimento do Sr. Zacarias. 
—Discursos dos Srs. barão de Cotegipe, Za- 
carias, Silveira da Motta e visconde Itaborahy. 
— Discurso do Sr. Zacarias. 
A's 11 horas da manhã acharam-se presentes 

43 Srs. senadores, a saber: visconde de Abaeté, 
Almeida Albuquerque. Jobim, Dias Vieira, Pom- 
peu, visconde deSapucahy, Silveira Lobo, T. Ot- 
toni,Diniz, Mendesd s Sintos. Carneiro de Cam- 
pos,Sayào Lubat ',Teixeira dsSouza,Dias de Car- 
valho, Furtado, barão de S. Lourenço, marquez 
de Olinda. Chichorro, Dantas, vise'nde de Su- 
assuna, visconde de Camar.tgibe, barão do Rio 
Grande, barão de Cotegipe, Firmino, Fernandes 
Torres, barão do Bom Retim, barão de Maroim, 
Souza Franco, barão de Mamanguape, Saraiva, 
Silveira da Motta, Nunes Gonçalves, barão de 
Pirapama, Fonseca, Souza Queiroz, Zacarias, 
barão das Tres Barras, barão de Muritiba, Si- 
nimbú, visconde de Itaborahy, visconde de S Vi 
cente,Paranaguá e Nabuco.' 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs barão de Antonina, barão de Itaúna, 
duque de Caxias, Paranhos, Paula Pessoa, Ma- 
fra e visconde de Jequitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. conde da Boa-Vista, F. Octaviano e 
Cunha Figueiredo. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-?e a acta da sessão antecedente, e não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, 
foi rpprovada. 

EXPEDIENTE. 
O Sr. 1° secretario deu conta de um offlcio de 

10 do corrente, do Io secretario da camara dos 
Srs. deputadas, acompanhando a seguinte pro- 
posição : 

« A assemblóa geral resolve : 
« Art. Io. São concedidas as seguintes loterias, 

conforme o plano das estabelecidas paraaug- 
mento do patrimônio do hospício de Pedro II. 

§ l". Na província da Bahia ; 
« Duas em favor da Santa Casa de Misericór- 

dia da cidade de Santo Amaro, e du s em favor 
da Casada Providencia da capital 

« § 2.,> Na província do Espirito Santo: 
« Duas á Santa Casa de Misericórdia da cidade 

da Vi-toria. 
« § 3.° No município neutro: 
« Duas á sociedade União e Beneficência, cujo 

Sm ó soccorrer ás viuvas e orphãos desvalidos; 
tres em favor do estabelecimento pio da Impe- 
rial Sociedade Auxiliadora das Artes Mecânicas, 
Liberaes e BeneScente; uma á Imperial Socie- 
dade Amante da Instrucção, e duas á sociedade 
Musical de Beneficência, todas estabelecidas na 
Côrte. 

» S 4 0 Na província de Minas Geraes: 
« Duas á casa das irmãs de caridade da cida- 

de de Maríanna, para o recebimento, tratamen- 
to e educação de orphãs pobres; duas ao collegio 
das ir r,ãs de caridade da cidade de Diamantina; 
duas para á casa do caridade da cidade de Minas 
Novas; uma em beneficio da casa de caridade da 
c da ie de Lavras e outra a favor da Santa Casa 
de Misericórdia da cidade da Campanha. 

« § 5.° Na , rovincia de S. Paulo: 
k Duas á Santa Casa de Misericórdia deJa- 

earehy, uma para a casa de caridade de Ubatu- 
b->, e duas para a Santa Casa de Misericórdia da 
cidade do Bananal. 

« § 6.° Na província de Matto Grosso; 
« Duas á Santa Casa dc Misericórdia da cidade 

de Cnyabá. 
« § 7.• Na província do Paraná: 
« Uma á Santa Casa de Misericórdia da ca- 

pital e outra á Santa Casa do Misericórdia da 
cidado de Paranaguá. 

« § 8 0 Na província de Santa Catharina.- 
« Uma a favor do hospital de caridade da 

cidade da Laguna. 
^ « § 9,° Na província de S. Pedro do Rio- 

Grande do Sul: 
« Duas para o seminário episcopal. 



SESSÃO EM 12 DE AGOSTO DE 1869 123 

« § 10. Na província do Maranhão: 
« Duas ao recolhimento de Nossa Senhora da 

A.nnunciaç5o e Remédios da cidade de S. Luiz, 
e tres em favor da associação Typographica Ma- 
ranhense, estabelecida na mesma cidade. 

« § II. Na província do Piauhy ; 
« Duas á Santa Casa de Misericórdia, duas á 

matriz de Nossa Senhora da Graça da cidade da 
Parnahyba, duas á matriz do Burity dos Lopes, 
e duas á matriz de Nossa Senhora das Dôres da 
cidade de Theresina. 

« 8 13 Na província do Ceará ; 
« Uma para o collegio das orphãs da cidade 

do Sobral. 
« § 13. Na província de Pernambuco: 
« Duas em favor do asylo de mendicidade, 

duas em beneficio do collegio do Bom Conselho 
em Papaeaça, e duas em favor do instituto Ar 
cbeologico e djeographico. 

« § 14. Na província de Sergipe : 
« Uma para o hospital de caridade da cidade 

de Larangeires. 
« Art. 3 ° O beneficio resultante das referidas 

loterias será convertido em apólices da divida 
publica pa a o nugmento do patrimônio. 

« Art. 8.° São também concedidas as seguin- 
tes loterias. 

« § 1.° Na província do Pará : 
« Uma para a compra de p ramentos e alfaias 

para a cathedral. 
« § 2 o Na província do Maranhão: 
« Duas a favor das obras da capella do Senhor 

Bom Jesus dos Navegantes. 
« § 3.° Na província do Ceará: 
« Tres, sendo u na em favor do collegio das 

orphãs da cidade do Sobral, para as despezas do 
mesmo collegio, e duas para a conclusão das 
obras da matriz do Saboeiro. 

» § 4.<■ Na província do Rio Grande do Norte: 
« Quatro em favor das obras das respectivas 

matrizes. 
« § 5.° Na província da Parahyba: 
« Duas para auxilio das obras do reconstrução 

da igreja matriz da capital 
« § 6 " Na província de Pernambuco : 
«. Uma em favor da conclusão das obras da 

igreja de S. Pedro da cidade do Recife, o duas 
em favor das obras da igreja de Nossa Senhora 
das Necessidades no logar da Casa Forte. 

« S 1. Na província das Alagôas; 
« Uma para conclusão da igreja matriz da 

villa do Passo de Camaragibe, e outra para con- 
tinuação das obras da matriz da villa do Pillar. 

« § 8." Na província dc Srrgipe: 
« Duas em favor do hospital de caridade de 

Nossa Senhora da Conceição do Aracaju, de- 
vendo o producto dellas ser especialmente ap- 
plicado á construcção de um edilicio apropriado 
ao mesmo estabelecimento. 

« 8 9.° Na província da Bahia: 
« Duas par > a obra do hospital de Misericór- 

dia da cidade de Nazareth. 
« § 10. Na província do Rio de Janeiro: 

« Uma para conclusão das obras da matriz da 
Barra-Mansa. 

« § 11. No município neutro; 
« Duas para cada uma das igrejas matrizes 

das freguezias da Corte, de Nossa Senhora da 
Gloria, de SanfAnna e de S. Francisco Xavier do 
Eng;mho-Velho,para suas obras, bem como uma 
á igreja matriz de Santo Antonio, para o mesmo 
fira, seis á Imperial Associação Typograpbíca 
Fluminense, para com o producto dessas lote- 
rias se edifloar um asylo para recolher-se os 
socios enfermos e inválidos; e outras seis para 
auxilio do cofre da sociedade Protectora dos 
Presos Desvalidos, afim de se poder pagar as 
multas dos que não podem satisfazel-as, bem 
como outras despezas que se fazem com os mes- 
mos presos. 

« § 12. Na província de Minas Geraes: 
« Uma á igreja matriz da freguezia da Ca- 

choeira do Carmo, do munieipio de Lavras do 
Funil, para conclusão de suas obras ; tres para 
reparos das matrizes das villas. de Arassuahy, 
Rio Pardo, Santo Antonio da Itinga e Salinas; 
quatro em favor das obras das matrizes das ci- 
dades. de Pouso .Alegre, Caldas, Passos e Tres 
Pontas; uma á Igreja matriz de Catas Altas de 
MattoDeniro do munieipio de Santa Barbara; 
outra á matriz da cidade de Ubá; duas ás ma- 
trizes da cidade de Itajubá e villa Christina ; uma 
á matriz da ci ade de Tamanduá; duas á matriz 
de SanfAnna dos Ferros do município de Ita- 
bira; uma [ ara cada uma das matrizes de Para- 
catú. Bagagem e Campanha; e duas ás matrizes 
de Santa Rita da Boa-Yista e de SanfAnna de 
Sapucahy, todas para obras das referidas igrejas. 

« § 13 Na provincia de S. Paulo : 
« Uma a cada uma das seguintes matrizes, de 

Santos, Cunha, Silveiras, Ubatuba. Parahyba, 
Parahybuna, Arêas,S Luiz, S Sebastião, Iguape, 
Villa Bolla, Santa Branca. Senhor Bom Jesus do 
Braz, igrejas deS. Gonçalo e Nossa Senhora dos 
Reroedios, na capital, e de Nossa Senhora da 
Boa-Morte ; duas a cada uma das matrizes do 
Bananal e Brotas, para obras; e uma para 
auxiliar a construcção da nova matriz, em 
Xirinca. 

« § 14. Na provincia do Paraná : 
« Tres para as obras de que necessitam as 

matrizes da provincia. 
« § 15. Na provincia de Goyaz; 
« Tres para reparo do frontespicio, obras de 

conservação, compra de alfaias e paramentos 
necessários ao culto divino da igreja cathedral 
da provincia. n. 

« § 16 Na provincia de Matto-Grosso ; 
« Duas para conclusão dasjobras da igreja ma- 

triz de Nessa Senhora do Livramento. 
« Ari. 4o. São concedidas duas loterias se- 

gundo o mesmo plano econdições do art. 2." 
em beneficio da Santa Casa da'Misericórdia da 
Feira de Sanf Anna, na provincia da Bahia, as 
quaes deverão ser extrahidus dentro em douss 
annos. 
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« Art. 5' Eeycgam-se aa dispo.-ições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 10 de 
Agosto de 1869.—Innocencio Marques de Araújo 
Góes. 2o vice-presideute.—Diogo Velho Cavalcanti 
de Albuquerque, 1" secretario. — Joaquim Pires 
Machado Poriella, 2o secxetario. »— A imprimir. 

ORDEM DO DIA. 

Continuou a discussão do voto de graças. 
O Sr. murquez ile OUndu:-Sr. presi 

dente, eu já não pretendia tomar parte nesta dis- 
cussão, mas res dvi-me a isto, porque vou obser- 
vando que ^e v ie verificando o que eu recexava. 
Eu temia que as violências praticadas nas ulti- 
mas eleições fossem reproduzidas; e eífectiva- 
mente assim acontece. As violências exercidas 
com o fim de se obter uma camara unanime, e 
reforçar a phalange ministerial nesta casa. 

O Sr. Silveira Lobo : — A poiado. 
O Sr. marquez de Olinda; . . parecia que 

deviam cessar, porque conseguido estava o fim; 
mas enganei-me; el as continuam, e continuam 
mais cedo do que eu esperava, com o mesmo 
vigor com que foram praticadas da primeira vez 

Senhores, eu não apontarei mais factos ; basta 
ler ns folhas publicas, as da semana passada, a 
Reforma e a Senlinella da Liberdade para ver 0 
que se está praticando pelo Morte... 

O Sr. Poupeu ; — E as correspondências do 
Jornal. 

O Sr. marquez de Olinda :—. . equem sabe 
se também pelo Sul? Os varejos, os processos, os 
cercos das essas continuam com o mesmo vigor. 

O Sr. Silveira Lobo;—Em Minas até se pro- 
cessam deputados provinciaes! 

O Sr. marquez de Olinda ■—Um homem hon- 
rado, respeitável do interior da província de Per- 
nambuco, que mandou para a guerra um genro, 
um filho é um neto, e muitos voluntários, este 
homem com taes serviços não escapou a um 
varejo em sua casa. Os processos continuam na 
Bahia. 

O Sr. Paranaguá;—No Ouricury cerciram a 
casa do vigário sob pretexto de aprehender 
armas que não existiam. 

O Sr. marquez de Olinda; -O que se pode 
esperar disso, senhores? O governo, quando ó 
inquirido a este respeito, diz que nada sabe.... 

O Sr Silveira Lobo:—Não crê. 
O Sr. marquez de Olinda:— . .t-stá em com- 

pleta ignorância. Isto faz desanimar completa- 
mente o paiz, faz desanimar de todo aquelles 
que teem sido victimas dessas violências, porque 
veem que já não teem protector. Eu havia dito 
que receiava muito que essas violências fossem 
reproluziias e argumentava com a'influencia 
dos autores desses attentados, depois que as 
camaras e o governo guardaram silencio a res- 
peito desses factos E' o que se está vendo; não 
ha segurança. 

Pernambuco vaa eahindo na anarchial O inte- 
rior está anarchisado ; a anarchia vae descendo 
para o littoral. Já está no Bonito, onde os pro- 
cessos estão em vigor, pondo era susto a todos ; 
já desceu do Bonito e está na villa de Iguarassú, 
onde se toma propriedade á força. 

Eu já fallei deste facto aqui no senado; o 
nobie ministro da marinha, que me respondeu, 
não está bem informado delle, Houve dous 
assaltos em uma fazenda; o primeiro pôde 
ser nbstado, o presidente accudiu a tempo ; mas 
o segundo teve seu completo resultado. Ora, tal 
estado de cousas pode-se tolerar em ura governo 
regular? A força dominando no direito de pro- 
priedade?! 

Deste e-tado de cousas deduzi eu que vinham 
não as idéas em si, mas o corpo, o volume que 
tem tomado essa idéa de reformas extiaordina- 
rias, coraprehcndendo neste caso a questão do 
p der pessoal; é daqui que vem a idéa desse 
poder. 

O nobre ministro cançru-se em ler aqui tre- 
chos de discursos que foram pr feridos para 
nu atrar que este estado de ci usas não era de- 
vido ao acrual ministério. Senhores, ninguém 
diz que é devido ao acmal ministério; para o 
Certificar vou ler esta declaração soiemne do 
manifesto do centro liberal; 

« Muitos miuisterios teem abusado mais ou 
menos dessas leis reaecion - rias que fizeram abso- 
luto o poder em nosso paiz ; ainda não houve, 
porém, um ministério que com ellas levasse a 
reacção até ao extermínio. » Com ( ffeito governo 
assim nunca ho ;vc 1 Estava reservado para 
nossos dias ver-se erigir era systema de governo 
a intimidação, a violência, o despreso completo 
de todas as* leis! 

O Sr. Silveira Loboe outros : —Apoiado. 
O Sr marquez de Olinda ;—Fique, portanto, 

descançado o nobre senador; não se attribue a 
este ministério o estado actual das cousas ; mas 
a perfeição do systema, esta ninguém lhe pôde 
tirar. 

O Sr. Silveira Lobo A genemlisação, 
O Sr. marquez de Olinda:—O nobre sena- 

dor, ministro da marinha, querendo também 
tirar de si a imputação de autor da idéa do 
governo pessoal, foi processar na mesma consti- 
tuição a origem desta opinião, dizendo que a 
c nstituição confunde os poderes moderador e 
exi-cutivo. Senhores, não ó esta a origem do 
poder pessoal; os deus poderes estão descrimi- 
nadament; descriptos na constituição; as func- 
çõbS de cada um estão perfeitamente separadas ; 
as attribuições de um e outro poder estão bem 
classificadas, completamente, de modo que não 
se pôde confundir um poder cora o outro. 

Se ha confusão, não é da constituição, não é 
da lei; provém dos próprios ministros; e direi 
mesmo nem elles são culpados disto, porque não 
tem havido tal confusão, não ha. O nobre minis- 
tro no seu oiscurso para mostrar esta confusão 
recorreu á questão da nomeação de senador, ex- 
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pondo que por um lado pertencia á Ccrôa, por 
outro lado arrobam-se esta attribuiçSo; ma.s o 
nobre ex-presidente do conselho exclamou un- 
mediatamente—nSo; nunca tive essa como at- 
tribuição do ministro. Náo é, pois, da lei, e um 
abuso que se te-a feito da lei. 

Quanto ao poder pessoal, Sr. presidente, eu 
poderia citara autoridade de um nobre senador 
que está fóra do paiz, na Europa, em busca de 
saúde. Este nobre senador, daquelle logar onde 
se sentava disse, quando se organisou o actual 
ministério ; « Dou parabéns ao Brasil inteiro, 
e a mim mesmo, pela for nação do ministério, 
porque agora estamos certos de que desappa- 
receu o poder pessoal, » 

A signifleaçào desta exclamação no nobre se- 
nador ó muito importante, mas não recorro a 
essa origem. 

Também não vou adiante, como fez o nobre 
ministro damarinh em outra sessão ; nem attri- 
buo a ninguém p rticularmente a origem ds-ta 
crença; não filiarei dos jornaes que se temoc- 
cupado desta questão como esse de Per ambuc 
a que se refere o nobre ministro: notarei sem- 
pre que elle é do lado conservador, que, f -ram os 
Jornaes conservadores os prim iros que levan- 
taram a idéa do poder pessoal 

O Se ZaCARiAs; — Qusndo estão fóra do po- 
der, são energicus. 

O.Sr. Silveira Lobo: — A.poiado; até revo- 
" lucionarios. 

O Sr marquez de Olinda ; — Tem-se fallado 
no poder moderador; não posso prescindir de 
dizer alguma cousa, porque não approvo tudo 
quanto se tem dito a este respeito. Eu nao es 
tava presente cjuindo o nobre senacior 
por S. Paulo, que tratou deste objecto; mas 
acha-se na Reforma a exposição do que elle disse 
Não sei se ha toda a exactidão , confio nest: 
exposição que se fez, tdfts se ■ que vou dizer 
não é exacto, o nobre senador poderá reclamar, 
e então veremos qual ó a verdadeira doutrina 
que elle s 'gue . , , . 

Sr, presidente, não posso admittir a doutrina 
que o nobre senador expendeu. Tratando do po- 
der moderador com relação á responsabilidade 
dos seus netos, o nobre senador estabeleceu tres 
princípios ou três regras. A primeira é que pelos 
actos do poder moderador, exercidos na latitude, 
ou conforme as regras preseriptas na constitui- 
ção, não ha responsabilidade. Antes de tudo ob- 
servarei que esta proposição é tão v^ga que não 
significa n .da. O mesmo nobre senador que lan- 
çou esta regra, com ella dá a entender que, se 
faltarem essas cláusulas, a respons íbili mde é 
conseqüência necessária, não ha responsabili- 
dade pelos actos do poder moderador, exercidos 
na latitude, conforme as regras prescnptas na 
constituição: I go, todas as vezes que essesactos 
não forem segundo as regras presçnptas pela 
constitaiQSo, temos a responsabilidiide E con- 
sequoncia necessária deste modo de exprimir. 

Eu não admitto esta falta de responsabilidade 

vagamente ; opponho-me á ella Peiores ainda 
estão os outros paragraphos; no primeiro ha 
falta de explicação, mas nos outros não. Por 
exemplo—por iufracção das leis que se der no 
exercício deste poder os ministros não são res- 
ponsáveis, segundo a legislação vigente, mas 
deviam sel-o, como são os conselheiros de E - 
tado Senhores, não posso conceber que haja 
infraccão de lei. e não lhe corresponda uma 
responsabilidade, pTncipalmente na forma de 
governo em que estamos Reconhecer-se que ha 
infraccão de lei, e dizer-se que não ha responsa- 
büidaàe, é cousa que n5o posso conceber. 

O Sr SilveiradaMotta:—E'absurdo mesmo. 
O Sr. marquez de Olinda ; — A terceira regra é 

que pela execução deumacto do poder moderador, 
injusto, inconveniente ou illegal, 03 ministros 
tcem em todo o caso a responsabilidade moral. 
E' outra proposição que não posso admittir. Re- 
conhecer que ha"injustiça, ou inconv.niencia ou 
illegalidade em um acto, e dizer-se qu deste 
neto não ha se não a responsabilidade moral, isto 
é só da opinião; mas que por taes actos os minis- 
tr s não estão sujeitos á responsabilidade legal, 
é outro principio que não posso admittir. 

O Sr. Silveira da Motta;—E' outro absurdo. 
O Sr. marquez de Olinda ; — Agora se eu 

examino o desenvolvimento que o nobre sena- 
dor deu a estes paragraphos, tanto peior, Como 
fundamenta elle a primeira regra, isto é, da 
irresponsabilidade dos actos do poder modera- 
dor, quando conformes com as regras da consti- 
tuiçã)? Dizendo que é pr,>pno da natureza do 
poder que tem de resolver muitas vezes entre 
um o outro poder, ser independente de ambos. 
Mas a demonstração que fez o nobre senador 
limita-se a um acto do poder moderador, ao de 
dissolver a camara, e não se pôde argumentar 
com a doutrina de uma só these para todas as 
theses do poder moderador. Não seria isto con- 
cludente, logico. ' . , . j 

O primeiro argumento, pois, do nobre senador 
pecca por falta de provas. Elle não o demonstrou. 

Passarei ao segundo, que se refere ao caso de 
ser nomeado senador um indivíduo que não 
está nas circumstancias que a constituiç o exige. 
Disse elle. pôde se censurar, mas não se pôde 
punir. Eátamos no mesmo caso. Reconhece-se 
uma violação de lei, é nomeado senador quem 
não está nas cireurnstancias de o ser pela con- 
stituição, e isto apenas dá logar a uma increpa- 
ção nas camaras mas não á responsabilidade I 
Ííão posso conceber semelhante doutrina; po- 
derá .ser muito justa, muito santa, mas não é 

ara a minha intelligencia 
Mas ha a responsabilidade em uma circum- 

stancia. E' quando o poder moder dor obra sob 
informações falsa ou dolosa. Ora, distinguir-sa a 
falsidade, o dolo no caso de que tratamos, é o 
que não sei como se poss i fazer. Entendo que a 
responsabilidade existe em todo o caso. 

Não posso comprehender a applicação que o 
nobre senador fez do caso acontecido na Ingla- 
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terra, a respeito de um par que foi nomeado vi- 
talício. Lembra-me ter lido era um jornal esse 
facto, mas nSo . ude achar agora esse jornal. 
Segundo minha lembrança, o caso não se passou 
do modo que disse o nobre senador. A Corôi 
nomeou um pir vitalício, sem a qualidade de 
heriditario, como é da legislação ingleza, e isto 
foi impugnado pela eamaradoscommuns. O caso, 
pois, é muito differente-.. . 

[Ha um aparte.) 
Diz-me aqui o nobre senador que o caso pas- 

sou-se como se disse ; mas de qualquer modo 
que seja, não se pôde concluir dahi para nossa 
legislação. A camara podia, se quizesse, respon- 
sabillsãr o ministro, porque a lei ingleza dava 
logar a isto. Eu não posso admittir esse aresto, 
norque não estou certo das circumstancias que 
se deram; do que me lembro é que a violação 
esteve em ser nomeado um par vitalício, só em 
sua vida. . 

Mas disse o nobre senador a nomeação do se- 
nador é limitada pela lista triplico, pelas quali- 
dades exigidas no eleito. Mas neste caso oao^ na responsabilidade,como júdisse em outraoccasiao; 
e isto não por ser um reto do poder mo- 
derador, mas por estar nas condições em que a 
lei dá arbítrio e anulla, como antes com os lentes 
das faculdades. Em todo o caso a Coroa e mais 
apta do que o ministério para consultar os inte- 
resses permanentes e duradouros que se ligam 
a esta nomeação. Ora, o que quero nobre senador 
dizer com isto ? Que a Corôa pode nomear a quem 
ouizer, ou sejam quaes forem as circumstancias 
que se derem, uma vez feita a nomeação e>ta 
feita 1 Parece-me que sim: então a ^conclusa 
que o nobre senador pretende tirar nuo tem em 
seu favor a lei; autorisa quantos abusos quizer 
fazer o ministério, acob-rtado com esta doutrina 

Eis o que se me cfferece dizer sobre a opinião 
do nobre senador por S Paulo, agora devo tam- 
bém dizer o que pen$o sobre esta ques.ão. 

O poder moderador do modo porque esta ex 
posto no titulo respectivo da constituição, e um 
poder espantoso, é um poder quasi igual ao po- 
der absolut >, se nos limitarmos a considerai-o 
pela sua própria -alavra e sua organisaçao. « O 
poder moderador é a chave de toda a organisaçao 
política; é delegado privativamente ao Impera- 
dor como chefe supremo da nação e seu pri- 
meiro representante, para que incessantemente 
vele sobre a manutenção, independência, har- 
monia e equilíbrio dos mais poderes políticos » 
Considerada a questão por estas palavras, de 
certo que o poder moderador absorve em si todos 
os poderes; mas como havemos de guiar nos so 
por palavras que não são mais que um bonito 
que os redactores da constituição fizeram aqui 
introduzir para realçar este poder, as atri- 
buições que lhe são" dadas na constituição T 
Por ventura é por aqui que sa ha de julgar das 
funccões que o poder moderador tem de exercer 
ou pêlos artigos onde o poder moderador esta 
descripto? As funccões do poder modçj-ador estão 

aqui bem delineadas; pertence lhe convocar a 
asssembléa geral, nomear senadores na forma 
do art, 43. Aqui está esta faculdade de nomear 
senador limitada por este art 4se falta na 
nomeação de um senador os quiaitos deste arti- 
go, a nomeação está nulla, e o ministro ó res- 
ponsável o não moralmente, como quer o nobre 
senador. Também tem a attribuição de sanc- 
cionar os decretos da assembléa geral. Ora a 
saneção dos decretos da assembléa geral poderá 
nunca ser objecto de accusação ? , 

Por sua natureza não ha responsabuirtauo 
neste caso; se ha responsabilidade, é dos auto- 
res da lei, é das camaras. Tambsm compete ao 
poder moderador prorogar ou adiar a assem blea 
geral, e dissolver a camara dos deputados. Aqui 
está a grande pedra do escândalo; é o § o0 desta 
artigo. Pela dissolução muda-se a face política 
de ura paiz, o que causa sempre algum abalo; 
mas considere se bem a natureza deste P0.der ■ 
E'este o único aitigo que tem dado occasião a 
invectivas contra o poder moderador. 

Senh res. eu não entrarei agora na exposição 
dos motivos que aconse bam o poder de dissol 
ver a camara, mas apresentarei a opinião de um 
publicista que não é suspeito na matéria, e que 
tem com effeito autoridade; fallo de Parado!, 
autor da obra intitulada A Nova França Este 
homem, comparando as vantagens da ropubl ca 
com as da monarchia, decidiu se pela raonar- 
chia por uma simples razão, por que nã mo- 
narchia pôde haver o direito de dissolver a ca- 
m ra, o que repugna com a fôrma republicana. 

Esta dificuldade é de tanto valor para esto 
escriptor, que só por isso se decide a favor da 
narchia. Note-se que elle organisa o seu corpo 
legislativo de um modo tal que a camara dos 
deputados tem uma preponderância iramensa : 
nomeia o primeiro ministro, o presidente do con- 
selho, e este os outros ministros. Assim mesmo 
reconhece a necessidade da dissolução; aponta 
os casos em que pôde ter logar, o vem a ser 
quando o ministério tem perdido a confiança da 
maioria da camara, quando tem pequena maioria 
que não seja suficiente para sustenta^ suas de- 
liberações, e quando a camara não está em har- 
monia" com o pensamento nacional. Neste caso, 
diz elle, o Rei obra em virtude de seu direito 
proprio, em toda a plenitude do seu direito, 
independente dos ministros. 

Eis-aqui a opinião de um homem que não e 
suspeito na matéria que se decide por esta pre- 
rogativa, que declara mesmo que neste caso o 
Rei obra independente dos ministros, sem o seu 
co curso Como hei de eu, pois, á vista da opi- 
nião deste publicista, o qual 6 notável pelo modo 
por que quer que se organise o ministério, como 
hei de deixar de admittir a dissolução pelo Im - 
perador e da maneira p^r que existo entre nós" 

E' igualmente da attribuição do poder mode- 
rador nomear e dimittir livremente os ministros 
de Estado. Pôde se admittir responsabilidade 
neste caso? Não é possível. O facto ultimamente 



SESSÃO EM 12 OE AGOSTO DE 127 

acontecido noa Estados-Unidos usostrou a neces- 
sidade que ha de que o presidente da Republica 
tivesse as roSos livres para nomear seus minis- 
tros. Elle reclamou, níio pôde conseguir: mas 
modificou sua primeira resolução, e estou que 
passada a eííervescencia que allí reina, ha de-se 
por fim restituir ao presidente da Republica o 
direito franco e livre de nomear os seus minis- 
tros 

Eu disse aqai, quando tratei desfe negocios 
da outra vez, o meu pensamento sobre o poder 
moderador. As ideas que arora estou expen- 
dendonío sfio novas, já as expuz,'Wessa ocoa- 
sião elogiei, e elogio amda hoje, a obra que o 
nobre senador, ex-presidente do conselho, publi- 
cou sobre a matéria: mas isto não quer dizer 
que não lhe faça as modificações que ja fiz, eque 
agora estou fazendo. Portanto, examinando se 
a constituição nas suas disposições, o poder mo- 
derador não está nada para com as mais regalias 
dos princípios livres. As attribuições do poder 
moderador são bem discriminadas, e não en- 
cerram nada que faça receiar pelas liberdades 
publicas. 

Estas, Sr. presidente, são as idéus que queria 
expender. Mas não posso prescindir de dizer al 
guma cousa sobre o nosso entado social, referin- 
do-me á opinião do nobre senador pela Bahia, o 
qual se mostrou muito apprehensivo comas des- 
ordens que iam apparecendo em toda a parte do 
Império. Não posso deixar de trazer para aqui as 
palavras de Touquevülé, já referidas pelo nobre 
senador pela Bahia Não sei se me engano. O n i- 
bro ministro da marinha, censurou que alguns 
membros do senado considera-sem os actos do 
governo, como provocando uma revolução ; disse 
que certas proposições podem se emittir quando 
muito por um ou outro membro da camara, mas 
de modo nenhum como opiniões de um partido. 
Senhores, se destas censuras nascesse a revolu- 
ção, ellas seriam de iguaes expressões do nobre 
senador ministro da marinha. 

Um nobre senador censurou que se dissesse 
que a camara dos deputados nuo representava a 
nação B' exactamente o que o nobro ministro 
da marinha disse ha dons annos. Como taes po- 
de-se dizer. . ó o me-mo pensamento exprimido 
em Jingutgem mais doce. Se hoje merecem cen- 
sura os que pr .ferem essa proposição, já mere- 
cia então censura o nobre ministro da marinha. 

O nobre ministro tem dito varias vezes que 
não recebe representações; diz que os façtos ex 
hibidos estão perfeitamente explicados. Sr. pre- 
sidente, eu poiso dizer pelo que me aconteceu 
sobre um facto que apontei no meu primeiro 
discurso o nobre ministro chamau-se á ignoran 
cia e concluiu dizendo. «Examinar-se-ha » 
Ora. senhores, «examinar-se-ha» quando se 
accusa um facto serio! Medeiaram um p .ucos 
dias ent e o meu primeiro discurso e o dis 
curso do nobre ministro; e no mcervallo delle 
não achou S. Ex um ou outro amig > de Per- 
nambuco que o informasse sobre essas cousas ' 
Não achou I Ignora tudo! 

Sobre outros faetos que apontei o nobre mi- 
nistro contentou-se em dizer. « Consulte os le- 
tradis. » Pois, bem 1 Consultem-se os letrados, 
mas eu receio que as consultas venham muito 
tarde E devo lembrar aos nobres ministros que 
um trop tard decidiu dos destinos de uma farai- 
milia, ede um povo As vietimas hão de repre- 
sentar novamente e hão de aggravar-se mais 
com a retirada" dos seus autores para suas res- 
pectivas províncias. Não sei qual será o resul- 
tado desse systema de violências. Chamo sobre 
isto a attenção do senado. Não se diga que eu 
proclamo a revolução no paiz. 

O Sr. T. Ottonl:—Ha dias lavrei nesta tri- 
buna um protesto solemne contra o voto de gra- 
ças addiconal que, segundo a opinião da nobre 
cnmmissão, deve subir á presença de S. Ex. o 
Sr. duque de Caxias, ex commandante em chefe 
das forças em operações contra o governo do 
Paraguay. 

Este voto de graças addicional proposto pela 
nobre commissão, se acaso o examinássemos 
sem o pôr em frente dos seus autores e das cir- 
cumstanoias, evidentemente significaria uma 
censura e desapprovação ao gabinete. Oi prece- 
dentes invariavelmente teem estabelecido que na 
resposta ao discurso do throno, o senado ap nas 
paraphrasêa o que o throno lhe vein dizer, mas 
não responde a perguntas que não lhe tenham 
sido feitas. 

E. pois, nada tendo dito o throno acerca dos 
stvíços relevantes, que possa ter prestado no 
Paraguay o nobre ex-commandante em chefe, a 
proposta da cnmtnissão significa uma advertên- 
cia ao ministério de que não andou bem inspi- 
rado, de que escasseou justiça ao nobre di que; 
esta é a conclu-ân lógica que salta aos olhos á 
primeira leitura do trabalho d i com missão. Mas 
póie estir na intenção da nobre commisião 
propor um voto de censura ao gabinete? O se- 
nado unanimemente dirá; não. 

Uma das b-talhas que effectivaraents com- 
mandou e ganhou o nobre duque, foi a batalha 
parlamentar, que deu em resultado a eleição da 
commissão. Os antecedentes dos nobres mem- 
bros da comroissüo nos demonstram que estão 
elles identificados com o gabinete: dous nobres 
barões membros da commissão foram os prirmi- 
rns presidentes de província que a actualidade 
despachou O nobre relator pela posição que 
occupou na tribuna, fazendo opposição ao mi- 
nisterio de 3 de Agosto, se fosse o parbinientO 
que fizesse os ministros, tinha conquistado um 
locar no gabinete de 16 de Julho; e o nobre 
presidente do conselho senador pela província 
do Rio de Janeiro, não podia sem desconside- 
rar o seu antigo eollega no ministério de 1852, 
que demais, acabava de conquistar a situação, 
deixar de chamai-o para seu eollega em I86á. 

Na occasião causnu sorpresa que o nobre rela- 
tor da commissão ficasse de parte na organisação 
ministerial, e m smo nos primeiros despachos 
de presidentes: mas consta que S. Ex. de pleno 

16 
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direito reclamara em logar da pasta que se lhe 
devia ter dado, a presidência da Bahia, com o 
que o ministério condesci-ndeu. O nobre presi- 
dente de S- Paulo, além dos serviços que prestou 
combatenio no parlamento, é tambe u sabida- 
mente elemento de força na fonte de que nasceu 
o ministério de 16 de Julho. 

Pur conseguinte, co omissão c ministério estão 
perfeitamente identitícados; não é possível ima- 
ginar opposição a este gabinete, partindo de 
uma tal origem. 

Mas como explicar o acrescentamento inter- 
callad-i na resposta á Corôa? Em falta de outra 
explicsçã , se poderá suppor que no império ha 
algum ou aiguns ministros sem pasta, cujo voto 
prevaleceu t}u indo em conselho se teve de dis- 
cutir e approvar o discurso do throno; mas que 
esse voto lá prepoodsrante, não preponders no 
senado, o qual endereçando um voto de graças 
directamente ao Sr. ouque de Caxias, reatre 
contra a omissão e contra o ministro sem pas- 
ta que a decretou. 

Entretanto, Sr. presidente, nâo discutirei mais 
a origem desse iopico, d- ixandj que os nobres 
ministros e a nobre corrimissao o tomem a s-i, 
como lhes ap.-rouver Pretendo simplesmente 
justiticar o meu protesto. Será este o ttm princi- 
pal do meudi-icurso. 

Reeeio que me s-ja applieada a coraminação 
que f n já decretad nesti iribuna contra todos 
Os que uuvidam da giatide superioridade e dotes 
do n bre ex general em chefs Se disse aqui que 
gó o odio e o rancor p rtidario poderião dirigir 
censura» aS Ex ;e,pois,poder-se haapplicar me 
a comminaçâ i: mas se assim succeder, usando 
de igual direito replicarei que ta-s juizes podem 
ser aooiiuados de parciae» senão subservientes. 

O áa Silvsira. Lobo ;—Apoiado. 
O Sr. T Ottoni;—Eu vou discutir sem recri- 

minação nem subserviência, sine ira aut studw. 
Quando o A.til do Paraguay lançou sobre 

nossas fronteiras suas hostes D avias sabe o 
senado, que nos achou completamente despreve 
nidos para resistir Uma política de medo injus- 
tifleavel havia desarmado o Rio Grande 

Os milhares de valentes que ao primeiro alar 
ma se reuniram em torno de Canabarro e de 
Osorio não tinham nem uma lança para fazer 
frente ao inimigo: é dnhi, Sr. presidente, que 
nascem os cinco annos de guerra que temos sus- 
tentado contra o Paraguay. 

Se acaso desde que por uma polilioaque nunca 
f d minha, demos independência ao Pamguay. es- 
tudássemos os preparativas que em larga esc.tla e 
oscentosamente se faziam nos arstnaes de As- 
sutnpção e Villa Rica, o mais t- ivial bom senso 
no? teria nconselhado aarmar o Rio Gnnde; mas 
tinha-re mê to do Rio Grande: fallemos com 
franqueza: o governo brasileiro parecia confiar 
mais no Paraguay, e talvez esperava que em 
dadas circurnstancias leria de eneoutrar apoio 
antes no Paraguay do que no Rio Grande. 

Mas, mesmo desarmado como e tava o Eio 
Grande, sabíamos a priori que láteriijgnos os nos- 

sos melhores elementus de defeza. Âssimocom- 
prehendeu o ministério de 31 de Agosto, a quem o 
nobre ministro da marinha não nega a gloria de 
haver levantado essas heróicas legiões de volun- 
tários da patria, e preparado outros meios c..m 
que temos podido res^tir áshost-s do Paraguay. 

O ministério do 31 de Agosto, rec inhecendo 
que no Rio Grande estavam nossos m-lhores, 
pelo menos dos melhores, meios de defeza, era 
natural que se lembrasse, paracommandsnts em 
chefe, do nobre duque, então m»rqiiez de Caxias. 
ÜSr. duque de Caxias não tinha tido na sua vida 
passada, nem na g icrra da independência, nem 
na guerra daCisplutina.no primeiro reinado, nem 

essas escaramuças que diiigiu por oceasião de 
nossas dissenções iuternas, nenhum precedente 
que lha désse direito a ser considerado grande 
general Se eu pedir que me apontem qual 6 a 
batnlha que illustra a es.ada ou os pbmos do 
nobre duque, citar-se hão muitas, mas eu hei de 
pedir vista para em. argos a respeito de todas. 

Entretanto, ó innegavel que o nome do então 
marquez de Caxias e-tava aasociado a facto» im- 
portante-i. General em ch-fe de 1643—1846, fui a 
batalhi de Ponche-Veide a que mais iliustrou as 
armas legaes naquella contenda, ao menos s- b o 
comraando di Sr, marquez de Caxias, porque 
outros geueraos .. Fiquemos nisto 

Mas essa batalha de Ponche-Verde foi ganha 
por Bento Manoel: em 1816 Bento Manoel estava 
ao lado de S Ex com Porto-Alegre e Osorio. 
Era então B nto Manoel, como hoje Osorio, o 
anj > da guarda do nobre marquez de Caxias 

Chegando a S. G»bnel, Bento Manoel deixou 
o general em ehefe entrincheirado d-ntrode uma 
fortifioação de ie.iva, levantada pelo brigadeiro 
Frias, e fui dara Canabarro a batalha de Ponche- 
Verde, a 16 léguas de S G briel, alem do ex- 
t-nso banhado de Pamarotim, que tem mais de 
uma légua de l-rgura Voltando de, Ponche- 
Verde, foi a nda Bento Manoel quem veio levan- 
tar o sitio de Alegrete, commandando a divisão 
da vang uarda do exercito legal. Por conseguinte 
a gloria do nobre marquez de ( axiis naquella 
oceasião, era a de ter tido auxiliares como Bento 
Manoel, Osorio e Porto-Alegie. 

Depois de Ponche Verde ede Alegrete, com- 
prebendendo a força de que ainda dispunham 
os patriotas de Piratinim, o nobre marquez de 
Caxias abriu uma negociação com o governo de 
Canabarro. Eu tive a honra de ser mediador 
nessa negociaçã ; as propostas do nobre mar- 
quez de Caxias me foram transmittidas, corno 
cuido que o senado sabe, porque se publicaram 
n ! òcc isiâp. Tive a gloria de ser conselheiro de 
Estado de Canabarro, e o Mlecido general disse 
em documentos depois publicados, que a carta 
do humilde orador, que ora se dirige ao senado, 
tinha sido o pharnl que haviagui ido os rlo-gran 
denses livre» ao porto de salvação. 

Nessa oceasião o nobre marquez de Caxias 
■■omprehendeu perfeitamente os interesses do 
Império. 

' Não houve condições indecorosas; os homens 
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de Piratinim honraram-se não exigimlo senão 
garantia para todos os que tinham servido sob 
seu commHndo, e o nobre marquez de Caxias 
concedendo tudo quanto Piratinim tduha recla- 
mado, ficou sendo o homem do Rio Granoe. Tres 
annos decommando em chefe lhe haviam dado 
grande ascendente sobre os chefes legaes, e o 
convênio o fez travar amizade intima Com os de 
Piratinim; toruou-se, pois, o homem do Rio- 
Grande. , ^ 

P ueos annos depois veio a guerra de Rozas. 
Também *lli onob;e marquez de Caxias não 
commandou batalha alguma. Quando cheirou a 
villa da Conceição, ao acampamento de Oribe. 
ou antes quando cho;. ou a - aata Lúcia ainda 
muitas léguas atraz da villa da Conceição, Ur- 
quiza-tinha-se entendido com Oribe, ó arranjo 
entre os ' ous estava firmado, e levantadas em 
Montevidéu influencias que nada tinham de fa- 
voráveis ao Brasil, como os tempos posteriores 
o demonstraram. Seguindo para Buenos-Ayres 
o nobre marquez não esteve em Morou, a- glc» 
rias que ao Brasil couberam em Moron perten 
cem especialmente aos heróicos ccnde de Porto 
Alegre, e visconde do Herval. 

• O tíu CansansAo de Sinimdu':— Apoiado 
OSa T Ottõni:—\ divisão brasileiraque alii 

operou era cornmandada pelo então brigadeiro 
ManoelMarquesdeS )uza,8um doscorposporMa 
noel Luiz Osorio. O nobre duque ficou no mira- 
dnuro da coionia do Saoramentoisubm a umaso- 
té», e de lá observou os movimentos do inimigo 
muito de longe ; portanto da guerra com Rosat 
não lhe i óde vir gl -ria como general. No entre- 
tanto, mesmo nessa guerra, arraigou se mais » 
sua influencia no Rio-Grande. Eu já disse nesta 
casa que quando o Sr. Caxias em 1852 chegou ao 
Rio G-rau le. os brasileiros legalistas e os rebeldes 
corriam em massa a off reeer se a S Kx : fal 
taram armas para os voluntária s que tinha. 

Convencido dessa influencia e dos seus moti- 
vos, eu quando bem longe, desta Cô te. pareceu- 
me que iamos ser seriamente atacados pelo nosso 
visinho do Paraguay, tive a honra de escrever ao 
meu nobre amigo senador pelo Maranhão, então 
presidente do conselho, que o gene al mais apro- 
priado para ser mandado contra o Paraguay era 
o Sr. marq lez de Caxias. 

O Sr. Furtado; —E' exacto. 
O Sr. T üttoni Yê-se por esse factoque eu 

nào tinha preconceito algum a respeito do nobre 
duque de Caxias. Pelo contrario, queria que se 

' lhe proporcionasse occasião de conquistar gloria 
para sie para on sso paiz. 

Mas o Sr. Caxias nessa occasião mostrou que 
era mais chefe de partido do que brasileiro; re- 
cusou 0 commandu que lhe foi cfferecido pelo 
nosso collega senador pelo Maranhão, e absteve- 
se do ir pelejar no Paraguay pela honra de seu 

PBo" ministério, que se seguiu de 12 de Maio de 
1865, não sei se dirigiu-se ao nobre marquez; po- 
rém está no domínio publico que em Uruguaya- 
ua a vontade irresponsável pretendeu que o Sr. 

marquez de Caxias aceitasse a pasta da guerra 
e tomasse a direcção do exercito. Ahi me parece 
que também ficou em falti o patriotismo do no- 
bre marquez; S. Ex. proferiu vir para o senado. 
O senado se recordará de que fazendo opposição 
ao ministério de 12 de M io de 1865, eu estra- 
nhei que osserviços do nobre marquez de Caxias 
não t vessera sido aproveitados. 

Lendo o fallecido ex-ministro da guerra o tre- 
cho de uma participação pela qual pretendia 
provar que Osorio pedira demissão, obriguei o 
orador a iêr inteiramente a peça, e ficou provado 
ao senado que Osorio não se e«quivava de servir, 
mas indica va o Sr. Caxias como o homem mais 
apropriado especialmente para reunir em torao 
da nossa bandeira tolo o Rio Grande. 

Vedo depois o ministério de 3 de Agosto, o 
qual em vista dos precedentes bem inspirado 
audou, ao menos, no entender dos que tinham 
manifestado tal opinião, em convidar o Sr. Ca- 
xias para ir tomar o commando do exercito. 

Appaieceu ainda no Sr. Caxias o ch-fe de 
partido e não o brasdeiro patriota : aceitou o 
commando, mas o senado sabe como S. Ex cor- 
respondeu á ecntiança que nelle depo^itárao 
ministério de 3 de AVosto. O sehado sabe que 
senão a espada, a influencia do nobre general 
marquez de Caxias foi quem organisou o minis- 
tério actual, que é esseocialmente ministério 
Caxias. 

O Sr. ministro da marinha; Onde as provas? 
O Sr. T. Ottoni : -Não se prova a evidencia, 

e a evidencia desse facto está na consciência pu- 
blica, e na do senado. 

Sr. presidente, no principio da guerra dous 
(danos de catopaflht appsreceram: o plano de 
Osorio e Canabarro, e o plano que es á el iquen- 
ti-men e f rmulado n«s palavras qu* V Ex pro- 
nunciou então nesta tribuna—lMendaHum»yiá. 
Osorio e Canabirro entendiam que o exercito 
alliado drvia subir pdo üruguiy, penetrar no 
eoratãodo Paraguay,e installar-se em Villa Rica, 
prescindindo deHumaytá. que aliás poderia ser 
guardada em respeito pela nossa e-quadra, pelas 
pequenas forças que a acompanhavam, e pelos 
no-sos adiados. 

A sabedoria deste plano, Sr presidente, Inje 
nioguem pode negar Quem lança us olhos para 
o mappa do Paraguay que vem junto a obra 
do^r. Dugraty, e para o elencho queo acompanha 
reconhece que de uma população de ura inilbão 
tresentos e sessenta mil almas, que esse escrip- 
tor dá ao Paraguay. quasi ura milhão de habi- 
taii es. e do1- idíiís mdustriosos, estão collocados 
justamente no triângulo, cujo vertice está na 
Assumpção, formado pelo Paraguay e Paraná e 
pela estrada de ferro de Villa Rica. imaginan- 
do se esta prolongada até o rio Parana e nas 
abas das cordilheiras adjacentes á estrada de 
ferro. 

A simples inspecção do mappa Dugraty, prova 
que bem inspirados -ndavam Ozorio e Canab rro 
quando diziam: « Vanms ao coração do Para- 
guay ; vamos á Villa Rica, e dahi ameacemott 
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Assampção.» Se tão sábio plano fosse aceito, 
ainda que se prolongasse a guerra, tel-a iamos 
feito a custa do inimigo, e sem despendermos, 
enriquecendo o Kio da Prata,centenas de milha- 
res de contos de réis, com que ficarão oberadas 
as gerações futuras. 

Mas emfim o Sr marquez de Caxias relacio- 
nado com os chefes riogranden-es. tendo o seu 
apoio e dedicação, e estando em Uruguayana, 
nã sequiz prestara ir executar esse plano glo- 
rioso, e voltou para o senado. Em conseqüên- 
cia o outro plano quô se acha consignado nas 
palavras de V. Ex. foi aceito—Delenda Huraaitá. 
Entendeu se 'geralmente que era essa a repre 
salía que contra a invasão do Eio Grande 
devíamos tomar: os paraguayosinvadiram S Bor- 
ja, noscbeganarnos aHumaitá, rendel-a hiamps 
6 viríamos esperar no Rio Grande o des^ggravo 
que Lopezquizessetomar do nosso procedimento. 

O nobre marquez. assumindo o comm«ndo 
em 18e6. ó sabido, ficou 8 mezes sobre Tuyuty; 
sem nada empreheoder; mas Humaitá foi to- 
mada, e depois da tomada de Humaitá o nobre 
marquez acompanhou o i limitro atravezdo Te- 
biquary;seguiu pelo Chaco,em cujos det .lhes hei 
de pedir licenca ao senado para entrar; foi ás Co- 
mas ValentínaseAssumpçãoe de lá veiofazendo- 
se preceder de suas pomposas cartas e partici- 
pações, offlciaes.annuociandoque a grande guer- 
ra estava acabada: que a de recursos era impos- 
sível; que o Pr.raguay e»tava exhausto; que Lo- 
pez outra cousa não podia fizer senão fugir para 
aBolivia,se pudesse.e é publico que 8. Ex. che- 
gando ao Eio de Janeiro precedido dos boletins 
das suas victorias, affirmava que para o que se 
tinha a fazer no Paraguay, bastava qualquer ca- 
pitão do matto. 

V. Ex deixou-se impressionar com cs bole- 
tins e honrando o ex general em chefe e o ■ ol- 
lega, suppoz no seu enthusiasmo patriótico, 
realizada não só a aspiração do—Delenda Hu 
maitá—, como ainda outras vantagens, e es- 
creveu no relatório da meia, que o nobre mar- 
quez de Caxias havia no ünal da guerra do Pa- 
raguay procedido como César que não se con- 
tentando de vencer Pompeu em Pharsalia o 
perseguira e procurara por todos os meios acabar 
a guerra. V. Ex. citou as próprias palavras de 
César em seus commentMrios: « Caesar omnibus 
« rebus rtliclu persequendum sibi Pompeium exis- 
« timavit, quascunque in parte», re ex fuga, re- 
« cepisset etp qnantum itneris effic re poteraí. 

O Sr. Firmino : - Etquantum itineris equiiaiu 
O Sr. T Ottoni : —Tem. razão : esquecia me o 

ablativo equitalu  et qunnlum itineris equitalu 
efleere' poterat qmtidieprogredúbatur. 

Mas Sr. presidente, oito mezes se não tinham 
passado, e ahi veio o triste reverso desta me- 
dalha. 

V. Ex , como todo o paiz, tinha sido arrastado 
a dar ás victorias de Dezembro um alcance que 
não tinham, ou que dellas não soubemos tirar. 

O Sr. conde d^u foi commandar o nosso exer- 
eitOj e vê-se das ultimas communicações de Sua 

Alteza que Lopes ainda está nas pequenas Cor- 
dilheiras próximas das margens do rio Paraguay; 
que faz frente em Ascurra ao nosso exercito: 
que t-un em armas 10 000 homens, e finalmente 
que a guerra tem tomado um aspecto muito 
mais grave e mais serio do que em qualquer 
outra situação 

O nobre Sr. Caxias tinha, sem duvida, cons- 
ciência de que assim suecederia, quando esqui- 
vando-se ás manifestações que o governo e seu 
partido lhe preparavam, desembarcou ás horas 
mortas da noutu, e recolheu-se silencioso ao seu 
castello. César, Sr. presidente, não procedeu 
como o nobre ex general em chefe das forças 
brasileiras no Paraguay: e visto que ultima- 
mente, como que se tem feito aqui, paraphra- 
zeando as citações da mesa, ura curso da his- 
toria romana, V. Ex. me permittirá que entre 
per minha vez na sabatina. [Risadas.) 

Quando o dissoluto co-réo de Mario e de Cati- 
lina, insurgindo-se contra sua própria patria, 
passou o Rubicon, é sabido como explanou 
entre os amigos o seu projecto de campanha; 
segundo dizem, parece-me que mesmo os com- 
mentarios, depois de ter verificado que as le- 
giões mais aguerridas da republica es avam na 
despacha com Afranio e Petréio, que Pompeu o 
o senado se achavam na Grécia com soldados 
nov. s e recrutas e que as outras forças estavam 
espalhadas pelo resto do orbe romano; estabe- 
leceu assim o seu programma  

«-Se ire ad exerciíum sine duce, et inde rever- 
surum ad ducem sine exercüu .» 

Propoz-se á derrotar primeiramente o exercito 
da Hespaoha', onde estavam os bons soldados, 
de cujos generaes porém César não se arreceiava, 
indo depois pqra a Grécia, onde estava o grande 
Pompeu desacompanhado de tropas aguerridas. 
Desempenhou o programma: foi á Hespanha, 
destruiu o exercito aguerrido de Afraneo e Pe- 
tré >; depois passou ás Lomas Valentinas da 
Pharsalia , e destruiu o exercito de Pompeu, o 
qu'l conBando no Rei do Egvpto , lhe foi 
pedir soccorro, e este o assassinou não por ordem 
de Cezar como aqui se disse (dê-se a Cezar só o 
que ó delle e não é pouco mesmo nesta especie, 
mas a historia não lhe imputa, s gundo me pa- 
rece, que premeditasse e fosse cúmplice di- 
recto no assassinato de Pompeu ) — Assassinado 
Pompeu. quando Cezar viu-lhe a cabeca, diante 
delia hypocritamente chorou, mus não deu a 
guerra por acabada nas Lomas Valentinas da 
Pharsalia, não 1 seguiu por diante, destruiu 
as f rças ce Juba. .. e de Mitridathes, e 
finalmente o exercito que estava sob as ordens 
de Cnéo e Sexto Pompeu: não se contentou 
com a primeira derrota dada ás forças republi- 
canas ao mando de Cnéo e Sexto Pompeu; 
tendo-se estas recolhido vencidas á Munda, o 
magnânimo vencedor poz á cidade um cerco, 
que, segundo diz Lúcio Floro, horrorisaria aos 
povos mais bárbaros,— o cerco era formado dos 
cadáveres dos vencidos, pregados uns aos ou- 
tros com dardos e lanças  
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« Uoc a prmlio profugi, cum se Mundm recepissent, 
et César statim vícios obsideri imperavisset, conges- 
tis cadaveribús agger efíeclm est, qucepilis, jacu is- 
que confixa, inler se lenebanlur. Fcedum elíam xnler 
barbaras. » 

Mas, emfim, fosse como fosse, Cezar podia 
voltar para Roma; como vencedor podia trium- 
phar. podia ir acabar com os seus inimigos, visto 
que tal era o seu programma. Mas, pergunto eu, 
o Cezar brasileiro procedeu como o romano t 

O Pompêo do Paraguay ficou porventura im- 
possibilitado para—comparare alias copms et 
bellum renovare? 

Afraneo e Petrêo, isto ô, Caminos e Caballero 
não ficáram ainda com as forças que commanda- 
vam? Não se lhes reuniram outras legiões? Não 
se foram collocar em Ascurra, em torno de seu 
chefe? ' 

A única façanha do César brasileiro, foi ferir o 
iovcn Cnéo do Paraguay, menino de 14 annos, 
que perdeu 4 cavallos em um combate onde foi 
ferido. 

Estas observações, senão me engano, aconse- 
lham que sejam retiradas as comparações do 
Sr. Caxias com César. 

Um nobre senador comparou também S. Ex 
com "Wellington. Eu abundaria nesse pavallelo 
do nobre senador, se o nosso Wellington tivesse 
procedido como o inglez. Wellington, durante 
a campanha peninsular propriamente dita, per- 
seguiu o exercito de Soult, e contribuiu pode 
rosamente para que os alliados podessem dar a 
lei em Paris 

Durante os cem dias, Wellington estava em 
Bruxejlas, quando teve noticia de que Napoleão 
marchava de Patis com o seu exercito; voou 
para o campo de batalha e foi la collocar-se de- 
baixo dessa arvore histórica, onde seus cavallos 
e seus ajudantes de ordens pereciam a cada mo- 
mento. Vüi por este feito glorioso, que Wel- 
lington, voltand i para a Inglaterra, foi victo- 
riado como triumphador e teve estatuas. Se 

"acaso, em vez de perseguir Soult atravez da pe- 
nínsula Wellington quando os alliados avança- 
ram sobre Paris, se retirasse para a Inglaterra, 
ou se, durante os cem dias, se deixasse ficar nos 
bailes de Bruxellas, tendo noticia que Napoleão 
ia entrar na Bdgica, não teria sido recebido em 
Londres como triumphador e bem faria se esco- 
lhesse as horas mortas da noute para entrar no 
seu palacio. Por conseguinte, também não foi 
feliz a comparação de Wellingtm. 

O nobre senador que hontem fallou, mais 
moderado nas suas aspirações, em favor da co- 
rôa de louros a se decretar ao nobre duque, 
confessou, e eu lhe agradeço, porque o nobre 
senador veio animar-me a externar minhas con- 
vicções com menos acanhamento, o nobre sena- 
dor confessou que o nobre duque nem era litte- 
rato como Alexandre, nem tinha o geniq de 
Napoleão, nem era e .trategico como Annibal. 
Isto é já uma concessão feita a Napoleão, a Ale- 
xandre e a Annibal, concestão que muito deve 

contrariar outro nobre senador quejíollocou o 
nobre duque acima dos grandes capitães moder- 
nos e da antigüidade. 

Mas, se nessa confissão o nobre senador foi 
feliz e sincero, não creio que o mesmo se désse 
quanto á comparação que instituiu, do Sr, Ca- 
xias com Varo eFabio Maximo.Varo, quando de- 
pois dabatalha de Cannas correu para Roma,que 
Annibal ameaçava,tiaha ejeixado atrazde si per- 
di Ias todas as esperanças; o exercito litteral- 
mente anniquilado, e seu collega Paulo Emiuo 
morto. Na campanha de donde se retirou não 
havia mais aguia em torno da qual se agrupasse, 
e pois veio procurar o logar do perigo; — não 
correu para Capua, que é no nosso caso o Rio de 
Janeiro ; correu para Roma, que estava em pe- 
rigo imminente de ser assaltada por Annibal, e 
por isso o senado Romano, mo^trando-se digno 
de tal general, veio em corporação recebe lo as 
portas da cidade e felicital-o porque em tão 
apertado transe não tinha desesperado da sal- 
vação da republica. 

Quod in tam aretis rebus iion de salute Beipublicce 
d sesperaviml » . , . r 

A comparação com Fábio é igualmen.e inteiiz 
O nobre senador que acabava de confessar que q 
seu heroe não é igual á Annibal não podia equi- 
paral-o a Fábio que por confissão do propno An- 
nibal era superior a este Descrevendo o modo 
como Fábio em certo dia salvou Minucio e der- 
rotou os Carthagineses, diz Tito Livio « ferente 
palam Annibale ab se viclum Minutium se á Fábio 
victum. 

Portanto, Sr. presidente, eu supponho que 
podemos deixar em paz a memória illustre dos 
grandes capitães da antigüidade, e mesmo dos 
mais modernos, que foram evocados; creio que 
devemos apreciar o Sr. Caxias por si mesmo. Vou 
acompanhar S. Ex. pelo Paraguay. 

Imitarei o nobre senador por Gqyaz, quando 
nos disse, que punha de parte os oito mezes que 
o Sr. Caxias conservou-se nos pantanaes de 
Tuyuty, para considerar sómente a marcha da 
flanco, a passagem do Chaco, e depois as batalhas 
de Dezembro.O nobre senador, quando chegou a 
e.-te ponto do seu luminoso e interessante dis- 
curso, como o senado se recordará, estava fati- 
gado, evidentemente doente, e por isso não en- 
trou em maiores desenvolvimentos. Esperou 
para o fazer em occasião mais opportuna. 

Eu peço, pois, licença ao nobre svnadqr, para 
additar ás preciosas ioformações que S. Ex. ja 
deu, algumas notas minhas. 

Estamos era Tuyuty. O nobre duque se nao 
tem analogia com esses grandes capitães com 
quem tem sido comparado, t^nto ou quanto se 
parece com Felippe da Macedonia, que não te- 
mia fortaleza alguma onde podasse entrar um 
jumento carregadode ouro. O Mlecido senador 
pelo Maranhão, o distinto barão de Pindare, 
dizia nesta casa, que S, Ex., quando marchava 
contra o inimigo, não mettia mão a espada, 
mas sim á algibeira; que era com dinheiro que 
tinha ganho as maiores batalhas. 
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A rsspnto do passado, não sei nem vou inves- 
tigar os fundamentos desta opinifto do Sr. barão 
de Pind iré mas a re-peito do presente é cou^a 
sabida, e eu citarei algumas das fontes em que 
Lebi a convicção de que o Sr Caxias procurou 
entender-se ci m os offlciaes e ministros de Lopez 
para assim facilitar a campanha - , 

O Se Silveira Lobo:—Mostrou que não tinha 
perdido o veso. 

O Se T. Ottoni ; — Depois da passagem mys- 
teriosa de alguns caixões de libras esterlinas,, 
dizem, não o affirmo . Washburn, o mini tro 
americano em Assumpção, preparou uma reac- 
ção contra o dictador; ôrgamsou-se uma ccnspi- 
racão em que eram cúmplices os irmãos de 
Lopez,o ministro Berges.o bispo, os membios da 
legação americana Bliss e Maarermann e parece 
que algumas pessoas mais "Washburn, depois 
de ter preparado as cousus, como se lhetiuha 
encommendado, veio entender-se direct"mente 
com o general cm chefe dos exércitos alliados 

Para enganar Lopez acerca dos motivos da sua 
viagem, foi ao Passo Pocú, e alli offereceu-se a 
Lopez para vir propor aos alliados uma media- 
ção. L pez consentiu que , ministro americano 
viesse ao c mpo alliado, suppondo queelle yi- 
nba tratar dessa mediaçã ', quando o hora m 
vinha dar conta da eou ffiis>ão de que titfha 
sido encarregado, a de preparar a conspiração 
contra o governo e viaa de Lopez. Os documen- 
tos que comprovara isto abundam, e eu lerei al- 
guns. Antes vou chamar a attenção do sanado 
para diversas circumstancias. 

Benigno Lopez, mettido em processo no acam 
pamento de Tebiquary, declarou, entre outras 
cousas, que achava-se em Passo-Pocú no quar- 
tel-general de Lopez, quando "Washburn obteve 
do dictador licença para passar ás linhas dos 
alliados, e que conversá a largamente com 
"Washburn, o qual ignorava a topograpbia do 
paiz Disse a "Washburn que se maravilhava 
(Benigno Lopez) de que os alliados estivessem 
enterrados nas lamas de Tuyuty, quando havia 
perto delles bellas campinas para onde podiam 
passar com toda a facilidade. 

Disse mais Benigno Lopez no seu notável de- 
poimento que, fallando ati az da barraca de seu 
irmão, tnçara com uma bengala sobre a arêa q 
mappa topographieo dos terrenos circumvisi 
nhos, ensinando aWashburn para este pas«ar a 
lição ao Sr. Caxias que este nada mais tinha a 
fazer que subir o Paraná até certo ponto que in- 
dicou, onde acharia uma depressão que o trans- 
portaria á vertente do Tuyucuê, e que chegando 
as vertentes do Tué-Cué, podia encaminiiar as 
carretas e artilharia pelas lagoas que encon- 
trasse diante de si, na certeza de que por toda 
a parte acharia váo e poderia caminhar desem 
baraçadamente. 

Ma*s o projecto dos conspiradores era que o 
exercito alliado fizesse o movimento de flanco. 
é encerrasse Lopez em Humaitá, indo desde logo 
á barranca do no, e fazendo subir os encouraça- 
dos Executado este plano dos conspiradores, 

está claro que L pez só poderia sahir do Humaitá 
arriscando uma grande batalha. Eis o qu*- "Wash- ni i irsuajj,'JU ui-ii'i w »^^ — 
burn v io propor.segundo o disse Benigno Lopez. 
Em parte o ilano realisou-se, isto é, o exercito 
alliado sub u pela barranca do Paraná, e passou 
a vertente de Tué Cué, mas chegando ao laranjal 
da Tia Domingas,ahi se installou; e de Julho até 
Dezembro Lopez c ntinuou a ter pela margem 
esquerda do rio Paraguay suas communiCações 
francas com a capital e com,o resto do paiz, me- 
diante a estrada do Potreiro-Oveja e do Esta- 
belecimiento. 

Só em princípios de Novembro, finalmente, 
(verificaremos este pun o na hi-toria que o dis- 
tineto general Mitre dizem que tem já no prelo 
a respeito da guerra do Paraguay), só era prin- 
cípios de Novembro Lopez viu que chegamos ao 
Estabelecimento e entendeu que a cousa era sé 
ria. Mitre, corno se vê do Diuno das i peraçnes, 
queria que chegássemos logo á barranc-» do rio, 
e que os ene mraçados forçassem Humaitá e fe- 
chassem o cerco. Antes de Mitre. uma das glorias 
da nossa joven officialidade havia insi-tido na 
idé-t de arr star as baterias de Humaiiá, e se of- 
fereceu para ir na diant ira cora o seu navio. 
Pe.rd e-me o nobre senador que me está á direita 
(0 orador se dirige ao Sr. Silveira da Motta) so 
offend ■ a sua modéstia, fallando em sua presen- 
ça da gloria de seu filho, mas essa gloria não é 
só do pae, é também da patria; é portanto nossa. 

O distmcto capitão de fragata Arthur Silveira 
da Mott tinha se uíferecido antes, para no seu 
enenuraçado passar Humaitá. Lopez pensou que 
o plano Silveira da Motta ia reulisar-se, que 
assim ficaria cercado deveras; tentou, pois, o 
rrande golpe de 3 de Novembro, sobre a nossa 
base de operações. Deploravelmente era o nosso 
ponto mais fraco, porque o grosso do exercito 
pas-ára para Tuyu-Cué, hivendo ficado guar- 
dando a base efe operações em Tuyuty o inclito 
Porto-Alegre, apenas com 2,000 homens. Cahiu, 
pois, Lopez comfi 000 homens sobre Tuyuty 

K' .-abida a resis encia heróica de Porto Ale- 
ore Apoiados); salvou a gl( ria das nações allia- 
das, silvou a honra da bandeira brasileira. 

Se não fosse Porto-Alegre, perdida a base de 
operações, ao nosso exercito poderia succedero 
mesmo que succeteu a Belgrano em 1811. 

Mas estava Porto-Alegre era Tuyuty e Porto 
Alegre era 3 de Novembro de 1807, foi o nosso 
Bayard Chevalier sans peur et sans reproche. Bayard 
na batalha de Orig.iano qual novo Cocles com a 
sua espada resguardou o exercito que comman- 
dava, e n'outr i combate matou com suas pro- 
pri s mãos o chefe inimigo Alonzo Sotto Maior. 

A gloria que esses dous factos trouxeram a 
Bayard, conquistou a simultaneamente yorto 
Alegre no dia 3 de Novembro de 18b7 (Apoiados,. 

E onde estava o general em chete. quando se 
feriu a batalha ? Mandou, é verdade, em soe- 
corro de Porto Alegre uma ou duas divisões, 
mm achava se no miradouro, vendo de longe o 
combate, aexaminar, a fallar delle. Ahi foi acom- 
panhado por Mitre Em uum folha do Rio da 
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Prata, alludindo-se a este observatório do general 
litterato e do general brasileiro, se disse que Mi- 
tre risonbo, e sem receio de que o sei interlocu- 
tor o entendesse, repetia estes versos de Lu- 
crecio: 

«Suave mare magnum turbantibus sequora ventis 
« E terra alterius magnum spectare laborem. 
« Suave ctiam, belli certamina magna tuen, 
« Per campos instructa, tua sine parte pencli, » 

A guerra do Paraguay teria terminado em 3 
de Novembro de ISuT, se o general em chefe, 
em vez de subir para o miradouro, cahisse com 
todas as suas forças sobre os 9,000 homens com 
que Looez viera atacar o conde de Porto-Al^gre, 
se entrevellad s entrasse em Curupai y e Hu- 
maita, por que é sabido que entre C.ufupaity e 
Humaitá nàu havia nenhuma fortiflcição, e era 
todo caso p^r onde passassem os paraguayos, os 
brasileiros podiam passa'-. 

Assim, se acaso tivéssemos general para ser 
comparado com as maiores glorias militares co 'IO 
que aqui se nos pretende impôr, a guerra do 
Paraguay estava acabada no dia 3 de Novembro 
de 18b7. 

Antes da passar adiante, devo justiScar al- 
gumas de minhas proposições em relação ao 
convênio Wash .urn Berges e Caxias, apresen- 
tando ao renado os textos dos documentos a 
q. e tenho-me referido Washburn em Buenos 
Ayres dirigiu em 24 de Setembi'^ de ]b68 íio 
corpo diplomático a seguinte nota, da qual tirH 
só o trecho que vem uara o caco; «Nesse tempo 
(13 de Julho de 67) todos pensavam que a guerra 
estava moncluida e que dentro de poucos dias 
Assumpção estaria em poder dos brasileiros 
Tal era o desejo geral de paraguayos e de es- 
trangeiros. » 

« No dia 24 le Fevereiro os encouraçados se 
approximaram de Assumpcão que estava delen 
dida por um unráo canhão de ca ibre insufS- 
ciente para prejudicar os monitores eeneoun- 
cados, e ainda assim tão mal montado, o que. 
depois verifiquei que não pjderiater prestado 
serviço algum. Assim que os brasileiros se 
approximaram deste forte, começaram a fazer 
f go sobre elle, mas sem causar lhe damno; o 
forte respondeu cora meia dúzia de tiros »os 35 
ou 40 dos encouraçados, quando estes, por mo- 
tivo inexplicável para mim, deram volta e se 
foram. 

«Nenhum damno soff eu o forte, e muito pouco 
a cidadã Um tiro acertou no novo palucio do 
presidente, mas causou pouco estrago Suppu- 
nhamoS que os encouraçados v Itariam refor- 
çados; mas passou uma semana depois de outra, 
úm mez era seguida áo outro, e não podíamos 
saber o que se passava no theatro da guerra: 

« Suppondo L ^pez encerrado nas suas trin- 
cheiras de Humaitá e impossibilitado de esca 
par ae cem qualquer parte consi lernvel do seu 
exercita, crêmos que a duração da guerra nao 
seria mais do que questão de tempo, de dias 
mais ou menos. Assim seguiram as cousas alh 

até que em 1 de Abril soubemos pala primeira 
vez que Lopez tinha abandonado Passo-Pa^ú, e 
chegando ao Tebiquary, havia-o passado, com a 
maior parte do seu exercito D^sta maneira pare- 
cia demorar-se indefinidamente o termo da guer- 
ra. Nossa situação na Assumpção era extrema- 
mente desagradável, e era impossível obter mui- 
tas cousasque em qualquer outra parte se con- 
sideram necessidades da vida.» 

Quem ler esta nota vê que não pôde dar valor 
algum as negativas posteriores com que Wash- 
burn possa ter querido afastar de si a cumplici- 
dade na conspiração. 

Tome-se em consideração o depoimento de 
Benigno Lopez que já extractei, e que para não 
fatigar a attenção do senado não lerei, mas que 
farei incluir no meu discurso, (a) 

Mas não eram sómente Benigno Lopez e Wash- 
burn que astim filiavam a respeito da conspira- 
ção; uma correspondência de Buenos-Ayres para 
o Jornal do Commercio, correspondência que tem 
caracter semi-official pelo menos, publicada no 

(a) Eis o depoimento de Benigno Lopez : 
« Disse que Washburn trabalhava no espirito 

publico, pupularisando a idéa de que toda a 
causa da guerra, não era senão o marechal, e por 
conseguinte, a alliança longe de atacar o povo, 
não queria senão salval-o por meio de um novo 
governo 

« Que, conseqüente com este proposito, o Sr. 
Washbarn quiz aproveitar a oceasiâo do sitio 
do exercito para offereeer os serviços ao ma- 
r-chal, sob as mesmas bases do Br. Gould, 
salvo differenças meramente accidentaes, le- 
vando nisso o Sr. Washbum o verdadeiro espi- 
rito oe passar nessa cccasiâo ao campo do mar- 
qupz de Caxias e informal o do estado do tra- 
bilho no sentido da revolução, e animal o a 
m ver-se de uma vez para aproveitar aqueila 
feliz disposição do povo 

« Que além destas conversações que teve o 
declarante com o Sr Washburn, sabia por Ber- 
ges que estava em disposição de fazer pela revo- 
lução tudo quanto se lhe pedisse e fosse neces- 
-afii para conseguir os fins delia, e o mesmo 
Berges lhe transmittia quantas noticias havia do 
eXrrcLo; em uma palavra, entendia se em tudo 
e por tudo com elle ('Washbum), o qual por seu 
t iho recebia e mandava a correspondência de 
Bcges e Carreras para o exterior, relativas á 
revolução, e communicando t .rnbem sobro este 
mesmo i bjecto as noticias que recebia o exte- 
rior. por meio das suas corresp ndencias. 

« Que Washburn, pelo que fica dito, comple- 
tamente comprado pelo maiqmz de Caxias, 
trouxe deste o encargo de propor da sua oiirte 
ao marechal de uma maneira extra ofimial qne 
renunciasse o governo para fazer se a paz, e que 
isto. a que já se sabia que o marechal não un- 
Hiiiri -, nã i era senão precisarrente para ter o 
Sr, Washburn a liberdade de poder fallar a este 
(Caxias) mais alguma vez » 



VÒA SSSSÀU EM il UE AGOSTO DE 1869 

suppitímento d» 5 de Outubro de 1868, diz o se- 
guinte : 

« Lopez empregou Washburn perante Caxiss 
desde Junho de 67, a yêr o que podia tirar delle. 

« O conhecimento e participação que os mi- 
nistros de Lopez attribue.n a Caxias na conspi- 
ração, eu os julgo meras invenções paraguayas 
Ao muito terá S. Ex. manifestado que prestaria 
appoio á reacção que se levantasse no paiz contra 
o despotismo de Lopez; pois outro náo é o üm do 
tratado de alliança e da guerra senão apeal-o do 
governo. » 

Supponho que o trecho que acabo de ler, es- 
cripto por amigo de S. Ex., em publicação quas 
official do Joinal do Commercio, é uma confissão 
que reunida a outras provas e circumstancias, 
cresce muito de valor- 

Vejamos outro depoimento da maior impor- 
tância: é o de Bliss e Materman. Em um livro 
escr;pto por estes dous empregados da legaçâo 
americana, e que foi por elles vulgarisado nesta 
Côrte, quando aqui passaram, vem as seguintes 
iraportantissimas confidencias ou explicações 
acerca do tratado de Berges, bispo. Caxias & C. 
A paginas 23õ se lê o seguinte; 

« Os revolucionários fundados na prompta 
entrada das forças inimigas pelo norte da ca- 
pital se limitavam á preparar se para recebei-is 
como libertadoras e tratar de apoderar-se do 
governo do Paraguay com o beneplácito dos 
alliados. » 

« In albis,- depois do miserável fracasso 
daquella estonteada expedição, os revolucio 
narios continuaram á espera" das forças terres- 
tres e marítimas promettidas por Caxias. Pen- 
savam que ficando Lopez e o seu exercito sitiado 
em Humaitá nada seria mais fácil do que a 
organisação do governo de Benigno Lopez e 
Berges  » 

« O cerco de Uumaiíá. Caxias promettera que 
havia de apertar-*e de modo que daili não sahisse 
nem uma mosca. O movimento da esquadra havia de 
ser simultâneo. E nada appareceu senão aquella 
celebre proclamação tão mysticamenle chistosa ...» 

... Não leio o reato para respeitar as cinzas 
de umillustre morto que é aqui desconsiderado 

Ainda temos, senhores, outro notável depoi- 
mento para provar que na con piração contra 
Lopez ia de intelligehcia o nosso general em 
chefe; é uma carta do Sr. i laxias escripta ao 
Sr. ministro da guerra, publicada no Diário 
O/ficial de 8 de Agosto de 1858, «Iludindo a di- 
versos boletins apanhados em uma gairafa. A 
carta é de 29 de Julho e ahi S. Ex. informa que 
os eneouraçados subiram para Assumpção no 
dia 21, e que havia sido apanhada no rio uma 
garrafa contendo boletins e uma proclamação 
revolucionaria. 

Dizia nessa carta o Sr. Caxias : 
« .. passo as mãos de V. Ex. os dous inclu- 

sos boletins do exercito, em um dos quaes 
V. Ex. lerá promenores interessantes ácerca da 
achada de uma carta escripta pelo coronel Ca- 
ballero ao coronel Martinez, e que foi encon- 

trada dentro de uma garrafa, cujo contetido 
V. Ex. verá que está inteiramente de accordo 
com uma proclamação impressa, que ao mesmo 
tempo me foi remettida pelo brigadeiro João M. 
Mena Barreto, dizendo me ter sido achada no 
Nhembucú. Tanto a curta original, como a pro- 
clamação, remetto inclusas nesta data, e lendo- 
as V. Ex. ha de apreciar a coincidência que se 
deu da subida dos três vapores de que acima 
fallei, e o estado de ai rma, em que se achava 
o acampamento do dictador Lopez. » 

Peço a attcnção do senado para estas ultimas 
palavras da cifta do Sr. Caxias, fallando da carta 
e proclamação que remettia : 

« Lendo-as, diz S Ex., V. Ex. hade apreciar 
a coincidência da subida dos vapores e do alar- 
ma em que se acha o acampamento do dictador 
Lopez. » (*) 

(*) Sobre este assumpto diz o seguinte o diário 
de operações de Julho de 1868; 

« A'd 7 horas da noute foi achada pelo com- 
mandante do encouraçade Cabral, fundeado junto 
ao acampamento da divisão expedicionária, uma 
garrafa lacrada, que vinha á tona dagua rio 
abaixo. Dentro delia foi encortrada a carta 
abaixo transeripta, e que o mesmo eomman- 
dante remetteu a S. Ex., a qual. como se vê, 
com o titulo de reservada, ia dirigida pelo co- 
ronel Caballerp, coromandante do Novo Estabe- 
lecimiento ao coronel Martinez, segundo com 
mandante de Humaitá. Dava aquelle á este, no- 
ticia da subida de m is dous eneouraçados nos- 
sos com o fim de auxiliar uma revolta tramada 
contra Lopez por S. Ex. o Sr. general em chefe, 
de accordo com o ministro paraguayo Berges e o 
oriental Carreras, a qual deveria ter desfecho no 
dia 24 do corrente, anniversario natalicio do 
mesmo Lopez; mas que, sendo descoberta, havia 
sido suífocada, pagando aquelles e mais tres 
indiciados como traidores e cabeças da mesma 
revolta, com a vida, o crime que haviam com- 
mettido. 

« Quando acabava S Ex de ler esta carta, re- 
cebeu uma outra enviada doTayi pelo brigadeiro 
Menna Barreto, acompanhada de uma proclama- 
ção impressa, que dizia o mesmo bngadoiro ter 
sido achada em um dos passos do Nhembucú. 

« Resehvado—-Coronel Martinez —Mauâna á la 
nochehan de arribar algunas corasas para reu- 
nir-so á Ias que estan haciendo nuestro cortejo. 
Estas hau de ser Ias que tienen que reunir-se 
para embarcar gente y passar á apoyar la conspi- 
racion de los infames traidores, pero bueno 
chasco van á llevar, e que vengan, porque hau 
de caer en nuestro poder eu Lambaré—Caxias 
no sabe que todos sus traidores han espiado su 
-hororoso crimen eu San Fernando. Cinco- eran 
Ls priucipales y el dos veses traidor Carreras 
que se creia seguro em la casa dei ministro, 
também ha venido com su secreiario Rodrigues 
á espiar su culpa en el Tebicuary. 

« Dice que ellos han dicho que los negros han 
de venir porque estos últimos y el canalla Berges 
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Ahi temos uma significativa confissão do pr o-vimentos que se dóram no acampamento do 
prio Sr. Caxias. S. Ex. na sua carta ao nobre mi- 
nistro da guerra: allega que aquelle movimento 
( aliás inexplicável) dos nossos enoouraçados 
deixando atraz de si Humaitá, (donde no mo- 
mento Lopez começou a atravessar para o Chaco 
e dahi pa a o Tebiquary), fica explicado perfeita- 
mente pela coincidência que S. Ex, nota da pas- 
sagem dos mesmos encouraçados com os mo- 

lo habian apurado á Caxias para venir á socor- 
relos porque estaban descubiertos, y que no fal- 
tasse al plaso porque todo estaba preparado. ^ 

« Este infame ha traicionado á si tambien á los 
negros, porque sabiendo que todo estaba di- 
vuelto no pensaba sino en zafar ei bulto com la 
plata que nos ha robado y para enbarcar-se ha 
liado & Ias corasas. Que tal el muchas vezes 
inbecil y cana la? — Mande poner mucha aten- 
cion á Ias botellas que san seis y no tenga cuidad 
que por el Tebicuary todo está prevenido. -Su 
amigo—B. Caballero. 

«Viva la patria 1—Alerta camarada!—Los bár- 
baros enemigos de la patria, que han estado pe- 
gados ensus fosos sorbiendoel achibar dei terror, 
y que no •han galido de ellos sino para sufrir 
sendos contrastes, se sabe de que hoy estan ani- 
mados para dejar sus sepulturas y venir sobre 
nosotros. No creias, que alentados por su co- 
rage que jámais lo han tenido ante-vosotros, 
sino para hacer mas rude y tremendo su castigo, 
no és unicamente arrebatados por el aliciente 
de la tenebrosa conspiracion infame, perversa y 
inicia que estaba tramada á nurstra espalda, v 
cuyos cabecilias y proselitos hábeis visto que 
estan espiando su nefando crimen, entre los que 
babeis conocido al malvado y siempre corrom- 
pido Carreras que hasta los últimos momentos 
de su indigna, desleal y traidora residência en 
esta tierra hospitalaria qne le dió pan, miei y 
leche para su su tento, todavia ha escripto 
al bavoaro enemigo, que no f-.llase su abance 
sobre nosotros el dia en cuyaa visperas es- 
tamos, pues que corrian el peligro de ser descu- 
bierto, e era el dia senalado para estalar la com- 
binacion que traena sobre nosotros enemigos por 
vanguardia y retavuardia.—Alerta cama.iadas I 
La conspiracion infame ostá, deshecha y ,,ofrien 
do su castigo. T s los bárbaros, fturtes en la trai- 
cion y el crimen, pero siempre viles y miserables 
carneros ante nosotros, aun se atreviesem 
realisar el plan ya doscaberado. estadelistos lis- 
tas vuestras lanzas, vuestras bayonetas e vues- 
tros sables para enterrar en su corazon, y sepul- 
tar en difinitiva á los bárbaros enemigos de la 
Patria on la tumba m»ldecida que han venido á 
buscaria el suelo glorioso de la líberdad. 

«Alerta, pues camaradas 1 para solemnisar com 
los laureies dei triumfo final ol dia venturoso de 
la Patria, el immortal 24 de Júlio —Viva la Pa- 
tria.—Viva el Mariscai Lopes.—Viva el 24 de 
Julia.—Muerte a los barbaros enemigas y viles 
traidores de la Patria, » 

dictador. 
Outros depoimentos juntos ao processo que 

Lopez instaurou aos conspirado-res em Tebiqua- 
ry externam as queixas amargas que os co réos 
dessas conspirações manifestaram em Assump- 
çSo contra os brasileiros, quando no dia 1° de 
Àbril lhes chegou a noticia de que Lopez se ti- 
nha escapado pela famosa estrada do Chaco, es- 
trada a respeito da qual vieram debalde tantos 
avisos nara o quartel general da parte do briga- 
deiro Victorino, de Menna Barreto e outros. 

N5o embaraçando como podia a abertura dessa 
estrada, eu acredito que o general em chefe pre- 
tendia evitar ura combate com o inimigo, ao 
qual assim facilitava a fuga. mal pensando que 
depois de Humaitá o iria encontrar em Angus- 
tura e depois em Lomas Valentinas 

E assim ficou inutilisado o movimento de 
flanco que os admiradores e os idolatras do 
nobre general assoalhavam que o constituía o 
primeiro general -da America do Sul, e que se 
acaso fosse realisado, como os seus verdadeiros 
autores o propuzeram, sem duvida traria grande 
resultado, mas que foi estragado na execuçáo. 

O Sr. Silveira da Motta Sem duvida ne- 
nhuma 

O Sr. T. Ottoni : —Tendo Lopez deixado sim- 
plesmente uma guarnição de 3,500 a 4.000 ho- 
mens em Humaitá, continuamos nós a permane- 
cer espectadores indiflferentes ao que se passava 
alli. dando tempo a Lopez para nos preparar a 
recepção em Tebiquary, e, achando-se ahi o ter- 
reno menos proprio, em Angustura para onde foi 
depois. 

Emquanto tudo era vacillaçáo e incerteza uo 
quartel general de Tujucuê, chegou o mez fie 
Julho de 1858, e segundo consta do diário das 
operações, no dia 15 de Junho tivemos aviso que 
os 3,500 ou 4,000 paraguayos que se achavam 
em Humaitá se preparavam para retirar-se. Na 
noute desse mesmo dia o chefe Alvim avisou ao 
general Rivas, no Chaco, que muitas canôas sa- 
biam de Humaitá e atravessavam para o Chaco, 
que a guarnição se estava retirando. O general 
transmittiu promptamente o aviso para Tujucuê. 
Outros avisos semelhantemente foram dados. 

E o que fez o general em chefe? 
A's 2 horas da madrugada mandou chamar ás 

armas todo o exercito; de madrugada collo- 
eou-se em posição conveniente (phrase clássica 
depois de üruguayana) e ordenou que o general 
Osorio fosse fazer um reconhecimento pelo lado 
de cima da fortaleza. E'sabido que OsoVio chegou 
á contra-esearpa dos fossos. 

O Sr. Silveira da Motta:—Entrou dentro do 
Humaitá. 

O Sr.T Ottoni :—Na contra-esearpa da mura- 
lha ou jádentro de Humaitá oheroicoOsorio, os 
seus ajudantes de ordens, muitos officiaes do 
batalhão de engenheiros, e dos outros corpos que 
compunham a columna de assalto, o poncha 
do general, e o seu oavaUq foram atravesaar 

17 
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dos de bailas inimigas. No emUnto era o ponto 
diScil para o assalto de Hamaitá. pelo lado do 
Curupaity, onde estav . ig .almente o bravo ge 
neral Arg do; o assalto para entrar na esplanada 
da fortaleza era facilimo e o prova o facto de ha- 
ver o general Argol ) com tolo o s u estado maior 
penetrado á cavallo na fortaleza, no dia 25 sem 
ser preciso Saltar fossos nem destruir fortiücaçSo 
alguma. 

Já se vê que, se o heroico Osorio não tivesse 
sido abandonado, se acaso Argolo tivesse a tempo 
ordem de penetrar na fortaleza, se o general Gelli 
y Obes co as forças argentinas tivesse também 
atacado, ainda quê o general em chefe houvesse 
permanecido em posição conveniente, não teria- 
mos perdido 1,000 homens no reconhecimento 
inútil do dia 16! Não teríamos perdido 1,200 
homens nos combates que se deram nos seguin- 
tes no Chaco, e em vez de aprisionarmos sómente 
11.300 paraguayos n > Chaco, teria íiuado prisio- 
neira toda a guarniçào de Humaitá. Os docu- 
mentos que aqui estão provam exuberantemente 
o que digo; peço licença para ler, por exemplo, 
não só alguns p*eriodos da ordem do dia relativa 
ao reconhecimento do dia 16 de Julho, como 
outros do diário de operações. 

Na ordem do dia n. 237 de 26 de Julho de 1868 
Se diz: 

« No dia seguinte (16) recebeu S. Ex., pelas 2 
horas da madrugada, um telegramma do Exm. 
Sr. general Rim», commandante da força argentina 
no Chaco, participando que tivera aviso do Exm. Sr. 
chefe de divisão Francisco Cordeiro Torres e Alvim, 
que se achava na vanguarda da Ia grande divisão 
da esquadra, de que estavam passando de Hu- 
maitá chalanas carresradas de gente para aque-Ie 
lado, e mesmo que suas avançadas sentiam ruido 
daquella- chalanas na lagêa. 

« Este aviso, coincidindo com a interrupção 
da linha telegraphica do Chaco, por tel-ao inimi- 
go cortado em duas partes, e haver S. Ex., 
pelas 8 horas da noute antecedente, observado 
um foguete de signaes dentro de Humaitá. o fez 
persuadir da exactidão da jassagem do inimigo; 
pelo que mandou incontinênte chegar á forma o 
exercito sem toque de corneta, ordenando um 
bombardeamento forte e geral em toda a linha 
sitiante e pela esquadra, bombardeamento que 
não f ii respondido pelo inimigo, nem por este 
lado e nem pelo de Curupaity. 

Resolvendo, pois, 8 Ex. praticar nestas cir 
cumstancias um reconhecimento á vivn força 
sobre as fortideaçõea da praça inimiga, expediu 
todas as ordens neste sentido, pessoalmente ao 
Exm Sr. tenente-general visconde doHeivai; 
pelo telegnpho ao Exm. Sr. marechal de campo 
Alexandre Gomes de Argollo Ferrão, em Curu- 
paity; em offlcio ao Exm. Sr. general Gelly y 
Obes commandante em chefe interino do exer- 
cito argentino, e por um ajudante de ordens ao 
Exm. Sr. general Castro, commandante da di- 
visão oriental. 

Dispostas as cousas para tal flm, avançou o 
Exm. Sr, visconde do Herval com duas divisões 

de infantaria, um corpo de eavallaria, o batalhão 
de engenheiros, e a brigada de artilharia volan- 
te, coil cando se S. Ex, o Sr. marquez á frente 
da 3« divisão de infantaria em posição conveniente 
para marr.hsr em auxilio daqueilas forças, se fosse 
necessário, e dar outras providencias que pelo 
desenvolvimento dos successos fossem de mo- 
mento exigidas 

No Diário de op ;rações, na mesma data, vê-se 
a ordem a Oso. ío: « Que procedesse como en- 
tendesse levsndo á effeito o assalto, se visse pro- 
babilidade sem grandes perdas de nossa parte. » 

Lê-se o aviso de Osorio de que estava sof- 
rendo grandes perdas, e só então S Ex/ se lem- 
brou de Argollo, 

« Nesta oceasiâo, diz o diário, mandou S. Ex. 
expedir outro telegramma a Argolo determi- 
nando que levasse a effeito o assalto. Acabava 
porém estaordem de ser expelida quando S. Ex. 
recebeu aviso de que o visconde do Herva: vinha 
em retirada e por isso mandou immediatamente 
desfazel-a. 

Mas sabido que o inimigo estava concentran- 
do se para o lado de cima por onde sómente po- 
dia escapar á artilharia e vigilância da esquadra, 
sabido que desde as 8 horas danoute começára 
a passagem das canoas, estava claro que oppon- 
dose-lhes o homerico Osorio pela frente era da 
maior vantagem atirar-lhe Argolo pela reta- 
guarda, e Gelly y Obes pelo flanco. 

Se o assalto de Ozorio fosse auxiliado pelos 
outros corpos de exercito, um só paraguayo da 
guarniçào não embarcava para o Chaco, e ataca- 
dos simultaneamente por forças superiores, era 
provável que se rendessem sem nos fazerem 
maior mal. Abandonada a praça, a facilidade com 
que.o general Argollo e seu estado maior entra- 
ram a cavallo. prova que o exercito de Curu- 
paity teria, sem perda alguma, entrado na pra- 
ça em 16. 

Se o plano do nobre duque foi com eífeito, 
também r este caso, sómente espantar o inimigo 
e obrigalo a fugir, andou S. Ex. perfeitamente 
inspirado : mas creio qua não merece por isso 
voto de graças. 

O Sr presidente: — Peço licença ao nobre 
senador para dizer lhe que são passados dez mi- 
nutos, depois qixe terminou o praso para esta 
discussão. 

O Sr. T. Ottoni: — Procurarei resumir, mas 
se V. Ex. entende que devo interromper o meu 
discurso... 

O Sr. presidente;—Desejo que Y. Ex. ter- 
mine virto que já acabou o praso. 

O Sr T Ottoni     presidente, em as ulti- 
mas palavras que referi dizia que a .'menção do 
Sr. duque não era combatter, mas sórnente es- 
pantar o inimigo, contentandc-so S Ex. que a 
guarniçào de Humaitá se retirasse. Esta minha 
supposiçào está confirmada, por exeínplo, pela 
correspondência de Tujucué publicada no Jornal 
do Commercio de :/2 de Dezembro de 1838. Ahi se 
diz o seguinte: «Se Lopez se retirasse com a maior 
parte de seu exercito e deixasse só 3 ou 4 mil 
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homens, antes de 24 hora-, o paladio da reaw- 
teneia paraguaya estaria em nosso poder. » 

Dir-se-ia que o Sr. Caxias queria separar o im 
migo para batei o em detalhe, e por isso taeili- 
tou a sahida do grosso do exercito de Lo sz, 
compromettendo embora a conspiração em que 
tinha entrado, mas na Certeza de que ia esmag-tr 
o resto que flcasse em Humaitá. Qoatro mezes 
porém se passaram sem que S. Ex julgasse apro- 
priauo o momento para reahsar esse programma 
e quando pareceu chegar o momento em que o 
assalto era indeclinável, faltou a resolução; n&o 
digo que faltasse a coragem, porque, Sr. pre- 
sidente, se eu censuro a direcçao qoe o nobro 
duque deu á guerra, a infelicidade do seus pla- 
nos, não quer isso dizer que negue a S Ex. 
cor.igem pessoa); pelo contrario, adversário como 
sou, folgo de reconhecer que ao menos om 21 
de Dezembro, e sem- duvida era outros dias 
o nobre duque mostrou coragem pessoal. Por 
tanto, quando digo que em 16 e 25 de Julho lhe 
faltou resolução e infelizmente deixou-se ficar 
em posição conveniente, não quero mculcir 
que ponha em duvida a corag m pessoal do no- 

A. retirada que o inimigo estava fazendo de- 
inonatra se successivamente no Diário das ope- 
rações, desde 1» de Março de 1868. Ahi se diz 
(lendo) • «Tem-se observadoha diasque o inimigo 
retira sua artilharia grossa. A 11 
« Um transfuga annuncia que Lopez retirou-se 
nar^o Chaco » A 27 S. Ex teve noticia de que 
o inimigo tentava evadir-se e mandou fazer um 
reS0rQpresidento! desejando atlender á observa^ 
cão que V. Ex- me fez, interrompo aqui meu 
Üiscurso, e peço drsde já a palavra para conti- 
nuai o na discussão de fixação das forças de 

^Ffnda a discussão, foi approvado o projecto 
da covnmisaao de resposta á falia do throno, e 
rejeitada a emenda do Sr. Zacarias. 

Passou-se á 2» parte da ordem do dia. 
Entrou em 1a discussão o projecto de lei na 

camara dos Srs, deputados, fixando a despesa, e 
orçando a reçeitn geral do Império pai a os exer- 
cícios de 186-1—1871. 

C> Sr 5Kacarl»S (pelo ordem)A proposta 
da fixação de forças de terra para 18/0-1871 
acha-se na casa ha muitos dias, e ainda não íoi 
dada para ordem do dia. Parece-me irregular 
« contra os estylos do senado que se discuta o 
orçamento antes da fixação de forças de terra. 
O orçamento consigna fundos para as forças de 
mar "que já foram votadas, e não havendo se 
ainda fixado as forças de terra, e iríegular o 
debate da IA do orçamento na parte que diz res- 
PeHontem um amigo dignou-ss communicar-me 
a razão a que attribuia esse uwasão^da^praticas 

te Wa1S9-Ã,Cé mais u^e ^ do 
orçamento, do que da proposta de fixação 

forcas de terra para 1870—1871. mas V. Ex. sabe 
que o oiçaraento abrange 1869—1870 e 1870 
1871, portanto votahdo-se o orçamento luclue-se 
nell" a consignação de, fundos para a f ircade ter- 
ra de um exercício, para o qual não se fixaram 
ainda forças terrestres. 

Eu pois, me animo a propôr o adiamento da 
discusíão do orçamento até que se discuta apro- 
p0|!' Tdof0ípõi«do°«rp««to em -«seneeío o «e- 

^^STTÍ^ento d. dieeussSo d. 1.1 
do orçamento até que se discuta a propoíta de 
dxação de forças de terra.—Z. deGoes e Fa«c<wt- 
cellos. 

O Sr barão de Coíeglpe (mwtíÉro da 
marinha): — Sr. presidente, o ãdmmentQ prc^ 
posto pelo honrado senador contém etn si uma 
censura por não ter o governo promovido ant ,S 
a discussão da lei de forças para o anno de 18/0 
— 1-71. Entende o nobre senador que a discus- 
são da lei de forcas deve preceder a discussão 
da lei-dos meios ; "em regra assim e, mas no caso 
actual não é admissível esta observação. 

A lei de fixação de forças para 1869-1870já 
está votada; o orçamento ™ con- 
tou onobre senador e para 186J-1870 por cpp. 
seguinte comprehende os meios ^ rpaJpo- 
que estão votadas e para todos serviços resp 
tivos. 

No ultimo artigo, porém, se diz <W «"sse orça- 
mentn será prorogado para o anno de 1870 loa, 
a proposta de fixação de força para esse exer- 
cício não está ainda votada. O que se segue é 
que se a lei de força para 18;0-lo7 não e8 .ver 
votada quando chegar o ultimo ^1^",'lo 

mento, r. nobre senador está «utomado 
pòr uma emenda que diga que não prevalecera 
o orçamento para 1870-1871: mas não pôde 
pedir agora O adiamento do orçamento que é 
para 18 )9—1870 sob o proposito de nao se discu- 
tir ainda a proposta de lei de forças para este 
exercício. 

De mais, Sr. presidente, o nobre senador co- 
nhece tanto como eu posso conhecer, que a pro- 
posta de fixação de forças quehade entrafem 
discussão contém o mesmo pedido de forças 
que a anterior; e já se tendo ^otado tambem 
r,ara a marinha, a lei anterior, e natural, e 
mesmo certo que o senado conceda as forÇas ^e 
terra pedidas nesta proposta; P0^a^ò

a
é

qeSgén- 
torna se uma questà® de formula, nao é essen 
ciai não tem esse inconveniente. . , 

Etn todo o c*so, porém, não ha inconveniente 
em que entre em disc /ssão o orçamento, porque 
trft.tft.-B6 de IBb9 —IfeTO 

o Se. Zacariasi-Corapromette-se afazer com 
n.ie a lei de fixação deforças entre em discussão 
antes do ultimo artigo do orçamento! 

o Sr ministro da mabinha; — Sena duvi 
a lei de forças ha de ser votada antes que o 
orçamento passe era 3* discussão. O Sr presi 
dente costuma dividir a ordem do dia e a 
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dividirá convenientemente de sorte que se dis- 
cuta o orçamento e a lei de forças. 

Ora, resta-nos um mez de sessão ordinária, 
o orçamento por si só é uma lei importantís- 
sima, cuja discussão deve ser muito mais ampla 
e muito mais cuidadosa do que a lei de1 forças 
que é apenas uma prorogação da lei actual; Por 
tanto, adiar o orçamento é querer preterir esse 
exame mais profundo que deve ter.o orçamento. 

Acho.pois.que o nobre senador não tem razão. 

O Sr. JBacarlas.—Sr.presidente,consegui o 
meu fim. Eu disse que era irregular discutir-se o 
orçamento antes da votação da proposta de for- 
cas de terra; e com effeito o nobre senador mi- 
nistro da marinha acaoa de confessar ser irregu- 
lar a discussão do orçamento, que abrange dous 
exercicios antes que esteja votada a lei de forcas 
de terra para loTü—1871. 

O meu temor era que o governo deixasse de 
promover a discussão da proposta de forcas de 
terra que ha muito tempo está na casa; 'sendo 
certo que veio para aqui muito antes da propos- 
ta das forças navaes. Já tive oceasião de pergun 
tar da tribuna a Y. Es., Sr. presidente, porque 
não se diva para a discussão a proposta de for- 
ças de terra, afim de cessar o debate do voto de 
graças; o nobre ministro da marinha declarou 
então que pedira se desse para ordem do dia a 
proposta de forças navaes; mas porque não se 
tem discutido até hoje a proposta de üxacão de 
forças de terra? 

O Sb. Silveira da Motta Ha algum quid. 
O Sb. Zacarias : — Tem promettido o nobr® 

senador por Goyaz discutir largamente a parte 
estratégica da guerra do Paraguay, o governi- 
cno, etc. Receiavamos que houvesse porisso iu- 
tento de afastar dodebathalei de forças deterra. 

Se me assegurar, porém, que a proposta das 
forçasde terra entrará brevemente em discussão, 
ao menos antes que se discuta a parte do orça- 
mento concernente ao ministério da guerra, 
minhas aprehensões se desvanecem ; mas deve-se 
confessar, e já se confessou, que um tal proce- 
dimento não é regular, não é de um governo re- 
generador, mas de uma administração que dege- 
nera. (Apoiados.) 

Senhores, a camara dos deputados votou um 
orçamento para doua exercicios. a saber ; para o 
exercício de 1869—1870 e o de 1870-1871. 

Não pôde o nobre ministro pensar que, porque 
o senado já votou alei de forçasde terra para 
1860—1870, é obrigado a votar nos mesmos ter- 
mos para 18.0—1871. Não; as circumstancias 
mudam e pôde o governo sati-fazer se com uma 
força menor para o exercício de 1870—1871, se 
insistir nas declarações que tem feito a respeito 
da guerra. 

Quem proclamar o abandono da guerra em 
termo razoável deve pedir forças menos consi- 
deráveis; não é porsupposição que se devem ser 

consignados fundos sem se saber qual será a íl" 
xação das forças do exercito. A docência pede, 
a regularidade dos trabalhos; exige que votemos 
fixação de forças deterra para 1870—1871 e entre- 
mos depois na apreciação do orçamento que fixa 
fundos para esse exercício. 

Com a declaiação do nobre ministro da ma' 
rinha fico um pouco tranquillo,espero que a lei 
de fixação de forças de terra venha á discus- 
são, se bem que o nobre ministro da marinha 
não declarasse precisamente quando e que o 
nobre senador por Goyaz tenha opportunidade de 
expôr os suas observações de viagem a respeito 
da guerra. 

O Sr.Silveir a daMotta:—Para isso ha muito 
tempo. 

O Sr. Zacarias:—Yoto entretanto pelo re- 
querimento, e não o retirando porque a pro- 
messa do nobre ministro da marinha não me 
pareceu inteiramente satisfactoria. 

O Sc. Silveira da Motta:—Sr. presi- 
dente, como tenho já muitas vezes repetido no 
senado, as questões de princípios para mim são 
as que tem mais importância. Esta questão in- 
volveuma questão de princípios constitucionaes 
e é justamente na inversão das nraticas parla- 
mentares, na perturbação de nossos estylos, que 
se divisa essa tendência permanente para de- 
generar o nosso systema (Apoiados). Sempre que 
se der este perigo, eu hei da ao menos protes- 
tar com a minha palavra. , 

Trata-se de discutii os meios que o parlamento 
dá para as despezas publicas antes de se saber 
quaes são os artigos da despeza Um dos princi- 
paes artigos da despeza publica éaquelleque" 
trata da fixação de forças de terra. Como é que 
o senado ha de votar o orçamento antes de saber 
a força que se ha de fixar para 1870-1871 quan- 
do esse orçamento é duplicado e encen a des- 
pezas para 1869—1870 e 1811—1870? Logo.se 
nós hoje votarmos o orçamento para 1870—1871, 
antes de sabermos que força é precisa para essa 
época, procederemos irregularmente, perturba- 
remos nossas praticas parlamentares. 

O nobre ministro da marinha, que ao menos 
tem sempre expansões liberaes, confessou já 
que isto constitue uma irregularidade; é quanto 
basta Se isto é uma irregularidade para quepro- 
seguirmos nella ? 

O Sb. ministro da marinha : — Eu não disse 
tal cousa. 

O Sr. Silveira da Motta: — Pois creio que 
eqüivale o mesmo dizer que, em regra, a fixação 
de forÇas deve preceder a discussão do orça- 
mento; logo, isto não está na regra, ó o que con- 
stituo a irregularidade 

Sr. presidente, o ministério na camara dos 
deputados proclamou ha dias, pela voz do nobre 
ministro da justiça, que este gabinete tinhi nas- 
cido na aurora da regeneração do systema re- 
pTesentativo. (Riso). 
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O Sr. Silveira Lobo.—Não repare que é poeta. 
O Silveira da Motta Eu creio, Sr. presi 

dente, que o nobre ministro á vista dos fac 
tos, o que devia dizer er<i que o gabinete 
nasceu em um crepúsculo muito escuro, porque 
eu vejo o ministério composto aliás de homens 
tão iliustrados que teem dado tantos testemu- 
nhos da sua adhesío ao systema representativo, 
quando se trata de idéas da degeneração do sys- 
tema, dizem todos ; 

« Estamos concordes nas idéas »; mas o peior 
é que não-são concordes na applicação. O que 
eu desejava é que os ministros não estejam só 
concordes nas idéas, mas que esqueçam que 
agora estão no ministério e portanto julguem 
que se pôde dispensar a regeneração, ao menos 
por emquanto. 

O que observo, Sr. presidente, éque nem elles, 
nem os seus mais devotados defensores, podem 
contestar certas verdades daquelles que clamam 
pela regeneração de nosso systema, mas acabam 
sempre por estas expressões: « E' verdade, mas 
por emquanto não.» O que quer dizer: «Em- 
quanto as cousas publicas estiverem nas nossas 
mãos, estejam certos que não é preciso o sys- 
tema representativo. » 

Mas, Sr. presidente, tenho o direito de appli- 
car aos nobres conselheiros da Corôa esta dou- 
trina por que elles mesmos as teem pregado 
também contra seus adversários quando estão na 
opposição, mas esquecem desta theoria quando 
estão no governo. 

O Sr. T. Ottoni;—Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta;—E' justamente 

_ contra isto que me levanto sempre. Quero idéas, 
quero princípios, quero fidelidade ás nossas 
instituições; condemno o esquecimento daquillo 
que se disse hontem e não se diz hoje quando no 
poder. 

Eu, Sr. presidente, não posso comprehender a 
razão, porque o ministério tem adiado a discus- 
são da lei das forças de terra. Creio que ha algum 
guid.. 

O Sr. Zacarias Estratégia... 

O Sr. Silveira da Motta .que eu não 
tenho podido penetrar. 

O Sr. T. Ottoni Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta;—Pois senhores, 

antes de se tratar de fixar a força ordinária, quer 
o ministério que se marque despezas ? Com que 
fim ? Da necessidade deste expediente o senado 
deva ter alguma razão que o explique. Qual é a 
razão? O ministério está em balanços de paz e 
guerra. Corre que uns se pronunciam mais guer- 
reiros, oütros mais pacíficos; as noticias do thea- 
tro da guerra, se são por um lado animadoras, 
por outro não inspiram ainda ao governo nem 
ao paiz a confiança necessária para que não vo- 
temos forças inferiores ás necessidades de uma 
situação que continua. No emtantojo ministério 

vem ao parlamento, abafa a discussão da lei de 
forças de terra e diz: 

« Nós só queremos dinheiro; a fixação de forças 
ficará para nós. Dae nos dinheiro, o numero de 
soldados nós marcaremos. » Ora, senhores, a 
força do exercito consiste por ventura sómente 
no numero de soldados ou consiste também na 
organisação? Nós havemos de dar uma somma ao 
governo *e ficarmos na contingência de não dis- 
cutirmos, porque o governo não quer a lei da 
fixação das forças de terra e sem sabermos que 
numero de praças e que organisação tem o exer- 
cito com esta quantia que se dá? Não é possível. 

Por outro lado acho que isto é um luxo do 
ministério, o não ter pedido a V. Ex. para dar 
de preferencia para a discussão a lei de forças 
det-rra; é um luxo porque o senado tem-se 
mostrado prodigo na concessão de meios de 
governo. A proposta de fixação de forças de 
terra que ficou adiada do anno passado veio 
para o senado e foi aqui approvada quasi sem 
discusão; as forças de mar foram approvadas 
por acclamação até da opposição; o nobre mi- 
nistro da marinha obteve as suas forças até sem 
a opposição fazer uma só observação. 

O Sr. Ministro d., marinha Não sei se são 
minhas, podem ser de V. Ex. 

O Sr. Silveira da Motta V. Ex. por ora é 
quem está com a pasta. 

O Sr. Zacarias;—Estão na aurora da regene- 
ração do systema representativo. 

O Sr. Silveira da motta:—Mas, Sr. presi- 
dente, como disse, é luxo do ministério dar esta 
direcçãoaos trabalhos do senado, obtendo quan- 
to quizeram, A proposta que tinha ficado adia- 
da das forças de terra e lei de forças de mar foi 
votada sem discussão, o que eu creio, devia 
incommodar um pouoò os collegas do nobre 
ministro da marinha, porque elle teve sempre 
uma tal ou qual predilecção da opposição; a op- 
posição não discutiu sua proposta, 

O.Sr. ministro da marinha:—Não incom- 
modou nada. 

O Sr. Silveira da Motta;—Não só se vo- 
taram essas leis; mas também até o orçamento 
provisorio que o nobre presidente do c mselho 
julgou necessário até Dezembro, foi vot do no 
senado sem maior obstáculo; não teve quari 
discussão. 

A opposição tem dado com facilidade, com 
generosidade, com prodigalidade, todos os meios 
que o governo tem pedido, e então para que 
adiar-se a lei de fixação de forças de terra ? 

O Sr, Zacarias Está ahi ha muitos dias 
O Sr. Silveira da Motta : — A cousa única 

que o senado tem tido para entreter-se tem sido 
a discussão do voto de graças que felizmente já 
terminou. 

O Sr. Zacarias:—Por que appareceu o orça- 
çamento. 



140 SESSÃO EM 13 DE AGOSTO DE 1869 

O Se. Silveira da Motta : — Terminou para 
justificar a opposição, no d'a em que appareceu 
0 orçamento. Está justificada a opposição dessa 
accusação que se fez propalar por ahi de que 
ella no* senado, estava procrastinando as dis- 
cussões. estava commettendo escândalo. Nós 
discutimos a falia do ttirono porque nào havia 
nada mais para discutir no senado [ Apoio dos) ; 
jà vê V. Ex. que assim que appareceu o orça- 
mento a discussão do voto le graças cessou, 
e teria cessado antes se tivesse apparecido a lei 
de forças de terra. 

Portanto voto pelo requerimento. Se acaso o 
ministério nos dissesse hoje com menos resepva 
que pediria ao Sr. presidente que désse a lei de 
forças de terra para amanhã ou depois de ama- 
nhã, eu votava contra o requerimento. 

O Sb. Zacarias Eu até o retiraria 
O Sr. Silveira da Motta :—Mas com o annun- 

eio que nos dá o nobre ministro da marinha de 
que não teremos a lei de forças de terra senão 
depois de 3a discussão  

O Sr. ministro da marinha ; — Eu não disse 
isto. 

O Sr. Zacarias: — Paliou em 3» discussão. 
O Sr. Silveira da Motta : — Eu ouço a V. 

Ex. com muita attenção. 
O Sr. ministro da marinha ; —Eu explicarei 
O Sr. presidente do conselho : — Peço a 

palavra, 
O Sr. Silveira da Motta : —Y, Ex. disse que 

viria a lei de forças de terra antes de passar o 
orçamento. Sr. tachigrapho corrija suas notas por 
que ha de achar isso lá. 

Se S. Ex. não nos tivesse ameaçado com e-ta 
alternativa, que só teremos lei de forças quando 
a lei do orçamento passar em 3a discussão, que- 
rendo que a lei do orçamente sirva de cau.ão 
para a lei de forças... * 
1 (Ha um aparte.) 

E' uma caução indirecta que o governo quer: 
« Deixem pasmar o orçamento que nós daremos 
depois a lei de forcas para se discutir. » Se o 
ministério annunciãsse o seu desejo de pedir á 
mesa que désse para ordem do dia a fixação de 
forças, eu votaria contra o adiamento,, ou mes- 
mo pediria aj meu nobre collega que retirasse 
seu requerimento, aliás hei de votar pelo adia- 
mento porque isto constitue mais uma degene- 
ração de nossas praticas parlamentares. 

O Sr. visconde de Itaborahy, (presi- 
dente do conselho .j—Também eu consideraria uma 
irregularidade a discussão do orçamento da 
guerra antes de discutir-se a lei da fixação das 
forças de terra; mas antes da discussão da fixa- 
ção da despeza da guerra temos outros orça 
mentos, o do Império, obras publicas, marinha, 
e estrangeiros ; e não tratando-se, portanto, da 
discussão do do ministério da guerra, parece-me 

que não ha a irregularidade a que alludiu o no- 
bre senador. 

O Sr. ministro da guerra não pôde vir assistir 
á discussão da fixação de forças, occupado na 
outra camara; quando elle estiver desembiraçado 
ou não o impedir a discussão do orçamento*das 
outras repartições, discutir-se-ha sem duvida a 
lei de fixação das forças de terra. 

O que assevero ao nobre senador é que a lei de 
fixação de forças deterrahade ser discutida antes 
de discutir-se a despeza da guerra. 

O Sr. Zacarias :—Com esta limitação estou 
satisfeito: peço a retirada de meu requerimento. 

A pedido d*e seu autor foi retirado o requeri- 
mento. 

Proseguiu a discussão do orçamento. 

O Sr. Zacarias pronunciou um discurso 
que publicaremos no Jppendtce. 

Ficou adiada a discussão pela hora. 
O Sr. presidente deu a ordem do dia para 13 

do corrente: 
Ia parte.— 3a discussão das proposições da ca 

mara dos Srs. deputados sobre isenção de direi- 
tos ás emprezas: 

Ia, de encanamento de gaz da cidade de Porto- 
Alegre e outras e de «gua potável da de Pelotas. 

2a, da de üluminação a gaz da cidade deNi- 
therohy. 

3a, idem da cidade de Campos. 
Ia discussão da proposição da camara dos Srs. 

deputados restabelecendo,"nos casos nella desig- 
nados, o recurso á Côroa. 

2a discussão do parecer da commissão de con- 
stituição, sobre a licença pedida pelo Sr. barão 
de Itaúna. 

2a parte.— Ao meio-dia ou antes ; 
Discussão do projecto de lei, fixando a despeza 

e orçando a leceita geral do Império para os 
exercícios de 1869—Ibli. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas e 50 minutos 
da tarde. 

58a sessão 

EM 13 DE AGOSTO DE 1869. 

presidência do SR. visconde de abaete'. 

Suinmarlo.—Expediente.—Offlcios do mi- 
nistério do Império remettendo autographos 
sanccionados.—Parecer da mesa n. 2z6 —Or- 
dem do dia —Discussão e approvacão de diver- 

. sas proposições da c mara dos Srs deputados 
cancedendo*isenção de direitos —Discussão da 
proposição da mesma camara restabelecendo 
o recurso á Corôa —Discurso do Sr. Furtado. 
—Votação e rejeição da mesma proposição.— 
Discuss*ão da lei do orçamento.—Discursos 
dos Srs. Cunha eFigueiredo, Sayão Lobato e 
Zacarias. 
A's 11 horas da manhã acharam-se presentes 
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45 Sm. senadores, a saber: visconde de Abaeté, 
Almeida e Albuquerque, Jobim, Dias Vieira, 
Pompeu, visconde de Sapucahy, Paranaguá, C. 
de Campos, Furtado, Dimz, Teixeira de Souza, 
Zacarias, Mendes dos Santos, baráo do Bom-Re- 
tiro. Cunha e Figueiredo, barão das Três Barras, 
Sayão Labato, Dantas, Dias de Carvalho, Chi- 
chorro, barão de Cotegipe, barão de Maroim, 
Souza Franco, barão de Mamanguape, barão do 
Rio Grande, Silveira Lobo, barão de Muritiba, 
barão de S. Lourenço, marquez de Ohnda, Souza 
Queiroz, visconde de Suassuna, visconde de Ca- 
maragibe, Fernandes Torres, barão de Pirapama, 
visconde de Itaborahy, barão de Antonin--, Fir- 
mino,Nunes Gonçalves, Sinimbíi, Mafra, Silveira 
da Motta, viscond'e de S- Vicente, Saraiva, Fon- 
«eca e T. Ottoni. 

Deixaram de comparecer com causa participada 
os Srs. barão de Itaúna, duque de Caxias, Paula 
Pessoa, Paranhos e visconde de Jequitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. conde da Boa Vista, F Ootaviano e 
Nabuco. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não ha- 

vendo quem sobre ella fizesse observaçães, foi 
approvada. 

EXPEDIENTE 

O Sr. Io secretario deu conta dos seguintes 
officios; 

Dous de 11 do corrente, do ministério do Im- 
pério, remettendo os autogr phos sanecionados 
da resolução da assembléa geral, que autorisa 
o governo para mandar passar carta de cidadão 
brasileiro a Luiz Francisco Otto de Weideman, 
e a outros estrangeiros; e da que declara que 
umapensão já eoncedidarefere-se ao mesmo Ger 
miniano de Souza Pacheco, reduz-se e approva 
outras pensões.—Ao archivo os autographos, 
communicando-se á outra eamara. 

O Sr. 2o secretario, leu o seguinte 

Parecer «ia Mee» *« de IS «le 
Agosto de f 8G9. 

Expõe a matéria de duas Proposições da Ga- 
mara dos Srs Deputados, approvando mercês pe- 
cuniárias concedidas, em attenção a serviços 
prestados na guerra, ao soldado do batalhão de 
engenheiros Manoel Estaciano de Santí Rita, e 
outros, e ao soldado do 32° corpo de Voluntários 
da Patria Miguel Pinto da Silva, e outros. 

I 

Obiecto do Parecer.—Duas Proposições da Gamara 
dos Srs. Deputados, approvando pensões con- 
cedidas por serviços de guerra.—Tabcllas ex- 
plicativas. — índice dos nomes dos pensionis- 
tas por ordem alphabetica. 

Estam sobre a Mesa, afim de entrarem na or- 

dem do dia, duas Proposições, que a Ca rara doa 
Srs. Deputados enviou ao Senado na forma do 
art. 57 da Constituição. 

Destas Proposições urna tem a data de 6 de 
Julho, e outra a de 3 de Agosto do corrente 
anno, e o objecto de ambas é a approvação de 
mercês pecuniárias, que o Poder Executivo, em 
remuneração de seiviços prestados na guerra 
Ci ntra o governo do Paraguay, concedeu, ou aos 
próprios que prestaram esses serviéos, ou a pes- 
soas de família daquelles, que na guerra têm 
gloriosamente succumbido. 

De conformidade com os precedentes estabe- 
lecidos mandou a lesaorganisar as duastabellas 
annexas sob as le' as A. e B. 

As tabellas co) tem os seguintes esclareci- 
mentos : 

1.° Os nomes dos pensionistas ; 
2.» A classe, o 9ug;i!iim,e a importância annual 

de cada pensão: 
S." A. data dos Decretos de concessão ; 
á,* Os motivos justiiicativos: 
5 o Os documentos qu i acompanham as Pro- 

posições. 
No intuito de facilitar ás partes interessadas, 

por meio da publicidade, assim o conhecimento 
das pensões concedidas pelo Poder Executivo, e 
approvadas pela Assembléa Geral, como qual- 
quer reclamação, > que por ventura possam 
ellas julgar-se com direito, acha-se também an- 
nexo a cada uma das Proposições, sob N. 2, um 
Índice parcial por ordem alphaíietica com õs 
numes dos respectivos pensionistas, e, sob N 3, 
um índice geral, egualmente por ordem alpha- 
betica, com os nomes dos pensionistas contem- 
plados nas duas Proposições, declarando-se cm 
frente de cada nome, tanto nos indiccs par- 
ciaes, como no geral, a importância annual das 
pensões concedidas. 

II. 

1* Proposição a que se refere a tabella letra 
Corpos do exercito a que pertencem 12 dos pen- 
sionistas, comdesignação depostos, ou praças. 
—Lesões com que ficaram os 12 pensionistas. 
—Naturalidade dos 12 pensionistas.—Informa- 
ções sobre as pensões concedidas ás duas viu- 
vas._1.0 D. Leopoldína America da Silva 
M 11o —2' D. Joanna Clara de Jesus.—luipor- 
tancia annual das pensões. 

A Proposição, a que se refere a tabella Letra A, 
tem a data 'de 6 d; Julho do correfite auuo, e 
e comprehende quatorze pensionistas, sendo o 
nome do primeiro Manoel Estaciano de Santa 
Rita, soldado do batalhão de engenheiras. 

Os Decretos, que concederam as pensões, sam 
datados de 27 de Fevereiro de 1869. 

Entre os quatorze pensionistas, contam-se: 
Voluntários da Patria: 
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  1 

Cabo de esquadra. . ^ ^ 
Soldados á 

Batalhão de infanteria: 

Cabo   • • • • * 
Soldados  
Soldado do batalhão de engenheiros. . . 1 
Viuvas   2 

Total 14 

Dos doze pensionistas pertencent s a diffe- 
rentes corpos,que compõem o exercito em opera- 
ções contra o governo do Paraguay, prova-se 
que todos elles ficaram impossibilitados de pro- 
curar meios de subsistência em conseqüência de 
fe.imentos recebidos em combate. 

E este o motivo justificativo das pensões. 

Entre os doze pensionistas ha : 

Aleijados ^ 
Amputados 2 

Com lesões 1 

Total 1» 

As naturalidades dos 12 pensionistas, sam : 

 3 
 3 
 2 
 1 
.■ 1 
 2 

Total 12 

As viuvas incluídas na Proposição, sam : 

1.a D. Leopoldina America da Silva Mello. 
Prova-se, a respeito desta pensionista, que foi 

ella casada com o capitão do 16° batalhão de in- 
fanteria José Lazaro Monteiro de Mello, e que 
seu marido fallecêra em conseqüência de feri- 
mento recebido no combate do Chaco, em 2 de 
Maio de 1868, como informou o marechal do exer- 
cito o Sr. duque de Caxias, em oflScio de 8 de 
Octubro do mesmo anno. 

O Conselheiro Procurador da Corôa, em offlcio 
de 10 de Novembro do referido anno, depois cie 
resumir as allegações, e documentos oflferecidos 
pela agraciada, conclue que lhe parece estar ella 
no caso de ser attendida com uma pensão. 

2.' 'D. Joanna Clara de Jesus. 

Frova-se, a respeito desta pensionista que foi 
ella casada com o machiniata de 2" classe da ar- 
mada Jacintho Pinto de Carvalho, e que seu ma- 
rido fallecêra em serviço, em conseqüência de 
um sinistro occorrido na lancha a vapor Pimen- 
teí, em que se achava embarcado. 

AGOSTO DE 1869 

Das informações dadas pelo Quartel General 
de Marinha em Officio de 5 de Janeiro de cor- 
rente anno, consta que o marido da agraciada 
achou-se no combate do Riachuelo, e nos sub- 
sequentes de Mercedes e de Cuêvas, e que entrou 
em fogo contra as baterias de Curupaity em 2 de 
Fevereiro e 15 de Agosto de 1851. 

A importância annual de todas as pensões, que 
a Proposição de que se trata tem por fim appro- 
vár, vem a ser. ....... 3:309^000 

III. 

2' —Proposição a que se refere a tabellaLetra B. 
—Corpos do exercito a que pertencem os pen- 
sionistas com designação dos postos, ou pra- 
ças.—Lesões com que ficaram.—Naturalída- 
âes. - Importância annual das pensões.—Dita 
das pensões approvadas pelas duas Proposi- 
ções.. 

A Proposição, a que se refere a tabella Letra 
It, tem a data de 3 do corrente mez de Agosto 
e comprehende quinze pensionistas. 

Os Decretos, que concederam as pensões sam, 
todos datados de 28 de Octuhro de 1868. 

Entre os quinze pensionistas contam-se; 

Voluntários da Patria. 

Capitão ji • 1 
Alferes ã ■ 1 
Soldados   * • 2 

Guarda Nacional de Cavallaria do Rio 
Grande do Sul. 

Soldados 2 

Batalhões de infanteria de linha. 

Cabos de esquadra 2 
Soldados.    6 

Axtilheria a cavallo. 
Soldado   J- 

Total 15' 

Dos quinze pensionistas pertencentes a diffe- 
rentes corpos que compõem o exercito em ope- 
rações contra o governo do Paraguay, prova se 
que todos elles ficaram impossibilitados de pro- 
curar meios de subsistência em conseqüência 
de ferimentos recebidos em combate. 

E' este o motivo justificativo das pensões. 
Entre os quinze pensionistas ha :• 

Aleijados   ^ 
Com differentes lesões _ 

Total 15 

As naturalidades dos quinze pensionistas 
sam; 

Rio de Janeiro, 
Bahia. . . . 
Minaa-Geraes . 
Sergipe . . . 
Alagôas . . . 
Portugal. ; . 
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Rio de Janeiro. ...  3 
Rio-Grande do Sul 3 
Bahia   2 
Ceará 2 

. Minas Geraes .    1 
S. Paulo   . . 1 
Pernambuco : . 1 
Sergipe   1 
Inglaterra 1 

Total. ... 15 
A importância annual de todas as pensões 

approvadas por esta segunda Proposicáo é 
3.123jJ000. 

A's informações que a Mesa acaba de prestar, 
e que completam as das duas tabellas Letras A 
e B, releva ainda acCreseentar que a importân- 
cia annual de todas as pensões approvadas pela 
Gamara dos Srs. Deputados, por meio das duas. 
pfoposicões que se acham sobre a Mesa, vem a 
ser .    6:432jJOOO 

A saber: 

Tabella Letra A. . . . . l3:309$000 
» M 3 123g000 

Total  6:4321(000 

IV 

Parecer e seus fundamentos 

Assim que, como resumo, e conclusão das ob- 
servações, que procedem, a Mesa; 

I 

Considerando que, conforme o artigo 102 § 11 
da Constituição, as mercês pecuniárias depen- 
dem da approvaç5o da Assembléa Geral: 

Considerando que a concessão de mercês pe- 
cuniários augmenta a despezado Estado, e que á 
Assembléa Geral compete, em beneficio do tra- 
balho, e da industria, zelar, e flsealisar essa des- 
peza, protegendo por este modo a sorte dos con- 
tribuintes : 

Considerando que as mercês pecuniárias de 
que se trata foram|concedidas em rumuneração de 
serviços prestados na guerra contra o governo do 
Prraguay : 

Considerando que as Proposições que a Ga- 
mara dos Srs. Deputados envia ao Senado na 
fôrma do artigo 51 da Constituição, devem ter 
prompta solução: 

Considerando, finalmente, que para deliberar 
com perfeito conhecimento de causa, acercadas 
duas Proporções que se acham sobre a Mesa, 
pôde o Senado julgar suflicientes as informações 
prestadas, ou, no caso contrario, requisitar 
quaesquer outras que tenha por necessárias: 

Offerece o seguinte 

PAEECEE 

1". Que as duas Proposições da Gamara dos 
Srs. Deputados devem entrar em discussão. 

2». Que o presente relatório deve ser impresso 
e distribuído na fôrma do estylo. 

Paço do Senado em 13 de Agosto de 1869.— 
Físconde deAbaeté, presidente,— João Pedro Dias 
Vieira — Thomaz Pompeu de Souxa Brasil. 

18 
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DOCUMENTO N. 3. 

ÍNDICE OERA.L POR ORDEM ALPHA.BETICA, ANNEXO AO PARECER DA MESA N. 226 DE 13 DE AUOSTO 
DE 1869, DOS PENSI NISTAS INCLUÍDOS EM DUAS PROPOSIÇÕES DA GAMARA DOS SRS. DEPUTADOS, 
APPROVANDO MERCÊS PECUNIÁRIAS. 

Nomes dos Pensionistas 

Abel Ignacio da Silva, soldado do l i" corpo de cavallaria da Guarda 
Nacional do Rio Grande do Sul .     . . . . 

Alexandre Gomes Barata, soldado do 16° batalhão de infanteria . 
Antonio Ferreira da Fonseca, soldado do 8' batalMo de i f nteria. 
Carlos Sabino de Malheiros, tenente de Voluntários da Patria . 
Cyriaco Bernardo de Ma tos, soldado do 14° corpo de cavallaria da 

Guarda Nacional do Rio Grande do Sul   ■ . i 
Eduardo Peçanha de Mattos, soldado do Io regimento de artilheria, 

a cavallo ...  •■.•••. 
Francisco Antonio da Silva, soldado do 13° batalhão de infanteria. | 
D. Joanna Clara de Jesus, viuva do machinista de 2' classe Jacintho 

Pinto de Carvalho ' 1 
João King, Alferes do 51° corpo de Voluntários da Patria. , . 
João Manoel dos Santos, cabo de esquadra do 8» batalhão de in- 

fanteria  
João Pereira de SanfAnna, soldado do 14» corpo de Voluntários da 

Patria . . , .     
Joaquim Gomes de Carvalho, soldado do 4° batalhão de infanteria. 
Joaquim Rabello Soares, soldado do 31® corpo de Voluntários da 

Patria       
José Domingues da Silva, cabo de esquadra do 8° b' talhão de in 

faoteria  
José Joaquim da Silva, cabo de esquadra do 31° corpo de Volun- 

tários da Patria. .,  
D. Leopoldina America da Silva Mello, viuva do capitão de infan- 

teria José Lazaro Monteiro de Mello (sem prejuízo do meio soldo) 
Luiz Antonio Machado Rosa, capitão do 39° corpo de Voluntários 

da Patria-  
Manoel da Cunha Rosa, soldado do 7° batalhão de infanteria . 
Man ei Estacia.io de Santa Rita, soldado do batalhão de enge- 

nheiros.      •! 
Manoel Nunes dos Santos, cabo de esquadra do 13° batalhão d ■ in- 

fanteria , ! 
M*noel Pereira da Silva, soldado do 1° batalhão de Infanteria . .; 
M»no'l R drieu-s do Prado, soldado do 16° batnlhao de infanteria 
Miiru 1 Piuto da Silva, soldado do 32° co po de Voluntários da 

P-tna . .   
N cmao Alves de P iva, soldado do 14° batalhã ' de infanteria . . [ 
Norher-t" Joee P n o. s Ua i do 39° cor o de Voluntmos da Patria 
Pedi-o Io e G I Cl ve-, sol ad d • 14» hatathéo de inf-nterja . j 
Sil ern. R. gn uio d'-Carvaih , A'f t» s de Volumarios aa P-tria . 
Vict.orin (Ioa Sm'o-> degundo, aold <<lo o 1° b ir dhão d-infanter.a 
Vital Ribeiro, soldado do ou® Corpo de Voluntários da Pat ia. , . | 
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Secretaria do Senado, 13 de Agosto de 1869. — 
de Oliveira. li 

O Official-Maior interino, Pedro Antonio 
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Ficou sobre a mesa para ser tomado em cr n- 
sideraçSo quando se discutir a proposição a que 
se refere, 

ORDEM Dü DIA. 

Entraram successiv imente em 3a discus&áo 
e foram approvadas para serem dirigidas á 
sancçSo imperial as proposições da camara dos 
Srs. deputados concedendo isençSo de direitos 
rs em prezas. 

1." De encanamento de gaz da cidade de Porto- 
Alegre e outras, e de agua potável da de Pe- 
lotas. 

2.' De illuminação a gaz da cidade do Nithe- 
rohy. " ■ 

3.J Idem da cidade de Campos. 
Proseguiu a 2* discussão da propo içào da 

mesma ciroara restabelecendo, nos casos nella 
designados, o recurso á Corôa. 

O Sr. Furtado: — Sr. presidente, não é o 
prurido de fnllar, nem a vaidade de lutar com 
jtm orador tão abalisado como o meu nobre 
amigo, senador pela Bahia, que me tri^z hoje á 
tribuna. Vim a primeira vez impellido pela ne 
cessidade de explicar a minha discordância, 
acerca do parecer em discussão, com a maioria 
dos nobres membros daa commissões, de uma 
das quaes eu fazia parte; e tendo fallado no dia 
1 de Junho, no dia seguinte um nobre senador 
pediu que a discussão fosse adiada; porque o 
meu nobre amigo, que não comparecera por 
doente, queria responder; o senado com toda a 
razão concedeu o adiamento. A' vista disto a 
cortezia, senão o dever me obrigava a ruapondor 
ao meu nobre amigo; o silencio somente ser- 
me-hia permittido, se por ventura as razões do 
dlustrado senador me tivessem convencido : in- 
felizmen'e assim na > aconteceu; ouvindo-o, mi 
nba convicção robusteceu-se mais. 

Em verdade. Sr. presidente, quando vi o nobre 
senador começar por censuriir nos, porque não 
nos havíamos limitado á questão de jure cm 
stituto-, deslembrando se S. Ex., que foi elle 
quem nos deu o exemplo daa excursões pelo 
campo da historia, da erudição e do direito 
cannnieo; quando vi S. Ex invocar e desprezar 
o Achilles da independência da Igreja, e o prin- 
cipio do direito romano omisso médio, princípios 
que levantava e postergava, segundo a neces- 
sidade de provar a regra ou as excepções do 
decreto de 28 de Março de 1857, n. 1911; quando 
vi S. Ex. taxar todas as citações que fizemos, de 
impertinentes ou anachronicas, sem se dar ao 
trabalho de proval-o, occupando-se apenas com 
algumas, que torturou involuntariamente, sem 
^uvida; quando vi S. Ex guardar silencio abso- 
luto ácerca da autoridade insuspeita de um sábio 
e virtuoso bispo, o finado conde de Irajá, o qual 
afflrmou na obra cujo trecho li, que a prohibição 
do recurso á Corõa no caso de suspensão ix in- 
formata conscientia, era uma especie nova, um 
favor concedido aos bispos pelo precitado de- 
creto do poder executivo, e cons^guinteinento 

concedido por um decreto illegal (apoiados); 
quando vi S Ex affirmar desenganadau ente, 
que não havii, nem podia haver recurso das 
penas intra claustra, e ao mesmo tempo con- 
ceder que podia haver este recuiso, quando 
houvesse excesso ou violência, citando o § 3° 
do art. Io do decreto, e por tal modo anniqui- 
lando o principio da independência da Igreja, 
que tanto encarecêra; quando vi S Ex. preten- 
der invalidar uma carta regia e um alvará, con- 
trários inteiramente á sua opinião, negando a 
existência daquella, e dizendo que es;e alvará 
tratava de clérigos freires, comu se os clérigos 
freires, no attinente as funcçôes parochiaes. não 
fossem perfeitamente iguaes aos parochos secu- 
lares ; quando vi S. Ex. achar «nalogia entre 
o jury e as suspensões ex informat i conscientia, 
eu disse comig.): — Senhores, isto é uma causa 
perdida, insustentável. {Apoiados) 

O meu nobre amigo impoz-me o preceito de 
discutir a questão que nos occupa, unicamente 
no campo do jure constituiu Obedeço ao preceito 
e aceito o estreito e árido campo, que me concede: 
porém, devo dizer a S. Ex , que a minha obe- 
diência pussiva neste caso não deve constituir 
precedente, nem principio para o credo de nossa 
igreja liberal. 

Antes de tudo devo recordar ao senado as 
razões, por que citei as leis que o illustrado se- 
naior t ixou de impertinentes Citei-as, umas 
para provar, que o governo portuguez sempre 
sustentou o reflurso á Corôa como meio de de- 
fender a independência e soberania do Estado, 
quando invadida, e os direitos de seus subditos, 
quando oppriroidos pelas autoridades ecclesias- 
ticas ; e isto em todos os casos, sem distineção 
alguma, quer a oppressão fosse judicial, quer 
extra-judicial; e não, só usava desse direito em 
relação á sua sob-rania, como até em relação á 
soberania estrangeira, como provei com o seu 
p oceder em relação á excommunhão do duque 
de Parma. 

O meu nobre amigo achou, que era uma im- 
pertinencia esta citação I Citei outras para mos- 
trar que o direito canonico não podia prevalecer 
contra o nosso direito expresso, nem ainda con- 
tra os estylos e liberdades da Igreja portugueza 
e brasileira. Citei outras finalmente para mos- 
trar, que o concilio de Trento nunca fôra rece- 
bido em Portugal e no Brasil, senão passageira- 
mente pelo alvará de D Sebastião, ou antes de 
Martim Gonçalves e seu irmão; que não fôra 
recebido senão na parte disciplinar, e ainda nesta 
sómente no que as Ords. adoptaram, ou que 
não era contrario ás disposições destas e outras 
leis. 

Além das leis que citei, ; eço licença ao senado 
para lembrar ainda tres outras que vêm no pri- 
meiro volume das Ords.; são as leis chamadas 
de confirmação. A de 29 de Janeiro de 1043, de 
D João IV. diz o seguinte: 

.. « E por ellas (as Ordenações) se julguem 
e determinem os casos que occorrerem ; para o 
que revogo e annullu Iodas e quaesquer leis c orde- 
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nanças, posto que ordenadas em Côrtes, que até 
o tempo da puplicação das ditas ordenações em 
11 de Janeiro do dro anno de 1603'estavam fei- 
tas, e fora delhs fossem achadas : salvo as que se 
acharem eseriptas em um livro da casa da sup- 
plieaeão, que por serem sobre couzas, que se 
podem mudar e alterar com os tempos, se man- 
dou que se nSo encorporassem nos ditos cioco 
livros da ordenação. As quaes leis separadas, e 
semelhantes, que" até o presente estão em obser- 
vância, enãosáo /eífas contra a liberdade prero- 
gativas e franqueza^ desta Coroa ele » 

Iguaes disposições conteem es leis de 5 de Ju- 
nho de 1595 e 11 "de Janeiro de 1603, que como a 
de 1613 mandaram observar e cumprir as Orde- 
nações. (Lé) 

Eis aqui claramente revogado o Alv de D. 
Sebastião , e conseguintemente repellido tudo 
quanto houvesse no concilio de Trento con- 
trario « á liberdade, prerogativas e franquezas 
da Corôa », á independência do Estado. Portanto 
está em pé a proposição, que estabeleci, que, 
além das leis com que mostrei que o concilio 
de Trento não fôra aceito entre nós em todos os 
os seus cânones da parte disciplinar, como o 
provam muitas disposições das Ordenações e de 
outras leis contrarias ão dito concilio antigas e 
modernas, o demonstram as leis, que acabo de 
citar, 

O illustre senador censurou, que eu houvesse 
fallado na idade do recurso á Corôa. Toquei 
neste ponto de passagem ; por que S. Ex citara 
como cousa autorisada a opinião de um bispo, 
que representando contra o projecto da camara 
disse, que o recurso á Corôa datava sómente do 
século 16° em França ; e mostrando assim des- 
conhecer a historia portugueza, como a franceza, 
repetiu o erro do padre André, donie houve 
quanto escreveu. Notei então que o recurso em 
França como em Portugal era muito anterior, e 
qus alli se encontravam arest s incontestáveis do 
século 14 °, e vestígios delle na pragmatica 
saneção de S. Luiz, e no concilio de Francfort 
do século8.°; e acrescentei: —« pouco imporia 
flxar-lhe a idale; por que séculos antes desse 
decreto do poder executivo (o de 1857) existia em 
Portugal, e deste o recebemos». 

Se fôra meu proposito fixar a dnta, em que o 
recurso áCorôateve começo na christandade, en- 
tão iria além do século 8o, e citaria entre outros, 
o caso de S. Athanazio, um dos maiores homens 
do seu século e um dos maiores doutores da 
Igreja; o qual, condemnado no concilio de Tyro 
pelos Eusebianos, recorreu em 335 ao Imperador 
Constantino, pedindo a reforma da sentença, que 
o havia condemnado sem que tivesse si Jo citado, 
e observadas as regras canonicas. A censura do 
meu illustrado amigo foi balda de todo o fun- 
damento. 

Passo ao decreto de 1857, e rogo a V. Ex., o 
favor de man dar darme-me a respectiva collecção 
de leis desse anno. 

Determina o referido decreto o seguinte ; 
Art. !• Dd-se recurso i Corda. 

' M , 

§ 1.' Por usurpação de jurisdicção e poder 
temporal. 

§ z.0 Por qualquer censura contra empregados 
eiveis em razão de seu officio. 

§ 3.° Por notoria violência no exercício da ju- 
risdicção e poder espiritual, postergando-se o di- 
reito natural ou os cânones recebidos na igreja 
brasileira. » 

Até aqui as disposições do Doc. estão de ac- 
côrdo com a legislação anterior, e no'e o Senado 
admittindo recurso á Corôa em matéria espiri- 
tual, e conseguintemente postergado pelo illus- 
trado senador o principio da independência da 
Igreja, invocado depois para vedar o recurso nos 
casos das suspen ■ õea dos clérigos,decretadas pelos 
bispos extrajudicialmente, sem fôrma alguma 
de processo, emflm ex informaia conscientia Note 
mais o Senado, que em relação aos casos dos §§ 
l0e20 do art. Io foi ainda postergado o principio 
de direito romano, que o meu nobre amigo ci- 
tou para- com"bater-me, o ommisso médio, visto 
como admittiu o recurso —« qualquer que seja a 
instância »—art, 6o do referido decreto, e art 3° 
4o e 5 °" 

E em que, senhores, fundou o meu nobre amigo 
os casos de recurso especificados no art l" do 
decreto, que acabei de lêr? Em leis, que aqui 
foram chamadas obsoletas e anachronicas—. 
e concernentes a uma ordem de cousas que já 
não existe (1), como se vê do parecer, de que foi 
S. Ex. o relator. 

« O 1# S, d'2 o parecer, [lendo) contém a dis- 
posição da ord do L 1°, Tit 12, § 5». 

« O 2o é fundado na provisão regia de 10 de 
Março de 1764. 

«0 3" contém a disposição da Ord. do L. 1 , 
Tit 9, § 12; alvará de 11 de Outubro de 1786, 
§ 1», e 23 de Agosto de 1770. » 

Está pois estabelecido o recurso á Corôa com 
as leis. que eu também citei, e, segundo a theo- 
ria de meu illustrado amigo nos seus discursos, 
anniquilada a independência da Igreja... 

O Sr. Dantas: — Apoiado; contradição ma- 
nifesta. 

O Sr Furtado = — Ora, os ultramontanos re- 
pellem inteiram nte o recurso á Corôa em todos 
os casos, como contrario a independência da 
Igreja. E pois admittil-o nos casos do art. 1» do 
decreto é flagrante contradição. A lógica exi- 
gia, que, os que entendera ser o recurso á Corôa 
infenso á independência da Igreja,, como a en- 
tendem os ultramontanos, rejeitassem o decreto 
de 1857 em todas as suas partes, 

Aceitou-se em quanto não vem cousa me- 
lhor. . O decreto não ousou revogar clara e di- 
rectamente as disposições legaes e expressas, 
que estabeleceram o recurso á Corôa; porém 
recorreu a uma chicana, de modo que, ao passo 
que parecia respeital-as admittindo-o nos casos 
de usurpação de jurisdicção, e da ex-commu- 
nhão dos empregados civis (§§ l» e 2° do art Io), 
sem fazer cabedal da independência da Igreja, 
nem do ommisso médio, fez dependente deste os 
casos de recurso do § 3°, e vedou-o absoluta- 
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mente nas suspensões dos clérigos ex-informata 
conscienlia, que era o principal fira. Como se 
sustenta uma doutrina ora invocando a indepen- 
dência da Igreja, ora o principio do direito 
romano ommisso médio, ora postergando ambos: 

O Sr. Dantas; —Apoiado; é verdadeira chi 
cana. „. 

O Sa. Furtado;—O artigo com que se^nulli 
ficou o recurso á Corôá foi, além do 2o, o i", que 

« Não será, porém, admittido recurso á Corôa 
nos casos do art. Io § 3», se não quando não 
houver ou não fôr provido o r curso, que com- 
petir para o superior ecclesiastico *• 

Demos, que em algum dos casos do § ò" do 
art. 1° o paciente recorre a > superior ecclesias- 
tico (perfeita illusão), e que este nega provi- 
mento Segundo o decreto poderá o paciente 
recorrer então ao juizo da Corôa, ao poder civil, 
e assim já não é absurdo, que o conselho de 
Estado, que os ministros, que as camaras possam 
vir a discutir questões theologicas. absurdo que 
pretextaes para negar O recurso á Corôa nas sus 
pensões ex-informata conscienlia l A contradicçao 
é evidente: e doutrina que arrasta os seus de- 
fensores a tantas e taes contradieções não pôde 
ter solidez alguma a face do direito positivo nem 
do direito philosophico. 

Vejamos agora as excepções do decreto. 
Art. 2.° Não ha recurso á Corôa ; 
8 1 0 Do procedimento dos Prelados Regula 

res—intra claustrom contra seus subditos em 
matéria correccional. 

8 2 0 Das suspensões e interdictos que os bis- 
pos, extrajudieialmente ou—ex informata cons- 
cienlia—impõem aos clérigos para sua emenda e 
correccão , . . 

Quanto a primeira já disse no meu anterior 
discurso, que parecia lembrada somente para 
passaporte da segunda. O governo não se oc- 
cupava com os pobres frades, nem estes susci- 
tavam enbaraços; e na carência de uma lei, que 
autorizasse a segunda excepçào, imaginou-se a 
primeira para desta deduzir se paraaquella um 
argumento de analogia, dado que pouco feliz. 

Impugnei a dita primeira excepção, alem de 
outras disposições, com a provisão de 30 de Ju- 
lho de 1770, que a repelle evidentemente^ sendo 
que a carta regia e decreto de 1651 e 1654 esta- 
vam revogad as, e qualquer, que fosse o seu sent do 
nunca se entendeu, que vedassem o recurso a 
Corôa havendo excesso nas pena intra claustra 

O meu nobre amigo, quando fallava o illus 
trado senador pelas Alagoas, citou tres decretos, 
cuias datas fez-me o favor de dar por sua lettra. 
Já anteriormente mostrei, que dousdos ditos de 
crelos eram improcedentes e até contraprodu- 
centes e o 3o não o havia encontrado nas col- 
lecções que tenho. Trouxe aquelles visto ter-S 
Ex posto cm duvida uma carta regia que citei. 

Citou o illustre senador o decreto de 14 de 
Junho de 1744; porém com esta data sómente- 
encontro um aviso ao núncio, e não contraria 
minha opinião. O decroto logo em seguida da- 

tado de 15 de Junho de 1744, referindo-se ao dito 
aviso, diz o seguinte: 

« pelo que sou servido, que os ditos juizes 
se contenham nos recursos ecelesiasticos do 
núncio, prelados e regalares, de maneira que sem 
faltar ao reparo dos violências, evitem qualquer 
abuso, c não deem ao mesmo núncio e prelados 
justa occasião de queixa. » 

O recurso á Corôa em caso de violência intra 
claustra está patente no decreto que acabo de ler; 
é dirigido á relação acompanhando o aviso do dia 
anterior Offereço a qualquer nobre senador 
que queira ler esses actos a respectiva collecç&o 
de leis desse anno, que aqui está. 

O segundo decreto, citado por S. Ex , e o de 
30 de Agosto de 1706 que se encontra no vol. 3o 

do Ind. Chronologico de J. P- Ribeiro a pag. 96, 
que aqui está. (Le ) 

« Estranhando ter-se concedido por accordao 
da supplicação auxilio de braço secular, para 
serem presos dousreligiosos da Ordem de S.João 
de Deus, que por não obedecerem no seu visitador 
depois de censurados: não se tendo na fófma da 
lei citado as paríes, eexaminando os autos para ver 
se estivam legitimamente processados; edando- 
se o mesmo auxilio a um juiz apostolico, sem 
que este primeiro deprecasse ao juiz ordinário, 
segundo o estyloe uso : muito mais tendo aquelles 
religiosos aggravado para a Coroa, em cujo caso 
se devera ter esperado a decisão do recurso; por 
cujo motivo ordena sejam soltos os mesmos re- 
ligiosos » 

Gomo vê o senado, o decreto que acabo de 
lar, é contrario a opinião do illustre senedor; 
repelle as duas excepções. Do mesmo resulta; 
que foi admittido e provido o recurso a Corôa de 
dons religiosos por falta leve, desobediência, 
sendo a pena—prisão— sem visos de crueldade; 
que par.i a legalidade de taes penas é indispen- 
sável Citação. E porque 1 Porque é contra o di- 
reito natural, como diz a Ord., condemnar e in- 
famar alguém, (mesmo frade ou clérigo) sem ser 
ouvido e legitimamente processado. 

O decreto de 13 de Setembro de 1706, também 
citado por S Ex , o não encontrei, como já disse. 

E' para notar se, senhores, como pretendeu o 
meu illustrado amigo refutar o concludente ar- 
gumento da expressa provisão de 30 de Julho 
de 1775. Determina ella, que os corregedores 
examinem annualmente os cárceres dos conven- 
tos— « como tamhem as culpas por que se 
acham presos » (religiosos); que interroguem os 
presos e seus prelados—«para serem soccorndos 
contra a lyrannia dos mesmos prelados.—» Nada 
mais claro. O recurso á Corôa no caso de penas 
intra claustra (que só em 1857 e illegalmente foi 
vedado), foi de novo consagrado na dita provi- 
são. O illustre senador tirou se da diíficuldade 
dizendo, que como hoje não havia mais cárceres 
nos co*vmtos não tinha applicação a provisão 
por mim citada 1 . 

Acaso a providencia da dita provisão, para 
tornar maisefficaz o recurso á Corôa, foi tomada 
contra o espaço limitado pòr quatro paredes e 
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uma porta ou grade, denominado cárcere, ou 
contra a violência e crueldade, que os prelados 
podessem i xercer na pessoa de qualquer dos 
religiosos? Taes actos não podem ser exercid s 
em um corredor, cella área, ou qualquer outra 
parte do convento? ao filia também a provisão 
« das culpas porque ae acham presos? » A coarc- 
tada do illusti e senador é de to Io improcedente. 

Nessa occasião torneia liberdade de dizer, que 
a referida provisão e a historia protestavam 
contra a pretendida suavidade das correcçõss 
intra causlra, de que fallava 8 Ex . e citei em 
prova um trecho da obra de Mabillon, sábio 
membro da congrpgação dos benediclinos acerca 
das prisões monastic is. transcript > por Mich-let 

O meu illustrado amigo disse que a citação 
era impertinente! Deixo á critica, dos que me 
ouvem e lerem, o deei ir o que fòi impertinente, 
se a citação, se a qualiticação. 

O meu nobre amigo oppoz á minha opinião 
a autoridade de Pereira e Souza, e Lobão» Res- 
pondi lhe que eram ambos, como outros muitos 
contrarias á opinião de S. Ex., e passo a lei os, 
O pri t eiro na nota 661 diz (Lê): «Não assi n 
quanto ás correcçõss fraternaes intra daustra, 
excepto quando nêllas ha excesso Decreto de 9 
de Outubro de 1601, e 9 de Maio de 1654. Logo 
havendo excesso dá-se recurso á Corôa, e eonae- 
guintemente, vedando-o, o decreto d,e 1857 exor- 
bitou. Lobão no tomo 2o das 2a' linhas pagina 
266 nota diz (Lê); « Só sim se os regalares são 
cruéis e deshumanos. etc. 

Portanto Pereira e Souza, e Lobão sustentam 
o recurso á Corôa havendo excesso nas correc 
ções ou penas intra daustra E além destes e 
outras autoridades e leis acrescentei, que antes 
do decreto de 1857, nunca se entendera no Bnsil 
nem em Portugal prohibido em tms casos o re- 
curso a Corôa; e citei a reforma judiciaria por 
tugueza de 1811. on ie era uma nota ao art. 370, 
se encontra o seguinte, depois de citar o decreto 
e carta regia de 16Õ1 e 16-31 {Lê): « Devendo 
notar-se que o recurso á Corôa compete de toda 
e qualquer violência de qualquer autoridade ec- 
clesiastica, seja de que ordem ella fôr, ainda que 
se faça extrajadicialmente » 

Apertado por essasleis e.autoridades, como sa 
hiu se o nobre senado^ ? Recorreu a distincção 
entre penas correecionaes e penas vindicativas e 
graves, e disse, que destas e no cas > de violên- 
cias havia recurso á Corôa, segundo o § S" do 
art. 1*, sendo sómente vedado nas penas leves e 
meramente correceionaes. 

Então já a independência da Igreja não obsta 
o recurso á Corôa das penas mífac/ousíro,quando 
houver excesso. Mas. se S. Ex queria manter a 
legislação anterior, não derogada, e se não quiz 
alt jral-a ; porque na 1« excepção do § 1», art. 2°. 
não accrescentou —saítio se nella houver excesso 1 
Não só o não fez, e assim autorisou a mtelligencia, 
de que o frade não podia recorrer á Corôa contra 
as violências de seu prelado ; como aos que per- 
mittiu o recurso nos casos de violência, fez o 
mesmo recurso dependente do não provimento 

do superior ecclesiastico, tornando irrisório um 
tal recurso. Poder-se ha sustentar seriamente, 
que o recur.-o concedido ao frade, com tal restric- 
ção possa ser empregado ? Que meios tem um po- 
bre fradaopprimi io pelo seu prelado, para poder 
fazer valer o seu direito perante um tribunal, que 
demorah i mais de duas mil léguas de disiancia? 

O Sr Jobim : — Oh que miséria 1 
O Sr. Furtado ; — E' isto cousa que se diga 

seriamente ? 
Antes de proseguir cumpre-me ainda contes- 

tar a applicação do principio do Direito Ro- 
mano—ommisso medto,—invocado por S. Ex. con- 
tra as leis que citei, isto ó. que o dito principio 
vedava o recurso a Corôa antes de percorridas as 
instâncias superiores ecclesiasticas Se as nos- 
sas leis no tocante ao recurso a Corôa tivessem 
neeitido esse principio, seria valioso o argu- 
mento de S. Ex.; mas, se o recurso a Corôa não 
faz cabedal de tal principio, e repelliu-o absolu- 
taoiunte, a que vem semelhante principio ?E 
para provar, que o reeuso a Corôa foi estabele- 
cido com inteiro e manifesto desprezo desse 
principio, basta citar o alvará de 18 de Janeiro 
de 1765— » para se formarem as juntas nas 
ouvidorias do Brasil, que conheçam dos recur- 
sos a Corôa. » Ora para taes juntas, formadas 
peloouvidor e dous adjuntos, eram interpostos 
qs recursos de qualquer autoridade ecclesias- 
ti ;a; e, providos, eram logo cumpridas as de- 
cisões sem esperar pela decisão ultima do as- 
sento da mesa do paço da respectiva relação, 
eomo diz o Alvará, nem ficava o recurso a Corôa 
dependente da condição de ter sido esgotado o 
recurso ao superior ecclesiastico; sendo que es- 
sas juntas foram creadas, porque a experiência 
havia demonstrado que o rneio dos recursos para 
os juizes da Corôa da Bahia e Rio de Janeiro 
não podia, pela distancia e despezas, soccorrer 
util e opportunamente cs opprimidos Não man- 
dava recorrer dos bispos primeiro para Roma, 
Basta citar a provisão regia da mesma data an- 
nullando as censuras do celebre vigário de Para- 
catü. Como pois o omisso medxo pode servir de 
argumento para obstar, que o recurso a Corôa 
seja logo e directamente interposto para o juízo 
desta, se o recurso foi estabelecido prelerindo- 
se de proposito e manifestamente esse principio 
de direito romano ? 

Citarei mais um aviso acerc ' de facto succedi- 
do no Maranhão. Noa flns do século passado 
mandou o bispo processar um vigário, que foi 
a final condemnado^pelos juizes ^eclesiásticos. 
0 vigário, aera recorrer para Roma, recorreu 
1 go para o juiz) da Corôa, onde foi absolvido, 
e mandado soltar O bispo não quiz cumprira 
decisão do juizo da Corôa, e o . uvidor procedeu 
logoaoccupar astemporalidades contra aquelle. 
Ambos deram conta do caso, e queixaram-se 
á Riinha. . qui está o aviso dirigid i em res- 
posta ao bispo, e assignado por Martinho de 
Mello em data de 29 de Outubro de n&7. (Le). 
  . a Manca Sua Magestade declarar a 

V Ex. que lhe foi muito desagradável este modo 
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de proceder, e nSo menou estranhas as razões 
de que V, Ex. se serviu para o sustentar, e que 
sendo V. Ex vassr llo da mesma Senhora, e c^mo 
tal obrigado ate em consciência a obedecer ás suas 
leis, e cumprir as sentenças dos ministros, a quem 
Sua Mwgestade confiou a parte necessária do seu 
poder p»ra a administragão da justiça, e proiec- 
çáo dos seu^ vassallos contra as violências dos jui- 
xos ecclesia*ticos, deve Y. Ex nesta intelligencia 
cumprir, e Sua Mageatade lhe ordena qne cum- 
pra effeetivaraente, sem mais replica, nem demora, 
as ditas sentenças, ou cartas rogatórias da junta 
da Corôa, assim as que já estiverem passadas, 
e que V Ex. ainda não cumpriu, como as que 
se lhe apresentarem para o futuro; ficando salvo 
a V. Ex. o direifc de procurar a reformação dos 
provimentos da junta de Corôa dessa capitania 
pelos meioi competentes,-na conformidade do 
alvara com força de lei de lá do Janeiro de 17C5. » 

Eis ahi, senfiores, um caso de recurso aojuizc 
da Corôa, interposto directamente sem ter-se 
esgotado o recurso para o superior ecclesiaslico, 
e decidido, não pelo conselho de Estado nem 
por algum dos grandes tiibun .ea da nação, 
porém por uma junta composta de um ouvidor 
e dous adjuntos E ao ouvidor, cujo procedi- 
mento foi approvado, determinou o ministro da 
Rainha D Mari r I, que pn seguisse contra o Dispo 
nos termos do alvará citado, se persistisse em 
sua obstinação 

Estando desbravado o terreno da primeira ex- 
cepção, fundada em duas leis abrugadas, ou pelo 
menos que nunca tiveram a intelligen,i • de 
vedar o recurso á Corôa como acabei de demons- 
trar pela segunda vez, passo a segunda excep- 
ção, que é a chave da abobada. 

Não ha recurso á Corôa, diz o § 2o do art. 2o 

do decreto ne 1857: 
« Das suspensões e interdictos que os bispos 

extrajudicialmente ou ex in for mala conscientia 
impõem aos clérigos para sua emenda e cor- 
reeção » 

Impugnei por illcgal esta excepção, além de 
outros fundamentos, com a carta regia de 15 de 
TU arco de 1776, e alvará com força de lei de 11 de 
Outubro do 1786 : uma e outro não podiam ser 
mais ineiaivos. 

A i-artarégia revogando a decisão do arcebispo 
da Bahia, que sem processo havia suspendido o 
seu vigário geral. O meu nobre amigo embara- 
çado com a disposição dessa carta régia, disse : 
n Não é carta régia, é aviso, e como que insinuou 
que eu desconhecia a differença e for ■ desses 
dous actos segundo a antiga legisla _ <>. Creio, 
que por muito pouco em que tenha ou meus co 
nhecimentos jurídicos não podia suppor, que eu 
ignorasse tal differença. 

Foi porém o meu illustrado amigo quem en- 
ganou se de meio a meio. Ao citar a carta 
indiquei a fonte onde a havia encontrado; e 

S. Ex.,ein vez de verificar a fidelidade da citação, 
contentou-se com um aviso da mesma data, que 
encontrou em Delgado, e deu logo por averi- 
guado que não havia a carta regia, que eu ci- 

tei, e sim um aviso sobre deposição e não sus 
pensão. Preferi eprefir a carta regia, no sen- 
tido que lhe dá o índice chronologic., do desem- 
bargador da casa da. supplicação João Pedro Ri- 
beiro,não só porque é autorida°de superior a Del- 
gado, como porque foi homem muito versado no 
conhecimento da diplomacia. 

Aqui está o volume 2o dessa obra, onde a 
pag. 118 in fine vem mencionada a dita carta 
regia de 15 de Março de 1776: (Lê) « declarando, 
que o arcebispo da" Bahia não podia remover o 
seu vigário geral, sem culpa formada e senten- 
ciado legitimamente. » Offereço o volume a qual- 
quer dos nobres senadores pa a verem, que não 
truquei de falso, nem citei levia-jamente. Não 
uso citarde outiva: quando cito li, e quando não 
verifico a citação retiro quem a faz. 

E' verdade, que Deigado traz o aviso a que se 
referiu ■> nobre senador; ruas esse aviso não tem 
autbenticidade; é tirado dos manuseviptos de 
J. de Abreu Bacellar segundo a nata do mesmo 
Delgado Ao demais, faliando em deposição em 
u m outro logar usa da palavra—suspenso—em re- 
lação ao mesmo vigário, o que augmenta as sus- 
peitas contra a exactidão do manuscripto donde 
foi copiado E poisy preferindo a lição de J. P. 
Ribeiro a preferi com toda a razão e critério. 

Prometti, que havia de combater o meu illus- 
trado amig » no estreito campo que nos traçou— 
de jureconstitulo—; e hei feito até com as mesmas 
citações a que soccorreu-se. 

O alvará de D Maria I de 11 do Outubro de 
17S6 não foi e nem podia ser inquin ido com 
a pecha de Pombalismn, e é expressamente con- 
trario á opinião do illustre senador. Tod avia 
8. Ex. julgou esquivar a diíficuldade aliegando, 
que o dito alvará tave por fim provêr os con- 
fletos entre os bispos e as ordens militares, e 
que os paroebos freires sendo difft-rentes dós pa- 
rochos seculares, não era pertinente a questão! 
3 Ex. não leu com attenção o alvará, ou antes 
esqueceu suas disposições; pois cilou-o no pa- 
recer para justificar o recurso á Corôa nos casos 
do § 3o do art. Io do seu decreto 

No art. Io diz o dito alvará ; « Declaro primei- 
ramente, como regra fundamental nesta matéria -. 
Que osparochos freires e beneficiados com cura de 
almas das igrejas e collegiados das ordens mi- 
litares, no que toca a cura pastoral, o/ficio, e mi- 
nistério deparochos,tidmÍDÍ8t ação de sacramentos, 
emenda ecurrecçáo de costumes, não tem privilegio 
algum, nem isenção digna de cnnservar-se. E 
que neste artigo são como os outros Clérigos secu- 
lares, sujeitos em tudo aos prelados diocesanos 
e ao fô o ecclesiastico dos bispos, de que usarão 
na fôrma das ordenações do Reino, etc. 

Nos §§4°, 6o e 8o, cujos trechos li quando failei 
a primeira vez, e vem no meu discurso, estabe- 
lece o recurso h Corôa das su>peíisões. que decre- 
tarem os bispos contra os ditos parochos, assim 
como o recurso ecclesiastico, sem tornar porém 
aquelle dependente da decisão do segundo. 
Donde se segue, que ao clérigo suspenso extra- 
judicialmente ou ca: in for mata conscientia não era 
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vedado o recurso a Corôa, antes concedido. Falia 
de suspensões sem distincçSo alguma. 

Por tanto, senhores, a vista dessa Carta Regia 
de me, e Alv. de 17S6, a que ficam reduzidos os 
argumentos de analogia, e a contrario sensu, 
quando aquella fosse perfeita, e este bem dedu- 
zido ; quando emflm por taes argumentos se 
podesse derogaruma Lei? A nada, nada absolu- 
tamente. Âppello para osjuriseonsultos da casa.e 
aindapara aquellesque o não sendo teemlido al- 
guma cousa de direito, e um só não sustentará.que 
por argumentos de analogia e a contrario sensu 
se possa julgar derogada qualquer lei; e todavia 
foram esses os únicos fundamentos, com que o 
decreto de-1857 acabou com o recurso á Corôa, 
sempre admittido, no caso das suspensões dos 
clérigos ex-informata conscientia] Não ouzo affir- 
mar, que não haja jurisconsulto que ensine o 
contrario; porém, nos que tinha lido, nos que 
de novo consultei não encontrei tal doutrina. 
Sorprendeu-me vêl a abraçada pelo meu illus- 
tre amigo, e por mais estranha que me parecesse 
não me animei a rejeitar a opinião, de quem 
para mim é mestre, sem novo exame. Os gran- 
des mestres da sciencia como Merlin, Demo- 
lombe, Mailher de Chassat, e muitos outros, a 
condemnam como contraria aos verdadeiros 
princípios da hermenêutica jurídica. 

Acresce, senhores, que nem analogia ha. Pois 
as penas correcionaes intra claustra, que o no- 
bre senador figura levíssimas, teem alguma se- 
melhança com a suspensão extrajudicial de um 
clérigosuspensão que o inhibe do exercício das 
ordens, que o priva da congrua ou de outros 
vencimentos com que provê sua subsistência; 
suspensão indefinida, e que o capricho de um 
bispo vingativo e rancoroso pode tornar vitalí- 
cia ? Não de certo. 

Extranhou o meu nolire amigo, que eu não ti- 
vesse respondido ao seu argumento deduzido da 
prisão sem recurso por 5 e 15 dias imposta aos 
officiaes de justica e testemunhas no fôro civil. 
Confesso a S. Ex,, que não respondi; porque 
senti-me embaraçado, por me parecer que taes 
argumentos lhe haviam escapado impensada- 
mente. 

Em verdade que semelhança ou comparação 
tem a pena de 5 ou 15 dias de" prisão ao official 
de justiça e a testemunha, que traz sem duvida 
um vexame, mas não dezar nem infamia?(Apoia- 
dos.) Ao demais, se o pacienta poder provar, que 
a autoridade civil abusou, póJe querelar delia. 
Que semelhança pôde ahi haver com a suspen 
são do clcrígo'ex tn/ormaía conscíentia, que im- 
porta dizer o bispo ao publico;—Este homem, 
este ministro do altar» é indigno de exercer suas 
sagradas funcções ? Que semeíbança pode haver 
entre uma pena lave e de curta duração, e por 
faltas leves, e que não desaira, com uma pena 
indefinida e que imposta por motivos secretos 
induz a presumpção de crime grave ou torpe, e 
que muitas vezes acarreta a miséria? 

Mas dando de barato, que a pretendida ana- 
logia seja perfeita; que o argumento a contrario 

sensu seja bem dedusido; que a falta de recurso 
nas penas de 5 e 15 dias de prisão impostas a 
officiaes de justiça e testemunhas, tenha com 
pleta semelhança com a suspensão ex infor- 
mala conscíentia; ainda assim em presença da 
Carta Regia de 1776, e o alvaráde 1786, que além 
de outras leis, provam evidentemente a existên- 
cia do recurso á Corôa, lollilur qucestio,^poiados.) 
E quando uma exeepçào em matéria penal auto- 
rizou outra ? 

Disse o meu nobre amigo, que esta matéria 
não é grave. Senhores, eu não insisto mais neste 
ponto; deixo ao critério de todo o mundo o ava- 
liar, se a suspensão de um clérigo indefinidamente 
por um motivo occulto, sem ouvil-o ao menos, 
e privando-o dos meios de suÇfeistencia, é ou 
não pena grave e gravíssima Entendo, que esta 
proposição prova-se por si mesma, não precisa 
de demonstração, é clara como a luz meridiana. 
{A poiados) 

Supponharaos, que um membro desta ou da 
outra casa dopariamento, que seja clérigo, alli ou 
aqui sustentava, por exemplo, o casamento dos 
padres ; supponhamos mesmo, que combatia esse 
projecto, que nos veio da outra camara, consig- 
nando fundos para os bispos irem dar um pas- 
seio á Roma, afim de se aperfeiçoarem nas dou- 
trinas do governo absoluto, e nas maximas ex- 
travagantes do syllabus ; supponhamos, que o 
bispo suspendia por tal motivo o deputado ou 
senador eccleslastico; pergunto eu: o goveruo 
ficaria de braços crusados? O suspenso ex-infor- 
mal a conscíentia não teria o recurso á Corôa? 

A constituição do Império garante a inviola- 
bilidade dos deputados e senadores, pelas opi- 
niões que sustentarem na tribuna ; entretanto, 
senhores, um bispo pôde,segundo o decreto de 
1857, punir um deputado ou senador, por suas 
opiniões 11 [Apoiados.J 

O Sr. Dantas : — E até nos negar sepultura I 
O Sr. Furtado ; — Lá vou. 
Diz o meu nobre amigo, que cs bispos não da- 

riam as razões. Primeiramente, sennores, este 
argumento não está de accordo com a theoria do 
mesmo nobre senador. S. Ex. no seu decreto es- 
tabeleceu o recurso á Corôa no caso de exeom- 
munhão contra os empregados civis, e estabele- 
ceu o recurso por notoria violência no exercício 
de jurisdição do poder espiritual §. §. 2» e 3o do 
art. 1, e art 4o. Logo nos casos do § 2o do art. 
1°, e nos do § 3o,-depois de esgotado o recurso 
para Roma, o oífendido poderá recorrer ao po- 
der civil, e o poder civil pôde conhecer do re- 
curso, segundo a opinião do meu nobre amigo, 
e as citadas disposições do decreto. E se o bispo 
não quizer dar as razões, Será isto um obstáculo 
para o poder civil não decidir o recurso? Não, 
nunca foi; e Sr. presidente, tínhamos o alvara 
de 1765; tínhamos muitas outras leis; e se o 
bispo não der as razões, a culpa é sua, e o poder 
civil decidirá. t 

Cabe aqui notar, que o meu nobre amigo disse, 
que nesse caso far-se-Ja do conselho de Estado 
tribunal de theologia, e das camaras legisla- 
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tivas também; porque teriam de tomar contas 
aos ministros em questões que pedi im versar 
sobre tbeologia. Mas, o proprio nobre senador 
reconheceu o recureo á Corôa nos casos de ex- 
communháo e de violência no exercício de juris- 
dicção e podef espiritual, sem fazer cabedal de 
semelhante objecção; por conseguinte, esgotada 
a appellação para Roma, podemos ser obrigados 
a discutir questões theologicas, segundo o de- 
creto de IBòí. A contradição é rssaz manifesta, 
não resiste á analyse. (Apoiados ] 

Os bispos não darão as razões! Como deu o 
de S.Paulo? Como davam antigamente? Mas, 
erafim, quando não queiram dal-as, o poder ci- 
vil tem meios de quebrar-lhes a obstinação, ou 
de julgar pehs provas exhibidas. 

Ò meu nobre amigo censurou me, porque citei 
um trecho de um parecer da secção do conse- 
de Estado, e não citei outro trecho do final. 

Se o meu nobre amigo dissesse—Não citastea 
com exactidSo as pa avras do dito trecho, ou a 
citação que fizestes não provao quedissestes;— 
eu conceberia a censura ; porém se não allegou 
e menos demonstrou infidelidade na citação, ou 
falta de applicação ao caso sujeito, a quem vem 
a censura? Acaso porque aceitei o parecer em 
uma de suas partes estava obrigado a aceital-o 
em todas, ainda no que se contradiz? Fiz a ci 
tação unicamente para mostrar, que o recuiso a 
Corôa nos casos de suspensão ex informata 
conscientia era matéria sem duvida e incontes- 
tável segundo o nosso direito, antiga praxe, e 
doutrina corrente em nossos Reinicolas de me- 
lhor nomeada, como ainda em 1856 era reco- 
nhecido pela dita sessão. As palavras desta que 
citei, e escuso relér, o foram com toda a exacti 
dão. , 

Notou também, o illustrado senador, que eu 
houvesse citado o decreto de 10 de Fevereiro de 
1833 como se fôra lei, sendo aliás um decreto 
como o de 1857. Nada porém autorisa esta cen- 
sura. Foi invocado o dito decreto para mostrar, 
que o recurso a Coroa em todos os casos de usur- 
pação, excesso ou violência das autoridades ec 
cRsiasticas, qualquer que fosse a matéria, tem 
poral ou espiritual, ou a fôrma de abuso judi- 
cial ou extrajudicial, datando entre nós de sé- 
culos, o decreto de 1838 regulamentando o dito 
recurso cingiu-se a legislação antiga sem alte- 
ral-a sem ampliar nem restringir os casos de 
recurso, ou os eífeitos deste, como praticara o 
de 1857. 

Citar pois o decreto, que es'á de accerdo com 
a legislação, e praxe constante até 1857, parece- 
me, que foi uma citação toda appnsite. Mas, se- 
nhores, se o illustrado senador leconheceu em 
seu decreto, art. Io, o recurso á Corôa, e tanto 
reconheceu, que citou aí leis, que o estabelecem, 
no seu parecer, que ha pouco li, com que direito 
o poder executivo se abalançou a limitar essas 
disposições? (Apoiados.) Q poder executivo pôde, 
a proposito de expedir regulamento para ex cu 
ção de uma lei, dizer, por exemplo, « Haverá re- 
curso em tal e tal caso; não haverá nestes ou» 

tros » embora concedidos pela lei?E' isto legal? 
Foi justamente o que se fez no decreto que der- 
rogou a lei. E, se o nobre senador reconhece.que 
ex ste o recurso á Corôa, se citou o legislação e 
mencionou os casos, como pretendeu crear duas 
excepções, uma com duas leis derogadas, e ou- 
tra com argumentos de analogia e a contrario 
sensw? Creio que isto não é admissível. 

Em todo o caso, direi legem habemus-, a carta 
regia, que eu citei, de 1776 e o alvará de 1786 são 
expressos. Supponde que não sejam boas as 
disposições dessas leis; supponde que violam o 
principio absoluto da independência da igreja, 
e commxsso médio—; legem habemus; dura est, 
sed scripta. [Apxiiados). 

Não podia ser alterada por um decreto do 
poder executivo, como foi. 

Agora peço licença para aecrescentar ainda 
algumas palavras. Citei aqui os exemplos do 
uso que se estava fazendo do decreto de 1857 ; 
disse, que depois da existência desse decreto do 
meu nobre amigo, não tinha havido mais puni- 
ção alguma, ao menos que eu soubesse, senão 
êx-informata couscienlia. Observei que, se o clero 
estava tão corrompido, como se apregoa, porque 
motivo os Srs. bispos não o teem feito punir pelos 
meios regulares do processo? Ou a accusação 
era falsa, ou os bispos não cumpriam seus de- 
veres; não ha sahir deste dilemma. ( Apoiados.) 
Li documentos de dous bispos provando suspen- 
sões ex-informata conscientia, umas que perdura- 
vam ha três, outras ha quasi cinco annos. Um 
accusou os suspensos vagamente de desobe- 
diência e falia de respeito ao seu bispo ; o outro 
de calumnia, de diffamaçãu, de rebellião contra 
o seu solio, etc., etc.; e,todavia não fizeram 
processar os autores de tão graves crimes, como 
era sua obrigação. Preferiram punil-os arbitra- 
riamente sendo juizes e partes 1 

Não temos visto, senhores, a audacia que vae 
crescendo á proporção da paciência do nosso 
governo? Não vimos o bispo de Pernambuco 
negar sepultura a um illustre cidadão, expe- 
dindo para isso um prégo 24 horas antes da 
morte desse cidadão {muitos apoiados-, muito bem)l 
E aqui não posso deixar de louvar a imprensa 
liberal de Pernambuco, que, tendo á sua frente 
o brilhante e culto talento do Dr. Aprigio Gui- 
marães, reagiu contra esse procedimento selva- 
gem,, [Muitos apoiados; muito bem.) B aos dignos 
qacerdotes portuguezes, que em Lisboa suffra- 
garam a alma do illustre brasileiro. 

Ao celebre padre Gregorio, que foi bispo 
coustitucional, e considerado herega não se 
negou sepultura em França. E quereis eoloni- 
sação para este paiz, quando o estrangeiro pode 
dizer. - « Se um cidadão tão illustre como Abreu 
e Lima é ultrajado no seu cadaver por opiniões 
religiosas, quanto mais um mísero estrangei- 
ro? » [Muito bem; muitos apoiados.) 

Mas, senhores, o que querem os bispos? Os 
bispos querem, como dizia recentemente no se- 
nado francez .o cardeal Bonnochese, que o clero 
de cada um seja um regimento. « Cada um de 

19 
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nós tem um regimento ; quando gritamos mar- 
chai Elle marcha. » A este respeito peço licenca 
pura uma violaçSo do preceito, que aceitei do 
meu nobre amigo; vou fazer uma citação, não 
ha remedio. 

Disse um deputado francez (íe). 
« Acima dos padres tendes os bispos, conser- 

vando ainda, é verdade, o direito de ordenar, 
porém inteiramente subservientes á congrega- 
ção romana no tocante a todos os exercícios do 
poder, d i jurisdicção, da educação e da escolha 
dos livros, sem autoridade pessoal e reduzidos á 
condição de prefeitos de Roma. » 

Quereis, meus senhores, que o clero brasileiro 
seja reduzido a esta condição? 

O meu nobre amigo fallou em vocação eccle- 
siastica; disseque ella está morta; mas esperaes 
que a vocação desperte, que reviva, quando o 
padre não pôde passar de mísero escravo do 
bispo? Que ao menor capricho deste pode ser 
suspenso sem processo, infamado e reduzido á 
miséria? Qual é o homem àebrio, que virá pro- 
curar o sacerdócio, a não ser alguma vocação 
abortada e incapaz de qualquer profissão? 

Depois, senhores, não tendes receio, que um 
bispo dispondo de um clero servil ouse suscitar 
oonflictos ao poder civil, ou impellil-o a erros 
deploráveis? Já citei aqui os exemplos dos males 
que fizeram na França da Restauração, na Hes- 
panha de Isabel II; lembrarei ainda'os recentes 
da Italia e da Austrie. Acaso serão exemplos da 
idade media, anachronicos? Eu creio que os 
tempos da Restauração em França, de Isabel II 
na Hespanha, de Yictor Manoel na Italia e de 
Francisco José na Áustria, não são da idade 
média. 

Senhores não noa illudamos! As ideas des- 
ses touros, que nos vêm de Roma, quanto 
ao governo temporal, são as do absolutismo; o 
typo é o governo temporal dos Estados-Roma- 
nos : é o despotismo o que el'es lá aprendem. 
Não sou eu quem diz, dizem illustres autores 
comoLacordaire.e eu peço permissão para outra 
violação do preceito que*me impoz o meu nobre 
amigo : (tê). 

a Pergunto a mim, qual a grande desvanta- 
gem do Papado diante de seus inimigos, e estou 
convencido que está na circumstancia de Ser o 
governo papal um governo do antigo regimen » 

Sabem t >d08 o que seji governo do antigo 
regimen; não quero deünil-o, vou fazei o com 
uma autoridade muito do peito do meu illus- 
trado amigo, é o Sr. de Monteiibeter (Lê): 

« Muitos de entre os catholicos são ainda de 
coração e de espirito, e sem muito reflectir, do 
antigo regimen, que não admittia, nem a igual- 
dade civil, nem a liberdade política, nem a liber- 
dade de consciência. » 

Eis o credo político que os nossos bispos 
trazem de Roma: e. senhores, um bispo com 
taes idéas. c itn um clero escravisado nada ou- 
sará ? Não posso acreditar {Apoiados.) 

O meu nobre amigo cansou se em provar, que 
era impossível renascer a idade media, a theo- 

cracia e o feudalismo; mas. senhores, S. Ex. 
p égou a um convertido : porque eu, conhe 
cendo pela historia as difflculdades itomensas 
que a liberdade tem superado através de sé- 
culos tenebrosos, não posso crer que no século 
do thelegrapho electrico. dos caminhos de ferro 
e do vapor, possa triumphar o domínio do clero 
contra o poder civil. Eu já o disse no começo do 
meu primeiro discurso ; mas porque não pôde 
chegar a tanto, segue se que não possa fazer 
muitos males, e que não devamos evital-os ? 

Senhores, todas as liberdades São solidárias : 
a solidariedade é uma lei da humanida te, e mais 
imperiosa ainda entre os membros de uma 
nação. Quando se estabelece ou se consente a 
violação do direito, a oppreseão de um cidadão 
ou dê uma classe, nenhum cidadão nenhuma 
dessas classes a quem a lei concede ainda a liber- 
dade pôde julgar-se segura. (Muitos apoiados, 
muito bem). 

Neste paiz, Sr. presidente, havia já duas classes 
de pariás. uma de homens, a quem a lei condem- 
nou a condição de cousa, a pretexto das neces- 
sidades da agricultura, e de tiral-os da idolatria; 
outra de homens, a quem a lei chama cidadãos, 
mas que os suguta a obediência passiva , a 
chibata e a pranchada, a pretexto de disciplina 
militar! Quereis estabelecer uma terceira classe 
de pariás a pretexto de disciplina ecclesiastica? 
(Apoiados; muito bem ) 

Senhores, se o cidadão brasileiro não estivesse 
habituado a ver as violências, que se praticam 
constantemente contra essas duas classes de pa- 
riás-; nenhum governo ousaria praticar contra 
as outras nem a milésima parte dessas violências 
de que todos nós nos queixamos quando fóra do 
poder.E' esse triste e cruele spectaculo, que pre- 
senciado desde a infancia.embota a sensibilidade 
do homem, tornando noa indrfferentes e impas- 
síveis ante os maiores attentados contra osnos- 
sosconcidadãos E quereis ainda augmentar o nu- 
mero dos desherdados? Quereis ainda testemu- 
nhar o alarga mear o legal desse despotismo?! 
Quereis moralisaro elero para tal meio,tenho ou 
vido repetir. Peço vos mil perdões para a phrase; 
Uma tal proposição, em uma camara livre, é 
contraria até ao bom senso e á razão . [Muitos 
apoiados ; wimiío bem ) 

Se o senado em sua sabedoria entender, que 
deve crear mais uma classe de pariás neste p»iz, 
o que eu não espero, faça o; curvar me hei 
consternado á sua decisão; "porém protestando. 
Faça-o, iras não espere, que eu jamais concorra 
com o meu voto para esbulhar o Estado de um 
direito necessário á sua independência, nem a 
uma classe, e nem um só de.meus concidadãos 
dos dire tos e garantias que devem ter em um 
paiz livre 

Temo-nos queixado, senhores, das constantes 
invasCesdo poder executivo sobre o poder legis- 
lativo; mas até hoje ain la o parlamento não se 
tinha animado a leiralisar um aeto desta natu- 
reza. Hoje pretende-se legitimar um abuso, 
que foi uma manifesta invasão do peder execu- 
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tivo sobre o poder legislativo. A rejeiçSo do 
projecto da eaman dos Srs. deputados, que an- 
nulla es^e decreto na parte ecn que legislou, 
importará dizer—« O governo póle legislar 
quando quizer: náo precisa mais de 6t!í de in- 
deranidade » 

O Sb. Dantas : - E' a segunda vez que se faz 
isto. ' , 

O Sb. Furtado Com a mais profunda co i- 
vicçào voto contra esse decreto e em favor do 
projecto da outra eamara; e direi a respeito do 
meu procedimento (digam oquequizerem delle) 
0 que disse um distineto jurisconsulto e esta- 
dista, ácerca da obra que escreveu contra as 
Idéas anachroílicas e ultramontanas, Dupin ainé: 
(Le). , 

« E' a obra de um catholico, porém catholico 
gallicano; de um homem que ama a religião, 
que honra o clero, e reverenceia no soberano 
pontífice o chefe da Igreja universal e o pae 
commum dos üeis; mas é também a obra de um 
jurisconsulto que quer que as leis sejam guar- 
dadas e obedecidas por todas as ordens de ci- 
dadãos, de um homem publico que tem por ma 
xima que a Igreja está no Estado e não o Estado 
na Igreja, 

« Eu deixo ao poder espiritual tudo quanto 
concerne ao dogma o á fé; porém reivindico 
para o poder político o direito de vedar com 
império sobre a disciplina ecclesiastica e sobre 
a policia dos cultos, e de conter a cada um no 
seu dever; emfim eu repillo tudo o que tem cá 
racter de invasão do poder espiritual sobre o 
poder temporal. » 

Eu digo, Sr. presidente, que, pelos mesmos 
motivos, combato esse decreto. O senado faça o 
que entender em sua sabedoria, (Apoiados; muilo 
bem O orador ê cumprimentado por muitos Srs. se- 
nadores ) 

Finda a discussão do art. d', foi rejeitado. 
Entrou -em discussão o art. 2.° 
Posto a votos foi rejeitado, íicandn prejudicado 

o art. 31', e não passou a proposição para 3' dis- 
cussão. 

Passou-se á 2' parto da ordem dò dia. 
Proseguiu a l* discussão do projecto de lei do 

orçamento. 

O Sr Ciinlia FI«uelpedo : — Sr. presi- 
dente, tenho medo da tribuna, e parece-me que 
acompanharei áquelles que commuito juizu evi- 
tam tomar a palavra... 

Vozes : — Não; falle, fallc... 
O Sb Cunha Figueiredo í — Mas desta vez 

não pense V. Ex. e nem o senado, que tenho de 
internar-me no mare magnum da política e do 
orçamento : não conheço bem as variaçdes do 
bússola polit'ca e financeira; deixo por taníoessa 
navegação a argonautas mais experimentados do 
que «u. Venho hoje á tribuna cumprir um dos 
meus deveres do consciência, consciência que 
não me parece errônea; mas se o fôr, desde já peço 
ao senado que dê por não ddo tudo aquilio que 
vou dizer.' 

Esse dever de consciência é amparar de algum 
modo a probidade ausente.Jávêo henadeque te- 
nho de fallar sobre a demissão e reintegração 
de um cidadão prestante, o Sr Nery Ferreira, a 
proposito do que nos disse o nobre ex-presiden- 
te do conselho. 

S Ex. tratou de justificar seu acto; fez muito 
bem: eu nunca o censurei e nem me pr .ponho 
agora fazer a apotheose do Sr. Nery Ferreira, a 
quem não devo obrigação alguma pessoal,que me 
obrigue a dizer ao senado aquilio que não sinto. 
O que posso afiirmar é que o Sr Nery Ferreira é 
homem probo, e ne^tafé permanecerei, emquan- 
to não se provar o contrario: quilibet proesumitur 
bônus nisiprobelur malus. (Apoiados] 

O nobre ex presidente do cpnselho, dando a 
razão do seu acto, apresentou nesta casa duas 
cartas do actual inspeetor da thesouraria de 
Pernambuco, o Sr. Castro Silva, que S. Kx. con- 
sidera mui hábil e honesto como eu também 
considero: referiu-se a infirmações obtidas doa 
Srs. Villa Bella e Dr Aleoforado. 

O Sb. Zacarias:—Disse que escrevi a elles ; 
não me referi ás suas informações. 

O Sr. Cunha Figueiredo :—S Ex. acrescen- 
tou que pediu informações aos Srs Villa Bslla, 
e Aleoforado; e alludiú a uns bilhetes que in- 
dicavam trans .cções cambiaes entre o Sr. Nery 
Ferreira, e creio que um Guimarães que era 
corrector; bilhetes que foram publicados em 
um supplemento do Jornal do Gomrnercio aqui 
da Côrte. 

Homem de honra, do mãos limpas, como folgo 
de reconhecer que é o nobre ex-presidente do 
conselho, não admira que elle impressionado 
por esses documentos, enão estando, como não 
podia estar, bem informadô do modo, por que 
fôra tecida essa meada, não admira, digo, que 
tratasse da demissão do Sr. Nery Ferreira, para 
dar testemunho inequívoco de que não pactuava 
com prevaricadores Fez muito bem, repito 

O Sr. .Zacarias: — Muito obrigado. Valha- 
me isso* 

O Sr. Cunha Figueiredo: — Mas Sr. presí- 
denté, o que resta saber é se esses bilhetes, se 
essas informações que actuaram no espirito de 
S Ex., não podem ser explicados por tal modo, 
que fique justificado o Sr. Nery B'erreira, e justi- 
ficada a sua reintegração. E' o que vou procurar 
demonstrar embora não esteja para isso prepa- 
rado; porque não contava com esta discussão. 
Se contasse traria documentos que podessem 
melhor elucidar a matéria. 

O Sr. Zacarias :—Mais do que > s que apresen- 
tei, é impossível; está o pró e o contra. 

O Sr. Silveira Lobo; — E a defeza foi pu- 
blicada. 

O Sr Cunha Figueiredo:—Não li, nem estudei 
essa defeza .. O que disseram porém as cartas 
que o nobre ex-presidente do conselho apresen- 
tou á casa? Na primeira, o inspectorda thésouraria 
de Pernambuco apenas disse, e disse uma ver- 
dade, que alguns boatos haviam de que o Sr. Nery 
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Ferreira negociava com dinheiros da thesoura- 
ria; mas o Sr. Castro Silva não confirma esses 
boatos, não considera o Sr. Nery Ferreira preva- 
ricador. 

A segunda carta o que diz Sr. presidente? A 
segunda carta ainda sustenta a existência de 
boatos, mas o que pude colher da leitura que 
fez S, Ex., é que o Sr. Castro Silva declara, que 
não tinha ainda razão de desconfiar da probidade 
do Sr. Nery Ferreira, mas que ia tratar de exa 
minar. Não ouvi maisjiada. .. 

O Sr. Zacarias : — Mando as cartas a Y. Ex. 
[entregndo-as ao continuo); estão numeradas. 

O Sr. presidente : — Attençâo ! 
O Sr. Cunha Figueiredo ; —Não sei, Sr. pre- 

sidente, quaes seriam as informações que a tal 
respeito dariam os Srs. barão de Villa Bella e 
Alcoforado. Se não fosse indiscripcâo da minha 
parte, eu pediria ao nobre senador ex-presidente 
do conselho que nos revelasse ess^s informa- 
ções; porque não quero estar aqui a dar cuti- 
ladas no vento como fazia D. Quixote A publi- 
cação dos bilhetes deveria com effeito pesar 
muito no animo do nobre ex-presidente do con- 
selho. 

Quem lêsse desprevinidamente os bilhetes 
publicados poderia na verdade conjecturar, que 
o Sr. Nery, que não era homem rico, tinha mo- 
vido grandes capitães, que poderiam ter sahido 
da caixa da thesouraria, a que se suppunha 
reflrirem os bilhetes; quando é certo, que 
ellesse reflriama caixa filial do banco do Brasil; 
quem lêsse esses bilhetes, e não soubesse dis- 
tinguir as duas caixas podia pensar que os di- 
nheiros eram tirados da caixa da thesouraria. 

O Sr. Zacarias'-.* Isso foi uma illação de um 
bilhete que referia-se a notas da caixa filial; 
não fallei nisso. 

O Sr. Cunha Figueiredo : — Quando foram 
publicados os bilhetes, todos em Pernambuco 
ficaram alerta.,. 

O Sr. Zacarias:—Não o demitti pelos bilhe- 
tes ; foi depois de ouvil-o. 

O Sr. Silveira Lobo Os bilhetes mataram 
realmente o thesoureiro. 

O Sr. Cunha Figueiredo.'—Diga-se o que se 
quizer.... os bilhetes deveriam ter feito e fizeram 
mossa no publico  

O Sr. Zacarias;—Em mim fizeram, mas de- 
pois que ouvi o Sr. Nery Ferreira, que deu uma 
desculpa muito esfarrapada. 

O Sr. Cunha Figueiredo:—O Sr. Nery Fer- 
reira fazia com effeito transacções por meio de 
descontos de letras pela caixa filial, não só com 
dinheiro seu proprio ( dle tem alguma fortuna) 
como também com o dinheiro de todas squellas 
pessoas, muito dignas, que foram apontadas 
pelo nobre ex-presidente do conselho 

O Sr. Zacarias: —V. Ex. está enganado; 
a que vem a caixa filial? Ella dava soberanos 
ou notas do governo. I( 

O Sr. Cunha Figueiredo : — Seria necessário 
provar, que tivessem sahido da thesouraria  

O Sr. Zacarias ; — E' o que está ahi. 
O Sr Cunha Figueiredo: — Se provasse, eu 

me sentava já; porque fique certo O nobre sena- 
dor que nuncadefendi nem defenderei a nenhum 
prevaricador. 

0'Sa. Zacarias;—Emprestava soberanos e 
moeda-papel, é o que quero dizer. 

O Sr. Cunha Figueiredo Não sei se empres- 
tava; o que sei é que descontava bilhetes com o 
tal cambista... 

O Sr. Zacarias:—Que ia á thesouraria buscar 
dinheiro emceito dia do mez. e o recebia nas 
lojas. 

O Sr. Cunha Figueiredo;—Não sei; o que sei 
é que o Sr. Nery fazia transações e desôontos 
com dinheiros seus, e de seuâ amigos, como o 
sabiam muitas pessoas em Pernambuco, . 

O Sr. Zacarias.—Todo Pernambuco. 
O Sr. Cunha Figueiredo:—Sim; sabia-se em 

Pernambuco; assim como sabia-se que os ini- 
migos do Sr. Nery diziam a sorrelfa, que elle 
negociava com o cofre da thesouraria... e dahi 
os boatos, a que allude em suas cartas o actual 
inspector da lhesourária de Pernambuco; boa- 
tos que não nasceram no tempo da adminis- 
tração do nobre ex-presidente do conselho, mas 
queteem uma data muito anterior. , 

O Sr Zacarias;—Sem duvida, era peccado 
velho. 

O Sr. Cunha Figueiredo:—Era malícia ve- 
lha .. Appello para o nobre senador por Minas, 
meu amigo, quando foi presidente de Pernam- 
buco [referindo-se ao Sr. Soma liamos). 

O Sr. Zacarias:—Também acontecia na 
Bahia e no Ceará ; é cousa velha. ■ 

O Sr. Cunha Figueiredo:—Esse boato era 
muito antigo. 

O Sr. Zacarias ; — Assim como os factos 
quanto ás olitras províncias. 

O Sr. presidente tange a campainha. 
O Sr. Cunha Figueiredo ; — E' pois verdade 

que os inimigos do Sr. Nery Ferreira ã sorrelfa 
diziam que elle negociava com dinheiros da 
thesouraria. 

O Sr. Zacarias:— Os bilhetes são antigos. 
O Sr. Cunha Figueiredo;—Esse boato amar- 

gurou por duas vezes ao Sr. Nery Ferreira. Se o 
senado me desse licença eu refereria um caso 
acontecido comigo... mas tenho tanto escrú- 
pulo de tomar o precioso tempo ao senado com 
longas narrações, que estou desistindo de... 

Vozes ; — Refira. 
O Sr. Cunha Figueiredo ; — Pois bem 1 Re- 

flrirei o caso; e não terei remedio senão faüar 
de mim; porque fui presente  
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Sr. presidente, no tempo em que era ministro 
da fazenda o Sr. Paraná, administrava eu a pro- 
víncia do Pernambuco O Sr Paraná recebeu 
denuncia de que o Sr. Nery Ferreira negociava 
com dinbeiroÈj da thosouraría, e me determinou 
particularmente, que fosse dar um balanço ex- 
traordinário no cofre. 

Não tinha eu, Sr. presidente, relações algu- 
mas particulares com o Sr Nery Ferreira, mas 
formava mui bom conceito delle orno empre 
gado publico, mui slzudo, assíduo, e honrado: 
esta era, e é a reputação de que elle goza em 
Pernambuco; que o diga o n bre senador pelo 
Piauhy o Sr. Paranaguá que me não desmen- 
tirá. Todavia, não desprezei a noticia do Sr, Pa 
raná, e fiz as indagações, que me pareceram 
convenientes, sem deixar de reservadamente 
conversar com o honradíssimoinspector da the- 
souraria, que era então o Sr. João Gonçalves da 
Silva. 

O Sa. Zacarias Que nunca fez a verifica 
çâo dos saldos, segundo disse o Sr. João Bap- 
tista. 

O Se. Cunha Figueiredo :—Não sei; o que sei 
ó que esse antigo empregado não pôde ser exce- 
dido por ninguém em probidade Depois de mi 
nhas indagações, confirmei-me no conceito, que 
formava do Sr. Nery Ferreira, com quem repito 
não tinida relações.' Escrevi então ao Sr. Paraná 
dizendorque eu não formava do Sr. NeryFerreira 
omesmo juizoquedelleformavam os seus denun- 
ciantes ; e que portanto não daria balanço na- 
quella occasião  Nenhum presidente, que eu 
saiba, resistiumais ao Sr. Paraná do que eu. . 
mas elle era cavalheiro : quando conhecia a ra- 
zão, cedia; não a sacrificava ao capricho.... 

O Sr. Zacarias;—Isso não tem nada com o di- 
nheiro. 

O Sr. Cunha Figueiredo:—A, respeito do que 
estou referindo posso comprometter-ms desde já 
a trazer todos os documentos,, porque os tenho. 

O Sr. Zacarias:—A questão está em muito 
pouco. • . 

O Sr. Cunha Figueiredo:— Como ia dizen- 
do, Sr. presidente, escrevi ao Sr. Paraná de- 
clarando-lhe que não tinha dado balanço no 
cofre, porque acto tão extraordinário havia 
de alguma forma chocar o melindre de um 
homem muito honrado, que não acharia con- 
solação para esse meu acto de desconfiança, 
ainda quando eu o não encontrasse em fal- 
ta, como supunha não encontrar; mas que 
breve chegaria ao resultado que S. Ex. tinha em 
vista.... Talvez o nobre senador me esteja agora 
mesmo chamando geüoso  gntoso  (hilari- 
dade).... 

O Sr. Zacarias: — V. Ex. o diz. 
O Sr. Cunha Figueiredo : — Dizia en ao Sr. 

Paraná, que chegaria ao mesmo resultado, fa- 
zendo despejar os cofres como ia faze- naquella 
occasião por meio dos saques para Londres e 
pata o thesouro. 

O Sr. Zacarias: — O cofre enche-se na occa- 
sião conveniente. 

O Sr. Cunha Figueiredo :—Mas o caso de 
que trato não é daquelles a queV. Ex. allude. 

O Sr presidente tange a campainha. 
O Sr. Zacarias:—Os thesoureiros teem suas 

linhas telegraphicas. 
O Sr. presidente continua a tanger a cam- 

painha. . 
O Sr Cunha Figueiredo:—Assim responde- 

se a tudo. Ordenei ao Sr. João Gonçalves da 
Silva que fizesse despejar o cofre. Neste come- 
mos deu-se um facto. oue veio anuviar mais a 
posição do Sr. Nery Ferreira perante o Sr. Pa- 
raná" ; a thesouraria de Pernambuco tinha feito 
naquelles dias uma remessa de dinheiro em 
notas para o thesouro; esse dinheiro vinha em 
um caixão de madeira, que foi aberto no the- 
souro, poucos dias depois que respon li ao Sr. 
Paraná ; achou-se a falta, não sei se de 20, ou 
vinte e tantos contos de réis, do que se lavrou 
um termo com declaração de se não ter encon- 
trado lesão alguma no dito caixão, quando fôra 
aberto. O Sr. Paraná immediatamente escreveu- 
me um reservado, que posso trazer ao senado, e 
que ha de constar dos registros, dizendo que 
razão tinha elle para haver suspeitado do Sr. 
Nery Ferreira. 

O Sr Zacarias ;—Não teve razão nenhuma : 
o Sr. Nery Ferreira era incapaz de ficar-se com 
os vinte contos. 

O Sr Cunha Figueiredo Bem : mas estou 
contando a historia... 

O Sr. Zacarias :—Isso é uma historia. - 
O Sr. Cunha Figueiredo Historia o que 

digo?... historia?... 
O Sr Zacarias:-Sabemos quem ficou com o 

dinheiro. 
O Sr. presidente {depois de tanger a campainha 

com força ) — Se quizerem continuar com o^ 
apartes, continuarei a procurar que não sejam 
ouvidos. 

O Sr. Cunha Figueiredo;-Continuarei com 
a historia, mas historia verdadeira. 

l)izia-me o Sr Paraná que razão tinha dehaver 
desconfiado do.Sr. Nery Ferreira, e que portanto 
deveria eu, logo que recebesse aquelle offlcio, dar 
immediatamente balanço no cofre ; e que se não 
achasse demais os 20.000|, isto ó, tanto quanto 
havia faltado no caixão, prendesse logo o Sr, 
Nery Ferreira... 

O Sr. Zacarias ;-Era muito mal feito isso. 
O Sr. Cunha Figueiredo ;—... eo puzesse em 

processo. 
Quando cheguei a palacio (eu residia fora) a 

correspondência estava sobre a mesa, e apenas 
fui lendo o reservado, metti-o na algibeira, cha- 
mei o secretario da presidência, que era o Sr. 
Dr. Azeredo Coutinho, pessoa insuspeita para o 
Sr. Paraná, e disse-lhe; «Acompanhe-me» : sahi 
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sem perda de tempo, e achando um carro da 
praça junto ao palacio, porque não quiz esperar 
que se preparasse o meu, me,tti-me nelle com o 
Sr. Azeredo Coutinho, e dirigi me á thesouraria 

Apresentando-me na sala do inspector, mandei 
chamar o procurador fiscal, que era o Sr. Dr. 
Drummond, o contador que era o Sr. Couto 
Brutn, da Bahia, e os convidei a irmos á sala 
onde estava o Sr. Nery Ferreira. Alli, perante 
todos, foi que declajei ao Sr. Nery Ferreira que 
queria dar um balanço no cofre. 

Sr. presidente, V.* Ei poderá comprehender 
qual seria a surpresa que causei ao Sr. Nery Fer- 
reira; vi descri ptos no seu semblante os vesti 
gios de um grande pesar, mas notei que este 
pesar não indicava remorso. 

O Sr. Nery Ferreira foi immediatamente ao 
cofre, apresentou sobre a mesa t .das as especiep 
e os livros competentes; mandei contar o di- 
nheiro pelo secretario Azeredo Coitinho, pelo 
inspector João Gonçalves e pelo procurador fis- 
cal; eunãocontei, mas vi todos contarem, Con- 
tadas as especies, achou se que tudo estava in- 
teiramente exacto, combinava perfeitamente 
com os livros da thesouraria, não se encontrando 
porém os 20;OOOS que faltaram no caixão. 

Confesso qua alada assim não tinha perdido a 
presumpçào da probidade do Sr. Nery Fer- 
reira; e procedi a algumas indagações: per- 
guntei-lhe diante das pessoas que me acompa- 
nhavam, em que vasilha ou invólucro tinha 
vindo o dinheiro para a thesouraria? Respon- 
deu-me que em um dos caixões em que costu- 
mava vir dinheiro em prata do thesouro.—Tem 
ahi algum desses caixões?—Tenho uns poucos 
Perguntei lhe mais como é que acondicio .ava 
o dinheiro quo vinha para a Corte, e elle res- 
pondeu-me : 

« Pondo as cédulas dentro do e-tixão, cuja tampa 
era pregada com pregos finos francezes, quasi 
alfinetes, e abraçado por um cadarço com orlas 
encarnadas, e nas duas jiontas desse cadarço, 
que ficavam sobre a tampa, punha se o lacre, e 
no lacre imprimia se o sello, » Perguntei: 

« Esse sello está por aqui? » Apresentou-me 
logo não só o resto do cadarço, como n lacr1, e o 
sello, que tinham servido; mandei vir tambetà 
um dos caixões, que tinham trazido dinheiro 
de prata. Vi que elles haviam sido abertos sem 
lesão ; porque eram de madeira grossa, inclusive 
a tampa. 

C nclui de todo esse exame, que as respostas 
do Sr. Nery, e o modo com que foi acondicio- 
nado o dinheiro papel, conferiam perfeitamente 
com adescripção do termo lavrado no thesouro 
por occasião da abertura do caixão. 

Então fiz cortar urra pequena porção do ca- 
darço, assental-a sobre um papel grosso, pôr 
lacre em uma e outra ponta, e imprimir o sello 
da repartição, convidando os quo me acompa- 
nharam a rubricarem aquelle papel, que ainda 
hoje deve estar nos autos. 

Sahindo da sala do Sr, Nery ferreira, e vol- 
tando á do inspector çom as peesoás que comigo 

tinham assistido o balanço, excepto o Sr. Nery 
Ferreira, mandei chamar o< empregados que 
serviam com clle, e inqueri-os sobre as circum- 
stancias tendeutes á contagem, acondiciona- 
mento das cédulas e entrega do caixão ao com- 
mandante do vapor, que tinha deixado recibo 
do dinheiro. 

Acabado este trabalho, Sr. presidente, man- 
dei lavrar um termo bem minucioso do oceor- 
rido, pelo secretario da inapectoria. Ao retirar- 
me, perguntou-me o inspector João Gonçalves 
se não deter minava mais nada; e perguntuu-me, 
porque naquella occasião lhe tinha ; presentado 
o reservado Respondi que se até o dia seguinte 
não estivesse recolhida em deposito nathesoura- 
ria quantia igual a que tinha desapparecido, se 
riam dadas as ordens de prisão 

Procedi assim, porque pela lei do thesouro, 
desde que o responsável deposita o dinheiro, 
não é immediatamente preso, entra em processo. 
O Sr. Paraná nessa occasião estava tão previ - 
nido e impressionado contra o Sr. Nery Ferreira 
como o nobre ex-presidente do conselho. 

O Sa ZíCarias'.— Não fallei do Sr Paraná; 
nem ninguém suppoz que o Sr Nery fosse o au- 
tor da tirada desse dmheiro do cofre 

O Sb. Cunha Figueiredo Também me pa- 
recia que aquelle dinheiro não podia ser tirado 
por modo tão miserável, tão pouco engenhoso. 
E, pois, obrando como tenho dito, offlciei imme- 
diatamente ao Sr. Paraná, disendo lhe que eu não 
podia estar, como S Ex. estava, persuadido de 
que fosse o Sr. Nery quem tivesse subtrahido 
o dinheiro; e que portanto houvesse de refiec- 
tir de novo sobre o assumpto: que considerasse 
que o caixão que levava o dinheiro tinha passado 
por Maceió, Bahia, e ficado por algumas horas 
na agencia do correio; que havia emfim rolado 
por diversas mãos, e sobre todas ellas podiam 
recahir suspeitas ; que S. Ex. reparasse mais que 
o caixão podí v ser aberto em caminho, e todavia 
parecer intacto uo momento em que foi aberto 
no thesouro; tanto mais quanto paraser aberto em 
caminho,ou am qualquer parte, bastaria introdu- 
zir-se uma lamina de ferro fino entre o caixão e a 
tampa suspendendo-ade um dos lados onde estava 
o sello, para que se podesse extrabir algumas 
cédulas, sem necessidade de estragar o caixão, e 
apenas alterar os relevos do sello, que podiam 
ser desfarçados ou concertados com novo lacre 
(que era pieto), ficando tudo reposto no estado 
em que sahira da thesouraria, sem lesão sensi 
vel; e que portanto pedia a S. Ex. que rettectfisse 
nisso ; que mandasse examinar se havia algum 
lacre sobreposto, se o sello do caixão e tava per- 
feito, e se era em tudo igual ao que encontrei na 
thesouraria: que só depois de todos esses exames, 
poder-se-hia saber quem tinha sido o ladrão. 

Chegando ás mãos do Sr. Paraná esta minha 
communicnção, elle foi immediatamente ao the- 
souro, levando em sua companhia o chete de 
policia, que então era o nobre senador pelas 
Alagôas o Sr. Cansansão. Felizmente para o Sr. 
Nery acharam o caixão, o examinaram e viram 
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com effeito os vestígios de arrombamento. íáe 
elle tinha sido aberto em caminho, ou onde quer 
que seja, nâo sei ainda; o que nfio ignoro é que 
o í-r. Paraná iinmediatamen e mandou revogar 
a sua ordem, levantar o deposito, e responsabi- 
lisar o coramandante do vapor. 

O Sr Zacarias Foi absolvido, e era com 
effeito um homem muito probo, muito capaz 
O Sr. Paraná »hi andou de precipitação em pre- 
cipitação. 

O Sr. Cunha Figueiredo :—Isto lá corre por 
conta de V. Ex Ora, agora saiba o senado que 
nesse tempo quem era um dos fiadores do Sr. 
Nery era o nobre senador, que se senta aqui a 
meu lado; elle que diga se em todo esse proce 
dimento, anterior e posterior, eu lhe disse uma 
só palavra. 

O Sr. visconde de Camaragibe Nunca. 
O Sr. Cunha Figueiredo: — Alguns amigos 

do Sr. Nery, e também meus, desejaram saber 
do and amento desse negocio: mas m não disse 
uma palavra a ninguém; obrei como emtendi que 
devia obrar. Foi por boca do Sr. Panná aqui na 
Côrte, que talvez o nobre senador aquém me re 
firo ficasse sabendo o que se tinha passado. Nesta 
casa se discutiu esse facto, e havendo quem in- 
terpellasse ao Sr Paraná, o Sr. Montezuma 
disse que o presidente havia obrado admira- 
velmente. O certo é, que tive a satisfação, quan- 
do cheguei a Côrte, de ouvir ao proprio Sr. Pa- 
raná dizer que eu tinha procedido muito bem, 
c que se assim não fôra o Sr. Nery Ferreira fi- 
caria perdido, e perdiJo sem razão alguma, 
pois que, não só pelos exames, que se tinha feito, 
como pelo que lhe contava, elle sabia quem 
era o ladrão. 

O Sr. Zacarias Mas não era o comman- 
dante do vapor? 

O Sr Cunha Figueiredo : — Y. Ex, quer-me 
fazer declarar? Não o faço 

O Sr Zacarias: — Não era o commandante; 
não pe/,e isto sobre o pobre finado, elle foi absol- 
vido enthusiasticamente em Pernambuco. Sei 
quem é, e posso dizer ao ouvido. 

O Sr. Cunha Figueiredo :—Logo, se ouizer .. 
Ei§ aqui, Sr. presidente, como as appm-encias 

enganam; como eu tinha razão, e razão de co i- 
sciencia para, fallarido-se do honrado Sr. Nery 
Ferreira, dizer alcuma cousa em seu abono. Os 
inimigos do Sr. Nery não ficaram satisfeitos com 
a primeira amargura que o fizeram tragar; 
elles eram implacáveis; depois das denuncias 
secretas continuaram a dizer que elle negociava 
com dinhairos da thesouraria; continuaram os 
boatos, até que deu-se um facto de que resultou 
a publicação dos bilhetes, facto que talvez não 
chegasse ao conhecimento do nobre ex-presi- 
dente do conselho; e é por isso que não censurei 
0 seu procedimento. 

Sr presidente, o Sr. Nery Ferreira, em conse 
quencia das transacções de que resam esses 

bilhetes, ficava sendo credor não sei se de 4 ou 
5.000$; o devedor era o cambista Guimarães, 
que linha em suas mãos esses bilhetes. Desap- 
parecendo o cambista, teve o Sr Nery de arcar 
demanda com o ílador, em cujo poder se achavam 
os ditos bilhetes Este íiador consta-me que pro- 
puzefaao Sr. Nery Ferreira que, se elle não desis- 
tisse da demanda,mandaria publicar os bilhetes. 

O Sr. Nery Ferreira sabia mui bem o que sig- 
nificavam elles; mas como nada temia, declarou 
que podiam ser publicados, e que não cederia 
da demanda. Eis aqui a origem da publicação 
tanto em Pernambuco como aqui no Jornal do 
Commercio. O advogado dessa demanda era o 
digno Sr. Dr, A coforado, que não ignora o que 
acabo de referir ; appellarei para elle Isto não 
indica, Sr. presidente, que o Sr. Nery não se im- 
portava, não tinha medo de taes bilhetes ? 

O Sr Silveira Lobo : — Não tira o valor dos 
bilhetes confessados. 

O Sm Cunha Figueiredo ;—Nunca os negou, 
como já o disse em aparte ao nobre ex-presi- 
dente do conselho, que, se estivesse bem intei- 
rado de todas essas circumstancias, estou que 
não demittiria o Sr. Nery, nem duvidaria reinte- 
gral o. En aconselhei ao Sr. Nery, quando vi 
publicados esses bilhetes, que me fizeram especie, 
que viesse á Côrte, que procurasse entender-se 
com o nobre ex-presidente do conselho, fizesse 
o seu requerimento, mostrasse que não era pre- 
varicador , que eu não duvidava que o nobre 
ex-presidente do conselho ouvindo-o e exami- 
nando melhor o negocio, reparasse o mal que 
lhe havia causado 

Vè V.Ex. portanto, Sr. presidente, que nâopo- 
diaattnbnír ao nobre ex-presidente do conselho 
a intenção formal de dem ttir o Sr. Nery só por 
causa de manejo .olitico, principalmente quando 
lhe faço justiça suppondo que, convencido 
como eu me achava do motivo dos boatos, e das 
falsas denuncias dos inimigos rancorosos, seria 
mui capaz de cobrir ce m a sua protecção um 
empregado como o Sr. Nery, que nunca foi 
achado em falta provada, que teve sempre em 
Pernambuco os melhores fiadores, os homens 
mais notáveis, entre os quaes se contava o nobre 
sena lor por Pernambuco, e cuja probidade é 
conhecida: o Sr. Nery em todas as cccasiões, 
ordinárias e extraordinárias em que se deu ba- 
lanço nos cofres, não deixou de apresentar tudo 
em devida ordem; creio que no longo decurso de 
sua vida de thesoureiro não faltaria a sua repar- 
tição senão muito poucos dias; nunca pediu 
licença. Eu creio que se o nobre ex presidente 
d i conselho não estivesse persuadido que o Sr. 
Nery negociava com dinheiro da thesouraria, 
não o demittiria, eó porque elle fazia transaccões 
com o dinheiro de seus amigos.. . e seu. 

O Sr Zacarias dá um aparte. 
O Se. Cunha Figueiredo ; — Então V. Ex. é 

inexorável; porque quando a lei impoz pena de 
demissão, referiu-se ao que negocia com dinhei- 
ros da thesouraria,e não ao que por favor maneja 
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dinheiros de outretn. O nobre ex-presidente do 
conselho não pôde achir no direito estricto fun- 
damento para uma demissão no caso vertente. 
Parece-me que o codigo criminal e o codigo com- 
mercial não autorisam isto Mas o nobre ex-presi- 
dente do conselho quiz demittir um empregado 
de confiança, de quem desconfiava; vá que seja; 
est iva no seu direito; mas negijr que o actual 
nobre presidente do conselho podesss mandar 
proceder a novas informações, e que tendo con- 
vicção de que o Sr. Nery era empreg ido honrado, 
tratasse de reintegrai o, é negar um direito 
claro. Vê o nobre ex-presidente do conselho que 
não o accuso, pelo contrario o defendo, assim 
como defendo o actual nobre presidente do con- 
selho, porque eu faria o'mesmo que elle fez. 

[Ha apartes.) 
O Sr. presidente : — V. Ex. contribuiria 

muito para evitar os apartes, dirigindo-se á 
mesa antes que ao nobre ex-presidente do con- 
selho. 

O Sr. Cunha Figueiredo : — Eu gosto muito 
de dirigir-me a Y. Ex , porque V. Ex. aqui ó o 
nosso rei. (Htlaridade). 

O Sr. presidente ; — Não faço mais que 
cumprir o regimento de que sou executor. 

O Sr. Cunha Figueiredo ; — Muito bem : eu 
olho sempre para V. Ex. com muito respeito e 
veneração; não irei mais adiante: porque já perdi 
toda a esperança de que o nobre ex presidente 
do conselho possa convencer-se ; mas o senado 
dará ás minhas palavras o valor que lhe mere- 
cerem, 

Sr. presidente, as apparencias enganam; os 
boatos nem sempre devem fazer obra; o que 
dizem as folhas, muitas vezes não pode ser con- 
siderado prova de um crime, para condemnação 
do iniciado; se os boatos podessem colher e pr. - 
ceder; se o que dizem as folhas antagônicas 
fosse sempre uma verdade, então, Sr. presidente, 
creio que hoje neste paiz não haveria um homem 
se quer, que prestasse para alguma cousa...Deus 
nos açudai.... 

O Sr. Sftyiio Lobato: — Sr. presidente, 
o nobre senador que abriu este debate voltou ás 
urguições acerbas dirigidas ao nobre presidente 
do conselho ; hoje accusa-lhe os actos por dic- 
tados pelo espirito partidário; hontem, em uma 
anterior discussão, exprobrava-lhe espirito de 
família: disseque reconhecêra no nobre presi- 
dente do conselho o varão illustre. sempre res- 
peitado e yenerado no paiz até lo de Julho, 
mas que da então para cá não via mais que o 
homem de família, que abusando da sua posição 
tratava de arranjar parentes. 

Esta affronta, Sr. presidente, feita no seio do 
senado, perante todo o paiz, a um dos seus vul- 
tos mais proeminentes, pela nobieza de caracer 
e distincção de serviços, fundou-se, por t d a 
prova no facto de ter sido despacfimdo um cu 
nhalo' do nobre presidente do conselho juiz mu- 
nicipal desta Côrte, (i 

Senhores, cumpra medir o valor desta prova, 
para que se conheça o espirito com que é feita 
tão acre censura, e. o porque é affruntado um 
homem político do valor e posição do nobre 
presidente do conselho. . . 

Referiu-se o nobre senador à nomeação de juiz 
municipal da Ia vara desta Corte, do Sr. Dr. 
Luiz Alvares de Azevedo Macedo, formado ha H) 
annos, e que durante dous quatriennios serviu 
no juizo municipal como Io supplente, e por fim 
na mesma oceasião em que era nomeado juiz 
municipal foi honrado pelo Instituto dos Advo- 
gados da Côrte com a presidência honorana da 
mesma corporação. 

Para mim tamanho valor tem esta demons- 
tração de estima e consideração por parte do 
Instituto dos Advogados da Côrte, corpora cão tão 
respeitável como competente para aquilatar o 
mérito e dignidade de um antigo membro des- 
pachado juiz municipal, que completamente ar- 
reda e aniquila todo o fundamento da censura 
que approuve ao nobre senador atirar á face do 
iIlustre visconde do Itaborahy, do Sr. visconde 
de Itaborahy, senhores, acoimado de sacrificar 
os deveres do seu cargo aos arranjos de família, 
no fim de quasi 40 annos de vida publica, em 
que,pelo demonstrado caracter e constante pro- 
cedimento grangeou o merecido conceito de des- 
interesse e probidade do homem forte superior 
a todas as tentações 1! 

E, senhores, releva observar que esta censura 
era feita pelo nobre senador em relação a um tal 
despacho, sem se lembrar que, quand) pela pri- 
meira vez entrôu no ministério debaixo dos 
auspicios do illustre visconde de Itaborahy, elle 
aht compartilhou a responsabilidade do neto ot- 
flcial praticado pelo mesmo nobre visconde, no- 
meando o bacharel Azevedo Macedo 2o official da 
secretaria da fazenda; S Ex. então não ft-z a ob- 
servação de que essa nomeação feita pelo minis- 
tro nã pessoa de seu cunhado podia ser conside- 
rada arranjo de família; e com razão não viu ar- 
ranjo de família em um simples despacho para 
que o nomeado tinha todas as aptidões, e que a 
final elle mesmo renunciou. 

E, senhores, é para pasmar, quando se attende 
que censura de semelhante ordem é feita pelo 
nobre sanador, que quaudo no poder repetira 
despachos idênticos e ainda mais especiaes por 
si e pelas circumstancias com que foram feitos 
ou directamente por S. Ex. ou por ministros, 
companheiros da mesma administraijão debaixo 
da sua presidência. Em verdade, Sr. presidente, 
o-nnbre senador despachou irmãos, sobrinhos e 
cunhado, e em geral cora circumstaucia» mui.o 
notáveis 1 Reílicta S. Ex.. que durante todo o 
tempo que esteve na administração, a oppqsiçao 
que energicamente o combateu e conhecia per- 
f-itamente aquelles actos, embora alguns prati- 
cados com extranhaveis circumstancias, não 
llfos exprobrou, e menos lhe fez carga de seme- 
lhantes despachos, com « illação odiosissima de 
abusar de sua posição no governo para arranjo 
de família. 
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E visto que, Sr. presidente, agora tamanha 
affronta é feita ao illutre presidente do conselho, 
é do raz^o que faça sohresahir a incoherencia 
de tao injusta censure, patentei indo-se os feitos 
do iníquo censor em o mesmo assumpto. Disse, 
o nobre senador despachou irmãos; é incontes- 
tável que não só despachou o digno Sr. desem- 
bargador Vasconcellos presidente da relação da 
Bahia, como ainda a outro que se liga a S. Ex 
por laço do sangue no mesmo gráo posto que 
não legitimo. As circumstmeias deste ultimo 
despacho merecem ser commemoradas porque 
revellam muito, e por si constituem a melhor 
demonstração da differença que vaeentre o des- 
pacho que directamente fez o nobre senador, e o 
que deu azoá affrontosaincrepaçâoque appr ,uvb 
ao mesmo nobre senador dirig r ao iltustre 
visconde de Itaborahy. 

Senhores, a 10 de Setembro de lb66 era diri- 
gida rata portaria á alfandoga do Rio de Ja- 
neiro (iô.) « Tendo se reconhecido que foram no- 
meados fieis da alfandega da Côrte João Gui 
lherine Pin .o de Souza, Manoel Fernandes d« 
Castro. José Bernardo Brandão Júnior e Noel da 
Gama Morét, sem haver armazéns em que func 
cionassem, haja o Sr. inspector inhe: ino da mes- 
ma alfandega de considerar smi effeit) seme- 
lhantes nomeações; menos, porém, a do primeiro 
João Guilherme Pinto do Souza que fica desig- 
nado para servir no armazém que está a, conclu- 

(Assignado) Zacarits de Góes e Fttsc n- 
ceííos. » 

Mal eram passados três mezos, Sr. presi lente, 
era despachado José dos Santos Colona fiel de 
armazém, por portaria de 2t de Dezembro do 
18j66 E' conhecido este Sr. Colona e as relações 
em que está com o nobre senador. 

Ainda mais: despachou o nobre senador um 
sobrinho, para juiz de orphãos da capital da 
Bahia ; e no mesmo sentido em que o nobre se- 
nador falia das nomeações elcit «raes dos pa- 
rentes do nobre visconde de Itaborahy, despa- 
chou outro sobrinho deputado á assembléa ge- 
ral pela Bahia e districto em que i.oinclue o col- 
legio de Valença. E releva notar. Sr. presidente, 
que nunca por aquedla província o mesmo no- 
bre senador conseguira ser eleito senão apadri- 
nhado pela influencia do govern i. Nessa occasião 
estava no governo, e aproveitou-se da posição 
para que seu sobrinho vies c eleito por aquelle 
districto. 

Ain la jnais despachou seu cunha io cônsul no 
Porto, sendo notável que de proposito se creou 
esso consulado que até entã i não existia; e em 
que circumstancias Sr. presidenta? Quando se 
tratava da nomeação da um muito distmeto bra- 
sileiro para cônsul geral em Lisboa logar até 
então occupado por menos notável cidadão Era 
na occasião em que um brasileiro mais illustre 
e digno tinha de ser despachado c nsul geral em 
Lisboa (refiro me ao Sr. Araújo Porto Alegre) 
que se tratou com mingua deste logar de elevar 
o vice consulado do Porto em consulado para 
nelle ser empregado o cunhado do nobre senador 

sem maiores habilitações nem tii\ cinio de tal 
serviço. 

Ora. Sr presidente, V Ex. bem vê que se trago 
e>tesfactos, óe n justa defeza, em contraposição 
ao que tão inconcludente como injustamente 
approuve ao nobre senador aduzir contra o il- 
lustre visconde de Itaborahy. 

Ao entrar na presente discussão o nobre sena- 
dor fez asperrimas censuras por nomeações que 
foram, disse S. Ex., determinadas por espirito 
partidário, e feitas contra as conveniências do 
■ii-rviço publico. Principiou S. Ex. por censurar 
a resolução de consulta que concluía por desco- 
nhecer a" responsabilidade qu* cabia ao pagador 
o Sr. Huet do Bacellar, de satisfazer ao the- 
souro as quantias desviadas por alguns officiaes 
do mesmo thesouro, empregados na escriptura- 
çâo dos livros da pagadoria. S Ex. nisto via 
grande inconveniente e até postergação de todas 
as regras de direito .. 

Sr. presidente, nesta casa tem assento um illus- 
tre senador que como opnselheiro de Estado estu- . 
dou a questão e firmou o parecer da consuita ... 

O Sr visconde dr S. Yicente-, —Apoiado 
O Sk. Sayao Lobato:—... e por isso es^ mais 

habilitado do que eu para sustentar s u acto e 
demonstrar a justiça do acerto da decisã > pro- 
ferida pelo illustre visconde de Itab.irahy, tão 
acremente censurado p> lo nobre senador. 

A esfe respeito limitar-me hei a uma simples 
consideração que f.çt em vista das observações 
e opiniões"sustentadas pelo illustre senador, o 
vem a ser; o nobre senador entendia que ao 
pag .dor assiste inteira è completa responsabili- 
dade perante o thesouro por todos os desvios 
pratic .dos na pagadoria; S Ex. que não podia 
desconher praticamente o que é esse serviço de 
pagaloria na capital do Império, por onde men- 
salmente se pagam milhares de Contos a milha- 
res de indivíduos, também deveria reconhecer 
por evidente a impossibilidade pratica do puga 
dor por si es uerilhar' e mesmo conhecer to 
dos os documentos ; e como pois concluiu, Sr. 
presidente, na sua reforma do lhes uro por ex- 
tinguir uma das pagadorias e assim concentrou 
tod i o serviço em uma só, duplicando a tarefa, 
aug.i entindo, permitta se-me a expressão, a 
impossibilidade do respectivo pagador fazer se- 
melhante exame? 

S. Bx. passou depois a censurar a reintegi ação 
do d ga j thesoureiro da thesouraria geral de 
1'ernambuco, porque S. Ex. tendo deíenvolvida- 
meate tratado deste negocio pela imprensa, foi 
sua ultima palavra que aquelle thesoureiro 
havia incorrido em censura de direito fazendo 
commercio do empréstimo de dinheiros alheios, 
o que era prohibido ao oílicial de fazenda, e que 
eile mesmo dictara o decreto de demissão, pondo 
em uma fórmula geral bem patente o seu pen- 
samento ; deraittid > porque dava a juros dinhei- 
ros alheios. 

S Ex.. Sr. presidente na invesfgação pro- 
funda a que procedeu veio a reconhecer, como 
não podia deixar de prestar essa homenagem á 
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verdade, que o Sr. Nery Ferreira era homem 
probo, incapaz de desviar dinheiros a asu cargo, 
mas era responsável por dar dinheiros alheios, 
por praticar um acto prohibido ao offícial ae 
fazenda, e S. Ex. cortou a queatSo demittindq-u 
por este motivo. Mas, Sr. presidente, assistira 
razão na opinião que determinou o acto de b. 
Ex. ? Estará o nobre ex-presidente do conselho 
coherente com as disposições de nosso direito, 
com aquillo que é pratica constante e não podia 
deixar de ser na nossa sociedade ? Creio q ue não. 

S. Ex. invocou o artigo do codigo criminal; 
mas para que o applicasse justamente era ne- 
cessário combinal-o com a disposição da Imcom- 
mercial, visto como o ccdigo criminal prohibe 
ao empregado de fazenda fazer profissão do com- 
mercio esta é a determinação da lei criminal; 
portanto para ser resolvida a questão é preciso 
saber qual é a disposição da lei commercial a 
tal respeito, que alcance tem essa especie de 
prohibição. . , r, -j 

O art 3o do codigo commercial, Sr. presiden 
te, resolve toda a questão. O art. 2° do mesmo 
codifro dispõe que são proh'bidos de comrat rciar 
taes e taes iudivi luos, refere as differentes ca- 
thegonas em que se comprehende a dos othciaes 
de fazenda. Diz o art 3® «'Na prohib çao do 
artigo antecedente não so comprehende a facul 
dade de dar dinheiro a juro ou a prêmio, con- 
tanto, aue as pessoas (comprehende se_o omcial 
de fazenda, o thesoureiro em questão) nella 
menci ti das . ào fac m do xercicio desta facul- 

• : p .fi são hab.íual de eommercio, etc. » 
Eis a disposição do codigo do eommercio. eis 
disposição a que se refere e com a qual e con- 

nexa a disposição da lei criminal que prohibe 
de commereiar o offlcial de fazenda: não se com- 
prehende no prohihição a f.culdade de dar di- 
nheiros a juro ou a prêmio, c mtanto que as 
pessoas referidas (aliás prohibidas) nao façam 
do exercício dessa faculdade profissão habitual. 
Ora, que o Sr. Nery Ferreira não fazia pmflssão 
habitual de eommercio dando dinheiros a pre 
mio, é fóra de duvida; elle não era banqueiro... 

O Sr. Silveira L ibo ; — A-té de differentes 
pessoas, 

O Sr Savío Lobato ; — . elle não traficava 
profissionalmente nessa pspecie de mereancia 

O Sr. Cunha Figueiredo E não tinha lu 
cros. 

O Sr. Sayão Lobato ; — Ora, que o Sr. Nery 
Ferreira podia dar a prêmio seus propnos di- 
nheiros ou ainda aceideutal e officiosamente di- 
nheiros de qualquer amigo seu, Sr. presidente, 
ser inter nediario de transacções pariculares 
sem de tal trafico ftzer profissão habitual, e o 
que também'é fóra de duvida, e é justamente a 
especie que se deu. 

Não ha leis, não ha principio, não ha razão 
que vede o offlcial de fazenda de, accidental e 
officiosamente. servir a um seu amigo, por si 
mesmo operando qualquer transacção seme- 

lhante, dando dinheiros a juros, aceitando le- 
tras etc. 

De que modo se pôde deduzir que nas circum- 
stancias notórias em que vivia o Sr. Nery Fer- 
reira desempenhando pontualmente as suas 
obrigações de official de fazenda naquella the- 
souraria, e podendo operar, como operava, uma 
ou outra transaccao cambial com dinheiros pro- 
prios ou de algum amigo, incorria ipso fado em 
censura de direito, ou em tal inconveniência que 
uão só justificava a sua demissão, como o tor- 
nava inhabil para servir o mesmo Çt1"!?0 j 

Concluo, pois, que nem a lei criminal pódetera 
applicacão a esta especie, e que disposição pre- 
cisa dq codigo do eommercio comprehende per- 
feitamente o caso do-Sr. Nery Ferreira, legiti- 
mando claramente as operações que elle tazia, 
sem por isso poder incorrer em censura de qual- 
quer ordem. , 

Entretanto, o nobre senador levado pelo seu 
zelo fiscal de ministro da fazenda e querendo 
acabar os abusos que iam appaieoendo em larga 

escala, visto que um thesoureiro da Bahia lan- 
çava mão dos dinheiros a se i cargo para com 
èlles traficar, e um considerável furto ou roubo 
tivera logar nos cofres da thesouraria do Ceara, 
S Ea. entendeu que devia fazer acto de rigorosa 
ju-ti :a ou de enérgica admin stração destituindo 
o Sr. Nery Ferreira ; e praticamente qual toi a 
conseqüência, Sr. presidente 1 V. Ex. vae ver. 

ri Ex. nomeou um outro thesoureiro que naq 
achou fiador, ficando a thesouraria em mteri- 
nidade, servida por outrem sem a necessária 
garantia da fiança devida O Sr. Nery Ferreira 
tinha sido demittido não obstante reconhecer-se 
a sua probidade e quando nas çircnmstancias 
investigadas, que tanto eseandalisaram o nobre 
ex-presidente do conselho, dovía elle antes ver 
mais uma demonstração das garantias que real- 
mente dava de si o Sr. Nery Ferreira, e a con- 
veniência de continuar no cargo de thesoureiro, 
como o mais seguro depositário e guarda dos 
dinheiros públicos 1 

Eis aqui, Sr. presidente, a que verdadeira con- 
tradiccão chegou u nobre ex-presid-iite do con- 
selho'por zelo fiscal: sem que discretamente 
podesse desconfiar da capacidade do Sr. Nery. 
thesoureiro que servia, ha longos annqs, exone- 
rou-o, pòz em interinidade a thesouraria, entre- 
gue de facto a um indivíduo sem fiança I E deste 
estado, senhores, que o nobre presidente do con- 
selho tirou a thesouraria de Pernambuco reinte- 
grando o Sr. Nery Ferreira, que se vecommen- 
dava pelo seu passado, e por todas as circum- 
stancias que constituem um digno 1;}i"80U^elr°- 

O nobre senador passou depois a fpzer acres 
censuras ás nome ições que deu por el

1 ' P" 0 

nobre presidente do conselho, levado g- 
geatões do on/o da perdição <iua

1
insP 3p 

h,! ° 
espirito partidário, declinando de att.ender ao 
anjo da guarda, qm clamava pela homs idad. o 
moralidade. S Ex fez referenda, sem des^n ação 
de nome, de uma nomeação de lançador, que ul- 
timamento tivera logar. e sobre essa nomeação 
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asaentou toda a amplifleaçao de suas declama- 
ç5es coatra o espirito partidário, que determi- 
nara a nomeação aconnada de prototypo de im- 
moralidade que nunca tinha sido praticada por 
elie, e como também declarou outro nobre se- 
nador pela Bahia ; « nem por nós outros. » 

Confesso, Sr. presidente, que não estive at- 
tento a essa parte do discurso do nobre ex-pre- 
sidente do conselho; referiram-me que S. Ex. 
censurando por esse modo, involveu as nomea- 
ções feitas pelo nobre presidente do conselho, 
com essa especial de lançador, de modo que sur- 
giam suspeitas de que a referencia era feita ou 
também rellectia sobre a nomeação que approuve 
ao nobre presidente do conselho fazer na pesosa 
de um filho meu. 

O Sr Zacarias:—Não senhor; fallava de um 
ex-empregado contra quem ha informações no 
thesouro. 

O Sr. Sayío Lobato : — Senhores, cust».r- 
me-hia muito comprehender que taes recrimi- 
naçôes se tizossem a propesito da nomeação in 
terina que teve a bondade o nobre presidente do 
conselho de fizer na pessoa de meu filho. 

O Sr Zacarias:—Agora e que sei delia. 
O Sr. SayXo Lobato:—Esse moço tem uma 

vida immaeulada, e até aqui se conforma com a 
reputação proverbial deque sempre gos u minha 
fainilia em uma serie de gerações conhecidas, e 
era incrível que contra elle se fizesse tal arre- 
messo, eu n&u podia acreditar; mas o vago das 
recriminações do nobre ex-presidente do con- 
selho, e o que deu a pensar era bastante para me 
tirar o sangue frio Vejo, porém, que nã > se re- 
feria a elle, nem podia se referir. 

O Sr Zacarias : — Nem sabia. 
O Sr. SayXo Lobato ; — Mas por outro lado 

não teria do extranhar quo por este modo se pro- 
curasse doestar meu caracter, visto que vejo hoje 
que isto tem chegado ao ponto que ha pouco co- 
memorei nas invectivas feitas á pessoa do illus- 
tre presidente do conselho Folgo, pois, de ver 
(|ue não dirigia semelhantes recriminações i meu 

O Sr. Zacarias Não, senhor. 
O Sr. SayXo Lobato :— E quando fosse con 

templada entre as nomeações dictadas pelo es 
pirito partidário, eu poderia dizer alto e bom 
som, que nenhuma parte tive nisto... 

O Sn. presidente do conselho.— Apoiado. 
O Sr. SayXo Lobato . que não solicitei, 

que sou incapaz de «geitar despachos de familia. 
Emflm, a este respeito nada mais tenho aaccres- 
centar 

O mesmo nobre senador achou motivos para 
se; ios reparos e dar largas ás suas manifesta- 
ções políticas em' relação ao actual ministério 
na votação da camara dos deputados quanto ao 
presente orçamento. 

S. Ex. observou que veio por tal modo exage- 

rado quanto á despeza, que não se dá equilíbrio, 
nem ao menos áquelle que se devia e se podia 
dar entre a despeza decretada; que o nobre pre- 
sidente do conselho ou foi impotente por lhe 
feltaro verdadeiro apoio da sua unanimidade da 
camara, ou porque não soube se haver, fazendo 
valer as rasões que determinavam corte em 
toda a despeza, limitou-se a dizer á cam ra dos 
deputados, que no senado daria seu voto contra 
o augmento da despeza decretada, em relação 
ao augmento proposto com os vencimentos 
dos magistrados; que assim S. Ex. declinava da 
camara dos deputados para a Sibéria, e vinha 
procurar o auxilio dos velhos para impôr aos 
moços: o nobre senador fez disto grande es- 
carceu! 

Já anteriormente tinha dado demonstrações 
dos mesmos reparos, quando exprobrando ao 
nobre presidente do conselho a contradicção no 
seu procedimento actual com o que tanto exal- 
tara e admirara na passada administração de 
que era participante o Sr. conselheiro José Bo- 
nifácio,, que fizera questão de gabinete e se re- 
tirara da administração por uma simples votação 
« respeito da preferencia de discussão entre dous 
projectos 

Sr. president , vejamos o que ha de verdade 
no fundo das observações do nobre senador para 
concluir pela falta de força moral, de ascendên- 
cia necessária do ministério na camara dos de- 
putados. 

« Veio o orçamento carregado de despezas 
maiores do que a receita, ha desequilíbrio de 
cerca de.T^OOU.OO *8 a 8,000:000jjo00, passou urna 
uma verba de despeza quo augmenla o encargo 
do thes iuro em 100:OM$ em beneficio da magis- 
tratura contra o voto do actual presidente do 
conselho, em reluetaneia pronunciada pela ca- 
mara » Sr. presidente, na quadra actual o des- 
equilíbrio entre a receita e a despeza infelizmente 
é inevitável; de íacto necessariamente se dá e 
não pôde deixar de ser assim. Esse notado des- 
equilíbrio do actual orçamento, que nos eccupa, 
não é cousa nova ; não ha, por assim dizer,orça- 
mento nenhum, que da camara dos deputados 
tenha vindo para o senado sem trazer essa cauda 
de verbas augmentando a despeza... 

O Sr. Silveira da Motta ; — E' .preciso aca- 
bar com isso. 

O Sr. SayXo Lobato :— .. as quaes máo grado 
do governo passam sempre, e não podem deixar 
de passar. A Verdade pratica é esta: cada depu- 
tado solicito pelos benefícios de sua respectiva 
província procura cham r pará ella grande parte 
da exigua verba que pôde ser votada para me- 
lhoramentos materiae8,e por flmos artigosaddí- 
tivos vão augmentando a despeza porque em 
geral sempre passam e quasi que não é possível 
suprimil-os. 

Ao ouvir cada deputação assiste-lhe carradas 
de razão e todos a tem absolutamente, mas rela- 
tivamente aos meios do thesouro é que falta 
possibilidade de serem satisfeitos. Como, porém, 
evitar que sejam votadas taes despezas pelos 
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liieamoa que as pedem em nome de melhora- 
ment s muito necessários, de utilidade mani- 
festa, de venRideira necessidade de suas respec 
tivas províncias 7 Passam assim sempre os 
orçamentos. Agora, o augmento da verba quanto 
ao vencimento dos magistrados Aqui, Sr. pre- 
sidente, a camara inteira traduziu fiel - ente o 
voto do publico, o reconhecimento geral da 
deficiência de meios que o orçamento propor- 
ciona á classe da magistratura; é isso uma ne- 
cessidade mui to sen tida, clamorosa, por ninguém 
negada. Tem subido de ponto essa necessidade 
pala depreaiaçSo da moeda, pelo encarecimento 
de todos os genercs de subsistência. 

Desde que foi aventada uma questão seme- 
lhante, desde que se propoz que se tizesse um 
augmento rszoavel aos vencimentos da magis- 
tratura, era um impossível que essa proposição 
ficasse sem votação ; nem o mesmo nobre pre- 
sidente do conseího desconhece, nem podiades 
conhecer, a necessidade notoria que tem essa 
classe d: meios necessários, já não digo para 
uma subsistência decente, mas para o estricto 
necessário. Se o nobre presidente do conselho 
não hesitou com o conhecimento mais positivo 
da penúria extrema do nosso thesc uro era op 
por a indeclinável necessidade de poupar des 
pezas que não são comportaveis nas "tristes cir 
eum-tancias financeiras do paiz, nem porisso 
deixadereconhecer o direito que assiste á classe 
da magistratura de ser attendidn, logo que seja 
possível. 

Mas, entre a impossibilidade pela exeguidade 
dos meios do thesouro e o voto da camara dos 
deputados a respeito da necessidade de se aug 
raentar os vencimentos da magistratura podem 
haver razões de tal ordem que levass- m o nobre 
presidente do conselho a fazer uma questão de 
gabinete e dizer perante a camara dos deputados 
que o ministério se retirava do roder, renun- 
ciava -ao seu posto de honra, do dever, e de ta- 
manhos saeriíicios, se a camara dos deputados 
não prescindisse de reconhecer e attender á ne- 
cessidade clamorosa, de todos sentida, de ser a 
magistratura melhor dotada, para poder subsis 
tir, porque em verdade, Sr presidente, a muitos 
dos magistrados faltam os meios para o estricto 
necessário?! 

O Sr, Cunha Fioueiredo;—E' innegavel. 
O Sr. SayXo Lobato:—Era isso caso de se 

fazer questão de gabinete nas criticas circum- 
stancias do paiz, quando na própria consciência 
do nobre presidente do conselho pezav» est aver- 
dade e comsigo deplorava que o thesouro não 
tivesse forças para ser o primeiro inieiador. que 
requeresse ao corpo legislativo vencimentos 
condignos para a magistratura brasileira? (dpota 
dovj O que ha aqui que censurar? Nada auto- 
rizava o nobre senador para vir dizer: «Este 
miniatírío perdeu toda força moral, está 
fóra das condições constitucionaes: o Sr presi- 
deut:,'do couse ho esqueceu-se da bizarrja com 
que procedeu o ilíustre conselh-iro José Boní 
facio, qu mderelle mesmo o foi visitar, raudan- 

ii 

do o pelo procedimento digno quando renunciára 
O poder desde que intervira vislumbre de menos 
aceit.ição pelos representantes electivos; hoje 
se estivesse na Côrte o Sr. conselheiro José Bo- 
nifácio, devia pagar a visita coti um bilhete 
tarjado de negro, porque tinha a deplorar á 
morte política, a rerda de toda a dignidade mi- 
nisterial do ilíustre visconde de Itaborahy. » 

Sr. presidente, reduzamos as cousas ás devi- 
das proporções. A camara d( s deputados votan- 
do um augmento aos vencimentos da magistra- 
tura deu um voto consciencioso. procurou 
satisfazer uma necessidade clamorosa que nin- 
guém contesta; e o nobre presidente do conselho, 
se reconhecer que o thesouro não lóde absolu- 
tamente supportar esta despeza. f rá valer pe- 
rante o senado suas razões e naturalmente nos 
levará a proceder com aquclla prudência, com 
aquelle acerto que ha de mister negocio de 
tanta importância; o nobre presidente do con- 
selho não tinha razão para fazer na camara dos 
deputados questão de gabinete por um tal acto. 

Como vem o artigo additivo no orçamento ha 
meio de se attender convenientemente para o 
caso : e ainda na peior hypnthese não é inútil a 
decretação do augmento, por quanto de repente 
as circumstancias do thesouro podem melhv rar 
e se se extancar essa sangria desatada da enor- 
missima despeza que nos custa a guerra do Pa- 
raguay, deve prevalecer e ser praticada a dispo- 
sição que encerra a lei do orçamento contem- 
plando com melhores vencimentos a magis- 
tratura. 

Sr. presidente, são estas as considerações que 
tinha a offerecer ao senado. 

O Sr. Zacarias pronunciou um discurso 
que publicaremos no A/ipendic. 

Ficou adiada a discussão pela hora, 
O Sr. presidente deu a ordem do dia para 14 do 

corrente : 
l* parte. — Discussão das proposições da ca- 

mara dos Srs deputados,» que se refere o parecer 
da mesa n. 225, sobre pen-ões. 

3a discussão das seguintes proposições da 
mesma camara: 

1.J Concedendo ao governo um credito de 
8 000$ para pagamento ao Dr. Antonio Pereira 
Pinto. 

2.« Autorisando o governo a proceder á opera- 
ções do credito necessárias pura pngamento ao 
marechal Andréa e a sua irmã. 

Discussão do projecto de lei, fixando a des- 
peza e orçando a receita gernl do Império para 
o exeruicib do 18159 a 1870. 

2» parle —A'8 2 horas ou antes:—Discussão do 
parecer da maioria da com missão de fazenda, 
com o voto separado do Sr. senador Souza 
Franca', sobre a representação de diversos com- 
merciantes, capitalistas o proprietários, resi- 
dentes na cidade de Porto-Alegre. 

Discussão do parecer da cominissão de con- 
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stituiçâo sobre a licença pedida pelo Sr. senador 
barío de Itaúna. . • 

Discussão de requerimentos adiados que estão 
sobre a mesa. 

Levantou-se a sessão ás i) horas e 5 minutos 
da tarde. 

Acln ile 14 de Agosto óe 1869. 

PRESIDÊNCIA. DJ SR. VISCONDE DS ABAETÉ. 

A's 11 horas da manhã fez se a chamada e 
acharam-se presentes 29 Srs. senadores, a saber : 
viseoude de Abaeté, Almeida e Albuquerque, 
Pompeu. Furtado, O. de Campos, Teixeira de 

■Souza, Nunes Gonçalves, Dantas, barão de Ma- 
roim, barão de Cotegipe, barão de S Lourenço, 
Paranaguá, Chichorro, Souza Franco, vís"on'de 
de Caraaragibe, visconde de Suassuna. Dias de 
Carvalho, barão de Antonina, barão do Rio-Gran- 
de, barão das Três Barras, Saygo Lrbato, barão 
dq Bom Retiro, Zacarias, visconde de Sapucahy, 
Diniz, Mafia, Saraiva, Fernandes Torres e Sil- 
veira Lobo. 

Compareceram depois dachamada os Srs. Sil- 
veira da Motta, barão de Murifba e Cunha Fi- 
gueiredo. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. visconde deltaborahy, barão de An- 
tonina barão de Itaúna, duque de Caxius, Peul» 
Pessôa, Dias Vieira, Paranhos, Jobim, marquez 
de Olinda e visconde de Jequitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs b^rão de Mamanguape, barão de 
Pirapama. conde da Boa-Vista, Firmino, Souza 
Queiioz, F. Octaviano, Mendes dos Santos, Si- 
nimbú Fonsec», Nabueo, T Ottoni e visconde 
de S. Vicente. 

O Sr. presidente declarou que não havia sessão 
por falta de quorum, mas que ia dar-se conta do 
expediente que se achava tobre a mesa. 

O Sr. l." secretario deu conta de um oflicijde 
12 do corrente, do ministério do Império, e.n 
additamonto ao de 13 de Maio, remettendo ura 
officio do presidente da província do Rio de Ja- 
neiro com as actas de eleitores especiaes da 
freguezia de Santo Autonio dos Guarulhos, e 
outra- do município de Campe s —A' commissão 
de constituição. 

O Sr. presidente convidou os Srs. senadores 
presentes para se occuparem com trabalhos das 
comniissões, e declarou que a ordem dj dia para 
16 do corrente era; 

Discussão das proposições da camara dos Srs. 
deputados, a que se refere o parecer da mesa 
n. 226, sobre pensões. 

3* discussão das seguintes | reposições du 
mesma camara: 

L" Concedendo ao governo um credito de 

8;000)5000 para pagamento ao Dr. Antonio Pe- 
reira Pinto. 

2 a Autorisando o governo a proceder ás ope- 
rações de credito necessárias para pagamento ao 
marechal Andréa e a sua irmã. 

Discussão do parecer da commissão de consti- 
tuição sobre a licença pedida pelo Ifr, senador 
barão de Itaúna. 

Discussão do projecto de lei, fixando a dea- 
peza e orçando a receita geral do Império para o 
exercício de 1869 a 1870. 

Acta de 16 de Agutto de 1869 
Presidência do Sr. visconde de Abaetú. 
A's onze horas da manhã feita a chamada, 

acharam-se presentes vinte e seis Srs. senado- 
res, a saber : visconde de Abaeté, Almeida e Al- 
buquerque, Jobim, Pompeu, Diniz, Chichorro, 
Dantas, Nunes Gonçalves, barão da Bom Retiro, 
barão de Muritiba, barão de Pirapama, barão de 
S. Lourenço, barão das Tres Barras, Carneiro 
de Campos. Firmino, Furtada. Sayão Lobato, 
Silveira Lobo, Mendes dos Santos, Paranaguá, 
Cunha e Figueiredo, Fernandes Torres, Mafra, 
Teixeira de Souza, visconde de Sapucahy, e ba- 
rão de Mamanguape. 
. Compareceram depois da chamada os Srs. ba- 
rão de Cotegipe, visconde de Itaborahy, vis- 
conde de Camaragibe, Zacarias, Souza Franco, 
Fonseca, e visconde de Suassuna. 

Deixaram ie comparecer com causa partici- 
pada os Srs. barão de Maroim, barão do Rio 
Grande, F. Octaviano, conde daBua Vista, Souza 
Queiroz, Sínimbú, Saraiva. Silveira da Motta, 
Dias de Carvalho, visconde de S. Vicente, Na- 
bueo, e T. Ottoni. O Sr. presidente declarou que 
não havia sessão por falta de quorum, mais que 
ia dar-se conta do expediente que se achava 
sobre a mesa. 

O Sr. 1.° secretario deu conta dos seguintes 
offlcios; 

De 16 do corrente do Sr. marquez de Oliuda, 
participando que não comparecia por motivo de 
moléstia.—Inteirado. 

De 12 do corrente do I» secretario da camara 
dos Srs. deputados, remettendo a seguinte pro- 
pesição. 

« Aãsembléa geral resolve : 
b Art. 1°. O governo fica «utorisado para 

mandar matricular na faculdade de medicina 
desta Côrte o e;-tudante Manoel Rodrigues de 
Carvalho Bortas, e admittil-o a exame, depois 
de feito o preparatório de algehra. que lhe falta. 

a Art. c°. Ficam revogadas as disposições em 
contrario. 

b Paço da camara des deputados, em 12 de 
Agosto de 1869 —Joaquim Ootavio Nebias. presi- 
dente.—Joaquim Pires Machado Portella, 2o secre- 
tario, servindo de i0. — Luiz Antonio Vi'ira da 
Silva, servindo de 2'' secretario.»—A imprimir. 

O Sr. 2* secretario lê o seguinte 
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Parecer da Meea n StY de 16 de 
Acosto de 1869. 

Expõe a matéria de duas Proposições da Ga- 
mara dos Srs. Deputados, approvando pensões 
concedidas pelo Poder Executivo, em remune 
ração da serviços prestados na fjuerra, a Jorge 
Cavalcanti de Albuquerque Chaves, alteres do 
32° Corpo de Voluntários da Patria e outros; 
e a Miguel dos Santos, soldado da companhia 
de transportes, e outros. 

Objecto do Parecer.—Duas Proposições da Ca- 
mara dos Srs. Deputados, approvando pensões 
por serviços de guerra.—Tabellas explicativas 
—índices por ordem alphabetica com os nomes 
dos pensionistas. 

Estam sobre a Mesa, atim de entrarem n-* 
Ordem do Dia, duas Proposições que a Camara 
dos Srs. Deputados enviou ao Senado na fôrma 
do art, 57 da Constituição. 

Das duas Proposições urna tem a data de 6, e 
outra a de 2d de Julho do corrente annò, e o 
objecto de ambas ellas é a approvação de di- 
versas mercês pecuniárias, que o Poder Exe- 
cutivo, em remuneração de serviços prestados 
na guerra contra o governo do Paraguay, con- 
cedêu, ou aos próprios que prestaram esses ser 
vieos, ou a pessoas de familia dos que na guerra 
têm gloriosamente succombido. 

De conformidade com os precedentes estabe- 
lecidos, mandou a Me.-a organisar as duas ta- 
bellas annexas sob as Letras A e B. 

As tabellas contêm os seguintes esclareci- 
mentos : 

1.° Os nomes dos pensionistas; 
2.° A clssse, o quantum, e a importância an- 

nual de cada pensào: 
S.0 A data dos Decretos de concessão das pen- 

sões : 
4.» Os motivos justiticativos das pensões ; 
5." Os documentos, que acorapmham as Pro- 

posições : 
6.° O numero de pensionistas. 
No intuito de facilitar ás partes interessadas, 

por meio da publicidade, assim o conhecimento 
das pensões concedidas pelo Poder Executivo, 
e approvadas pela Assembléa Geral, como qual-' 
quer reclamação, a que porventura possam ellas 
julgar-se com direito, acha-se egualmente annexo 
sob N. 2, a cada uma das Proposições, um Índice 
parcial, também por ordem alphabetica, com os 
nomes dos pensionistas nellas incluídos, decla- 
rando se em frente dos nomes a importandia 
annual da pensão concedida, e junta-se, final- 
mente, sob N. 3, e com as mesmas declarações, 
um Índice geral relativo aos pensionistas con- 
templados nas duas Proposições. 

Cada uma das tabellas refere-se á Proposição 
correspondente da Camara dos Srs. Deputados. 

II. • 
Ia Proposição coma tabella Letra A.—Informa- 

ções relativas aos pensionistas. — Quanto a 
tres que pertencem ao exercito. —Lesões com 
que ficaram. — Naturalidades. — Relativas á 
viuva de uma praça do exercito — Importância 
annual das pensões contempladas na Ia Pro- 
posição. 

A Propos cão a que se refere a tabella Letra 
A, tem a data de 0 de Julho do corrente aono, 
e comprehende quotro pensionistas, sendo o pri- 
meiro Jorge Cavalcanti dêAlbuquerque Chaves, 
alferes do 32° Corpo de Voluntários da Patria. 

Destt s quatro pensionistas tres pertencem a 
corpos, que compoem o exercito em operações 
contra o governo do Paraguay, e prova-se a res- 
peito delles que todos ficaram impossioilitados 
de procurar meios de subsistência em conse- 
qüência de ferimentos recebidos em combato, 
sondo este o motivo justificativo das pensões 
conctdiaas. 

O quarto é uma viuva. 
Assim os quatro pensionistas vem a ser; 

Alferes de Voluntários da Patria .... 1 
Soldado de Voluntários da Patria .... 1 
Soldado de infanteria 1 
Viuva agraciada por serviço de seu marido . 1 

Total .... .4 
Entre os tres primeiros pensionistas ha ; 

Aleijados 2 
Com lesões   1 

Total 3 
As naturalidades dos tros pensionistas sara: 

Bahia 1 
Sergipe 1 
Parabyba do Norte 1 

Total 3 
O pensionista incluído na Proposição em 

quarto logar é D. Maria Cardina Figueira, viuva 
do soldado particular do Io Corpo de Voluntá- 
rios da Patria Antonio Cândido Nogueira, falle- 
cido em conseqüência de ferimento recebido em 
combate. 

Prova-se, a respeito da agraciada, por meio de 
um processo de justificação, que i-e acha junta 
á certidão de seu casamento, que ella se rece- 
bera em matrimônio na igreja matriz do Arrosal, 
da província do Rio de Janeiro, em 8 de Septem- 
bro de 1853, com Antonio Cândido José Corrêa, 
e que- este mudara depois disto os appellidos 
—José Conta - para o da Noguéira. e começara 
a assignar se Antonio Cândido Nogueira, ha- 
vendo portanto identidade de pessoa entro An- 
tonio Cândido José Corrêa e Antonio Cândido 
Nogueira, marido da agraciada, que assentou 
praça como Voluntário da Patria, e falleceu no 
Paraguay. 
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Prova-se man pelos documentos, com que a 
agraciada Instrue o seu requerimento, que seu 
marido foi ferido no combate de 24 de Maio de 
I8í)6, e fallecera dos ferimentos no hospital mi 
litar do Saladero em 25 de Junho do mesmo 
anno 

Sam inteiramente favoráveis á agraciada as 
informações : 

1.* Da Repartição do Ajudante General de Ü 
de Junho de lb'68': 

2.' Da Secção de exame da Secretaria da 
Guerra de 16 do mesmo mez. 

A importância annual das quatro pensões in- 
cluídas na Proposição da Gamara dos Srs. De- 
putados é 8680006. 

III. 

2" Proposição com a tabelli Letra lí,—Informa 
ções sobre os pensionistas.-^Corpos a que per- 
tencem no exercito.—Lesões com que ticaram. 
— Naturalidades.—Falta de informações acerca 
de um pensionista—Importância annual das 
pensões contempladas na 2* Proposição —Im- 
portância annual de todas as pensões contem- 
pladas nas duas Proposições. 

A Proposição, a que se refere a tabolla Letra 
—B—tem a data de 26 de Julho do corrente anno, 
e comprehende desoito pensionistas, sendo o pri- 
meiro de nome Miguel dos Santos, soldado da 
companhia de transportes • 

Entre os desoito pensionistas contam-se : 

Voluntários da Patria. 

Soldados 4 

Guarda Nacional de cavallaria do Rio- 
Grande do Sul. 

Cabo de esquadra 1 
Anspeçada 1 

Batalhões de infanleri '. 

Soldados 9 

Arlilheria a pé. 

Soldado 1 

Corpo de pontoneiros. 

Anspeçada 1 

Companhia de transportes. 

Soldado  1 

Total ... 18 
Entre os desoito pensionistas ha 

Aleijados 14 
Com diversas lesões 3 

Total . . . 17 

As naturalidades dos pensionistas sam : 
Rio Grande do Sul 3 
Pará 3 
Minas Geraes 2 
Ceará 2 
Rio de Janeiro l 
B hia .  1 
Sergipe 1 
Pernambuco 1 
Alagôas   1 
Rio-Grande do Norte   . 1 
S. Paulo 1 

Total ... 17 
Falta um pensionista para completar o numero 

dos desoito conte nplados na Proposição. 
Chama-se este pensionista João Vaz Bragança, 

anspeçada do 15° corpo de cavallaria da Guarda 
Nacional da Província do Rio Grande do Sul. 

Nam ha documento algum annoxo á Proposi- 
ção, além das cópias de um Aviso do Sr. Mi- 
nistro da Guerra ao do Império, e do Decreto 
da concessão da pensão, e nestes documentos 
nam se declara nem a naturalidade do pensio- 
nista, nem a natureza das lesões, que resulta- 
ram dos ferimentos recebidos em combate. 

O Aviso e o Decreto, que por cópia acompa- 
nham a Proposição, têm por único lim teclarar 
que o agraciado*é anspeçada do 15° corpo de 
c avallaria da Guarda Nacional de R. Pedro do 
Rio Grande do Sul, addido ao 5' corpo de caça- 
dores a cavallo, e nam soldado deste ultimo cor- 
po, a quem nesta qualidade se havia concedido, 
por Decreto de 8 de Julho de 1868, a pensão de 
quatiocentos reis diários, elevando a pensão de 
quatrocentos reis a quinhentos reis diários. 

Prova-se, porém, á respeito de todos os pen- 
sionistas, que por causa destes ferimentos fica- 
ram elles impossibilitados, de procurar meios de 
subsistência, sendo este o motivo jusiiflcativo 
das pensões. 

A importância annual das pensões incluídas 
nesta Proposição é 2;737jj!500 

A's informações, que a Mesa acaba de pres- 
tar, e que completam as das duas tabellas an- 
nexas, releva accrescentar que a importância 
annual de todas as pensões contempladas nas 
duas Proposições, de que se tem tratado, vem 
a ser 3:6000500. 

A saber: 
Tabella Letra A ..... . 8680000 

» » B ..... . 2:7370500 

Total  
IV. 

Parecer e seus fundamentos, 

3:6050500 

Assim que, como resumo, e conclusão das 
observações que precedem a Mesa 

Considerando que, conf rme o artigo 102 § 11 
da Constituição, as mercês pecuniárias depen- 
dem da approvação da Assembléa Geral; 
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Considerando que a concessfio das mercês 
pecuniárias augmenta a despeza do Estado, 
que á Assembléa Geral compete, em beneficio 
do trabalho, e da industria, zt-lar, e fisc-Jisar 
essa despeza, protegendo assim a sorte dos con- 
tribuintes: 

CoDsiderando"que as pensões, de que se trata, 
foram concedidas pelo Poder Executivo em re- 
muneração de serviços prestados na guerra con- 
tra o Governo do Paraguay : 

Considerando que as Proposições que a Camara 
dos Srs. Deputados envia a > Senado na fôrma do 
artigo 57 da Constituição, devem ter prompta 
solução: 

Considerando finalmente que, para deliberar 
com perfeito conhecimento de causa ácerca das 
duas P oposições subjeitas ao seu exame, pode 
o Senado julgar sufficientes as inf irmnções pres- 
tidas, ou, no caso contrario, requisitar quaes- 
quer outras, que tenha por necessárias: 

Oíferece e seguinte 

PARECER. 
1 • Que as duas Proposições da Camara dos 

Srs. Deputados devem entrar em discussão: 
2.° Que o presente relatório deve ser impresso 

e distribuído na forma do estilo. 
Paço do Senado, em 16 de Agost) de 1863. — 

Fisconde de Abaeté, presidente — Frederico de 
Almeida e Albuquerque, l" secretario. —7osê Mar- 
tins da Cruz Jobim, secretario —/oâo Pedro Dias 
Vieira, 3° secretario. — Thomaz Pompeu de Souza 
Brazil, 4o secretario- 

1NDICE GERAL FOR ORDEM ALPHABETICA ANNEXO 
AO PARECER DA MESA N 227 DE 16 DE AG )STO 
DE 1869, DOS PENSIONI-iTAS INCLUÍDOS KM DUAS 
PROPOSIÇÕES DA CAMARA DOS SRS. DEPUTADOS, 
APPROVANDO MERCÊS PECUNIÁRIAS. 

Nomes dos pensionistas. 

Antonio Thomaz de Aqui- 
no, soldado do 32°Corpo 
de Voluntários da Patria 

Carolino José Ferreira, 
soldado do 4o batalhão 
de infanteria .... 

Casimiro José de Santa 
Anna, soldado do 15» 
batalhão de infanteria. 

Pelippe Rodrigues de Oli- 
veira, soldado do 42» 
Corpo de Voluntários da 
Patria" . . . . . . 
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Francisco Felippe de San • 
t'ago, soldado do 13» 
batalhão de infanteria. 

Geraldo daMotta, soldad i 
do 3° batalhão de infan - 
teria   

Honorato José dos San- 
tos, seldado do 28° Corpo 
de Voluntários da Patria 

João Antonio da Silva, 
soldado do 3» batalhão 
de artilhiria a pé. . 

João Francisco Barreto, 
soldado do 15° bat-dhão 
do infanteria. 

João Rodrigues Soára, sol- 
dado do3l»Corpo de Vo- 
luntários da Patria. . 

João Vaz Bragança, anspe- 
çada do 15° Corpo de ca- 
vallaria da Guarda Na- 
cional do Rio Grande do 
Sul. *. 

Joaquim Francisco do Es- 
pirito Santo, soldado do 
11» batalhão de infan- 
teria   

Joaquim José de Santa 
Anna, soldado do 15» 
batalhão de infanteria. 

Jorge Cavalcanti de Albu- 
querque Chaves, alferes 
de Volunta ios da Patria 

José Amancio Pereira, 
anspeçada do Corpo de 
pontoneiros .... 

José Antonio Borges, sol 
dado do 2° batalhão de 
infanteria  

José Pereira de Paiva, sol- 
dado do 7» Corpo de Vo 
luntarios da Patria . 

José Pereira da Silva, sol- 
dado do 7° batalhão de 
infanteria  

Laurentino José da Silva, 
cabo de esquadra do 2» 
Corpo de cavallaria da 
Guarda Nacional do Rio 
Grande do Sul. 

D. Maria Cardina Figu- i- 
ra, viuva do solda.io 
particular Antonio Cân- 
dido Nogueira . . . 

Miguel dos Santos, sol- 
dado da companhia de 
transportes .... 

TheodoroLeite de Oliveira 
Salgado, soldado do 12° 
batalhão de infanteria 

Sommas ... 
Secretaria do Senado, 16 de 

Official-Maior interino, Pedro 
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146j}000 B 1 

146)3000 B 1 

432)3000 A l 

182 500 B 1 

146)3000 B I 

146)5000 U 1 

146)3000 B 1 

ISÊ/ÍÕOO B 1 

144)5000 A 1 

146)5000 B 1 

1 16)3000 B 1 

3 605)3500 22 
Agosto de 1869.—O 
Antonio de Oliveira 
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O mesmo tír. 2' secretario leu os seguintes pa- 
receres da commissão de emprezas privile- 
giadas" ; 

« A commissão de emprezas privilegiadas 
examinou por ordem do senado a prupo-dcão da 
camara dos 8rs. deputados, que approv o de 
creto n. ^689 de 24 de Agosto de 1866, que con- 
cedeu a Zozimo Barroso e John James Pôster 
privilegio exclusivo pelo {empo de cincoenta 
annos para^construcção de um norto na enseada 
do Mucuripe da província do Ceará, e de uma 
eitrada ligando-o á capital da mesma província. 

« Todas as condições do mencionado decreto, 
que se acha na respectiva collecção, são razoá- 
veis e as que costumam ser admittidas em con- 
cessões Semelhantes, sendo a ultima concebida 
nestes termos. 

« Fica definitivamente declarado que a com- 
panhia não tem, nem terá em tempo algum di 
reito á garantia de juros sobre o capital empre- 
gado n-is suas obras, bem como a prestação ou 
subvenção, ou outro qualquer ônus pecuniário 
ou de qualquer natureza, do Estado, isto é, do 
thesouro geral ou provincial. 

« O simples enunciado do objecto desti em- 
preza dispensa a demonstração de suas vantigens. 

« Entende por isso a commissão que a doa 
proposição deve ser adoptada pelo sena o, e 
para esse fim é de parecer que entre em d'is 
cussão. 

« Sala das commissões 16 de Agosto de 1869. 
—liarão das Tre* Barras.—F J. Furtado.—Antô- 
nio M. Nunes Gonçalves. » 

« A assembléa íegi-dativa da província de Per- 
nambuco representa sobre a necessidade e con- 
veniência de se promover sem mai^ demora o 
melhoramento do porto da mesma província 

« O objecto desta representação já foi devida- 
mente considerado na proposição da camara dos 
Srs deputados, que se acha na ordem dos tra- 
balhos do senado com o parecer da commissão 
de emprezas privilegiadas, e portanto : 

« E' a mesma commissão de parecer que fique 
sobre a mesa, para ser attendida na discussão dá 
dita proposição. Sala daS commissões, 16 de 
Agosto de 1869.—Barão das Tres Barras.—P. J. 
Furtado.—Antonio M- Nunes Gonçalves » 

« Foi presente á commissão de emprezas pri- 
vilegiadas uma proposição da camara dos Srs. 
deputados, autorisando o governo a conceder a 
Antonio de Lacerda isenção de direitos sobre as 
matérias e objectos precisos para realisação da 
empreza que tem por fim estabelecer uma" cora 
municsção entre a cidade alta e a cidade baixa 
na capital da província da Bahia, por meio de 
machinas apropriadas(hoisting machines) e c n 
struir um caminho de ferro urbano entre a praça 
do pulacio e a povoação da Barra na mesma 
capital. 

« A' referida proposição veio annexa uma pe- 
tição do menci m do Antonio de Lacerda, in- 
struída da cópia de um contra o de sociedade em 
commandita, celebrada entre elle e vários outros 
indivíduos, para a realisação daquella empreza, 

e da certidão do registro do mesmo contrato na 
secretaria do respectivo tribunal do commereio. 

« Entre os papeis submettidos ao exame da 
commissão, nenhum documento se encontra 
donde conste que as obras de que se trata te- 
nham sido autorisadas pelo presidente da pro- 
víncia ou pela camara municipal; mas no art. 5o 

do contrato se diz, que para a construccão das 
machinas destinadas ao transporte entre a ci- 
dade altt e a cidade baixa houve um privilegio 
concedido pela lei provincial n. 941 de 18 de 
Maio de 1864 a A. C. Messeder e Thomaz F. 
Wilson e por estes cedido ao peticionario An- 
tonio de Lacerda por escriptura publica lavrada 
no cart rio do tabelliâo Álvaro Mendes da Costa 
em 23 de Maio do anno proximo passado, e para 
a c mstrucção do caminho de ferro urbano pre- 
cedeu uma licença da camara municipal, 

« Parecendo déincontestável utilidade publica 
os melhoramentos a que se refere a p oposição al- 
ludida e sendo muito convenierfte que, por meio 
de bem entendidos favores, os poderes geraes 
sejam fáceis em animar a execução de emprezas 
semelhantes que tanto interessam ao progresso 
material do paiz, parece á commissão que a pro- 
posição está nos termos de ser adoptada pelo se- 
nado quanto á idéa capital da isenção de direitos, 
mas não assim quanto á latitude com que se acha 
permittida a concessão, porisso que pode dar 
logar a abusos em prejuízo da arrecadação das 
rendas, como consta que effectivamonteVe tem 
dado. 

« Seria para desejar que se estabelecesse como 
condição essencial para que taes pedidos fossem 
«ttendidos, que viessem sempre acompanhados 
de uma nota circumstãnciada da todos os objec- 
tos indispensáveis ao fim da emi-reza e únicos 
acerca dos quaes devesse tornar-se effectiva a 
isenção de direitos, ou que se fixassem regras 
geraes, segundo as quaes o governo podesse em 
todos us ca-os semelhantes deferir as justas re- • 
clamações dos emprezaiios, dispensad s por uma 
vez as repetidas solicitações que todos os dias 
obrigam as camaras legislativas a adoptarem 
resoluções de um caracter meramente individual. 

« Na impossibilidade em que se sente a com- 
missão. por falta de meios á sua disposição, para 
por si limitar os objectos que devem ser despa- 
chados livres de direitos, na hypothese vertente, 
e considerando que só o governo poderá fazer 
mais ou menos aproximadamente ouvindo os 
agentes da administração para isso habilitados, 
propõe corno emenda á proposição sujeita á sua 
apre -iação, que depois das palavras tínaes se 
acrescentem as seguintes ou outras equivalen- 
tes: fixando préviamenle o governo a quantUnde e 
qualidades dos objectos para us quaes é concedida a 
isenção. 

a Sala das conferências da eommissão, em 16 
de Agosto de 1869.—Antonio M. Nunes Gonçalves. 
— F. J. Furtado—Barão das Tres Barras. » 

Ficaram sobre a mesa para serem tomados em 
consideração com as proposições a que se re- 
ferem. 
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0 Sr presidente convidou os Srs. senadores 
presentes para se ocouparem com -os trabalEóa 
das co m missões, e declarou que a ordem do dia 
para 17 do corrente era: 

Discussão das proposições da camara dos Srs. 
deputados, a que se referem os pareceres da 
mesa ns. 226 e 227, sobre pensões, 

S.* Discussão das seguintes proposições da 
mesma eamara: 

1 a Concedendo ao 'governo um credito de 
8:000$ para pagamento ao Dr. Antonio Pereira 
Pinto. 

2 a Autorisando o governo a proceder ás ope- 
rações de credito necessárias para pagamento 
ao marechal Andréa, e a sua irmã. 

2" discussão do parecer da coramissão de con- 
stituição, sobre a licença pedida pelo Sr. barão 
de Italina. 

Discussão do projecto de lei fixando a despeza, 
e orçando a receita geral para os exercios de 
1869-1871. 

54a üe«>«s7o 
EM 17 DE AGOSTO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA. DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 
JSiiiiimnrlo. - Expediente :—Offleios do rpi- 

msteno de estrangeiros enviando ura exem- 
plar dos Arineros ao relatunn, e de diversos 
presidentes de província remettendo relató- 
rios —Leitura dos autographos do projecto de 
lei fixando a força naval e da respo-ti á falia 
do throno. —Observações do Sr. presidente.— 
Ordem do dia: — Discurs-ão de diversas propo- 
sições da camara dos Srs. deputados ap provan- 
do pensões. D scussão e approvação oepropo 
sições da mesma camara autorisando créditos 
ao" governo. —Discussão e approvação do pare- 
cer da cimmissão de constituição concedendo 
licença ao Sr. barão de Itaúna. -Discussão do 
p ojecto. de lei do orçamento.—Discursos dos 
Srs. visconde de CamaraEribe, Souza Franco, 
visconde de Itaborahy e Saraiva. . 
A's onze horas da manhã acharam se presen- 

tes trinta e sete Srs. senaaores, a saber; vis- 
conde de Abaeté, Jobim, Rompeu, Almeida e 
Altmquerque. Dias Vieira, barão dasTres Barras, 
Carneiro de Campos, Mendes dos Santos, barão 
de Cotegipe, barão de S, Lourenço, Diniz, Chi- 
chorro, Furtado, Teixeira de Souza, T. Ottoni, 
S mza Franco,' visconde de Sapucahy, Dias de 
Carvalho, Firmino, Dantas b»rào de Mam»n- 
guape, Nunea Gonçalves, Sinimbú, Fernandes 
Torres, Cunha e Pjgoeredo. Raranaguá, barão 
de Pirapama, visconde de Itaborahy, visconde 
de Caraaragibe. Zacarias, visconde Ue Suassuna, 
Saraiva, b-rão io Rio Grande barão de Anto« 
nina. barão do Bom Reitro. birao de Muritiba, 
Sayào Lobato e Silveira da Motta. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs barão de Itaúna duque'de Caxias, 
Paula Pessôs, Paranhoa, Mafra. marquez de 
Olinda e visconde de Jequitinhpnha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. barão de Maroim, conde da Boa 
Vista, Souza Queiroz, F Octaviano, Silveira 
L br, Fonseca, Nabuce e visconde de S. Vi- 
cente. 

O Sr. presidende abriu a sessão. 
L ram se as actas de 13, 14 e 16 do corrente, 

e não haven ío quem sobre ellas fizesse observa- 
ções, foram approvadas. k 

EXPEDIENTE : 

O Sr. 1° secretario deu conta dos seguintes 
ofifici s : 

Um do ministério dos negocios estrangeiros, 
de 14 do corrente, remettendo um exemplar do 
annexo ao relatório de 14 de Maio ultimo.— A' 
commissão de diplomacia. 

Tres, remettendo relatórios dos presidentes 
das províncias : 

Do Rio-Grande do Sul de 21 de Julho ultimo. 
De Sergipe de 31 do dito mez. 
Da Pai ahyba de 7 ao corrente mez. 
Ao archivo. 
O Sr. 2° secretario leu o authograpbo do pro- 

jecto de lei fixando a força naval para o anno 
financeiro de 1870 a 1871, que tem de ser diri- 
gido á sancção imperial. 

Leu-se em seguida a resposta do senado á falia 
do throno. 

O Sp i»peNldente» — Tenho de fazer uma 
declaração ao senado. 

Os precedentes de muitos annos mostram que 
a resposta á falia do throno discutida e votada 
no senado não é, á semelhança de outros actos 
das camaras, assiguada pala mesa C mo acon- 
tece na camara d is Srs. deputados em virtude 
de uma disposição do seu regimento interno. 

E1 assignada unicamente pelo relator da com- 
missão. 

Proctírei verificar se esta prática data da pri- 
meira legislatura; mas fui informado de que os 
autographos das r, soluções do St-nado ás fallas 
do tbrono não existem nem-na secretaria do 
Império, nem no archivo publico. 

A mesa entende que esta pratica deve cessar, 
e que o voto de graças, um dos actos mais im- 
portantes do senado, deve ser assignado pela 
mesa. 

Não se proporá porém agora a innovaçao. 
A mesa fal o ha para o anno, dnn 'o ao senado 

todo o tempo para pensar, o reflectir sobre a 
matéria. 

Em segui 'a declarou que ia offlciar-se ao Sr. 
ministro do Império, para saber se o dia, hora e 
logar em que 8ua Mageslade o Imperador rece- 
berá a deputação que tem de apresentar-lhe os 
ditos autographos. 

Foram em seguida sorteados, para com os 
membros da commissão respectiva, comporem a 
deputação, os Srs, Paranaguá, barão de Pira- 
pama, visconde de S. Vicente. F. Octaviano c 
Dantas. 
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ORDEM DO DIA. 

Eotraram successivamente em Ia Oiscussã'», 
passaram para a 2' e desta para a 3*, dispensado 
o interslicio na fôrma do estilo, quatro proposi- 
ções da eamnra dos Srs. deputados, menciona 
das no» pareoeres da mesa ns. 2^6 e 2i7, appro- 
vando pensões c-ncedidas: 

1.a Ao soldado Miguel Pinto da Silva e outros. 
2.a Idetn a Manoel Estaciano de Santa Rita e 

outros. 
3.11 Ao alteres Jorge Cavalcanti de Albuquer- 

que Chaves e outros 
4 " Ao soldado Miguel dos Santos e outros. 
Entrar-m mcce-sivsmente em 3' discussão, e 

foram approvadas para serem dirigi ias á sanc- 
ção imperial as pro. osiçõ s da mesma camara : 

Ia Concedendo um credito de oito contos ao 
ministério da fazenda para pagamento ao Dr. 
Antonio Pereira Pinto. 

2a Autorisando o governo para proceder ás 
operações de credito necessárias para pagamento 
ao marechal Andréa, e á sua irmã. 

Entrou era 2a discussão, e foi approvado, o pa- 
recer da comtnissão de conslimição concedendo 
a licença pedida p»lo Sr birào de Itaún i para 
deixar de comparecer ao resto da presen e sessão 
Iegi»litiva. 

Proseguiu a Ia discus-5o do projeoto de lei do 
orçamento. 

O Sr- visconde de Camapajçlhe: — 
Sempre tenhn-me abstido de vir á tribuna, par- 
que sou o primeiro a reconhecer que faltam-me 
as aptidões necessárias para ocupd a; e só o 
tenho feito quando sou a isto forçado, quando 
o meu dever exige que diga algumas palavras. 

O nobre »eaador pela província da Bahia, ex- 
presidente do conselho e ministro da fazenda, 
tratando da reintegração do thesourefro da the-_ 
souraria de Pernambuco, que S. Rx. dernittiu, 
pegou-me do braço, e trouxe-me para esta dis- 
cussãò. Se eu não desse algumas explicações 
depois do discurso do nobre senador, poder .se- 
ia entender que eu tinha receio de explicar-me, 
ou que não lhe prestava a devida consideração. 
Nem uma, nem outra cousa se dá. 

Entende o n bre senador o art li8-do codigo 
c iminal de modo diverso daquelle porque eu e 
muitas pessoas enteuderaos. S^rn duvidaS Ex. 
é um jurisconsulto dis meto, mas permitta que 
eu, seguindo opiniões autorisadas, dê ao anigo 
citado outra mtelligencia. 

Diz o codigo criminal: « Commerciarem di- 
rectamente os presidentes, commandantes de 
armas das províncias, os magistrados vitalícios, 
os parochose todos os offlciaes de fazenda den- 
tro do distripto em que exercerem suas func- 
çõe», em quaesquer eff-dtos que não sejam pro- 
ducçõos dos seus próprios bens . .. » Seguem-se 
as penas. 

Estabelecida a penalidade para o caso em que 
o commercio não seja restricto ás producções 
excoptuadas da prohibição, continha o mesmo 

codigo; «Será, porém, permittido a todos os 
mencionados dar dinheiro a juros, e ter parte 
por meio de acções nos bancos e companhias pu- 
blicas, uma vez que não exerçam nellas func- 
ções de director, administrador, ou agente de- 
baixo de qualquer titulo que seja. » 

A' esta disposição, pela qual concede-se facul- 
dade ampla de dar dinheiro a juros, com- 
tanto que os empregados não dirijam, adminis- 
trem ou agenciem os negócios dos bancos e 
companhias publica», não acompanha penali- 
dade, « decerto n o está expresso, que seja 
somente o dinheiro proprio, e não possa ser o da 
nutrem Esta prphibição o nobre senador pela 
Bahia deduz da disposição anterior por m.-io de 
uma interpretação «mpliativa em matéria crimi- 
n«l, que é ao mesmo tempo restrictiva do favor 
contido nas palavras- « Será, porém, permittido, 
etc. » Parece a S Ex. que de ser um crime o 
coramereiar direetamente em effeitos, que não 
sijam producções dos propríos bens. resulta 
que também o seja dar a juros qualquer dos 
empregados, de que se trata, dinheiro que tenha 
;m seu poder, pertencente a parentes e amigos, 
por obséquio a estes, sem retribuição alguma. 

Eu não entendo a lei com este rigor, que eol- 
loca os empreirados na situação afflietiva de não 
poderem ser úteis ao parentesco e á amisade, ás 
pessoas que delles reais possam precisar, em 
negocio qua lhes é permittido, e que não preju- 
dica o exercício das funeções do emprego, O que 
vejo na lei é cousa differente; é que os empre- 
gados não podem tomar dinheiro a juros, para 
o darem com maior interesse Isto, sim, pare- 
ce-me vedado, porque seria exercer funeções de 
banqueiro, que são expressamente probítudas. 

Interpretando o codigo criminal deste modo, 
julgu«i-me auturisadn a dar ao nobre senador 
peli Bahia, qu-ndo orava, e dirigia-se a mim, o 
seguinte áparte: «Nunca pensei fazer a menor 
offensa á mulher de César. » Eu disse i-to, por 
que o nobre senador trouxe para a questão a 
mulher de César, querendo dar a entender, se- 
gundo pareceu-me, que em relação ao facto dis- 
cutido havia suspeitas que deviam ser evitadas. 

Não se limitou o nobre ex-presidente do con- 
selho e ministro da fazenda a esta comparação; 
S. Ex. trouxe também o exemplo da espada do 
cavalleiro da m ia Idade, posta entre si e a dama 
cora quem pernoutava na solidão, e fez conside- 
rações no sentido de mostrar o perigo, que ha, 

•de darem os, tbesoureiros dinheiros a prêmio, 
dioheirosquenâo sejam proprios;na proximidade 
do cofre, que lhe» está confiado, podem ter má 
tentação, disse S. Ex 

Eu respondo que o perigo, se o ha para ho- 
mens honrados, existe do mesmo modo dando 
cs thesoureiros a juros o seu dinheiro; a proxi- 
midade do cofre, posto sob sua guarda, é a 
mesma, e tanto pôde tental-os o interesse do 
alheio como o do proprio dinheiro. Foi por isto 
que eu disse em aparte ao nobre senador; « Para 
evitar este perigo é preciso derogar a lei,» isto é, 
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estabelecer a prohíbição absoluta de dar dinheiro 
a juros; o qu , acerescento a^ora, não tornaria 
inapossireloabuso, praticado em nome de outros. 

- A garantia em negócios desta ordem consiste na 
honra do empregado e na fiança que responde 
pelos desfalques. 

Em seu discurso deixou o nobre senador esca- 
par uma prooosiçao, que .ão sei a quem possa 
referir se ; fallou em fortunas rapidamente ad- 
quiridas, que não podem ser explicadas Não 
posso crêr que S Ex. se dirigisse a mim. 

ü Sb. Zacarias :—Não foi de certo. 
O Sr. visconde de Camahagibe:—Sr. presi- 

dente, se alguém quizesse tomar o trabalho de 
indagar o que eu j t possuía em 1834: a titulo de 
herança, e quizesse comparar os meus haveres 
de então com os de hoje, tendo conhecimento do 
modo como hei levado a minhj,, vida durante 
35 annos, que são decorridos sorprender se hia, 
não do muito, mas do pouco .que possuo. As pa- 
lavras do nobre senador não podiam, portanto, 
referir-se a mim. 

O Sr. Zacarias:—Não de certo. 
O Sr. visconde de Camaragibe:—Tive, é cer- 

to, transacções de desconto do letras com a casa 
bancaria do Sr. Joaquim José da Silveira, e como 
éu quasi todas as pessoas que em Pernambuco 
faziam este negocio, inclusive o Sr. Nery Fer- 
reira, que dava igual emprego ao seu dinheiro 
Muitas vezes ia eu trocar com o Sr. Silveira as 
letras vencidas por outras a vencer, quando não 
queria applicar diversamente os seus valores: e 
acontecia freqüentemente que, não tendo elle 
letras, que me agradassem, convencionávamos 
deixar eu o dinheiro em mão do meu amigo, e 
autorisal-o a receber as letras de valor corres 
pondente e nas condiçães ajustadas, quando o 
banqueiro lh'as mandasse entregar. Eu proce- 
dia assim, porque moro fora da cidade, e não 
me era commodo nem agradavel andar condu- 
zindo dinheiro de casa para a cidade, e desta 
para aquella, além de que as letras podiam ap- 
pareeer de um dia para outro, quando eu não 
pudesse sahir de casa, e não era conveniente 
perder ou demorar o negocio. 

Yê, pois, o senado, que nas minhas transac- 
ções, realisadas do modo exposto, o Sr. Nery 
Ferreira entrava accidentalmente para prestar- 
me um serviço de nmisade. 

Perguntou'o nobre senador pela Bahia se eu, 
tão relacionado em Pernambuco, não achava 
outra pessoa a quem encarregasse este negocio. 

Senhores, primeiramente respondo que eu de- 
positava inteira e intima confiança no meu amigo; 
a confUnç:' não se impõe, e entre pe sóas, que 
a merecem igualmente; o habito, a amiguidade 
das relações e outras circu bstanciasdeterminam 
a preferencia: em segundo logar não sei porque 
estivesse o Sr. Nery Ferreira impossibilitado de 
fazer-me um pequeno serviço, que nada lhe cus- 
tava, e eu privado de recorrer ao seu prestimo 
pira um negocio, que não o compromettia e que 
eu considerava, como ainda considero, perfeita- 
mente innocente. 

A casa bancaria do Sr. Joaquim José da Sil- 
veira faliiu em 1862. A fallencia foi julgada ca- 
sual pelo juiz competente A escnpturação con- 
seguintemente estava regular. Dos livr. s, que 
existem ainda, deve constar quanto eu tinha 
empregado em letras pelas quaes a mesma casa 
era responsável. 

O que digo de mim api lica-se com toda a exac- 
lidão a meu mano, o Sr. barão de Muribeca. 

O nobre senador, a quem respon lo, trouxe 
também para o debate o Sr. Manoel Gentil da 
Costa Alves, que foi tutelado do Sr Nery Fer- 
reira. . 

O Sr. Zacarias:—Não fui eu quem trouxe. 
O Sr visconde de Camaragibe.—. .. e cha- 

mou a attençfto do governo ou do senado para 
esta eireumstancia, isto é. para a tutoria que o 
Sr Nery Ferreira exerceu Não sei qual o reparo, 
que isto mereça, nem o motivo que o impedia 
de ser tutor : o facto incontestável é que o foi 
por muitos annos. 

O Sr. Manoel Gentil era filho único de um ho- 
mem abastado, e neto «'o coronel Bento José 
da Costa, que foi um dos negociantes e proprie- 
tários mais ricos de Pernambuco ; os bens do 
orphão estiveram sob a administração do tutor: 
bens consistentes em prédios e no dinheiro que 
estes rendi»m. Durante essa tutoria diversos 
foram os juizes de orphãos do termo do Recife. 
Eu creio poder alfirmar que um dalles foi o Sr. 
Abiho Jase Tavares da Silva. Nunca appnreceu 
reclamação, censura ou procedimento judicial 
coi.tra o"facto sabido e notorio. 

Depois de formado em direito, o Sr. Manoel 
Gentil foi para a Europa, onde demorou-se al- 
guns annos, e a necessidade em que estava o 
Sr. Nery Ferreira, que por obséquio tomou a 
administração dos bens antes administrados por 
elle mesmo como tutor, de remetter dinheiros ao 
seu antigo pupillo e atnigo/foi que obrigou-o a- 
procurar alguns saques por intermédio do cor- 
rector Guimarães ; um desses saques deu origem 
á questão com o flador de Guimarães, e dahi a 
a publicação dos bilhetes, que a este tinham sido 
dirigidos "pelo Sr. Nery Ferreira. Ora, esses bi- 
lhetes na maior parte não teem data... 

O Sr. Zacarias;—Muito bem. 
O Sr. visconde de Camaragibe*—Alguns. 

Como ia dizendo,demodo que quem osler sem re- 
flexão ficapensandoquesão transacções feitas ao 
mesmo tempo, ou em curto e-paço, quando aliás, 
pode ser o contrario ; isto é, o" mesmo capital 
figurando sempre era transacções successivas. 
durante muitos raezes e annos" 

Se o Sr. Nery Ferreira quizesse dizer que não 
havia senão emprego do seu dinheiro, nada havia 
que extranhar se, mas sendo homem de verdado 
expoz os faetos com perfeita exactidão, 'bem 
convencido de que em tempo algum sahira das 
raias do seu dever, e que se lhe faria a justiça de 
reconhecer isto ; sua consciência lhe dizia que 
não tinha necessidade da occultar a verdade, e 
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o amor da verdade levou-o a dizer que não eram 
seus todos os capitães, pois que a sua fortuna 
pequena e de origem conhecida e legitima está 
longe de ser o que os inimigos dizem e procuram 
fazer crer. 

O nobre ex-presidente do conselho fallou 
também no Sr. Sebastião do Rego Barros... 

O Sr. Zacarias Não fui eu, foi o Sr. Nery 
em sua publicação. 

O Sr. visconde de Camaragibe : — O nobre 
senador foi quem trouxe para aqui este nome, 
e parece-me que não respeitou a memória do il- 
lustre con-elheiro... 

O Sr. Zacarias:—Pelo contrario 
O Sr. visconde de Camaragibe;— .. quando 

disseque o Sr. Seb stião do Rego era de uma 
pobreza franciscana. 

O Sr Zacarias;—Que se aprüximava. 
O Sr. visconde de Camaragibe.—O Sr. Se- 

bastião do Rego Barros foi pessoa muito çonhe- 
ida nesta Côi te... 
O Sr PARANAGUAb—Mdito respeitável [Apoia- 

dos) ■ « 
O Sr-, visconde de Camaragibe:— ... viveu 

sempre aqui na melhor roda de amigos, e creio" 
posso mesmo affirmar que viveu dos seus meios e 
a ninguém occupou. Eu sei que por occasião de 
sua ultima viagem á Europa, onde foi procurar 
saúde, elle t«ve rasgos de amigos, que puzeram 
á sua disposição sommas consideráveis : não ser- 
viu-se de quantia alguma que não fosse sua, e 
gastou boa parte «ias reservas que tinha. 

O Sr. Sebastião do Rego não era rico, é ver- 
dade; mas tinhi herdado alguma cousa. de seus 
paes, que eram abastados ; não foi muito, por- 
que a fortuna paterna dividiu-se entre muitos 
irmãos, mas era alguma cousa que avultava no 
tempo das partilhas. A' sua herança, que o il- 
lustre conselheiro conservou, juntaram-se eco- 
nomias dos seus empregos e commissões. O 
certo é que formou assim um capital, cujos ren- 
dimentos bastavam-lhe para manter-se nobre- 
mente nas posições que occupou, e desempe- 
nhar os seus deveres com a dignidade que todos 
lhe reconheciam. O que acabo de dizer ó ver- 
dade que ninguém pôde contestar 

O Sr- Zacarias :—Exactamente. 
O Sa visconde de Camaragibe Então não 

sei como o nobre senador trouxe para a discussão 
a pobreza franciscana do illustre finado. 

Creio ter dado as explicações necessárias. 
Agora direi que o nobre senadoV, ex ministro da 
fazenda, demittindo o Sr. Nery Ferreira, usou de 
um direito que ninguém lhe contesta, porque o 
emprego é considerado de confiança; mas em- 
bora S Ex. diga que tinha sempre dous ouvidos, 
e que ouvia de um e de outro lado, permitta que 
eu creia que a uns ouvia com benevolência e a 
outros com prevenção. Com este seu acto o no- 
bre senador quiz mostrar-se severo, mas es- 

queceu que atacava a reputação de um homem 
distineto por suas qualidades pessoaes, e bom 
empregado, que em mais de 30 annos deu boas 
contas de si como thesoureiro, prestando ao 
mesmo tempo bons serviços em outros ç irgos. 

Os balanços, que são o meio de provar se o 
cofre tem ou não desfalque, de nada serviram; e 
note o senado que deram-se balanços, não só 
nas épocas determinadas, mas extraordinaria- 
mente, de repente,.com sorpreza do thesoureiro, 
que nunca foi apanhado em falta, e que por- 
tanto devia estar isento de suspeitas, quanto 
mais de castigo. 

Não foi sómente na occasião, a que referiu-se 
o meu nobre amigo, que senta-se a meu'lado, e 
que assistiu como presidente de Pernambuco a 
um balanço extraordinário e inesperado, que 
empregou-se este meio de verificação Â cidade 
do Recife tem passado por differentes crises 
commerciaes em diversas épocas. Em todas es- 
sas crises e em outras occasiões, como, por 
exemplo, quando houve o roubo da thesouraria 
provincial, deu-se balanço no cofre da thesou- 
raria geral, contando-se cédula por cédula, e o 
resultado provou sempre em favor do thesou- 
reiro. Parece-mé que isto devia pesar no animo 
do nobre ex-ministro. 

O homem, que em tão largo espaço havia 
prestado bons serviços, não devia ier tratado 
com tanto rigor, sómente porque alguns bilhetes 
publicados revelaram descontos de letras. Não 
havia prova, nunca elia se fez, nem se fará, de 
que o thesoureiro se servisse dos dinheirps con- 
fiados ásua guarda. Os bilhetes seriam, quando 
muito, indicios .. 

O Sr. Zacarias:—Então havia mdicios? 
O Sr. barão de Cotegire :—Boatos. 
O Sr visconde de Camaragibe : — Boatos, 

suspeitas... Indicio não é a palavra própria. 
O Sr. Zacarias Já tomei nota. 
O Sr. visconde de Camaragibe :—Pode tomar 

a nota que quizer ; mas boatos, suspeitas ou 
indicios cedem á prova em contrario feita pelos 
balanços O n bre senador mesmo, impressio- 
nado "pelos bilhetes, concebeu suspeitas de que 
o thesouro podia ter sido prejudicado, mas não 
se convenceu, não afflrma o facto, e não pôde 
affirmar em face dos balanços extr aordinários e 
imprevistos, que provaram o estado perfeito do 
cofre. 

E' verdade que S. Ex. para enfraquecer este 
meio de prova fallou de um systeina de telegra- 
phos elétricos. Empregou o Sr. Nery Ferreira 
este meio? Não consta. Isto não passa de mais 
uma suspeita injusta Eu não sei que haja outro 
meio de verificar se ha desfilque em um cofre, 
senão contar o dinheiro nelle existente e com- 
parar a quantia achada com a som ma que elle 
divia conter. Não sei, repilo, que haja outro 
modo mais seguro de verificação, embora diga o 
nobre senador pela Bahia que na occasião do 
balanço pode entrar dinheiro que esteja fóra.... 
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O Sr. Zacarias ;—Assim fazia-se no Ceará. 
O Sr visconde de Camaragibe Nào sei o 

que se fez no C-ará; sei que, havendo vigilância 
e a devida attenção da parte de quem verifica, o 
expediente não é fácil; sei que o Sr. Nery Fer- 
reira sahiu-se bem de todos os balanços impre- 
vistos, e que depois de demittido entregou o cofre 
intacto. 

O Sr. Zacarias : Entregou completo, não 
sei se intacto. 

O Sr. visconde de Camaragibe : — Não ha 
quem possa pruvar-o contrario. Essa entrega, 
quando o Sr. Nery Ferreiia era sorprendidn pel 
demissão, e' mais uma prova da nímia severi 
dade, da injustiça com que elle foi tratado pelo 
nobre ex-ministro da fazenda. O nobre e hon 
rado Sr. visconde de Itaborahy não podia querer 
para si a mesma censura. A confiança que o 
nobre ex-ministro não tinha, tem-na elle, e tanto 
basta para justificar o seu acto de reintegração. 

O Sr Souza Franco:—Nunca, senhores, 
a lei do orçamento foi discutidajno senado em 
circumsta icias mais graves, mais melindrosas 1 
Temos orçamentos eora deficiU; t-mos. além 
di to, despezas extraordinárias que elevam esses 
deficits á Quantias muiti avult das E o Sr mi- 
nistro da fazenda ehamou sobre a sua repartição 
toda a responsabilidade da situação (que elle" já 
tom como presidente do eunselhoj, quando de- 
clarou que dos dous grandes embaraços com 
que luta o paiz, o imposto de sangue e o í upost ■ 
de dinheiro, o de sangue comu que tinha ces- 
sado, porque, disse S. Ex., não e am pedidas 
mais forças, e somente pequenos contingentes 
para encher cs claros que se aerem nas fileiras. 

Eu não entro no exame das duas proposições 
apresentada- por S. Ex., uma nesta casa e outra 
na eamara dos deput dos; não :ne encarrego de 
combinal-as; pode parecer que h i divergência, 
contradição dizendo aqui o Sr. presidente do 
conselho que não se pedia mais força senão a 
necessária p .ra preencher os claros, e na cumare. 
dos deputados fixando o mesmo senhor o gusn- 
tum pedido em 600 pr mas todos os 45 dias, o 
que eqüivale a perto de *14 praças todos os dias, 
ou de 5,0 .0 no anno 

Não entro nesta parte da questão ; não exa- 
mino mesmo se são mais convenientes as re- 
messas de contingentes por panellas <u por 
junto; a minha questão é a financeira. Quando 
o paiz inteiro clama pelo fim da guerra, obtido 
ou por uma paz honrosa, ou pelo desbarato 
completo do inimigo, a quem se tomem todas as 
avenidas para a fuga, porque a fuga não seria 
senão a repetição de novos combates, escolhendo 
Lopez novos antros de defesa; quando o paiz 
todo me parece se pronunciar neste sentido, 
penso eu, que, sendo a opinião do ministério 
que a paz não se pôde fazer, nm supreçao 
esforço devera ser tentado para acabar quanto 
antes a guerra. (Apoiados.) 

Neste sentido, fallando com relação ás finan- 
ças, receio que os contingentes por parceilas, 
fazendo procrastinar a guerra, tragam ás finan- 
ças muito maior gravame do que a remessa de 
forças por junto para de uma vez a acabar [apoia- 
dos). Entrarei agora no exame, em globo, do 
orç mento. 

O ministério anterior tinha orçado a despeza 
para o exercício de 1869—1870 que está correndo, 
em 70,786.0008000 (deixo as fracçòes, seguindo 
antes o exemplo que nos dão os financeiros 
inglezes, e dos Estados Unidos que calculam 
sempre os orçamentos em números redondos) e 
tinha eilcul do a receita em 7:1000 00^000; 
figurava-se assim o saldo de 2,213 OOOgOOO. 

A camara dos deputado?, elevando a. deapeza á 
83,60 liOOOÍÍOOO, e a receita somente a 79,646:0008, 
deixou o orçamento oo exercício que corre c m 
o déficit de 3,954:0008. E como se dá o 
facto anormal de, em uma mesma lei de or- 
çamento, viiem votadas as quantias para 
dons exercicios, calcolando o Sr. ministro da fa- 
zenda para o 2.° exercício quasi a mesma re- 
ceita. isto é 03 056:0008. e orçando a despez i 
em 83,435:0008000. figurava-se o déficit dc 
10,379 0008 O que fez, porem, a camara d s Srs. 
deputados ? Tendo conservado a mesma' despeza 
para cada um dos dous exercícios, para que vo- 
rou 83 i'0 :0008, como fica dito, elevou a 
86 292.0008000 a receita de 1870-1871 do que re- 
sulta o saldo calculado em 2.690:6018000. 

O que, principalmente admirou- me na passa- 
gem deste pr jecto de lei, tal qual ó apresi-ntado 
ao senado foi que S Kx. o Sr. ministro da fa 
zenda não tivesse a força sufficiente p-.ra obter 
d' seus amigos orçamentos equilibrados T que, 
ao passo que admit.ti»m suas ideas, para aug- 
menfo da receita, não concordassem com S. Ex., 
e votassem contra elle, na decretação de despe- 
zas superiores á receita ; que S. Ex. apresentasse 
ao senado, em oceasião tão critica, orçamentos 
com grandes de/ictí.s, ei mo já disse o illustrado 
senador pela Bahia, ex presidente do conselho, 
quando tratou da parte que respeita á receita 
e despeza ordinariasi 

Admirou-me c deve admirar a todos que S. 
Ex. se deixasse vencer por seus inculcados 
amigos; que não empregasse energia sufficiente 
para os dominar, para alcançar delles orçamen- 
tos equilibrados, não só no que respeita ao 1° 
exercício, aquelle era que es amos. o qual traz 
déficit declarado, mas ainda, que não alcançou 
orçamento equilibrado para o exercício de 1870 
—1871, embora se figure que haverá o saldo de 
2,690:0008000. 

E porque é que S. Ex não o pôde obter de 
seus amigos? Eu não lhe descubro outra razão 
senão a falta de energia: a falta de franqueza na 
apreciação do estado exacto das finanças do 
paiz; a falta de exposição franca dos meios, do 
plano, que concebeu e" vae pôr em pratica. Os 
exemplos que S. Ex. nos deve ter trazido da 
Europa, não foram por certo imitados. 
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S. Ex. ha de lembrar-se, que quando Sir Ro- 
berto Peel em 181i, tendo entrado para o minis 
teno para equilibrar as despezas com a recjita, 
fizendo desaparecer os deficits, aliás muito 
pouco consideráveis, mas deficits repetidos em cs 
exercícios anteriores, no seu stutanent, isto é, 
no relatório verbal ás camaras, pronunciou-sè 
sobre to ias as questões. 

Empregando Sir. lí. ,Peel no seu magnífico 
discurso, os argumentos que os inglezes i ha- 
mam txaustívi>s, depois de examinar todos os pla- 
nos, todas as lembranças que eram suggertdas 
para melhoramento das finanças da Inglaterra ; 
depois de examinal-os um pcr°um; concluiu què 
náo eram aceitáveis, e chegando ao seu ulti- 
maíum. apresentou o seu plano, e levou ap z si 
grande maioria da camara. forçada pela lucidez 
di exposição, pela clareza de suas explicações, e 
pela manifestação franca de planos, que sahiràm 
tnumphantesdasobjeçõesque selhes oppozaram. 

Tambjm sir Ch Wood, lutando em 1818 com 
as difflculdades de estação desfavorável, e d 
votações contrarias na camara dos eommnns, de- 
veu á franqueza, á energia, e ao facto talvez 
único de apresentar por quatro vezes relatórios 
verbaes, usados pelos ministros da fazenda da 
Grã-Bretanha (statemenls] o sahir triumphante 
da opposiçào. Variavam ns orçamentos 
les) em razão da estação desfavorav 1 á agricul- 
tura, o o hábil ministro do gabinete wig^de Sir 
John liussel, acommodando sens planos ;is cir- 
cumstancias, e os sustentando na discussão, 
não só se firmou no p ider, como o conservou 
até o; principio» do aano de Irífii 

E eu tanto mais me admiro dafdta de energia, 
da falti de pronunciamento, da falta de e clire- 
eimentos da parte de S. Ex. o Sr ministro da 
fazenda, quanto sou dos que acreditara no» seus 
conhecimentos ttnance.iros S Ex. não dirigiu a 
camara do» deputados, não pôde encaminhar 
uma camara unanime no apoio que presta ao ga- 
binete, a votar p.r orçamentos equilibrados. 
[Apoiados.) 

Evidentemente o orçamento para ISfid-ISTO 
tem th/ictf, que não é preciro explicar porque 
está patente dos algarismos. Não posso, porém, 
deixar de fazer sentir ainda uma vez ao senado, 
que S Ex, o Sr. ministro da fazenda, em cir- i 
cumstancias tão graves não podesse obter de i 
seus amigos da camara dos deputados, que não ■ 
ãugmentassem ;is despezas, não vo'assem de»- 1 

pez»s impugnadas m itoformalmente porS. Ex. . 
E então, que confiança pôde ter o paiz no Sr i 
mi"istrn da f zenda, qu md 1 seus representantes i 
nãoatenmí Quando seus representantes, des- 
presando a opinião e pr .testos de S Ex. v.,tam ( 
despezas que 8. Ex. decl ira q :e é impossível ao i 
thesnuro pãgal-as I i 

Mas, augmentando essas despezas, em que s 
consistem as verbasda receita com que a camara i 
dos deputado» entendeu e entendeu de combi- ] 
nação com o Sr mini-tm que a deste exerci- 1 
cio ha de chegar a 79,646:000)8, e que a do pro- ] 
ximo exercício ha de ir a 86,902:000$ 1 Eu vejo [ 

■ que toda a alteração ou augmento que se fez con- 
siste na elevação das taxas sobre a importação, 

, Ha alguns outros augmentos na renda da'es- 
: trada de ferro, e no sello dos papeis, que pouco 
: avultam, sen to o augmento principal esperado 

das taxas na importaçã j. 
O accrescimo parâ 1869—1870 é orçado em 

7,024.000)?, dos quaes deduzidos 1,273:000)? em 
que se calculam as remissões e reduções das 

• taxas, ficam para o exercício corrente 5.7õl:000j?. 
• Com esta quantia e com o producto das taxas 
; elevadas em a nova tarifa é que se conta para 

levar a receita de 18C9—1870 á 79,(i46:O0O|í ea 
de 1870 —1871 á 86,292:000)?. E' porém preciso 
observar que a renda" proveniente da elevação 
das taxas já está em parte cobrada com o» des- 
pachos antecipado» dos mezes anteriores ao I» 
de Julho, em que começou a ter vigor a nova 
tarifa das alfandegaa. 

A taxa d« 40 %. addicional ás da tarifa, é uma 
das b ses do esperado augmento de receita: 
esta taxa seudo sobre o producto das actuies. e 
não sobre o valor da mercadoria despachada, 
fica »endo 20% mais nas que pegavam 50% e, que 
assim passam a pag>.r70% de direitos, e pois de 
16%, de 12% e de 8% mai» sobre as mercadorias 
que pagara actualmeote 40%. 30%, ou 20%, e 
assim por diante. O exame detalhado destas 
questões ficará para o artigo especial em que 
trata-se desta taxa 

Por agura não tenho em vista senão demons- 
trar que o augment i de renda não pôde ser es- 
perado na proporção d) aumento da taxa, Ã 
regra geral e que a reducção de taxa reduz o 
seu producto, assim como o augmento de t^xa 
augmcnta a renda: está regra está porém su- 
jeira á muitase diversas cireumstancias. [Apoia- 
do).. 

Deixando de parte os effeitos da reducção de 
taxas, tratarei dos do augmento Se annos prós- 
peros coincidem cora o augmento das taxas, ha- 
bílirados o» consumidores para comprar igual 
porção das mercadorias importadas, augraenta-se 
a renda da importação na razão do quantum da 
taxa. Infelizmente, não se dando entre nôs esta 
circumstancia favorável, e sim a contraria, o que 
ha de acontecer é que o augmento da lenda não 
guarde proporção com o dás taxas. Empobre- 
cido o c nsu i idor reduz por exemplo as suas 
compras annuas de 1:000$ para 800$, ou com o 
mesmo I 000$^ compra menor porção de merca- 
dorias em razão do enc.recirnento resultante das 
novas taxas, e o producto da taxa accrescida 
reduz-se na razão da reducção do consumo. 

Ainda mais: a taxa addiccional de 40 % a 
qual sobre as mercadorias, cujos direitos tive- 
ram elevação em a nova tarifa, será cobrada na 
ra-ão de 30 % (art. 25 do projecto), deixa de ser 
a regra, passando para exoepção, porque a 
maioria dos produetos de maior consumo no 
Império teve na tarifi, augmento, ou na razão da 
t txa, ou pela rectittcaçâo da avaliação. A taxa 
principal será pois de' 30 %, o que diminue o 
producto calculado a 40 % Logo a conclusão que 
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os cálculos do augmento não são seguros, e os 
receios que a receita de 1860—1810 não attinja o 
algarismo de 19,646:0008000. 

Por outro lado as despezas dos dous exercícios 
também foram calculadas abaixo da realidade. 
Quanto ao de 1869 — 1810 nota-se que, embora 
elevada pela camara do-! deputados a 29,428 000$ 
a quantia precisa para juros e amortisação da 
divida, exclusivamente da que o thesouro adianta 
pelas estradas de ferro na importância de 
1,004:000$, ainda é ella deficiente, já porque o 
cambio baixou de 18 % a que foram avaliadas as 
remessas para o exterior e os juros e amorti- 
sação do empréstimo em ouro; e já porque 
novos créditos se abriram e maiores ainda tern 
de autorisar-se para as despezas do exercício 
corrente. Assim vae o thesouro vendenao apó- 
lices e augmentando a verba dos juros: assim 
n dfAcit do exercício de 1869—1810 subirá de 
3,954:000$ a 7 ou 8,000.000$ ■■ Apoiados) 

E para o exercício seguinte é de admirar que. 
calculando elevada a receita á 86,812 000$, 
a camara dos deputados não calculasse também 
com o augmento da despeza, entendendo que a 
despeza ordinária do exercício posterior ha de 
ser igual á despeza do exercício actual. 

Dahi resultou ter-se figurado saldo, em logar 
de déficit no exercício próxima de 1810 a 1811: no 
entretanto que ainda suppondo que a guerra es- 
teja hoje acabada; (o que Deus permitia) as des- 
pezas hão de continuar consideráveis durante 
todo o exercício, e ainda por mais tempo, de 
sorte que recorrendo o thesouro ao credito, ha 
de ter de pagar maior somma de juros. Basta 
orçar os juros no exercício seguinte em cerca de 
mais 10,000;000$000 do que os do actual, para 
concluir que o exercício seguinte é calculado 
erradamente com saldo, quando, com mais 
10.000:0008000 a pagar de juros, terá déficit de 
1 mil e tantos contos. Como. portanto, S. Ex. o 
Sr. ministro da fazenda aceitou este 2» orçamento 
figurando saldo, quando tem déficit, e veio apre- 
sentar ao senado dous orçamentos com deficitp 

Estou tratando da comparação entre a receita 
ordinária, e a despeza ordinária dos dous exer- 
cícios desta lei; mas, senhores, se estes defeits 
entre a despeza ordinária e a receita ordinária 
nos causam aíBicção e cuidados, maiores tere- 
mos lançando os olhos sobre os deficits angmen- 
tados com as despezas consideráveis, extraordi- 
nárias. que o paiz está fazendo Então seremos 
obrigados a reconhecer que os deficits d-s orça- 
mentos se elevam de 60 a 80 mil contos e que o 
do exercício de 1861-1863 subiu além ..Ore 
late rio do Sr. ministro da fazenda diz qiíe á 
107.058 000$! 

E, senhores, permitta o senado, que chame 
sua atteoção para o considerável augmento das 
despezas da guerra em comparação com os exer- 
cieios anteriores. A guerra tinha-nos custado, no 
1° exercício 83,346:0008000 ; era o exercício de 
1864—1860. em que a guerra não tinha sido feita 
durante todo elle ; m s foi também o exercício 
em que maior numero de praças correu aos cam- 

pos do Sul para sustentar a dignidade nacional, 
e em que se compraram os navios encouraçados, 
e material immenso. (Apniados) De fôrma, que a 
despeza devendo ser avultada, não foi comtudo 
excessiva O exercício seguinte de 1865—1866 
despendeu 12l,8õ6;000$000 e o immediato de 
1866-1861 gastou 120 819;000$000. 

Chegou-se porém ao de 1867 —1868, todo elle 
da commandaneia e gestão do ex-commandante 
em chefe do exercito e da armada e tivemos a 
despeza elevada consideravelmente. Ha duas 
versões, a da synopse, que eu tenho em mão, na 
qual a despeza figura-se de 162.412:000$, e a do 
relatório do Sr. ministro da fazenda em que ella 
ainda foi além, chegou á 116,890 000$. De forma 
que este exercício em que a guerra esteve sem- 
pre sob a direcção do ex-commandante das forças 
terrestres e navaes, gastou mais 56,000,000$ do 
que o anno anterior: isto é, gastou perto de 
50 0/o mais do que o anterior. 

O Sr T Ottoni :—Quando não havia mais as 
grandes despezas do primeiro armamento. 

O Sr. Souza. Franco : — Não se pôde negar, 
que entrando a guerra em a phase de movimento 
a despeza devesse crescer, motivo para alguma 
justificação ; mas também não se deram as des- 
pezas consideráveis da marinha e do exercito, 
de sorto que o exercício de 1867—1868 não deve- 
ria gastar mais do que os anteriores, em que os 
navios encouraçados e grande material de mari- 
nha e do exercito tinham sido comprado-; ã 
custa, principalmente, do empréstimo contrahido 
em Londres. 

■E então, senhores, não podemos furtar-nos á 
convicção de que ficou firmada a reputação do 
ex comrnandante em chefe do exercito de serem 
suas campanhas e administnções sempre muito 
despendiosas, e muitíssimo caras 'Apoiados) 

Mas, o que é ainda digno de notar- e é o se- 
guinte: chegamos á uma situação em que as 
despezas são considerabilissimas, o os deficits 
atterradores I... E o que nos diz a este respeito o 
Sr. ministro da fazenda 1 O que faz S. Ex. a 
exemplo dos Gladstones, dos Pitts, dos Chas s, 
dos Maculohs e de outros ministros de fazenda 
hábeis e resolutos? 

S. Ex. não pôde contar, (vistos seus grandes 
conhecimentos financeiros) que as despezas se 
reduzam em muito pouco tempo; S. Ex. sabe 
que o ultimo anno de guerra, o anno da liquida- 
ção, o anno do movimento de forças em retirada, 
é sempre muito dispendioso, mais dispendioso 
ainda do que os anteriores; S. Ex. sabe, que 
a nda em paizes como a Inglaterra e qs Estados- 
Unidos, onde o orçamento é uma lei séria, tra- 
tada com toda a lealdade, não se fôde voltar as 
moderadas despezas dos exercícios anteriores. 

Na Inglaterra, onde desde 1842 se clamava 
annualraente contra a excessiva despeza da 
repartição da guerra, e se procurava reduzil-a, 
longe de o conseguirem, elevada ainda durante 
a campanha da Criméa, não poderam mais os 
estadistas inglezes reduzir as despezas desta 
repartição e nem a de todo o orçamento. Pelo 
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contrario, a despeza ordií:ana da Grã Bretanha 
que regulava entre 50 a 52 milhões de £ jité ás 
vésperas da guerra da Criméa. subiu a i0 e i~ 
milhSes de £ e até hoje ainda não pode ser 
reduzida. 

Como, portanto, espcar que no Brasil poisa- 
mos voltar aos orçamentos modicos ? E como, 
contando que os havemos de ter até certo ponto 
avult idos, podemos deixar da ter as mais senasj 
apprehensões subre o futuro, para cm occasiâo 
tao grave omittir e-forços para regular as flnan- 
crs, tomando o Sr. ininistro da t.izenda a atti- 
tude de energia e franqueza tão nécessaria, tão 
indispensável'nas grandes c.isest (,-lpoíarfos ; 

Ao que é que se propõe S. Es ? Com que me 
didas nos faz esperar orçamentos ordinários 
equilibrados? Com o augmento nos direitos de 
importação? Eu não faço objecção ao augmento 
regular dos direitos de importação, mas entendo 
que é sustentar um carvalho com um caniço, 
pretender que as enormes dospezas que temos 
podem ser cobertas com esses tenues augment)S 
que podem vir das taxis de importação. Ha um 
termo, além do qual as taxas não são producti- 
vas de maior renda. (.-ípoiacCs ) Nem as de^p^ 
zas ordinárias sempre crescentes, e ainda menos 
as extraordinárias', podem sar cobertas com o 
auxilio sómente das taxas elevadas sobre a im 
povtação do mercadorias estrangeiras. 

Alguma cousa mais era preciso fizer, e o. Ex 
gabe tem que ha dous elementos poderosos para 
desenvolver a riqueza publica, e tornal-a habili- 
tada para fornecer ao thesouro os meios da que 
carece: esses dous elementos são o trabalho e 
o credito. A respeito do trabalho, segund) eu 
acabo da lèr em um artigo da folha directora da 
politiea conservadora, o Sr. ministro da fazenda 
convidou a iniciativa individual a se esforçar 
para se desenvolver. r r .. , 

Eu não sei se este convite foi feito, onde, e 
como. nem posso comprehender a necessidade 
e efflcacia de taes convites. 

Onde quer que haja trabalho a fazer, onae 
quer que haja lucros a auferir, ha sempre quem 
tenha disposição para se aproveitar da occasiâo: 
o vicio denominado preguiça e inacção não e se- 
não a pastilha de poucos, se alguns nao traba- 
lham, se não os ra ivem os incentivos de lucros, 
á porque embaraços são postos ao seu trabalho 

' finando em uma sociedade a destrihuição das 
forças vitaes não está feita de sorte que o maior 
numero se possa empregar nos trabilhos pro- 
ductivos ; quando uma sociedade é organisada 
comoanossa, em que os trabalhos improdueti- 
vos não querem ouvir chamar improductivos 
então "eu usarei a nomenclatura moderna de po- 
sitivamente productivos ou negativamente pro- 
duotivos. O trabalho da lavoura é posituamente 
productivo, porque cria produetos matemes; 
o trabalho do legislador e lambem productivo, 
mas negativamente, por que contribuindo para 
o respeito á propriedade, anima a producção, c 
Rccumulação de capitães. 

Em nosso paiz as forças vitaes estão distri- 
buídas de fôrma que a maior parte dellas se 
empregam em trab .lbos negativameuta produc- 
tivos, absorvidos pelos serviços da adminis- 
tração. A maior parte das horas, a maior parte 
des dias de grande numero dos nossos homens 
são empregadas nos serviços de policia, da 
guarda nacional, da justiça, da eaeripturação 
dos impostos, e em geral nos da administração 
publica. De sort# que póde-se dizer que uma, 
grande parte dessas forças é perdida para o grande 
íim do augmento da producção de riquezas. 
{Apoiados). 

O trabalho, portanto, esta embaraçado, pro- 
fundamente tolhido. O que convém e urge, nao ó 
pois convidar a que se trabalhe, excitar a aa- 
tividade e iniciativa individual, e sim ficiutar 
as occasiões de trabalho. /Olpoiodos.) Cortar lhe 
as pêas que c embaraçam. (Apoiados) 

Mas, elemento de riqueza, não ó só o trabalho 
ó também o capital. O capital circulante do paiz 
S principilmente o monetário está absorvido 
pelo thesouro para as despezas da guerra; o 
thesouro é quasi o único tomador por emprés- 
timo dos dinheiros que giravam, por exemplo, 
n-A praça do Rio do Janeiro. Estarei eu f izen- 
do censura ao thesouro? Não. Estou descre- 
vendo um facto. A resposta que se me daria, é— 
« como se poderia sustentar a dignidade do Im- 
pério, sem esse recurso aos capitães? » Eu não 
teria que responder senão:—Fazeis muito bem; 
mas procurae também outros recursos. Não ex- 
tranho pois quo o thesouro procure esses meios, 
e os absorva, monopolise o capital circulante.^ 

O capital circulante porém não consiste tão 
sómente em moeda; consiste também em todos 
aquelles produetos, que uma vez promptos, o 
que procuram é permuta e consumo, para obter 
a remuneração, e para empregar-se em novos 
trabalhos, crear novos produetos, e continuar 
incessantemente o circulo da producção e do 
consumo. Ora o governo não só gasta o capital 
circulante em miéda, e usa mesmo de parte dos 
capitães em generos, diíIioulta_ ainda a venda 
dos produetos restantes; difTiculta a sahida 
prompta dos produetos das mãos dos seus pos- 
suidores ou o aproveitamento de seus valores 
em quanto não se realizi a permuta. 

Em uma sociedade em que o lavrador que cj- 
ihc o café, ou manipula o assucar ; em que os 
iudustri&es que tira u as madeiras dasmattas e as 
trazem pira o mercado ; em que os artistas quo 
as convertem em mobílias, séjam obrigados a 
esperar a venda e o recebimento do preço para 
ter meios de continuar seu trat alho, esta socie- 
dade o este paiz não poderá prosperar se o fa- 
bricante de mobílias tendo-as em sua officinaá 
espera de comprador, parar na fabricação de ou- 
tras por falta do meios para comprar matéria 
prima, pira pagar salarios a seus operários; em 
uma palavra, senão poder recorrer ao credito, 
usar de credito : esse paiz não poderá adiantar- 
se. (Apoiados) Nestas circumstancias estamos 
nós, o governo embaraçou, diffleultou o uso d» 

$2 
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credito, a formaçSo de sociedades de credito, 
ç só elle usa do credito em larga escala e delle 
abusa. 

O governo partindo em 1853 de uma situação 
em que a queixa no Eio de Janeiro era geral 
cont a os embaraços doa pagamentos em prata 
e ouro, rão incommodos para a contagem e para 
a condução (o que em parte era verdade); o go- 
verno p rtindo dessa situação, nos trouxe á de 
hoje,a do uso exclusivo do papel, ao regimem ío 
papelorio. E como se a organ sação do systema 
de 18õ:J não bastasse, coinpletou-b em ISiiO com 
a celebre lei de 22 de Agosto, e com o decreto 
n. 2.111 de 19 de Dezembro, também de 1860. 
E bojo que é preciso desprender os braços; boje 
que é preci -o libertar os capitães; hoje que é ne- 
cessário lançar mão de todo^ os recursos para 
superar a crise com que lutamos, o governo 
mantém a mesma política de IfífS, o mesmo ma- 
nejo de 1860, que deram em resultado o estado 
critico a que temos chegado 1 

- Senhores, ha um segredo em tudo isto. Não 
foi ,da questão financeira que se tratou; os nossos 
dominadores de então e de hoje não eram tão 
pouco conhecedores dos segredos da sciencia, 
que não podéssem regular suas questões de 
maneira satisfactoria para o futuro do paiz; a 
questão era política, era a centralisação que se 
queria firmar. (Apoiados) E' que as idéas polí- 
ticas teem dominado em tudo quanto fez o par- 
tido conservador, agente e creador da legislação 
financeira centralisadora que nos trouxe os em- 
baraços, a penúria á que nos achamos reduzi- 
dos. "(Apoiados) E' facto que não se pôde negar 
a filiação dos resultados actuaes com esses de 
1853 a" 1860. As finanças foram sacrificadas á 
política 

Estamos em péssimas circumstancias, senho- 
res, das quaes é preciso sahir, e o nobre ministro 
da fazenda, tão hábil como é; tão zelosos como 
são em geral os brasileiros, crusa os br iços e 
deixa que a natureza resolva por si esta tristis 
sima situaçãol Deixa que dê solução ás gravís- 
simas diíficúldadesem que nos lanç°aram as idéas 
de seu partido. 

Não tem S Ex. uma palavra para animar-nos? 
Não nos conforti e encoraja com a explicação de 
seus planos; não nos diz como é que, com a 
continuação da política financeira que tão tristes 
resultado"s deu de si, se pôde esperar a restau- 
ração das finanças I 

Ê como se nada faltasse, senhores, ainda se 
vem juntar a desconfl nça política á desconfi- 
ança nas forças financeiras do paiz. E' regra que 
nunca falha — a boa política traz as boas finan- 
ças, assim como as boas finanças contribuem 
muito para a boa política. Entretanto, o que ve- 
mos ? PCe-se era duvida todos os princípios 
constitucionaes. (Apoiados) Põe-se em duvida 
todas as garantias de liberdade. 

O Sr. ministro dajustiça sem que a occasião 
urgisse qualquer declaração da sua parte, disse 
oa camara dos deputados; « Mas, senhores, se 
é verdade que o systema eleitoral do nosso paiz 

está falseado, asseguro á camara, eu que me 
preso de liberal, eu que me preso de. ser ura es- 
pirito democrático, prefiro confiar a solução da 
questão política ao poder irresponsavrl, do que 
deixai a á mercê de um partido qualquer, que 
pr. tenda perpetuar-se no poder contra a von- 
tade da nação. » 

O Sr. T Ottoni Cortesanica- 
O Sr. Souza. Franco :—Dos partidos é que se 

fôrma a nação. A' nação é que pela constituição 
pertence dizer a ubíma palavra sobre os des- 
tinos do paiz; o Sr. ministro dajustiça não 
exprime um juizo, não exprime uma convicção, 
exprime o desejo, que uma única vontale seja 
incumbida de dar solução ás que-tõos políticas! 
Que pois nãotenharaosgoverno representativo! 
E o diz quando sendo em sua opinião a camara 
dos deputalos a expressão do voto da nação, está 
ouvida a sua voz E como é que as finanças se 
podem restabelecer? Como é que o paiz pode 
trabalhar ? Como é que os habitantes do Império 
podem contar com o futuro, com a seguridade 
de sua propriedade, quando os princípios con- 
stitucionaes são assim postos em duvida até 
pelos Srs. ministros 1 

Como esperar orçamentos equilibrados, 
quando o nobre senador pelo Rio de Janeiro vem 
dizer ao senado que as opiniões para a reforma 
da constituição, no tocante ás questões do po- 
der moderador, são cartéis de desafio atirados á 
vontade permanente! e declarar que a Corôa os 
aceita no terreno constitucional I Eu tenho pe- 
zar que o longo e muito elaborado discurso do 
nobre senador não esteja ainda publicado para 
procurar occasião conveniente de contestar es- 
tas e outras proposições suas. No emtanto é fóra 
de duvida que a Corôa não recebe desafio de 
ninguém; está fóra da athmosphera das discus- 
sões dos partidos. 

O Sr. Sinimbu1:—Apoiado. 
O Sr. Souza Franco: — Mesmo quando a dis- 

cussão verse sobre artigos constitucionaes, e 
tenda a coarctar as prcrogativas da Coròa. ainda 
nesta hipothese a Corôa só tem pan, entrar na 
controvérsia a occasião da sancção. Fóra disso 
até o regimento do senado, no art. 23, declara 
que a vontade da Corôa não pôde ser trazida ás 
discussões. 

Como, repito, eu que estou tratando do orça- 
mento, e que minha questão é financeira, e não 
política, poderei, á vista de taes doutrinas reac 
toras, esperar que venhamos a obter os mei s ne- 
cessários para sustentar a dignidade da nação, 
e depois restabelecer nossas finanças, acabada 
esta guerra tão prolongada ? Como ? Se S. Ex. 
foi além e disse o seguinte: «A contituição 
não pôde ser apreciada (não sei os termos, mas 
é esta mais ou menos a idéa) senão pelos prin- 
cípios do governo representativo tirados delia 
própria, fundados em suas disposições I » 

Sr. presidente, o meio do santittcar todos os 
actos é tirar sua apreciação dos princípios regu- 
ladores dos próprios actos; é o idem per ideui: 
a constituição e boa porque $vg bons os seus 
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principios, e seus princípios são bons. porque 
ella, que d boa, os prescreve! Ninguém pôde 
negar que ha um typo, pzbes geraes, principios 
admittidos por todos, com os quaes se campa- 
ram as constituições, as leis, e todos os actos 
humanos. 

Ora, eu que declaro que nesta discussão só 
tenho em mira orçamentes equilibrados, eu que 
o que promovo é que, tendo a guerra elevado 
as despezas publicas á 176,000;OCOJ000. .. não 
digo bem.... já as elevou á esta somma dupla 
das anteriores, porém conto hoje que o magnâ- 
nimo príncipe que se acha á testa das forcas 
brasileiras ha de diminuir, como já tem dimi- 
nuído muito as despezas da guerra. O facto é 
que o Sr. ministro da fazenda já noa trsz cal- 
culadas no seu ultimo relatório as despezas do 
txercicio de 1868—69, no qual teve parte o novo 
general em chefe, em lõd,O0O e tantos contos; 
isto é, 21,000 e tantos contos menos que as des- 
pezas do exercicio anterior. 

Eu quo, pois, desejo ver trazido o meu paiza 
condições de equilíbrio entre as despezas e re- 
ceita, para que o povo possa fornecer os meios 
necessários, não posso deixar de sentir-me im- 
pressionado, quando taes princípios se susten- 
tam em nossas camaras. E não podendo deixar 
de pronunciar-me a este respeito, direi ao nobre 
senador pelo Rio de Janeiro que aceito a sua 
proposição, aceito o exame da constituição pelos 
propries princii íos delia. E neste caso não du- 
vido vir a accordo que a n forma de princípios 
constitucionaes dependa da leal execução, dada 
a verdadeira interpretação aos artigos da consti- 

. tuição. 
Primeiramente direi ao nobre senador pelo Rio 

da Janeiro que a intervenção do poder mode- 
rador não ó acto ordinário como S. Ex. sus- 
tenta' a constituição faz essa intervenção depen- 
dente de causas muito extraordinárias, pori=so 
que ella diz no § õ" do art. 101 « dissolver a ca- 
raara dos deputados nos casos em que o exigir a 
salvação publica. » 

O Sr. Firmino;—Salvação do estado. 
O Sr. Souza. Franco;—Salvação do estado é 

mais alguma cousa ainda. 
O Sn. Silveira da Motta: — Acho que é a 

mesma cousa. 
O Sr. Sousa Franco:—Se se nos podesse 

dizer, como f z S. Ex.; « Não se pdde esperar" 
que uma crise se tenha desenvolvido, que o es- 
tado esteja em perigo, para que sejam autorisa- 
das as providencias; » também com as mesmas 
razões se podei ia^ustentar que para suspensão 
de garantias não d prveiso esperar que a rebrl- 
lião se tenha declarado. Entretanto ninguém 
tem sustentado até agora que se possa suspen- 
der as garantias senão nos casos que a consti- 
tuição marca. E' porem necessário ohsei varque 
o partido conservador não tem se lembrado 
deste modo de executar o § 35 da constituição- 
por uma única razão; porque de facto as garan- 
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tias constitucionaes tem sido suspensas pelo 
governo,.e esta;h suspensas perenemente. lApoia- 
dcs.] r 

Ora, em circumstancias destas eu que trato da 
questão financeiramente, posso suppor que o 
paiz terá esse socego, essa confiança necessária 
para que, progredindo, desenvolvendo suas ri- 
quezas, esteja Habilitado para as despezas consi- 
deráveis que estamos fazendo? S. Ex porém 
disse: «Assim se tem entendido sempre, e a ia- 
telligencia da constituição neste ponto deve ser 
a que lhe tem dado os estadistas todos : a salva- 
ção do Estado já em perigo, já atacado, não é'a 
que se tem entendido necessária para a dissolu- 
ção » Eu não vejo porém acto nenhum dos corpos 
políticos, das camaras legislativas, que tenha 
interpretado assim a constituição e a simples 
repeiição dessa execução abusiva não dá direito 
para a sustentar : pelo contrario é preciso vir á 
leal execução do artigo, quando diz que a disso- 
luçüo ésó permittida quando o exigir a salvação 
do Estado. * 

Por tanto digo eu que a constituição do Im- 
pério creou o poder moderador como entidade 
política da mais alta importância, porém tão 
somente para os casos extraordinários em que 
em periaro o Estado,precise de direccão diversa da 
Que o levava ao principio. Tendo ã constituição 
declirado constitucional e representativo o go- 
verno do Brasil (art. 3°) soberana a nacãu e 
seus delegados todos os poderes políticos* (não 
excluindo o moderador que colloca em 2» logar 
depois do legislativo) arts. 10 e 12, seria con- 
traditória sujeitando os destinos da naeâo á uma 
só vontade, e vontade que declara subordinada. 

A dissolução é, pois, segundo a constituh ão, 
acto ranssimo da natureza extraordinária. Não 
é este o regimen adoptado em outros estados, 
porém no nosso segundo a letra e espirito da 
constituição; e eu. sem que Inesignifique minha 
approvação, o que faço é explicar a constüu ção, 
por ella mesma, uns artigos pelos outros, con- 
forme nos disse o nobre senador pelo Rio da 
Janeiro. 

A dissolução como acto ordinário, tão fre- 
qüente entre nós, não tendo a nação meios 
de pronunciar sua verdadeira opinião, como de- 
monstrei em meu discurso no dia 13 d • Julho, 
o resultado que tem trazido é a instabilidade 
dos ministérios, o despreso da administração 
em todo o Império, e sua completa perversão. 
Presidentes, incumbidos sóoiente de vencer 
eleições, retiram se 1c go distribuindo como 
recompensa de servios dinheiros públicos. 
(Apoiado). 

Fez-se isto ultiraamamente em muitas provín- 
cias, fez se no Pará, e, cousa not&vel, a filú-ção 
das Idéas passando de pae a filho, o filho faz na 
província das Alagôas exactamente-o mesmo.... 

O Sa. Sinimbú :—Apoiado. 
O Sr. Souza Franco;—.... esvasiam cofres 

públicos sem attenção alguma. E assim conti- 
nuaremos emquanto a dissolução fôr conside- 
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rada meio ordinário de goTerno, ou emquanto 
asum considerada não otitivermos por meio de 
reformas o governo da nação pela nação- 

Concorrente com este principio da"dis5oluçao 
ordinária, temos o da errada intelligencia dada"ao 
§ 6o do mesmo art. 101 da constituição. Diz elle 
que o Imperador exerce o poder mcíerador «no- 
meando e demittiado livremente os ministros de 
Estado.» E a intelligencia que se lhe dá é que o 
Imperador é igualmento livre na nomeação dos 
ministros de Estado, como é na sua demissão. 

Não discuto a doutrina do artigo segundo os 
princípios admittidos do governo representativo, 
discuto porém segundo a intelligencia que re- 
sulta da letra da disposição; e segundo o es- 
pirito e letra dos mais artigos, dos quaes diz o 
nobre senador pelo Rio de Janeiro que cumpre 
tirar ds argumentos, os princípios justificativos 
do suas disposiçdes. 

E antes do mais admitta-se-me esta obser- 
vação: Dissolução rfa camara cimo acto ordi- 
nário ; nomeação dos ministros plenamente 
livre; eleições "dominadas pelo pf der armado 
cora leis de exeepção que coarctaram todas as 
garantias de liberdade; e como complemento 
caxnara sem influencia de direito, que éo que 
significam as palavras « o nosso regimen não é 
o parlamentar O que filta para que tenhamos 
governo absoluto? E não só governo absoluto 
de fact-, porém mesmo de direito? 

A nomeação dos ministros, porém, não é tão 
livre como a demissão; a constituição assim o 
quiz, e com razão, porque, se não, haveria go- 
verno possível, obrigado o monarcha, chefe do 
poder executivo, a cc*«ervar ministros em ma- 
nifesto desaccordo e antagonismo com elle; tam- 
bém não ha governo representativo quando o 
monarcha pode nomear ministros livremente, no 
sentido amplo que se lhe tem dado, ministro 
director que não saia da maioria do parlamento, 
ministras contrários á opinião da nação. 

O § fi» diz, «nomeandoedemittiadoíttTímeníe 
os ministros. » A copulativa diz se que tem a 
força ds fazer construir asrim as orações » no- 
meando livremente, e demittiudo também livre- 
mente os ministros. «Eu penso que a copulativa 
serve neste caso para evitar a repetição do attri 
buto, e a necessidade de dizer-se « nomeando os 
ministros de Estado e demittindo livremente os 
ministrqs da Estado.» A todo o momento encon- 
tramos nos clássicos, e uzamos este modo do 
exprimir. , 

fí não me fun 1> tão sómente em argumento 
grammatical, porém em outros artigos tia pró- 
pria constituição. 

O Sr. T. Ottoni ; — Apoiado. 
O Sr. Souza. Franco : —No art lol § 5o lê se 

por exemplo « prorogando ou adiando a assem- 
jxéa geral, e dissolvendo a camara dos depu- 
tados nos caeos em que « exigir a salvação do 
Estado. » 

Ora, pergunto eu, se a circumstancia nos ca- 
sos em que exigir a ealvação do Estado tivesse, 
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como se pretende a respeito do livremente, de , 
modificar a significação dos participios « proro- 
gando ou adiando, » isto por força da copulativa, 
seguir-se hia que só se poderia prorogar on 
adiar as camaras, quando pedisse a salvação do 
Estado. Mas se soria absurdo que a prorogação 
das camaras, até por poucos dias, acto ordinário, 
fosse exigida pela necessidade de salvação do 
Estado, o que se segue é que a copulativa nem 
no § 6o e nem no 5° citados tem o alcance que se ' 
lhe attiibue. 

Ainda temos o art. 143 da constituição, que 
diz: «São responsáveis os conselheiros de Es- 
tado pelos conselhos que derem opf ostos ás leis 
e ao interesse do Estado, manifestamente do- 
losos » Segundo a opinião do hpnrado-senador 
pela província doRio de Janeiro,para que o conse- 
lheiro de Estado seja responsável por aconselhar 
contra a lei, seria preciso que tambem fosse ma- 
nifestamente doloso o cmselho, e isto pela força 
da copulativa As orações se regeriam assim : 
« Pah-s conselhos que'derem, cppostos is leis, 
manifestamente dolosos, e pelos conselhos que 
derem nppostos no interesse do Estado, mani- 
festamete dol sos. » • 

No entretanto os conselhos oppostos ás leis tra- 
zem sempre responsabilidade ao conselheiro de 
Estado sem necessidade da prova do dolo : e não 
assim os oppostos ao interesse do Estalo. O in- 
teresse pôde ser encarado diversamente, as rpi- 
niões e pareceres divergem muitas vezes e a justi- 
ça não tem base para declarar qual o que acerta e 
qual não, para sobre ■ ste recahir a pena. A con- 
stituição não dá neste art, 143 á copulativã a 
força que se pretende que dè no § 6» do art. 101. 
E, pois a interpretação do § 6" não pôde ser di- 
versa. 

Em abono desta intelligencia do art. 143 te- 
mos o art. S-1 da lei de 15 de Outubro de 1827 
que diz. o Os conselheiros de E-dado são respon- 
sáveis pelos conselhos que derem: 

« 1 0 Sendo oppostos ás leis. 
« 1° Sendo contra os interesses dp Estado, se 

forem dolosos » 
Os legisladores de 1827, entre os quaes se 

contavam alguns redactores da constituição, 
eram os mais competentes para a interpreta- ■ 
rera E pois a intelligencia que deram ao art. 143, 
deve prevalecer para os §§ 5° e 6° do art. 101 e 
de outros da mesma constituição. Rep to pois 
que se a constituição não pode ser entendida 
segundo os princípios que regam os governos 
representativos, jorém só e restrictamente se- 
gunda a lettra de suas disposições, o poder mo- 
derador é entdnde do caracter extraordinário, 
cujas funções a constituição quer que se exerçam 
em casos tambem extraordinários. E então estão 
condemnados o 16 e 18 de Julho do anno pró- 
ximo passado. 

Considerado o Puder Moderador como dotado 
de funeções ord:narias, isto é de uzo ordinário, 
então 6 furoozo pol as de accordo cora os prin- 
cípios do governo reprezentativo, que a mesma 
constituição consagra em muitos dos seus arti- 
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gos e quando se dê antinomia, ou a queiram 
inventar, a reforma é o meio de a fazer dezap- 
parecer. 

Voltarei do novo á discussSo do orçamento, 
ao exame da situaçSo financeira sob a adminis- 
tração conservadora. 

Quando S. Ex. entrava para o ministério, teve 
de contrahir um empréstimo de capital e juros 
cm ouro, e cujos títulos ipu apólices tomarão 
vulgarmente o nome de 6onás, cem mil e tantos 
pe idos se inscreveram,e sendo limitado o em- 
préstimo á 30,000 apólices de l.OOOgOOO, os pedi- 
dos furam quasi que quadrupulos do empréstimo, 
o que aos amigos de S. Ex. pareceu naquella 
occasião grande testemunho de popularidade. 

Eu não contesto esta popularidade; maior que 
ella tinha obtido pouco antes na França o mi- 
nistro da fazenda, porque alli em lugar do qua 
druplo, tinha havido 31 vezes mais pedidos d 
que permittia o empréstimo; essa popularidade 
do governo francez, popularidade de um go- 
verno qua a França parece supportar com des- 
gosto, foi muitissimo maior do que a de u mi- 
nistro em um estado livre, o império do Brasil, 
e eu acredito que S. Ex. não a inveji, tendo sa- 
bido os meios que a fizerão obter. 

Essa popularidade, porém, como foi conquis- 
tada? ou quero dizer,a popularidade que pareceu 
resultar do numero de pessoas que correrão a 
pedir apólices do empréstimo, não revela antes 
grande sacrifieio do thesouro? O empréstimo era 
em apólices de FOOOjJ, obrigado o pagamento do 
capital em ouro, e o dos juros também em ouro. 
O ouro estava com 50 % de valor do que 
o papel, ou na linguagem americana o ouro va- 
lia 150 % da pap d, isto é cem e mais emeoenta 

papel sao equivalentes a 100$ em ouro. Cada 
hOOOÍ do ouro valia então 1:5008 em papel, logo, 
o conto do réis da apólice com obrigação de 
pagamento ou amortisação em ounqregulavo por 

Ora quem é que, ten lo tituLs de divida do 
thesouro de 1:000$ em papel, porque títulos de 
divida são as suas notas, que não teem praso 
fixo de pagamento, não quereria trocar esse ti- 
tulo de divida de FOOOJ em papel,-por um titulo 
ou apólice de 1:000$ era ouro ? E entretanto o 
Sr. ministro da fazenda julgou conveniente 
adida propôr o rebate de 10%. de sorte que a 
obrigação de 1:500$, foi entregue pelo thesouro 
que recebeu 900$ em papel I , ■ , , 

Todos nós sabemos qua o valor do titulo de 
divida em ouro nlo éigual ao do própria ouro en- 
tregue na occasião. Por isso não direi que a 
apólice com promessa de pagamento de 1:000$ 
em ouro, podesse achar compra lores a 1:500$, 
embora possa seu pagamento ser verificado em 
ouro no anuo seguinte e successivamente em 
favor de quem for feliz na extracçüo dos nume 
ros amortizados semestralmente. Por conse- 
qüência 1:100$. 1:200$ até 1:300$, em papel era o 
preço que se podia calcular para cada apólice. 

Era troca por OOOgOOO de papel, quem, pois, 
a não quereria tanto mais que, sendo o emprés- 

timo da quantia diminuta da 2T000:000$, pode- 
riam ou deveriam ser procuradas as apólices e 
em pouco tempo tornarem se, de meio de espe- 
culação, meio de renda, porque convém ter 
antes renda certa, em moeda de valor estável, 
do que em moeda que varia todos os dias, como 
o papel em que são pagos todos os outros juros 
e dividendos. , ,.t . 

Mas, esse preconisado credito do governo e po- 
pularidade do Sr, ministro da fazenda desappa- 
receram depois; os bonds estão valendo quasi o 
mesmo que valiam, quando se distribuíram, nao 
fizeram negocio até certo ponto aquelles^ que os 
compraram, para especulação porque hoje estão 
dando 80S000, isto é 8 %. tendo a levar-se em conta 
os juros já vertidos e estando perto o semes.re 
em que elles devem ser pagos. 

Ora, o que se conclue? Que o thesouro não 
conserva os créditos que tinha, quando emittiu 
esses bonds; que a popularidade, a conüança 
que havia no S . ministro da fazenda tem des- 
merecido. Eu o sinto profundamente por S. Ex. 
e pelos interesses do paiz; nada mais favorável 
ao nosso paiz d ) que ter ministro que gozasse da 
inteira confiança da nação, que a podesse salvar 
dos embaraços com que luta, _ , t 

Em occasião opportuna que não é esta, nos 
discutiremos esse empréstimo .. Mas ia me es- 
quecendo uma circumstmiia, Sr. presidente, e 
circumstancia muito notável, que não pôde ser 
omittida. Nem uma pnlavra se disse na camara 
dos deputados a respeito dos 00 ou 70,000 contos 
necessários para as despezas extraordinárias que 
estão se fizendo e que hão de continuar, quem 
sabe até quando? 

Não era por ventnra naquella camara que o 
nobre ministro da fazenda, orçando o montante 
da despeza extraordinária do exercicio, deveria 
pedir autorisação para levantar os fundos ne- 
cessários? Eu não vejo nada dhsto; o fim da 
sessão aproxima-se; os créditos poderão ser 
ain la apresentados,mas corra-se o risco de ralta 
de tempo para se votarem. , • j 

Tem sido estilo não virem incluídas na lei ao 
orçamento essas despezas, mas deviam os cré- 
ditos ter si lo apresentados. _ jj-i- 

Talvez tenhamos em algum dos artigos auditi- 
vos da lei do orçamento a explicação deste facto; 
nhrestrj i a autonsação para haver esses dinhei- 
ros intorpretando-se'algum ou alguns desses ar- 
tigos no sentido do habilitar o ministério para 
haver quantias tão consideráveis Mas quem nao 
so almiraráqueem ura paiz constitucional a au- 
torisação para haver e despen ier a avultadissi- 
ina quantia de < 0 ou 70 mil contos venha como 
que eneapotada? Que não se saiba nada das in- 
tencões de S. Ex. a este respeito? 

Ninguém pôde entender que não se conta com 
essas despezis; que acabada a guerra, ellas não 
tenham de continuar por algum tempo. Ja-disse 
ainda ha pouco que a minlja convicção é que a 
despeza ha de ser tão considerável no l0 anno 
da liquidação, como nos próprios annos da 
guerra. Isto deu se nos Estados-Umdog, nesse 
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paiz dos milagres, onde de um dia para o outro 
um exercito de mais de um milhão de homens 
foi dissolvido, e reduzido a .r0 mil homens, redu- 
zido pouco depois a 30 mil e tantos. 

Em paiz em que se dão taes factis, em que os 
geheraes, com excepção de alguns dos mais dis- 
linctos como Grant, Sherman, Sheridan e ou- 
tros que foram servir cargos diplomáticos, cs 
mais se empregaram nas industrias privadas, 
foram administrar companhias, dirigir collegios 
trabalhar emfim para ganhar o pão, se finda a 
guerra, as tsapezas continuaram ainda avnlta- 
dissimas, como é que podemos esperar que entre 
nós ejlas decresçam immediatamente, quando 
se está vendo na iei da crnscripcão os prepàra- 
tivcs para grande'e^ercito permanente? 

Eu me preparo para contestar essa lei que se 
basea em principio falso da dist ibu ção do tra- 
balho, isto é. das aptidões. Em uma sociedade 
em que as aptidões devera manifestar se e terem 
educação apropriada para as letras, a industria, 
agricultura c commercio; em que cada um se 
deve preparar para seguir o destino que a natu 
reza lhe influio no espirito, p ra começar desde 
tenra mocidade a applicar-se no sentido das 
profissões futuras; se em logar de se favorecer o 
desenvolvimento das aptidões, o indivíduo in- 
terromper seus preparativos com a doimida de 
annos na tarimba e manejo das armas, nfo se 
póie esperar que floresça. O serviço das armas 
certamente em um paiz como o nosso, não pôde 
dar desenvolvimento ás suas aptidões, como o 
paiz preciza para desenvolver sua riquesa. 

Ora, entra nós que isto sa planeja, e que é 
possível-qua vá adiante (permittisse Deus que 
não!) como poleremos contar com reducção 
das despezas? Como ter a velleiJade de pensar 
qus o Sr. mimstro da fazenda não precise ficar 
autorisado com os meios necessários para haver 
as sommas consideráveis que hão de eer exigi- 
das para a despeza publica? 

Senhores, eu não posso sustentar discussão 
longa ; não o quereria, cançando o secado; irèi 
por tanto findar o meu discurso, sentindo a im- 
pnssãoque se bre mim fica das difflculdadescom 
qae lutarros, do despreparo em que estamos 
para vencel-as, do silencio a respeito dos meies 
de ocaorrel-as, da falta de franqueza do Sr. mi 
nistro da fazonla neste caso. Se S. Ex. tem a 
convicção de que vencerá todas as difflculdadís, 
communique nos suas convicções; arraste-nes 
apez si para votar com elle, *e o coadjuvar. 

S. Ex., porém, nenhuma communicação faz ao 
senado; não sshe eu não sabemos que saia dos 
expedientes da rotina; c s mesmos princípios que 
trouxeram o Império dos embaraços em 1853 da 
circulação em ouroe prata, pelo menos na praça 
doRio de Janeiro, ao regin.em do pspelorio que 
hoje domina, são os que ainda regulam as fi- 
nança3. E, pois, o navio do Est do que, servido 
pelos ventos la-gos.da prosperidade financeira, 
sentiu se mal com tal manobra, navega ainda o 
mesmo rumo 6 com os mesmos panuos, hoje que 
ventos contrários o assaltam do todos cs lados ! 

Altos juizes de Deos! os mesmos homens, o 
partido conservador, que sophismando a consti- 
tuição, e governando o Império por meio de leis 
de excepção, crearam as graves dificuldades 
com que luta, foram trazidos a suportar no 
governo as suas mais pesadas conseqüências. 
Infelizmente a nação observa descontente que, 
aptos para perverter as instituições e de-gmçar 
o Império, elles se mostrara irrcsclutos e inca- 
pazes de superar as dificuldades de sua obra, 
inhabeis para salvar o paiz que comprometle- 
ram. (iítiiío bem, muito bem.) 

O Sr. váKConcle de Itnboraliy (presi- 
dente do ronselho):—Uiz que tendo se ■ e discutir 
ainda o orçamento da fazenda, não desejando 
porder tempo, poi que a sestão está muito adian- 
tada, pede venia ao nobre senador pslo Pará, 
porque pôde parecer falta de attenção e respeito 

para com S. Ex ,) para deixar para tempo mais 
opportuno a resposta qua deve ao nobre sena- 
dor Observa que, como disse, tem de se tratar 
do orçamento da fxzenda; ahi tem mais cabida 
a discussão de qua S. Ex se occupou. Se S Ex. 
não levar a mal, deixa o orador para essa ccca- 
sião a resposta qúe tem de dar-lhe. 

O Sa S.uza. Franco:—Não, decerto. 
O Sa. presidente do conselho — Também 

pede permissão ao nobre senador pela Bahia 
par i responder a 3. Ex. Nessa occasião com- 
promette-se então a responder a um e outro dos 
nobres senadores. 

O Sr Saruiva Sr. presidente, por mais 
de uma vez temos insistido acerca da falta de 
energia com qnc _ tem havido o Sr. presidente 
do conselho na direcção dos negócios do Estado. 

Em relação aos seus presidentes e chefes da 
policia, delegados e subdelegados, S. -Ex. se 
tem mostrado sempre fraco, e condescendente. 
Seus agentes teem feito tudo quanto teera que- 
rido; S. Ex. não tem podido ou não tem tino a 
força precisa nem ao menos para censucl-os. 

Era impossível que a opposição, composta de 
caracteres reconhecidamente distinetos, de ci- 
dadãos tão beneméritos, como o nobre visconde, 
que a opposição, repito, composta nesta casa de 
homens independentes, e que não desejam o 
poder por ao or do poder, não tivesse produzido 
aqui 'dlguma censura justa ; não tivesse mani- 
festado uma queixa que devesse ser benevola- 
rnente considerada. 

Pois bem; o Sr. presidenle do conselho, ou- 
vindo nos todos os dias, ainda não teve uma 
palavra de esperança, de animação para a oppo- 
sição; pode-se dizer, portanto, qúe nós e nossos 
amigos estamos desprotegidos, pode-se mesmo 
affiançsr que o partida liberal do Império não 
deve contar com a justiça, e com a proteceâo 
do govtrno imperial. [Apoiados ) 

Este ponto está liquidado ; a discussão acerca 
delle é supérflua; lamento, pois, e lamento pro- 
fundamente, que um caracter que nós estávamos 
habituados a respeitar, que suppunhamos tão 
honesto quanto energico..... 
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O Sr, Za.ca.rias : — Neste pensamento divirjo 
de Y. Ex.; honestidade sim, energia não 

O Sr. Saraiva: — ... fosse aquelle qui mais 
illulisse nossas esperanças, que tinha por seus 
serviços e sua autoridade entre os seus amigos 
direito a dirigir a política do Império, quebrasse 
o remo; em logar de dirigir, é dirigido na política 
interna. E na política exterior o que nós vemos? 
Temos ainda o nobre presidente do conselho em 
torturas .para defender o seu diplomata no Rio, 
da Prata. 

E' diflieil defender uma má causa. E' d.ílicil 
j ustificar faltas e erros dos outros. Dahi todo o, 
embaraço com que S. Plx. luta para justificar os 
desacertos de nossa politici externa, ■ 

Dahi as torturas porque tem passado o nobre 
presidente do conselho para encontrar argu 
mentos que não pequem ao menos contra a ló- 
gica ; entretanto a verdade é que S. Ex. na cama- 
la dos deputidos produziu argumentos que não 
seriam invocados por um principiante no parla- 
mento. O senado vae ver o que disse o nobre 
presidente do conselho respondendo a um mem- 
bro daquella camara que fazi i, como nós f izemos 
aqui, censuras á poliüoa exterior do ministério. 
Diria S. Ex. {L,e}. 

« ... mas quem entenia que a guerra deve con- 
tinuar até que Lopez seja expulso do Paraguay, 
que obramos da aocordo com os princípios de 
direito das gentes, e com os nossos interesses,, 
fazendo-lhe a guerra, não o reconhecendo como 
governo daquelle paiz .. 

« O Sr. Andrade Figueira:—Não apoiado: eu 
reconheço como governo muito legitimo do Pa 
raguay. * 

«O Sr. presidente do consôlho:—Reconheee-o 
como governo legitimo, mas quer que ihs 
façamos guerra até exiellil-o, embora com isso 
goífra muito a nação paraguaya. Se, pois, o nobre 
deputado entende que é este o procedimento que 
nos cumpre, que não devemos consentir na c m- 
tinuacão do governo de Lopez, como sustenta 
que a' creaçao de outro governo que concorra 
comnosco para mais depressa expellir Lopez d ■ 
Paraguay, é contrario aos nossos interessés e 
deshonroso para o Brasil? » 

Pelos trechis do discurso qui acabo de ler 
vê se que o nobre presidente do conselho en- 
tende que eu. que o nobre ministro da marinha 
e todos aquelles que somos de opinião que a paz 
com Lopez não é paz, mas uma tregoa. pensa- 
mos assim porque concordamos era que Lopez 
não é governo legitimo do Paraguay. ü equivoco 
do nobre presidente do cmselho é completo; 
nós não desconhecemos oue Lopez é o governo 
legitimo do Paraguay, e nem temos que ver 
acerca da maneira po que Lopez foi eleito pre 
sidente dessa Republica; é questão essa que não 
nos Interessa até. Legitimo, ou não, Lopez era 
e é presidente do Paraguay. 

Nós temos tratado com Lopez, temos sempre 
0 rçcçnhçcido como presidente; e portanto, o 

Brasil não é competente para declarar que Lopez 
não é o chefe da nação paraguaya. 

O que dizíamos, Sr. presidente, o que.dizemos, 
o que affirmamos é que o Brasil tem o direito 
imontestavel de expellir Lopez do Paraguay; 
de não celebrar a paz com um homem qae, se- 
gando declarou o nobre presidente do conselho, 
é tal, e tão ambi ioso, que com elle não ó pos- 
sível paz duradou a. E' assim, Sr, presidente, 
que a Europa quando fez a guerra a Napoleão, 
8jm desconhecer que Napoleão era o Imperador 
dos francezes, declarou que não trataria com 
elle, por que, como chefe da nação franceza, era 
o general Bonaparte uma ameaça permanente 
contra a paz da Europa. 

Temos incontestavelmente o direito de não 
tratar com Lopez, em quanto estivermos per- 
suadidos de que a paz com o dietador do Para- 
guay nuncapassará de uma tregoa; qu.eessa paz 
será uma paz armada, e a presença de Lopez na 
presidência da Republica uma ameaça perma- 
nente contra a província de Matto-Grosso. 

O m bro prssidente do conselho já nos disse 
aqui, ou na camara, com) ha pouco declarei, que 
cora Lopez não é p ssiv d paz duraloura. 

E' essa, portanto, a verdadeira razão porque não 
queremos, e não devemos fazer a paz com Lopez. 
Deixar Lopez no Paraguay é adiar a guerra ; é 
fazer uma paz que não é paz, é collocar-se o Im- 
pério na necessidade de continuar a ter nm exer- 
cito numeroso, uma marinha respeitável, e isso 
é ainda um grande mal. um mal maior do que 
a continuação da guerra até a expulsão do Lopez. 

Se o nobre presidente do conselho nos de- 
monstrasse que Lopez seria um bom visinho í 
que Lopez cumpriria as promessas, e os com- 
promissos que tomasse pelo trataio de paz; que 
as condições aceitas por Lopez constituíam uma 
satisfação equivalente ás offensasque recebemos, 
a paz com L'ipez não poderia ser razoavelmente 
combatida por nós. e pir nossos alliados. 

Prove-nos o nobre presidente do conselho 
que Lopez não- é animado de intenções ambi- 
ciosas; que pôde ser um bom viainho"; qua nos 
dá completa satisfação pelas offensas que rece - 
bemos, e nada teremos que vêr com a legiti- 
midade do presidente, e carrasco dos paraoutyos 
Os que não querem a paz com Lopez entendem, 
e bem, que não é passível a paz estando á frente 
da republica do Paraguay um homem tão ambi- 
cioso como Lopez. 

O Sr. Paranaguá :—E pérfido. 
O Sr Saraiva; — Já se vô, portanto, que o 

nobre presidente do conselho Claudicou quando 
entendeu que dizendo nós que não queríamos 
piz com Lopez, seriamos arrastados a confessar 
que o governo de Lopez é illegitimo ; não, essa 
conseqüência não se deduz dos princípios que 
professamos e temos professado nesta tribuna. 

Mas, Sr. presidente, o senado meha de permit- 
tir que eu acompanhe o nobre presidente do con- 
selho na apreciação de sua política exterior no 
Paraguay. O senado.e o paiz estão inteirados da 
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que alli tem oecorrido ultimamente pelas cor- 
respondências do Jornal do Com nercio e do Diá- 
rio do Rio de Jaueiro, inspiradas ou feitas, se- 
gundo é fama, por pessoas adherentes á política 
ministerial. Consta-me mesmo, Sr. presidente, 
que uma dessas correspondências é redigida no 
palacio da missão especial. 

O Sr. Silveira, da Motta Costume antigo. 
O Sr. Saraiva Por essas correspondências 

se vê que o nosso ministro, em missão especial 
naquella Republica, mostra-se descontente com 
a eleição a que se procedeu para a organisação 
do governo provisorio no Paraguaj. Assentou se 
que o o povo da Assumpção fosse convocado 
para eleger uma commissâo de 21 membros, e 
que essa commissâo escolhesse para o governo 
tres ou cinco cidadãos. Pois bem ; reuniram-se 
os votantes, foram elles, creio que presididos 
pelos ministros argentino e brasileiro, fez-se a 
eleição e o povo votou com liberdade. 

O Sr. T. Ottoni:—Ha mais liberdade no.Pa- 
raguaj do que entre nós. 

O Sr. Saraiva -.—Mas o senado vae ver qual 
o respeito que mereceu essa eleição presidida 
por dous diplomatas, e que, como disse, foi feita 
com liberdade, porque não houve reclamação 
dos votantes contra ella. 

O povo elegeu a sua commissâo de 21 mem- 
bros, e esta commissâo escolheu a sua junta de 
cinco ; mas sabe-o senado o que fez o nosso 
ministro? 

O Sr. Pompeu —Annullou a eleição. 
O Sr. Furtado:—Está acostumado aqui a isso. 
O Sr. Saraiva:—Annullou a eleição, diz bem 

o nobre senador. 
O.Sr. Zacarias;—Habito antigo, (//iíariiadf) • 
O Sr. Saraiva;—O honrado ex-ministro de 

estrangeiros acostumou se a vêro ministério de 
16 .de Julho annullar dezenas e dezenas de elei- 
efies da camara e juizes de paz, em as quafis^ 
Havia vencido o partido liberal, e levou para o 
estrangeiro esses máos hábitos. 

Esses máos hábitos, porém, não são peri- 
gosos entre nós, porque o nosso povo é dó- 
cil, ordeiro e soffredor, e porque o governo tem 
nas camaras maiorias, com cuja benevolência 
•onta para não ser nem accusado, e muito me- 
nos condemnado; m as não é a mesma cousa an- 
nullar eleições no interior do paize nulliScar o 
governo eleito pelo povo paraguayo. 

O nobre ministro dfílstrangeiros, em missão 
especial naquella-Republica. . 

O Sr. Silveira da Motta:—Ex-ministro. 
O Sr. Saraiva;—{ Y. Ex. está sempre com 

isto )   declarou que a junta nomeada não 
era de seu agrado, porque tinha trea rapazes 
que não eram conhecidos no exterior. 

O Sr. Pompeu:—Eram phosphoros? 
O Sr. Saraiva;—Creio que tenho aqui ( met- 

tendo a mão na algibeira) .., 
ii 

O Sr. Zacarias:—à razão dada pelo Sr. Para- 
nhos é mesmo de algibeira. 

O Sr Saraiva —Eu tenho aqui um artigo do 
Siglo, de Buenos-Ayres, que refere minuciosa- 
mente a historia da eleição do governo provi- 
sorio do Paraguay. 

O Sr. Silveira da Motta ; — Do governinho. 
O Sr. Jobim diz algumas palavras em voz baixa" 
O Sr. Saraiva ; —Não ouvi o aparte do nobre 

senador. 
O Sr. Cansansão de Sinimbü' ; — Quer a tra- 

ducção do nome da folha. 
O Sr. Zacarias; —Elle não chamou Suarez 

o theologo Soares? Porque não chamou Soares? 
O Sr. Silveira da Motta: — Já outro dia 

quiz que eu traduzisse altafa. 
O Sr. Saraiva:— Em uma correspondência 

de Assumpção dirigida a.o Siglo de Buenos Ay- 
res, se lê o seguinte: (Farei a traducção do 
artigo para ser agradavel ao nobre senador pelo 
Espirito Santo. 

« Assumpção, Julho 23 de 1869.—Sr. redae- 
tor. —A commissâo paraguaya nomeada por de- 
legação em sua sessão de2J, reassumiu os po- 
deres que lhe foram conferidos pelo povo para 
que de commum accordo com os ministros pie- 
nipotenciarios alliados, em Assumpção, nomeie 
e designe o triumvirato que deve constituir o 
governo nacional provisorio da Republica do Pa- 
raguay. » 

No artigo 2o da acta da assembléa popular, 
assignada pela maior parta dos paraguayos sa 
lê o seguinte: «O povo soberano^ da Republica 
delega nesta cora missão do 5 membros eleita 
pelos 21 eleitores, do que falia o artigo antece- 
dente, todos os poderes, como povo soberano e 
livre, e se obriga ante Deus, e a patria, e por ju- 
ramento solemnc, a concordar, pelo que respeita 
á creação do governo provisorio, no que a dita 
commissâo. e os ministros plenipotenciarios dos 
governos alliados accordarem quanto ás pes- 
soas que devem compor o governo provisorio, e. 
se compromette, alem disso, sob a fó de sua hon- 
ra, e de sua consciência, a proclamar unanime- 
mente, sem distineção de partidos, e de opiniões, 
a acatar, e obedecer ao goveano que resultar 
desse accordo quando, polo modo que a dita 
commissâo, e os ministros das potências ai» 
liadas assentarem e determinarem » Os dous mi- 
nistros assisliram á reunião, e o Dr Roque Perez 
tomou nella uma parte activa dirigindo a, e 
proclamando os nomes dos votados, redigindo a 
acta, no que a '.ulterou o pensamento proposto 
para um governo... » 

Já so vê que os nrnistros mesmo na redacção 
da acta são accusados de ter feito o que fazem 
algumas vezes os nossos juizes de paze eleitores. 

O Sr Silveira da Motta; —Isto é muito com. 
modo. 

O Sr. Saraiva [contiumnio a fer):—« no que 
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adulterou o pensamento proposto por um joven, 
ô que foi ndoptado pelo povo para que os pnde- 
res conferilos fossem exelusivameote exercidos 
pelos delegados, mas um povo que se lança 
pela vez primeira na vida política, cheio de fe 
bril euthusiasmo em conquista de seu ideal, tud 
supporta em silencio com o fim de melhorar 
sua condição desesperada. Foi por isto que 
ninguém se levantou para protestar contra essa 
notável moditicação; em mudos jovens notou se 
o esf mço visível que faziam para conterem-se. 
Os representantes da Republica Aigentina, e do 
Brasil sanccionaram com suas presenças o pri- 
rm iro acto solemne do povo paraguayo. que s 
fôrma eleitoral completou, e no dia seguinte á 
nomeação dos 8 cotnmissarios em cujas mãos 
tinham sido depositadi s os destinos da patria 
se ouviu um surdo rumor de que os ministros se 
negaram a reconhecer a commissão eleita sob pre 
lexlo de que tres dos seus membros eram joven", e 
pouco conh.cidos no exterior. » 

O Sr. Zacarias: — Esta razão é que chamei 
de algibeira. 

O Sr. Saraiva (continuando a ler):—aPrecisaram 
de algum pretexto e o fundaram em uma ephe 
mera delicadeza aristocrática, que nem mesmo 
na Inglaterra, que se preza tanto disto, se pra- 
tica quando vemos que Pitt, mais tarde iord 
Chat un, fui primeiro ministro aos 23 annos de 
idaoe! Acreditaram que encontrariam instru- 
mentos dóceis para conservarem suas vistas an- 
tipatrióticas, enganar os seus governos, e ao 
mundo que tem os olhos fixos no Paraguay, e 
introduzirem a anavchia entrp os paraguayos 
com a elevação de Egusquiza. 

« Entretanto, esqueçamos por um instante esta 
nova desgraça que ameaça o Paraguay no inte- 
resse único da ambição pessoal do Sr, Paranhos, 
e lamentemos profundamente que o Sr Br Pe- 
rez se preste a coadjuvar os fins smistros de seu 
collega, desobedecendo deste modo ás ordens 
terminantes do governo argentino O procedi- 
mento que teve a cominissão en tal conjunctura 
é digno de menção. Em nota de 24 os commis- 
sarios so dirigiram aos ministros, participando- 
Ihes, e pedindo lhes dia e hora para as confe- 
rências. E-sanota não tinha ninda sido respon- 
dida, e provavelmente não seiá a commissão 
reconhecida em seu caracter. » 

Eis, Sr presidente, a chave do enigma; nosso 
ministro entende que deve fazer a eleição do Pa- 
raguay como fez a do Brasil, designando previa- 
mente os deputados que o povo devia eleger. 

O Se Pompeü;—Apoiado. 
O Sr. Saraiva :— Dihi a origem de todas as 

difflculdafles que se teem eneomrado para a 
i eleição do governo provisorio do Parag: ay. 

Não é meu fim discutir h qe a conveniência ou 
inconveniência desse governo. Eu quero sóinenie- 
assignalar agora, e mais uma vez ao senado, que 
os máos hábitos de nossa política interior inspi- 
ram nossa política exterior. E* porém isso muito 

deplorável porque os erros commettidos na po- 
lítica inter a não teem Conseqüências tSo graves 
cumo os erros commettidos na política ex e.ior. 

O Sr. Paranhos levou de Buenos-Ayres o Sr. 
Egusquisa, para fazel-o eleger membi-o do go- 
verno provisorio no Paraguay Fui isso um erro 
trrave. Mesmo quando a pessoa escolhida fosse 
da c mfiança dos paraguayos, residentes na As- 
sumpção, o expediente era péssimo, era deplo- 
rável,"porquenenhum governo estrangeiro tinha 
que Aêr na eleição do governo que se ia formar 
no Parugusy; mas o erro sobe de ponto, se 
V Ex e o senado considerarem que Egusquisa 
não tem, nem podia ter a sympathia cLs para- 
guayos inimigos de Lopez. 

Egusquisa foi creatura de Lopez em Buenos- 
Ayres, seu correspondente ou agente commercial; 
foi quem comprou ou pagou em Buenos-Ayres 
todo o armamento para as fo;ças de,Lopez; era 
elle quem recebia os fundos de Lopez e os pas- 
sava para a Europa, afim de que de lá viessem 
todos os petrechos bellicos, que teem servido 
tanto para a obstinada resistência do dictador. 
Egusquisa, pois, não podia ser, em época algu- 
ma, coneiderudo pelos ministros brasileiros como 
homem capaz de fazer parte de um governo pro- 
visorio com quem tivéssemos de tratar. 

Dir-se-ha que Egusquisa declarou se contra 
Lopez; mas lembrarei ao senado O antigo rifão 
•ama-se a traição, aborrece-se o traidor » Mesmo 
o facto de Egusquisa declarar-se Contra Lopez 
era razão para que nós nunca nos lembrássemos 
de confiar nelle. 

Mo sei se é verdade tudo quanto se diz de 
Egusquisa em Buenos-Ayres. Nada posso, e nem 
devo declarar a respeito da improbidade de 
Egusquisa, por que em assnmpto de semelhante 
ordem nada se deve mesmo dizer sem provas. 
Entretanto posso declarar que em Bnonos-Ayres 
correram bo tos desagradáveis á Egusquisa. 
Disse-se que brigara elle com Lopez i ara não 
prestar contas de sua gerencia administrativa; 
assevera-se ainda que Lopez desconíiindo de 
Egusquisa mandara a Buenos-Ayres um vapor 
e dera ao commandante ordem de dar a Egus- 
qui a um jantar a bordo e de eonduzil-o á sua 
presença, logo que o seu agente pozesse o pé no 
vapor. 

O Sr. Zacarias Nessa não cabia elle. 
O Sr. Saraiva i—Egusquisa illudiu perfeita- 

mente as ordens de Lop-z a esse respeito. Já se 
vê que é natural a ogensa dos paraguayos a 
Egu quisa. Como, pois, o nobre ministro de es- 
trangeiros.. . 

O Sr Silveira da Motta;—Ex-ministro.. . 
O Sr. Saraiva Faço-lhe a vontade. . o ex- 

ministro de estrangeiros não reflectiu e previa- 
m-nte se comprome teu com Egusquisa para 
fazei-o membro do governo provisorio no Para- 
gu^y I Dahi, Sr. presidente, todas as nossas diffl- 
culdades, 

O Sr. Paranhos, homem hábil, deva ter segu- 
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ramente sentido seu erro, e d5o é possível que 
S. Ex. não tenha já conhecido lodosos inconve- 
nientes do procedimento que t velevandocou 
sigo Egusquisa e d^clar»ndo se pr-oector delle 
para o governo provisório; m is h^je o Sr. Pa- 
ranhos Crê, e muito erradamente, que fica pes 
snalmente em má posição ; e Rgasquisa nào for 
eleito Ainda ahi o Sr. Paranhos executou no 
exterior a política que se f-z no Império. 

Quando nossos ministros se declaram protec 
toras de candidatos e passa como certo no pu- 
blico que Pedr ■ ou Paulo é protegido do minis- 
tério, vem o orguloo, vem a vaidade, e então 
empregam se todos os meios paraqu i o governo 
não seja derrotado. E' o que e.-tá fazendo o 
nosso ministro em missão especial; elie emprega 
todos ' s meii S para que o diplomata do Brasil 
não seja derrotado 

Mas, porventura, o nobre ministro da fezenda, 
presidente do conselho, que está longe dos acon- 
tec msutos, que pôde examinal-os com ais cri 
terio, e sem paixão, e prevenção não vê já que 
esse capricho de nosso plenipotenci^rio pôde 
produzir desgostos, e desgostos profundos nos 
apologistas do governo provisório? 

O nobre presidente do coneelho deu na camara 
como razão do governo provis <rio a necessidade 
de mostrar ,o Brasil, a tod^s as nações, que não 
quer subjugar o Paraguay. Pois beml Se o 
nobre ministro deseja mostrar que não quer 
subjugar o Paraguay, pôde apoiar o diplomata 
que quer infl dr directa e violentamente na 
eleição do governo provisório í 

O Sr. presidente do conselho-—Não quero 
apoiar, nem creio que o t>r. Paranhos tenha 
feito isso 

O Sr. Saraiva : — Sei que o nobre presidente 
do conselho deve angustiar-se com estas censu- 
ras, porque pela sua posição toma a responsa 
bilidade dos actos que t unos censurado, e para 
os quaes talvez nlo tenha concorrido absoluta 
mente ; mas re-dgne-se o illustre presidente do 
c maelho a aceitara responsabilidade que re-ulta 
de sua posição S Ex p dia evitar os males , 
não evitou, 1 >go é responsável por elles. 

V. Ex , Sr.presidente, e o .-enado não I uam no 
Jornal do Commercio, nmk correspondência attri 
buida à nossa legição, e na qual se dizia que o 
Sr Par-nhos regeitou 03 candidatos eleitos pela 
assemblé 1 dos vinte e um ? 

O Sr. Silveira da Mottí :—Intimou que não 
aceitava 

O Sr. SaraiVa; E' certo, não se pôde duvi 
dar deste facto Pois bem, se não se pôde duvi- 
dar do facto de que o Sr Paranh.-s não estava 
pela eleição feita, não se pode também duvidar 
da conseqüência isto é. que o Sr. P .ranhos quer 
nomear por si, ou impôr nomeações para o go- 
verno provisório. 

O Sr. Zacarias:—A dedo. 
O Sr. Silveira da Motta:—Máo dedo. 

O Sr. Saraiva:—E pois não tem razão o no- 
bre preMcUnte do conse ho quando me disse 
« que não crê que o Sr Paranhos fizesse isso v 

Portanto, Sr presidente, são bem cabidas as 
observações que tenho dirigido ao senado por 
que é facto incontestável hnje que o Sr. Para- 
nhos quiz e quer fazer membro do governo pro- 
visório o Sr. Egusquisa. 

O nobre ministro não me pôde contestar este 
facto Se é verdade, se êum facto incontestável 
aquelle que aleguei, estou no meu direito di- 
zendo que nosso diplomata tem procurado in- 
fluir directamente na organisação do governo 
tu Paraguay, e accreseentarei ; « o que é uma 
inconveniência e inconveniência muito grande.» 

P irtanto, senhores, está provado que o nobre 
presidente do conselho, que aliás deve dirigir 
a política externa, não a tem dirigido e a aban- 
dona, como abandonou a política interna ; e se 
eu me pudesse cullocar sob o ponto de vista mi- 
nisterial, se eu pertencesse áquelles bancos, faria 
outra censura ao nobre presidente do Conselho. 
Eu lhe diria: —Como privaes o senado e o minis- 
tério de um dos seus membros mais hábeis e mais 
traquejados nos negicio* externos T Como pri- 
vaes o ministei-io d > homem que, com seus ta- 
lentos, podia vir c. mbater a opposição no senado 
e d-fen der a política exterior? Corno privaes o 
ministério desse auxiliar e o mandaes fazer no 
Paraguay uma politica deplorável, cheia de 
erro/, e que só pôde produzir de-gr*ças? hão 
comprehen testes ainda que esses err. s podem 
trazer a necessidade da derais-5o do diplomata, 
e que essa demissão é a demissão do minist rio ? 

O Sr. Silveira da Motta;-Agora foi para a 
bavagem. 

O Sr. Saraiva.—Se o Sr. Paranhos estivesse 
n"» mini-teno, e manda-se um dipl mata e esse 
diplomata commettesse os erros deploráveis que 
estou assignalando ao senado, o diplomata po- 
dia ser demittido e o governo podia separar sua 
responsabilidade da do dipl mata; mas um mi- 
nistro de Estado, o companheiro do nobre pre- 
sidente do conselho, o h mem que vae executar 
opensamento do ministério, não pôde ser demit- 
tido sem que o mini teno se demitia também. 

E porventura (perdoem meus nobres amigos 
que eu ainda me colloque sob um ponto de vista 
ministerial) é um facto pouco grave a demissão 
do minist-ri > nas actuaes circumatancias ? 
Quem o substituiria Sr. presidente? A oppo- 
sição? Não. A opposição não pôde substituir o 
m nisterio na permanência da guerra, e n«s cir- 
eumstancias graves em que c dlncou o paiz a 
dictadura de Ifi de Julho. A opp isição não pôde 
convenientemente subir ao poder sem que ura, 
ou mais ministérios conservadores artef çnm e 
acalmem os pdios, as paixões levantadas em 
tmia a parte pelo actual mini-terio. 

Y. Kx. sabe como dôj t mos demonstrado 
nesta casa, que os presidentes de províncias 
commetteram as maiores violências, e que as 
paixões partidárias chegaram ao ultimo gráo; 
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e, Sr. presidente, ó difflcil que um ministério li- 
beral p issa ni actualidade, e no domínio da le 
gislHÇílo que temos, dominar rs paixõ a parti ta 
rias. os o lios extremos que uma j.olitma irapre 
Vidente levantou era todos os pontos d j Império 

Não ha ninguém, digo com f anqueza, não ha 
homem por mais prestigioso que seia, que pos«a 
evit»r tod^s as vinganças, todos os successos 
já premeditados em todas as localidades pelos 
o lios ardeutes, creados pela violenta política da 
dictadura 1 , . . í . , 

Se assim é. a qmda do ministério é um facto 
mais grave do qua se presume. E essa gravi- 
d.de sobe de ponto, Sr. presi lente, pelo que 
tenho observado nesta casa Quem no partido 
conservador seria o successor do nobre presi- 
dente do conselho? Não ha ura homem no seu 
partido que tenha o seu prestigio, isto é, não 
ha um homem que possa inspirer mais confi- 
ança no seu partido do qu» S. Ex,. Se pois o 
nobre presidente do conselho, com todo esse 
prestigio, não tem podido dirigir seu proprio 
partido; se seu partido tornou-se faccmso, não 
obstante o prestigio do nobre presidente jio 
conselho, o que se pode esperar dos homens (le 
eegün la oídem que existem nas fileiras minis 

Portanto, Sr. presidente, por este lado o mi- 
nistério futuro será muito mais mal constituído 
do que o actual, e o espirito vertiginoso do par- 
tido e de faccào maiores males ciueara ainda ao 
paiz. E' certo que eu observo nas tileiras minis 
tariaes alguns homens eminentes, que com 
quanto nSo tenham em seu partido, como aca 
hei de dizer, o prestigio do nobre presidente do 
conselh poderiam ter desejos, e mesmo o pro- 
pósito firme do moderar e acalmar as paixões 
levantadas pelo ld de Julho. 

Pelos seus discursos e pelos seus actos os 
Srs S. Vicente e outros se mostram mais mode- 
rados do que seus correligionários, e até nrns 
reformistas; mas por isso mesmo que esses se- 
nhores são moderados, e mais reformistas nao 
poderão encontrar apoio nu camara dos depu 
tApor isso'concluo dizendo que a retirada d o 
fatal gabinete de 16 de Julho pode ser um mal 
visto como, não podendo elie ceder ologar aos 
libor as. ha de cedel-o aos homens do seu par- 
tido menos pr stigiosos, e por isso mesmo mais 
arrastados pelas paixões de parti lo, e mi-óos 
enérgicos para arcarem contra as exigências cri- 
minosas dos domina lores e dos vencedores. 

Eu pois, contento-me, efaço votos pela vida 
dos nobres ministros porque receio, e muito fun 
dadamente, que será muito peiordo que o actual 
qualquer ministério que lhe succeda, efòrtirado 
rtos diversos grupos conservadores. 

Mae senhores, terá sómente o honrado presi 
dente'do conselhoabandonado a p-litica exterior 
e interior? Terá elle cuidad i de sua pasta? Tera 
sustentado com energia, com decisão, os inte- 
resses do thesouro? E o que passo a examinar 

O Brasil inteiro sabe o que o illustre visconde 
era no paatido conservador, o que no partido 
liberal è o Sr senador Souza Franco, isto é, a 
piiraeira autoridade em finanças. 

■Nestes últimos tempos os conservadores fnlla- 
rum muito de três grandes homens. O Sr. vis- 
conde era o homem que podia salvar as finanças; 
o Sr. Paranhos o único que sabia fizer diploma- 
cia; e o Sr. duque do Caxias o umeo homem de 
S O*paíz teu, já seu juizo acerca da guerra e da 
diplomacia c mservadora, e começa a lazer o 
exame de nossas finanças 

Entretanto, parece que o partido conservador 
já perdeu a fé que tinha no illustre visconde. 
Essa fé em outros tempos era grande Recordo- 
me de que o Sr. Euzebio deQueiroz dizia sempre 
« Em finanças voto e penso sempre como o vis- 
conde de Itaborahy. » . 

Pois bem ! o honr ido visconde ja nao e ouvido 
pelo seu partido. A camara dos deputados des- 
prezou seus conselhos, e que conselhos Sr. pre- 
sidente 1 . , • 

Os conselhos os m us prudentes, os mais sen- 
satos. aquelles que daria Gladstone ou Rubert 
Peel, se fossem ministros no Brasil. 

O orçamento que discutimos é a prova do 
qUE porque deixou-se vencer assim o honrado 
presidente do consedio? 

O que obteve o nobre visconde na camara dos 
deputa os era relação ás finanças ? O nobre 
senador pela Bahia já demonstrou que a camara 
dos deputados deu um voto de desc nfiança ao 
nobre presidente do conselho ; o m bre senador 
pelo Pará acaba de mostrar ao senad . que »a opi- 
niões do nobre presidente do conselho foram 
completamente desprezadas pela camara doa de- 
putados. E o nobre senador pela Bahia acrescen- 
tou qui o Sr. vheonde de Itaborahy declarara 
que contra muitos artigos daria seu voto no se- 
nado; de maneira que, na opinião do nobre se- 
nador pela B.hia, o Sr, visconde Itaborahy viu- 
sa na necessidade de recorrer p.ra o senado 
contra seus amigos da camara, que nao deposita- 
ram na intelligencia do nobre ministro toda 
confiança que essa intelligencia merecia. 

Sr. presidente, a opposiçào não quer fazer 
uma intriga, quando oemonstra, e com profundo 
pezar. a maneira des-cmez e iuc mveniente por 
que* foi o honrado presidente do conselho tra- 
tado na camara dos<leput idi>s; mas a oppoaiçao 
está no seu direito demonstrando ao paiz que o 
Sr visconde de Itaborahy-tem tão pouca energia 
que mesmo nas matérias em que é profissional 
se deixa vencer por seus amigos, sem um pro- 
testo se quer, e sem uma queixa 

O Su. Silveira da Motta : —Appellou para o 
senado. 

O Sr. Saraiva;—Limitou-se a "aupellar para 
o sm ido comoac iba de dizer o nobre senador 
pôr Goyaz S. Ex. não appellará em vão para o 
senado. Eu estou disposto a apoiar a b. Kx. no 
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pensamento que tem, que deve ter, de organisar 
uma boa lei de orçamento. O interesse da oppo- 
siçâo é ajudar mesm-j seus adversados na eun- 
fecçà i de um bom orçamento. 

Na questão que se agita do^orçamento, S. Ex 
tinha razà i, S. Ex. defendia a* opinião verda- 
deira, a opinião melhor em relação a uma boa 
organisação de orçamento; S Ex. demonstrou 
na camara dos deputados, como acaba de de- 
monstrar o nobre senador pelo Pará, que havia 
desequilíbrio, e desequilíbrio grande no orça- 
mento da receita e despeza para 18Ü9—IblO; 
8 Ex demonstrou que o déficit não seria menor 
de T a 8 mil contos, e S. Ex. disse uma verdade 
quando mostrou ásamara que quem deve muito, 
quem tem uma guerra, cuja despeza não pôde 
calcular, quem tem um orçamento cujo déficit 
cresce todos os dias, todos os mezes pelo ser- 
viço da divida que todos os mezes se contrae 
para fazera a guerra que quem está em taes 
circumstancias não pôde augmentar despeza 
S. Ex. demonstrou que um ministro da fazenda 
que organisa o orçamento paracir cumstancias 
tão anormaes não pôde aceitar o menor aug- 
mento de despeza, 

S- Ex. mostra-se neste ponto um perfeito mi- 
nistro do thesouro, e comprehendeu bem o que 
dèvia fazer ao seu paiz. Era, como disse, Glids- 
tone ou Robert Peel pregando o« verdadeiros 
principio» de umaboa organisação de orçamento. 

Esses princípios são elementares e muito co- 
nhecidos hoje. Elles cifram-se no seguinte; — 
« não se augmenta despeza senão quando ha 
sobras de receita » nã > se augmenta um real de 
despeza emquanto se não consegue destruir o 
dencit, e muito principalmente se esse déficit 
todos os dias se augmenta com as despez^s da 
guerra. Pois bem, senhores, o que vemos? O 
nobre presidente do conselho foi vencido; a ca- 
mara votou todos os augmentos de despezas 
propostas pelos deputados: e só nu ministério 
da justiça o augmento foi de 700;000g000 annual- 
mentel! 

Mas. Sr, presidente, esse augmento da700:0ofyí 
no ministério da justiça, não foi sômenteum acto 
menos regular em relação aos princípios de uma 
baa organisação de orçamento; o augmento de 
vencimentos da magistratura não pôde ser vo- 
tado sem um orçamento, pois que é uma medida 
que precisa de ser estudada, e não pôde e nem 
deve passar em um simples artigo ; dditivo. 

V. Ex sabe que o melhoramento da sorte da 
magistratura se prende com o melhoramento de 
sua p sição, de sua indepe dencia em relação a 
governo {apoiados); em minha opinião ô aug 
mento dos vencimentos dos magistrulos deve 
figurar m uma lei, que diminua o arbítrio que 
actualmente exerce o governo na esc-dha, e pro- 
moção dos magistrados, e que estabeleça as in 
compafcibilidades em maior escala. 

O cb. Pompeu:—Incompatibilidade absoluta 
O Sr. Saraiva :—Nós sabíamos, e conhecíamos 

toda a dependenciaem que estava a magistratura 
do governo; sabíamos que apezar do grande 
nu iierode caracteres distinctosque nossa magis- 
tratura possue não tinha ella a precisa indepen- 
dência para oppôr-se com efficacia aos desregra- 
mentos do governo, e de seus agentes. 

Mas, o 16 de Julho veio demonstrar á toda luz 
ate onde chega a influencia do poder executivo 
sobre o poder judiciário. 

•Nossos juizes do interior não teem podido de- 
fender os vencidos, e o haheas corpus foi comple- 
tamente nulliticado pêlo celebre aviso que tirou 
aos magistrados o direito de examinar a legali- 
dade das prisões effectuadas sob pretexto de 
recrutamento. 1/ certo que nossos juizes de 2' 
instância teem por mais de uma vez opp sto uma 
barreira ao despotismo do governo; mas os jui- 
zes de direito do centro do Império teem-se visto 
na dolorosa necessidade ou de mostrarem-se 
indiflerentes aos attentados da policia, ou de 
lutarem contra o governo, e serem por este 
acoimados de partidários, de libaraes e até de 
sediciosos. 

Tudo isso mostra a necessidade de tornar 
mais independente do poder executivo o poder 
judiciário; e de dar a este a precisa independeu- , 
cia. Sei bem que o augmento de vencimento é 
uma me'ida justa, mas devia ser votado com 
outras providencias em um projeeto especial. 
Entrei nessas c msiderações para mostrar toda a 
irregularidade do modo" porque se tratou desse 
aasumpto ; mas a questão que agora discuto 
não ó essa: o que procuro verificar é o seguinte, 
isto ó, se nosso estado financeiro promette o 
augmento de d spezas, se em um orçamento 
que tem um déficit enorme é possível augmen- 
tar despeza. 
^ Pergunto pois ao nobre ministro d > fazenda: 
S. Ex sustenta o augmento de vencimentos 
proposto no orçamento ? P ço ao nebre mi- 
nistro que tome nota desta "minha pergunta. 
Também pergunto a S. Ex se está disposto a 
recommendar ao senado a adopção dos outros 
artigos additivos que augmentam a despeza, 
ou se quer separai-os para que tenham uma 
discussão mais »mpla e detalhada. Verificando 
nue S. Ex. defendeu na camara dos deputa- 
dos os melhores princípios ácerca desta maté- 
ria meu dever é dar meu voto a S. Ex. 

Se o nobre ministro entende que não temos 
recu^os para melhorar actualmente os diversos 
serviços (-u lhe dou o meu voto; se S. Ex. con- 
tinua a entender como entendeu na camara dos 
deputados que o pobre que está pedindo di- 
nheiro emprestado, e se arris aanão acharquem 
lhe empreste, não deve augmentar suas des- 
pezas, encontrará em mim um fraco auxiliar. 

Accresce ainda, Sr. presidents, que o aug- 
mento dos vencimentos das classes mais necessi- 
tadas não pôde ser feito já sem uma revisão 
geral nos vencimentos dos diversos funccio- 
narios. A magistratura está mal paga, mas ha 
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empregados de secretaria e de outras classes, 
que estão muito bem aquinhoados, e que podiam 
softrer uma redueção, ha numero excessivo de 
empregados em diversas repartições; ha des- 
pezas com serviços. 

E pois a questão do augmento de vencimen- 
tos da magistratura deve ser resolvida depois de 
um estudo serio ácerca de todas as redueções 
de despezas, que forem possíveis 

Mas, Sr presidente a hora está se adiantando, 
e eu preciso fszer ainda outras considerações,por- 
que não sei se tomarei apalavra2* vez na discus- 
são do Io artigo. O nobre presidente do conselho 
ouviu na camara dos deput dos alguns minis- 
terialistas discorrerem ácerca do augmento de 
vencimentos da tabella relativa á estrada de 
ferro; entretanto, esta t bella, creio que vem 
appròvada em um dos artigos additivos. 

O Sr. Silveira, da. Motta Está em execu- 
ção antes de appròvada, 
* O Sr. Saraiva:—Não devo estabelecer já uma 
discussão detalhada ácerca dessa tabella porque 
ella não acompanhou o additivo nem foi distri- 
buída na casa; por conseguinte a discussão a 
este respeito não pôde deixar de ser defleiente 

E isto é tanto m is digno de nota quanto se 
afflrma que a tabella «stá em execução 

O Sr. Zacarias:—Na camara dos deputados o 
Sr. ministro da agricultura disse isso com sor 
preza do Sr. Pereira da Silva. 

O Sr. Saraiva:-Na camara doa deputados 
demonstrou se que os engenheiros e mais em- 
pregados da estrada de ferro tinham até pouco 
tempo me ade dos vencimentos da nova tabella; 
pergunto, qual foi o motivo de convenitncia 
publica que levou o ministério a augmentar 
no duplo os vencimentos de empregados que já 
eram bem pagos? Qual foi o motivo de conve 
niencia que levou o ministro a dotar o director 
ou presidente da direcçàoda estrada.... creio que 
é presidente.... 

O Sr Zacarias :—E' tudo; é dono das duas 
estradas: 6 o tolum continens. 

O Sr. Saraiva: — cora vencimentos esta- 
belecidos em b ise incerta e que nunca foi adop- 
tada? Consta que o director da estrada de íerro 
recebe meio por cento de toda a renda liquida 
da mesma estrada — 

O Sr. Silveira da Motta:—O inspector do 
trafico tem dez contos de réis. 

O Sr. Saraiva ; — — ou cousa que se parece 
com isto, de maneira que augmentando, como 
vae augmentando sempre o rendimento da es- 
trada, os vencimentos desse empregado subi 
râo em uma proporção extraordinária. 

Ja na companhia União e Industria consta me 
que se dava á esse empregado uma porcentagem 
do toda a despeza que se fizesse, de sorte que o 
interesse do empregado estava ligado ao aug 
mento das despezas da companhia. Dar-se como 
vencimento meio por cento da receita da estrada 
de ferro é estabelecer um* base falsa, injusta e 

inadmissível. Concebo que a compãhhia União 
e Industria desse ao empregado que a dirigia 
uma porcentagem mesmo das despezas que se 
fizesse, porque essa companhia dispunha dos 
seus dinheires e podia dal-os a quem quizesse; 
mas o governo que dispõe do dinheiro dos con- 
tribuintes.... 

O Se- Silveira da Motta:—Essa companhia 
sempre dispoz do dinheiro do thesouro. 

O Sr. Saraiva: - Mas o governo que dispõe do 
dinheiro dus contribuintes, não pôde dar a um 
ôrDpr^ffftfio» por mftis tíilonto cjuc cllo 
vencimentos qne não s^j^m bem definidos, ven- 
cimentos que não tenhtm uma base certa. Pa- 
rece-me que esse defeito da tabella era por si 
capaz de motivar sua rejeição, se o augmento 
excessivo dos vencimentos do pessoal da estra- 
da de ferro não aconselhasse ao senado que po- 
zesse também de parte esse additivo para ser 
considerado em uma discussão especial. 

Sr. presidente, eu applaudo sempre a todos 
os homens que se mostram capazes de grandes 
melhoramentos públicos; eu applaudo as dispo- 
siçõt-s que tem o director da estrada de ferro 
pa'ra dirigir os grandes trabalhos de viação; mas 
eu poderia notar que não foi elle muito feliz na 
direcçào da União e Industria, porque tendo-se 
despendido nessa^ empreza sommas enormes 
acha-se ella mais uma vez, ou achou-se ella 
ainda ultimamente fallida p.da concurrencia da 
estrada de ferro. Mas deixarei esse ponto, -e 
apenas direi ao senado que sinto profundamente 
que nesta Côrte se tenha tanta benevolência; 
se despenda tanta protecção com certos directo- 
res de companhias que teero inutilisado tantos 
capitães do Estado, e que o menos desmazela- 
do dos directores de emprezas provinciaes seja 
com extraordinária facilidade tido o havido por 
um grande patoteiro, se elle se sahir mal de qual 
quer empreza, por pequena, em que se metter. 

O actual director da estruda de ferro foi di- 
rector da companhia União e Industria. Essa 
empreza falliu não obstante todos os auxílios do 
governo geral, e dos governos provinciaes do Rio 
de Janeiro, e Minas. 

Depois de fallida teve essa empreza ainda a 
f rtuna de ver indemnisados seus prejuízos, seus 
desmandos, seus desperdícios pelo Estado. Mal 
concebida, e mal dirigida ella podia faliir, mas 
seus accionistas tinham a segurança de não 
soffrer prejuízos. 

Ultimamente achou-se a empresa em crise. 
A c mcurrencia cia estrada de ferro começava 
seu anniqnilameuto. "Veio q ministério daagri- 
cultui a ainda em seu auxilio, e salvou a asso- 
ciaudo-a a estrada de ferro por um çontiato 
leonino. 

Não entro agora no examo da conveniência 
desse facto: o que quero assignalar neste mo- 
mento é que o Sr. deputado Marianao Procopio, 
que nunca pôde conseguir fazer prosperar a 
União e Industria, foi o escolhido para flscalisar 
a sociedade operada entre as duas emprezas. 
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E' elle hoje o director da nossa primeira via fer- 
rea cm vencimentos enormes. Elle que nSo 
pôde jamais salvar uma empreza protegida por 
tod' s os partidos, por todos os governos, f i o 
que se achou mais apto .para dirigir a estrada de 
ferro na occasiâo em que é indispensável uma 
grande imparcialidade j ara separar os interesses 
das duas emprezas rivaes, de uma das quaea era 
director. 

O Sr. Silvítra. da. Motta: —A estrada de 
ferro hoje está sujeita á Uniáo e Industria. 

O Sr. Saraiva:—Observo, Sr. presidente, 
com tdsteza esse e outros factos que se dão no 
paiz, e lamento muitas vezes a situação do nobre 
presidente do conselho 

Observo isso com tristeza Sr. presidente, por 
que é sempre doloroso vôr que o estado d- 
nosso paiz é tal ainda que certos indivíduos 
podem sempre mais que o governo por mais 
respeitáveis que sqj m rs homens cliocad s ú 
testa da administração. E' natural que o Sr. mi 
nistro da agrieultu a saiba expbcar essas cuu 
sas; mas o faeto é que a opinião de todos com 
quem tenho conversado ó aquella que tenho 
emittido nesta casa. 

Cidadãos que podiam melhor dirigir a estrada 
de ferro, proâssionats distinetos que tantos ser- 
viços já fiZTam a essa grande empreza foram 
postos a margem para entregar-se a direcção de 
nosso primeiro can inho de ferro ao director de 
uma empreza fallida p^-la terceira vez. 

Não se diga que fallo assim porque sou oppo- 
sicionista: um hábil engenheiro, deputado pelo 
Piauhy, já demonstrou na camara dos deputa- 
dos a impossibilidade de ser flscalisada a renda 
da estrada de ferro pelo director da União,e In- 
dustria. 

O illustrado Sr. Pereira da Silva demonstrou 
perfeitamente que as tabellas não podiam ser 
approvadas. 

Se me pccupo desse assumpto, que não é polí- 
tico, é por que devo interessar-me para que 
meus próprios adversários governem bem : o 
Sr. presidente do conselho já não convide com o 
povo, e não sabe o que o povo diz a esse respeito. 

O povo faz justiça ao caracter de S Ex., mas 
não podendo comprehender bem os motivos 
pelos quaes são por es.sa fóima desprezados os 
interesses do thesouro, os motivos pelos quaes se 
prendera o.-i destinos magníficos de uma grande 
via ferrea aos compromissos, e vexames de uma 
empreza falli a; o povo murmura, e murmura 
muito. [Muitos apoiados). 

Eu, portanto, cumpro um dever, vindo denun- 
ciar ao proprio nobre visconde de Itaborahy a 
necessidade que elle tem de pôr-se á testa do 
governo, quando se trata de interesses da ordem 
dnquelle que acabo de discutir. 

Mas eu creio, Sr. presidente, que só disponho 
de 20 minutos- 

Úm Sk. senador i —Pôde fallaralém. 
O Sr. Saraiva;—Tenho medo de demorar 

meus coilegas além das' 3 horas. Não sei, Sr. 

o 

presidenti1, se a hora me permittirá tratar de 
outros a sumpt s entretanto peç ■ licença ao 
8en«do para occupar-mede um que me é pe soai. 

O sanado saf-e, e eu já o disse, que tenho o 
habito de desprezar c lummsse injurias quando 
ellas não pod m ser acr ditadas 

Mas os meus adversários teem muitas vezes 
a habilidade de apreciar e ex ôr com inexactidao 
certas opiniões por mim emittidss para que o 
publico duvide da inteireza do meu caracter 
político. V. Ex. sabe. Sr. presiit>'nte, que eu fui 
conservador e conservador convencido: fui c- n- 
servador quando tinha medo (mo), era então 
moço tinha visto dua» ou tres revoluções appa- 
recerem uo paiz; tinha medo das desordens, 
np- zar de moço 

Em 18 O despaeharam-me presidente sem o 
pedir; governei e governei de maneira a mere- 
cer mesmo os a pplausoa do partido da opposi- 
çáo ; á minha moderação, e aos princípios libe- 
raes, que prof ssei na'admioist ação, devo em 
grande parte a minha elevação Nunca tui con- 
servador ardente, e apezar disso fui apreciado 
pelos homens do governo nas épocas mais do- 
minad -s pelo espirito de partido e mesmo pelos 
homens da escola do Sr visconde de Itabo- 
rahy ; muita gente então já entendia que o pre- 
sidente que maior servia ao seu partido, era 
aquelle que mais justiça fazia aos seus adversá- 
rios. Foi esta a escola que segui, o foi isso o 
que f z a minha carreira política. 

Meu liberalismo crescia na nzào da diminui- 
ção dos meus receios de desordens. 

O governo de algumas províncias me fez co- 
nhecer bem o que é o nosso povo. 

Ordeiro por caracter, obediente ao governo 
por educação, o nosso povo nunca fará uma re - 
volução, se o gover o do Estado fôr justo, e res- 
peitar as liberdades que elle pe&sue. 

No dia em que tive a esse respeito crenças 
assentadas alistei-me nas fileiras que queriam 
artuar uma realidade todas as p.omessas consti- 
tucionaes. 

Sou hoje liberal porque fui, e sou homem da 
ordem. 

Estou persuadidodeque os conservadores que 
mais desejarem firmar a ordem do paiz, etir- 
mal-a com segurança, hão de chegar ao ponto 
em que cheguei, e rpcmhecer que se não podo 
firmar neste paiz a paz, e a tranqüilidade publi- 
ca, senão pelo desenvolvimento da liberdade. 
(Apoiados). 

Ainda hontem dizia o Diário do Rio que o par- 
tido conservador quer chegar a ordem pelabber- 
dade. Pois bem : foi isso que me aconteceu. E' 
isso o que ainda me inspi a Quero as reformas 
quero a liberdade da eleição, quero o governo 
do paiz pelo paiz para que o povo não tenha 
uma só razão-que murmurar contra nossas insti- 
tuições fundamentaes. Nunca proclamei refor- 
mas que ataquem os princípios cordiaes de 
nossa constituição, e ainda hoje não proclamo. 
Quando combati o Sr. Sayão Lobato afflrmando 
ao senado que tínhamos o direito de reformar 
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nieemo nossas instituições foridamentaes eu 
disse que tinhamos o direito de fazer a reforma 
mas que não achavamos conveniente essa re- 
forma. ., , , 

Mas desde que não sinto a necessidade de 
msnteras leis de compressão : desde que confio 
em nosso povo até o ponto de proclamar, como 
tenho proclamado, a necessidade do governo do 
1 aiz pelo paiz. eu não pesso dizer-me conserva 
dor Eu seria conservador ainda hoje se hou- 
vesse algum partido que quizesae transformar 
03 princípios çardeaes de uma constitnição. e 
eu tivesse necessidade de defendel-os Eão se 
dando essa necessidade, e querendo a reforma 
de tudo quanto se tem feito para c mprimir o 
voto, de tudo quanto se tem feito para embara- 
çar o governo do paiz pelo paiz, nSo sou, nã> 
devo ser qualificado senão de liberal 

Isso explicaria bem o meu pensamento enun- 
ciado em lf-58, quando disse—conservador de 
hontem, de h"je e de amanhã— se o meu pensa- 
mento não estivesse claro e desenvolvido no 
proprio discurso que pronunciei, e no qual 
empreguei as palavras denunciadas ao paiz por 
meus desaífeotos, como prova de minha inco- 
herencia política, e que vou entregal-as ao 
mesmo publico taes quaes as disse e desenvcdvi. 
para que elle aval e bem a hua fé com que sou 
accusado quasi sempre. 

Quero de uma vez responder a todos que teem 
com má fé procurado interpretar mai as pala- 
vras que empreguei em um discurso de 1858, 
quando já c imbatia pela liberdade ao lado dos 
S.s Smza Franco e Jeronymo Coelho, 

Tinha deixado de levantar tão desasada aceu- 
sação eraqnanto foi ella feita por escriptores as- 
salariados de que sc s rviu o ministério para in- 
juriar me no Diário do Rio a proposito de minha 
carta de 2;) de Dezembro 

Hoje mudo de proposito porque meus desafifec- 
tos especulara com o meu silencio. . 

Sr. presidente, o meu liberalismo parará nas 
reformas que tenho lembra in. ou á que tenho 
dado o meu assennmento? Creio que. não. Na 
marcha que me proponho f"2 r creio que ex 
piorarei todo o campo do liberalismo c mpa 
tive! com os princ pi is carde es de nosso sys- 
tema, que desejo coneervar. 

O or. Paranaguá ■—O mundo marcha. 
O Sr. Sabaiva:—Diz bem o meu nobre amigo. 

O mundo caminha, e quem m s traça hoje o 
caminho é o partido eouservador. 

O m bre senador pelo Pará já nos disse aqui, 
que o partido liberal sempre colloca a sua ban- 
deira adiante do terreno disputado.porém afinal 
cedido pelos cnn-ervadores. Actualmeule nosso 
esf orço é convencer aos conservadores <fe que 
111- s precisam, como nés. de liberdade eleitoral 
Creio que não teremos grande trabalho para c ■ n 
vencer a. todos de que o pa z pr..'cí»a de liberdade 
de eleição Se os conservadores tivessem a cer- 
teza de que disporiam sempre da couhançada 
Corôa seguramente não quereriam liberdade de 

voto; mas eu creio oue elles não teem essa con- 
vicção, e é natural que se reparem para os 
tempos em que forem vencidos. Ao menos eu 
tenho essa esperança, e creio se prepararão. 

Passo a lôr o discurso que proferi na sessão 
de Io de Juuho de 1858. quando já era membro 
do gabinete de 4 de Maio Combnttia já os con- 
servadores, e defendia-me, e o ministério da. 
accuBacao QU-0 se lhe f>izia de não z^lar T)6in o 
principio da ordem. Dizia eu então que em je- 
lacão a esse principio, e ás gi andes instituições 
do paiz, era eu conserv dor de hontem, denoje, 
e de amanhã Ainda hoje, liberal como sou, li- 
beral como pretendo ser, poderia repetir em um 
discurso, e sem corar, o que disse em 18.j8. isto 
é que, em relação aos princípios card. aes da 
nos-a constituição, sou conservador de hontem, 
de hoje, ou de aiuanhã apegar do novo nome - 
com que me chrismei, ha dez annos. 

Ninguém neste paiz tem mostrado no parla- 
mento e em sua vida política mais colierencia de 
idéas do que o orador que se dirige ao senado. 
O senado vae ter a prova disso, nos trechos dos 
meus discursos de 1853, denunciados ao publico, 
como o corpo de delicto de minha incoherencia 
política. Passo a lêr; 

« Sessão de Io de Junho de 1858.—Gamara dos 
Srs. deputados. 

« O Sr. Saraiva [minülro da marinha]:—A ca- 
mara acaba de ouvir um dos melhores caracteres 
de minha provincia. 

a O Sr. Araújo Góes:—E' bondade de V. Ex. 
« O Sr. Soraítia:—Essa ciroumstancia ínflue 

muito para que me apresse em correr á tribuna 
para mostrar.a injustiça eqm que o illustre ''e- 
putado accusoua presidência e policiada Bahia, 
em sua marcha relativamente aos acontecimen- 
tos de 28 de Fevereiro e 1» de Março. 

« Felizmente para o governo imperial o nobre 
deputado encarregou-se de fazer a defeza das 
autoridades da llahia, sempre que contra ellas 
fonnulnu uma accusaçSO {Muitos apoiados.) 

E'assim que, considerando o recruísmentourn 
exeellente meio dê governo, reprovou que fosse 
elle praticado em'granda escala depois daquel- 
les deploráveis ac .ntecimentos. 

a E* sssim que. dizendo-se conservador por ex- 
celleucia, vem logo stigmansar a aut ndade pu- 
blica. só porque ella não pôde. e não podia im- 
pedir que um ou outro abuso, que um ou outro 
desvio se desse na acoão das autoridade subal- 
ternas, esquecendo que esses abusos foçam im- 
mediataraente reparados e corrigidos. 

« Sou o primeiro a louvar a declaração franca 
que f-z o nobre deput-do ácerca de sua posição 
nesta "casa em relação ao ministério. A fran- 
queza e clareza das posições convém muito á 
dignid»de 'o governo e dos representantes da 
n-cào [Muitos apoiados ) 

« K Ias não pouera deixar de ser bem recebidas 
p r nós que não censuramos o poder por inte- 
resses pessoaes, e que o deixamos no dia em 
que não correspondermos á opinião do paiz. 

«O nobre deputado dando a razão de sua posi- 
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ç5o nesta casa, disàe; n Sou émlneliteiaente con- 
servador » Nunca me pareceu esse motivo capaz 
de arrastar alguém a hostilisar o ministério. 
Eu também pouso'dizer que fui que sou, e que serei 
conservador, porque por caracter inclino-me sempre 
para a conservação de todas as grandes instituições 
que fazem e farão a felicidade do paiz {Muitos apoia- 

' dos.) Não e, portanto, esse o ponto que deve 
separar o nobre deputado do ministério. O pah 
está convencido de que boje nenhum partido 

* pretende atacar as nossas instituições, de que 
ninguém ha que nío deseje manter a ordem e 
tranquiltidade publica. 

« O Sr. Dutra Rocha: — Como também de que 
o governo não é patrimônio de ninguém. 

« Q Sr. Saraiva -.—O paiz, Sr presidente, com- 
prehende bem porque nós conservadores pode- 
mos alhar nos aos liberaes para formar uma 
administração que offarecesse a todos seguran- 
ças, e garantias. (Muitos apoiados.) 

«Quem não sabe que nós os conservadores não 
podemos ter a pret nção de manter tudo aquido 
que julgamos conveniente em outros tempos? 

« Quem não sabe que os liberaes, mais desas- 
som brados de suas apprehen-ões sobre os peri- 
gos da liberdade cederam também de suas pre- 
tenções, e encontraram-se cumnosco reconhe- 
cenlo que noss is divergencia's não eram pro- 
fundas, e sómente de circumstancia, e de occa 
sião? 

a O tempo em sua marcha, e a sabedoria do 
governo imperial em sua acçâo calculada, amor- 
teceram nossos rancores p'olitieos, e podemos 
hoje observar o espectaeulo que a muitos parece 
inexplicável, e que para mim é natural.» 

Na se«sào de 16 de Junho do mesmo anno ac- 
crescentava o seguinte, fallando da política 
geral; 

« O Sr. Saraiva: — Hoje, e nas épocas cal- 
mas e moderad is, quando os governos só dão 
ás suas maiorias a consideração legitima a que 
ellas teem direito; hoje, quando maioria e go- 
verno teem necessidade de pensar para fazer o 
melhor e para agradar á opinião publica, que 
não é nem partidaria e nem apaixonada, não se 
pôde esperar, não se deve querer que as maio- 
rias sejam as de outros tempos, cegas e obsti- 
nadas, decididas a apoiar tidos os actos do 
governo para poder exigir também a| approva- 
ção e aceitação de todos os seus desejos e pen- 
samentos. 

« E' impossível assignalar, e deierminar o dia 
em que nasceu, e prevaleceu nos espíritos a situa- 
ção que esbmei, porque as idéas triumpham 
depois de uma penosa mcubação, e depois de um 
trabalho incessante dos espíritos superiores, 
que se tornam s ibranceiros as paixões do dia. 
E' certo, porém, que essa épo -a foi annuneiada 
ao paiz t o dia em que um dos nossos raaisNllus- 
tres estadistas veio ao pari tmento, e disse, c mo 
presidente do conselho de ministros; Não sou 
saquarema, não sou luzia Renego essas situações 
antigas, cheias de odio, e de prevenções; não sou 
luzia, nem saquarema, porque não está no interesse 

H 

do paiz ter. a política de urna época que passou, e 
que vão é a que se abre diante de nós » 

Ditse em outro legar ainda algumas palavras 
relativas á minha pessoa, e que também lerei. {Lê). 

« O Sr. Saraiva —Digo e fallo assim porque 
posso dizer que devo já a minha posiçã > e a con- 
sideração pequena do que goso. á pobtica que 
hoje é apregoada. O apreço indevido [não apoia- 
dos) que mereci dos passadas ministérios foi 
principalmente obtido pelos esforços quo fazia 
para collocar a administração acima das paixões 
e dos odios do partido. 

«Já na provincia de Piauhy eu era encorajado 
nessa política pelo Sr. Euzebio deQu^iroz. Nessa 
época eu já meria dos que davam como prova de 
merecimento o facto dè se haver chrismado com 
o nome de luziano, de saquarema, pois queria 
para o governo os homens de merecimento, e os 
que por seu prestigio e moderação podessem for- 
tificar os elementos de ordem e de segurança 
individual então muito arruinados. » 

Não era já do partido conservador que hoje 
exirte: não promettia se' desse partido; o que 
dizia era que em relação as grandes instituições 
do paiz, em relação "aos princípios cardeaes do 
nosso systema,tinha sido, erae seria conservador, 
'iinda h'je posso repetir essas palavras, porque 
ainda hoje quero conservar nossas instituições 
tundamentaes, porque ó com ellas, e por meio 
dellas que havemos de fazer no Brasil a liber- 
dade, que admiro na Inglaterra. 

Repito : ainda hoje poderia dizer o que disse 
em 18õS 

O Sr. Souzí Franco;—Apoiado. 
O Sr presidente do conselho ;—Como nós. 
0 Sr. Saraiva Creio bem que o nobre pre- 

idente do conselho se possa dizer liberal, por 
que seus collegas nos dizem isso todos os dias, 
e até o illustrado Sr. ministro da justiça já de- 
clarou na eamara que era apostolo dã demo- 
cracia. 

Concedo até que o nobre presidente do con- 
selho seja como nós somos. 

O Sr. Paranaguá:—Ou mais. 
O Sr. Firmino Nós queremos refórma es- 

tando no governo, e VV EEx. as querem 
quando estão na opposicão 

O Sr. Saraiva : — Issõ não é exacto. Sempre 
proclamámos no governo a nbcessidade das re- 
formas. Se não pudemos realisal-as foi isso por 
circumstancias que não tenho tempo de assig- 
nalar agora. 

E já se disse aqui que f d um erro do partido 
liberal não ter apresentado á eamara todas as 
suas reformas, ainda que ellas não passassem 
aqui. Se tivéssemos feito dbo,o senado teria to- 
mado a responsabdidade da rejeição dos pn jectos 
de reforma libera s, como tomou a da rejeição 
de ura mode-to projecto de descentralisação 
administrativa. 

O Sr, Firmino;—Foi rejeitado por sua insuffl- 
ciencia. 

O Sr. Saraiva;—Ah! insuficiência! Fique, 
porém, seguro o nobre senador de que não repe- 
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tiremos esse erro, pam. que se nSo diga mais 
üma vez que o partid i lib -rui não quiz as ref r- 
mas; quiz e quer; o partido con-ervadur é qne 
não tem ts dispo=ições de querel-as e nem de 
fazel-as. 

O Sr. Fiemino !—Nós temoa proposto. 
O Sr. Zacarias ; -Oh! a reforma municipal. 

por < xemplo. 
O Sr, Saraiva : —São estas Sr. presidente, as 

considerações que entendo dever apresentar boje 
á apreciação do senad), (Uutío bem! muito bem I) 

Ficou adiada a di cussão pela hora. 
O Sr. presidente deu a ordem dia para 18 do 

corrente: 
3." discussão das proposições sobre pensões 

mencionadas nos pireceres da mesa ns. 22ü 
d 221. 

l.o discussão da proposição da cmara dos 
Srs". deputadas concedendomenção.de direib s á 
emprcza de communicação da cidade Ita e 
baixa da capital da Bahia, com o parecer da 
cotnmissão de emprezas i.rivilegiadas. 

2» dita da proposição da mesma camara,appro- 
vando o decreto que concedeu privilegio a Zo 
simo Barrosi e outio para construcção de um 
porto e estrada no Ceará, com o parecer da dita 
cornrissão 

Proj 'cto dc lei do orçamento 
Discussão da proposição da mesma catnara, 

abolindo o transi.o, pela chancellaria das rela- 
ções, de quaeaqner actos forenses. 

Levantou se a sessão ás 3 horas da tarde. 

35* pe*«ão 

EM 18 DE AGOSTO DE 1861. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

Suinnmrio —expediente—Ofíícios do 1° se 
cretarib da camara di>s;Srs, deputados remet 
tendo diversas proposições. — Observações e 
requerimento do Sr visconie de Itaborahj — 
ordem do dia — Discussão e npprovação de 
diversa proposições da camara dos Srs. de- 
putados approvando pensões —Discussão de 
uma proposição da mesma camara c ncedendo 
isenção de direitos. --Discussão de uma propo 
sição da mesma camara concedendo privilé- 
gios — Discussão do projecto de lei do orça- 
mento —Discursos dos Sr.s. visc nde de Itabe- 
r ihy, Silveira da Motta e Saraiva.—Leitura de 
um offlcio do Sr. ministro do Império. 
A'sonze horas da manhã ncharam-se presentes 

auarenta e dous Srs. se adores, a saber: vis- 
conde de AbTetó, Almeidae Albuquerque. Jobira, 
Dias Vieira Pompeu, Carneiro de C mpos ba 
rã o de Antonina, Mafra. Mendes dos Santos. 
Silveira L-bo, birào de S, Lourenço, Souza 
Queiroz, Teixeira de Souza,barão do Rio Granóe, 
Chichorro, Fernandes Torres. Paranaguá ba- 
rão de Muritiba barão do Bom Retiro, vis- 

conde de Camaragibe, visconde de Suas-una, 
Sayão Lobato, Diniz, barão do Cotegipe, vis- 
conde de Itab raby, barão de Pirapama, Fon- 
seca, Cunha e. Figueiredo , barão de Maman- 
guape. Dantas, Firmino. Saraiva, ba'ão das 
Tres Barros, Zacarias, Sinimbú, Nabuco, vis- 
conde de S. Vicente, Silveira da Motta. Nunes 
Gonçalves, Dias de Carvalho. Souza Franco e 
T. ' ttoni. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. barão de It.uúni, duque de Caxias, 
Paula Pessoa, Paranhos, marquez de Olinda, 
visconde de Sapucahy, c visconde de Jequiti- 
nhonha. . 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada cs Srs. barão do Moroim, conde da Boa 
Vista, Furiado eF. Octaviano. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta do sessão antecedente, e não ha- 

vendo quem sobre ella fizesse observações, foi 
approvada. 

expediente 

O Sr. Io secretario deu conta dos seguintes 
officios; 

Um do Io secretario da camara dos Srs. depu- 
tados, datado de 12 do corrente mez. ommuni- 
cando que a mesma camara procedera á ele cão 
da mesa, que tem de servir no presente mez e 
qunes os membros eleitos,—Inteirado. 

Quatro da mesma data e do mesmo secretario, 
remettendo as seguintes proposições : 

A assembléa geral resolve; 
« Art. I.0 A pensão de 3t'j} mensaes que fôra 

concedida repartidaroente ás irmãs 'o escrivão 
extranumerano da armada Antonio Manoel 
Fiusa, por decreto d-. 27 de Julho de l866, e ap- 
provada pelo de n 1364 de 19 de Setembro do 
mesmo anuo. deve entender-se como concedida, 
não a D Marianna Jmnna Fiusa, D. Anna Rita 
Fiusa e D Servula Victoria Fmsa corno se lê 
nos supracitados decretos, ni"S sim a D. Maria 
loanna Fins», D Anna Anta Fiusa e D Servula 
Victoria Fiusa, irmãs do mesmo escrivão extra-* 
numerário, conforme o decreto de 3 de Abril de 
1869.. Ir J 1 t J 

« Art. 2 ° Esta pensão será paga da data do 
decreto de 21 de Julho de 1866. 

« Art. 3.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. , , 

«Peco da camara dos deputados, em lá de 
Aposto de 1869.- Jn. quim Oc'avio Nebms, presi- 
dente - Diogo VelhoCaválcanlide Albuquerque, Io 

secretario Joaquim Pire* Machado Portdla, 2" 
secretario » 

« A assembléa geral resolve; 
« Art. 1 0 Fica o governo autorisado a conce- 

der um unno de licença com todos os vencimen- 
tos. para tratarem de"sua saúde onde lhes con- 
■vi- r ao 1" official da secretaria do Império João 
Baptiòta Culogeras; ao padre Jacintho Cândido 
de Mendonça, vigário collado da freguezia de 
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Noafia, Sanhora ílo Pilar da província das Ala^ôas, 
a Antoni) Deodoro de Pascnal, sddido traductor 
compilador da secretaria de Estado dos neorocios 
estransípiros; a Manoel Januario de Oliveira. 
20 conferente da alfaudega do Pará; e bera assim 
ao desembargador da relação do Maranhão An- 
tônio de Eanos e Yaaconcellos, 

« Art. 2.° Eevogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 12 de 
Agosto de 1869.—Joaquim Oclavio Nebias, presi- 
dente.—Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
Io secretario.—Joaquim Pires Machado Porlella, 
2" secretario. 

« A assembléa geral resolve: 
« Art. 1 0 Fieio governo autnrisado a despen 

der «té » quantia de 1,200 000$ dentro do praso 
de tres annos cumasoõras do cães da ci lade 
do Rio Grande do Sul, e exeavação e melhora- 
mento do canal de Savaugo iha. 

« Art. 2 » Ficam revogadas as disposições em 
- contrario. 

«Paço da camara dos deputados, em 12 de 
Agost i de 1869—Joaquim Octavin Nebias, presi 
dente —Diogo Velho Gavnlcanti de Albuquerque 
1 0 secretario.—Joaquim Pires Machado Porlella. 
2.° secretario. » 

« A assemblea geral resolve: 
« Art. l." Para o cumprimento da lei n 1340 

de 24 de Agosto de 1866, fica o governo autori- 
sado a íespender desde já a quantia de 4 000$ 
pela verba — instrucção publica —, mandando 
distribuir os mil exemplares da obra a que se 
refere o mesmo decreto pelas repartições puõli- 
cas, o que fará annualmeute, até a conclu-ão 
da mesma obra. 

« Art. 2.° Rovogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço dn camara dos deputados, em 12 dc 
Agosto de 18-39 —Joaquim Ocl avio Nebias, presi- 
dente.-Riogio Velh) Cavalcanti de Albuquerque, 
1° secretario. — Joaquim Pires Machado Porlella, 
2° secretario.» 

Foram a imprimir. 
O Sr visconde de Itabohaiiy;—Peço a pala- 

vra pela ordem. 
O SR. presidente: — Tem a palavra o nobre 

senador. 

O Sp. alsconde «le Etaln»ral«y (pmi- 
dew. do conselho): — Sr presidente, a sessão vae 
muito adiantada, e ainda ag ^ra principiamos a 
discutir a lei do orçainento: p r isso me pa- 
rec que convém procurar .os adiantal-a, taiiio 
quanto fõr po-sivel Para'sso julgo aceitarei a 
prorogaçâo das sessões do senado emquanto 
durar a discussão da mesma lei. 

You. portanto, oíTerecer um requerimento 
neste sentido, e peço a V. Ex. que o envie á com- 
missão da mesa, afim de que ella dê com ur- 
gência parecer a este respeito. 

Foi lido o segui ts requerimento : 
« Requetro que eu,quanto durar a discussão 

da lei lo oroamentfo, se proroguem as sessões do 
senado até ás 5 horas datar ie,—18de Agosto de 
1869.— Visconde dc Ilaborahy » 

Ramettido á mesa para dar parecer com ur- 
gência. 

OÍ.BEM DO DIA. 
Entraram successivamente em 3* discussão, e 

foram approvadas para serem diiigidas á sanc- 
ção imperial, quatro proposições da cr.mara dos 
Srs. deputados, que approvam diversas pensões, 
mencionadas nos pareceres da mesa ns. d;26 
e 227. 

Entrou em 1' discussão, com o parecer da 
coramissãode einprezas previlegiadas, a pr-po- 
sição da mesma cumara, cnuceiUndo isenção de 
dueitos á empreza de con municação entre a ci- 
dade alta e baixa na capit»! da Bahia. 

Passou para 2* discussão na qual entrou o 
art. Io com a emenda olíerecida pela commisi-ão, 
e sendo approvtda passou a proposição para 
S1 discussão. 

Seguiu se em 2' discussão, com o parecer da 
referida commissão, a proposição da mesma ca- 
mara, approvando o decreto que concede privi- 
legio a Zuzimo Barroso e outros, para construc- 
ção de um porto e estrada no feará. 

Finda a 2■, discussão passou para 3'. 
Proseguiu a ls discussão do projecto de lei do 

orçamento. 

O S«*. visconde de Knliortthy {presi- 
dente do conselho): — Euhontem disse que não 
desejindo prolongar a primeira discussão da lei 
do orçamento, deixava para dar na segunda a 
resposta que devo a dguns nobres senadores no 
ue toca aobjectos propriamente do ministério 
a fazenda. Pedi, pois, agora a palavra somente 

para contestar uma propos-ção enunciada pelo 
nobre senador pela província da Bahia. 

Dis .e S Ex que o Sr, conselheiro Paranho« 
havia annullado na Assump ão a eleição de tres 
commissaric s que haviam sido designados para 
tratar eom os representantes das nações alliadas 
á respeito da organização do governo'provisorio ; 
e ainda mais que o mesmo Sr. conselheiro ha- 
via tomado cum Eguaquiza o compromisso de 
fazei o eleger membro do governo provisorio ; 
que Egusquiza era odiado no Paraguay por ter 
sido sempre amigo de Lopt-z. por ter sido seu 
agente, ter comprado ou feito comprar todo o 
arnrirr ento que o dictador precisava, e tem em- 
pregado Cintra nós; que se dizia ainda que 
ha»i:i, clle rompido emn Lopez para, por este 
meio, apoderar se dedinheiros que tinha em eeu 
poder. 

Qjianto á primeira proposição, isto é, que o 
Sr conselheiro Faranhos annullara a eleição de 
tns dos co ra missa rios , devo observar em pri- 
meiro logar que o Sr. Paninhos não está na As- 
surapçào tratando deste negocio isolad imente; 
tem de obrar de accordo com os representantes 
das outras nações alliadas. Em segundo logar, 

M 
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não nos consta, não ha documento al^um que 
nos faça acreditar que o Sr. Paranhos tenha c m 
effeito annullado ou concorrido para a annul- 
laçáo dos tres commissailos a que se referiu o 
nobre senador Também não nos consta que o 
Sr. Paranhos se tenha por qualquer maneira 
corapromettido a fazer nomear Egusquiza ou 
qualquer outro paraguayo para membro d ) go- 
verno provisorio, porque não só não temos disto 
a menor participação, o Sr. Paranhos não nos 
tem fallado em semelhante cousa como, de mais 
a mais, o governo do Brasil não deu instrucçjães 
ao Sr. Paranhos para proceder por semelhante 
modo. O governo do Brasil não tem. nem pode 
ter, nem quer ter candidato algum ao governo 
provisorio do Paraguay: o Sr. Paranhos, por- 
tanto, não podia ter tomado esse compromisBO. 

O Su. Saraiva : — Tomo nota: é declaração 
minto convenieme. 

O Sr. presidente do con=elho: — Eis, Sr. 
presidente, a explicação que devia dar ao nobre 
senador, e a razão po'rque pedi a pai ivra. 

O Sr. Saraiva ; — E com o que prestou ser- 
viço ao Impei io. 

O Sr presidente do conselho:-—Terei occa- 
siãn opportunn de entrar na discussão de outras 
matérias que teem sido encetadas neste debate, 
porque, torno a dizer, desejando concorrer para 
que não se demore a diseu-são da lei do orça- 
mento,res-rvo-me para occasiSo opportuna ven- 
tilar as questões a que me refiro. 

O Sp. Silveira «la Moita pronunciou um 
discurso que publicaremos no Appendice. 

O Sp. Sapnlva:—O senado ouviu a explica- 
ção dada pelo nobre presidente do conselho em 
resposta ás modestis considerações que hontem 
ilz acerca do procedimento di* m sso ministro ple- 
nipotenciario, no P arguay S. Ex. disse : « O 
governo não autorisou o Sr. Paranhos a inge 
rir-se na questão do governo provisorio, que se 
trata de organisar em Assumpção » 

O Sr. ministro da marinha ;—Elle não disse 
isso. 

,0 Sr. Saraiva Não disse isso? Então não 
0uvi bem. 

O Sr.'PRESIDENTE DO CONSELHO :—Eu disse, 
que. o Sr Paranhos não recebeu inst ucções 
para apresentir candidatos. 

O Sr. Saraiva;—E' o que eudis^e, ou pretende 
dizer. O governo não deu instrucçõrs para que 
o Sr miui-tro dos negócios estrangeiros, em 
missão especial, se envolvesse na escolha do 
pessoal do governo provisorio. Sei bem que o 
nosso ministro em missão especial f i tratar do 
governo provisorio no Paraguay ; r pois não era 
isso que tinha necessidade de afflrmar. ou de 
negar o honrado presidente do c n-olho A 
declaração de que tomei nota foi a dp que o 
ministério não tinha autorisado o Sr Paranhos 
a envolver-se na escolha do pessoal do gn™ 0 
provisorio do Paraguay. 

Essa declaração do ministério é muito impor- 
í í, como jáob-ervou o nobre senador por Goyaz. 
Essa declaração é uma porta que se abre ao mi- 
nistério para que elle se saia bem daquestâo, se 
o Sr. Paranhos não for bem «uccedido. 

Eu creio perfeitamente que o nobre visconde 
não autorisou o Sr. Paranhos a envolver-se na 
escolha do governo provisorio, porque o nobre 
visconde, com o critério que possua, devia ter 
reconhecido todos os ine nvenientes de seme- 
lhante procedimento. Seguramente o defeito do 
nobre presidente do conselho não é vêr mal os 
negocies. S. Ex., tem cr terio para vêr as cousas s 
o que nós temos constantemente observado, e 
dito na tribuna, é que o nobre presidente do 
conselho não tem força, e nem energia para fazer 
o que entt-nde conveniente ao bem do paiz : é o 
defVito que nós lhe temos achado; é o defeito 
que o paiz tem reconhecido, e é seguramente 
isso um grande defeito em um homem de Estado. 
Portanto, nem era preciso que o nobre presi- 
dente do conselho nos dissesse isso, para que eu 
acreditasse préviamente, que o Sr. Paranhos se 
t m env .lvido só por sua conta na escolha do 
pessoal do governo provisorio. 

Mas, o pobre presidente do conselho accres- 
centou; « Knganae-vos; o Sr. Paranhos não 
tem feito o que dizeis. » E' isso o que nego: 
Aceito a declaração de que o illustre visconde 
não dera ao Sr. Paranhos autm isação para ter 
candidatos; mas que ella os tem è o que não é 
possível hoje escurecer. 

Sr. presid-nte, não posso oppôr uma negativa 
igual á afflrmativa do nobre presidente do con- 
selho; não posso dizer que o Sr. Paranhos se tem. 
envolvido directamente na eleição do governo 
provisorio em A^sumpçâo. Mas está na conscit-n- 
cia publica que elle t>-m candidatos, e que deseja 
que seus candidatos façam parte do governo que 
se pretende organisar. * 

Os correspondentes de no=sos jornaes diários 
teem dado noticia da intervenção do nosso mi- 
nistro na escolha do pessoal dò governo provi- 
sorio. 

Nessas correspondências se descreve, clara e 
perfeitamente, a acçâo que o Sr. Paranhos tem 
exercido era relação á escolha do governo provi- 
sorio do Paraguay. Não preciso reproduzir tudo 
quanto se tem dito nessas correspraid- ncias; ap- 
pello para o publico, o publico que diga se nas 
c >rreep mdenciaa attribuidas ao nosso proprio 
diplometa, ou a pessoas por elle inapiradas.não se 
tem mostrado qu o Sr Paranhos por diversas 
vezes se tem achado contrariado pela opposição 
feita pelos p iraguayos á eleição de seus candi- 
datos, especialmente á eleição de Fgusquiza. 

A correspondência do Siglo que li nesta casa 
é a mais detalhada, e nella se refere tudo quanto 
se fez por parte do ministro argentino o o do 
Rrasií para que triumphassem seus candidatos. 
Por essa correspondência soubemos que os cinco 
eleitos não agradaram, e que, ru sso ministro de- 
clarou que dous ou tres deviam ser substiiuidos 
por pessoas que fossem conhecidas fóra do Pa- 
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raguüy. Em Buenoí-Ayres todo o mundo sabe 
não í-o do que ao^bo de referir ao senado, mas 
até de muito mais. Não costumo dizer o quo é 
Segredo. Quando venho ao senado denunciar 
faotos-graves, e factos que podem prejudicar 
a posição do Brasil no estrangeiro, é porque 
esses factoa são de tal fôrma conhecidos que 
não ha ninguém que os ignore. 

Quem aqui não sabe, Sr. presidente, que o Sr 
conselheiro Paranhos teve Ue enviar ao ministro 
de estrangeiros de Buenos Ayrestresmemorondus, 
para obter a acquiescencia á idéa de um governo 
provisono no Paraguay? As cartas de Buenos- 
Ay es, os joroaes daquella Republica nos disse- 
raoo tu io isso. Todis sabe a que o governo ar 
gentin > custou a dar acquiescencU á idéa de 
organisar um governo provisorio no Paragu y. 
Dahi vem que o publico muitas vezes quer ex- 
plicar todas as difficuldades da organisação do 
governo provisori > pela má vontade do g iverno 
argentino E' sabido que o ministro argentino 
muitas v^zes nas suss conversações particulares 
disse: « Esgu-quira é candid-to do governo do 
Brasil, eu não o acho bom; mas que fazer, se o 
Brasil quer? » Estas causas não são ura mys- 
terio, todo o muudo as conhece no Rio da Prata; 
todas as pes-oas que teem relação com aquelle 
paiz e recebem cartas dalli, estão perfeitamente 
inteiradas de tudo isso; e o que admiro é que 
o nobre presidente do co tselho não conheça per- 
feitamente esses faetos. 

S. Ex , pois, pó 1e ter razão, e tem razão de 
dizer; o O ministério não autorisou o Sr. Para- 
nhos a envolver-se na organisação pessoal do 
governo provisorio.» sim, senhor, acredito 
nis=o; o governo imperial não toma a responsa- 
bilidade desse facto; mas, o nobre presidente 
do conselho com esta declaração não convence 
a ninguém de que o Sr. Paranhos se tenha ab- 
atido de intervenção na elsicão. Não me con 
Vence, e é a razão porque euhontem, collocando 
me sob um ponto de vista ministerial, disso; 
« Se eu fosse membro da maioria do senado, se 
fosse amigo do ministério, seguramento teria 
reprovado, e reprovado muito energicamente a 
viagem do Sr. ministro de estrangeiros para o 
Rio d» Prata. » 

Qualquer'erro do Sr. Paranhos, qualquer di- 
vergência grave que elle tenha com seus colle- 
gas pôde dar em resultado a quéda do ministério; 
e, como eu hontem observei, a quéda do minis- 
tério é um mal para os amigos da situação, e é 
até um mal para seus adversários, porque um 
novo ministério conservador ha de ser peior do 
que o actusl. 

O n hre ministro da marinha é o ministro que 
mais convencido deve estar de que foi um erro 
a missão do Sr. Paranhos, por que em Assump- 
ção S. Es. não tem sido feliz, e entretanto deixou 
aqui abandonados os negocies estrangeiros, 
visto como o Sr. ministro inlnriao guarda todas 
as questões desse ministério para serem resolvi- 
das quando o Sr. Paranhos voltar. 

O Sr. ministro da marinha : — Está enga 
nado 

O Sr Saraiva;—De maneira que, Sr. presi- 
dente, nó3 deixamos de auferir todo o bem que 
podíamos auferir da gerencia do ministério de 
estrangeiros por ura homem que tem cnnht ci- 
mento das matérias desse ministério, e soSVetnos 
todo o mal que pôde pmvir de sua ausência, e 
de suas infelicidades no Rio da Prata. 

Quando fallo nas infelicidades do Sr. Para- 
nhos, nã quero duvidar dos seus talentos e 
merecimentos, e nem que elle commetta sdmen- 
tes erros por sua conta. 

O quo quero assignolar ao paiz é que está nos 
hábitos do nossa diplomacia conservadora con- 
tentar-se rempre com triumpiios epheraeroe, 
deixando subsistentes todos os germensde com- 
plicações futuras. Está nos hábitos dos ministé- 
rios conservadores desembaraçai em so das difi- 
culdades do presente, embora üquo o futuro car- 
regado de tempestades. 

E' issa o que o paiz vae presenciar mais uma 
voz, e não será sómentc o 8r. Paranho-1 o cul- 
pado de tudo quanto nós vamog fazer no Rio da 
Prata. As tendências do ministério são mani- 
festas : o ministério quer acabar com a guerra ; 
o Sr. ministro da fazenda está com medo do es- 
tado desgraçado de nossas finanças; está com 
medo do déficit; está com me lo dos amigos que, 
na camaru dos deputados, o abandonaram, e, em 
voz de o ajudar a combater o déficit, augmenta- 
rarn consideravelmente as despozas publicas. 

Em presença de tantas dificuldades, 8. Ex. 
pede a Deus todos os dias que a guerra acabe. 

O Sr ministro da marinha : — E Y. Ex não 
pede ? 

O Sr. Saraiva: — Peço, mas peço também a 
Deus que a guerra acabe da maneira a mais hon- 
rosa, e a mais util para o Brasil. 

Sei hera que minha posição não é a do nobre 
viscon le. Quem está obrigado a encher o tho- 
soum que ee eavasia coiistnntetr.entc, quem não 
tem amigos quo cotnprehendam qual o'apoio de 
quo precisa o n imstro da fazenda nas actuaes 
circumstaneias, quem só tem amigos para in- 
juriar adversários, c torual-os mais separados do 
minisierio, quem se vê em lâo desgraçada >itua- 
ção, deve estar com o es; irito muito inclinado 
a acabar a gunrra. Mas é contra os perigos de 
semelhante tendência, quo ch imo toda attençâo 
dos homens quo no< governara. 

E' contra o desejo excessivo de terminara 
guerra quo eu protesto como brasileiro, e como 
senador. 

Quem não deseja quo a guerra finde? Mnsnão 
éessa a questão. A questão é verificar bem se 
uma paz feita com um governo croado por nós, 
■ erá uma paz, ou simplesmente uma tregm. 

O nobre mini tro da marinha já nos disse 
« nada de paz com Lopez. » O honrado visconde 
repete; « nada de paz qim Lopez; » mas accres- 
centa ; « é preciso achar qualquer sabida para 
terminar a guerra. » 

Acaso terminareis a guorra deixando Lopez no 
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Paroguayl Tendes confiança no governo que 
creastes ? Elle poderá deb-liar Lopez cornos 
recursos proprioa 1 Precisará d^s recursos do 
Brasil para isso ?M»s se vós continnses a guerra 
Cjntra Lopez por conta do g iveroicho é sempre 
a guerra q' e fazeis; mas a guerra feita p^r um 
modo que não é digno, que não é honroso para 
q Império. . j j „ 

Para mim, Sr. presidente, a retirada das tor- 
ças do Bra-il, ficando Lopez no Paraguay, é a 
derrota do Imi erio. ' , , . _ 

íí para mim esse resultado e muito grave. O 
Brasil derrotado por Lopez é o Brasil com sua- 
instituições livres, com seus recursos cem ve- 
zes superior aos do Paragu-y, com sua popula- 
ção quinze vezes pelo menos superior á da repu 
hlica de Lopez, derrotiio perante o mundo e 
humilha <> perante a America. Esse facto mos 
trará ainda que nossa organisação política e 
administrativa é incapaz, é insuffieieme para 
defender a honra, e a independência nacioi al 

Atteuda bem o nobre presidente do conselho 
para semelhante sdução. Ella é a mais desgra 
çada pos-ivel. Não se deixe o nobre visconde 
amedrontar, e defenda com comgenf, com enor- 
gia a honra do Brasil. Nossas finanças são más? 
Nosso thesouro está sem dinheiro? Pois be n. 
Mais vale a honra do que o dinheiro. O Brasil 
não pôde ser vencido por Loprz sem deshoura 
Peça o nobre visconde a nós todos uma quinta 
parte, uma terça parte, ou mais de nossa Mr- 
tuna, aquillo de que tiver necessidade para ven- 
cer Loiez; mas não consinta na humilhação do 
Império 

O pobre pôde viver em toda aparte; mas o 
rico deshonrado não pó le viver eenão escon- 
dido e despresado 

Por mim não acceito sem vivo protesto seme 
lhante solução. Pois essa população que ainda 
hontem vi freqüentando com tanto luxo os pas 
selos e as exposições da rua do Ouvidor, jáe -tá 
em estádo de deixar que a nação se desh mre 
por falta de meios 7 n ■, 

Eu não o creio. Mais um esforço, e o Brasil 
mostrará o que é capaz fazer pela defeza de 
sua honra, ' . . . P 

Mas quoseji o nobre ministro tranco com 
seus compatriotas Para mim a paz com o go 
vern > urovisorio é um ardil para escapar ás 
difliculdadea da guerra, e enganar o paiz di- 
zendo se lhe que ficou salva sua honra 

De duas uma ; ou o Bra .il sustentará o go- 
verno provisorio, e temos a guerra continuada 
por fôrma desairosa ; ou o Brasil deixará o 
Parag my, e Lopez depois virá destruir o go- 
vernicho. ; . 

Isto ó uma hypocnsia, um sophisma, uma 
deshonra ; o governo que sophisma com a hon- 
ra nacional que não tem a franqueza de fallar, 
como eu na opposiçào estou faliando é um 
governo que nào Z'da, como deve, os bn.sda 
na$5dê-se dizer; tendes um sentimento exage- 
rado da honra nacional. Não, senhores; não se 

trata de um questão somente de princípios de 
honra, trata-se de um grande nteresse; nossas 
instituições são diversas das instituições do Rio 
da Prata, nós somos tidos e ha vidos alli como 
uma nação um pouco ambiciosa; temos soffrido 
muitas vezes, opposiçõeii violentas, sem razão, 
sem iustica. porque somos mal julgados, jul- 
gídos com prevenção, E tudo isto se dá no do- 
mínio da conviccão gerrl alli de que o Brnzü é 
um paiz f irtee muito forte relativamente aos 
nossos visinhos Ora, supponha V. bx o re- 
verso do quadro, suppotiha V. Ex que entra em 
todas as republicas do Prata a convicção de que 
o Brasil é um paiz que não pôde desagravar se, 
qual será a nossa posição em relação aos nossos 
visnhns? , .  

Lembro-me, Sr. presidente^ de uma circum- 
stancia, o homem, que se deixa insultar uma 
vez, é insuPa to todos os di-s. desde que se 
sabe qne um indivíduo ó capaz de soffrer uma 
injuria, soffreruraa offensasem desagravar-se,ou 
n ais cobardns veern insultar esse homem. 

Isto que se dá cm relação aos indivíduos, se 
dá em relação ás nações Não presenciamos como 
a Inglaterra e outros paizes n"S tratavam até 
ccrt' tempo? Não observou V. Ex. que deppis 
que os noss s governos cooQeçíirani ^ lAllHr um 
pouco enérgica « ente, npezar de &ermo^ fraco?, 
que esses governos nos respeitam mais? Eu pois 
estou disposto a colb car me ao lado do nobre 
viscunde de Ita borahy, sempre que elle defender 
cimo deve não só » honra nacional porém os 
interesses do thseouro. Eu li as opiniões emit- 
tidas pelo honrado visconde na caroara dos de- 
putados, é cilas me agradaram, em relação ás 
finanças O nobre visconde tomou a sua verda- 
deira posição alli, disse a seus amigos que não 
p idia 1 ugmentar uma có despeza; osseusami- 
g s não estiverem p ir isto e votaram contra o 
mesmo. 

O illustre visconde ainda uma vez quiz fazer 
o bem, mas não o pode fazer por fraqueza. 

Tem se dito que o nobre ministro devia, reti- 
rar-se diante de semelhante falta de confiança, 
Mas é minha opinião que esse alvtre seria uma 
desgraça, por que, como já tenho observado, o 
actual ministério não pôde dar logar senão a 
outra combinação peior. Comprehendo que 
os estímulos do nobre ministro o levassem a 
subir do ministério, comprehendo mesmo que 
tenha a mai r vontade de deixar de ser ministro 
porque realmente a posição de S Ex. ó afflietiva, 
mas os meus nobres amigos não vem que se o 
mibre presidente do conselho deix-.r a pasta o 
ministério se dissolverá, e teremos de supportar 
um outro menos apto para os negocies? 

Ainda hontem, ou antes de hontem mostrei 
que não é chegada a vez do partido liberal. Esse 
pirt do não pôde assumir o poder senão para 
fazer reformas, e para iniciar uma política de 
justiça, e de tolerância. N < estado actnal de 
rxaoeri ação das paixões levantadas pela dicta- 
dura de 16 de Julho se ia difícil realisar essa 
política de justiça, como nós a desejamos, por- 
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que seria diffioil ftscaUsar a aceão dessa ira- 
mnosa quantidade de autoridades creadas em 
todo o p iiz p ra dominai-o. Assim minha fraca 
opinião é, que o nartido liberal leve renunciar 
ao puder nas actuaes circunatancias, e apuar- 
dai-o em épocas mais favoráveis. Saber esperar 
é uma grande política. 

Para que a dictadurade 16 de Julho seja com 
pletameute aniquilada no espirito publico basta 
que ella dure um pouco. A violência já tem 
aniquilado as esperanças da situação. As leis. 
que ella quer Cunservnr, executadas como vão 
■ando, acabarão o resto da popularidade que 
ainda possa ter o partido c nservador. 

Assim, pois, o ministério não poderá ser sub- 
stituído se'.ão por seus amigos ia cmnara. Mas 
quaes serão os novos ministr. si Naturalmente 
cidadãos de menos prestigio, e de menos apti.iã > 
que os rnimatros actuaes: e pois tudo que vier 
de ve ser peior, e eu prefiro por essa razão o que 
existe. 

Tenho ouvido dizer-se:«09 conservadores terão 
agôra longos annos de vida», e eu rio-me da sim 
plicidad-i dos que tão grosseiramente observam 
03 acontecimentos políticos 

Para mim o parti to conservador morrerá ant0s 
que seja conveniente ao partido liberal que elle 
m. rra; e morrerá porque nenhum partido poderá 
resistir ao despre-tipio proveniente dos exces- 
sos, e abuso de aut ridade praticados em tão 
larga escala, como foram praticados, e conti 
nuam a ser pratiesd S em lodo o Império. 

Paraique um partido se desacredite, e morra 
no p-iiz basta que elle viva com a lei de 3 de De- 
zembro, o as outras que temos. Se basta o ex- 
cesso do poder para matal-o, que poderá elle 
viver com o abuso, e com a violenca supérflua 
quo significa somente vingança, isto é, desgo- 
veroo? 

Não mude o partido conservador de rumo, e 
seus dias estão contados. Eu desejo que elle 
viva, eque governe bem, porq-ie o paiz tem ae- 
cessi lade de dous partidos bem organisados, e 
cheios ae aspirações patrióticas. 

Portanto, concluindo, direi ao nobre presi- 
dentedo conselho «Acredito que S.Ex. nãoquer, 
não appr. va e nem autorisou o que o Sr. Para- 
nhos ei-tá fazendo na Assumpcão » Acredito per- 
feitamente isto; mas, o que contesto a S. Ex. é 
que o Sr. Paranhos não tenha procurado influir 
na eleição do t-t verno provisorio do Paraguay 
Peço licença a S. Ex. para contestar essa sua 
proposição" e dizer-lhe que acredito que o Sr 
Paranhos tem procurado inspirar a eleição desse 
governo. 

Estou persuadido que, se o nobre ministro, 
não «utorisou semelhante cousa, não pôde toda- 
via dizer o contr.irio do que digo; mas eu 
Sr. p esidente, estou autorisado a dizer e julgo 
que não commetto uma in onveniencia dizend i 
ao senado que estou convencido de que o Sr. Pa- 
ranhos tem procurado intmvi na escolha dos 
membros do governo provisorio. Mais ainda, (e 
nisto está a minha maior censura) o Sr. Para- 

nhos tem-se mostrado um pouco caprichoso 
nessa matéria, pois julgaque é um desar para o 
Brasil, para nossa diplomacia, não ser elle cu- 
vido p-1 is eleitores par gu iyos na composição 
do seu governo ; julga que ha não só desar pára 
o Brasil, mas inconveniências futuras eg andes 
se o governo bra ileiro não dominar desde já o 
g iverno provisorio, incluindo nelle homens em 
que tem fé; mas eu considero isso um capricho 
e cha no para este ponto a attenção do nobre 
prfsidente do conselho, . 

Desde que o espirito de um diplomata se re- 
sente as.-im de uma apreciação inexacta, males 
devem seguir se de senuelhante apreciação. 

O Sr. Paranhos. como disse o Sr, Silveira da 
Motta, foi para o Parsguaycom o Sr. Ègusquiza; 
não digo que S Ex. tivesse o proposito de fazer 
que f s^e escolhido o Sr. Ègusquiza. Vou crear 
a melhor hypothese para elle; o Sr. Ègusquiza 
foi para Assumpção no mesino vapor com o 
Sr. Paranhos; no' publico espalhou se que o 
Sr Ègusquiza era o candidato do governo do 
Brasil; esse candidato é repellido, o nosso pleni- 
potenciario vê nessa repulsa umaespeciede des- 
consideração para a sua pessoa, nasce disso o 
capricho, o nosso ministro quer sahir-se bem, 
insta para que Ègusquiza s^ja nomeado, os para- 
guayi.s que te^m odio a esse homem não querem 
noineal-o, o Sr. Paranhos irrita-se, os paraguayos 
n seu turno indispõem-se com elle, e começa uma 
luta èu da, depois virá uma luta clara; e, senho- 
res, quem perde com tudo isso? 

E' o Brasil cuja política desde o principio ins- 
pira desconfiança até aos próprios amigos. 
(Apoiados). 

Agora, senhores, vou terminar minhas consi- 
derações declarando ao nobre presidente do cun 
selho que não dei como uma c msa certa t^udo 
quanto se dizia acerca do Sr. Ègusquiza, Eu não 
afflrmei que >-lle fie. u com o dinheiro de Lopez: 
o que dhse e aftirmo é que elle era agente com- 
mercial de Lopez; -t rs accrescentei que no Rio 
da Prata corriam boatos de que elle biigara 
com Lopez em conseqüência de ajuste de contas. 
Não affirraei nem podia affirmar que elle tivesse 
ficado com a fortun- de Lopez; declarei que no 
Rio da Prata se dizia alguma cuusa a esse res- 
peito, .ecieio que o nobre senador pela provín- 
cia de Goyaz já fallou aqui sobre isso. 

O Sn. Silveira da Motta —Liquidação de 
contas. 

O Sr. Saraiva;—Eu trouxe esse facto para 
demonstrar que esse homem, não só en im- 
próprio para ser offerecido pelo Brasil como 
membro de um governo que se ia org' nisar, mas 
ate não merecia ir ao Paraguay na intiml lade de 
um ministro do Brasil, na companhia do Sr 
Paranhos, ministro de estrangeiros, e pessôa de 
alta distincçSn no Império. 

Para mim é liquido que o Sr. Ègusquiza depois 
do que fez contra o Império não merecia tantas 
considerações, tantas conduscendencias da parte 
do nosso diplomai a 

Entendo que o Sr. Ègusquiza não devia ser 



SESSÃO EM 19 DE AGOSTO DE 1809 197 

levado pslo nosso ministro em seu vapor, em 
sua intimidade eomo se fosse já um presidente 
e ura membro do governo prov.sorio. 

Não achei bom isao por honra mesmo do 
Sr. ParanhoS ; emendi e entendo que S. Ex. não 
devia proceder assim. 

O sr. Silveira da Motta; — E também o 
Sr. Btdoya que é outro candidato. 

O Sr. presidente tange a campainha. 
O Sr. Saraiva:—S. Ex. não devia tratar esses 

candidatos do governo provisorio do Paraguay 
com tanta amabilidadé. 

Termino aqui, porque desejo que V. Ex. 
tenha ainda tempo de pôr a vetos o orçamento 
em Ia discussão. (Muito bem I) 

Não havendo mais quem quizess i a palavra, 
e não se podendo votar por falta de quorum, fi- 
cou encerrada a discussão. 

Nesta ocea lão f>d lido um offleio datado de 
hoje. do Sr. ministro do impe io, participam o 
que Sna Magestade o Imperador se digna de 
re ceber amanhã, á uma hora da tardo, no paç" 
da cidade, adeputição do senado que tem de 
apresentar ao mesmo Augusto Senhor os auto- 
grnphos do projecto de Ira da fixação, da f rça 
nivnl para o anno financeiro de 1870 a 1871, e 
da resposta ,á falia do throno.- Inteirado. 

O Sr. presidente deu a ordem do dia para 19 
do corrente: 2a discussão do projecto de lei do 
orçamento, votand -si antes em l3 discussão, 
que ficou encerrara, sendo .convidado para a 
dita discussão, o Sr. ministro do império. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde. 

K6a eeggão 

EM 19 DE AGOSTO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÈ. 

SititMinari» —Expediente.—Officios do mi- 
nistério do Império e da fazenda remettendo 
autographos*sanccianados —Officios do 1° se- 
cretario da camara dos Srs. deputados remet- 
tendo diversas proposiçães —Parecer da com- 
missão de emprezas privilegiadas.— Ordem do 
DiA —Votação em Ia discussão do projfcto de 
lei do orçãraento. — Discussão do art. 2° do 
mesmo projecto.—Discursos dos Srs. Zacarias 
Carneiro de Campos e minútro do Império.— 
Resposta de Sua Mag ;stade o Imperad r á com- 
missão encarregada de lhe apresentar a res- 
posta á falia do throno. 

A's U horas da manhã fez-se a chamada, e 
acharam-se presentes 37 Srs. senadores, a sa- 
ber : vis( onde de Abaeté, Aln eida e Albuquer- 
que, Dias Vieira. Pompeu Teixeira de Souza. 
Carneiro de Campos, Mendes doa Santos, Siuza 
Queiroz, Diniz Damas, bartio de S. L-urenço, 
barão de Muritiba, Dias de Carvalho, barão do 
Rio-Grande, Sayão Lobato, Chichorro, Cunha 

e Fiamciredo, Fernandes Torres, Silveira Lobo, 
T. Ottoni. barão d« Marr.anguape barão de Cote- 
gipe, barão das Tres Barras, barão do Bom 
Retiro, Firraino Paranaguá, viscmde de Suas- 
suna, viscouUe de Can aratribe, Nabucn, barão 
de Pirapama, visconde de Itaborahy , Silveira 
d'» Motta, Saraiva. Souza Fianco, Nunes Gon- 
çalves, Zacarias e F. Octaviano. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. barão de Itaúna, barão de Anto- 
nina, duque de Caxias, Paula Pessoa, Para- 
nhos, Jobim, Mafr», marquez de Olinda, vis- 
conde de Sapucahy e visconde de Jequitinhor 
nha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- . 
pada os Sis. barão de Maroim, conde da Boa 
Vista. Furtado, Sinimbú, Fonseca, e visconde 
de S Vicente. 

O Sr presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e. não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, foi 
approvada. 

EXPEDIENTE 
O Sr. 1° secretario deu conta dos seguintes 

officios : 
Do ministério do Império, de 17 do corrente, 

remettendo o autographO sancciooado da rero- 
lução da assembléa geral que apprnva as pen- 
sões concedidas á baroneza do Triumpho e a 
outros. 

Dj ministério da fazenda, de 18 do corrente, 
remettendo o autographo sanccionado da reso- 
lução que manda subsistir o auxilio concedido 
ao'monte-pio de economia dos servidores do Es- 
tado, pelo decreto de 22 de Agosto de 1864—Ao 
archivo os outographos, communicando-se á ou- 
tra camara 

Quinze do 1° secretario da camara dos Srs. 
deputados, datados dons de 16 e treze de 17 do 
corrente, remettt-ndo as seguintes proposições 

« A assembléa geral resolve : 
« Art 1.° Ficam extenGves á empreza de ca- 

nalisação de agua potaval da cidade de Goyana, 
da província de Pernambuco, os mesmos favores 
e isenção concedidos á companhia do Bebenbe, 
em vista do art'. 26 da lei n. 213 do 30 de No- 
vembro de 1841. 

« Art. 2 0 São revogadas as disposições em 
contrario. 

Paço da camara dos deputados, em 16 de 
Agosto de 1869 —Joaquim Óclavio Nebing, presi- 
dente.—Diogo Velho Caoalr.anli th'. Albuquerque, 
1° secretario.—Joaquim Pires Machado Porlella, 

a A assembléa geral resolve : 
« Art. único Fica o governo auiorisado a auxi- 

liai com a quantia dedOO.OOOg as obras do dique 
m-canico proj -ctado no porto dr Bnhis ; revoga- 
das as dis .osições em contrario. 

s Paço da camara .los depufados, em 10 de 
Anosto da 1869.— Joaquim Octnvio Nebias: presi- 
dente, — Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1° secretario. — Joaquim Vires Machado Porlella, 
2° scretario. 
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« A asíembléa gernl resolve; 
« Art. I.0 O governo fiei iiutoris-ido para 

mandar matricular em qualquer das facul lades 
de melicina do Império o estudante Augusto 
Hygino da Cunha Souto Maior sendo para isso 
aceitos cs exames preparatórios feitos no colla- 
gio das artes do Recife. 

« Art. 2,° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 17 de 
Agosto de 1869 - Joaquim Oclavi" Ntbias, presi- 
dente—Dioga Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1" secretario.—Joaquim, Pires Machado Portella, 
2o secretario.» 

« A as-emblé > geral res.lve: 
n Art. I.0 O governo fica autorisado para 

mandar matricular e fizer actó do 1.° anno da 
faculdade de direito do Recife o ouvinte Luiz 
Frederico Codeceira, depois de approvado em 
philosophia. 

« Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara doa deputados, em 17 de 
Agosto de 1869. - Joaquim Octavio Ntbias presi- 
dente.—Drogo Velho G'valcanti de Albuquerque, 
1.° secretiriu.—Joaquim Pires Maehado Portella 
2." secretario. 
3T« Assemblea geral resolve : 
: « Art. 1.» Os ediflcii s das praças do commer- 
cio do Impeno ficam isentos do pagamento do 
imposto da décima addicmnel creado pela lei 
n. 1507 de 26 de Setembro de 1867, 

« Art. 2 0 Sâo revogadas as disposições em 
contrario. 

« Paço da camara dos deputados, em 17 de 
Agcsto'de I8u9 —Joaquim Octavio Nebtas, pr^si 
dente.—Diogo Velho Cavalcanti de l Ibuqu-rque, 
1.""° secretario.—Joaguim Pires Machado PorUtla, 
2.° secretario. » 

« A asscmbléa geral resolve: 
« Art. I.0 A concessão de quatro lotems am 

nuaes determinadas pelo decreto n. 1009 do 25 
da Setembro de 1858 em prol da Santa Cat-a d» 
Misericórdia da Côrte, continuará durante dez 
annos mais com as mesmas condições e favores 
fixados na referida lei para o fim de se concluí- 
rem as obras do respectivo hospital. 

« Art. 2.° São igualmente concedidas dez 
loterias a favor das obras da igreja matriz de 
SanfAnna da Côrte. 

« Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em 
contrario. 

« Paç^i da camara doa deputados, em 17 de 
Agosto de 1869 — Joaquim Octavio Nebias, presi 
dente.—Diogo Vilho Cavalcanti de Albuquerque, Io 

secretaüo.— Joaquim Pires Machado Portella, 2o 

secretario » 
« A assembléa geral resolve : 
« Artigo único. Pica o governo autorisado 

para despender a quantia de 60:000g annuaes, 
com o melhiramento e escavação do porto da 
Parakyba do Norte; revogadas as disposições 
em contrario. 

« Paço dn camara dos deputados, em 17 de 
Agosto de 1869 —Joaquim Ócíavi» Nebias, presi- 
dente — Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, Io 

secretarie.—/oagium Pires Machado Port lla, 2" 
secretario » 

« A : ssembléa geral resolvo- 
« Artigo único. Fica o governo autorkadò a 

despender até a quantia de 200 OOOjJ com os me- 
lhoramentos indispensáveis do porto do Ma- 
ranhão; revogadas as disposições em contrario. 

« Paço da camara dos deputados, em 17 de 
Agosto jde 1869.—lotiginm Ocíawo IVeínas, presi- 
denta—"bingo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
Io secretario.— Joaquim Pires Machado Portella, 
2° secretario. » 

« A assembléa geral resolve : 
« Artigo u iico. Fica o governo autorisado 

para des. ender até a quantia de 20;00()J5Í com a 
desobstrução do porto de Paianairuá da pro- 
vineia do Paraná; revogadas as disposições em 
Contrario. 

b Paço da camara dos deputados; em 17 de 
Agosto ds 1869 — Joaquim Octavio Nebias. presi- 
dente — Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1° secretario — Joaquim Pires Machadi Portella, 
f," srcretario. » 

«A asscmbléa geral resolve: 
b Art. único. Fica o governo autorisado a man- 

dai desob-truir os rios das Velhas e de S. Fran- 
cisco, e executar as obras dkrte necessiirias á 
navegação dos mesmos rios ; podendo despen- 
der até 3.009:000^! lentro do praso de seis annos ; 
revogadas as disposições em contrario. 

b Paço da camara dos deputados, em 17 do 
Agosto de 1869.—agwim Octavio Nebias presi- 
dente.—Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque,!0 

secretario.—Joaquim Pires Machado Portella, 2* 
secretario. » 

« A assembléa ^eral resolve : 
> Art único. Ficam igualados desde já os ven- 

cimentos dos empregados da secretaria do tribu- 
nal do coramercio de Pernambuco aos dos empre- 
gados da secretaria do tribunal do commerclo da 
Bahia; revogadas as disposições em contrario. 

« Paço da camara dos deputados, em 17 de 
Agosto de 1869 —Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente.—Otogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
I.0 secretario.—Joaquim Pires Machado Portella, 
2° secretario » 

b A assembléa geral resolve ; 
« Art uniem Fica o governo autorisado a des- 

pender a quantia de 60 030$ para melhoramento 
da barra de Itapemerim, na província do Fápirito 
"Santo; revogadas as disposiçõ-s em contrario. 

a Paço da camara dos deputados, em 17 de 
Agosto de 1862.—Joaquim Octavio N-bias, presi- 
denta —Diogo Ve ho Cavalcanti de Albuquerque, Io 

secretario.-• Joaguim Pires Machado Portella, 2" 
secretario » 

« A assembléa geral resolve: 
«Art único. Os vencimentos dos empregados 

do tribunal do commerclo do Maranhão ficam 

ii 
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igualado» aos dos empregados do da Bahia; 
revoga Ias as disposições em contrario. 

ot P.iço da catnara d >8 Oeputa tos, em 17 de 
Agosto'de - Joaquim Octavio flrbias, pre 
Silente.—Bingo Velho Cavalcanti de A huque-qae. 
1" secretario.—Joaquim Pins Machado Purltlla, 
2* secretario. » 

« A assembléa geral resolve: 
« Art 1.0 O governo fica autorisado para man- 

dar admittir a exame di loanuo da faculdade 
de medicina d» Bahi i a Franos-o Virgimo Ro 
drigues Cair pello Júnior, aceitando.-e lhe o 
exames de nreparatorios feitos na faculiade de 
direito do R-cife, e bem assim dep ds de ser 
approvado em algebra. 

« Art. 2.° Ficam revogadas us disposições em 
contrario. 

« Paço da cam«ra dos deputado i, em i7 de 
Agosu de 1869 - Joaquim Ociavio Nebios presi- 
dente. Diogo Velhi Cavalcanti de Albuquerque. 
1 secretario.—Jougutm Pires Machado Porlella, 2* 
secretario. 

« A assembléa geral resolve: 
«Art. I 0 O governo fica autorisado para man- 

dar admittir a fazer aeto do l" anno da facul- 
dade de direito do Recife a Joaquim de Alou- 
querque Birros Guimaràes. depois de feitos os 
exames degengraphia e geometria que lhe faltam 

«Art. 2.° Revogara se as disposições em con- 
trario. 

«Paço da camara dos deputados, em 17 de 
Agosto' de 1869.—Joaquim Ociaiin NeBms. presi- 
dente—Diogo Velho Calvancanti de Albuquerque, 
1° secretario.—Jnogitim Pires Machado Puitella, 
2o secretario. » 

O Sr. 4o secretario, servindo de 2», leu o se- 
guinte parecer da commissào de emprezas privi- 
legiadas : 

« A commissào de emprezas privilegiadas 
examinou a proposição da camara dos Srs. de- 
putados que concede ao bicharei Bento J<'sé d-. 
Costa Júnior isenção do direitos sobre os ob- 
jectos de que traia a c ndiçüo 3 " d > contrato 
por elle celebrado com a presidência da pro- 
víncia, de Pernambuco, para a onstruíçào de 
uma íinha ferrea da cidade do Recife á povoaçào 
de Jaboatão. Os objectos ahi mencionad .s são : 
todo o material preciso para a estrada e o car- 
vão de pedra destinado ao respectivo consumo 

« A comraissão abstem-so de encarecer a uti- 
lidade de semelhante empreza, porque suppõe 
que não ha quem deixe do estar convencido de 
que. em um paiz tao extenso como o nosso e 
em que ■ ó agora se ensaiam os primeiros passos 
nas vias de coraraunioações, as ost: «das do ferro 
só por si consliluem â satisfação da maio ur 
gente o palpitante necessidade de quo dopendo 
o desenvolvimento de suas forças pr-ductivas e 
até oeito ponto a solução do grande problema 
da immigração. . . • 

« Inhibida como se acha a admini-tração pu 
bliea, nas difficeis oircumstancias que atraves- 
samos, de emprehender por conta do Estado & 

realisação de obras tão despendiosas, e sendo 
mesmo preferível que, era r^gra, sejam ellas 
c numettidas «os capitães individuaes, não po- 
dem d.-ixar de «er bem acolhidas todas as teu- 
lanvas que neste sentido se f rem manifestando, 
maxime quando tão pouco i retenciosas se os- 
tentara ni.s favores que solicitam, rbstrahindo 
■le garantias pecuniaiias, para só se contenta- 
rem c»m a exigua dispensa de pagamento de di- 
reitos sobre os objec os destinados ao flm a que 
se propoem 

« A estrada projec.ada da cidade do Recife ao 
povoado do Jaboatão circumscreve se,, é certô, a 
acanhadas proporções em attenção á zona que 
tem a perco rer; mas, quando se con-i fera, que • 
é esta uma daiuellas em que na província de 
PemamPuco, se encontra em maior numero os 
e-tabelecimentos agrícolas de primeira força, até 
h je privados de toda-» as facilidades para o 
transporte de seus prociuctos, e quando se vê a 
acertada direiçâo que lhe é d-tda, visando a ri- 
quis-iraa comarca de Santo Antàoe outros exten 
-os núcleos de pnpu.ação, não se pôde duvidar 
de que, em um futuro mais ou menos proximo, 
pila se aeharã habilit-da com os seus proprios 
recursos a ir-se prolongando gradualmente, 
constituindo-se o tronco de umagrand i raniiíl- 
cação pela parte mais central da província. 

« Assim, pois, entende a commiasão que a pro- 
posição de que sc pceup i está nos termos de 
merecer o assenrimentu do senado, mas por esta 

■ccasião não pôde deixar de insi-tir nas obser- 
vações que já teve a honra de fazer, a proposito 
de uma outra empreza, isto é, que to as as ve - 
íes que os eraprez.uios deixarem de apresentar, 
como na especle vertente, uma nota ci cura- 
stanciada di.s objectos acerca d' s quaes se deve 
fazer effectiva a isenção de direitos e em quanto 
não se fixam regras gemes, segundo «s quaes 
fique o governo autorisado a conceder esse favor 
com ó rim de aeautelar os abusos, seja limitada 
n c ncessão qu-ntu á quantidade e qoalidades 
dos objectos despachados, ã juízo do mesmo go- 
verno. 

« Por igual observa a commissào que posto o 
caivão de pedra já esteja livre de direitos de 
consumo, não se oppõe a que fique expressa- 
mente consignada a isenção pedida, visto a pos- 
sibilidade do restabelecimento daquelle imposto, 
convindo entretanto que tal fivur não seja ou- 
torgado por um tempo indefinido, e sim uni- 
came te por um praso rasoavel, qual o de 10 
annos. conf ,rme os precedentes seguidos. 

« A comu.issão deixa de tomar em conside- 
ração as objecções que por ventura se possam 
levan ar contra a ci-mpeteneia dos president s 
de província para cembrarem contratos sobre 
estradas de ferro, consideradas obras geraes 
pel i aviso de 4 de J neiro de 1H60 por lhe, pa- 
recer que seme,lhan'ea objecções deixam de ser 
proce.d ntes a vi-ta d.i art *2° § 2° da lei de 22 
de Agosto daquelle anno. que -ó declara como 
taes, sujeitando as á autorisação legislativa, as 
estradas de ferro que communicam mais de uma 



ÍOO SESSÃO EM 20 !)E AGOSTO DE 1869 

província, Na diseussSo desenvolverá melhor 
esta pensamento, se as-itn fOr necessário. 

«Eoiconclusã). pr. põa a commissíloq«> á pro- 
posição da outra camara sejam offareciilas, c- mo 
emendas, as duas raorliticações acirna releridis 
quanto á limitação dos objetos de que carece a 
empreza á juízo do governo e quanto ao piaso de 
10 annos para a isenção de direitos sobre o car- 
vão de de pedra. 

« Sala das conferências, em 17 de Asrosto de 
1869. — ^jiíojiío M. Nunes Gonçalves —Barão das 
Tres Barras.—Francisco José Furtado.» 

Ficou sobre a mesa para tomar se em conside- 
ração quando se discjitir a proposição a que se 
r. f-re. 

Achando se na sala imraediata o Sr. ministro 
do Império, foram s oteadoa para a daputaçâo 
qne o devia receber os Srs. Dantas, Zacarias e 
Chiehorro. 

ORDEM DO DIA. 

Votou-se em 1* discussão, que ficara encerrada 
na sessão antecedente, o projecto de 1 -i io orçn 

, mento para o exercício de lb69 a 1870, e pas- 
sou para a 2» discussão. 

F.ii introduzido no salão cora as formalidades 
do estyio o Sr. ministro do Império, e tomou 
assento á direita do Sr. presidente. 

Entrou em 2* discussão o projecto de lei do 
orçam-nto, começando pelo art. 2°, relativo á 
despeza do ministério do Império. 

Os Srs. SEse )riu«. Carneiro <lr 
C'-«iii|)oS r ministro d<» Iiii|>erlo pro- 
nunciaram discursos que publicaremos no Ap- 
pendice. 

A' me:a hora depois do meio-dia, o Sr. pren- 
d rate envidou os membros da deput^ção que 
tem de apresentar a S m Magestade o Imperad >r 
os a»toi;r»phos do decreto da assembleu g-rel. 
fixando a f irça nnVil para o anno Sn meeiro de 
187í) a 18JI, para cumprir m a sua mi-são. 

Tendo dado a hora fl fiu a difcus-ão adiala. 
e o Sr preaidente convidou os membros «ia de- 
putação para acompanharem o Sr. ministro.do 
Império, que se retirou com as mesmas forma- 
lidades. 

O Sr. barão de S. Lourenço, como relator da 
der utação encarr gad i de apresentar a Sua Ma- 
gesta le o Imoerador os autographos da resoosta 
á falia do throno e do decreto fixando a força 
naval para o anno de 1870 a 1871, declarou que 
cumprira a soa nvssã , e que O mesmo augusto 
Senhor se diguára de responder. 

Quanto a resposta á faila do thnno: 
« Aaradeço muito ao senado os sentimentos 

que me te-temunha, « o ap .io que pr mette ao 
. governo. » 

E quanto ao decreto de fixação da força naval- 
a Que examinaria. » 
O Sr. presidente declarou que as respostas de 

Sua Mage»tade o Imperador eram recebida# coro 
muito especial agrado., ' 

Em seguida deu a ordem do dia para 20 do 
corrente 

O ntinuação da V> discussão do projecto de 
lei do o rçamento. 

Levantju-se a sessão ás 3 horas e 5 minutos 
da tarde. 

se«aão. 

EM 20 DE AGOSTO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÈ 

Stimmnrio —Par-cer da mesa n. 228 —Or- 
dem do dia.—Discu-são do art. 2^0 projecto 
de lei do orçamento.—Discurso do Sr. Para- 
naguá. 
A^ U horas da manhã acharam-se presentes 

trinta e nove Srs. g-nudores, aa»ber; visconde 
de Abaeié, Almeida e Albuquerque, Jobim, Porn- 
peu. Sayfto Lobati). Mendes do» Santos, Cunha 
e Figu iredo, Teixeira de Souza, Chiehorro, 
barão de Muritiba vi"Con le de Sapucaby. Para- 
naguá, Fnnseca, barão de Pirapama, barão das 
Tre» Rar as, barão de S. Loirenco Firmino, 
Dantas. Furtado, barão do Bom R ti-o, Car- 
neiro de Cam os, Diniz. visconde de Carpara- 
gibe, visconde de Suassuna, Z«carias. barão do 
Rio Grande barão de Mamanguape, Fernxndes 
Torres, barão de Antonma, visconde de It .bo- 
rahy éilveir»L )b ,birBodt'. C tegipo. -ilveira 
da Motta, visconde de S. Vicente. T. Ottoni, 
Dias deCarvaitio, F. Octaviano, Sinimbú eSouza 
Franco. 

Deixaram de comparecer cora cau^a partici- 
pada os Srs barão de Itaúoa, duque de Caxias, 
Paula Pessoa, Dias VPira. Paranhos, Mafra, 
marquez de Olinda e visconde de Jequitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem coisa partici- 
pada os Srs N ines Gonçalves, h»rão de Maroim, 
conde da Boa Vista, Souza Queiroz, Saraiva e 
Nabnco. 

O Sr. presidente abriu a s ssão 
Leu se a acta d i sessão antecedente, e não 

havendo quem sobre ella fizesse observaçOes, foi 
apnrovada. 

Não houve expediente. 
O Sr. 2» secretario leu o seguinte parecer da 

mesa: 
Pwrecer da meaa n de *0 de 

AKOs.to de 1869. 
Ext Oi a matéria de um requerimento do Sr. Se- 

nador Visconde de luoornhy, para quç a 
sessão diaria do sen-d > seja proroga 'a por 
mais duas horas, durante a discussão dalii do 
orçamento. ^ 

Objecto do Parecer—Requerimento do Sr. Se- 
nador Visconde deltaborahj para prorogar-se 
a sessão diaria. 
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Em sessfio de IR do corrente roBz, o Rr. Se- 
nador Visconde deItaborahy oflfereceu, e mandou 
á Mesa, aflm de que esta iuterpozesse o seu pa 
recer. o seguinte requerimento: 

« Requeiro que emquanto durar a discussão 
da L-i do Orçamento, se proroguem as sessões do 
Senado até á-» 5 h iras da tarde. 18 de Agosto de 
18õ9 — Visconde de Ilaborahy. » 

II. 
Referencia ao Parecer da Mesa n. 217, e con- 

clusão a favor do requerimento. 

Consultando se o Parecer n 217 de 22 de Julho 
deste anno, ver-se-ha que a Mesa declarou fran- 
camente nesse Parecer a persuasão em que e- 
tava de que, no intuito d conciliar-se O din-ito 
de ampla diacus-ão que compete ao Sen -do cotn 
o dever,que lhe incumbe, de resolver c m bre- 
vidade os multiplicados assumptos de inte.resre 
publico e particular, subjeitos todos os «nnos 
á sua deliberação, o Senado teria de adoptar, 
como unic.is meios efüc zps de conseguir-se 
aquelle duplo firn, »s seguintes medidas : 

1.» Reducção do quorum: 
2' Mudança da hora da abertura da sessão 

diaria p^ra a tarde ; „ 
3 " Augmento das horas da sessão diana. íi 

xandr-so apenas um maximum, que nam possa 
ser excedido sem previa votação do Senado. 

A persuasão da Mesa ó aindt a mesma: e f»ctos 
de t dos os dias a confirmam, e fortaleçam cada 
vez mais. . , 

Ora, sendo certo qne a prorogaçao da sessão 
diaria por ra«is duas h ras, embora sómente du- 
rante a actual di-cussào da Lei do Orçamento, 
está era parte oe accordo com o pensamento 
enunciado pela Mesa naquel e Parecer, e obyio 
que nam | óde ella deixar de adherir á medida 
proposta pelo illustre Senador o Sr. vise mde de 
Itrborahy, e de recommendal-a á approvaçàu do 
Senado. „ „ ^ 

Esta medida tem a seu favor, em uma e outra 
Carnaua, grande numero de precedentes. 

III 

Observações e additamentos da Mesa ao reque- 
rimento.—Parecer da Mesa. 
Comido, ó manifesto também que a medida 

propbsta nam completa o pensamento já enun 
ciado pela Mesa; e como ella está convencid 
de que serti o concurso simultâneo das três me- 
didas que teve a honra de indicar no Parecer 
n 217 m»3 l116 deixou de formular na mesma 
occasião pelos motivo' que declarou, impossível 
será lograr-se, emb meficio do serviço do Sena- 
do e dos interesses publico o intento em que 
se tem a mira, intende a Mesa ser Cbeg,da a 
opportunidade de submettftr aquell»s medidas a 
decisão do Senado, para que, na phrasedeum 
nobre S nador. possa praticamente demonstrar- 
ge, si por ventura o Senado as considera em sua 
sabedòria digüas de serém adoptadss. 

A Mesa aceita sétn repú'jnancis toda arespon- 
sabilidade que lhe cabe. 

Nam ha ouvida que as pr-ovideucias, qna elb 
vao pr'por, contrariam hábitos inveterí dos, a 
que nam e fácil renunriar, mas sendo, por uma 
parte, veydade incontestável que nam ha vir- 
tude, nu merecimento sem trabalho, nvlla est 
stne labore virlus, como dizSeneca, e mo-trando, 
por outra parte, uma longa experiência que o Se- 
nado nunca se esquiva a sacrifício algum, com- 
tanto queelle seja necessário, ou para promover 
por qualquer modo o bem do Estado, ou para 
d«r força, e prestigio ao principio parlamentar, 
a Mesa. fundada xas consideraçõ sque tem feito, 
é de parecer: 

1 o_Que seadopte como addição ao R'gimento 
a seguinte 

DISPOSIÇÃO PERMANENTE. 

As-rim que a Gamara dos Srs. Deputados en- 
viar ao S nado o Proj-cto dó lei do orçamento, 
a sessão diaria do Senado começara ás onze 
horas da manhã, e int-rromper-se ha logo que 
fôr uma hora da tarde , . j 

A sessão continuará ás cinco horas da tarde, 
e nam pnderá exceder das dez, salvos os casos 
do ãrtig i 9» do Regimento. 

Esta disposição terá execução desdó ja 
2." No caso de nam passar li disposição, que 

acaba de formular-se. seja approvado o reqü -ri- 
ento do illustre Senador o Sr. visconde de Ita- 

bnrahy. 
Paço do Senado, em ?0 de Agosto de 1868. 

Viscmide de Abneté. preãident u—Frederico de 
ilmeiiu e Albuquerque. I' secretario.—T/iomaz 
Po ■ peu de Siuza Hfasil 4o secretario, 

Ficou sobre a mesa pára entrar na ordem dos 
trabalhos. 

ORDEM D» DIA. 

Entrou em 2> discussão o projecto de lei do 
irçamento , no art. Z" relativo ao ministério do 
Império. 

Arhando-se na sala immediata o Sr. ministro 
do Iniueno, foram sorteadris para a deputação 
que o devia receber, os Srs. Fernandes Torres, 
Paranaguá e Dantas, e sendo introduzido no 
salão com as formalidades do estylo, tomou 
assento á direita do Sr. presidenta. 

O Sv. P««ran»)Kii& pronunciou um dis- 
curso que publicaremos no /Ip/midtce. 

Proseguiu a dita discusfcão e ficou adiada pela 
hora. . , -j. 

Retirou-se o Sr. ministro do Império com as 
mesmas formalidades com que fôra recebido, e 
o Sr. presidente deü a ordem do dià para 21 dó 
corrente: 

1« parte.—1* discussão das proposições da ca- 
mara dos deputados, autorisando o goveriio, 
para conceder isenção de dire tos á empreza 
iiA com-trucção de ilbiá linha ferrea da cidade 
do Recife ao Jabcatão, com o parecer da com- 
missão de emprezas previlegiadas. 
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Idem, para jnbilar o lente da faculdade de di- 
reito do R-cife, conselheiro Dr. Pedro Autran 
ds Matta Albuquerque 

Requerimeutos adiados que se acham sobre a 
mesa. 

Parecer da maioria da commissSo de fa/enda, 
com o voto separado do Sr. Souza Franco, acer- 
ca de uma representação dealguos negociantes, 
capitalistas e proprietários da cidade de Porto 
Alegre. 

2« parte.-K' 1 hora ou antes. — Continuação 
da 2» discussão da lei do orçamento. 

Levantou a sessão ás 31/2 horas da (arde. 

5S1 sessão. 

EM 21 DE AGOSTO DR 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR, VISCONDE DE ABAETE'. 

SrimnmrÉo.—Expbdiewte; —Officioa do l" 
secretario da camaradoa Srs deputados remet- 
tendo diversas proposições. —Observações e 
requerimentos do Sr. Furiadu. — Ordem no 
dia —Discussão de uma proposição da camara 
dos Srs depurados conc-dendo isenção de direi- 
tos a uma em preza de cau. iuho de ferro.—Dis- 
cussão de outra proposição da mesma camari 
autoris mdo a jub Lção de um lente da facul- 
dade de direito do Recife.--R-querimeiito d- 
Sr Zacarias —Discussão do requerimento do 
Sr Saraiva pedindo informações ao governo, 
com emen ias addi.tivas dos Srs. Paranaguá è 
Pompeu.—Observações dos Srs. F. Octaviano e 
Saraiva.—Discussão de ura requerimento do 
Sr. Zacarias sobre occurrencias havidas no Ri ■ 
Grande do Sul.—Discussão do requerimento 
do Sr. Saraiva ,sobre o juiz de direito da co- 
marca de Itapicurú.-, Discursos dos -rs barão 
de S Lourenço e Saraivi. — Discussão do 
art. 2' do projecto de lei do .orçamento.—Dis 
cursos dos Srs. Silveira da Mot a e Dantas 
AJs 11 horas da manhã, acharam-se presente-i 

43 Srs. senadores, a siber: viscond»' de Abteté 
Almeida e Albuquerque. Jobim, Divs Vieira, 
Pompeu, Teixeira de Souza vscnnde dn S Vi- 
cente, Cunha e Figu-iredn, bnrão de S. Lou- 
renço, barão deMoritba, Fírmiun, Diuiz, Car- 
neiro de Campos Dmtas, Souz» Queiroz, Fur 
tado, barão do Rio Grande, barão das Três Bar- 
ras, S ^za Franco, barão de Cotegioe, Me d es 
dos S»ntos, Dia- de Carvalho, Mafra. Sayâo Lo 
bato, barão de Antonin'. visconde de lob .rahy 
marquez de Olinda, Zacarias, ( hicliorro, Fer' 
nandes Torres, barão do Bom Retiro, Parana- 
guá, Nunas Gonçalves, F. Octaviano, barão do 
Mamangoupe. ba-âo de Pirapama, Sinimhú, Sil- 
veira da M fta Silveira Lobo, Saraiva, Nabuco 
Fonseca e T Ottoni. 

Peixaram do comparecer com causa partici- 
pada os Srs. ba-âo de Itaúna, duque de Caxias, 
Paula Pessôa, Paranhos, visconde de Jequiti- 
nhonha, e visconde de Sapucahy. 

ii 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. barão de Maroim, conde da Bôa 
Vi tn, visconde de Suassuna, e visconde de Ca- 
maragibe 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, 
foi appiovada. 

EXPEDIENTE. 
O Sr. l" secretario deu conta dos seguintes 

ofticios: 
Quatro de 20 do corrente, do Io secretario da 

c;im*.ra dos Srs. deputados, reraettendo as se- 
uintes proposições. 

« A assemhloa geral resolve: 
« Artigo unioo. Pica o g iverno autorisado a 

despender até a quantia de dezaseis contos 
de réis com a collocaçào de boias nas barras da 
província de Sergipe; revogadas as dispcsições 
em eontrario • 

« Paço da camara dos Srs deputados, em 20 de 
Agosto de 1869 —Joaquim Ocluvio Nebías, presi- 
dente.—l)i"go Velho Cavalcmti de Albuquerque, 
I» secretario.•-Juaquim Pires Machado Porlella, 
2' secretario. » 

« A assembléa geral resolve. 
« Art. I.0 O governo fica autorisado a despen- 

der c nu a. eoustrucção do uma ponte s bre o 
no Salgado, na capital da província do Rio 
Grande d . Norte a quantia de 300.000$ no praso 
ae três «nnos. 

» Art. 2.® Revogam se as disjíosicões em con- 
trario. 

« Paço da camara dos Srs deputados, em 20 de 
Agosto de 1869 —Joaquim Octnvtu Nebi^s, presi- 
lente.—Dingo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1° secretario. Joaquim Pv es Machado Porldla, 
2° secretario. » 

« A assembléa geral resolve: 
« Art. 1 « O governo fica autorisado para man- 

dar proceder ao levantamento do recife do porto 
da capital do Ceará, ou a qualquer outro melho- 
ramento que julgar mais conveniente, podendo 
gastar annuaimente a quantia de 120 OOOiJOOO 

« Art. 2.» As obras poderão ser feitas por con- 
trato. ou imr qualquer outro modo que o go- 
verno julgar mais conveniente. 

« Art. 3°. Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos Srs. deputados, em 20de 
Agosto de 1869.—Joaquim Oojnvio Nebtas, presi- 
dente.— Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
secretario.—Jooçuim Ptres Machado Porttlla, 2® 
secretario » 

A assembléa geral resolve : 
« Art l.°Fica o governo autorisado a despen- 

der a quantia neceasaria . 
« 1 • Com a desobstrucção dos rios na comarca 

de Iiruape, na província de S Paulo. 
« 2 » Com a abertura de uma estrada peral e 

ramificações que c-mmuniquem com aquella 
comarca e portos respectivos ás comarcas de Ita- 
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petininga e Botucatú e diversas povoaçCea da 
província do Paraná, a fim de facilitar assim o 
estabelecimento Ue imaigrantes naquelias re- 
giões. 

« 13 0 Com a subvenção de uma companhia de 
vapores que façam ti es viagens redondas durante 
o mez, entre os portos d< übatuba, Caraguata- 
tuba, S.Sebastífio.Santos, Conceição de Itanhaem, 
Iguape,1 ananéa. na província de S. Paulo, Para- 
naguá e Antonina, na provincia do Paraná 

« Art 2 0 Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos Srs. deputados, em 20 de 
Agosto" de 1^69. Joaquim üciavio Nebias, pre- 
sidente. — Dxogo Velho Cavalcanti de Albuquerque. 
1° secretario. — Joaquim Pires Machado Portella, 
2o secretario.» — Foram a imprimir. 

O Sr. Furtado:—Sr. presidente, tenho de 
mandar á mesa três requerimentos,pedindo in- 
formações a 'governo; estas informações me são 
necessurias para a discussão do orçamento 
Escuso justincar estes requerimentos, basta que 
os leia 

Focam lidos successivamente por seu autor, 
postos em discussão e approvados os seguintes 
requerimentos: 

« Roqueiro que se peça ao governo as seguin- 
tes informuçõ s; 

« Qual o numero das parochias do Império? 
« Quantas destas estão providas de parochos 

colhidos ? 
« Qual o numero de vigários encommendados 

com declaração do numero de estrangeiros e na 
turalisados.—S. R.—Furtado. » 

« Reqüeiro que se peça ao governo as seguin- 
tes inf rmações; 

« Qual o numero de passageiros transportados 
pelos vapores da Compauhia Brasileira de Pa- 
quetes a Vapor, durante os annos de 1860 a 1864. 

« Qual a quanlidade de carga conduzida pelos 
mesmos vapores durante o mesmo tempo,—S 
R,—Furtado.» 

» Req ieíro que se peça ao governo cópias das 
tabellas dos emoluinentõs do clero e das camaras 
eccle^iasticas das dioceses do Império —S. R — 
Furtado » 

ORDEM DO DIA. 

Entrou eíh I" discussão, com o parecer da 
commissfio de emprezas privilegiadas, a propo- 
sição da camara dos Srs. deputados, autorisando 
o governo para conceder isenção de direitos ao 

' emprezario'da linha ferrea da mdade do Recife 
ao J boatão. 

Finda a 1' discussão, passou para a 2*, na 
qual entrou o art Io com as emendas offerecidss 
pela dita commissão. 

Seudó approvados o artigo e as emendas, pas- 
sou a proposição para a discussão. 

Seguiu-, e em l» discussão a proposição da 
mesma camara, autorisando o goveruo para ju- 
bilar o lente da faculdade de direito do Recife 
Dr. Pedro Autran da Matta e Albuquerque. 

O Sr. Zucarlns:—Sr. presidente, ha na 
casa um projecto, era virt de do qual os lentes 
que tiverem 30 annos de serviço, teem direito, á 
sua aposenteção com todos vencimentos, Esse 
prr jecto, vindo da outra camara foi remetti to á 
commissão de instrução publica, como o que se 
discute trata do mesmo assumpto, eu ouso pedir 
ao senado que o remetta a mesma commissão 
para juntamente dar parecer sobre ambos. Neste 
senthio rnandsrei requetirnento á mesa, se Y.Ex. 
exige que seja porescripto. 

O Sb. presidente Não precisa. 
O requerimento proposto é approvado sem 

debate. 
Entrou em discussão o requerimento do Sr. 

Saraiva para pedir se ao governo cópia das ra- 
zões, com que o presidente da Bahia deixou de 
sanccionar a lei do orçamento da mesma pro- 
víncia, adoptada pela respectiva assembléa. 

O Sr. Parnnssguâ (pela. ordem); — E' só- 
mente para pergunt-r a V. Ex. s- já foi posta 
ao apoiami nto, c se acha sj em discussão, uma 
emenda additiva que offereci a este requeri- 
mento. 

O Sr presidente ; — Vejo agora que ha com 
eff-ito esta emenda; vou pol a no apoiamento. 

Foi li la, apoiada, e posta também em discus- 
são a seguinte emenda ndditiva; 

« Requeiro igualmente que se peçam por có- 
pia, ao governo as leia provinciaes do Piauhy, 
cuja execução suspendera o 1° vice- presidente 
daquelh. província por portaria de 27 oe Agosto 
de 1868, o offlcio do presidente com data de 12 
de Novembro ao Sr. ministro do Império, e bem 
assim uma representação que ao governo Impe- 
rial endereçara contra aquelle acto a meaa da 
respectiva assembléa provincial— Cunha Para- 
naguá. » 

O Sr F. Oc«»vliino:—V, Ex se recordará 
que o illustrado Sr. ministro do Império nos 
disse qu« não era culpa do governo, mas sim do 
corpo legislativo o não ter-s.e dad ■ solução á 
vnrias questões das assembléa provincial e so- 
bretudo as ultimas, por que o guverno havia 
cumprido o seu dever, remettendo ás camaras 
cópias das resoluções das presidências d« pro- 
víncia e em alguns casos cópias de pareceres do 
ponselho de Estado. 

Como a secretaria do senado não foi honrada 
com essas cópias, e disto não accuso o governo, 
porque depois soube que o estylo era remettel-as 
simplesmente á camara dos Srs deputados; co- 
mo a commissão de íssembléas provinciaes desta 
casa me parece que tem tanto direito, como a 
da camara dos Srs. d putados, para emitiir o 
seu voto sobre o assumpto ; c imo ella nada tem 
que fazer, visto que a pasta está vasia, eu, apro- 
veitando- e desta discussão, ouso rogar aos 
nobres ministros, para que, derogando » pra- 
tica estabelecida, se dignem remetter também 
ao senado cópias das deliberações, das questões, 
das decisões dos presidentes, atina de que a 
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commissSo do senado possa também commu- 
nicar ao senado o que houver a tal respeito, 
apresentar qualquer parecer que entenda con- 
veniente sobre esse assumpto. 

Foi simplesmente para isto que pedi a pa- 
lavra. 

OSp. Saraiva:—Sr. presidente, disoute-se 
actualmente o orçamento do Imp !rio, e eu acho 
mais conveniente occupar me do assumpto deste 
requerimento perante o nobre ministro do Im- 
pério. Então mostrarei que o procedimento do 
vice-presidente ca Bahia foi o mais abusivo 
possível, e que o governo imperial devia ter 
immedmtamentecondemnado t«l procedimento.. 

E' possível que o nobre ministro do Império 
se convença de que tem necessidade de não 
deixar que os outros governem em sua pi-sta, e 
de não consentir que seus collegas o obriguem 
a defender no senado opiniões que não tom, e 
não pode ter. 

Ha no paiz uma escola de estadistas acos- 
tumados a fazer tudo pelas conveniências do 
partido, e essa escola não deve servir de exem- 
plo para o nobre ministro do Império. 

O Sn. ministro da marinha:—Como, verbi 
gratia, as nossas esc Ias 

O Sr. Saraiva;—Tire a palavra nossa. Nunca 
pratiquei como presidente, ru corno ministro, 
actos que tivessem sido censurados como origi- 
na ios pela paixão política. D satío meus adver- 
sários para que mosTem quando me dirigi na 
administração pelneespirito de partid > o nobre 
mioistm da marinha não quer que se diga que 
elle defendeu o vice presidente da Bahia por 
espirito de partido. Mas Vrjo-me embaraçado 
para dizer o contrario. 

A questão é simples Pars mim não é possível 
duas opiniões acerca d ) desacerto do acto do 
vice-presidente. Ou é preciso ter pouco intelli- 
gencia para não coraprehender a questão, ou 
achar-se com o espirito perturbado pela paixão 
política para que -se def-nda o vice-presidenre. 
Ora não podendo eu deseonhecer que o nobre 
ministro da mar nha tem talento superior, sou 
forçado a concluir que defende um acto sem jus- 
tidcação possi%eI por espirito de parjido, e por 
demasia ia benevolência para com seu correli 
gionario político. 

M»s o meu fim presentemente não é discutir 
ó somente dizer o motivo por ue anandono o 
requerimeuto que está em discussão. 

Foi timbem lida, apoiada e p sta conjunc- 
tameate em discussão a seguinte emenda ad- 
ditiva: 

« Que se peçam igualmente as leis provin- 
ciaes do Ceaià ns lõ e 16 de 11 de Dezembro de 
1868, ns. 21 e 21 de 16 de Dezembro, n. 26 de 17 
de Dezembro, en 60 de 18 de Dezembro, que fo 
ram suspensis pelo presidente daquella provín- 
cia.—T. Pompeu. » 

Finda adiscussão foram approvados o reque- 
rimento e as emendas additivas. 

Seguiu-se em discussão o requerimento do 

Sr. Zacarias snbre as occurrencias que tiveram 
legar na província do Rio Grande ao Sul, pela 
«uhsiituição das notas do thesouro. 

A pedido do mesmo Sr. Zacarias e decisão do 
do senado, foi retirado o oito requerimento. 

Seguiu-se em discussão o requerimento do 
Sr. Saraiva sobre o processo instaurado contra 
0 juiz de direito da comarca de Itapicutú, na 
provincia da Rahia. 

OSp barnodeS liOiipenço:—Naocca- 
siào era que se ofiereceu este r°queriraent.o.eu 
pedi a palavra, não para obstar a sua passagem, 
porém para oíferecei- algumas considerações ao 
senado, sobre o que havia dito o meu nobre col- 
l-ga pela Bahia, seu autor. 

Me parece que hoje. Sr presidente, a questão 
de que se trata está sufficieEftemente esclarecida; 

1 juiz de direito da comarca de Itftplcurú, fal- 
l«iido com toda a convicção do meu espiriro, 
mesmo co no um funccionario publico que não 
foge á responsabilidade, que renuncia a toda 
i léa de partido, não pôde continuar a exercer 
seu logar naquellá comarca. 

O Sr. Saraiva:—E' para isso que se está tra- 
balhando. 

O Sr. barão de S Loubenço: —Não trabalho 
para se obter isto ou aquillo, trabalho para que 
as cnusas marcham bem na s' uação actual; o 
que acabo de dizer não é de h je que o uigo; 
tenho aqui alguns ciflficios m ndados a esse juiz 
de direito, que provam que Sia miohiopinào 
é mais antiga. O juiz de oireito, o Sr baebarel 
Rocha Vianna, é m u conhecido de muito te.mpo, 
não tenho nenhuma má vontade contra elle. 
apenas exigia delle que se limitasse a seu papel 
de magistrado e nào embaraçasse a marcha da 
administração 

No logar onde elle está exercendo as funcções 
de juiz se tem deixado a rastar p lo espirito de 
partido; oppôz-se a todo recrutamento qu« se 
fazia naquella comarca ; process; u os subdeie- 
g dos, de maneira que dalli nao vinha á presi- 
dência da província recrutas, entretanto que 
era nes-e Jogar nnde os havia em maior quanti- 
dale. As autoridades ae policia, logo no onnei- 
pio da minha administração, queixaram-i-c de 
nada poder fazet; eu não procedi contra o 
Sr Rocha Vianua, mas procurei por offlcios re- 
petidos e>clarecel o sobre a marcha que devia 
seguir; mandei o ouvir Sobre as repre.-eutições 
do« differentes subdelegados; em resposta á 
justificação que produziu expedi-lhe o offieio 
seguinte. (Le ) 

« Offieio ao Dr, juiz do direito da comarca de 
Itapicurú. —Li e estudei a resposta que Vtn. deu 
em 16 de Novembro proximo passado á repre- 
sentação do subd-lega o do Io districtu da villa 
de Itapicurú, Boaventura da Silva Caldas, con- 
tra o procedimento desse juízo, de embaraçar 
as ordena do governo imperial para o recruta- 
mento. processando o dito queixoso com muita 
parcialidade, por occasião de nma tentativa de 
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recrutamento na casa do tenente Olaro Ferreira 
Coelho. 

« Isçuxegqueixastinhsm feito já a esta presidên- 
cia Ignacio Jo-ó de Almeida, aubdelegrado do 
Suure ; .lo-é dn Silw Rabello, do 4° aistneto de 
Itapicurii; AgriCola Dantas Portátil, Oo l'dis- 
tricto da Pombal; e o delegado desta mesma 
vilU Antomo Ferreira de B ito. Já vê, portanto. 
Ym. que o apoí > que procurou nas autoridades 
p diciaes para defeu ler-se da aecusação de que- 
rer impídir o recrutamento na comarca, limi- 
tou-ae ao subdelegado do Birracãj Frincisco 
Salles da Fonseca e ao aupplente do sublolegado 
do Ü0 districto e Itapicuiú Gonçalo de Suuzae 
Almeida, que privavelmeute nada tendo ten- 
tado, neoh mi einbaraço s^ffr-r m. 

« As certidões que Vm. mandou passar nos es- 
crivães desse juízo pa'a prov.r siu bom proce- 
dimento e o desemp-nho de su-is obdgaçõ is de 
juiz, são inconvenientes, e inegulares, p-rque 
as certidões que passamos escrivães devem ser 
uornente d . que c nsta de seus livros e autos, e 
ai foram meros atte-t idos f zia n descer o juiz 
de sua posição, solicitando o conceito de seu 
suburdinados, aliás pouco livres em sua mani- 
fest •çfto. 

o Conhece também Ym. que o nâo pode bem jus- 
titlcvr o attestad ■ que solicitou da câmara mu 
mcipal, por quinto ninguém ignora nesta pro 
yincia a attiiu le hostil á administração e á pre- 
sente situação politici, que apresentam algum-s 
autoridades o corporações desse districto, con- 
stituídas na passida. 

«A parei ilidade que apresenta Vm. nessa co- 
marca, encontra provas nos seus propnos offl- 
cios, e nas expressões que emprega contra 
adversários, si-ndo algumas vezes mesmo acer- 
bamente allusivas ás autoridades superiores, 
como nas seguintes palavras —assegurando ser 
calurania.... e abona meu procedimento nunca 
vilipendiado senão agora por este agente do poder 
instrumemto de vingança, e que c itado «em 
sabe o que faz. Dessas e ou'ias allusõe* e-dão 
cheios seus oillcios, que nào abonara ja não digo 
sua imparcialhlade, porém sua prudência. 

«"Finalmente, da representação e de sua res- 
posta vè-se qne ha um processo contra o sub 
delegado Boaventura da Silvi Caldas, assim 
corno me informam que ha contra outros de que 
já tratei envofflcio anterior, sendo muito conve- 
niente que não demore suas conclusões, para 
não tirar a firça moral ás autoridades policiaes. 
damto legar a que ee diga, qüe é de proposito a 
demora, para as inutilisar nas próximas elei- 
ç5eg. 

o Cumpre pois que Vm me communique im- 
rnediatamente os processosque tem instauralo, 
o arliautamento em que se acham, e a razão da 
demora, por as-dm convir á boa marcha da ad- 
ministração da Provincia.» 

Ora, não hivi i nada mais desagi-adavel e pre- 
judicial ao serviço do que viverem todos os sub 
delegados da comarca tebaixo da ameaça de um 
processo; porém era este o estado em que os col- 

locou o juiz de direito. Eu sempre procurei e#- 
clarecel-o,dizer lhe que devia emendar.corrigir o 
seu modo de procéder; mas sempre inutilmente, 
uorquanto creio que nem me respondeu ao otll- 
cio, que acabei de ler. Esses processos demora- 
ram se, mas na ijninha ausência, agora, creio que 
vão apparecendo 

Agora tenho lido que o mesmo juiz foi para a 
vilU de Pombal instaurar certos processos; o 
tomai do Commercio tem dado noticia desses 
fac 

Por cartas que li soube que n^quella villa se 
tentou tirar ura prezo á justiça, e até assevera- 
va se que no grupo dos assaltantes fôra visto o 
juiz de direito... 

O S.a. Saraiva; -V. Ex crê nisso 1 
O Sr. barão deS Lquhenço; — Não digo que 

creio; duvidi mesmo. Li mais nas ditas cartas 
que a autoridad ; teu to de formar o piocesso 
tesse assalto ou tm ativa de ti ada de prezo, 
mau Iara intimar ao juiz que c .mparecesse como 
presente á aggressão Eroyavel i ente foi esta a 
origem do boato de estar processado aqueile 
magistrado. 

Eu não approvn essas cousas, mas o que digo 
é que o juiz é incompatível i-om a b ia adminis- 
tr-ção õa justiça em Itapieuru: é excessivamen- 
te partidário, não revelo dizei o: lenho o sangue 
fri i necessário para não faltar á justiça á tolos, 
e para consultar os verdadeiros interesses de 
uma recta aiministraçào. 

O Sr. R cha Vianna nâo pôde, repito, ser juiz 
impaicial no It-picurú, e o tiigo com franqueza e 
u^ste logar cora a responsabilidade da minha 
palavra, como faço sempre. 

O Sr Pompeu Está removido, não ha duvida. 
O Sr. Saraiva A1 vista disso está removido. 
O Sr barão»de S Lourenço:—A' vista disto 

approvo o requei iraento do nobre senador por 
que todos os eselarecimi-ntas nos sfio precisos, 
mas nâo posso deixar de ser franco com o go- 
verno, e com o senado. 

O Sr. Saraiva:—Sua opinião é decisiva, o juiz 
está removido. 

O Sr. barão de S- Lourenço —Estimarei oue 
minha vi z, meu juizo franco sirvam de base ás 
indagações do governo, aproveitando a opportu- 
dade deste requerimento. 

O Sr Saraiva : —'Y. Ex não representou 
contra elle ? 

O Sr. barão de S Lourenço ;—Não sou ho- 
mem de aduptar logo as ulti nas providencias 
cm taes casns; eu procurava com repetidos oífi- 
cios e>elarecer esse funcplonaiio na sua marcha; 
elle alguma cousa cnbihiu-se em vista da fran- 
queza com que lhe filiei, mas depois da minha 
retirada consta-me que tem-se excedido muito. 

O Sr. Saraiva—Sr. presidente, V. Ex. no 
discurso que acaba de ouvir tem a decifraçâo do 
enigma que propuz ao senado em meu requeri- 
mento que hoje retirei. Eu sabia bem o que se 
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pretendia fa; er em relação ao Dr. Encha Vianna: 
mas para o publico era enigma o que se queria 
fazer ao juiz de direito em questão. Apresentando 
o requerimento tive por tini eliamar a atteoçao 
d- govprn.i e do p»iz para um f-cto mui o grave 
As i íluencias coasf-rvadoras do 4o districto da 
Bahia tomaram a peito reduzira nada a influen- 
cia muito legitin a de toda a f»inilia do come 
Iheiro Manoel Pinto de Souza Dantas. 

0 conselheiro Dantas tinhn um grande crime 
contra a actmlidade ; havia tonado a direcção 
do partito e da impren-a liberal na B>ihia. 
havia se const tuido o centro desse grande par- 
tido e de um grande movmenta na imprensa : 
era natural que esta posição attrahiase sobre 
sua pesso» odios e mal querenças 

Mas V. Ex sabe que na capital da província 
ha um homem1 na posição do conselheiro Dan- 
tas não se pôde faz-r mal directarnente. 

Era preciso pois que os domiaad ires se vin- 
gassem, ea vingmça foi deliberada, e execu- 
tada. Perseguir seus irmãos, seus amigos, tolos 
os que fossem liberaes no 4" di-tricto, e se con 
servassem firmas ; era martfrisar o conselheiro 
Dantas, e (brigd-o a esmorecer na opposição 
que fazia, e dirtg a na capital da província. 

Dar ás influencias conservadoras no 4° dis 
tricto t' do o pod r. etüd« a influencia [.ara der- 
rotar o conselheiro Dantas foi cousa assentada 
antes da eleição. Mas as influencias da aldeia não 
sabem regulsr a sua acçào pelas conveniências 
po iticas d) centro; o que ellas dezejam mais o 
satisfizer suas paixões e seus odios, e para issé 
usam, e abusam da autori lade que só lhes dá 
e da conHanca iIlimitada eimmerecidaquenellas 
se deposita. 

O juiz de direito da comarca do Itapicurú in- 
terpoz se entre os vencidos e os vencedores; e. 
íoi um embaraço para a realisação das violên- 
cias exercidas contra ss pessoas mais concei ua 
das. e cuja influencia convinha aos dominadores 
anniquilar. 

Um grito de desespero foi proferido contra o 
Dr. Rocha "Vianna, e sus remoção foi desejada e 
deliberada pelos protectores das influencias que 
se viào embaraçadas nos seus ímpetos de vin- 
gança pela inteireza do magistrado, que quero 
defender perante o senado «perante o paiz, por 
que hão o procuro mais defender perante o go- 
verno, surdo e cego para todos os clamores e 
para tod«s as queixas. 

O juiz de direito do Itapicurú era um obstá- 
culo para as tropeiias dos dominadores 

O Sr. Cansansío de Sinimbu' ; — Logo era 
precLo acabar com elle 

O Se Saraiva Esse honrado magistrado 
era a imagem da justiça diante dos extermina 
dores dos liberaes do 4o" districto; e pois convi- 
nha removel-o. Mas como removi 1 o? 

A lei não o permôte s^não em casos deflnidos 
eo governo imperial, digo, o ministério de 16 de 
Julho exige que se invente um pretexto para 
que elle adopte as medidas do partido. 

Era preciso pois planejar a remoção. Descon- 
n 

siderar o juiz do direito foi a primeira cousa, e 
essa não bastava. Apresentar o juiz de direito 
como sedioioso, era aparte do piau ■ que parecia 
decisiva, e Isso foi deliberado e brut.lmente 
executado. 

O Se. Sinimbu:—E' o plano geral, é o systema. 
O Sr Saraiva;—Vejamos sómente o que foi, 

e o que tem sido o Dr. Rocha Vianna como juiz, 
para que se poss i verittcar bem a possibilidade 
de ser elle magistrado sedioioso. 

O not>re, presidente da Bahia está no seu di- 
reito. não tendo confiança no juiz de uireito de 
Itapicurú, por que a confiança inspira-se e não 
se impõe, e nem o Dr Rocha Vianna precisa 
dessi confiança para cumprir seus deveres de 
magistrado. 

Mas o que não pode o nobre presidente con- 
testar é o que vou dizer ao senado 

O Dr. R icha Vianna nunca foi, e não é ho- 
mem pol.tico Nunca alimentou uma só pre- 
tencão oolitica. 

Tendo amigos especiaes, e particulares nos 
dous lados políticos, em que está dividida a 
província, o Dr. Rocha Vianna se tem encon- 
trado p r mais de uma vez na posição emba- 
raçosa em que ae acha, porque não está no 
seu caracter, e nem em seus hábitos ser instru- 
mentos dos outos, quanto mais de influencias 
sem intelligencia, e dominadas completamente 
p«lo odio, e pela paixão ou de uma policia de- 
ploravelmente escolhida a dedo para vence" 
eleições. 

Na comarca de Jocelim teve esse honrado juiz 
de direito de combater com sua autoridade, e por 
amor de sua autoridade, e de seus brios a in- 
flueucia exce-sivarnente compressora do Padre 
Severo, e teve á seu la.io, e elogianuo-o por isso 
a mim. e ao Sr Dr. Fernandes da Cunha 

No Pilã . Arcado combateu ainda com coragem 
as imposições da família Militão que tem a pre- 
tencão de dominar uma grande parte da mar- 
gem de 8 Francisco; e ainda abi t-ve á seu lado, 
e acoioçoando-o pela nobresa de seu procedi- 
mento o Sr. Fernandes da Cunha. 

Nesse tempo os Mditões eram progressistas, 
e deputados governistas o susteotavam perante 
os ministérios liberaes; Pois bem Nunca dei- 
xei, e nunca tolerei como ministro, e como in- 
fluente no partido progressista, que os Militões 
ellisexpsetn do Pilão-Arcado o juiz que os embar- 
gava em seus planos de dominação. 

Esse mesmo procedimento eu o tive com o 
digno juiz que suostituio o Dr. Rocha Vianna. 

Hoje os dominadores não procedem assim o 
juiz que não assigna de cruz o que querem as in- 
fluencias cmservadores da comarca de Itapicuru 
é desconsiderado: processado por estúpidos, e 
miseráveis subdekgados: e recommendado ao 
governo imperial como um sedicioso 

Amda mais, Sr. presidente, vem o nobre pre- 
sidente da B ihia lançar na balança a sua espada 
de Breno, e p dir perante o senado, e era face do 
paiz, ar remoção do juiz de direito de Itapicurú. 

O Sr. Paranaoua'—E' questão de gabinete. 
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O Sr. Saraiva.:—Seguramente depois da de- 
claração do nobre presidente ou elle, ou o Dr. 
Rocha Vmnna, salvo se elle ja desistiu da volta 
para a província 

O Sr. F. Octaviano:—Já. 
O Sr. Saraiva: - Só ne-sa hypothese deixará 

de dar-se a questão de gabinete, e poderá o mi- 
nistério deixar de praticar a mais escandalosa 
das remoções; pois nunca teve, não tem, e não 
terá o Itt de Julho energia para oppôr-se á exi- 
gências assim formuladas. 

No Itapicurú o Sr. Rocha Vianna procede com 
a independência, que teve em Yilla Nova e Pilão 
Arcado. Nunca esse juiz de direito deveu uma 
só fineza á família Dantas. Sua remoção para o 
Itapicurú não foi por elle solicitada e nem mes- 
mo desejada pelo Sr- Dantas. 

Os homens que teem contribuído com suas in- 
formações, com a defesa de seus actos para que 
esse juiz de direito subisse, como tem subido, 
com honra, e zombando dos que o querem domi- 
nar como juiz, são o nobre presidente da Bahia, 
e o orador que se dirige ao senado, Foi o nobre 
senador quem o recommendou ao governo para 
juiz municipal; fui eu quem promovi o seu des- 
pacho de juiz de direito mostrando o que elle 
era e desfazendo as intrigas, que então se-faziam 
contra sua pessoa por causa da independência, e 
coragem de que elle dá prova plena na comarca 
de Itapicurú actualmente. Nesse ponto a bri- 
lhante defeza que desse magistrado fez por mais 
de uma v zo Sr. Fernandes da Cunha muito o 
elevou no espirito do ministro que o escolheu juiz 
E pois o Sr. Rocha Vianna não é juiz político, 
e que se mostra avesso ás autoridades do 
governo por condescendência com o Sr. Dantas. 

Se elle tem mostrado á presidência da Bahia 
que as autoridades policiaes são más, e especula- 
doras 6 por interesse do justiça, porque elle sabe 
bem que taes autoridades não podem ser substi- 
tuída^ por adversários do governo. O elle quer, 
o que deseja, é que o governo não escolha o 
peior que ha na comarca para os cargos poli- 
ciaes. U que elle quer, e o que elle dezeja é iue 
o governo não o desconsidere attribuindo suas 
informações de espirito de partido, e exacer- 
bando por essa forma contra elle as autoridades 
suas subordinadas. 

Mas voltemos ao ponto essencial da questão ; 
Que motivos deu o nobre presidente da Bahia 
para pedir em pleno senado a remoção do juiz de 
direito de Itapicurú? S. Ex. diz. « Tem proces- 
sado todas as autoridades policiaes.» 

Isso nada provaria, por que podiam ser cul- 
padas todas as autoridades nomeadas e ahi es- 
tava a relação para dizer a final se o juiz de di- 
reito era ou não apaixonado, e injusto em taes 
processos. 

Mas essa asserção do nobre presidente é infun 
dada. Não óexacto que o Dr. Rocha Vianna pro- 
cessasse todas as autoridades da comarca. 

O queé cxacto, e o que sei por informações fide- 
dignas é que esse illustre juiz processou apenas 
duas autoridades policiaes, ou antes tomou 

conhecimento, e deu andamento a duas denun- 
cias dadas contra autoridades policiaes, isto é, faz 
o que não podia d ixar de fazer o que era para 
elle um dever indeclinável. 

Gomo pois dizer-se Sr. presidente que o juiz 
de direito está no caso de ser removido por um 
faetu que não praticou, ou por que deu anda- 
mento a dous processos iniciados em seu juízo 
por denuncia particular! I! 

A questão não é es.a, senhores, a questão é o 
que teve o Sr. Rocha Vianna na Villa Nova, e 
em Pilão-Arcado. 

No 4o districto ha uma influencia conservadora, 
muito protegida que quer tudo dominar, 

Não quero, enem devo comparar o Sr. coronel 
João Dantas ao padre Severo, e aos Mili- 
tõis : sou sempre justo para cora* meus adversá- 
rios porque não temo suas injustiçis mas ó 
inegável que o Sr. coronel João Dantas tem 
uma ambição grande, e não a pode satisfazer 
senão com os recursos do governo. Essa ambição 
é dominar o 4o districto. 

Convém de uma vez que o governo saiba o que 
são as influencias da comarca de Itapicurú 
Este termo foi sempre o logar de residência dos 
avós do Sr. Dantas. Era nesse termo que essa 
família tinha influencia Era natural que a fosse 
augraentando pelos termos visinh 'S por meio 
de algum parente que nelles se fo->se estabe- 
lecer. E com cffeito essa ramilia nod^ anga iar 
a influencia do termo Gçremoabo pela fôrma 
seguinte. O Sr. João Dantas foi morar nesse 
termo, e ficoü. no Itapicurú seu irmão o barão 
do Rio-Real, e isto ha ma s de 30 annos 

O barão do Rio Real íieou suecessor da in- 
fluencia da família, e o Sr. João Dantas foi con- 
quiatal-a em logar, onde nem sua farailia, e nem 
a família de sua mulher residia, e podia influir. 

Para supplantar a influencia das famílias im- 
portantes do Geremoabo, e que ahi encontrou, 
serviu-se da influencia de seu irmão e de seus 
parentes de Itapicuru. Mas em breve tornou-se 
o arbitro da sorte dos habitantes de Geremoabo, 
e brigou com seu irmão. 

Os doas irmãos separados viveram sem hos- 
tüisar-se, O coronel João Dantas não precisava 
ter a menor influencia no Itapicurú, e nem o 
barão do Rio Real em Geremoabo- 

Vieram porém os moços perturbar essa paz 
da família. O conselheiro Dantas era o mais in- 
telligente, o mais en endido, e o mais conside- 
rado de todos os Dantas, e pois, foi geralmente 
apontado como o que devia ter na província um 
papel importante. 

Appresentou-se candidato a deputado, e 
apoiado por to la sua família de Itapicurú, e 
por todos os seus parentes do Inhambupe, foi 
sómente contrariado por sou tio que ficou quasi 
só e simplesmente com o seu pequeno feudo de 
Geremoabo. 

Já se vè que é difficil estender o coronel João 
Dantas sua influencia, por que em toda a parte 
encontra a influencia de seus parentes, dos li- 
beraes sinceros, e de todos os homens que en- 
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tendem que só a intelligencia pode ter aspi- 
ração á popularidade e não o culto á famí- 
lias antigas que só procuram legitimar sua 
influencia por serviços á causa publica. 

Se o juiz dedireito de It ipicurú nunca poz-se 
á mercê dos Dantas que se recommendam por 
intelligencia, illustração- e serviços, como se 
havia de pôr á mercê de influencias que ostentam 
suas riquezas como titulo á dominação ? E que 
riquezas, Sr. presidente? As de nossos sertões 
que estão sempre a fazer-se, e a desfazer-se por 
causa das seecas. 

O Sr. Silveira Lobo Essas desavenças de 
família são ás vezes mandadas por Deus. ' 

O Sr. Saraiva: — E' lamentável que um 
homem na idade do coronel Dantas, que está 
hoie só em Gereraoabo (pois me dizem que 
nenhum de seus filhos reside mais no sertão) 
procure exacerbar as paixões políticas de seu 
districto, flagellar os amigos de seus parentes 
e os pobres que são os qu mais soffrem nessas 
desavenças E'lamentável isso; mas o que é 
mais para deplorar é que o governo alimente 
todas essas paixões, e não tenha em um dis- 
tricto importante uma política de justiça, e de 
severa imparcialidade. Quando o governo põe-se 
á reboque das pequenas paixões, caminha o Es- 
tado para grandes precipícios. 

Esqueci-me de uma segunda accusação feita 
pelo nobre presidente ao Dr. Rocha Vianna. 
Disse S. Ex. que por causa desse juiz não recebeu 
um só recruta. Isso é uma accusação que se não 
precisa responder. Direi porém que só por ha- 
beas-corpua podia o juiz oppor-se ao recrutamen- 
to, eestá declarado pelo governo que em prisão 
por causa de recrutamento não cabe o habeas- 
corpus. 

Hão de conseguir afinal a remoção desse juiz, 
e ainda,mais o seu castigo, danâo-se-lhe uma 
comarca como a que deram ao digno juiz de di 
reito dos Lençóes que foi removido a pedido— 
mas sem o pe*dir—, como m'o asseverão pessoas 
que com eile estiveram. 

O Sr. Siuteiha Lobo ;—E' verdade. Creio que 
não pediu. 

O Sr. Saraiva:—Não tenho fallado nesse facto 
porque não sei exactamente se o Dr. Bernardino 
pediu ou concordou na remoção de seu sobrinho. 

O Sr. Paranaguá:—Não era possível que pe- 
disse para o Teixeira. 

O Se. Saraiva: — Realmente é impossível que 
alguém queira sahir dos Lençóes para o Tei- 
xeira. 

Essa remcção é iniqua, o Dr Casirairo, pae 
desse magistrado, e que todos nós conhecemos, 
teve quatro filhos, e educou-os todos com es 
mero e para o serviço do Estado. 

Um morreu no'naufrágio da Isabel, e era 
um dos mais distinctos guarda-marinhis de sua 
turma. 

üm outro morreu gloriosamente em um com- 
bate no Paraguay. 

Um teiceiro está ao lado do conde d'Eu com- 
batendo ainda o dictador Lopez; mas já tem 

na testa uma grande cicatriz para pr. va de sua 
bravura, e da injustiça com que se lhe tendo 
dado diversas condecorações ainda se lhe não 
deu uma só promoção 111 

O mais velho do3"fllhos do Dr Casimiro era o 
fuiz de direito de Lençóes. Era', e é o chefe hoje 
da família Pois bem Por ter dado tres habeas- 
corpus a liberaes injustamente presos lá vae dos 
Lençóes para o Teixeira. 

E 'quer saber o senado o que é essa comarca. 
O Sr. Paranaguá;—E' um verdadeiro de- 

gredo. 
O Sr. Saraiva :—Em recompensa de haver 

servido em Valença(onde tenho parentes/ coma 
maior imparcialidade, e para punil o do crime 
de não ser inimigo dos liberaes dos Lençóes, 
lá vai o Sr. Dr. Madureira degradado para o 
Teixeira, comarca a respeito da qual nos pôde- 
informar o Sr. barão de Mamanguape. 

O Sr. Pompeu:—Elle confirma. 
O Sr. Saraiva:—E' o logar mais ingover- 

nável da provinéia da Parahyba, onde estão 
refugiado todos os criminosos, todos os baca- 
os marteire laquistas daquelles centros. 

O Sr. Pompeu:—Apoiado. 
O Sr Saraiva ; —Toda a escoria da província 

do Piauhy vae para o Teixeira ; ó um pedacinho 
de terra que eu já conhecia, quando presidente 
do Piauhy; quando não se achava um criminoso 
em parte alguma, é porque elle estava no Tei- 
xeira. Uma comarca dessa ordem devia ser para 
um amigo do governo que dispuzesse da auto- 
ridade, da força e da influencia política, para 
combater os criminosos; mas V.Ex. quer saber? 
Não acharam um amigo do governo que fôsse 
garantir a segurança individual no Teixeira ; 
mandaram para lá, a pedido, o juiz de direito 
dos Lençóes, isto é um homem que. como o 
Sr, Ruchã Vianna, deu dous ou tres habeas-corpus 
aos vencidos. 

Ora, Sr. presidente, no meio de todoswestes 
factos, que calam na consciência do senado, que 
devem calar nas consciências dos nobres sena- 
dores ministenalistas, quando o senado observa 
que um juiz de direito inoflfensivo só porque 
deu dous ou tres habeas-corpus aos vencidos, é 
atirado para uma comarca que nenhum amigo do 
governo quer ; é fácil vêr-se que o governo cede, 
cede, cede de mais, cede como governo nem 
um ainda cedeu as mais paixões de seus corre- 
ligionários E quem dirige um governo que assim 
anarchisa o paiz? E' o nobre visconde de Ita- 
borahy Talvez alguém julgue que é í«iró meu 
com o nobre presidente do conselho, o estar 
sempre a pedir a S. Ex. que governe; mas como 
posso deixar por um só momento de insisdr 
neste podido, se o Brssil ó governado por este 
modo? 

Sr. presidente, felizmente não opponho emba- 
raços aos meus adversários, na freguezia onde 
resido; mas, teria receio, se não tivesse a posi- 
ção que tenho, de ser suppliciado, como esião 
sendo meus amigos em muitos pontos, pelo que 
tenho dito aqui no senado. 



SESSÃO EM 21 DE AGOSTO DE 1869 209 

Vaa-se tirar da comarca de Itapicurú um juiz 
imparcial, e que juiz mandará para alli o Sr. mi- 
nistro da justiça? O nobre ministro da justiça 
ha demandar, seguramente, aquelleque lhe for 
indicado, embora se diga que S. Ex. tem mais 
de uma vez resistido ao seu partido. 

Em relação a guarda nacional, poiicia, etc , 
não descuíro resistência da parte do nobre mi- 
nistro da justiça. Mas em relação á nomeação e 
remoção de magistrados estou convencido de 
que tem resistido ao seu partido por mais de 
uma vez. „ ^ T 

O Sr. Pompku: — E o Sr. João Clementmo 
P68808. ? 

O Sr. Saraiva: — Não o conheço; e foi bom 
eu dizer isto, para que o nobre senador recla- 
masse ; fallo com o que sei, deixo a todos a 
liberdade de dizer o que sabem. 

Mas, o que tem acontecido ao nobre ministro 
da justiça. 

Nós todos lemos as discussões da camara em 
que appareceram os ressentimentos contra elje. 
Que a camara mostre ogerisa ao _Sr. Antão, 
comprehendo. porque não ha uma só pessoa no 
Rio de Janeiro que não diga que o Sr. Antão e 
um mão ministro da agricultura; não compre- 
hendo, porém, que os conservadores fação oppo- 
sição ao Sr. ministro da justiça, pois que para 
mim, ãpezar de dizer mal de nós todos os dias na 
camara , ó um dos mais h -heis ministros do 16 
de Julho ; ao menos, na minha opinião, é talvez 
o melhor, permitta o nobre senador pelo Ceará, 
que o diga. 

O Sr. Pompeu Também concordo. 
O Sr. Saraiva : — De todos os ministros do 

16 de Julho, ó o que me parece mais energico 
e capaz de defender melhor o interesse publico 
contra as paixões do seu partido. Digo isto com 
convicção igual a que tenho quando afflrmei que 
o nobre presidente do conselho não tem energia 
alguma para governar o thesouro, quanto mais 
o Império. 

O Sb. Silveira Lobo : — Serve de capa a tudo 
isto. 

O Sr. Saraiva Não digo que sirva de capa 
O Sr. Silveira Lobo Pois é o nome. 
O Sr. Saraiva:—Costuma-se dizer, que—se 

serve de capa,—quando uma pessoa está fazendo 
qualquer cousa hypocritamente; mas, S. Ex. 
não o faz por hypocrisia; ó por defeito. Sua fra- 
quesa de caracter é hoje geralmente reconhe 
cido. . , 

O Sr. Silveira Lobo:—Apoiado; agora, sim. 
O Sr. Saraiva:—Então V. Ex. pensava, qu 

eu não responsabilisaria ao nobre presidente do 
conselho? E' o único que responsabiliso, pela 
má direcção do seu governo. 

O Sr. Silveira Lobo:—Com ares de santar- 
Tclo • 

Ò Sr Saraiva-.—E, Sr. presidente, não é só- 
mente um ministro iraprobo, que faz mal ao 
qaiz; um ministro improbo faz muito mal, po 
que, além do mais desm.oralisa o paiz, invertei 
do os princípios de moralidade; mas o mim .iio, 

que tem a responsalidade 60 nobre presidente 
do conselho quando é fraco,tambera faz um mal 
extraordinário Não nns illudamos, a fraqueza ó 
um dos defeitos mais capitães de um governo. 

O Sr. Silveira Lobo:—Tem explicado, esta- 
mos de accordo. 

O Sr. Saraiva:—Porque o partido conserva- 
dor teve em 1818, 1819 e 1850 uma direcção 
melhor do que actualmente tem ? Por causa da 
energia de um homem, o Sr Euzebio de Queiroz, 

O Sr Zacarias;—Apoiado. 
O Sr. Saraiva:—Era um homem que podia 

errar, mas, o que ella julgava bom, fazia-se: 
seus delegados não ousavam fazer senão aquillo 
que elle dizia; e se erravam, elle censuravaros, 
e demittia os Era um homem de governo. O 
d a f tido conservador não éum partido C[ue faça a 
iberdade de seu paiz, apezar de dizer que quer 

fazel-a; não é essa a sua missão; quem quer 
fazer a liberdade, confessa seus propositos, e 
entra para as fileiras dos liberaes. 

O Sb. F. Octaviano:—Está claro. 
M«s se o partido conservador não se propõe á 

tarefa de estender as liberdades publicas, e se é 
mesmo impróprio para isso, deve pelo menos 
governar bem, governar por toda a parte, e não 
sscravisar a autoridade ao p irtido, os princípios 
do governo ás paixões e ás circumstancias. 

Infelizmente o partido conservador não tem 
mais um Eusebio de Queiroz, e hoje marcham os 
cht-fes á reboque, e na cauda das influencias de 
províncias e de aldêaa. E' pois negocio para mim 
averiguado que o Sr. Yianna será removiao,-e 
não pretendo isso evitar; o que quero é mostrar 
o que elle é, e preciso de responder ainda ao 
mais que delle disse o nobre presidente da 
Bahia. S. Ex. declarou o seguinte; Cartas de 
pessoas da comarca do Itapirucú, dizem que o 
juiz de direito foi encontrado no grupo das pes- 
soas que tomaram o recruta Mas S. Ex, accres- 
centou logo : Eu não creiu nisso. 

Se não acredita es; se isso com effeito não é 
crivei, para que vindes levantar neste recinto 
essa accusação falsa que vos referiram de Itapi- 
curú? 

Cousas taes não devem ser ditas sem provas, 
quanto mais com a declaração de que nellas se 
não acredita. E se vós mesmo não acreditaes 
nisso eu passo adiante. 

Sr. pre-idente, não sei se V. Ex. serviu nos 
nossos centros, provavelmente teve sempre a 
fortuna de viver na Côrte. 

O Sr, Silveira Lobo —Serviu em Minas, mas 
lá é outra cousa. 

O Sr. Saraiva;—Eu levei seis annos aerviudo 
no sertão com os mais insignificantes venci- 
mentos; e entretanto sou considerado homem 
feliz, quando outros nunca sahiram das capltaes, 
dos divertimentos, dassinecúras, e quebram-nos 
a cabeça todos os dias com seus serviços; por 
conseguinte conheço o nosso sertão, e quer 
Y. Ex. ouvir a explicação do que tem havido re- 
lativamente ao Sr. Rocha Yianna? Não ha nin- 
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^uem mais vivo do que o tabareo dos sertões do 
Norte que se mette em política... 

O Sr Silveira, da Motta •—Isso é verdade. 
O Sr Saraiva: — Se Y. Ex conversasse com 

um tabaréo do sertão do Piauhy, ou sertão da 
Bahia, especialmente da terra do nobre ministro 
da marinha, admirar-se-hia de ver qué um ho- 
mem daquelles é muito mais tino {adopto a ex- 
pressão que me é lembrada pelo nobre senador 
do Piauhy) jio que um homem do logar onde 
nasci, que é a comarca que se considera mais 
illustrada, e mesmo mais rica da Bahia, e mais 
próxima da capital. • 

S. Ex. Sr. presidente, lê os jornaes, e ha de 
ter visto que em estirados artigos se tem pre- 
tendido mostrar que o Dr. Rocha Vianna absol- 
veu irregularmente um criminoso de morte. 

Não me mito contra a imprensa, quando ella 
ataca sem prova a reputação alheia, porque sigo 
o principio de que o correctivo da imprensa ó a 
imprensa. 

^Uepl iro sómeüte que a imprmsa no Brasil 
não imita a imprensa dos paizes mais civilisa- 
dos do que nós, e nosquaes é difflcil ler-se ar- 
tigos iguaes áquelles a que me redro sem que 
se encontrem as provas dos factos articulados 

Mas entre nós facilmente se injuria e se ca- 
lumnin Eé mesmo ás vezes umsystema deprimir 
pelo« jornaes os funeclonarios cuja demissão se 
deseja para depois argumentar-se perante o go- 
verno como que se e-creveu centra elles. 

Qnf-rse demittir um funccionario? Pede-se a 
demissão ao governo; este mostra-se eserupu- 
losq. Temos nos jornaes os inimigos do funccio- 
nario pr curando desacreditaTo, e o governo 
que quer servir a quem pede a demissão, flgur t- 
se innooente. aparenta que crê na imprensa, e 
demitte o empregado accusado. 

O Sr ministro da marinha Falia com a ex- 
periência própria. 

O rin saraiva Fallocom a experiência que 
tenho , mas não com a própria. Nunca fiz uma 
demissão injusta, e pela qual fosse em parte ai 
guma accusado por meus adversários. Nunca 
concorri para demissão* de meus adversários, e 
nunca fallei mal dellespe ante mesmo os collegas 
com quem servi. Ahi está ao pé de mim o Sr. 
Dias de Carvalho ,e elle que diga se alguma vez 
lhe pedi a demissão de um só dos conserva- 
dores que ás dezenas viveram e vivem nas repar- 
tições flseaes da província caballando contra os 
liber -es e dirigindo eleições. 

O Sr. dias de Carvalho:— Nunca se demit- 
tiu um só por tal motivo. 

Sr. Saraiva :— Posso dizer, sem receio de 
ser contestado por ninguém, que nunca flzjnal 
a nenhum funccionario sem que elle tivesse fal- 
tado aos seus deveres; e aquelles que por mim 
foram demutidos nunca foram aos jornaes aceu- 
sar-me de injusto. E pois tenho o direito de ex- 
tranhar que os governos sejam fracos diante as 
exigências de amigos, que não zelam seus credi- 
tes, pedindo a remoção de magistrados bons por 
interesse político, digo mal, por odios pessoaes. 

Mas voltarei ao facto pelo qual foi o Sr. Dr. Ro- 
cha Vianna accosado 

Havia em Pombal um homem influente que 
tinha servido logares de policia, e contra o qual 
tinham e teem a maior ogerisa as influencias 
conservadoras da comarca de Itap curú. Esse 
senhor chama-se Amaral. Appareceu ha pouco 
tempo morto um homem; os parentes da vic- 
tíma entenderam que esse homem havia sido 
assassinado por amigos da situação; o delegado 
e os agentes da situação diziam porém que o 
homem tinha morrido em conseqüência de uma 
quéda de cavallo, ou cousa assim 

Principiou uma especie de luta... Não serei 
muito exacto nas circumstancias, mas estou, 
dizendo aquillo de que me recordo Os amigos 
da situação querendo proteger essa pessoa que 
era indigitada pelos parentes da victima como o 
utor do assassinato afflrmavam que não tinha 

havido assassinato, mas morte casual, e os pa- 
rentes diziam que tinha havido assassinato.. 

Amaral era parente da vletíma do assassinado, 
e empenhou se na punição dos assassinos. 

Inutilisar, pois, Amaral foi o recurso de que 
lançaram mão os protectores dos assassinos do 
parente de Amaral, 

Este havia sido envolvido em um processo por 
crime de morte ou couaaque o valha, havia mais 
de lOannos. O processp tinha sido julgado im- 
procedente. Amaral viver,i sempre no districto e 
occupara até cargos públicos. Mesmo quando 
Amaral fosse com razão envolvido no processo, 
não tinha mais cri me,porque estava elle prescrito. 
Mas os dominadores lembram se desse antigo 
processo; renovam-o; processam a Amaral por 
ura crime de qne lôra absolvido, e esse processo 
vemaojuizde direito. A p rseguiçào é clara; o 
rautivo da perseguição torpe ; o facto pelo qual 
se processava Amaral julgado ; o crime que se 
lhe attribuia estava prescripto. E pois, o juiz de 
direito mais uma vez interpoz-se contra os car- 
rascos e as victimas , entre os vencidos eos ven- 
cedores, e fez o seu papel de juiz, que não con- 
sente em vinganças, e não é instrumento de pai- 
xões. 

Foi assim que o facto me foi contado por pes- 
soas fidedignas. E' possível que tenha sido ine- 
xacto em uma ou outra circumstancia. Mas a 
verdade de tudo ha de ser conhecida. O honrado 
juiz de direito ha de defender-se de tudo, e bri- 
lhantemente, porque não pôde ser removido sen 
ser ouvido, salvo se o renascerem a pedido 
sem que elle o peça. 

Vou concluir, Sr. presidente, pedindo para re- 
tirar meu requerimento. Meu flm era mostrar ao 
senado, e ao paiz que o juiz de direito de Ita- 
picurú ó victima da mais atroz perseguição, mas 
que ó um magistrado digno da tão nobre claise. 

Sei que será elle removido, porque o quer o 
nobre presidente da B-ihia, porque não se re- 
sista a um amigo, quando elle particular e offi- 
cialmente se pronuncia pela fôrma porque o fez 
o nobre senador pela Bahia, o qual collocou o 
ministro da justiça entre a espada e a parede. 
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O Sa. Silveira Lobo;— Pediu a demifisão do 
juiz psrlame itarmente. 

O Sa Saraiva Retiro o meu requerimento. 
N5o posso nor mem delle obter mais nada, por- 
que eei perfeitamente que o juiz de direito do 
Itapicurú ha de ser removido, e para alguma 
comarca igual á do Teixeira. Elle ha de pagar 
o crime de ser independente e inaccessivel ás 
paixões de partido e sobranceiro ás influencias 
eleitoraes; 

O Sr presidente ; — V. Ex. pedio retirar o 
seu requerimento, mas antes de consultar o se 
nado sobre este pedido, julgo dever tirar o nobre 
senador de um erro em que supponho estar. 

O nobre senador disse que eu tiuha servido 
na carreira da magistratura logares aqui na 
CÔrte sempre. Está enganado; o único logar 
que servi na Côrta nào podia servir em outra 
parte, que foi de desembargador adiido á casa 
da supplicaçâo. Antes disto os logares de ma- 
gistratura que servi foram em Minas, e'm S. João 
dMíl-Rei e em P, racatú que pertence ao ser- 
tão— 

Uma voz :-E ao alto sertão. 
O Sr. presidente;—. . logar devastado pelas 

febres perniciosas; ahi foi onde co ) ecei a estu- 
dar uma questão que julgo ter re-olvido em 
parte, e ó que só se adoece quando se quer. 
(Risadas) 

Consultado o senado, consentiu na retirada do 
requerimento. 

Passou se á 2" parte da ordem do dia. 
Procedeu-se ao sorteio da deputação que de- 

via receber o Sr, ministro do Império, e ficou 
composta dos Srs. Saraiva, Nabuco e barão do 
Rio Grande. 

Achando-se na sala immediata o Sr. ministro 
foi introduzido no salão com as formalidades do 
estylo e tomou assento á direita do Sr. presi- 
dente 

Proseguiu a 2a discussão do projecto de lei do 
orçamento, no art. 2° relativo ao ministério do 
Império. 

O Sp Silveira «In 31 oito pronunciouuu>. 
discurso que publicarem a no Appendice 

O Sp Dantas: -Sr. presidente, falta muito 
pouoo tempo para dar a hora e por isso vou re- 
sumir em poucas palavras algumas observações 
que julgo do meu dever apresentar sobre a ma- 
téria que se discute. 

Espero, Sr. presidente, que o nobre ministro, 
do Império não tome minhas palavras como 
opposição, porque minhas tendências nesta casa 
foi sempre apoiar o governo naquillo que é pos- 
sível, porque considero o governo um elemento 
de ordem, mas declaro que não me alisto em 
partido algum. Custa a supportar-se um governo 
que quer fazer questão de gabinete de tudo. e 
.não tem a coragem de reprimir seu amor pró- 
prio e suas susceptibilidades. 

Também me não alisto em uma opposição 
cujo oflicio 6 envenenar tudo, derrubar tudo e 
cujo systema é espreitar se o governo vae 

para a direita afim de tomar para a esquerda e 
se vae para a esquerda, afim de tomar para a 
direita. 

Ku pretendia fazer algumas considerações 
sobre o art 2' que se discute no orçamento da 
repartição do ministério do Império, mas fui 
previnido pelo nobre senador por Goyaz. Abra- 
çando pois todas as reflexões feitas pelo referido 
senador espero que o governo no futuro orça- 
mento firme a verdadeira intelligencia da con- 
stituição e a submeta á camara dos Srs depu- 
tados. 

A nossa constituição diz que a iniciativa do 
exame da administração passada perrence á ca- 
mara dos Srs. deputados Este preceito da con- 
stituição tem sido despresado. de maneira que 
'succedem-se os ministros e os abusos se vao per- 
petu ndo. O primeiro que apresentou na ca- 
mara dos deputados essa medida foi o meu nobre 
collega pelas Alagoas o Sr. Sinimbú, por isso 
não foi adiante Sou sectário do elemento monar- 
chico, venero-o não como um principio, sem 
o qual não nos é possível governo algum, mas 
como uma grinde garantia do ordem, e já de- 
clarei uma vt z nesta casa que, se por desgraça 
do nosso paiz se mudasse a forma do seu go- 
verno, eu me retirava da scena política, porque 
vejo que a monarchia constitucional é a repu- 
blica a mais bem organisadít, é a republica com 
mais ura elemento de ordem e de estabilidade. 
A questão sobre elementos á família Imperial é 
uma questão pessoal, é uma questão que pôde 
abalar o prestigio da realeza. E' necessário pois 
prover-se sobre os abusos sem estragar essa 
illusâo que nos cumpre defender. 

Quanto ao conselho de Estado, senhores, disse 
o nobre senador pela província de Goyaz que não 
achava raízes na constituição acerca do conten- 
cioso adminis rutivo. Eu chgo a Y. Ex., con- 
demno a extensão quo se tem dado ao fôro con- 
tencioso administrativo. 

São tantas ns questões que se julgam no fôro 
contencioso administrativo que podemos dizer 
que elle se tem tornado o fôro comínum; mas 
que tem raízes na nossa constituição, pafece-me 
que sim A constituição diz; « a exepção das 
cousas que por sua natureza pertencem a juizes 
particulares na conformidade das leis não haverá 
fôro privilegia io. Ora a lei determinou que 
ce;tas cousas fossem levadas em recurso ao 
conselho de Estado, logo não me parece illegal 
a ingerência do conselho de Estado em certas 
questões. O que eu acho é que ao conselho de 
Estado dever-se hia dar unicamente o conten- 
cioso diplomático. Os actos dos tribunaes ordi- 
nários pa ecem complicar com as disposições 
de um tratido e de outros casos que podem 
trazer roo pimento com uma potência, fóra 
desses casos parece contrario á constituição. 

O principio da constituição ó que onde ha 
litígio e pleito^ pertence ao poder judicial, essaé 
a idéa moderna e liberal, que não se tire ao go- 
verno uma questão em que o cidadão soffre 
multa e perda da sua fazenda, e onde o governo 
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é parte e juiz. Todavia confesso que no estado 
de anarctia em que se acha o fôro commum, as 
exig:eQcias e demoras de escrivães e tabelliães e 
mais empregados do fôro, as chicanas dos advo- 
gados governando os juizes, as despezas de 
uma demanda interminável, levam-me a dizer 
que eu antes quereria que uma causa minha 
fôsse julgada pelo conselho de Estado do que 
no foro commum.Senhores,o conselho de Estado 
tem sido a salvaguarda de muitas fortunas 
contra exigências âscaes. O systemade interessar 
os empregados das arrecadações na cobrança dos 
tributos é uma origem de iuiquidade quê não 
poderia ser reparada no foro commum pelas 
suasdelongas. Assim um recurso para o conselho 
de Estado de um regulamento mal comprehen 
dido pelo tribunal do thesouro.ou pela alfandega 
não pôde deixar de ser de muita vantagem. 

O nobre ministro fallou no seu relatório, em 
reforma do conselho de Estado. A este respeito 
não combino com S. Ex , senão em pequenas 
oousas. Na verdade o conselho de Estado precisa 
da uma secretaria, não secretaria pomposa. São 
essas pompas hureait craliques que nos fazem re- 
ceiar perante essa necessidade, mas não se pôde 
negar que essa repartição precisada uma secreta- 
ria, que ponha em boa ordem e que responda por 
todos os seus trabalhos, livros, ordens e re- 
gistros. 

Outra reforma que acho necessária é dar-se 
independência ao5 conselheiros de Estado Já 
offereci aqui um projecto, que creio, o nobre mi- 
nistro terá lido. dispondo que todos os conse- 
lheiros de Estado, quer ordinários quer extraor- 
dinários, recebam a sua gratiticaçào, estejam 
ou não em serviço. Empregados que devem 
fallar á Corôa com independência e lealdade, 
não devem estar expostos aos caprichos dos 
ministros, assim como também, a beneficio do 
povo. deve acabar-se com o monopolio dos advo- 
gados : a lei desconhece esse monopolio. 

O nobre senador pela província de Goyaz fallou 
cm attribuições incompatíveis, istj é, políticas 
do conselho de Estado, Senhores, não sei que 
attribuições políticas tem o conselheiro de 
Estado. Pensei até esta hora quo as attribuições 
do conselho de Estado eram somente adminis- 
trativas, visto não ser obrigatória a consulta 
O imperador tanto pôde ouvir o conselho de 
Estado como pôde chamar o nobre senador e 
consultai-o sobre qualquer cousa. U i a vez que 
não é obrigatória a consulta, segue-se que o con- 
selho de Estado não tem attribuições políticas. 

Mas o nobre ministro ainda fallou no traba- 
lho do conselho de Estado, disse que não era 
distribuído com igualdade, que algumas das 
secções tinham mais trabalho do que outras, 
etc." Senhores, está nas mãos de S. Ex. remediar 
isso. Que quer s. Ex.? Pedir uma lei ao corpo 
legislativo? E'da attribuição do poder executivo 
unir uma seeção a outra, separal-a, etc , é regu- 
lamentar. Se uma secção está muito sobrecarre- 
gada pôde unil a a outra que tem menos tra- 
balho excepto Be S. Ex: entende que devrdar 

gratificações, ou augmental-as o que não sup- 
ponho 

«Administração das províncias » S. Ex. fallou 
em seu relatório sobre um conselho administra- 
tivo auxiliar dos presidentes. Senhores, não ha 
outro pensamento fixo nos diversos ministérios 
senão augmentar empregados, é a ir ania que 
acompavha todos os ministérios no Brasil. Para 
que quer S. Ex. esses conselhos administrativos? 
As províncias retalhadas, e os partidos, o que se 
seguirá é que esse conselho administrativo será 
de um partido que ao lado do presidente vae 
encher de prevenções e augmentar as intrigas. 

E' melhor que um presidente chegue á provín- 
cia, estude as leis delia, leia a correspondência 
e os relatórios dos seus antecessores, consulte 
as repartições, aos juizes de direito, aos juizes 
municipaes, aos deputados provinciaes, e admi- 
nistre como entender; é Isto melhor do que dar- 
se lhe essa cauda, esse conselho administrativo. 
Seuoores, nós precisamos que as nossas rodas 
administrativas se simplifiquem. 

Assim cimo, permitia V. Ex. que diga de 
passagem ácerea do seu projecto de lei sobre 
municipalidades, apresentado por S. Ex. Se esse 
projecto fôr reduzido a lei, em vez de ser um 
beneficio será uma anarchia. A nossa popula- 
ção, as nossas províncias ainda não teem tsto- 
mago para digerir esse systema tão complicado. 
V. Ex é filho do Rio de Janeiro, e não pôde 
bem apreciar o que são os municípios e as pa- 
rochias do resto do Brasil. Aqui mesmo no Rio 
de Janeiro observa-se a luta constante em que 
está a administração suprema com a camara 
municipal, ultimo e o mais pequeno ramo admi- 
nistrativo. E assim não é possível estender-se 
em toda uma província aquilloque S. Ex. nunca 
poderia cooseguil-o na Côrte. 

A hora está dada, abreviarei o mais possivel o 
meu discurso; passarei ao ponto «assembléas 
provinciaes ». Sr. presidente, as assembléas pro- 
vinciaes precisam de 'muita protecção do go- 
verno. A difficuldade de conhecer o corpo legis- 
lativo das leis que não são sanccionadas pelos 
presidentes de província tem despertado nos 
mesmos presidentes a pretençâo de não sanccio- 
narem aquellas leis que lhes não agradara, e 
assi m nulli ficarem as attribuições d as assembléas 
provinciaes, E'justamente o quesuccedeu a res- 
peito da lei do orçamento da assembléa provincial 
da Bahia não sanccionada pelo presidente; li as 
razões dadas pelo presidente, e em verdade 
não vi que houvesse uma inconstltucionalidade 
na lei como alegou-se. M»s, senhores, cs que 
censuram estas illegalidades foram autores de 
outras iguaes, elles são victimas de seus máos 
exemplos. 

O anuo passado ou atrasado passou na assem- 
bléi provincial do Rio de Janeiro uma lei revo- 
gando o monopolio do ensino publico, O presi- 
dente a não sancolonou porque disse elle havia 
inconstitucionalidado. Noteo senado que quando 
a assembléa creou o monopolio do ensino nas 
mãos do presidente este não descobriu incousti- 
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tucionalidade. Quando porém a experiência mos- 
trou os seus máos effeitos e a quiz revogar, o 
presidente descobriu que a assemblea provincial 
o não podia fazer. O que é certo éque alei andou 

, dft Praia Grande para a Côrte, e da Côrte para a 
Praia_ Grande, e por fim o presidente não a 
sanccionou ; e a assemblea provincial encer- 
rou-se. Estaria ella fóra das attribuições das 
ansembléas provineiaes ? 

Não de certo. Não ha cousa que esteja mais 
nas attribuiçdes das assembléas provineiaes do 
que o ensino primário; senhores, o que faz um 
ministério fazem todos. Não ha pudor em ac- 
cusar-se os outros por aquillo mesmo que se 
praticou. Se eu me propuzesse a escrever a his- 
toria dos ministérios bastava procurar a historia 
de um e todos os outros não seriam mais do que 
plagiatos; faria o que fazem os soberanos que 
se encarregam de escrever a sua vida e os seus 
feitos copiando as dos outros. 

Napoleão III escreveu a sua historia, copiando 
a de César; César copiou a de Alexandre o 
Grande; este copiou a deXenophonte. Quem ler, 
pois a historia de um ministério vê as dos ou- 
tros. 

Um Sr. senador:—Ha sua differenca. 
O Sr. Dantas ;—Se har é pira peiôr porque a 

impunidade vae augmentando a insoleucia e a 
immoraiidade. Se mal estamos, a todos cace a 
culpa. Ora, senhores, a opposição (que já foi 
governo e nada fez) que nesta casa é tão grande 
e quasi igual a maioria, por que não apresenta 
suas idéas liberaes formuladas em prejactos? 
{oh I o/i 1) por que não j ogam a sua ultima arma ? 

Entendem os nobres senad ires que concessões 
liberaes só devem partir de quem poverna? 

Um Sr. senador:—Entre nós sem a maioria, 
sem governo nada se faz. 

Outro Sr. senador:—E quando offereces- 
semos pn jectos, o Sr. presidente não os daria 
para a ordem do dia. 

O Sr. Dantas;—Não faça esta injustiça ao 
nosso digno presidente, e quando a fizesse, tí- 
nhamos para quem appellar, para o senado. 
Mas a opposição, quando está no governo, diz : 
« não temos tempo para propor as nossas re- 
formas » ; quando sahe do ministério, diz: « não 
nos : orapete reformar o paiz, não temos força 
e porque abandonastes as eleições? » 

Senhores, se a opposição tein verdadeiros sen- 
timentos liberaes, se e.la. quer libertar o paiz 
dessas leis queo escravisam, tome a dianteira de 
o combater. As minorias são as sementes da maio 
ria, nossa coragem enossa resistência obrigarão 
ao goverm afazer o que o paiz exige. Saibam os 
nobres senadores que os governos nunca fizeram 
concessões liberaes ao povo.- o povo nunca re- 
cebeu das mãos do governo instituiçõrs liberaes, 
pelo contrario o governo é que se' tem apadri- 
nhado muitas vezes com a liberdade. Como es- 
pera. pois, a opposmão que o governo apresente- 
propostas no sentido de suas idéas? 

Os nobres senadores devem avançar. Eu já 
apresentei mn projecto para Urrar 6 povo de 

uma escravidão em que jaz com o titulo de 
guarda nacional, não considero esse projecto per- 
feito, sou o primeiro a desconfiar das minhas 
ideas, invoco o auxilio daquelles que querem as 
reformas liberaes. 

Um Sr senador:—Já entrou em discussão? 
O Sr. Dantas :—Quceis que o governo em- 

penhe toda a sua maioria em que se discutam as 
reformas liberaes, quando vos mostraes indiffe- 
rentes, e só cuidaes em conquistar o poder? 

Outro Sr. senador:-Não entra em discus- 
são, não. 

O Sr Dantas:-Se tivesse o auxilio doa no- 
bres senadores, entraria, e alguma cousa se ha- 
via de conseguir. Mas passemos adiante;-não 
quero abusar da paciência do senado. 

« Camaras municipaes. » Podia dizer alguma 
cousa sobre este ramo, apenas aventurarei duas 
palavras. Eu entendo que nos governos absolu- 
tos as camaras municipaes tinham para o povo 
uma grande importância, eram a única sombra 
de representação que o povo tinha, mas em um 
govei no livre, em um governo representativo, 
em um paiz onde ha uma assembléa geral com 
duas camaras legislativas, onde ha assembléas 
provineiaes, onde ha liberdade de imprensa para 
cada um defender-se, queixar-se, censurar, lerm 
brar medidas necessárias. As camaras munici- 
paes não podem ser de necessidade tão palpi- 
tante eahsoiutacomo em outros tempos. 

todavia não quero dizer que essa instituição 
política no ramo da administração não dejxe*de 
ser necessária quando seus membros são dis- 
tituidos de paixões e olham para o bem do mu- 
nicípio. Quero que em todas as suas attribuições 
haja recurso para o governo supremo e que êste 
possa supprir as suas falt is e reprimir os seus 
erros. A experiência nos tem mostrado que o 
governo geral nos tem salvado de muitas pos- 
turas inconstitucionaes e vexatórias. 

Fallou-uos o nobre senador em centralisação, 
disse que devemos deaceutralisar do governo 
muitas couzas e cede-las ásp ovíncias Acho 
nesta exigência do nobre .senador e de alguns 
membros desta casa que faliam todos os dias 
em descentralisação uma manifesta contra- 
dicção. Falla-se todos os dias em abusos dos 
presidentes, e accusam os ministros de não con- 
ter os seus delegados Senhores a descentralisa- 
ção enfraquece o governo supremo, e dá mais 
força aos seus delegados, e querem os nobres 
senadores augmentar a força dos abusos e en- 
fraquecer aquelle que os pôde conter? 

Descentraiise-se do governo tal e tal attri- 
buição administrativa; para onde vão essas 
attribuições ? Creio que se falia de descentra- 
lisação administrativa, mas não política • por- 
que todos nós queremos a união do Império 
que deve teramusma magistratura, a mesma 
justiça, o mesmo exercito, o mesmo corpo diplo- 
mático etc., mas eont.núo eu para quem serão 
essas attrib lições descentralisa ias? certamente 
para cs presidentes das províncias? o que ganha 
a minha província com que um tabelíonato por 
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exemplo seja dado pelo presidente, n5o pelo 
governo geral ? 

Os melhoramentos materiaes das províncias 
estão deseentralisalos.As assembléasprovinciaes 
tudo podem fazer a bem de suas províncias. O 
que é necessário são ministérios sinceros que 
lhes não ponham peias, ha uma tendência em 
todos os ministérios de centralisar em suas mãos 
todo o poder publico e quando esta ambição 
cresce, apparecea divisão dos poderese apparece 
a dict jdura em que temos vivido. 

Senhores! a primeira couza que eu desejo que 
o governo descentralise é o poder eleitoral, esta 
centralisação tem enfraquecido o espirito pu- 
blica e tem trasido o indiffmentismo em relação 

_ ao governo representativo, assim como > direito 
ue devem exercer os cidadãos na adopção dus 
everes industriaes. As licenças e a dependência 

para com o governo e para com as eamaras mu- 
nicipaes teem acanhado o espirito da sociabili- 
dade. 

Direi agora só duas palavras, pois já é tarde ; 
peço attençào do Sr. ministro para o que vou di- 
zer. Todas as palavras da nossa constitu cão são 
sacramentaes; e o governo não pôde em seus 
actos afastar-se dellas; um senador na tribuna 
em suas rapidas expressões pôde variar nos ter- 
mos; mas não assim o ministro, quando escreve; 
suas palavras tem mais c rnsideraçâo no paiz e 
no estrangeiro, onde o governo é' tudo, e que 
gan.nte tudo. Ora, eu tenho observado que no 
relatório de V, Ex. enverte-se sempre as palavras 
da constituição, não posso suppor da parte de 
V. Ex. propósito nessa inversão, porque conheço 
sentimentos constitucionaes de V. Ex., e digo a 
Y. Ex. que tenho muita fé nessa mocidade for- 
mada na academia de S. Paulo; e o paiz deve 
por nella grandes esperanças. 

Um Sn. senador;—E na de Olinda. 
O Sr. Dantas Não. 
O mesmo Sr senador:—Porque ? 
O Sr Dantas Essa é uma escola de capu- 

chinhos. . V. Ex Sr. ministro, fallando no rela- 
tório da elucação do clero, diz, os que profes- 
são religião tolerada e usa da palavra toleradas 
em muitos logares. Pois os cultos diversos do 
catholico são tolerados no nosso páiz ? 

São permettidos; use V. Ex. desta palavra que 
está na constituição; porquanto, em todos os 
paizes a religião permettida diversifica di tole- 
rada ; a permis-ão fôrma um direito, a toleranc a 
é uma condescendência ad libilum de alguém. 
Eu sei bem como se fazem os relatórios ; cada 
repartição dependente do ministério remette 
uma informação parcial para compor o geral que 
o ministro apresenta, e muitas vezes o subscreve 
sem reflexão. Mr. de Felice diz «. que a permissão 
expressa,_ como ha na nossa constituição, é um 
direito, é uma liberdade; a tolerância é uma 
permissão tacita que não tem apoio em lei. » 

Em outro logar falia V. Ex em religião domi- 
nante; ora nós temos no nosso paiz religião do- 
minante I e nem eu sei em que parte do mundo 

existe hoje religião dominante. Havia na hes- 
panha mas acabuu-se com a revolução. 

Não ha religião dominante entre'nóe, bom é 
que V. Ex. com suas palavras e sua autoridade 
não consinta alterações das palavras da nossa 
constituição que podem ter hum éco desfavorá- 
vel nb extrangeiro por que lá sabe se bem adiffe- 
rença que vae de religião permettida á religião 
tolerada. Se ha religião dominante ha religião 
dominada, e qual é esta? 

Li também outra palavra contraria á consti- 
tuição, mas não me lembro agora 

Eu tinha, Sr. presidente, mais algumas obser, 
vações a fazer, mas a hora está muito adiantada- 
nâo quero cansar os meus nobres collegas que 
me fizeram o obséquio de assistir até agora. 

A discussão ficou adiada pela hora 
O Sr prefidente convidou os membros da 

deputação para acompanharem o Sr. ministro, 
que se retirou com as mesmas formalidades. 

Em seguida deu a ordem do dia para 23 do 
corrente. 

1' parle.—3' discussão das proposições da ca- 
mara dos Srs. deputad /S. 

Ia approvando o decreto que cmcede a Zozimo 
Barroso e outros, privilegio para construirem 
um porto no Mucuripe, e uma estrada no Ceará, 

2 ' Autorisando n governo a conceder isenção 
de direitos a beneficio daempreza de communi- 
cação entre a cidade alta e baixa da capital da 
Bania, e construcção de um caminho de ferro. 

Continuação da 2" discussão da lei do orça- 
mento. 

2a parte, ás 2 ftoras. —Discussão do reque- 
rimento do Sr. visconde de Itabo ahy, sobre a 
prorogação das horas da sessão, com ó parecer 
da mesa n. 228. 

Levantou se a sessão ás 3 horas e 1 quarto 
da tarde. 

5»e sessão 

EM 23 DE AGOSTO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISO NDE DE ABAETÈ. 

Summarlo —Expediente—Oíficios do minis- 
tério do Império remettendo autographos sanc- 
cionados.— Offlcio da presidência de 8. Paulo 
remettendo collecçõas de actos legislativos 
dessa província.—Pareceres da mesa ns. 229 
e 230,—Observações do Sr. T. Ottonh—Ordem 
do'dia.—Discussão do art 2" do prr jecto de 
lei do orçamento.—Discursos dos Srs. Saraiva 
e ministro do Império.—Observações e pedido 
de prorogação do Sr. F. Octaviano.-Discuí-são 
do requerimento do Sr. viscodde de Itaborahy. 

' - Discursos dos Srs. F. Octaviano e Souza 
Franco. 
A's onze horas da manhã fez-se a chamada, e 

acharam se presentes quarenta e um Srs. sena- 
dores a saber; visconde de A-baeté, Jobim, Al- 
meida e Albuquerque, Dias Vieira, Pompeu, Cu- 
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nha e Figueiredo, barSo de Muritiba. Sruza 
Quein z. Furtado, Dantas, T Ottoni. Dlniz. barfto 
d; S. Lourenço. visconde de Sapucaby, Mendes 
dos Santos, ba^ao das Três Barras, t hich^.rrn, 
barSo du Río Grande, Silveira da Motta, b^rSo 
de Mamanguape, visconde de C^maragipe, vis- 
conde de Suassuna. Sayiio Lobato, baráo de Co- 
tepipe, Firmino, ZaCari is. baiiSo de Pirapama, 
barão do Bom Retiro Carneiro de Campos. Tei 
xeira de Souza, Paraneg iá, Fernandes Torres, 
visconde de Itaborahy Nunes Gi nçalves, Sarai 
va. visconde de S. Yieente, ^inimbú, Dias de 
Carvalho, Souza Franco, F. Octavlanoe Nabuco. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada oa Sra. barão de Antonina, barSo de 
Itaúna, duque de Caxias, Paranhos, Paula Pes- 
soa, visconde de Jequitinhonha, marquez de 
Olinda e Mafra. 

Deixaram de comparecer sem causa partici 
pada os Srs. barío de Maroim, conde da Boa- 
Yista, Silveira Lobo e Fonseca, 

O Sr. presid'-nte abriu a sessSo 
Lei -se a acta da sessão antecedente, e nün ha- 

vendo quem sobre ella fizesse observações foi 
approvada. 

O Sr. Io secretario deu conta dus seguintes 
ofiRcios : 

Do uiinisterio do Imn rio, de 2 do corrente, 
remetteudo o eutoírapho sanecionado da re-o- 
luçâo da assernblea geral, app-ovanao a« pen 
sOes concedidas e Joào José E-tacio, e outros. 
—Ao archivo. commun cando-se á outra camara 

Do presidente da proviocia de S. Paulo, de 
17 do correuie, rercettendo duas coliecções de 
actus legi-lativos da respectiva assembléa.—A' 
commissão de assembléas provinciaes, 

O Sr. 2° secretario lê o seguinte : 

Parecer da Sleaa N «t9 de ts de 
Ayoaito de 1S69 

Expõe a matéria de um requerimento dos Offl- 
ciaes e Amanuenses da Secretaria da Camara 
dos Senhores Senadores, pedindo que os seus 
Vencimentos sejam eguabid is aos dosempre 
g«dos da mesma cttegoria da Camara dos Se- 
niiores Deputados. 

.1. 
Objecto do Parecer.—Reoueriraento dosOfficiaeg 

e Amanuenses da Secretaria do Senado sobre 
elevaç&o de vencimentos. 

Em sessSo de 10 de Julho de 1868 foi r^metlld 
á Mrsa. a fim de inierpôr parec r, o seguinte 
requerimento dirigido ao Senaao pelos Utlioiass 
e Amauueuses da Secretaria 

n Iliustriasimos e Excellentissímoa Senhores. 
OsOrticiaes e Amauuenees da Seeretaria do Se- 
nado vêm reverentes implorar, aii,da uma vez, 
que os seus vendimentos sejam devidamente ele- 
vados. 

« Para sua mantença regular e decente é isso 
na aotualidade indispensável. 

«Nam pretendem os Supplicantes mais do que 
vencem o- Offlcne ' da Camara tempo aria. 

«R anima os pela consciência do dever, pelo 
trabalho quotidiano, » que têm estido adstnc- 
ta deste 1801, os SapplicantrtS nam temem o 
parallelo » 

« Também cert^a da justa regra que sempre 
guiou o Se ,ado em caaoa simiihantea, condam 
que nam aerá elbi poatergada sob a eaclaiecida 
direcgiio de Vossas Evcel encias —E R M. 

« Rio de Jani iro, em 10 de Jutho de 1868.-Pe- 
dro Antonin de O Iveira —Cândido José de Aravjo 
Vianna.—Alonzo Carneiro Pestana de Aguiar — 
Francisco Nun s de Souza.—Manoel Paulo de Mello 
Barreto. » 

Nam foi possível á Mesa, na seasfio legislativa 
de 1868, attender ao requerimento que acima 
tica transcripto, pela cireumstancia de ter sido 
dissolvida,doua dias depois da sua apresentaçüo, 
e leitura a Camara dos Sra Deput'dop em vir- 
tude do Decreto de ls do referido mez de Julho, 
Hcandu em conseqüência disso interrompidas as 
sessões do Senado 

II. 

ínf rmaçòo8 sobre o requerimento.—Quatro qua- 
dros -xplicat vo-;—Q i«d o N. 1 r-l-tivo aos 
empregad a ,Io Senado—Quadro N 2, r-lativo 
no-empregados 1» Caoiara dos Srs Deputados. 
— Quadro N 3. demon-tr tivo do «ugmento e 
de-peza annual -Quadro N 4. ComparaçSo 
entre o numero de empregados de uma e outra 
Camara.—Numero de empregados do Sena- 
do — Numero de empregados em ex«rcicio 
da Camara dos Srs, Deputados —Numero de 
empregados da Camara dos Srs. Deputados 
com dispensa de serviço, ou aposentados. 

Tendo, na actunl ses»So legislativa, de dar o 
seu parecer áeercado assumpto. cujo exame lhe 
fora incumbido, a Mesa. no intuito de offerecer 
ao Senado, a respeito da matéria do. que se 
trata, e que elle tem de resolver, informações 
eXactas. è completas, mandou organi ar os qua- 
tro uadr sou tabellas, que se juntam no fim 
do Parecer sob Ne. 1, 2, 3 e 4. 

O quadro n. 1 contém os seguintes esclareci- 
mentos: 

1.* O" nomes, e o numero dos Officiars, e 
A manuenses da Secretaria, bem como dos mais 
empregados que ha no Senado; 

20 A data de -nas nomeações, e tempo de 
serviço até o uia 18 de Agosto do corrente anno: 

3 ° Ge vencun-mos d- cada um dos iinprega- 
dns, compr-bendidos Oidenaulos e giatidcaçôes: 

4 0 A total ida de da de-p-za, que se f ,z a D11 uai- 
mente c m a retril u çAo destes empregados: 
'O quadro n. 2 Contém os me-mos esclareci- 

mm.tos relativamente aos Offlciaesda Secretaria, 
e maia em pregados que ha na Camara dos Srs üe- 
put idos; e como nesta Camara ha duas classes 
de empregados, uns que estam em exercício, e 
outros que estam dispeneados do serviço, ou apo~ 
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gentados, o quadro n. 2 compreheude separada- 
HlfBte cada li'!)» destas cltsse». 

O qusd o D. d mostra o «corescirno de de«pez» 
que produziráanfuilioénteoaugnieato proposio 
vela Mesa a f ivor dua Offleiaes e imanuenses da 
Secretaria do Senado. 

O quadro, ou tabella n 4 designa os venci 
menti ir, que ücarao percebendi os Officíaes e 
Amanu-naes da Secretaria bem como usdeuieis 
empregados do Senido, si fôr adoptada a re 
forma proposta pela Mesa. 

Comparando-se o quadro n. 1, relativo á Ga- 
mara dos Srs. Senadores com o quadro n. 2, re» 
lativo á Gamara dos Srs. Deputados, vè se, 
quanto aò numero de empregados que ha; 

NO SENADO. 

Official Maior 1 
Offlciaes de Secretaria g 
  * 
Porteiros , .  2 
Continuo \ 
Guardas ' ° 
Correio. 

Total 

NA GAMARA DOS SRS. DEPUTADOS . 

1« classe. — Empregados em exercido 

OÍBcial Maior  
Offlciaes deSecretaria ...... 
Offlcial archivista e bibhothecario . 
Ajudante do archivista  
Porteiros  
Porteiros graduados.1  
Contínuos . . . . "  
Correio . • ■     • 
Encarregado de conduzir o expediente 
Guardas de galerias  

Total. 

1 

10 

1 
1 
1 
1 
2 
2 
3 
1 
1 
4 

23 

2.i classe — Empregados dispensados do serviço, ou 
apõsentidos. 

Offlciaes Maiores  
Offlciaes de Secretaria  
Porteiros   
Ajudante de porteiro  
Encarregado de conduzir o expediente 

Total . . 

III 

CompariçSo entre os vencimentos annuaes dos 
Officiaes Maiores e Offlciaes das Secretarias 
da-, dua» Camadas — Vencimentos dos Ama- 
nuenses da Secretaria do Senado, 

10 

Assim, evidente é que, quanto ao nume'o de 
empregados de uma e outra Gamara, a dos Srs. 
Deputados tem: 

Da mais que o Senado na classe dos efiectivos 
septe, ou 0,3. 

e menos que o Senado, na clasSo dosdispen 
gados ou aposentados, comparada com a dos 
effectivos do Senado, que é a classe única que 
existe noeta Camara, seis, ou 0,6, 

Passando desta comparaçSo á dos vencimen- 
tos dos Officia-s das Secretarias de uma e outra 
Câmara, o que resulta do estudo e exame dos 
dous quadros é o seguinte : 

Os vencimentos annuaes do Offlcial Maior da 
Secretaria do Senado, comprehendidos ordena- 
do, e gratificae&o, vem a ser. . . 4:480)5000 

Os do Offlcial Maior da Secretaria da Camara 
dos Srs. Deputados sam  5:600)5000 

Ha portanto, a favor do Offlcial Maior da Se- 
cretaria d^ Camara dos Srs. Deputados, uma. dif- 
ferencapara mais na importância de 1:120)5000, 
cu 20 % 

Os vencimentos annuaes década um dns Offl- 
ciaes, da Secretaria do Senado,comprehenriidos 
ordenado e gratificação, vem a ser 2 240ÜO0O 

Os vencimentos annuaes de cada um dos offl- 
ciaes da Secretaria da Camara dos Sr . Deputa- 
dos, comprehendidos ordenado, e gratificação, 
sam 2 1008000 

Ha portanto, a favor destes, uma differença 
pata mais na importância de SdOÇ, ou egual- 
mente de 20 %. 

Convém observar que do quadro n 2, vê-se 
que na Camara dos Srs. Deputados h», na classe 
ilos effectivo8,doas Offlciaes de Secretaria, cujos 
vencimentos se elevam a 3:400)5 

E' provável que estes dous Offlciaes percebam 
algumas gratificaoSes addicionaes. 

Os vencimentos annuaes de cada um dos Ama- 
nuenses da Secretaria do Senado, comprehen- 
didos ordenado, e gratificação, vem a ser 1:020S. 

Nam existe esta classe de empregados na Se- 
cretaria da Camara dos Srs. Deputa d a; mas a 
Mesa nos Pareceria N. 3 de 28 d* D^zembro de 
1.-63 e N 62 d« 14 Agosto de 186 ijá expoz »o 
Senado as razõe», porqu» intende qun deve ser 
mantida na S c-etana desta anausta Camara a 
cl^Síe de Amanurnaes, que nliá-i existe também 
em to las as Secretarias deKstado, na fóima dos 
reupeciivos Regulamentos. 

A M'sa per-iste «inda na mesma opinião, es- 
tand i convencida de que rlla assenta, nam tan- 
to em considerações de economia para o to es pu- 
ro, a que alià convém attender em todos os 
tempos, como prin ipalrne.nte D"S princípios de 
ama bô i administração, que deve ter por base 
a utilidade do serviço publico. 

Assim, conservando a classe de Amanuenses, 
a Mesa propõe que os seus vencimentos annuaes 
sej tm I gualados aos que percebem os amanuen- 
ges das Secretarias de Estado a saber: 2,0008000. 
sendo; 
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Ordenado. . 
Gratificação. 

Total. 

1,500<;000 
EOOjJOOO 

2,00»'JJ 000 

Cotnparandn-se o quadro N 3 com as tabellas 
annexas sob N. 2 ao Parecer da Me-a N 3 de 28 
de Dezembro de 18P3, e sob N. 3 ao Parecer di 
Meza N. 61 da 25 de Agosto de 1863. palas quae» 
se regulam os vencimentos dos Officiaes di Se- 
cretaria, e mais empregados do Senado, ve-se 
que o augraentJ annn»! da despeza com este 
serviço reduzIr-SB-b* apenas, nos termos da re- 
forma, que se propõe, a 03 

Consultando-se finalmente o quadro n 4, e 
comparando o com o de n. 2 anneio a este Pa- 
recer, vê se que a despeza annual feita pel Ca 
mara dos Srs. Deputados com os vencimentos 
dos seus empregados é; 
Com relaçSo aos da 1' classe, ou em 

exercício ....... ILOlOJJOOO 
Com relação aos da 2* classe, ou 

dispensados de serviço.... 23:2405000 

Total ... 6i:2ò0)J00d 
A despeza annual, que o Senado 

terá do fazer cora o mesmo ser- • 
viço, adoptada que seja a refor- 
ma proposta, vem a ser . . 30:0108000 

As^im que, a despeza da Gamara doa Srs. De 
pulados com os seus empregados de 1* classe, ou 
em exercício, excede a do Senado em ll;O30S0OO 
ou 26 %. e comprehendidos os da 1» e 2" classe, 
em 34.2708000, ou 51%. 

IV. 

Considerações da Mesa para justificar o aug- 
mettto de vencimentos a favor dos Offlciaes 
da Secretaiia e Amanueusesdo Senado. 

Reconhecendo o dever de justificar o aug- 
mento proposto, a Mesa na breve demonstração 
que mi fazer terá a fortuna de referir se a factos 
e a documeutos, de que o Senado tem perfeito 
conhecimento. 

E' f icto notorio que desie 1801 em diante a 
Secretaria do Senado, nam só durante o tempo 
da sessão 1 gi-lativa, como nos intervallos, tra 
balha como outra qualquer Repartição public i 
em rodos os dias nteis; e mam do que qualquer 
Repartição Publica em muitos dias feriados. 

Consultando-se os Relatórios da Mesa.que sarr 
present-s ao Senado n • prineiiiio de c da sessA 
legislativa, e ' s dive-sos Pareceres. que no d- 
cueso delia sam subjeltoa ai seu exame ed - 
liberação Com grande cópia de qu« ir. s, t" 
bellts e indicas, que tem p- r fim esclarecei os, 
conhecer-se ha com evidencia o impulso, e des- 
envolvimento, que a Secretaria tem dado aos 

variados serviços, pertencentes ao Senads,- que 
ne la se preparam. 

O quadro annexo sob N 15 ao R"latorio da 
Musa N. 172 de z7 dê Abril deste ai.uo mostra o 
numerj, e importância destes serviços desde 22 
de Agosto de 1866 até 31 de Dezembro de 1868. 

Os objectos de serviço, e documentos de diffe- 
rentes especies, que se prepararam na Secreta- 
ria, e se expedir un naquelle espaço de tempo, 
elevam-se a 7 6' 0. sendo certo que â uiaior parte 
dolles reclama muita attençáo e cuidado. 

Nam é isto por certo muito pouco, nem pou- 
co diffleil 

Des a actividade de trabalho e melhoramento 
de serviço,nam poderá mais recuar-se, sem grave 
sacnficio de muitos intere-ses que dependem 
essencialmente do concurso destes meios de 
promovel-os. 

Pelo contrario,os trabalhos da Secretaria, sub- 
jeitos como tudoá lei provincialdo progresso, 
e da perfectibilidade, nam poderão conservag-se 
estacionarios nesse mesmo ponto, aliás um 
pouco adiantado, em que já se acham, podendo 
afirmar-se, sem medo de -Trar, que^i nam subre- 
vier alguma causa imprevista, os trubilhos da 
Secretaria terão de av-ntajar-se de anno para 
annu em numero e vnriedade. 

E' isto o que deve esperar-se, e promover-se. 
Dahi vem que. si por uma parte nam pôde ha- 

ver nem cuidado de mais, quanto á escolha 
de empregados, nem neceasldade de menos, 
quanto á assiduidade eexacção no cumprimento 
da deveres, cuja responsabilidade cresce todos 
os dias, força é, por outra parte, reconhecer 
também a obrigação de adoçar o agro, e azêdo 
dos empregos cuncedendoáquelles que os exer- 
cem com zelo, e boa vontade, uma retribuição 
correspondente. .« 

Nam ha trabalho pequeno quenam sejagrande, 
quando 4se faz sem esperança de prêmio, e pelo 
contrario nam ha trabalho grande, que nam sua- 
vise a esperança do prêmio, como diz um es- 
oriptor notável na seguinte maxima: 
« Eí>t labor ingratu» , quem debita proemia thllunt: 
a Quid grave non fietepe stne, st leve sill » 

Exemplificando a maxima. acerescenta elle ; 
« ilcecenu* non verba dabat. sed prremia dneti* » 

Assim, tendo a Mesa procurado por vezes ani- 
mar os empregados da Secretaria do Senado com 
palavras Je elogio, e de esperança, intende ser 
chegada «gora a oceasiào de tornai as eflèclivas 
c iin uma medida de justa egualdade, que mere- 
cem os seus serviços, 

V. 

'nntinuação das mesmas enusiderafõ S com- 
ref rtneia a declaiações Ou Mesa, feita» ante- 
riurmeule 

Seodo isto assim, a Mesa seria duplamente 
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contradictona comsfgo mesma, si porventura 
deixH-S" h' j« do rpcommerdar á spprovacSo do 
b nado o >>■ {fmeQto de vencimant s, que reque- 
rem os Onciat-s, e Amanuenses dt Secretaria. 

Empiimetra l,gnr: por que no § 25 do relató- 
rio ^ I <2 «present-do no p-incipío da actael 
Sees-fio I gisletiva ja a Mesa se. pronunciou, 
acerca di pret-nçâj de que se trata , nos se 
gumtes termos: 

« i^osto que a Mesa tenha de formular a este 
respeito um Parecer especial, que br^v mente 
terá dí .-er pre-en'e «o Senado, nam duvida elh 
declarar desde já que a pretendo parece lhe jus- 
tiHcada prlo motivo que se aliega, e por outros 
nam menoe alten liveis. » 

Em stgwi; Irgar: porque no mesmo Parecer 
já a Mesa informou ao Senado que os referidos 
empregados têm provado, no exereieio da suas 
funcções, que os anima, com louvável fervor, a 
consciência do dever, e o sublime «mor do tra- 
balho. 

A Mesa pôde hoje reproduzir com satisfaçSo 
as m-smas palavras, porque tem sido teati- 
munba presencialde que a assiduidade, e zelo 
dos (-mpregad s tem augmentado, durante a 
actual ses.-fto legislativa, na razão directa do 
auginento de serviço. 

O augmento de despeza, que se propõe, além 
de reduzir se a um» somma tam p .uco avnltada 
como é a de 4 760$, e também um acto de jus' 
tiça, e de moralidade, ap; hcndo se o principio 
constirucion»! da eg iald«d« perant- a Lei Ci.m o 
üm de fazer cessar a uifferença de vencimentos, 
que sub-iste entre empr gados da mesma classe 
e categoria, e que prestam us mesmos serviços. 

Taes sam com efifeito os oflBeines das Secreta- 
ria» das duas Camaras legislativas. 

VI. 

Parecer da Mesa e seus fundamentos. 

Seria este o logar de discutir uma questío de 
muita importância, assim era relaçlo á preroga- 

tiva do Parhmento, como aos interesses econô- 
micos do Estado, e aos direitos dos c ntribuiu- 
tes, que devem ser respeitados na deeretacâo de 
qualquer despeza publica. 

A questão ve<a » ser: si cada uma das Camaras 
pó le por si só, a bem do serviço a que tem de 
satisfizer, e em virtude do «rt. ^1 da Constitui- 
ção, crear emprego» e estabelecer lhes ord-na- 
dos.eoutroaim aposentar o» empretradus quando 
e cora--julgar conveniente, sem reurra preexis- 
tente, nern especie alguma de correctivu. 

Entretanto,i-sta questão embaraçariaa solução 
t.a que convém decidir desde já,-e por isso a 
Mesa reserva o seu exame para oocasiâo mais 
opportuna. 

Assim que, como o resumo, e conclusão das 
observações que precedem, a Mesa: 

Considerando que o requerimento dosOfficiaes, 
e Amanuenses da Secretaria do Senado ó funda- 
do em princípios de justiça: 

Cnn-iderando, além disto, que a desegualdade 
entre empregados da mesma classe, e categoria, 
e que prestam os mesmos serviços offende o 
o-incipio constitucional, que determina que a 

raêe < *'Ua' ^ara ^oc*os' l1181" castigue, quer pre- 
Considerando finalmente que as informações 

pres-adas sara sufflcíentes p»ra Senado poder 
deliberar com perfeito conhecimento de causa: 

Offerece o seguinte 

PARBCEB; 
Art. único.- Fiea approvada a tabella ennexa 

sob N 4 ao parecer da Masa n. 229 de 23 de 
Ag sto de 181)9, regulando-se por ella o« venci- 
"'8"to8 que d' ra em diante devem perceber os 
Omeiaes e Amanuenses da SecretariadoSmado, 
declaradas e revogadas, quaesquer deliberações 
em contrario. 

Paço do Senado, em 23 de Ag sto de 1865.— 
MSfonde de Ahneté. presidente —Frederico de Al- 
meda c Albuquerque. 1* secretario. —Ji,sé Mar- 
tins da Crui J-bim, 2» secretario.—Joáo Pedro Dias 
Vttira, li" secretario.—Thomuz Pompeu de Souza 
Srasil, 4» secretario. 

it 



yUADKO N. 1 
JtfiLAÇXOJN'OMI?-lAL a0g BMPBEGADOS EO SENADO ANNEXA AO PARECER DA MESA N» 229 Dlj 23 DE AGOSTO DE 1869 

Nomes dos Empregados 

Ângelo Thomaz do Amaral . . 
Cândido José de Araújo Vianna . 
Pedro Antonio de Oliveira . 
Alonzo Carneiro Pestana de Aguiar 
Francisco Nunes de Souza . 
Manoel Paulo de Mello Barreto . 
Silverio Antonio de Padua . . . 
José Martins Yianna  
Agostinho Pereira da Cunha . . 
Eduardo Antonio de Padua. 
Joaquim José de Souza Filho . 
Luiz José de Moraes Padua . . . 
Miguel Marques dos Santos Rocha 
Joaquim José Pinto de Abreu . . 
Frederico Augusto Pereira da Cunha 
Antonio Lopes Guerra .... 

Sornma. 

Designação dos empregos 

rs c C5 
a 

oJ cá 

2-2 co o ^ •+J o t-j cá 
O VI Ch 

O 
•S 33 
a o 
O o 

O 

o 
H 

16 

Datas das nomeações 

18 de Julhb de 1863. 
30 de Maio de 1846 

7 de Junho de 1861. 
30 de Junho de 1864. 
12 de Septembro de 1867. 
14 de Abril de 1868. 
20 de Abril de 1826. 
30 de Junho de 1829. 
20 de Junho de 1835. 
16 de Maio da 1851. 
27 de Fevereiro de 1847. 
28 de Junho de 1852. 
28 de Junho de 1852. 
28 de Junho de 1852. 
30 de Agosto de 1858. 
12 de Junho de 1864. 

7 empo de serviço ccmlaníe da 

do ta das nomeações 

6 a)íinos,e 
23 a^nos, 2 
8 aimos, 2 
5 ahnos, 1 
1 ffino, 11 
1 atino, 4 

43 annos, 3 
40 annos, 1 
34 annos, 1 
18 annos, 3 
22 annos, 5 
17 annos, 1 
17 annos, 1 
17 tnnos, 1 
10 •nnos,ll 
5 ímnos, 2 

1 mez. 
mezes e 
mezes e 
mez e 
mezes e 
mezes e 
mezes e 
mez e 
mez e 
mezes e 
mezes e 
mez e 
mez o 
mez e 
mezes e 
mezes e 

18 dias 
II dias, 
18 dias. 

6 dias. 
4 dias. 

28 dias. 
19 dias. 
28 dias. 

2 dias. 
21 dias. 
21 dias. 
21 dias. 
21 dias. 
18 dias. 

6 

Vencimentos de cada 
empregado 

Ordenadò 

2:880í!000 
l:440g000 
l:4i0$000 
1:440$000 

720SOOO 
720jj000 

l:200jj!Q00 
l;200j?000 

soogooo 
soogooo 
800^000 
8001000 
soogooo 
soogooo 
800jj000 
720$000 

17:360^000 

Gratificação 

l:600g000 
soo,: ooo 

1; 000JOÕO 
8005000 
5005000 
3005000 
3005000 
3OO500O 
2705000 
4705000 
2705000 
270S000 
2705000 
2705000 
2705000 
6005000 

3:2905000 

Total dos 
ven cirnentos 

4:4805000 
2:2405000 
2:4405000 
2:2405000 
1:2205000 
1:0205000 
1:5005000 
1:5005000 
1:0705000 
11.2705000 
1:0705000 
1:0705000 
1:0705000 
1:0705000 
1:070500 
1:3205000 

25:6505000 

Secretaria do Senado, 23 de Agosto de 1869. —C Offlcial-Maior interino, Pedro Antonio de Oliveira. 
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JtfiLAÇXOJN'OMI?-lAL a0g BMPBEGADOS EO SENADO ANNEXA AO PARECER DA MESA N» 229 Dlj 23 DE AGOSTO DE 1869 
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Cândido José de Araújo Vianna . 
Pedro Antonio de Oliveira . 
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Manoel Paulo de Mello Barreto . 
Silverio Antonio de Padua . . . 
José Martins Yianna  
Agostinho Pereira da Cunha . . 
Eduardo Antonio de Padua. 
Joaquim José de Souza Filho . 
Luiz José de Moraes Padua . . . 
Miguel Marques dos Santos Rocha 
Joaquim José Pinto de Abreu . . 
Frederico Augusto Pereira da Cunha 
Antonio Lopes Guerra .... 
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Designação dos empregos 
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oJ cá 

2-2 co o ^ •+J o t-j cá 
O VI Ch 

O 
•S 33 
a o 
O o 

O 

o 
H 
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Datas das nomeações 

18 de Julhb de 1863. 
30 de Maio de 1846 

7 de Junho de 1861. 
30 de Junho de 1864. 
12 de Septembro de 1867. 
14 de Abril de 1868. 
20 de Abril de 1826. 
30 de Junho de 1829. 
20 de Junho de 1835. 
16 de Maio da 1851. 
27 de Fevereiro de 1847. 
28 de Junho de 1852. 
28 de Junho de 1852. 
28 de Junho de 1852. 
30 de Agosto de 1858. 
12 de Junho de 1864. 

7 empo de serviço ccmlaníe da 

do ta das nomeações 

6 a)íinos,e 
23 a^nos, 2 
8 aimos, 2 
5 ahnos, 1 
1 ffino, 11 
1 atino, 4 

43 annos, 3 
40 annos, 1 
34 annos, 1 
18 annos, 3 
22 annos, 5 
17 annos, 1 
17 annos, 1 
17 tnnos, 1 
10 •nnos,ll 
5 ímnos, 2 

1 mez. 
mezes e 
mezes e 
mez e 
mezes e 
mezes e 
mezes e 
mez e 
mez e 
mezes e 
mezes e 
mez e 
mez o 
mez e 
mezes e 
mezes e 

18 dias 
II dias, 
18 dias. 

6 dias. 
4 dias. 

28 dias. 
19 dias. 
28 dias. 

2 dias. 
21 dias. 
21 dias. 
21 dias. 
21 dias. 
18 dias. 

6 

Vencimentos de cada 
empregado 

Ordenadò 

2:880í!000 
l:440g000 
l:4i0$000 
1:440$000 

720SOOO 
720jj000 

l:200jj!Q00 
l;200j?000 

soogooo 
soogooo 
800^000 
8001000 
soogooo 
soogooo 
800jj000 
720$000 

17:360^000 

Gratificação 

l:600g000 
soo,: ooo 

1; 000JOÕO 
8005000 
5005000 
3005000 
3005000 
3OO500O 
2705000 
4705000 
2705000 
270S000 
2705000 
2705000 
2705000 
6005000 

3:2905000 

Total dos 
ven cirnentos 

4:4805000 
2:2405000 
2:4405000 
2:2405000 
1:2205000 
1:0205000 
1:5005000 
1:5005000 
1:0705000 
11.2705000 
1:0705000 
1:0705000 
1:0705000 
1:0705000 
1:070500 
1:3205000 

25:6505000 

Secretaria do Senado, 23 de Agosto de 1869. —C Offlcial-Maior interino, Pedro Antonio de Oliveira. 



r^ELAgXo NOMINAL DOS EMPREOADOS DA CAMARA DOS SKS. DEPUTADOS, TANTO EM EXEECIC 

Nomes dos Ewpregados 

Doctor Antonio Pereira Pmto - - • 
Idem Jose Custodio Mumz Barreto. . 
Tdftni Manoel Aucusto BarboSft da vel^ai 
Mem Francisco de Assis da Silva Ferrcira 
Bacharel Jorga Joao Dodsworth 

i Antonio Salema GargSo Ribeiro 
Antonio Henoch dos Reis. • 
Jos6 Maria Mifra Junior . 
BacharelEloaventura Delphim Pinto 
Jos'j Francisco Xavier de Castro Junior 
Jose Joaquira de Souz-a . . • 

i Joaquim Maria Carlos Vcrani . 
Carlos Domingos de Souza Caldas 
Antonio <ia Costa Pinheiro Pranga 
Antonio JosO iics Santos . . ■ 
Paulino Antonio de Paiva 

I Manoel Pinto Machado . . . 
Pedro Gomes de Alcantara . - 
Deltlno Antonio da Silva Gandres 
Joaquim Antonio Alvarira Costa 
JoSo Jos6 da Silveira - 
Paulino Manoel de Ouveira . . 

Sommas. 

O 
s 

Jeronymo Martins de Almeida . 
Vicente Xavier de Carvalho. . Jose Diniz Pereira Monteiro. , 
Antonio do Souza Cirne Lim.i 
Jos6 Maria Mafra - • ■ ■ 
Luiz Bandeira de Gouvea. . 
Josd Francisco Xavier de Castro. . 
Francisco Joaquim da Silva Vargas 
Francisco Jacintho Fernandes . 
Josfi Manoel Madeira ■ • 

Sommas 

Designcgao dos Empregos 

■a d 
arO 

o -rt ^ 0 

1 

P. * 

17 11 
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-M O 
cS T3 S3 
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a ® 
.2 ® 73 73 a> 
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DISPENI . AO PARECER DA MESA N. *29 DE 20 »U0STO 

f 

23 

Da to i ia(ao Data da dispensa 

V",d' a Ju 869  
Ag. 860 .. • 

3 do A)?, t862  
;l de Ma 864  
'•2 'ie ' Ab i60  
^ ' Ma C6   
}. 0.' io J, . 1806, ... 
2 d a ju i865  
2 d e At j866   
2 d e ju (gas  
2 d,e de Ide 1856.. 
2 tie de / de 18o6.. • 

^ '8 do Se U de 1848.. 
1 9 de .h L 1856  
2 3 deJi ie 1860  
2 8 de J) de 1864.... 
2 3 de Ji /da I860... ■ 

1 1 de } l0 1861. .. ■ • 
2 8 de . L de 1864.... 
i 1 de J I d61867  

E i de J L de 1867 .... 
2f 1 de J L de 1864.... 
/ i de ,11,, de.1866. .. 

•' « de in de 1826  
• d de lff(»o de 1845  

27 de Ijo de 1851  
11 de (j0 de 1854. ... 

•11 de Irco da 1845  
ill de iri'o de 1815. ... 
21 de Jlbo de 1832 
25 do Ijverobro de 1828. • 
/.8 de bril do 1826.. ... 
11 - ^'Sotembro de 18o.i 

yencimcnto 

. Tempo de servigo 

2.mezes e 18 dias 
9 annos e 16 dias. 
7 » 6 dias  
5 » 5 mezes e 27 dias 
3 » 3 mezes e 28 dias 
3 » 3 a e 1 dia. 
3 2 » o 17 dias 
4 » 1 » e 12 » 
3 » 3 » o 28 » 
4 » 1 / » e 12 » 

13 • 2 » o 6 » 
13 » 2 » e 0 » 

10 » e 21 » 
13 2 o 6 » 
9 1 » b 26 » 
5 6 » e 21 » 
9 t 1 » o 26 » 
8 » 3 » e 7 » 
5 » 6 X o 24 » 
2 » 2 X o 15 » 
2 » 2 X o 15 x 
5 » 6 X e 21 » 
3 » 2 X « 14 » 

20 de Abril de 1866.  
1 do Junho de 186.1. • • ■ 

17 de Maio del86 > . ■ • 
l.» de Junho de 1866 . 
6 de Septembro do 1866 

21 de MarQo de 1864 .. 
2 ' de Janeiro de >1864 . • 
26 do Marqo de 1815  

1 de Junho de 1866 
14 de Junho de 1865 ... 

40 anncs menos 8 dias  
24 » o 2 dias .   -• 
,5 » meooslOdias  
12 » el di«........ • - 

| 21 » 5 roezes c 6 dias — 
119 » menos 10 dias  
32 » menos 6 mazes e 7 ds. 
In » menos 8 mazes .. • 
40 » 1 mez e 4 dias. • • ■ 
12 » menos 3 inezes ends 

1:000«000 
2;fiOdgOOO 
2:0001»900 

2;000S000 

2:0008006 
2;OC0S'100 
2:000(5600 
2:O00£0O0 
2;OO0JO00 
1 -.OOOJOOO 
1:OOUJJOOO 

1:000(5000 

23.000(5000 

4:000? 00 
4d'00j000 
2 000:000 
2:110080''0 
2.000S"00 

1:20"!S000 

1:0008000 

' 1:0008000 
8108000 

17:2008000 

g « 

& 

1:6008000 
1:4008"00 
1:4008000 

8008000 
8008000 
8008000 
soot000 
8008000 
8008U00 
1008000 
4008000 
9601(0110 
4008000 
9608000 
9608000 
9608000 
9608000 

■"8408000 
5008000 
6O0SOOO 
5008000 
5008000 

Total 

18:010(5000 

1:0008000 

8008000 
10040 
8408000 
BCOiOuO 

6008000 
4008000 

6:0408000 

5:6008000 
3:4008000 
3:400(5000 
2:8068000 
2:8008000 
2:8008000 
2:8008000 
2:8008000 
2:8008000 
1:4008000 
1:41)08000 

9608000 
l:40oj}000 

960S"00 
• 9608000 

91)08000 
9608000 

8108000 
EOOS'OO 
5008000 
5008000 

' coo8ooo 

41.0108000 

5:000801111 
4:0008000 
2 8008000 
2:8008000 
2:8008000 
2:0008000 
1:0008000 

6008000 
1:4008000 

84"80"0 

23:2408000 
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0BSKRTAÇÕE8. 

1.' Ficam subsistindo as gratificações con- 
cedidas por deliberações especiaes do Senado, 
revogado o art. 23 do Regulamento de 15 de 
Dezembro de 1863. 

2 • Nam estam comprehendidas nesta tabella 
as gratificações concedidas por deliberações do 
Senado ao Ôfflcial encarregado da redacçào das 
Actas, e ao que tem a seu cargo a eseripturaçfio 
da receita e despeza da Secretaria, e Paço do 
Senado. Estas gratificações, porém, estam in- 
cluidas no quadro n. 1 annexo ao Parecer da 
Mesa n. 229. 

Paço do Senado 23 d Agosto de 1809.— Viscon- 
de de Abaeti, Presidente.—Frederico de Almeida e 
A Ibuquerque, 1.' secretario.—Joeé Martins da Crux 
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Joòíto. 2.° secretann.— ' João Pedro fíias Vieira, 
'á.0 secretario— TTiojboz Pompeu de Sousa Brasil, 
4.» secretario — 

O mesmo Sr. secretario leu o parecer n. 23o 
sobre uma proposição da camara dos Sr. depu- 
tados, Bpprovando'dÍTeraa8 pensões 

Ficaram sobre a mesa para entrarem na or 
dem dos trabalhos, indo a imprimir o primeiro 
no jornal da casa. 

O Sr. T. Ottoni, depois de justificar, mandou 
á me-a u ea representação de vapios cidadãos 
mineiros relativamente á estrada de ferro de 
D. Pedro II —A' commiesfto de commercio, agri- 
cultura industria e anes. 

Passando-s-v a ordem do dia, «chando-se na 
sala immediata o Sr. ministro do Impe- io, firam 
sorteados para a deputação que o devia receber 
os Srs, Souza Queiroz. barSo do Rio Grande e 
Silveira da Motta, e sendo introduzido no salão 
com as formalidades do estylo, tomou assento a 
direita do Sr. presidente. 

Prosesruiua 12' discussão do projecto de lei do 
orçamento no are. 2o, relativo ao ministério do 
Império. 

Oraram os Srs. Saraiva e ministro do Im- 
prio. 

O Sr. F. Octaviano requereu verbalmente a 
prorogaçâo da 1* parte da ordem do dia, 

Foi apoiado o requerimento, não podendo ser 
votado por falta de qw rum. 

Ficou adiada a discussão pela hora. 
Retirou-se o Sr. ministro com as.mesmas 

formilidades com que fôra recebido. 
Pnssm se a 2» parte da ordem do dia. 
Entrou em 1* discussão o requerimento do 

Sr. visconde de lUborahy com o parecer da 
Mesa n 22S sobre pror-gação das sessões. 
Oraram os Srs F. Octaviano e Souza Franco. 

Tendo dado a hora ficou aliada a discussão. 
0 Sr presidente deu a ordem do dia para 24 

do corrente. 
1 • parte.—Discussão da proposição da ca- 

mara dos Srs deputados, a que se refer e o parecer 
da mesa n. 230, sobre pensões. 

3* discussão das seguintes proposições da 
mesma camara: 

Ia approvando o decreto do poder executivo 
que concede a Zozitno Barroso e a outro, o pri- 
vilegio para construcção de um porto e uma 
estrada na província do Ceará. 

2a autorisando o governo pura conceder a An- 
tônio de Lacerda isenção de direitos á empreza 
que tem por fim estabelecer a communicaçào 
entre a cidade alta e b-tixa da capital dá Bahia. 

Discussão do orçamento 
2* por.e.— A's2horas ou antes.—Discussão 

do requerimento do Sr. visconde de Itaborahy, 
com o parecer da mesa n. 228, 

Parecer da Mesa n 3SO de »» de 
Agotito de fi§69 

Expõe a matéria de qma Proposiçãoi da Camara 
doa Srs. Deputados, approvandc merces. pecu- 

niárias concedidas pedo Poder Executivo, era 
-ttenção a serviços prestsd s na guerra contra 
o g verpo do fai airuay, ao si Idado fio Si" Corpo 
de Vol-intarios da Patna João Antonio de Arnujo, 
e a outros. 

I. 
Objecto do Parecer —Proposição da Camara dos 

tírs. Deputados, approvando pensões por ser- 
viços de guerra—Tabella explicativa anfaexa 
ao parecer —índice por ordem alphabetica,con- 
tendo os nomes dos pensionistas. 

Está sobre a Mesa, afim' de entrar na ordem 
do dia, uma Prrposiçâo, quo a Camari cos 
8rs. Deputados enviou ao Senado na fôrma do 
art. 57 da Constituição. 

A Proposição tem a data de 21 de Jul n do 
corrente anno, e o seu objecto é a approvação de 
diversas mercês pecuniárias, que o Poder Exe- 
cutivo, em remuneração de serviços feitos na 
guerra contra o goyerno do Paraguay, concedeu 
áquelíes, que os prestaram, por Decretos de 15 de 
Maio de I8t>9, 

De conformidade com os precedentes estabe- 
lecidos mandou a Mesa orgunisar a tabella 
annexa sob n. 1. , 

A tabella contém os seguintes esclareci- 
mentes ; 

1.e Os nomes dos pensionistas : 
2.° A classe, o guaníum, e a importância an- 

nual de cada pensão ; 
3 0 A data dos Decretos de concessão das 

pensões: . . * 
4.° Os motivos justificativos da concessão: 
5.» Os documentos que acompanham a Pro- 

posição. 
No intuito de facilitar ás partes interessadas, 

nam só o conhecimento das pensões concedidas 
pelo Poder Executivo e approvadas pela Asaem- 
bléa Geral, mas também os meios de qualquer 
reclamação, a que porventura poisam ellan jul- 
gar se com direito, junta-se egualmente sob N. 2 
ura indice por ordem alphabs.tica com os nomes 
dos pensionistas incluídos na Proposição, e em 
frente de càdá nome a importância annual da 
pensão concedida. 

II. 

Informações sobre a Proposição —Numero dos 
pensionistas. — Corp -s do Exercito a que 
pertencem os pensionistas.—Motivos justifi- 
cativos das pensões.—Natureza das Ksões, 
com que ficaram os pensionistas —Infirma- 
ções honrosas acerca do pensionista Liborio 
Nunes de Mello.—Importância annual das 
pensões. 

A Proposição que se acha sobre a Mesa, com- 
prehende sep e pensionisia», sendo ô nome do 
primeiro João Antonio de Araújo, soldado do 
34° Corpo de Voluntários da Patria. 
. Entre os septe pensionistau contam se ; 

li 
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Voluntários da Pairia. 
Capitão   1 
Alferes 1 
Forriel 1 
Soldado ......... 1 

Guarda Nncinnal de cavnllaria do 
Rio Grande do Sul. 

Soldado . .  1 
Arma de infanleria. 

1° cadete, Alferes em commissSo . 1 
Cornota I 

Total ... 7 
Todos os septe pensionistas ficaram impossi- 

bilitados de procurar meios de subsistência em 
conseqüência de ferimentos recebidos em com- 
bate, sendo este o motivo justificativo das pen- 
ebes concedidas. 

Entre os septe pensionistas ha; 
Aleijados, . . . ... 5 
Com differentcs lesões ... 2 

Total. . • . 7 
As naturalidades do» pensionistas sam ; 

Bahia .  3 
Rio Grande do Sul 2 
Rio de Janeiro 1 
Ceará - . . 1 

. Total ... 7 
No numero dr8 septe pensionistas existe um, 

do qual se prova que marehaniJo para a campa- 
nha do Paraguay em 2 do Dezembro de Ib63, 
assistiu aos combates de 3 de Ag isto de 18(37 na 
ganga Funda, e de 21 de Octubro em g. Solano. 
ao reconhecimento forçado das linhas de Passo 
Pocú e Benites em 21 de Março de 1868, e final 
mente á batalha de Avahy. onde tendo se ha- 
vido com distmcto valor, foi feri o na mão di- 
reita por uma bala de fuzil. 

Este pensionista é o Alferes de C iramissão do 
Ifi0 Corpo de cava laria da Guarda Nacional da 
província do Rio Grande do Sul, Lib irio Nuoe-' 
de Mello 

A importância «nnual de todas as ppn-ões in- 
cluidns na Proposição, vem a ser 2:490jJÚ00. 

III. 
Parecer e seus fundamentos. 

Asoim que, como resumo, e conclusão das 
obser-açõís que precedem, a Mesa 

Considereudo quo, conforme o art. 10!, § 11 da 
Constituição, as mercês pecuniárias dependem 
da approvação da Assemblea Geral: 

Con-iderando que a concessão de mercês pe 
cuniarUs augmenta a despeza do E-tado eque 
á Assembléa Geral compete, em beneficio de 
trabalho e da industria, zelar e flscalúar rssa 
despeza, protegendo assim a sorte dos contribu- 
intes : 

Considerando que as mercês pecuniárias, de 

que sé trata, foram concedidas em remunefação 
de serviços prestados na guerra contra o governo 
do Pfiraguay; 

Om-iderando que as Proposições que a Gamara 
dos Deputados envia á dos Senadores, lia fôrma 
do rirt 57 da Constituição, devem ter prompta 
solução ; 

Considerando, finalmente, que para deliberar 
com perfeito Conhecimento Je causa acerca da 
Proposição que está sobre a Mesa, pôde o Sena- 
do julgar sufficientes as informações prestadas, 
ou, nc caso contrario, pedir quãesquer outras, 
que tenha por necessárias: 

Offerece o seguinte 

PARECEU. 

1.* Que a Proposição da Gamara dos Srs. De- 
putados deve entrar em discussão ; 

2.' Que o presente relatório deve ser impresso, 
e distribuído na forma do estilo. 

Paço do Senado em 23 de Agosto de 1869.— 
Visconde de Abaelé presidente.—Frederico de Al- 
meida e Albuquerque. 1° secretario —Jòsé Martins 
da Cruz Jobi/o. k0 secretario. — Thomaz Poniptv 
de Souza Brasil, 4o secretario. 

índice por Ordem alphabetica, Annexo ao 
PARECER DA MESA N. 230 DE 21 DE AGOSTO DE 
1860, DOS PENSIONISTAS INCLUÍDOS NA PROPO- 
SIÇÃO DA CAMARA DOS SRS. DEPUTADOS DE 27 DE 
JULHO DO CORRENTE ANNO, APPHOVANDO MER- 
CÊS PECUNIÁRIAS. 

Nomes dos pensionistas. 

C cinio Antunes Pereira Pitta, 
Alferes do 3l0Corpo de Volun- 
tários da Patria  

Francisco Anionio Bahia, for- 
riel do 46» Corpo de Volunta- 
riò-1 da Patria  

Francisco Ant.onio de Souza 
Ca mi são F ího. Io cadete do 
5o batalhao de infmteiia, e 
Alferes em oominissão no 1° 
da mesma arma ... 

(oão Ar.t.miode Araújo.Soldado 
do 31° Corpo de Voluntários 
da atria. . . ' . 

José Francisco Santiago, ca- 
pitão do 4 Io Corpo de Volun- 
tários da Pati ia . . . 

Liborio Nunes de Melio, Alferes 
de commissão do 16" Corpo de 
cavallariada' luarda Nacional 
da provincia do Rio-Grande 
do Sul  

Pedro Francisco, cometa do 
13° batalhão de infanteria . 

Sommas. . . 8:4908500 7 

•S p o SS 
ç: « 
flS £'1 
li0- || SÍ eo 5s gg 

4328000 1 

1828500 1 

432S000 1 

1468000 1 

7208000 I 

43 .'8000 I 

1468000 l 
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Secretam do Senado, 23 da Agosto de 1889 — 
O Offieial Maior interino, Pedro Anlonio de Oli- 
ve ra 

Ficaram sobre a mesa para entrarem na ordem 
dos trabalhos. 

O Sr, T. Ottoni, depois de justificar, mandou 
á mesa uma representação de vários cidadã s 
mineiros relativamente á estrada de ferro de 
D. Pedro II —A' commissão de comraercio, agri- 
cultura, industria e artes. 

ORDEM DO DIA. 
Achando-se na sala immediata o Sr. ministro 

do Império, foram sorteados para a deputHção 
que o devia receber os Srs. senadores Souza 
Queiroz, barão do Rio Grande e Silveira da 
Motta ; e sendo introduzido no salão, com as 
formalidades do estjlo, tomou assento á direita 
do Sr. presidente. 

Proseguin a 2« discussão do projeclo de lei do 
orçamento no art. 2o relativo ao-ministerio do 
Império. 

O Sr Saraiva e o Sr. Paullno (mtnts- 
íro dn Império) pronunciaram discursos que pu- 
blicaremos no Appendice. 

O Sr. F Oclavlaiio <pela ordem): -S-T. pre- 
sidente, não pó le haver discussão mais impor- 
tante na actuaiidade e que mais interei-seao go- 
verno do que a iiseussâo do orçamento. [Apoia- 
dos). V. Ex por defferencia ao n . bre presidente 
do conselho dividiu em duas partes, a ordem do 
dia; mas o nobre ministro do Império parece 
queixoso dessa divisão no momento em que falia 
ao senado, porque vê-se obrigado a dividir sua 
resposta aos nobres senadores em dous dis- 
cursos. 

OSe Zacarias:—Em paragraphos. 
O Sr. F. Octaviano:—Bu venho, pois, em au- 

xilio do governo propondo que esta ultima parte 
que nos resta seja dada ao nobre ministro do 
Império como prorogaçào da 1' parte da ordem 
do dia. 

O Sr. presidente : —Receio que seja inútil a 
proposta do nobre senador, porque tendo ella de 
ser votada, se não houver quorum, não poderá 
haver votação, e ha de pass»r-s - á 2 • parte da 
ordem do dia O nobre senador quer a demons- 
tração pratica? 

O Sr. F. Octaviano:—Não posso crer que os 
amigos do go-erno não se acnem na casa para 
uma votação tão impoitante. 

O Sr presidente :—Vamos a demonstração 
pratica. 

O Sr. Silveira da Motta :—Era bom fazer a 
chamada, 

O Sr presidente :—Os senhores que apoiam 
o requerimento queiram levantar-se. 

O Sr. Pompeü :—Ha só 28 membros na casa. 
O Sr. presidente : — Bem dizia eu. A de- 

monstração pratica está feita, não se pôde pôr 
a votação o requerimento do nobre senador. 

it 

Convido os Srs. membros da deputação a 
acompanharem o Sr. ministro. 

Rotiruu-pe o Sr ministro cora as mesmas for- 
malidadeicom que fôra recebido 

Passou-se á 2* parte da ordem do dia. 
Entrou em L" iii-cussão o requerimento do 

Sr viscon le dn Itab >rahy cnm o pnrecsr da 
mesa n. 228 sobre prorog.içào das sessões 

O Sp. F. Oetavlmio pnnuiciou um dis- 
curso que publicaremos no Appendic?. 

0 Sr. presidente : — Se não ha mais quem 
poça a palavn, dou a discussão por encerrada. 

O Sr. Souza Franco : — Peço a palavra. 
O Sr. presidente : — Tem a palavra. 
Vozes : —Já deu a hora. 
0 Sr. presidente: — Não deu ainda. 
Vozes:—Falta um minuto. 
O Sr. presidente: — Ja deu a palavra ao 

nobre senador pelo Pará. 

O Sp Souza Fpmieo;—Sinto ser obri- 
ga io a fali ir em uma occasiào em que, tendo 
somente dous ou três minutos para orar. ei.uu- 
ciad» qualquer proposição, não terei tamp t para 
a desenvolver ; o que me deve ser muim desa- 
gradável. Acostumado a ser sempre eoherente, 
costumado a sustentar i-enpre as mesmas opi- 

niões. e vindo declarar-me, como me declaro, 
contra o requerimento do honrado Sr. presidente 
do e nselho, e supponho me^mo que contra a 
emenda da mesa; é-me preciso ter tempo para 
demonstrar todos os inconvenientes desta alte- 
ração ao regimento, dos perigos delia contra o 
bem estar e vida dos senadores, contra a pu- 
blicidade dos trabalhos, contra #s difficuldades 
dessa publicidade, porque é preciso notar que 
ha dous meios porque as discussões do senado 
se fazem conhecer, um pela assistência de ou- 
vintes, das pessoas que vêm ouvir os discursos 
por nós proferidos, e outro pe a imprensa, que 
chega a todos. 

Um Sr. senador: — Pôde ficar a discussão 
adi..da pela hora de encerrar a sessão, que acabo 
de dar. 

O Sr Souza Franco.—Bem ; e pois que não 
tenho tempo para demonstrar estas minhas pro- 
posições; peço a palavra para continuar na 
sessão seguinte. 

O Sr. presidente ;—Mas V. Ex. tem já f .liado 
uma vez E como V Ex acaba de dizer que c 
sempre eoherente, devo também observar que 
sou muito eoherente. Desde muito tempo que 
existe a pratica que tenho secuido de coruinuar 
a oiscu.-sâo até dar a hora. Não me hão d" achar 
em contradição neste assumpto, em outro ra: 
poderão uchar. 

ü Sr. Souza Franco :—Eu pedirei a V. E/. 
que me informe se está finda a hora ; segundo, 
se é preciso que alguém fique com a palnv ra 
para a discussão continuar na sessão seguin c. 
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O SR presidente r—Agora que já deu & hora, 
ha de fic»r a d-s »(ijad«. 

O Sr. Cans^nsAo de Sinimbu Se é preciso 
paia tlcar adiada que alguém peça a palavra, eu 
a peço. 

O Sr. presidente : -KSo precisava que alguém 
pedisse a paisvra, porque de^de que p saa « 
nora, fica adiada a'dii-cussao. A'-hei esta pra- 
tica, não a acho,-nem nunca achei bm; mas 
cinjo-me aos precedente»de meus antee ssOres , 
ellcs entenderam assim o regimuniu. Fica por- 
tanto adi ida a liscussão. 

Tendo dado a hora, tiCiU a disoussilo adiada 
O Sr. presidente deu a ordem dj dia paia 21 

do corrente. 
!• p rte —Discussão da proposição da camrra 

dos Srs. deputados, a que se refere o parecer d > 
mesa n 230, s ibre pen-ôcS. 

3» di-cussào d»s seguintes proposições da 
mesma cainara: 

1» approvíindo o decreto do poder execu ivo, 
que c ncedea Z zimn Barroso e a outro, o pri- 
vilegio para construcção de um puito, e uma 
eslr-ida na provincia do Ceará. 

2» Hutorisando o governo para cncedera An- 
toni ■ do Lacerda isenção de direito» p»ra a em- 
preza que t. m por fira estabelecer a comtnuriicução 
eutie a cidade alta e baixa da capital da Bahia 

Discussão do orçamento 
2* pnrfe —A'a 2 hi-ra» ou anfes —Discussão do 

requeriment" do Sr. senador vi-conde oe Itabo 
rahy. cum o parecer da m"»ii n. 2M 

La antou se a sessão áa 3 horas e 5 minutos da 
tarde. 
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PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETE* 

SUMMARIO—Parecer da comrnissão de em- 
prezas privilegiad is —Observações e comrau- 
nicaçào do Sr. barão de Cotepripe. -Observações 
do Sr. F, Octaviano.-Observações e projecto 
do Sr. lobim. — ordem do dia —Di-cu-são de 
uma proposição da camira dos deputados 
ap .rov»ndo pensõ » —P/scu-são de propo 
slcõe» da mesma câmara, c no-dendo is. neàe 
de direitos á eirepreZa» indu»t iaes — Diseus 
são do art 2o do prij -cto oe l-' doerç - 
mento — Discurso do Sr minís' 'O do I npet io. 
 MoeãódoSr. F Oetaviano—O seivaçõesdos 
Srs F O-taviano, »ilvetra Lqho, president- 
e Silveira d< Moita—Discu-são d» reqneri 
mento do Sr visconde de t anor. hy — Dia 
curso do Sr. Silveira d» Moita. 

' A'» 11 h mas da manhã aeharam-se presentes 
43 Srs. »enadore8, a saber ; vj conde de Ali eie. 
Almeida e AUmquerque, Joi i n. Dias-Vicira. 
Pompeu, Teixeira de S uza. Furtado, Cunha e 
Figueiredo, Firmino, Carneiro de Campos, P. 

O-tsviano, g uzs Queiroz,-viscrnde de Rapu- 
neliy, barão de Mar ira, Silv.ira L'bo. -Sayão 
L bato, birà' d*- Muntiba. D-ntis Chi birro, 
harà ■ «o S. l.nu'enç<a b ião de M ma-gu-pe, 
T Ottoni F n-eca* M nl-s d s San;os. vig- 
•node de Su-iasuna, visconde de Camaragihe, 
barão do Rio G ande, Z cuias vscun le de I a- 
b-irahv. b ião 4» Cotegipe, visconde de S. Vi- 
cente,b rãode Antonina barão da« Tr-s Barras, 
tiarâ v de Pirapima Fernandes Torres, marquez 
d- Olinda, ha ão do Bom Retiro, Saraiva Sil- 
v-i a da Mdfa, Nunes Gonçalves, Souza Franco, 
N.ibaco e Faranagua. 

Drix<'nrn de co"ipare:,er cora cau»a partí- 
cip-da os Sra. bai àc d ; Itaúoa duque oe axias, 
P«ula Fe-soa, Paraiihus, .M ifr.i, e viscoi de de 
Jeqniiinhonh I. 

De xaram de comparecer sem causa partici- 
na la osSrs.bmiz condeda Boa-Visti, biaimbú 
e Di «s de i arv lho. 

O gr presidentembriü a sessão 
Leu se aacta da sessão antecedente, e. não 

havendo quriu sobre elia fizesse observações foi 
appfivada 

õà i heiive expediente. 
O br 2'' s- c etário leu o seguinte parecer da 

coramissã ) de empiezas piivil- gia ías. 
« A commi-são de em prezas privilegiadas e-xa- 

mmtupor ■ r-lein do senado a proposição da 
cãuiara d s br», d * putad >s quer ulori-a o gov-r- 
uo a enrice er a q-i m im-lh i-es condições otfé- 
rSCer. pertiii— 5o oara encorj orar a c ntpauhiH qua 

pr lieruli-r a ci-nslrucção de Ufa e-t-ada de 
ferro de ig nd<> n • lontu que pel THe-mo g ' 
v m i fôr Oesipado na jin vincia de ganta Calha- 
laaáuutro na oe g. Feiro do Rio Grande do 

Sul. 
« Esta empriza é de manifet-ta vantagem,"e 

as restncçõea que acorapaubam b autiu-isacão 
dada nu g, veruo para penuitur a eneorpur çào 
Oe uma companhia, que se proponhaá iealisal-a, 
con>uitam sutficieu temente os interesses do Es- 
tado: pelo que entende a cominissão que a dita- 
proposiçã i deve seradoptada nos termos em que 
está concebida. 

« Com i-lla foram remettidos á commissãqdous 
requenrnentes sobre o mesmo assumpt'-: 

d Um de J sé Dias da C uz Li na pedindo a 
sua «d qição x qu -, a vista do exposto, não ha 
mais que d ferir. 

n Outro de Sebastião Antonio ' R.-drigues 
Rrag», pedindo c ii--essão pv» esialit-l, cimento 

e iiiiih e-tr da de ferro que, i-sitm-lo oe um 
p nto docmtineirte Ir nl iro á idia oe .S.ma 
Ca>b-riria vá ter à.cid de ie Po to Al ere é au- 
torisuâii para coiii o- e.siudos d» Hmt vos Oo 
pr. j cto, oesp. t>d r à i-azão o "vOOOS? | or legna 
as qu" se compuzer o Oê.-envi ]vi nnto d linha 
f-rre eslud dn ; devendo éssu SOuro-a s» r n- 
eluidano espiral «« cr-o p nh a-q.ífé tem de.• se- 
cular a empreza, ficando satisfeita por üm nu- 

■ mero.de acçõés correspondente a seu valor, e oa 
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estudos coneluidos tres annoa depois da data da 
concessão. 

• K-jta paasão depsod-i d-; acto do froverno, 
que a coiumui-ão entende que nEo se deve »u- 
t nsar, nfio só porque auí'iiea'a os sncniicios 
do th «ourii no estado de nossas tíoane is, como 
traria nmiur demora na realisaçào de uma em- 
preza util. 

« Acredita a commissSo, < ue as medidas adop- 
tada pela proposiçft» aa outra camira, mei rceai 
a preferencia, já p^la maior presteza na reaiisa- 
c5o «ia empreza, já pela economia dos dmheiros 
públicos, po ienuo o suppliemte concorrer na 
sua execução c )m vantagem sobre outros por- 
que é engenheiro e tem estudos feitos sobre esta 
empreza. 

« E', pois. a commissSlr) de parecer que a dita 
proposição entre era discus-ao. 

a Sala das c nnmissôas, 21 de Agosto de 18o). 
 Bnrno das Tr»< liarrn*. — F J. Fartado — 
nío MarctlíHiO NuHvGonçiUvt* » 

Ficou i-obre a mesa para >er tora do em con-i- 
deraçSo, quando se discutir a proposição a que 
se retere. 

O Sr Imrn» dr Gotrurlpe (mnütroda ma- 
rintui): — Teinio acaba lu de ieeeb t impofantea 
noticias da guerra, apresso-me era t «ze^-as a. 
C tiihecimonto do senado e «Io paiz cerio de que 
será > recebidas port > t< s os bra-ileiros. Çom •> m 
tcr.-sse que eIUs inspiram. (ipotudos € mooi 
ment < de atiemãn). 

O telegramraa ee-te: 
a Do Sr. Antomo Pedro de Carvalho Borges ao 

Exm rfr. barào de Cotegipe. 
a proce lente da estaçao de Porto»Alegra.— 

L-gação imperi"! do Bra.-,il em Montevidéo, 19 
da Agosto de lf)t)9. .. 

« Apresso-me a levar ao conhecimento de 
V. Es para que se sirva transmiitir p !• tele- 
grapho ao Esm. Sr. ba ào de Cot gipe. minist'.. 
da ma inha q interino d s negócios estrangei 
ros, o seguinte t degramma do tir. conselheiru 
Jo-é Alaria da SilVl P,.rBnli 8 

• Ao Sr. Carvalho—\8-urapçSo, 15 de Ago-to 
de .8/9 —H 'je prcsu.ram juramento e tomaram 
pos-etis me obros do governo da Reputili a o 
Paraguaj com aolemuidad religi )sa e civil No 
dia 13 do coneate, pela manhà. Sua AlteZ< o 
Sr. c.nde d'Kvi, atenta d"S forças do 1.» e 2" 
corpos do exercito brasil»! o o de 1,000 argeo 
tmos quefjram in.uirporad >s ás ditas f> ç » 
obtiveram uma explendida victiria para as ar 
mas ali adas t raiando p -r «s-alt i a ci lade de 
Pirabebi.y, tercrirt Ca Ital de L per,, que »• 
achava Kercida de largos f .sgos tr.ui h-i as, e 
porc.nhóas de grosso calibre. Oata.ue foi in- 
trépido evig)ri>sJ praticando brasile ros e «r 
gencm 'S feitos de bravura, que foram logo con- 
decorados oeio priucip-. 

a >ui Alte/a dirig u ran pessoa a acção. e f i 
victori » Io euthuíiasiicameute pelos seus com- 
maud >d s. 

« O inimigo perdeu mais de 1,000 homene eh- 
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tre mortos e feridos ; o commendante da praça 
que c-a o general Abarrado sue umbiu; a» perdas 
d sallad is foram muito inferiores era numero, 
mas ailir-oen a se C '-o a du g neral Ji-à ) ManOf 1 
Vlenoa Bar»to, que morreu como bravo dos bra- 
vos a frsote m columua esquerda, atravessado 
por duas bilas. 

a Em Fir-bebuy encontraram-se objectos de 
valer, "bem como as proviaõea de roupa e meia 
de Lopez , . „ 

« Sua Alteza marchava sobre Caacuie. tlan- 
quesndo ao inesrao tem^io o inimigo para cortar 
a retaguarda pelo Norte , . 

a Em coni-equ-raei i deste movimento, o ini- 
migoabandouou o ponto de subida de bt-rro Le"H 
por onde os nossusjá ae cummuuieavara com 
t'ir»yú. » . . .j 

O resto do telegrarama fot interrompido por 
causa uo tempo. 

O Sr pubsi EMTE: — A noticia que acaba o 
Sr ministru de communicap, é rec-brda pelo 
-i-nado oiii a mais viva s ti-f>çt (.lp •kkí s). 
Ss slg im Sr sennd r qiii/,er f-z-r alguma mo- 
ção, ea>i 'iaria muito proi òl-i ao »eriado 
O Sr. F Oci'»i»no justldcou o requerimento 

verbal ira qual o seu ido consenno, para que 
-e in-crev-m na acta alg'mas paluvr-a • m ho- 
tíiHWigem a-js nossos bravos da gu-rra do Pa- 
rajruHV. * 

O me-mo Sr sena lor fleou de apresentar a 
muçào a til re-peito. - 

O Sr .lob1"»-.—Como ura meio de evitar- 
mos pedidos eont nuad rsde dispensas relativas 
a preparatórios das eacolrà de merlicru l, lem- 
hrei-me de apre-entar ura projecto que era nada 
se póle considerar como r-ff usivo a instrucç&o 
ou complern-nt > da insrrucção medica. 

Ha doas ordens de prepara orios, como todo o 
mundo sabe, uns abs lurament- necossari s e 
olitrosque pridera muito brau d^penaar se nos 
primeiros dousann.isua es ola. PareCe me, por- 
lant), que por uma resolução nos-a ttc-riaraoS 
dispensados dessa corit nua importunação em 
darmos dispensa d-) preparatórios, fazendo essa 
concessão que propmbo. A'gumas dessas disp ra- 
sas tun aqui vindo. eu não lenho votado por 
ellíis. e a razão e porque vèm quasi semi re reu- 
nidas as dispensas do matérias para outros in- 
divjduos a quem essas dispensas i-ào se podem 
CO ceder. , 

Pi-r exemplo, não se pôde conceder dispensa 
'o v paiatono de maihematicas e de f.atfeez, 
mate ias HiiSulutainerite neces-ari»s, purque 
-era o es udo iie maihematicrsnão é possível es- 
udar se nera phy- ca, n«ra chiraica, nem ana- 

trunia mes u". porijue as c nnparaçôes arato- 
iiii. as são qu»si todas tiradas da gei.metiia; a 
r hy-iea e a th mrar dep radern essenraalroe te 
das luatlieinatioas haje Não se pó le, portanto, 
f zer dispensa Ues as matérias, uras pode-se 
fiZi-r se outras, por t-xempl). era hmtoria, em 
gei graphiae mesmo em iuglez,ainda queomglez 
e muito importante, porque não conheço me- 

n 
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dicos que e«crevBm com melhor eeo=o pretico 
do que os in-rleze-i. nem conheç'» ningu>*ni qu* 
os exceda em fhernpeutic*: omtudo no* uri 
meir « dous anniiR.o conheci > ento d* linirua 
Ingleza não é matéria muim necessária, porqu- 
ês estudantes airprendeui porautorse francrzes; 
mas passados dons annas, e^esteern tido tempo 
bastante para darem conta destas matérias.' 

Assim ttcamos livres de estar aqui importo 
nad is com dispensas de preparatórios para es 
tudantes; elles podem ter tempo nos 2 annos de 
estudarem os preparatórios menos iiiiportant<-s 
que aqui retiro, porque um dos grandes defeitos 
das nossas escoas é a perda extraordinária d - 
tempo E ta é uma das causas da má orcani 
saçào das nossas e-col s, poiqiie tem h 2 mezes 
de fírms, 2 mezes para exame, etudoétemp 
perdld >, além da qu; as aula* sAo um dm sm> 
e outo nà «. Alem disto ent ndo que eilas de»- m 
ser divididas em duas épocas ; 1», e 2» e reste 
caso as matérias deverào sei lecclonadas todos 
os diao, e não '-omo se praiicaugi a, de modo 
que, havendo 6 annos de frequaocia. na re.li- 
dade náo t inos nem três. 

Esta é uma das refõrmas que conv4m fazer 
se; mas actualmentea vi-ta de tanta perda de 
tempo os estudantes podem dar conta desta- 
materias de menor importância, sobre as qu-e* 
sómente poderá Vcrs. r a d-spenoa que pe- 
direm. 

« A assenribléa geral res Ive: 
« Art. unieo. E' pennittida a matricnla do 1° 

anno nas escolas de medicina ao* astudame* a 
quem faltarem somente os ex mes de inglez. d 
hi*toria e degeogr-phia : mas elles nà > polerà> 
m«tri ulnr se no:)0 anui sem approvaçSo da- 
ditas mate ias; e aqu-lles que, compr» h -ndi los 
actualmente ne-ta excepçào provarem ter f e 
quentado até o tlm do 1° ann» as respectivas 
aulas, poderfti ser a Imittidus a exame, r vo- 
gidas as •fispo-içõ^sem conirario. - S R —Paç 
d > sen do. 21 de Agosto te 18d9 —'ob'in —Tei 
xwai* ' nitzi —/. W da Fon*' cr. - Sayáo Lobato 
~ Almeida e Albuquerque —l>ant s » 

E-tando apoiado, na forma do regimento, foi 
a imprimir. 

ORDEM DO DIA. 

Entrou em Ia discussfio com o parecer da 
mes> n. 220, passou para a 2a e desta para a 3* 
a pr-po içfto da enmara do* Srs. deputados ap- 
provando as pen-ões conci-didrs ao soldado José 
Antonio de Araújo, e outros 

Se uiu se em 2" di-cussâ) e fui spprovada, a 
prOpo*içáo da mesma caiuara, auto ieando a 
concessão de isen^fio de direitos a Ant mio oe 
Lacerda pira a empre/a de couimunicaçao entre, 
a ei lade alta e brixa da capital da Bahia, com a 
emenda na commissão de emprezas privilegia- 
das a qual foi remeltiua á commissôo de re- 
dacção. 

E itrou em 2a discussão, e foi approvada par» 
ser dtngída á sancçfto imperial, a propi.siçfto da 
mesma camara appVovando o decreto do poder 

executivo, que concede s Zosimo Barroso, e a 
■ uir.>, o privilegio para c nsir ■ çà-> de um porto 
e um> estrada na |nvvi ei» do Ceara. 

Achand i-se na sala nume iiata » Sr. niiois^o 
d i Império foram sorreed' s par» » deputaçS i, 
que n devi» receber, os SrS- baràodoRio Grande, 
rirmino e Furtado, e seud ■ iotio uzidonos»láo 
e-m »s formalidades do estylo, tomou ae^mto 4 
direita do Sr. presidente. 

Frosetruiu a <• di-eus-ãn do (roj»eto de lei do 
nrçaraeuto, no art. 2' relativo ao ministério Uo 
luip-rio. 

O Sp Pi»ii'I«»o [ministro do í-eperio), pro- 
nunciou um discurso que pub ícaremos no 
Apuendice- 

Ficnu adi<da a discussão pela hora. 
O **r presidente c nvldou os membros da de- 

puração para acompanh irem o Sr. ministro que 
-e retirou e -m as mesmas formalidades com que 
fôra recetiido 

O Sr presidente diz que s» achava sobre a 
mesa a s guiutejno à'> do Sr F Ocaviauo: 

« S« é Ücnof izer-ee na acta mençft » dos senti- 
mento* do senado ao ouvir a grata eommunica- 
çâ i feita pelo Sr ministro da marinha, d i vieto- 
rm c irn qu« a Pr Vldrncía Coroou na e-f n ço* e 
a bravura dos exércitos nlliadoS e do* seus ge- 
nerars proponho que V Ex f*Ç) mencionar 
■isqiielle documento que o senado ficou poaeui- 
do d ' grande praz-rpreconheciuonto pela parte 
que nessa victoria coube aos uo-sos valen es 
cr ncid-dãos, a seu digno commandante em cln- 
fe: lamentando, porém, a diilori-sa perda que 
-offpemos de tantos b avos que motTerein cor 
honra da patrja, e nomeadamente a do bravo 
general Joâ> Manoel Menna Barreto. • 

O Sr. pre-idente declarou que n- dia seguinte 
a mesa apresentaria a moção redigi la para ser 
Knçada na acta, no C iso de merec ir a approva- 
çSo d j senado. 

OSp F Oetiivlan» (p«ía ordem):—Sr. pre- 
sidente, quan io tomei a liberdade de manda' á 
mera ess» moçã->, exp irain-lo os sentiment s de 
que me parecia estar animado todo o senado, 
accresceniei, que Confiava a V. Ex. o inserir na 
acta esta manife-taçao, queeu >cibava de fizer 
em nome do sena-to Ar daCçào compete absolu- 
tamente a V Ex : o sena to douva se em V. Ex. 
creio qu- f i este o pensamento geral *.o sena- 
•10. [Apoiatos). 

OSp SII«'ripr ( pela ord m) ■—Por 
mai,* que eu ms je tributar erealrmnte tribute 
todo o respeito á autoridade de V. Ex. como pre- 
sidente d-sta casa, entendo todavia, que é indis- 
pensável ( aié porju» desejo que o pensamento 
do nobrb senüdor que apresentou a moção seja 
perfeitamente sati-feito,) que esta indicação 
s jr aubmettida á discussão e approvaçSo do 
senado 

Parece-me, Sr. nresid-nte, (perdôe me o 
nobre senador autor da indicação), que ellatem 
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d"? snb-ítituirí^e por una rronun/.icmífnto po«i- 
UVo "mu trr i dk cUop, p..r p rte. do seundo. 
Kàü b st» «"tu HssentitDrntá, p -r a íini duef,, 
í-ymo iii-o pre<t d < j uma qual')UHr vioda 
à in*SH é in -tar que H" faça (iwia -ele i ne est- 
aeaitação. para que esta. ino àn ou iudicação 
tenha perante a opiuiâo publica a foiça prec sa, 
i»tò é. qu.j se jil-tidque plena e coniplotameate 
todo o pensamento do senado a respeito do 
pbj cto a que ella se refere. 

Nest-s termos, entenio que o procedimento 
que deve ter logar é, sem duvida, suhmelter a 
inoçRo á aapruvxção do senado, primeiro que 
tudo: V Ex , poré n. Sr. presi lente, fara 
aquillo que julgar mais conveniente. 

O Sr. |> resitileiite : —Vou lêr a m cão d > 
nobre seu-i lor, « V. Kx. ve.ra que depois t da a 
questão se hi • e reduzir » sim i^s red cçã : a 
im.ào, de ■iis de rwlfsrida pódejser posta á vo 
taçso d i -euado, quan fo elle livor de discutir a 
KCa. (Lc) : 

P iftau o a ihi e-tá o pen emento, e a enuncia 
ção leHe —fiara se ms rrr na seta — e qo-u lo a 
acra liv-r de s-r apprcivnite. o seuedo i ódeen 
liuir ou Dá aunuir a reda çao, qu<nto á sl era- 
çã i de uma ou outre pe lavra que ii«<> lli ajrraile. 
Ti davia e ne,ce8rario d r uma -olução e qual- 
quer que ella sej i será para mim iudifFereiite. 

O nobre senador pelo Rio de Janeiro fô/. uma 
coadicci nai:—«se e li ■) to lancar-se na a ua : » 
creio que sim; que Jia precedentes, se não do 
sen ido. ao mdnos da C"rnara dos Srs deputados 
com ioda a analo.da, a respeito de vot s de 
ágradecimentos. e mandest çò-S de regos j . dl • 
m idus ao ex-rcito por diversas vezes, c u o o 
nob e senad r p-la pr ivinoia de um s G-raes 
uie hor : ó ie iuform >r; porque e-a n is-e teurpo, 
não mud > r m to, digno pies dente da cnmai a 
doa Srs dapuíadoe. 

O Sr SHvrlrí» ilu Moltn 'pdn ordem):— 
Sr. pre-ideãto eu creio que, V. Ex , na r- meção 
do pensamento d i moçâ >, ha de ser sem ■'uvida 
muito fiel in e preie doa semim ntos do autor 
da moção, que sao os sentimentos do aena o; 
mas, V, Ex declat'u também que esta moção 
não estava e iv d seussào, que havia de ser in- 
serida na ac a C- m esta expressão, o que ao se- 
n-do polena então f-zer algumanlteraçà1 quan■ 
do se approvasse a acra Portanto eu quero a ei 
tar o c mp'rom>so que V Ex. tornou, de que 
na aeta nós podemos depois f>zer as nossas re- 
flrXões a j-espeito do modo porque^» mesa h.a de 
rei gir o pensamento da moção. Pica, portanto, 
resaUado o nosso diierto, 

0 ísr. presidente — Eu lembrei este expe- 
dienti. mas nosso lembrar outro: i-tü e, que a 
mesa rediji a moção, e ant s de lançar se esta 
na acn, sugeit--a a appruvsçào d' srnido O 
pen-ament i está na mi ção; estão tan b m as 
palav a-, com que se enuncia com clareza, e 
propriedade, a para mim a redacção quasi que 
terá a mesma. 

ii - 

Port-nto, quer a moção ee approve na acta 
de amsnhã, quer se approve separadamente para 
d-pois s i insct ir em outra acta, para mira e iu- 
d üv.rente. 

O Sr Silveira «Ia Afoita (pea ordem): 
— É'justamente por isto. que pedi s paltvra pela 
ordem. Q i ro saber em que tempo esta nos Se 
acuso esta moção está em discussão, peço a pa- 
lavra. 

O Sr presidente :— Não, senhor. 
O Sr Silveira da Motta:—Se não está em 

dimiissà >. resérvo-rne para oceasião opportuna. 
K^o quero 'contestar a sufliciencia. do juizo, 

mas on entendi) que o autor da moção resumiu 
muito bem os s ntimenfos dw senado : o senado 
uSii só se alegra sempre com as victonas do 
uesso exercito, e reconhece os serviços d ases 
brav.iSque alli combatem pela honra da patra, 
mas o n bre senador compentlrou ve tan bem 
de miir- s i-en imentos desta «sseriiblea e > sso- 
emu ao"reconheci ■ entrt da bravura de s-us con- 
cida tãos a Indi-pensavel rnanl eet-ção de dôr 
que sente n senado peK p rda de muitos bravos, 
o entre elUs a du bravo dns bravos do nosso 
exercito, o general Menca Barreto, (dpotaiicij). 

Por isso. quando o nobre senador c meçou a 
leitura da moção, o meu animo ia sentindo uma 
filta;mas. pela continuação da leitura, vi que 
nem isso fallilVã 

Não contesto também o expediente que Y. Ex. 
dtu a este n-gocio. - 

O Sr |irri«Mlrute: Eudesejo satisfazer ao 
nobre senador, ale adivinhar lhe os pensa- 
mentos.... 

O Pr Silveira da Motta:—Sim, senhor. 
O Sr presidente; — .,.. ae8Íin,"o qu« me 

pareço melhor (- hei de consultar aos membro 
da meea a este re peit") é que a re«acçàü da 
rm ção seja apresentada ao senad i ;i manhã, antes 
de ser lançada na acta, p ra depois ■ de appro- 
vrdaser lançada na aeta seguinte. 

0 Sr Silveira da Motta:—Hade haver dis- 
cussão 

0 Sr presidente :—Se houver muita dis- 
cussão. t rei do dividir, ou de subdividir ainda 
mais a ordem do dia, porque, c mo o negocio é 
urgente, oarece-me que se deve decidir quanto 
antes Além disco, como os nobres senadores 
estã c me rdes no pensamento, o que pôde ap- 
parecer é alguma duvida quanto á redacçào, e 
a e-te respeito declaro por mim que estou dis- 
posto fi .celtar qualquer alteração oe palavras 
quer seja, para melhor, quer não. Não farei 
questà ■ 8"bre isso. 

E-ta exgotad i aTiora da l* parte da ordem do 
dia, e passa-se para a L*. 

0 Sr Rompeu: Ainda falta um quarto. 
0 Sr presidente; — Convilo aos nobres 

membros da deputaçào para acompanharem o 
nobre ministro do Império. 
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Passou-se á 2* parte da ordem do dia. 
Prosrfíuia a discuifão do requerifnento do 

Sr. visconde de Itab 'r»hy coiti o parecer da ii;esa 
n. 22d sobre a prorognçào das seeíões. 

O Sp Silvei pi» d 4 Hlotti* pronunciou um 
discurso que publieareu.os no Appendtce. 

Ficou adiada a discus-ao pela hora. 
0 Sr presidente deu a ordem do dia para 25 

do corrente; 
1* parte. —• 3" discussfio das proposições da 

camara dos Srs. deputados: 
1 • - Approvan io as pe sões concedidas por 

serviços de guerra, mencionadas no parecer da 
mesa n. 230- 

2.' Autorisando 0 governo a conceder ao ba- 
charel Bento José da Costa Júnior isenção de 
direitos para a cmstruccão de uma linha ferrea 
da cidade do R:;cife ao Jaboaião. 

DiscussSo do orçamento. 
2' parle — \>8 2 horus ou antes.—DiscussSo do 

requerimento do Sr. senador vise >nde de Itabo- 
rahy, com o respectivo parecer da mesa. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde. 

' SI1 «e8*So. 

EM 25 DE AGOSTO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA. DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

Sh»»"»*»»*!"'—R^açSo de uma moção do Sr 
F. O tnviHiio —Obt-et vnçôese requenra-nto do 
Br. Paranaguá.— ordem do dia. — Dis ussào 
do art. 2° do projecto de lei do orçam-mo.— 
Discurso do Sr. Silveira Lobo.—Discus-ão do 
requerimento do'Sr visconde de lubomhj. 
— Emenda do Sr Silveira da M dta e outros — 

' Discurso do Sr. Dias de Carvalho. 

A's 11 horos da manhã, fez se a chamada, e 
acharam-se presentes 40 Srs. senadores, a saber,; 
visconde de Abaeté, Almeida e Albuquerque, 
Jobim, Dias Vmira, Pompeu.Chichürro,Carneiro 
de Campos, Diniz. Mendes d s Santos, Teix'ira 
de Souza, barão de Muritiha. Sfiyão Lobato, Fir- 
mino, barão das Tres-B mras, Fonseca, visconde 
de Suassuna , vi.-conde de Camaragibe, Dantas, 
Souza Que.iroz, barão de Antonina, b rão de 
S. Lourenço, Paranaguá, barão os Rio Grande, 
Silveira Lobo, barão de Pirapama, Zacarias, ba- 
rão de Mamanguape, barão do Bom-Retiro,Nunes 
Gonçalves, Cunha e Figueiredo, visconde de 
Itnb mahy barão de Cotegipe. Fernandes Torres 
viseon te de Hapucahy, Dias de Carvalho, T. Ot 
tom. Silveira da Moita, Souza Franco, Simmbú 
e Nabuco. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pa a os Srs barão de Itaúoa. duque de Caxias, 
Paula Pessoa, Paranhos, Mafra, marquez de 
Olinda o visconde de Jequitinhonha. 

Deixaram de cimparccr sem causa partici- 
pada os Srs. barão d-* Maroim, conde da Boa- 
Vista. Furtado, F. Üct iviano, Sarfiivr e vioeonde 
de S Vicente 

O Sr presidente abriu a sessão 
Leu se e approvuu se a acra da sogsão antece- 

dente, e. não havendo quem sobre ella fizesse 
ubs rvações, foi approvada. 

Não li. uve expediente. 
O Sr. 2° secretario leu a redaeção da seguinte " 

moçào: 
•"O senado ouviu com a mais viva satisfação a 

noticia communicada pelu Sr ministro da ma- 
rinh-, e.intenuo dos negócios estrai geirt s rela- 
tiva á explendi ia vietnria com que a D vma 
Providencia con ou mais uma vez no dia 12 
do corrente rmz, em Pirabebuy, os esforços 
e.o valor dos exércitos alhadcs, e des seus 
uenerae-*. 

■ Manifestando rs sentimentos de júbilo, e 
reconhecimento, de que ee/aeha poesuidu pela 
parte que neste gr-iide feit i de aru as cuuhe a s 
nossos concidadãos si ldadep, e ao seu digno, e 
intrépido commaudante em chefe, que os c mdu- 
ziu ao combate, e ao triumi ho, o senado la- 
menta a peida dos bravos, » quem nam Pd da lo 
sobreviver á gloria que nnquelle dia conquis- 
taram para si e para a patria, e nomeada ente 
a do b nemerito general João Manoel Menna 
Barreto 

» O senado assegura «o mesmo tempo todo o 
concurso da sua treção legislativa para remune- 
rar serviços tam relevantes, e para perpetuar a 
memória illustre daquelles qu- os prestaram 

« Vi^nnde de Abnrié, piesidente — i rentricô 
de Almeida e Albuquerque 1° secretario—Jo.se 
Martins da Cruz Job m — João Pedro Dias Vieira, 

3° secretario. — Thomaz Powpeu de Souza Brasil, 
4° secretario. » 

O Br presidente, depois de pol-a a votos, e de 
ter sido approvada, disse que ia inserir-se na 
acta de amanhã e levar-se ao conhecimento do 
governo. 

O Sp. Paronaieun Sr presidente,pedi a 
palavra para offerecer ura requerimento á consi- 
deração do senado, e espero que seja apprnvado 
hoja mesmo, porque necessito dos ducununros a 
que me refiro, para a discussão do orçamento 
do Impeno. 

V. Ex, e o senado hão de recordar-se que, 
tendo eu censurado, corno me cumpria o pruce- 
rtimento do governo por ter-se confiado a poli- 
cia de um termo de minha província a certo 
indivíduo que se acha ainoa suspenso, por de- 
creto , do posto que occupa na guarda nacional, 
indivíduo a respeito d > qual fora expedido pelo 
ministério da justiça ura aviso com data de 21 
de Novembro de lt'63, communieando ao presi- 
dente do Piauhy aquella stispensâo e os seus 
motivos, cora ordem positiva para que não só 
elle. senão também os outros implicados nos 
factos que lhes eram imputados, fossem demitti- 
dos dos cargos que oocupavam, o nobre minis- 
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tro do Império para attenuar a impressão pro- 
duzida por cta censura juljíou convenii-rt- eoi 
vez de defender-se ou justificar <> proc-dimento 
do seu d legado, oppôz-uje üma especie de re- 
convençào. 

O nobre ministro era vez de jualificar o 
procedimento do eeu delegado, em vez de 
moslrar o acerto e a conviniencia da nomea- 
ção do Sr. teneote coronel Joaquim Domingues 
Moreira para delegado de policia do termo 
do frinmpe Imperial, no anno da graça de 
1868, quanto o mesmo Sr. achava se" sus- 
penso do posto em viilude de um decreto de 
1861. e si b a prohibição de um aviso expedido a 
21 do Novembro do me-uuo anno, que aeg ira- 
tnenle não o honra, julgou conveniente, digo 
ler uma carta que eu hivii dingiio em ií6tí 
áquelle Sr. sobre a miuhs reelt-ição T)-sta ma- 
neira o nobre ministr i do Império oodiat-mbem 
ler cartas minhas dirigi d-s ao Sr. cor-nelCle 
menMno de Souza Martins, a quem accusei pelo 
attentado pretcadona pessoa do juiz munuopa] 
do» Pico», dirigidas ao Sr tenente coronel Ma- 
nto l Ignacio de Aranjo Costa, de eg. do te Oetra», 
cuj > procelimeuto censurei fortemente nessa 
meso a discussão Desta maneira o nobre mi 
nistro pt dia t r apresentad > não >6 uma. se' So 
muitas cartas minhasditigi iasaoviee presid nts 
d > 1'iauhy o Sr. Dr. tsi ' plicio de Souza Mendes, 
cujo procedi ento aliás, o nobre ministro não 
duvidou declarar que é absolutameate iusus- 
tentavel. 

Não é desta arte que o governo deve defen- 
der-se não é assim que se destróe a f-rça de 
uma a cusação 

Mas não í occsião própria para in-istT e re- 
forçar rainha argumentação, de cuja procedência 
estou persu-dido que a final o uotire ministro 
ha de convencar-ae, se e que ainda não está cun- 
vencido. 

Neee sito dts document' s que solicito neste 
requerimento: 

(/,e) « R-queiro que se peça ao governo, por 
Cdpia, o avis i •■o u imsterio oa juxtiça ao pre-i 
dente do Piauhv. darado d • 2) de Novembio de 
1862. com os offleios, a que se refere, d > presi 
dente e do ch' fe e p- ijeia diqucila província, 
em que sào nana io» minu iosam-nte, conf 'rme 
declara o mesmo aviso, todos o« fxetos crimitlo 
80» oceorri los no termo do Prim-ipe Imperi 1 

a Requeiro, igualmente, uma cópia do decr«-t • 
de 20 de Novembro de 186 i. que suspendeu do 
exetcicio, por tempo iudetern ina t0 o tenente- 
coronel command.nte di batalhão da gua da 
nacional n. 15, Joaquim Dominguo3 Moreira, 
bem como do officio do president* do PDuby 
com data de 28 de Setembro de 1860, em respo-ta 
a uma confidencial do ministério da justiça, da- 
tada de 12 de Agosto do mesmo annu, sobre ne- 
gócios do^ Príncipe Imp riil » 

A confidencial oe 12 de Agosto de 1860 foi 
expedida por mim quando minis ro da justiça 
ao presidente do Piauhy sobre negocios ao Prin- 
cipo Imperial; o presidente, com os dados que 

tinha, respondeu me com data de 28 de Setem- 
bro de 1860: são-decorridos cerea de nove annos, 
e eu não a e recordo do comexto dáquclle ffleio 
Poste>lormente em l '6t, estes negocio» f ram 
posto» á limpo peto iufatigavel zelo eseveridade 
do chef» de policia de en'ào. o Sr. Dr Gervssio 
Campello Pires Ferreira que tendo sido juiz de 
direito do Príncipe Imperial, teve oceesiao de es- 
tudar e cnhecer esses ttegneios de perto O Sr. 
G rva-io f i nomeado chefe de policia creio que 
pelo ministério do honrado senador pela provin- 
uia do Riu de Janeiro ... 

0 8k Nünfs Gonçalves:—Pelo Sr. Cansan- 
ção de tíinimbú. 

O Sr. Paranagua':—Bem; foi nomeado juiz 
de direito pelo honrado Sr. Siyão Lobato, e 
chi fe de policia pelo rmu nobr-- amigo o Sr. 
Sinimbú. N"sta qualidade apresentou o Sr. 
Gerva-io um relatório muito minucioso sr b'e os 
factoa criminosos óccorridus em Príncipe Impe- 
rial e o in nisterio da justiça tom -u uma prnvi- 
denei i de i-iva » respeito das p-sso»» compd- 
cad«s n quelles facti". Desde entã i o governo 
não podia ch .loar-se á ignorância, porqu» havia 
e ha na secretaria da justiça um documento 
imjior ante como e o r-l-i orio a que se refere o 
»viso de 2i de Outuhro de 1063 e ndeeieiode 
suspensão, docuinentos oue eu sol cito do go- 
verno, afim de sob e ebes, b»se r-me na replica 
que tenho de dirgir ao nobre miuist-o do Impé- 
rio Peç ■ ao senado a approvacào do requi-ri- 
mento para que possa ser satisfeito com urgên- 
cia o pedido que faço. » 

Foi lido o seguinte requerimento : 
« Requ iroquese peça ao g .verno. por cópia, 

o avi-o do ministério da justeç» ao presidente 
do Piauhy, data-m de 21 de Novembio de lc63, 
c.oro os offleios a que s« refere o uo t residen e e 
d > ehefe de p licia daquella província, em que 
são narrados UiiiidciosiiiiientB c nforme declara 
o mesmo «viso, todos, os facto» crimino»t s occor- 
ridos no termo do Pine pe imperial. 

« Requeiro igualo ente um» cói ia do deceto 
d» 20 d« Novembro de 186 -, qu» suspendeu do 
exercício por tempo ind terminado, o tinmite- 
c r- nel comman 'ante do batalhão da gu irda 
nacional n. 15, Joaquim Don iogue M- reira, 
bcoi ci mo o offici" do presidente do Piaohy Com 
data de 28 de. Setemb-o de !8i o, em resposta a 
uuiaconfidencial do ministeriod- juot ça, datada 
de 12 de Agi sto do mesmo »nn" sob e os negó- 
cios no Príncipe Im; eri»l Paço do senado 25 de 
Ag >sto de L 6U — C. ran mguá » 

Apoiado e posto em oiacuselo, foi sem debate 
approvado. 

Achando se na sala immedista o Sr. ministro 
do Iinteiio, foram sorte»d s pnra a deputaião 
que o d-via rec ber o» Srs. barão di-s Ti es 
Barras, barão do B .m Retiro e barão de S L"U- 
renço, e sendo introduzido no salão com a» for- 
malidades do estylo tomou assento á direita do 
Sr. presidente. 
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ORDEM DO DU. 
J Propeguiu a 2» discussão do prnjecto de lei 

do fr^M'iiento no urt. Z' relativo ao ministério 
do I operio. 

O Sr SilveintXoli» vr 'nunciou um dis- 
curso que puolicamiiOM no Apptndice 

Ficou adiada a discussão pela hora, e reti 
rou-se o 8r mioisir.. com as mesmas formali- 
dades com que fôra recebido 

PaSsuu se a 23 pane da ordem do dia. 
Pr .s.guiu a d ecussão do requer m^nto do Sr 

visconde de r>.hy sobro prorugac O das 
se-sões com o paiec rda mesa. 

Foi Iila. apoiada e posta também em di — 
cu^ào, a segoiute emenda: 

« Kmquanto durar a disca«S(t . da l"! dn ori a 
mentia- s- sõ s do senad,, cumeca fio &< 6 ho- 
ras d - ta de e nfto p derfto exceder d s 11 S. 
IP Silvei a du tiida—Z de G'e e lTasc<nic€llini 
—Gunha l'iiran guu —i. M N G -uçnlre* _.i l 
V C ile S himbu -T. R Olto^i.-T Pomptu — 
üiua de Curva Iw —Nabuco. 

O Sr. Dlu>« dr Cnrvniliii: - Sr presi 
dente, ha uov« ano s, em dias d—te mez em 
que e>tarm e, f i o e ,ado ob-equía io corn um 
requerimento d nobre >-eii-d..r !• secretario .ia 
eniào, que é também o de hoje. prop ndo igual 
mente a pror ga^fto dl sessão por duas hora- 
em cada dia. Nessa oceasião era eu, c m meus 
collega-, vtctima d i medida proposia porque 
com elles havia tomado uma pai te activi n» 
discussão da lei que alterava »s condições da 
existência dos bancos; e h via tao.bem tomado 
pano aetiva em outras iiiseussõès. Nà > quero 
Íiois, que se me aceuse h'je de eg ismn por ca- 
ar-mequarid< en âo me levantei para propug- 

uar com todas as forças contra uma inediiia 
que ou con-idemva violenta. 

Nfto aectlsj actialmente o requerimento do 
nobre senador pelo Rio de Janeiro, presi lente 
do conselho, mas t nho toda a razão para sus 
tentar que a medi ;a por clle p oposta nfto é e 
mais conveniente, tíe a maioria dn senado 
firme no seu posto, viesse cumprir o que de 
termina o art SP do regn.'ento. votando a pro 
r< gaçfto da sessão quando Lsse necessário para 
continuar a tratar-se da matéria que estivesse 
em discussfto, eu de certo nã i me opp .ria; m»s 
propondo se um i me lida que sómente tem por 
fliu obrigar os oradores que tomam psrte pas 
diseussn-,8, ou principalmente os tnembr s 
Oiiposl fto n Ceder in pelo cansaco daquillo que 
nao pode obt"r-se dai les por outro meio (ooomdos) 
V Kx uBiii vê 'jii6 t«íih" li jtj iíigsülíu UtíVrr, 
que tmli i naqu-Il i occas à > [Apoiodi*]. 

Am u resp ito nã-iae pdie «ppbc ir a censura 
de h uer tomado tempo inutilmente ao Rondo ; 
mas como nào considero que meus eillegm «yl 
jam merecedores de- tal censura, porque elles 
teem cumprido o dever que cm sua consciência 
•ntendem que é indispensável nas circumstan- 

cias em que se acha o paiz. quando só nesta ca- 
ntara pó te levantar-se alguma voz pira susten- 
tar 0^ direitos dos oppruxiidos, nào posso, tír. 
pie i leme, deixar de tomar pafe nesta debate. 

As-im (trocedendo. eu desejaria que se es abe- 
lecesse bem a questão. V Ex. creio que «ute- 
bontem uisse qu« cada ora lor não tinha direito 
de fallar nesta questão senão uma vez. 

0 Sr. phesidente: —Entendo assim. 
O Sr. Uias de Carvalho:-Como V Ex. se 

pronuncia deste modo. «mb ra eu muito siota 
discordar da V Ex a e te resoeit i. quero tratar 
'esta questão da ordem. {Apo ad is) Nós não 
tratamos so oente do raquerimentt que pede 
pr r igação. 

O Sr presidente: PermittaY. Ex. que tiga 
qu é questão de,ontem, mas fique V. Ex. como 
fali indo sotifa a mataria. 

O Sr Dias de Carvalho:—Se V. Ex não me 
dar mais » psinvra nà . u.e queixo; est .u usan lo 
do d ire toque ma Ci-mpite Tauho a pilavra, e 
já me pr.juu>u-i-i em gar i c .ntra a idea da pro- 
rog^çã r agora quer.» discutii a. 

Nds não tritam s simplesmente do reqúari- 
mento de pron gação da .sasefio ; este reijueri- 
manti foi mandado á mesa, e a mesa iffare.-ea 
uma ouira proposta, isto é, a aderuçao do lagi- 
manto da c sa 

o regimento determioa qu« as sess&es se 
"Pram a til hora, durem quatro horas, e nu hm 
d lias se l.v ntaro ; entende a mesa que em 
logar d i que está di-posto no regimento a ac- 
tual sessão deve ««r dividida em duas pã/tes 
c m-ÇKndo uma ás 11 horas da mauhS, e aca! 
bmd ■ á 1 hora- da tarde para continuar das 5 
«» 10 d i nnute. Poder se-ha sustentar que esta 
era nda feita ao reque imeoto que nós di»- 
■uduns não é uma alteração do regimento? 
(ipouidos.) 

Não si mos nó-i chamados a discutir o parecer 
da mesa? (Armados). Se ha um par.-cerdi mesa 
al te o, ti do as dispo içõ js tu r gimentoem Vigor, 
V Ex não pôde c nsid-r»r como simples dis- 
cus-ão do requerimento aqnilt , qu. é também 
alteração do r gimento (opinado^ : nfto pode tirar 
"O parecer que a mesa ueu a natureza que elle 
tem Ha ura parec-r, e nós estamos discutindo 
não só o requer.mento, mas tamb. m o parecer. 

0 ísh Silveira Lobo :— E qualquer das duas 
cousas alteraud i o regimento. 

0 Sr Dias de Carvalhi : — Se o parecer da 
tni-sasa limitasse a d chiar qu0 convinha apro- 
var o rtqu-riimmt rio nobre presidente do con- 
selho, eniã eu não tinha mais que dizer, por- 
que era mais um v to a favor desse requeri- 
ment i; m' s coo o a mesa não se I mitou a t se 
ponto, e t aoiu de apiesen ar novas di-posi es 
a lespeito da- hor«s de trabalho, entenab ua 
nos temos direi oi de diseucir daaa vezes a ta 
matéria. 

Mas discuta-se ou não uma ou duas vezes, iito 
pouco me importa, porque não tenho por ol i íto 
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actualmRnte senSo dar as razões pelas quaes nSo 
pos.-o votar pelo rrque imento. Eoteodo que 
obrigar h inens que, ain la que nioços fossem 
não podem conservar-se seis horas effdctivas 
nestac-sa assistindo ás discussões,éum esforço 
que pôde fazer se uma v>z ou Outra, masque 
náo pode ser continuado V Es. ó testemunha 
e todos nós veroos que difflcilmente durante as 
quatro horas de se^sáo, nestas horas tão com- 
modas, cs bane s se conservam com todos os 
nobres senadores. 

Como. pois, podemos esperar que, dada uma 
prorogação de mais duas horas, nos travemos de 
Conservar aqui desde ás 11 horas da manhã até 
ás 5 da tarde ? Q ial de aó' será h .unem tão for.e 
que posas resiatrr a esse trabsilio? 

Se os discurs s não são para serem ouvidos e 
aureciad .s pelos nobres senadores, inútil éque 
sej-m pronu ciod is; neste caso votemos sem 
discutiT com ) a respeito de certas matérias dis- 
põe o regimento. 

O Sr. T Ottoni E' o que quer o ministério; 
quer o parlimento de Lopt z ^ 

O Sr Dias db Carvalh r: — Ora, desde que a 
discus-ão é nrcessaria, edeve serouvida e atten- 
dida, não só por nós como pelos membros do 
pod-r executivo, porque a ellVs cumpre respon- 
der, dar as informações que lhe são exigidus, 
como é, senhores, i^ue se pret-nde estabelecer 
tal principio ex rluir a oppoS ção, vencel-a pejo 
caneaco? iA/jOio wx j 

Em ISõO quando esta medida foi aqui oífere- 
cida eu a Hceu»ei de vesa oria. Eu eutào disse : 
« Não tornarei mais parte em discu-sãu alguma 
Vote a mai ria cora > quizer, não darei mai- una 
palavra ; » e Creio que se assim Se praticou ; de- 
pois que passou a, medi Ia, a nppo-ição deixou de 
fallar, vitarain-se asjjropostas que estavam na 
ordem do dia. cessou a violência. Mas na aetua- 
lida le darei eu aos nn"us nobres amitros e c ir 
religionarios o conselhr >, que se abstenham da 
di-cussão para votar-.-e o orçamento ? Seria o 
con-eltro mais inc nveniente possível, seria 
mesmo uma iniqüidade privar o paiz de ouvir 
ao men s os brados, e os gemidos das victim-is 
(mutíos apn ai"s], e ouvir tau.bem as informações 
e escln'ecimentos d^qu ; p rventura não fôr 
ex^cr . p rque nã soudaquelres que e.nten lem 
que só 'levem tallaros que toman uarte contra; 
eu des j > tau btm que se defend im os aceu 
Sados, p'rque naqutlld em que a a cusação fôr 
injusta nãu lançarei em conta a meus a iver 
f-arios politics, culp s que elles nào t fiham; 
guardem-se os'direitos de todos; haja debate 
franco', regular, e sem o. menor visfd "ore d 
oppressão, poi- sem que a d scnssào seja pia 
Ci la sem que lia se el-ve ao niv-l em que di-v 
estar, é imnO-sív»! que produzi t-ffeito aliruin. 

Etí, portanto, Sr presidente, não podendo de 
maneira alguma dar meu voto a favor da proro 
gaçào da sessão por mais duas horas, estou to 
davia disposto a votar pela medida, que senão 
tenho certeza que produza todos os seus resul-1 

tados, ao menos tenho esperança de que produza 
algum. 

Eu não votarei, como disse, pelo parecer dav 

mexa, uvidin Jo a sessão em duas partes, p- r- 
que entendo que seria inconveniente ainda mais 
grave; tomar se n-s hia entflo a manhã,atirdeea 
noute, acho que istoéinconvenientissimo. Desde 
muito tempo V Kx. salie que pugno c un V Ex. 
pelas sessões á noute Nãoé desta caiaque tepho 
esta idéa; já na camara dos deputados a tinha. 

Se até agora tantas difflculdades teem eocon- 
trado esta medida, porque razão não a adopta- 
remos boje,-que parece fav ravel monção para 
entrarmos nesta experiência f Se ellv "ourante 
cs poucos dias que restam de sessão produzir 
b ms resultados na discussão do orçamento es- 
taremos habilitados na sesxão seguinte, para 
mudar in eiraroente a hora das ses-ões 

Nei-te caso, , Sr. presidente, hei de dar meu 
voto a favor da ernendi que acaba de ser man- 
dada á mesa por alguns de meus nobres colle- 
gas, e q je eu também subscrevi Nào vejo 
conveniência, Com a di-se. em que se abra. a ses- 
são ás 11 horas da manhã e se interrompa á 1 
dr tarde. O que faremos nóa nessas duas ho- 
ras? E', poi», muito mas u il ao s rviço pubhco 
e a nós mesmos, que destinando se a manhã 
para cada um dedicar-se a si-us estudos, a seus 
nego ios, ou" a seu descanço, venhamos para 
aqui ás 5 ou 6 h ras da tarde trab ilhar durante 
4, 5 hons e mesmo quando seja preciso proro- 
gue-se por mais al um tempo a sesrão 

Com e-ta medida Srs., o governo ob'em o que 
de eja isto é, trabalhar ra os senadores p jr 
mais tempo e < bferá talvez, como pre-umo, o 
concurso de maior numero de mçn bros desta 
casa, porque aquelles que duranteo dia teemoc- 
cupaçôes diversas, a qüe se dedicam, e que uma 
uma outra v>-z por motivos alheios á sua von- 
tade chegam mais tarde ao senado, muitas vezes 
só alguns minutos depois da hora, dando logar 
a que Jeixe de haver sessão desde que poderem 
reunir-se aqui ás 5 ou Choras da tarde para 
apresentar o resullado de suas locubrações, con- 
correrão não só para que miais depressa passe a 
lei do orçamento, como para que tenhamos tra- 
balho mais assíduo do que tomos tido. Lembro- 
me de que nesta cisa já houve uma sessão de 
noute, e se não as-isti a elli foi porque outros 
deverps me im leiliain de catar sqai. \ c-mara 
dos deputados já iniciou esta mud inça d« h ras 
em dura rife da seitrena. e não me consta que 
tenha resultado ioc nvnieute ■slgum no anda- 
mento dos seus trabdhoa E'p is Srs.muit) 
provável que a extiei;iencia iniciada naquela 
casa. e tentada nesti, durante alguns di-is de 
sessão, p ssa produz r bons resultad s e nós 
tenhamos então aprova da experiência em seu 
favor 

V Ex jáalguma médídainicinu pfira esse fim, 
a cas está prepa, da para as sessões ni cturi.as, 
V. Ex mandou fizer aqui melhorament's que 
não podiam ser feitos senão com essif intenção 
(apoiados), e o senado creio que approvou muito 
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a lembrança de V. Éx. Yamos, pois, agora, se- 
nhores* fazer uma experiência mais prolongada 
das vantagens ou inconvenientes que possam 
resultar de mudarmos nossas sessões para uma 
hora áifferente. 

Eu sei que alguns senhores combatem esta 
idéa, e não duvido que ella tenha alguns incon- 
venientes porque não ha hora nenhuma que 
convenha e agrade a todos; mas acredito que 
grande numero de membros desta casa que de- 
sejam estar íir es nella, e assistir a todas as 
discussões, preferirá uma hora em que nenhum 
incommodolhe pôde causar seu comparecimento, 
em que nenhum inconveniente pôde distrahil-os 
do cumprimento deste dever. 

Se fosse uma camara de moços, que quizessem 
ter a nouta inteiramente livre para diverti- 
rem-se, talvez eu não devesse sustentar diante 
delles esta idéa; mas nós, senhores, que pela 
maior parte desejamos ou o descaneo ou a appli- 
cação ao estudo, creio que não podemos ter 
nenhuma hora mais opportuna do que essa. 
Não vimos para aqui de manhã estudar; cada 
um vem apresentar o resultado dos seus estu- 
dos; mudemos de hábitos; aquelles que estu- 
dam de noute, estudem de dia.. 

O Sr. Zacarias :— O que é melhor para os 
velhos por causa dos olhos. 

O Sr. Dias de Carvalho :—... .venham para 
aqui de noute trazer o resultado de sua applica- 
ç&o matutina; e essa applicação para homens 
adiantados em idade é mais conveniente porque 
de ordinário homens velhos precisam de oculos, 
e quem usa de oculos escreve melhor durante o 
dia do que durante a noute ; durante a noute é 
sempre maior o esforço, e por conseguinte a 
fadiga, e muitas vezes não se pôde resistir ao 
trabalho durante muitas noutes consecutivas; 
entretanto que para vir aqui tratar das matérias 
que cada um já sabe, e apresentar os ai gumen- 
tos já'de antemão dispostos sobre os projectos 
que são submettidos á deliberação do senado as 
horas da noute são tanto, ou mais apropriadas 
que as do dia. 

Portanto, Sr. presidente, eu entendo que deve 
passar a emenda offerecida por alguns mem- 
bros desta casa, em contrario á 1» parte do pa- 
recer da mesa. A mesa entendo que faria bem 
em desistir dessa divisão de hora. Absoluta- 
mente não posso dar meu voto pelo requeri- 
mento. 

Senhores, a sessão ordinária está sim a termi- 
nar, porque deve findar a 11 de Setembro,mas 
pôde alguém acreditar que o orçamento, ainda 
que seja muito ligeiramente discutido, esteja 
concluído no dia 11 de Setembro havendo tantns 
e tão importantes matérias a tratar-se? Creio 
que não. Por maior que seja o esforço que fa- 
çam, quer os membros da maiuria, quer os da 
opposição, para cingir-se unicamente ás ques 
tões que teem de ser tratadas no projecto de lei 
do orçamento, é impossível que até esse tempo 
o trabalho esteja vencido; elle tem, pois, de pro- 

longar-se por mais tempo, e se tem de prolon- 
gar-se, acho que é impossível que o senado re- 
sista a sessões de 6 horas por mais de 15 ou 20 
dias. O resultado ha de ser ãbrir-se a sessão com 
o quorum necessário, e depois de aberta ir cada 
um para sua casa.... 

Vozes:—Como agora. 
O Sr. Dias de Carvalho:—... V. Ex. ficará 

com um ou dous secretários; e quanto aos sena- 
dores Y. Ex. sabe que a uma hora ha poucos na 
casa. ás duas horas-ainda menos, e sempre das 
três para as quatro fica V. Ex. com meia dúzia 
de membros que por atieneão ao orador, ou por 
serem curiosos, ou por qualquer outro motivo 
demoram-se aqui até o fim. E' sacriflelo que não 
se deve exigir de V. Ex. 

O Sr. presidente;—Para mim não é sacri- 
fício. 

O Sr. Dias de Carvalho:—Sei que V. Ex. ó 
forte, e presta-se de muito bom grado... 

O Sr. Silveira LoboDescobriu o meio de 
não adoecer senão quando quer. 

O Sr. Zacarias:—Queremos poupal-o. 
O Sr. Dias de Carvalho : — Esse sacrificio 

só se deve fazer por utilidade publica, e eu não 
vejo utilidade publica na celebração da sessão 
por 0 horas; estou certo, e asseguro que nin- 
guém pode contestar-me, que durante seis ho- 
ras não se conservará aqui nem metade dos 
nobres senadores Portanto, para que havemos 
de nos enganar a nós mesmos? 

Se se quer que a opposição não falle.... 
O Sr. T Ottoni : —E' o*que se quer. 
O Sr. Dias de Carvalho : — .., se é este o 

fim que se ha de obter... (Não digo que seja o fim 
que se teve em vista, porque como desejo que 
se respeite a minha opinião, costumo respeitar 
as dos meus collegas. .) Mas o fim que ha de re- 
sultar desta medida se porventura for approvada 
pelosenadoé: ouficar cansada a opposição eaban- 
donar inteiramente a discussão, ou então tornar- 
se esta de nenhuma utilidade, porque não sei o 
que possam approveitar ao senado para o voto 
que elle tem de dar sobre as matérias sujeitas á 
sua deliberação, os discursos que elle não ouve. 

Tenho pois enunciado meu voto com franque- 
za. Sinto estar em discordância com o nobre 
autor do requerimento, a quem aliás tributo 
muita consideração, do que tenho dado provas, 
mas não posso contrariar minhas convic- 
ções prestando meu voto a favor de uma medita 
contra a qual já me pronunciei em outra 
occasião, com a mesma energia e convicção, só 
com umadifferenea, e éque então a taxei de vio- 
lenta, e hoje não â taxo; hoje digo que o resulta» 
do pôde ser máo, mas não accuso a medida, en- 
tendo que foi proposta com as melhores inten- 
ções, talvez f.6 com o üm de obter com maior 
celeridade a passagem do orçamento. 

O Sr. T. Ottoni;—O silencio da opposição. 
O Sr. Dias de Carrvalho E'-me livre fazer 

este juizo, e como costumo trátar sempre com 
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toda a consideração aquelles que nunca me 
deram motivos a que eu não os considere.... 

O Sr. Silveira Lobo Eu cá detesto os al- 
gozes do meu paiz. 

O Sr. Dias de Carvalho ... por isso digo : 
combato a medida, pelos seus resultados, e res- 
peito as intenções de quem a propoz. 

Não nos convém uma sessão dividida em duas 
partes ; sustento, pois, a 2» parte do parecer, 
isto é, uma só sessão á tarde, de accordo com a 
emenda que apresentei com meus dignos col- 
legas. Nada mais direi, e peço désculpa aos Srs. 
senadores pelo tempo que lhes tomei. 

Ficou adiada a discussão pela hora. 
O Sr. presidente deu a ordem do dia para 2b 

cfo corrente: ... 
1« parte.— 31 discussão da proposição da ca- 

mara dos Srs. deputados a que se refere o pare- 
cer da mesa n. 230, sobre pensões. 

3a dita da proposição,'autorisando o governo 
para conceder ao bacharel Bento José da Costa 
Júnior isenção de direitos para a construcção 
de uma linha ferrea da cidade do Recife ao Ja- 
boatão. 

I1 discussão da proposição da mesma camara 
para que a concessão de quatro loterias annuaes 
determinadas pelo decreto n 1009 de 2o de Se- 
tembro de 18(58 em prol da Santa Casa da Mise- 
ricórdia da Côrte, continue durante dez annos 
mais com as mesmas condições e favores. 

Orçamento do Império 
2' parte.—-Vs duas horas ou antes. 
Discussão do requerimento do Sr. visconde de 

Itaborahy com o parecer da mesa. 
Levantou-se a essão ás 3 horas e 5 minutos 

da tarde. 

6SS seiMão 

EM 26 DE AGOSTO DE 1869.' 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

Summnrlo.— expediente : — Offlcios do 1° 
secretario dacamara dosSrs. deputados remet- 
tendo'proposições.—Parecer da commissão de 
instruccào publica—Redacção. - Observações 
do Sr."Zacarias. — Observações e requeri- 
mento do Sr. Silveira Lobo. ordbm do dia :— 
Discussão e approvacão de uma proposição da 
camara dosSrs.deputados approvando pensões 
 Observações d. > Sr.barão de Muritiba. Dis- 
cussão e approvacão de uma proposição da ea- 
mara dos Srs de"putados concedendo isenção 
de direitos a uma companhia de caminho de 
fen.0 —Discussé de uma proposição da mes- 
ma camara mandando continuar a concessão 
de loterias á Santa Casa da Misericórdia.— 
Discussão do artigo do projeeto de lei do or- 
çamento.— Discursos dos Brs. Teixeira de 
Souza. Fernandes Torres e Pompeu.—Reque 
rimento do Sr. barão de S. Lourenço. 
A's 11 horas da manhã fez-se a chamada, e 

acharam-se presentes 43 Srs. senadores, a saber: 

visconde de Abaeté, Almeida e Albuquerque, 
Jobim, Dias Vieira, Pompeu, Teixeira de Souza, 
visconde deSapucahy, Dantas, Carneiro de Cam- 
pos, Mendes dos Santos, Sayão Lobato, Cunha 
e Figueiredo, barão de S. Lourenço, Souza Quei- 
roz, Furtado, Silveira Lobo, visconde de Suas- 
suna, visconde de Camaragibe, Fernandes Tor- 
res, Chiehorro, Firmino, marquez de Olinda, 
barão do Rio-Grande, barão de Muritiba, barão 
de Pirapama, Z irias, Nunes Gonçalve-, barão 
de Antonina, Souza Franco, barão de Maman- 
guape, visconde de S. Vicente, Silveira da Motta, 
barão do Bom Retiro, T. Ottoni, barão das Três 
Barras, Sinimbú, visconde de Itaborahy, Dias 
de Carvalho,barão de Cotegipe, Saraiva, F. Octa- 
viano e Nabuco. - , 

Deixaram de comparecer com causa participada 
os Srs. barão de Itaúna, duque de Caxias, Paula 
Pessoa, Paranhos, Mafra e visconde deJequiti- 
nhonha. . 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
padaoaS-s. barão de Maroim, conde da Boa 
Vista, Paranaguá e Fonseca. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e, nao 

havendo quem sobre ella fizesse observações, foi 
approvada. 

EXPEDIENTE. 

O Sr. 1° secretario deu conta dos seguintes 
0ffici08 ; . , J O J 

Três do Io secretario da camara dos brs. de- 
putados, datados dous de 24, e um de 25 do cor- 
rente, remettendo três proposições: 

<x A assemblóa geral resolve ; 
« Art. I.0 Ficam approvadas as seguintes pen- 

sões mensaes, concedidas por decretos de 28 de 
Julho de 1869 : de 36» a D. Paulina de Almeida 
Campos, viuva do alferes do 24' corpo de vo- 
luntários da patria Virgilio José de Almeida 
Campos, fallecido em conseqüência de feri- 
mentos recebidos em combate, e ao alferes ho- 
norário do exercito Augusto Barroso Pereira, 
invalidado em conseqüência de ferimento rece- 
bido em combate; e de 60jJ a D. Guilhermina 
Herbst, viuva do capitão honorário do exercito 
João Luiz Herbst, fallecido em conseqüência de 
moléstia adquirida em campanha. 

« Art. 20 A pensão concedida por decreto 
de 13 de Fevereiro de 1869 ao cabo de esquadra 
Joaquim Pedro da Silva, deve entender-se con- 
cedida ao cabo de esquadra Joaquim Pedro da 
Silveira 

« Art. 3.» As pensões de 21 g e 18$ 
concedidas por decretos de 11 de Julho de 18r», 
sem prejuízo do meio soldo, a primeira ao te- 
nente da arma de infantaria Laurentino Pereira 
de Vasconcellos, e a segunda ao alferes do ~i 
batalhão de infantaria João Lopes Gonçalves 
Palorga, que se tcrnaram inválidos em combate, 
devem ser consideradas como concedidas sem 
aquella clausula, nos termos do decreto de 14 
de Julho de 1869. .. . T , 

« Art. 4.* A pensão concedida a D. Mana José 
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de Sá Ferraz, viuva do coron; 1 do exercito Luiz 
Antonio Ferraz e sua filha, por decreto de 24 de 
Setembro de Itífiõ, e approvada em 26 de Agosto 
de 1866, será paga desde a data do referido de- 
C1 «t0Art 5 0 AS pensões de que trata o art. I.° 
serão pagas da data dos respectivos decretos. 

« Art. 6.» São revogadas as disposições em 
C0« Pacosda camara dos deputados, em 24 de 
Acosto da 1869.— Joaquim Oclavio Nebtas, preai- 
A*r,?a — Dior/o Feláo Cavalcanti de Albuquerque, 
lo secretario. — Joaquim Pires Machado Portella, 
2° scfetario.» 

« A assembléa geral resolve: 
« Art 1.° O governo fica autorisado para man- 

dar restituir pela repartição competente a Libe- 
rato Lopes da Silva a quantia de 4-.928S Í24 im- 
nortancia de juros que indevidamente lhe foram 
exieidos e pagou como flador deLmo Lopes Las- 
tello Branco e Silva, sobre o alcance em que 
este ficára para com a fazenda nacional, na to- 
mada de contas das sommas que recebera pata 
pagamento de tropas e outras despezas a seu 
eartro e da cobrança do resto dos dízimos dos 
annos de 1815 a 1820 das ribeiras da freguezia de 
r-imoo Maior, na província do Piauhy. 

« Art 2.» São revogadas as disposições em 
contrario. 

« Paco da camara dos deputados, em 24 de 
Aeosto de im.—Joaquim Octavio Nebtas, presi- 
dente.—Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1 » se cr e t a r i o. — 2 oaç ia m Pires Machado Portella, 
2o secretario. » 

« A assembléa geral resolve: 
« Art. 1.° O governo fica autorisado para 

mandar matricular no 2o anno da faculdade de 
direito do Recife ao estudante Nylo da Silveira 
Ramos, depois de fazer acto do Io. 

« Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 

^T pftço da camara dos deputados, em 25 de 
Anosto de Joaquim Oclavio Nebtas, presi- 
dente.—Rtoao Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1° secretario.—Joaquim Pires Machado Portella, 
2a secretario. » 

Foram a imprimir. 
O Sr. 2® secretario leu o seguinte parecer: 
« A commissão de instrucçào publica exami- 

nou a matéria de que tratam as proposições da 
camara dos Srs. deputados, l1 de 22 de Junho 
de 1868, regulando a aposentadoria dos lentes 
das faculdades do Império e dos cursos prepara 
torios annexos aos de direito do Recife e S 
Paulo e 2» de 10 de Julho do mesmo anno auto 
risando o governo a jubilar o lente da faculdade 
de direito do Recife Dr. Pedro Autran da Matta 
Albuquerque com todos os seus vencimentos, na 
forma dos decretos n. 1361 A de 17 de Fevereiro 
1854 art. 31 §2® e n. 2006, de 24 de Outubro de 
1867 art. 50 ; e para cumprimento do que foi 
resolvido por esta camara vemsubmetter ao seu 

juízo a opinião que formou sobre este asumpto, 
depois do referido exame. 

« Exposta circumstanciada e luminosamente 
a que tão, como o foi no parecer da mesa ue 4 do 
corrente mez sob n. 223, mui façil se tornou a 
tarefa da commissão de instrucçào publica, que 
dá sua inteira acquie cencia a esse trabalho, e 
não presume poder adduzir novos esclareci- 
mentos que habilitem o senado a uma delibera- 
r«pào acertada sôbre a matcria» 

« Como, porém, a mesa limitou-se a propor 
em conclusão do seu parecer, que a pnmeiradas 
citadas resoluções entrasse em discussão, e o 
senado resolveu ouvir a commíbsao, entendeu 
fsta que lhe cumpria i^icar qual deve ser a 
solução da matéria, e e o que olU vae lazer. 

« três são as alterações que a resolução da 
outra camara pretende fazer na legislação em vigor, como já ponderou a mesa. 

« 1 • Marcar-se o praso de 30 annos de effec- 
tivo serviço da magistratura para a aposenta- 
doria dos' lentes e professores das faculdades e 
cursos annexos: . 

« a.® Tornar as aposentadorias dependentes 
só do requerimento dos respectivos lenteg e 
pr«f3S®0Conceder-lheS, pela aposentadoria, di- 
reito a todos os vencimentos que percebem 
quando em exercício. 

« A commissão entende que não convém pri- 
var o governo da faculdade de aposentar os em- 
pregados de que se trata, quando o hem do ser- 
viço o exigir, nos termos estabelecidos nos 
decretos que crearam as faculdades de direito e 
de medicina, ainda que elles o não requeiram; 
portanto nesta parte pronuncia-se pela legis- 
lação existente. 

« Não acha também a commissão conveniente 
que se amplie o praso do exercício de 20 a 36 
annos para que tenham logar as aposentado- 
rias; e ainda menos que aos aposentados se 
abonem os mesmos vencimentos, isto e, orde- 
nado e gratificação integral, que percebiam 
quando em effectividade de serviço; e julga que 
se deve manter o principio regulador da lei 
actual, que se funda, na economia do Estado, 
emquanto deixar de prover cadeiras que pódem 
ser regidas pelos mesmos lentes e professores, 
ainda depois de findo o praso de 25 annos de 
exercido pela vantagem do augmento em seus 
vencimentoB, e pela esperança de gozarem delle, 
na ametade, depois de mais alguns annos de 
serviço. ., , 

« Comquanto não seja consideravel o aug- 
mento de despeza que a nova medida acarre- 
tará ao Estado : comquanto a commissão reco- 
nhece que os lentes e professores de que se 
trata não estão retribuídos gsnerosamente, e 
todavia certo que a alteração proposta ma con- 
sultar desigualmente a uma classe de f"ncci0- 
narios públicos, e que não é possível attender 
a tudo nas circumstancias em que se acha o 
thesouro nacional. . 

« Por todas estas razões parece a commissão, 
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que o senado obraria com prudência negando 
seu assentimento á primeira das resoluções. 

« A 21 proposição tem por flm fazer applicação 
individual do mesmo principio de remunerar a 
aposentadoria com todos os vencimentos, contra 
o qual a commissão se pronuncia; seria portanto, 
contradictoria comsigo mesma a commissão se 
a respeito delia se pronunciasse por modo di- 
verso : em sua opinião, portanto, a solução da 
referida proposição deve ser idêntica á da pri- 
meira. 

« Se o lente a que ella se refere, tem prestado 
no exercido do magistério serviços extraordi- 
nários, ao governo cabe remuneral-os, e na con- 
stituição acbará elle o meio de os attender, sem 
que para tal acto se faça precisa a alteração que 
se pretende na legislação em vigor; é portanto 
o parecer da commissão a este respeito que a 
dita segunda proposição tenba o mesmo resul- 
tado que a primeira. 

« Paço do senado, em 21 de Agosto de 1869.— 
J. P. Dias de Carvalho. — Marquez de Olinda.—Z. 
de Góes e Vasconcellos.v 

Ficou sobre a mesa para ser tomado em con- 
sideração quando se discutir as proposições. 

Foi lida a Seguinte redacção: 
« Emenda approvada pelo senado á proposição 

ds camira dos Srs. deputados, que autorisa o 
governo para conceder a Antonio de Lacerda 
isenção de direitos sobre as matérias e objec- 
tos precisos para a realisação da empreza que 
tem por fim estabeleceruma communicacão entre 
a cidade alta e a cidade baixa na capital daBabia, 
e construir um caminho de ferro urbano entre a 
praça do palacio e a povoação da Barra na mesma 
capital. 

« No fim do art. Io accrescente-se o seguinte 
período: 

« O governo fixará previamente a quantidade 
e qualidade dos objectos para os quaes é conce- 
dida a isenção. 

« Paço do senado em 2õ de Agosto de 1869.— 
Visconde de Sapucahy. —F ir mino Rodrigues Silva » 

Posta a votos foi approvada para ser remet- 
tida a outra camara. 

O Sr. ZnearlaM (pela ordem]: —Sr, presi- 
dente, eu pedi a palavra para fazer uma recla- 
mação á respeito de um aparte meu que vem no 
discurso do Sr. Cunha Figueiredo, publicado 
hontem, mas que só hoje li. 

Diz o aparte; — « O Sb. Zagabias;—Não fallei 
do Sr. Paraná; nem ninguém suppôz que o Sr 
Nery fosse o autor da tirada desse dinheiro do 
cofre.» 

Não foi isto o que eu disse. O nobre senador 
dizia; « O Sr. Paraná nessa occasiào estava tão 
prevenido e impressionado contra o Sr. Nery 
Ferreira, como o nobre ex-presidente do con- 
selho. » Então dei eu o seguinte aparte: « Não 
faria o que fez o Sr. Paraná .. {Nem vinha a pro- 
posito dizer, que eu não tinha fallado do Sr. Pa- 
raná) e disse que não faria o que fez o Sr. Pa- 

raná, porque não estava tão prevenido como o 
Sr. Paraná, 

Também não disse—nem ninguém suppoz que 
o Sr. Nery fosse o autor da tirada desse dinheiro 
do cofre —Bastava a palavra do nobre senador o 
Sr. Cunha Figueiredo, declarando que o Sr. Pa- 
raná tinha essa prevenção, para impedir-me de 
pronunciar-me assim. O que eu disse foi—que 
não podia suppor eu que o Sr. Nery fosse o autor 
da tirada desse dinheiro. 

O Sr. Cunha FiauEiREDo;—Não alterei cousa 
alguuma nos apartes- 

O Sr. Zacarias ;— Estou certo disso; mas 
bem vê que o aparte que vem no seu discurso 
não contém o que eu disse. Portanto, o meu 
aparte deve ser : «Não faria o que fez o Sr. Pa- 
raná, nem podia suppor que o Sr. Nery fosse o 
autor da tirada desse dinheiro do cofre. » 

O Sr. presidente;—Ostachygraphos ouviram 
o nobre senador, e devem tomar a reclamação, 

O Sr. Silveira L,olio: —Sr. presidente, 
hontem em meu discurso alludi a um facto rela- 
tivo ao ministério da fazenda. E' possível que 
simplesmente pelo que eu disse não tenha res- 
posta ; entretanto embora não seja esse facto 
de grande alcance pela sua importância pecuniá- 
ria, todavia elle tem grande significação moral 
e eu desejo que quanto possível seja apurado.' 

V Ex. sabe que a incredulidade gera incre- 
dulidade, Pelos meus dous últimos discursos 
eu tenho-me manifestado bem pouco crente nos 
actos praticados que deviam servir de garantia 
ao acerto do procedimento dos nobres ministros. 
Neste estado do meu espirito sou levado á crer 
na veracidade da asserção que inclui hontem no 
meu discurso e relativa a despacho na alfandega. 

E tanto mais, Sr. presidente, propendo para 
o acreditar, quanto diíferentes e numerosas pes- 
soas afiançam-me que esse pequeno escândalo 
se deu, se é que na cathegoria dos escândalos 
em matéria de dinheiro publico é possível a 
gradação. 

Assim pois para que fique o senado e o paiz 
sabendo da verdade ácerca dessa minha asseve- 
ração, faço este requerimento, Se o senado re- 
solver que não sej m pedidas as informações 
que solicito, eu fico attribuindo isto á influen- 
cia do nobre presidente do conselho e do go- 
verno, e concluirei dahi que é verdade tudo 
quanto se me assegurar sobre esse uso defrau- 
dador dos direitos nacionaes. 

O meu requerimento é nos termos seguin- 
tes (í«). 

« Requeiro que se peça ao governo cópia dos 
despachos das mobílias dos actuaes cônsul fran- 
cez e chanceller do mesmo consulado, na alfan- 
dega desta Côrte, e bem assim cópia de quaes- 
quer ordens do ministério da fazenda expedidas 
a tal respeito. • 

Foi lido e posto em discussão, ficando adiado 
por pedir a palavra um Sr. senador. 
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ORDEM DO DIA.. 

Entrou em 3* discussão, e foi approvada para 
ser dirigida á sancção imperial a proposição da 
camara dos Srs. deputados, approvando pensões 
mencionadas no parecer da mesa n. 230. 

O Sr. barão de BiurKiba (ministro da. 
guerra): — Pedi a palavra para indicar um en- 
gano que houve na cópia do decreto; o nome 
do agraciado não ó José Antonio de Araújo, 
como ahi se acha mas João Antonio de Araújo. 
Peço a Y. Ex. que haja de fazer com que se dê 
uma intelligencia entre a camara dos deputados 
e o senado afim de se reparar esta engano. 

O Sr. presidente :—E' possivel fazer-se; pôde 
ser approvada entretanto a proposição e offi- 
ciar-se á camara para ver se concorda na emenda 
do nome, para que a proposição suba á sancção 
com o nome que deve ter. Se a camara concor- 
dar emenda-se, quando não, irá a proposição 
assim mesmo. 

Seguiu-se em 3* discussão a proposição da 
mesma camara, autorisando o governo a conceder 
isenção de direitos para a construcção de uma 
linha ferrea da cidade do Recife ao Ifaboatâo. 

Posta a votos, foi approvada com as emendas 
offorecidas pela commissão de emprezas privi- 
legiadas, que foram remettidas á commissão de 
rcdaccão■ 

Entrou em 1» discussão a proposição da mesma 
camara, mandando continuar durante 10 annos 
a concessão de loterias pelo decreto n. 1009 de 
1858 em prol da Santa Casa de Misericórdia da 
Côrte. 

Posta a votos, passou para 2», e desta para 
3a discussão. . . 

Achando-se na sala immediata o Sr. ministro 
do Império, procedeu-se ao sorteio da deputação 
para o receber, ficando composta dos Srs, barão 
de S. Lourenço, visconde de Sapucahy e barão 
do Rio Grande; e introduzido no salão com as 
formalidades do estylo, tomou assento á direita 
do Sr. presidente. , , • . 

Proseguiu a 2" discussão do projecto de lei do 
orçamento, no art. 2o, relativo ao ministério do 
Império. 

O Sr. Teixelr» de Souzh : — Sr presi- 
dente, senti não ter a palavra hontom mesmo 
para responder logo ao nobre senador por Minas, 
que volt' u á tribuna, insistindo nas accusações 
que me fizera, relativamente ánegocios daquella 
província, durante o tempo da minha adminis- 
tração. Se eu pudesse, Sr .presidente, fallar ape- 
nas* por alguns momentos, teria poupado ao 
senado o tempo ainda que curto que hoje vou 
roubar-lhe, para desfazer a nuvem em que o no- 
bre senador quiz envolver-me ... 

O Sr. Silveira. Lobo Rem dificilem. 
O Sr. Teixeira de Souza,: —.... assestando 

contra mira forte artilharia, carregada de diflfe- 
rentes projectis, mas que não passou de uma 
carga de metralha das que costumam servir-se 

aquellesque desejam, mais pelo estrondo das ar- 
mas do que pelo seu effeito, atterrar, e fazer 
recuar seus adversários. 

O Sr. Silveira Lobo E' oratória, rheto- 
rica. 

O Sr. Teixeira de Souza:—Foi assim, Sr. pre- 
sidente, que o nobre senador querendo accu- 
sar-me de factos que elle suppõe terem determi- 
nado o resultado da eleição de Minas, trouxe 
para a discussão, e descreveu a seu modo, as qua- 
lidades de diferentes autoridades por mim no 
meadas, dignando-se de qualifical-as assassinos, 
passadores de notas falsas e com outros seme- 
lhantes predicados. Parece que o nobre senador 
quiz fazer pesar sobre mim a responsabilidade. . 

O Sr. Silveira Lobo Da má escolha, 
O Sr Teixeira de Souza;—.. dos actos que 

attribuiu a essas autoridades para tornar-me 
odioso ao senado e ao paiz Mas, Sr. presidente, 
felizmente tenho a convicção profunda de que 
não pode no juizo dos homens imparciaes pairar 
sobre mim a suspeita de ter favoneado e prote- 
gido criminosos; tenho a consciência de que 
não sou inferior nas qualidades moraes que o 
nobre senador attribuiu ao nosso distlncto col- 
lega por Minas, o Sr. senador Fernandes Torres, 
e que sou o primeiro a reconhecer-lhe, disposto 
a ceder-lhe a primazia em tudo mnis, menos no 
espirito de justiça e rectidão, e nos sentimentos 
da própria dignidade. 

Com o nobre senador aquém respondo, é que 
não posso igualar-me; seria uma temeridade; 
o nobre senador distingue se de todos os ho- 
mens, sem exceptuar o nosso collega o Sr. Fer- 
nandes Torres; o nobre senador é mais do 
que elle, é mais do que nós todos, porque ó 
impecável; nunca em sua vida commetteu uma 
injustiça; elle o asseverou aqui hontem solem- 
nemente uma e mais vezes. 

O Sr Silveira Lobo:—Em consciência nunca. 
O Sr- Teixeira de Souza Mas, Sr. presi- 

dente, tenho necessidade de occupar-me da parte 
do discurso do nobre senador que entende-se 
comigo, e a que devo dar uma prompta resposta. 
O nobre senador dividiu o seu discurso em va- 
rias partes, mas eu não me faço cargo de respon- 
der ás outras considerações que o nobre senador 
fez sobre actos de diversas administrações da 
província de Minas, não me occuparti senão do 
que propriamente se refere a mim. Neste mesmo 
ponto o nobre senador dividiu o^ seu discurso 
nas seguintes partes; Ia quanto ás leis provin- 
ciaes, 2a quanto ás nomeações de autoridades 
policiaes. 

Quanto á primeira parte (leis provinciaes), o 
nobre senador não insistiu mais — 

O Sr. Silvera Lobo dá um aparte. 
Sr. Teixeira de Souza;—Bem; q nobre sena- 

dor fez separação das 54 leis relativas ás fregue 
zias, para se occupar dellas sómente. 

O Sr. Silveira Lobo;—Sim senbor; daquel- 
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Ias que V. Ex. discriminou, 0 sobre as quaes 
não versava a censura. 

O Sr. Teixeira de Souza-.—Eu me limitarei 
a este respeito Sr. presidente á fazer algumas 
rectificações, porque não é necessário reprodu- 
zir argumentoa sobre esta matéria, com os 
quaes o nobre senador parece ter concordado; 
senão em virtude das explicações por mim 
dadas, provavelmente por ter reflectido melhor 
sobre o alcance de suas censuras, e talvez por 
ter ouvido a opinião da amigos seus, autorida- 
des na matéria. 

O nobre senador fez reparo de ter eu no meu 
relatório declarado que mandei sobr'estar na exe- 
cução de 54 leis, quando em u na das vezes que 
aqui Miei elevei este numero a 110. 

O Sr. Silveira Lobo;—Está escripto. 
O Sr.Teixeira de Souza —O nobre senador não 

prestou a devida nttenção ás minhas palavras; se 
me tivesse ouvido sem prevenção,perceberia que, 
se assignalei o numero de fO, não foi porque o 
meu acto se referisse á ti, d is ellas, não; quiz 
dizer que sobre estatística tinha a assembléa 
formulado 110 leis, das quaes 54 entendiam com 
a estatística propriamente eceleaiastica, e a res- 
peito destas ó que versou o meu acto; quantj ás 
outras o meu acto não as alcançou, porque eram 
de natureza a não perturbar por si o processo 
eleitoral. 

O Sr. Silveira Lobo:—Não tinham effeito con- 
trário ao interesse eleitoral. 

O Sr. Teixeira de Sluza : — O nobre senador 
parece esquecido de ter por mais de uma vez 
admittido como incontestável a doutrina de que 
a ereação de novas freguezias depende de accor- 
do do ordinário para o provimento canonieo, e de 
outras medidas legaes. Assim, voltou á questão 
para contestar de novo aquella doutrina, e para 
impugnar a sua applicaeão ás fiegue ias apenas 
alteradas, dizendo que principalmente a respeito 
de alterações não prevalece a doutrina que faz 
depender do accordo do ordinário emelhantes 
actos. 

Peço licença a Y. Ex., Sr. presidente, para ler 
alguns artigos das disposições que regulam esta 
matéria.. . 

O Sr. Silveira Lobo ; — Não ha duvida sobre 
isto ; as pnrochias creadas não funccionam elei- 
toralmente sem provimento canonico : sobre isto 
não ha duvida. 

O Sr. Teixeira de Souza Diz o nobre sena- 
dor que as parochias creadas não funccionam 
eleitoralmente emquanto não estão providas ca- 
nonicamente Era justamente isto que eu recor- 
dava ao nobre senador, 

O Sr. Silveira Lobo :—E' principio incon 
cusso. 

O Sr. Teixeira de Souza ;—Bem; agora resta 
ver se a respeito das alterações se dá a mesma 
disposição. 

O Sr. Silveira Lobo Isto é o que eu dese- 
java ver. 

O Sr Teixeira de Souza Eis aqui as dis- 
posições a que me refiro (Lé/. 

y> Art. 91. Não pôde haver eleição ; 
« t.0 Na piaroehia novamento creada, que não 

tiver sido ainda canonieamente provida. 
«2.° Naquella, cujos limites não estiverem ef- 

fectivamente designados. 
» 3.° Na novamente creada, onde so não tiver 

procedido á qualificação dos votantes. 
« Tanto nestes, como nos casos dos arts. 92 

e 93 os actos eleitoraes se effectuarão como ante- 
riormente á creação das novas parochias ou al- 
teração das divisas das existentes. 

« Art. 92. A alteração nos limites da parochia, 
emquanto não fôr approvada pelo ordinário e a 
que for feita por este, sem a confirmação do po- 
der civil, não produzirão effeitos eleitoraes. 

« Art. 93 A creação de novas parochias ou a 
mudança de suas divisas não produzem effeitos 
eleitoraes senão quando todo o terrtorio, cm 
que se deu a alteração pertence ao mesmo col- 
legio eleitoral. 

« Art. 94 Transferida a séde da parochia de 
uma para outra igreja, não se praticarão na ul - 
tima actos eleitoraes antes de effectuada a tras- 
ladaçào cunonica. (Isntrucções de 31 de Dezem- 
bro de 1868.)» 

O Sr, Silveira Lobo : — E' contrario á lei ex- 
pressa. 

O Sr. Teixeira de Souza E' a doutrina de 
muitos avisos fundados na lei, e entre elles o 
de n. 380 de 25 de Novembro de 1864, expedido 
pelo Sr. José Liberato Barroso, que não pôde ser 
susputo ao nobre senador. 

O citado aviso se exprime assim : 
« Que embora tenha a assembléa provincial 

alterado os limites de uma parochia, passando 
por isso a pertencer a outra parochia parte dos 
seus habitantes, não pôde deixar esta parte de 
concorrer á eleição daquella, emquanto não fõr 
approvada pelo diocesano essa alteração, visto 
que a divisão ecclesiasticaé a base das operações 
eleitoraes, como o declaram os avisos n. 15 i de 
21 de Dezembro de 1846 § 3o, u. 19 de 20 de Fe- 
vereiro de 1817 § 12, ns. 19 e 65 de 8 de Feve- 
reiro e 10 de Maio de 1848, n. 21 de 23 de Ja- 
n iro de 1819 e outros. 

Como administrador de província eu era obri- 
gado a seguir essas decisões dada pelo governo, 
que subesistiam que não tinham sido cassadas 
por poder superior. (Apoiados). 

Escolha de qualificações. Já tratei desta ma- 
téria longamente; o nobre senador, porém, volta 
á questão para dizer que o meu acto declarando 
nullas as qualificações de algumas freguezias 
que tinham sido feitas por eleitores, cujos pode- 
res não estavam reconhecidos pela camara dos 
deputados, era insustentável, não pela annulla- 
ção em si, mas pela escolha que mandava fazer 
pelos juizes do naz daquellas qualificações, que 
estivessem validas. Esta questão versa sobre 5 
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ou 6 parochias de que tratou o nobre senador 
pelo Pará, a quem dei logo resposta. Nessas pa- 
rOcMas, Sr. presidente, foram annulladas as 
qualificações, porque os eleitores que para ellas 
concorreram não tinham sido approvados pela 
camara dos Srs. deputados : eram pois incom- 
petentes. . _ . . 

Na secretaria da presidência não exisuam as 
cópias das dos annos anteriores; se existissem, 
eu as teria examinado, e se reconhecesse que 
estavam legaes, as teria mandado adoptar; mas 
não existindo na secretaria essas qualificações, 
nem havendo tempo de mandar buscar ás res- 
pectivas freguezias cópias, expedi a ordem, que 
já foi lida, mandando que se adopUsse a quali- 
ficação anterior que estivesse valida. Tanto não 
estavam na secretaria essas qualificações, que 
no expediente da presidência, que aqui tenho, 
não da minha administração, mas da posterior , 
ha differentes portarias do meu suecessor aos 
juizes de paz, notando a falta de remessa á se- 
cretaria da semelhantes documentos. 

O Sr. Silveira Lobo ísto não destroe a pre- 
surnpcão a favor da. qualificação immediata- 
mente' anterior 

O Sr. Teixeira de Souza : — Quanto á sus- 
pensão da installação da villa da Piranga, járes 
pondi também ao nobre senador em outra oc- 
casião, que pratiquei esse acto por me ter infor- 
mado ó delegado de Marianna.a cujotermo estava 
annexada parte do antigo município da Piranga, 
que a cadêa e casa da camara que servira mn 
outro tempo naquelle município, achava-se em 
ruínas, „ 

O Sr. Silveira Lobo : — Como esteve sempre. 
O Sr. Teixeira de Souza: — Expedi a neces- 

sária ordem para que se fizessem reparos nesse 
edifício, afim de proceder-se Immediatamente a 
eleição e installação do município; porque a 
legislação provincial impõe a condição indecli- 
nável de haver casa da camara e cadêi, para 
que se possa inatallar os municípios. 

O Sr. Silveira Lobo: —Essa lei não salva 
essa claosula. 

O Sr Teixeira de Souza Não salva essa 
clausula, porque não se tratava da creação de 
um município; a lei mandava restaurar um 
municipio que já existira, e que havia sido sup- 
primido ha tres ou quatro annos: a lei suppoz 
que tinha funccionado aquolle municipio nas 
condições legaes, isto é, tendo casa de camara 
e cadêa, e então nãò era preciso reproduzir a 
clausula. Não sabia p .rém a asse nbléa provin 
ciai que a c sa estava em ruinas: cabia ao exe 
cutòr da lei mandar examinar e proceder para a 
execução da lei em termos raz aveis, como pro- 

CeAqui e^tá, Sr. presidente, no relatório da pre- 
sidência, que me succedeu, confirmado o funda- 
mento do meu acto, isto é, que concluídos os 
reparos do edifício se procedesse á eleição e ins- 
tallação do municipio, 

O Sr. Silveira Lobo :—Passada a eleição e 
aproveitada a votação. 

O Sr. Teixeira de Souza t—Fez-se a eleição 
e installou se o municipio, que se acha funccio- 
nando; por conseqüência, não houve; suspensão 
de lei, houve apenas uma demora, queera neces- 
sária. 

E porque tinham supprimido a villa ? Pergun- 
to por minha vez ao nobre senador. 

O Sr. Silveira Lobo Vá por ahi, que vae 
bem. 

O Sr. Teixeira de Souza :— Posso ir, sem du- 
vida alguma. Assim como o nobre senador pôde 
attribuir a meu acto intenção que não tive, eu 
também posso attribuir ao acto que supprimiu a 
villa intenção, que se o nobre senador não teve, 
outros tiveram. 

O Sr. Firmino Apoiado. 
O Sr. Silveira Lobo E' a questão do lobo 

com o cordeiro ; eu não estava lá 
O Sr. Teixeira de Souza:— Falta-me ainda 

dar uma resposta ao nobre senador sobre as fre- 
guezias de Calambáo e Rio Manso: disse o nobre 
senador, que mandei sobr'estár na eleição de 
Calambáo a pretexto de não ter ainda essa fre- 
guezia qualificação, e ao mesmo tempo mandei 
proceder á eleição na freguezia do Rio Manso, 
que estava nas mesmas condições; nãoéexacto. 

O Sr. S lveira Lobo :—Tinha sido restaurada 
por uma interpretação cerebrina. 

O Sr. Teixeira de Souza:—O Calambáo 
era uma freguezia novamente creada, foi canoni- 
camente provida, mas não tinha qualificação 
própria, não tinha numero de eleitores marcado, 
não podia, portanto, segundo a legislação eleito- 
ral, fazer eleição; o Rio Manso, porém, Sr. presi- 
dente, era uma freguezia antiga, e que tinha 
funccionado por vários ar.nos. 

Pôde ser que o interesse partidário aconse- 
lhasse a supressão desta freguezia, e fosse ten- 
tada; mas a primeira lei provincial promulgada 
neste sentido referiu-se â artigo de lei anterior 
que tratava de outra freguezia Uma outra lei, 
que se propôz a corrigir o erro, cahiu em igual 
defeito; e o mesmo aconteceu com o ultimo, 
talvez porque houvesse escrúpulo em decretar 
clara e positivamente a injusta supressão de 
uma antiga freguezia. 

Como quer que fosse, não me cabia como ad- 
ministrador da província attender ás intmções 
de alguém, mas sómente executar o que estivesse 
escripto em lei, e nenhuma das leis entendidas 
em suas verdadeiras expressões podia dar em 
resultado a a pregoada suppressão dessa freguezia- 
Nestas circumstancias, não estando em minha 
opinião em vista das leis provinciaes supprimida 
u freguezia, achando se canonicamente provida 
porque o seu parocho nunca delia se separara, 
tendo qualificação própria, assistia-lhe o direito- 
de fazer sua eleição, e o mantive. 
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O Se. Silveira Lobo:—Esteve supprimida 
muito tempo e votando-se na Diamantina. 

O Se. Teixeira de Souza:—A.isto se reduziu 
o acto que o nobre senador classifica de suspen- 
sSo de lei provincial, quando não é senão a 
execução delia. 

Disse o nobre senador que em 8 dias dei 3,000 
demissões : não apura o numero; em uma pro- 
víncia composta de quinhentos e tantos dis- 
trictos, de mais de 300 freguezias, e sessenta e 
tantos municípios, não admira que as autorida- 
des policiaes, que regulam para os districtos a 7 
e para os municípios tembem a 7, possam avul- 
tar a 3 ou 4,000. é possível, mas ha exageraçào, 
não demitti 3,000, limitei-me a demittir os dele- 
gados, os subdelegados — 

O Sr. Silveira Lobo :— E seus supplentes. 
O Sr. Teixeira de Souza e seus l01 e 2»' 

supplentes , e em ou ouutro logar mais alguns ; 
e fiz isto, guardando sempre as formalidades 
legaes, e pautando meus actos pelas conveniên- 
cias do serviço publico. 

O Sr. Silveira Lobo :— Não duvido que 
guardasse as apparencias todas. 

O Sr. Teixeira de Souza Inclusive as da 
proposta do chefe de policia ; entretanto que o 
nobre senador deve saber, que já houve presi- 
dente ou vice-presidente que demittiu e nomeou 
sem audiência do chefe de policia. 

O Sr. Silveira Lobo :—Demittir, pôde. é di- 
reito : nomear é que não pôde : está na lei: todo 
o mundo o sabe. 

O Sr. Teixeira de Souza Eu cingi-me ás 
fôrmas e ás verdadeiras conveniências do ser- 
viço publico. 

Ò Sr. Silveira Lobo:—Os senhores revestem 
tudo de apparencias. 

O Sr. Teixeira de Souza O nobre senador 
achou que pratiquei um acto de demasiado 
rigor, e ameaça de conquista, dando tão grande 
numero de demissões em tão poucos dias; não 
tem importância esta accusação, desde que o 
nobre senador reconheceu que era dire'to do 
governo demittir e nomear a quem conviesse, 
porquanto foi a empregados de confiança que 
denrtti por entender que não deviam continuar. 

O Sr Silveira Lobo :—A escolha diz alguma 
cousa. 

O Sr. Teixeira de Souza -.-O nobre senador 
sabe, que em época anterior o nosso distincto 
collega, o Sr. Fernandes Torres, fez, talvez, 
maior quantidade de demissões.. 

O Sr- Silveira Lobo :—Não compare a morte 
com um aceidente, em Ouro Preto e Marianna 
ficaram as mesmas. 

O Sr. Teixeira de Souza:—Em seguida, Sr. 
presidente, o Sr. conselheiro João Crispiniano 
Soares continuou a derrubada, e fizeram depois 
o mesmo os Srs. Cerqueira Leite e Saldanha Ma- 

rinho; veio o Sr. Machado, e completou a obra. 
Mas, o que ó de admirar, é que o Sr Machado, 
no fim do domínio de 5 annos, depois de se ter 
feito 3 eleições políticas, quando já não restava 
uma só autoridade conservadora, depois da elei- 
ção do nobre senador, em Fevereiro, cujo trium- 
pho foi explendido, apezar da luta em que seus 
amigos se acharam para sustentar outros can- 
didatos do mesmo credo... 

O Sr. Silveira Lobo :—Tão forte é o partido 
liberal em Minas. 

O Sr Teixeira de Souza. .. o que admira, ó 
que o Sr. Machado,ainda depois dessas eleições, 
ou não sei se por motivos da ultima, tivesse de 
fazer ainda 300 e tantas nomeações de policia. 

O Sr. Silveira Lobo :—Já vê, que não foi mo- 
tivo eleitoral. 

O Sr. Teixeira de Souza Y. Ex. sabe, que 
ha actos que se praticam antes e depois das 
eleições. 

0*Sa. Silveira Lobo;—Os conservadores sa- 
bem muito disso, eu não. 

O Sr. Teixeira de Souza ; — Aqui está o map- 
pa das demissões dadas e nomeações feitas depois 
da eleição do nobre senador. 

Disse o nobre senador que nomeei assassinos, 
criminosos de toda a espccle, para poder, assim, 
conquistar a eleição. 

Aqui tenho a lista das pessoas por mim nomea- 
das para os cargos policiaes. Não a lerei para nao 
fatigar o senado; quem, porém, a examinar, co- 
nhecerá que procurei escolher pessoas que des- 
sem garantias de bem servir; comprehende a 
dita lista 21 bacharéis formados e pessoas qua- 
lificadas. Offoreço ao nobre senador a lista, para 
que se digne âe apontar esses criminosos de 
que fallou 

O Sr. Silveira Lobo : — Já apontei hontem. 
O Sr. Teixeira de Souza : — Apontou o nobre 

senador a nomeação do subdelegado da freguezia 
de Antonio Dias, na capital da província, o 
Sr. Cintra. Direi que ha muitos annos foi esse 
senhor accusado de ter alterado uma certidão 
de obito... 

O Sr. Silveira Lobo : — E' cousa lá da nossa 
terra, nós todos sabemos como foi isso. 

O Sr. Teixeira de Souza : — E' um facto que 
foi discutido pelos jornaes, levado aos tribunaes, 
perante os quaes se justificou o Sr. Cintra. Tão 
injusta era a accusação que nella involveram o 
nome de um respeitável collega nosso, o falle- 
cido Sr. Francisco Diogo Pereira de Vasconcellos, 
e o quizeram fazer responsável por esse facto, 
que se attribue ao Sr. Cintra. 

O Sr. Silveira Lobo: —Responsável, não: o 
facto deu-se durante a administração delle. 

O Sr. Teixeira de Souza :— Era questão que 
se entendia com o casamento de uma sua pa- 
rente ; o Sr. Cintra casou-se com uma parenta 
do Sr. Vasconcellos. 

n 
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O Sr Silveira. Lobo: — Estou defendendo a 
memória do Sr. Vasconcellos. 

O Sr. Teixeira de Souza :—E' o que também 
estou fazendo 

O Sr. Silveira Lobo : — Senti sinceramente 
que morresse. 

O Sr. Teixeira de Souza ; — E o Sr. Cintra, 
assim rehabilitado  

O Sr Silveira Lobo : — Mas, a pensão não 
vigorou. 

O Sr. Teixeira de Souza : — ... ficou con- 
demnndo pela opinião publica? Não, nem mes- 
mo na opinião dos amigos do nobre senador, 
porque o Sr. Cintra foi depois nomeado offlcial 
da secretaria da aasembléa provincial, emprego 
que ainda occupa, tendo atravessado todo o do- 
mínio do governo dos nobres senadores. 

O Sr. Silveira Lobo:—O da assembléa é outro 
O Sr. Teixeira de Souza:—E' esse mesmo, o 

Sr João Ferreira de Ulhôa Cintra, assim como 
seu primo o Sr, José Maria Pinheiro de Ulhôa 
Cintra, ambos empregados da secretaria da as- 
sembiéa provincial; eu o asseguro ao nobre se- 
nador. , . 

Portanto, já vê o nobre senado^-, que nao era 
um acto de ousadia nomear ao Sr. Cintra subde- 
legado do uma fregueizia, sendo elle offlcial da se- 
cretaria da assembléa provincial, como ainda e. 

O Sr. Silveira Lobo Ser envolvido em uma 
falsificação ó sempre máo. 

O Sr. Teixeira de Souza : —O br. dose ipi 
xeira Alves de Oliveira, e o Sr. Jose Elias de 
Souza, de Uberaba .. 

O Sr. Silveira Lobo: — Vá a Marianna.. v 
tão perto .. - duas legoas .. 

O Sr. Teixeira de Souza Vou pela ordem 
em que tomei as notas , . , , 

Sr. presidente, eu não sei qual é a força de 
convicção que o nobre senador tem a respeito 
das qualidades que attribuiu aos Srs José 
Teixeira Alves de Oliveira e José Elias de 
Souza. O Sr. José Teixeira Al .es de Oliveira 
foi accusado pelos jornaes de ter commetudo, 
ha muitos annos, um assassinato na província 
de Goyaz, assassinato de um soldado; foi pelos 
jornaes accusado por seus adversários; procurou 
defender-se. submetteu-se a um julgamento, jus- 
tificou-se e foi absolvido; etanto foi considera ia 
procedente esta justificação, que os amigos do 
nobre senador o fizerem tenente-coronel da 
guarda nacional, delegado de policia e deputado 
provincial 

O Br Firmino : —Apoiado. 
O Sr Teixeira de Souza: —E porque não 

podia o Sr. tenente-coronel Alves de Oliveira 
ser nomeado supplente do delegado de policia 
de Uberaba? K' um cidadão distmeto. que já 
mereceu todas as considerações do partido li- 
bsrftl 

Quanto ao Sr. major José Elias de Souza, 
creio que o nobre senador foi duplamente mal 

informado, porque attribuiu lhe um assassinato, 
e nunca ouvi dizer que o Sr. major José Elias 
de Souza fosse accusado do ter commettido es e 
crime. 

O Sr. Firmino :—Apoiado. 
O Sr. Teixeira de Souza: — Tenho visto 

accusacões nos jornaes feitas por seus adver- 
sários, "de outras faltas, e nunca de um crime 
desta ordem. 

E o Sr. major tosé Elias de Souza não podia 
ser nomeado delegado de policia 1 O nobre se- 
nador não pôde dizer-nos isto, porque fôrma ou 
deve formar delle tão bom conceito como eu. 

O Sr. major José Elias de Souza, Sr. presi- 
dente, é aquelle mesmo que em Março de 1866, 
achando-se nesta Côrte, foi encarregado pelo 
Sr. barão de Uruguayana, então collega do no- 
bre senador, quando ministro da marinha, de 
levar ás nossas forças expedicionárias em Matto- 
Grosso, a quantia de cerca de 300:000J, sob sua 
única responsabilidade; e elle satisfez tão im- 
portante eommissão. 

O Sr. Silveira Lobo:—Ao Sr. José Elvas 
eu não attribui assassinato algum. 

O Sr. Teixeira de Souza; —Creio que para 
essa nomeação concorreram informações do no- 
bre senador, que é de Minas, e o Sr. José Elias 
de Souza correspondeu perfeitamente as vistas 
do ministro e do nobre senador: S. Ex. não pôde 
pois, vir accusar ao sr. José Elias, de assassi- 
nato ou crime semelhante. 

O Sr. Silveira Lobo:—Não fallei em assas- 
sinato. fallei na prisão ordenada pelo Sr. D. Cae- 
tano da Silva 

O Sr. Teixeira de Souza —Todos nós esta- 
mos sujeitos a ser presos. 

O Sr. Silveira Lobo:—E disse o íacto. 
O Sr. Teixeira de Souza :—Disse o nobre se- 

nador que estes dous indivíduos, não havia 
muitos dias, tinham mandado espancar, nas 
ruas da cidade  

O Sr. Silveira Lobo; —Em 6 de Agosto de 1868. 
O Sr. Teixeira de Souza :— a Custodio 

José Dias. 
Sr presidente, eu nomeei ao Sr. José Elias 

no dia 4 ou 6 de Agosto, e Ouro-Preto dista de 
Uberaba 80 léguas Ora, no dia 6 de Agosto não 
se sabia ainda em Uberaba da mudança política 
havida, tanto que o juiz de direito, "o Sr Dr. 
Alves de Brito, que estava em luta com esses 
indivíduos, como consta dos j ornaes da época... 

O Sr. Silveira Lobo:—E' muito honrado. 
O Sr. Teixeira de Souza : — (Não estou fat- 

iando delle, estou referindo ofaeto). .. dizia 
eu que o Sr. Brito achava-se em luta aberta com 
os Srs. José Elias e José Teixeira, faziam pelos 
jornaes recriminações acerbas de parte a partej 
e dizem que houve esse espancamento no dia 6, 
em um rancho situado em logar distante da 
cidade. .. 

O Sr. Silveira Lobo N» própria casa. 
30 
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O Sr. Teiiíiea de Souza : — Custodio José 
Dias aSo tinha casa, era um adventicio, foi 
morrer de uma bala, na yilla do Prata. Dizem, 
que havendo esse espancamento, o juiz de direi- 
to, querendo comprometter José Elias, e José 
Teixeira, mandara espalhar, que estes senhores... 

O Sr. Silveira Lobo:—E' incapaz disso, 
O Sr. Teixeira de Souza; — Admitto: mas, 

dizem que mandara espalhar, que esses senho 
res eram mandantes do espancamento Como 
quer que seja, havendo o boato, participou ao 
presidente da província, que elle suppunha ser 
ainda o Sr. Machado de Souza, que a opinião 
publica indigitava como mandantes daquelle 
espancamento o tenente-coronel José Teixeira, 
e o major José Elias. 

Quando esta partioipaçSo chegou ao Ouro- 
Preto, eu já não estava nâ presidência, estava o 
Sr. Figueira, que recebendo-a, e não tendo outra 
informação, entendeu que o seu dever (como eu 
tambenTentendo), era dernittir logo os Srs. José 
Elias e José Teixeira, para deixar livre a acção 
da justiça, para a formação do competente pro- 
cesso Assim o fez, e mandou immediatamente 
um delegado militar, um homem imparcial, que 
fosse promover a responsabilidade daquelles in- 
divíduos, se fossem culpados. Quando, porém, 
o delegado militar chegou a Uberaba, feito o 
processo, se verificou que os Srs. José Elias e 
José Teixeira não tiveram parte nesse facto, onde 
Custodio José Dias fôra espancado em um rancho 
tinha ido roubar üOOjJ de um tropeiro que abi se 
achava arranchado. 

O Sr. Silveira Lobo : — V. Ex. vio as provas 
disso, para assegurar assim ? 

O Sr. Teixeira de Souza: — Devo ter visto. 
O juiz de direito querendo proteger Custodio 
José Dia3,levoa-o depois em sua companhia para 
a villa do Prata, on le foi abrir o jury, e consta 
que ahi esse indivíduo complicou-se, comu era 
acostumado, com outros de sua igualha, e fôra 
assassinado por motivo talvez igual áquelle 
que lhe trouxe as pancadas que soffreu na Ube- 
rabu. ^ ^ . 

O delegado de Ubá ó o Dr. Carlos Peixoto de 
Mello, moço que estudou nesta Côrte, onde é 
muito conhecido, e a respeito do qual creio que 
não podem assentar de modo algum as qualida. 
des que o nobre senador pareceu attribuir-lhe 

O Sr. Silveira Lobo : — Os actos que eu lhe 
attrihui. 

O Sr. Teixeira de Souza : — Esses actos con- 
sistiram em ter elle varejado a fazenda do te- 
nente-coronel Manoel Vieira de Andrade. Eu es- 
tava exercendo a vice-presidencia, quando pes- 
soa do lado da opposição dirigiu-me de pala- 
vra, uma queixa contra o Sr. Dr Carlos Peixoto 
de Mello, a quem attribuia caprichos contra o 
tenente-coronel Manoel Vieira de Andrade, e i n- 
mediatamente escrevi ao Sr. Dr Carlos, expon- 
do-lhe todas as accusações que lhe eram feitas, 
e exigindo uma resposta peremptória; se o 

achasse em falta, faria effeotiva sua responsabi- 
lidade, pois era meu proposito não pactuar com 
os que, por qnalquer motivo, abusassem da au- 
toridade quo lhes tinha sido confiada. 

O Sr. Silveira Lobo; — Mas elle continu u 
nessas buscas. 

O Sr. Teixeira de Souza;— O Sr. Dr. Carlos 
Peixoto de Mello justificou-se; eu não estava na 
presidência quando chegou sua justificação, 
mas, sei que elle mandou documentos, até de 
p:ssoas do lado liberal, de pessoas insuspeitas; 
deu uma justificação plena, mostrando que não 
tinha varejado a casa do tenente coronel Vieira 
de Andrade, mas empregado simplesmente as 
deligencias precisas para prender recrutas que 
se tinham acoutado nas mattas Elle publicou 
essa defesa nos jornaes, onde melhor pôde ser 
examinada essa questão. 

Sobre os Srs. Firmiano José Pimenta e Prisco 
de Sá Pereira, da cidade da Januaria, o nobre 
senador fez uma increpação, que a mim mesmo 
encòmmodou. 

O Sr. Silveira Lobo Veja o que lá se fez 
na eleição. 

O Sr. Teixeira de Souza;-O nobre senador 
disse que esses indivíduos tinham commettido 
taes e taes assassiaatos.,. 

O Sr Siveira Lobo :—Citei nomes. 
O Sr. Teixeira de Souza:—Tinham reduzido 

á escravidão pessoas livres, tinham passado 
notas falsas... 

O Sr. Silveira Lobo:—Eram envolvidos nisso. 
O Sr. Teixeira de Souza; — Quando o nobre 

senador assim se exprimia, pensei que S. Ex. 
estava equivocado com esses nomes, porque 
tinha visto alguma cousa nos jornaes nesse sen- 
tido, a respeito do Sr. Manoel Caetano de Souza 
e Silva, também da Januaria... 

O Sb. Silveira Lobo dá um aparte. 
O Sr Teixeira de Souza ;—Tinha ouvido at- 

tribuir estes mesmissimos factos, que o nobre 
senador attribue a^s Srs. Firmiano José Pimen- 
ta, e Sá Ferreira, ao Sr. tenente-coronel Manoel 
Caetano de Souza e Silva. 

O Sr. Silveira Lobo Tem-se defendido sem- 
pre victoriosamente, discutindo no Jornal do 
Commerctoessa accusação. 

O Sr. Teixeira de Pouza;—Mas eu ignorava 
quet&mbem esses senhores carregavam coma 
imputação que lhes faz o nobre senador. 

O Sr. Silveira Lobo ;—Citei até o documento 
do promotor. 

O Sr Teixeira de Souza ; — Do promotor ? 
Como não promoveu o promotor a responsa- 
bilidade deites t Como deixaram as administra- 
ções liberaes de mandar responsabilisar a esses 
indivíduos durante cinco annos de seu do- 
ninio ? . „ - . j 

O Sr. Silveira Lobj V. Ex. não dou a de- 
vida attenção ao documento que eu li. 

n 
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O Sr. Tbixhira. dk Souza. Quanto ao Patro- 
cínio o negocio é mais grave, porque foi o logar 
onde por excepção correu sangue na província 
de Minas. Para não tomar tempo ao senado 
vou expor o facto pelo modo como foi exposto 
offlcialmente. 

O Sr. Silveira Lobo ; —Luiz Antonio Barbosa. 
O Sr. Teixeira de Souza :—Pelo nome não 

perca; ó preciso que o nobre senador faça uma 
correcção no seu discurso, porque disse que esse 
indivíduo é um distineto cidadão seu correli- 
gionário. 

O Sr. Silveira Lobo Eu disse que elle era 
liberal. 

O Sr. Teixeira de Souza: — Pois está quali- 
ficado como assassino pelo chefe de policia o 
Sr. Dr. Furtado, em um relatório que aqui tenho 
sobre acontecimentos do Patrocínio.. . 

O Sr. Silveira Lobo : — E por isso podiam 
bacamarteal-o. 

O Sr. Teixeira de Souza.-—Não digo isso; 
desejo que o nobre senador corrija o seu dis- 
curso para não deixar passar esse indivíduo 
como seu amigo. 

O Sr. Silveira Lobo; — Se eu não o conheço, 
como podia dizer que era meu auiigo? 

O Sr. Teixeira de Souza; —Aqui está o que 
disse o presidente que me substituiu, a respeito 
dos negocios do Patrocínio. 

O Sr. Silveira Lobo : — Os Patrocínios foram 
infelizes, tanto em Mma=, como em S. Paulo. 

O SR- Teixeira de Souza ; — (Lê) « .... Na 
vospera da eleição de 7 de Setembro deu-se na 
villa do Patrocínio um conílicto, de que veio a 
resultar a morte de Luiz Antonio Barbosa, e que 
podia ter aífectado a ordem publica. Chegando 
o facto ao meu conhecimento por participação do 
Dr. juiz de direito alli presente, providênciei 
promptamente, demittindo e mandando proces- 
sar o deh.gado de policia que dera causa ao 
conílicto por uma ordem illegal de prisão, a que 
resistiu aquelle indivíduo, sendo mortalmente 
ferido, 

O Sr. Silveira Lobo : — Já se vê que eu tinha 
razão. 

O Se Teixeira de Souza: —Eu não disse o 
contrario. 

Agora é que não tem razão, porque disse que 
não se providenciou, não se demittiu o dele- 
gado, indultou-se tudo. 

[Continua a ler.) « Era natural que tão grave 
conflicto produzisse terror no animo dc muit as 
doa cidadãos convocados para a eleição; e de 
f icto boa parte delles retirou-se abandonando 
as urnas. Posteriormente, sobre representação 
que me fizeram, annullei essa eleição, além de 
outros fundamentos, pelo pânico devido a tão 
desagradável occurrencia. 

A ordem restabeleu-se para logo. » 

O delegado foi pois demittido e resposabilisa- 
do e a eleição annullada... 

O Sr. Silveira Lobo Paliei da escolha. 
O Sr. Teixeira de Souza =—... não sei o que 

mais queria o nobre senador que se fizesse. 
Sr. presidente, eu não me encarrego de res- 

ponder ao que o nobre senador disse relativa- 
mente ao Sr Dr. Joaquim Pedro de Mello.... 

O Sr Silveira Lobo ■• — Li a carta 
O Sr. Teixeira de Souza : — do qual leu 

uma carta; o Sr Dr. Joaquim Pedro tem assento 
na camara dos deputados, e estou certo que ha 
de dar explicação se a carta fôr sua. 

O Sr. Silveira Lobo : — Está reconhecida, já 
declarei isto. 

O Sr. Teixeira de Souza;—Em todo o caso 
pôde o nobre senador estar certo de que nem 
qu mto rt eleição do Sr. Dr. Joaquim Pedro, nem 
á respeito ds°qualquer eleição da província de 
Minas, se pode com verdade asseverar que eu 
tivesse aconselhado a quem quer que fosse algum 
acto illegal, ou contra os direitos da opposição. 

O Sr. Silveira Lobo;—Os grêmios dispensa- 
ram disso a V. Ex, 

O Sr- Teixeira de Souza;—Eu não era de grê- 
mios , nunca tomei posse da presidência do 
grêmio... 

O Sr Silveira Lobo; — Os grêmios dispen- 
savam disto a Y, Ex. 

O Sr. Teixeira de Souza ; — Peço ao nobre 
senador que não acumule sobre mim aquillo que 
não me pertence ; bastam os actns meus tão mal 
interpretados pelo nobre senador, e que na sua 
opinião são sufficlentes para esmagar-me... 

Quanto á Marianna— Cheguei ásua terra.... 
O Sr. Silveira Lobo : — Yamos a isso. 
O Sr Teixeira de Souza : — Disse o nobre se- 

nador que eu nomeei para subdelegado de poli- 
cia de Marianna um indivíduo que por occasião 
de chegar a noticiada demissão do delegado dera 
tiros de rouqueira na porta deste. 

Sr. presidente eu nomeei essè indivíduo não 
para subdelegado mas para terceiro supplente ; 
não o conhecia, veio na proposta do delegado de 
policia o muito distineto Sr. Dr. Eduardo José 
de Moura, e como eu confiava no delegado, acei- 
tei sua proposta. Depois da nomeação, porém, 
fui informado que esse indivíduo que era ini- 
migo pessoal do ex-delegado o Sr capitão Anto- 
nio Vicente Ferreira, pessoa de minha amizade, 
o fora insultar, na sua porta atacando foguetes, 
e b mbas, etc.; sabendo disto dei-mo pressa em 
mandar informar pelo chefa de policia o que 
havia dé-real a esse respeito, bem disposto a 
demittir essa autoridade se tivesse certeza de 
que assim abusava da posição, que lhe fôra con- 
fiada. A informação do chefe de policia não che- 
gou a tempo de eu resolver, chegou na hora em 
que eu entregava a administração ao presidente. 

O Sr, Silveira Lobo ;—Foi demittido a pedido. 
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O Sr. Teixeira, de Souza : -Não sei; seria 
talvez a meu pedido porque fiz ver ao presi- 
dente que eu teria deraittido essa autoridade se 
tivesse continuado na adm-nistração, em vista 
da informação que tinha vindo, embora não 
fosse muito concludente 

O Sr. Silveira Lobo Já vê que eu tinha 
razão. 

O Sr. Teixeira de Souza:— Mas aceita a ex- 
plicação ? 

Não sei se deixei de tomar algum apontamento 
do que o nobre senador hontem disse com re 
lação á minha administração. Meu proposito e 
meu desejo é de satisfazer a todos os meus de- 
veres, e um delles é dar conta ao paiz e ao se- 
nado de todos os meus actos como homem pu- 
blico; se pois não toquei em todos os pontes 
como devia, peço ao nobre senador que sempre 
que puder, sempre que se achar com forças 
para isto, volte á tribuna efaça a arguieão 
para que eu possa defender me, p*orqutí, Sr. pre- 
sidente, tenho a consciência tranquilla, em mi- 
nha intenção não estava, nem podia e-dar, pra- 
ticar actos* de que podesse envergo nhar-me, não 
perante o publico sómente, mas perante mim 
mesmo; esta é a minha norma de conducta; 
préso antes de tudo a tranquillidade da minha 
consciência, que é o meu primeiro juiz, e não 
seria eu que sem interesse algum, a não ser o de 
sustentir como sempre sustentei com toda a 
dedicação os princípios que uma vez adoptei, 
praticasse no flm da vida actos selvagens, im- 
moraes, que deslustrariam a qualquer, ainda 
sem posição na sociedade, quanto mais a um 
homem q"ue tem a honra de occupar uma cadei- 
ra nesta casa. 

Eu, Sr. presidente, não quero fazer recrimi- 
nações  

O Sr. Silveira Lobo Faça as que puder. 
O Sr. Teixeira de Souza . para que o 

nebre senador não pense que t nho necessidade 
de recorrera esse expediente.... 

O Sr. Silveira Lobo V. Ex. recorreu. 
O Se. Teixeira e Souza ... para attenaar 

as accusações e supprir a defesa. 
Já disse quanto me parece suficiente ; o se- 

nado e o paiz me julgarão, pois que para elles 
appello. [Muito bem, muito b*m.) 

O Sr. Fernandes Tarres pronunciou 
um discurso que publicaremos no Âppendice. 

O Sr. Pompeu.— Peçj licença ao nobre 
ministro do Império, aquém dirijo meus respei- 
tosos cumprimentos, para tratar de alguns as- 
sumptos que correm pela sua repartição. Antes, 
porém, de entrar nessa ordem de idéas me per- 
mittirá V. Kx algumas considerações geraes 
sobre objectos não estranhos ao debate. 

Sr. presidente, a opposição nesta casa tem 
sido accusada ou censurada de consumir dema- 
siadamente, em debates, o tempo que na opinião 
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do governo devia ser aproveitado com outros 
objectos; porém, o governo ou seus co-religio- 
mirins não attendom que desde que foi trancada 
a tribuna na camara dos deputados ao partido 
liberal, só resta hoje a este partido proscripto o 
recurso da imprensa ou o da tribuna do senado 
'apoiados) ; por conseguinte não pôde extra- 
nhar o governo que nós, restos desse partido, 
que temos assento nesta casa, tragamos ao se- 
nado as queixas, as justas reclamações desse 
partido opprimido 

Portanto, senhores, emquanto o governo nos 
permíttir este favor, devemos aproveital-o para 
tratar doa interesses públicos e reclamar pelo di- 
reito dos oppri ruídos. 

Embora nosoas vozes não sejam ouvidas,.. 
O Sr. Silveira Lobo ; — Acreditadas. 
O Sr. Pompeu . .ou não sejam acrelitadas 

pelo governo, embora o governo se mostre surdo 
ou se diga surdo para não ouvir os clamores da 
opposição, embora mesmo mande os seus dele- 
gados e interessados responderem ou contesta- 
rem os factos adduzidos nesta casa da reacção 
conservadora que barbarisou o paiz, nem por 
isso os representantes da idéa liberal devem re- 
cuar ou deixar de trazer a esta tribuna os cla- 
mores, que por toda parte se levantam contra as 
oppressões do poder, até que o governo se con- 
vença da necessidade de trilhar outra politica, 
ouvir as queixas dos opprimidos e fazer obser- 
var as leis e a justiça, donec pudeat criminis sui. 

Senhores, duas foram as grandes e palpitan- 
tes necessidades a que os estadistas conserva- 
dores foram chamados á supprir e remediar, 
segundo sua linguagem na imprensa e na tri- 
buna. Estas duas grandes necessidades sabem 
todos, eram : a conclusão da guerra e a salva- 
ção das finanças publicas. 

O Sr Silveira Lobo-.—Foram chamados por 
si mesmos. 

O SR- Pompeu ; — Elles deviam salvar estes 
dous grandes interesses que pelo seu estado, se- 
gundo elles, ameaçavam de perder o paiz. De- 
pois disso, ainda à folha confidencial o Diário 
do Rio de Janeiro acrescentou a esse programxna 
a reorganisação da administração publica, alar- 
gamento ou* protecção do direito individual, e 
limitação da acção da autoridade publica. 

O Sr. Silveira Lobo;—Embaçadella. 
O Sr. Pompeu:—Pois bem, senhores, são pas- 

sados trese longos mezes depois que esses anjos 
salvadores foram chamados ao governo, t';em 
elles reinado, governado, administrado, feito 
tudo, menos satisfeito qualquer dos objectos de 
seu programma. A guerra continúa, ecomella 
todo esse cortejo de males e horrores que pesa 
sobre o paiz. O recrutamento, a designação, lá 
estão flagellando as províncias, o imposto esma- 
gando o povo, e sob o pretexto da guerra a sus- 
pensão de facto de todas as garantias indivi- 
dufiôS 

Quanto ás finanças, cada vez mais sc abys- 
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mam, e com ellas o credito publico. Em vez de 
um orçamento modello que noa promettiam os 
mestres da sciencia, os Mesdas salvadores, 
apresentarrm-nos um orçamento em duplicata 
para dous exercícios com drficits crescentes sem 
que indicassem o meio de prover aos deficils, ou 
de reduzir as despezas. Senhores, com que pre- 
tende o governo cobrir esse deAcitt 

Pretenderá deixar de executar os serviços de- 
cretados? Então seria mais decente, mais re- 
gular que não deixasse decretar serviços que 
não se tem de satisfazer, porque o contrario é 
illudir o parlamento e o publico com decretação 
de serviços que se não farão. 

Pretenderá e ibrir o déficit com o papel-moeda, 
com esse roubo legal, segundo a expressão inci- 
siva do nobre ministro do Império, ou com 
empréstimos 1 

Mas, senhores, esses meios são expedientes 
extraordinários, que podem servir uma ou outra 
vez, mas não podem tornar-se ordinários, por- 
que reproduzindo-os todos os annos, o Estado se 
constituirá nas condições de devedor fallido, que 
toma emprestado a um para pagar a outros cre- 
dores e assim successivamente até que se de- 
clare a banca-rota. 

Isto, Sr. presidente, quanto a estas duns 
grandes neceesidades, isto é, a conclusão da 
guerra e salvação das finanças. Não entrarei 
neste assumpto não só porque Y. Ex. não m'o 
permittiria, visto como não cabe perfeitamente 
no debate, senão também porque vozes mais au- 
torisadas, mais competentes se teem occupado 
delle : quiz sómente assignala-lo. 

Quanto aos outros fins do programma, addi- 
cionado pelo Diário do Rio, isto é, a protecção 
as liberdades publicas, eu acreditaria que o go- 
verno se empenhava nisso, se visse actos que 
o comprovassem. 

Duas ordens de idéas, Sr. presidente, podiam 
provar que o governo tinha com effeito interesse 
em satisfazer esses fins; 1° projeoto de reforma 
das leis compressoras que inhibem o desenvol- 
vemente de liberdade individual; "í0, execução 
perfeita das nossas leis existentes. Quanto a 
primeira ordem de idéas, a reforma, o senado 
sabe que até hoje o ministério não tem apresen- 
tado nenhuma no sentido de garantir perfeita- 
mente a liberdade individual, porque os pro- 
jectos apresentados na outra camara pelos no- 
bres ministros do Império e da justiça, com- 
quanto contenham algumas idéas úteis, eque eu 
approvo, com tudo estão longe de preencher 
esses fins ; nem ao menos, Sr. presidente, o go- 
verno tratou de reformar e abolir essa celebre 
lei de 1860, que tolhe inteiramente a actividade 
individual. , , . ^ , 

Quanto á execução das leis, o que entendo 
seria mais fácil ao governo recommendar e exe- 
cutar, e até foi o fim principal do programma 
do nobre visconde de Itaborahy, também sabe 
o paiz que a reacção conservadora ainda não 
parou nas províncias, ainda a justiça não se 
restabeleceu. Os nobres ministros por um sys- 

tema deplorável, que mal assenta em caracteres 
tão honestos, preferiram não dar credito aos 
factos abusivos, aos crimes horrorosos que teem 
sido trazidos á tribuna do senado, a providenciar 
no sentido de que taes actos não continuem nas 
províncias. 

Por isso, senhores, não é estranharei que cada 
vapor que vem do norte nos traga noticia de 
novos attentados, novos crimes deploráveis, não 
já contra a liberdade política, de que sq nao trata, 
porém contra a vida e segurança individual 

Ainda ha pouco o nobre senador Bahia, 
o meu nobre amigo, o Sr. conselheiro Saraiva, 
entre outros factos que comprovam que a reacção 
continua em sua província, leu-nos o omcio do 
vigário, creio que dos Lençóes ao metropolitano... 

O Sr. Saraiva.-.—Freguezia dos Lençóes. 
O Sr. Pompeu : — . referindo um horroroso 

sacrilégio. Era nada menos, Sr. presidente, do 
que a autoridade policial recrutando a bales 
em uma capella na occasiâo em que celebrava 
aquella vigário ; a autoridade fez disparar para 
dentro da igreja tiros que foram matar a fre- 
guezes que ouviam missa a seu parocho. 

Depois que eu referi ao senado em meu ultimo 
discurso, por occasião da discussão do voto de 
graças, uma serie de attentados praticados na 
província do Ceará, ainda chegaram no vapor ul- 
timo noticias de mais três assassinatos e de ou- 
tros factos criminosos, sobresahindo entre elles 
a tentativa de morte contra o juiz municipal de 
Maria Pereira, Dr. Presciliano da Silva Freire. 

Esse honrado magistrado tinha sido no fim do 
anno passado perseguido por um ou dons pro- 
cessos que lhe forjaram para arredal-o do logar; 
elle conseguiu desvencilhar-se dessa persegui- 
ção que lhe moveram gratuitos inimigos polí- 
ticos. Note V. Ex., elle é extranho á província, e 
até então não se sabia a que política pertencia. 

Mas seus inimigos que precisavam de retiral-o, 
para melhor disporem da autoridade judiciaria, 
para seus fins illegitimos, protestaram deital-o 
para fora, e como não o conseguissem de outra 
maneira, em uma noute de Abril ou Maio atira- 
ram para dentro de sua casa; elle cahiu banhado 
em sangue e quasi moribundo ferido no rosto; 
acha-se gravemente enfermo, com um olho per- 
dido e não sei se escapará. Sabe o nobre minis- 
tro deste faeto? Que providencias tem dado a 
este respeito ? 

O Sr. Silveira Lobo ; — Ha de ficar como o 
ferimento do Dr. Medeiros. 

O Sr. Pompeu Ainda hoje não se instaurou 
o processo, porque o viee-presidente mandou 
para alli um delegado militar com ordem de ser 
dirigido pelo juiz de direito da comarca: este, 
porém, já declarou ao presidente da província, 
em offlcio,que vi publicado, que um véo espesso 
encobre esse attentado, mas que não procedeu 
de vindicta, ou paixão política; isto ó, como a 
victima se queixa abertamente de indivíduos, 
influencias do lado conservador do logar, o juiz 
de direito foi logo sangrando-se, foi logo dizendo 
a Com quanto um véo espesso cobrisse o delicto, 
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via-se logo que iièlle não tinha entrado paixão 
política » 

O Sr. Silveira Lobo;—Não vê precisamente 
aquilloqne eile vè ; está como os Srs. ministros. 

O Sr Pompeü: —Sr. presidente, esse atten- 
tado é muito grave, não só porque foi praticado 
contra um magistrado, como porque já náo ó um 
facto isolado, é a filiação de um svstema que 
os conservadores do Ceará parecem ír&ver adop- 
tado para descartarem-se por esse modo dos 
magistrados que os importunam, porque emba- 
raçam suas -malfeitorias. Como disse, em Se- 
tembro do anno passado tentaram deitar fóra do 
município o Sr. Dr. Presciliano; recorreram para 
isso ao presidente da província; o Sr. Diogo 
Velho dirigiu a esse honrado magistrado uma 
carta confidencial que vou ler, e leio por duas 
razões; a primeira porque o Sr. Dr. Presciliano 
m a remetteu pedindo que lesse perante o se- 
nado; a segunda porque já foi publicada e anda 
impressa nas folhns publicas. Foi a primeira 
tentativa para a remoção desse m tgistrado. que 
falhou. {Lê). «Gabinete da presidência Ceará, 
7 de Outubro de 1858. 

« Illm. Sr. Dr. Pregciliano Antonio da Silva 
Freire. 

« Confidencial. 
« Accuso o recebimento da carta de V. Ex. da- 

tada de 6 de Setembro findo, e fico sciènte do 
quanto uella ma expõe. A circumstancia de ser 
V. S. casado com pessoa de minha familia, faz 
me ser-lhe franco. A sua continuação como juiz 
municipal nesse termo pôde trazer-lhe difiicul- 
dades e obrigar-me a emprego de medidas que o 
vao ferir, o que eu não desejo e quero previnir. 

« Que interesse tem Y. S. era estar ahi em luta 
com pessoas de importância e influencia, as 
quaes não é possível deixar de considerar e dar 
legitimo a oio? Nenhum, dir-me-ha. Não ha de 
sua parte senão coherencia com seus preceden- 
tes e crenças políticas... 

O Sr. Silveira Lobo;—Como q geitoso oSr 
Diogo Velho?!... 

O Sr. Pompeu (lendu)-.—« Ora isso de política 
no interior nada significa; os homens de bem 
devem estf.r unidos e protegerem-se recipro- 
camente Entretanto, não exigirei de V. S- 

cousa repugnante á sua dignidade propondo- 
Ihe o seguinte: 

« Quer permutar o #eu juizado pelo do termo 
da Independência na Parahjba do Norte, minha 
província, onde tenho amigos e parentes, que 
são de sua mulher? O termo da Independência 
fica a vinte léguas da capital, é rendoso, e vive- 
se alli soflfrivel mente. Se quizer a permuta, 
mande procuração em termos, e com poderes 
Tomo o negocio á minha conta e tudo se arran- 
jará. Aguardo sua resposta com a possível bre- 
vidade. Sou com a maior consideração. De 
V. S. collega, amigo obrigado e criado.—Dtoao 
Velho Cavalcanti de Albuquerque. » 

O Sr. Silveira Lobo.—Canta bem .. 

O Sr. Pompbtj ;— Ora, o Sr. Dr. Presciliano 
attribue com razão ou sem ella, e quero crer 
que até sem ella, a resposta que deu a essa carta 
do Sr. Dr. Diogo Velho a serie de perseguições de 
que tem sido victima, porque elle recusou a pro- 
posta que lhe fez o pre- idente da provincia para - 
satisfazer a seus co religionarios do termo. Em 
seguida a sua recusa foi processado por crimes 
imaginários, perseguido para ser preso, escapou 
dahi para 8. João do Príncipe, cabeça da comar- 
ca, onde achou uma autoridade militar, comman- 
dante do destacamento, que conseguiu que não o 
prendessem ou antes que o não matassem á 
pretexto de resistência. 

Sr. presidente, esse processo cahiu, por despa- 
cho di / juiz de direito Araújo Li ma, que seguiu em 
Dezembro ou J meiro para aquella comarca; mas 
como o Dr. Presciliano não convinha no termo, 
e como tivessem falhado os dous meios empre- 
gados para o affastarero, isto é, a tentativa por 
parteda presidência para umaremoção amigavel, 
o o processo que lhe instauraram para inutili- 
sal-o, recorreram á bala 1 

O Sr. Silveira Lobo :—Ao bacamarte. 
O Sr. Pompeu:—Ao bacamarte e elle lá está 

com um olho perdido! 
O Sr. Silveira Lobo Que moralidade I 
OSr Pompeu;—Este facto, Sr. presidente, 

deve chamar a attenção dos nobres ministros, 
porque não é um facto* isolado desta ordem; elle 
prende-se a outros, é um systema adoptado 
pelos co-relig.onarios dos nobres ministros para 
se descartarem dos magistrados que não lhes 
agradam. O senado sabe e eu já tive occasião de 
expor aqui, o como se descartaram os conserva- 
dores dos dous juizes da comarca do Icó ; disse- 
ram que não continuariam a ser juizes naquelle 
termo, os Srs. Dr Ladisláo, juiz municipal e 
Dr. Medeiros, juiz de direito. 

O primeiro, a quem fizeram um processo e 
metteram na cadêa, apenas foi solto retirou-se 
da terra e nunca mais lá voltou, nem podia vol- 
tar segundo as ameaças, e ultimamente conse- 
guiu uma troca ainda que para lugar inferior. Ao 
segundo espancaram publicamente nas ruas de 
Icó, até o deram por morto; mas pôde escapar, 
anda por aqui e não pôde voltar; portanto, con- 
seguiram os conservadores remover do Icó esses 
dous magistrados, por esses meios que deixo ao 
critério do governo e do senado apreciar. 

No Ipú, eu também já tive occasião de dizer, 
tentaram deitar fóra os dous juizes, o municipal 
e o dedireito,insultaram-nos em suas casas,amea- 
çaram-nos, e sabe V. Ex. porque não chegaram 
a realisar seu intento? 

Não foi por temerem as autoridades do gover- 
no, Esses juizes residiam alli, teem família e 
relações extensas ; temeram seus inimigos que, 
se usassem de meios violentos, os parentes da 
victima recorressem, não á autoridade e a justi- 
ça, e sim a represália . 

Com o juiz municipal do termo do S. Francis- 
co, fizeram a mesma cousa, insultaram-no em 

M 
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sua própria casa, e como não puderam espan- 
cal-o, forjaram-lhe um processo de crime de 
morte e o metteram na cadêa. Tinham dito que 
se haviam de livrar delle, que o haviam de dei- 
tar fór», prenderam-no, suppondo inutilsal o : 
livrou-se depois, mas não o julgo seguro. 

Vô, portanto, o nobre ministro do Império a 
gravidade de semelhantes factos, porque quando 
as paixões partidárias chegam no ponto de se 
lançar mão de taes meios para se descartarem 
dos juizes é que não ha mais respeito a autori- 
dade alguma ; e os homens de autoridade, os 
homens que fizeram essas leis compressoras, que 
as manteera a pretexto de dar força ao principio 
da autoridade, deviam ser mais' conseqüentes 
não consentindo em r,ctos desta ordem ou seve- 
ramente punindo os indivíduos que os praticas- 
sem : porque isso tende a quebrar o respeito da 
autoridade, a tirar-lhe todo o prestigio. 

E se hoje, por ventura, os nobres ministros e o 
seu partido nada teem que receiar porque esses 
factos são praticados contra os proscriptos, devem 
lembrar-se que esta situação não podia ser 
eterna, e ningueui sabe o que trará o dia de 
amanhã. A fortuna pôde cansar de andar so- 
bre seus passos; é, portanto, de receiar que 
exemplos desta ordem provoquem reacções muito 
perigosas. (Apoiado] . 

Sr. presidente, com razão os meus nobres col- 
legas pelas províncias da Bahia e de Piauhy duvi- 
daram da sinceridade do nobre ministro do Im- 
pério, quanto á promessa de reforma eleito- 
ral , porque, se com effeito o nobre ministro 
achou que a eleição de Setembro e de Janeiro 
foi uma vestal, de uma pureza inconprehensivel, 
S. Ev. sendo logieo não quererá a mudanei de 
um systema que produziu resultados tão puros. 

E mesmo nos considerandos que S. Ex. trouxe 
em seu relatório a respeito do systema eleitoral, 
os pró e os contra me fazem lembrar um capi- 
tulo de Ancillon no seu jusío meio de these e an- 
tithese; parece que S. Ex. pelo menos não tem 
juízo formado, não e^tá convenci lo da imperfei- 
ção do systema el eitoral. 

O Sr Silveira Lobo Conclue sempre con- 
tra as premissas, é uma lógica sui generis. 

O Sr ministro do Império Já declarei que 
é a reforma mais necessária em meu conceito. 

O Sr. Pompeu Entretanto, eu dizia que os 
collegas de S- Ex., ou algumdellt s, não pensavam 
assim; o nobre ministro da marinha, o anno pas- 
sado, apresentando no senado uma serie de factos 
que em sua convicção depravavam o systema 
representativo, citou 'entro outros a imperfeição 
do systema eleitoral 

Elle pediu uma reforma eleitoral no sentido de 
alargamento do voto nacional por meio da eleição 
directa. 

O nobre collega de S. Ex o Sr . ministro da 
justiça apresentou, creio que em 18ul, na camara 
dos deputados, um projecto de reforma eleit mal 
sobre o qual escreveu até um livro, em que adop- 

tou a idéa de Stuart Mill, que ultimamente foi 
traduzida em lei na Inglaterra. 

E também S. Ex.,oSr. ministro do Impsrio, 
assignou ou apresentou na outra camara um pro- 
jecto de reforma eleitoral em sentido mixto, 
eleição directa e indirecta ao mesmo tempo. 

O Sr. F. Octaviano : — S. Ex. é reformista 
como nós. 

O Sr. Pompeu Noto, porém, que os nobres 
ministros que teem externado, ou por discursos 
ou por projectos, seu pensamento a respeito de 
reforma eleitoral, estão discordes entre si, 

O nobre ministro da marinha quer a eleição 
directa pura e simplesmente; o nobre ministro 
do Império quer mixta, directa e indirecta ; o 
nobre ministro da justiça não quer directa de 
maneira alguma, quer eleição indirectaporcerto 
modo que elle entende. 

E ainda ha uma quarta divergência e é a do 
Sr. visconde de Itaborahy que não quer reforma 
de qualidade alguma. 

Em presença^ pois, de taes divergências, eu 
pergunto ao nobre ministro do Império se S. Ex. 
quer realmente a reforma eleitoral, de que ma- 
neira e se está de accordo com seus illustres 
collegas. 

O Sr. ministro do Império dá um aparte. 
O Sr. Pompeu Mas, Sr. presidente, eu dizia 

que com effeito os novos senadores pela Bahia e 
pelo Piauhy tinham razão para averbarem o no- 
bre ministro do Império de suspeito quanto ao 
seu desejo manifestado de reforma eleitoral, 
porque S. Ex havia achado muito pura a elei- 
ção que se praticou em Setembro e Janeiro. 

O Sr. Silveira Lobo E' estupendo isso  
O Sr. Pompeu-.— Ora, senhores, o paiz sabe 

de que maneira foi a eleição; eu não esperava 
vêr escripto em um relatório que tem de passar 
a posteridade, uma confissão desta ordem que 
contrasta tão completamente com os factos pa- 
tentes em todo paiz, 

Quando eu trouxe ao senado a serie de atten- 
tados praticados pela reacção conservadora em 
minha província, não quiz demorar-me no que se 
chama processo eleitoral havido naquella pro- 
víncia, e por cuja causa aliás se praticaram esses 
attentados que aqui referi Também não entra- 
rei nisso agora; mas permitta o sçnado que eu 
cite um ou dous factos offlciaes visto que eâo os 
únicos que merecem credito ao governo, para 
S. Ex vêr quetaléa pureza dessa vestal. 

No Ipú, Sr. presidente, era juiz de paz um 
pobre negociante fallido a quem seus credores 
haviam aberto fallcncia, e que estava já em pro- 
cesso em Julho do anno passado; mas apenas 
chegou na província a noticia de mudança polí- 
tica, alguém do Ipú (não quero citar nomes) di- 
rigiu-se ao vice-presidente pedindo quanto1 antes 
a suspensão do juiz municipal daquelle termo 
para não concluir o processo do negociante fal- 
I do, sob pena de que não teria juiz de paz para 
fazer a eleição. 
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Eate pedido foi por uma carta particular. Im- 
mediatamente o presidente da provincia fez bai- 
xar uma portaria suspendendo esse juiz muni- 
cipal o Sr Dr. Raymundo Thecdorieo de Castro 
e Silva e mandou a portaria em mão por um de 
legado militar para ser intimado, caso fosse ne- 
cessário ; mas quando lá chegou, não era mais 
necessário porque já o juiz de paz estava pro- 
nunciado, o que todavia não obstou que esse 
juizde paz pronunciado peloerime de bancarota 
fosse presidir a eleição que foi julgada legal, e 
pura, bem que esse fosse o seu menor defeito. 
Este juiz hoje está condemnado e preso; mas 
emSm fez-se isso em Ag sto passado. 

Trago este facto para mostrar de que natureza 
era a intenção do governo ou dos delegados do 
governo com relação a eleição, não_ obstante 
essas recommendaçõas que o nobre ministro do 
Império diz em seu relatório que fizera a seus 
delegados. Suspendia-se sem queixa ou denun- 
cia um juiz municipal por um simples pedido, 
afim de subtrahir á acção da justiça um crimi 
noso 1 

Não trago a portaria de suspensão desse juiz 
municipal, porque requerendo ao Sr. Diogo Velho 
a certidão delia, S. Ex. despachou desta maneira : 
a Não pôde ser dada a certidão, porque versa 
sobre objecto pendente, em face do aviso de 
12 de Julho de 1855.» 

Descobriu se no Ceará a esse tempo a dou- 
trina de não se concederem documentos a oppo- 
siçào a pretexto de objecto pendente. Era uma 
poVtaria que já tinha feito obra, entretanto não 
se me deu certidão delia quando requeri um 
mez depois de passada a eleição; mas eu tenho 
aqui a portaria pela qual o Sr. Diogo Velho 
houve por bem cassar a primeira: ella relata 
todo o facto ; peço a attenção do nobre ministro. 

Eis o requerimento quê dirigi ao presidente, 
e seu despacho, e a portaria com que posterior- 
mente cassou a de seu antecessor, quando não 
foi mais precisa aquella. ILe]; 

n Illm Exm. Sr. presidente. — O senador 
Thomaz Pompeu de Souz' Brasil precisa, a bem 
de seu direito, que V. Ex lhe mande dar por 
certidão a portaria da suspensão do juiz muni- 
cipal e orphãos do Ipú, o Dr. Raymundo Theo- 
dorico de Castro e Silva, pelo que R. M. 

« Fortaleza 21 de Setembro de 1868.—Des- 
pacho.—A certidão requerida versa sobre objecto 
pendente, e não pôde ser dada em face do aviso 
de 12 de Julho de 1855. Palacio do governo da 
província do Ceará, 22 de Setembro de 1868.— 
Diogo Velho. »- 

« O presidente da província, attendendo que 
não foi communicada ao juiz municipal do termo 
do Ipú, bacharel Raymundo Theodorico de 
Castro e Silva, a portaria de 22 de Agosto findo, 
suspendendo-o das funcçôes respectivas sob a 
arguicão de pretender processar illegal e clandes- 
tinamente o Sr. juiz de paz da freguezia da- 
quelle nome, no intuito de inutilisal-o para os 
actos eleitoraes do dia 1 do corrente (Setembro), 
do que resultou ter aquelle juiz permanecido no 

exercício do cargo, entretanto que com a termi- 
nação da eleição, presidida pelo dito juiz de paz 
flcõu prejudicada a causa determinativa da sus- 
pensão decretada, rerolve declarar sem effeito a 
supradita portaria —Diogo Velho Cavalcanti de 
Albuquerque. 

Não ha confissão de maior immoralidade. 
Quanto á eleição de Sobral, Sr. presidente, 

quando fallei na discussão do voto de graças 
referi os attentados praticados na vespera da 
eleição para intimidar o povo. Li a este respeito 
um "offleio dirigido ao presidente da província 
pelo digno ju z de direito daquella comarca, e li 
também uma certidão do reverendo parocho de 
Sobral, documentos que ambos tenho aqui (mos- 
trando) se V. Ex osquizer vêr, referindo o dc pa- 
rocho, que a 6 de Setembro estando elle a celebrar 
dous casamentos na matriz, foi essa igrejacercada 
desde manhã até a noute para serem recrutados 
dous infelizes freguezes, noivos que se casavam 
naquelle momento; a igreja esteve cercada até 
6 horas da noute, e como foram inúteis todos os 
esforços que empregaram para que a autoridade 
recrutadora não praticasse tal violência, não 
houve remedio senão sahirem os noivos, que 
foram agarrados na porta da igreja, e conduzi 
dos á cadêa, apezar do pranto das pobres noivas- 

Na mesma occasiâo foi recrutado um nego- 
ciante, moç^ distincto pela sua posição, família 
e fortuna, eleitor de parochia ejurado que havia 
sido ha pouco autoridade policial Poi recru- 
tado só por acinte: felizmente o Sr. Diogo Ve- 
lho o mandoo soltar. Menciono estes factospara 
que o nobre ministro conheça até que ponto 
foram puras e legitimas as eleições de Setembro 
no Ceará, feitas com todo esse cortejo de vio- 
lências, terror e immoralidade. 

Quanto á villa de SanfAnna, eu também não 
reproduzirei o que já expuz; prenderam em 
massa os cidadãos mais notáveis do logar; re- 
crutaram para cima de 60 indivíduos e só apu- 
raram dous; mas permitia o senado e o nobre 
ministro que eu leia aqui os officios do promotor 
daquella comarca dirigidos a" presidente da pro- 
víncia, a respeito das perseguições que as au 
toridades policiaes recrutadoras exerceram na 
vespera da eleição, e sobre as falsas denuncias 
que essas mesmas autoridades haviam dado á 
presidência para obterem snsp. nsão dos juizes 
municipaes ; nunca se viu mais torpe meio offi- 
cialmente empregado, aceito e protegido pelo 
governo. [Le]: 

« Promotoria da comarca de Acaracú em Santa 
Anna, 6 de Setembro de 1868 

« Illm. e Exm. Sr.—Communico á V. Ex. que 
à vista do estado anarchico, em que se acha esta 
villa, onde os cidadãos mais respeitáveis não en- 
contram a menor garantia aos seus direitos, re- 
solvi-roe mandar para a cidade do Sobral a mi- 
nha família e retirar-me para fóra a passar os 
dias da luta eleitoral em algum sitio vialnho, 
pois não posso mais presenciar as 'scenas de 
vandalismo que constantemente se praticam 
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aqui e nos arredores desta villa, scenas iguaes 
ás que tiveram logar no dia 4 do corrente por 
occasião de se prender a José Pereira de Souza 
Carvalho dentro da casa de seu proprio sogro o 
major Florencio Ferreira da Pente : essa prisão 
Exm.Sr. horrorisounão só aos habitantes daqui, 
comoaosde Sobral,para onde foiimmediatamente 
remettido o mesmo Jose Pereira algemado e es- 
coltado por 16 a 20 praças, como se fosse um fací- 
nora, quando aliás é um moco que exerce a 
profissão de solicitador de causas, e era aqui 
eleitor ; apesar, porem, de tudo isso não deixou 
de ser espancado e injuriado pelos soldados que 
o prenderam, os quaes diziam ter ordem até 
para o matarem ! 

« E' tal a consternação e o terror de que se 
achain possui doá os habitantes desta villa que 
homens de posição teem se retirado abandonando 
suas casas e familias afim de evitarem qualquer 
violência ; em o numero dos foragidos conta se 
o tenente coronel Manoel Joaquim de Souza e 
Yasconcellos e seu irmão Miguel Tenphilo de 
Souza M'-ria, os quaes se acham hoje em Sobral, 
e sahiram precipitadamente porque varias pes- 
soas lhes disseram, que se o não fizessem, te- 
riam a sorte de José Pereira, o que não era im- 
possível, attento o exaltamento político de seus 
adversários, que parecem não trepidar dian o 
de consideração alguma. 

« Em vista, poia, do que levo dito, espero que 
V. Ex. se dignará manear syndioar desses fei- 
tos, e dar as providencias que julgar necessá- 
rias a bem da ordem e tranquillidade publica 
deste termo. 

« Deus guarde a Y. Ex.—Illm. e Exm. Sr. Dr 
Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, digno 
pre idente desta província.—O promotor publi- 
co, José Thomé da Silva. » 

« Portaria.—1' secçâo.—O vice-presidente da 
província attendendo", segundo informação do 
connrandante do destacamento de SanfÃnna e 
do delegado de policia do termo em offlcio de 17 
do corrente, que o 4o substituto daquelle termo 
Thomnz Lourenço da Costa provocara tumultos 
por occasião de uma tomada de recruta, que se 
deu na villa, promovida por Manoel Joaquim de 
Souza e Vasconcellos, resolve suspendel-o do 
exercicio do cargo, o que se communicará a 
quem competir. Palacio do governo do Ceará, 
em 24 de Agosto de 1868. — Gonçalo Baptistá 
Vieira. » 

« Promotoria da comarca de Acaracú em 
SanfÃnna, 31 de Agosto de 1868. 

« Illm. Ex. Sr.—Chegando ao meu conheci- 
mento que o antece-sor de V. Ex. o Exm. Sr. Dr. 
Gonçalo Baptista Vieira i esolveu por portaria 
de 26 do corrente suspender o 4o substituto de 
juiz municipal deste termo o capitão Thomaz 
Lourenço da Costa, sob pretexto de ter provo- 
cado tumultos por occasião de uma tomada de 
recrutas, que se deu nesta villa, promovida pelo 
tenente-coronel Manoel Joaquim de Souzae Vas- 

de 17 do corrente deram o commandante do des- 
tacamento e o delegado de policia deste termo, 
apresso me em declarará V. Ex. que é falsa essa 
informação, pois que estando eu aqui como pro- 
motor desde o dia 14 de Abril proximo passado 
até hoje, ainda não presenciei tomada alguma 
de recrutas, e nem ouvi dizer pelos próprios 
adversários políticos dos indivíduos, que elles 
tivessem praticado tal crime ; e assim mais por 
amor á minha reputação de empregado publico 
á quem competia denunciar o facto, . do que 
para promover a defesa desses dous indivíduos, 
eu julgo-me com o dever de protestar solemne- 
mente contra essa falsidade, e pedir áV. Ex. que 
se porventura os informantes declararam quaes as 
testemunhas que presenciaram o facto criminoso, 
se digne mandar remetter-me por cópia a dita in- 
formação para proceder na fôrma da lei. 

« Deus guarde a V. Ex.—Illm. Exm.Sr. Dr. 
Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, digno 
iresidcnte desta província —O promotor pu- 
ilico, José Thomé da Silva. » 

Quer o nobre ministro, e o senado ver a res- 
posta do presidente do Ceará ao honrado pro- 
motor, que desmascarava uma torpe falsidade 
que servira de pretexto á portaria de suspensão 
do juiz municipal substituto, e em que o pro- 
motor pedia por cópia a informação, e teste- 
munhas para denunciar o crime allegadol 

Eis aqui a resposta, é uma furiosa reprimenda 
ao honesto e probo promotor, por que fallou a 
verdade, e pede provas para cumprir seu dever. 
(Lê). 

« 1« secção n. 4.—Palacio da presidência da 
província âo Ceará, em 16 de Setembro de 1868. 

« O seu officio de 31 de Agosto findo dá tes- 
temunho da prevenção de que está possuído, 
e que tão mal assenta em um agente do minis- 
tério publico, relativamente a suspensão e pro- 
cesso (que nunca se instaurou e nem para isso houve 
ordem) do 4» supplente do juiz municipal do 
termo de SanfÃnna dessa comarca,Thomaz Lou- 
renço da Costa. 

«"Antes de qualificar de falsas as Informações 
que serviram de base ao acto desta presidência, 
era de seu dever promover a formação da culpa 
(não tendo o promotor communicacão do facto ima- 
ginaria, que só constava da portaria do vice-presi- 
dente) unlco meio legal de verificar a existência 
do delicto, e quem fôra o delinqüente. 

« Cumpra esse e os outros seus deveres com 
escrupulosa solicitude e imparcialidade, absten- 
do se de distrohir a «Menção dos seus superiores 

. com correspondência inútil ou impertinente (quando 
representava o estado anarchico do termo, e 
pedia providencias 1) 

« Em tempo opportuno de conta do resultado 
o processo cm questão. Deus guarde a Vm — 

Dwgo Velho Cavalcanti de Albuqu rque.—Sr. pro- 
motor publico da comarca de Acaracú. » 

Eu poderia trazer muitos outros factos para 
mostrar de que modo praticou se a eleição na 

do Ceará, isto é, praticou se a elei- 
coucellos, segundo a informação, que em datação. 

província 
digo mal porque lá não houve eleição, 

31 
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de que modo se prepararam os conservadores 
para fazer essa farça a que chamaram eleição. 
Não quero, porém, abusar da attenção do se- 
nado, o mesmo receio que V. Ex não consinta 
que eu continue a fallar. 

O Sr. presidente:—Espero que o nobre se- 
nador reduza o mais que poder o seu discurso 
porque está dad-» a hora de passarmos a 2» parte 
da ordem do dia. 

O Sr. Pompeu:—Deixo até de ler alguns do- 
cumentos . 

Tenho um offlcio do delegado de policia de 
Inhamuns ou do Príncipe Imperial, que não 
ierei todo para não tomar tempo ao senado, 
mas lerei um trecho que interessa saber, por- 
que elle não só dá a medida da moralidade com 
que os agentes policiaes faziam eleições, como 
explica a causa da perseguição feita âo honrado 
juiz de direito interino Dr. Presciliano. (Le). 

« Delegacia de policia de S. João do Príncipe, 
n de Setembro de 1868. 

« Illm. e Exm. Sr—Cumprindo-me manter a 
ordem publica e reprimir o crime, não devo e 
nem posso conservar-me silencioso em presença 
do estado anarchico e sedicioso em que elle se 
acha, e a cuja frente está a primeira autoridade 
da comarca o juiz de direito interino, bacharel 
Presciliano Antonio da Silva Freire, auxiliado 
por quasi todos os membros mais importantes 
da familia Feitosa, etc., etc. » 

Não lerei todo esse extenso offlcio do delegado, 
em que elle phantasia os cidadãos mais impor- 
tantes daquelle termo dispostos a resistirem 
ás ordens do governo; era um triste e deplorá- 
vel ardil com que se justificavam as medidas 
oppressivas que se solicitavam da presidência, e 
seprevinia para os attcntados quese prem iditaram 
a pretexto de resistência. Quero somente ler um 
pequeno trecho deste documento relativo ao Dr. 
Presciliano, em que o delegado ingenuamente 
confessa que elle cbstou a que a policia obti- 
vesse uma partilha na eleição da camara e de 
juizes de paz, \ ara o nobre ministro e o senado 
verem como se fazia a eleição no Ceará e qual 
foi a sua pureza. 

« Não se effectuou uma partilha porque o 
juiz de direito interino não consentiu, oppon- 
do-se formalmente a que ella se realisasse. » 

Note o senado; a villa do Príncipe Imperial é 
uma das pouquíssimas em que os conservado- 
res deixaram os liberaes fazer a eleição, porque 
lá não ha conservadores; entretanto o delegado 
de policia fazia ao juiz de direito interino Dr. 
Presciliano um capitulo de accusação, porque, 
disse elle, não consentiu que se fizesse lá uma 
partilha! 

Eis aqui, Sr. presidente, a pureza da eleição 
que o nobre ministro achou sem defeito em seu 
relatório. 

Ora, se S. Ex. apesar desses factos occorridos 
em todo o Império com relação a eleição achou 
que o systema actual produziu um bom effeito, 
parece-me que não quererá sinceramente uma 
reforma de semelhante lei; mas acreditando que 

S. Ex. deseja sinceramente uma reforma eleito- 
ral, eu torno a perguntar ao nobre ministro 
qual a base primordial de seu systema? 

Se ácerca de eleições as leis que temos não 
são tão más como disse o nobre ministro e como 
disse o nobre presidente do conselho, o defeito 
evidentemente está na execução. A quem pois 
pretende o nobre ministro confiar a execução de 
sua reforma? 

Em minha opinião, senhores, emquanto essa 
execução não fòr confiada á autoridade inteira- 
mente"estranha aos partidos, completamente in- 
dependente, como poderia ser a magistratura se 
fosse elevada ao gráo de independência neces- 
sária, eu desconfio que a melhor reforma possí- 
vel não terá os res-ult dos que se desejam. Só á 
magistratura collocada acima dos partidos por 
meio da incompatibilidade absoluta, e por ga- 
rantias deverdadeira inpendencia, pôde ser con- 
fiada a execução do processo eleitoral, assim 
como a justiça de que o paiz tem sede. 

O nobre ministro do Império quiz explicar a 
unanimidade da outra camara, que todavia é um 
pesadello para o g jverno, por duas razões, que 
eu peco licença a tí. Ex. para não aceitar como 
procedentes ; a primeira é o desconceito ou 
descrédito em que havia cahido o partido libe- 
ral durante a situação anterior por causa do 
recrutament ■, a segunda, a abstenção do par- 
tido. 

Quanto á primeira razão, se ella fosse proce- 
dente, então seria a condemnação do governo 
actual, e de sua camara nnanime, porque em 
abono da verdade, nunca neste paiz se abusou 
tanto deste acto vexatório chamado recruta- 
mento, como durante o governo actual. E' certo 
que os agentes do governo não apresentaram 
grande numero de recrutas e designados, porém 
isso nada prova, porque a vexação era com o 
fim de obter votos, prendendo se centenas e 
milhares de pessoas para se apurar meia dúzia 
de recrutas. 

Por conseqüência, se os abusos da autoridade 
a este respeito, se a vexação do povo deviam ser 
motivo para que este abandonasse a opinião 
dominante, isto é, a opinião do governo que 
tivesse praticado taes actos, o povo então deve- 
ria ter abandonado completamente as urnas, 
não deveria dar um só voto á situação domi- 
nante. 

E de facto, Sr. presidente, assim aconteceu, 
porque eleição não houve no paiz; ao menos 
em minha província. 

Com relação ao segundo motivo apresentado 
pelo nobre ministro, isto é, a abstenção, o se- 
nado sabe que o partido liberal havia-se apre- 
sentado ás urnas na eleição de Setembro; mas 
tendo sido repeliido do modo por que o foi, não 
podia apresentar-se em Janeiro senão para lu- 
tar com as armas na mão ; a luta material seria 
inevitável; neste caso, o partido liberal preferiu 
retirar-se a ensangüentar as urnas. 

Além disto, como sabe o senado, ainda em 
duas províncias que não attenderam ao conselho 

ii 
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do centro liberal, deu-se pleito eleitoral: no 
Eio-Grande e S, Paulo. Ora, o senado sabe que 
estas duas hen icas províncias, onde predomina 
em grande maioria o partido liberal, não pu- 
deram mandar a répre-íentação nacional um 
só de seus membros, e nem mesmo o legen 
dario Herval, esse orgulho dos rio-g'andenses, 
e gloria do Brasil, pôde obter nas urnas qual- 
quer manifestação de adhesão que aliás seus pa- 
trícios não lhe negam por toda a parte. 

Portanto, Sr, presidente, nem o descrédito, 
como disse' o nobre ministro, em que eahiu a 
situação passada por causa do recrutamento, 
nem a abstenção aconselhada ao partido liberal, 
foram as causas que deram origem á unanimi- 
dade da camara. Outra foi a causa que o nobre 
ministro sabe, como todos nós, como o paiz. 

Mas, se o defeito está principalmente na lei ou 
antes em sua execução, o que é que nos propõe 
o nobre ministro para se obter uma reforma e 
para garantir a sua execução 1 

O Sr. presidente V. Ex. regule o seu dis- 
curso como lhe parecer, mas lembro-lhe que a 
hora está passada. 

O Sr. Pompeu:—Se V. Ex. me permitte vou 
dizer mais duas palavras e concluir. Peço a V. 
Ex que me mande vir o relatório do nobre mi- 
nistro do Império. (£' satisfeito.) 

O nobre ministro diz em seu relatório, com 
relação á administração nas províncias, o se- 
guinte (lendo) ; . - , ■ • 

« Sem uma melhor divisão das províncias, 
sem íixare definir bem alguns pontos ainda in- 
certos e vacilantes de nosso direito administra- 
tivo. sem adoptar um systema completo de orga 
nisaeãomue se vá c mo tempo firmando edesen- 
volvendo, nada far se-ha duradouro e profícuo.» 

Primeiramente pergunto ao nobre ministro, 
-depois destà confissão formal que traz^ em seu 
relatório, em descrédito da admini dração, o que 
foi apresentado até hoie para substituir o que 
existe 1 Com effcito, Sr. presidente, parece um 
serio embaraço para a administração a divisão 
das nossas províncias de uma maneira pouco 
razoavel; umas são immensamente extensas em 
território, e ricas de povoação ; outras exíguas 
em território e faltas de população; dahi resulta 
que as províncias pequenas ficam absorvidas 
pelas grandes ; suas vozes levadas ao parla- 
mento quasi nunca são ouvidas, porque faz-se 
menos caso das vozes do que do numero dos 
votos. Eu admiro até como neste paiz, cujo sys- 
te a centralisador tem excogitado tudo quanto 
é possível para estreitar cada vez mais os laços 
de centralisação, se tenha esquecido de um prin- 
cipio capital de que dão exemplo as nações da 
Europa. O senado sabe que o systema centrali- 
sador apurado na Europa é o da França onde 
reduziram as grandes províncias a pequenos de- 
partamentos quasi todos iguaes; sabe ais que 
este exemplo foi seguido pela Hespanha, pela 
Itulia e Portugal; como o systema centralisador 
precisa que as circumscripções administrativ 5 
não sejam tão extensas, admira que até hoj^, os 

nossos estadistas com essas idóas eentralisado- 
ras de que dão testemunho as leis, e actos do 
governo, deixassem de fazer uma divisão mais 
racional das províncias do Império, reduzindo-as 
á certa igualdade. 

Porém, será com effeito de grande necessidade 
re !uzir nossas províncias? Eu creio que seria 
conveniente para a boa administração e mesmo 
para hem das províncias; mas não enxergo um 
grande inconveniente em conservar-se esta des- 
igualdade das províncias grandes, comtanto que 
houvesse um correctivo. Sabe o senado que na 
confederação dos Estados-Unidoe, os diversos 
estados nao são da mesma extensão; existem, o 
Estado de Nova-York, por exemplo, e outros 
maiores a par de Estados muito menores; mas 
para obviar esse inconveniente a sabia consti- 
tuição americana estabeleceu um correctivo que 
dá igualdade a todos os Estados perante o par- 
lamento; é que no senado todos os estados 
grandes ou pequenos teein só dous represen- 
tantes. Nova-York, que tem vinte e tantos depu- 
tados na camara, dá 2 senadores como esses 
Estados pequenos que dão dous ou tres deputa- 
dos Por conseqüência a desvantagem que resul- 
ta da desigualdade dos diversos Estados tem 
uma reparação ou correctivo na igualdade da 
representação perante o senado. Se pois, entre 
nós cada província maior ou menor tivesse 
com effeito a mesma igualdade, de represen- 
tação no senado, desapparecia o in conveniente 
de se ver as províncias grandes absorver as pe- 
quenas pelos seus numerosos representantes em 
ambas as camaras do parlamento. 

O nobre ministro lembra a creação de um 
conselho administrativo; concordo com esta 
idéa; acho que é necessário que haja nas pro- 
víncias um depositário das tradições adminis- 
trativas ; que o presidente chegando & ellas, não 
estej a inteiramente extranho ou a mercê dos 
amigos que vão influenciar no seu espirito. 
Esta medida é com effeito de grande utilidade; 
mas lembro a Y. Ex, o desenvolvimento de um 
principio que está no nosso aeto addicional e 
que seria de grande correctivo para a bua ordem 
que deve reinar nas províncias entre a assembléa 
provincial e o presidente : é a creação de uma 
segunda camara com maior duração; esta se- 
gunda camara seria um correctivo dos defeitos 
da primeira; seria como que um anteparo entre 
o presidente e a assembléa. 

Mas sobretudo, Sr. presidente, o que as pro- 
víncias pedem ao governo actual, ou á outro 
qualquer, não é tanto a reforma da administra- 
ção, como a boa escolha do pessoal administra- 
tivo. Se o governo lançasse mão para presiden- 
tes de províncias de homens experimentados, 
que não fossem com a incumbência de fazer 
eleições, estou que apezar de todos os defeitos 
que existem em nossa legislação, os presidentes 
firiam muito bom governo. Mas o que acontece? 
E' tal o abuso á que se tem chegado a este res- 
peito, que quando chega o presidente á provín- 
cia, a primeira couaa que se pergunta ,é que 
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eleição vae fazer; qual o senador ou deputado 
que se pretende apresentar; é o que logo pergun- 
tam, porque realmente os nossos presidentes, 
com raras" excepções, são simplesmente instru- 
mentos de eleição e de recrutamento, missão 
que por certo não os honra muito, nem agrada 
ás províncias. 

Sr. presidente, eu tinha outros assumptos d. 
que queria tratar, especialmente da instrucção 
publica, negocies ecelesiasticos, estatística, etc., 
mas o tempo me falta ; entretanto direi algumas 
palavras a respeito da instrucção. 

O nobre ministro do Império fez-nos uma triste 
e dolorosa exposição do estado de nossa instruc- 
ção publica, especialmente da instrucção prima- 
ria; elle disse uma verdade que nós sentimos— 
onde escasseia a instrucção publica pôde haver 
a forma de governo liberal, mas na realidade 
não existe.— E é o que acontece entre nós; não 
sei porque S. Ex. entendo que não deve autori- 
sar a liberdade de ensino A este respeito assim 
se expressa S. Ex. em seu relatório : 

« Tendo em muito a iniciativa individual, se- 
guiria eu nesta parte a doutrina da inteira liber- 
dade do ensino, se a observação não tivesse 
demonstrado que só com o tempo", aturada appli- 
cação, preparo especial e sobretudo gosto, se 
poâem alcançar bons professores. » 

Mas,senhores, porventura o ensino offici il tem 
melhores professores que o ensino particular ? 

Ao menos o publico, ou os paes de família 
não o acreditam, e a prova está na estatística 
que o nobre ministro offerece em seu relatório 
quanto á população escolar das escolas publicas 
comparada com a das escolas particulares... Qu : 
horror,senhores,para esta palavra liberdade que 
nem ao menos a liberdade de ensinar a ler e es- 
crever e ocathedsmo christão sequer permittir.» 

En não quero que o ensino livre dispensasse a 
fiscalisação do governo quanto a moralidade dos 
professores, doutrina e escola; porque a educa- 
ção do povo, que tende a preparar os futuros ci- 
dadãos não deve escapar a policia e vigilâncias 
do Estado; e assim como se não permittirá impu- 
nementeem um Estado eivilisado, manipolar ve 
neuo ou outros maleflcios para o povo, também o 
governo a quem incumbe a protecção da socie- 
dadenão de veeonsentir que se prepare a geração 
futura com educação suboersiva e corrompida, 
que faça futuros réos de policia, candidatos á 
forca e"á3 galés. 

O Sr. ministro do ImpérioO que V. Ex, 
entende por ensino livre? Precisamos entender- 
nos sobre esta expressão. 

O Sr. Pompeu:—A liberdade de qualquer abrir 
escola, independente dessas condições e provas 
exigidas pelo regulamento de 17 "de Fevereiro 
de 1854, desses exames de capacidade, de attes- 
tados, de folha corrida, de títulos, papeletas, 
etc., que amotinam os pretendentes edifBcultam 
a obtenção de um direito, que se devia facilitar 
no interesse da sociedade. 

O Sr ministro do Império Quer dispensa 
das provas de capacidade ? 

O Sr Pomped;—Certamente, de todo esse cor- 
te] > de attestados e papeletas. Já que o ensino 
officinl é rachitico ou esteril, que cada vez retro- 
grada mais; já que não temos nem hábeis profes- 
sores, ou tão poucos que são visivelmente insuffi- 
cientfis,já que não temos escolas publicas por falta 
de meio.j, já que emflm o governo se confessa 
impotente para dar instrucção ao povo, deixe a 
iniciativa particular ajudai-o. deixe aos parti- 
culares offerecer ao povo esse baptismo intel- 
lectual, sem o qual não ó possível a felicidade 
do povo, porque a ignorância é meio caminho 
para o crime, e uma realidade, como bem disse o 
nobre ministro, do systema representativo 

Nem por isso, repito, o governo abdiesrá a su- 
prema inspecçãOjque lhe incumbe sobro a educa- 
ção publica.como guar Ja e protector dasocFda- 
de; mas deixe ensinar, já que não pôde fazel-o. 

P is não ó melhor ensinar alguma cousa a ler 
e escrever do que nada? O mesmo nobre minis- 
tro depois de ter feito ápag. 16 do seu relatório, a 
apologia do ensino official ereceiado das habili- 
tações dos mestres particulares, diz a pag. 26 
fallando do lyceu de artes (lendoj; 

« A concurrenciaás aulas do lyceu tem cres- 
cido annualmente, como indica o numero das 
matrículas, que sendo o anno passado de 542 
alumnos já excede neste de 800. Não ha talvez 
exemplo em nosso paiz de estabelecimento de 
ensino gratuito, e voluntário, que tenha reunido 
tão grande numero de alumnos. » Ora, se S. Ex. 
reconhece habilitação nos professores deste lyceu 
particular, como as nega para o ensino primário 
ou em geral quando falia do ensino particular? 

O nobre ministro para provar a sua asserção 
de que a instrucção publica, especialmente a 
instrucção primaria, é decadente entre nós, ci- 
tou algft"rismos, disse que nas escolas priraerias 
do município neutro ha apenas 4,300 alumnos 
para uma população de 400,000 habitantes, o 
que dá um alumno por 9 ! habitantes. 

Ora, isto nem nas colonias portuguezas da 
costa da África acontece; é um facto que talvez 
não haja igual em paiz eivilisado E' certo, 
porém, que o ensino particular eleva o alga- 
rismo a 5000 alumnos, o que mostra a g'"ande 
vantagem ou a confiança que os paes de família 
depositam nos professores particulares da ins- 
trucção primaria, com relação aos professores 
públicos ; isto reduz a relação da população es- 
colar para com a população em gera), a um por 
43. o que vem em confirmação do que digo sobre 
a conveniência de facilitar-se o ensino parti- 
cular; porque, se apezar das difficuldades com 
que luta, apresenta o algarismo tão superior «o 
do ensino official, muito mais se deve esperar 
se mais fácil ou mais desembaraçado fosse 

Ora, se é exacto, como diz o nobre ministro, 
que a população livre do município attinge 
400,000 almas, é presumível, segundo as regras 
da estatisfica, que haja uma população escolar de 
57,000 indivíduos de idade dè 6 a 13 anms ; mas 
neste caso,divididos os 9,000alumnos quenasau- 

ii 
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Ias publicas c particulares recebem instruccSo. 
restam uns 48,000 que não consta que recebam 
educação litteraria, isto é, quasi que somente um 
sexto das creanças nesta capital do Império 
aprendo a ler, o resto provavelmentefica analpba 
beta. Isto é mais que deplorável, é vergonhoso 1 

E o que vae pelas províncias do Império ? Sei 
bem que a instrucção primaria corre por conta 
das respectivas províncias; mas o governo geral 
não fica desobrigado de vigial-a, da promovei a 
como fôr possível, assim como lhe incumbe a 
policia das províncias. 

Ora, o nobre ministro não nos disse nada sobre 
a instrucção primaria das províncias; entretanto, 
se me não engano, o regulamento de 17 de Feve- 
reiro de 1854 det rmina que o inspector da ins 
truccão primaria e secundaria da Côrte, todos 
os ahnos remetta ao governo um relatório, não 
só do movimento da instrucção neste município, 
como da instr; cção publica em t das as provín- 
cias ; e, se bem me recordo, antigamente o rela- 
tório do noVe ministro do Império trazia uma 
noticia da instrucção publica em todas asprovin 
cias O deste annoinão só não dá oticia nenhuma 
do en >ino das províncias, como não traz o rela- 
tório do inspector geral da instrucção publica, 

O Sr ministro do Império : — Se"o inspector 
não mandou 

O Sr. Pompeu O nobre ministro accusou-se 
quando fallando do inspector da instrucção pu- 
blica se exprime por esta maneira (iendo ): « O 
inspector geral por quem devem passar todos os 
negocios é em geral um homem político sobre- 
carregado de deveres da maior importância, sem 
t 'mpo, e na idade cm que a actividade já não é 
determinada por itnpulsão da natureza, mas por 

esforço do vontade, w Ora senhores, esta obser- 
vação'do nobre ministro importa uma condem- 
nacão a S. Ex. Pois o nobre ministro sabe que o 
inspector éumhom ;m velho, sobre-carregado do 
outros trabalhos, que não se pôde oeeupar como 
objecto especial do seu emprego, e conserva esse 
inspector? Porque não esccdhe um homem moço 
cum as condiçóes de desempenhar bem esse lo- 
gar? Sr. presidente, eu, não tendo outros dados 
offlciaes mais completos para compa.rar a inslruc- 
çã) publica das províncias, ou do Império, e dar 
delia uma noticia geral, soecorri-me a esse tra- 
balho que tem earecter quasi offlcial, que o go- 
verno apresentou por occasiã i da exposição. 

Kesse livro vem um apanhado sobre a in- 
strucção primaria do todas as províncias, e 
delia me servirei para o trabalho que vou apre- 
sentar á consideração do senado. Não lerei 
nome por nome das províncias para não tomar 
tempo, mas peço licença para inserir este mappa 
no meu discurso. Delle resulta que em 18j7 em 
todas as províncias do Império haviam 107,403 
alumnos ; não garanto a exactidão deste alga. 
rismo, porque não sei mesmo donde o autor do 
livro, a que acabo do referir me, tirou os dados 
(ue o governo de alguma maneira autorisou. 
Eu aproveitei os algarismos dos alumnos para 
comparai os com a população presumível das 
províncias e Côrte. Devo, porém, declarar que o 
algarismo da população não é o que vem no re- 
ferido livro da expôs cão, mas sim tirado de 
outros dados, que reputo mais prováveis, posto 
que inferiores aos da obra a que me refira. Se- 
gundo e.sse mappa calcula-se a população a so- 
luta (livre e escrava) em 10,200,000 habitantes, e 
a livre em 8,510,000. 

INSTRUCÇÃO RUBLICA PARTICULAR PRIMARIA. 
Segundo o relatório da Exposição do Brasil em 1867, era a seguinte com relação á população 

resumida das províncias: , — 76,000 alumnos de ambos os sexos Amazonas 
Pará . . ' . . 
Maranhão . . . 
Piauhy .... 
Ceará  
Rio-Grande do N. . 
Parahyba. . . . 
Pernambuco . 
Alagôas .... 
Sergipe .... 
Bahia  
Espirito-Santo . 
Rio d; Jan, (prov.) 
S. Paulo  
Paraná . . , 
Santa Catharina . 
g. Pedro do Sul . 
Minas-Geraes . . 
Goy.iZ . . . . 
Mato-Grosso . . 
Município da Côrte 

pop 
» 
» 

•» 

absoluta 
» 

Com relação á população livre 

320,000 
400,000 
220,000 
560,000 
240 000 
300,000 

1.250,000 
300,000 
280,000 

1.400:000 
70,000 

1.100 000 
850,000 
100.000 
140 000 
410^000 

1.500,000 
160,000 
64,000 

430,000 

10.200,000 
8.510,000 

x 
x 
X 
» 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
» 
» 
» 
X 
» 
X 
X 
X 

464 
4,804 
4,592 
1,051 
5,207 
I,505 
2,484 
6,846 
4,119 
3,197 

10,162 
1,048 
8,376 

II,678 
2 501 
2,355 

10,086 
16,909 
1,565 

9 
8,434 

107,483 

por 164 
— 65 
— 87 
— 209 
— 100 
— 159 
— 120 
— 184 
— 72 
— 87 
— 147 
— 67 
— 131 
— 72 
— 40 
— 59 
— 43 
— 88 
— 102 

— 50 

94 
79 
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Parece que este algarismo das escolas provin- 
ciaes accusa, não só os alumnos offleiaes como 
os particulares. 

Portanto, admittindo-se exacto este algaris- 
mo, resulta ura alumno por 94 habitantes, se 
é certo que a população livre do paiz orca, como 
presumo, por oito miltiões e quinhentos mil ha- 
bitantes, mais ou menos. 

Ora, sendo assim, quer saber o senado que 
população escolar, isto é. de meninas de 6 a 13 
annos ficou fóra do ensino primário, isto é, 
quantos meninos capazes de receber educação 
popular ficaram analphabetos? Um milhão e 
cento e tres m 1 meninos ; porque, segundo a 
regra de estatística 1/7 dapopulação de qualquer 
paiz normal representa os individuos de ü a 13 
annos ; ora, o70 da população livre presumida é 
1,211,000, tirados 107,483,"ficam 1,103,000. 

Ainda está, portanto, por cumprir o preceito 
constitucional que garante a instrueção publica 
em nosso paiz : e o nobre minUtro que mostra 
em seu relatório tão bons desejos a este respeito, 
não se dignou ainda de apresentar na cam ira de 
que é membro, ao menos algum projecto, algu- 
m • medida tendente a augmentar as escolas 
publicas, a preparar professores ou a diflundir a 
instrueção primaria. 

Passo a outro assumpto. , 

O Sr. ministro no Império ; — Já apresentei ; 
V. Ex, nao attendeu. . 

O Sr Pompeu : —S. Rx trata em seu relatório 
de uma questão de grande importância que tem 
sido por mais da uma vez agitada no paiz, isto 
é, do casamento civil. 

Disse o nobre ministro: [lendo) 

« O salutar principio, sempre abraçado no 
Império, da livre admissão de estrangeiros em 
seu território, sem limitação alguma, prove- 
niente de diversidade de crenças religiosas, traz 
como natural conseqüência a necessidade impe- 
riosa de regular civilmeme, com relação aos 
que professam religiões toleradas, os actos de 
maxima importância social que se referem á 
fundação da família. » 

Emfim S. Ex. trata dos "casamentos mixtos, 
quer legitimal-os por um aoto civil independente 
do acto religioso. 

Não pretendo entrar nesta questão agora, le- 
var-me-ia longe e eu não quero roubar mais 
tempo ao senado ; quero sóinente assignahvr o 
seguinte: Io que o nobre ministro trata de le- 
gitimar por acto civil a família de individuos de 
religiões differentes, entretanto que á pagina 33 
do seu relatório exagera até certo ponto as van- 
tagens da Unidade religiosa (lendo); «Se aunidade 
religiosa de um povo e condição de força etran- 

quillidade, pois que não se dá uma das grandes 
causas de pertubações sociaes, os resultados 
que se devem esperar dessa preciosa vantagem, 
sobretudo nos p dzes catholicos, dependem prin- 
cipalmente do zelo, illustração e moralidade dos 
ministros da religião dominante. » Ora, se 3. Ex. 
acha a unidade religiosa tão importante que faz 
delia condição para a prosperidade de um paiz, 
o que não é exacto (apoiados), porque muitos 
paizes em que ha diversidade de religiões, pros- 
peram muito bem (apoiados), como quer legi- 
timar os casamentos entre differentes crenças 
religiosas para romper talvez essa unidade, essa 
condição indispensável de força e prosperidade 
de um povo? 

Também quero perguntar ao nobre ministro, 
se o seu projecto, se a sua idóa do legitimar o 
matrimônio por acto civil é de accôrdí. com a 
Santa Sé, ou se S. Ex. está decidido a. cortar 
por si o nó gordio o r mper com o chefe da 
Igreja, caso a Santa Sé se opponha á essa alte- 
ração da disciplina ecclesiastica. 

Não faço reflexão nenhuma sobre isto: não 
me resta mais tempo, reservo-me para quando 
se Uatar desse objecto. Todavia eu lembraria 
ao govern) qua antes de decidir-se a praticar 
o acto, procurasse um aceordo com a Santa 
Sé, como obteve ha tempo o governo da Prús- 
sia. 

Pergunto outrosim ao nobre ministro, se está 
satisfeito com a circurascripção ou divisão eccle- 
siastica do Império, ou se pretende pedir a erea- 
çâo ao menos de uma nova província ecclesias- 
tica. Com effeito, um paiz tão vasto como o 
nosso, com uma populraão de mais de dez mi- 
lhões de habitantes não pôde ser bem adminis- 
trado espiritualmente por doze dioceses, isto 
em geral, e ainda menos por uma só província 
ecclesiastica. 

Acredita S. Ex. que deveres muito importan- 
tes que affectam a consciência, processos de 
casamentos e outras cousasda ordem espiritual, 
podem ser conhecidas por uma só relação 
metropolitana 

De certo que não. Por conseguinte é sobre- 
maneira necessária urgente a creaçiio, ao me- 
nos, de mais uma província ecclesiastica, assim 
como uma divisão mais racional dos bispa- 
dos. 

Trago também aqui uma nota dos 12 bispados 
com suas freguezias e respectiva população; 
não a lerei para não tomar tempo ao senado, 
mas pretendo inseril a na publicação do meu 
discurso, paru mostrar como se acham divididos 
os nossos bispados com relação a seu terrilorio, 
e população. 

Não ha paiz algum catholico com divisão tão 
imperfeita, e insuficiente. 

n 
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DIVlSXo ECCLESIASTICA DO IMPÉRIO EM 1868 COMPARADA COM SUA POPULAÇÃO PROVÁVEL. 

III 
IY 

V 

IV 

VII 
VIII 

IX 
X 

XI 
XII 

I Arcebispado da Bahia (com a província de Sergipe) 
II Bispado do Para (com a província do_ Amazonas) 

do Maranhão (com a província do Piauhy)  
do Ceará.       
de Pernambuco (com as províncias da Parahyba, 

Rio-Grande e Alagôas)  
do Rio de Janeiro (com as províncias de Santa 

Catharina e Espirito-Santo)  
ds Marianna (parte de Minas) . .   • 
de Diamantina (parte central de Minas)  
de Goyaz    
de Cuyabá (com a província de Matto-Grosso).. 
de S. Pedro do Sul   
de S. Paulo (com a província de Paraná)  

População. Freg'. Uma por 

1,630.000 
396 000 
620.000 
560 000 

188 
88 
79 
46 

8,947 
4,840 
7 848 

12 174 

2 090 000 163 12 822 

1.740.000 2:0 7.909 
| 1.500 000 

160 000 
64 000 

440.000 
950.000 

188 
60 | 6.490- 
68 
16 
70 

174 

2,351 
4.202 
6.85o 
5.459 

10 200 000 1.360 7.500 
1 bispado por  . 850.000. 

O nobre ministro sabe dizer-nos quantas fre- 
guezias ha no Império? Mo sabe. Eu também 
não sei, porque ignoro as alterações que se teem 
feito ultimamente. Mas o anno passado, segundo 
o af anhamento que fiz de todos os relatórios 
dos presidentes de província, havia 1,360 free-ue- 
zias, cabendo termo médio a cada uma 7,500 
almas, como do mappa que citei, e que junto 
aqui, numero muito superior ao que te dá em 
parochias nos paizes civilisados da Europa. 

Por conseguinte estranhei que o nobre minis- 
tro censurasse a subdivisão de freguezias, não 
pelo motivo allegado, isto é, por interesses 
alheios ás necessidades religiosas, mas pelas 
próprias necessidades do serviço espiritual, Cer- 
tamente que 1,360 freguezias não são suficien- 
tes para uma população de dez milhões de ha- 
bitantes. Não ha no mundo paiz nenhum eatho- 
lico em que haja tão poucas freguezias. 

Sr. presidente, eu tenho deixado de parte 
muitos assumptos, porque não queria acabar 
toda a hora destinada para a seguda parte da 
ordem do dia; mas ainda quero tocar em um 
facto que por mais de uma vez tem sido objecto 
de reparo meu no senado, e é com relação á 
estatística. O decrescimento da população da 
capital do Impeiio ó um facto que me impres- 
siona, e que deve chamar a attençâo do nobre 
ministro. 

Todos os annos, Sr. presidente, causa me uma 
estranheza considerável o ver a enorme diíFe- 
rença entre baptisados e obitos ; que os mappas 
de baptisados, por exemplo, o do anno passado, 
accusam 4,956 baptisados nas 11 freguezias, ao 
passo que o da mortalidade orça por 8,364, quasi 
o dobro. 

Disse o illustrado medico encarregado da hy- 
giene publica que nem todos os baptisados são 
relacionados, e eu concordo em que nem todos 
os nascidos são baptisados, porque ou nascem 
mortos ou morrem antes do baptismo; mas ad- 
mittindo, como se pratica nos paizes da Europa 

Uma freguezia por   
civilísada, uma addição de 4 ou 5 

7.500 
a esse alga- 

rismo, ainda assim ó notável a differença entre 
o; nascimentos e obitos, e por conseqüência o 
decrescimento da população nesta cidade, se 
taes dados são exactos. 

Vou a um dado ■ ais positivo sobre o qual 
não pôde haver duvida ; vou comparar todo o 
movimento da população estrangeira que entra 
e sae do Rio de Janeiro, com os nascimentos 
e a mortalidade para mostrar ao senado que 
eííectivamente a população do Rio de Janeiro 
dimlnue todos os annos, admittida a exactidão 
dos dados offieiaes. 

Segundo as tahellas que forma o relatório do 
illustrado Sr. Dr. Pereira Rego, presidente da 
junta de hygiene, o movimento da população 
estrangeira na Côrte tem sido em dous qúa- 
triennios últimos o seguinte: 
Annos Entradas Sabidas, 

1861 8,598 4,425 
1862 9 134 4,552 
1863 7,234 5,445 
1864 7.467 5,367 

Total de 4annos. 32,433 
1865 6,377 
1866 7,283 
1867 17,741 
1838 12,610 

19,789 
5,161 
5,071 

12,124 
8,858 

31,214 Total dos 4 annos. 44,010 

Comparação das entradas e sabidas: 
l"quatriennio entraram.. 32,433 

sahiram... 19,789 

differença em favor  12,644 
2a quatrlennio entraram.. 40,010 

» sahiram... 31,214 

differença em favor. 12,797 
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Resulta por tanto nos dons quatriennios cita- 
dos um aecrescimo da população para esta cidade 
pelo movimento estrangeiro: vejamos ainda o al- 
garismo dos baptisados, para reunido á esse 
nccrescimo compararmos com o algarismo dos 
Óbitos, e apurar o resultado final. 

Os mappaa dos baptisados das 11 freguezias ur- 
banas nos dous quatriennios citados acusam os 
seguintes algarismos. 

Annos Baptisados. 

I8dl 4,532 
1802   4,765 
1803   4,083 
1864   4,822 

Total do quatriennio 18,802 
médio annual . . 4,700 

1865 ....... 4,440 
1866   4,576 
1867   4,786 
1863   4,956 

Total do quatriennio 18,754 
médio annual . . 4,688 

Dasta comparação, note-se, resulta que os bap- 
tisados diminuem annualmente. 

Addieionado, porém, esse numero de bapti- 
sados com o excesso do movimento da popula- 
ção, temos para o Io período 30,646 ; e para o 
'2o 31,551 Agora doduza-se destes algarismos 
que aecreseera o incremento da população es- 
trangeira cs que apresentaram as tabellas mor- 
tuarias, e teremos o seguinte, segundo cs map- 
pas oílciaes nos dous períodos ; 

OBITOS 

Annos livres escravos total 

1861 
1862 
1863 
1884 

5,883 
6,121 
6,189 
5,777 

2,754 
2,605 
2,456 
2,382 

8.642 
8,726 
8,645 
8,159 

Total 23,965 10,097 34,177 

Médio annual 5,991 2,524 8,513 

i86õ 
1866 
1867 
1868 

7,161 
6,536 
5,988 
6,432 

2,439 
2,199 
3,012 
1,932 

9,600 
8,735 
9,030 
8,364 

Total 26,117 
Médio annual 6,529 

9,612 
2,403 

35,729 
8,932 

Ao passo que o médio annual dos baptisados 
diminue, o da mortalidade augmenta; 

Ora, vimos que o incremento da população nos 
dous períodos, resultante do excesso do" movi- 

mento e dos baptisados, representava no dito 
período . . -  30,446 

Mas a mortalidade nesse mesmo 
período accusa   . 34,172 

Logo ha déficit de população de . . 3,726 

No segundo o incremento foi de. . 31,551 
Mas a mortalidade orça por . . . 35,729 

Logo diminuiu a população absoluta 4,178 

Portanto, Sr. presidente, vae diminuindo a 
população da cidade do Rio de Janeiro, se são 
exactos, repito, esses dados. Ora, isso é um 
facto grave que deve chamar a attenção do go- 
verno, porque pelo menos faz acreditar fóra do 
Brasil que o Rio de Janeiro é um vasto cemité- 
rio para os estrangeiros e por conseguinte deve 
desanimar a emigração para esta cidade. 

Eu quero suppôr, portanto, Sr. presidente, 
que o algarismo da mortalidade é exacto, que os 
algarismos das entradas e sahidaa são também 
exactos, masque o algarismo dos baptisados não 
pôde ser exacto, porque repugna acredittrque 
com effeito esta cidade que todos cs annos aug- 
menta a olhos vista pelo lado material, dimi- 
nua em população. Entretanto os dados officieos 
são esses; e por isso chamo á attenção do nobre 
ministro para a repetição constante desse facto. 

Tinha outros assumptos de que pretendia 
occupar-me mais detidamente, como a instruc- 
ção publica, negocios ecclesiasticos, especial- 
mente seminários, provimentos o concursos do 
igr<jas, tabellas de emolumentos parochiaes, 
assim como do additivo n 21 sobre o imposto 
progressivo aos bens dos conventos, medida que 
me parece inconstitucional, injusta, e até expo- 
liativa, pelo que não lhe darei meu voto, Sr pre- 
sidente; mas já passe u das 3 horas, não quero 
mais abusar da paciência do senado Resta-me 
somente agradecer á V. Ex. a bondade com que 
me permittiu occupar o tempo da 2a parte da 
ordem do dia e a benevolência do senado ; mas 
já deu a hora. Concluo aqui meu discurso. 
[Muito bem.) 

Ficou a discussão adiada pela hora, 

O Sp. liarão ile S. Loicrenço; (pelaordem) 
—Sr presidente, para indemnisar a ultima parte 
da ordem do dia, cuja matéria é muito impor- 
tante e urgente, peço a V. Ex. que proponha ao 
senado a prorogaçãô da sessão por duas horas, 
para tratarmos dessa matéria. 

O Sr. presidente Os Srs. secretários di- 
zem-me que não ha numero. 

Um Sr. senador: — Não ha, porque então sa- 
hiria. 

O Sr. Zacarias : — E para não haver eu sahi- 
ria também, se isto fosse necessário. 

Verificando-se não haver quorum para ser vo- 
tado, ficou prejudicado o requerimento. 

ii 
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Ketirou-se o Sr. ministro com as mesmas for- 
malidades com que fôra recebido. 

O Sr. presidente deu a ordem do dia para 
27 do corrente. 

1» parte.— Até á chegada do Sr. ministro 
Discussão do parecer da mesa n. 229 sobre o 

requerimento dos officiaes e amanuenses da se- 
cretaria do senado. 

1" discussão do projecto do senado sobre ma- 
tricula de estudantes, impresso sob a letra G. 

Ia discussão das proposições da camara dos 
Srs. deputados com o parecer da commissão de 
instrucção publica: 

1.« Regulando a jubilação dos lentes das fa- 
culdades do Império o do*s cursos preparatórios 
annexos ao de direito. 

2." Autorisando o governo para jubilar o lente 
da faculdade de direito do Recife, Dr, Pedro Au- 
tran da Matta Albuquerque. 

A' chegada do Sr. ministro do Império.—Con- 
tinuação da 2a discussão do orçamento. 

2'parle.— A's 2 horas.— Requerimento do 
Sr. senador visconde de Itaborahy com parecer 
da mesa. 

Levantou-se a sessã: de 3 horas e 5 minutes 
da tarde. 

6Sa rieSBUO 

EM 27 DE AGOSTO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO 3R. VISCONDE DE ABAETÉ. 
Sumiiiarlo.—Expediente.—Officio do minis- 

tério da agricultura remetten do autographo» 
sanccionados. — Oíb ios do 1° secretario da 
camara dos Sr.deputados declarando ter subido 
á saneção imperial um projecto e remeitendo 
uma proposição da mejma camara —Reque- 
rimento de João José Fagundes de Rezende e 
Silva.—Ordem do dia —Discussão do parecer 
da mesa n. 229 —Discussão do projecto do se- 
nado sotre matrículas de estudantes. - Obser- 
vações dos Srs. Silveira da Motta eJobim.— 
Requerimento do Sr. Mendes dos Santos.— 
Discussão do art. 2° do projecto de lei do or- 
çamento.—Discurso do Sr. Zacarias. 
A'8 11 horas da manhã fez-se a cham da, e 

aeharam-se presentes quarenta e três Srs sena- 
dores a saber: visconde de Abaeté. Almeida e 
Albuquerqu ■, Jobim, Dias Vieira, Pompeu, vis- 
conde de Sapucahy, Carneiro de Campos, Tei- 
xeira de Souza, Mendes dos Santos, T. üttoni, 
Cunha e Figueiredo, barão de S. Loureneo, Chi- 
chorro, Furtado, Fernandes Torres, barão de 
Jkuritiba, Dantas, vieconde de Camaragibe, vis- 
conde de Suassuna, barão do Rio Grande, Za- 
carias Sayão Lobato, Firmino, barão de Anto- 
nina, 'Mafra, barão de Mamanguape, Dias de 
Carvalho, baião de Pirapama, barão do Bora- 
Retiro, Paranaguá, visconde de Itaborahy, barão 
das Tres Barras, Nunes Gonçalves, Silveira da 

Motta, Souza Franco, Silveira Lobo, barão de 
Cotegipe, visconde de S. Vicente, DiniZjF Octa- 
viano, Sinimbú, Saraiva e Nabuco. 

Deixaram de comparecer com cau.-.a partici- 
pada os Srs. barão de Itaúna, duque de Caxias, 
Paula Pessoa, Paranhos, marquez de Olinda o 
visconde de Jequiíinhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. barão de Maroim, conde da Boa- 
Vista, Souza Queiroz e Fonseca. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e não 

havetido quem sobre ella fizesse observações, 
foi approvada. 
do 28'' corpo de voluntários da patria José Hono 
rato do Espirito Santo, do 31» dito Estevão Pe- 
reira da Silva, do 34° dito Sabino Januário dos 
Santos, do 35° dito Joaquim Alves Paiva, do 55° 
dito Nazario Ribeiro do Nascimento, do 3" bata- 
lhão de infantaria Vicente José dos Santos, do 
5» dito João Baptista doa Sai,tos, do 8° dito Ma- 
noel Jeronymo, do 12» dito Jovino Pereira de 
Souza, do 13° dito Francisco José de. Souza, do 
1-1» dito José Francisco Alexandre ; de õOO rs. 
ao anspeçada do 4° batalhão de i rtilharia a pé 
Felicio Benjamin Chrispim, e aos cabos de es- 
quadra, do 8° batalhão de infantaria João Car- 
neiro da Silva e Antonio Fernandes Mendes 
Couto; de 600 rs aos 2«» sargentos Conrado 
Xavier de Mattos, do batalhão de engenheiros, e 
João José da Cruz Júnior, do 4')° corpo de vo- 
luntar os da patria. 

« § 2° Pensões mensaes: de 30g, correspon- 
dente á metade da gratificação marcada na ta- 
beliã annexa ao decreto n 4,173, de 6 de Maio 
de 1868, ao forri''! de 2* classe do corpo de fa- 
zenda da armada Antonio José Dias da Fonseca, 
e de 42ÍÍ ao tenente do 14° corpo provisorio de 
cavallavia Manoel Vieira Rodrigues. 

« Art. 6.» Ficam da mesma maneira approva* 
das as seguintes pensões diarias concedidas por 
decretos de 17 d« Outubro de 1868, a saber: de 
400 rs. aos soldados do 19° corpo de voluntário» 
da patria Francisco Pinheiro de Barros, do 31° 
corpo dito Jaciniho Raposo da Costa, do 14° cor- 
po provisorio de cavallaria da guarda nacional 
do Rio Grande do Sul Francisco Soares de Mo 
raes, do 3° batalhão de infantaria Ignacio Nunes 
da Costa, do 7° batalhão dito Antonio Carlos 
Teixeira e Cândido Rodrigues da Costa, do 16° 
dito Manoel Demetrio da Silva, 1» cadete do 53° 
corpo de voluntários da patria Luiz Antonio de 
Almeida Nobre, e soldado do corpo provisorio 
de cavallaria da guarda nacional do Rio Grande 
do -ul Felisberto Lourenço Vidal; de 500 rs. ao 
cabo de esquadra do 3° batalhão de artilharia a 
pé João Francisco do Nascimento e aos ans- 
peçadas do 2» regimento de cavallaria ligeira 
.\la*0oel da Cruz do 2» batalhão de infantaria 
João Luiz do Nascimento. 

« Art. 7.» Ficam de igual sorte approvada» 
as seguintes pensões concedidas por decretos de 
14 de Julho de 1869, a sab^r; 

32 



m SESSÃO EM 27 DE AGOSTO DE 1869 

« g 1.» A pensão annual de 600S ao padre Eu 
zebio do Conto Barbosa, vigário collado da fre- 
guezia de S. João do Morro Grande da diocese 
de Marianna depois de verificar a resignação do 
beneficio, cujas obrigações não pôde preencher. 

«§ 2.° As pensõesmensaes de 42)?, sem prejuízo 
do meio soldo que lhes competir: e a D. Maria- 
Paraguassú de Albuquerque Maranhão, viuva do 
major de infantaria Txmoleão Peres de Álbuquer- 
qui Maranhão, morto em combate; de 36$ a D. 
Ursulina Ferreira de Souza, mãe do alferes em 
commissão do 8o batalhão de infantaria Antonio 
Martinho dos Santos, fallecido em conseqüência 
de ferimento recebido em combate; de C0$ ao 
capitão cio SÍP corpo de voluntários da patria 
JoséCornelio Barbosa, impossibilitado de ser- 
vir em conseqüência de ferimento recebido em 
combate: de 36$ ao alferes do lo0 corpo de ca- 
vallarii de guardas nacionaes do Eio Grande do 
Sul Bento Mendes de Moraes, invalidado por fe- 
rimentos recebidos em combate, e do Sá" corpo 
de voluntários da patria Joaquim Antonio Mat- 
toso Ferraz por igual motivo 

« § 3.° As pensões diarias de 600 ra. ao sar- 
gento ajudante do bl" corpo de voluntários da 
patria Oscar Ferreira dos Santos Lima, inutili- 
sado por ferimentos recebidos em combate; de 
500 rs ao foiriel do ô" corpo de cavallaria de 
guardas nacionaes do Kio-Grand : do Sul Manoel 
Ignacio da Rosa, e ao cabo de esquadra do 2" 
regimento de cavallaria ligeira Lauriano Ramos, 
por ficarem invalidados em conseqüência de fe- 
rimentos r. cebidos em combate; de 400 rs. ao 2o 

cadete do 25° corpo de voluntários da patria Sa- 
lustiano José Duarte Messeder, c i ualmente ao 
soldado do 46° corpo da mesma arma Timotheo 
da Costa Dantas, invalidados em conseqüência 
de ferimentos recebidos em combate. 

« Art. 8 o Ficam,como as precedentes,appro- 
»vadís as seguintes pensõe concedidas por de- 

cretos de 1 de Julho de 1869, a saber; 
«§ 1.° A pensão mensal de 30$000a D. Rita 

de Cassia Alcibiades, mãe do capitão do 11° ba- 
talhão de infantaria José Alcibiades Carneiro, 
fallecido em conseqüência de moléstia adquirida 
em campanha, sem prejuízo do meio soldo que 
lhe competir. 

a § 2.° A pensão annual de 480$ que foi con- 
cedida por decretos de 1,5 de Fevereiro de 1868 á 
viuva do machinista João Isidoro de Carvalho, 
Magdalena de Oliveira Carvalho, sendo esta já 
fallécida, reverte aos orphãos Edu-.rdo e João 
filhos legítimos do casal do predito machinista, 
até a idade de 21 annos. 

«Art. 9.° Estas pensões serão pagas desde a 
data de sua concessão exceptuadas as do art. 7° 
§ 1°, que expende clausula consignada no mesmo 
p iragrapho, assim eomu a do § 2° do art. 8°, 
cujo pagamento se deverá fazer da data do de 
creto de 15 de Fevereiro de 1868. 

«Art. 10. São revogadas as disposições em 
contrario. 

« Paço da camara dos deputados, em 26 de 
Agosto" de 1869.—Joaçtum Ocíavio Nebias, pre- 

H 

sidente —Diogo Velho Cavalcanti dc Albuquerque, 
1» secretario. —Joaquim Pires Machado Portella, 
2° secrètario. » ... 

Ficou o senado inteirado do primeiro, e foi a 
imprimir a proposição. 

Requerimento de João José Fagundes de Re- 
zende e Silva, sobre exploração de mineraes no 
Gayapó e seus aífiuentes —A' commissão de em- 
prèzas privilegiadas. 

ORDEM DO DIA. 

Entrou em 1° discussão, e passou para a 2" o 
parecer da mesan. 229, propondo melhoramento 
de vencimentos para os offlciaes e amanuenses 
da secretaria do senado. 

Seguiu-se em Ia discussão o projecto do se- 
nado letra Q sobre rnatriculas de estudantes nas 
escolas de medicina. 

O Sr. Süvelr» il« Mot*;»: — Direi duas 
palavras para fundamentar o meu voto contra 
esta resolução. 

Este projecto faz uma excepção á regra geral 
dos estatutos das escolas de medicina. Chamo- 
lhe excepção, porque mesmo pela redacção pa- 
rece que e"lletem por fim aproveitar sómente a 
alguns. Eu sou contrario ás leis em beneficio 
dc. particulares ; quero que ellas sejam conce- 
bidas na generalidade, que comprehendam _a 
todos. A constituição do Império manda que não 

e legisle senão por utilidade publica, e não por 
utilidade de certos indivíduos que eslão em taes 
e taes condições, já determinadamente indivi- 
duaes. 

Tenho propugnado sempre, Sr. presidente, 
(folgo de o recordar) no senado contra todas as 
lei) em beneficio de indivíduos. A constituição 
do Império não o permitte; o governo tem de 
executar leis que hão de comprehender em um 
principio geral todos aquelles que poderem ap- 
proveitar-se desse principio, ou que tiverem de 
soífrer com elle. 

Mas o aparte com que me honraram os nobres 
senadores, quer !o principiei a dizer estas pa- 
lavras, tem fundamento, eu o adopto. Esta re- 
solução é uma reforma nos estatutos; leforma-os 
eendo dispensados os preparatórios de inglez, 
de historia, de geographia para os aluinnos da 
escola de medicina serem admittidos á matri- 
cula do 1° anno, embora lhes faltem os exames 
dessas matérias com extensão ainda de se po- 
derem matricular no 3° sem approvação das 
mesmas matérias. 

Ora, eu entendo que, se o corpo legislativo 
quizer alterar cs gtatutos, então não deve pro- 
ceder desta maneira. São desnecessários, per- 
guntarei eu, esses preparatórios paraamatricula 
õo 1° até o 3° anno? Neste caso fiquem elles abo- 
lidos; mas se não são'desnecessários, não sei 
porque se faz uma resolução, tornando-os dis- 
pensáveis para a academia de medicina, para apf 
proveitar talvez a alguns que já solicitaram in- 
dividualmente a dispensa desses exames, e que 
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foram indeferidos pelo corpo legislativo, de 
modo que vem esta resolução a revogar a nega- 
ção do favor feita pelo corpo legislativo. 

Ha, senhores, neste projecto uma proposição 
que parece que contém fim particular. Aquelles 
que, comprehendidos actualmente nesta conces- 
são provarem ter freqüenta o até o fim do pri- 
meiro anno as respectivas aulas, pod :rão ser 
admittidos a exame. Antes de passar esta dispo- 
sição, quem tiver freqüentado as aulas ate ao 
fim do 1° anno é porque que todos os estu- 
dos preparatórios; e se os tem, porque precisa 
desta resolução para ser admittido até o 3» annof 
Elles não se "poderão matricular no 3'' anno, sem 
approvaçao de todas estas matérias; a dispensa 
portanto vem a ser até o 2o anno. 

Mas. perguntarei: O legislador quando exigiu 
estas matérias até o 3o anno não suppoz que era 
necessário o estudo do inglez, principalmente 
para habilitar os estudantes que fazem o curso 
de medicina? Creio que no 3o anno se eompre- 
hiiide até a pharmacia Não será preciso o es- 
tudo do inglez para a pharmacia? 

Sr. presidente, eu não admitto reforma de 
estatutos assim encapotada. Se o senado quizer 
reformar os estatutos, o faça. Diga « ficam abo- 
lidos os exames de inglez, de histeria e de geo- 
graphia », e então sejam abolidos para todos, 
porque nas escolas de direito, por exemplo, 
acho muito necessário que haja o estudo de in- 
glez como preparatório, e o acho tão necessário 
como para o curso de medicina; mas se se taz 
uma dispensa de inglez para as escolas de me- 
dicina, então faça-se uma dispensa gerai, acabe- 
se com o estudo" de inglez, assim como o de his- 
toria o geographia. Mas especialmente para a 
escola de medicina e só até o 3* anno, e porque 
alguns que já estão comprehendidos nesta ex- 
cepeão possam aproveitar se do favor, não; acho 
que isto não é reformar estatutos.^ 

Tem-se aventado nesta casa a idéa de acabar-se 
com as matrículas, de não se exigirem prepara- 
tórios, de serem livres as inseripçòes ou matii- 
culns. E1 este um systema, como outro qualquer 
poderá ser preferido ; então neste caso acabemos 
com toda essa historia de matrículas e de prepa- 
ratórios. Mas o nosso systema admittido até 
hoje pela lei e pelos nossos hábitos é o de exigir 
certas habilitações prévias para se entrar no es- 
tudo de direito, no de medicina, e em certos 
estudos maiores. Porque então havemos de in- 
validar entre nós este systema por meio de 
emendasinhas pxrciaes que aproveitam só ás 
individualidade»? Condemnemos então o sys- 
tema, reformemol-o. Acabe-se com a inscripção, 
com a matricula. Quem quizer. matricule-se 
foca exame vago no fim do anno. E' um sys- 
tema ; como outro mas. Agora não é oceasião 
azada de disculü-o, quando se trata desta reso 
lucão. . 

Êu hei de votar contra ella, Sr. presidente, 
pelos motivos que tenho expendido ; peço ao 
senado que me desculpe ter-lhe tomado tempo 
com está» palavras. 

O Sr Jobim: — Sr presidente, tem grande 
forca com etleito os nossos hábitos; mas não sei 
se esto argumento tem na realidade a força que 
alguns lhe querem dar, ou se se deve considerar 
e seguir a influencia dos hábitos de uma maneira 
absoluta, sem attençào alguma ao proveito que dahi pôde vir á instrucção medica. 

E' verdade que é habito nosso exigirem se si- 
multaneamente,antes da matricula,to(ios os pre- 
paratórios ; mas vejo nações civilisaMas, muito 
mais adiantadas do que nós , muito illustradas, 
em Que é permittida a matricula, aos estuciautes 
sem se exigir nem um só preparatório. Na In- 
írlaterra por exemqlo, onde os estudantes podem 
matricuiar-se para os estuflos superiores em 
qualquer idade ... 

O Sr Silveira. Lobo Se quizer abolir seja 
para todos ; seja uma reforma geral. 

O Sr Jobim: —Tenha a bondade de ouvir- 
me podem matricular se em qualquer idade, 
aos 12, aos 13, aos 14 ou 15 annos nas escolas 
superiores, mas não podem os estudantes dou- 
^ourar-se antes dos 21 annos completos, na In- 
glaterra, digo, onde também nenhum prepara- 
tório se exige para essa matricula, e sómente 
«ão exigidos antes de se fazerem os exames aca- 
dêmicos, os quaes não se fazem como entra nós, 
todos os annos, mas no fim de todo o tempo aos 
estudos, que e quando se julgam os alumnos 
habilitados em iodas as matérias simultanea- 
mente, os preparatórios são então indispensá- 
veis, e fazem-se estes exames primeiramente e 
depois os escolares ou acadêmicos, ou podem 
aquelles terem sido feitos muito anteriormente, 
mas o certo 6 que não são exigidos se não antes 

^rnesmo acontece em França, cujo exemplo 
parece que nos deve merecer alguma attenção. Os 
estudantes podem matricular-se na escola de me- 
decina para obterem o titulo de offlciaes de 
saudo, freqüentar 2 annos sem preparatório al- 
gum, por isso que as matérias desses primeiros 
annos são idênticas para os médicos e offlciaes 
ds saúde e para estes não se exigem preparató- 
rios, e depois quando fazem os doutorandos 
exame dos preparatórios, leva-se-lhes em conta a 
freqüência desse - dous annos para o curso me- 
dico. Ora, que necessidade ha do inglez nas 
nossas escolas nos dous primeiros annos? Mas 
quando no» annos seguintes tratar-se de thera- 
peutica, de matéria medica, sim, visto que incon- 
testavelmente os inglezes são eminente n'estas 
matérias; então será conveniente que os estu- 
dantes possam approveitur-sedasua pratica. 

Quanto aos preparatórios de geographia e de 
historia, eu perguntar -h Que influencia pódem 
elles ter sobre o estudo da physica e da chi- 
mica? Ainda para a hotaníca pódem ter alguma 
importância? Mas uma importância algumas 
vezes illusoria, quando se diz que ajalapaé 
do México e a quina do Perú, cilas tambun são 
do Brasil, ou de outros paizes; e quanto á his- 
toria, a que serve é a historia daraedicina, e 
nós a temos no 6° anno da nossa escola. 
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Agora, quanto a esta resolução não se pôde 
dizor que ella :eja paru este cTu aquelle indi- 
víduo; é uma resolução geral, como já disse, 
para livrarmo-nos das importunações conti- 
nuadas, e algum ts com certo fundamento, por 
que na realidade o vf-xame é grande, muito 
grande para nós, exigir-se tudo e tanto ao mes 
mo tempo. Não proponho a suppressão desses 
preparatoTiôs, mas em quanto não são necessá- 
rios faça-se esta concessão ao menos, e feche-se 
a porta ás ou^as. Alguma cousa é necessai io 
fazer seá vista de tantas reclamações todos os 
annos, que nos fazem perder tempo com inte- 
resses pessoaes e dispensas da lei, 

Eu tenho votado muitas vezes contra estas 
reclrmações, não s<5 porque devemos respeitar 
as leis vigentes, como também porque as resolu- 
ções veem-nos ao mesmo tempo, e conjnncta- 
mente para dous ou mais indivíduos, pedindo 
dispensado matérias dispensáveis, e outras que 
julgo de absoluta necessidade Por exemplo, 
não considero como admissível para o estudo da 
physica e da chimica o estudante, que não te- 
nha con :ecimeatos preliminares de mathe- 
maticas, porque aquellas sciencias estão hoje 
em continua dependência das mathematicas. O 
mesmo se pôde dizer da anatomia, que está na 
dependência da geoaietria, visto que as compa- 
rações de forma são quasi todas geométricas, e 
o mesmo digo a respeito do latim e da lógica, 
que tornam a intelligencia mais apta para os es- 
tudos superiores. 

M.-s é de absoluta necessidade que tenhamos 
alguma indulgência, não levar a severidade a um 
ponto excessivo, á vista da grande deficiência 
que temos de médicos, (Apoiados). 

áenhores, nós andamos sempre de extremo em 
extremo I Antigamente fazi«m-se médicos e ci- 
rurgiões por meio do physico mór, e do cirur- 
gião e dos seus delegados, em todos os recantos 
do Brasil, além das escolas nredico cirurgicís, 
que também os fa-.iam sem preparatórios. 

O Sr F. Octavianü ; — E eram bons médicos. 
O Se. Jobim; — Alguns muito bons, certa- 

mente, muito hábeis; hoje, porém, quere u-se 
somente grandes doutores com difficuldades ex- 
traordinárias. E' um vexame que não se vê em 
paizes muito mais adiantados, e que é repro- 
vado até pelo bom senso. 

Faça-se ao menos esta concessão, e com esta 
resolução que se discute ficamos livres de im- 
portunações continuadas de moços, que veem 
pedir dispensa de algum desses preparatórios, 
como o de historia, de geographia e de inglez, 
obrigaudo-se com estas exigências aos pães a 
gastar mais SOOjJ ou l.OOOJJ, sómente porque um 
filho vindo das nossas províncias não foi appro- 
vado nestas matérias 1 Ora, o que tem a geogra- 
phia c a historia universal com o estudo dos 
primeiros nnnos de medicina ? Porque razão ha- 
vemos de fazer opposiçâo a este projecto que fa- 
vorece ao3 que querem freqüentar esses primei- 

ros annos, quando este favor não traz detri- 
mento algum para o estudo da sciencia ? 

Assim me parece que é de toda a justiça que 
façamos esta concessão. 

Posto a votos passou para a 2.* 
O Sr. Mendes dos Santos requereu verbal- 

mente a dispensa de interstício para as seguin- 
tes discussões, e assim se venceu. 

Aehando-se na sala immediata o Sr. ministro 
do Império, foram sorteados para a deputação 
que^o devia receber, osSrs. barão do Rio Grande, 
barão d ) S Lourenço c Dias de Carvalho ; e 
sendo introduzido no salão com as formalidades 
do estylo, tomou assento á direita do Sr. pre- 
sidente. 

Proseguiu a discussão do projecto de lei do 
orçamento no art. 2o, relativo ao ministério do 
Império. 

O Sr Zacarina pronunciou um discurso 
que publicaremos no Appendice. 

Ficou a discussão adiada pela hora, 
O -Sr. presidente deu a ordem do dia para 28 

do corrente. 
2a discussão do projecto do senado sobre ma- 

tricula de estudantes nas escolas de medicina. 
Ia dita das proposições da camara dos Srs. de- 

putados regulando a jubilaçâo dos lentes das fa- 
culdades ao Império e dos cursos preparatórios 
annexos aos de direito. 

2a Autorisando o governo ps.ra juhilar o lente 
da faculdade de direito do Recife Dr. Pedro 
Autran da Matta Albuquerque. 

Parecer da maioria da commissão de fazenda 
com o voto separado do Sr. Souza Franco sobre 
a representação dos commerciantes, capitalistas 
e proprietários da cidade do Porto Alegre contra 
o recolhimento e substituição das notas do the- 
souro. 

Requerimento do Sr. senador Silveira Lobo, 
que ficou adiado na sessão de 26 do corrente. 

A' i bora ou antes —Continuação da 2a dis- 
cussão do projecto de lei do orçamento. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde. 

64' sessão 
EM 28 DE AGOSTO DE 1869. 

PRESIDÊNCIA DO SU. VISO NDE DE ABAETÊ. 
Siiiumario —Expediente:— Officios do 1° se- 

cretario da camara dos Srs. deputados remet- 
tendo diversas proposições.—Parecer da mesa 
n, 231. —Observações do Sr. Zacarias. Observa- 
ções e requerimentos do Sr. Furtado —Ordem 
do dia. — Discussão do projecto do senado 
sobrç matricalas de estudantes nas escolas do 
medicina. — Discurso e emenda do Sr. Mendes 
doa Santos.—Discurso dos Srs. Zacarias, Jo- 
bim, Saraiva, F. Octaviano e Silveira da Motta. 
—Discussão do art, 2° do projecto do lei do 
orçamento.—Discurso dos Srs. Carneiro de 
Campos e ministro do Império. 
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A's onze horas da manhã, fez-se a chamada, e 
acharam-se presentes quarenta Srs. senadores, 
a saber: visconde de Abaeté, Almeida e Albu- 
querque, Jobim, Pompeu, visconde de Sa- 
pucahy, Mendes dos Santos, Dantas, Sayão Lo- 
bito, Paranaguá, Furtado, Carneiro de Campos, 
Souza Queiroz, barão de S. Lourenço, Diniz, Chi- 
chorro, barão do Rio Grande, visconde de Ca- 
maragibe,T.Ottoni, visconde de Suassuna, barã* 
de Coiegipe, Teixeira de Souza, barão de Ma- 
manguape.Zacarias,visconde d eltaborahy, barão 
das Três Barras, marquez de Olinda, Fernandes 
Torres. Firroino, barão de Muritiba, barão de Pi- 
rapama, Souza Franco, Silveira Lobo, barão do 
Bom Retiro, Sinumbú, Dias de Carvalho. F. Oe- 
taviano. Silveira da Motta, visconde de S. "Vi- 
cente, Saraiva, e Cunha Figueiredo. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. barão de Antonina, barão de Itaúna, 
duque de Caxias, Paula PesSô», Dias Vieira, 
Paranhos, visconde de Jequitinhonha e Mafra. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os Srs. Nunes Gonçalves, barão deMaroira, 
conde da Boa-Vista, Nabuco e Fonseca. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecedente, e não ha- 

vendo quem sobre ella fizesse observações, foi 
approvada. 

EXPEDIENTE. 

O Sr. Io secretario deu conta dos seguintes 
officios: 

Onze, datados dez de 2(5 e um de 2 ido cor- 
rente, do 1* secretario da camava dos Srs. depu- 
tados, roraettendo as seguintes proposições; 

« A assembléa geral resolve : 
« Art. I.0 O ministro do Império e os presi- 

dentes de províncias concederão títulos de natu- 
ralização a todos os estrangeiros maiores de 21 
annos. que o requererem, uma vez que se mos- 
trem livres de culpa, tenham um anno de resi- 
dência no Império e declarem que nelle preten- 
dem fixar seu domicilio. 

« O requerimento declarará também sua pa- 
tria, estado e religião. 

« 5 l." Do que fôr casado com brasileira não 
se exigirá prova de tempo dc residência no Im- 
pério. 

« § 2.° O juramento de fidelidade á consti- 
tuição e mais leis do Imper o será prestado pe- 
rante a autoridade que expedir o tilulode natu- 
ralisação, admittindo-se procuradores munidos 
de poderes especiaes. 

« § 3.° O titulo de naturalisação será isento 
de qualquer imposto, excepto o de 25$ de sello. 
Continuará, porém, a ser concedido gratuita- 
mente aos colonos, como determina o art. 2"' do 
decreto n. 808 A de 23 de Junho de 1855. 

•< Art. 2.* O ministro do Império poderá con- 
ceder os referidos títulos, independentemente 
de prova das condições exigidas, feitas porém 
as declar ições requeridas no art. 1°, aos estran- 
geiros maiores de 21 anno* que: 

«1° Porem distinetos por seus talentos e me- 
recimentos ; 

« 2.° Tiverem prestado importantes serviços 
ao Brasil: 

« 3 o Introduzirem invenções úteis: 
b d.» Fundarem estabelecimeatos industriaes: 
a 5.° Comprarem terras e nellas se estabele. 

errem : 
a 6 ° Forem colonos : 
«7.° Est verem servindo ao Estado no exer- 

cito, armada e corpos policiaes. 
« Art. 3 • Ficam revogadas as disposições em 

contrario. 
a Paco da caraara dos deputados, em 2o de 

Agosto de 1869.—Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente.— Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
secretario.— Joaquim Pires Machado Portella, 2" 
secretario » 

a A assembléa geral resolve : 
a Art. l." O governo fica autorisado para 

mandar admttir á matricula e exame do Io anno 
na faculdade de medicina da Côrte, a Manoel 
Carlos Cleto Moreira, depois de approvado no 
exame de historia. 

b Art. 2 ° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

b Paco da camara dos deputados, em 26 de 
Agosto* de 1869.—Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente —Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1° secretario.—Joaquim Pires Machado Porlella, 
2'' secretario. » 

b A assembléa geral resolve; 
a Art. 1° O governo fica autorisado para 

mandar admittir a fazer acto do 2 ° anno na fa- 
culdade de medicina da côrte a Cesario Gabriel 
de Freitas, que o freqüenta como ouvinte, depois 
de approvado no 1.° 

a Art. 2 o Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

b Paço da camara dos deputados, em 26 de 
Agosto de 1869. —Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente —Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
Io secretario.—Joaquim Pires Machado Porlella, 
2.° secretario. » 

b A assembléa geral resolva : 
« Art. 1.° O governo fica autorisado para 

mandar matricular no 3o anno da faculdade de 
medicina da Bahia a José Carvalho Lobão, depois 
de fazer acto do 2° anno pharmaceutlco, exame 
vago de anatomia descriptiva do 2° anno medico, 
a que tem assistido como ouvinte, assim como 
o de latim, lyiico preparatório que lhe falta. 

b Art. 2.° Revogam-se as disposições em con- 
trario 

b Paço da camara dos deputados, em 26 de 
Agosto de iSSd.—Joaquim Octavio Nebias, presi- 
jente.—Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
Io secretario.—Joaquim Pires Machado Porlella, 
2' secretariei » 

b A assembléa geral resolve; 
« Art. Io Ficam approvadas as seguintes pen- 

sões annuaes concedidas por decretos de 4 de 
Agosto de 1869, a sabei: do tíOOjJOOO a cada uma 

[as filhas do marechal de exercito refo rmado 
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.barão de Suruhy, D. Carlota Guilhermina de 
Lima e Silva e D. Mariana Candida de Lima e 
Silva: do tíOOgOOO correspondente á con^-rua que 
percebe, ao padre Antonio Thomaz de Campos, 
vigário collado da freguezia do Bomüm, da 
diocese de Goyaz, nSo podendo porém gozar 
desta mercê antes de verificar-se a resignação do 
beneficio, cujas obrigações não pôde preencher. 

« Art. 2.° E»tas pensões serão pagas da data 
dos mesmos decretos. 

« Art. 3.° Eevogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 26 de 
Agosto do 1669. " Joaquim Uclavio Nebias, pre- 
sidente. — Diogo Velho Cavalcanti de AUuquerque, 
Io secretario. — Joaquim Pires Machado Portella, 
2' secretario. » 

« A assembléa geral resolvo: 
« Art. l." O governo fica autorisado oara 

conceder carta de naturalisacão aos subditos 
italianos padres Egydio da Paterno, Francisco 
Libonati, residentes no Brasil; padre Vicente 
dos Santos, Luiz Colongi, vigário encommen 
dado da parochia do Arujá, padre Braz Magaldi, 
coadjuctor da parochia de Botucatú, residentes 
na província de S. Paulo; aos subditos portu- 
guezes João José de Aguiar, José Alves dos San- 
tos, Raphael Idesio, José Maria da Silva Vianna, 
Antonio Coelho de Castro, João Pinto de Ma- 
galhães Mescjuinhata, João Pinheiro Chagas 
da Natividade, residenfes no Brasil: Joaquim 
José Corrêa, Luiz Domingues do Lago, João 
Pacheco Braz Carneiro, José Francisco da Ro- 
cha, Antonio Ferreira Coelho, Manoel Teixeira 
Guimarães, Antonio Luiz da Costa, Francisco 
de Salles Almeida, residentes na província 
do Rio de Janeiro; Antonio Pereira de Brito, 
João Antunio de Oliveira, residentes na parochia 
de S. Francisco de Paula termo de S. João da 
Barra; Manoel Maria Coelho da Rocha, residente 
na cidade de Macahé; Cândido João A tnand, 
Francisco de Souza Menezes, João Nunes da 
Silva, Antonio José Rodrigues de Pinho, resi- 
dentes na fregueziado Espirito Santo do termo 
da Barra Mansa ; José Luiz Pereiia, residente em 
Nova-Friburgo. todos na mesma província; An- 
tonio Joaquim Gomes de Azevedo, José Joaquim 
da Silva Telles, José Joaquim Rodrigues, João 
Antonio Gomes Rodrigues, Caetano Alves Uvas, 
Domingos José Enéas, Manoel dos Santos Timo- 
thee, residentes nesta Corte: Antonio Joaquim 
Fernandes, sargento do corpo policial da pro- 
víncia de 3. Paulo, Ezequiel Antonio da Silva, 
residente em Caraguatatuba ; Bernardo Antonio 
Mendes, residente em Nazareth, da mesma 
província: João José Pereira de Aguiar, resi- 
dente na província do Paraná, José Marques 
Carepa, residente na província de S. Pedro do 
Rio-Grande do Sul: José Jacintho Coelho, resi- 
dente na cidade de Porto-Alegre na mesma pro- 
vfnciá; Joaquim Baptista Lopes Guimarães, re- 
sidente na província de Minas-Geraes; João Mar- 
celiino Vieira da Costa, residente no termo do 

Pomba; Antonio José Fernandes Braga, resi- 
dente no termo de Ubá; José Júlio de Faria, 
José Teixeira Bastos, residentes no termo de 
liarbacena, da mesma província: José Henriqucs 
da Silva, residente na província de Pernam- 
buco; Manoel Joaquim Ua Silva Leão, residente 
na cidade de Maceió da província das Alagoas ; 
Taomaz da Costa e Oliveira, residente na pro- 
víncia daBahia ; Abilio Pessoa de Andrade Cam- 
pos, residente na villa de Inhambupe da mesma 
província; José Pereira da Silva, residente em 
Piúma na província do Espintn-Santo ; Fernan- 
do José d« Almeida, Fí ancisco Teixeira de Souza, 
Manoel Gonçalves, todos maritimos. José Xa- 
vier de Bastos Júnior, 2o tenente de commissão 
da armada nacional; e o Bub iito allemão Adol- 
pho Mengue, residente no Brasil. 

« Art 2o Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 23 Agos- 
to de 1869. —Joaquim Octavio Nc.bias, presidente. 
—Dicgo Velho Cavalcanti de Albuquerque, Io se- 
cretario — Joaquim Pires Machado Portella, 2o 

secretario » 
« A assembléa geral resolve: 
« Art. 1° Será conferido o gráo de bacharel 

em scienciaa mathematicas e physicas aos alum- 
nos da escola central que tiverem approvação 
nas doutrinas das cadeiras mencionadas no art. 
181 do Tit. 5.° Cap. 1° do regulamento de 28 de 
Abril de 1.863; ficando era inteiro vigor todas as 
condições exigidas na 2.a parte do mesmo ar- 
tigo. * 

« Art, 2.° São revogadas as disposições em 
contrario. 

« Paço da camara dos deputados em 26 de 
Agosto de 1869.—Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente—Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque- 
1.° secretario. ■ Joaquim Pires Machado Portella, 
2.° secretario » 

« A assembléa geral resolve; 
« Art. 1.° Fica approvada a aposentadoria 

concedida por decreto de 2 de Setembro de 1868 
ao desembargador da relação do Maranhão Af- 
fonso Cordeiro de Negreiros Lobato, com o or- 
denado correspondente ao tempo de serviço, a 
vista do pedido e estado de doença do referido 
desembargador. 

« Art. 2." Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Pa o da camara dos deputados, em 26 de 
Agosto do 1869.—Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente.—Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, Io 

secretario.—Joaquim Pires Machado Portella, 2» 
secretario. » 

« A assembléa geral resolve; 
« Art. 1." Pica approvada a pensão annual de 

210S, concedida por decreto de 9 de Dezembro 
de 1862 a Tiburcio Valeriano, patrão dos usca- 
leros do arsenal de marinha da província da 
Bahia, devendo o agraciado pcrcebcl-a desde 
a data do respectivo decreto. 

li 
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« Art. 2 « Eevogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 26 de 
Agosto de 1869 —Joaquim Oclavío Nebias, presi- 
dente.—Eiojo Velh" Cavalcanli de Albuquerque- 
1° secretario. — Joaquim Pires Machado Portella, 
2o secretario. » 

« A assembléa geral resolve: 
« Art. Io O governo concederá isenção de di- 

reitos de importação a toda ferragem "e appare- 
Ihos das pontes de viaduetos destinados ao pro- 
longamento da estrada de rodagem da capital 
para o interior da província da Parahyba do 
Norte, conforme o contrato celebrado com o en- 
genheiro Justa Aranjo, ou qualquer outro que 
para o mesmo fim effectuar o presidente da re- 
ferida província. 

« Art. 2". Ficam revogadas as disposições era 
contrario. 

«Paço da camara los deputados, em 27 de 
Agosto de 1869.—Joaquim Octavio Xebias, presi- 
dente.—Diogo Velho Cavalcanti de ilbuqurrqué, 
1.° secretario.—Joaquim Pires Machado Portella, 
2o secretario. » 

« A assembléa geral resolve: 
« Art. 1 0 Fica dispensado o estudjnte Joa- 

quim Aurélio Barreto Nabuco de Araújo da 
fiequencia das aulas do -1° anno da faculdade 
de direito do Kecife, podendo ser admittido 
desde já em qualquer das fac ildades de direito, 
ao exame vago das matérias do dito anno. 

« Art. 2.° Revogam-se para esse fim as dis- 
posições em contrario. 

« Paco da camara dos deputados, em 27 de 
Agosto de 1869.—Joaçitím Octavio Nebias. presi- 
dente.—Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1.° secretario.—Joaçutm Pires Machado Portella. 
2" secretario. » Foram a imprimir. 

O Sr. 2° secretario leu o seguinte 
Parecer «Ia Mesa IV «le t8 de 

Aicatit» de 1869. 
Expõe a matéria de cinco Proposições da Ga- 

mara dos Srs. Deputados, approvando mercês 
pecuniárias concedidas em attenção a serviços 
prestados na guerra, a D. Propicia Prestes 
Menna Barreto ; a Xisto José Alves, soldado 
do 12° corpo de cavalla: ia da Guarda Nacio- 
nal do Ei o Grande do Sul, e oufros ; a Antô- 
nio Clarindo Corrêa de Jesus, e outro ; a Je- 
ronyrao Repetto : e a Bartholomeu Eugênio, 
soldado do Io batalhão de infanteria e outros. 

I. 
Objecto do Parecer —Cinco Proposições da Ga- 

mara dos Srs. Deputndos, approvando pensões 
por serviços de guerra.—Tabellas explicativas 
annexas ao Parecer. ■ índice dos pensionistas 
por ordem alphabetica, annexo ao Parecer. 

Estam sobre a Mesa, afim de entrarem na 
ordem do dia, cinco Proposições, que a Camara 
dos Srl. Deputados enviou ao Senado na fóma 
do artigo 57 da Constituição. 

Destas cinco Proposições uma tem a data de 
16 de Junho do corrente anno, tres a de 21 de 
Julho, e uma a de 6 do Agosto, e o objecto de 
todas ellas é a approvação de mercês pecuniá- 
rias, que o Poder Executivo, em remuneração 
de serviços prestados na guerra contra o go- 
verno dó Paraguay, conoRdeu. ou áquelles que 
prestaram esses serviços, ou a pessoas de fa- 
mília dos que na guerra têm gloriosamente suc- 
cumbido. 

De conformidade com os precedeotes estabe- 
lecidos. mandou a Mesa organisar as tabellas de 
Letra A a Letra E. 

As tabellas contêm os seguintes esclareci- 
mentos ; 

1.° Os nomes dos pensionistas: 
2.° A classe, o quantum, e a importância an- 

nual de cada pensão: 
3.° A data dos Decretos de concessão : 
4.° Os motivos justificatives das pensões 
5 ° Os documentos que acompanham as Pro- 

posições. 
6.° O numero dos pensionistas : 
No intuito de facilitar ás partes interessadas 

por meio da publicidade, nam só o conhecimento 
das pensões concedidas pelo Poder Executivo, e 
approvadas pela Assembléa Geral, mas também 
qualquer reclamação, a que possam ellas jul- 
gar-se com direito, junta-se depois das tabellas, 
um Índice por ordem alpbabetioa com os nomes 
de todos os pensionistas incluídos nas cinco 
Proposições, declarando-se em frente de cada 
nome a" importância annual da pensão conce- 
dida. 

Cada uma das tabellas refere-se á Proposição 
correspondente da Camara dos Srs Deputados. 

II 

1.3 Proposição com a tabella Letra A relativa 
á pensionista D. Propícia Prestes Menna Bar- 
reto. 

A Proposição, a que se refere a tabella Letra 
—A—tem a' data de 16 de Junho do corrente 
anno, e comprehende um só pensionista, que é 
D. Propicia Prestes Menna Birreto, viuva doTe- 
nente-Coronel da Guarda Nacional da Província 
do Elo Grande do Sul, Antonio Prudente da 
Fonseca, falleeido em conseqüência de moléstia 
adquirida em campanha. 

Tendo o Poder Executivo, por Decreto de 30 
de Octubro de 1867, concedido á agraciada uma 
pensão mensal de 4811000 sem prejuiso do meio 
soldo, que lhe competisse, verificou-se depois 
que nam tinha ella direito ao meio soldo, por 
nam estar seu marido nas condições, nem da Lei 
de 1827, nem do Decreto N. 1006 de 22 de Sep- 
tembrode 1858. 

Attendeudo a esta circumstancia, delermi- 
nou-se por Decreta de 8 do Julho de 1868 que a 
pensão mensal de 48$000, já concedida á agra- 
ciada, fosse elevada á quantia de Ü6$000 mensaes, 
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equivalente ao soldo por inteiro, que percebia 
seu marido. 

E' o que a ProposçSo, de que se trata, tem por 
fim approvar. 

Os documentos, com que a agraciada instrue 
o seu requerimento, sam : 

CertidSo Je casamento em 28 de Fevereiro de 
1835, em Oratorio particular, na Cidade de Porto 
Alegre: 

Certidão Je baptismo de seis filhos, dos quaes 
alguns em meaoredade: 

Fé de officio de seu marido, e certidão de ter 
este falleeido de cholera-morbus em 13 de Abril 
de 1867 no hospital de Cerrito ■ 

Certidão de que nada recebe pelos cofres do 
Estado: 

Attestado de que se conserva no estado de 
viuvez, vivendo honestamente, e em extrema 
pobreza. 

Informação favorável do Viee-Presidente da 
Província do Rio Grande do Sul, de 28 de Maio 
de 1868. 

A importância annual desta pensão vem a 
ser 1 1Õ2S000. 

III. 

2.a Proposição com a tabella Letra B, relativa 
ao pensionista Xisto José Alves, e outros.— 
Corpos do exercito, a que pertencem seis dos 
pensionistas.-Motivos justificativos das pen- 
sões—Lesões com que fie; ram cs seis pen- 
sionistas.—Naturthdades. — Esclarecimentos 
sobre es pensões concedidas a duas viuvas. 

A Proposição, a que se refere a tabella Letra 
-B—, tem a data de 21 de Julho do corrente 
anno, ecomprehende oito pensionistas, sendo o 
nome do primeiro Xisto José Alves, soldado do 
12° corpo de cavallaiia da Guarda Nacional da 
Provincia do Rio Grande do Sul. 

Entre os pensionistas contam-se : 
Fo/untaríos da Patria. 

Anspeçadas 2 
Guarda Nacional da Provincia do 

Itio-Grande do Sul. 
Anspeçada 1 
Soldado   1 

Batalhões de infanteria. 
Anspeçadas 2 

6 
Yiuvas 2 

Total 8 
Destes oito pensionistas os seis que perten- 

cem ás forças, que compõem o exercito em ope- 
rações, ficaram impossibilitados de procurar 
meios de subsistência em cnnsequeneia de feri- 
mentos recebidos em combate, sendo este o 
motivo justificativo das pensões. 

Entre elles ha: 
Aleijados 3 
Amputado I 
Com lesões 2 

Total .... 6 
As naturalidades dos seis pensionistas sam; 

Pernambuco 1 
Sergipe 1 
Bahia.   1 
Rio-Grande do Sul 1 
Rio de Janeiro 1 
Piauhy 1 

Total. . . 6 
As duas viuvas contempladas na Proposição 

vem a ser: 
1."—D. Theodora Marques de Souza. 
O que se prova á respeito desta pensionista é 

que o Sr. Ministro da Guerra, em Aviso de 2 de 
Novembro de 1868, sollicitou ao do Império que 
providenciasse «para que a D. Theodora Marques 
de Souza, viuva do Tenente da Guaida Nacional 
da Provincia do Rio Grande do Sul, Leopoldino 
Soares de Paiva, falleeido no Exercito em ope- 
rações, se concedesse uma pensão em attenção 
aos distinetos serviços prestados por este offi- 
cial, durante a guerra actual. » 

2.a—D. Francisca Elisa de Castro Araújo. 
Prova se, á respeito desta pensionista, que por 

Aviso de 5 de Novembro de 1868 solicitou o 
Sr. Ministro da Guerra ao do Império que « se 
dignasse de providenciar para que a l). Fr.in- 
cisca Elisa de Castro Araújo, viuva do major 
do l" corpo de caçadores a cavallo Manoel Por- 
firio de Castro Arãujo, falleeido no Exercito em 
operações no Paraguay, se concedesse uma pen- 
são em attenção aos serviços prestados por este 
níficial, durante a guerra âctual » 

A importância annual das pensões approvadas 
por esta proposição vem a ser 2;066j}õ00 

IV 

3a Proposição com a tabella letra-C-relativa 
ao pensionista Antonio Clarindo Corrêa de 
Jesus e outro.—Lesões com que ficaram — 
Naturalidades. 

A Proposição, a que se refere a tabella Letra— 
C— tem, como a antecedente, a data de 24 Je 
Julho, e comprehende dous pensionista», a 
saber: 

1° Antonio Clarindo Corrêa de Jesus, sol- 
dado reformado do 13° batalhão de infanteria. 

Prova-se á respeito desta praça, que em con- 
seqüência de ferimentos recebidos em combate, 
ficou impossibilitada de procurar meios de sub- 
sistôiicia 

Do ferimento, que recebeu, resultou-lhe o 
aleijão da mão direita. 

E' natural do Maranhão. 
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2.°—Bertho Luiz de Mello, cabo de esquadra 
do 2o batalhão de infanteria. 

Prova-se, á respeito desta praça, o mesmo que 
se disse da primeira, declarando-se que a sua 
moléstia é cegueira completa produzida por ca- 
tarata. 

E' natural das Alagôas. 

Assim, nos dous pensionistas ha: 

Aleijado 1 
Com lesão ....... 1 

Total. . . . , 2 

As naturalidades sara ; 

Maranhão 1 
Alagoas 1 

Total 2 

A importância annual das pensões approvadas 
por esta proposição é 328p00. 

V. 

4» Proposição com a tabella Letra D, relativa ao 
pensionista Jeronjuno Repotto.-—Data do De- 
creto de concessão e importância annual da 
pensão. 

A Proposição a que se refere a tabella Letra 
—Jj—tem também,como a antecedente, a data de 
24deJulhodo correnteanno, ecomprehende um 
só pensionista que é Jeronymo Repetto, páe do 
pratico Luiz Repetto, morto em combate a bordo 
do encouraçado Bahia. 

Com Aviso de 3 de Dezembro de 1868 remet- 
teu o Sr. Ministro da Marinha ao do Império as 
informações que exigira da Legaçâo do Brasil em 
Buenos-Ayres, acerca da farailia que deixara o 
pratico Luiz Repetto, e no mesmo Aviso se re- 
commenda a pensão pelo modo como foi conce- 
dida, sendo a sua importância equivalente ao 
soldo de 2o Tenente da Armada, de cujas honras 
gosava o referido pratico. 

Das informações que prestou a Legação do Bra- 
sil, emofflciode 5 de Novembro de 1868, consta 
que o pratico Luiz Repetto eraquem, como bom 
lilho, mais concorria pera a subsistência da fa- 
mília, composta de seus paes, já de avançada 
edade, e faltos de meios, com duas filhas, uma 
de 8 e outra de 6 annos, e de dous filhos, um 
de 20 e outro dei annos, tendo mais uma filha 
casada, que nam vive em sua companhia, nem 
está em circumstancias de prestar-lhe soccorros 

A pensão foi concedida com sobrevivência á 
mãe do pratico, de nome Rosa Repetto, sendo 
o decreto datado de 26 de Dezembro de 1868, e a 
importância annual da pensão SOljJOOO. 

VI, 

51 Proposição com a tabella Letra E.—Numero 
dos pensionistas, e postos, ou praça qüe tem 
no Exercito, ou na Armada —Lesões com que 
ficaram os pensionistas pertencentes ao Exer- 
cito—Naturalidades dos pensionistas.—Falta 
de declarações á respeito de um dos pensio- 
nistas—Informações acerca de duas viuvas 
pensionistas,—Importância annual das pen- 
sões incluídas na Proposição,—Dita das pen- 
sões incluidvs nas cinco Proposições. 

AProposição.aque se refere a tabella Letra—E 
—tem a data de 6 de Agosto do corrente anno,e 
comprehende trinta pensionistas, sendo o nome 
do primeiro Bartholomeu Eugênio, soldado do 
Io batalhão de infanteria. 

Entre os pensionistas contam-se: 

Voluntários da Palria. 

Capitão 1 
Alferes 3 
Soldados 2 
Corneta 1 

Guarda Nacional de cavallaria 
do Rio Grande do Sul. 

Alferes ] 
Cabo de esquadra. . . 1 

Batalhões de infanteria. 

Sargento 1 
Forriel 1 
Cabo de esquadra. . . 1 
Soldados 15 

Armada. 

Grumete do corpo de Im- 
periaes marinheiros. . I 

Além destes pensionistas 
pertencentes ao Exercito 
e Armada ha tarahem 
duas viuvas 2 

Total 30 
Prova-se, a respeito dos vinte oito pensionistas 

pertencentes ao Exercito e Armada, que todos 
elles ficaram impossibilitados de procurar meios 
de subsistência em conseqüência de ferimentos 
recebidos em combate, sendo este o motivo jus- 
tificativo dos pensões. 

Entre elles ha: 

Aleijados 15 
Amputados 6 
Com differentes lesões. . 0 
Sem declaração alguma. . 1 

Total 28 

33 
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As naturalidades dos vinte oito pensionis- 
tas sam: 

Bahia 5 
Ceará 5 
Pernambuco 4 
S. Paulo 3 
Maranhão ' . 2 
Alagôas   2 
Eio Grande do Norte. . 1 
Parahyha I 
Sergipe 1 
Espirito Santo .... J 
Rio Grande do Sul. . . 1 
Paraná 1 
Nam declarada .... 1 

Total 28 

O pensionista, de quem nam se declara nem a 
naturalidade, nem as lesões, que lhe resultaram 
dos ferimentos recebidos, é o gvumete do corpo 
de imperiaes marinheiros Fiel do Lago. 

Esta falta, que aliás pôde facilmente ser sup- 
prida, provém de nam se terem remettido, com o 
Aviso de 17 de Março de 1869, do ministério da 
Marinha ao do Império, os assentamentos desta 
praça. 

Para os trabalhos estatísticos, que a Mesa 
emprehende, é um documento este, que nnm 
pôde dispensar-se, e que oom alguns outros terá 
ella porventura de sollicitar opportunamente. 

As du is viuvas cujas pensões acham-se in- 
cluidas nesta Proposição vem a ser: 

Primeira. — D. Anna Francisca Bezerra de 
Mello e Silva. 

Os documentos, com que a agraciada instrue 
o seu requerimento, sam os seguintes : 

1.° Certidão de casamento em 19 de Dezembro 
de 1863, na Egreja Matriz da cidade do Desterro, 
capital da Província de Santa Catharina: 

2.° Certidão de que seu marido foi morto no 
combate do dia 15 de Julho de 1868: 

3.° Certidão de que seu marid , partindo para 
a guerra, deixára-lhe para sua mantenea a con 
signação mensal de 36S000: 

4.° Folha corrida: 
5.° Certidão de que nada percebe pelos cofres 

do Estado. 
G." Informações: 
Do Presidente da Província de Santa Cathari- 

na d > 28 de Octubro de 1868: 
Do Conselheiro Procurador da Corôa de 10 de 

Março de 1869. 
Segundo.—D. Maria José Ferreira Freire de 

Carvalho. 
O que se prova, a respeito da pensionista, é 

que o Sr. Ministro da Guerra dirigiu ao do Im- 
pério em 18 de Março do corrente anno um 
Aviso, remettendo-lbe uma relação dos membros 
da família do finado official, p*ara que á sua 
viuva se desse uma pensão correspondente ao 
soldo da patente de seu m rido, da qual era 

digna, visto ter este fallecido em conseqüência 
de ferimentos recebidos em combate. 

Das pensões approvadas pela Proposição, de 
que a Mesa tem-se occupado, vinte duas foram 
concedidas por Decretos de 24 de Março e oito 
por decretos de 10 de Abril, todos de 1869, e a 
importância annual das pensões é 7:294$õ00. 

A'8 informações, que se tem dado, releva 
ainda accrescontar, como complemento das que 
constam das tabellas annexas, que a importân- 
cia annual de todas as pensões concedidas pelo 
Poder Executivo, e approvadas pelas cinco Pro- 
posições, que estam sobre a Mesa, é 11:340(1500. 
A saber: 

Tabella letra A  1:1525000 
» » B  2:0665500 
» » C..  3285500 
« » D  504(1000 
« » E  7:2)45500 

Total  11:3455500 

VII. 
Parecer, e seus fundamentos. 

Assim que, como resumo, e conclusão das ob- 
servações que precedem, a Mesa: 

Considerando que, conforme o art. 102 § lida 
Constituição, as mercês pecuniárias dependem 
da approvaçào da Assembléa Geral; 

Considerando que a concessão de mercês pe- 
cuniárias augmenta a despeza do Estado, e que 
á Asscrablea Geral compete, em beneficio do 
trabalho e da industria, zelar e flscalisar essa 
despeza, protegendo assim a sorte dos contri- 
buintes; 

Considerando que as mercês pecuniárias, de 
que se trata, foram concedidas em remuneração 
de serviços prestados na guerra contra o go- 
verno do Paraguay: 

Considerando que as Proposições, que a Ga- 
mara dos Srs. Deputados envia ao Senado na 
fôrma do art. 57 da Constituição, devem ter 
prompta solução; 

Considerando finalmente que, para deliberar 
com perfeito conhecimento de cau-a acerca das 
cinco Proposições, que se acham sujeitas ao seu 
exame, pôde o Senado julgar suficientes as in- 
formações prestadas, ou, no caso contrario, 
solicitar quaesquer outras, que tenha por ne- 
cessárias: 

Offerece o seguinte 
parecer. 

1°.— Que as cinco Proposições da Gamara 
dos Srs. Deputados, que se acham sobre a Mesa, 
devem entrar em discussão : 

2o.— Que o presente relatório deve ser im- 
presso, e dis ribuido na fôrma do estilo. 

Paço do Senado em 28 de Agosto de 1869.— 
Visconde de Abaelé, Presidente.—Frederico de Al. 
meida e Albuquerque, Io Secretario1—José Martins 

Ka Cruz Jobim.—Thomaz Pompeu de Sousa Brasil. 

11 
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IND1CK GERAL POR ORDEM ALPHABBTICA, ANNEXO 
AO PARECER DA MESA N. 231 DE 28 DE AGOSTO 
DE 1869, COM OS NOMES DOS PENSIONISTAS IN- 
CLUÍDOS EM CINCO PROPOSIÇ3ES DA GAMARA DOS 
SRS, DEPUTADOS, DATADAS UMA DE 6 DE JUNHO, 
TRES DE 24 DE JULHO E OUTRA DE G DE AGOSTO, 
TODAS DO CORRENTE ANNO, APPROVANDO MER- 
CES PECUNIÁRIAS CONCEDIDAS POR SERVIÇOS 
PRESTADOS NA GUERRA CONTRA O GOVERNO DO 
PABAGUAY. 

Nomes dos Penswnistas. 

D. Atina Francisca Be- 
zerra de Mello e Silva, 
viuva do alferes do S" 
batalhão de iofaoteria 
Manoel Vieira de Mello 
e Silva (sem prejuízo 
de meio soldo) . 

Antonlo Cândido Pereira 
da Silva, soldado do 3» 
batalhão de infanteria. 

Antonio Clarindo Corrêa 
de Jesus, soldado re- 
formado do 13° bata- 
lhão de infanteria. 

Antonio Joaquim da Sil- 
va, soldado do 14° ba- 
Ihão de infanteria. . 

Antonio Moreira Borges, 
soldado do 39° Corpo 
de Voluntários da Pá- 
tria   

Antonio da Silva Espín- 
dola, soldado do 9° ba- 
telhão de infanteria . 

Bartholomeu Eugênio , 
soldado do Io batalhão 
de infanteria . 

Bertho Luiz de Mello, 
cabo de esquadra do 2» 
batalhão de infanteria. 

Carolino Bispo da Silva, 
anspeçada do 55° Cor- 
po de Voluntários da 
Patria  

Chrispitn Bandeira de 
Amorim, forriel do o» 
batalhão de infanteria 

Cypriano da Cruz Mes- 
quita, soldado do 12» 
batalhão de infanteria 

Dionysio Francisco Go- 
mas, 2* sargento do 1' 
bata lhao de infanta- 
ria  
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146$000 C 

1465000 E 

1463000 E 

14GjjO00 E 

146S000 E 

182g500 C 

1825000 B 

1825500 E 

1465000 E 

2195000 E 

Fiel do Lago, Grumete 
do Corpo de Impe- 
riaes Marinheiros . 

D. Francisca Elisa de 
Castro Araújo, viuva 
do Major do 1° corpo 
de caçadores acavallo 
Manoel Porfirio de 
Castro Araújo (sem 
prejuízo do meio sol- 
do)  

Innocencio José Gonçal- 
ves, soldado do 38' 
corpo de Voluntários 
&a Patria • ■ • 

Jeronymo Repetto, pai 
do pratico Luiz Rep- 
petto, com sobrevivên- 
cia á mãi do pratico. 

Jesuino Antonio Mar- 
tins, anspeçada dol» 
batalhão de infanteria 

João Cândido Borges de 
Athayde, alferes do 
24» Corpo de Voluntá- 
rios da Patria . . . 

João Dias de Abreu, sol- 
dado do 5° batalhão de 
infanteria .... 

João Exaltação do Nasci- 
mento, anspeçada do 
39° Corpo de Voluntá- 
rios da Patria. . . 

João Pereira do Rosário, 
sddadodo 13° batalhão 
de infanteria . . 

João Theodomiro da 
Costa Monteiro, capi- 
tão do 51' Corpo de Vo- 
luntários da Patria . 

Joaquim Francisco Vi- 
eira, soldado do 1° ba- 
talhão de infanteria. 

José Esteves Barbosa, 
soldado do 13° bata- 
lhão de infanteria. . 

José Felix de Andrade, 
soldado do 1° batalhão 
de infanteria . . . 

José Fernandes, soldado 
do Io batalhão de in- 
fanteria  

José Francisco Pereira 
dos 8antos, corneta do 
41° Corpo de Voluntá- 
rios da Patria . . . 

José Mendes da Silva, 
anspeçada do 14° corpo 
de cavallaria da Guar • 
da Nacional do Rio- 

ll Grande do Sul. . . 

84g000 E 

5045000 B 1 

1465000 E 1 

5045000 D 1 

18 -'5500 B 1 

43 .'5009 E 

1465000 E 

1 

I 

18255500 B 1 

1465000 E 1 

7205000 E 1 

1165000 E I 

146500O E 1 

1465000 E 1 

1465009 E 1 

1465000 E I 

1825800 B 1 
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Leonardo Antonio Car- 
los, cabo de esquadra 
do 5o batalhão de in- 
fanteria .... 

Luiz Marianno de Souza, 
Alferes de Voluntários 
da Patria  

Manoel «.rcelino Duarte, 
soldado de 3° batalhão 
de infanteria . 

Manoel Deuietrio de Oli- 
veira, cabo de esqua- 
dra do 6o corpo de ca- 
vallaria da Guarda Na- 
cional do Rio Grande 
do Sul  

D. Maria José Ferreira 
Freire de Carvalho, vi- 
uva do tenente coro- 
nel Domingos José 
Freire de Carvalho 
(sem prejuízo do meio 
soldo)  

Marianno José Francisco, 
anspeçada do l0 bata- 
lhão d*e infanteria . 

Pedro da Cunha Silveira, 
alferes do 2° corpo de 
cavallarla da Guarda 
Nacional do Rio Grande 
do Sul  

•Pedro FerreiraLima, sol- 
dado do 3* batalhão de 
infanteria  

Pedro Gomes de Abreu, 
alferes do 40* Corpo de 
Voluntários da Patria. 

D. Propicia Prestes Men- 
na Barreto,viuva do Te- 
nente-Coronel da Guar- 
da Nacional do Rio 
Grande do Sul Anto- 
nio Prudente da Fon- 
seca   

D. Theodora Marques de 
Souza,viuva do Tenente 
da Guarda Nacional do 
Rio Grande do Sul Leo- 
poldino Soares de Pai- 
va.   

Vicente de Campos Al- 
ves, soldado do 14° ba- 
talhão de infanteria . 

Xisto José Alves, soldado 
do 12° corpo da Guarda 
Nacional do Rio Grande 
do Sul  

Zacarias da Costa, solda- 
do do 4o batalhão de in- 
fanteria   

182JJÕ00 E 

432J000 E 

1468000 E 

1:1528000 E 

182|500 B 

432^000 E 

1468000 E 

4328000 E 

1:1528000 A 

5048000 B 

1468000 E 

1468000 B 

1468000 E 

1828500 E 1 
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Secr taria do Senado, 28 de Agosto de 1869. 
— O official-maior interino, Pedro Antonio de Oli- 
veira. 

Picou sobre a mesa para ser tomado em 
consideração, com as proposições a que se re- 
fere. 

O Sr. Zacarlns (pura uma. reclamação); — 
No discurso do Sr. visconde de Camaragibe me é 
attribuido o seguint; aparte: « O Sr. Zacarias: 
muito bem. » Eu não podia dar semelhante 
aparte ao honrado visconde, se não ironica- 
mente, e a ironia não cabia naquella occasiâo: 
não podia a nenhum dos topicos do seu discurso 
dar tal aparte. 

O nobre visconde dizia, fallando dos bilhetes 
publicados—esses bilhetes na maior parte não 
teem data, e u disse então—muitos teem. 

O Sk. visconde de Camaragibe : — Foi erro 
typographico. 

O Sr, Zacarias;—E na verdade, sendo 45os 
bilhetes, 35 teem data; hei de mostrar isto na 
discussão da fazenda, porque tenho de voltar ao 
assumpto, e então responderei ao nobre vis- 
conde. 

A reclamação, pois, é para substituir-muito 
bem—por—muitos teem. 

O Sr. presidente ; —Os senhores tachygra 
phos ouviram, podem fazer a emenda. 

O Sr. rurtu<!o: Eu tenho de submetter á 
consideração do senado três requerimentos, pe- 
dindo informações, que me são necessárias, para 
determinar o meu voto no orçamento. As ma- 
térias dos requerimentos excusam justificação. 
Versa um delles sobre telegraphos electricos, e 
é o seguinte (le.) O 2o acerca da estrada de ferro 
União e Industria é este (le,) O 3° é o seguinte (le J 

Foram lidos, postos em discussão e appro- 
vados os seguintes requerimentos ; 

« RequeDo que se peçam com urgência ao go- 
verno as segnintes informações: 

« 1.° Qualé o systema de linhas telegraphicas 
que o governo pretende estabelecer no Império, 
e qual o seu custo ? 

« 2." Quaes os defeitos das linhas telegraphi- 
cas existentes 1 

« 3.» Porque se procede com tanto vagar na 
contruceões dellaa ? 

« 4,° Quantos engenheiros e quantas turmas de 
trabalhadores estão empregados nesse serviço ? 

« 5.° Qual a importância das contribuições 
particulares e provinciaes até hoje recebidas"? 

« 6.» Se está alguém na Europa incumbido 
pelo governo de estudar telegraphia e com que 
vencimentos ? 

« 1° Cópia do relatório do fiscal sobre os tra- 
balhos da linha ou linhas concedidas a Kieffer. 
— Furtado. » 

Sommas . . . 11:3458500 

« Requeiro que se peça, com urgência, ao go- 
verno cópia do relatório ou officio do engenheiro 
Roxo ácerca do contrato que se projectava e 

43 | depois foi feito com a directoria da companhia 

H 
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União e Industria, sujeitando a mesma a imi- 
nistra^So á estrada de ferro de D. Pedro II. — 
Furtado. » 

« Requeiro, que se peça ao governo uma re- 
lação nominal dos voluntários da patria, e dos 
offlciaes da guarda nacional, que, por serviços 
na -^resente guerra com o Psraguay, teem obtido 
postos honorários de oífieiaes do exercito e que 
teem sido condecorados.—Furtado. » 

ORDEM DO DIA. 

Entrou em 2S discussão o art. Io do projecto 
do senado sobre matricula de estudantes nas 
escolas de medicina. 

O Sr. Meadea doa Sunto*: — Sr. presi- 
dente, peço licença ao nobre senador, autor do 
projecto que acaba de entrar em discussão, para 
offerecer uma emenda additiva, estendendo a 
disposição do artigo único aos estudantes dos 
cursos jurídicos. Parece-me que o que se diz doa 
estudantes de medicina é exactamente applica- 
vcl aos estudantes dos cursos jurídicos. E, pois, 
penso que a igualdade, que é uma parte impor- 
t mte da liberdade civil, abona e autorisa esta 
amfdiação. Sr. presidente, não coraprehendo a 
opposição que este projeoto tem encontrado da 
parte dos honrados senadores, que contra eüe 
se teem pronunciado, porque o projecto não 
tende a absolver o estudante de qualquer dos 
preparatórios de que nelle se trata. Se o fizesse, 
eu seria o primeiro a votar contra elle. O pro- 
jecto não faz senão espaçar ou adiar por equi- 
dade para mais commoda o opportuna occasião 
o exame de qualquer dos três preparatórios no 
mesmo indicados. Ninguém diz, Sr. presidente, 
que o estudo e exame da historia seja desneces- 
sário; seria uma heresia em litteratura, de que 
ella é parte muito importante, e talvez a princi- 
pal A historia, Sr. presidente, segundo a phrase 
enérgica de Cuero, é a mestra da vida, a luz da 
verdade, n, testemunha dos passados tempos, e 
conforme diz outro litterato, é uma lampada, 
collocada na porta do futuro, par;, aüuraiar 
parte das trevas que encobrem o mesmo futuro, 
porque do passado, como observa -eneca, vem 
o conselho do futuro. —Ex praterito ventt crmsi- 
lium futuri. Mas, apezar desta importância ou 
conveniência deste ramo de litteratura, pdde 
dahi deduzir se que o seu exame não pôde reser- 
var-se ou adiar-se para tempo posterior e breve, 
que seja mais propicio ao estudante, que por 
impedimento legitimo, por algum destes sobre- 
ventos ou accidentes do força maior, tão ordi- 
nários no curso da vida, se achou em e-tado de 
não poder satisfaz :r ao precaito inexorável dos 
estatutos? Quem o afflrmará sem inexorável 
severidade? 

Vejamos os inconvenientes, que da parte 
da sciencia se podem allegar, comparados 
com os inconvenientes, que occorrem. e são 
obvias da parte dos estudantes Vejo que da 
parte da sciencia há certamente algum inconve- 
niente em não apresentar-se o estudante com- 

pletamente preparado, para entrar com maior 
proveito no sanetuario da faculdade a que se 
destina. Mas, além de que qualquer dos prepara- 
tórios indicados no projecto nã i tem influencia 
immediata e directa nos primeiros annos, po- 
dendo se por isso espaçar, como pede a equi- 
dade, supplemento indispensável da legislação, 
não se absolve, como observei, a necessidade de 
taes preparatórios, adiando-se apenas. Ponde- 
remos agora os ineonvenientos da parte dos es- 
tudantes. Parecem-me, Sr. presidente, de sunv 
ma gravidade. Primeiramente, dá-se a perda do 
tempo; e o tempo é um thesouro, que perdido 
não se repara mais; foi se para mais não voltar. 
Bem o entendia a sabedoria antiga, quando em 
uma especie de aphorismo aconselhava que fôsse 
zelado e aproveitado, —íemporí parce-, aproveitas 
e poupae o tempo Até tinham os antigos uma 
especie de exorcismo para aíFastarem de si ou 
afugentarem os pegamaços ou senanles, que 
roubavam o tempo a quem estüdàya. A&t ftí ■ c 
fur temporis.Tira-te daquiladtão do tempo.—As- 
sim zelavam os antigos o thesouro dq tempo, 
como o thesouro da propriedade material. Se a 
p^rda de qualquer temporão é causa despicienda 
ou para despresar, o que se deverá dizqr da 
perda de um anno inteiro?! Soba de gravidade 
iuna perda tão considerável. Para a encarecer 
basta lembrar o que diz Cícero em seu tratado 
de Se.nectute. Ahi observa o grande orador, que 
não ha velho tão velho que não espere viver 
rncis um anno. Ahi temos uma medida do tempo 
considerada pelos nossos maiores como ultima 
esperançaça da velhice. Isto da testemunho da 
importância da perda de um anno. 

Examinem-se agora os mesmos inconvenien- 
tes da porte do pae de família, que tem de sus- 
tentar o estudante por mais ura anno efn qual- 
quer das faouldades do Império. Debaixo deste 
ponto de vista avultara ainda mais os inconve- 
nientes. Além de adiar-se assim a esperança do 
pae de vèr o filho resfituido ao seio da família, 
da qual por ventura será o arrimo o amparo, tom 
de despender enorme somms, para a mantença 
do estudante per mais um anno. principalmente 
se esse pae tem a sua fortuna no centro de mi- 
nha província, onde os meios de adquirir são 
tão escassos, e as riquezas tão limitadas. Nesta 
consideração, pois, os inconvenientes são ainda 
maiores. Õra, havendo da parte da sciencia in- 
convenientes menores, e meramente temporá- 
rios, e da parte do estudante inconvenientes 
maiores e irreparáveis, porque o tempo foge e 
não volta, parece que a equidade não hesita em 
fazer a excepçâo em favor do estudante. 

Sr. presidente, os antigos haviam inventado 
duas regras talvez para significarem a incon- 
veniência de ambas para medida do proceder 
do legislador. Uma, que chamaram de Po- 
lyclelo, e era de bronze, e como tal não se do- 
brava, e accommo iavaa circumstáncia alguma, 
e outra chamada que era de cera, e como 
tal dobravo-se a tudo,e abria porta franca a toda 
relaxação. Ora nenhuma destas regras pôde ser 
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a medida do procedimento do legislador. Mas 
entre estes dous extremos collaca-se a equidade 
para aconselhar, ora severidade da regra, ora a 
sua relaxaçâo, e dispensa conforme as circum- 
stancias do*ca80, que indicam a comp.tencia, 
e acerto. Fóra daqui,Sr. presidente, nSo vejo se 
não applicação céga da lei. 

Os nobres senadores, que tanto insistem no 
observância inexorável da regra, parecem em- 
pregar na doutrina do projeoto uma porta franca 
á toda especie de relaxação, e abusos. Mas os 
abusos, Sr. presidente, são possíveis, e infeliz- 
mente freqüentes em tudo, que sae das mãos 
dos homens. Todavia não creio, que serão na 
especie menores os abusos, se »s dispensas forem 
pedidas ao corpo legislativo, do que se fôrem 
concedidas pelas congregações. Ao contrario 
penso, que nas dispensas conferidas pelas con- 
gregações serão menores os abusos, porque as 
congregações as não darão sem conhecimento 
de causa,' verificando-se pelos exames, e conhe- 
cimento particular,que podem ter de cada um dos 
examinandos, se elles teem as habilitações ne- 
cessárias, e se são dignos da graça,que requerem. 
No senado, e camara temporária como se houvera 
o conhecimento de causa, para ter logar a con- 
cessão requerida com justiça, e acerto ? Eu o 
ignoro, e assim ou se negarão todas as dis- 
pensas pedidas, ou concederão todas. Mas tanto 
abuso, e injustiça pode haver, em conceder tudo 
a todos, como em negar tudo á todos. Em ambos 
os casos haverá injustiça, e abuso, e se proce- 
derá cegamente. 

Sr. presidente o melhor modo de falsificar 
qualquer principio é dar-lhe extensão demasia- 
da, que elle não pôde comportar, e admittir sem 
desnaturar-se. Tudo tem necessidade de limi- 
tes; a mesma virtude degenera em vicio, se o; 
não tem, como observa Montesquieu. Nada mais 
santo do que a religião de nossos paes, e toda- 
via um zelo excessivo, e contrario ao espirito 
delia accendeu as fogueiiasda inquisição, e 
causou os horrores, que foram, e ainda são mui- 
to para lamentar, porque ahi terão ainda seus 
inimigos, armas para a combater Sr. presidente 
uma regra de competência universal, porque 
todãs as mais falham em um ou outro caso, é a 
regra que aconselha a moderação em tudo. E' 
a nossa temperança uma das primeiras virtu- 
des do cathecismo"christão. Ommo i.tmta ín eon- 
Iraria eonvcrluntur, diz Cicero, e releve-me o se- 
nado < stas citações, porque nenhuma autori- 
dade tendo pelo pouco, ou nada, que valho, pre- 
ciso arrimar-me e recorrer á sabedoria dos lu- 
zeiros do mundo,para proteger a minha ignorân- 
cia e insuficiência, üm desses luzeiros, e talvez 
o maior sábio moralista da antigüidade romana 
que é Seneca, diz em consoante harmonia com 
Cicero ; Vitiosum est ubique quod nimium est 
Plínio o Moço repete o mesmo aphorismo. Não 
se poderá acoimat do mesmo vicio a se eridade 
e inflexibilidade da regra, que os nobres sena- 
dores sustentam nos estatutos? Sr. presidente, 
o despotismo pode também aninhar-se na lei. 

E' uma observação de Bacon de Verulamio, este 
legislador dos legisladores, como algures o 
chamaram, quando em um de seus aphorismos 
declarou, que podia bem haver certa força e vio- 
lência, simulando e aparentando ». lei; Ést et vis 
queedam legem simularis. 

Parece-me que isto pôde ter alguma applicação 
ao caso. Sr. presidente, pr sto toda a minha 
adhesão e assenso, posto que nada valha, á pro- 
posição do nobre senador pela Bahia, quando, 
por sua boca tão authorisada, proclamou a ne- 
cessidade do estudo das humanidades ou bellas 
lettras como o cimento, a base dos conheci- 
mentos do homem. Certo, não pôde dar-se passo 
seguro e proveitoso sem o conhecimento das 
humanidades, de que a historia é parte essen- 
cialissima. O mesmo se ha de dizer da geogra- 
phia que, com a chronologia, são consideradas 
como os olhos da historia. Mas, porque a historia 
é preparatório tão importante, segue-se que o 
seu exame não pôde ter logar em tempo poste- 
rior, se circumstancias dictadas pela equidade 
aconselharem esse adiamento 1 A' respeito da 
lingua ingleza, penso do mesmo modo. E' sem 
duvida muito util o conhecimento dessa lingua, 
pela sua riquiza e universalidade. Tornou se 
hoje uma lingua tão universal como a franceza. 
Nisto ha também uma especie de moda, cuja 
condição transitória o senado sabe bem apreciar. 
Tudo está sugeito ao império da moda ; tudo é 
dominado por esta soberana caprichosa. Na 
matéria sujeita começou a moda pela lingua 
italiana, passou para á lingua hespanhola, veio 
para a França, hoje está na Inglaterra, amanhã 
virá o turno,' ou vez do allemão. 

Um Se. senador Já está vindo. 
O Sr. Mendes dos Santos : — Seja bem vindo; 

são muito úteis os conhecimentos dessas lín- 
guas. Mas o que me parece é que não são de 
necessidade tão immediata nos primeiros annos, 
que também não possam adiar-se para outra 
occasião. Neste presupposto tenho a honra de 
offerecer á consideração do senado a seguinte 
emenda additiva ao projerto do nobre senador 
pelo Espirito-Santo, que ora se discute: 

Foi lida, apoiada e posta em discussão a se- 
guinte emenda; 

« B' extensiva a disposição deste artigo aos 
estudantes dos cursos jurídicos nos mesmos ca- 
sos —S. R.— Paco do senado, em 27 de Agosto 
de 1869.—Gabriel Mendes dos Santos.—Sayão Lo- 
bato.—Furtado.—Barão do Rio Grande.—Dantas. » 

O Sr. Zacarias: — Sr. presidente, consa- 
gro a devida estima ao nobre senador pelo Espi- 
rito Santo, e ao nobre senador por Minas, que 
conheci na presidência da camara temporária 
em 1850, e desde esse momento comecei a sentir 
pelo nobre senador, especial consideração. 

Mas, senhores, o caso não é de attençõee pes- 
soaes; eu entendo que nem o projecto do nobre 
senador do Espirito Santo, nem a emenda do 
nobre senador de Minas Geraes estão no caso de 
merecer o assentimento do senado. Se bem ouvi 
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o nobrd senador que acabou de fallar, S. Ex. nSo 
desconhece que a sciencia soffre um pouco com 
as concessões que o projecto e a emenda encer- 
ram, e basta-me essa declaração, Sr. presidente, 
para eu oppor- ne absolutamente ao projecto e á 
emenda; o senado não deve com o seu voto 
apoiar medidas que tendem o enfraquecer os es- 
tudos no paiz Quer-me parecer que este projecto 
desconceitua aos olhos de quem o ler o estado 
da instrucção publica no Brasil, 

Polo projecto se determina, Sr. presidente, 
que matriculem-se nas faculdades de medicina, 
e pela emenda que se matriculem nas faculda- 
des jurídicas, os moços que não tiverem exames 
de inglez, historia e geographia, uma vez que 
os façam antes da matricula do terceiro anno. 
Isto dá a entender que acha-se tão atrazada a 
instiucçâo publica no Brasil que a geog aphia 
e a historia, como nos tempos de Coimbra, são 
estudos do homem feito; mas V. Ex. sabe que 
a historia e a geographia são hoje estudos ele- 
mentares dos meninos; não ha menino de 8 
ou 10 annos que não estude hoje geographia e 
historia. 

Um Sr. senador Tanto melhor. 
O Sr. ZacariasTanto peior, pois se já a 

instrucção está tão adiantada que esses estudos, 
que antigamente eram d i idade adulta, hoje se 
fazem na primeira idade, como permittir que se 
matriculem nas escolas de medicina ou de di- 
reito moçosquenão sabem geographiaehistoria? 
E' confessar que estamos ainda nesses tempos 
em que os moços iam para Coimbra sabendo 
apenas um pouco de latim, que apprendiam nos 
seminários; tempos em que eram verdadeiras cu- 
riosidades a geographia e a historia. 

A questão é de opportunidade, disse o nobre 
senador de Minas Geraes. Mas a opportunidade 
pede que não se antecipe o tempo da matricula ; 
se a lei geral obriga ao i moços que querem fre- 
qüentara escola de medicina ou de direito a vir 
preparados com determinados estudos, não de- 
vemos abrir nma excepçâo. que passará a ser a 
regra geral e invariável, adoptando a disposição 
que se discute Sabem todos, e eu sei pela expe- 
riência do magistério, que um moço que reser- 
vou algum estudo de preparatório para depois da 
matricula na faculdade, nunca mais o apprende. 

Um Sr. senador:— Elleé obrigado a appren- 
der. 

O Sr. Zacarias Obrigado a apprender é uma 
cousa. mais que apprenda depois de matriculado 
é cousa diversa. 

Um Sr senador Não se importam mais com 
os preparatórios. 

O Sr. Zacarias ; — Matriculados nos cursos 
jurídicos ou nas escolas de medicina, lançam os 
preparatórios para um lado, supoõem que estão 
esses estudos já abaixo de sua dignidade acadê- 
mica, nunca maisaprendem, nem cuidam de taes 

^Sr3presidente, quando em 1828 se estabeleceu 
a academia de Olinda, a necessidade de abrir o 

curso levou o director a facilitar os exames ; e 
com effeito matricularam-se muitos moços, al- 
guns dos quaes vieram a fazer no paiz importante 
figura, mas sempre revelando a falta dos conve- 
nientes estudos preliminares. Achei ain a na 
academia a tradição desse jubileu em preparató- 
rios para a abertura do curso jurídico e da má 
posição em que se achavam por isso moços, aliás 
dotados de grandes talentos. 

Exija-se portanto o estudo da geographia; da 
historia, e o mesmo digo do inglez O inglez hoje 
é uma língua indispensiivel. 

Cumpre que os moços estudem em tempo pró- 
prio essas matérias, que os exames sejam muito 
severos, de sorte que ao entrarem para o curso 
superior estejam livres dessa difficuldade. 

A equidade a que alludiu o nobre senador por 
Minas, Sr. presidente, não é senão fraqueza da 
nossa parte. Estabelecemos uma regra, acha- 
mo-la boa, mas procuramos logo fazer uma ex- 
cepeão, e depois excepçêo sobre excepção. E o 
quedemos visto neste assumpto ? E' que as duas 
casas do pirlamento são incommodadas de uma 
maneira extraordinária por moç s no principio 
de cada legislatura para obter dispensas de 
exame. Havia um modo de acabar com isso, 
era desprezar in limine essas pretenções dos 
moços, mandal-os estudar; assim acabava-se de 
uma vez para sempre com esse trabalho desne- 
cessário e artificial, que tem pesado de ha annos 
para cá sobre o senado. Mas o que fazem 0 pro- 
jecto e a emenda? Quirem legalisar a negli- 
gencia e a relaxação dos estudos. 

Um Sr. senador E' equidade. 
O Sr Zacarias ; - A dispensa em uma lei ne- 

cessária não é equidade, é desfazer, é inutilisar 
a lei. Se a primeira parte do projecto estabelece 
para o futuro uma disposição inadmissível, a 
segunda parte ainda é mais intolerável... 

O Sr. Silveira da Motta dá um aparte. 
O Sr. Zacarias : — ... porque na verdade 

nesta segunda parte do artigo ha um favor para 
alguns que já foram desattendidos pelo corpo 
legislativo, e que contando com a bondade do 
nosso caracter, esperam agora salvar-ae com 
a providencia da segunda parle do artigo do 
projecto. 

Mas temos nós necessidade de médicos for- 
mados sem os precisos conhecimentos de pre- 
paratórios para fazerem depois a figura triste 
que alguns fazem? Temos necessidade de encher 
o Império de bacharéis formados em sciencias 
sociaes e jurídicas... 

Um Sr. senador ; — Que já abundam. 
O Sr Zacarias;—... que já abundam, sem 

os precisos conhecimentos dos preparatórios? 
áo contrario me parece que era tempo de exigir 
mais preparatórios e exames com toda a severi- 
dade, porque o moço que sabe bem humanida- 
des é um sugeito instruído; e se adquirir um 
titulo acadêmico, mais instruído será; mas um 
bacharel mal preparado, não sei para que preste. 
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O Sr. Silveira da Motta :—Nunca é nada 
O Sr. Zacarias Não tem prestimo, porque 

deixou passar a éooca de apprender linguas^ Se- 
nhores, a quadra da vida própria para aprender 
línguas é a infaneia: quem aprende inglez de- 
pois de 1(5 ou 20 anãos não consegue em geral 
pronunciar o inglez como se tivesse aprendido a 
língua aos 10 ou 11 annos Sei que Catão já 
velho apprendeu grego: mas não me consta 
que fosse um grande hellenista. 

Disse o nobre senador de Minas que um anno 
é a esperança da velhice; mas sei que a velhice, 
por mais adiantada que seja pode contar muitos 
annos,e ahinol-o está indicando a fabula em que 
La Fontaine nos falia do octogenário que estava 
plantando uma arvore fructifera, e dos moços 
que vendo-o assim trabalhar escarneciam delle: 
estas em breve pereceram e o velho chegou a 
colher fructos da arvore. 

Mas o que prova isso? Sdmente que o nobre 
senador pod- rá colher por largos annos os fruc- 
tos de suas searas na província de Minas, porque 
promette larga vida, e eu lh'a desejo; mas isso 
não próva que se pôde deixar para occasião im 
própria o estudo de certas matérias e principal- 
mente o das línguas. Algumas aprendi eu do- 
pois de matriculado na ficuldade jurídica, mas 
sinto que não tivesse aprendido na primeir =. 
infância, e sinto bem. Nãci sei o inglez, Sr pre- 
sidente, como saberia se começasse a aprender 
cedo; não sei o italiano, como saberia se o apren- 
desse em devido tempo. 

Portanto, senhores, com a experiência que 
tenho, com o meu voto constante contra esses 
favores, favores que prejudicam o progresso lít- 
terario do paiz. hei de votar contra o prnjecto e 
contra a emenda. 

Peco ao senado que use de toda a energia para 
despedir das ante-sallas das camaras os moços 
que pedem dispensa do preparatórios, mandan- 
do-os estudar: não apprendam tão cid - a im- 
portunar directamente ou por meio de seus paes 
e amigos. Acho que é este um principio de edu- 
cação muito vicioso; untes de saberem geo- 
gráphia e historia já sabem usar do empenho, 
rogar e caballar, scienoia que nunca devem 
apprender, mas que vã . assim apprendendo e 
em que vão aperfeiçoando-se desde o principio da 
vida. 

Era preciso que seus paes lhes dissessem—es- 
tudem para se matricularem; —como não o dis- 
sessem, nós que somos os paes da patria. sena- 
dores do Império, repillanms essas puerilidades. 
mandemos esses moços estudar. Se um moço 
tem de morrer em breve, ura anno que adiante 
não lhe serve; se tem uma longa vid^. mais um 
ou dous annos de preparatórios não Ihe^ fazem 
mal. Os preparatórios são a base do ediíicio in- 
tellectual. Se a base for segura o ediíicio ha de 
ser formoso e duradouro; mas se a base for mal 
construída, não poderá o edifício ter jamais so- 
lidez. 

E' esta minha opinião, e creio que nenhuma 
consideração me demoverá do voto que emitto. 

O Sr. Joblm:— Nós queremos ostentar 
maior adiantamento litterario escientiftco do que 
na realidade temos e podemos ter. Nosso atraso ó 
grande, senhores, mas queremos ostentar que 
estamos acima de outru ; paizes muito mais 
adianta os do que nós. E' o que se deve con- 
cluir do que acaba de dizer o nobre senador pela 
Bahia, a quem devo muito respeito por ter sido 
um dos professores da faculdade jurídica. 

Mas, Sr. presidente, attenda-se a que em paizes 
que estão muito mais adiantados do que o nosso 
os estud^ntes.quando teem de entrar para as fa- 
culdades são obrigados a fazer exame de bacharel 
em lettras e em sciencias, e este exame versa 
sobre sete ou oito matérias, mas os examinado- 
res nunca exigem, como acontece ordinaria- 
mente entre nós, quo os estudantes saibam per- 
feitamente, e tanto como elles mesmos todas as 
matérias sobre que examinam. (Apoiados) São 
três examinadores para os bacharelatos, e desde 
que um estudante respondo bem, supponhamos, 
sobre três ou quatro, como-latim, ou mathema- 
ticas, o consideram approvado, embora não res- 
ponda bem sobre todas as outras, porque tem 
assim dado provas de que está apto para os estu- 
dos superiores. Eu confesso que não sabia quasi 
nada do historia quando fiz o meu exame em 
Franca de bacharel em lettras, e fui approvado. 

No meu tempo não se estudava historia,e eu não 
sabia senão a quo vem nas sellectas; entretanto 
fui approvado, e o mesmo aconteceu a muitos 
outros que não sabiam esta e outras matérias. 

Entre nós cada professor quer que o estudante 
saiba tanto sobre cada matéria, como elle mes- 
mo sabe; isto não é possível, e qual a conse- 
qüência ? E1 serem repellidas muitas vocações, 
e não termos nümuro necessário de médicos. 

Não fallo nos cursos jurídicos agora. 
O Sr Zacarias Pôde equiparal-os ás esco- 

las de medicina, são iguaes em resultados. 
O Sr. Jobim:—Parao serviço publico e parti- 

cular, das nossas faculdades saem apenas por 
anno dez, quinze ou vinte médicos, e por isso 
tem-se levado para a guerra estudantes que 
só Deus sabe o que por lá teem feito. 

O Sr Silveira da Motta-.— E' outra a razão. 
O Sr. Jobim Qual é a outra razão ? E' a dif- 

ficuldade que ha na admissão, na matricula. 
O Sr. Silveira da Motta Não é. 
O Sr. Jobim : —O projecto não dispensa o es- 

tudo desses preparatórios. Considera os como 
desnecessários para o 1.° e 2» anno da facul- 
dade, permitte que o estudante possa frequen- 
tal-asem perder esse tempo, porque a perda de 
um anno para os pobres paes, habitantes das 
províncias [apoiados) ó uma multa de 800 e tantos 
mil reis, e então < s moços não vem cá, não es- 
tudam mais medicina, vão tratar de outra oecu- 
paoão. 
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O Sr. Zacarias: — '■ao havia mal nenhum 
nisso, ha muito que f izer no paiz. 

O Sr. Silveira da Motta: -Esta questão não 
6 de dinheiro. 

O Sr Jobim :—O dinheiro tamhem entra em 
todas as considerações. 

O Sr. Zacarias: E' de seieneia Qual di- 
nheiro 1 

O Sr. Jobim: Os menos abastados tamhem 
precisam aprender, e em geral são os que teem 
mais vocação para cs estudos, e melhor 
aprendem. 

Demais, senhores, oa estudantes nas univer- 
sidadi s dos outros paizes podem matricular se 
sem prepar torio algum Como já disse hontem, 
na Inglaterra não se exige preparatório ne- 
nhum, os estudautes fazem exame de prepara- 
tórios quando se propõe a fazer os exames aca- 
dêmicos, então é que não pódem fazer estes sem 
mostrarem-se approvados em preparatórios 

O mesmo acouteee em França; em nosso 
tempo os brasileiro que uã:) tinham o exame 
de bacharel - m letras, matriculavam-se como 
offlc.iaes de siude, ao mesmo tempo estudavam 
os preparatórios; depois tizemes exames não 
só das matérias que tínhamos estudado como 
offlciaes de saudu. eomo de preparatórios, ea 
freqüência que tinhames, « as inscripções para 
oíSciaes de saúde eram aceitos para o curso 
medico. Ora, se isso acontece em paizes tão 
adiantados, por que razão não será permittido 
o mesmo entre nós? Para mie levara, severi- 
dade a tal extremo ? Causa clamor publico se- 
melhante severidade, e por isso vemos esses cu> 
penhos, que nos atormentam continuamente 
para dispens-. da lei. 

Feche-se aporta inteiramente, a esses pedidos, 
fora destas concessões nenhuma outra seja feita 
daqui por diante, e creio que com isto nos li- 
vr .remos desses pedi Jos continuados, que não 
deixam de ter algum fundament : é uma neces- 
sidade publica, a que se ateende. 

O Sr Zacarias:—lia de acontec ;r como a res- 
peito do nosso regimento, se mudarmos a hora 
para o meio dia, ninguém vem senão a uma 
hora 

O Sr. .Josim: —Então saibamos sustentar 
aquillo que estabslecemcs. 

O Sr. Zacarias:—Poio sustentemos as leh; 
exijamos os preparatórios 

O Sr JoniM: — Se estamos na intenção de re- 
laxar por meio de fnvore,-: continuados q.ue m s 
tomam o tempo, então continuemos da mesma 
maneira, como se não houvesse mais que fazer. 

O Sr. Zacarias:—O quo se concede agora é 
relaxação legalisada; quer-se legalisar a rela- 
xacão. 

(3 Sb. Jobim;—Ainda se nas nossas escolas 
houvesse tal aproveitamento do t mpo annual 
de modo que o estudante não podesse estudar 
outras matérias, freqüentando o curso medico 

ou jurídico, bem; mas com a organisscão das 
nossas escolas, como já tive occasião d"e dizer 
aqui, certamente não comprehendo a razão por 
qce não se ha, de conceder esta dispensa. 

Nas faculdades-os estudantes não estudam 
nem a metade do anno, tem outra metade in- 
teiramente livre, é uma vadiação completa como 
não se vê outros paizes. São seis annos de fre- 
qüência em medicina, mas na realidade não 
temos nem três,annos, porque faça-se a coma; 
deus mezea de ferias, mais dous mezes em que 
não ha aulas, e que se destinam aos exames, 
cousa que não se pratica em parto ,alguma ex- 
cepto Coimbra, e mais um mez pela pasohoa, e 
meiado o mez de Março ou de Abril; vem a ser 
cinco mezes; agora, mattam-se os dias feriados, 
os dias santos, os dias de festa nacional, e de 
mais a mais as falhas que os mesmos lentes 
costumam a dar, e as lições um dia sim e outro 
não, e veja-se quanto fica : menos de tres annos 
de freqüência real. 

O Sn Silveira da Motta:—E' isso em medi- 
cina, em direito não, 

O Sr- Jobim; — Fallo sómente, como já disse 
da escola de medicina. Portanto, os estudantes 
freqüentam menos de tres annos, ao passo qqe 
em muitas universidades na Europa, em Dublin, 
por exemplo, o estudante freqüenta desde o pri- 
meiro dia do anno até ao ultimo, c durante sois 
aapos, não ha lá féria . Alli bem compre- 
hendo que o estudante não tenha tempo de es- 
tudar outras matérias ; mas no Brasil onde ha 
tanta féria, tanta vadiação, creio que não ha im- 
possibilidade nenhuma do estudante dar conta 
desses preparatórios no fim dos dous annos de 
freqüência. Portanto façamos esta equidade, rq 
é que temos animo para°veneer os nossos hábi- 
tos, os nossos máos hábitos, que nos fazem 
tanto mal. 

Antigamente havia entre nós uma relaxação 
immeusa ; mdos quantos queriam ser cirurgiões 
ou mçdicqs podiam sel-o em pouco tempo 
e com pequeno estudo; bestava um simples 
exame de anatomia perante o physico-mór ou 
qualquer dos seus delegedos. Hoje ha duas fa- 
culdades que dãojaómente doze a quinze médi- 
cos cada uma por anno, numero insufflciente 
para o serviço publico e particular, para a admi- 
nistração da'justiça, ; orquo os médicos são in- 
dispensáveis também, senhores, para os autos 
de corpo de delicto. E o que vae a respeito em 
todo o Brasil, que irregularidades, que desordem 
na administração da justiça por falta de corpos 
de delicto ? E sem elles não ha base algumapara 
a maior parte dos processos crimes. (Apoiados). 

Não acontece isto 8r. presidente em outros 
paizes ; mesmo Portugal está a este respeito 
muito mais adiantado do que nós; alli cada mu- 
nicípio tem um medico de partido para proce- 
der aos autos de corpo de delicto, e tratar dos 
pobres. 

Entre nós as camaras municipaes oecupam se 
com isto? Não poetem, e ainda que queiram não 
teem médicos suficientes para esse serviço. 

34 
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E havemos de levar a severidad ao ponto de 
não dispensar exame,nem preparatório, de modo 
que nenhum mal resulta para a instruceão pra- 
tica. Ora, Srs deixemo-nos de tanta seven- 
dade. ^ , i 

O Sr. ministro da marinha;—Entretanto os 
Srs. não querem que os médicos estrangeiros 
curem sem fazer exame. 

O Sr. Jobim Somos nós que não queremos ! 
E como se hade : aber si elles são realmente mé- 
dicos ? 

Os Srs Saraiva e F. OeOiviaiio fize- 
ram algumas observações. , 

O Sr. Zncari- s: — Sr. presidente, cresce 
o meu embaraço, porque surgiu um adversam 
de quem eu não o desejo ser em cousa alguma, 
mas o meu nobre amigo e collega ha de per- 
doar-me  

O Sr. ministro da marinha Em compensa- 
ção eu estou cora V, Ex. [Hilaridade.) 

O Sr. Zacarias;—Nãivacho compensação. 
S". presidente, o nobre senador pelo Rio de 

Janeiro ha de confessar que não circumscreveu- 
se aos termos da questão. Qual é a questão. 
E' se deve-se admittir a idéa de matricular em 
direito e medicina o estudante a quem falte o 
estudo do inglez, de geographia e de histom) 
Disse o nobre senador que nós que impugnamos 
o projecto e emenda, exigimos grandes prepara- 
tórios. Está enganado, não exigimos grandes 
pr paratorios, exigimos os preparatori s que 
uma lei reconheceu necessários, e que os mes- 
mos autores do projecto reconheceram necessá- 
rios, tão necessários que não querem que o 
alumno passe ao 3o anno sem exame dessas ma- 
térias. Tal é o estado da questão. 

Ora, eu digo que o favor aqui é relaxação 
nos estudos, desobriga o m ço de estudar os 
preparatori .s em occasião mais própria, para 
constrangel-o a estudar quando o lidar da aca- 
demia o desvia daquelles estudos que são de 
outra era, de outra condição na sua vida. Se nos 
quizessemos augmentar o numero de prepara- 
t irios, bem; mas não se Data disto, trata se de 
observar o que está em vigor. A questão é esta ; 
ou os preparatórios são necessários, são estudos 
que preparam coni efíeito o individuo a entrar 
com vantagem na carreira iitteraria superior, 
ou não são; se não são, elimineraol-os, e se 
são, tjntão cumpre que os exijamos antes de 
transpor o lumiar da faculdade. 

Quanto aos exames rigorosos de que fallou o 
nobre senador, concordo que são indispensáveis; 
to ia a relaxação dos estudos procede da facili- 
dade dos exames Não quero que os exames se- 
jam feitos como teem sido ás vezes na Côrte os 
exames geraes, ás cegas, sem consciência tal- 
vez. .. 

O Sr. Silveira da Motta Exigências de 
mais. 

O Sr. Zacarias : — .... com exigências de 

mais; não ó isso que quero ; desejo exames re- 
gular,'s, mas severos. Quero que seja reprovado 
todo aquelle que disser que Jezus Christo nas- 
ceu em Bethlem do Pará, assim como quizsra 
que fosso reprovado, e de facto o foi, o estudante 
a quem perguntando se. qual era a fôrma de 
governo de Athen s, respondeu ; « Triangular». 
(Risadas), E onde fica Athenas? perguntou o 
examinador; « Atraz de Minas Geraes. » (Conít- 
nuam as risadas). 

Era examinador o meu collega o Sr. Parana- 
guá, que em estudante já tinha a respeitabili- 
dade que cada vez mais se confirmou, e era por 
isso convidad i para as mesas de exames prepa- 
ratórios ; S. Ex. é que acaba referir-me o facto. 

O Sr. Paranaguá .— Apoiado. 
O Sr. Zacarias:—Todo o rigor nos exames 

ó pois necessário 
O nobre senador pelo Rio de Janeiro abundou 

em considerações geraes que bem caberiam na 
presença do nobre ministro do Império, como 
outras tantas a ivertencias, para que corresponda 
ás vistas do nobre senador e prosiga na carreira 
brilhan tem ente incetada pelo Sr. barão do Bom 
Retiro. Mas, Sr, presidente, o nobre senador 
acabou seu discurso, oferecendo uma considera- 
ção que é contraria a idéa por S Ex. sustentada: 
o nobre senador indicou a tendência do brasi- 
leiro para os empregos públicos ; diz que o por- 
tador de um dipl ma jurídico é um aspirante á 
política, ó um candidato aos empregos públicos ; 
o possuidor de um titulo medico, é também um 
homem importuno, que se apresenta ás portas 
dos ministros; os médicos se accumulam nas 
capitães em numero quasi maiordo que as en- 
fermidades. . . , 

O Sr F. Octaviano ;— Esses aspirantes sao 
filhos e parentes dos senadores e deputados. 

O Sr. Zacarias:—Um dos meios para comba- 
ter essa tendência é a severidade nos estudos; 
tal severidade que não se apresentem portadores 
de diploma jurídico, ou medico, senão homens 
de verdadeira capacidade, porque o bacharel 
formado em direito ou o doutor em medicina, 
que souber perfeitamente as matérias das res- 
pectivas faculdades, nunca é um homem perigoso; 
o perigo, o mal está em bacharéis que para nada 
servem, que já chamei aqui bilhetes brancos da 
loteria juriíica, e o mesmo digo dos médicos. 

O Sr Silveira da motta;—Também ha muitos 
bilhetes brancos. 

O Sr Zacarias;-Eestesentão tomam um ca- 
racter assustador porque tratam da vida. O ju- 
risconsulto pôde comprometter a fa enda, raras 
vezes a vida; mas o medico tem o direito de 
vida e morte; deve ser tratado portanto com 
muito rigor: o gráo de doutor em medicina não 
se devo conferir senão depois do mais rigoroso 
exame. 

Sei muito bem que, tratando-se da organiza- 
ção do ensino em geral, ha opiniões que pro- 
pendem para a do nobre senador 

O Sr. Saraiva:—E eu vou paraahi. 

ii 
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O Se Zacarias : — Eu me recordo de que 
Adam Srmtk tendo sido consultado a respeito 
da reforma do ensmo superi r na Es;ossia, foi 
de opinião que se facilitasse todos os exames, 
para que só o saber servisse de critério para 
distinguir o verdadeiro medico de uma comadre 
isto e, para que os cidadãos, as familiar, o povo 
distinguissem por si mesmos os sábios das co 
madres, e não se tratasse de impor a c nflança 
por meio de diplomas, como querendo dar-lhes 
uma importância que verdadeiramente não teem. 

O Sr. F. Octaviano Sào como as condecora- 
ções. 

O Sr. Zacarias—Vejo também grandes pen- 
sadores na Europa, que se oppõem a essa re- 
laxação, e pugnam pelo antigo systema de com- 
pêndios explicados pelos lentes todos cs dias e 
dos exames, como actualmente se acha em vigor 
entre nós. Eu me recordo, senhores, neste mo- 
mento da opinião de Gioberti o qual dizia que o 
ensino acadêmico antigo daltalia, que suppunba 
compêndios explicados pelos lentes com obri- 
gação para os discípulos de lição e de exame, 
tinha formado homens mais notáveis do que 

• o ensino moderno em geral costuma apresentar. 
O ensino moderno consiste as vezes em subir 
um professor á cadeira, para fazer eloqüentes 
discursos, e serapplaudido pelos seus alumnos. 
Assim, Cousin de sua cadeira expunha theorias 
seduetoras, mas realmente phosphoricas, que 
recebiam applausos extraordinários daquelles 
que provavelmente pela l" vez as ouviam. 

O discípulo do regimen antigo ao contrario era 
silencioso; a palavir, que elle ouvia do mestre, 
era uma semente que, depositada em sua intel- 
ligencia, fructilicava depois. O ystema moderno 
das facilidades dos exames nai embaraça de 
lodo o apparecimento de gr ndes capacidades: 
porque quando Deus dá ao homem uma faisca 
de intelligencia, esta faisca ha de por força rom 
per as trevas que a cireumdam, manifestar-se; 
mas são excepções, senhores, e o legislador não 
deve cingir-se ás excepções: deve acompanhar a 
regra geral, e a regra por ora adoptada como lei 
em nosso paiz é preparar severamente os indi- 
víduos para os cursos superiores. 

Sei pelos livros, e não pelas viagens, que o 
ensino na Allemanha é como disse o nobre se- 
nador pela Bahia, meu collega e amigo. O e sino 
na Allemanha é encyclopedico desde a infancia ; 
o mestre escola, quasi sempre o cura, ensina 
por uma encyclopedia aos meninos ua sua lín- 
gua ; ahi vão adequirindo noções da. sciencias ; 
um dia o professor percorre os arredores com o 
seu povo, e lhe vae dand ) explicações de botâ- 
nica ; outras vezes falia-lhe de physica, de chi- 
mica, etc. No ensino primário comprehende-se 
até alguma cousa de latim. Mas é um systema 
a estudar e adoptar-se e não é di- que ora 
tratamos. 

Fallou o nobre senador dos engenheiros ingle- 
ses, mas não estou aqui tratando do corpo c1 i 
engenharia, não estou examinando quite;, .mo 

os seos preparatórios. Soi perfeitamente que os 
engenheiros inglezes não são tão scientificos, 
como os franeezes, sei também que a marinha in- 
glsza não tem tanto saber como a franceza. 

O Sr. Silveira da Motta : —São engenheiros 
práticos. 

O Sr. Zacarias : Mas resta a averiguar se 
concorrendo dous engenheiros que tenham pra- 
tica da profissão não e melhor, não 6 mais profi- 
ciente o que reunir mais conhecimentos theori- 
cos Se a marinha franceza tem sido vencida 
pela ingleza não é pela abundancia de estudos 
theoricos da marinha franceza, mas por outras 
circumstancias que não vem ao caso referir. 

Como quer que seja. não se eleve a uma altura 
nue não tem, a matéria do presente projecto. A 
idéa estabelecida em lei, é que são preparato- 
rios (pode ser C[ue nao sejam, mas estou que 
são) para estudos superiores o inglez, a geogra- 
nhia e a historia ; o projeeto e a emenda pro- 
põe-se dispensar na'lei, admittmdo os moços 
á matricula sem taes preparatórios, e eu penso 
que tal concessão se não deve fazer.^ 

O proiecto com a emenda tende a relaxaçao, 
disse muito bem meu nobre amigo que fallou ha 
pouco. Eu prefiro o expediente de um ou outro 
requerimento ser attendido em circumstancias 
especiaes a esta isenção consagrada no projeeto, 
porque, note V. Ex., se continuar o preceito da 
lei, fica ao senado a faculdade de em um ou 
outro caso extraordinário permittir uma excep- 
cão por equidade, a qual consiste em combinar o 
rigor da lei com as circumstancias occurrentes, 
sendo o legislador o juiz competente para então 
dispensar na lei, Na Inglaterra, o parlamento 
despacha requerimentos ; a nós, portanto, não 
assentava mal em um ou outro caso attender a 
algum estudante que o mereça por motivos pon- 
derosos 

O projeeto, porém, estabelece r. gra geral; ne 
nhu ' moco d'ora em diante fez exame de inglez 
geographiã e histoiia senão depois da matricula 
e antes do 3" anno. V. Ex, conhece bem uma 
dificuldade com que luta o senado; o regi- 
mento dizia que nos reuníssemos ás 10 horas ; 
depois foi passando a reunião para depois das 
10 e para as 11 e agora não pode haver sessão 
antes das 11 horas ; nós somos legisladores do 
paiz, e o senado uma corporação respeitável, 
sobre a qual o publico tem os olhos. Ora, o que 
ferão os moços, naturalmente propensos á va- 
diação, sabendo que por uma lei do paiz não ha 
mais necessidade de saber géographia e historia 
senão depois do d» anno? Neste sentido continuo 
a dar meu voto contra o projeeto. 

O Sp. Silveira da Motta Vou tomar 
ainda alguns momentos ao senado nesta questão 
porque cabe-me a responsabilidade de ter sido 
o Io impugnador do projeeto em 1° discussão. 
Como o nobre senador pela província de Minas 
referiu-se á impngnação que fiz ao projeeto, eu 
por deferencia a elle mesmo venho ainda sus- 
tentar minha opinião. 
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Senhores, a matéria está sem duvida muito 
bem discutida pelos nobres senadores da pro- 
víncia da Bahia, que hoje se encarregaram de 
cont tar o projeeto ; m s um incidente veio ul- 
timamente dar a ultima luz a esta questão ; foi 
o discurso do nobre senador pelo Rio de Janeiro, 
meu honrado amigo, que sustentou o projeeto. 

Creio, Sr. presidente, que ücou patente que o 
nobre senador pela província do Rio de Janeira 
teve por fim principalmente mostrar com muito 
delicado espirito que este projeeto não devia 
passar, porque todas as suas razões tenderam 
a demonstrar que o systema geral do ensino 
tem vicios e abusos que é preciso combater e 
remorer. 

Posso dizer que concordo com o meu hon- 
rado amigo e collega em que o nosso systema 
de ensino,elementar esuperior.precisademuitas 
reformas; mas, senhores, emquanto não se fi- 
zerem essas reformas, não ha de ser com estes 
remendos, que o ensino superior ha de melhorar 
porque estss reformas parciees teem por fim so- 
mente combater o systema adoptado, e então 
somos illogicos, que éo que se segue da adopção 
deste projeeto. 

Os preparatórios do nosso systema de ensino 
são exigidos como condições de habilitação para 
se poder estudar convenientemente certas maté- 
rias ; esta é que é a razão da exigência da lei; 
e, se acaso é esta a razão dn exigenc a da lei, 
segue-se que devemos estender esta exigência 
a todos e a todas as circurnstancias. 

Se «caso fizermos a excepção que querèm os 
nobres senadores, sustentadores deste projeeto, 
o systema actual fica substituído em parte; fica 
truncado. 

Se os nobres senadores querem acabar com os 
exames preparatórios, se esse systema é melhor, 
acabe se er.tão com todos elles, sejam admittí- 
doa ás faculdades de direito e medicina todos os 
moços que se quizerem inscrever, exijam-se 
condições mais rigorosas para s exames scien- 
lificos", e então ficará plantado um systema no- 
vo ; mas emquanto se diz: « E' preciso fazer 
exame de latim, francez, rhetoric e geometria»; 
dizer-se: « mas o de inglez, geographia e histo- 
ria, sejam dispensados até o 3o anno» é uma 
contradicção manifesta. 

r. presidente, o nobre senador pela província 
do Rio de Janeiro, que foi quem mais espirituo- 
s'i mente combateu este projeeto, quiz m- s 
trar-nos o atrazo em qne estamos apezar da exi- 
gência dos preparatórios, quanto no ensino su- 
perio1- e nos citou o exemplo da proficiência dos 
engenheiros de Inglaterra, e da'vantagem que 
elles teem sobre os nossos que são theoricos, 
obrigando-nos a ir procura-los... 

O Sb F, Octaviano:—Eu disse que o governo 
tinha reconhecido essa vantagem. 

O Sh. Silveira da Motta : — O governo tem 
reconhecido a vantagem de procurar engenhei- 
ros na Inglaterra e nos Estados-ünidos, onde 
não ha os estudes theoricos; mas, Sr, presi- 

dente, a profissão do engenheiro é muito di- 
versa; é essencialmente pratica, embora de- 
penda de conhecimentos theoricos. 

Disse o nobre senador: « Elles teem seus li- 
vros todos na sua língua, e entro nós exíge-se 
inglez e, francez. Porque razão os mestres não 
reduzem os livros á língua do paiz? » 

O Sr F, Octaviano Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta : - A razão é obvia; 

um inglez, um allemão, um francez, tem na sua 
língua tBdoa os elementos da scieneia que ha 
no mundo, mas um portuguez, um descendente 
de Portugal não tem. 

O Sr F. Octaviano;—Porque não tem ? 
O Sr. Sirvbira da Motta;— Eu digo porque 

não tem ; é porque a scieneia tem tido seu prin- 
cipal progresso nesses paizes, e não no nosso; 
nós aprendemos delles, portanto somos obriga- 
dos a lêr os seus livros para beber essas scien- 
cias. 

O Sr. F. Oc taviano : — Oh 1 
O SR- Silveira da Motta:— Os progressos 

não são do nosso paiz, e corno queremos attingir 
a elles, somos obrigados a aprender as línguas 
dos paizes, onde esses progressos se fizeram. 
O allemão não precisa saber língua alguma, 
porque tem todos os conhecimentos humanos' 
os mais adiantados. . 

O Sr F Octaviano: - Esses paizes os teem 
r cabido e dado reciprocamente. 

O Sr. Silveira da Motta ;   Seus sábios 
avultam em todos os ramos dos conhecimentos 
humanos. Assim na França, assim na Ingla- 
terra. Elles escrevem na sua lingua, o que escre- 
vem serve para seu povo; mas o que so escreve 
no nosso paiz não serve para o povo ; os nossos 
cursos superiores encerram as abstr; cções todas 
das sciencias sociaes e jurídicas, e como esses 
conhecimentos das sciencias s ciaes e jurídicas 
estão mais adiantados em todos os outros paizes, 
exigimos como preparatórios as línguas desses 
paizes, que estão mais adiantados do que o 
nosso, onde não se fazem livros de scieneia, onde 
o.pparecem apeuns alguns cadernos. 

O Sr. F. Octaviano : Estamos de accordo; 
a culpa é dos professores. 

O Sr, Silveira da Motta :—O negocio vae se 
complicandp. O nobre senador diz que a culpa 
é dos professores e eu acho que não é 

O Sr. Zacarias:—E' em parte. 
O Sr. Silveira d-Motta:—E' preciso expli- 

car as causas. No nosso paiz as pr-itissões litte- 
rarias estão nos homens pobres, os professo, es 
da nossa terr são muito mal retribuídos; os 
professores de direito precisam advogar, os pro- 
fessores de medicina precisam ter clinica; pre- 
cisam distrahir se da sua occupação profis- 
sional. 

O Sr F. Octaviano:—Porque não ha hábi- 
tos acadêmicas entre nós. O professor quer 
viver como fidalgo na Côrte, já aspirando a ser 
ministro. 

H 
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O Sk. Silveira da Motta :—O nobre senador 
é injusto: eu fui professor em S. Paulo com8008 
de ordenado, e depois com 1:2008; quero que o 
nobre senador me diga como é que havia de 
abstrair me inteiramente de todos os interesses, 
da pequena advocacia que poderia supprir a de- 
fiiciencia do meu ordenado. 

Mas, Sr. presidente, declaro a V, Ex, que, 
apezar do tudo isto, como já advinhava que ha- 
via de haver esta exigência dos professores, de 
todas as matérias que ensinava fiz compêndios; 
mas não publi uei nenhum. E não publiquei 
por duas ra. 3es que devo dizer ao senado ;• a pri- 
meira é porque os estatutos sujeitavam a appro- 
vação dos compêndios á assembléa gera), e eu 
ss^entei que este systema creavn uma depen- 
eencia muito grande, a que nunca me quiz 
sujeitar. 

Em segundo logar porque a compensação que 
o Estado dava por um compêndio era insuficien- 
te ; mandava publicar gratuitamente o com- 
pêndio unicamente. Ei» terceiro logar (é e taa 
razão principal) porque eu padecia de uma en- 
fermidade, que era o amor proprio; nunca tive 
a facilidade que teera certos homens públicos 
de darem cópia de si porcousas insignificantes; 
sempre achei tudo que produzia muito abaixo 
daquillo que o publico tem direito de exigir de 
um professor; por conseqüência por amor 
proprio nunca publiquei. Entendo mesmo que 
uma das causas que mais damna esta propensão 
de autor é a falta de amor proprio; elle é muito 
preciso para o homem se atirar á publicidade 
com um trabalho scientifico que não tem se não 
0 mérito secundário. 

Fallo nisto unicamente pararesponder ao meu 
nobre amigo ecollega, por querer tirar a respon- 
sabili iade aos professores do ensino superior, e 
por isso, disse elle, não tem sido Degenrandos 
nem Cormenins; mas a diferença é ourra, é que 
cu, publicando uma obra em lingua portugurza, 
a circulação delia é tão limitada que não dá nem 
para pagar a gota do suor do profei^or que quer 
s m autor ; entretanto que os grandes prófessores 
de direitoe de medicina que publicam umaobra, 
resultado de muitas locubraçõss, de muitos tra- 
balhos, de muito sacrifício, teem uma compm- 
sação. O livro em poitugueznão lem uma circu- 
1 ;ção que tem o livro francez ou o livro allemão; 
acha uma circulação muito limitada. Porque, 
pois, o nobre senador ha de ir amesquinhar o 
professor brasileiro? 

O -Sr. F. Octaviano: — Não quero ames- 
quinhar ; attrihuia a outra razão. 

O Sr. Silveira da Motta: — Fez lhe uma 
aecusação, mas elle não po ie, não está nas con 
dições de. autor  

O Sr F. Octaviano dá um aparte. 
O Sr. Silveira da Motta Pois quer que elle 

cumpra um dever que esti acima de sua possi- 
bilidade? 

O Sr. F. Octaviano O livro do professor e 
a publicação das liç3es durante o anno. Não sei 
onde está esta impossibilidade. 

O Sr. Silveira da Motta:—Era preciso que 
nas aulàs houvesse stenographos para tomarem 
as explicaçbes dos textos. 

O Sr. F. Octaviano dá ainda um aparte. 
O Sr. Silveira da Motta.:—Não são escriptas; 

salvo algum professor, desses que fazem cader- 
nos que explicam ainda hoje direito criminal 
pelo direito das leis penaes—de Pastoret e Bec- 
caria. .... j o 

Um Sr. senador ;--Ainda temos desses? 
O Sr. Silveira da Motta :—Temos. A ques!ao 

quem a poz bem no seu terreno foi o nobre se- 
nador pelo Rio de Janeiro, fez a opposição mais 
radical que tenho visto fazer a este projecto, 
porque elle damonstrou os vicios do nosso sjs- 
tema de instruccão, do nosso atrazo, mas depois 
volt <u-se para o projecto. E1 verdade que para 
sermos logicos devemos fazer uma de duas, ou 
condemnar o systema, e condemnado o systema, 
o projecto não presta também, porque dispensa 
preparatórios só até o 3° anno, ou então devemos 
fazer outra substituição. . , , , 

Eu insisto, Sr, presidente, na necessidade dos 
preparatórios, emquanto seguirmos este sys- 
tema. Os nobres senadores que contestaram o 
projecto apontaram factos para mostrar a ne- 
cessidade do estudo da historia. 

O Sr. Mendes dos Santos;—Ninguém con- 
testa. 

O Sr Silveira da Motta:—O projecto quer 
que até o 3a anno não se faça exame de historia; 
que vá o estudante estudar direito das gentes, 
direito publico sem saber historia, nem antiga 
nem moderna. Pois, senhores, não será uma falt i 
muito grande para as habiütaç3es do estudante 
o conhecimento da historia? Eu fui professor 
em S. Paulo, e aos factos que os nobres senado- 
res pela Bahia apontaram quero addiccionar tam- 
bém um. 

Fazendo exame de historia um estudante, 
fez-se-lhe perguntas a respeito doa Estados- 
Unid- s ; perguntou-lhe um lente em que língua 
s fallava naquello paiz ; respondeu — não se 
falia nenhuma, {Riso) 

O Sr. Jobim :—Hão de levantar anedoctas so- 
bretudo. 

O Sr. Silveira da Motta; ■ Não é anedocta, 
Sr. senador, é facto. 

O Sr. Saraiva Eu conheço até o autor. 
O Sr Silveira da Motta; —Eu também o 

conheço. . . , 
O Sr. Saraiva Foi juiz municipal, 
O Se. Silveira da Motta Sim, senhor. 
O Sr Saraiva;—Mandou executar uma sen- 

tença de morto som o recurso ao poder mode- 
rador- 

O Sr Silveira da Motta;—Sim, senhor, mas 
não diga isto, porque o nobre senador pelo Espi- 
rito Santo dirá que é anedocta também. A ques- 
tão, portanto, Sr. presidente, é da escolha do sys- 
tema; o systema de estudos admittido entre 
nós é que exige certos preparatórios como babi- 
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litações para os estudos superiores, ou de direito 
ou de medicina. 

Se esta é a regra, não vejo justificada a ex- 
cepçSo. Se acaso o systema é máo, se é preciso 
condemnal-o. então estabeleça-se a dispensa do 
estudo não só de historia, do geographia e de 
inglez, mas de latim, francez e todos os outros 
até o fim do anno ; esta éa conseqüência: esta- 
beleça-se também a dispensa da freqüência obri- 
gatória; no fim do curso se hma exame de sufli- 
ciência geral e se dê os diplomas. Isto é que é 
logico; o mais é querer fazer reformas psrciaes 
que accommodam a uns e não accomrnodam a 
outros. Emquanto não houve reforma do sys- 
tema de estudos, hei de v tar contra todas estas 
parcialidades. 

Ficou adiada a discussão pela Iwa, e passou- 
se a 2a parte da ordem do dia. 

Estando na sala immodiata o Sr. ministro do 
Império, foram sorteados para a deputação que 
o devia receber, os Srs. Saraiva, visconde de 
S. Vicente e Carneiro de Campos ; e, introduzido 
no salão com as formalidades do estylo, tomou 
assento á direita do Sr. presidente. 

Continuou a 2a discuasâo do projecto de lei do 
orçamento, no art. 2a relativo ao ministério do 
Império. 

Os Srs. Carneiro «le Cai»i|ios e mi 
ulcitro tio Império pronunciaram discur- 
sos cue publicaremos no Appendice. 

Tendo dada a bora ficou a discuasâo aliada; 
e o Sr, minis ro retirou se com as mesmas for- 
malidades com que fôra recebido 

O Sr. pre idente deu a ordem do dia para 30 
do corrente. 

Antes da chegada do Sr. ministro: 
1' di cussão das proposições da camara dos 

Srs deputados a que se refere o parecer da mesa 
n. 231. sobre pensões. 

2a dita do parecer da mesa n, 229. 
3.a dita da proposição da mesma camara man- 

dando subsistir por dez annos a concessão dó 
loterias em prol da Santa Casa de Misericórdia 
da Côrte. 

1.a dita da proposição da mesma camara, isen- 
tando os edifícios das praças de eomtnercio do 
Império do pagamento do" imposto da décima 
addiccional 

2.a dita do projecto do senado sobre a matri 
cuia de estudantes nas escolas de medicina. 

Ia dita das proposições da camara dos Srs 
deputados : 

Ia regulando a jubilação dos lentes das facul- 
dades do Império, c do's cursos preparatórios. 

2a autorisando a jubilação do lente da facul- 
dade de direito do Recife Pedro Autran a Matta 
Albuquerque. 

A' chegada do Sr. ministro do Império. 
Continuação da 2a discussão do prejecto de 

lei do orçamento. 
Levantou se a sessão ás 4 horas da tarde. 

65a sessão. 
EM 30 DE AGOSTO DE 1869 

PRESIDÊNCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 
SumjMario.—Expediente—Offlcio do mi- 

nistério damarinharemettendo umantographo 
sanccionado — Pareceres da mesa ns 232 e 
233.— Parecer da commissâo de instrucçâo 
publicq.—Parecer da commissâo de facenda'— 
Redacçâo,—ordem do dia. — Discussão de di- 
versas proposições da camara dos Srs. depu- 
tados S jbre pensões.—Discussão e approvação 
do parecer damesa n. 229.—Discussão e appro- 
vação de uma proposição da. camara dos Srs. 
deputados concedendo loterias —Uiseussão do 
projecto do senado regulando a matricula de 
estudantes.—Discussão da proposição da ca- 
mara dos Srs. deputados sobre a jubilação de 
lentes.— Requerimento de addiamento do Sr. 
F. Octaviano.—Observações do Sr. Zacarias.— 
Discussão da proposição da camara dos Srs. 
deputados sobre a jubilação de um lente da 
faculdade de direito do Recife. — Emenda do 
Sr. F. Octaviano.—Observações dos Srs. Nunes 
Gonçalves e Zacarias.—Discussão do art. 2° 
do projecto de lei do orçamento. — Discursos 
dos Srs. Sinimbú e Saraiva. 
A's 11 horas da manhã acharam se presen- 

tes quarenta e dous Srs senadores, a saber, 
visconde de Abaeté, Almeida e Albuquerque, 
Jobim, Pompeu, Teixeira de Sousa, visconde de 
Sapucahy, Mafra, Dantas, Paranaguá, Diniz, 
Furtado, Dias de Carvalho, Chichorro, barão de 
Antonina, T. Ottoni, barão do Bom Retiro, vis- 
conde de Camaragibe, Souza Queiroz, visconde 
de Suassuna, Mendes do ; Santos, Cunha e Fi- 
gueiredo, barão de Muritlba, barão .do Rio Gran- 
de, barão d", Cotegipo, Sayão Lobato, barão de 
Pirapama, Fonseca, Fernandes Torres, Firmino, 
barão das Três Barras, barão de Mamanguape, 
barão de S. Lourenço, Carneiro de Campos, Sil- 
veira da Motta, Zacarias, Nunes Gonçalves, vis- 
conde de Itaborahy, Sinimbú, Souza Franco, 
F. Octaviano, visconde de S. Vicente e Saraiva. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. barão de Itaúna, duque de Caxias, 
Paula Pessoa, Paranhos, Dias Vieira, marquez 
de Olinda e visconde de Jequitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa partici- 
pada os ârs. barão de Maroim, conde da Boa- 
Vista, Silveira Lobo e Nabucò. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão antecendente, e não 

havendo quem sobre ella fizesse observações, foi 
approv^da. 

EXPEDIENTE. 
O Sr. Io secretario deu conta de um offlcio de 

26 do corrente, do ministério da marinha, re- 
mettendo o autographo sanccionado do decreto 
da assembléa geral, fixando a força naval para 
o anno financeiro de 1870 a 1871.—Ao trchivo o 
autographo, communicando-se á outra camara. 

O Sr. 2o secretario leu os seguintes pareceres. 
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Parecer da HleBa n. tSf de SO de 
Agosto síe Í869. 

Expõe a matéria de uma ProposicSo da Gamara 
dos Srs. Deputados, que manda restituir a Libe- 
rato Lopes da Silva a importância dos juros 
que iíi devidamente lhe foram exigidos, e elle 
pagou na qualidade de fiador de Livio Lopes 
Castello Branco e Silva. 

I. 
Objeoto do Parecer.—Proposição da Gamara dos 

Srs. Deputados, auctonsando a restituição de 
juros a Liberato Lopes da Silva. 

Está sobre a Mesa, afim de entrar na Ordem 
do Dia, uma Proposição que a Gamara dos Srs. 
Deputados, durante â presente sessão legisla- 
tiva. enviou ao Senado, ní fôrma do art. 57 da 
Constituição. 

A Proposição tem a data de 24 de Agosto cor- 
rente, e o seu objecto é auetorisar o Governo 
para mandar restituir a Liberato Lopes da Silva 
a quantia de 4:9283224, impoitancia dos juros, 
que indevidamente lhe foram exigidos, e elle 
pagou na qualidade de flador de Liv o Lopes 
Castello Branco e Silva. 

II. 
Kequerimento e allegação da parte —Informa- 

ções acerca da exposição feita pelo peticiona- 
ri0, — Regras de Direito com referencia á 
questão. 

Allega o peticionario em representação que 
dirigiu á Gamara dos Srs Deputados, e que foi 
presente á mesma Gamara, em 23 de Julho de 
1867; . . T 

« Que o pae de Ltvio Lopes Castello Branco e 
Silva fôra encarregado pela thesouraria da pro- 
víncia do Piauhy de arrecadar por administração 
osdisimos, e miunças dos annos de I8lõ a 1820 
nas ribeiras da Freguezia de Campo Msior: 

« Que tendo por fallecimento do referido ad- 
ministrador passado este encargo a seu hino 
Livio Loi es, o peticionario declarou-se hador 
dc Livio Lopes para com a fazenda nacional, 
em 1837. , . 

« Que tendo Livio Lopes encontrado nas som- 
mas que recebeu por conta da fazenda publica, 
o que, auctorisado pelo governo, despendôra 
para pagamento de tropas, e outras despezas a 
seu cargo, reconhecera-se-lhe na tomada de con- 
tas em 18 de Octubro de 1841, um alcance de 
4-3468610, em ausência do devedor, que notoria- 
mente esteve fóra da província do Piauhy al- 
„uns annos desse tracto de tempo. 

« Que desde 1844 o íiador reclamara por vezes 
oue lhe fossem liquidadas suas contas, s só 12 
annos depois, isto é, em 16 de Junho de 185o, 
cnnseíruira elle que se arrematassem os bens do 
devedor, seqüestrados desde Dezembro de 1849, 
importando o produeto de.sa arremataçao em 
2:6108620, e que era de evidente justiça que esta 

somma se abatesse do principal liquidado, sem 
se descontar juros alguns, visto que a demora 
da liquidação provinha da thesouraria 

« Que no emtanto o peticionario viu se obri- 
gado a aceitar a lei que lhe impoz a thesouraria, 
e o thesouro, a imittindo uma moratória, medi- 
ante a qual, veio a pagar de principal e juros a 
quantia de 6:8288770, » 

Do que flea exposto resulta que a divida liqui- 
dada na thesouraria estava reduzida do principal 
a 1:7308990, e bem assim que a demora na co- 
brança feita por virtude de seqüestro nos bens 
do devedor deu-ce contra vontade do peticiona- 
rio, e a despeito dos esforço.-, que empregou 
para que a cobrança se effectuasse quanto antes, 
sem ruína para elle, nem prejuízo para o the 
S0ur0- j ^ j no j E'sabido além disto que ate a data de 28 de 
Octubro de 1848nam eram devidos juros alguns 
pela mora em alcances de thesoureiros, collec- 
tores, e outros empregados. 

A disposição que estabeleesu os juros de 9% 
pela mora no caso de taes alcances, foi o ar igo 
43 da Lei de 28 de Octubro de 1848. 

Convém ao mesmo tempo averiguar, si a dis- 
posição desta Lei pôde, sem ter effeito retroac- 
tivo,"alcançar os fiadores que haviam tomado 
compromissos na hypothese, e na fé da legisla- 
ção existente, que nam admittia juros ; e por- 
tanto si ò peticionario podia ser obrigado por 
virtude da fiança, que prestara, a mais do que 
ao pagamento da quantia de 1.7358990. 

Em tòdo o caso é fóra de duvida, que nam po- 
dem contar-se juros, absolutamente fallando, 
senam da data da citada Lei em diante 

O thesouro já assim tem decidido por mais de 
uma vez. 

Em Aviso de 3 de Agosto de 1861, por exem- 
plo, communicou-se ao Presidente da Província 
do Rio Grande do Sul, o seguinte: 

« O tribunal do thesouro resolveu sobre a pre- 
tenção de Antonio Gomes de Oliveira Magano, 
e oiitrcs fiadores do ex-thesoureiro da alfandega 
do Rio Grande, José Joaquim da Rocha e Silva 
que seja intimado o dito thesoureiro, e seus 
fiadores para recolherem (aos cofres públicos) na 
forma da legislação em vigor, a importância total 
do debito liquidado, sem, juros a parte do 
alcance anterior á lei de 28 do Outubro de 1848, 
e com juros de 9 % a parte posterior á mesma 
data, .. » 

III. 
Continuação de informações e parecer 

da Mesa. ' 

As assereões de fado, articuladas no paragra- 
pho untecêdente, estam confirmadas por docu- 
mentos juntos á representação, e prova-se outro 
sim que o flador peticionario pagou integral- 
mente as letras que acceitou por virtude da mo- 
ratória; porquanto de uma certidão mandada 
passar pelo Dr. juiz dos feitos da fazenda de 
Therezina, em data de 21 de Fevereiro de 1867, 
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vê-se que dos autos de execução consta que a 
causa acha se exüncta, e o thcsouro pago, e sa- 
tisfeito de conformidade com a sentença profe- 
rida em 19 de Novembro de 1862. 

Assim que, como resumo, e conclusão das 
observações que precedem, a Mesa; 

Considerando que as Proposições que a Ca- 
mara dos Srs. Deputados envia á dos Senadores 
na fôrma do art. 57 da Constituição devem ter 
prompta solução ; 

Considerando que, para d diberar com perfeito 
conhecimento de causa ácerca di Proposição de 
que se trata, pôde o Senado julgar suficientes as 
informações prestadas, ou,no caso contrario, sol- 
licitar qüasquer outras,que tenha por necessárias: 

Offerece o seguinte 
PARECER 

l.o Que a Proposição da Gamara dos Srs. Da 
putados deve entrar"em discussão ; 

2.» Que o presente relatório deve ser impresso 
e distribuído na fôrma do estylo. 

Paço do Senado, em 30 de Agosto de 1869 — 
FifCOfide de Abaeté, presilente —Frederico de Al- 
meida e Albuquerque, Io secretario. — José Martins 
daCruz Jobim —Thomas Rompeu de Souza lirazil. 
4o secretario, 

Parecer <ía Mesa n. ®SS de SO de 
Acosta de *860. 

Expõe a matéria de uma Proposição da Ga- 
mara dos Srs. Deputados, dispensando o estu 
dante Jo quim Aurélio Barreto Nabucode Araújo 
da freqüência das aulss do 4° anno da Faculdade 
de Direito do Recife. ^ 

Objecto do Parecer. — Proposição da Gamara dos 
Srs. Deputados, dispensando da freqüência do 
4o anuo da Faculdade de Direito do Recife o 
estudante Joaquim Aurélio Barreto Nabuco de 
Araújo. 

Está sobre a Mesa, afim de entrar na Ordem 
do Dia, um Proposição, que a Gamara dos Srs. 
Deputados enviou ao Senado, na fôrma do artigo 
57 da Constituição 

A Proposição tem a data de 27 do corrente 
mez de Agosto, e o seu objecto é dispensar o es- 
tudante Joaquim Aurélio Barreto Nabuco de 
Araújo da freqüência das aulas do 4" anno da 
Faculdade de Direito do Recife, podendo ser ad- 
mittido desde já em qualquer das Faculdades de 
Direito ao exame vago das matérias do dito anno. 

II. 
Requerimentos e ; llegações da parte. Docu- 

mentos justificativos annexos ao requeri- 
mento. 

Para obter a dispensa, de que se trata, dirigiu 
o Supplicante á Gamara dos Srs. Deputados, em 
12 do corrente mez de Agosto, um requerimento 
que foi remettido em 20 do mesmo mez á Com- 
missão de Instrucção Publica. 

A Commissão iniciou, e a Gamara dos Srs De- 
putados a aprovou o projecto, que actualmente 
está subjeito á deliberação do Senado 

O Supplicante allega no seu requerimento 
que esteve gravemente enfermo, sendo esto o 
moüvo que obrigou-o a interromper a freqüên- 
cia do anno, e a nam poder deixar de incorrer 
em faltas, aliás justificadas, que lhe fazem per- 
der o anno conforme a disposição do art. 112 
dos Estatutos, que baixaram com o Decreto 
N. 1386 de 28 de Abril do 1854. 

O requerimento acha-se instruído com os se- 
guintes documentos; 

Um Attestado com a data de 7 de Agosto, em 
que o Doctor cm Medicina José Joaquim de Mo- 
raes Sarmento certifica que o supplicante pade- 
ceu de febre typboide, e ficou em uma convales- 
cença indecisa, pelo que lhe acomelhára que 
sahiese sem demora da cidade do Recife, visto 
como, si o nam fizesse, grande risco correria a 
sua vida. 

Attestados de diversos Lentes da Faculdade de 
Direito, todos favoráveis á pretençâo. . 

Assim, o Lente substituto Doctor Aprigio 
Justiniano da Silva Guimarães declara que as 
allegações d' Supplicante sam verdadeiras, e 
que os seus antecedentes escolastlcos recom- 
mendam-o á benevolência dos seus mestres e ao 
todos. 

O Lente cathedratico do 4o anno Doctor Lou- 
renço Trigo de Loureiro diz o mesmo. 

O Lente Doctor José Antonio de Figueiredo 
diz que o grave soffrimento do Supplicante attes- 
tado por um dos mais conceituados Médicos da 
Cidade do Recife, e por outro lado o reconhecido 
talento do Supplicante, o fazem digno do favor 
que requer. . 

O Lente substituto Doctor Antonio do Yascon- 
cellos Menezes de Dmmond diz no seu attestado 
que considera o Supplicante digno da excepção, 
que requer, sob a crença que tem de haver elle 
bem eu-' prido os seus devores escolares, antes 
da gr vissima enfermidade, que poz em perigo a 
sua existência, e o reduziu a uma convalescen- 
ça morosa. . . , „ 
" O Lente cathedratico Dr. João Silveira de Souza 
attesta que o supplicante é moço de talento su- 
perior, e de excedente conducta, e que as faltas 
que tem dado nas aulas, que freqüenta, [rovém, 
pela maior parte, de moléstias, algumas graves, 
de que tem sido por vezes acommettido, pelo que 
o considera muito digno da graça que sollicita. 

O Lente substituto Doctor Tarquinio Braulio 
de Souza Amaranto, encarregado da regencia 
das duas cadeiras do 4o anno, declara que ouvira 
o Supplicante em uma sabbatina de Direito Civil, 
na qual mostrára intelligencia prompta, e elo- 
cucão fácil, pelo que obtivera uma nota favo- 

Parecer e seus fundamentos. 

Assim que, como resumo e conclusão das ob- 
servações que preeedem, a Mesa : 

ii 



SESSÃO EM 30 DE AGOSTO DE 1869 m 

Considerando que eatá plenamente demonstra- 
da a causa que privou da freqüência do 4o anno 
o estudante de que trata a Proposição : 

Considerando que as informaeõe8*dos Lentes da 
Faculdade de Direito sam todas" favoráveis â pre- 
tençâo : 

Considerando que o exame vago a que a Propo- 
sição obriga o estudante, é uma condição a que 
não estam subjeitos os estudantes habilitados 
para fazer exame com -a freqüência das aulas, e 
que por este modo nam se dá offensa do prin- 
cipio de egualdede, que se deve respeitar e 
manter 

Considerando que as Proposições, que a ( a - 
mara dos Srs. Deputados envia* ao Senado, na 
fôrma do art. 57 da Constituição, devem ter 
prompta solução; 

Considerando, finalmente, que, para deliberar 
com perfeito conhecimento de causa, pode o Se- 
nado julgar sufiicientes as informações presta- 
das, ou, no caso contrario, requisitar quaesquer 
outras, que tenha por necessárias: 

Offerece o seguinte 
PARECER 

l.0 Que a Proposição da Gamara dos Srs. De- 
putados deve entrar em discussão : 

2.° Que o presente relatório deve ser impresso 
e distribuído na fôrma do eatylo. 

Paço do Senado, em ao de Agosto de 1869.— 
Ftsconde de Abaelé, presidente.—Frederico de Al- 
meida e Albuquerque, 1° secretario.—/ose Martins 
da Cruz Johim. —Antonio M. Nunes Gonçalves, 
servindo de 8° secretario. — Thomaz Pompeu de 
Souza Brasil, 4» secretario. 

Ficaram sobre a mesa para serem tomados em 
consideração com as proposições a que referem. 

Da commissão deinstrucçâo publica; 
« A commissão de instrucçâo publica, incum- 

bida pelo senado de examinar a proposição da 
camara dos Srs deputados, a qual tem por 
objecto determinar que os exames de prepara- 
tórios feitos nas faculdades de direito do Im- 
pério sejam aceitos nas de medicina e na escola 
central, vem,por desempenho deste dever, apre- 
sentar o resultado de seu exame e a sua opinião 
a respeito da matéria. 

« Já a mesa, em dous pareceres, tratou deste 
assumpto, e nas suas observações feitas nos pa- 
receres ns. 172 de 28 deAbril §Tl,e de 20de Maio 
sob n. 181 ambos deste anno demonstrou que a 
proposição era incompleta,e exigia maior exame 
como havia reconhecido a própria camara dos 
Srs. deputados, na qual fôra iniciada nova pro 
posição sobre o mesmo assumpto, fazendo ex- 
tensiva a medida a todas as faculdades, escolas 
e academias. 

n Para formar-se um juizo seguro convém 
consultar a legislação vigente sobre exames 

« Pelo que respeita ás faculdades de direito 
temos o disposto no art. 54 do decreto n. 1386 
de 28 de Abril de 1851, que estabelece os meios 
de prova das habilitações exigidas para a matri- 
cula nas mesmas faculdades, e que consistem: Io 

na diploma de bacharel em lettras passado pelo 
collegio de Pedro II; 2o no titulo de approvação 
obtida em concurso na capital do Império con- 
forme o art. 112 do regulamento da instrucçâo 
primaria e secundaria do município da Côrte; 
;i»na certidão de approvação perante os profes- 
sores das aulas preparatórias das mesmas facul- 
dades de direito. 

« Quanto ás faculdades de medicina dispõe o 
art 83 do decreto n. 1387 de 28 de Abril de 1854 
que os exames de preparatórios para a respec 
tiva matricula sejam feitos perante professores 
designados pelo governo na Côrte, e pelo presi- 
dente da província na capital da Bahia, sendo 
isentos de taes exames os que provarem achar- 
se nos casos ns Io e 2o do art. 54 acima citado, 
e finalmente os que apresentarem certidão de 
approvação nos exames feitos em qualquer das 
faculdades de medicina. (Art. 86 ) 

« Consultando-se o decreto n. 3083 de 28 de 
Abril de 1863, que actualmente regula as esco- 
las central e militar, mcontra-se o art. 203 que 
exige para a matricula no Io anno os seguintes 
preparatórios :—grammatiea portugueza, gram- 
matica e traducção do francez, geographia e 
arithmetica; mas não trata em parte alguma do 
modo de verificar a prova de habilitação em taes 
matérias, pelo que deve suppor-se que a julgou 
desnecessária por haverem na Côrte logares onde 
essas provas podem ser dadas, e depois prova- 
das perante as mesmas es mias. 

« O decreto n. 27 de 31 de Janeiro de 1839, 
tratando das provas de habilitação para a ma- 
tricula na academia de marinha, dispõe no 
art. 2» que os alumnos internos exhibam as 
mesmas que se exigem para a matricula nas 
escolas central e militar, e no art. 13 para os 
alumnos externos exige ainda menos provas de 
habilitação. 

« A regra, portanto, que se acha estabelecida 
é que os exames de preparatórios feitos em uma 
faculdade São validos em outra idêntica, ou esta 
seja de direito, ou de medicina oquenãopodia 
deixar de estabelecer-se, desde que é permittido 
aos estudantes de uma faculdade completarem 
em outra o seu curso, uma vez que tenham obtido 
sua approv cão do anno anterior. 

« A nova resolução propõe que a isenção de 
exames seja extensiva nas faculdades de direito 
aos que obtiverem approvação de preparatórios 
nas de medicina e vice-versa, Ora, havendo al- 
guma diversidade nos preparatórios exigidos 
para a matricula nas ditas faculdades, pois que 
nas de medicina so exige o conhecimento da 
algebra até as equações do Io gráo, o que se não 
exige nas de direito, entretanto que nestas é 
preciso a prova de conhecimento da rhetorica 
e poética, é manifesto que sem alterar-se as dis- 
posições já citadas não se pôde prescindir em 
cada uma das diversas faculdades da prova que 
não foi dada naquella onde tiveram logar os 
exames; e assim a admissão será sempre depen- 
dente de exames quando de uma se quizer pas- 
sar á outra faculdade diversa, porquanto não se 
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pôde entender que eessa a necessidade da prova 
de habilitação em matérias de que se não fez 
exame, e que são reclamadas na faculdade em 
que se pretende ser admittido. 

« Se pois nas faculdades de direito e de me- 
diei a se encontra a differençs que acaba de ser 
notada, e não se dá perfeita identidade de pre- 
paratórios, muito maior é a que se nota em rela- 
ção ás escolas central, militar e de marinha, 
visto como para estas são os preparatórios muito 
mais limitados e não se pôde dispensar a prova 
dos que são exigidos nequellas, quando os 
respectivos alumnos tenham de passar das se- 
gundas para as primeiras; e assim nenhuma 
vantagem resultaria da nova resolução, sendo 
sómente favorável ás escolas que assim recibe- 
riam alumnos mais instruídos. A reciprocidade 
da admissão falharia, portanto, em sua base; a 
necessidade das provas continuaria do mesmo 
modo para as primeiras, 

« Pó le parecer que o favor concedido aos que 
se mostram habilitados nos exames geraes feitos 
na capital do Império perante commissarios do 
governo, deve ser extensivo aos que se fizerem 
nas faculdades; mas a commissão attendendo 
ás garantias queofferecet sta formula de exames 
sob as vistas immediatas do governo, e por pes- 
soas de ordinário extranhas ao magistério, e 
competentes, justifica esta preferencia, eentende 
que ella deve ser mantida; e estando já provi- 
denciado na legislação vigente, sanccionada 
pela exoeriancia, a reciprocidade da admissão de 
alumnos approvados em preparatórios por qual- 
quer das ficuldades nas que são idênticas: fi- 
cando demonstrado que nas escolas central, mi- 
litar e de mariaha, os exames não bastam para 
a admissão nas de direito e de mediema por se- 
rem exíguos, a commissão de instrucção publica 
convencida de que não ha razão que aconselhe 
a adopção da nova medida, pronuncia-se contra 
ella-e é de parecer que se mantenham as dispo 
siçães em vigor, que só em casos raros podem 
ser dispensadas, para cujo fim existe sempre a 
faculdâd da intervenção da assembléa geral. 

« Paço do senado, em 30 de Agosto de 1869.— 
J. P. Dias de Carvalho.—Z. de Góese Vasconcellos.» 

Da commissão de fazenda sobre a proposição 
da mesma camara mandando pagar a Jeronymo 
José Tavares, a quantia de 3:670$ ; 

« A commissão de fazenda, tendo examinado 
a proposição da camara dos Srs. deputados, que 
manda pagar a Jeronymo José Tavares a quantia 
de 3:670$, a que foi condemnada a fazenda na- 
cional po; sentença do poder judiciário passada 
em julgado, e os 'documentos juntos dos quaes 
deixa de fazer especial menção, porque constam 
deaenvolvidamente do parecer da mesa n. 158 
de 23 de Junho de 1868, já impresso, e distri- 
buído, é de parecer que se adopta a mesma pro- 
posição. 

« Paço do senado, 30 de Agosto de 1869.—C- 
de Campos —Bom Retiro.—B. de Souza Franco. » 

Ficaram sobre a mesa para serem tomados em 

consideração, com as proposições a que se re- 
ferem, 

Foi também lida pelo mesmo Sr. 2' secretario, 
a eguinte redação: 

« Emenda approvada pelo senado á proposição 
da camara dos Srs. deputados que autorisou o 
governo para conceder ao bacharel Bento José 
da Costa Júnior, isenção de direitos sobre os oh- 
jectos de que trata a condição do contrato cele- 
brado por elle com a presidência da província 
de Pernambuco para acoastrucção de uma linha 
ferréa da cidade do Recife á povoação do Ja- 
boatão. 

« Depois do artigo 1' se accrescente o se- 
guinte: 

« § O governo fixará previamente a quanti- 
dade « e qualidade dos objectos favorecidos com 
a isenção. » a qual, quanto ao carvão de pedra, 
não poderá exce ter o praso de 10 annos. 

« Paço do senado, 30 de Agosto de 1869.— 
Visconde de Sapucahy.—F ir mino Rodrigues Silva.» 

Post em discussão, foi approvada para ser 
com a proposição remettida á outra camara. 

OBDBM DO DIA. 

Entraram successivamente em 1* discussão, 
com o parecer da mesa n. 231, passaram para a 
21 e desta para a 3», cinco proposições, appro- 
vando diversas pensões concedidas por serviços 
de guerra. 

Seguiu-se em 2a discussão, e foi approvado o 
parecer da mesa n. 229, elevando os vencimen- 
tos dos offlciaes e amanuenses da secretaria do 
senado. 

Entrou em 3a discussão, e foi approvada para 
ser dirigido á saneção imperial, a proposição da 
camara dos Srs. deputados, concedendo loterias 
em prol da Santa Casa da Misericórdia da Côrte. 

Continuou a 2* discussão do projecto do se- 
nado, regulando a matricula de estudantes nas 
escolas de medicina. 

Posto a votos o artigo único, foi rejeitado, fi- 
cando prejudicada a emenda que foi offereeida 
na sessão antecedente. 

Entrou em l» discussão a proposição da ca- 
mara dos Srs. deputados sobre a jubilação dos 
lentes das faculdades do Império. 

Foi lido, apoiado, e posto em discussão, o se- 
guinte requerimento. 

« Roqueiro o adiamento para a sessão do anno 
vindouro.—F. Octaviano. » 

O Sr. Z«earln«:—Sr. presidente, não me 
opponho ao adiamento, mas note o nobre sena- 
dor que o pediu a circumstancia de que ha um 
outro projecto que pela mesma razão exposta 
por S. Ex. deve ser addiado, e então peço-lhe 
que amplie o adiamento. 

O Sb. pbesidknte;—Esse outro projecto não 
está em discussão. 

O Sb. Zacaeias: — Bem. Eu, Sr. presidente, 
desde já declaro que não me parece aceitável 
nem neste, nem no anno vindouro, o pensamento 
do projecto, O projecto altera & regra que nós 
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temos em matéria de aposentadoria dos profes- 
sores ; depois de 2õ annos de serviço, segundo 
as disposições vigentes, a jubilaçSo e faculta 
tiva, isto ó, depois deste período o governo pode 
dar a jubilação, ou permittir çpie c lente con- 
tinúe a ensinar, mediante certa gratmcaçao, se 
elle é homem distincto. ,. 

O projecto quer que a jubilação seja obriga- 
tória para o governo; o governo, logo que o 
lente chegue aos 30 annos de serviço, e obn- 
irftdo a aposental-o 6 com todos os vencimentos. 
Esta alteração na economia da leisobre o ensino 
não me parece conveniente. 

Um Sr senador:—Juhila, se elle requerer. 
O Sr. Zacarias:—Mas requeren io o lente, 

e o governo obrigado a jubilal-o com todos os 
seus vencimentos, o que além de offender a regra 
actual, de ser facultativa para o governo a apo- 
sentadoria dos lentes aos 25 annos de serviço, 
importa desigualdade notável, que é assegurar 
ao professor que tenha 30 annos de magistério a 
jubilação com todos seus vencimentos, quando 
nenhum empregado no Brasil tem semelhante 
vantagem. Portanto, é duplamente inadmissível 
a disposição do projecto. 

O que me parece, Sr. presidente, e que os 
ordenados são pequenos, as gratificações insigni- 
ficantes; mas altere-se a legislação quanto á re- 
muneração pecuniária, sem alterar-se a regra 
que a nossa legislação adoptou muito lumino- 
samente em meu modo de sentir. 

Entretanto, eu voto pelo adiamento uma vez 
que elle se estenda ao outro projecto, que tem 
intima connexão com a matéria que se trata 
neste momento. 

Posto a votos foi approvado o requerimento. 
Seguiu-se em Ia discussão a proposição da _     o v 1 O/>« H n H 1 A- mesma camara sobre a jubilação do lente da la- 

c ildade de direito Dr. Pedro A.utran da Matta 
Albuquerque. 

Foi igualmente lido e apoiado, posto em dis- 
cussão o seguinte requerimento; 

« Requeiro o adiamento para a sessão do anno 
nnno vindouro.—F. Oclaviano » 

O Sr. Nuue» Gonçalve Sr. presi 
dente, eu creio que não procedem ácerca desta 
segunda proposição, as razões que levaram ao 
nobre senador pelo Rio de Janeiro a pedir o adia 
mento da outra de que primeiramente se tratm 

Essa primeira proposição tinha por fim esta- 
belecer regras geraes para todos os casos oceur- 
rentes, e com razão o nobre senador considerou 
que uma tal resolução exigia grande estudo por 
parte do senado, para que não fosse levemente 
alterara legislação em vigor ; mas agora não se 
trata disto, trata-se de attender a importantes e 
grandes serviços que tem prestado no magis- 
tério um de seus ornamentos, o Sr. conselheiro 
Autran, homem que conta, creio, que mais de 40 
annos de effectivo serviço. 

O Sr. Cunha Figueiredo ;—E o decano da fa- 
culdade. 

O Sr. Nunes Gonçalvesj—Por consequenc , 
nenhum perigo vejo em que o senado tome ...ode 

já uma deliberação, se é certo que esse cidadão 
tem prestado tão longos serviços, se tem distin- 
guido no exercício do magistério, e lhe assiste, 
portanto, todo o direito a receber esta remu- 
neração excepcional. 

Não vejo, pois,razão nenhuma que possa acon- 
selhar ao senado a necessidade de adiar esta re- 
solução : nós aqui vamos fazer uma excepçãona 
lei em vigor, não vamos revogal-a. A excepçao 
que se propõe é para attender-se aosserviços 
prestados pelo Sr. conselheiro Autran, e eu creio 
gu© está na consciência de todo o senado que elle 
tem merecido o favor que se lhe pretende uizer. 
Peço por conseqüência licença ao nobre senador 
para me oppor ao seu adiamento n esta parte. O 
senado pode desde já proferir a sua decisão, ou 
approvando ou receitando o projecto, porque 
não ha n^elle o perigo que se encontra no outro; 
não se vae alterar a legislação, mas fazer se uma 
excepcão em favor de um lente, e de um lente 
táo distineto, como é o Sr. conselheiro Autran. 

O Sr. ZacarlaS: O voto que o senado deu 
contra uma medida que em minha opinião pa- 
recia relaxar os estudos, anima-me a não aban- 
donar a tribuna na discussão de assumpto desta 
natureza 

Com effeito não Se trata de uma regra, mas 
de uma excepcão, e é porisso que o escrúpulo 
do senado deve ser ainda maior; trata-se de 
um favor ou de uma excepçâo á regra geral ; é 
preciso que o voto seja mais reflectido por isso 
mesmo. 

Se o Sr. conselheiro Autran é um lente dis- 
tineto, como reconheço, também é certo que tem 
sido muito consi ierado pelo governo; se é um. 
lente fóra do commum em nossas faculdades, o 
governo ihe confira uma pensão, dependente da 
upprovação da assembléa geral; mas não se lhe 
dê uma "jubilação com todos os vencimentos, 
que ora tem, porque isto não se t m feito a nin- 
guém, que me conste; é uma graça, e conceder 
graças pertence ao poder executivo, com a ap- 
provacâo das camaras. Senão é uma regra geral 
que aproveite a qualquer outro lente para obter 
a mssma graça, porque vamos hoje fazer uma 
excepção? Se", repito, o que se contem no pro- 
jecto é uma graça, compete ao poder executivo 
concedei a, sugeitando-a ao voto das camaras. 

Tanto mais me inclino a pensar assim, Sr. 
presidente, quando, lendo os projectos que 
foram distribuídos, vejo que o Sr Brotero, de 
S. Paulo, requer desde já aposentadoria, como 
secretario que tem sido da faculdade, sem pre- 
juízo da aposentadoria, a que t, nha direito como 
lente, de sorte que um emprego que ó connexo 
ao de lente, uma commissão pela qual percebe 
uma remuneração, quer o digno lente destacal-a 
para aposentâr-se como secretario e depois 
aposentar-se ainda como lente, Não sei se já se 
discutiu este projecto na camara; eu o tenho 
aqui entre os papeis que se distribuíram. 

E, pois, passando o favor ao Sr. Autran, mui- 
tos outros pretenderão semelhante obséquio. 
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O Sr. Nunes Gonçalves;—Creio que nenhum 
se acha nas condições delle, com 40 annos de 
Berv,Ç0' — ' j tn 

O Sr. Zacarias;—A questãonao e do 40 annos 
de serviço; é do precedente que fica, e sem 
maior ex ' me. Instituimos nós porventura exame 
a respeito dos serviços prestados pelo Sr. con- 
selh ;iro Autran? Analysamos as obras que tem 
publica !o, que revelam talento acima do com- 
mum ? Tudo isto seria preciso para conceder 
favor desta ordem. 

Tome o governo a iniciativa neste negocio. Se 
convencer-se de que o Sr. conselheiro Autran me- 
rece, conceda-lhe uma pensão de um, dousoutres 
contos de reis, porque não sou mesquinho aeste 
respeito. Não sou contrario ás per sões avultadas 
que se tem dado ás famílias de alguns bravos que 
tem morrido no Paraguay; não censuro isto; o 
leut, distincto tenha também uma pensão avul • 
tada; mas aposentad o com direito a todos os 
seus vencimentos, e por excepção áregrag^ral, 
á o que não admit;o. O governo me ouve; tome 
conhecimento dofacto; aprecie os serviços do 
Sr. Autran , dê-lhe a aposentadoria a que tem 
direito na fôrma do regulamento, o resto em 
pensão, e desde já declaro que dou lhe o meu voto 

Mas de outra sorte, não 
Foi pôsto a votos e approvado o requeri- 

mento. 
Estando na sala immediata o Sr. ministro do 

Império, foram sorteados para a deputação que 
o devia receber os Srs. Fonseca, Firmino' e Fur 
tado. e, introduzido no salão com as formali- 
dades do estylo, tomou assento á direita do 
Sr, presidente. 

Proseguiu a 2* discussão do projecto de lei do 
orçamento no art. 2° relativo ao ministério do 
Império. 

Ou Srs. Siuimím r Saraiva pronuncia- 
ram discursos que publicaremos no Appendice. 

Ficou adiada a discussão pela horae retirou-se 
o Sr. ministro com as mesmas formalidades com 
que fôra recebido. 

O Sr. presidente deu a ordem do dia para 81 
do corrente: 

8* discussão das proposições da camara dos 
Srs. deputados, mencionadas no parecer da 
mesa n. 231, aprovando pensões. 

2' discussão do projecto de lei do orçamento. 
1" discussão das seguintes proposições da 

mesma camara: 
Ia concedendo dispensa de froqu ncia ao es- 

tudante Joaquim Aurélio Barreto Nabuco de 
Araújo, sujeitando-se a fazer exame vago, com o 
parecer da mesa n. 233. 

21 mandando restituir a Liberato Lopes da 
Silva a quantia que designa, com o parecer da 
mesa n. 232. 

3a determinando que os exames de preparató- 
rios feitos nas faculdades de direito do Império 
sejam aceitos nas de medicina é na escola cen- 
tral, e vice-versa, com o parecer da commissâo 
de instrucção publica. 

4a autorisando a incorporação de uma com- 
panhia para a construcção de uma estrada da 
ferro entre as províncias ae Santa Catharina e Rio 
Grande do Sul, com o parecer da commissâo de 
emprezas privilegiadas. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas e 25 minutos 
da tarde. 

66* Ke«s»o. 

EM 31 DE AGOSTO DE 1869 

PRESinENCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETE' 
Suiumario.—Expediente. — Oíflcios do 1° 

secretario da camara dos deputados, remet- 
tendo diversas proposições.- Ordem do dia — 
Discussão e npprovação do diversas proposi- 
ções da cornara dos deputados, approvando 
pensões concedida?.— Discussão do artigo 2° 
do projecto de lei do orçamento.—Discursos 
dos Srs. ministros do Império e Paranaguá. 
A's 11 hoas da manhã fez-se a chamada e 

acharam-se presentes quarenta o tres Srs. sena- 
dores. a saber : Visconde de Abaeté, Almeida e 
Albuquerque, Jobim, Dias Vieira, Porapeu, vis- 
conde do Sapucahy, Teixeira de Souza, Sayão 
Lobato, Mendes dos Santos, Nunes Gonçalves, 
Dantas, Carneiro de Campos, barão de Maroim, 
Diniz, visconde de Suassuna, barão de Cotegipe, 
visconde de Gamar agibe, Silveira Lobo, barão ds 
S. Lourenço, Saraiva. Fernandes Torres, barão 
do Rio-Grande. Chichorro, Cunha Figueiredo, 
visconde de Itahorahy, Zacarias, Souza Queiroz, 
Dias de Carvalho barão das Tres Barras, barão 
de Pirapama, barão de Mamanguape, barão de 
Antonina, T. Ottoni, barao do Boin Retiro, 
Paranaguá, barão de Muritiba, Firmino, vis- 
conde de S. Vicente, Sinimhú Fonseca, Souza 
Franco, Nabuco e F. Octaviano. 

Deixaram de comparecer com causa partici- 
pada os Srs. barão de Itaúna, duque de Caxias, 
Paula Pessoa, Paranhos , Mafra, marquez de 
Olinda e visconde de Jequitinhonha. 

Deixaram de comparecer sem causa partioi- 
dada os Srs. conde da Boa Vista, Furtado e 
Silveira da Motta. 

O Sr. presidente abriu a sessão. 
Leu se a acta da sessão antecedente, e, não ha - 

vendo quem sobre ella fizesse observações, foi 
approvada. 

expediente. 
O Sr. 1° secretario deu conta dos seguintes 

oíflcios; . , , 
Tres datados de 30 do corrente, do 1" secre- 

tario da camara dos Srs. deputados, remettendo 
as seguintes proposições; 

« A assembléa geral resolve: 
« Art. 1." O governo fica autorisado a con- 

ceder isenção de direitos de importação ás ma- 
chiuas, apparelhos, utensú e mais objectos 
necessários á fundição de ferro e officina de ma- 
chinas de Honnd Roesch & Sydon, estabelecida 
na cidade de S. Paulo. 

ii 



SESSÃO EM SI DE 

* A.rt. 2 " Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

« Paço da camara dos deputados, em 30 de 
Agosto de 186.•—Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente.—Pio jo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 
1° secretario.—Joaguim Pires Machado Portella, 
2' secretario. » 

« A assembléa geral resolve; 
« Art. I.0 O governo fica autorisado a conce- 

der á sociedade denominada—Vehiculos econô- 
micos—, estabelecida na cidade da Bahia, isen- 
ção de direitos para todo o material importado 
e oue se importar para a construcçSo da linha 
ferrea da cidade baixa a Itapagipe, cessando 
esta isenção logo que esteja construída a referi- 
da linha. 

« Art 2.» De igual favor gossrá a empma 
que se encarregar da construcçio de uma linha 
ferrea que, partindo da Barraquinha, na cidade 
alta, vá entroncar-se no engenho Conceição com 
a estrada de ferro de S. Francisco, passando 
pelo novo matadouro que se vae estabelecer no 
engenho Retiro, de propriedade da camara mu- 
nicipal. 

«Art. 3.° Esta isenção se estendera aos ramaes 
que se construírem destas duas linhas, e se re- 
gulará por uma tabella approvada pelo governo, 
na qual se designem todos os objectos necessá- 
rios para a sua construcçào. 

«Art. 4 0 Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

«Paço da camara dos deputados, em 30 de 
Agosto de 1869.—Joaquim Octavio Nebias, presi- 
dente.—Ptogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, Io 

secretario.— Joaquim Pires Machado Portella, 2o 

secretario.» 
«A assembléa geral resolve; 
« Art, 1.° O governo concederá isenção do di- 

reitos de importação dos maehinlsmos, appare- 
Ihos, utensis e mais objectos necessários para a 
illuminação a gaz carbônico, e para a canalisa- 
ção das aguas e dos esgotos, ás emprezas que se 
propuzerem realisar taes melhoramentos nas 
cidades de S. Paulo e de Santos. . 

« Art. 2." Ficam revogadas as disposições em 
contrario. , . , 

« Paço da camara dos deputados, em dO de 
Asosto de 1869.—Joaguim Octavio Nebias, presi- 
dente.—üiogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, 1« 
secretario. — Joaquim Pires Machado Ptrlella, 2" 
secretario. » 

Foram a imprimir 
ORDEM DO DIA. 

Entraram successivament» em 3« discussão, 
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e foram approvadas para serem dirigidas 4 saiic- 
ção imperial cinco proposições, mencionadas 
no parecer da mesa n. 281, sobre pensões conce- 
didas; 

A D. Propicia Prestes Menna Barreto. 
Ao soldado Xisto José Alves, e outros. 
Ao soldado Antonio Clarindo Corrêa de Jesus, 

e outros. 
A Jeronymo Repetto com sobrevivência a sua 

mulher. 
Ao soldado Bartholomeu Eugênio, e outros. 
Estando na sala immediata e Sr. ministro do 

Império, foram sorteados para a deputação que 
o devia receber, os Srs. Firmino, Fernandes 
Torres e Saraiva, e introduzido no salão com as 
formalidades do estylo, tomou assento á direita 
do Sr presidente. 

Proseguiu a 2a discussão do projccto de lei do 
orçamento, no art. 2» relativo ao ministério do 
Império. 

Oh Sr», mtntatro do Imperln oPura- 
naguá pronunciaram discursos que publica- 
remos no Appeniice. 

Ficou a discussão adiada pela hora, e retirou- 
se o Sr. ministro com as mesmas formalidades, 
com que fôra recebido. .... , 

0 Sr. presidente deu a ordem do dia para l 
de Setembro; . 

Até a chegada do Sr, ministro; 
1" discussão das seguintes preposições da ca- 

mara dos deputados: 
1 • Concedendo dispensa de freqüência ao 

estudante Joaquim Aurélio Barreto Nabuco de 
Araújo, sujeitando-se a exame vago, com o pa- 
recer da mesa n. 233. 

2 a Autorisando o governo para conceder isen- 
ção de direitos em beneficio do prolongamento 
da estrada de rodagem da capital para o interior 
da província da Parahyba do Norte. 

3.« Abolindo o transito pela chancellana das 
relações, da quaesquer actos forenses. 

A' chegada do Sr. ministro. — Projccto de lei 
do orçamento. 

(Havendo tempo)1* discussão das seguintes 
proposições da camara dos deputados: 

1» Mandando restituir a Liberato Lopes da 
Silva a quantia que designa, com o parecer da 
mesa n. 232. 

2., Determinando que os exames preparató- 
rios nas faculdades de direito do Império sejam 
aceitos nas de medicina e escolas central e vice- 
versa, com o parecer da commissão de instruc- 
ção publica. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde. 
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— Da proposição da camara dos Srs deputados 
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— Da proposição da camara dos Srs deputa- 
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conc8dendo'isençao de direitos á empreza de 
illuminação a gaz da cidade de Campos, pag 
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Mónte-Pio Geral dos Servidores do Estado, 
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recurso á Corôa, pag 100 a 103, 116 a 122. 
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t discussão : De cinco proposições da carcara dos 
Srs. deputados appmvando pensões com o pa- 
recer ds mesa n 231, pag 2^4 e 287. 

— De duas propo-içõçs da camara rios Srs de- 
putados, approvacdo pensões concedidas no 
soldado J ão José Estacio e outros, e ao sol- 
dado Chrspira Alves de Oliveira e outros, 
pag. 99 e 116 

— De quatro proposições da camnra dos Srs. 
deput ados rneneionadas nos pareceros da mesa 

■ - 226 o 227, pag 1C9 e 192. 
parecer dacommiasâo de constituição so 

,• a licença pedida pelo Sr, barão de Itaúna, 
ig 84 a b9 e 169. 

Do {jarecer da mesa n. 229, propondo me- 
jhoramento de veneiment s para os oíficiaes e 
amanuenses da secretaria do senado, png. 260 
e '284. 

— Do projeeto de lei da c-im ira dos Srs. depu- 
tados, lix- ndo a despeza e orçando a receita 
geral do Império para os ■ xercicies d« 186 ■'— 
ISíOe 1870— 871, pag. 137n Ii0,-lõ3 a 162,169 
a 191, 192 a. 197. 
Do pr<'jeoto de lei da caniara dcs Sra. depu- 
tades fixando s foic< n ival pare. o anuo fitinn- 
ceiro de 1670-1871', pag. 14. 21 a ó3, 441102, 
ti a 84. 
Do projeeto ds lei do orçamento no art 2» 
elativo a' ministério do Império, pag 326 a 
21, 233, ^39 a 258, 262, 280, 286 e 2o7. 
Do projeeto do senado restabelecendo o art. 
; ) do c digo do cornmercio, pag 39 a4i. 
5o projeeto do senado sobre matricula de es- 
idantt-a nas escolas de medicina, pag. 260 a 
>2, 271 a 280 e 284. 
5 ■ requerimento do Sr. Saraiva pedindo r o 
íverno cónia das ra?ões pelas quaes o presi- 
ente da Bahia deixou de sancionar a lei do 
■çamento daquella província, pag. 205 o 204 

requerimento do Sr. Sa aivi sobre o pro- 
cesso iní-taursdo contra o juiz de direito da 
comarca de Itapieurú, pag, í04 a 211. 

— Do requerimento do Sr. visconde de Itabo- 
rahy, com o parecer da mesa n. 228, pag. 226 
230, 233 a 236, 

— Do requerimebto do Sr. Zacarias sobra as 
occurrencias quo tiveram Jogar na provi, cia 
do Rio Grande do Sul, por occasião da substi- 
tuição oe notas do thesouro, paír. 204, 

— Do voto de graças, pag 33, 52, 63, 90 a 98, 
103 a 115, 116, 12t a 137, 

Emendas ; Do Sr Dias Vieira á proposição da 
camara dos Srs. deputados que isenta de di- 
reuos a ecrapanhia de iiluminacSo a gaz do 
MaraohSo, pag 14, 
P0 te^■ ^ellde8 dos Santos e outros Srs. sena- oores, ao pp j cto do neuado s bre matricula 

nas e-colas üa medicina, pig. 212 
Do Sr. Octaviano ao art. 2° do projeeto do 

lei fixando a força naval para o anno finan- 
ceiro de 1870—lb71. pag. -16. 
Do Sr. Silveira da Mutta ao parecer da com 
missã i de constituição sobre a licença pedida 
pelo Sr. Barão de Itaúna, pag 84. 

Moção : Do Sr. F. Octaviano para inserir-se na 
acta da sessão de 24 de Agosto, os sentimen- 
tos do senado ao cuvir aa communicações do 
Sr ministro da marinha sobre as victorias 
alcançadas pelas armas alliadns no Paraguav, 
pag. 2^9 e 230 

Noticias : Da guerra communicadas ao senado 
pelo Sr. barão de Cotegipe, em sessão de 24 de 
Agi)8tov pag. 128. 

Pareokr : Dacommissão de constituição sobre 
a licença pedida pelo Sr barão do Itaúna, 
pag. 17 

— Da commissão do emprezas privilegiadas so- 
bre a proposição da camara dos Srs deputa- 
dos, approvando o decreto n 3689 de 24 de 
Acosto de 1866, que concedeu a 7, zimo Bar- 
roso e John James Foster privilegio exclusivo 
para a construcção de ura porto e estrada na 
província do Ceará, pag. 167. 

— Da coramissão de emprezas privilegiadas 
sobre uma proposição da camara d s Srs. de- 
putados, autonsando o governo a conceder a 
Antonio de Lacerda ise. ção de dbeitoa sobre 
ou umteriaes e objectus precisos á erapreza de 
cmi.municação entre a cidade alta e baixa da 
Bihia, p«g 167. 

— Da commis-ão de empr zas privilegiadas 
sobro uma proposição du camara dos Srs. de- 
puta os, concedendo ao bacharel Bento José 
da Costa Júnior, isenção de direitos para a 
construcção de uma linha ferre a entre o Re- 
cife. e o Jaboatão, psg 199 e 200. 

— Da commiw-So de fazend- sobre a proposição 
da camara dos Srs deputados, mandando pa- 
gar d Jeronymo José Tavares a quantia de 
3.6705000. pag. 284. 

— Da commissão de fezenda sobre a represen- 
tação dirigida : o senado p r diversos cida- 
dãos de Porto Alegre sobre a substituição de 
notas do lhesouro nessa província, cora o voto 
separado do Sr. Souza Franco, pag 70 a 72. 

— Da com missão de inatrucçãu publica sobre a 
proposição da camara dos Srs. depurados, de- 
termin indo que os exames de preparatórios fei- 
tos nas faculdades de direito do Império sejam 
aceitos nas de medicina e na escola central, 
pag. 283 e 284 

— Da mesa n 221 do 2 de Agosto de 1869, ex- 
pondo a matéria dc uma proposição da camara 
aos Srs. deputados, approvandu mercês pe- 
cuniárias concedidas pelo poder executivo á 
baroneza do Tnumpho e outros, pag 4 a 7. 

— Di mesa n 222 de 3 dc Agosto de 1869, ex- 
pondo a matéria d : uma proposição da camara 
dos Srs. deputados, autorisando o governo 
para mandar matricular diversos estudantes 
nas Lculdades de nedicina do Império com 
dispensa de exames de preparatórios, e de 
outras condições legaes, pag. 15 a 17. 

— Da mesa n. 223 de 4 dc Agosto de 1869, ex- 
pondo a matéria do uma proposição da ca- 
mara dos Srs deputados regulando a jubila- 
ção dos lentes das faculdades do Império e 

u 
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doa professores dos cursos preparatórios an- 
nexos ás faculdades de direito, pag, 31 e 3 ) 

— Da mesa n. 221 de 5 de Agosto de 1809, 
expondo a matéria de três proposições da 
camara 1 os Srs. deputados, concedendo isen- 
ção de direitos a diversas emprezas, pag. 53 e 
04:. 

— Da mesa n. 225 de 9 de Agosto de 18^9. 
expomlo a matéria da duas proposições da 
camara dos Srs. deputados sppíoyanúo mer- 
cês pecuniárias concedidas pelo poder exe- 
cutivo, em attenção a serviços prestados na 
guerra, pag 73 a 81. 

— Da mesa a. 226 de 13 de Agosto de 1851), 
expondo a matéria de duas proposições da 
camara dos Srs deputados, approvímdo pon- 

,sões concedidas pelo poder exeeutivo, em 
remuneração d serviços prestados na guerra, 
png. I-ll a 144 

— Da mesa n 227 do 16 de Agosto de 18 .9. 
expondo a materi > de u ua proposição da 
camara dos Srs deputados, approvando pen- 
sões concedidas pelo poder executivo, em 
remuneração de.serviços prestad s na guerra, 
pag. 161 » 166- 

— Da mesa n. 228 de 20 de Agosto de 18 9, ex- 
pondo a matéria de um requerimento do Sr. 
visconde da Itaboraliy, para qne a sessão 
diaria do senado seja prorr.gada por mais 
duas horas, durante a discussão da lei do or 
çumento, pag. 200 e 201. 
Da rnoaa n. 2'29 de 23 de Agosto de 1869, ex- 

poudo a materir de um requerimento do^ offl- 
ciurs e í.maiiHenses da secretaria do senado, 
pedindo que os seus vencimentos sejam igua- 
lados aos dos empregados da mesma cathego 
ria da camara dijs Srs. deputados, pag. 215 
'A 223. 
Da mesa n. 230 ue 23 de Agosto de 1869, ex- 

pondo a matéria de uma proposição da camara 
dos Srs. deputados, approvando mercês pecu 
cuniarias concedidas pel ) poder executivo, em 
attenção asei viço» prestados «a guerra contra 
o governo do Paragucy, ao soldado do 34' 
corpo de voluntários dapatria João Antonio de 
Araújo e a outn s, pag 224 a 226. 
Da mesa n. 231 de 28 de Agosto de 1869, ex- 

pondo a matéria de cinco proposições da ca- 
mara dos Srs. deputados, app ovando mercês 
pecuniárias conc-drlas em attenção a serviços 
prestados na guerra contra o governo do Pa- 
raguay, p g 265 a 270. 
Da mesa n 212 de 30 de Agosto de 1869, ex- 

pondo a nuteri-i de uma proposição da camara 
dos Srs. depuUdn, que manda restituir a 
Liberato Lopes da Silva a importância dos 
juros que indevidamente lhe foram exigidos, 
e elle pag u na qualid de de flador de Livio 
Lope.s Castello Branco e Silva, pag. 28i e 282 
Da imsa n. 235 d - 30 de Agosto de 1869, 

expondo a matéria de uma proposição da ca- 
mara dos Srs deputados, dispensando o estu 
dante Joaquim Aureüo Barreto Nnbuco de 

Araújo, da freqüência des aulas do 4° anno da 
faculdade de direito do Recife, pag. 282 e 283. 

Rbdacção : Da moção do Sr. F Octaviano, 
sobre" as noticias do íheatro da guerra com- 
munieadas ao senado pelo Sr. ministro da ma- 
rinha, pag. 231. 

— Do project) do sanado, que manda pagar 'ao 
escrivão de africanos livres Balbino José da 
França Ribeiro os vencimentos quo lhe são 
devidos, pag. 17 

— Do proj cto do senado, revogando O § 24 do 
m. 2° da lei n. 108 5 de 22 do Ag «to de 1860 
e restabelecendo o art. 40 do Co d. do Comm., 
pag 54. 

Peojkcto : Do Sr. Jobim, dispensando alguns 
preparatórios para. a matxicuU do 1° anno da 
escola de medicina, pag. 228 e 229. 

Requkmm. nto i Do Sr. Almeida e Albuquerque 
á proposição da c-onara dos Srs. deputados, 
coneed' mio »judá da custo aos Revms. bispos 
para irem á Roma, pag 100 

— Do Sr Furtado, pediudo ao governo, cópia do 
relatório do engenheiro Roxo acerca do con- 
trato entre a companhia «União e Industria» 
e a estrada de ferro de D Pedro II, pag. 270 
e 271. 

— Do Sr. Furtado, pedindo ao governo uma re- 
Lçâo nominal dos offlciaes da guarda nacio- 
nal, que, por serviu sna presente guerra, obti- 
veram post s honorários o foram condecora- 
dos, pag 271. 

— Do Sr. Furtado, pedindo informações ao go- 
verno sobre as parochias do Império, pag 203. 

— Do Sr. Furtado, pedindo iufortuaçójrs ao go- 
verno sobre o numero de passageiros o qu n- 
tid ide de cargas transport: dos pela Companhia 
Brasileira de Paquetes a Vapor, png 203. 

— Do Sr. Furtado, sobra o svstema e eonstruc- 
çao das linhas telegraphieas do Império, 
p ag. 270. 

— Do Sr. Jobi , sobre a proposição da camara 
dos Srs. deputados, mandando matricularem 
diversas faculdades o estudante José Pope da 
Silva Lopes o outros, pag. 63. 

— Do Sr. Nunes Gonçalves, pedindo ao governo 
informações sabre diverso» factos occorridos 
na província do Maranhão, pag 51 a 61. 

— D.» Sr. F. Octaviano, pe indo o adiaibento da 
discussão da proposição da camara dos Srs. 
deputados, s bre a jubilição do lente da facul- 
dade de direito do Recife, IV Pedr Autran 
da Matta e Albuquerque, pag. 285 e 286. 

— Do Sr. F, Octaviano, pedmdo o adiam ento da 
discus-ão da proposição da camara dos Srs. 
deputados sobre a jubiUção dos L-ntes das 
faculdades do Império, pag. 284 e 28ó. 

— Do Sr Paranaguá, pedindo ao governo cópias 
uas leis provinciaes do Piauhy. suspensas pelo 
1° vice-presidente. daquellaprovineL, pag. 203. 

— Do Sr. Paranaguá, pedindo informações ao 
governo sobre diversos acontecimentos occor- 
ridos no província do Piauhy, png. 231 e 232. 

— Do Sr. Pompeu, pedindo ao governo cópias 
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das leis proTinciaes do Ceará suspensas pelo 
presidente dessa província, pag 201. 

— Do Sr. Saraiva, pedindo ao governo cópia de 
âualquer communica^So que techa recebido 

a presidência da província da Bahia a res- 
eito do processo insíaurado contra o juiz de 
ireito da comarca de Itapicurú, pag. 81 e 84 

— Do Sr. Silveira da Motta e outros Srs. sena- 
dores, sobre a hora da abertura das sessões 
diárias, pag. 233. 

— Do Sr. Silveira Lobo, pedindo ao governo 
cópias dos despachos das mobílias do cônsul 
fruneez e do chanceller do mesmo consulado, 
na alfandega da Côrte, pag. 238. 

— Do Sr. visconde de Itaborahy, pedindo a pro- 
rogaçâo das sessões até ás 6 horas da tarde, 
pag. 192. 
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